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Composto e fmpreem na Tipo&afin ComerdaI- Auadla 

O h r o r  d i i p d o  h minha primeira *ublicaç&o do C ó u o  AdmMi- 
tmtipo, eiaotada em poucos mêeee, derarminou-me a recdit6Io. 

Aboti~ coledae L OU-00 d o i ,  coaheeedoter do meu noyo iutmnto. 
incitmam-me a 4 mais longe. elaborando dera ama edição anotada. 

Hesitd em fazer-lhos a vontade. 
Ciente dn moddeth dar miahrr aptidóri, cdneidrro ornado d o ,  para 

mim, elaborar, rdbre o importante dipIoma mrfdho ~ u e  é a Cõ& Admi- 
n i ~ t r a d m  de i986, obra de 4 0  dto do que o irabalho qae liguei h iin. 
gela pblieação antirfor 

_ Ao penaar numa emprem dartai ha qric olhar L poisibilidadee econó- 
m i c a  da ediçõo 4 mr eoiocação ao mercado. tanto mais que no C6di$o 
Admini8aativo a# ff6 prarlsta a rua reforma ao cabo da doie snoe. 

Ma, ao meu iapfrito, a ideia material do interiiis e o sentimento da 
rnodt& csdnn o 1- ao deiao b irt utii aoi meru coircidadãoii 

TIA. da facto, udidade &te meu trabalho ? 
Creio nfo errar rfkmrndo que. prsciiarnanta neste momento, C qw a8 

amta~6ce ma C d a o  Adminiairadw as tomam m u e  ateia e nrcieiia&e. 
Ê m e n t e  coxa que a reform. de 1936 r md eonhecrda e pduIam ao 
da& e incertczar. 

De rem, memqa q d o  uma Lei 6 rubidtaFda w modificada, M pabb 
csç5rs anotadsb que ishri &ia ee tenham fsZm ceontlnuam a ter rm d o r  c a 

~ a ~ ~ ( ~ 1 t r d s o  como dnda hoje o d o  M ano-qões ao C6&go Admimk~a- 
tiro de 1896 (JAIME ARTÜR DA MOTA) e &te a i  do c6dUo A d m h b t ~ -  
dro de 1840, idlcão oficinl & xB65. 

E meu dever rcdetar aqui o d o s o  apoio qru rncontlei nas eda~aea 
oficiais, deds  o M U 6 r i o  do Interior, aonde me foi fayltado UW 
todar u drcuiem w intensiam i inta?iratrcáo d. difereatei dispbdç8ir 
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-1atPt10r. 

N o  uso da autorização conferida pela lei n.' 1.946, 
de 21 de Dèzembro de 1936, 6 publicado o Código 
Administrativo, cujo aparecimmto coincide com o cen- 
tenário do primeiro Código Administrativo: o C6&o 
de 31 de Dezembso de 1836. 

Abriu êste diploma uma novtl era n a  vida adminis- 
trativa nacional - a era das codificações -, interrom- 
pida, em 1910, com a implantação da República, que, 
pox decreto de 13 de Outubro, deu, em principio, novo 
vigor ao Cód& Adminigtrativo de 1878, rnaiaendo, 
porem, a vigência de uma grande parte do Código 
de 1896. 

NormaIUado o regime, não se esaueeéu a Coneti- 
tuição Política de 1911 de impor ao primeiro Con- 
gresso da  República o deyer de elaborar um código 
administrativo, dever sue nem aauele nem os que lhe 
sucederam, durante cêrca de dezasseis anos de Repú- 
blica aemo-liberal, souberam ou puderam cumprir. 

O mesmo não  poderia suceder na Repúbhca corpo- 
rativa. E assim, logo que a vida política entrou em 
plena normalidade, foram iniciados os trabalhos para 
a elaboração $0 Código Administrativo e, como sua 
conseqtíencia, foi apresentada à Aseembleia Nacional 
uma proposta de lef que se transformou n a  lei  o." 1.940, 
de 3 de Abril de 1936, ligeiramefite alterada pda lei 
n.' 1.946, de Dezembro corrente. 

Procura-se, agora, dar efectivaçEo aos prJncipioa 
formulados. Não 'desconhece o Govêrno a dificuldade 
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que a elaboração de um código adminigtrativo repre- 
senta, sobretudo quando se queira iniciar, na  vida 
administrativa, uma fase harmónica com- a ideologia 
que, no  domínio constitucional, tem inspirado as  refor- 
mas do Estado Novo. E porque não a desconhece, 
optau por atribuir ao Código natureza provisória. 

Far-se-á com êle uma experiência 'de dois anos, a 
qual, é de crer, será bastaate para evidenciar as insufi- 
cíêficias do regime administrativo que se procura insti- 
tuir. Durante êste período, uma comissâo de técnicos 
tomará conhecimento das criticas e sugestões que, por- 
ventura, ao presente Código venham a ser feitas, e 
acompanhará dia a dia a sua execução, de modo que 
o Govêmo, nos fins de 1938, esteja habiliiado a publi- 
car o Código definitivo do Estado Novo - tam defini- 
tivo quanto o podem ser as leis, particularmente as leis 
administrativas. 

Uma vez mais o Govêrno se afasta das construções 
po~itiico-administrativas de índole puramente racional, 
e que, ?em por aparecerem ao esgirito dos seus sequa- 
zes como verdades eternas, deixam de ser quksi sempre 
as mais perturbadoras e as de menor duração. 

Tomam-se neste detreto as providências indispén- 
shveis para ae  a administração local possa integrar-se 
sem saboe 1 ruscos QU dificuldades demasiadas nos 
princígios- a que deve subordinar-se no futuro. 

- 

Nestes termos, usando da autorização conferida 
pela lei n.' l.946,.de 21 de Dezembro de 1936, o Go- 
vêrno decreta e eu promulgo, para valer como lei, o 
?e$uihte : 

Artigo 1." I?, aprovado o Código Adminjstraiivo, 
que baixa assinado pelo Ministro do Interior. 

Orgaaisaçá~ Administrativa 

Art. 2.' A administração municipal e paroquial con- 
tinuará, até 31 de Dezembro de 1937, a cargo das 
actaais comissões administrativas ou dae que forem no- 
meadas nos tetmos da legislação em vigor á data da 
pablicação dêste decreto-lei. 

§ 1." Os presidentes dag comissões administrativas 

municipais, salvo o que vai disposto nos par 
seguintes, têm a competência que pelo Código Y&g- 
nistrativo é conferida aos presidentes das câmaras. 

5 2.' 0 8  administradores dos concelhos exercerão ate 
31 de Dezembro de 1937 as funções policiais que, se- 
gundo o disposto no artigo 80." do Código Administra- 
tivo, pertencem ao presidente da câmara. 

5 3." Os  artigos 85.", 87.", 88." e 89." do C9&o 
Administrativo, respeitantes às câmaras municipais de 
Lisboa e Porto e respectivos presidentes, só a partir de 
1 de Janejro de 1938 terão execução. 

5 4." O s  presidentes das câmaras municipais de Lis- 
boa e Porto e dos concelhos de I.' ordem só a partir de 
1 de Janeiro de 1938 serão remunerados. 

Art. 3." O s  conselhos municipa& serã-o nomeado9 
pelo Govêrno até 28 de Fevereiro de i937 e de modo 
que a sua composição se aproxime, tanto auanto possi- 
vel, da prevista no artigo 16.O do Código Adminis- 
trativo. 

Art. 4." 0 s  conselhos municipais, organizados de 
harmonia com o disposto no artigo anterior, rebnem 
no dia 15 de Marco de 1937 e, depois de haverem to- 
mado posse perante o pre~idente da comissão adminis- 
trativa municipaI, elegerão os secretários, entrando fme- 
diatamente em exercício. 

único: A convocação da reunião será deita 
presidente da eomissão administrativa com dez dias de 
antecedência, pelo menos, por meio de avisog enviados 
aos vogais pelo correio, sob registo e com aviso de re- 
cepção, e pubIicados em jornais locais, se os houver. 

Art. 5.' Emquanto não forem constituídas as comis- 
sões municipais de higiene e as comissões de arte e ar- 
clueologia a que se referem os artigos 95." e !%'." do Có- 
digo Administrativo, suSsistirão as juntas de higiene e 
comissões culturais ou grupos de amigos dos monu- 
mentos ou museus do concelho. 

Art. 6.' Consideram-se extmtas, sem prejuizo do 
disposto no 5 2." do attigo 7." e 5 único do artigo 8.", 
em 1 de Janeiro de 1937 as  comissões de iniciativa e tu- 
rismo. 

Art. 7.' Osi bens móveis e imóveiq que consti- 
tuam património das comissões de iniciativa, com 6s 
respectivos rendimentos e encargos, e os imóveis, explo- 
rações ou estabelecimentos pelas mesmas comiseõee 



admin*adas, bem como os encargos de empr6stimo 
lesalmente contraidoe, passam, nas zonas de turismo 
com sede em cabeça de concelho, para as câmaras mú- 
nicipais. 

I." O s  presidentes das comissões de iniciativa fa- 
rão entre&&. até 10 de Janeiro de 1937. aos - -- - 
das eomiiáões administrativas das câmaras municipais 
dos respectivos concelhos, dos bens e valores a que êsie 
artigo ee refere, mediante inventiirio, de onde constem 
a natureza e destino dos imóveis, valor venal dos edi- 
fícios e dependências. receitas aplicadas ao seu custeio, 
impostos ou encarsos a que estiverem gujeitos e bem 
aasim nota descrimhada das gxploraçõea qde exerciam, 
eua natureza e encarsos e f qrma de administração. 

5 2." As comissões aaministrativas municipais exer- 
cerão, a partir de 1 de Janeiro de 1937. a competênda 
sue em matéria de turiomo é etribuída, pelos artigos 
I O ~  e seguintes do Código Administrativo, ás cama- 
ras mtuiieipaís, continuando p q é m  as actuais comis- 
sões -de iniciativa em exerdcio ate 10 do mesmo mês, 
apenas para o efeito de realizarem a entrega dos bens, 
valores e explorações a que se refere o parágrafo ante- 
rior. 
Aa. 8." Nas zonas de turismo, a j a  sede não se ia 

cabeça de concelho, o presidente da comissão adminis- 
trativa municipa1;ouvido o Conselho Nacfonal de Tu- 
riamo, providenciará de modo a instalar, até 10 de Ja- 

'neiro de 1937, as juntas de tlínsmo, com a composição 
determinada no Código Administrativo. 

5 único. O património e a administração dos bens 
das comissõee de iniciativa das zonas a que êete artigo 
-se refere transmitem-se para as juntas de turismo, pela 
forma prescrita no artigo anterior. continuado porém 
as actuais comiaeões de iniciativa em exercicio de fan- 
ções, para efeitos de mero expediente e actos de admi? 
nistração absolutamente indispenstiveis, até L instala- 
$ão das referidas juntas. 

Art. 9." O s  presidentes daa comis~ões administrati- 
vas municipais e, nos concelhos de Lisboa e Porto, os 
governadores civis, nomearão, até 28 de Pwereiro de 
1p7, os conselhos paroquiais a que se referem os aríi- 
AOS 188.~ e se ainteg do Cód$jo Administrativo. 

Art. iao 6 s  conselh~s paro<~daie organizados nos 
termoe do artigo anterior tomarão poéee no dia 15 de 

Março de 1937, perante o presidente da comissão admi- 
nistrativa municipal ou perânte o governador civil, 
conforme os casos, ou seus delegados. 

5 iinico. A convocacão da reünião seráfeita pelo 
presidente da comissZo administrativa municipaI ou 
belo governador civil,.nos termos do 5 único do ar- 
tigo d" 

Art. 114 C o d d a a m - s e  gxtintas em 1 de Janeiro de 
1937 as juntas gerais dos distritos. 
Aa. iao A s  atribuições que p ~ l o  C ó d ~ o  Adminia- 

tzativo são conferidae Ls juntas de provincia pertence- 
rão, desde I de Janeiro até 31 de Dezembro de 1937, a 
comissões administrativas compostas pelo presidente e 
vogais que eonstituZarn a comissão administrativa da 
junta ~ e x a l  do dietrito com eede n a  capitd da  provmcia. 
e pelos presidentes, ou seus representantes, das comis- 
sões adminigtrativae das juntas geraia de cada um dos 
distritos encorporados, no todo ou em parte, n a  pro- 
vhcia. 

Arf. 13." O GovCrno nomeará os coneelhos de pro- 
vincia a t t  28 de Fevereiro de 1937 e de modo que a sua 
composiçBo se aproxime, tanto uanto possível, da pre- 
visia no artigo YI. do C6digo hdministrativo. 

Art. lkO 0 s  conselhos provinciais, organizadoe de 
harmonia com o disposto no artigo enterrar, reúnem 
no dia 22 de Março de 1937 e, depois de haverem to- 
wado posse perante o presidente da comisdo admkie- 
trativa da provincia, entrarão imediatamente em exer- 
cício de funções. 

5 finico. A convocaçâo da reünião do conselho pro- 
vincial será feita pelo referido presidente, com dez dias 
de antecedência, pelo menos, por méio de avisas enpia 
dos aos vogais pelo correio, sob registo e com aviso de 
recepção. e publicados em dois jornais loeaie, ae os 
houve?. 

Art. 15." Os chefes de secretaria das juntas gerais 
dos distritos organizarzo, até 10 de Janeiro de 1937, o 
tombo, cadastro e inventario do petrimanio das referi- 
das juntas, mencionando circunstanciadamente t 

1." O s  bens ímóveis. seu valor venal. natareza e 
actual utilização : 

2." AS institui-çõea e estabelecimentos de assistência, 
com indicação da sua natureza e fins e das receitas 
aplicãveis ti sua sustentação, bem como das despezas de 
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cada um dêles nos Qtimos três anos, incluindo venci- 
mentos e ealários aa pessoal; 

3 "  O s  bens móveis e atensiIios, 8eU valor venal, na- 
tureza e utilieaçáo ; 

4." Os valores, papéis de créditq ou títulos perten- 
centes B junta ou aos estabelecimentos na  sua admiaie- 
tração. 

iinico.' D o  tombo, cadastro e inventário. a due éate 
artigo se refere, extrair-se-ão c6pias Que serzo remeti- 
das ao Ministerio do Interior, ao Miniatério das Finas- 
ças, aõ governador civil do distrito da  sede da provjn- 
da e ao presidente da comissão administrativa provin- 
cial. 

Art. 16.O A aplicação dos bens c valores das juaias 
Aerais dos distritos ser& definitivamente resolvida pelo 
Govêrno, relativamente a cada proYIncJa, até x de 
Março de 1937, eabre parecer de ama comissão com- 
poste pelo# governadores civis doa dist+tos que cansti- 
tuèm a p r d c i a  e pelos presidentes das comissôes que 
geriam os nesócios das juntas gerais dos distritoe, B 
data die eua ektinsão. 1 

Fi~rac30mPrias admimiatiativas 

Aa. 17." Os actuais funcion&rios dos aerviços de ee- 
cretaria e tesomarfa das c8rneuas municipais serão dis- 
tnbaídoa, até 15 de Janeiro, pelas categorias e classes 
que lhes correaponderern nos quadros constantes do 
mapa VI, anexo ao Códiho Adm:nistretivo. 

-Vida aocis ao art. a 9 . O .  5 tidco. 

, § único. Para o deito do disposto neste artigo, coa- 
sideram-se funcionários de secretaria e tesouraria todoe 
os funcionários de carteira, aualquer sue seja o ciexvi~o 
onde exercam as suas fanFões. exceptuados os perten- 
centes aos gerviços municipalizadoe. 

- O pessoal das nnt+gaa sscçõ~s admlaistrativas € peuoal 
de ssctataria c, como tal, deve acr cowidbrndo para efeftoi da 
a-ação gerd  nos qoadios b d o s  peIo Cd&o Adm&iumativo. . 
ficirndm dizactarnurte subordinado ho. chefe da secreuria. - Cxr- 
calar da Du. GG. de Adm. PoJ e Cn. de 9 de laaejro de 1937 

- Aoa indiridriea comideradoe pessoal mdor de sscrctaáe, 
que nã. uejam de nomoariío rititlicra, nenhdor &reitos aaaia- 
tem, nato o C 6 b o  Admfniatativo os não previ?. Oe I a -  
cioibtioe doa qaadroa especids ime tenham prorimenio pmdsbrio 
e rrijor serv&r sejam julgados ibsoIahmante indiepenabwia, 

çonüntt.ii%o no exercido daa s- hnp6e.. como ate agota. att ~ n e  
o Govóno Imbliqne os regirlarnastoe prrvintor plo mewo C6- 
&$O. Q w t o  a mauntos de apoaenta$8as, deve a&nardit-ee a pu- 
blicação de diepasiçdee legais atm as regde dsflriitlnmsnte. - 
Ofero da Drt. Ger. de Adhi PoI e Cnizl ao go~ernador cii.12 do 
d z d n t o d :  Brage, de 15 da .Tmexro de 1937, IAIME LOPES DIAS. 
Ccd. Adm . PM. 478. 

- Na amunação do pciaod da s a n s t u t  noa 40101 qaadtot)l 
não &vem aer conmideradoa os fnneion6dor que nAo tenham no- 
mtaçso dtaltda, aos q d r  não iiO aplica& si d3rpodçõea do 
aR. 17.' a a0.O mciusivè, do decreto niO 87.414, de Zi de Dezem- 
bro de 3956. - Oficro da Drr Ger de Adm. PoI. e CivrL ao 
vrrsrdcnrr da com~e~ão adminatretiva da cimiiia municl~al do con- 
celho de Oeiraa. de 33 de Irinerm de 2937, fAZME LOPES DIAS. 
Cod Adm., na& 42L 

Art. 18." Nos  concelhos em que o número e catego- 
rias dos funcionarlos actualmente existentes excedam a 
fixado no mapa a que se refere o artigo anterior, será 
o mesmo reduzido ao Irmite nêle errtabelecido, devendo 
os funcionárias de categoria ou classe superior preen- 
cher os lugares da catedoria ou classe imediatamente 
inierior, sendo por sua vez deslocados desta, também 
para a imediata, os gue, em conseaiiência da dedocação 
dos primeiros, ultrapasgarem o número leeal fixado. 

Estas deslocações far-se-ão de entre os mais moder- 
nos, os quais ficarão recebendo os vencimeatos fixadoe 
pelo Código Adminintrativo para a classe e catedoria 
em a w  ingressarem. sendo-lhes porém abonada a 
tftulo de compensação a diferença entre o novo venci- 
mento e o vencimento orcamental que auferiam ante- 
riormente, se= pre'uizo do disposto. na  segunda parte 
do artigo 45'1:'do &digo Administratiro. 

- A ammnrçZo do persorl vitdhIo da chmara muniripa1 er- 
tara de hannooi* com oa prjncipioi do Cbdigo Admrniatradm am 
ela se fez paz ordem d w a a c s a a  de eatrgoãae na e s c d a  tambcm 
deireridente doa novos Iwarei e com riigeito  ela meioran*neal- 
&de no ccliadro em casos dm Umidade de categana 

Se 2p68 a e m a f i o ,  ficare; í%donúrias ritdicioa, deva& 
o trapectrvo csdawo sex reaietido a ests Drtscc~o Gerd, e M &C&- 

rem ldares  vagos torna-se neceasámo tambem a reipaedva Infor- 
ma&. - Ofrcros da Dir Ger da Adm P o l  r CrvrI ao presfdents 
da ComrssSo &mrsutratnia de cámera mueieizlal do concelho da 
Mesão Frro de 18 de Janerro de i937 e ao Gove>nador CnrJ do 
D~st~vto de Lerrre de $5 de Janeiro do meimo ano, J1IME LOPES 
DIAS. Cod. Adm snot., na$ 477. 

- a m a s  c8manin rn~nicipnle, ao procsdclem L brnunaç'io 
do aeu piseoal, em cumprimento do qrie na determina a o  dscreto- 
-1- n O 27 4a4, de a i  de Dezembro de 19J6. tive- duPidas 
cíubato 4 tníerpretaçáo a dar ao e. 1 8 . O  do citado decreto. QW 



manda deebcar os h d o n h i o s  da categoria ou classe euperíor 
para as categorias ou claaees inferiores, quando o seu número ex- 
reda os lunirea fuadoa no rnapn VI anexo ao Cbdido Adminiaua- 
tiro. Aa d u a s  p r o v h ,  sobremdo, da forma como ei t i  todi8ids 
a m~unda parte do mencionado -i. 18.O qua manda &i das- 
l a c r F ~ ~  da entte os h n u o d o a  malr modernos. 

Siia Ex ' o Mrniuíra a quam foram pnwntea as eonnnlta. daa 
cimaras muniapeie, mpndoci ~eelntccer a doutrina do invocado 
M. 18.O nos se8omtea termoa: - 

Na dimtnlbniçia doi f inrdoddos pelas diferentes QtOdO~a# 8' 

ckeede atada-#e, em primeiro Issa+, B catr$oda do iam.cion6r1o 
l a r e s  da publicação do Cb&o Adminui-tivo e utribtu-se-lhe a 
utcgoria cane~ondcnte  M qundm adora eeubelecido. 

Havendo h i o n l r i o a  de @mal catallona em niimelo stlpedar 
ao & d o  no quadro, os que orcederam eaie namezo, irão weeacher 
oa lugares das catr$onas ou cIasses hadraurmrrita infedoraa e, se 
ainda af não nverem cabimento por o e m  ~bmaxo ser superior ao 
limas faxado. serão m e s u i v w n e n t e  daelocados p i a  as  c a w o r i m s  
ou claeees Maiote#, de m-odo -si os l ixuiee do quadro iinnca 
fiquem excedidoi. 

Ar &ilocacóas far-as-io de mtrt os faneionárioa mais mo- 
drmoa ao quadro do corpo admrniatradvo onde se encontram 
irntido. 

N9.t.i iezmoi fica bam eselancido que p u a  o rfuito drs der- 
loc4~8aa a- cpas se n f m e  o art. 18.O do decreto-lei s O 27 424, não 
M que conddetar a anbi$aidade do iündonkio em quaiaaa e u -  
dso pGlico eeaanho ao corpo adminfetradvo de cirio qaadro se 
naa r .  - Czrcular da Dir. Ger Adm Pol CIV., de 25 de Jaaeiro 
de 1937. 

- Pari efeito da urrrniaçáo de doia amannenees a o i i  quadros 
&a &mame munidpbis, a que sa rafan o art. i7.O do decrrto-lei 
n.0 a7 484. de 31 da Degsmbro d i  1936, deve apumr-se a ea~rgm- 
dud.. contando, p u a  &te deiio, o tempo ds emiço prestado n a n  
&ta# administ+.çaei & camalho e secsõea adminietradvar. - 
Revisre de Adminzstaçèo PGbRca. ano i.", pü& 5. 

- Somos da opiuiáo da Reviata de ~dm%iaracao PaLlica. 
Náo ;i dava considere a andgafrtul. em servi~o público ut t rado 
( e em não & xagorowmente o caso dos krnrionáws das anti.$as 
u L n P a i g l Õ e s )  pat i  o efeito da &ilocação a que se refere o 
art. ia. o d m a o  27.484 Para turumação - nrt i7 o - não 
a* frg dIotan6ão Quer na Id, quer ME drcuhre~.  - J o m l  de o 
Contribnintw, ano 1957, n 337, pad. i64 

- O M. ia." do decreto-& n . O  a7.424, de ai de Dexembm 
de 1936, é sómente apheavel ao8 h u o n ú I i o a  de cartdra pelo que 
não ha lu@ a compenraqõas para o geasod mmor. - Oficio da 
Dw Ger. de Adm Por e CIVI~ ao Governador C ~ i l  do Drstr~io do 

'Parto. de de Janeim de 2937, JAIME LOPES DIA& Cod Adm., 
pe$ 481 

Art?  19." O pessoal aue ae verificar eitistir depoie 
de preenchidos oe quadros, nos termos dos artigos an- 
teriores, será inscrito em rúbrica separada do orça- 
mento como pessoal além dos quadrqs, sendo a cada 

DECRETO-LEI N . O  27 424, ART 19 O, 9 ONICO 17 

funcionário abonado o vencimento orçamental anterior, 
8e for inferior ao vencimento minimo que ficar compe- 
tindo ao funcionário da sua categoria colocado no aua- 
dG. Caso contrário ser-lhe-á pago vencimento igual 
ao dCste. 

5 único. A comissão a que se refere o artigo 44.O 
do presente decreto deverá estudar todas as reclamações 
que s6bre neceseárias .alteraçõe3 aoa quadros fixados 
pelo Cddigo Administrativo lhe sejam dirigidaa, apre- 
sentando-as com o seu parecer até 31 de D u b b r o  de 
1 9 7  para definitiva resohqão do Govêrno. 

Art. 20.6 0 s  funcionários além dos qaadms serão 
coIocados, de preferência fios corpos adidtiídtrativoa-do 
respectivo distrito e por despacho do Ministro do Inte- 
rior, nae v e a a  que nos mesmoe quadros ocorrerem du- 
rante tras anos, contados da publicação do presente de- 
creto-lei, e nau suas daases e categorias ou nas ime- 
diatamente inferiores. 

5 1.' Para o efeito do dieposto nerte artigo. a g  c$ma- 
ras municipais coqun ica r?~  á Direcção Geral de 
Administrasão Política Civil, até 15 de Janeiro de 1937, 
os nomes, categorias e tempo de oerviço dos func~onxi- 
rios que excederem os duadros, e, de futuro. e mensal- 
mente, todaa as vagas que ocorrerem. 

5 2.' Durante o ano de 1937 só poderão ser coloca- 
dòs nos termos dêate artigo os funcionários que o re- 
quererem. 

§ 3." O Ministro do Interior, sob proposta dae câ- 
maras munieipaie. poder8 ordenar a aposentasão dos 
funcionários que excedam os quadros fixados pelo Cá- 
digo Administrativo e a ela tenham direito, e bem 
assim a dos fancionários cujo cadastro mostre que não 
poeauem as condiçõee necessárias ao bom desempenho 
doe cargos que ocupam. 

5 4." Os que não tenham direito e apoeentação e de- 
clarem renunciar i~ coloca~ão a que ee refere o corpo 
dêste artigo consideram-se demitidos em 31 de Dezem- 
bro de 1937 e receberão do município, como remição de 
todos +e quaisquer direitos, a impottiihcia cotreepon- 
dente a seis vezes o seu vencimento mensal. 
Aa. 21." O pessoal ao serviço de corn~ooões de ini- 

ciativa e turismo que administrem zonas cuja sede não 
seja em cabeça de concelho transita, com oe reepectivos 
serviços, para as juntas de turismo. 
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O pessoal das restantes comissões será dispensado 
atC 10 de Janeiro. se as câmaras municipais não cr pu- 
derem contratar por ci tanto se opor a lei: 

Art. 22.' O quadro do peseoal das juntas de provin- 
ela será constituido pelo8 funcion~rios das juntas 
gerais dos distritoe encorporadoe na província e se- 
gundo a sua antiguidade e categoria. 

5 1.- Para a execução do disposto neste artigo. 061 
das actuais juntas gerais dos distritos co- 

municarão, até 10 de Janeiro de 1937, à Direcção Geral 
de Adminístração Política e Civil os nomes, categorias, 
tempo de serviço e forma de nomeagão doa íuncioná- 
rios da junta. 

5 2.' O preenchimento dos diversos cargos que Coas- 
tituem o quadro das juntas de província será feito pelo 
Ministro do Interior, tendo em atenrão o disposto no 
corpo dêsie artigo e, na parte aplicável, o digposto no 
artigo 18.". 

Art. 23." OS funcionários das juntas gerais que não 
couberem nos guadros dos funcionários das juntas 
de província lixados no Código Aminiotrativo serãu 
colocadoa, por despacho do Ministro do I~ter ior ,  e 
tando em atenção a antiguidade, nas vagas que nos 
meamos quadros ou nos dos outros corpos administra- 
tivos e governos civis ocorrerem durante dois anos. 
contados da data da publicagão do presente decreto- 
-ki, e nae suas eraases e categorias ou nas imediata- 
mente inferiores. 

Art. 24." O disposto no 5 único do artigo 272.">do 
Código Administrativo. quanto ao desempenho das 
funções, de tesoureiro provincial, só terá execução 
aaando o cargo vagar. 

Art. 25." Ê aplicável aos funcionários das juntas 
geraia doa distritos o que vai disposto nos 55 I.", 3,' e 
4: do artigo 20." dêste decreto-lei, incumbindo As jun- 
tas de província as obrigações e enc&rgos que, noe ter- 
mos do citado artigo, periencem i s  câmaras mani- 
cipais. 

A'rt. 26." O ministro do Interior, tendo em vista a 
classificação e a ordem de antiguidade dos actuais se- 
crettirios dos governos civis, promoverá, até 31 de Ja- 
neiro de 1937, a colocaçãÓ dêstes nos distritos que, em 
virtude da divisão provmcial, passam de 3.. a 2." 
ordem. 

Art. 27.' fi extinto o cargo de .secretário adjtinto do 
Govêrno Civil de Lisboa. O actual serventuário terá 
EArereo no quadro dos secretários dos governos civis. 
em lugar de 2.. classe. 

Art. 28.' Aos licenciados ou bacharéis3 em direito 
aprovados no dltimo concurso para os lugares de se- 
cretários dos governos civia de 3." ordem é mmtido O 
direito de serem nomeados para as vagas que ocor- 
rerem na~ueles  cargos dentro do preuo da-validade do 
mesmo concurso. 

Art. 29.O Eaquants O Governo não regular a admis- 
sâo na Caixa Geral de Apogentações dos actuais h n -  
cionáaoe dos corpos administrahvoq, continuarão êstes 
a ser aposentados nos termos do C6digo Administra- 
tivo de 4 de Maio de 1896. 

-Vi& arte. 481.- a 488,' 

-Tendo surgido dãadas. ap6s ri m b l h $ o  do Cá& 
M m h i s t m t i v ~ ,  iobre os deicontos me. pam d o i t o s  da apoiona-- 
~ ã o ,  derem aoker oa rendmentoa do pessoal dos corpo* admini.- 
fradvoi. rodo a V. se didse d o r m a r  as compctentea comia- 
aõea adminimtf~tiraa de que, combando ar dispoaiplcs dos 
ar t  O' 29 o e 4a." do decreto-lei n.' a7 4204, de S I  da Dezambio d- 
timo. com as do nrt *i.' do Beueio n 14812, de 31 de De-- 
bro do 19a7. novamanta publicado em I de Fevereiro de 1988. at 
concIue que o mesma pessoal deve sofrer descontos 18ua1s aos de- 
d d d o a  nos vencimentos doa funcion&rros do Estado, pelo que &e= 
e aplicavel, na pai te respectiva, o decreto n 26 503 d i  6 de Abril 
de 1936. 

Atendendo porem. a que o madmo da pendo de aposenta$o 
a una tem direito, rnauanto +rsr o C6di80 dc 1896. por força 
do ut r9.' j i  citado, n i o  pode sar raperiaí ao vencimento de ea- 
tesoria ( 5  único do ut. 883 deste alfimo C6&o), a percentagem 
de deseorito que for r i ~ h c a v ~ I  deve r e w r  mimate sobre o venci- 
minto de catedona referido ~ § I." do art.' 456.O do novo C6- 
digo Administaativo. - C~rcalnr da 9 r r .  Ger Adm 'Pol Civ da 
i9 da Fevere~ro de r937 

-As graufiiaçóta ambnrdaa a fnacion6noe mnpiapeia por 
i i t a F o a  do recenseuntnfo Jd tomI  e i t b  auiritas ao doaconta da 
eour legal para a Caira Gera1 dc Apoaeatnçõea - Revzata de 
Admrn~sma~ão Poblrca. Ano r 0. pag 84 

-Para ewbedmento de V. Ex.' a h d o a  efeitori. tenho a 
honra da lhe t r an~mia r  o teor do ofrao expedido pela Caiu 
Go-d doe Doposrtoa, Credito c Preridhda, em i 6  do me5 findo, 
6 3." Pepartíção da Direcção G n I  de ContabiIid.de Pubiim . 

Cumpre-me comnnicar a V Ex a que, por despacho de S Es.' 
o Presideme do Conadho e Minrstro das Financas, foi r d m a d d o  
4ae s a s  pens6es proáb4daa kxadas aoa fundonbrios deali&doa 
do s d g o ,  aguardando aposentagão, deve ier feito menrrilmente o 
dcaconto da prestação da indemniaação &vida 6 Caixa Ged ds 
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Apo-ntaçóea ngi termas doa ntts 3Z.O e 18.O doa daentos-Ida 
n,OP a6i ib  i 26503. 

A Rrputipíío mmpztsate desm CaM Grral comunicerL 66 
Rapa+8aa procksiadom da folha# piic inclaam nas pcnnõee di  
h a c i o ~ a h o s  %poamtados, o d o r  das prostyiiea mensal# i &a- 
eontax - Circolar da Du. Gcr. Adm. Pol. s Cw de 4 de P e w  
iruo de 1937. 

' Tmdo rrrrddo dãoidas s o b  o. d*econtas a &c metão sriiai- 
to4 o. raaolrasntor e oUQOO ~ b o m a  do p e s ~ o d  ai"kXiado do* 
&r permwnma dor corpos admiaiwitivoa para  fim & 
apormibeTo, -to a V. E t s  para o. dadom tf.fmd, o* ris- 
$uintei ePeksedmmtos : . 

a) - Paloa wndmentos hlrop. crtáo d e i t o #  ir pmeain$sru 
h deecoato, -r pelo uu I.* i seu $j 1.O do decreto-lei n.. 
36.503, & 6 de Abril da 1936 I 

b) - Por outros rbono~. como 'por exemplo, pdcipaçõos e 
multas. deseontsm 491a. nos tamaa & art." 8." do m8-o dip10- 
ma. conforme deapacho do EzSmo SubSec~ea r io  de E.rsdo dam 
Flnnnçaa. de 30 & Novembro de 19b6. comunicado I V Ex." 
plr minbr c ~ i c u k c  u O lia43. L.' 871 A. de M) de Dcnimbro do 
mmimo m a ,  despacho e3ce doe tom i phce~so  r L>doi os hinclani- 
r ~ a s  com drmzto a e~onentac.~.  - Cire~lnr da Dir. Gcr. Adm, Pol. 
r Cn i3 de Msn~o de 1937. 

- P u a  efrfto de aporrnta*o ordiabria ds h~cionintoa  ma- 
nidmia deve hosz atender-ia, no cbleulo das raipecifvas pe4&ea. 
ao rzncimenfo Unito a qum li. retae o a&o 5.O do deaeto-lpi 
nao 12.580, de 13  de Meio de 19J1 

E. perante or novoa vencirnehtoa fixados pelo C6dx&o &i- 
nilitradvo. irptando-se de aposenti~Go ordiaária. deveri ta-w em 
C- o diaposto nos a m o l i  376 e 384 do Codigo Admhis- 
tradvo de I896 - R e v ~ s t a  de ldmmrsea+rcro PoLhca. m o  r 0, 

I=# 6.4. , - Acmalmmtc todoi om kiacionlrloi mmidpais têm dirdto 
L agomnta~ão, dsada que ssmm abaemadro a# d a i p o d ç õ ~  do ax- 
heo 21.O do dtetato a"  14 818. & 31 & Dezembro de 1987, ao- 
vrnienu mbiicado em i de F a r e ã o  & i9a8 - Anud~adlro da ar- 
rcccto Geral da Rdm P01 e C m l ,  vol. 34.0, gag. 999 

-Foi mneriormmte raclartdde, doe o dncleo ao 16.669 
náo as a p h a  aos h c ~ c m a r i o s  mnnicfpaui Conaequmtemmte, e 
noi  tumoe do d h d o  att. 39 O do novo Codigo, a apossnwao ds- 
ve iaser-se pw e o W * Q o  dor pteceicoa apiícmP.i. do dierrro 
s 16.81% e do Cd& Ãdminiattaavo de 1896, ait. 575.' e ie-  
&unte i  -Jornal d e  o Contr~bumte. aao de ,937, pau 64. 

Finanças locais 

Art. 30" Durante o ano de 1937 continuarso a ser 
cobraaos pelas câmaras municipais e juntas de frcgue- 
aia os impostos, taxas e licenças autorizados pela legis- 
lação actualmente em vigor e como foram previstos nq 
respectivo orçamento. ' 

-Na  cobrança de raeaftaa d e v ~ t A  P I O C B & I - ~ ~  durante O m o  
de 1937, de harmoda com i b&aIação anteríor d publics~ào do Ca- 
diclo. como determina o s n  30.- do demeto b o a7.414, da 31 d. 
Dezmibro findo. -Crtcwlqr da Dxr. Ger. Adm Po i  e Cn de 9 
de Janerro de 1987. 

Art. 31.. As câmaras municípairi inscreverão no or- 
çamento para o ano de 1937 as verbas indispensáveis 
ao pa$amento dos vencimentos de todos os fancioná- 
rios, conforme a nova tabela qne aprovarem nos ter- 
moe do Código. 

5 único. São as câmaras autorizadas a elaborar, até 
15 de Janeiro, o orçamento ordinário para 1937. 

Art. 32.' Nos  concelhos em que, para fazer face a 
encargos de empréstimos ou ouiros especiais, as câma- 
ras se encontrem autorizadas a cobrar percentagens 
adicionais à s  cont~ibuições e impostoe do Esiado supe- 
riores aos limites máximos por lei, podam 
os respectivos conselhos municipais, enquanto se veri- 
ficarem as mesmas circunstâncias, ultrapassar os máxi- 
mos fixados n o  Código em mais duas unidades, com 
excepção das percenteens duk íncidem s8bre o irnpos-, 
to de minas e imposto sobre aplicação de capitais. 

Art. 33." Constituem ;emitas das juntas de proria- 
cia, durante o ano de 1937, i l ém dos rendimentos dos 
estabelecimento8 ou instituições que para elas hajam 
iraneitado, t~ produto do adicional lançado pelas jun- 
ias gerais dos distritos nos concelhos abrangidos na 
&rea de jutlsdiçáo daquelas. 

Art. 3d0 Compete às comissòes adminietrativas PIO- 
vinciais organizar. a té  U) de Janeiro, o orçamento or- 
dinário da restpectiva grovincia para 1937. 

Art. 35: Todos oa encargos das juntas gerais doe 
distritos, nomeadamente os de empréstimos legalmente 
contraídos, passam para as respectivas juntas de pro- 
víncia, na  pxoporqão doei rendimentos reapeitantes aos 
concelhos transferidos para estas. A Cgixa Geral de 
Depóeitos. Crbdito e Previdencia contratará com os 
comissões administrativas prouinciais o ane importe à 
regdarização dos mesmos empréstimosi 

Art. 36." Enqnanto não é inscrita no Orçamento 
Geral do Estado a verba para pagamento dasi despesas 
dos governos civis, haverá nos mesmos um cofre priva- 
tivo, a car$o do secretario. 

Art. ã7.O Constituem receitae do cofre privativo: 
i 2  O produto da taxa de *O$ por cada petição ori 



teqaerimento de interêsse particular visado ou despa- 
chado pelo governador civil; 

2." O produto das taxas aplicadas a estabelecimen- 
tos autorizados a funcionar depois da  hora de recolher; 

3." 50 por cento de tôdas as multas cobradas por in- 
fracção dos regulamenios distritais de polícia; 

- O darctd-lu n o 27 484 eitabelece, no n? 3P do art. 87P* 
m e  50 '1. de todae as mdtas cobrndas por infraccao doi n~wia- 
manto* dzstzitais de pohaa constim.rn racnta do cofre píiradro 
doe Goveraos dvie. Nada eetabclscmdo quanto ao8 renuitrb Soo/* 
ao $oremador ~ i r d  compete, segando i# poderes que Ihs sHo coe- 
fsndos pelo § unico do art 3M ' do C6&& Admdsaatlro, re- 
Ckr o #se destino - Ofreio do Drmetor de Admmistrqéo Poliíica 
s Ctvrl ao Goremdor civil do Dmirtto de Leiria de 26 de fnme!m 
de 1937, FAIMP< LX)PES DIAS, Cod. Adm, . -3 860 

- 56 deve s u  aglrcada n ã*a da ~O$GQ, a que ir refem o ar- 
@o a?.' do dsaato-lei n O sY.4a4, & 31 de Desembro da 1936. 
asa prnpaes oa reqwnmenbe emitm. 11 cobringa. doo crnoln- 
meutoa de m e  ttbta O dcaato s.' 14.0~7, de a de &outo de 19a7, - mamt--a em pfgor - Oficio da D i t .  Gtr. de Adm Pol. e Czvtl 
no d o m a d o r  civ11 de Pomle&, de 1 6  de Jnaeuo dr 1937. Obra 
d.. prg. 405. r 

4." Todas as demais que lhe sejam legalmente desd- 
nadas. 

Art. 38.- São despesas obrigatórias do cofre privati- 
va as resueitantes a: 

1.' C&respondencia postal, telegráfica e telefónica; 
2." Transporte do governador civil. em aseuntos de 

serviso piiblico. auaado não devam ser satisfeitas por 
verba iascrita no Orçamento Geral do Estado; 

3." Todas as  que não tenham dotação estabelecida 
no Orçamento Geral do Estado, nem estejam, por lei. 
a cargo de orrtta entidade ou organismo, e sejam ine- 
rentes ao desempenho das funções de governador civil; 

4.' Repatriação de indigentes para os respectivos 
concelhos, quando as juntaa de freguesia não possam 
ocorrer a estaa despesas. , 

Art. 39.O Incumbe o secretário do govêrno cid, como 
administrador do cofre : . 

I.* Consenrar á sua ordem na Caixa Geral de De- 
pósitoa, Crddito e Previdência tôdas as receitas; 

2.0 Mandar satisfazer todas as ordens de pagamento 
assinadas pelo governador civil efectivo ou por quem 
o mbstitua, respeitantes a cada uma das despesas refe- 
ridas no art. 38.0 e com cabimento dentro das respecti- 
vae receitas; 

DEhETO-LEI N.0 87.424. ART. 3g0, 3: Z$ -- 
3," Conferir menialmente o balancete do cofre e or- 

ganizar o proceeso anual de contas, que sexá remetido 
ao Tribunal de Contas até 31 de Março do ano ime- 
diato àquele a me respeitem: 

4." Dedgnar de acôrdo com o governador civil, o 
íuncion8rio da secretaria a quem especialmente deverão 
ser confiados os serviços de contabilidade do cofre. 

Art. &.O O Govêrno Civil do distrito do Porto con- 
tinuará a providenciar, nos termos Iesais, acêcca da 
instalação e assistêncirt do Hospital de Santa Clara, 
devendo consignar-lhe, com prejaizo de qualauer outra, 
a verba reputada indispensável ao preenchimento do 
seu fim. 

Art. 41.' Os recursos pendentes nos tribunais admi- 
histrativos sepuirão os seus termos até final, de har- 
monia com a legsslação vigente. 

Art. 42.' O s  pMCeaSOS executivos pendentes ser80 
enviados pelos conservadores do registo civ~l, até 31 de 
Janeiro de 1937, aos chefes de secretaria das c~imaras 
municipais. 

Art. 43.' Emquanto não forem promul$ados novos 
regulamentos, continuarão a re er, com as modifica- 
~ ó e s  introduzidas pelo C6digo Administralivoa os a ie  
vigoram actn.a~rnente. 

Art. 44.' E criada uma comisgão com a incambén- 
cia de reunir e estudar todos os alvitres, reclamacões e 
sugestõee respeitantes ao Código Administrat~vo e pro- 
por ao Govêmo, até 31 de Agosto de 1938, o due jul- 
gar conveniente ao aperfeiçoamento do referido Cód180 
e á sua redsc ao definitiva. 

P b i c o .  hçomissno ia que êatc artigo se rerare ser& 
composta do director $era1 de Administração Polínca 
e Civil do Ministério do Interior, dos professores de 
direito administrativo das Faculdades de Direito de 
Coimbra e Lisboa, de u m  juiz do Supremo Tribunal 
Administrativo designado pelo Presidente do-Conselho 
e do adjunto do director geral de Administração Poli- 
tica e Civil, ue servir8 de secretário. 

A*. 4.5.. l i u m  revogados, para o continente e sem 



prejuizo do disposto no art. 2%- deste derreto-lei, os 
Códigos Admrstrativos de 6 de Maio de 1878 e 4 de 
Maio de 1896, as leis n." 88, de 7 de Agasto de i91a e 
n," 621, de 23 de Junho de 1916, e o decreto n." 12.073, 
de 9 de Agosto de 1926. 
Art. 46." Este decreto-lei entxa imediatamente em 

vigor. 
Publique-se e cumpra-se como nêle se conttm. 

Pagos do Govêrno da República. 31 de Dezembro 
de 1956. -ANTONIO OSCAR DE FRAGOSO 
CARMONA - AntOaro de Oliveira &Kazsr - Mario 
Pais de Souss - Manoel Radrigucs Junior - Manoel 
Ortxns de Betfencourt-Joaquim José de Andrade e 
Szivs Abranches - Francisco José Vieire Machado - 
Ãntónio Fada Carneiro Pscheco - Pedto Teotdnio Pe- 
reira - Rafael da Silva Neves Duque. 
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AS FONTES PRINCIPAIS DO C ~ D I G O  ADMI- 
NtSTRATIVO $20 : 

a) 0 9  Cddigos administrativos de 1895 e 1896, de- 
vendo notar-se gue na parte tocante à organização mu-  
nicipal o primeiro é superior ao segundo; 

b)  a legislação publicada depois de 19~0, em espe- 
cial a lei n . O  88, de 7 de Agosto de 1913; 

c) OS projectos de reforma apresentados e m  diversas 
épocas do século passado e do corrente, sobretudo os 
tra~l~ioa'poáfcriOrec)  a 2920, e, entre estes, o projecto 
organizado peio Senado em 1914; 

d) O &tatufo municipd ~ s p a n h o l  de IW, diploma 
notsbilissimo, em que colaboraram os melhores muni- 
cipdisfas do pais vishho e onde se cesaram os restos 
aproveítaveís da tradição com as in-acões estrangeiras 
susceptiveis de adepteçiio. 

Marcelo Caetano, em'O Direito, ano 69, pag. 66, 
nota n.' 22. 

ADMINISTRATIVO 

PARTE I 
Da organisação administrativa 

TITULO I 
D a  divisão do territ6rio 

ARTIGO 1.O 

O territário do Continente divide-ae e m  concelhoa, 
que se formam de freguesias e se agrupam em distritos 
e provincias. 

-Este a w o  refere-ae apenas a o  Continsnm goxqus o Cb&o 
Ádmraietxativo nãe tem aphceção na* rlhaa d j a d e s .  - Vtdr 
art 45.O do Decreto 27 4a4 e alinea 0 da nota ao art. 587.- 

- A  fredueaia, o concelho e a provfnda n ã o  são simde# ar- 
eunscnçõea tertitonais, ieto i, ctrcdoa conrencronafs da acção 
admini'etratrva local mais do que iina, constituem rrddobs uni- 
dhdes sociais com personalidade jurldica como o ataatü i e x b t b u h  
de orfios emanado8 doe eeus elemeútos compeaentee 

O drotxito 4 qua ficou redunda a m a  dbenriáo sspaei.1 da 
competência do &overnador civil. autoridade dependmta do G m b o  

8ua tepre#Entante dl~ffte. -MARCELO CAETANO. O m- 
reito, ana 69 O, wg 98 

5 único. Os concelhos de Lisboa e Pô~tq suldidi- 
dem-se e m  bairros e estes em fregueeias. 

ARTIGO 2.' 

Os concelhos classiiicam-se e m  urbanos e rurais. 
8 1.' São concelhos arbanoe : 
I." Os concelhos que tenham sede em cidade de 25.000 
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oa  mais habitantes, ou de 20.m ou mais, sendo capi- 
tal de pcovincia. se a ~opulação da sede corresponder à 
quarta parte, pelo menos, da população total do con- 
celho : 

2.' Os concelhos obrigatòriamente frderados com os 
de Lisboa e Porto. 

§ 2." São~concelkos rurais os concelhos não com- 
preendidos em qualquer doa númeroe do perágrafo an- 
terior. 

ARTIGO S.' 

O concelhos, A m  excepfão dos de Lisboa e Pôrto, 
podem ser I.', 2: e 3.' ordem. 

5 I." Quanto aos concslhoa urbanos: 
I." São de 1.. ordem os concelhos referidos no n." 1.O 

do 5 1." do artllo anterior; 
2.0 São de 2.' ordem os concelhos reteridos no n.' 2." 

do 5 1.' do artigo anterior. gue, não reupindo os re- 
quisitos dos conceIhos urbanos de I.' ordem, tenham 
sede em cidade ou vila de 20.0io ou maia habitanteo. 
OU eni atie ó montante das contribuições directas anual- 
mente liquidadas para o Estado seja igual ou superior 
t~ a.Soo CQTI~OS ;, 

3." S&o de 3.. ordem os concelhos não compreendi- 
doe em qadquei' dos fiumeros anteriores. 

5 L' Quanto aos concelhos rurais : 
i.* São de 1.' ordem : 
J Oe mncdhos com sede em capitaI de distrito; 
6) Os concelhos com 85.000 ou mais habitantes; 
c) O s  conceIhos em aue o montante das contribui- 

cões dkedas anualmente liquidadas para o Estado seja 
i$uaI ou superior a 2.500 contos. 

2.' São de 2.' ordem: 
a) O s  concelhos com ~0.000 ou mais habitantes e 

menos de Sã.000 ; 
b) OS concelhoa com menos de 20.000 habitantes. 

em aue o montante das conttibuições directae anual- 
mente liquidadas para o Estado seja igual ou superior 
a 1.000 e inferior a 2.500 contos. 

3." São de 3." ordem os concelhoa não compreendi- 
dos em qnalquer dos ~iumeros'anteriores. 

ARTIGQ 4.0 

A s  freguesias podem ser de I.", 2." e 8" ordem. 
8 I." São de i.a ordem as freguèsias com 5.000 ou 

mais habitantes e as das cidades de Liaboa e Pôrto. 
9 2." São de 2.' ordem a8 freguesias com 800 ou 

mais habitantes e menos de 5.000. 
5 3." São de 3." ordem as freguesias não compreen- 

didas em qualquer dos par8grafos anteríorea. 

ARTIGO 5.0 

O s  distrítos podem ser de I.", 2.' e 3." ordem. 
9 São de i." ordem os distritos de Lisboa e 

Pbeto. 
5 2; São de 2' ordem os distritos com sede em ca- 

pital de província. 
§ 3." São de 3.' ordem os distdtos não compreendi- 

doe em qualquer dos parágrafos anteriores. 

ARTIGO 62 

A clasaikcação dos concelhos e fregueeias será re- 
vista pelo Governo no ano imediato ao do apuramento 
de cada censo da população, determinando-se o mon- 
tante liquidado das contribui'ções directas pela média 
dos três anos imediatamente anteríores ao da revisão. 

ARTIGO 7.' 

Aa circunscrições adminisirativas, depois de fixadas 
e claselficadas nos termos dos mapas I, 11, I11 e IV, 
anexos a êste C6díg0, só por lei podem spr alteradas. 

ARTIGO 8 . O  

A cfiação de novos concelhos dependerá de reaueri- 
mento das juntas das freguesias aue hão-de consti- 
tui-los e da verificação das seguintes condições: 

I." Fundar-se o pedido em razões económicas e 
administrativas ; 

2.1. Ficar o novo concelho a dispor de receitas ordi- 
nádas suficientes perca ocorrer aos seus encargos; 

3 . C  Não ficarem os concelhos de origem privados dos 
recarsoe indispensáveis à sua manutencão ; 
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5 r." As deliberações das juntas de freguesia que te- 
nham por objecto o pedido de criação de novo concelho 
serão aprovadas em assembleia paioquial, submetidas 
ao referendam ou sujertas à aprovação do conselho pa- 
roquial, consoante a ordem da freguesia. 

5 2." 0 requerimento das juntas de freguesia ser8 
enviado à junta de província, que, com o seu parecer, 
o remeterá ao respectivo governador civil, para êate, 
com a sua informasão. o fazer chegar ao  Govêrno. 

3 3." Nenhuma proposta ou projecto de lei sobre 
criação de novos concelhos ter seguimento na 
Asaernbleia Nacional sem que tenham aido observadas 
as disposições dêste artigo. 

ARTIGO 9.' 

A criação de novas freduesias dever8 ser requerida 
maioria ab~o lu ta  dos chefes de familia eleitnree,com 

residência habitual na Brea em que se pretende a cir- 
cunrcriçi?~, e dependerá da verifi.cação das oegaíntes 
coridicões: 

I." Fundar o pedido em razõee económicas e admi- 
nistrativas ; 

2." Ficar a nova freguesia a dispor de receitas ordi- 
nárias suficientes para ocorrer aos seus encargos ; 

3.0 N ã o  ficarem as freguesias de origem privadas 
dos recursos indispensáveis à sua  manutenção ; 

4." Existirem na área da pretendida cireun~clição 
pessoas aptari ao  desempenho das funções admín%s.txati- 
vas em número bastante para assegurar a renovação da 
junta de freguesia. 

-A tx istenna do pesaos1 neceee6rio p r i  a rdministra~ão 
pato<lafal unicamente sc venfrca peIo reienaeamento elertoral. Por- 
turra de .?i de Oirtub~o de 1878. 

- A  fncubde de faeer a anexação de bregiies~as são  foi ee- 
tabeledda na lei como mmo da eorrigrr os efertos da divisão prro- 
qmal, ma8 como rcmého para ocorrer Be necessidades provwias e 
d c c I i m v e i s  dr &ísiatraFão e portanto o na0 dela sa e pormi- 
ndo quando eatae ~ecoseidedes ae ve+ifrquem de um modo w u -  
s8vel Port de 19 da Pevereim de 1879. 

5 I." A petição dos chefes de familia será remetida 
h junta de província, que, com o seu parecer, a reme- 
terá ao ~e~pec t ivo  g3vernador civil. para &te, com a 
sua informação, a<fwer  chegar ao Govêrno. 

5 2.' Nenhuma proposta ou projecto de lei sabre 
criação de novas freguesias terá seguimento n a  Assem- 
bleis Nacional sem que tenham sido observadas as dis- 
posições dêste artigo. 

ARTIGO 10." 

Sempre que eeja criada ~aalcluer nova circunacriçGo 
dministrat iua ou tranaferida quakuer fracção de terri- 
tório de rima para outra cirmknscrição, observar-se-ão 

disposições seguintee : 
ido A cargo da circunscrição nova, ou  beneficiadaí 

ficará uma parte do capital e respectivos encargos da 
divida das cjrcunscrlções de origem, proporcional ao  
rendimento das contribuiçôes directas cobradas pelo Es- 
tado em relação aos prédios ou habitanies do território 
transferido; 

2." O s  edi€fcios e mais bens próprios dos concelhos 
ou freguesias de origem, situados na  parte desanexada, 
ficarão pertencendo à circunscrição nova ou benefi- 
ciada ; 

3." Os bens de lo&radouro comum continuarão n a  
posse exclusiva dos moradores que os {ruíam anterior- 
mente. 

5 único. Se no território transferido existirem ine- 
talações da  rêde geral de algum serviço municipalizado 
ou explorado por conceseão do concelho de origem, se- 
rão essas instalações mantidas, p_rosee$uindo os respe- 
ctivos fornecimentos ou utilizaçoes, mediante acôrd? 
entre as câmaras, se se tratar de servigo municipalr- 
iado, o u  por nova concessão feita pelo roncelho novo 
ou beneficiado ao  mesmo concessionário e nas mesmas 
con+ções. tratando-se de serviço explorado por con- 
cessao. 

ARTIGO ll.O 

N ã o  são permitidas anexações tempor8rias de cir- 
cunscrições admínistrativas. 

ARTIGO S 3 . O  

É da competência o Govêrno, ouvidos o governador 
civil e a junta de província respectivos : 

I." mudar as sedes dos concelhos e freguesias, alte- 
rar os seus nomes e os das povoações; 

2.' Fixar a categoria das povoações; 



3." Resolver as ddvidas acêrca dos limites das dr- 
cunscrições administrativas, fixando-os quando sejam 
incertos. 

5 i." Têm categoria de vila todae as povoaçõea que 
forem sedes de concelho. 

52.' A categoria de cidade só poderá ser conferida 
á s  vilas de população superior a 20.000 habitantes, com 
notável incremento industrial e comerciaí, servidas par 
grandes vias de comunicação e doatadas de instalaçõeg 
urbanas de água, Itiz e esgotos. 

TITULO I1 
Do concelho 

CAPITULO I 
Dos órgãori da admiaieitração municigal 

ARTIGO 1 3 . O  

Concelho é o agregado de pessoas residentes na cir- 
cuncrição municipal e com interêsses comuns. , 

5 único, O concelho tem direito a brasão de armas, 
sê10 e bandeira próprios, cujos modelos só oderão ser 
adoptados pela cgmara municipal. depois & ouvida a 
Aseociação dos Arqueólogos e obtida a aprova ão do 
Ministro da Interior, em portaria publicada n o  bidrio 
do Govêrno. - 

-Vejam-se as fnatrucões fomecuIas pela DbecGo Geral de 
&IIU&WQ Polftica e Crril, na #tia circukr de $4 de Abd de 
19ii0, que conita do Anuérzo da mesma DireecXo Geral, ano a4 9 
a pag. 849 e regirinies 

- Os pareceras da ibeociação doa h<lna6Io#oa Porm$ulrts 
refamiee b h a n d e h ~  dos corpos sdmisii trati~oa dav~m ser apro- 
vados em eaaiiáo pelog'mesmos rorpos, ,untando-se copiaa dai toa- 
~ e t i ~ a p  actas aos processos a enviar & Dirsrcão Geral - Anaírxo 
da  Dir Ger de Adm Pol. e Cnrrl, ano a6.', peg 493 

-A bandeita nacromal drw ser hasteadb nor edrfidos da. 
repnrti(6as publicas subotdia4das ao Minietkrio do Interior, dos 
papos mrinicipaia e das corpoiagaea administrativas que exerçam 
autoridade p6blica. noa dias feriados - Derreto de 16 de Abrxl de 
1910. no &&rio do Govèmo de 29 do drio mls 

ARTIGO 14." 

O concelho, com seus órgãos próprios, é pessoa mo- 
ral  de direito público. 
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ARTIGO 1 5 . O  

São órgãos da administração municipal : 
1." O conselho municipal; 
2." Ã câmara municipal ; 
3.' O presidente da câmara municipal; 
5 I." Nos concelhos de Lisboa e Pôcto não h á  con- 

selho municipal. 
5 2." Junto da câmara funcionam os 6rgãos consul- 

tivos intituídos por lei ou deliberacão municipal. 
5 3.' N a s  zonas de turismo haverá, como auxiIiqes 

da administração municipal, corniesões municipais de 
turismo ou juntas de turismo. 

CAPITULO XI 
D o  conselho municipal 

SECÇAO i 

Composifão 

Compõem o conselho municipal: 
1: O presidente da  câmara; 
2." Representantes das juntas de freguesia do conce- 

&o, até ao máximo de quatro ; 
- V d a  o diposto no $1.' deste ardgo e n o  art 26 * 

3." U m  representante das Miseticórdks do concelho. 
- Vfde arte. 26 e B 7 2 . O  e eegirintea 

4." U m  representante das ordens ou  respectivae de- 
lekações concelhias ; 

- Vida a nota ao n.O 5.' daate arti@ e mais o 6-0 86.' 

- A corporaqão doe dotttarsp, Uecnciados e hasha.de forma- 
dos em drreito qus, de conformidade com o Eetamm JudldBiio m 
mai. &eposições legais aplicavd~, se dedicam ao ixmicío  da &dvo- 
obcra no contiaentu da Rapirblifa e Llbas &acenes, denominr-aa 
Odem'dos Advo&doa e tem a nua sede em Liaboa.- A Ordem dor 
Advogados 6 representada em ~ a i z o  e fora d a e  pelo pltlidmtc 
da Ordem. pelos prcai&ntes doi concelhos dietriteid a prniiidrn*~ 
ou iürrctorea das deIe&a~6es, ronfonne se tretnr tasgedvammt. 
de atribmfqiíes do Conselho Gnd. doa conselhos didmtai~, oa de- 
legaFõer, os qnars podem fazer se subatitair para os efeitoli deme 
p m ,  zeape~nvamemtm. POI voa& do Conselho G n r 4  dor 
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conselhos dietntms e das delega~õee e. aa falta dêites ou  m s i n  
rmpedimento, por ou&os adrodados - Attzgoa 704.0 e 706.4 $ 2  O, 

do Eetatirro' Jndiaárlo 

5.0 Um representaate de cada sindicato nacional; ou 
reapectivaa secções concelhias, e de quaisquer outros 
organismos análokos due venham a constituir-se, até 
ao máximo de doia; 

- vide o &aposto no 3 3 dêste artido c maia o art. 86.' 
-OS eiadrcams nacionais ráo agmpamentor de mais de 

cem hdivídnoa aue exercem a mesma p~olhsão .  r t h  por fun 
o estudo e i dcksa dos Interêssea profissionais nos seus aspectos 
moral. económico r a o c d .  SHO formados por mnividuos gue tra- 
balham por ronta de outrem ou eaercrm pofissaes livrts A or- 
gaaiaagão de efadicatos nacionaia de empregados ou &e oper8dos 
é krta por diamtoa, em cada um dos qnaia o Estado a6 conhece 
,<mo enhidade de direito público um Cinieo sindicato nacional por 
categorra profrsaonal. A sede dos sindrcatos srrã por de regra 
n a  capiaI do aiemto, mae pode ser autorizada a sua organi~çt ío  
e fancionsmenro em outra localidade onda o jwtifiaoern o n*- 
mero a Lmporiânda doe eletuentoa siofisdonaia da reepecuva c.- 
teaoria A s  profiis6es livlea orpaaizar-se-&o num único sindicato 
n a c i o d ,  com sede em L%iboa, podmdo criar aecçaíes distritab em 
tudo auJeites B diuciplina do s i n a  ato Oa dndxatos nadonals 
doe advogados, doa médicos e dos mgenheiros podem adoptar a 
denotunapio de Ordena r. 

Nam sedos doe conealhos aa profieeões organhar-nr-ão ramo 
aecções dos reu~~ectzvo~ d c a t o s  desde que comem um número 
de aeeociados siiperxor a vinte, mas 86 por h t e m é d í o  d a q d e e  PO- 

defio as  m e m a s  secções usar da drruto de repreaenta60 e todos 
os oatlos que por lei Ihee aekm conferidoe. Poder& excepeionel- 
=-ta ser w a h r i d  a ccaatitt~ição dr gecõea em Iocalidadee que 
não amjam sl&a & coaeelho ou que, sendo o, d o  contenham de 
iaicio o número de h d a d o r c r  r e m d o .  - Dycto- le i  n O S3.050. 
da 93 d i  Setembro da i933 

áo Um representaate de cada Casa do Povo do con- 
celho o u  de cada Caea doa Pescadores, onde as houver, 
até ao máximo de dois: . 

- Vide o disposto no -o 26 O 

- Ê aotortzadr a criacão em t o d ~  a s  hegrresiae msrs de or. 
W a m o a  da c o o p a a ç h  social, com personrlidade iirríàrca, dano- 
mrnadorr Cieas do Povo, mediante aprova~ão dos respectivos eata- 
tatoe, ie@cnda ao SubSecretarkdo dali Corporaçõu s Previdh-  
cia Socht Dentro da meama frimesia -1 náo pode haver mais 
do qne ama Casa do Povo. nem ser6 permidda r eriasio & qual- 
quer outra or8iafag'áo da mrrima f&le e com fina idmticoi. 
- Decreto-lei n 'SJ.o5z, de 23 da Setembro de 1533 

-e rutorkada a criação em todoa os centlos de pesca, de 
or&stulnaio# de coon*taçbo #ociaI. com ~ ~ * e o m l l d l l d e  zarfdica. deao- 
minados *&ai dos Pepcadores* A esfera de acçtío destas iasti. 
e d r a  aetd Ilmrmda A área da rasgectiia capitania, ou d e i e @ ~ ~ o  

Idaritima, - A  sua criação e das repectrvae secfãee é da hucia- 
tapa doa mnteieasados, dos oapitãre o a  dekgadoa marfnmoa doa por- 
tos do continente e ilhas adjacentes e dos delegados do Instituto 
NacIon.1 do Trabalho e Preridheia -Ler n O 1 953 de 1 1  de 
Mawo de 1937 e Re&damsnto aprovado pelo Decreio a O a7 978 
de 80 de Agosto do mesmo ano 

7.0 Um representante de cada grémio 6u de qual- 
quer outro organismo rorporativo de entidades patro- 
nais ou de produtores. existentes ou que venham a 
constituir-se no concelho, até ao máximo de doia; 

- vide  o dieposto nos § 9 4 e 5 -  dêste artigo, e azU80 o6.O 

- E m  algumas propoitas recebrdai nesta Dweccâo Geral. 
para nomeefio doa Conselhos Municipais n a s  termos do ari 5.' 
do decreto-lri no a 7  424, de @I de Dezembro ultimo. algona ae- 
A r e s  Governadoiee Csns  indicam a o  lado representante do Grd- 
mio existente no concelho, o nome de um contribmnte de contri- 
buisão industrial, grupo C 

Para conhecimento de V Ex a e d e d o s  efeitos 'eedarsee-ai 
que o aiimero de repreirntan*a fixado no n O 7 do art 16.' do 
Cbdfgo Aduuniutiauvo nHo 6 taxadro e, por-ias, 96 quando nos 
concelhos haja dois ou mala g~6mios deverão n e t  escolhidos o u  
eleitos dois i epresentanira 

Havendo sd um gremio. icpete-se, o rcpresrntmtt a indicar 
ou a elaker será aganaa um - Grcalar da Dir Ger de Adm 
Pol. e C N ~  de i9 d e  Fevereiro de i9J7  

8." Os dois maiores contriba~ntes da contribuição 
predial rústica nos concelhos rurais, com domicílio na 
cii cunscrição municipal ; 

,- Vide o disposto no8 5 5 6 O e 7 d h t e  a r w o .  

- NEo podem fazer parir do conselho mwictval os conttl- 
btimtes qae estejam fendos de inelegib~lidade. - Arf 189 5 a "e 

9." O s  dois maioree contribuintes da contribuicão 
*redial riistica ou urbana, nos concelhos urbanos, com 
domicílio na área dêles. 

-V& o disposto nos $5 6 e 7 O dêste ardbo. 

- N ã o  faser p i e  do conselho municipal os co*tri- 
buintpe que esteiam Leridos de 3nelerpibíIidade - Art. a8  0, 5 2 

h n d a  daa operagões a reslizar psis a oottstitril~ão 
do conselho municipal 

Envio a f u e r  ao presrdcnte da ctlmara. pelos me- 
aidentes dos sindicatos nacionais. das liatas dos 
meus macritoe, a h m  de serem convocados com 10 
dias de antscedencia para elegerem os seus dele- 
& d o s ,  nos concelhos em que não &ala secçóes 
dos sradrceios ou não sejam sede déates ( ar i  1 6 . O  
n P  a.0) . . . . . . . . . ate 20 de Outribro 
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Remema pelo chefe da reparti@o de finylp~çaa ao presa- 
dmt. da câmara do to1 doa conaíhuinfes necis- 
s k i o  para exem~Lo do ert 16 '. n ''8 r9 (tut e7 O) atd i dc Novembro 

Ahxado &te rol durante oho dns. serao ao reclama- 
~ õ i s  que houver resoMdas pelo da c l -  
mara ( art 27 0 )  . . . . . . . . . . . . . até ã de Novemlu0 

Eleicão doa tcpxesentantei jantas dr £reguear - 
convocedm com 5 dias de ante<edêncça (iut '20 4 
e 3 1 . . . . . . . . . . . . +, . . . . . 5 de Novembro 

Elncão de um reprasentmtr das Miaerfc&laas - coo- 
' 

iocadea com 5 dias de aatecedfncia, duendo serem 
daas ou meia - (ari  16.O, ri O 3.O i 9 i O )  . . at6 %O& Novembro 

Ele4ão de duairo munbroa do coneoIho m d & d ,  
gdoo ptdnidentes d u  juntas de fiegusam, convocadoa 
com 6 dias de antc<edênefe, (árt 16.", n o 2 O e 5 1 . O  iS de Novembxo 

IntLcaçZo que as $untar, de frsdueaia, os orgrnismoe cor- 
poraaror e re Miaeracordihi do concelb.o devem 
fazer aa presdmte da câmara dom nomes doe a e w  
ripreséritanhe no conselho rnunidpai (art. lá', 
n B a 7." i aa. a6 ' ) . . . . . . , . . m t €  li5 da ??overnbro 

R e d á o  do POCD com m - i m d ,  p ~ v e n h ~ a ç â e  de $0- 
dezes, ekFáo dos secretádoi e da cbmara mumdpd. 
convoc com 5 dias de antecedBncia ( a r t  83 O e 29 O) as de N m e m h o  

5 1 . O  O s  representantes das juntas de freguesia serão 
eleitos trienalmente pelos respektivos presidentes. se o 
concelho fôr constituído por mais de quatro freguesias, 
e por cada uma das juntas, se o número de freguesias 
fôr igual ou inferior a quatro. 

A ele3 ão presidentes, quando a ela houver 
+ r ,  redzat-se-i  n o  dia i3 de Novembro, aob a pre- 
sidencia do presidente da câmaara. ou Sed delegado, gue 
os copvocará com cinco dias de antecedência, pelo me- 
nos, por meio de avisos envíados   elo correio, sob 
registo e com aviso de recepção, e publicados em joe- 
nais locais, se os houver. 

5 2.' O s  representante$ das Misericdrdiaa serão elei- 
tos trienalmente, até ao dia 10 de Novembro, pelos 
provedores, se houver mais de duas Misericbrdias n o  
concelho, pelas mesas, em reunião conjunta, se houver 
duas, e pela respectiva mesa, se hoaver apenas uma. 

Qaando o número de Miseric6rdías existentes n o  
concelho seja rgual ou superior a duas, o presidente da 
câmara convocará as mesas ou os provedores, conforme 
os casos, com cinco &as de antecedência, pelo menos, 
por meio de avisos enviados peIo correio, sob registo e 
com aviso de recepção, e p u b l i d o s  em jornais Iocais, 
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se os houver, realizando-se o acto eleitoral sob a pre- 
sidência do mais velho dos provedores. 

5 3.- N o s  concelhos em que não estejam consttfuí- 
das secções dos sindicatos nacionais ou não sejam sede 
dêsies, os vogais desiaadoa no n.' 5.0 serão substituí- 
dos por delegados dos profissionais, empregados ou  
operários do concelho, inscritos nos mesmos sindicatos, 
n a  proporção de um delegado por trinta inscritos; até 
ao máximo de dois. 

Para  o efeito desta eleição, os presidentes dos sindi- 
catos enviarão ao  presidente da  câmara. até 20 de Ou- 
tubro, a lista dos inscritos, que êste convocará, com dez 
dias de antecedência, peIo menos, por meio de editaie 
afixados nos lagares do estilo e publicados em jornais 
locais, se os houver, realizando-se o acto eleitorai sob 
a presidenc? do presidente da câmara, ou aseu dele- 
dado. 

-Vlde o d f s p o a ~  no. 9 5 6.' e 7.' deao L . 0 .  

5 4.' NOS concelhos em aue não estejam conntitai- 
dos grémios, os vog& designados no n.O 7." serão eu- 
bstituídos pelos dois maiores contribuintes da contn- 
buXção industrial, grupo C, com domicílio na &cunsc 
crição. 

- N e o  podem f w t  riarte do conselho m n n i d d  oa contri- 
bdnria a. estejam fezfdoa de iueIcgib&de. - Art. i8 O, 5 1.O. 

5 S." Nos  concelhos em que os organismos corpora- 
iivos sejam em número superior ao do máximo dos 
repregentantes que a lei Ihes concede, a designação 
destes compefirá aos organismos de maior popdaçHo 
associativa. 

§ 6.' As sociedades e emprêaas civis ou comerciais 
são excluidas do rol dos contribuintes elaborado para 
o efeito do disposto nos n.""8 e 9.O e no  § 3.'. 

5 7." Se entre os maiores conttibaintee a aue se refe- 
rem os  n . O a  8." e 9." e o 5 3." hoaver dois ou maia em 
i~ualdade de circunstâncias, serão preferidos os mais 
velhos e, se aaueles não puderem fazer parte do conse- 
lho rnunfcípal, eerão chamados os aue se lhee segairem 
n o  respectivo r ~ 1 .  

ARTIGO 17.' 

O conselho munidpal é renovado de três :em três 
anos. 

- eItm em uudcio  de tcuiç8ai n o  dia 1 de kiuiw 



ctona além do tempo porqoe foi eleito. emqaanto não estiver la$J- 
m a t e  subsãtaido Att e73 

-- Para oa casos de Imposribllidadc de constItu~ção do conse- 
lho muhxcipal, *de o disposta no ar t  325 O e n 1 4  

5 único. Nos casos de falecimento, afastamento ou 
impedimento de qualquer voga1 do conselho municipal, 
o presidente da câmara providenciará imediatamente 
no seniido de seiem indicados pelas entidades compe- 
tentes os nomes dos vogais que hão-de substitui-los. 

ARTIGO 18.' 

N ã o  podem ser eleitos para o conselho municipal: 
1." Os que não estejam no gôzo dos seus direitos 

civis e políticos ou não siaibam ler e egcrever; 
- Não podem ser eIeitos oa pronunciados por dewacho com 

künei<o em >uigado. -Decreto sob consulta do S T. Adm.  de 
ia  de Jaheim de 1917, Diario do Gov6rno. 8.. séne,  de 16 de 
Janeiro de i917 R pag 208 

2." Oa Ministros e Sub-Secretarios de Estado; 
3." Os jufzes dos tribunais ordihácios e especiais e 

respectivos agentes do Míniatério PúbIico, e os funcio- 
ntírios seus subordinados ; 

- Ne legrsla~?io antmoi  notavam-e* rtreieénciss quanto h 
clagfbilldade de magistrais e  funeioribnos de drtpminados tribn- 
naia r tal facto deu origem a laboriosas controvmnuis doutrin6rbe 
qae chegarem a' influuncnir a lurisprudência aro divrrsaa dericiõea 
dos tribunais admruistra.tlros 

Hoie parecem removidas todas as dificrildades de rnterprriafio 
em face da redecção dêste numero que abnaue  os juizes de mdrs  
os .tcibiuiau. se;am ordxdnos, ou sejam eapenais, respectivos 
agrmter do Miniatéru, Público e os fnncioa8tios aeua aubordinadoe 

-Os notiiros aão eIegxvexs - Acordso do S T Adm de 
4 de Abrild e í914, D r d o  do Eovêrno n 90, dc 18 do mesmo mês 
- Qriiata de Ie$  e Jrrr. ano 47 v pag 406.O - O  Dirvrto ano 39 O 

ped do 

- 2 b l e g i v e I  o juiz dc paz efectivo, mesmo qttr eetcia sob+ 
iituido pelo soe eabstlmto - Acordáo da S T Adm. dr i de 
Fcvererro da 1913, Diano do Govêrno 2 serre de i 4  de Abml 
de 1923 

- O s  jufzes de paz, isvestldoe de aatondade páblica na ordem 
iadiciárra, &o madIsaados ~ d i c b i i ,  i por isso inclegiveu. - 
Acordào do S T. Adm de r 0  de Abr~ i  de 1926, Diario do Go- 
vênio, de i 9  de Junho d; 1986 

- Os axtbstltu+m &LI m w u a d o a  iudleiaia são rIeglvda para 
06 corpos adminihrfipor, mas, emqnanto exarccrrm a q d i  hiOa. 

DO CONSELHO MUNICIPAL 
-- 

Q 

res, deixam de servir nos corpoa a d m l n i ~ r m t ~ v o ~  para uue goram 
eleitos - Acordáo do S T Adm d e  27 de Janezrv de 192.5, 
Diarro do Covêmo. 2 a serre de 8 de Mawo do mesmo ano, 
O Direito. ano 55 * p&. 210 

4." Os magistrados adminíatrativoe e Eunc ionáríos 
seus subordinados ; - M a p r a d o s  admlmatraaros são, mdulntaíelmrnte, o $o- 

verasdor u-1, o piesideate da câmaxa. excepto em h k a  e PGtto, 
r o 6dminiatrador de bairro. E o rrgedor? O 1eBcdo~ tem uido 
iambem zncIu~do entre oa mag3ahados idministraimos, mas a luna- 
pfddnv'ii n h  6 e c i h c a  a Este reapcito 

JOSE MOURISCA, a gag 48 de seu Código Elefloral I m o -  
tado) ,  escreveu r AcPrra do rs8cdor tem hmvido davidar. Pela 
afiímaflvb - DR. GUIMhRAES PEDROSA. (Curso de nlelto 
Adminratrat~vo). pag 292,  Rei. de Leg. ]"r X1. p 8S, X X W ,  
P. 66. XXXV. P 177, XLVI, P 296: R. dos Tr, XXIII, p. 98; 
DR L U U A N O  DE CASTRO (Legwkcdo &Icitoral anotadfi. e. 
ed ) P. 256 e DR bBEL D O  VALE. na R dos T r ,  r. XXVI. 
p 273 Pein negaara- DR. B DE MaGhLH&ES, (Le&sla@o 
Eleiroral anotada, a ' ed j g 24 VOU com tilaêle* Hoje &O 

frm raaáo de ser a duvida, tão expressa é O srt. 6 o do C Ãdm. 
d i  1878 '. 

-&da rpcentcmente. por acordão do S T J. de 10 de No- 
vembro de 1936, se dccidm que os re$edorar sé0 rnagntradoa admr- 
niatrativos Mas a Renet r  de 7wriça (ano 82 O, n.' 602, erd. 58 
e 64) fransc.zvendo e anocando o acord~io, eicreveu 

Em favor desar doatrrde n d s  mais esta Revista. 5-J36. 
14-99 c a G R. L. 84-61 c a87 

i Contra - mde esta Reviste 8-585 e R T. 44.328 
4 E m  a* &c Dezemho uitrmo foi publwado o movo Cod Adm , 

que dmxou o raso na mesma 4ceateza. 
Ao GOV Civ. chama espreasámente magistrado adm. ao 

a r t  347 i dd-lhe ntÉ honras de genexal ou contraalmirante rtc., 
no art. 349 

Co&nom~sa do mesmo modo o prcadente da cPmara - 
art 76 - ( ealvo em Lisboa e Porto, ait 90) e o adminirttndor do 
6 ~ ~ x 0  - ara 92 

*No çap IV I ar t  a19 a a3o) não 5c de a cateeoria de mbgis- 
undo ao rededor. 

r Néo se  lhe d4 eirpreanameate êssa nome 
* Mai como 6 o representante &a aoiorídade municipal - 

ar i  180 - d poearrrl que connnai a haver quem como magtrtnido 
o considere * 

r Ãaohindo o accr&o do S T I., de 10 de Novembro de 
1936 que considerou o regedor como magistrado, a Gazeta da  
Relecáo de L~sboa,  ano 51 O, 1937, escreveu n pag. 61 - 

r Eate Ae . como se rt do sue dum, foz proferido antes dr pri- 
blicaçk da novo Cod Adm. 

Maa, ao então ele duv~doea a eolwão do problrma. que o Ac. 
decadiu, continua a az-10 dcpozs dBeee Cod . que sd expressamente 
atribui a categoria de magistnrdoa administrativoa aos governadores 
civir Iam. 9 4 7 )  aos prteideltee daa rRmarna mmrcipais 
[a. 76), excepto de Çidboa e Pôrto ( a r t  9 0 )  e moa admlaiatra- 
done dos brirron destas a ciáodcn I art. 9a 1. 
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Alem dsiais dispoeiçôea. no Cod 86 ee mcontram daar 
outra*, une nf-m P 1 magratradoa admrnia:rat~roa - os 
artidoa 273 e 274 - , mae deles, coniugadas rom as que i r  referem 
h convocarão corpos adminrmativos e presbaçío da de&- 
raçzo & honra doa iaspernvos vo$eis, se v€ que ireroa expreas8o .c 
a80 compri~ndern os regdorss 

E, epeaai d i  na Iei nLo haver dreangúo entre mab6trado e 
airtorrdade, analizaudo as atribniçõaa confrndae aos regedores m 
confrontando-as com ar corderidas aos que o Cod. conafdera - 
mugbtndos admraimraavos, tem de rrconhecm-w que os regedorm 
o na0 alo. 

S io  autoridades adrniísirativaa , são hipcionáriou adminii- 
fzativor , mae d o  são m a ~ t r a t a d o s  *. 

- O fafto de os megiatrados ndminiatrad~os amem votadoi 
em ciretuidçóes dikrsntss daqueiao em que exercem a s  ariae fm- 
~ ó r s  ou de serarn aronerados postenomeate h deicãa d o  mit. (L 

inelr$iblt&dr. - Acordâo do S. T. Adm. de 4 de Março de i914 
Diario do Govgrno z scrie, de 2 de &h11 de 1914. 

- Os regedores são inefegiveis para a câmara municipal do 
respucdvo eoncJho. - Acodmlão do S T. Adm. de i 7  de Fevereiro 
d. i923 no Diado do GOP&UO n.' 104, I.a serxe de 7 de Maio de 
1983. 

- SãO h.1agiveia OE administradona &w&os do conceiho 
k o r d r o  S. T. Adm. de 21 de Mavo de 1914. Diario do Go- 
rárao 3 n n e  de 29 de Abril de mesmo ano. 

- É h&#veI para rezemdor o individrio nus C $orenudor 
cttil & ~ V O  do reapectrn, distrito. pozque I um magtatrodo admi- 
a i ah t i vo  com 3~&&çio na brca que compremde o concelho; r 
não dnxa de ser helpgivrl pilo facto de ter pedido a exonczagio e 
r@ tlresee momentüntammte aifasrado do exerclcio do mcarno cargo, 
pois qum aqrisle pedido e ifastamento não lhe fazem perder a rina- 
Irdade a categoria Lo tal rargo. - Qcardáo do S T. U m . ,  de 2* 
de P e m i m  de  1983, D i d o  do Gorano, 2." snr~e  de i 6  de Mawo 
de 1913. 

- O teaoareito de *$as e governador civil do diatrito C 
inele&vd para or corpor admin~stradvoa e a saa in iervm~bo corno 
candidato a representado por delegados nos actos eleitonis do con- 
calho. allm de iIcgaI pt.>udzcr a Lberd.de e genriinadadc des v o t o i  
( Foi anukda a eleido na assemblrra proteetsda ). - BcMdbo 
do S. 2'. Qdm. de 17 de Marco de 1923 Diano do Govk-no, a: 
setis, da PO Abtrl de 1928. 

- 4neleBiid para vereador o rc&or de ama í r r~ue& - 
Acordéo do S. T Adm de 6 dc Feversrro de 1926. h r i o  do 
GorBmo, a: sene de 8a de Fwercrro de i926 - Acordáo do 8, 
T. Adm. de 17 de Peve~ r ro  de 19aá. iha t lo  do Govamo. i.* sene, 
de 7 de Maio de 1923. 

- I? hle&rve l  narm a c&mara um ofuiai de governo chii  visto I 
aer foiPdon&no nibordinado a iim mn$ihado admi&mdvo r n& 
Ib. ~spowítn~ 4 sitnaéo da Iicmca hi tada .  a u s  invoca. por ter 
mtsido no goeo dslr. em 9a&, ao tempo da alai~ão. - Qcordão 
do S. T. Adm de 24 de A6-f de 1-6. Dhdo do G o r h o ,  9.. 
wio. d e  16 de J u d o  de 192.6. 

DO CONSELHO MUNICIPAL 4.6 - 
5.O O s  ftxnciofi&rfos dependentes dos corpos admi- 

nistrativos: 
A 1egishçHo anterior era de aphcaç60 m.& restrita vinto que 

sb meluia na ineIe8ibilidade os empreedos dependentea doa corpos 
sdminraaativos de cuja rlerçHo se tratasse (art. 8 O, n.' 5.' da Id 
a@ 8 8 )  aegnhdo wsim na esteira do Código de 1896 (ut. 8.O 
n o  9 O ) .  

Wminando esta reatn#ío o Ieitfskdor qma. eem d u d h .  
a h n A s r  agora na inelr@bilidade o6 fnncionMoa dapendairri de 
todos os corpos admmntrstrvas 

- São inalediveir oa rnedtcos da aeaisffPda munidpal, eatdpm- 
iados r nr6dicos municipais pelo aea regdwnento e recebendo da 
cfimari a devlda remunemcão por canaulty s ~*ltau,  - Acardão 
do S. T Adm. de  17 de Fevererm de 1923, Diatfo do Gar9rno 
2 .  seric, de 7 de Meio de 1923 

6 . O  Os funcionários policiais; 
7.' Os funcionários remunerados do serviço de laa- 

~Amento, arrecadação e fiscalização das contribuições 
do Estado ; 

- Fu4c1oaúsios rcrnvnerados r80 todoi o. uãa grstrratoa. 
Os principais funcronbrioe encsrr~gmdoe do lançamento dai 

contribuiç6es são os secrethos de kningaa noa concclbor, que 
nlsee serviço aáo auloliadoa pelos aspirantes e peesod do corpo L 
hscdização de impostos D de 88-8-19ri. ari 7.@, 10 O e etc. 

E o i  principais funcionános encmc&sdos dr f a s cù tn60  mão 
or znapectorea e aecrei8iioii de financas e corpo de fiiutizafio de 
impostos - D. crt , art  1 3 n í O, 5 O, 7.'. n O' 6.O e 8 O qt. 14.O 
i a $mardo fircd - a  que 36 nos tefermoe. 

E É ceriamente aos íuauonArror que tam a seu cardo e r a  
especiaIidade de fuík6es que o Cod se refere, de contrário a k n -  
germ todos os fancion$rios pubhcos remunerados - ~peal da eontr 
de ~cgieto. aít 88.O. regahmcnto da sr10, art 171.0. ( h o ~ s  
dec 1t.700, ert 19J.'), Ftc. - E não foi, não podia ter rido era* 
s imfen$ão do legislador. portlne. se f8see. era deeneccdrk  a d a -  
r€ncia que se h, noa oumoa ntímnoa. aos fnnãonAdoa. 

Os  prrncipaia íuncaonfirioa encarw&ados da mrrccadaçHa de eun- 
tllbdrsões sao os tesoorelloa da fazenda publica noa conreiúoa e o i  
dentes  do Banco de PortuBal - D. cit de 86-5-191 L. a r t  7." 
n " 3.O a 12.O a.O 40 e%. - JOSE MOUQISCA. Có&* ~ le i (om1  
Anotado. 1914, pad 70 

- O s  propoetos dos tesoureiros da Fazenda PiibHca, a8b- 
mja degibihdnde náo era calma a iarispradêrcia ( J O S t  MOU- 
RISCA, Cod Eleit, AILOC, 1914, p g  71). dwim conszdarrr-ae 
bojo ~nelegiv~is  em r&go de receberem os seae vendmmtoo dire- 
namente do Estado -Ar€ 51 o do Decreto n,O 2a 728, de 24 de 
Jlrnho de 1933 e ai t  1.O do Decreto n o  23 694, de ea de Março 
de  1934 

- Os membroa das romiseõas svaliedoraa de srddtos &O lar- 
le&veis porque pertencem a comias8ei permanentes auxih.0 da 
scniço de lansamento da cotiiribmfio predial e recebem ialbrlos 
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pagos pelo Estado. - Acordão do SUD Tr~b.  Adm. de 1% de Marco 
pe 1914. Diaxio do Govímo,  a L s e m  de a de Abnl de i914 

- No mesmo sentido Aco&o do S T. Adm. de r7 de Fe- 
vereiro de 1925, Dlarío do Eovhno. 2.' serte. de 7 de Mato 
de 19P9. 

-Ai corniss&i avaliadorna de prbdios &o hoje nomesdia 
m a  termoa dos dwzs. e.- 17 956 de t a  de Fnnc i ro  de 1930 e 
18.079 de 18 & Março do mesmo ano 

- Na  rieneia dai  lela n 88 de 7 de A$oeto de 1915 e 621 
da aa de J u d o  de 1916, chegaram s ser eonaideridos elc8iverr oa 
membros dar comiss6ea avaliadonra & pndios - Decreto 
n.O ii ,196 de 31 da Outubro d e  i928 s Acomlão do S. T Adm de 
6 de fevcreim de 1996, Diario do Gov~rno. 2 * serie, de 7 de &tp 

do mesmo mo. 

8." 0 8  funcionários do corpo diplomfitico e consular 
português ; 

- N b  Inclai os  coasoles e are- tbnsa le~ c e t z a ~ i r o s .  - 
Dec. aob cons do S T A. da 14 de A~oata  de 18h,  Col 
pia 468, e Laeordio do S T Adm de 4 de  I ~ n h o  de 1908. Mario. 
do Gov&rno n.' 147 do mesmo ano 

9P O s  funcionários da aan~dade marítima; 
10; Os membro8 das direccões, conselhos de admi- 

nistração ou fiscais de emprêsas, sociedades ou compa- 
&as que tenham contrato com o município; 

-E Lacle&~el o abdo gerente duma oorfedadr em nome cole- 
ctivo Que te& eonirato com a eámars manieipal - AcorJão 
do  S.  T. Adm d e  to de Abril de 1926, h n o  do Govirno, e.' 
serre de I 8  de Junho de 1926. 

- A mitria+o de mero sbsio dn Hxma tornaeedora da c b a r a  
não impotta inegibdidade - Acordão do S. T Adm de 19 de 
Novembro de 2919, Mario do G c v è a o  S P  m e .  de i 8  de Dercm- 
bro de 1919 e Acordão do S T Adm. de 89 de Janem de 1923, 
Dia& do Governo, a ' sare,  de 6 de hvemtm de 19G. 

-& iniler)i~il  o gerente dnma fábncs rios tem, com i 
câmara municípd, roatrato de avença e wn& poMQe com a mesma 
eâman  contuitou a repunpLo duma esàada - Aconião de r 7  de 
Fevertmo de 19a3. Durrio do Gavérno a a sene de 7 de Msiu 
de 19aJ. 

-.SE0 h s l e h n s  psra vereadores os vogaie da comiigo 
adminiatratr~a de ama Mw~ncordia,  pela camara aocomda perma- 
nantirncntd com eabsidio da dlnhefro ra slimmtos o eeahoria da 
pradio H mesma cimma &da de renda. - Rcordüo do S. T. Adm 
de 17 de Alitil de 1918, Diano do G a v h o .  z L icrie da i5 de 
Main de  1923. 

- Mas 6 ar8ivei o vodaI da comiasSo adminiatratí.rs de -r. 
Miamcordra credora da câmara. - Acordão de 9 do Junho de 
r928, k o  do Govênm. 2 solie, dr 16 dr JulXa de 19a3 

DO CONSELHO MUNICIPAL 41 

- Iz manrfesta a incBbilidade, para vogal da jmta ~ i r a l ,  do 
otiectoz dama comwlihia de aegnroa, seguradora dos pedios  de 
refrrIda junta, não obstante o csacelamento, ao tempo da  eleição, 
do contrata r ~ a p ~ c t w o ,  - Acordüo do S T Gldm de  17 de Abml 
de 1903. Diario do Goveino, z a serir, de 15 de Maio de 1913 

- v ~ d e  notas ao n.' 11 dê& u h g o .  

li.' Os directamente interessados em contrato com 
o município, e os respectivos fiadores; 

- 2 iaeldiveI o devmdor ao munlrrpio. -Acorda0 do S. T. 
Admmistratmo. de %O de Mivo de 2916, Diano do G o v h o .  2 a 
varre, de a7 de Abnl de 1986 

-I!, kelrgerel o aue tam com s câmara contiato de avnnqa 
- Arordão do S T Adrn de 6 de  Peversw de 1946, Dhr io  do 
Governo, e ' serre, dr 7 de MUIO de 19a6 - Acordio S. T 'Adm de 
17 de Fcvererm de 1925. Diano do Govêrno, 2.. s e m ,  de 7 ds 
Maro de 1923. 

- O s  mfitsutaa na pensioneitos de prawa de qae aeja sonho- 
da d i r ~ t a  a câmara a í o  iaelqiiveia - Acordão do S T Adm. de 
13 de Jantxro de 19a3, Dlario do Glvêrao. Z ' serre, de L de 
F m r e m  de 1 9 ~ 8  

- O comercaante r v*ndcdoi f o m r t ~  de utmsllros b câmara, 
sem contrato de foraemmearo, e rlegivel - Acordio d o  S. T Adm 
de 9 de Julho de 1923. Diario do Govâno, S.* sere ,  d e  16 dq 
julho de 192a. 

- SQ am radividuo conttata com um corpo admlnisttativo u 
rialiuç&o de certa obra e depeip faz com outroe conirato de ao- 
eiidadi para realirax a mesma obra, nedu rn  dos aodos 1 rle$iveI 
Revista de Leg e 1- 7. XU, r 486. Ac S Ti Adm 18-i-19x4, no 
Dum do Govdrno, dei I-e-1924 -8- O d r  dum m d c i -  
pio e t n t e r e s d o  em ronaato erlebrado com Iie e aesim inclegrvel, 
ie, ao tempo da e b i ~ ã o ,  o contrato ainda vigora h c  S T Adm. 
ILI-1994, no Dnerío, v XLI. p. 116 -a- Náo nada afirmar-a* 
gue a h s l s ~ b i h d n d r  parn vereador. reariItante da existemia de 
contratos com a cámata, eompreinda a s  credores por comprar a 
praso, eem contrato ~ r d o  e e#wciriI Tal uielraibrl~dde n i o  com- 
preende o mocio da soriidrdr intaressada nnm c ostrato deaia aam- 
na, nina qui aolu da momedade m h s  do dla da eIaq$o Uma iicença 
condicional da* pela c8msra não eqnivde a um contrato para o 
d a t o  nupra cttado Ae. S T A. 20-i-i909, n o  Dtretto, 21. 
p. 266 -g- O arramatann do I k o  da# ruas da d a  a ineleglvcl 
-A= S. T A 11-2-1914 no Diir~o do Govêrno de 1a.a-1911 
-a- Nio o b r w  os interessados dama empiem dnwiatogra- 
fica explorada num barracEo cosstrado em terreno m i i n i a d .  
com Ircença da câmara e com o p&mrnro de certa taxa nnd. E 
embora essa licença riolisa trdudr-se, como tantos outros actos, b 
forma contnituaI, não é um cosaato mas apenas uma licença 
de toleránua eondidonal. revogavel ~'preebna. como imntaa outras 
l i c m p s  a que ar  rcfrrc o C. Ad. de 78, art  103.". de 96 art 60 
r a s  *%a, att 94 o -Ac, S, T. n 4-2-1914, ao  Dznrm do GOV:*QO 
de 25-%i914 -E- O devedor a um celeiro comum rdminíatrado 

cbmara, 6 elegive1 - Ã c .  S .  T A g3-i 1902, fia Rev. de 
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L. Jat.. V. Xi., p. 480 -s- SBO &PfiCis 011 que M m n a n m  -r- 
r m o s  mvnidpaie para eaihIcaçóee mas & não iaamam M aa- 
eriturar- Ae. S. T. A 29-1-1902, na Reviea L. Jur, v, XL, 
p. 424 -a- Abrarige smpreitrdaa - Ãc S T. Ad. de 18-2-1%4, 
no Dierio do Govrrno de 95-4-1914 E o i  avensadoe para venda 
de m h o s  e bebídas alcooitcrs. Ac. S T. Adm., de 114-1914. no 
Qiano do Godrno de 29-4-914, E o conirato pata exploraçZo da 
pmdrr - hc. do S. T Adrn. da 11-3-1914, n o  Diarro do Govérno 
de 29-4-1914 -#- E abrange oa forcfroe h câmara e o arrenda- 
ti*o de terrenos que m& posmi. embora a c h a t a  o tmha  no- 
dhIcado da caducidade do contrato. E os  uae tenham vendido a 
m&to objectos <.Amara exsda n i o  M o s .  Esriee factos cotabala- 
cem relações jurídícae mire reclamadoa e a cHmara como ma- 
batom que pão. emquanm persistirem. o 9 * 18.' (no C O ~ J O  de 1936 
corrss~oade-lhe o ri? 11 O )  nKo eawrta  r e d ç õ i ~  m b  pnn*to de 
@a outro foi o iapírito Cua o ditou, tão clara C a a o a  redacção e 
ampla o aro a l c r n o e .  Ac S. T. Xdm de 18-a-1914. no CDrano do 
Governo de 18-4-1914 -=- O contrato de empreitada aubmate, 
não obstantr moatru-rs a conclusão de trabalhos e o p w i n t o .  
ma não ra prova q ~ a  a cRmam ~ecebsu a obra r sxoneroa o amprri- 
tcfro d a  respectiva reaponeabi?idade - Ac. S. S. Adm de 18-34914, 
no Diario do Govúmo de ~i-4-1fl4 -E- Não ao aphcn ao fia- 
dor do tesoureiro & câmara, porque mtrc ~ a t n  e o n u  tesoareiro 
não ha contrato -Res. do M ~ $ O  Mftuet6rio do Riino de 
a7-z-í88a, coL. pn.g. 19, D sob cons do S T Ad. da ao-6-1903 - col. pad. lili, Direito, r. MUIVI, p ias -#- São elebivais 
o r  sue tivetem pleito com a eámara s õ h a  11IPídao incertas. bem 
como oe gns, nado  sldo fiadotes da contratos com a câmar*. eeíi- 
t e n m  deaonrradoa da Rnhça, ao temvo da eleif o, m e m o  qur não 
eFteja lavrado O termo reapechvo - D eob cone do S T Ad. de 
16-11.1887. no ~ z a r i o  do GovSrno n 88 -a- Ar avenças pnra 
~ a t a m e n t o  de contnbniçaes nHo  tão compreendidas no n O iao 
nmm os taxaos da iknça  ao  pagamento das m e m a s  eonmhrifções. - Ac. S. T. Ad. da 7 11-1906, no Dierro do Goiêrno n." a72, 
D. aob cone. do S T Ad de 24-8-1898. coL 9. 583 -1- Abrange 
o i  roditdrioa doa contratmten - Ac. S. T. Ad. 28 1-pí4, no 
Drano do Gopêrno de 11-2-1914 c Revtsta de L Jar,  r XLI. 
p 4 8 ,  ü dob cons. do S Ti Ad da 5-6-19M na R L .  v. XLII, 
@. a58 -#- O 5 3 do art  8 o do C. Ad da i896, exsrssanmente 
determinava Une 06 aecioaurtas dbs companhne ou soeiodadaa que 
dwsaem contrato com i clmara eram eIegLvsis Easa diepoerção 
não 10% raptodudda no actual Cod. E, nem no C. A& de 1913 
Alem &ao o n.O 13 do a r i  7 O do Cod E. s n . O  i a  do a n  8 dz 
c Ad. de 1913 6 m w  a m ~ l o  que & 2.' parta do n 14." do art  8. 
do C. Ad. 96, que c0tIibpondc iduêle n o  13:. E ternos ainda o 
n .O 11 O do irt 269.' do C M. 78, em wdor nsees parta -D 
n o  168:. de ó-10-1913 e Cod E!. art. 175-a- O jacto de ser 
credor ou dewdor da cRrnara por rnotwos que n io  eejam os ronif- 
#=doe noa n " i 2  e 13." não opere ineIedbiIidade - Ac. S. T. 
Ad. de za1-1902, na R L. v. XL, p 429. Parte dos ju!gadoa 
jndreados foram proferidos na vigênua do n o 24 O do rrt. 8P do 
Coa. de 96, mm tem inteira n~iícação h face dos números que satou 
anoundo. poraoe a s u l  mndanca de redacqáo n i o  alterou o s W -  
fundo. Tanto vai* duer  - oa rium d~wctamente sejam intereaeados 
m C0llttb69i na freie do Cod. 96, como oa que em amra &t+lídade 

tiveram rjualpaer contrato, no  dizer dos Cod de 1923. -JOSE 
MOURISCA, Codrgo Eleítorel ( Anotado) 1914. pag 74 a 77 

-São inebgivexs oa ih&vídaoa que t im  com a câmsra con- 
trato de amndamenro de cama 9-4 constrvatoria do registo pre- 
dial para ascola. -Não obetnm à deiçZo para vareadoree ar, 
circanstánciae doa eIeitos tqem vendido um deles h cãmara um 
pánheiro. certo produto farmaceutico uus outros, e garrafas dm 
vinho ou a n o s  &una mais, eobrevmdo depois dedntdgênciam 
mntre a c h a t a  reanrsitante e osvendedores aeêrca do preço ~den -  
&de, q d d a d c  ou duantidade dae cousae reqiuiitadas ou adqui- 
rida~. -Ac. Sim Tnb Adm. 99-ã-920 ( R e v  L& Jnr b8 O, 

255 r Dzarío do Gwêrno n." 253. s sede de 12-1-920) -. / - 
Ii inele&ivei ,ta vereador o credor da cimata par quantia i deieimr- 
nar. acompanheda de intoa, mldo de empr6etrmo &e dinheiro 8eito h 
cimarri por arcendrntes aeus - Ac Sup T n b  Adm , 17-e-928 
(Direito 66, 152 j Drario do Governo n.9 69. a a sene, de 
24 -5 -9~3 )  - MARIO DE ALMEIDA. C ó d ~ o  Adrninrstra:lm Prá- 
ucn, pag ao3 e ao4. 

12." O s  que tenham com o presidente ou com o 
chefe de eecretaria da câmwa parentesco, por consan- 
güinidade OU afinidade, em qualquer grau da Iinha 
recta o a  no segundo grau da linha colateral; 

-Pela leglaiayao anterior os rmpediirientor fundados no  
parsnteseo con$fittiiarn irimples íncompaabiùdadts (wt 10 O e aaw 
paragrafos da lei n.' 88 ) 

d o i e  dempiweceu a hcom~aubt l ida& gmta dar I*&* h xnele- 
,#libtdade que s i  ieatrXngs aos parentea do premidente o db cbefe 
da secretatia, alargando, porem, o 8iau Que pnssau a ser ilimitado 
Quanto à linha recta, poia a ler antenor refena-se apenae ao 

-parentesco entre paia e filhos. ou seja pirenteaco em sa$undo gran 
da h b a  *meta. , 

Qarnto B Unha C O ~ D T ~ ~  O número que cutilmoi arrotairdo 
manteve fdenaca teritição. 

-A iPcompatibihdadr doa afins sobaime m e m o  dtpoia de 
dfssolvido o matrtmonio. - Art. 4 O *.O 1.O da lei n O 1 de a5 de 
Dezembro de 1910 

-E& diepoeiçio abrange oe cuahadoe, ainda depois do fde-  
cimento da pessoa que c31ou o cunhadio. - Acordão do S T 
-Adm de ZI de Fevrrein, e de 7 1  de Março de I914, Drarro do 
Gorhma, 2' serie, de z z  de Marco de 1914 

- NSo pode faze2 parte da v e r e a ~ h  gl~wfpdl O cunhado do 
c 6 ~ f e  da iecretBJB, nem meamo no rmpedirnsato dêne por doença 
- O Direito. ano 46 " pag 235. 

-A  dispoeição do ardgo 10.9 da lei n.O 88 não diz reeperto 
aos concunhados - Remata de Direiio Adrnuushtivo, ano 9.9 
pag 271. 

13.' Os vereadores da câmaxa, municipal imediata- 
mente anterior à e l e ~ ~ ã o ,  ee' aquela tiver sido dissolvida 

I 
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e os mesmos não tiverem protestado cone& a delibe- 
ração ou delibe~a~ões'que motivaram a dissoluPo; 

-Sobre dieaohção vidr o d i s~os to  noe arte. a 394.O 

14." Os ciue tiverem sido .demitidoe da presidência 
da cEmara em conseauência de processo disciplinar, 
mas só nos seis -0s subsequentes h demissão; 

- Os praddcntes das c ~ a r a e  munfur4 podem ser demitidos 
mediaúhr processo disdplinat (acta  73 e 5sa.O. 5 única do 
Cbdigo Adminuiirativo ) mas tambem o podem ser nn r o n s ~ i i b -  
ria & aimplsa dn&c&cmci ( art '?a O ) Par- qrii neafe d t imo  
raso derem snt fundos de insln&Laade nrs m e m a s  condfs6n de 
tempo. -JAIME LOPES DIAS, Lei Elertoral. nota ao M. 5.9 
a," lI1.9 

15." Os que tiverem deixado relaxar as contribuiçõee 
devidas ao Estado ou aos corpos administpttivos, 
emquanto as não pagarem integralmente; 

16." O s  q u e  tiverem sido condeaadod crimindmente 
por sentença com trânsito em jalgado, emquanto não 
cumpiirem a respectiva pena. 

5 1.' Não  pão compreendidos nas disposições dos 
P . O V , ~ ,  4.O e 6." a 9." os funcionários na situação de 
licença ilimitada. aposentados ou reformad~a. 

-Em ronf ormidade com o que dim6s o 3 I do art. 18." do 
CbrZrgo Administrativo, a6 oa hmcionbrioli apoesntados compram- 
didos nas dlaposiqóei doa n '' i3 ", 4 * e 6 a a 9 ', no i  q d i  G o  
estbo Incluide6 os do manicblo, ~ o d a m  aeí ~ I n t o s  roaJs do Con- 
asmo Monicfpal. 

Ao cuidar-si, no futaro, da clei~õo doa coasilholi muni&, 
demrr o facta ser tomado em conmderacão. - Circular dr Dir. 
Ger. de Adm Pol e C m f ,  de 19 Pewrem de i967 

5 2.' N ã o  podem fazer parte do comelho municipaj 
os contribuintes reteridos nos o."" 8.' e 9." e 6 le do 
artigo I&", desde que estejamferidos de inelegibilidade. 

ARTIGO 19 0 

As funções de voga1 do conselho munícipal são 
obrigatórias e gratuitas. 

2 Oe rosaia dos corpoai admanistr%uvoi Que rem motivo 111s- 
tihcado thcixnrem ds tomar posee ou abandonarem ea euas L q a ~  
~ t e e  de aubeútardos nrias incorram na prm do art. a75 O. 

- Tambem nKo podem mntrnciar. Não ieriam t a i a  f iraçõia 
obn8rr6rirs s eim facnltativas. d e d e  @os hoovesse o &dto de 
rtniibcia. - Rev. de Led. e de Junap., ano 46.O. pad 666. 

5 únicu. Constituem dotivos de escuea; 

DO CONSELHO MUNICIPAL 6i - 

1.' Idade sup'erior a sessenta anos B data da eleição; 
2.' Moléstia ci6nica de que resulte impossibilidade 

ou gráve dificuldade para a exercício do carko. 

ARTIGO 2 O . O  

Perdem o mandato os vogals do conselho mu- 
nicipal : 

i." Q u e  aceitem cargos ou adquiram situações que 
os tornem inelegiveis nos termos do aitigo 18."; 

2P Que sejam eleitos procuradores ao conselho pro- 
vincial. não o sendo pela câmara de que fazem parte, 
desde q*pe até à constituição daquele não optem peab 
serviço desta. 

ARTIGO 

A exclusão do lugar ou perda do mandato de vogal 
do conselho municipal ser8 declarada pelo presidente, 
com recurso para o tribunal competente. 

- Sobre recurso, vide o diaposto no  n a  700 ', n ' 1.- 

A9 funçiies de vogal do conselho municipal mão 
estão sujeitas a quaisquer outras inelegibilidadep ou 
incompatibiiidades, além das expressamente designadas 
nos M g o s  -anteliores. 

O conselho municipal tem presidente, que deri o 
presidente da câmara, e dois secretários eleitos de entre 
os seus vogais n a  primeira r e ~ n i ã o ,  pieieiindo, quando 
haja empate n a  votação, os mais velhos dos votados. 

§ único. Na falta do  residente da câmara e do sèu 
sabstjtuto, assume a presidência o mais velho dos 
vo$ais presentes e, na  falta dos secretários, desempe- 
nharão as respectivas funções os mais novos. - 

ARTIGO 24.O 

O presidente do conselho municipal pode convocar- 
O delegado de saúde, o chefe da repartiqão de finanças, 
O professor deIegado do director do diotrito escolar. o 
advogado sindico da  câmara e o vetrriniirio-m&cipal, 
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onde os hoirver, ou quakduer munícipe diplomado com 
um curso superior, a fim de assistirem a certa ou certas 
sessões, mas com voto consultivo eómente. 

ARTIGO 25: 

Os vereadores da câmara municipal podem assistir 
à61 sessões do conselho e tomar parte nas dismseões, 
mas sem voto. 

ARTIGO ei6: 

Nos  anos em que deva proceder-ge & constituição do 
conselho municipal, as juntas de Ireguesia, os organis- 
a o s  corporativos e as Misericórdias do concelho mdi- 
catão ao presidente da csmara, até i5 de Novembro, os 
nomes dos seus representantes. 

ARTIGO Z 7 
- N o s  anos a aue Be refere o arti&o anterior, o chefe 

da repartiçiío d e  finanças remeterá ao preeidente da 
câmara, até 1 de Novembro. o rol dos contribuintes 
necessário para execução do artigo 16.". mencionando 
as colectas de cada um, liquidas de adicionais. O rol  
sere afixado nos paços do conc.elho durante oito dias, 
a fim de serem feitas quaisquer reclamações, que o pre- 
sidente da câmara, 4 u ~ i d 0  o chefe da repartiçlo de fj- 
nanças, resolverá até 5 de Novembro. 

SECÇÃO I 1  

ARTIGO 28.' 

- -Compete ao conselho muhicipal: 
I." Eleger trienalmente. oa vereadores e' respeetivob 

substitutos ; 
2.' Revogar o mandato aos vereadores, quando, em 

face de ex osiqão fundamentada do presidente da câ- 
mara, o ju!gue conveniente A boa marcha da adminis- 
tração mbnícipai ; 

3." Requerer ao Govêrno inquérito aos actos do 
presidente da câmara; 

- Vide o disposto no M. 73.' 

DO CONSELHO MUNICIPAL, 53 < 

4.' pisc i~t i r  e votar o relai6rio de gerência e o plano 
anual de actividade da câmara; 

- O relatorio da gsrehda e o plano annd de aet ind.de da 
c h a t a  são  organizado^ pelo presidente (art 77 n 3 e 4.9 

5.' Fixar as  percentagens adicionais à s ~ c o n t r i b ~ i ~ õ e s  
do E~tado ,  nos termos dêste Código; 

-As percentagens para a câmara vão mdicadas no art 6oa.O. 
ao imposro de tunsmo i a  refere o art 609 O 

6.- Discutir e votar, sob proposta do presidente da  
câmara, aa bases do orçamento ordináiio do municipio 
e a s  dos orçamentos suplementares nos casos não ex- 
ceptuado~ n o  ariífo #O.'; 

- A s  baeea doe orçamentos d m m  eex ekboiad4s ds ae8rdo 
com o 5 Sinreo do art 64z.O deste Cddigo 

7.' Fixar o número de partidos medicas e veteriná- 
rios municipais, nos termos dêste Código; 

8." Pronunciar-se sobre aa deliberações da câqpra 
quey nos termos dêste Código, dependam da sua apro- 
vaçao para se tornarem e ~ecutórias ; 

- VIde o disposto no ait 5á O dêste C 6 b o  

9.' Sancionat a remuneração ao presidente da câ- 
mara nos concelhos de i.. ordem, conforme o disposto 
no 5 i.* do artigo 74." 

- Compets-lhe h b e m  eleder, de entre os seus vogaie, um 
contrihrnte para exetcar as f i i n ~ õ e i  do membro da eomtasáo ma- 
Èidpa! de hWmo - Grt .  96.O d b t c  Codrgo. 

ARTIGO 29: 

N o s  anos  em aue deva proceder-se ã constkuZ~ão 
de qovo conselho municipal, iehir-se-á êste no dia 25 
de Novembro, para o efeito da  verificação dos poderes 
dos seus membros e da elei ão dos  secretário^ e da cã- â mara municipal, continuan o porém o antigo conselho, 
para tudo o mais, em exercício de funções até 31 de 
Dezembro. . 

8 1.. A coav~cação da  reünião será feita pelo iresi: 
dente da câmara com cinco dias de antecedência, pe10 



64 PARTE I. TIT. 11. CAP. 11. SECÇ. 111. ART. z9P, 5 1.O 

menoé, por meio de avisos enviados pelo correio, sob 
registo e com aviso de recepção, e publicados em jor- 
na$ locais se os houver. 

5 2.' Os poderes dos vogais do conselho municipal 
gerão verificados pelo presidente, considerando-se 
aquele constituído e podendo deliberar, desde que es- 
teja verificada a legitimidade dos poderes da maioria 
dos vogais. 

ARTIGO 90: 

O conselho municipal reúne em sessão ordinária no 
dia 2 dl! Novembro de cada ano. 

3 1.' A eessão ordinária durará o máximo de 
quinze dias. 

5 z0 Durante a sessão ordinária celebrar-se-ão as 
reuniões que forem necessárias, devendo o presidente 
anunciar, no final de cada reünião, o dia e hora da 
seguinte. 

- Quando no ac-l C6du0 Adminiitratlm se diz rgsáo de 
um como ou ot&Zo adminintraaw, @r.  Indicar-.r. q w t 0  aos 
conadbo~ m d p a l  e pronncial-irto é, oa oi$iior dai aão 
fomionam permanentemente - o  paiodo da m a  actividade. da- 
ranta a ~ ~ l l  fumlonmn e deIiberam 

Qanndo re diz r e i i n r h  de um corpo a+iaiatlitivo ou 0 6 0  
' de admditriçáo, &o a6 ae abtan@m todos Eles, mia se arrc 

expnm2i, indicar cada uma &a rue# qae os #eu# rnwbms s. 
rpresmiam ori concorrem para detberar.sbbre aseuntaa da ma 
compet€iina e ambwção. 

Uma sesi lo  abrem&, poii v&mw reiini6ea - R d a m  de 
Administn& P~nblica, ano z 0, pag. 88. 

ARTIGO 3 1 . O  

O conselho municipal reúne extraordinàriamente 
todas as vezes que o presidente o convocar. 

5 único. A s  sessões extraordinárias não podem 
darar mais de oito dias. 

+RTIGO 82." 

A coavoca~ão qaer das sessões ordinárias qaer darr 
sessões extraordidiia s do conselho municipaf será feita 
pelo presidente, dentro do prazo e pela forma estabele- 
cidos no § 1." do artigo 29.' 

ARTIGO 83.O ' 

O p l m o  anual da actividade municipal, o plano de 
urbanizafÊio e expansão e m bases dos orwmentos só 

poderão ser integralmente rejeitados por maioria de 
três quartos doa votos do número legal dos vogais. 

ARTIGO 34.O 

As actas d w  reiiaiões do conselho muniapaI serão 
lavradas e subscritas -pelo chefe da secretaria da  câmara 
e asainadas pelos membros da mesa. 

§ único. A acta da última reunião d e  cada sessão 
dò conselho será aprovada no final da mesma reünião. 

ARTIGO 55.O 

O c0h8~1ho municipal delibera por Ievaniados e ãien- 
tados, salvo se um têrço dos vogats prebenies requerer 
votação nominal. 

ARTIGO 56.' 
* 
Em tudo o auè sobre constituição, reiiniões e deli- 

bera ões do conselho municipal não fíca espe~ialmente 
regufado, aplicar-seli 0 disposto dobre constirn?~.~ e 
h c i o n a m e n t o  dgs corpos administrativos. 

CAPITULO I11 

Da cbara  mmnicipaf 

b ARTIGO 3 7.0 

A câmara municipal é o corpo administrativo dd 
concelho e compõe-se de um presidente, nomèado pelo 
Govêrno, e de vereadores eleitos trienalmente pelo tona 
selho municipal, nos termos do artigo, 29.'. em liata 
completa e por esautinio secreto. 

-Entra em exercício de h õ e s  no &a z da Jandio a fm- 
dona além do iempo porauc foi elexta, emgunnto nüo eutiver Iedaf- 
mente substltaida - Aa. e73P. 

-Para os casos da impossibridade da eleicáo dai càmuam 
munidpafi. vide o dispoato no art. 325.' e seu n.O 3 ' 

- O caaariho mmieip~i  pode mognr o ~ i l a a d i ~  doa rawa- 
dores. em ftca de expoeiçáo fandanientada do presidente da abnara, 
nas tamo8 d. rrt. 98.O n.O-??. 
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- Aa câmanis mdcrpaia- são eufoadadei pdblrcae, data uru 
m e e m  com absoluta arrtoridadr e indepmdêac~a oa p o d e *  aaa 
as leu Ihes ieeonheeap e asseguram - Ac, do S T J de 
19-ra-1916, Coleccão Ofxnal. 16-9-68. O Ditato, 50-19-296 - 
FPANffSCO M GENTIL, DIC do Sup'Trrb. d e  lusi, peó 78- 

5 I.* O núpero de vereadoree é de seis nos conce- 
lhos de i." ordem, quatro nos de 2.- e dois nos de 3.". 

2.' O pesidente da câmara 6 substituído, nas suas 
faltas e impedimentos, por iim eubetituto nomeado pejo 
Govêrno e, na falta de substituto nomeado. por quem 
o governador civil des&nar. 

5 3." O s  concelhos de Lisboa e Pôrto regem-se pelo 
disposto nos artigos $3.' e seguintes. 

ARTIGO 88: 

O conselho municipal elegerá tantos vereadores 
substitutos quantos os efectivos. 

5 I." M o s  casos de licença, impedimento temporário 
ou cessac&o de Eunções dos vereadores efectivos, serão 
chamados presidente da camara os substituto~ mais 
votados, ou os mais vèihos, quando tènha havido em- 
pate n a  votação. 

§ a? Quafid~, esgotada a lista dos substitutos, ainda 
não ficar completo o númexo dos vereadores. serão 
chamados como suplentes, os vogais do conselho mu- 
nicipal que o presidente desGnat.. 

Podem ser eleitos vereàdoces os munícipes no gózo 
dos seus direitos civis e ~oliticos, que aaibam ler e 
escrever. 

3 linico. Exceptuam-se os funcionários e dema% 
entidades referidas nos n."' 2." e seguintes do artigp 18, 

ARTIGO q 0 . O  

As funcões de veread?r s2o dri8atókas  e gratuita#. 
5 único. Constituem motivos de escusa: 
1." Exercício das funcões de vereador ehctivo da 

rneema câmara no triénio anterior, ou de substituto ou 
suplente, quando tenha servido na m a i o r  p a r t e  do 
trienio : 
2.' 0 s  referidos no 8 único do artigo 19: 

DA CAMARA MUNICIPAL ir, 

ARTIGO 4 1 . O  

Perdem o mandato os vereadores: 
I,' Que aceltem cargos ou adquiram sitaações que 

o s  tornem inelcgíveis  nos termos do 5 b i c o  do 
artigo 39:; , 

2.' Que sejam eIeitos procuradores ao coaselho 
provincial, não o sendo pela câmara de que fazem parte, 
desde ,que até à constitní~ão darluele não optem pelo 
serviço desta ; 

3.' Que contraiam com outro vereador mais votado, 
Óti, no  caso de igrratdade de votação, mais velho, o pa- 
rentesco a que se refere O n.' 12.' do artigo 18: 

5 único. Não podem ser chamados a s e M r  efectiva- 
mente os substitutos ou suplentes em rela "o aos que& 
se veri4igud alguma das incompatfbilidaga previstas 
neste artigo. 

AEgTIGO 42.0 

A exclusão do lugar ou perda do mandato de ve- 
reador ser& declarada pelo presidente da câmara. 

' ARTIGO 43.0 

A s  funções de vereador não estto sujeitaa a auais- 
W T  outras ineledibilidades ou incompatibilidades, ~ I é m  
das expressamente desGnadas nos artigos anteriareíl. 

s~cçAo I I  
Atrib@çõecr e competência 

SUB-SECÇAO I 
Diapomlpões mali 

. As cãmayas manicipais têm atribuições : 
i." De administraçQomdos bens comuns e pzówioe do 

concelho ; -. 
 de notaa aos n O' 1.O s seguintes da arriao 46.O. 

2.' De fomento ; 
-Vide notas aos n." i." e segamteu do artipo 46.". 

3P De abastecitnento pública ; 
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4.0 De cultura e assistêncía; 
- Vide notaa aos n." i c segurntcs do artigo 48 '. 

5P De salubridade pública; 
- Veja-#c o remlaminto dos semqos de * d e  de B4 de 

Dexembro da 1901. 

- O derrato n.O 1s 477. de i a  de Outubro dr  1926, reor8asi- 
roa  os Sernços do S a d e  Pdbhca Foi reetihcado no Diario do 
Govèrno de 19 e 87 d. Novembro de 1926 e i0  da J u m >  de i9al.  
Para sua execução foram ex~edidas, aos preaidmtei das camarM e 
d.le*doa de ma&, d r c p k r s a  que. ptla sua xmwrbneia. ss ineon- 
tram pablfcndas n a  i &de do Dxarxo do G m h o .  em 19 de OU- 
t u b o  de i N 6 ,  a p a .  2.389. 

Os demotoe n O' 13 i& de 28 de J-uo de 1997 c %8607, da 
6 de Jnnho, rafiifirado em 13 da Junho de 1927. regiikmsntuua 
aquele decnit~ 19 477. 

- O dureto n.O 16.607. da 6 de Maio de 1927, conixnuoa a 
i egalamentaçSo, feim pelo d e u ~ t o  n.' ia-166, da Iri 3ue re@ oa ier- 
mços de -une p~íblica. 

- I? proibido o nso. nos dirdrnantos  c ~ v a l e i c o r  r outros, 
de cloreto de edIo e demais prodatos an6lo&s que f e n b  p- 
prisdades anestésicas e poa- Inflamar-se. reja iid f8r a forma 
do aeu acde ioprmen to  -Derreto n O i4696 de 98 de Pe- 
verem de 19a9. 

- A portada n o  6.114 d i  $2 da Abdl de 1929 contêm h* 
irmç8es pata o atarlu* ao deaararhimnnto das mo- a mosd to r .  

- Ãs i n r ~ i i e e  regribdorrr dos s t r r i~oa  da ded&rçHo, a u t o  
no1 p o s t ~ s  turrastres i matitunos como nos dornidlios, for- 
aprovadna prlo despacho mhbterúrl de r5 de Setwnbro de 1930 e 
dItc4aai no D m o  do Eou.!rno de 9 de Outubro do mapmo a. 
atnda rccdfi, adas no Diario do Gmkni am e3 da Oumb d. i 9 b  
e 4 &Abril do r 9 a .  

- Ãr iiutrcisóai, r d h  o +ossmmto dos aparelhos da do- 
sinfcciáo e de de&itn~& eonrram do D ~ a r ~ o  do Govêrno d i  17 
dm J d o  dc 1931, com M roc&eri+ pu.bIiadas em na da Ja- 
neko do mesmo ano. 

- O  Diario do ÇOvémo ds 10 de Outubro de 2984 pabllcon 
o Quecer ds DIncfEo GsmI & Sauda de i 9  de Satembio de 1934, 
aprovado )do Mimotro do Inter~or, (remficado em 13 de Optnbro 
de 1934, na 1 a @Me. e achado  em 22 de Março de 1936, nq S.. 
i h r ) ,  no eentldo da criarem com a cokboraçáo daa cPnuns 
municfpaie. casas do povo e Mise+eór&as, centros de aa&. com O 

€im da proporcionar assiatende medica àa popu$gões d a .  

-A portnzía n.' 8 246, de i 9  da Outttbro de 1935, 
nolar normaa a segair na aprrciafio das obra# P pioje&# di  cri- 
zictar muitlxio em todo o País. 

-Vida n o t u  aos ao* 1.0 c segaintes do irtigo 49.9 
6.. De policia. 

-Vi& notar aor a.O8 1.' e rsgiiinttr do artiso h 4  

ARTIGO 4 5 . O  

N o  uso das atribuições de administração dos bens 
comuns e próprios do concelho, pertence &s câmaras 
deliberar : 

1.' Sôbre a fruíção e expIoração dos bens, pastos e 
frutos do logradouro comum dos povos de mais de uma 
freguesia do concelho ; 

- Vrda o dleposto no mago 5 i . O  a . O  a9 O 

- Os artigos 336 O E 337 9 &te Código orpl rcam a d r  o r  
bald~os deiinnadoe a logradoao eomum, em que conditi  i ma 
k í ç ã o  pelos moradores nBiahos e os termos em que esta deve ra 
ttdulada pelo como administraavo a a a m  competir a nu adml- 
~ a ç ã o  

-Vide JAIML ARTUB DA MOTA, Cod. de 1896, nomr ao 
art. 51 O n " 1 s  O. 

ao Sôbre a divisão, por sua iniciativa ou a requeri- 
mento de dois terços dos chefes de familia utentes, &e 
bddios municipais dispensáveis ao logradouro comum 
e próprios para cultura, que não sejam destinados, pela 
Junta de Coloniz~cão Interna, do Ministério da Agri- 
cultura, ao estabelecimento de casais agrícolas; 

-Vida o disposto n o  art. Si.". n . O  6.'. 302.' c aotu .  

- O s  arte '338 ' e 339 O cxplienm auaía os baldiom d i n M -  
veia ao lo~radouro comum e a iorma como d e ~ e  rei ~ e d f i c i d r  a 
sua apt idh para culteua; o ru~. 340.' determma a nu &vi#& em 
&h c o seu aforammto ou renda, em hasta p6bHca. E- actor 
estio. portm, O&pendcntrr dos red&m*stos i p u b h  p d b  
Govhno ( 5 i do ast 340 O )  . mas. emrlnanto o arsrinto d o  i 
regulado, podem os comos adminisaatiros dar de arrendamento, 
por pnso náo superior a aers anoa. os rerpecdvos terrenos (5 5.O 
dq axt. 340: 1. 

-Vide o diamato no art 845 o sóbre baldros arbonliadoa olr 
que por ualldade púbha  o.devam rt. 

3.' Sôbie a passagem ao domínio privado, para con- 
veniente fruição ou aproveitameto, dos baldios munid- 
pais dispensaveis ao logradouro comum e impróprioe 
para cohura, ou fora do lograd ouro comum ; 

-Vi& o diepoeto nas arte. 51.' n.' 6.". SOZ,' e notas. 

- Oa baldios integrados no domimo privado diiponfrtl f i o  
alfenaveia e m  hasta p6bblieni indepRldentunente das luia de &ri- 
mortrzação. e por inteiro ou em debas de mLIa da 1 he- 
( a- 349.O ) Oe 5 5 i o e 2.' &ore a r a o  n. 34.' determinam W 
prefer&ciaa na adjudicação dêsses baldios e mmdim que a a- 
n y i o  sela condic?oda pelo aeu aprovntamento. 
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- Tambem &o encorporados no domfnio privado dInpoaive1. 
c alienadoe p s h  forma acima referida. os bddioe que. seda soa 
pequena Lrea, não aejam euscephveis de diiiaéo em &bas de 1 
hectaze, pelo menos ( Art. a41 .O ) 

- Vide o disposto no art  34á.O a8bre baldios arbonrados ou  
que por utilidade pdblica o devam ser. 

4.' Sôbre o ar ro teamato  e sementeira de terrenos 
municipais incuItos por meio de arrendamento ou con- 
cessão, c u j a ~  cláusulas de ordem técnica devem ser 
submetidas á aprova ão dos seryisbs competentee do 
Ministério da ~gxicuf tura  ; 

- O 5 2 ' do art 340 .~  determina que, emquanto uão forem 
publicadoa os re8ulamenioa seceashos  sobre a pmcesao da  são 
ou a l i sna~ão dos baldiou, podem os corpo8 admtnietrativos dar de 
arrendamento, por ptaso não m e n o r  a aeis anos, oa mesmos 
tmeno r  - 

5.P Sôbre a plantação e corte de matae e arvoredos 
manicipais com a aesietzncia técnica dos serviços flo- 
restais, qirando fôr julgada conveniente ; 

- O Pft 844 determina a obrisação para os  corpos adminis- 
trntivoa em w a  nrmnsenção m a t a m  baldios axbonserd. de. a o  
proso de -te anos, por força do seu orçaihento ou em compim- 
cxpadío com o Eeiado, promoverem a sua arbonsaçiio, segundo o 
PILIO eatabe[ccido pelo MínletMo da Agricultura. 

- Os serviços floresinie foram ordanizados pelo derreto de a4 
be Dezembro dc X90i que ihea dedicou e u  parte VI, arta. 1P 
a 14s '. - Ai.lsat4i nâo podem a, hdam de ah rammto  wkr c8rnirar. 
por ser td deiiberação contrária ao drsporto nos a r t i a s  16.' s 88.O 
da  parte VI  do deaeío de a4 de De~ambro de 190i. s o b e  os -4- 
ricoe ~ i c o l a e .  -Ãnukio  da Dir. Gex PoI. e C A .  ano 1 5 . ~ ~  
pie. dp6.0. 

- O drmw ao 61784, da to de Maio de 1919, 'Dzario do  Go- 
vêmo r pag. 1887, b e i e  várias d9erioarça;ri ralatívamuits P arM- 
x a ~ P o  de t-oi inenltas. 

O deereto n.O 18.658, de 20 d. Maio de l9a7 (Iei de protccçPo 
da nquesa florcital), píomuUon v m a s  disposi~Ser ahlrentis L 
h p a d k  a rodacão dr Qrea florestal. r a & u l u u a d o  os  corta de 
moredoa a o  inter3aae d d  a em aspecral a o  da hidroloõi.. e do 
trabalho nacrond. 

- O s  decretos n . O  16-953, de 8 de Junho de 1929 e n.O 19.636, 
da sr de Abnl. de 1981. esclarar- vbrias diaposisões e dão gamn- 
d a i  de melhor iaformasão i fiscalimrão tknaea e saivagauda doa 
int~têaaed dor propdetátioe florestaia. 

6.' Sãbre O esgôto de pântanos existentes em terre- 
nos do municipio; 

-Ai obras de iaamamento de pántanoa. que se r s e o n h t ~  m- 
rem inialabrrs. aualauec que seja a tsspectrva braa, e as de dusc- 
Camento de terra8 d a f i a  ou de dessalóamento de terrenoi. em 

6xea superior a 50 hectares, são equiparadas para os  fine da rnpe. 
d v a  lei aos aproveitamentos para r e m ,  enateiramentoa ou colmm- 
tagcne quando se destinem a beneficiar uma Arta de t e m o  aupe- 
rror a 50 hectares. -JOSE ANTONIO DE ALMjZIDA, na Revista 
de Jwoça, ano 20 O. pad. 13r. 

- Vrde nota ao art 5í.O, n.O 28 9 

iro-Sdbre tudo o aue respeite t conservaçfio, USO e 
f d ç ã o  dos bene próprios do concelho. 

- Devem consrderar se mumcipais os cais que tanham aido 
conclaidos a expmsas ou por determrnaqáo das câmaras e uw 
tsnham estado sob a sua administragZo &tari bens a6 podem 
passar para o dominio público do Estado medianta expropriaçíío a 
a cornapondante mdemnização. Emquanto se Conservarem no 
dominro manrcipnl, pode a cBm~ra respecíava cobrar aa taxas eita- 
belecidae no seu Cddrgo de poeturna que náo obata a 4ue as auto- 
rrdedcs maritrrnae exercem as atnbu&õei Que pelas lers e rebuk- 
mentoa lhes competem -Perecer da Procuradona Geral da 
Republrca, dr 30 de Novembro de 2934 - Rev de Le& e da Jrir. 
ano 68 9 peg. 35 

ARTIGO 46.. 

No uso das atribuições de fomento, pertence ás câ- 
m%raa deliberar : 

-1.0 Sôbre a const~ução, reparação e conservação das 
esiradas e caminhoe a seu ca~go, lios termos das leis 
especiais ; 

- Sobre oa assuatos de poiicra e consemação de estradas na 
parte qae ~ o d e  rlteressar ás Cemaras Mutilcipal~ vejam-se o8 #C- 

gmntea diplomas 
Decreto de 31 :c Dezembro de 1864, <loe regula a con6Ullg~~.  

consetvafão e polrda das esiradas d r  i a, 8.l e 3 I  ordem, e daa 
ruas q u e  fazem pane  dalas no intrrior das cidades, vilas e maia 
povoaç9es. 

Decreto de 14  de Setembro de 1900 que trata da conaemação. 
arborieação. p o l i a  e cadastro das estradas, compilando c snbed- 
tnindo to& as draposrgáea rsgulamrnta&s antei3armsnte mbb- 
cadaa a o  miamo arnado 

Decreto de 9 de Maio de 1906, srrbsatuiado a #  clauerrks e 
condlç8es para empre~tadas e fornec~mentos de obras publrcas . 

Decreto de 29 de Dezembro de 1910, mandando anr a s  estm- 
das reais ou  d r p r i m e ~ r a  ordem passem o ter a denommação da 
entradas bacionaís ou de primeira ordem 

Lei de 22 de Fevereiro de 1913 autorizando o G o ~ e m o  a PIO- 
ceder a ama nova claaeifica~ão de esitadss de i & ordem ( nadooaia) 
e de a ' ordem (drstritais), c ei=endo varias b p o d s õ e s  r e i n a v ~  
As camara~- m u a r  c l p a j  a, principdmente no8 8eUe a t t f  609 - - 

7P, 8 O, 9 O e 1 2  O. 

Deiríeto n.' 4 202, de 27 de Abnl  de 2918, que aprova a i  i-- 
tmcões re~ulamentaree pam a arboriaação das estradas, c o t l l ~ o  
a 1&rslag& eristenie aõbre o assunto 

Decreto a O 18.969, de ao de Julho de 19~7 .  qrie promulga o 
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re&alnmenio derai das tetradae - Oia a Junta Autoaoma daa Es- 
trcdas - -ris a AdmIPrsnação Geral das Eetradas e Tariamo 
pu.indo os seus s e ç o s  para a DirecçHo G d  dsa Eairadas. 

Decreto n O i9 Soa, de 20 dt M a r ~ o  de 1931. qne cnom mo m- 
samrnto do Eatado a rubrica enbsidios para emelhornmentos ni- 
nus  a gue cdrrcsriondem as rabricaa e Estradas masieipd8 s 
vicrnaie c r Escolas p n r n . 6 ~ ~  = e eimplifieou o proceauo de 
cxpmpriaçáo e da reeonhecimsnto da ptilfdade pnblfc~. 

Decreto do 19 666, de 30 de Abnl  de 1931 qae regukmmtou 
o Dwceto n.' 19 502 

Decreto-lei n O 1#:239, dc ¶O ds Navembro de 1933, que mo- 
di6ler a e la~s i f&a~ão daa e a d a s  s reora tuza  a Junta Autonoma i 

das Estrsdas e OE s i a s  aervxcok Por este diploma as comun ica~~es  
pbbliiaa dividem-ie em qrsaizo catedoxiaa a sabor. 

z . ~  - Emaba Nacionais de I a clame 
z ' - Estradas Nacionatg de a.' clarim 
3 ' - Estradas Mhic ipa js  
4 - Caminhoe rícinaia 

( O  mapa A an-0 a este decreto foi de novo pnbLcado com a 
poímda n . O  8 418, de 17 de Abnl dr 1996). 

Decretos n O 24 781, de 15 de Dezembro de 1934 e a4-888, de 
9 de Janeiro de 1935, qae dão nova redacCão ao a&o 6 O do DE- 
creio n ' 19 666. revoga~do o decreto e " 80.96% 

Decreto n O zS.0~6. de 9 de Fercreiro de 1935. @e aprova o 
piano das emndaa municipais, pubhcado rm drwreos siiplemeatolr 
da 3.' sede  do D ~ a r i o  do Governo d. 1933, com a s  aupress5es 
consãntcs do mapa A anexo ao decreto-ler n . O  23 239 e com di- 
verasa cortecções e sditamentoe. 

Derreto n." 27.679 de 4 de Maio de 1997 - Conaicãee S.' r 
4.. dae notas B iabela ahexa ao mtwio  aacratn - E~tabeleei sa 
mndqõee em que ~ o d e  ser eoncedrde a Imoncáo de t u a a  e rmd* &r 
Liccnwa raqueudai para obrar de manifeeta ritilidade pdbhca, pelos 
&&coa do Estado, eorporaç6es admisidratr-.s, ete 

- ... o E& poda m e &  áa câmaras, qarndo e ~ a r  o pe- 
çam, a c o b e e m ~ ã o  dos troços das estradas sadonais comg*readido# 
na área dn slde do conceIho ou de povoaçáei importantes, @ r ,  por 
h c m m  a k o e  a clrcuIaç~o urbana. araemem o caracter ds mai 
muuicipaii (dar.-lei n 211 z@. a n  9 O )  -MARCELO CAE- 
TANO, Manual de Ditarto Adnunisiretrvo, 182 

- Sb pode ser considmdo pfiblico o caminho uno foi cone- 
trriído e manado a expmsas do Estado, do Mnnicipio oa dr pard- 
ama. - Acordáo do Snp Trb de j m a ~ i ~ a  de zo de Abril de r934 - O h t o  n O 67. 3a.g 49. - É caminho pdblieo o qrie, isibnra não demonehado w 
foi coartraído c elo Eeiado ou qualquer corpõ admrnistiatlro\on 
por ela reparado. 4, no entinto, m d i a a b  por toda a t iste.  ' 

Como caminho p8bUco não 6 susceptivel de posse emqiutito 
do uso pia>lico não fôr desefectado a esta deeafecui+o d.4-se ape- 
nae pela declarafio expressa da vontade do corpo admidmat i ro  
em mala admtusmçHo está e não p r t  detenrão dele em poder de 
rrm p d c u i e r  aaja por que tempo for - AcordPo do S T Adm 
de rz de Junho de 1936, O D ~ r a t o ,  1936, ano 68.9 pag 302 

- Não é L competência das mibunaia do rontencioso admi- 
datrativo resolver duvMau sabre naturíaa de um camrsho pbblieo, 
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atravassidowo ou sm-idão. - A d à o  do S C. de Adm. Prlblk,, 
do I1 de Jene-o de  1933, D n n o  do G o v h o  de  $1 de M-o, 
armunado em O Direito, ano 6-5 O, ~ n g  1 1 9  

-Por  analogia do que er encontra eitsbeieeido para r a  e m -  
das. no artido 4.' da consma(ite c poli& das eatradae, d. 19 & 
Setembro de 1900, oa taiudma doa caminhos taato sm 
como em a t h o  são pertença dos mesmos uuniabos. - 
da Dt. Gsr. da Adm Pol e Gnl. ano 94 O, P ~ B  ala .  

- l h a  c â v a  manicipal nXo pode ser cosgids pi10a Hk- 
ndr Itidfchia a r b n r  uma ma ou a &&ia a b i ú  por oaasm. im- 
bora a isso de tenha coepsometrdo em eiirrlttua pabliea. - 
A c d o  da Rel de b b o a ,  de a7 de M m o  de 1935 - O  ma. 
eao 6f .o. ~ a g .  I39 

-Embora esteja nas atribtiiçãea das ca-p mddeipdm a 
ekborag8o de pos to tq  e regalamcritoa piur a polícia dos caminham 
ricinals o a  atraveseadoutos. a veniicação doi  L a o s  coaititutrrorr 
de tranasiess80 desaaa posiuxas ou regulamautoa eat8 &dai a for- 
malidades eitsbtlecidas em lera &emia do Pais  (I& n O a00 e 6iU). 

Não podem a s  câmaras dar como verfhcadai a r  trmgruróec 
e impoiem as snnr6es due julguem -dai em face du n a u  p o r  
tolas 

O que a lei psrmiie AS câmatae na  sua feinçâo dm dc fen  dos 
camrnhos municipais e proquiare. quando c8sa função si exm 
para pohciamento dêstrs e náo para a sua conaeimspo, qw C rui- 
buiçáo daa juntas de fredueeia. + fazer veniícar nelas -nas com- 
petenho, e com aa fonnakdades legafi, a cxratmcia do facto c o n e  
trtadvo da aansgr*msâo, e, se no  v a z o  da lei a s  m a h u  aãa 
lote* P-. nem repostas as coiaaa. remeter os autoa ao jdzo eom- 
prtrate - Acordgo do S. T Adm . de 5 de Julho dr 1935, no 
Dxacio do GovErno, i sirie; de 12 de Outubro de 1935. 

2.' Sôbre a abertura de novas ruas e praçaa, naa pá- 
voaçõee ; 

3.' Sabre a pavimentação das ruas das povoações, 
adeqatindo*-a ao trlnsito automóvel, quando necessário; 

4: Sôbre a ~onatrrição e reparação de pontea e via- 
dutos de interêsse 'municipal; 

5." Sobre o estabelecimento de serviços p~bLicos de 
transporte colectivo ; 

-Vide eotiis ao n.' z4.O do art. Si.". 

- Sôbre tranapmter coIecbvos em reicalas antOmoVei#, Vide 
o Cddzgo da Gtrnda, aprovado pelo decreto n . O  18 406. de 31 di 
M a i o  de 1930, espeaaímenta os orts. 101 s zaz O.  

- O  decreto n O 19 54.3, de de 31 de Maio de 1931. reluli- 
mmwu a execuf o do Códyo da Estrada 

- O decreto-ler n ' 23 499, de 84 de Jsndro de l9H,  aprorori 
o ra&ulamento especial de transporto em automorerm p e d 0 6 .  * 

- O  deci~to-lei n.O 28 948, dt 1 de Junho de 1934, o r g d a o u  
os a.d:os ds V l a f H 0 .  
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- S õ h n  rme i r aa  de i s ~ c o  p6blico e em geral sabre tudo o 
aae mapeita B regulameniação do truta naa estradas veia-se o 
limo a Cb&&o da Estrada e raapachvo re&kmes<o edi~íio COUTO 
MARTINS de 1935. 

SBbre iraecão eeléctrrce raia-as o regulamonto aprovdo por 
dacredo de 12 ds MarFo de 7903, dterado em parte pelo decrmo 
ri O 6 s .  de 16 de J d h o  de 1 9 ~ 4  

- Sôhe indústrias eléctricas dde noma ao n O l i , 0  do 
a&o 46 O. 

- A  eonceisão de licençes m a  caminhas de f m o  mnerleat~os 
asbrc a Idto dai toiradas m c i o w ~  e dismthii compete ao  G o v h o  
r r s ~ l a - s e  pela lei da 11 de Mnio de 1872, portinlas de 17 d i  Se- 
tembro de 1874 e 28  d i  Ianriro de 1875. e decrato de 17 de Janeiro 
dr 1873. 

O decreto dc 2% de Abril de 1906 spmkou o tesalamento 
-a a concessão de qamlnhoa de ferro sbbre estradas. 

-Vide notas ao arrigo 56.' aob r r ~ i b ~ i c a  Codz* de a r a d a .  

6.' Sôbre o estabelecimento de barcas de passagem 
nos rios que atravessam o concelho ; 

7.' Sôbre o inventáilio d a e  riquezas natarais do 
concelho ; 

8.' Sôbre a experiênc~a e introdução de novas cultu- 
mas, de acôrdo com os serviço8 a&ronÓmicos regionaís; 

9.' Sôbre- a realização de exposições &ricolas, pecuá- 
rias e industriais de ihterêsse para o concelho; 

10.' Sôbre a frníção e apioveitamento das Bguas pú- 
blicaa que por lei estejam na m a  administração; 

- Vejam-se os seguintes drpiorna. : 
Decreto com iorea d i  l t i  n o  3787-1111. do 10 de Maio d i  1919 

-Decreto n o  13 tis, & 84 de Jafidso de t9a7 qua rsdnla o 
difnimsnto de pehdor de apzoveiinmanto das 6-0 pdhifcae por 
concesalo a conceaeão de alvarás de Iicenqas para e d o r .  

-Decreto n O 16 767. de zo de Abril de 1929, que promuldou 
dífmmtta drsr>osrCóm Bc8rca da concenaão ou aproveitamento de 

p6blrcos. revo$au~do on arts '$4 3 
76 O do decreto-lei n O 5 787-1111 

- Decruo n O 18 161. ds ~8 de Março de 1930, aae determina 
*e aa coucewsôes de rialidade iiiblica para aproreinrmeum da enor- 
dia das água8 possam ser requeridas por um munrdpio ou munr- 
M o s  fad-dos que p;6vrm estar Immceiram&te habxitadoa a 
promovet o reepertivo aproveitamento. podendo o Estado reser- 
var-e o dira~ta de pamcrpação nas condiçaea que o Gov~rno  fixar. 

rn&a diversa. dispoaiçiiss heáca do aprowitammto de @iras não 
nav.8a.sds nem rifiluarna, rslolando o decreto de r3 de Marco dc 
1928. na parte apHc8vs1, e o ar&o a7 do decreta I*" 6.787-IIII, 
de 10 de Maio de 1919, 

- O dacruto-ld n.' 2s 758, de 29 da Junho de 1933, d o u  a 
ri111ta SanftMa da Agtias, aoa tem por f i m  o eatado e liisali.aglio 
das Una. potaveie, resídu6daa hduitnain e de e#gotoe. deixando 
em p h o  vidor o dicrtto n.O 21-698, de 19 ds  Satambro de 1938. 

- O deaodo-lei I O 14.859. de 7 de J m e i ~ o  de 1985. dmplifica 
om Irâmitea doa procesrroe da c o n c ~ a d o  e iicença de rpropeitamento 
da &$una gara &aerecimihto das oo*oaçõea. 

- A  lei daa &una. dec 5.787-IIU, de 10 de Maio de 1919, 
inda hoje tem 901 a t a  rr$ulamento o dec de 19 de Dttembro de 
1892, com nt naqiunru modifi~ w ó e e  do der. de 54 de Setembro de 
1898 s dac. de ao de Desrmbzo de 1919. -10S'@, ANTONIO DE 
ALMEIDA, na R e v h  da Jushça, ano 20 4 1935, p& 161. 

- O  decreto n." 48.036, de 14 de Setembro da 1937, detcr- 
&a qui Baue deriandante de attto&afio ergbdaI a abeacira da 
paços dq captaç&o de @tia com profundidade superior a 16 mitroa 
ma reeiao drs dtuu mardena do Tejo antre V i h  Franca da Xira e a 
aonte do caminho de ferro do Setil, e Inmltadn na m 4 . m  dirdta 
pela co* de 25 metro# a na mardim e squ td r  peia dbtãncia d i  

, 6 qirIlomeuos h mardem do tio. i obriga todos os  propnetarios 
de posw e uptaçóis  d i  á&ua ah e*iatmti. a madfest&-1.8. 

-As &matar devem conceder licençae para faz- m b r  em 
t-os mdc ipa i a .  piibiicos on ds lo&adoruo comum. indrwp- 
denamenti da aprsdrç io  do prn&o que a abrrtara das &r 
poasa causar 80 nasçmtes ou posoa eidatentas em prédios puticrr- 
lares. - Rcv de Çed. e de Jmr , ano 50 9 p d .  43 

-Não  bode a c h u a  impõi taxa0 pelo a10 dar &u, 
fontm comapidas B sua custa. - Rw de Ls$ r do Jur , ano ao. . 
p e .  855 

-Vide notas ao aD 1 do art 47.- a n.O 36.' do cui. S1.9 

11.' Sôbre a instalação de geradoras de energia elé- 
ctrica e dktribuição desta   elo concelho, para fins 
industriais e domésticos ; 

-Sobre i n d u h  déctricas vejam-se, ~ c f p d m m t c ,  oa #a- 
gwntes diplomam . 

Decrito de 30 de Novembro de 1918, aue aprovou o rasaia- 
meata &a roncewaes de licençra para o retabelecimento e e d o -  
m ~ C o  da instslaçõsa i~€ctrlcsa. 

Deeeto  =.O 184. de a4 da Outubro a i  1918, auc alterou os 
&oa i1.O. ia.*, i6.", 31.O, 58.*, 61.9 62.O, ó8.\74.0, 76.5 
81.9 88 O r 89.Odo regulamento acima referido 

Dicteto a O &786. de i 0  de Maio de 1919, que insexe a o-- 
nuac io  dom een-ícos post&, tale&bticoe. teld6nicor. samafddcoi 
e da )iicaitzaçao dap i n d a a m e  eléctricas. 

Decreto a C 9 42.4, de 11 de Fsvereuo de 1924, qae eleva 
t r u a  e tatifad doa aifaças postais. akg18ficoe, teIaf6nfcos c de 
bciJi4afio das d i i i r t r ias  eléctricad. 
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Decreto n O 18.559, de ao da Ourubro de 1926, que p r o m u b  
a lei dos aproreitammtos hidr&olicos, tratando da produçb. irana- 
porte e diauih"ção de energia eldctsicri 

Deerato n.O' 14 444, de 19 de Outubro de 1927, que criou o 
Conselho Supenor de Eléctrlddade - Detetmina as ambtiiç8es da 
keparhçáo dos Sndqoe El&caicoa da Admhshação Gctai dos 
Scrdcos Iíidrbulicos - Transforma a r a I>idsáo da  Direcção dor 
Smvicos EIectrotécnicos da hdmínístração Gela1 dos Correioa a 
TeIegrifor em Inaperçáo d i  Instskç8es ElBctrícas - A m p L  O 
Conselho Superfoi de Caminhos de Ferro. 

D e c m  =.O 14.77s~ de i 8  de Dezembro de 1927, que =$da a 
mxscução da rode eléctrica naciÓn111. -couceasáo de tnetalaçõee ele- 
&as, ieingiio de &&toe e taxas r o frrncioabmento do Conaelho 
Snperior dm E1Cctricidnde e constxtoicão do conselho de admWi- 
ttaçIo do Fundooesptcfd de elècttificação. 

Decreto n.  14 8a9, de 5 de Jandio  de 1989, que wrova O 

regulamsnto das condições de concesaêo e eaiabeIecImrmto dai h- 
talações iIBcttrcaa de znteresse pfibbco, a qae ae referem os arte 11.O 

e 13.O do Decrim 4 O 14 778 
Decreto n o  i4:881, de 1 3  de Janeiro de 19a8, determinado 

rim procapao mais ~bpído pata ob1i4sr os propri#tarios de temenos 
a condenar nos estudos e obres nccceilrlw a n s t a l a ~ õ i s  eléc&icas. 

Decrsto n O 18 12.3, de 80 de Março de 1930, que d o  permite 
de h m r o  a coIocução de postes, fetíaeaas, argolas ou quaiswmr 
suporas de linhas alreas, telekr6freaw. telefbnicns ou de transporte 
de energia eleftrica nas patedes ou cobr in ias  dos monumentos 

Decreto n O 19 8 ~ 8 .  de 3 da Junho dc 19a1, gur db no= re- 
?acção ao § único do artigo e3 O do reg. apr. pelo &c. n.O i 4  Ba9. 

Dec 25 965, da 16 de Dezembro de 1933, q u ~  detrrmina que 
os  prepnetFiroe ou locst6uoe da terrenos ou ed~ficioe que sejam 
ou te* da ser atravessados por I d a s  aerean ou aiobterc8niai 
de ama insdaF&o eleeaca declarada de u n h h d e  phblica Hquam 
obrigadodos, logo qne para taao sepm aneados pelos rrapectáros con- 
ceasionarios, a permitrr a entrada nau proprlsdades Qa peirioaa en- 
carreladaa de eetudoa, conaaaçõea, repara550 ou vrgilância áesiki 
Iinhas c a suporuli em a ocupcüo daa snar propriedades emqnaato 
dnrrrsrn oe trabalhos que a ea8irem. 
- Decreto 23-559, de 8  de Peroriito de 1934, qur codilica a 
dmplilica a le&SSão relativa A cobzança das taxas do hca l4açá t  
el€ctrica. awvo&tndo os decs. n."' 6 986. 7 328, 8775, os arta. 87 
e 90 do reg de 30 de Novembro de 1912, o# arts. 33.O m 39 O 

do dec n.' 9424, apar ta  fim1 do 5 3.O do art. 1.O do dec. 
n 0i1;46a e a s  tabelas I e 11 anexas ao reg ap .  poi drc. n." 14 829. 
- &6edecr~to foi rectificado no D do G de i 6  deAb111 de 1934. 

Decrem n O 26 882. de 30 de Junho de 1936 qoe aprova o Te- - - ~ - ~  

&lamento dc Liceagsa gara instrlacÓas el6cmcas, tcoo8ando oa 
arts l 0 a 6 1  ' . 7 0 ° , 7 1  0 , 7 4 0 a 7 8 . 0 , 9 Z o a 9 6 0 . 9 8 . 0 s i ~ 2 . 0  
a 106 O do reg. ap. por dec de 30 de Novembro de 1912, o decreto 
n O 184. uxceptaado a psrto que nr refere aos arte. 62 O, 68 o e 
Si " do reg. de í91g, oa aria 13d a 136, 188 a 140. 142.~. 
l á 4  O s i51 .O. 165.O. 158 a 160 O. í68.O, 172 .O  a 175 O, 177.', 
267 O e 27% do dec. n O 5 786. o art  43 ' do decreto n . O  9.424, 
oa aí13 1 .O e 2 ' do derreto n.' 11 46%. os arte. 51 a a3.0 do 
teg ap  por dec. n 14 8a9, o áecratu n . O  aa 385. a d i n r a  c) 
do ort. 3.O e os $rts. 6.0 e i 9  o do decreto n.O 23.669. 
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Dicreio n , O  a6 869, da 8 de Agosto 1936, que amliaa i coa. 
fica o reddamento de se8111ança das iastalatões eléctricas estabe- 
Lindas em caaae e recintos de eepectAculoa, c o ~ a t a i d o  pelos dscre- 
tom n. O' 11:462 e 19 735. 

Decreto n." 26 92%. de 84 de Agosto de 1936. qns s imp l f l a  O 

proceeso de licrsctaaento das inatalacõea nléctrzcas ostabeleeidaa 
im casar e n d n t o s  de eapactácalos, revogando os ertrgon L. O s P o 
e 27.O a 37.O do dscnto n o 11.462. 

D e m o  n o 07-289. de 24 de Novembro de 1936, estabelecendo 
ano or cadernos de mcargos das concese8es municigaie. a qrii se 
relera o d o  i 3  O do decreto naa  14 77% poderão conter. poz h- 
terminaçéo do Misiatro daa Obras Públiear e Comunifacã;ui. &i- 

podções diferenteemdas cons%nadas no caderno-tipo , autorizando 
o mmmo Minirtro a modificar sempre que o mlsne eonvden t e  a s  
clananka da carbapr contuitiiol das conce.suãe~ mnn ldpJ s ,  c 
mandando indrur obrigat6rian1onts nos cadernos de encargos a 
frruld.dc de resgata pelo &fado e normas e .tarrfas que d e i n a .  

- O  Decieto-lei eo 28.128, de 30 de Oí~tubro de 1937, da  a 
Federaçao Miiriiapnl de Oeate a conteseio de &iitdbuiCão de 
rnergh eI6crrlca em alia tsneão na 6rea doa corwelhos de N a m é .  
AIcobwa, Caldas di R r i A a ,  Obldos, Bombarral, Lourinhíi, Peat- 
che, Cahvr l ,  Torres Vedrni, Alencluex. Maka. Lowes. 0eu . s  e 
Cascaia, com declararslo de unidade p ú b i i c ~  

- E' extensiva aos serviços municipam ou  mmucipatzrdos da 
distribuição etkctrica de todo o pais a douuma aplicsvel do decreto- 
-lei s P  27.289. de- 24  da Novambro de 1936, ficando sajcítaa h 
aproragáo do Mmlatro das Obrea Públicas e Comunicaç8ea todas 
as novas tarifas que forem posts. em vidor e hcando êste com o 
diIrrito de rever e modificar as tanfas vigentes quando o entmdar 
conveniente. - k r g o  8 o do decreto-lez n O r8 123, c~tedo na nota 
oníecsdante 

- A  tabela anexa ao dee»to n.O 27*679, da 4 da Maio de 1937. 
no reu n.O 5, estabelece a s  taxas para estabelecimento de eondn- 
fõre aéreas, a saber - 
Por cada mrtro corrente ou fracslo de h o  on  $rnpo 

de fiou, a t+  três paralelos . . . .. . . . . . . . . 
Por  cada metro comente ou fracgáo de fio a mars & 

*li p~rs le lo i  . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Por cada poste, ate $00 . . . . . . . . . . . . 
Por cada poste além de ~OCI . . . . . . . . . . 

Aa condições 4,' e 5 a das noriui A tabela que antecede perqri- 
tem a aeançto de taxa e renda, ou a sua redução. em determinados 
caeos. Tem sido cona~dcrado motivo d r  isenção de taxa e r& o. 
astabeleeimento da iluminação públrca nas eatrcidas sscionaie que 
dão ecrridão à rêde eléctrica 

12.' Sôbre a limpeza das povoações e asseio exterior 
dos edifícios ; 

- Tratando-se da pr~dios  confinrnar com as estradas nado- 
nab deve observar-se o decreto n o 27 679, de 4  de Maio de i987, 
<Iue contPm, e n h r  outras, ae  segumtea dispo51cõe~ 

São i s e n t a  de taxa a s  licenças para r e c o n a t m ç á o ~ c r i ~ .  le- 

Ta.. 

$80 

$50 

3$00 

~ $ 2 0  

Read= 

$20 

$h 

1$50 

$60 
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para~%. arwrior atr demoln~ão de Aficioa, alpcnilss, t s h h a ~  ari 
outros mberaoe - Alínea b ) d s  condição a da tabela anexe. 

São ieentas de taxa e tambem de licença, que cimtl ci~b~tit t irda 
por simples, mas prévia. participação por +saito, em papel comum, 
a ~ ' ~ e i c o a l  de maaaw.abo e poIlda de aseaadar, cwa fdta rer l  Pu- 
nlda rom multa, s@ se$tiint.s obras- 

a) ChkSõe6, pintuta e limpe- tanto em sdifidoi como em 
redacóse e iimpeza ocl reparação da telhados a a  oatrai  cob.rreri8; 

L) InanIfBea nas f d n d s s  de edificior ou ~ a r s d e e  de ndwõei.  
O a s ~ d i ~ o e ,  tolheuos ou oriaoi cobertos, ou ainda em crndarum ; 

C )  Coite dr u m n s  partenteatas a partímIaxas - Comd~ção 
S.. da referide tabela -era AO decreto n.' 17 679. 

-Nos termoa do deweto espectaI a.O 19:166, (art .  10.O e seu 
a.0 1 . O )  de 28 de Janeiro de 19a7, qae au toma  a s  c h a m a  P ~ O -  
mal&* p o m i  rskdvaa ã aitaacHo, c o n s ~ ç S o  P m u t e n ç ã o  dos 
predroa e suas d r p e d e n c w  e doa arta. 46 O n ' l~.'. Si.' L' 4.O 
e 52 do Cddigo Ad-matiro. se cümaesli musicipib p d n n  
rallalar por meio de postaras a cdaçXo doa edificios, m e m o  da- 
quales que se encontrem situados janto dai estradas nacionsls - 
iriformacâo colhida no Govlrno Civil de Aveiro. 

- Vide Perece* da Procaradoiia Gecel da Repu6lrca. de 11 
de Março de 1901, qne se pablca  em nota ao n.O 19.' do sr- 
dgo 51 O. 

13.' Sõbre a criacão e conservaçã8 de parqups, jar- 
dias, miradouros e o u t r o s  lugares de apfazimento 
púbfico ; - O n o 1o.O do artigo 110 O determina a cornmt8ncir $ue ar 

14.' S8bre a propaganda das belezas naturais e arríe- 
ticas do concelho. 

O 3 . O  do ãrt determina a competénci. que M $m- 
ias de tariamo tembem t e m  nesta matena. % 

ARTIGO 47.' 

No ueo das atribuiçGes referentes ao abastecimento 
públíco, pertence &si câmaras delibmar : 

1.D SBbre a captação de águas potáveis, construção e 
conservaçÉio, limpeaa e desobstrução de fontes, reserva- 
tórios, acjuedatos e co+utas ; 

-O decreto-ler a O a4 859, de 7 de Janeko de 1 9 3 ,  eimpl- 
fica os trârnitea dos processos de concessrío e Iicewa de aproveita- 
mento de &uns para abastecimento da povoaç8es. 

-Vejam-se ttmbem ou aeguiDte8 dipl0m.W 
Decreto c f de I n  n O 6787-1111, de 10 de Maio de 1919 

( &=i das Aguas ), que renniu e piatomrfizou todas as dispodçbcr 
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apliuiveis ao rui0 daa lipuas, versando ~rincim1msnta os aedrimtep 
aisrintoa : D o  aominio das i g m a  - Do uso das bguae gdlicaa - 
Do aprovdtamsnto das 6guas publicas por concessão - Dos apro- 
veitamentos de hterêsae privado -Das á&uas pslncnlaes - Da# 
obsas e bct~didáap refaixvai ao uso das bgaaa 

Decnto n.O 6 287, da 20 de Dezembro de iW9, aeo =:$ala- 
mcntaa o aproveitamento das Bguas publrcaa por conceeeão 

- A  Id das bsuas, dee 6.787-1111, de 10 de Mafo de ~9.19,  
ioL hoje t im por seu regulnmwto o dec. de 19 de Dezembm de 
1892. com a s  pequenas modificasóea do dec de 24 de Setembro de 
1898 e dec. dm no de Dezembro de 1919. - J 0 S t  ANTONIO 
DE ALMEIDA. na Renata de Jo6Liça, ano oo q i935. p i e  161 .  

- O decreta-lri a ~1758, de a9 de I d o  de 1933, críon a 
Junta Sauiti t ia de Aduas, aoe *em por Hm o ostudo e fiscPliração 
dw Qaas PObVaI9. teaidubnas. indriaaibia e de esgotos. deixando 
em pleno vipor o decreto a.O e1-698. de 19 de Setembro de i93a. 
Por aqmeIs dccrsto rompeh B Jruita Sanitária de Agaas; 

i.' Mandar proceder a todo a qualqur+ exame necessho abbrt 
ri de absrtecimento, e O Qomover a correc@o tisice, química e 
microbiana das W a i .  Zi Propor a quem de dueito a adoppio 
das m e b i h  eanit&tias tehum B protecção de nascentes, esfa~õee 
de captadem, badas de defantasio, inataiapões de beiieficiafio, r e s -  
datas, depQsatos, rêdos de distribui~ão, de modo a evnar r remover 
a ~ P i p a c K o  das &tuas, 4." Promover a di.tnibai~ão de Unas nau' 
c a 8 u  nos astabeledmenma comeiciaie e fndusitiais e a li&clo 
obrigatdna a rede de abaatedrnentos, 5.O Informar os pro~ectos 
de captdctem, dishibuição e correcpão dc 68irai. 6.O F'uicalim a 
pureza das 41 i i r  potáveis de.tliudas ao c o n i m o  gbblico. quei daa 
rédea de distnbaicão piiblica ou primevas, quer as vendi& nor 
estabelecimentos oa a domfcfho, seja qual far a forma do enva- 
arlhamenio, Quer as diatnbufdan, como bebzda, nos eatabledmenta~ 
i n d u s ~ :  7.@ Fascalízar a pureza das 6gcias umpregadau nas in- 
d b a i ~ a  de alirnentoc%o (padaria,  fãbdcad de gêlo, de ref rtlerantea, 
da cervep o o'rrtraa), 8 Bzomover as medidaa convenientes B r&- 
labndade doa baIn~b+ios a das piscinas. 9 Mandar proceder ao  
-c fiiico, qaimico e mrcrobimo d w  i$nas remdoaio, indnaniair, 
e ds esabtoi 10' Promover a correccão e benekdacáo dai  6 a o ~  
reaidnaid, indnstrida s de cegõto e fa&ctu as tondiF&;a que &C 
obedseer o modo de trrtamento, 11.O Promover a mstalação de 
canalização &e e b  residuais, tnnto dornliheas como de eetaba- 
l&wtos comrrdpu s i n d d i s ,  e a Irpaç~o obrihtória ao 
siaiirna de esgotoa ou a bssaa OU a i na tdq8c l  apropibdaa, d. 
ac8rdo com os  Rncertos qne a ticnica a ~ n e e l h a t ,  12 Infoimm 
ou p ropaos  de canalrzução de es@to e de beneficiação e *ata. 
meneo d e  4$uai resfduaaa. indosfriain e de e.gõto, aob o ponto da 
d a t a  aanitár~o. 23 O Estudar a influmcia sanitlria exereida polir 
B%uae redduaiais. industriais e de esg,6to, pelos peka 
mima. pela indbstma e ppin ammiltma n o  realme e quaíidadss dai 
igunr superficiais e subtertãnsaa, 14 Estudar a s  relações entre 
a morbidade s a mortalidade c os molborameriios sanitirnoa & 
Kgrina P es&tOs; 15.O Promover =to da quem da direito a ado- 
m c z o  das madidaa neeeieúrias aan cd t a r  4iie as Quaa realdaai., 
hduaPirfs e da cagotos 'auaem dane h saíide a aos eursoi 
da &riir 16." O r u z a r  i n q u k t o e  âa condi(6e.e de aurramsnto. 
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q m i o  a abastecimento de &&una e a oe8otoq das capítaii de dia- 
fritos, cidades, vilas e p o v e a ~ 8 e ~  maia importante# de cada aon- 
celho, de a c ~ r d o  com o dispoato no  decreto n.' 32 698, 17.' 
O r i e n ~  aanrt.5rIamente oa aer'pz$oa do Estado, dos corpor e Cor- 
poraqõed admitueeradvas. das ernprêeae concassonbnlaa e doa -ta- 
belecimentos indruittiaii, encarngados da deptuago e tmtamento. 
quer do Uuaf potáveu, <Luer da @um residuais, indastciais e da 
eag+to, e bem assim 08 serviqoa encarregados da respcctlva v i g r h -  
cia aanít&r~a, 18 O Organizar a propaganda d~ salubridade dai 
Quas  e do9 esgoios, bem como a inataHçio de bahe8doi  e pisei- 
me, 19 O Fiscaliulr o camprtnento dae diapoaigks dêate decreto 
e. eapecidmente, as estafõee e ina.ala~ões de tratamento r da d e p v  
r a á o  tanto de sgp~~; l  potdwzs como de bguss reaidoiaie. indasfdnia 
e de esgòtoo, e seu funcionamento, aeja qual far a entidade OU eer- 
rico de quem estejam dependentes, 20 Promover 3tmto das auto- 
irdades wmpetenrii a impoaq8o de multas e dai sang6ea lsgai. 
pelar aana$resa8er comaidaa, 

- A  portaria n . O  7454 de a de Novembro de 1932 manda 
submeter as obras e proleetoa h junta de h i a n e  reawctivs i 
aascio do Conaalho Supenor d r  HiHiimu. 

- Pode um corpo admrniarrrtluro alienar ar sobraa da eun nne- 
cente, não podendo contudo disper Llae  mrd-to não f6t 
o chafariz públco. - Anuzdo da Dir.  Ger. de Adm. Rol. e 
Civil, ano a*. \ -8 384. - 

- Aqoele que ab& minrs de Pgua ou esca.*a~5ea al€m d i  
M a  pepindieular divlsóna do seu pr&dio, ou, por piidduer outro 
meio menos licito, alterar, ou diminuir ae Bguae de fonte destina- 
das ao aro pato farendoaa derivar p u a  o acri medro subregli, 
c iamcats  e por meio de qualqmt o h  de arte d obndado a 1ep8r 
88 coiaae i10 ant~rmr estado 

As câmarae municipds podsm expropriar por a d d a d e  p d b h i  
o terreno contíguo a uma fonte p a b h  a fim da 8e obstar P &r- 
mte da wn peco 4.. prc~udiqow o rba~tecimento deeaa fonte. - O 
Direito, 1918. fomo 50. Pad 162. 

-Nsnhuma nasrente de una p ~ t a v c l  p o h b  sm admldd* 
para novo abastecimonm de qoalauer p o ~ w ç ã o  aem que a aun 8.- 
lubridade tenha sido demonstrada pelos reeeItados do estudo 
gaolÓ#ico, e das an6haee quimica e batcddlo$ica (art. 9.' do dc- 
creto de 11 de Maio da 1904). Ofende Este artigo, a elmara 
municipal m e  aceitar doarão de UUII para uso priblico r n t c i  d. 
demonstrada legalmenie a sua salubridade. - Decreto sob conirrlta 
do S. T Adm , de 17 de Julho de 1919, %do do Govlrno, 2' 
serre, de 26 do mesmo mla 

-S8bre proteccgo e fiecahaçéo da 6$ua potavel, iride o W- 
rido 49.O, n." IP e nota. 

- Sabri a i  n o m a s  a seduk ar apiidiçiío dai o h  e poli- 
moa da rar8ctsr sanitbrro. mda a mota ao n O I a do arU40 96.O. 

- O  Diarto do Gov&no, 2: gerir, tem pnbIicado iaqueritoe 
aóbtr o abaatecimento de &@tas e uaneamento de vazios dimt*oh 
como pode -r-se da celdçZo que v a i  müwm em nota ao n.O g4 do 
9d-t. 49.O 

O Dmcreto n o  31.698. de 19 de Seto de 193s. c e d a -  
melhoramentos d. bguaa s rnrneamento a i  okaa  de cnp-80 a dil- 
.ttfhuibto de dgaa e o estabelecimento, benefr~ia~âo e amphEão  da 
rêdes de csg8to nas vilas 4 povoaçõ~s importantes e nas fidados, 
com excepção doe grandes centros 

- Oa .inuaérito# dlatritais feitos aôbre o abasiecimeaio ds 
bguae e saneamento vão moiadoa ao n O 14 0 do arc. 49 O. 

- E' prrnldo pelo n O e?, 8 2 O do artigo 251 o do Codiso P m a l  
aquele @e lancu em fonte, tiaterna. no ,  ribeiro on Lido, c& 

seme a bebida, qualquer couea aae t o m  a Bgua rmpun ou 
nociva ã aalide 

- Vidi JAIME ARTUR Da MOTA. coa. Adm. da 1896. notaii 
ao  art  50 O, n o 1 4  

2.' Sôbre a construção e conservação de rêdes de 
distribuição pública de água para consumo domiciliáeio ; 

-Sóbre protecção e fbcaiieacZo da Qua potavel, .id. o ar- 
ti80 49.', n." 1.' e nota 

-Sabts as normas a ateei= at  apraciirção das obrar a pro' 
jecma de ear8ctor soaitbrio, -de ,a nota ao  n o 2 o do  artipo 96". 

- O  decreto n o  81.698, de i 9  de S.to de 19.33, eonaidrzi 
melboramsntos de bguaa w 8aReamwto aa obras de captação r dls- 
nibd&Xo de &na e o eatabelh-unento, bensffciarão e ampiiação de 
r€dea de nsA8to m a  viIas e povoarôee importantes e nas  cidadeti, 
com ercspçXo doa graridre c e n m a  

-0 decnto-hl n.O B'Z ?MI, de 29 de Junho de 1955, cnoa  a 
Junta Sanitária de &una, que tem pot fim o estudo a frac&a@o 
das 6 g w  potaveíp, reeidaánas, hdae t r~a i s  e de es8otog. d a h d o  
em pleno v4lor o decreto n O 21 698. Em nota ao  número uitace- 
dente, e cm referbcta a o  decreto n a r .  758. poblicèmos aa im- 
rotmntea rlimosiç8es que determinam a competência da  Junta 
Sani t ida  de Aguas 

- Por vesea as câmaras pedem ao G o r k o  providiadae 14- 
$ielativae t o r n a d o  obngatom dentro d w  Areu urbanae, onde u 
anconira eaabelecida a rede de canaiizição de bgoia. a ias tn í i~&x 
de oanalxkação em todos oa predfoe de determinado sendim4nto 
cohctavel para cima 

Como exemploe citaremos o decreto-lei n O ~ 3 . 1 6 ~ .  da i1 da 
Outubro de r933, relarivo i vâia de Alfandsda da Fé, o decreto-li 
n . O  za áã3, de 15 de Maio de 1934, relativo B a l a  de Moum; o 
decreto-le* as0 23 859, de 16 de M J o  da i93d, re1aat.o B Tlls de 
Ferruira do Alentejo; o decreto-lei n O 23  864, de 17 de Maio d. 
1934, relativo B nia da Loutinhã, e o decreto-tei a O 24.782. reli- 
tim e vila do Mogadomo. 

- O  dpereto n O 25.501 de 7 de Maio de i9614 re&men- 
tou o eemípa de alaiecunento de 6gua h p ~ l a  de Mo&dom~,  de- 
terminando na condi~ões do fornecrmento da &lua. con tdon i ,  
foicma da cohran~s. fimabação. prnilidades. a t r  

-A i s d ç ã o  obn&tó&t da c ~ l i a a ç ã o  de 6gun nha prddion i 
im r- 6 ttmfrnto, *a, à E& de AbpouiSão axpivasn, du WW 
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rcsoIvido por analogia com o prheeim do areigo 2.939.O do C o d b  
CidI Portapuêi - A n h o  L Dh. Ger. Ãdm. Pol. r Civil. ano 
27 ", pad 430, 

-Os  inqnetitoa rtetntsrs faitos s8bm o abaitecimmto de 
%use e saneamento v b  anotados ao u.O 14.0 do arti 49 O. 

3." Sôbre a venda de carnes verdes, podendo estabe- 
lecer o eexclusivo do seu fornecimento, para O dar de 
arrematação ; 

- Aa m n~ ic ipa~a  podem proibir e impor pena6 no. 
seos re&iamentds e pommrs n vinda lime do r m e i  rerdci. q w d o  
eativrr arrematado o fornecimento dertas, mas não n o d a  m 
impor a pena de perda das carnes splwndidaz - 0 &dto, M o  
17.4 pad. 88. 

- Nai posmraa a ilborar hbre  a matCria d 2 m n ã r n a o  dera 
ter-de em viata o diapoato noa a r t a  5a.O i 54.O e 55.' no 1.' 
c 5 5 3.O a 6.' 

- S6bre matadouros d e  notam ao n o  1o.O do a&o 49P. 
- - Sóhe inspecção a e d t á t ~ a  vide notaa aos diferenas ntimt-, 
roa do lutigo 186.'. 

- v ~ d e  JAIYL ARTUR DA MOTA. cod. A&. de X896, m o b i  
ao n o  r5.O do a-o 60.". 

4.' Sobre o estabelecimento. duração, madança e su- 
pressão das feiras e mercados; 

-Vide o dPspomto eoa mia 80 O, n.O 9.4 e 680 4 n . O  4.S 

- Não i sconhecando a Isi, Ba juntas de iregu.sie, jade.diçZo 
aabxe felms e mercados, jdudiçHo que a6 As c8rnbiap pertence, aáo 
pode a junta ad& am terreno com deatíno h i w a l a ~ o  d i  nm 
mareado - Anumo I a r .  Ger. de Adm. Pol. e ad, ano a7 % 
p a 8 .  394. 

- Sôbn ae normas a ie@Ü na apraciação dau o b r ~  m proje- 
doa  de carditer aanit&rM, em me iotao incluidoe o i  mercadoe. 
r ido  a nota ao n.O %,O do irrido 96 9 

- E' ama auibuíçio iegd daa cámaxaa municipais cprab.Ieccr 
feira, m mmadoe, ddgnsndo oe lugares em qae t p c d t f d a  
muda doa &€aeroar deeainadoa ao consumo pãbIico. - Dema aai -  
b ~ W o  Lgil  é necuiiikia carwqtiencia qac ningwm poda abrir 
mercados MI ma@ p*o~riedadee ou lojas mt conaa .n~&o du 
p z c d ç õ s i  mdcwlfs ,  não a6 wr@i a lei. dando hr cámarai 
aanela aalbdc5.0. M o  pedra conferi1 aos &a o direito de a 
andar, mar por<lme a healdads de abrir niercrdoa nas p r b e s  
raiaa imsede, ou toma m a t  dificil a f~s&ção sobre a venda 
doi  B ~ ~ w P  de conarimo, e preiuilica oa r e n b m * .  que os  c o b  
ralhm deiroa tirar dos marcadoa. como compensação doi ineasgoi 
que a sua conatriirão demenda. - Nüo podem as cãmana p * o W  
que 00 comereirnt~s verrdam nos UeM eesbbilldmmtoe oa gçniroa 

quhemm. Não  podem elas prorbir que os  vendcdoit. t*and- 
íem com a r  paina mnu e nndLI.  =os domiciiio~ doa com- 
pzadorea, mar podem e davanr gmibir que 88 c m n d a ~  facultem 

os eam estabelecimartos para que terceiras peaaoai venham m1.m 
expor $ venda oi  ggneros draunadosao coneamo, conrcrtaado i r r e i  
enabeledmentos em piqaenos msrmdoa, c o n t r ~ o a t o a  ao  mercado 
& h o .  - P.ortaria de 7 de Iunho de 1881. 

- Sôbre matadoutoe e metesdor das capitai. dos diatdto4 
adminietratinis foi r e s t ~ a d o  wn inquento qae se encontra paW- 
cado na mplemento ao Diarto do Govêrno, z . ~  nem., de 3 d r  J u d o  
. de 29515. - Data d~ploma, a pa$. 2 -64 L a 2 bâ7, constam aa con- 

&$Pies e que divem aatiufazer os matadouros e meicados dar eapf- 
tais doe dretritoe 

- vide-JAIME 'AILTUB DA MOTA, Cod, Adm. de 1896, notas 
to n o  P- 1a.0 

ARTIGO 48.0 

N o  uso das ateibutções de cultura e aasistencia, 
pertence às cEimaras deliberar: 

1.0 Sôbre a conetrução, conservação, repara ão ou 
arrendamento de ediiieios s.mlares, agais i~go de mo- 
biliário e material didáctico e criação de instituicões ae 
assistência escolar, nos termos das leis especiais; 

Vi& nota ao  ul 659.0. n 11.' 

- O decrrto n.' 15-305, de 9 de Maio de i9a5, fixou mo- 
Mlibílo e material didáctico minimo pnaa o funcionamento & cada 
1-1 de professor do a n h o  pnmlno aLmanfa~. 

- Fica exprissamentc ptonbida a ronaaago  de qualaun mdi- 
ficio a a m o s  de 10 metros de dinthck doe edificioo e m b a r  a 
arus deprpdmeias - fim ainda pmibidr a inatalaG?io de ccmiti- 
rios, attsiras . , . cuaas imanaç8es eejmm mcdmodae ou dom- 
bts,  a menos de Bao meuoi dos edrficios eicolrtem * ame  depm- 
deadar urbanna ou rniucaa, - Art I: 3 ' da decreto n 13.3S7, 
de 25 de Março de i9a7, rectlhcado pelo dec. no 4 1 . W  da 18 
da &o- de 1952. 

- As designasõer a dar aos totabelcf4men~os d. cnpfno aH- 
cial a80 enabrliciaas pala Ciovêmo. depois de aprovação em 
Coairlho de Mialstros Arr 1.O do decreto n O ao;573 de a7 de 
Novembro de 1931. 

2." Sôbre auxilio a conceder a estabelecimentos 
~ m í ~ d a t e s  2 educacão e instriição, existenfes no 
concelho. 

- O eneino piuíicular tem o seu Eutatuto aprovado pelo 
decreto n.O aa 4 4 2 .  de 18 de Jalho de 1933. 

3.' Sôbre a conveniência da criação de institptos se- 
cuadários municipais e suamanutenção nos termos dalei; 

- 0 s  liceae m~~aidpars reaem-se pelas diapoaí~õee doa 8eddG- 
tes &.domas - 

Eatatum do & m o  imnmdbrio, rpropado pCb dreRIP cem 
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o- L n  capitulo XV. - 
Drrreto com fârça de 1e1 n O a1 660, de I de Jrinho de i98i. 

atic conaidera receita dar cãmarae m e  tenLam a seu cargo a ma- 
&tacão doe licetii maaic i~ais  o mintante-dae propinas a smola- 
mcntoe *doe aelori alunos rnatmzu1a;loa no# +es<ecavos esfabeie- 
cimentos de m i n o  atC o <eaniitativo < ~ u è  representa a responsabi- 
dade financcua ame. por lei. e ge mesmas c&maras cabe na . . .  
manntenção dêases licsoa. 

Decreto c f. de lei n O a i  706, da 17 de Setembro de 1932, 
iue rcaulamente o aue no Estatuto do Eneino Secundhno rc d i a 5 4  
;eIatir-&çnte P criáçáo de  liceus municipais e altera ~lktVItIa6 &O- 
podções & mesmo Ertatuto na sua aplicaçHo a esta eatdotfa 
de Iicctrr. 

- As  cámama m m d p a i a  que pratindam a cliacão da Ecienrs 
m d d p a i s ,  nos termos das dupoaiçõee Ielais em vigdc, deverão 
formular o respe&vo pedrdo e annb-10 ao M~nietéxio da Instrucáo 
PSibiica. aeompnhsdo da neceesdria juutrficação, atP o didmo dia 
do mês de Femrelro imediatamente antenos ao 'inicio do m o  
leetira em que pretendana o aeu funuonarnento - De< reto 
n.0 B B . I Z I .  de 7 de Janeiro de i938, arflgo 1 O. 

- Nos liceus municipais pertencem ao  coneelho eeeolar a s  
fançõse de ordem disciplinar referentes a alunos, e a s  de orden 
p e a õ a c a  @e noa onttos liceus são ambiudas ao conselho dos 
durcturer de clarses, e ao  reitor rodas as demarr, nomeadamente 
a s  que respeitam h chidhcacilo dos serviqoa dos professores. -Ar 
t a o  1.O do decreio n.O 22 a60 de a7 de Fevereiro de 2933 

4: Sôbre a criacão e conservação de bibliotecas po- 
pulares, arquivos e museus municipaís; 

- O n.O 4 o do ut. dr tambem compaenda As inatas 
de W m o  para deHbexirem s&bre a criaç8o e coneervaçZo de bi- 
b ~ t c c a o  podwes. 

- N o  mmpimenio do dispacho de S Ex.* o Ministro do 
hknpr, de 34 do comente. euuado na expodpb que lhe foi apre- 
sentada pelo Znsp.cmr Geral das Bibliotecas e A r w r o s ,  prço a 
V. &L (Iue 89 &gne empregat os  srus malhares esfor(o8 no e m -  
ado  de eossegair que todos oa mphfripros dêsáe distrito bndm não 
exiatam ou estejam defkrentemente i ~ r a l a d a s  bibIiotecaa munid- 
pais e ealaa de I m t m ,  cuidem da  organaaac&o e convilente 
hstalacia das mesmas no mnis curto praga. - Crrcalar da Mr 
Ga de Adm. Pol e CrpiI. de Marco de 1936. 

- O decnto n.O %a 236, de 27 de Maio de 1927. g e o r d ~ o n  
os serviços das bibliotecas populares e moveia 

-O drcroto no 19.962, de 27 de Junho de 1931, que rmmo- 
dalou o0 semiços da8 Bibliotecas e Arquivos Nacionais, bem romo 
a respacdva hspscçSo, refere se, no deu a*. 30 O, B a i q a o  de 
Mbliotecas ionto dos mouiciploa, juntas de frepiuda. hoapitafr, 
' <lwuteli, prioõea, jardina públiror, etc 

5.' Sobre a publicação de docurnentoe ineditos, sua 
interessem A hlstória do manicipio, e de anais OU bo- 
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Ietina destinados 2i divulgação, entre os municipes, doe 
factos notáveis da vida. passada e presente do concelho; 

- O  n.' 5.' dp ar t  L ~ O . "  trata da cornpet8ncia que tambam 
neste assunto cabe Aa 1untas de ttmamo. 

-Todas me sacratanas e mpartiçõie do Esaido, corpos i corpo- 
racões administrativas. souedades e c o m d i a s  H s c a b d a a  pelo 
Estado, sa.iim como as t lpopdiaa  particulares apmas  no que r 
r rhra  a puiltcaçãs~ do Estado, devam enviar um exemplar de to&# 
aa pnblrcagõos oficiais on  oficrosas & bibloteca da Aasemblda 
NndonaI. - Poltani n ' 8 364, de r9 de Fevereiro de 2936. - 
- Em ceda clmara d t w  haver mn lino wpecial d m o m d  

-&ia do Municipio - em que anaalments as cod.$j~em o* 
arontecimmtos mais rmportsntes que ocorraem, taia como -da@- 
cobrimento de subat&ncias e cnmbírsdv& mmcnfa, aummto ou 
dimini9ção de prodnçâ'o m o l a  e snai caneas, lon#&dr & 
prasoaa de que houver noticm e, frnalmuite. tudo qme possa hta- 
ressar ae tradicões da locdldadr. PAM no* fim deve a cKmam 
nomear uma comissão qae t u 4  as reünlõee @e julgar n e e e # & i ~  
e no fim do ano agresmtarb uma Memdria com todom 8wes k a o s .  
- Portar~e de a de Novembm de 1847. 

- 

6." Sõbre a instelacão e exploração de teatros e ci- 
nemas rdacativos ; 

- O n 6 O do a r t  iio ' determina a eomget&tcia que ta=- 
bem nesta mate* teem na juntas de mnsmo 

- Vide notas ao  n.' B? do artído 351 ' 
7.' Sôbre a constmção e administração de gimnB- 

mos e campos de jo$os ; 
- O n O 7.' do ar t  l i 0  o trata da cornpet&da que h b . m  

neste assuuto cabe ha mntae de turiamo 

8." Sôbre a reaIização de festas populares; 
- O n P  8 da an. 110 o dctirmina i competénda ãtu tam- 

bem as Iuntas de turismo teem meata materia 

9." Sôbre a erecção e conservação de monumentoa 
destinados ao embelezamento das p~voações e á consa- 
gração de varões ilustres ou de acontecimentos memo- 
ráveís do concelho; 

- O 9.O do art 3io.O trata da com~ctèncin que iumbcm 
awiaa  hs j a m i  de tandmo ticdta tsatcria. 

10." Sobre a adniinistração dos expostos e criançae 
desvalidas ou abandonadas ; 

1 O se&o de admipr~traçáo dos expostos s criançai daira- 
lidas ou abandonadas acha-ae re6nlado gelo decreto de 5 de J.P&o 
de 3888 que traia 
Do ooeômo-a preatst bs cnaspr nsacides de pais irtfo&aitoa. imo 

a i  dmaarnpnratam , aoa U o e  L pais conk.ddoi p~ d.sapaei. 
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ceram, n b  deixando quem vehaee por èlei. L criaaças riu* 
por morte, pneão deg+e&, aranwdn dado, ou moíertia &ire  
de sws  pala, n6o puderem ser almeatadae por éloa, ou  d o  
tii.arem parentes que ae alimentem ( arte. 1 . O  e 3.O) i 

do ssrdço e rratamenta doa nxpostoe e e&nçaa a éter egdwuadis 
fei to por ama, provlsór~as e a m a  datlaihvae de leite Ou dr 
s k o  e i n t e rnama to  das _memas crinqcae mn hoapidas 
( aris 4.' a 6.' ) , 

da admissáo das cnanpas qua devam sn aocorrldae s doa darerea 
que inriunbe a qwm as epeontrax expostss on abandonadia 
( a r b  7 ' a 1 6 " ) .  

da  crlhçáo dae cnaIçre e dos do~ i t e a  que compstm P8 Iraar due 
delas tomarem conta, bem como aos fncwltadvoi m d -  
dpais ads. 17.' a s3.O ) . 

&e mmpragidoa da ndrnlsistra~fo d h t s  srmiço e doa dmens  que 
Ihes competem ( e ~ .  a4 O a 27.' ; 

dos nrbddxoa de Iae ta~ro  a conceder : -aos pais iadrgent.~. h- 
p o i s t l l i ~ d o a  de trabalhar, e que G o  forem mel compoaad-. 
nem k n t n  filhoe &dos ,  ao  pd viuro ouimãi d a v a  dni  
ertiver naa mesmas circun8&nciss, ira mãu natomua que r&- 
airem as riferidas condisões ( nrt .  28 O ). - O d e i d t o  prin- 
cíph dceda o facto aiic o moavou e termina findos dôza mSioi 
de idnds da nianfa, ou mau seis mPaea se eb tira domça 
devidamente eomprovads (a.t o8.O e 5 ümco ). - I?, coam- 
&do mediante ro<luenmento e a apresentação & a t e h d o  dm 
pobeia,  bmm como atestado de doença passado por um h c ~ l -  
tadvo municfpal ( a r t  a9 O )  - Potmalldadea divessre e obn- 
gaçõee das peaaoas subeirlsdes ( arte. 3o.O e 31 ' ; 

doa sa lb ios  amea e doa subnididíos de lacta<úo a fixar pelas câ- 
maras ( art. 38 O 1. 

da d í u r  e f d h ç ã o  ( arta 3 3 . O  a 3amo ; 
do teimo da cnação (arte. 39.O e 40.O 1,  
da faculdade tine tem as cfimnras de filar as 6pocaa dor pagimmn- 

toe. e & re&dar o proceasamento das folhas s todos oe ou-08 
a s m ~ ~ t o s  que. M o  ee opondo ao diipoato nerire regulammto. 
I ã o  unjam nêla sqiiicitamsnn compriendsdoa ( &. 4 1 . O  1. 

-Confirmam a carko ddga câmaraa rniinicipais oa expomos. em 
&UM, não re encontrando quem Ihei v a h ,  torem crlanpaa de-- 
1Pdae ou  abandonada., qua *ora ~ o m ~ r ~ s n d e m  não s d  m o i t o s  
mas os ans O uso saam, se fiorem desvahdos e desampnndos, embora 
vivam com os n u s  miieravetu ( 6  o mepmo que abandono 1e.d). 

Pera qrrr aa dmaxae i o  n i o  aidmam de taas ob r f~ç5* i ,  aob 
pretexto de falta de m$sgdameato, deve &te icr vot&do. E o dia- 
pomo n o  regdarnenio de 5 da Jmesso de 1888 (a*, 1.') * no D4c. 
de 6 de lisoata da i89z ( a r t  2 .O)  embora a lei de 7 de Agosto dm 
I918 on derm$awe na que &ponham em contrário ( mt 198: ) 
não ficou inv&dado vimtalmente perante or rarviçoa de admf- 
dnizasão pábhea. porque, se forem indlidos,  hi i  aemPSe obrígn- 
ção de Ihes aaa idr ,  a s k s  ou dapo l  do6 18 snoe. OU educando-os 
ou dando-lhes nabaiho, hospitnliasndo-os ou co&do-oi dia- 
cipli-ante. - Crrcrrler da Dzr Ger. de  Adm. Pol. e Czvd L.0 7a 
ao alo. de #o de Junho de  1914. 

- Ou expo&a e oa menores abrmdonrdos 4 0 s  &e as;o $0. 

ram conhtc~dos, umaumto não chegarem à  dad de de aste amo*. *a- 
ta r ' s~  debaixo d a  tuteh e adrnipfetraçáo das reapectIras c h u r u  
mndcipaie. ou deu pessoas. que w houverem encarregado volnntb- 
na. a a  &ifaitamenti, da eua crfsçáo. - An. N 4 . e  do Cedi* 
Cxd. 

-Considera-se como ennooto a isditidrio, filho da paii de* 
conhwido~, que fbr encontrado ao sbrndono em qoal.$uu 1- - Art. 248 e do Cod do Reg CziiI de 21 de Dezembro de rgãa: 

- Abaridonadoa são óa filhos ds pais ~oosbecidoa, que &rapa- 
teceram aem deixar quem velas~e por êhs - An. asD a O e 
$ unxo  do regulamento d e  Q de Janeim de 2888. 

- O s  eatabelecimentoa de ednca~áo, brtieficenda e as$rr&r& 
infanaritrl do Estado, oa por ar aabiidrados. ou doe corpoa dmin i s -  
trntivoa siío o t d a d o a  a receber os mmoxea em pmigo moral. hsmm 
deckradoa pelas tatoriaa, daando aeFes tnbonaim não tenham me#- 
crrto ie&uer das outtae m ~ w ,  servido a de- a u  ientençi 
de titulo de admissão. prefereste a obngatóno. - h 1i8,*, f r O 

do decreto n ' t o  767, de r 6  de Maio de 9925, - Pererer da Pm. 
curadorza Geral  da Rapublrca, da z de lanho de 1936, e despacho 
minrsterxel de i936 

-Vfdt  AR2UR D A  MOTA. Cod Adm. de 1836, n o h s  ao 
srf $0 4 n 25 . i 

11.' Sôbre o internamente dos alienados e hoapita- 
lização dos doentes do concelho; 

- Or*.aIiemdoa eão submaidoa a exame mCdJco c inlemadoa 
em mrnie6rnios. - Vfde arfigo 21 ' n O 16.O do rr8ulmento da 
policia admrnratrativa, nprornido pdo  decreto n.O 9riib. de 8 de 
Setembro de 1986. 

- 0 daetato t r Q  ~8.918, ds 14  de Outubro de 1930, m s n L  
r n f e r a r  no Msgic6mio Conde de Ferreira os alienadoe fndi,jentea 
que o possam e der- aer como medida de wga ranp  pbblicn C da 
proí ikUr  sodal. 

-As  despeaaa com o tratamento de doentca po6rea nos hoa- 
pitnu continuam a ser caIcuIados soa  termoli da Iedililaçáo &lenta 
à data dn pbiacaçáo do Cddfgo Adminirtranvo, vzsto nXo t u  aiada 
sido publicada a lel especial a que er refere o n 7 ' do ardpo 64.0 
do mesmo C6digo. - Of ic~o  do Director G e r d  da Adminiitragáo 
Polttica e Ciml ao govemndox civil do distrito de Santarem, de I 9  
de Janeiro de a987 - JAIME LOPES DIAS, Cod Adm. anotado. 
m&,dor 

Y 0 diploma que, n68 Lemos da cireuimr autacadmie, r e t u h  
o pagamento das despezas do tratamento de doenter pobre@ nos 
hospitais, C o deoeto ti. o z3 348, de 13 de Dezembro de i985 

12.' SôbF a extinção da mendicidqde; 
- Vide nome ao n O 6 o do a n  80 O. 

13,' Sôbre a fixação do dra'de feriado a n ~ a l  no con- 



celho, escolhido entre as datas da# suas festas tradicio- 
nais e características ; 

-Vi& 0 disposto n 9  artigo W.O do decreto n.O 19.478, ds 18 
de Março ds L9a1, amscrfto em nota ao a m o  483 O. 

14.' Sobre a escdha e modificação do brasão de ar- 
mas, aêlo-a bandeira. de harmonia com o disposto no 
5 ánico #do artígo 13.'. 

- Vide notaa ao  5 finico do art. 13 ". 
ARTIGO 49P 

No uso das atribuições respeitafites à salubridade 
p~blica, pertence às câmaras deliberar : 

I 1.D Sôbre a protecção da água potável destinada ao 
consumo público, contra causas de inquínação e 
consparcação ; 

- Correapode, em pariu, no h.- a? do mt. 8S.O do Raah- 
m a t o  da a4 de Dezembro de 1901. 

- 00 abaateeimantos daa Quae pot6veia daa diveriaa povoa- 
$lar do pais e a protreçdo das nascentes pão reaukdon, sob o ponto 
de virta t6enico e d t ~ r i o ,  normaa e reuuiiims estabeleddoi 
a o  regukineqto para a bolilízacão das meamaa Qw. ih 11 de ' 
Maio de 1904. 

- O dmrrrto n.O 21,698, dr 19 de Setembro de 1932, conridem 
delhoramentori d i  &nas e eanlamaain i r  o h a s  de capta60 e dia- 
~ b u i c F ~ o  de h8ua e O estabelecimento. beaeficiaq'io e a p b ç ã o  de 
redes de csgdto nau pilas e poroaç5rs importantes e na6 cidades, 
com w e p c i o  dor mndir ctniros 

- O decreto-ler n.O 32.788, de 29 da J d o  de i9& d o a  a 
Juua Sanitbria de &ma,  tu tem por fim o aatndo a *çZo 
drs Qnas 90te~&,  remdub*an, indwtdaia e de raotor ,  d h d o  
em pleno a801 o demeto n.' a t.698. Em nota ao  n a e r o  antece- 
dente, em refcréneia a. derreto n.O 22.768. pubIicSmoa ai im- 
~0rm.nt.s d1dposi~Bi8 que d e t e r m i m  a compat2nda-da J n n ~  
S a d t M a  ds Aguae. 

- P u a  os casos em que me rxfge o parecer da comisafo mu- 
nfcfpal de hdena ,  d e  art 96 O. n.O a.O e nota 

-E punido pala n O 8 O, 3 2 do ast. ~ 5 i . ~  do Cabo Pann1 
a a e h  lançar em fonte, deterna. no. ribeiro ou lago, euja bstia 
reme de bcb~da, q d q u e r  coma que torne a 6 1 ~  tmpunr on nodva 
ii arddc. 

2.0 Sõbte o estabelecimento de rêdes de esgotos, 
adentro das povoações; 

- O  decreto n.O ai 698, de 19 de Setembro de 1932, conoidera 
meIhoramentoa de &duas e saneameato as obras de cnptasXo e d i e  
tsilmi@o de &i e o estaboledmsntv, beaefrdaçâo e amplisçio da 

DA ChMABA MUNICIPAL 79 

ròdes de eig8to nas vrlas e popoaç?ies impottindrs e na i  cfd&e. 
com axcepção doa grandes centros. 

-O deaeto-lei n O 22 738, de a9 de Junho de 19m. crioa a 
Junta Sanrtúma do Aguas, rliie tem por fim o eaindo e fiacalisagáo 
das &$nas $vtavei@ ~es~ddziaa,  industriais t de esgotoe. - Sabre as normas a seguir, na apzeclaçáo dar obtas e p ro~1cm 
de ccuácter d t i r i o ,  veia-as a nota ao ao P O do rut %+O. 

3.' Sôbre a remoção, despeio e tratamento de lixos. 
detritos e imudices domésticas; 

- Comeponde ao n.* 4.O do an .  SS.O do &mauben to  d. %4 
de Dezembto de 1901. 

-As camaras mrtnicipaia compete a m m u ~ l [ o  de portmnr 
reladaaa ã remoção de Lixos dombdcor. - Attrpo 10.4 a' 3 ' do 
decreto n o 23 166 de 28 de Jenerto de $987. 

4." Sôbre o estabelecimento e administração de ce- 
mitirios na séde do concelho. na  conformidade das leis 
e regulamentos sanitarios, e sobre o auxilio a prestar. 
ks junta! de fregueeia p a r a  estabelecimento dos 
paroqmals; 

- Corresponde ao  n " 6.O do art 55.' do Regalamanto de 41 
da Dezembro de 1901. 

- Antes de 1835 oe cemit€mos ~ r a m  dependencla da iamia. 
À c o n t ~  dessa data ~ejam-se  pmipalmente  on se&ítntas diplomur 

Decreto de a i  de Setembro e 8 & Outubro da ába5.3 dr 
Janeiro e lei de 87 dm Abid dc 1837 que determinaram o setabele- 
cimento de cem~tlrrori c a sua gmtrabação. 

Pot tbna  de 17 de Dezembro de 2866, dsclarndo que 00 comi- 
tedoa não estão sob a supuhtendência d o ~  pbtocoa, mM & a i o -  
ndade e m 1  me não &vi conaentlr due fora deles se faca &- 
enrrrramento, por tez qtialgtior i n d i d n o  falecido fora do gtbmio' 
da iprda. 

Portaiia de 7 de Janeiro de 1876 #tu n$uh n t r iddnçZo & 
cadbveres ana para oiiabs cem~tétior. 

-Por  fôiça do dhpoato no 3 Iínieo do arti$o íi18.0 do Codigo 
do Reiiato Civil, a trnaladação s e i  tequerida nos termoi do 
n o  i do ar t  GQ' do mesmo Código e não poder8 efectuar-de 
sem rnt~menção do fancionBno do Registo C ~ n l .  o qual devorã 
apor o aau viato no respectivo alvarú. 

- Nenhnm cad8ver podar4 rar s~pnltaalo a a p  sue primeito 
se tmha hvnido o competente assento de dbiro, no respectivo U n o  
de registo on  feito a declamc%o n o  iaato e an-s de deesmidoe . 
vinte a qnatro horas sobre o falecimento - O boletim do 6bit0 
sera r8  de guia de enternmento Dara todos os  efextas. - Ari.323.' 
e ,F linico do Codlgo do Rrgrsto Cwzl 

- O  entetramento não pode, em circunatâda algruru, 
I ~ a r  feia dou cemiténoa p(rblicoa para isao depainadom. - h t .  3 ~ 5 . ~  
do Codr~o crtado. 

- N o  cernlténo de cada povoação podem s r r  inumsdoa, nem 



dh&$o .L- de terriao, aalro o ad&rIdo pat.  s d w  
iia&ularei, todor oa hdhiduoc Msddoa d e n m  da reipictim fiz- 
<mocri$ão, q a a r r  m e  seja a sua nanirdidadc oa domicilio, OU 

os  falrcidori fora dela, quando aIi cateiam domichdoa,  ou dela 
s s sm naturaia ou t e n b m  no cemit6no &eiw a aepnltrin P m -  

O ~ I  da f s m t h ,  ou abum prometaria da s ~ d t u r a  nela pumim 
a bemaçXo. - Nas  locaudiidae em que hoover m& de um cemi- 
teda  # ptrmitfda a i a n m ~ ã o  bem depmdmda de a l í a d  de <r* 
l&qEo, em cemitMo diferente do b t e rmhado  p*ra a Zapa da 
t . i i d b i  do falwido, desde que a familk ai10 te& iariao. 
-h. 326: e .f Jnrco do  cmdo @drdo. 

-Se 0 e n t b  foi  feito dentro do pfbrro de 48 horas a dentro 
do m e m o  concelho, nüo precuri de alvatà de traslad*çiio. art. ~ o P ,  
5 I.' do Decr n * 15.166. - O 5 60310 do art. Sa6.O do Codfho 
do Re& Czdl 11x0 revogou ~que l a  d $ o ,  rt6 completa aqaeb  h- 
*o~igKo. FOI Iate o parecer da 1.. L p m ç á o  da DIlecção GsmI 
doa Serwisoa Cantrda do Mfniat6rfo da Judça. com o q d  com- 
cordoa o Sr. MSPistro da Juaaça. - LUIZ MEDEIRO~ ANTUNES. 
Anotscôea ao Codigo do Regido CrviI, pau 212. 

-Sobre ereiqação de csdivsree i doccrmmfaç~o nseesshrh 
p a n  que pesca em autonlzada, velam.se os em$oe S49P e ó5oP 40 
Co&o do Re.gisto Civil 

-Não C necessbtio obtet licença do governador civil p u a  a 
trasIadação oa  mudança da cadbverai L um pata OUSO I ~ w  
dentro do mesmo camitérro. Rer. & Li& e de Jur ,  a o ,  44.O 
pagina 477. 

- O eervi~o de aasladi@o é cnd6~crea conalnuatã a r*&- 
lar-si pek  porfana de 7 de lancha de 1875 c mata I ~ i s h ç &  em 
d$or. com as ic8umtee altera(õsr: 

1.' Não carecem de alvatá de l icenp re t r a ehbç l e s  de isdl- 
viduos faiecidoa ha meiros de 48 hora. c uns tianuitem dentro do 
meamo concelho, i M -a tmder&* de aepultum dÒ mesmo 
cmiit&io. 

S "  A's (xnmaçaes e abortarar de j d o r  pata tr~ladaçõms 
Q ~ I I  fora dos camitérioe rriprmvos, awim como ao mcerrnmtnto 
doa cadbverea a a a skda r  p i a  fora da loca l ids l  onda oa óbito0 
98 deram, a r m t t b  o fundod r io  de n a d e  i o zefmido enc-ento 
divo fazer-iaem mixiode chsmba oir h com OS criidrd~idevfdo~. 

3 A Lnepacçfo de saúda em Lzsboa e P o a o  ou a aub-inmecsão 
& concelho onde a l i c c n ~  foi rbauexida tem &mito a c o b m  
e m o ~ m t o v  i&mfe aos que rompatem à autorida& polzelaI admi- 
niettativa que intsrvém na eonce;são do alvarà raspe&. fico 
sendo aphcavel r eoteii emolumentoa a dfpiaáo aaa s i  t c f m  a0 
ar t  Q~P.  - Ati aoso do decreto n o  i3 166 de 28 de Jen de 2937. 

- S e h n d o  ao instro$8es do antzgo Mtnib~4110 do h r n o ,  apm- 
vadoa por desparAo de 16 de Descmbm de 1890, oa gmceams pare 
construção e arnvlraç~o de semItérios, devsrn or&nirar-ic Dda 
forma seduinte 

A aicolha do terreno tem de eer feita precedendo audien- 
d a  e voto de dois faenitstrvom do cvncelho, 4ae smi t i~ão o seu 
parecer em nato &canstaticz*do lavrado sob a p r e d h c l a  do rm . 
pectivo adminietrador,~ como e n c u r e ~ d o  da  policia aanltB*a 
- wt. 204.' n.' 9 do cod. adm. de 1878, art. 17.0 do dec. de 3 , d e  
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dazambm de  1868. ari. 6 '> do dec do 21 de aetrmbm de 1835 e 
tmfics do extinto canseiho de saude publica de 1 d e  agasto de 1863 

No auto d i  vlstona darem os  lacol.tanvos d~clarar  sxpres- 
samsnte a odaataç&a e confroata~õea do terteno escolhido, a sea 
natureza a compoaiçPo, se h& poasibihdade de inqui-ento &e 
&dum bot6veia. e a distâircia qne medeia enere Ele a a i  habitaçóei 
mafr sxterforoe da reapeniva povoa~Bo, n a  Intehgència de que os  
crm3t6rioe derem sei situados fora dos hmitea dae povoaçbra c 
que a diatbcia ddea ãe referidas habitacões não pode s e r  inferror 
a 148 metros - inai de I de Aioaio d e  1863 e der. 706. cona. do 
Smp Tn6 Adm-de 11 de Junho de 1878 

0 a  facuItaúvoi devem tambem atenda  a que a eupedide 
do terreno escolhido sela sufinente para rim número de eepelturo 
pulo m a o e  Uual a 5 rezes o nrimero anual dos bbitoa da wrd- 
quia ou patdqplaa a i ~ u e  o cemfterro fòr destinado, de modo que a 
scpaltt~za rm aus  fat dcpomtado um cadiva  não seJa outra vee 
aberta =não depois de msaados 5 anos. Neete C ~ I C U ~ O  atenderão 
a que tem cada cad6ver de  ser e u t a a d o  em sepukura sepa- 
rada, a qual teri. pelo mnioe. de prohdídade .  ficando 33 
centfmctroa saparada daa outra8 eepultutas por todoa os  lados. 
2 metro0 de compnmenfo e 65 centimetros de krdaza, deveado ser 
de a m t w n  uuulndor 'o  mialmo eupaio destinado para cada se- 
pdtrpa. 

N o  cáIc& para dete~minar a snperfícir do cemit&rio, deve 
tambem coniur-se o espaço destinado para ruas, rasas, capeIas, 
~axuoa,  arvorei, ete - cit zns» de 1 de Agono de i863 

Os  f a c u l t a t i ~ a  devam declarar no  auto de Vf8tofia OU -L- 

me o i  motipos da asrovaçao ou rejei~ão do terreno designado s a m  
cemrtério atendendo : 

a )  B convrni~ndn de que os cemrltnoa &quem dietanten 
eetradae públicas e de quaisqwer outros siaoi muito freqiientadoi; 

b) A tmdêacnela que mostrem as povoações de aumentar em 
deteminadaa duecçõra, para se amplíat, neetea casou, a diitância 
do ccmitémo . 

c )  a que as dist&nciii desrgaadai d e v a  variar selando a s  
condições topo#dfrcae, a eandeza das povoações e outras drcnna- 
tãndas pdcu l a r e s ,  advemndo que as xefemdas ds t ãnaas  B o  se 
mlaimas e aue convem numenti-Ia6 pnncmdmente quanto As 
graudei povoaçdas . 

d )  sua em volta do csmit&no seja demarcada uma zenr de 
terreno destinada A ~Iantacão de rítvores, fitando nela vednda a 
conatrupâo de habit-cões, 

e )  que o terreno seja um pouco elevado e J e r t o  a iodos os 
vsntos, rm encosta levemente incluiada e rempra que fór powivel 
ecparado da povoacão pr6arna por a k m a  coùna ou mata. 

f )  qoe o terrmo aqa ealcázeo-arlcroso. calrkeo-arg11o~o. 
sflico-calrkeo ou iiíl~co-argrloso, adverundo que os temonos h- 
plesmeatr a rdoaos ,  calcáreoa e humoaoe eão unprõpnos, <I&, 
pelo menos, não sejam misturados com o areento, ou afnda melhor 
com o calcároo , 

8 )  qrir o sub-8010 seia fiei1 de romper, sendo preferirsi o 
saibroso. com rspessura auhmente para qne as sepoliutas possam 
ter. p.10 menoa, 2 metro* de profuadzdade, sem encontrar tocka 
ou água, 

b)  que a dgaa das fonteri, p ~ ç o s  ou tedatoe empregada pela 

6 





6 P. I .  TlT. 11. CAP. 111. SECÇ. ii. SPb-aecç. I. AQT. 49.O, N.O 4." 

prlmalra lu@ a vi&va ( d e )  que prefere aos ducmdente#, esier 
aoe ascendeuter e o tranevetsal mafa prbnmo ao mais afastado, ad 
-do admiade pessoa estranha miando haja deelira~ão escrita do 
falecido, prevalecendo em cada um dos &mns e em caw de & a r -  
gência, a vontade da mtuoxam. 

Foram ex<Iuidos os testamenteiros a que o no a.0 da  yortaiia 
do 1876 dava muito ~uadiicadamante o pximeiro I a a r  

&ora &-@e o caw iu~natfficivel de podar intervir um estranho. 
drsda que h ~ a  decIara60 escnta do faieeidb e não b a r -  
N os tenteinwteiror - &O a e m m  ~ ~ U O M  da h t e h  co&mça 
do testador. a quem Cate pode ter dado ineimçaei verbais iá dcpoia 
da dafa do testamento. - PEDI10 CHAVES. Comaruár10 80 C 6 W  
do Qeghto C I ~ .  3.a e d ~ ã o  na#. 843. 

- PeIP redacção do n.O I O do srt. 36o.O o inivo não p o d d a  
nauezcí a ttasladag50 ou im~nmção, visto uee a6 fala em vrdva. 

O parbérafo deve ler-se como ue disseaae 

*meferindo o canra8e aor descendentcr. estes, s em caso de 
di*erg€ncta, a arna mszoriar, etc. 

H o ~ a  mais rxgor, cleieaa c gramdtica 
Afora as moditicações apontadas, a portaria de 2875 aobdste 

em tudo o maia, hsvondo aponaa a anotar @e além dad mttdadss 
a que se rsforem or n '"O 6 s 7.9 tfm de assistir  em todoi os 
caaoe naea srevietos o conssrvador do regrato civil, como se r€ no 
5 único déate artiso. 

Para aua os fancionGoa do reasto cidpoesam cumprir o 
#a dever, í i a b r ~ s ~ v e l .  qae tenham aata do ptocsaeo, aiias au- 
m8n0, que tem de ser O ~ L N P ~ O  para a conetasão do alvatb. não 
bastando r ahp l ee  comunicacão a que se refere apottaria dei915 

0' f ~ n c i o n á n ~  tem de vedficar se a I~cença foi conccdírin a 
pdfdo de qurm de W í o  e que ezo apenms o i  rnanaonador ao 
n 1.' do art 3% O me a mhumação i e  Iez h6 mais de cinco anoi ou 
o n i a i v e r  esta encerrado R r n  c&Zo de chumbo on zinco. af. 

Por  tudo rsto. a não havendo proczsao eriabdecrdo, parece- 
-nos que se dtvs fazer o eeguintc apxilaientado o requerlmontn 
. ~ e & r  Urcnca pata a uasladwáo, acom~anhado doe r c s ~ e c d ~ o a  do- 
cumsntor, o proceoao m~ com vista ao-fanmonhio ao Tsgleto civil 
para rrepondsl rmebretamente o ave se lhe oferrcer. informando 
do que da sua teparnfHo constar 

Xutoxizada a aaekdacão o funrionlirio .5 a m d o  da h o n  a 
que cla 6 feita a fim de poder .waistlr e exercer a sua função %#a- 
Hzadora, pondo em segufda o visto no alvatil do Governedor 
Civil il k z d o  o rrspectiro averbamento -na.  a82.3 n P  1 O. 

Para cnmmh e fazer camgnr sa denrmina(ões dlate artigo. 
os funcion4noa do rcgi~to cívd & t l m  ouao meio senlo o de ai- 
viar oa seus tranaglesrores aos tribunaís ou reqniiitir 31s autorida- 
deu a sua ohserv&nera. devendo recusar o seu visto, quando niío 
tenham d o  obearvadaa as p i e d ~ ò e s  legara. - Obrs e paguii 
citadas 

- O  alvará do govêrno &-i1 66 d necesebrio @ando a traria- 
ciacHo ee faça para fora do concelho onde tprn triga~ o 6blt0 - de- 
creto n.O 13 166, de 88 de Janeiro de i987 -Obra epagma atadas. 

- O  alv& est8 aurato ao $é10 de Qo$oo, cstaheleddo-no 

art. SAo do d e a n o  n.O ia-477, de 12 do Outabro de 1986.-Obra 
e págiaa cdadiu. 

- O  demto  n O 1 3  837, de %6 de Matqo de 29a7 ~ r o t h e  a 
inatala(io da cwitdrios a menoa de 600 meuos dos edifiuob aaco- 
hree é suas dcpendenciaa urbanas ou maticae 

- A  transferêsefa dos eemJtédoa náo dove au tonw-a r  iem 
qne, pslo arame de peritos, ou pek erpon&cia deddamente com- 
provada, re  verifique que e80 causa de f n s a l u b d d a  Não bana 
Dan iusafictu a aaeufec+ncia que o novo local iacolhido seja 
mmíhor (P. 3 dezembro 1863, Vmeu) - ã -Transferido am ce- 
miteno os indfvidaoa due nèlc dvoiirm ndqw15do teneno pma 
aepuihuas (quer pcrphriaa q u n  teraporirras ). n e m  a haver 
i@aI espaço no novo nm~fbno, que s carnark lhea dsve concrdrz 
Brataifamcste D C. E 2 2  3 d o  1861 - D  L. 153, Ordesança 
baneem 6 Detembio 1843, D d o z  vb Commuar, 4 517 - Co- 
& & o  Admíuiatradvo de 1842, edipão oficzal anotada da 186d, 
e pag. i29 

- Aa tuar nele*. t e d o  a natareza de eontriba~cõaa, hão d .  
enr ?$irais para todas as pessoas do concelho e dm 5ors dale. não 
podemdo por isso fsxcr-se a d i m h a i ~ i o  nwlaa em favor dr h r m . s -  
dade*. - Portaha de 31 de  Agosfa i868 

- B toilor 6 prrmitiila a a q u ~ s i f i ~ .  noa ccrmthios, qttando 
estes t r b  capacidade aaficrente. do terreno neeaaeáno ps+s o 
.atabelecfmmto de sepuIturas pnvatirba, mas csaa a~rtJd$áo não 
confiro o dominio pleao do tetreno e a6 d6 direito ao uso dele M 
apMcapSo a que d dsstinado, com iu~dçáo as b f s  a re&ulam*nto~. 
de policia - -Não podem a s  imnndadea a conkariaa ter cemitédoa 
pthatfros. - As câ-a ou juntas de he@uezra não devem par- 
mim que ar- depoaidoe  em gndgo# oa cadãverea de paisoar 
est+snbss & famiha do nem pmprieP6nio - Portar1ar ds 26 de Se- 
tembr. de ~ 8 8 6 ,  r9  da G i b d  e 21 de N&rcmbm de i868 e i9 d i  
Marco de 1881. 

- Compreendem-se cn.tro oa h$atoe d s s t b d o i  ao ed to  
ccrmti+ioa o os tempios dêates. onde riridertio debiw-aa aeparadr- 
mente as csdmbniia ceilhrda funetánaa de qualquer rel&liHo OU 
sem ~ e k g o  d-a, pela ordem poxque che8~íern aos cemitérioe 
os nepectivoe cortajoe h r b r a e ,  oa pob que fõr dctrrmrnada admi- 
niutrativamentc - A r t r ~ o  56 da Ler da Sepers~âo. - A concenaão de um terreno paro a conatmçlo de em jeci8o 
n a a  cemitérío paroquial d o  importa trmefer@ncl da propddd4 
do terreno concehdo - Não pode re&rstnr-ae ds conservatona do 
rs&ato 9r.dial o dúsim aaaim ad<luirido - Rev .  de L.8 c de Jw., 
ano 49 O pag 270. 

- Aa delibers~óes &a cdmaraa knnlcipeia aíibrr concesáo dr 
rclrems nos cemtérioa para 3 W 0 n  não importam allonacão da 
bem imobrliarios, - Deareto sob consdta do S. T. Adm de ia  
de Mero de 1911. O Diterto, ano 44 '. paB. 72 

-Não briando dvposiçáo ai$-& que d e t ~ d n e  os h m i ~ i  
e r cjaakháe do par+Píewo p u a  o epro~eitnmento dos 1&08 de ' 
famiua, de- aa cãmarss ou as juntas de frrgnetk determia& ' 
por nado do r r~ rù rmmtos  @unir a r  persoas que podem r ~ r o & -  - 
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se dlaaer jazigoa, resadvando sempre o &reito que o*ptoprIctário 
ou aena herdeizoa têm a deagnar BB peaaoaa que fB podam a r  
pdfdaa. Qev de Leg e de Jur., eno 36 O. pag. füü. 

- Nae reeiarna~ões a interpor, a bem da W e n e  pnblica, 
contrn del ibe~e~ões dos corpos adnJnrha t lpo~  aõbrc rnam de 
cemit~ríor, nm contr8rio do preceituado na pattc presentemente em 
ngor daa inatmcões aprovadas por despacho minietiziel de 16 de 
Detembro de 1890, hn qae distrn&ak se se trara prõprfamente da 
á n b c ç ã o  ou inobeervância destas i m n ç a e a  ou das a p r o d r  pela 
portada de S de Setembrdde i873 - O Direito, ano 51P, r&. 360 

-Um ja&o pode sei vendido desde aue nêk sa não encontre 
a h d a  depositado corno ai&m, nem tenha ainda fakcido o seu irna- 
ti.tdo+. pala aeando se desm éatea factos, JÍ pelo reapeito devido 
ao8 mortoa, jd por força da pr6grln vontade do hatihudos, que o 
ad8fu para sue repulma e da8 pessoab da iua íamilia, devem or 
jaaloe tossidrrar-ec fora do comhcro. 

O comprador de um jazigo no cemitdrio, para asse&rar devi- 
h m m -  os sena direitos, dever& fazè-10 insmever em seu noxu o i  
=&toa do mrpmo cemiatio,- Rav. & Lcg. i ds Jur ano 49O 
pad 433. 

-Aa conceaiõca de terrenos para ja*.r$oa nos ccmitdrio~ 8 a 
alienacgo entre pardcularea dlssrs tensnos a conatrtiç6ea estgo eu- 
jatoa a sina ( deapacho mmuterial de a?-€4396 ). Este dispacho 
deva aphcar-sc &u &tas concessõss ou ilisnaqôea quando as efectuu 
por m d o  de renda anual a longo praso, coatanto que taxe çonatm- 
$as não selam proprhjnd. da ckmara ou da cor~oraçãe adnilrJr 
traava do cemitério ( despacho mlaratensl de ã-1s-1898, Car. da 
Dir. daa C. Drrectas, de 19-12-it398) liquidando-ie neats CMO a 
aina nos termaa dos arte. 3.O ao li? e 1 l . O  § i a  -A. CARRA- 
PATOS0 e J A RAMOS TABORDA. Cod. do Imp sôbre a ~ c a s s õ e ~  
doapões e saiaas. p d  91. 

- Vidi JAIME ABTUE DA MOTA, ~ o ã  km. ,  de 1896, mofae 
ao n.' l i  do art 56.O e a O 20.' do art. 8 l . O  

5." Sobre a criação de serviços de desinfecção 
e a adopção de outras medidas tendentes a concorrer 
para a prevenção e combate às epidemias: 

- Corrarponde ao n. O 8 O do art. 55 da Re&uIamrnto de 14 
& Dezembro de 1901. 

-Vi& notsa ao n . O  6.' d a  att ao, 
- O decreto n.0 18.477, de 12 de Outubro de 1926 (Reoaa-  

nizaçSo Geral doe Serviços de Saude Públrca), no seu arddo ia0, 
criou o aiervifo antl-ipíd6mico permanente. exercido por b m d a .  
sanitMae, e de1inam.s~ ria medidas neceesiráas ia hosai tahaçio 
iaolamenro doa spidemiadoe. 

- Ae hstracaes reguladoiaa doe serviços de dreinfcrFão, taata 
noa posto# temeaix@# e maríhmoe como rios domfmiroi, foram 
apraada i  pelo deipacho &teaiaí de a b  do Setembro de 1930 t 
pubficadaa no Dratio do Govênio de 9 de Outubro do meimro rno. 
eendo cectlfiradss no Drano do Governo em a3 de Outubro dr  i 9 h  
a 4 de Abd  dr 1991. 
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- As iastmç5wi adhre o funcianbmento dos apmelhos de da. 
aiafafção e de d e a i d e ~ t a ~ ã o  constam do Dlarzo do &vdmú de 17 
de Jaaeiao de 1931. com aa redhcaçõrs publicadas em 93 de Jh- 
nruo  de mnamo ano 

62 Sabre a defesa do ar atmosférico contra os fumas, 
poeieas e gases tódcos Gue o poluam nas povoações: 

- Í a  a R. L. J ,  16-288, a-do Uouiva  o Coa. de 78. r a 
prop68rto do rx o 9 do art 104.~ d2s.e Coa. mt tsm redacção pre. 
usameate iduaI à do a.O 6 d a  art. 97 O do de 1913, &ma que 6 e&- 
mara podia determuar as prevensães neeras8naa p u a  aa chamfn6s 
8 fogões não prejudirarem com o fmno os  pue di.radtam pJa via 
pdkca .  - Jose MOURISCA, SraIt~&~#@Õea, a,* cd,, paa a40, 

71 Sôbre a criação de dispeneários anti-rábicos e 
anti-tuberculoses e de postos anti-maláricos nas re- 
giões sezonáticas, ou dobre o subsidio q conceder aos 
institutos públicos, ou de utilidade pública, que tiverem 
a seu cargo O combate a. êsses males; - Corresponde. em parte, ao nS9 3.'. 9 O v, do 'ayr 5%' do 

Be~ulamento de 24 de Dezembro da i902. 

- O decreto nao 12 477, de 12 de Oritubro dp 1926, no a t a  
artigo 10 O, 5 $ 3 o e 4.4 determinou a inatatuado de um s m $ u  
anti-sezon8tlco com poutos ~atabelecidos nas regioes maiáncu e di 
aerripos especiais permaaeniep de profilaxia contra a rarfok.  mo- 
1Petzas venbreau. raiva. tobercdose, lepra e morrddade inhntlf. 

- O decreto o . O  ~ 5 . 0 4 6  dc i5 de J?eveteixo de 19aQ. a p w o p  
os noroe estatutoe da Assistência Nacional aos Tnbrrculosoe. 

- S8bre as  normas a seuir na u~raokção dnr obrae w #ror 
jectoa de carhctcr eanit&iro, a d t  a nota ao n.O aso do ait 96." 

8." Sabre a divasação de animais nocivo#, especial- 
menie cãis vadios, e constmqão do canil municipal; 

- Correaaoade a6 ar0 9.O do a*. S5.O do Qsgtrlamm~ da a4 
de Dezembro da i90i. 

- O decreta n O i8 725 de 2 de Agoato de 19a0, tornou obrí$i- 
torio o xegfbto de aPimiue da esp6de caruaa de maio de um ano 
de  dad de ( a a  1.O 1 i profbru a ixlerênda de mme de um I o  dr 
gaarda por raáa casal ou por cada rebpnho de crocomta cabcçau dr 
8460 ( at*. 3.") : determinou que oe c k s  de paarda poessm I r *  
utduadoe como guisa de cegos m a  nunca como cãir da caça 
( art. 4 ) 1 estaheleceu no seu art. 6.O, qnsis as taxe. devrdae I U L ~  

rnenta pelo te&sto c gric sejam cobradar por m a 0  de hcença (materia 
hoje redrisda pelo L' I11 da tabela IV  anexa ao Co&& Admini~m- 
avo), tomou os proprtttarios doi cãu tespoarravefe pekn Iasae~ a 
que oa mesmos animde derem causa. fncluando ao que r e s d m  
tratamento antl.rdbrco ( aa. 9 . O )  ; proibiu o ~ r a e a o  de cãir. acm 
açwno, naa vias ptibkaa, ixceptmado os ds clya. E- bturminadas 
condiç6sa ( ert SOP ) ; obriga os propriewrioa dêwa animais 
comnnicu L sutorrdadee sanif&ias oe canos arrapeitoa .ti areri8aiia 
doa de rum, qaanto aos d m u i  qna Ihee p e r t e n p  í srt. ll.*) r 
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manda recolhes $ases animais nor e a u  mrinidpms e. xis0 hawndo 
caars, determina a maneira de s u p r t  a k l t a  ( art. 1s O 1 ; i m p h  
is eamaras rnanieipa~t~ o dever da darem csca aos cãis vadioi 
( arui 13 1 ; esbabelecs ae responsabilidades doa proprletuios doe 
d i a  ( mt. 14.O e i 5 O ) .  e determina as obrigações, nata niatefi. 
doe mspectorse de eauda (úrt 16 ' ). &Um de hdicar as p d d a -  
de8 splirards &a diferentes traw$tarsõee. 

- A comperrncia para o iulgamcnto na# trutegr+osãas do 
decreto 18 785 é do chefe de secretana da  iHmara ee o fmtu 
msgnrd ido  se rea t r id?  i falta de licensa arie i.'. 6 a 8.O ) : 
s.rb do tribuna1 comum se a tramgresPo respntar a outros iactor 
-por sxsmplo, B falta d t  acamo ( att %O.*) SE um avio mendonr 
duas transg2essõea de ~urisdi+ Merente devo a enadade a aiem 
o mesmo far enmdo, e Que seJa rompatente pafl j-ento 
duma delas. remeter eertrdao desse anto B cntrdu.de campitmta 
para jnkamento da oatra Parece-nos, POIS, de aconselhar @e o i  
aetnantee, em canos tais. levantem dois arifas -um DOI cada 
transgressão A esta conclusão chegamoil em face áa ~ a n a p d é n -  
Eis 14 produzida sobre o asumto, nomeadamente da ec&ulafnte: 

a As transgreeai3es refendss no artigo 6a4 e segriintn do 
Coòigo Ádismstradvp aão arluelas de que resulte, por culm L a  
conmbui~tes,  a kilta de cobranca L ~ecei ta  musleipal. dmatro doi  
pnreos estabelecidos em postaris ou regulamentos, ou ineicactn liW- 
da& das masma. recntan, cmbo~a  s cohan* i a  tenha fuita wi 
mmmaos prazos. 

Ou trãmitce dos autoi nspectivoa são os indicados nom dta- 
dor ardgoa. d a d o  recorxer-a=. subsi&miamunt~. ao C o d  do Pro- 
cesso Pena1 quanto ao que não ee te~a  rxpreasamente previato no  Co- 
digo Admimatrmtivo S. - Oficro da Direcçáo Geral de Admmistre- 
ção Politica e CmiI, au governador c i v~ l  do di.itrrto de Evora, de 28 
de Janerm de 1937. -JAIME LOPES DIAS. Cod. Adm, ano- 
tado, pag 533 ' 

s A compethcia dos chefes das secretarias abrmge a s  h-- 
gzesuóea tanto de postaras e reguIamentos camarúrioa, como de 
qmawqasr orihor teduiementor que prevejam a arrecada~ão de ren- 
&entoa municipais r em qae M eetabelrpm simples multas pe5 
d á r i a s  corno sançi;o pata a falta ou inexactidão de Ilqafdrção 
dos mesmoe rendimentos no8 davtdos ptaaos, por cdpa  doa respec- 
dvos cosíribrdPrei, e desde que o julgamento Jas  trprisgre~sóea não 
s d a  atribuído a outra enddada - Circular da Du Ger de M m .  
Pof. e Gwrl. de 24 de Abrrl de  1937, 

r O Iulaamrnto das t tadresaòee  de regutamenios, sditais, 
pomraa  ou qoeluquer dispos~çüea que devam wnsiderar-ae regala- 
mentates, ainda hoje pertence aos tribunais comrins 

O s  chifes das seereta.ies maic ivafs  r6 possaem, em maté- 
ni de jaldhmento delas, a competrncla @e Ikes C lixada nos 
artigos 623 3 1534 O e 588.- do C o d ~ o  Admrnietíativo e não outra w. 
- Acodão do Tribunal de  Re l eç~o  de  Combra,  de 5 de Mnaa de 
t937, no Rwietr de Administração Púbhce, ano I O, n O 6. pia. 94. 

A competencia dsda aos chefes de seeratPna pelo a r a o  634.' 
do tiovo Codjpo Admmistrativo abrande apenas as transikeasõea da 
ordem fiscal ou t nbp tú~ i a  c 50 na polichie q u ~  c o o t i a u  h eet 
jvldadas pelo. luizes de direito das comarees -Jornal de o Con- 
tnbuir,te ano de 1937, paa. 22 
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- Sbbre trensdrerieileb vide mais o a m o  6MP e acgriinttfi e 
raspacfitae notas. 

-Para  os caeos de m d e r t a ç ã o  de rdvn, foram em a4 da 
Abril de 1896 exp~didaa, pelo anago Miolatérfo do Reine, aos do- 
vernadores cima, a s  aegiuntm inetrnsõui, para imediata e ntgoroaa 
exccnyão . 

i. Em todos os casos d i  manifeaiação da iaiva ss mocadrd  
P am riloroeo in@uirito. a d o  imudtatamente abatidoe todoa ou 
animara carnivoros mordidoa pelo animal lãbko 

2 Todoa os cerni~oros suspdtom de raiva uue~ por apremn- 
tarem determinados sintomai, duer por tsram catado em eontwto 
miJs ou menos direao com o anma l  rábiio, serão r d a t a m m t e  
abaúdos, excephimdo-se apmas OB que tenham moxáida a l g d n .  
os quais eoav6m que, aendo possível e nem risco, sejam requsrtrrdor 
debauo da seiponm. da aut loca1 e da vr@Ianda de m4 viteriubrio, 
a fim da se che* a um dk&bstlco crrto da doença e poder euta- 
bekcer tratamento adequado ao  agredrdo 

3.' Serb enviado r o  Instituto Bacterlnldgíco d i  LPeboa, metido 
mm ,$licerina ntutta, o bulbo doa mimaia euapritos qae tenham 
mordado alguém, I o ~ o  que ê ~ e a  &ale hajam momda. 

4.O Faca pralbido o trãnsito de i Bea na vir p6bHc. sem biar- 
rem a-o, exceptuando unicamente os cães de guarda e d i  caca a 
admentà quando empregados no fim a qum rãc daadnadoi . 

5.- Serão abatidoa todas oa cães v8dias ou que wjnm encon- 
tradas sem mçmmo na  via pública. 

6 . O  O cumprimento das duerminnçõea. que antbcedem. nZo 
prejudica a rea~onsabxhdade cnm. a que b u  10ga.t s aeeimdo u 
diepoiiçõea do D 7-2-69. 

7 ' I?, indzspene&~el fazer doade lodo conhmcex aos rndiqliloos 
mordidos por aaúaais suspeitov, a ed s tbc f a  do uatabrenro profi- 
18tlco no Instituto Baetexíolbgwo de Lisboa, a o perigo arir c o m m  
não o vindo imediatamente receber. -JOSE MOURISCX. Tranr- 
greseõea. 2.. edicáo, pag 154 

9.O Sabre a extin~ão dos ratos na canalizacão piiblica 
e a destruição de mosquitos nas regiões ~alustres; 

- Corresponde ao a ' 10 do art. 56.' do Regulamento de a4 
de Dezembro de 2901. 

- b a  câmaras muiucipais compete a desrata~80 noa ranor 
e l u a r e s  piblicoe, e a ~netlhllção de pr4mios a pagas peloi nmr 
apresentados gus tenham ardo colhidos dentxo do conrrlho 

Nas  poroagões nervidaa por postos maddmor  edxtaráo 'pato- 
raa ordenando m a  edificações diapostçãea adsqapdas que asi tornem 
B prova de rato 1 ret-pioof ). - Art3 e 4 0 do decre*o de r r  
de Novembro de i9ro 

- P J a  lei de 18 d i  Dezembro de i91a estabeleceram-ar pto- 
nd€ndaa especiais para as cãmarae munidpdp doa disMt00 a8 
Ponta D e b d a .  Angra, Horta, Funrhal. e daa rrdadw de Lieboa 
e Porto, ar autua ficaram obr&dai a eirtabebt~r p o s t ~ ~  contra 
ou rntos. 

- 'A poeana  n O 6 1x4, de a2 de Abnl da 1919, aProvou ia 

~nstnrcáw pare O ataque ao desenvolsrmento de moscas e mosqaitoa. 
Esses rnstrapões sao do teor se&znte 

Mas- -A exiatéaeia de mbrrcas 6 Sndlcio dd d d n x o  r 
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de Ihpezm. As m8ieae tiansmitem domçad grave*. pt~cim 
e v i h t  que elsr ac criem e dremiir a s  aue exiatam. 

1 O São proibzdaa a6 eakumrira.9 dentru JM iuvwicóea ; 
8 . O  E proibido colocai na na pBblIca, dentío daa povoagãee, 

camas de mato, 
3 O As emumaras  devem ficar afastadae dos locair habitadori 
4.0'0 estrfime deve ~rintat-se em pilhes bem apertadas de 1.~50 

de slmm e coberto fnteuanientr da trrra em camada aupenot a -- 
2 emtimetros de iepesmra. para o que deve exiaril sempre ao pé 
de cada r h m e e u a  a teria aaceesbla gara uso ini&ato. Pode a 
t m a  onde assenta a filha regar-se com alcatrão, s a. pilhas de 
e#-e com lette de cal (10 qulo@amas de cal para 100 da Bana), 

3.' Deve remover-se diàriarntnts o astrame dai cavalariças a 
artâbuios e das camas de gado4 cortelhos e porilgas : 

6.O Não d peemlUdo fazer camis dc &do denb o doa qninni- 
tos, nem lanmr para &leu restos de comida, de~ector p e  conver& 
-10s em moatareira: 

7.O Dentro das me&dae do possfvel todas as casae daa povoa- 
ç les  deveia ter retreba, canalbac5ee de de~ectos e &.na residtiaia. 
ligadas a uma fossa oéptica A sxrst€ncla de r m t e s  6 obiigatbria 
em todas a s  Iocnúdadia onde haja abasiecirnento de 6- r ao toa ,  

a &vem Iavai-si e caiar-ae freqüentemmte o i  ent6bulo6, 
m a i s ,  camhrfras. rortelhos e pociIBas , 

9.0 Oa  ~btmkn, confeftdaa, * 8 8 b ~ l u x ~ t e ~  e hoteia de- 
rem .ernpre$ar os meios neccaaárioe pata a)il$rnhcr s e  môscai e 
&ta.t qne a h s  pousam a6bre oe aIimantoa on  redes de comida, 
emp tewdo  rgdcs met&licas &nu. devendo -bem para uiio con- 
servai riradoo or pratos e copoa, e defendfdos todos 08 ekmmioe 
de baixela e pmon paz* a mesa. 

0 s  açaeaieiros a adoptar drverão der os do modêlo samdado 
pela rep&riiçio de teirfsrno, 

r0.O Para as m8ocas pode naarse, alem doe insecticidrr dv 
comhcio, qoaíquer procsaso prdtico, como. por exsmpla, aqeecir 
61eo de deino c dennor dentro dda  rebina, mexer ate sm obtm 

eppênaa, m e  m c s d ~  sobre ou cordas. 

Mwqaito~ - Os mosariftoa podem tranamidr d o e n w  gm- 
reg, como o aezoniamo e a febre amarc[a. 

Viata qta não pode haver mosqaitoa sem i exiatêneia de òsg6- 
aftoè de &@a onde a f b e a  faça a i  posturm, 4 necess8rio abroln- ' 
tamente  fasmr deuiiarecet assau bgriaa oa descmbaraçb-las drs 
h a a  de que os mosquitos p r o v h  

i.* e ~roiMdo me narzuas, astrsdas, W~US, qutntaI~~. phtios, 
sa&tlw, &Ptrios ou ú.iPtelros existam poças de 6bua : 

a? As wças  de 1dum darem a m a r - s e  e O terreno repuIul- 
zar-se semprm qum haja depressão onde elas pospam formar-ar; 

3 AS &ma de s a d i o  deve ser maniida a comntera, entre- 
tando i leitasão a limpando de erras todos os re$oa t c=& r 

4.' Or Irdos ou  tanques deveão iapar-se com &das metblicar 
ou trataf-BE cola p e t d e o  & sete a m  mts diaa, da modo a ano 08- 
brs toda a extessâo da auperffcia fique deporta c a d a  d i  
pca6lao ; 

6.O O petróIeo a datar 4 na  proy>orç&o d i  ama colhe. <Ir sogr 
por metro q u a h d o ,  

6." Para ar r a smo i  i f a t o i  *o& u m - i e  O vede da Pad.iir 
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ploporçio de 15 fiamas por 100 m m o s  quadradoa de aupa&di i 
7.' e cobvenisnfe (Itie aos U o a  ee ponham peixm ~ m r l b o m ~  
8.' Con.rçm arir. tanto q-to poss í~d,  I ~ C  eterrw 01 sua. 

çais, btcloa, wÚja a p8nlirnam, orr, sc maun nKo puder ser. rrJlm 
tratadoi a petrdleo ou verde de Parfs, sem ernbar&o dos tmb&os 
de dreeaagem necrsa6tios para bem e defesa da aafida do povo 8 

9.' Ser6 iegubda toda a cultura doa a r r o d s  nos tetmoe ds 
le&ialaç€Ío vi8ents : 

10.' Contra os  moeqnrtoa d e d o  vsar-se insertiddas 

10." Sobre a construção e conservação de Iíiatadou- 
ros municipais ; 

- Sôbre aa aormaa a segutr nn abtecinrão das abras e n m p  
cfoi  de carhcter sd rb r io ,  iuclrilndo mata doi ir^^ md* a nota ao  
n.O 2." do arago 96 O 

- Sòbre matadoaro. e mercados das capxhr. doa &arrima 
adminirtntivoa foi rraliwdo um Uliluerrto que ,c enconira wbh- 
cadd na auplemmto ao Diano do Governo, 2 " aene, de o da J& 
de 1935. - Dèai. inqurttto constam (ma. 8 641 e I: 667) rp con- 
dic6.s 4 que devem sitiafazer oa matadouroe e mareadoa das capt- 
tua dos distritos. 

-Ou maindomos aio ealabeleczmwtos ~nadabres  de i.& 
cbrsc. devimdo ficar eemwe afastados das povoa~ões, instdndoi 
dentro duma zona d s  fnolamento em terreno Mn. Verba aP 5 da 
tabela mexa à portaria n.- 6 O&, de 30 do hiWo de 1989. 

- O  estrido do ~ k n o  geral de localização dos matadouros, a 
aprovaç&o doi projectos pars a atia inatakçZo e a~e~achan i im to  i 
dos respec~von ro$nIamentoa compete L DireqZo Geral doa Ser- 
vfçoa Peedrioi,  pela secção de hdiene. - An 96.'. 1.0 do 
Deezeto PP ~ 7 . ~ 0 7 ,  dn 16 da Not~embro de 1936. 

2 Sabgr inspseçúo s d t k i e  d s  mihdorrroi muiJeipeJi, v i d m  
naias ao  n. 1 do o;h 196P 

- S8brm o modo de rrgrilar a vcada dss Carnes, ride o m.O 8.' 
do art. 47.O E n m .  

11." Sabre a instalaçlo e manutenção de laborató- 
rios municipais ; 

- Corresponb, em parta, ao n o  3.'. 5 2.5 do ut, 56.O do 
Regnkmmto da 24 de Deeembrn de 1901. 

12. Sôbre a consámç~o e eonsewasão de Iava- 
vadouros ; 

13.' Sôbre a constra ão e administraçiio de e~tabele- 
cimento# de banhoa p d l k o e  e de ngum medicinais: 

- Comspond., em parte, ao n s O, 8 S.", do axt. 66.' da 
b&skraanto de 84 de Dertmbro da 19m. - S & h  &uns mcdildsais n d e  a o t u  ao a,' L@ h ut. M.9  



14: Ssbre a instauração de obraa de saneamento; 
- Veja-se o Begulamento doa Serviços de Siiide dc 24 de De- 

zembro de 1901. ente úúmezo comspmde ao n i.' do art. 55' 
do memo Qegabmento 

- O d r c r m  mo 12.4i7. de 12 de Outubro da 1926. rwr$ad- 
aon EHS Semi~os de Saúde P~ibllca Boi mctiffcado ao  D ~ a r ~ o  do 
Govêmo de 19 e 87 de N o m b r o  de i926 c 10 de Janeiro da 1931. 
Para a sari rxseuEâo foram expdfdau aos prosidentis das c h a r a a  
i dele$ador de d a d e  cuccllirea importantes que EM encontrim pu- 
bliardar na  i s adrie do Diario do Govirno em i 2  de Outubro dt 
1 9 ~ 6 .  a 9aB a 589. 

O s  d*cr&os n." 13 166, de 28 de lannzo da 1927 r 13.607 & 
de 6 da Maio, rectificado em 18 de Juaho da 1927, rigulammtim 
u ~ e l e  decreto n o ~8.477 

- N o  Dieno do Govêrno, P i d c ,  podem ver-iie os inaric- 
&os s&btm o abaotccimrnto dr Bpris. e aanekmmto nos aegdnte. 
ai mito^. 

Aveiro, S d .  ao D G., 3.. s, de a3  de Dezembro d. 19SS. 
Beh, S a p l .  ao 13. C .  2 ' a .  de i 9  de Marpo de 19%. 
B r w  Supl. eo D. G., a: s , de 4 de Janeiro de 1936. 
Castelo B m c  o. Savl. 1) G.. 2 a O .  de 18 de A b d  da 1916. 
Coimbra, D C ,  a ' a., dc 6 de Novemko de 1 S 5 .  
Evora. D. G a " 8 ,  n 188, de i 4  da U o a m  de 1995. 
Guarda, Supl. ao D G., a.* a .  de 7 de Julho k i936 
Leitia, Supl ao bo G., 4 * s., de 18 & Peverako do 19S6. 
Liaboa, í ac lu ido  o concelho da camtnl) Sapl ao D. G., 

9 ' S., de li de Jruiho 1938 
Poriale&e, Supl .  ao Ii G.. 2.' 3.. de 17 de O& 

dn 1985 
Santurem, SupL ao D. G . 2 a J , d* 9 de Dmsombro da ~985. 
S e W ,  Sud. ao D G., 2.. s., de 9 de Abril de 1937. 

- Sõks aii norma8 a a3rrir na aprtcbcLo da# o h a  e p~ojt- 
Roa de ca1áet.r ruruitáh, d a  a nota ao *.O 8 e do rrt. 9ã0 

- O decreto ao e1 698. de 19 de Setambro de 1932, coristlra 
molboramintoa de &nas s nineammto M obni. de crptaqHo r dis- 
PiImiçlo dr agua e 0 emrbeIecfinento, beneIiciado e amgliasLo dm 
r d s e  de eagato nas v1b8 e povoa\Õee importantes a na8 ddrdei, 
coar excepçôh doe #andem centro.. 

- O decreto-ln n.O ~8.758, de 29 de Junho de 1933 cnou i 
Junta Sanitbna de Agaau, sue tem por fim o estudo e Iimca%~o 
das &una potú~d'reis, residruIrias. i n d W a  e de esgotos. 

- O Decmto n o  17 724 de 25 de Maio de 1937, aubstítui 
03 denato*k.ia eiaW 83 875 e ~7.596, relativos a obrae de # a r -  
masto da cidade do Poso. 

- Por demacho mtmstmini de 96 de Novembro de 1935 foi 
detrrmltado qaa em todor os  proacwe OU eutttdon Balam sem920 
idkdos ,  imr f o m n  bsm L&vsl, a profiseáo doa autorer ou tkd- 
coa competenten rwpons6mie a os nomes destes. poi baixo b s  
romrdvar urinatuta#, - A i  c-i rnunicipalr t ouhaai 
aoke intem~oadair na eucação & maIhoramentue de aimi c amu- 
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mento deverão pois promover que 00 respectlr08 ~noJectan mtk$a- 
pm 81 condiFõss do aludido de-acho. acm o 4ue não podnão o, 
mesmos ser acnttea nem tomadoa em ionsídamçso - Merio do 
Gorerao de 17 de Jaaeam de 1936 

- 0 decreto n " 28.149. de 8 ds Novembro de 1937, regula- 
mmm o r a n c e  de saneamento da mia de Miraadrls eaabdecmdo 
a obrigacio para oe pmprietár~ou de estabderirm a i  ni8talacõer 
slairlcins uidispeno6veu, com Egacáo n ride da eegotos, e rega- 
b d o  todor os servIfor e obraa nres88rl.s pata exccuç~o do 
mesmo dkloma. 

15: Sôbre a construção de cwaa económicas ; 
- O  decrrto-lsi n o  2a.052, de 83 de Smmbro de 1933r 

autorizou o Goretno a promover a conatmc80 de easns econdmicaa 
mm cokboric%o com as câmara. miu>i[cipris, c o r ~ o r a ç k s  admiafa- 
e.4vns a orgrntsmoa do P,stdo. ( O  art 3b0 foi alterado pelo 
deaito-lei s O 26 800 de $6 dm Juiho de 1936) 

- O decreto-ld ir.' zã 860. de 16 de Maio de 19ad  considera 
rnrlboramentos urbanoi r como tal abtm&dos p&e dirpoaiçõrs 
aplicbveia do demato n ' 811697. de Sei de Setrmbm de r9S2, no- 
maadarnmnte o art 16 O ( erpxopriação urgente ), na conatrnçõe@ de 
casam económicaar executar de harmonia com 0 dacreto-lei a's5 05% 

- O decreto-li n O 24 416, da 25 de Agosto de 1934, maiidoa 
aditnr a alínea 1 )  do amgo 114' do decreto nP 16.711, de 13 di 
Abxil de 1929 ( isrncão do impoeto sbbre as sucea48or s doapões a 
de szrr p&s nraamrssões de imobilnnos por ti& o n ~ o s o  ). a 
a<luiirçto de casms eeondmicaa dhtribuldar aos termos do dccrcto- 
-lei n? 28.059, de a3 de Setembro de19M. 

- O decreto n O 24 468, de 6 da Setembro de 1934, ~egiiIa a 
forma dos contraroa nudiante os guais o Eitado por inierm6dio 
do Inatiteto Nadonal do Trabalho e Prwidência venha a atttbriir 
as  rum caaas e morsdiis rcon~miras. nos temoa do drcmto-lmi 
n.O 32 aba. 

- O  decreto-ln a7410, da 30 de Novembro de 19& 
autorizou o Gouerno. a alunas para a constmção da casas eoon6- . 
mesa oa tratori de terreno dirgenróveis na  poabe e proplf.dbdr do 
Estado. O !j 1.' do a r r  z " dsste diploma fof novamente p a b l i d o  
no rùieno do Govêrno da 3 de Janeiro de 1935. 

-Por despacho da Piesidenein do Cpnselhb. de 24 dt I&ço 
& 1936. publi~ado no DLario do Govêrno de 8 de Aba1 da mesmo 
ano, foi  datorrninado que incumbe ao Srib-SecretMo de Estado 
das Carporasães e Prevadãncia Sbchl fUar as p ~ t a ~ a c e  menreia 
a paga+ pelos moradores adqmrrntes da. uises rcon6micas cone- 
d a s  im compartzcapa~ão com o Fundo de ~ e i m p z ê g o ' p a  if- 
crariva dan câmaras m a s i c i ~ d s  o cozporn~8es adaiaietradrils, 
instituiç8es de previdência eocid ou orgenismos corporattrns. 

, 16.0 Sobre a fiacalizaçâo doa estabaIecimentoe insa- 
lubres, incómodos e perigosos ou t6xieos, nos termds 
da lei. 
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- O  decreto =.O 8.164. de 25 de Aloato de 1929, aflorou o 
re+nto da W n e ,  ealulmdade e se@ranp nos eetabelecimen- 
toa iid-afs e das idiretnaa iaealubres, incõmodas. prri$osai on 
tóxicas. 

-O aeueto n.O 9,659, da 8 de Maio d. 1984, remodebn e 
aetiiahzoa abumaa drapoaqõei dos decretos n.Oo 4 351 e 8-364, P& 
bre Indúsuias tnsa\ubree, incámodas, pari$oiias ou t 6 d u s .  sendo 
reilificado no Dratto do Gwêrno do maimo mo,  a pa& 810 i 85s. 

- O decreto n O $3148 de 19 de Outubro de 1933. acmai&a 
r: p*didades  conatmtea do ort. 87 O do rignlnmmto daa irda- 
triaff insdubrra, íncómoda8. p.ri$osaa ou tbecan. apmrado p i o  
d e c r ~  n.' 8 N.4. 

- Pelos demetoa ao 1ó.166, de 18 & J m u o  e 11.607, de 6 
de M d o  L 3987, implicitamente ra transfsmam para na cilmara8 
municipare e Inspcc~õee e aab inspecc8es de mddc a s  a t n í 6 e r  
irme o decreto n.' 8.364 confere Dfrecdo Geral & Trabalho e L 
drcunlirriç6es rndustrfd#. - Relatorao da portam n.0 boó5. de 
30 de Marco de 1929 

- Sõbre licenças aos estabelecimentos referidos n e m  númaro. 
nldr o -o 51 O, n.O 91." t notas. 

- Sõbre mine$ieseóss, vide notaii ao n.O 8P do ati. 49.O a aos 
a&oa 634.' e se$niptes. 

ARTIGO 5 0 . O  

No uso daa atribuições de policia, pertence às câ- 
maras deliberar: 

i.* Sôbre tudo o Que Interesse b sedurmça  e como- 
didade do transito nae ruas, praqaa cais e maia Iugarea 
pfibIicos, e n8o seja das atribuições de o ri tr a s 
autoridades ; 

-Vide a Codxio da E&ada, ipmrado pelo dmrrrto u.' 18.106, 
de 91 de M d o  L 19~0, e r&mmaado pala decreto i.- i9:545, 
de ai 1s Merço 1%. - Vide a. no- que damotr deante.  
junto do ~ x d g o  56 , sob a d d c a  Codrgo da E ~ m d a  

- Vide o rertrilamonto de c o n s ~ v a ç ~ o ,  wbonaaçáa, 4 

cadtwtro da i  eitradaa de 19 de Setembro de 1900. 

- vãr%e cámaras teem rrguIamentada o aatacionamento de 
veIc&s antomovein e tambom na mqae c eo&8es em que o i  de 
alusrier pi&m piesta. os aaas i m ç o s  ao  píibiica. f í í d o  t i bek i  
de mrçoe. Podem ver-se. a ~ s t e  respeito, duns poatuxas da cliaatl 
mnnfeipnt de Coimbza de 22 de Março de 2937, publicadai no 
Dzarro do Govêrno. 3.. serie, de ZS do dito mSs, a R@. 1.401 e O 

regulamento daa praças de iiutomovefs do concelho de Ana&, pn- 
blfcido n o  Diario do Govérno, a ' m e ,  de B de Agosto de 2987. a 
pag. 1:981. 

-Compete Bs cámaras municrpafa, na opmlão da R L. 1. 
16489 

1.O Exanr a aria a 6 0  poBW na parte dos edzficios (me 

b o d a  a via pdbiica e ate no  inttaiot da6 pro~fiedade pankrJur~, 
em i e l a~ãa  As causas da sa labr idnd~ou hcdmodo púbIfco. qiii & 
tioeram a sria sede. 

r .O Proiblr oa caleiros ou ialhões, d i s p w d o  a s  ág- da. 
chuvas das telhados para M runs, peia ni t ra  que a êstri cauram 
a pelo incámodo das dai riaulm para os tranarrintea - D. iob cona. 
C-. Eat 26-7-69, no D. G. n 207. (Vide un. 7SP do R. aiar 
emtradM ). 

3' Proibir, acm prévin eptova~âo. aaaisqaer I*trriroi oa 
tbbtilrais nas m e d e s  doi eddicios que façam3fzente pars a nia 
piibfica. 

4" Daterminar na ~tevencõra necasehas para a s  charnin~m r 
fo$?se não pnjudicarem cosi o £amo oa que t m a d t i m  ph rir 
pli!dica 

5.' Proibi. sue. #e filam eitramexras nos cammboo do con- 
\ c i ~ h o  e principaImente -8 prawa e mas, estaiam ou n ~ o  c a i d a  

ou maeadammdaa - Alv. 21-8-1796 e P. 3-6-1851. 
7.O Idem 'qus i e  façam despejos para as mearnau m a r  e praw 

( Reg estradas, 38-7.O ). 
8 Idem que oa proprietários obstruam os agueiroa aris r 

C b a r a  conetmiu para a coaserarpão e limpeza da via púbhca - 
D 31-~4.64, art 11 n O 6 -JOSE MOURISCA, Transgraaiõti. 
2' e d ,  pa4 186. 

-Embota esteja nas a rnbu i~ões  das ciimaras r n v n i ~ i ~  a 
elaboração de postaras e regulamentoa p u a  a poIfda dor caminhou 
vicinais ou atraveasadouros, a verficapão dou factos conrtihitivor 
dc tranagreeaáo deseas poeturaa ou regulamentos eatá iujeit i  a ior-. 
rnalid.de estabelecidaa em leis gstais do País (leW8.n." 500 c 6õ4). 

Niio podem a8 càmaina dar como vcnficadad as -greuóra 
m Imporem a* sançõeã Que jaQriem adequadai em iace drs iuai 
posmraa 

O que a 1eS permitr &a câmaras na sua funç$o de d e h  dor 
c d i n h o e  municipaid s paroqaraia, quanila esia fruição se exezçr  
para po]l&mento, dêetes e mão para a sna conscrraç80. que C e- 
bu?j Po daa inatas de fregueais. 8 fazer verihcar peloa u i n t n  eom- 
pitrntes. e com M formahdadea le$ais, a enaancia  do facto tons- 
tituavo da transgressão, e, se no prazo ds  IeI as muIhs  não 
for& p a e .  nem resposlas a8 c o r d ~ ,  remeter ob aato i  ao juizo 
competen*. - Acordão do S. T Adm . de 6 de Julho de 1936, a. 
D i d o  do Govdrno. i. ar te ,  de za de Oirtnbro di  1935 

- O  reg daa estradas. 19-9-900, contêm mdtaa diupodeas 
res-itantes B conservação e tmpeza da vxa pú6hce 

l a  cámarna não devem, poia, r e a h  o que aõbra conserraçZo 
i limpeza da vin públrca está preilsto naqueli ze$ulamento, Q U i  

teria de pievaleecr Is postaras. - JOSE WOURISCÃ, T r ~ ~ ~ í s m -  
saes, ed . pag 184 

- e IlcIta a postura que proibe o transporte de volumes <IUe 
incomodem oa uaaseuntee. nos passeios daa raas, mae 6 miitnr que 
o aieceito aão asja vago, mas dafinrdo e preciso, como & a Rea 
M R 3-11-903, An 16-2.88. para no0 der cansa de mata  a &a-'. 
tificados vexames 

Compreende-se essa prorbição quanto I cohdusão de ~olUm#i  
de m n d e e  dzrnensócs, pelo embaraço ga s  podem cauear ao t ths l to .  
maa não B da pequeaos volrrmea 
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Mão er admite que um moço d s  frrtea conduza, e i  costas. ou 
iaemno vela mão, uma grande mak. por um paaaeio, como se não 
admite que re proPba que blguem, por a« p s t a d o r  b a  pequena 
nuL de mão. pousa transitw pelo gasado. &t modus m mbus. - J O S ~  MOUQISCA. obre e pag. edadar 

- A i  C. M. podem ptoibr em postara, o trânsito de veículos 
caralgadunis. velocipederi e bieicletae em qualmer lar60 ou w+ 
ceia público se arsim o amnrelhar a comoduiad.de doe mudcipea 

A c h a m  de Aveiro aasim o preceituou. Impumou-rr a por*- 
taxa e a comináo dtnntel, fundada am que o p a i m o  sempre fóra 
consfdetado luger público e de Lvxe tc6nsxto e em que nã0 p o b  a 
e h r r a  tolhe+ aos mondorra o &mito de fazerem as  ama urgu e 
dsses-ar ]unto dos reupeetfuros pr tdios, desaprovou a poitirre 

O gorêmo re~oaeu. parêm. a deciaáo da comissão distrfal, 
b a i e ~ d o  em que a eircunst&nc?a de se tratar de am l u a r  ptbliro, 
long, de condanar a posiura i legií3mava e em que a cSmar* e is  
competente para determinar tal proibisão, ete. - Reg. d de ao- 
rimbro de 1905. AI. 16-pã7. - J O S ~  MOURISCA. Obra crteda. 
pag 304. 

- A  Iui das Bkuaa, dec. 5:787-UII. d r  10 de M d o  da i9 19. 
iada boicr tem por r u  resuIammto o dec. de 19 de Desembro de 
1892. com as  pegaeuas rnorlhca~8;cada doc L 14 de Setembro de 
1898 e dtc da 20 de Drzembio de i919. -JOSE ANTONIO 
D e  AIMEIDA. R.&ta da Juatiçi. ano 2 0 . O ,  $935, pãg. 161. 

-Os a c d s o e  bidr&uiicos re8uIam-se principalmrnts paloa 
dicretos de i a 19 de Desembro de 1898, de Jandro de 1897. 
84 da Setembro de 1898, a4 de Dezembro de 1901. p o m í i a  d t  Si 
de Marco de 1908 e doereto de s3 do Junho de 1915. criias díipo- 
miçõee as ~ o s t u r a s  n ã o  podrm mnkarrar. 

l h o  obetinto o diaposto n o  amgo i 4 Q . O  dodecrno n.D 6 187-1111. 
or r e ~ .  UdriaIicoa continuam ainda em cor. 
e . . . . .  . . . . . . - . . . . . . .  

Q u d o  se pnblsca uma lei em que se alteram áispoiicíien 
para caja exeeoçPo se publicaram re&ukmentos. deve mtmdex-ac 
que as diapoelfõei demtes a6 ficam revogadas na parte ipedmpahva1 
com a nora dei. - JOS1 MOURISCA. Transiinssães, a a ed1~30, 
IOiLd, p&. 96 e 280. 

- O aiemto dei* número encontra-sa muito a bem deacnvol- 
vido pelo &. Josh Woiihca. n a  obra citada, .a& 90 e sias., 18s i 
188 198 a 809. 

22 Sôbre o estacionamento de veicnlos nas ruas, 
praçae e cais, e condições em que devem prestar os aeos 
serviços ao público; 

-Nas wstiuad a elaborar adbre a matéria dista número d m  
ter-se em vista o d~spoeto nos arts 6a a 54 O e 6Sd0, n O i e 
5 5 1,' c 6.O. 

E' Iidta a Postprs que pílo penníte, gob pena de malta. o ea- 
tacionamanto de carrops de d o ,  na ma pública, ocm iicinra da 
rãmam Anubtio da Dii Gcr de Adm. Pol. e Cxml, ano r&* 
a&. 231. - E encessiva &a attibuie6ee das clmarsa a iaenicão obd- 
gatdria, Qm ~ 8 u l i m e s m  muninpd de automovns, doi condutona 

profissionais de automooda partimlorer. a hpoeição  de rmi$orme 
aos condutorte de automordi de praça, r Itcença pai4 da- 
pendentes dr aatoriraçto dos a8eatD8 do Gov3mo. a p~iIPI8~ito da 
aprendlaadrn dentro do po~oado, nem deaigaaçáo do local. a reau- 
lamentafao do omprbao de lanterna@ nos antomoveia e O eatabelr- 
cimento dr multaa pelas ipfxac~õea co~empoudenteo - Derreto 
sob conmita do S T. Adm. de i4 de Novembro de ~ S B Z ,  Diario 
do Governo, 8 ' seria, de ai do drto mêa 

- Vide noias ao  número anteeadqntu. 

- Vrde notsa ao  artipo E6 O, sob a rubrica ~o; f r&o da Zstiadi. 

3.. Sôbre a iluminação pública nas povoações e vias 
ptíbIicas euieitaa sua jutiedição ; 

- O nr0 11 O do ari  110 ' esta da compet)ncis que t a m h m  
=&te assunto cabe bn ,unia# de &irno  

- O srt 38 *, a a 5 O, do R de 19-9-900 piolbe, sob psni do 
art <l06*, eucobter ou preuder qualquer coisa wioa candisiror B 

subir a e s t a  Eesa pena eetL w r h  mubstituid~ por m d t a  de i0 a 
sodbao - R 80-9-923. s r t  16 O. Quando muito, podrm a i  por- 
ioras h s s r í r  a mcema diripodrSo, Para m&or conhpcimento dor 
ínteteaaaloe, mas nunca a l t d - h  - )OS2  M O i i R I S C h .  Tranr- 
geae8ee. s cdiçáo, psg 278 

- O art 474 <L do C P pune com pnsilo de doia mêier a doia 
anos 4 muhr ealrcspondente aquele qna destruir ou de qualqusr 
modo d a d i c a r  d i l u e +  objecto destinado atrlrdadt pdblica e 
coloudo p s k  autoridade ~i ibhca  ou tom alra autariza@o 

Abrande, poie, a daslBrigão ou dabftica~Ho volastdna de tuai- 
que* eendieiro manda& colocar pela càmat*, que, q d o  detibas. 
e considerkcla como autoridade piibhre 

Se o dano não fol gropoeitado. mas dando L fdta de obsar- . 
vância das piond@nciau admmisttat~vaa e ponto que sem intencão 
mddfics, a c o r r r s e  na raultn de um m ã ,  sem mofuh dar pnurs 
chaataáar aos  re&damentoa ptls contrav.ngão - C P. 483. . - JQSE MOURISCA, Obre catada, R@ n76 

-E' degal a irostuta m e  comina muita ao pmmietQrio que 
impeça que. nas parede8 dos se- pr6droe. se coloque ~ u a l ~ u e r  caia- 
diciro p8bllco. etc. Aaaim fol p b d o  pelo doato iaiz de Valsnça. 
dr Luz  do Vrli, fundado em que a posara  ~rnpnaha ssmdóes 
em prgdros pmculares,  o que não era mntbria de poifcia maaiei- 
~ i l  mas um atentado ao drrciio de prootiadade *matido na Cana. 
tltnfqáo @c s6 por acórdo com o p r o ~ d e t a n o  podia ser onuado 
com ta ia  serndles e em qoe o poder iudlcial podia &negar com- 

- gdmenio Bs postares contrátlra ao díterto 
Esta doumna foi  confirmads pelo snd#o Mimaterio do 

Boina. - IOSE MOUBISCA, Obro crfads. p& 276 

4.' Sobre a denominação das mas e praças daa po- 
voações; 

-Ae câmaras munkipoia nãp poderão faze* altsra5b na de- 
nominaçlo das -as públrcen e ha numerasão policial eriatcnte8 
~ipm citaçào pPesonl dos prcipnet&tlos de pr6dioe d c a c r o i  nau con- 
arrvatbriaa a ilue a rrlterafio di8a rssperto e bss peeroae a hvar  da 

7 
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quem haja aiguma insqdcão teh6va aos msymos p d i o r .  -Ar- 
tiao 19.5.' do Codrgo do Ra&sto Predial, decreto n ' 17 070 de 4 da 
W h o  de 1929. 

- Os chrfas & srcretax8a daa &aias mriaicipafs ião obof8s- 
doa a anviar b reapacktvai conawvatórias do =&to predint no 
pme, de vinte h, a contar da delibbitaçâo. nota antentlra dai  
miidanw de dcnominnc%o d4s N# p4bkcae ou da namaaçáo po- 
iidal. - Art. I.* do decre*o-lei n.' a 7 4 5  de 4 de Agosto de 1937. 

5.' Sôbre a segurança, elegância e salubridade das 
difieaçõgs junto das ruas e lugares pfiblicos; 

- NíÍo nodem 111 c b m m  p b a d a & *  da m & m e ~  
Wms empregados nar obrar ds conswgão por ser a m q q  *ri- 
Irdo *e10 nrü@ 28.O do tsgdmnento de 6 de J F L P ~ O  da iâ9#. - 
~ W P  da Dlr. G r .  de Adm PoI. i Cld, 12.' ano. 1895, 
pag 515. - O ngel.mento de m a l a b ~ s  da. ndifica~8e~ iirbanaq, dc 
14 de Fivereiro de 1903, deve obaeimpbr-aa tanto nanto poasfvd. 

Lb me encontram ar conaf~ae* hisrinrcsa a rn%aatnu na cone- 
miczo do. prC&oi. mlsbridadr dor terreno; e d~e-~rddioa, altrira 
&s fachndsa uuahdads dor materiais tamanho dite pnelne, capa- 
cidade do. <umtoe, consirmgão de chamfnei, tsihados. nn~riots, 
depáiatoe d. &,&i&, t~bos de meda, sifaew, Iatrlnae, pina, orilinors. 
f~ isa i .  c tc  

Nvnhuma cam construida as novo pode s i i  hnbitada rem 
Ucma & diaara  - abi, 57 

A i  camarw não poderão concrdn licrnga para ser habittdo 
um prédio r n ã o  passadoa dois mbc i  no verão e ees no inverno. 
d q ~ o i i  da concluidor 08 mnatimintos iritrriozes - art 58.' 

Iaciimbb h i  câmat.s, sim piquizo do deteimína&o no Cod. 
Adm. Acerca de obras a deIibarnçBes mtrnici~bis - Hacnhzar aa 
eomdiçõcs de dabridade dui comtmcões aqsdaa a licenp mum- 
dpal. fumdo c u m m  ou teda. reapecbl~o~ e as poacu~am que, den- 
&O dar sana atribtdS8sr, tanham ponto em m80r -R. de a4 da 
Dtrembro da 1901. an. 88.' n . O  7. 

Todaa M C. M., som srefuho do determinado no Cod Adm . 
aão obrigadsP a fazer os Iefs. de salnbridde p r a  os raapecdms 
cozeeihoo em Eaimoaia com os preceitos do R 1 4 4  903. m o a -  
cadoe sm atmçlo Be circumtâncras Iorais - dt. reg. art. 69.9 - 
IOSE MOURISCA. Tranigreesóeu, a ' ed., peg. 167 

- S ó b c  Mempw para edificac6es o. r~edlficaçõre. reja-ac o' 
19.' do 0-0 61.~.a notas. 
- Vlde o disposto no nrt h.% a b r e  poetuxna, e notam. 
-Ar conitmçõea de betão armado qaa interessem B se&uangn 

dsci ueasoaa e dos seikços pnbIicos, quer sejam feitar por conta do 
Estdo,  conpos e corporacõe~ adrníni~trativns,'qirar por conta dos 
particdares, artão subordinadas i s  presalçóea do re~ukrncnro do 
bn8o armado aprovado pplo derrato n X $  948, de 16 de 0ntirbi.o 
de 1935 - Artrgo r ' do referrdo derretp. 

6.' Sobre a numeração dos edifícios, nas cidades e 
vilas ; - Vidi nota8 ap  n.O 4.O deste emb@. 

7.' Sbbre a atenuacão ou supressiio doo ~uidos  incó- 
modo~, adentro da8 povoações ; 

8.' Sôbre a organizacão de serviços para pravenGo 
gxtinção de incêndios e sobre s~bven~ões  a bombeiros 

volunt8ríos ; 
- Vide o disposto noe artigos ~ õ 9 . ~  a 144.O. 
- S6b1e irnpoetos para r~ a m r o  de incendion vida o si.- 

tigo 604 o d8atm Codigo e m e  oe rcguintea díplommi . 
Lei n.' 1.453, de 26 de Julho de 2933. cajo m o  11 O coaede 

á. &marna que mantadim on rnbsidilm serviçoi de fnebáior s 
fierrId.de de colectar, para eribridio dos mesmos seniçoa. a s  com- 
prnhiaa de seguros. 

Deaeto P.' 1S.588. da 7 de Maio d i  19a7, que r e $ u h m t o u  
a r  ?caprct ir~  diapori~õce da Id n.' i 4M 

- Sabrr fo&ueírii e 60eoa de axt~ffdo compete do &oqernrdor 
d a 1  toma ptonfdèaciao poiiciain. - Art 351 n.* Ti0 d b f e  

- Detezmina o artido a ã9€lSD do Cod. Civii que todo aquele 
qrie &=r conatmir encoitado a d q r i s r  muro, sya  comum oa 
alhcio, ehaint?. h, fo&o ou forno, &ti ob~i$ado a $-ardar as 
d i i i h d n i  e a f w r  u pre~mçõre dettrminadnr aos ra$damentoi 
udmiaiekatimi locaia ; msr se lar# re$ulammtos nXo horrrer. p- 
dcríio o# interessados reaiierer ane ae tomem todae as c s i a b  que, 
por da&çEo de &toa. f o r a  iubadis acfi.shties. - Vidc r 
$#te respeita or arte. 487 o a 490.O do Cod. do Proc. Cival. 

- O  codigo de posturafi da C%- Monídp~ i  da Lisboa de- 
termim aos erma irm saz.l: ~ a a . ~  s a50 ', qtte tador OP prop+letd- 
rios são sbxigados a mandaz hmwr as chaminça das unas propiia- 
da de^ para evitar iiieênd~oa: gue se d6 a ainadrena6o sempre ((ar 
a falte de iimpeur Mr taria do IncSndio r c Qiir nfagticrn po& ca- 
dnhar am iops  on am ,%as que n6o tenham chmnia&i gmpna* 
do OP prodmórhm com ~utmbaçBo d i  c â m a r n  

gaSõbre o regime interno das 4eíra.s e mercados; 
-Segundo a R L, %6-#W, 1 0  oi as$aiaaa, em gemi, or 

isenaMr de policia de f&r e rnercados f i e  na cámaras podam 
reg*: 

e )  Doração; L1 obJrtoa.qae 14 &e podsm vendez ; e)  os d- 
trlrm~ntos di renda. como bnhncaa C outro#: d )  Condiçõen em 
<loe devem 9s- èsees raarrrmruttos, o) 0 arricio que devi h v m ,  
g d n c r p a k t e ,  no gae rsspeita a Curroe slímentfnaa. -JOSE 
YOUPISCA, Tnangraisóer, ?.e +dl~iio. pad. i W. 

- As chmuaa munippais não poderio conatntir o eaardcio 
da imdnsnfi o a  comPrrio noe'mercrdos e feiras eem que se mo- 
ter rido paga a rus~~p~cdva conmbai~ão, aob pena de Hcanm r* 
ponliards peks colsctne quc aHo forem vasas. -&r. 2 1  ' do de- 
&to .." 24916 de 20-de Janeeuorle t986. 

- A  c8rnara não pode diapmsrr o pa$amcnto da taxa pela 
ocupagão temporbna de terrenos por ocasiZo de tima frita, pm iibo 
que excede as fncnIdadep dr meta admtiimadora que ar cbmaru 
&o podem alttapassar - Anubrio da D4. Ges. Adm Rol, e Ct 
vil, ano z 8 , O ,  p@. 332. 



- O s€lo do trespeaae n8o € d e d o  noa ramo am qne me re- 
dim zr &ama de ocupaçéo no mercado. duma. loja d s  açougue que 
a &aia não dera por arrcndnmento ma9 a m  por arrematirçâo, 
m j a  importãncia serrn pa$a em 20 pxuitaç8ea. - Aioml~o do S T 
Adm de í o  de Peaererro de 1937, Diado do Govhlio, sPric de 
a8 de Mero de 1937 

- E  8 l e ~ d  n postura gue exige que seja a peso a rompra s 
vendb que os inberessados querram fazer por medida ou por 6 d +  
quer outro modo - Bes, 14-13-904, Anuirio X 17-i08 -a- 
Idem a que pioiba rompnr  por pnto ,  nem em w ~ m r a s  sa pode 
tolher a Ixbedade de com6iíio P impedir que cada um compra ou 
vinda como maze Ihe convier - Circular, idem, de 11-6-2898 no Au. 
ia-547. M a i  podn pmibrr-me a compra para revenda ou por 
junto. antes de certa hors -a- Se nos mercados ss dCsaarn lar- 
gas aos marcadorei por janto, não haitaria mercado algrun em que 
a ordem póblica nao fossa alterada O s  tais mercadores, ir idos de 
ganãncin, asambereariam os géneros de primama neceasidade, lodo 
nos pimdroa  momentos, para depois os venderem bem sal#admhos. 
A isso 6 que € preciso pdr c6bio. Lao é qae urge erilar por fas 
ou por nefai, para não dar ocasiHo a lamentlvelr constqüênriaa 
Puace-nos ainda que nâo deva WI perrn~txda a entrada nos mer- 
e a d o ~  aoe t a i a  marcadorad, antes da hora em ilue comem L Úua 
Ilbadade de compra, para evttar que éIes. por mero de sinais. avi- 
nem os rendedorei de que lhas dHo mzlor pteco, convidando-o7 
wfrn a a&uirdarem a hora propícia. Pelos meamos motivos en- 
tendemos raíobvel e ne?rsabtia a p to ib t~ão de venda pelas ruas e 
erttadas, dos .!&éneros que se destinarem ao mercado. De contrbrro, 
os chamados re&tÔw, farram dae estradas o soa rampo de arçâo, 
de ane resultaria a falta de gbneroa no mercado para o coãsnmo 
phblico. -m-Idem a que proibe na vendas fixas a ambulantes 
fora doi mei càdou, poro @e as câmara* náo podem talhei a Ilber- 
dade d. comércio aos negociantes nos seus astabrleumratos r aos 
vmdilhóaa moa domldlioe dos comptadoris - P. 7 7-81, Ree. 
9-12-904, no An. 17-217. -H- Podem proibir-se as feiras no caro 
de epidemia - P 23-10-63. clrc 27-8-90, h. 3:-60 -a- Não 
podem ar p o w a a  ptoibr* a venda da psinc edgado fora do 
mercado respectivo, poia náo é wrmrndo tolher a hbedads  da 
c o m t d o  ristnnpindo a de W s q u e r  @nem# i o s  expostos h vmda 
em determinado mercado, cujo  aproveiameato é oasrndalmenta fa- 
cnlt~ffvo - P 7-6-1882. of zd-C908, An. 20-876 -ta- f, &cita 
a poetata que proibe a vmda da carner fora do meruido - 8cs.  
10-8-908, bLn. 21-245 -1- Podem s n  proaidas as vendas fora 
do mareado, eaIm aos eomerciantee nos seui  matabelrdmentoa e 
a08 vendilhões nos dom~cfIios doa compmdores, pois o contládo 
impoitava o constrangimento da Iiberdde geral do comércio - 
P 8-7-1881, Res. 23-8.909, An. a 2 4 9  -E- As altera~aos d- 
dosam nos mercador. baata que sejam -das ~ m n d o  os aitercsp- 
tea n60 +e aquzelatum depoia de &vidamente avisados ; r exPuE 
são pode ser uma acertada p r o ~ l d ê u  ia da momento, mas não cabe. 
como pena, em re$ manrcipil - Res 13-8-909, An 22 O - a 9 1  
-d- Quaato a abnrracamentos, a s  câmaras não teem f a ~ n l -  
&de# pesa mafs que detcrminat ae rcwaaivaa condiçaia de 
alinhamento, constiução e local e por isso uno p o d a  ae mramas 
cãmatas obrfdar os áiiantes a Iocar-Iheu, a elaa ou a determinada 
pessoa, as harracas ( d s  mesma sorte que niio oa p o d e m  coagu: 

DA CAMARA MUNICiPPL iM 

no alu$arr das euas eatenas, como se declarou na  P. 31-8-1878) 
nem h w & r  que tercelrop façam locação de barracas, dsads qne 
&e se arwtem às condiç6ss eatnbelecidas na aludida po>ur ia-  
Of. 20:10-906, An. 19-400. -9- N K o  ee pode iupemr ao imposto 
do mercado quem dêle rao querra uti&urr-ao -Roa ii-11 o 
P7-18-902. 5-4-904 An 26-320 -!&-A Rea. 13-10-98, An. 
11-478, mandou eliminar dum projecto de posmraa o qur rregd- 
tara ao mercado mumcrpsl, dreeado que não eia a i  o lodar práprio, 
mae mim num regulamento -H- l? licifa a ptoibição de mereadoe 
ra t iculares  - An 17-si?. -a- Não podem rylrilar o prego doi 
g h i ~ o s  - Demeta n O 1485 O. de 6-4-915 E marmo j& iuaim ela 
amtw dCste decieto. O rnonopõIIo am a sua sanção no u t  ~ 7 6 . O  
do C, P Vide An, 15475. - JOSP. YOZiRISCA, Tratrs~rrrrtiaa, 
pais 19I e aeguinies 

- Podem ns ciimarai ordenar ma postaias qur as rendaa de 
certos obpctos ae façam a peso ou por medida a'nxo * &Indo ? 

Tem-se c n t e d d o  nedaavamente. mas a Anv de Cek. s de Sar . 
ano 16 O. pag. 369, discorda com bons b d a m r n t o r .  A I a s  rcs- 
peito e adbrc oatna  h i p o t e i ~  núo veraadae a u d ,   veia-^^ o deres- 
i d d d o  -do do Dt JOSt MOURISCA, Tranrgrrarõib, ris$ r89 
e 297 e JAIME A MOTA, Cod dá 1896. solas ao 8' 1oi0 do 
iri 52.0. - Yide arts 47 O, n.'-4 o e 620.9 n O 4 O c regpecfipas nobiu, 
- Sabre vendedoras apbulaates, vide a r t  620.0. n o 6.' c 

notas 
- S6bre o julgamento das bransgrees8ee d e  notar a o  a,* 8 

do  art. d9 O e ao srt. 634 Q e eegnintea, 

i 0 . O  Sobre a fiscalização de pesos e medidas ; 
-- Sóbre phos e medidas ve~a-ee, principalmente, o i r & r r i n ~ i  
Decreto de 13 da Dezembro de 1952 que mandou adoptar o 

nistrfna metmco dseimal 

- Regalamcato pata a erecu@io do P ~ T W F O  relativa a h- 
bi~ues .  de 30 de Janho da r894. 

-Portaria de & d e  Abnl de i911 declarapilo que os af~rõdorea 
dependem dps munieipios sbmente na par te  addmstra i i ra ,  mae 
não no eenngo Henrco. 

Decreto com f, de lei de 19 de Abnl de 1911, qui detarminou 
que os padrões prot6tipos de sistema mLineo decimal - o metro 
e o qudograma - sejam os padrões leçIs  em Pq+tugal e seus do- 
mínios 

Decreto dt zo de AbriL a o  1911 sue marca o q d o  de medi- 
dae legais e dae que derem aferir-ae e a tpxa de aferrráo. 

Detrato de I de Julho d. 191 i aui alterou o remiiunpnto do@ 
arrv i~os  d r  aferição de peaoa s madrdba 

Porrscra n O 138, de 14 de Abril de 1914, eeclarecendo @a os 
afendorea de pesoa e medídas t&m tarnbem dlrwto a subsidio da 
marcha peIo trajecto da regecaso. 

Decreto a O 7 405, de PZ de Março de 19ai. b n d o  os pruw 
psm a &eriçHo e conkri&'o de panos c medidas. 

Deczeta n.O 9.061. de 11 de Agosto de 1939 aar permiti 
de 80 quiiogramae, aferidor, fixa ae taxas de a fer içh  *a a0 ba- 
l a n w  dwimeis. romanas deafínadas a pl&ena iap.tiprem a 6:W 



ld.$ P. I TIT 11. CAP. 111 SECC. 11. Sub-aecc. I. AR?. 50.'. N." 16.' 

a d b m m a i :  actiralita as taxas para ~a ru l ea~ i i o  de a ldbfqnaa  
para dariggo úe resmvat6noa, tanque%, dspoeitoa e ridernali de&- 
aadoa a eonter qoaisqtrcr iIiudom. 

Decieto n,' 9 488. de 1 4  de Fevereiro de 1934. que aitini a 
tabela das taxas de nierição e confefiçlo doa pssoa e medidai e h- 
thtmentoa de medir. 

Decreto n 10 754, de 8 de Maio de r9aS que de*ermina qtu 
a Inspecção de Peaos i M d d a a  tenha inatalipâo propria e que aa 
c h a r a s  monicipain paauem a cobrar um adicronal de SOPOT centa  
com deetino B mesma Inspecção. 

Demeto a O ii 019. da 12 de Adosto de 19~5, une &ou o p r  
rlo& para a ~ o n f s r i ~ b o  daa medidas de capaddr.de, deehrando que 
aa iaxas continuam a ser m e d e  daa da afedgáo. 

Portana n o  4.883, de 14 de Maio de 1927. da qwnl traescre- 
vemos o seguiute : 

1.' Oe a h d o r e s  de pesos e medfdaa para o x m i l o  do e d ç o  
t&nico, codorne  dfspae o artigo 16P  do decreto & 1 de Jillbo de 
1911, Bd depende da Inapec~ilo de Pesos e Msdidaa, condd~rando-ai 
como tal tudo que &&a rrspaito à prdtim de rfsaçaia ou code- 
cpões 1 ndopçh~ dc tpe ia~uer  utwnsilios para waar ou medir; cata- 
b.lccimmto da p m o a  de aferição s ha.bilitaçiib doa maamos a f d -  
dolest determinas8es e8bn a e~ecoçtio mda  convenian~ do# oer- 
mcoa que têm de s i r  hscaliriidoa pelo Ebtado, m m o  6tja a ate- 
eacão doa servicoa nas ofianaa camar~irias, a -1 deve se7, tanto 
quanto possircl. uniforme em fodo o Pau, c como aiada a uhbo- 
ração do erpedrente necesrdrio psra uma completa awedaçSo do 
nimprlmento do decreto n.' 10.754. de 8 de Maio de 1935. rabrr a 
o+rlanraação técnica da Inapecç&o do Pesbr e Medidia comapon- 
dwdo a uma talta dreczpllnat para o afcrldot, que deve rcr tomada 
na devida eonaideraçáo peta. rerpecti~rr camarar mmidpds .  o não 
acatrmento de qnaisqria+ derrririrlnaçóea nesta smtido dadai pela 
mesma Inapicção 

zWC A diapoiiçSo de lei (hoje decreto n.' r2 150 J, m~ndnndo 
cobrar m a  ajuda quiiometríc~ quando o serviço fb f&o farm da 
ohdna  camarária, d e ~ e  entmader-ai que 6 para indemai~cu 0 aferi- 
dor da  dialnda a percorrer desde a seda dos serriçon at6 o l ocd  
da afedçPo externa e respmctivo mgrraao, e p o m t o  04 am psrmtso 
6 derido. seja geal f6t o número de contribriiritea a a& na bea- 
Udade pars onde o aferidor re denIoeou, devaido a diiweia err rp- 
tcada qarndo houver m s ~ s  de um contr*ufpre 

3.O O $i S.' do &o 3." do dirrsro de I ds Juiho de 1911, 
mmdando,cobrar o dobro de taxa da aferfçao n o  aervico externo, 
determina que nurtrs cmoa metade da impottãmm cobrida 6 pare 
o aferidor e a ou* metade t receita da c6mara. Nestar condiçáni. 

cobranca duma taxa dapla correapondi uma taxa simples para o 
aferidor, como Indemaizaqáo e eaamtilo convcnrentes pau trmr b a  
execuçbo dos 8ervi~oa externos, e outra taxa sirnplea pnia a rerpe- 
d v a  cbrnara 

Decreto n.' 13 617, de 18 de Ma10 de 1927. cpm entsb.1ece a 
~.ridfdade a aplicar aos tmnlgieasotei sáo trnhnm rribmeddo 
tm & d o  tempo B caaferição ie mrdidaa de capacidade srn api> 
nos rreea emtabmbcimentoa 

Damato 16  889 de 81 de Maio de 1929. QUE zeg& a ahd- 
Fáo de aaiaqriar b a h m i  autamddcaa oa bombii autokbdfdoru, 

Dmrete n a  l b t l s ,  de 1 4  de J d o  de 19s9, m e  mfrt o 

uso de druiir@er eopoe para renda da bebidai ao palito, tornando 
obridst6ri.m a e*uiteacut de coleceóea de copos de vídro deridos. 

Decreto n o  20 049 de 9 de Julho de 1931. qom permita o as@ 
de medidas com aersaorlos que fecilltirn o aro empr@#o. 

Decreto n.' 92 150, de a3 ds Janeiro de 1939 que fixou oe rri* 
bcfdros de marcha doa fuadonárioa quando por rnofiro de serviço 
trwrem de deelocnx-as. 

Poleaiia n o  7 699, de 19 de Outubro de i 9 M ,  ereclmrnde 
que quando a afarí@o de pesos e medidas de cmacidadc c de bom* 
hao mcdPdotaa f6r fcIta na época da conferiçtio esta 6 d i m n s d a .  

PortMa 4 . O  8,iáú. de 26 de Junho de 1933. ame eitabalaoc r m  
condições a qua devem obedrcet oa fruiis uhhsdoa  na raeão m a  
redpdmtes da lfquxdoa. 

-Porta& Q.' 8.38a. de i 4  de Março do 1986, que aprovou o 
tipo doa redpimtes-medida# de vidto para uso na dfptrib~çZo de 
lelte hi&isnizado 

Portaria n O 8-461, de I1 de Junho de i936 qtis autoSra o 
uso & mcdídas m a  iiauídos com a cipacidada da S. 10 c 1 0  litros, 
e promnbs divexaaa drapodç2íee sôbce a h b m t o a .  

-Portaria n O 8718, de 15 de M d o  de 1937, detemunindo 
q u e  a. distribuifio de lmr. higir~rrado ou USO. feito por tecipltn- 
teu-medidas, s6 poaaa efsctriar-se em firr~iau de camddkde mar- 
cada e do tipo e capncidadBi aptomdas pela pormrll li.' 8:i%8. 

-Veja-se a obra Servr~o  Metrol6&ico, pelo EngeshPfro 
J. de Oliwrra Smóes, e&&o de 1917. Nela $e rnconasm compzh- 
da i  i m o d a s  todas aa leis que ncrsa época vigoravam i r i  dPo 
vaiiosur ins t ru~õer  para a a$ençIo de pésoa, madidra e balanças. 

- Os afsridorea aomeadoa devem tu o i  padrbes a inatmman- 
tos ncceasdrio~ para o afihmentv, que Ihes scrão fornecidos pela. 
carnarae municjpaia, conforme a tabila n I anaxa ao  nguinmmto 
de 23 & Março de 1869, ficando os meamoe afeãdores ruipanaã- 
v& pela commaç80 d6 todo o material que Ihes fw confiado o 
qurl coniervarão em uma ohcana re8uhtmsatc conadtaída. - 
cAnrpo r.* do demeto de 23 de Março de I869 

O 5 único do nfrrido aitido 4.' autoriza o s  aferidores a terem 
em depbaito b a h p a i ,  pkos e medidas para d a a t  ou vender, com- 
petenterrien.te aferidoa A porreria de i de Julho de 19oJ detemi- 
&o=. -1.' Qmr cermi r renda de pisos e medidu fei*p.lom 
aferidoice fora da r6de da oficrsa municipal, - 4 O Qrir nas m a -  
mam ofrcmas se proceda ao afilnmmto primidvo gratuito dos peeoa 
e medidas a r  o comérdo tem B renda. 

- Os  pidróeli de 3.. cksse teem L ~~mponiçSo desienildi pilo 
deczito de 29 da Março dr 1906; divim .atar dipoiitadoi na6 câ- 
mama mantcipais a devem ier comparados e acertados de dor6 em 
dofr anos tom os dc a: claase, Vrda a leta respeito mais oa dcrre- 
tos de a7 ds Setembro de 1859. a9 de Demembro de 1860, ~4 de 
JM& de 1862 o aJ de Maqo  de 1869 e ainda a portarh da 30 de 
Daalmbto de 1908. 

- OP ~oncorrmte# ao lugar de aferidor de pluoi e =edid.i 
carecem da npreamtm donrmmto compmvadvo do -e s rlrie #e 
referem o reguhzneato de a3  de Marco de 1869 e porhrirs &a a6 
da Maio da 1881 e 4 de Jrniiro de 1904. 



104 P I. TIT. 11. CAP.111 SECÇ. 11 Sub-eecp. I. ART. 49 O, N.' .rad 

- 0 s  gubsídios de pansportt a abonar aos aferidotcn sKo os  
estabelecidoe no decreto n aarzóo. de a3 de Janeiro de 1933. - 
Inatrufleóei e normaa expetdar pela Dir. Ger da Adm. Pol. e Civil. 
em 2 de Jrinho de 1936 

- T d o  a InnpeaçLo Csral da F h n a e  chamada a atsnyío 
deste Mtnrsteno para o facto da os,aferfdorea da pegos e medidar 
estarem cobrando aubsidioa especlaia paios serviços preabdos f6ra 
das ofifmae, mesmo nas propiies sedeir do9 concelhos. ao abri80 da 
eucalar da ínsgec~ão dn Pesos a Medid.8, n 3.859, diriada Bs 
cgm,s mun~ctpais em 7 de Diaembro de 1%9, venho r o m  
V. Ex e e~ digne mfojmar as câmaras muniiipaie dhe i  & d t o  
404 a douttina da refenda c11<auIar deixou de submaur apda a pa- 
blrcaF:o do decreto n o  ?,z 160 de 23 de Janeiro de 193ã, criias h- 
posigóes, Quanto a ttansportea, detem eer inte~ramtnte o b s ~ ~ ~ a d r a  

afeudores. - Circular da Drr Eer. de Adm Pol s Czvrl, 
de a8 de Odrobro de r9a7 , 

11." Sabre o deacanço semanal, nos termos da lei; 
- Sõbre dsecanco semmnai n& o a n  26.O do es taf i to  do 

Trabalho Nacional ( decreto-lei n.' a3  048, de 23 de Setembro d. 
1933) e o decreto n O $4402,  de 24 du Agoato de 1934, a l t a d o  

decreto n 26 917 de 24 de,Akosto de 1936. 
1) NOS cenmoa rrrbaaoa da importância-com acnvidade 

com~rda l  e m d u ~ m a l  - o deu-~o ter& de ror ao domrngo 
2 )  Nos ccncslhoe m a i a  em gui o grosso d a p o p u k ã o  re- 

side fdra da povoacão sede, mas a cujo marcado tenha por coitn- 
me a r  abwtecer-se ama 7s por amarra, satisfizar outrbs rxig?n- 
d a s  ou c-pril devciaa- 6 e d m t e  que o comércio deve istai 
absrto nesse &a - ter6 de escolhar outro para derranço do uei 
pessoal. 

I? e ~ t e  o ceao maia comente sm ave o encerramento dme *e- 
cair num &a dr semana pois são muito meio de atender os =ti- 
rêsaes de uma @ande parto da p,opdacãi ( que aprovezts o domingo, 
seu dia de descanso para a r ,  h povoeção ) do que a s  i o n v e p i ~ s  
dos poncoa empiegadoe do comércio Iocal. 

3) Devem tambem prever-se excep 8aa para as datas dan 
feiras tradicxonaie em qrirtss terras poke o dornurgo ficar de=*- 
$nadq coma dia de descanso para o comércio, ressalvado-ra uns 
ceitos e determinadoa domrsgoa em que aquelae fefres tenham 
lugar 

Despacho do Sub-Secretãnlo de E s t d o  daa Corporaçõas de 
11 de Dessmbro de 1935. - PEDE0 VEIGA. Gaia PrB-blco do Ho- 
r8no de Trabalho pag 1 ~ 5  

- Admrte-ae que sela discutivel ee as casas de pasto e rcatbu- 
rance  estiio ou não abran$'~dos pelo prescrito acêtca das oito horas 
de trabalho. em rista da  redac~áo do 5 25' do azblgo I.' do decreto 
n " 84 402 

Uma eorea porém é o hot6no da babalho a outra o deecm$o 
semana1 , quando a Sete, não h6 ame &tin~& entre cmaa degasm 
e teutaaranteri e autuaque* outroe eetabeledmenton, uma vez que a 
diepoai$o do a&i 16 do mesmo decreto 6 impsratfpa e g d r i a .  
não faaendo disdnção auanto h natareza dos iatabrl.cimantos CO- 
rnerdaia a indolmsfe A F H. T. dwe, portanto. contiirarz a 

exercer a fiaeaiização do cumpimmto do descanco iciqanal em 
relacão a todos os eatabalncimentos comsrcisue r uiduatalais 

Despacbo do Sub-Secrctkro de Pitado dra Comora~aer,  de 
21 de Agosto de 1936 - PEDRO VEIGA, Gda PrBtico do Ho- 
r6rio de Trabalbo, pag. 90 

1 2 . O  Sôbre o estabelecimento e manutenção dae ca- 
deias municipais e comarcãs ; 

- Sõbre as normaa a seguir na aprecf~ção das obraa e proji- 
ctos de catactar sania8ci0, em que eetã? rncluidas a s  cadeias, rida 
notasao  n a  ~ ~ d o e r t i g o  96' 

-Segundo o oficio de i 1  de Setembro de 1933, da Direeçlo 
Garal de Administração Política a CrvrI. a c h a  do fornecimsnto 
de utenailios a uma cadeia comarei, deve a ~(rmara, une 4 rÉde da 
eomarca. faze+ a <lespexn. cobrando depois das restantes ehmatas a 
patte 4ue a cada uma compete - Anuário da Dir+ Gar. de Adm. 
Pol. R Civil, ano 27 3 pad 380. 

- Setido em viata o que d~apõem o n P  1 e . O  d e  aalgo So.O, O 

i>.* 6.' do a w o  60'. o a o  8." do a ~ 0 6 4 . ~ o o  n.O ii.Odo 
artigo 639 O do Codigo Admlliistraffvo. constitmem encargo o m i -  
tbdo das crmaras rnusicipais as desyazaa com O ~o~abelecfmento a 
manutenção das caderaa muuiemai~ e comarc9i. - C m l a r  da 
cDir Ger, de hdm Pol. e Oiil. de ;m de Maio da 1937. N a r t s i  
termos devem eompiendcr-se a cargo das cãmaras na despezm de 
enxergas, roupas e utensiUoa. - Informqio cofhda no G o v i r ~ o  
Civd do Distrito de Aveiro 

13." Sôbre a criação e sustentação de uma polícia 
municipal e a instalação de poritos ou construção de 
quameis destinados ao  serviço de polícia urbana ou 
rural ; 

- Oe coipbs de policia n a d o e  pelas c b a r a a  muniupais de 
I ' ordem, ao abrigo do que dispõe o a&$o 130 do Cadao Admi- 
nisitatlvo de 1896, a o  podem ser extintos, darda sue os qnadroi 
do pessoal P vencimentos mereceram a aprovação do G o v h o .  con- 
forme diapõe o decreto a O 16.466, de z4 de Maio áe Z9S8. 

Desde que o pessoal que compõe os r e f edoe  quadrou for admi- 
tido como assalariado. sem dúvida que as câmaras poderão dispen- 
riar qudrper das praFaa do corpo <L policia. desde que n i s õ e ~  jus- 
nflcativas aeaim o determinem - Annáno da Dir Get  de Adm. 
Pol P Ciml, aao  26.7 pad 618 

14." Sôbre 
particulares ; 

apascentação gados propriedades 

- A Li n.' i 259, de 8 de M u o  de 192~. raronhcen na câma- 
rae o direito de pramul&axem posturas s8bra a apascenta~ão e entrada 
de gado. em propdedades e terrenos parricnIarea sem p r d v h  bcença 
dos respectxvos donos ou rendairos e dmtarminoa a i  h a i u  w a  a 
skboieçáo das meamaa posttuafi 

-Vejam-ae mais as ua~nintea dlapuiçaai. -critis do 
decreio n.O 13.658, de 20 da Maio de 1997. 

Artigo 2s O. S6 C prmitido possuir cabrae, nKo mdtrtdar, 



ame propriet&ri.os orr o in~da tú r i o s  de terrenos h i t a n t e i  par* ama- 
contar &se gado e sempie madiaate licença da câmya  munidpaJ. .e+ 
quetida e renovada enualmente. qua cobrará uma ùixa f~ui  por 
cabeca capina,  devendo os  requerentes ser ~eaaolie id6neaa para 
assina1 t e m o  de responsabilidade pelos danos cauiadoa. 

9 1.0 Os  donos de &do crnriso <lue inva& ~opr i edadea  
alh.ias. ainda ~ u i  possua a hcença passada p e k  câmara ou Uui- 
site de norte f6ra das propriedades onde tenha Bcenca para paafar, 
h o r r e m  m e  penas h a d n a  noi ani$oa 61.' e 49 O db reorsinlza- 
gxo dos aen-igos de polima iloriatal, aprovada peloe dccretor 
n* la6a5,  de a de NOP-embio de  1926, c ao ia:793, de 30 do 
mesmo mEs. 

5 a? O s  donos de pc6droe rnvdidos por gado caprlno poderão 
apreendê-lo, na preaensa de duas tentem& a entre&-10 ccB- 
ma= mrralc1pal. na a6de do eonceho, ao rededor da r e m d v a  fia- 
guesia ou aos anntdna floraatars i duardas t rp i ibI ie~ai .  no oaso de  
existirem na localidade. 

- ConauItado situe ae as cbmwas continnanam ou não 
usando da faculdade de tributar todos oa gidos existentes no0 coa- 
celboa, d t o  que o n ' 8 do art. 620.O e a ribela I V  do Codilo 
Admini.uatiw detxam dumdai a aI respeito, o MSnietério do In- 
terior reaponden I 

O n.' 8 do art. 680.O s6 t m a  ob&atdrio o pagamento 
dai taxa. fk&s no n.' VIIL da  Iabela IV anexa ao C. A. pelo 
aproveftameato do domíaio p8blico na &nisiraçio do mtuucipio 
ou doa bens do logradouro comum do concelho *. 

Quem L m t  a pnitit de 1-I-19a8. M Ifcencas p u a  gado a lo  
dandas apenas pelos rebanholr ou cabeçaa apascentados em propd- 
d d e  do município ou de logradouro c o n m  - J o r d  de o Con- 
Mb&, ano de 1937. pa8 137. 

-Do docreto n.' io.6P5, de a de Noraabro  & 1986 (rectificdo 
peIo dec a O 12 793) que retirgaafmou a policia flore& nae ma- 
-ionnii e m a  ~ r o d c d a d e a  su~eitar a regime flonntal, <iam per- 
tmçam a comos e corpota~óes admiaistxetivas, quer p&bn$am a 
$r&mioa. aooodaç5ee ou a partirokras, fraarcnvemoe ainda O i  ar- 
dgos ssguintas - 

Art. 4 4 . O  A enanda sem licenca de pessoie, dados ou  r e i d a s  
fora dos caminhos públkoe, estradpli. actiros ou atrifea ssri p d d a  
com as aeguinier muita#. 

1 . O  Por pessoa, 4800. 
S.' Por vsfcdo, PO$Oo. 
8.O Poi  cmbsw de dado bovino cavalar, esinino ou maai, 6$m. 
4 Pol cabeça de gado ovino e siuno. ~$oo. 
5.O Por cabeça de gado caprino, 4$00 
3 1.' &ende-se por cambhoi  pcíblicos o# caminhos o&&- 

nos  entre óu servindo poroaçôei e os d i  arcado a propriedades mi- 
t i n i l u i i  cwo dirdto de setadáo seja r*eonhecido por ia3 ou  @tu10 
babtante por ertradas, a s  manada6  elos i e d p o  da Direcção 
Gaal das Estradas e Turiamo, corpos adminlotmti~oe a u a n a n -  
centes à DiieeçZo Geral dos Sernçoa Florpataid e Aqukolas. vo- 
d e d o  no entanto caias ter r e ~ m e n t o a  eapecids como preceitua 
O d o  a6.O dosta Reo~gaaieaçlo. 

8 2.' O indidduo qve. n o  cero desta attf80, I8r enrontsndo 
dotn arma de foao, mda, machado, Iouc., a e h  ou  oíitro d- 

quer instrumento de Com. sem i e r  esteja wVorkado m a  L#o 901 
motivo de aervico espeeiaI que lhe cumpra execatai na prbpdrrlrde, 
será panldo com a multa da ao$oo. 

5 d.' Quarrdo o gado não t r ouxe  trm chocalho por cada cnieo 
cabeças on tionaer ckocaIho qae não toam rplieu-ie-lia o dobro 
da malta deste artlm, s*cepto nas matas e perhet ros  rin due e 
pastagem seja livre por dipIoma especial. 

!j 4 O Quando o local estiver destinado a sementeir& espont&- 
nsa ou octapado poi ífv&o~, aementsrra., novedioa ov b a o i ,  v- 
d d o  por fõsno, vala ou cercado, a multa geri apiicndn em d8bm. 

-O  pessoal d. salriçs rurnl $ar6 *rapei* nido #uinta na 
soa Q r s r  s i  achat determinado sõbre propriedade, apasreata@,o e 
condaciío de gado@, tendo em vista qor aa inasóea da popriedade 
fritar por @dor i80 sqaelas que em r e m  produzem maiona &no& - ExeicerC eapccial v i g i b a  nóbra ooa rebanhos cujos doum n b  
tm paatagena suas ou arrendadas para apaacalagiig dw e H- 
doa, e vl&ra tambem por (Irra aão cometam danos eis pa.ta~mi 
alheias, por une não paatcm nos caminhos pabhma, barmas da 
saaadas e caminhos di ferro. nEo dertmam arvoredo ou  vedig8ir 
das propriedades. nem a i  atravessam fora de aeus caminh~,  pro- 
cedendo, qaaudo em contravenção, contra o# condutaror, maiorais 
oir proprietãnos, conroant. a s  caars. - Artrgo 14.i~ c am f ripico 
do ru&lamenro para o aenrrço rural da G N. R., aprovado pelo 
Decrcto IR.* 6 960 de a6 de Junho de Y930. 

- O s  derretos m." 8 4w, de l a  de S e t a m h  de i998, h." 8doJ 
de 14 de Deembro de 19aa. n . O  8 7114 de 23 da Mire6 üa i943 a 
no 8.784, de ~8 de AbnI  de 1983, aitabeketam - n d m m  
cral para d o s  na  z o u  fiscal da fronteira 

- A portaria n O 3 611. de 13 de Junho de 1913, iiuere a kt., 
9or  coace1hos. das freguezbs que condtaehi L mas & protecçeáo 
seon6mrca a qua aludam os  decrutoa n.- 8&5,8.?'JS i &!iM 

- Vxdr notar ao m o  a117 O. 

ARTIGO 512 

Para o desempenho das sues atribuições, campete 
èEIl câma~aa : 

L.' Fazer, interpretar, modiiicar e revodar 0 8  regula- 
mentos necessários B boa ordem doa serviços e estabe- 
l&mentos municipais ; 

- Vide o dia~oeto nos um. 53 O ,  54." e 55 O, n.O t.O. 

2.' Fazer, interpretar, moddicar e revogar põsturae 
os regutameatos poliaais permftidoa ou impo8tos por 

lèi ou decreto ; 
- VIde o diupoam nos n O' 1.O a 14 .~  do d d o  &.O a no6 

d $ o s  53 a 54.' e 55 n.' i O e $ 3  L.:e 6.' e r e b s  nota.. 
3; Elaboxar o tombo da sua propriedade urbana e 

o cadaeao da sua propriedade rúrtica ; 
-Para b regi& dd oatrim6nfo himidptd kl&"FLm l h o .  

~ 6 a n d o  o modela 9.O 14, di~id ido em ires parte& ~ h t l h  'I Wfmnt .  
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p u a  o inve~tár lo  doa movete, a s e d d a  para a b n l L o  da PIO- 
prie&de imobfiMa, rncldnda o r  bens cornuna. e a toreeini m r e  
a dos foroa, censos e peneRaa -Entre cada inacr i+~  dererito 
ficar tr8e linhari srn b e o  e a drecrl~áo dos bana a-& fdu com 
todos 0s elementos necessiiuoe b aia Mcnrihlcrç80. ha dtsraçae8 
que venhrm a ocorrer. tais como a6 provmiestea da desamvrl1u- 

oii rentçgo de foros, quando autoriandas, serao sverhndar ie. 

guidsmcnle na colune dae obearraçõts .- Artigo W' e seus 
$$ I." e 3.0 do Decreto 4 a 11 $21 de 13 de  Maro de 1933. 

- Vids JAIME ARTUQ na GOTA. Cal.  Adm . 1896, amas ao 
a." r.* do =n 62 9 

- S8bre inventário dos bddios, reJaae  o nao 4 O d&te ar* 
c oa d a o s  333 a 836 

4: Proceder tio inventário dos baldios existentes no 
concelho e á respectiva classificaçiío; 

- O artigo# 333 o a 3 3 9 . O  determ~nam como deve ser feita a 
\ ckssifica~Eo doa baidáoa e orrçanbdo o nm i n~eh t i no .  

-A@ pottarisa de 25 de J u d o  da 1866 c 2S de Nov+mbro de ' 

1869 incnmbfnm DE govcspadorie dvie de mandar procede7 ao  in- 
ocrrt8do dos baldio#. còmproendmdo a desi8neçao da e m  d d l -  
da&, valor s rcaúimentp E s ô h e  o minuto entendeu r Rev de 
LBg c de fur,, ano ZOO. pag. 407, que não pade confau&i-ae tombo 
com me rníeatclno. 

5." Radister os manifestos de jazigos minerais e naa- 
centes de águas minerais do conc6lho : 

- O dccxato n.' 18,713. de ir de Julho dc 19M, que c o à i f i ~ o ~  
e s e t u a l ~ o u  a ~e&slaçZo mmeita, contém os oe&!uhtes capttU!as 
Dibposf&ea fnndamenaiis - Manifesto e re&to da deawberta de 
-$OS dne ra t e  - Peiqdxaa -De concesah mineira - Da e*- 
pioração das conceaeóas mindrad - D a  pohcia r ~ufiadição relaava 
às coacasbbaa miaerraa -Da e x ~ r t s $ i o .  dndn e cimlagiTo de 
rnrn4rjo.a -h penalidndcs apIic8vets aos conceaswnános mtui-  
i a s  -Do abaadmio due uonceplbea minairaa - Impostoi - DUpc- 
i f ~ ó e s  @raia r ttanaicbrisa - O decreto n 18 8i7, de 5 da 
Setembro de 1930 deu nem rsdacfão no a ru lo  139'' do dmcteta 
n O 18.713. 

- 0 &r&o n, 4 139, de 86 & Abril da 1918, eombeieeen a# 
normas a sc$uruir eempre qur' sesam apresentadas ao Gov,e+no reda- 
masões & aMcultoree por prèluizos causados pila lama das mrnas 

- O  decreto n O 4.644, de i9 da Junho de 1918, te&&men- .. 
tando r compltando ao diaspoeiç6rs do deu-to n 4.189. det- 
que os  gropzfetiinios agrícolas e agd~ultoree p r c d c a d o a  prk la- 
n a  de m b i  aners~aeni a soa reclama~áo na eãmara mnnrclpd e 
estabelece os trtmltee do procrseo s eeBidi. Ente dcaeto e o 
n." 4 iJ9 r a a ~  e m  vigor por v l r t ~ d s  do 8 uaico do m. 73 o do 

, deer.xm n.* i8 71í). 

-0  dscreto n O 17 540. de 26 de Berereiro de 1987, ol>risa 
oa conuma1os&xos que nho mnntex aa mima am Ir- 
aftivi r eetliiexofcm Ikdnca ao Miniairo p i a  a p b d h ~ a ~  dos 
tnballroe. 

- Quanto a BWaa min-Le miam-ea os aegomtes dfplomru, 
Decreta com fBrpa de lei n 5.787- F, ddi $0 & Maio da ih9, r(na 
trata do maniteeto das nascentes de 8$ms mineraia. &oacasaãoi 
doa dinltos e pdviUgios doe coacesaion8tios, da policia e ~ ru i ed r~âo  
nkkva Bs naeeentes, da direcção clinrca &a eatube1icimunto.g 
hldzo-tord~%oe. dos impogtos, da exploração das &tua4 mincrafs 
e i a s  r>rodritoa, das penalidades apll~avsid *OU ~ ~ n c i s i l ~ n & n i ~ + .  
do inatit- d: Hidiologia, etc 

Decreto c .I. de ler n.O IS401, da 17 da  Abril de 1%8, que d- 
teròu algumas disposiçõas do decreto c f de Id n " 5.787-F a em 
capec~al as qn* d i e m  rsspdto aos directores c1Zni.x~ e c o n ~ e d o -  
aános, m t r s d o  do mandesto dar aasccnter . da coneaiaào, &r 
resirrada 4 brea de defiaa hactarioI6&a da nascente. dos dSrcimq 
e prialdgioa dos conceaeion6nos; das de mama e QUIM mf- 
netds  u t i h d s r s ,  da fiscalzação, wllw i jusia&&o r e l a d ~ a  Be 
nascsntee, da direcgBo ciínice doa e s t ab~ í ec i~pa i r~a  hidraardpícoa; 
da nrploração das 6 g ~ a i  mrnerdr c aeua siub-pmdirtos, dai Bgtiaa 
mfnerain artlfreiits c daa 6&as de meea . das penaliddea s p k á q d s  
aori cbni essiontíxion, aos m€dicon dfrectores clfnicos e r o i  explora* 
doias de Bguaa minaais srtifíciaía e de ainas de meaa 

- O deasto n.O 14 29'2. de 15 de Sateieho do 1997. e q a f p r  
mo, psra .feito@ Wbuiárioa, os conoesmonãrios de ja&oe de &&me 
minero-mmdinaaís eoe conceemon~r~or de iaxi$oi inínsro-metal& 
feros, - E o m o  105.O do decreto n 18.713, de I+ ds Idbo de 
19&, detarmiaotr que aõhm as mbeeeaões mmsirar. mrnktoa c pco- 
duetos do seu imtamento aceaabrio não mcidhí nenhum mposto 
ou tuii AIêm dos condgmdos no refcndo demeto. - Acordáio do 
S.. T Adm. de io de Fevere~m de 1937. Diario do G o v b o ,  
2.' serxe, de $9 de Maro  dc 2937 

6.' Alienar ou aforru, nori termos da lei, os baldioe 
divididos ; 

- DL-m o contcato de empratamanto, aforrmento ou el~íiteose, 
quuido o ~ r o ~ r i e t á r i o  de qaalqner prédio ctanafare o sea domlazo 
pn outra baalioa, obrigando-se es* a pa#at.lbe inmlmmte 
penséo detemnada s ~ u e  ee ahama faro ou earron - Ar t r~o  
n o I 6 S . O  do Cod~$o Givcl. 

- Vcde o didpoato nos artuos 4JP, n Os 4.O u Si0 a aoamo e 
reaprctima notas. 

7." Ad~uirir bens mobiliários e imobiliários neces- 
sários para serviço do município, e alienar os que forem 
dispensá veia : 

-Ai oirradhii e suas mun~eE@rus eáo do domido píibko e 
tmvrescritívris e por isso o temeno que eles ocupam sdmemte cone- 
atar ptoprledade municrpml daando d&e de elr aicr&rio * o 
serviço de viatão públies, caao em ma as câmaras maaidpsi# 90- 
dma entio aiienb-lo Lei de 6 de 3mnfio de 2864, art  14 9 porfdrra 
de 9 de Fewremo de 1878 e decretos de 31 de Dezembro de 1864 c 
21 de Feveisrm de 18813 

- Não firam sujeitoe ao i m p o s t ~  ibbte aa sucessóee e doações 
nem à aisa ~ e h s  tranamisa8es de imobilrártos por tftttIo oneroew, 
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o# c w j p ~  ~ d m ~ i ~ t s 4 t i v o e  aQtiidçBei reaU.*dap fins de 
, banaficanc~a, higiene, &bamnrtos. e amamentoa. 

rt. 1114.0 do decpto n.0 16 731 (reformd rr~butarta) de 13 de Yr 
Xbrrl de 1919 - A raenfio s6 se efecdva mediante deapaeho do 
Miniitro das Flnurçar sabre reqmsrimsnto documentado com ~ 6 t h  
iuwbtea  da acta da aesaáo e m  atas o corpo administrativo drllba- 
Toa adardrir o hovel ,  e qual o seu desdno. J 1 . O  do e r t l o  citado 

art. r.O+ ,f 1 o da ler  n.' i 339, de a5 de Agosto dc i9az 

&" Conceder servidõee sobre oe bens municipais, 
~ m p r e  com 8 natureza de prectirias; 

-S&diio e vm encargo 4mpobo mn qial- pr6dio. rm 
provdto ou mrigo áe outro ptedio piri.acsnta a dono difmnte. 
o pr6dio majeito h a e d i o  diz-se - sapiente - e o qae dela se 
u d h  - dominunt.. -Artigo P 867 o do Codigo Cmxl 

- A  nqerçáo Geral de Admrnistra~L Pofítrce e Civ11 (Anui- 
rio. wJ. 17: pag zM) na coneesdão das aaril~dãea m a d a  oblerilnr 
ar Iwtrnpóes li recomendader prrmitrvamezzta ph saa encolar de 
25 de Setrmbro de 1901, e saber 

1 .O Apreamtado rm sessão camarbria o requerirnlqto De- 
diado a c.smceiião da uma s e ~ o  de bmr muninpa2a p r a  com- 
hqXo de alpmdres. balcões, pauadipos. a q u e d n t ~  * x a d a  a8h- 
mminboi concelhioi ou pi4inhais; pata atrnreiorr, .m unoa sotrr- 
ndoi ,  o i  Iaitor dos -mos caminhos e qnaii<lnei terrenos con- 
K ~ ~ I O P  com amas de I I ~ L  ou 1ma  <~11 d. ouno um;  e ainda p m  
ou- fh semelhante, a câmara de11be;ari Io@ i 

a) a nomeacâo de dom psritos quz sumima o local e infor- 
mam á pt.t.hSSrQ ; 

b )  a afinasao da edita10 de i o  dia*, convidando os intarra- 
iados e arueaantuem por escrito na secretaria dn cimnra U n a l q ~ e ~  
z e h i a ç i o  contra o páitdo, 8 

c J junção de uma planta. qaando es entenda 
wa malhor rachacimento do aseunm. 

A ~ e t a p l o  crmuir ia  rei6 l a q a d l  por acúrdão no Mqtie- 

a.0 Amoadoi o ~eqwrimsúto e qmiaauex docummntor a ele 
jmntor. parnr-ai-bilo rmedratammtmi 

a) mandado de intirnaçüo para oa perito0 nomeados virem B 
qqt+ 4 ciimara proatu junmenta que 1h.s ar16 deferido prlo 
presfdents da Comirsão Exscndva, e tomar con'@eeim~nto do pe- 
dido. aeado-lhe nes* acto entregue a ~ I b n t a  que eativer ~rrnta ao - .  - - 

ewbsso i a 
ã) tres e d M a  que deverio ser 1080 afixadoa -um à p a t r  

do edificia dos Fnços do conceiho. orrão nn da cas i  daa rera8ee da 
Junm da Fre&zo& rrspa iiia e. outro em =tio hdm p ~ b b e o  do 
lo&t on aldeia, a que pertencer o terreno m d a p d  onde pretaade 
eshbaImcet-na a serridão. 

O mandado r editaia irão aaainadon pelo preaídmtr da Comia- 
d o  Erecutha. 

Ao proreaio luntír-se-hão a c 6 p h  de tim doa editaia e à s  car- 
dd6es da afuisão pawadw pzlo rrnpre@do encnrredado da 
drlidhda. 

3.O Os perrtoa nstotiarão O local da pcztcndzdi a d d a o ,  e, 
d m ~  do praao que Ihrs for dedgnado, dario o seu h+ pot 

DA CABíÃI1A MUNICIPAL - a l i  

têrmo a o  proce~so d o d a  conste: - I.') a situação, c o n h n t a F õ u  
e mediçaes do local; - S.') na est8 exacta a planta qtic Ihes fot 
entregue; - 3.') se há inconveniência ou p m p i ~ o s  para o rnterêsae 
públrco oo mticulat na conceee80 da Iicenca r quais aclara, - 4.0) 
tratandose das sewidleu a que se reiexa o n O á0 do ut. 21 0 do 
d e m o  de 31 de De~embro de 1864, ou do estabelecimento do ra- 
madai s8bre a Tia pbbllca, qual a Iargnra de Iíwe trãsnto com 
que e& dem ficar. tendo em atenstío o dieposto no artrgo 8." do 
memo decreto; e - 6.' 4 a ~ a h ç ã o  da indemPILnçíb devida ao 
município a a indicação de utiaisquer cl6uwlas ou con&cãer aw 
entendam deverem eedprisl-se em consideração ao bem gbblico. 

4P Findo o prazo doi editaia, o sectet6nIo da c h a m  juntar6 
ao proceria i a  r~ckrnipõ~m qae l h a  iiva2sm eido ap r*sanam ou 
p a a u t i  certidao & me nenhuma Ihe foi prccente 8 e Iev6-10 kb 
imdm preparado B pr imeh  scssâo ordinúria para aabre 81. ae pro- 
L& deeirão. 

I.0 A dtlibarricáo camnrárt5 smdo h v o d ~ e t  ao  reqaemnte, 
f i x d  a9 condições e cI6sdaa da concesaáo, entre M qaeim k l c +  
drt sempre ar  de que a eeddilo tem a nntaieza de precdria e de 
que, tratando-a. dar aervidães a que se refere o ao S.*, abra 4.. 
deatai inruuçõea, a i  conatruçles ficarão a mds da cmco mrtma & 
alrarr sdbre o leito do *&dto pdbiico , e utnbileeer6 a iiidems- 
raçilo que deve ner matiafeita ao m d f p i o .  

6.O Sm a eltmera, em riata do processo ou  das recIrmaçócs 
apramudas .  nHo se 1uIg.r iuúcientementr habilitada p u a  deiiba- 
rnr, poderi adiar a rasolmção at6 ns proceda p Jos mamo. ou orr- 
tros perito8 a qualquer exame complementar ou atC #e jcuitarrm 
docammtoa aum iehm hdispons8oei.s para ewlnradmento da 
verdade 

7.' Deferrdo o reunerimeuto, o reqrirtente asainat6 termo de 
rcc4ta~ilo da. condiç8ea e eihoielae estabclecrdaa e da r-abiii- 
dadt a p u d a i  r danar. e eoifcitarA na secretana da climara gntu 
par4 pagamento dn reapacdsa contiibEiiçi.o de itdiato a dn kdernnb 
zação deridai e juntos ao processo OS competentes documentos 
cempmrativori de pn8amento. o secrctbno pariser-lhe h6 a i 4  da 
conceiaão, que ~ o z i  subadto  por €Ia e aeain$o pelo preaidsnte da 
Comirano ExscPaira. 

- Tendo uma c 8 m m  monidpd autorhndo um propdatirio, 
euja pri)pried& foi ehhvceaada por uma estrada m d d p a l ,  n fazer 
nesta um aquedub da comviituçáo entre as duas w e a  do pr&o, 
cnh  necessidade tinha aido raconhccida a o  projecto pari conrtru- 
çEo da meama eneada, esta amtorizaçáo náo é umh ~onceanão prt- 
c h ,  ma. con&trú ama s e r d o  legal Para manter cat. deUbe- 
raçio 6 parte ielitima o propnit8no e é com etente o J&O 

adrniniatrstim. - Ar. do S. T. Adm. de $3 de Tanum da i905 
- Rer. Lcd e de Irir. ano 46." pag. 89 Diario do G o t h e ,  de ~6 
de laneiro de 1905. 

- Os contratoa, onerosos ou $rntuitae. de ~emidáo perpimi 
on tempor8rk azo aalertoe a c o n m b d ~ ã o  de reglato por título me- 
roso ( siga ), ou ~ n t o i r o  ( ímpoato de suceae&o ). - Ro~rr l tmenfo  
de 23 de Dezembm de 1899. arf. 3.: n o 16." e ari 4.O, n.' i r .9  - 
Ã íalta de pqamenio envolve nulidade (art 99.- do citado reB ) 
podendo fnzer-se a rovdidação noa termos da. lei 6i2 de 17 de 
Junho da 1916. 
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- Ilr iicenças coneedhb pelas câmaras para ee estwbelwerem 
a q u d ~ t o a  naa eetzadas muíucipais, mdiaute uma qoantui qnaI- 
que. sáo sn.ieitas a msa qne deve pagar-ae antes da Lcanca por ser 
.ata o acfo que opera a transmigaão - 0 üireiio, ano 14.- 
ga8. ao4 

-Vide JAIME hRTUR DA HOTA, Cod Adm. Abot 'afi 61." 
n.O 4 O. 

9.O Aceitar heranças, legados e doações feitos ao mu- 
nicipio ou a estabelecimentos municipais, contanto 
que a aceitação das heranças seja a beneficio de inven- 
tário ; 

- N i o  são irijcitoi ao ~ e p o s t o  a&eae mceui6rs e dowõer 
os corpor adminZstrativos   elas aqulaipõss realrtaduo Para &a de 
a n h o ,  baiifrc$ncia. hrgierra, alrnbamentorr e arruamentoe. - 
Vlde a neta, r6bm o asmnto, ao n e 7 O d&we a*@. 

- A  cfimara e6 dtvez6 aceitar a doaçio. qa(~2ldo oneroea, 5s 
deIa nualtar rantasem para o Munfcípro - Anubaib da Drs Ger. 
da Adm Pol e civil, ano 8.5'. pag 488. 

- 0 s  kgadou fertos aoa mnnicrpms estão isentos do imposto 
sbhrs me sireossi3se e doaçaee qnando o se12 pxodnto 8e destine a 
mwsui, escolas, bibho.ecas e mais se~viços de etmino, caridade e 
binehchneia que pelos drplornas 1eBaís da sua fundacão vedam a 
lmtencc5ao Eetado ( saigo 114 O do Derreto n a 16 75% de í B  de 
Abni de 1929)  - Aiiu6rio da da Der de Adm. PoI. e Civil, 
ano 26, va4 301. 

- O legado derxado h csmara para subsidro a estudantds deva 
a r  cam~r ido  conforme a indicisEa do testador -Da delrbsração 
dn cfimara me se alasta dessa andica~ão cabe recurso para os fn- 
banda do contmeioso admbiairrtivo - Rrs. do Suo Trib. 
Adm de 4 de lulho de 1905, tiario do Gorêmo de 8 de Jalha - 
Rev. de Lei!. e de Jur,, !no 48. ,pa4 61. 

O Estado, oe corpas administrativos c aa estabelenmmtos pú- 
b k o s  i ã o  podem cumpir directa ou ~ndireftamente quaisquer en- 
cargos cuItii#ie, nem meamo aliando onerarem bend oa wlores 
que de farcitnro Ihse sejam doados, Idados ou por outra forma trani- 
miiihs com maa. eondi~80, que aerã nuia pata todoa os efeitos, 
aplicasdo-st. de irrsfsrheta, os respectivos b e w  OU d o r e s  a lins 
de assiathrda e bmeíieenda. ou de edricaF&o e inetrução -- Ar- 
ergo 6.' da Lai de Separap-20. Este assimto foi esclareddo pela 
portais n O 82, de 14 da Jancrro de 1914 

-Como doaç8es derem ser conaidetadsr a subactições para 
dgnma o b  mnniaicipal, e por conssqudacia depois de accitar não 
podem ser retidas paIos sabscritorea - Codz$o Admrnistiat~vo 
de 2842. nova edição oficia! de 1865, a pag 81 

-A 1.1 na itZi39, de 2s de Agosto de i gaz ,  isentou de com- 
tribaicáo de repoto todos os actos de aquilsfção realizados pelos 
comoa admrnhtratwos quando os imovers a adquirir se  dssainam r 
aarncoa de h t m ~ ã o ,  auaieténcra, hrgiene e muda pDbhca, alinha- 
menlom, estradas ou srruamentos e outros aemcos do Estado ou 
dos ral&&oe cor ao^ dminisnat~vos  

- O  decreto n O 1.470 de a 5  de Outabro de 1987, drclpcori 

r b r d o s  d a s  dçdposl~des do fu?. 1.O da lei n.O 1.339 os acta, 
da a ~ a i S i $ ~  ~Irwido os i m o ~ e h  se destinem a reiriàêncta &e magia. 
trados ou orrti oa fnncioubnos. 

10: Celebrar contratos de arrendamento, activa e 
paesivaniente. e de prestação de serviços: 

- Podem amesdar a rxphação  dos aexvisos m u n i d p h d o i .  - w i g o  ~1.0, s 8m.O 

-Em matiria de otrcndamspto o E d o  ou M câmuaa ma- 
aidw. d o  bem mais rLÍdtos pas auaialqua p a r t i d i r - m .  3 * 
à0 Coai00 CirlL 

Ngo podam, pois, auer um. quer os outros adiar o na$ammta 
das rmdw pm. O sue dever50 aa fo[b4 criipecttvae aer procem. 
dnp de maaelra a clar =rem padsi nos piazoa, nos t r imw do 
a* 5 O do Dumto de 6 de Dezemho de 1310. - Ae do S. T. 3. 
de  10-7-1998 coiecção oficia), 37-7-136 - PRANC1SCO M. GZN- 
TIL, B m .  do SWP. Tnb. de Jnst.. CD. vad. 77 

- Em acrá;o de despe~o, ~equerida tonas  um* Côrawa M d -  
tipal por falta de pa$amento de zkhda e M o  o prazo da 6 mhea 
depoia do acu ~aaf tmcnto - art 2.' do Decrtto ~ . ' # 4  de 19 da 
Maio de a906 -nLo conirando do reapectiro t r d o  o local Mdc 
ela duve pa&-se, os  autores term da provar que r manduam se- 
n b a  i teso ma ri^ da Cãmara. d o  tendo sido p-. -.&. S0 
do Deaeto n O 82421. - Ae, do 3 T. J de 14-0.19~8. cokw<io 
oficaal, P7-2-4s. O Direito. 60-9-152. - FRANCISCO M. GENTIL, 
D,c.'do Snp, Tnb. dr kst . .  I,+?. 89. 

- O decreto ILO la.ãt$, de 7 de Mruo ds i9a7, noramente pu- 
blicado com r ~ t i f i c a ~ õ a e  no Dzazro do Gorérna de a* de Junho do 
mesmo ano. rcnnin num i 6  dtpioma todas aa diepo~iç5ss reeda- 
ma ta re s  sbbrs lavra de p e d ~ ~  0 8  95 1 O % 2,' dO a t t  i de- 
claram que 8s juntai ds freguezia a clmaraa r n d f p a i s  compete 
dar permrisão para o aprow5tamento &a padrifrao em ârreboa 
que lhw pertensam, ficando em todos os canoa o explorador eoJsito 
ao* isgulementos pohdafs e A O  p4amento nPo s6 doa PF~&~MS 
que catrear, nuis d r n  rmdaa razoawia w e  lhe irem exWdaa. 

A Ia- de pedreira 6 r e a t a d a  i hst- pelo prcaidmte da 
&&a, noe teteirnos do n.' L3 do a n  80 . 
- 0 se10 do tce#paree não ã devido nos eaeoe em qac se trnns 

mitpii os direitos de ocupação dnmn loia de acongor rim a câmara 
não dera por arrendamanto mas sim pot arrcmat&o. rola impor- 
a n d a  seria paga em vinte prasta(5cs - Acord~o do S T. Adm , 
de  10 de Fevererro de 1437, no Diano no G o ~ ~ r n o .  2.. sére, dn 28 
de Mazo de  1937. 

- Sbbte +umecrmanto e anendamento de caras fliira bsbi- 
.tação dos mrgistrados vidr notas ao L' d O do artido 640.' 

11. Contratar com empiêaas individuais o u  calecti- 
vas os fornecimentos necess&rios ao funcionamento dos 
serviços e B execução das ob-cas munícípaía; 

- Vide o &posto noe art  ao3 O c ae$aintrs e reapedras -ta#, 
- 0 arrigo ~ 6 . ~  do demeto n . O  19 869 determina Gue O i  &i- 

a 
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toa i obzi$a~8es qne poi In ou  con t r a t~  artQiara rdcridon ao  4srudo 
oriro, consideram-se deede I de Julho de i931, rehridos ao  rscudo 
ouro defimdo no wug. i ' desse decreto, muldplcando squ?h por 
24,444. 

Veia-se a êsir resperto o Andsia dL Die Get. de Adm. PoL 
i Civil, aso  85.", p e  611, bem como o parecer do Sdptemo Coaae- 
lho de Ad~i ln i i t ra~Po Públire em segixda traiucrita 

ErceLntiasho S d o r  Mzdstro do M a b o i .  
Coa~u i t<  V. Ex a tate ~ G r e r n o  Conselho de Adrn ih t r ado  

Babiira sóbre a eracwão bi cI8niaía. abasxo !rasacrlta. da um 
coatrato redizado entre e CLmara Mumcipal ds Colmlka e a 

Elãetrfca Poan~aesa  vara o fornechento da enargia r!&- 
chi@a. em ris* da p~b lca$ão  dos decretos n.OS 19~869 # 19.S71, de 

- 9  de J d o  de z 9 h  : . Enqurnio . d o  vigornr a morda .sendo-0-0 o m$rminto 
e f e c ~ - a e - B  todo em ssrudos ~ p e I ,  e s t a6e l edo - se  a eCuivaiEn- 
da   elo o8mblo mCdlo da libra-ehaqur. yreço da rmda na Balsa & 
Parto, &&e que sua d ~ i ~ ~ I o l o r t r a ~ o ,  em reinpao 6 libra-ouro. 
M o  seja ~ u p t d o r  a i d  por cssto, porque aendo-o, estabrlecsr-ar-A 
e rqui~aléncia pelo cambia mtdio da Irbra-ouro com o -&.>bento 
de i6  por cento *. 

hetendsm V, ??,r.* e a Cbmara Municipal de Coimbra d e r  
o scgriinte r 

1 O Se entrou ou não em dao r  O escudo-OIVO . 
2.0 No cano afirmatíro. se o pn&rnato deve fuer-se mnlti- 

plcando os precou da tarifa pelo factor 24,444. ou Contmoar com 
aa eadvni&cxa~ da libra. como nntenormen+e ao d e c i e t o  
no 19.869 s s 

j @ h& nesta bipóuei, re o valor da Libra deve considorat-em 
em 110$00 nos termos do artigo 1 n o 2 daquele derreto 
eo r 9  869, ou srsreito a oecilacõea para o afezto do cnrnprimuito do 
rstipulnda na cI&uauls em Qacsrão. 

Respondendo 4s ptegnntas formuladas. enrenda èate Supiamo 
Conmelho ; 

Qnanio A mimerra miaunta. Uue de facto eatmu em ri8or 
dede I de Julho de 1931 o eacndo-ouro. em vfst. do dispoatri no  
atizgo 1." do drcreio no 19:869. 

Quanto d segunda ~ " a $ m t n ,  que o pagamento da  uiurgia eICc- 
aica deve fazer-se muhplicando a s  precos da  tarifa pelo factor 
24,444, em vlam do &posto mo nrtigo 25 O do mtado d e ~ ~ e t o .  ai 
de&ina une os  duatoa  a obriBiig8es qaa por lei ou contraio 
eetejam referidos ao eecudo-ouro conmderam-se dcide 1 de Jvlho 
de 1931 keferidos ao escudo-onm definido no m o  i O deste d r  
+reta, mul.i~hcendo-ee mqu@le por 24. 444 a ,  

Quantm bs restantes predantas itam prejadicadaa, EUA vista 
das respostas 4s pregnntaa anterrores 

V. h.' porém resolver& como melhor Lhe parecer. 
LisbÒa e Sala das Seasóes da Supremo Conaelho de Admizxk- 

trwoo B b h ,  9 d~ Marco de i=%. -ALBERTO OSORXO DE 
CASTRO - JOSE RIBElRO CASTANHO (rehto?) - AMADEUVI- 
TOR DE MZRANDA MONTEIRO - kNT6NIO AUGUSTO CRU- 
PINIANO DA COSTA - MIGUEL HOMEM DE AZEVEDO QUET- 
ROZ 5ANPAW E M E L 0  - AnuBno da IHt. Gtt, de A&. PoI. r 
Cirrl, arro 2Sno, pa$. 200. 

-- DA C A M ~ R A  MUNICIPAL ~ i a  

12." Efectriar seguros contra qaaisauer riscos em 
compahhias nacionais devidamente autorizadas; 

-Não poderão srt  feitos sen8o em sociedades mclonais os 
seguros dos bens do Eotado, dos pgfmcentea ao8 B e m p s  p i b h ~ s ,  
com ou sem aritoaomia, e doa perbmcentea moa corpos e corpota- 
~ 3 c s  administratlvao - Arr 13 o do decrrto n O r7 658, de 5 de 
Novembro de i9a9 e Aquario da DL. Ger. de Adm. Pol. e Civil. 
ano a4 O, p4A. 248. 

13.' Instaurar pleitos e defender-se nêlee, podendo 
cobfessar, desistir ou transigir, se não houver ofensa 
de direitos de terceiro; 

- Sôbre iscncão de c ~ s t a i  e wIos naa procisaoi iim qor forem 
tnterelisados 6s cotpoa ndmLrrlstrativce, vide O d o  az4.O r ioten. 

-As  cbmaraa rapsicipaia aão podem confearar uma rcelma- 
çiio contxr ez interposta no contencroso aJmidsuativo, desde une 
bl conf ie lo  nrnporra oisnea de dirciros de terceiro. Dcc ~ o b  Cone. 
Snp. Trib Adm 24-7-919. -Dlado do Goretao, n P  175, 

&,e, de 33 dt Jalho de 1919 -g- Para que o meaidente da 
comiaefo exrcndva de ama c b r a  mrrnicipd seia pazte Isgtima 
como representante desta, i neceasino que apreemh certidão da aefa 
da aeasão .m que o corpo adminiatrahvo tr&a deiiberrido hstan- 
rar a acgão ou dafender-se neIa. - Sent - (O Drreitci, 49.9 a71). 
- N o  mesmo sentrdo : - (0 Dirrrto, 51 ", 129) , Decs. sob ronu. 
Sup. Trib. hdm , 9-2-918 ( O  D~rerfo. 53.O. 2 5 )  r 9.4-918 f O Dii 
rerto, 53.". @8 ), c i anapdenc i a  cikada no Cofdo de Prurssso 
Civ~lnoa Tribunala porP1NTO LOUREIRO e MARIO DE ALMEIDA, 
vol. 1.4 pag. Si e Z.2 - Sum. por MAQIO D E  ALWEIDA, Codigo 
Qdm Pratico. pap 263 r 30á 

u 
-Vida iAIME á MOTA, Cod. Adm. de $896, notaa ao  n 11 o 

do aa M.9 

14." Mandar elaborar o pIctno dera1 de urbanizaçâo e 
expansão da sede e de outras aglomerações popalacio- 
a& onde esta neceaeidade se faça sentir e promover o 
levantamento de s plantas topográficas respectivas ; 

- O  decreto n.O o4.802, de zi de Dezembro de 1934. o l n b  
a s  cârnsrae m u d c i p w  do continrnte e  lhas bdjacentes a promover 
o Evantarnento de planrer topo8rirficas i a eiabotação da planoa 
geraio de urhnh.qái, culoe termos ião regriIadoa pelo m a m o  di- 
ploma. 

- A I* n o 1 914. de 3.4 da Maio da 2955, proaalga as baws 
~ e k t i v a s  2, recoaatimição eeondmica. em que estão compreendidos 
os  trabalho) de urbanuarno da Lisboa c Porte. 

- O decreto n o 27 601, de 29 de Março de 1937, proibr âa 
câmara6 mudcrpiia de Ltoboa, Oeirar e Cascaia autorrear qualduer 
const+acão ou modificado im~or tsa te  na zona determinada pilo - 
Irmite provarei da reglã. da Coara do Sol, fixado no menmo di- 
ploma, sem préda aiitarixaç~o do Gahnete do Plano Urbanização 
dn Coaia do Sol. 
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15.' Executar obras públicas por administracão di- 
recta, empreitada ou concessão ; 

- A  empieitada de obras pdblicas re$ula-se, não s6 p e k ~  
olliuaulas especiais da cada contrato, constantes do pro&ama da 
wnmt io  i do cadumo ds srietugos rtupicdvo. mas eindar 

-petas cIáusu2as e eondf$óee gerais de empreitadai i fome- 
afrnmtos de obraa p t b l h s ,  auroradai por decreto d i  9 de 
Mijo de 1 5 ~ 6 ,  - peLs diepod$0sr al>licbvali do rebulomanto para ~ t c r r $ ã o  
r contabflidadr dor scrvfçoa das obras públicas, o~xovado pelo dec. 
a,Q 48667. de 14 da Julho de 1918; 

-e flau faaixuçães m r a  a arremahção a dodicaclio do 
obras pifb eaa e fornedmentoa e nuar rrspectiras bqddaç6.s. a01 o- 
-das p d m  portaríl n o  7 '102, da o4 de Outubro dr 1933. - MARCELO CAZTANO. Manuai de Direito Adminis~Yntivo~ 
P 203. a psd. 880. 

- Sbbre o processo &r empreitadae xide o diaposto nos arti- 
.$v# 8 0 3 . O  a ao5 O e reapactiws notas 

- S ~ b r e  o processo das conce~òes  VI& o dtapoato no art. 306' 
0 notas. 

16.O Propor ao Govêrno a expropriação por utili- 
dade pública dos imóveis necess8rios yealizacão dos 
8eus fine;. 

- S õ k  esproprisções v ~ d e  os seguirttes dmlomaa. 
Lei de a3 de IuKo  de 18a. eitabeleccndo o p ~ o c a ~ o  da expro- 

prkç8o por &dada pdbtca. 
Lei de 86 de Julho de iYir, eaabeltcedo o pracwso da ex- 

piopria(ão por utilidade pdblica e anomerandu os  rasos considsra- 
doe wgentes. 

Decrew de 15 de Fevereiro de i913, regalamentando a ld an- 
tecedente. í A phblscação de aniirrneios a que se r d n e  o irt. &O 

6 diapenasda pelo dec 27 723 ). 
La n V das, de i5 ds Setembro ár 19x5, inamndo vá& tiia- 

posiç8es reiativamante &i indimnzzaçõni determinadas p h r r p r o -  
priaçHo de préLoa em que hiia mubiiettmantae hdria-1inoe 
comerciaia a ronaiderando de nnIidhde gÚbIIcb em cerine &o* a 
emropriagão de pr6dioa por motivos dr eat€trca - 

h n O 671. de 6 dr A b d  de 1917. eatabelecmdo aormar sobre 
a dtafio do dono do p r ~ b i o  erpropriando, alterando a I a  n.O 498, 
c intorpretnndo o 5 6.O do artigo 1 6 . O  da lei de 191% 

Derreto n 9:á44, de 27  de Março de 1924, que re&kmenton 
o ntt. 4." da Ici de 26 de Jdha de i91a, rehtivamsnte cor pro je  
ctoa de obras e emprsen&mantoa que dctermin@m cxpropriaçõeci a 
cwa axecacão dependa da aprovaçüo do Govêrno 

Decreto n O 14,794, de z7 de Dezembro de f997, qua rsgda a 
expropnnção por atdidada pdblira urgpnfe para constmfio ou a l u -  
g-ento de eacolae. hospitais e instalação de serv~ço@ públicos. 
t d m o .  Loteia. motrvqe de saúde pttbliea, ahrgnmento ou ahr tura  
de ruas 

Decreto ao 16 470. de 6 de Hevar.iro de 199% qrrc rs~nbmwn- 
tou aa d2spoe1ç6es do decleto n.O 14.794. 

Decreto o.' 17 3M, de na de Outabto de  19~9. e s t s b e h n b  
o procosao para a s  exproprições de ualidade p8blfca em c ~ o s  ca. 
40s de urgwaa 

Decreto n i9  502. de a0 de Março de 1931, criando no -. 
menm do Estado a rúbnca i Subsfdios p u a  melharamentoe m a r 0  = 
a que çarreepondem as rirbricaa Estredaa mun~capaia e v i c ~ d e  
r w Esco'ae prrm8nae = e simplificado o processo de exproprlagão c 
do reconhedmento da utilidade p*blica, 

Decreto n O i9 666, de 30 de Abril de 1931, regulamentando o 
Decreto n.O 19 502. 

Decreto n.O 80 034, de 8 de Jdho  de 1951, alterando em parte 
o disposto nos arti. 3 O e 4 O da lei n O 671. 

Decreto n . O  10.121, do de Agosto de 1981. garantindo ao 
inquilino que tive* de desocupar o predio para s i  teaharem as 
o b a s  aprovadas por efeito da cpIicação do decreto n O Zor034 (cx- 
ptoPílefÕes O diTe~to da o rcocrrpal mediante a rwda ~ulrir vier a 
ser Hxad.. 

Decreto =O 2% 697, de 19 de Setembro de 198%. considrnrrndo 
melhorametitoa urbanos as obras de intctéerc local e vants~em co- 
lectiva, a extcutat fora dos &andes centme. compreendendo a r u -  
Iua& de ~ Ianoa  de urbanismo. a constmçlo, t r ana f~nna~ão  s 
reparação da escolas primBMs. e s c o h  profraoionui elemmtnras, 
Lnas mnnicipaia, h o m t ~ i l  e ootros ehfidoe da aaaietêrma, mn- 
i e w  e monumentos nacionais r determinando que as erptopriaçóer 
nos caios de urprncia ou de pequena importlncia selam isitar 
si$umda o art 7 a e am 5 úutco do decreio nP 19 50% - O cr- 
&o 9' deets decreto foi novamente publicado, com rectifica$ões. 
no Diano do GoitJrno da 22 de Novembro de 1933, a sng -S 274 

Damto n ' fr 698, de 19 de Setembío de 19da, cansidorando 
melhoramentaa de &$uns e saneamento ae obraa de ~ a p f a ~ ã o  e Uls- 
t d u i @ o  da Qma e o estnbelaeimcnto de tedas de esgato fora dos 
grmdes ceatros e nas cidades. &e e povoa~õe~  mportantee c de- 
t e r m h d o  que as expropriaç9ee nos ceeoe de irgenda ou de pe- 
quena imgort6ncin sejam faias ss8aado o ar? '1.' e esu 5 G i o  do 
Dcarro n." 19 Soz 

k e t o s  n.Oa 24 781. de i 5  de Dezembro de 1934 e 24 888, 
de 9 de Janeiro de 1916, que dão nova redacção ao aihgo h'do 
dumto n a  19 666, ravoganda o damero n O 2cr968 de 2 de Marco 
de 1982. 

- N a  pxpropriaçKo deve, pr6viamente. declarar-se a vdhdade 
piiblica - Melhoramentoa urbanos que deverão ronsderar-se. no 
procte~o sumbrlo de eapropna~iio, moimos de d declaraçiío - 
Esses moavoe eão, na In, da onruneraqão taxativa - A  constmcão 
de um estaaum ou campo de Jogo# sito faz parte das obras d e m -  
das no a r t  1.O do Decreto n P  21 697, 4s 19 de Setembio de 1932. 
- Sentenca do Auditor Adminwtrafnio de Coimbxa de 27 de MMO 
de 1937, na Revista de Admimetraçio Públíce. ano *.O, 75 

-I?. da competéncia dos tribunas edminisfrativoe a apmcia- 
cão da le~alidade da detibenisão muuicipd uual se reaoIve 
uea. do proceeso siunBr10 parir fazcr uma expropriação quando ae 
mnha  em duvida que no caso &~cutxdo tal processo gudb#ie em- 
pregar-se, e uma vez que a ler facalta b cãmans a escolha do mdo  
a usar. - A E O ~ S O  do TnQunaI da Conildos, de 8 de Abrrl da 
1937. no Diwio do G o v h o ,  2.a aéne de 20 de Maio de 1937 r rm 
0 m e i t o ,  ano 69.' peg. 105. 
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- Depoís de i de Jancíro d~ 1940 nmhoma ea-propnação por 
utilidade pfibl&a para a abertura da aovaa ruaa ori nazi a execngão 
ae outros babalhos de urbamzação s e d  autorizada pelo Govêrno 
sem a s  cemarse municipais int~ressadas demonstrem qac o 
trabalho poiretrdo f a s  parte de um plano de a z b ~ a ç ã a  elabo- 
rado .e aprorado nos termoa do Decreto n O 24 ao?, de a% de De- 
zembro de i934 - Arti~o i 5  O do referido decrero. 

- A  hm de ier o neceasdrio andamento um processo tx&tente 
nesta Direc~Ho  gera^, em que a Clmara Manimpai de Guimsldes 
pede an toz i~gáo  para expopriar o ediifcio do tcaao de D Afonso 
Ecrrnlqaes, r080 a V Ex.. ae &gna promovar que aanQIm coipo 
admitiieanixvo envie, por intezmddie dê- &ovêrno rivil, or aeguin- 
t t a  do~~megbos. 

e) Copia da acte, apiovada e autenticada, da sesaEo oin que 
foi deMbarada i expropriafio. D&t. documento devem i.oastsr 
dcta1hedamenic a8 rat8ee e vantagenu d a  c*propiia:ão. 

b )  P h t a  do ed~ffcio. no  estado actual. Indicando-sr e &r=, 
I L ~  c & n i ~ ~ õ e s  e O R  n0me.a das peoprittán'os , 

C )  Plbnta da# obras a realipar; 
d )  Or$amento rnunimpal, donde conuk (e aaxba niceaaária 

para as ae\espezns èbm s ex~roprkção e com a s  obras : 
I) Orçkmanm das  obras a rcalizaa inclnindo o preço da ex- 

pro&&$ão, 
f )  Indicaçáo da data do inicra dae obaa  e do tempo necsrsl- 

rio para as terminar. 
1 )  Declara$ão de qnr aáo é possiwel a aaubiçZo ami&avel do 

referiao ediffcio. I 

Jnigo, no enteato. convenieate Gnr se chame i a t eqso  da r.- 
ferida câmara para as dfspositfira do d a  48 * e § b i c o  do 
nm&o 5 4 . O  da lex de õi de Gzembto dr 1864 - AiiuWo H Dir 
Ger da Adm, Pol  r Crnl, ano 26 ", ga$ 491 

- Or groceaeos rehhvos è~ expropria~8cs n ~ ~ e n t e a ,  aos ter- 
mos do Decreto n O 17 508, tecm andamento peia Pxesidepda do 
Conselho -AnuBrio da Du Ger, de Ãdm. Pol e C i d ,  
eao 26 . ne 526. 

-Nenhuma bi permite oirpiee-mcnte a rrynopriaGo doa 
bens daa jantas de fregues~a gelaa cámaraa m~iclpai i i .  - Anub- 
rio da Dir Ger. ?E Adm. Pol e Cid. ano 04.4 p d  267 

- S ô b e  melhorrmenios urbeaos e rura~s, vide nota3 ao n." 32 0 

deste ar/Go. 

1'1.0 Ordenar, precedendo vistoria, a demoli$ão oe 
beneficiação, doa edifícios que ameacem ruina ou oie- 
reçam perigo para a saúde pública; 

- Conwponde, em parie, 1 0  n O 7 do ar&& 6 S . O  do B&n- 
lamento de 24 de Dcsembro de 19m 

-Sobre derpeio srim6rfo vide o L' i8 O dEse artigo e aoai 
notas 
- Vrdr o disposto n o  5 1.O dbsre mesmo aral;Jo. 

- A lmdialagão mtezior apl~eweI, a a uris deve recon =.se nos 
Asos afio pmiatoe n w e  Cadigo, 6 i w$rúnta r 

Let de 16 de Juilro de 1863 
Artigo 1 O Quando a4mm edifieio, moro, ou qualquer o** 

canatra~So. apresentar ruinns de que poasar. rcsuftar pedgos p u a  
a sigulanca pfibhca ou  pameuhr, a c6mara mooidpal ma&t6 
intimar o propnefáxio para começar a demoir(ao a conclni-la dentro 
doa araros tarohveía que 16. serão desi-dos na inqrna~ao 

Att 2 O A intmaç8. deve ser feita DOI umabuex doa o&& 
da câmara mudcipal, on  das adaririetrações dos bautos Dar-se 
h6 cópia dela ao fntimado. 

Art Q Se o pzédro e~tiver abandopado e o proptieta& 
morar fora do concelho. A inámação pode ser i a t a  na pessoa que 
naquele concelho repteaeniar o propneibrio. Se porém o prldio 
não esiiver a b a a d o d o .  a intimacão deve ser f e l h  ao proprfetárfo 
no usa domhIio .  Em ambos os casos, d a  aando conhecido o 
Gmfciüo do proprietárzo, ter& lodar a intimaçãa por &toe. 

5 d&o. Od #ta201 dcstas ihdmaeõca nlio po8em ser maia 
a r t o o  do que es b d o s  para os  actoa judidah d. an6losa nrtrira w . 

Art. 4 O O propxiet8rio intrmado pode or8r-ae L demoBc6o. 
A oposição veníica ra por meio de rruueriraento nio*ado qni o 
intimado <Iiri&irb B câmaxa mnnrcipal. 

3 údco N o  caro de ~ u e  trata este artigo turr lohar a &to&. 
Para esta a câmara mnnicipal nomear6 doia pedtos. e o proprietb- 
rio rntimrdo oaizar dois. A c b ~ a  e o pmpnat4rio nomeaião 
por acaido recSpmco um 0-0 p d t o  par* o desempite. Náu 
havendo ésse acârdo a escolha do parito que deve desempatar rrrd 
fdta pelo da IocaIidade. 

Art. 6 . O  Se o voto dos pentas fhr pela demolqSo, a càmarr 
mqudpal  ordenar6 que esia se tealixe dentro do prano rawdvaI 
que marcou na aova intimaç?io qac deve ser feíta ao ptoptret6áo. 

Art , 6 o Quando O propdetBL10 on tino começar a demolição, 
on  d e  a concluu dentro dos prnzoa aue lhe f8rim marcador. a 
cbmara municipal pode mandar proceder L demolifão. 

i .O A càmara n&tr caao f a d  vendar em hasta põbirca os 
matarfaia da demoli~ão, para se amboliar com o seu produto da 
deep~sa que tiver feito, e entrc&ar& o excedente ao proprieiáno. 

4 a O Quando o nrodato dos materiara não f6r snfirfente 
para tasr reembalro, a câmara lar6 extrair uma conta, que ter& 
fôrça de exeeriçâo apnreihada, para receber do propriet&rio o rim 
afnda ihe faltar para o seu ncmbâho 

Art 7 O O proprietirio intimado gera <luslquer demolçlio 
pode, feita a vistona. recorrcI da daliberasão da câniaru pasr o 

o de diatuto, on ao acio da visto~ia, ou dentro de oito diss 
~ 2 : d ~ l ~ .  

1.' 0 requerimento deve Bar enneaoe cânra+a r n ~ i C i l ~ 1  
para o f i r a  mbir, informado. ao conselho de dismto. Dar-#e bb 
rombo è parte ave o pedu. 

!j 2 O O ienrrso deve ear ieompuahrd6 de uma de&wilo 
fclu pelo reconente e devadameate afiançada, na quet ae naponsa- 
bilize por todos oa danoe que restrltsrem do desabamento das cone- 
t r u ~ 8 ~ 1  armmadas. 

5 3.' 0 MCQr.0 tm emto  BWSRE~I@~TO. 

Xrt 8 " O c o ~ c l h o  de diaoito pode ordenar, para iqforme- 
$o sua. aue e= proceda e nova viatoria. 

Art. 9 . O  Q d o  o voto doe pcritoe, nd s e g d  vlnoda. f6r 
w n l r w o  h aemoiiSão, a c8mara rníameipd não pode d m a a  ds 
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ano repetir os actor que praticou, p m  que a dumoliçfo se venfi- 
CaESe i 

EJ único. Excmumm-me os casos supars mentes  e grave* em 
que a necessidade da demolicão lòr  reconbecada 

Art 10 O Ae &spoei~&s desta lei são rnteii~mente ap1icB- 
aos caeoi em que eu conrtruç3cs. em Iogar ds preciarrem ser 

demolidas, devem scs convedentementa repsradae 
Art. 11 ' As Z~epoaçõea da presente lei stio rinicamente aph- 

cdvris soa concelhos de Lisboa e Porto (V~de no* inha) 
Para qw eatas &spoeiçóes se tornem extCnslvaI aos oUttoQ 

concelhos á neceasQrío 1- ewsorl. 
Art IP. V i m  revo&da a Iegislacão em contrkio. 

Lei n O 3 670, de I5 de Setsmbro de 1914 
Art. a -Quando ea traía da prédios adLhEaç5es. meros ou 

#uJbque~ oatrae consaotõra que ameacem ruína, afectas i 3iiris- 
d r Ç ~ 8  r n ~ i c i ~ d .  c que por isso preciszm de esr dernolidae OU re- 
*&r, não poderão as câmatas m d c i p a i s  tomar qua4uez deIibs- 
tasão no sentido da demolrção ou de reparação a efectuax setu 
pimeiro serem vistorisdoa os piédioe respecavos. 

- Emtas n i t o t i p r  i é a  pagar, quando requcridaa P? 
~ u . 1 ~ .  do i  ?ntereasadoi -.Bevist. M f ~ ~ e i ~ a I i  ano i . 
n ' a. PU 6. 

5 i 0 - A Prsroria a qae esh  artigo se refere aer& feita nos 
temos do 5 1 0 do ait. 48 ' e a&o 5 4 , "  do D e a t o  de Bi de 
Dezembro dr 1864, sem neceseidndc da inter~mção do director dad 
okhe póblicas do dietrrto o- do rm dclsgado ou r e p r e a s n t ~ .  

- O diapreto neste pnrhllrafo e s t l  modificado pelo 
5 i do irrigo Si ' déitc Cedido. 

5 s.0 - Ae drlibarações municipais que determinaram a de- 
mol i@~ ou reparaçio dos pr€dios que ameacrm mrpa, aarilo InUma- 
das nos seuir proprierArios, possuadores ou detaatorcs, e bem assim 
aos inqu~linoa e outras pessoas que, por qedqwr dtalo oa forma, 
tenham n ihs  moradia, com€rcio ou indasttra 

- Vsde n. . . :o n ' 18 a ao irdnn Si a do Cod Adm 
Diz o arr 8 7%. do d6dylo C i d  Si ilguni edificio, 
rlue ameace .aras. c i i i  e preimdicir *leuem, respondet6 
paIq dane O do10 do dato nr6dio. p r o v a d o - s e  qna houve 
ne6liarniia da ama parta em ~ p r 6 - L o  OU em tomar n1 
prrciic6ar aecrushiar contzti o desabameata dele 

5 3 - Denms delibera~óei podim as partes mtrreiiadas fn- 
terpor reolr@o, com efeilo omspenmvo, para o tribhnal competente, 
dentro do praso de 5 dlsri posteriores ao da intlmação. 

4.' - 0 recurso a gue i e  refere o 5 anterior hão tet6. pelo 
utie rrepeim aos moradores do pr6dio. efeito suspenaivo, riuando 
se veritlcar pela visroria aue ha risco Mínente e imemcdtivel de 
dsemonoramento . 

5 5.O - hterpoeto o iecurso, emri a cümata m d d p d  reeot- 
nda, intimada, dentro do praeo de cinco dias postmiozes ao da 
Intnposição do tecurso. para denao de 10 dias apresentar. aria* 
rendo, no tribunat competente, teaposta, que p6dc inmtnirr com 
qnaiicfuer documentos . 

5 6 .  O -Findo o praso para erta resposta, seriio or autoi, 
dentro de 4ô horaa, feitos conrluaoe ag jufr de competente, o q d  
p b n 5  o recurso dor19 de 30 dias poatenores ao tcrmo do praeo 
concedida pba a a p í t a r a t a ~ o  da rerpoita refetids no 9 4.O.  

9 7 .O - Da decisão do ~ o u  nlo ha recurso. 
-Veia-as o 8 7 O do Dec 902 de * d e  Setembo de 1411. 

Art. 8 O - Coaiinaa em a o +  O decreto 1 . O  902 de XI de 
Setembro de 1914, n a  paste não revokada. - Eats Ici nio =roda n*ahumi da# D e i t e s  do de- 

creto 9oa -aRcvrsts Municipal=, ino 1 n O d, p64iaa 7 
- Da de< ia80 do juiz que anulou a dehberação de a m a  ckrnrra. 

fundada na l e i  n O i 670. de i 5  de Setembro de 1914. &o hm ie- 
ciuso. - Artrgo 2 $ 7 O da dita lei e Acordão do S T. Adm de 
5 de Novembro de 1937. no Drano do Gov@rno. 8 ' reme de 3 de 
Dezembro do mesmo ano 

- Aa provxdkcias das câmaras's6 reepeitam aos iactos QM 
mesam causar dano ao iedade, não ihe erndo, po~s, Ircito man- 
darem demolir constru~ões doe possam Iasar ama pessoa ou a rua 
proprredade, mas iiáo o adblico, meto êases faetoa e m n m  lora do 
domfnio da policia munrrapal, por serem subor&na<los ao &lto 
cmil e penal. - Rev. da Lag e de Jur , ano 16 O. p id  193. i 309. 

-Segundo o que expresaamete dispunha no  seu -o i z , O .  

a l e i  de 16 de Julho de 1863 era d c a m m t e  np1icBpel aos copce- 
lhos de Geboa e do Pôrto. iendo nicaae6da lei  sepecial para que 
se tornaiaem extenaiw aos oatros concelhos na w s  disposições. - Poatmormente, a Isi de i 8  de Junho de 1866 ioraou ertmsirP 
a todos os mudcfpros as dispomçaes da ler &e 16 L J d h o  de i8úô 
e revogou as  do deci etp de 31 de Dezembro de í86d em tado qoanto 
fbssem contthrlaa a esta leE - O Direito. ano 5Sq0, prg. 37. nota. 

- Quando al@m edificio apresentar ruinas da que posana 
resultar peri8oe para a segurança públrca ou paztienlpr, podmrão *o 
ciimaras munlcipaie rnandat intuuar o profi*iet&rio a demoiido ou 
a repaii-10 convenientemente. - O D~i-eito, ano 55 O, ps9 37. 

- Fora da hípotese em que prima f a c e  se rsconherem oe vi- 
cios e defoitos da conatruçSo c ri-o & bânSft0 pela via pábhca. 
nada têm a* cbmaras qae ver com a segatraça das e d i f i ~ a e s  e sc 
houver danoa e preiahoe, em resultado do deaabamqtoe, aos tnba- 
nus compete conhecer déleã e ordsnar a s  dsvidae r c ~ a ç õ e r .  - 
Portena de 25 de Junho de 1877. 

-As Ieas automeado as cllrnaraa rnmicxpdg a marular &- 
m a l ~  os edíffcios urbanos que ameaprein riiina, estabelecem uma 
providência d m  polfcia. que ttm por frm gnrentu a as8uian~a pea- 
soa1 dos cfdadLoa ; e a esaa prov~dência náo podem deuar  de estar 
srysitoa os edífimos que'eão propriedade do Eetbdo, até POI@P 
&te. em celasão aos &toa ci~xs me dela iesuliam. 6 s@ipatado 
pelo anrgo 37 O do Codigo Cra l  aos c~dadãoa e prsnoae jwdifss. - Poi-tar~e dt= 4 de Junho de 1881 

-Pode ser embardada orne obra de demolifão de um prtdio, 
que fo i  o r d d a  i>or -a Clmara Mnnícipal - Ac. S. T. 3. d :  
20-22-1927, CoIecçQo Oficial, 26-8-958. Gaíeta da Rehçáo da Lia- 
boa. 42-10-156, FRANCISCO M GENTIL, Drc do Sop Tnb. de 
Just,, C D, r psB 87 

-A cornpetêncneia dar cámarar, tentriae-ae ès s U c a ~ 8 e s  con- 
tígua~ b via ~hbhca.  gndr tenham o direito de exeécsr r nre u ç ã o  
whcaal - ( e a f d a a  mruiinpaui ou doe troços das o u t ~  com- 
pleendfdos o~ e e a  da rede do concebo ou de povosç5ee hpign- 
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tnntea ae Liverem aoUcitado e obtdo @e a sua consarvnçilo f Iqu  
a aiu cargo, decreto aa-aa9. de zo do NOV. de 1933, arta i O r 9,*). 

Se an edificaçóra confinarem com as estradas de i.' i z.. OP 

dem (hoje narionaia de i.' e sP classe ), a campeti.ac~a para orde- 
n a r  a s  demohcõee pertence ao director das obras públicas (agora 
director de eaeadae 1. em v i ~ t a  do que dimõe 0 art 70 O a O 3 C do 
rea. de 19-9-900. - I O S t  MOUR~SC~,Transgress~es,  2.. ed. p 249. 

- Vlde JOSd MOURISCA, Tranagr., z.* eds., gab. 847 a a56. 

18." Ordenar o despejo sumitrio dos prédtos cuja de- 
molição ou expropriação por utilidade públice. tenham 
sido delíberadae ou decretadas ; 

- Vide o número antecedente. e auaa notas, sóbre a demolirao 
on  beneiieiação doa rdificios. 

- Sendo a demohção orJenada nos termoi da lei de  i 6  de  
lulho de 1863. o deswjo tegula-se pelas dispoaiçóes tpdarssrpurntc~ 

-- 

Decreto n.O 8 135. de 7 I de Omtabro de  1922 a 

A&o 4a.O Compete B mlieia administrativa e sanitádm: 
, : t i *  . . . . .  , . . . . . , . . . . . . . .  * . .  

9.O Fazer o despejo eumdno. h virta do respecdvo auto de 
virtozli. daa casar m e  tirerem dr ser demoiidu, nos trrmor do 
&pa.eto na c a a s  de lei de 16 de Julho do 1863 e cumprido qnc 
seja o pieeeftaado no. 55 1.' e 2 O do d l o  48 o do decreta da 81 
de Dezembro de 1864: ~ - -  --  ----. 

z0.O F a ~ t  despio  sumilrio. B r e m  do reiipectiro auto de 
rratoria, daa camas cujo estado de hnbltalnlidade $81 reconheddo 
por nma eomiasáo composta pelo deledado de saúde, que pr rddhi ,  
por um aub-deIeb o ds saiidi e pelo funciosdria a qaa na refira o 
m o  9 ' do red&mmto g e d  de i h o a  d i  aahde e knehc t a -  
cia p&ica de 14 de Dezembro de 19ol. cabendo aos mterie.rdra 
rseutuo para o Mimatédo d o  Trabalho. qne reriolrar6, omoido o 
coaarlho de melhoramentoa adt8zioa.  

~ è c r e t o  n O 9 216 de 8 de Setembro de 192.3 
Ariigo at.' Compete h policia admbfsttativa e saxut8ri. . . . .  . . . . I  . . . .  . . . .  . . . . .  . . 
28." F e z  o deeprjo iumkio. piata do reapecnro auto de 

a a p r k .  dis casam que tiverem de a a  totalmente demolidas. obaec- 
tando-ae a €a* mapato mdo o a u i  ae preceitua na carta de lei de 
16 de Julho d. rg6a e nos -55' 1.- e 2.O do a*tigo 48 a do decreto 
de 31 de Draembro de 3864; 

as.' Fazer o desse10 riummo, vista do remprcnro auto de 
datoria, da i  casar caio siaido de inabitabrlldrdo fbr reconhecido 
bot uma comfaaiío comporita pelo d e 1 4 0  de saúde, que prr&á. 
por RUI subdele8ado dc saúde e pelo funciodno a que se refcrr o 
arMo 89 O do regulamento geral doa eerviçoe de safide e bmeficên- 
d a  p ú b l i ~ ,  da i 4  de Donmbro de i90i. ou, na  aum falta, por 
e d e I h e ~ b  do qtiadto dia obras pdblfcai do nepectivo dietrrto, n- 
quiaitado para dses efeito pela DelsgaçIo de Saúdr, o a b d  ma 
int.reisadoa ncurao para o Miniaterio do Trabalho, que o rerol- 
ver&, ouvido o Coacolho Superior de Higiaa .  

DA CAMAIUL MUNICIPAL r e l  

. . . . . *  * * . S .  . S . . . .  

Att 21 Os dsapejos a a a r  rr  refcre o n.O 2a.O do arr. a 1 . O  

aexio executados nae seguiates condrções* 
i.a O auto da  respectiva vistonla deva aer enviado pela cámara 

mnnicipal h polfcia administrativa, com o oficro em que se solícf- 
*m as intima~óes pata des~mio e para d~moliçáo do prédio : 

a ' O oficio da cimaia rnunicrpal indrcard oempre o i  pmros 
em qne devem começar e estar concluidas as demolições, como se 
determina no a t t  1 O da carta de Ler de 16 de Julho de ,1863 e se 
o p r & & ~  estiver habitado aolicrtar-se ha no mesmo ofício qne seiam 
feitos o s  competentei despejos, 

a a A policra administrativa. recebido o oficio da câmara 
municipml e o auto de vistoria, e uma vez tinu &aias documentos me 
encontrem nas condi~óae preceimndas neste artido. fard sxpedlr or 
competentes mandados de intimaçzo ao  aeabotio para dcmollr a 
pr6dro e aos inquihnos para o deape~arem. 

5 1 . O  6 vistoria de que trata &te artigo assiadr6 aempra CI &- 
recto. daa obnra púbhae  ou quem aoas vezes fizer, nos tlrmoa do 
dlaposto no 5 1.O do art 48.O do Dec. de 31 de D e m b r o  de 1864, 
que asainatá o auto. em inlo eexto se indicarão a s  cardar Uud 
dmsmipenha cada um doa peritoa que fizerem a ~16totona e a rrpary 
t i ~ ã o  onde excrrem êssee car&os 

5 a O Podem inteypbr o seriirao de que trata o 5 2 do 
art. 48.O do DEC. de 81 dc D e m b r o  de 1864, com efeito m m -  
alvo, tanto o eenborio como oa hguilrnoa interessadoi, r asas 
r e c m o  srtB coastitaido por mefo de reqnenmrnto, bue ser6 entre- 
gue na polícia adminietrativa, dt6 24 honra antes de expirar o 
prazo dos mandados de inarnação, e p r k  mesma policia ucr4 ea- 
vindo no seu destino, depoia de se Ihe jiintarsm cdpiai auGatiebi 
de todos os pnpeís rnipeitanles ao caoo. - 5 3.' N o  caso em que pela decisão do recurso se resolva qne 
o pré&o não aeM demoIdo. e que simplesmente e&m feitas aü 
niceasãnas obraa, a policia adhn i aaa t i v i  intimasã a a d o r i o  
pnra fazee easna obraa, e ae aa a i o  fker  ao prazo qnr lha fbr mae- 
cada n a  intimacão poderão taee-ias a s  inquilinos. nos t h n o s  do 
diaposto'no ari 17.O do Dcc n.O 5-411. de 17 de Abril de 1919, 
sendo substitnida pela iatimasão a <Die se refrro 8ats 5. feita pela 
rnhcia admlnistrrrtiva ao senhorio, a citagão de que tr4tb O pC+ 

urr 17.. 
5 4 "  Quando não for paasitsl descobrir o paradeito do8 

eenhonos doa orédios. aunndo os meamos pr6dioa eattverem aban- 
donados, ou q&mdo põ r  qtrareqrier motlvob n b  h& p s r o a  Qne 
reconhegs como seus os prCdaos a que se refere &#te W o ,  9U 
ainda quando &assa senhorios ae encontrem n o  esttandefto, meimo 
que s e  saiba onde ee encontram, a policia administratira o comn- 
nicarã B câmsra munidpd para px0vidrnci.i~ como entender, nLo 
sendo em caso akum obrigado o deapela. i e  o prçdio puder ser 
conservado depore da execução de defetelminada. obras, anu W. ' 
que os inii<~Jinoe se pront&qnem a f a z ~ - l ~ ~ s  no prazo rias Ihes f81 
ind~cado. 

Decreto n.O r* 696 de 30 de Outubro de 1926 
h t  i.' Compete P ~ o l i d a  admlnirtratim efacfriar o8 de~pdoa  

siun6kios dor ommntes  dos pr&os que ameacem minr, tanto na3 
osaoa em qoc os mesmos hajam de ser dpmeUdos t a t . b t o ,  como 



ir4 P. 1. TIT.II. CAP.IU. SECC. ii. Stib-aecc. I. ART. 51.9 N . ' I ~ . ~  
DA CAMARA MUNICIPAL i86 

naqueles em rina, apenas por virtuda dr repataç?Íes nos &toa prbdios, 
se tenha de fazer a sua demol%~ão parcial 

Att. 2.' Eaee despejo ser6 sempre ordenado desde aue a; ve- 
d i q u e ,  pelo auto da piatorra a (ue as refere o arugo P O da lei 
nP 1.670. une ha risco iminente e imemediavul de deamorwa- 
manto oti qee as obras se a i o  podem realizar sem &ave 
para os  oeupantea dos prçdios 

Art. 3.' Quando tenba eido hterposto recurso nos termoa do 

$ 8 do araao z O da In n o i 670, se êle dver efeito auapenrivo. 
o demero sum6no sòmmta ae ifecnuirá depors de proferida P fel- 
peetlva aontanca. 

Ar t  4 Ficam rtvo@daa a s  diapoaIgóei em contr6Ao 

- Se o d e s ~ e l o  P eoneewênma da  e x ~ r o ~ r i a c ã a  por ufzldade - 
puilzca, o .eu processo C regulado pelos d~pIomas saitu= 

Lez n.O 438, de 15 de Setenibm de  i91Sr 
A m o  1.' A indemnização a mie tem direito oa p r o p r i a ~ o s  

dos estabelechentos comerciare o c  indwtride,  nos termos do 
ari ,  17 O da Ir1 de a6 dc Julho de 1912, uso poder6 nunca ser sapi- 
i ior  a 10 por cento do valor qur far dado aos predfoa a expropriar. 

$i único. Quando no prgdio a erproprrar houver mbir de ani 
estabelecimento comarckl ou i nduma l ,  a indemniza.$ío ser6 rafeada 
pelos seus donos na gtoporgão em que cada um dêles contribmr 
para o aumento do valor locaavo do p+€dio, e nerite caao esm h-, 
d*mnizacão poder6 ssr slavada a 1 5  por cento 

A~ Z.O e concedrdo todos os indnilinoa do a 
prmt o ptaao de noventa dias para o deipw~ar. Este prazo n e d  
conináo desde o dia em que for depositada a importáPcur da ex- 
~ropraasão, i a l w  s e u  entidade exriropnaate. sob o raawnirnanto 
do rntenssado, conceder maior prazo. 

5 único. A entidade sxgroprinntr tem direrto h renda relativa 
aos prazoa oatabeleridoaaéate artigo 

Air t 3." A indemniza~Lo a m e  se refeia O a-o i O ser& ar- 
bitrada na entença a que e i  refere o artido 15.' do regdamanto de 
i 5  de Favslsuo de 1913 , 

5 i.' Contra esta e i n t eny  pode ser dedarida oposicPo pot 
smbargoi dentto do prazo de oito &a. tm to  pelo propqetddo do 
emdeleeimento como pela entidade expmgnante 

5 8.- b t c e  embwgos serão processadoa e i u l g a l s  uoa termos 
do citado regalamento da 15 de Ferurrrro de 1913. 

Art. 4.' Par6 at fixar L indamnhaçâo a QW tem + a i t o  O 
proprietário do pr&o a expropriar, não re atender8 ao aumento 
do d o r  locadvo. derido ao proprktl(rr0 do rstabelecrmento comer- 
&I ou rndustcial, qvnndo êste a n d a  seja arrendatiirto do prédio. 

Alt. 5.O Sere considerado de b d d a a e  púbhca, nos termos e 
para os efeitos do a r u o  B O, n P  8.O da Iki de 26 de Jrilho d e j % p ,  
i expropriqão naa capitbla de distrito e stdes de concelho, quando 
a s  câmaran niunidpab préviamente ieaham feim Ievantai p h t n  
geral das suas tesprrtivas cidad~e e n i n a  

a) De qaalquer predio cujn rcparagão ou modihea(ões aejam 
dtllbstldas p e k  raspaeiira câmara mnnimpal, precedendo voto da 
ma comimão de esthtica ou, na soa falti. o voto dl sua c o m i ~ ã o  
exredva ,  quando o aen propneffirio 6s negue a hser ee o b r u  
h d k i d a s r  

h) Dm q a k e r  temeno, confrontando com e rua pebka ,  
daando o seu p~opriefáxio de ne$ue a edificat nele, nos termos dor 
r e6hen to s  e mara legislação municipal. 

5 único. Da delibernçé;~ municrpaI, a Que se refere a alínea 
a )  d a t e  ar@go, 6 a6 admieah l  o recurso para uma aibitradern 
d l a g a  h astabe~ectda no 5 b i c o  do ardgo 10.O da meama lai  da 
06 de Julho de 1912. 

Arr. 6.O Ftca asdm modiBcado o artigo 17.O da Iei de sb & 
Julho da 19i2 e revogada toda a' outra Iegiataçáo em contririo. 

Decreto nq0 20 034. de 8 de Julho de 1931 
Artigo 2.O Quando por forca do disposto no arh& S.' da laf 

ao 418. de 15 de Sitembra de i9t5, tiver de procederae n riuaiquer 
obrae no predio arrendado, de confarmidade com o projecto 
aprovndo p& elmara maaicipnl. e e h s  não posaem excen-w 
emquanto o predio eativer habitado ou ocuprdo, o indurlino s a 6  
intimado a deapejá-10 no pzazo de ee.nsenta &a, 

5 h i c o .  A inffmcr~Ho será feita pela polícia de s e g w ~ a  pú- 
blica, a rrqwaição da carnara m d d p a l .  

Art. 2.O A veriticação da impossibilidade da mecuçáo dns 
obran com o prddio hnbjtado ou o<upado aar6 feita por determina- 
ção da câmua  mnnicipsl,,po~ técdcos por ek nomaados, em fae. 
do teapectim projecto e de exune ao local, c coaetat6 de um auto 
devidamente ftindamentado 

AR 3" Se  o inquilino não h i e r  o daapeio np p raw  do 
artigo 1 O, asr4 o meimo dsspejo feito sumiuiam*nte pela potf* 
de iegnrança publics, h viata do auto r r fa ido  no a o  anterior, 
que lha ser8 remendo por d p i a  

Art. 4." Este dscreto altera, na pari@ r e s p u i i v ~  o dfmomto 
aos  artlgoe a.' r 4.' da t r  n.O 671, de 6 de Abril de ~917. e rarode 
a l epahç lo  em contrino. 

Decreto n.O 90 znz, de 25 do Agosto d i  i93i- 
Artigo 1 S. por efeito da  apkcaçio do decreto n." 20.~í i4 ,  

de 8 de Julho de 1931. o inquihno tiver de desocupar o prE&o 
para as ~ed i za r em a s  obraa aprovadoa. t a t u  aetãa inIciadU no 
praxo ds Piata dias, a contar dn derocupação. t eoncluldar n o  
p r u o  aue a c&mnra kxar, o qual, todavia. não ser6 enperior i r& 
mima, kcasdo gaxanado ao  rnqullno o h e i t o  de reocupar o prê- 
&O findas na obras. pela renda que vier a +ex fixnda. 

Art. 8." Fica rerotada a 1 e ~ d a ç á o  em contr6no. 

- Quando o aenB0r.o ~ e d e  o despejo do inqurlzno pata fazer 
obre6 no pt6dxo arrendado, a procenso e regulado pelo Decreto 
n 0 5 411. de i7 de Abnl de 1919. d l e  determina o sedoinit 

Ar t  8 i . O  O senhorio poder6 contudo daspedir o arrendatarto. 
antea do arrendamento acabar, nos casos sagumtea - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 O Quando haja neceaeidadc de faz- n o  prldio o b m  idir 
pensavels e ntgentes pata sua couaerva~lo, e que nHo poaeam e x c  
matar-se aem que o p téd~o seli  draocupad~, caso qirc ser6 &vida- 
manta constatsdo por documento euviado da ckmara m u d a d , ,  do 
qual cosite a aprovaçáo da resparnva planta. 

5 1 S. o aenhotro alugar o predfo sem fazer as obraa tu4 
de pagar uma iademnrzirção ao inptitlino des~edrdo, QnsI b $eu& 
de dois anos. 



$ 2 . O  N o  cario do n.' 3 . O  d&te ara80 poderi a sumrIdadc 
administratxva, quando. nos termos da bi, Intimar o eenhotro a 
fazer a i  obras, innmar tambsm o awndaurrio a desgcnnnr o prd- 
&O ou patto dek. ee iaao for necesshio , c, se essa autoridade o 
sâo h, pode a iabmaç?in ser feita ludicralmente. i requerimento 
do senhorio, a o s  termoa deafn Iei. 

5 8 O Se o inquilrno não obedecer intimacão fata pela auto- 
iidade admmstrativa setb levantado auto nmetido ao me9utrado 
do M d t e r i o  Publrco da rerpecttva coearca ou vare para que, a 
requerimanto do asnhono, intente ~mudiatomente a competente 
acção de despejo. 
- Coasiderluido qui  6 m d f e a t o  dui  a rsclamacáo visava r 

&a a obter o despejo doa inquilnoli do prgdio, atrav&a, da idmi- 
d a t r a i o  munIcipa1 e sob pretexto da realização de um fim pb- 
bheo 1 eiai  precisaarente contra assas preiensaee carecem as c&- 
maras de se aeanieh ,  pura que os poderes l e r r s  do que estáo h- 
visiidas s6 iejam emtudoe em ordem ao fim pfibhco, 40s C & - 
jus&crção, - Aeorddo do S. T. Adm de Ia de Junho de 2936, 
Diatio do Gor~ rno ,  3 * seme. de a1 de Julho do meJmo ano. 

-I? 0 contencioso adminimativo e não o cid'quc tem de 
conbrcer da reclamacão oposta por om inqudino ao mandado da 
cêmara r n d c i p d  plua despejar um prdho qme necisaita de obraa 
por ameaçar rama -Li n * 1.670 de 15 de Setembro de 1984. 
E, qaando o inquilino tenha reclamado prra  o IrJa de diztito, deve 
o procesio ser enviado por êste à respectiva audftofia adminisna- 
tiva ( O  tda tor  foi vencido nesta óltima parte). Ac. i3.i-5-1957 , 
BQRGES DE OLIVEIRA* Proc 7615.1 secsão, Relaçao de Coim- 
bra. -Revista d e  Jrrsti~a, ano 23 7 n 807, pag. ~ 4 3 .  

i9.* Conceder licenças para edificaçõee ou rebdiiica- 
ções junto das ruas e mais lugares públicos sujeitos à 

juxiad~qão, ou à das juntas de freguesia, e aprovar 
oa repecdvos projectos, fixando o aIinhamento de 
ac8rdo com o respectivo plano geral, dando as cotas de 
nivel e cedendo ou adquirindo por venda, compra nu 
troca, com prévia louvação, mas independentemente de 
hasta pública, os terrenos necessários ao :eferido ali- 
nhamento ; 

- Vide o disposto no 5 3 O deste artigo. 

-E licrto a qnalqua proprietbtlo fazer em chão seu qunís* 
<lu- constrações, ou Ierantar quaisquer edifícios, conformsndo-se 
com os  reguiamentos municipa~s, ou adminiemnvos e saIvas a# 
dispoaiçóes dos arts 2 825° a 8 327 do Coa. Civ -Ar- 
t ~ g o  I 324.O do Codiao CNII 

- Sdbie alinhamentos junto de avenidas nas sedes de concs- 
lhos urbanos. vidr o art. 62.O e 5 $ 1.O e 9.' 

-Sobre p r o i b i ~ o  de conmo~óea a a  aainhanpa de edifício* 
escolarei -de aota ao n O 1.' de art. 48.' 

-As cessóes para alahamento nos rexmos b axt. 302 § I.-. 
do Codibo Admrtrlettaffvo consnmem receita exaaordinitia. Não 
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carecem de a~mvrcl ío  do coniaiho r n ~ l d d .  -Jornal de o Con- 
mbnin t i ,  1937, pe?. 87. 

-Como w preceihia expreasammée no art. 103.'do re$oIa- 
monto da eonsmraçiío. arbonsakao. polfcrn c cadawo das estradas, 
aprovada por decreto de 19 de Setembro de 1900, a concesrão das 
IieenFas da compoténda doe directores de estradas dos distrftos nio 
daepenra oatroe actos ou formahdades que devam preceder, pereat. 
qunhqusr autoridades ou cocpora~õas ofrciaui, a extcução doe 
trabaIhos. 

Oir tendo ae cQmaxas munícipaír competâicra para conceder - 
Jicençaa para a coastru~iir e reconattaç80 de edifidoa jriúto das 
raas e tuaares pfibIhos ( 4.O 57.' do artigo 94.' da  lei nP 80. de 7 
da Agoato de 1913 ), e para a pmmuiga~áo da poateraa ~ela t ivas  à 
dtapção, conplnicão e manutsngão dos predfos e ruas dc~endenciru 
(artigo 10 a r iari a . O  i.' do decreto n . O  13.166, da 28 de Janeiro 
de 1927 }, 4 fora de toda a diivtda que a s  Hcençan conceddas 
dIrectois~ de estradas nzo excluem as carnnr8riw. 

de notar que 0 artigo 4 o do decreto n.' 14 372, de l o  de 
,âetambto ds  1997. ia% expressa nferhcia  B Licsnça munfdpal para 
eonstmçio 01 t i c o a r a ~ ç i o  de pr6di38 urhnos ,  fiXBndb-8. ate mo 
seu 5 1.O a respectiva taza s a parte que dala p e r i m a  ao Estado e 
à Camara Manrcipl.  

O mesmo suceda com quaíquer outras licençaa que a s  cama- 
r a m  muuicipaia concedem ao abrigo de diplomu e a p e d d ,  como 
d o ,  por exemplo, as ordrm aaaitiria a que ar ralerem o n P  Li O 

do artiar, 52 4 e o aa iho  54 O da reor$nniza~ão geral dos aomi~o* 
de aaúde pbblicl, aprovade pelo decreto n i a  477. de i a  d i  Outa- . 
bro de 1916. 

A concessão das b e n w  por parte dos maniclpioe e a e d $ h -  
eis das respzaivas tmza são. pois, absoIatarnen+e l e m .  -Pare- 
cer da Pro-arador~a Girai da Repribixca. de  IX de Mevo  de 1931. 
a o  Anmário da Du Ger do Adm. Pol e Civil, ano 24.*, pag 2d9 s 
no Diario do Çovêmao. n O 64, iaa seire, de 18 de Msrco de t981. 

- Aaaanto - As iicençss concedidna paios aernqoa de obma 
pfiblices do Estado para co~struçòes reconsim~ões e oatrns obraamn- 
to das astradas ngo dispensam as Irdanças das rerpccnvu c8marai 
municipais -Ac do S.T.1 de 28-6-2932. C o h c ç ã o O f i ~  31-6-174 
(anotado), Rev de Led e Sur,  65-2466-107, O Diraito, 65-1-86, 
Gazcãr d a  ReIaFão de Liaboa, 46-6-95 f anotado) .  Revista dos  Tri- 
bunafs, 50-11 88-185 (motado) - rRANCISC0 M. GZNTIL. m e  
do Sup T n b  de Just . p e ~  97 e 98. 

- Para os  alinhamentos ]unto das estradas n a u o d s  convêm 
conhecer o decnto s O 97 679, de 4 de M J o  de 1937, que modxh- 
COP O decreto n.O 10 176, principalmente com o ftm de facilitar a 
constrtrcão e rmcomairação de drterminadaa obras em prkdioa con- 
fiaantes com as referfdas estradas. 

es te  deneto pioibe-a constro~ão a qualquer edrfício OU v:&- 
FIO B margem daa estrada5 nacionaia a d~stâncra do eixo da estrada 
menor que 6,50 e á metros respactivamente nas estradaa nacionais 
de i.* e P a chgeeg e onrnid, regula a s  curvas, concorrtinci~. veda- 
p e s ,  assentamento do canalizasões e de podtss e mame divevsisas 
outras dispoeipõcs importaates. 

.- A cod+nm de fes4no munidPaI nos alinhnmentos coqcedf- 
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dos a padcdn re s  6 sujeita a aiaa, visto qw o o d g o  114." do de- 
creto n O 16 7a1, de 13 de AbA de 1929, não menciona e' ias 
isenção, e o 5 a " conrrdera sbolidaa toda9 M iaençõés não com- 
premdrdaa n o  mesmo artigo 

- As licenças concedidas peks câmaras para se caiabdccexem 
*uiadotos naa estradas municipais, mediante uma <luaritia qvnImer, 
sáo saieitas i dsa qri. deve paW-ee antes da Ucensa poi sn esta o 
acto ~IIU opera a ttafl~missáo. - O Direrto, ano 1 4 4  pai. 204. 

- O  c b f a  da secretaria da ekmara deve. no principio ds cada 
triruaii ln. enviar a Sicçáo de Financas relação dali Ueenpi me 
tiverem .do mncrdidai no tr imesw a n t d o r .  p ~ r  conitrriçio OU 

m d í f i u s á o  & pr&dior no  concelho. - Aa.  146.0 da ler de 5 de 
Junão de 1913, qaa aprovou o Coddo da C~ntrihurFao Prrdzal 

-Não podem aa câmara# m d c i p l i s  concader L C ~ W  ptl 
obma hfdrániieae nas  linhas de igna sem que os interuraadoi cite- 
j- a rz tawrdo i  a =&&-las p e k  Administração Gird doa Ser& 
ços ~ m u h c o a  e E l e d m i  - A n ~ á d o  da Dit Gsi. de Aam. 
Pol  a C i d ,  ano a4.", pag. 295. 

- A  conatru~llo C ialabtidada doa sdiffcfoa C re8nkda pelo 
decreto de 14 & Fevereiro de 1903, cujo a r t  Q9.O obngn a i  camr- 
ras md&nie a i u e r  oe regukmrntai nsesaanlos pta o i  raape- 
ctiroa conçelhos em barmonir com o. preceitos do mesmo díploma 
modifíeados am a tu~são  A s  cucunatánciae 10c.fi. 

-A licenFi mrrnicipal para constru~ão ou reconatm~ão be 
ptálios urbanos tmb como commlcmmro. logo qae a pbra esteja con- 
cInida. um aiestado da habttabilidade. a qrie se refere o ar t  57.' do 
decreto b r4 de Fcversiio ds 190a, passado sobre a viatoria f g t a  
pila autoridade d w l r a  reapeetim e por e n g d e i o  ou empsebado 
tectlieo da maPidi>ahdadc. - A n  4.0 do CDecrilo n,. í4.370 de 30 
de  Setembro de  i9a7. 

-Núa devem M eãmarail avromr quaiaiiuir pxojpetOs de 
c o ~ h k ç ã o  ou alkrapáo iefermtre a canas de eapert8tulon ou recin- 
toa de divertimentos sem que os  requerentes a p i e s k t ~ m  catldáo 
passada pela InspecpZo Gaal dos E ~ t a c ~ l o i  - Porfarra 
0.O 6 502, de 26 de Novemhm de 2989. 

-O  a@ IOP do decreto nP 19 10~.  dw 4 de De&embzo de 
i9W, dmpáe que niahum edSfirío p r a  hotel poder4 ser eanstrtddo 
ou cdaptado sem que o rrspcctivo piopchr ieja aprovado p e b  Con- 
selho Nacional de Turismo, aob pena dos trmagisiisorii iacorre- 
cem na mvlta de 5 b $ m ,  (ard#o 8 O, n.O 1, do decreto no 3 9  174, 
de 22 do Diasmbro de 1930). A fim ds dar camprimento &@.h 
dIaposição de Ei, nBo observada P ~ l o ~  propriBtBdo~on 8 e r a t  i d i  
hoteio, muitaa rezes por i@orHncL, o Consdho N a c i o d  d r k -  
nemo dcpeiaris que a s  c h a m e  não concedeesrm licença# para 
obrar em horas  nem que csoas abas fdsaern de conherimonto do 
ConaoIho c Dor €Ia  aprovada^. - Crrcufar da Dir. Ger. de Adm. 
Pol. e Civll, de 7 de &O&U de i934 

- 00 municfpioe deverão patentear ao I>úbhco ae zonas de 
píoteesZo de edifícios .p&bIicos edabelesdas pelo G y h o ,  afi-' 
 ando nos seus bâios planhib que a s  definam 

Aa câmarbe municipais não poderão conceder licenças para 

conatmç8es ou rscouetmçõcs de edihcioa partwuinrtr.~ dentco da. 
nas de p10ted~ã0 de edificfos públicos eem pr4v1a apronicáo dor 
napecdroa proicctos pelo Mbisrro da Obras PibEcaa e Comnni- 
caçãea, que decidirá depois de ouvidas as enadadrs a qiu m rpfe.. 
nm oa 5 5 1." e 2.' do art. 1.'' do bcreto n." ai 871 de i8 de No- 
vembro de 1982. 

- Ae conatm~áea feitam em desarmonia com o i  sUabamsritos 
davem 8.r doaiolidas por abnairas e zlsgaie, embora deks  mão re- 
sulte cmbarapo ao  ttandto c a imporMnda dna moroa~órs am que 
se eneontra+cm f%r perluem. - As deapeurs fata com a demoUFh 
serao cobradas admrniatradvamenta pelo processo da cohanW dae 
conrnbu~~~cd. s~bviudo de bane a canta formulada na ieopem'va 
rnpiriiçio tia câmara. - Decreto de 31 de Dezembro da 1864, 
arin 49 O e 58.O e dec. sob conmlta do S. T. A., de 22 de Junho 
de 1881, Cal Ohdal. a pai  204 

-Não podem a i  c6mnras impedit a rdificação de pi&ou em 
terrrnos prrdrdares.  confinantei com a ma púbiiea, desde qrre &r 
proprlet4rioa se conformem com o ptoiscto aprovado e reupmtem o 
aae  esiiver regdado 6b.e o aiinhammto dos pddioi  -A i  <Luir- 
t&e levantadas e €r- m e d t o  sBo da compnténck do cmten&ro 
idminietradvo, - 0 Drroito, ano $a O, p d  177 

- - Sedando a iutispnidência seguida. os ahhamentoe  s ão  aa- 
tobzam a cedCnna do ierrrno - para v~dnçóea de pr&ior r hdeoa ,  
para redaçóas de P+&&S urbanos, para vedaçõso de aumtds  . para 
acrescminmin~o de eaaaa, embore a t i d a  pracério 1 c pata u a m -  
tamerito de degrana -8- A cedlncla de terrenoe t n d d p a i a ,  a tí- 
mio de alinhamento. a6 4 licita daando se t iata da ediíices6ia ou 
rsedrficaçõce junto de ruas e loaares púbiicoa - Anaarro, voI. I ~ P ,  
&i. 256, i77 e 354. vol 2 6  O, pag. 365 e 313 e vof 
na8 4z7 Dec sob coar do SVP Trib Adm de 4 de Deaembro 
de 1902. -a- N t o  é, portanto av~c6ve l  a pr4dios rúaticoa. - 
Anuário, v01 r7 9 pá$ 227 e v01 13 O, ~'dé9..  478. 537, 577 o 578 
- yp - I t  tLe&aI a c d k h  para au fnzmem con im@rs  em t e m o  
mualeipaI - Idem, vol. t6 9 paB 307.-S- e também de$al 
quanto importa d ~ a l r n h a m  mto - Idem, rdem. pá&. 385. -=- 
00 alinhamentos d o  podrm asi *meado8 pelos hpetrsnt*a - 
Idem, idem, psg, 332.-;n-Nem podem ser pretsxto para diana- 
ÇSO de h n a  municigaie - Der. s3b, cons do Sup T r ~ b  CWzn. de 
4 de Dezembro de 1902. AQU&~IO. vol i4P. &i 778.791 c 196 

v01 13 O. &r 458. 566 e 579 -S- 0 alinhnmrnto não auto- 
siaa cedência de terreno sem c o n s h i ~ ã o  que a exija. - Idem. 
vol. i 5 . O .  p&s 336 e 419 -a- Num a de tnireno para as fazer a' 
edificacgo - Idem, rdem, pag. 357 -E- A ed&eia e aqiliriç6o 
de trtteno a título de alsnh~mcnto 6 incompatível c o m  a bata pd- 
blics. - Idem. idem peg  441 -E- Nao hii dini to  a indamd- 
m<ão por alinhamentos, quando náo $61 ~ed3da em d e d o  tampo. - Idem. v02 12.9 pap 514 - ~ q -  M o  podem a s  cRmnrae delegar 
a. enas ambuG8re rrreta parte, como foi resolvido pelo Dee de r4 
de Novembro de 1899 -Idem, rdem. m'g. 580 e 6 e c  sob caris. 

do Smp Trib Adm. de 34 de Novembro de i898 -gi- NZO niI 
apiova a cedéncui do terreno para aúnharneiito nem enb  4 lieitr 
uem ea coúhecer o ~ ~ v e c a w  preço - Anaárro, vol €2.9 pá& 593 
e ?o! lll.O. pBg 531. -E- Os interênsee pxtfculareo oEandidoe 

v 
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g J o i  alhhamentos d o  são objecto do eonteadoeo admialeeatlro. 
-Der  sob. ioos. do Snp Tmh Adm de 13 de Outubm de 1898 - Sarnariadoa not CARLOS DE OLIVEIRA, te18 n 88.691 e 1615, - .. .. . - - 

e n o t o d ~ .  2 c d  , pegs. 196 e 197. 
-0  atnhataento .i uma servrdíio a que  eatão a d r t o r  os p r d  

dias coaHnantes 
Qd o argatllcado deata acprtssáo - pddros confrnan+ea ? 
b i e r s - s e  apenas aos ma estão Jhnto da via pabkca ou mm- 

bem i o r  ~itppdos a k m a  distdmh ) Ii nêste caso. s d? 
Fez nrsAintas a R L., 16-82 r tespondca a0ilm : - - -  

Se tomarmos i r  ~ a l i n a i  -nrCdzor ciniiiintei - em 
m i  .tdo riaororv. qualq-r irsprlet&iia poder6 rdi4ic.r. 
indmandenteacnta de nlin ameata a dinrad* de um 
decirmxe dr um crndmmrro di'*ia trdbhi P i. 
tomarmos em sintldo m i i i  impIo ser& nacei&"o ndl* 
o ~Lnhrmchto asna* 6ue o disri dai r m i i  v l -  
bUei#. PQ. M ;a msL meuoe Q m d q r e i  dCltrs ama- 
a m  6 imrcntt&vcS, wraria ori me inutllixn 0 iIlnhamrnto. 
ou ss xeirnngç .roi morlro n h e i t e  ar pro 
Em pieseava drrtis difcold&~kl. na falta p:."<'$e as 

reielra entendemos aw .i e6mit i . l  u m d o  &a r e w  
iodcru' mgmlmetir*. s6b.e ~linhornentm, padeoi s de- 
v m  namar o ssmgo drntra da rcdtoi Wi- 
m i m  a. r i s  i6bizci #ir& eo~XIn:::eT* i c n i d ~ o .  

O rnt. M. R., na tca. ió-ís:99, h. %z-666, dacidin -to 6 
pt~dtoti dniados em gluintaa oa I a a r ea  deeriadoi dn via píbiica, 
#a= não rem a s  cámarse mar@ a~rbru"@ee aae a s  de regrilii: a Iih- 
sIo  exterior dos essotos e despeloa dlrses prd&os com o anca=- 
mrnto pablito, havendo-o n a  proximibde. 

O red- de 19 de Setembro de 1% diz qnm oa propxict6noa de 
prádioe co&h.ntas com estradas pfibiblrcas azo o b ~ $ o s  

Ã nSo edt6rar, aia cifrabrs l e  i i % ordem. 
.em qoe medear orna f i i x s  de $m de Lnlmm. i inrtlt 
da b h i  Mt. d. r o i i  a. .iir.dp. 0i1W h c m ç i  do 
sovarno - art bS O a P 

A na. edifiier c m  -a faixa de terreno de # " , P ~ d s  
I a r p r r  paz. for. da zoa. da estrmdn, nas de ó * OS- 
&.=. =% li-qn da clmira  - ert 65 ' n ' B 

O s  edifícios 4(ii fôsem conatroidos e as obras qila farem fmi-  
ar. sem a de%& autorização, no  aspaço em <lua. r e g a d o  o 
art 66.O. t e o  d o  6 permitido, neríío masdados dsmolu ris- 
-tfro idm. do coneeIho. à costa daqueles que a s  tiverem man- 
h d o  &r - itt. 67.' 5 3 O. 

Essa me* não prrjndica a aiininal ratabelrdda no  mrt. i 6  
do  R. ~( t9 -9Sa .  - JOSE MQUPISCA. T r a n ~ ~ e s s õ c i ,  ed.. pa- 
ernaa 164 a 166. 
- TLIBEIRÃ DE ABREU deu a seguinte dehhkáo de adifido ' 

Aa ronsttu~óen em que o eolo ae acha ltraitado por todoa os Ia' 
doa inclushré no espaço aéreo c~rraspondente. por meio de telhado 
ou aua4aec onira cobartara *. 

a Impugna, aeslm, a don t r f~a  do a r  R 6 38-1-70, pa R L ,  
B o  - a77, onde se fala de edrftcação ou teoadem como exprfmrndm 
a mesma idria, o qoe P perf~lhado por D PEQRZIRA p o ~ s  afirma 
c- jartsconaulto que, atgando a doutrina do Co&& a t t  o mato 
asaente no a o h  6 am edahcro - E .  ?' 1 3 - 4 r .  

N o  DracMto me estamai anotando a palavra edrficio dera 
tai A a m p h d n  Que lhe &S D. PERPEIRA. 

r A enteiica duma nra a ò t o  sohcria tom a constnyá0 duma 
cam d+m$&nda, como com a da um muro t$sco 
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*E .abre o ponto de nl* do aihhimcnto a ir+& 6 a v-., 
C N o  reg, das e&a& encoatr&mos om -tamos idrfico+, . 

vadaçõ~s nos arts. 74 O e 87 9 ed i f r c~ão  urbana, no  ak 68.0 &O 8.q 
ed~f icar  ao art. 65 n.O 2 a 4, 69. atc. i - JOSE M O U R I S ~ ,  
Transgr~ssõcs, 2 a adyão, pag 171. 

-A materia d a t e  número acha-rr rrateda com &tuida deeen- 
v o l ~ m a n t o  YUI obra citada, p d .  t 5 6  a 174 e no  Cod. Bdm. ano- 
tado de 1896, de JAIME ARTUP DA MOTA. nota. aoa arta  50.O. 
n io.' e 5.8 O n.O 8.O. 

- S 8 b t ~  ne@rança. ebbiincia c salubridade das diftcafles, 
reja-se o n ' 6 O & a*. Sa o e nota.. 

20.' Embargar quaisquer obrae, construgões ou  edi- 
fleaçõw iniciadas pelos particulares sem licença ou com 
inobervância das condições desta, dos regiilamentos 
ou das posturas municipais; 

- Sbbre o ob~cdo  deste noacro, velam-sc. da ir1 n ' r 670. de 
15 de Setembro de 2924, ap anrcloa seguintes 

A r a o  i *Podam as dmarae  m m d p a f s  embargrr de obra nova. obsa-  
prado-ac o dispoato n w  artidoe JBo.', BBn ", 384.O 0 3 $ 5 O  do Coso do 
k o c e ~ a o  Civd. Quaisquer obrso, conattaçósr ou edifica~acs. qqando i a f c n -  
bs ou fd tas  peloa ~an!ie&rcr, sem heenm da rnepecava e&ma*. m u u k i ~ i l  
ou com imbaamâac~a d* prremçãcs conatantta da iieeaca por sala cones. 
&& ou de aarsqaer  disposições doa regulamentos ou poamna m d c i p a k ,  

- O  embargo poder8 eer Lrantado e o P ~ O M ~ I J  de d.moll& 
mapenso. $aando o tlanngrearor Ie8a2íse a dtnacão da o k a  pani 
com a Cimrra. munido-@e da rerperhva Ilcrnça e p w n d o  a 
mdcmnh@o que Ihc te& ddo  w veia fixade.. 

Se a obra nLo 6 automavd o procasso de demohGíío negue os 
m e  trâmite. ate julgamento ao is&ecriro tribmd. Mos trrmoi 
& 5 a ' do ut. i 0  O do decreto n.' 9oa. de 30 de Setembro de 
1914. r zonianagão a4 poder8 tsi por IrrndLmentq a cdr t& da 
licença municipal, au tor~zindo ro obras p k s  <&maris comider& 
clandesdnae. N o  raao da ~ ~ t i d m a ~ a ~  o ttanagnsaor tem &J diri 
mra demolir a obm tdta e repor tudo no estado aacinlor, nlio 
c u m l > ~ d o ,  a cámw reQiiet em xu&o a posae da obra a uma ver 
dela emposasda procrde à demoliqiio prlo seu p e m d  e por c o n ~  
do pripr~etdsro Paiid~ressor 

Nos  brmoi  do 5 6' do arago 10 o do referido decreto 
n o  903, todor oa mmhnbll Drovenientbi da demoliç80 ficam na 
posse claa cbmaraa. n o  caeo do inhacfar  ee recusar i pagar a das- 

feita - Renata  Munadpal, ano I.', n a  $. pag 7. . 
5 1.' Os  mmhar&oa ficarão nem etiito se a c8mara moa i c í~n i  embar- 

-te dtatxo doa dea dias ueguhtea ao  daquele em uns iud iddmegte  no 
-fierem efectiiado d d x a ~  da distnbuira competa te  acçLo, a qual ser& ins- 
k m d a  e prosseguirli nos termo8 mesrritoa no  arti60 10.' E aaud par@rm6os 
do dccrero s o 902, de 30 de Stnmbro da 1914 

- A  ncçáo a que ee refere eatr pm@afo 6 a de demolrcão. Vela 
o arago t o  o do decztto n 90s de ao de Setcmbro de t91A -R.- 
viati Municxpal, ano 1 O, n O 8, pag. 7. 

$ 8.O Feito o embargo, podar6 o jurz ordenar a continmgão da o h  a 
*Wwb~ntq do umbargado, p a u d o  por viato* re vrrifieieu W ha pave 
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D ~ r e m  14.815, de 3% de Dezembro de 1927. que reirotori ab 
gamas &epoarçõea dos astariorea. 

- As caixas de rsto-e do são or#an~zadas de hm- 
mo- com o sstabeircido nos artigos ao o e seus námoros. 31 s Z!? ' 
do decreto H.' i3 913, da $XI de Junho de 1927 - AnuBrio dp Du 
Ger de Adm. Pol e Cid ,  ano 26.4 pnd 492. 

- Tambsm no que respeim 6 m u n i d ~ a l i z a ~ f o  de servisoa, al- 
gamae cámaras, ou  por m& comprsenrão -da l e ~  ou no intuito de 
adriltpar o que nela se c o n t h ,  ae apresearam a d w t i i a h ~  al- 
$ano aerviços púbheos de ~ntexCacae local que citsvars e seu cargo e 
cujo expediente corda, a t t  aguf, p d a  secretada. 

E emdebts qoe o Grivhérno 410 se aonforma com tlis decisõsi 
qaa v h  contrndu O pcnasmento do novo Co&o AdmIwfiitivo. 
As  Câmaras nHo podiam, ntl alo=, munieigallzar: serngos eem au- 
t o r i u ~ P o  do Gov.?rno ,por e ieso ae opor uma ckcrikr desta Direc- 
cko Geral, de 4 de Abril de 1934 

Não o podsráo fazer, de futuro, sem essa aatoneaçáo, em viata 
do aue dispõe o 5 2 O do artlgo 55 O do Codigo Admsn5rlrativo. e, 
mamao n.aim, sem a eptovaq&o do Consclho M d c i p a l  ( att 146 
do mesmo Codigo ) - Circular de Drr Grt. de Adm Pol. e 6- 
vil, da 4 de Feverezm de 1937. 

- E prema0 nnblinhnr que, o facto de o mu9xcipio inauidr  e 
exploras s i ivs~os  com toda a nparrncia de empresali comatelaia d o  
lhe dl a gnaldada de comerciaan.~pors nos termos da att 17.' do 
Codigo Comercial e o Estado, o distrito, o mirniclpbo e a pam- 
aáo modem ser ~ o ~ l e r d a n t e s  mns podem, noa lzmiteo dne sruli iUi- 
buiFõa. praticar acioi de comercio r -MARCELO CAETXWO, 
Menael de Dmito  Adminrstratnto. 99 

$5.' Arrendar a exploração de serviços municipa- 
áizados ; - Vi& notm ao n . O  10 dhta artigo. 

24." Conceder a exploração de serviços e reagatar a 
concessão, quando o julgue conveniente, nos termos do 
res ectho contrato, o qual terti sempre por base uni 
eagrno de encargos aprovado gela Govêrao; 

- S b h  a aprova~ío  do < m e l h o  munadpil, wia-ie o ar- 
ti@ 66.O n o  6'. 

- Sbbria a sprova~Eo do Gov&not veja-se os $ a.O. 5.' s 6 
do ritado arkgo 56.'. 

-Sobre o pxocerso da eonciasão, v e ~ a  se o arti&o ao6.*, sena 
números e íaapsctives notba. 

- A orgabiraçáo dos coxreioe a fiac&za@o das i ndna t rh  
ebt r icas  de a4 d. Maio de 1911. aos  artu. 147.9 e segniatea, e de 
Sl de Outaho de IPI.4. nos a&os 145 e s edn t ee ,  com o ece 
legukmmto da BO de Norsmbro de 191% nos arta 5.O e aa$uint& 
conferem Ls comora$3es ddxaaaat ivas .  rn arirma da respectr*. Jn- 
r i sd i~éo (corpo. aduumatiatiro., na drruairrlçáo que admiuistnm), 
o soder de fueram concss~2laa de cracc& ekcuica em daderminidas 

claoivo da viaclo rléetriea no cosceIho antes dli aa mostrar =ri&- 
cada a declara+o de utilidade pública mm observlnda & d r n ~ t o  
de 1918, 5 único do art. 8 O; r para autoxizllr a expIam&o em 
leito prbpdo com expropriaçZo de terrenos C neceoa6rh aprovafio 
prhur  do GOV.%QO. - Decretn sob cornuli. d o  S 1 Adai. de a4 
de Julho de i9i9, Dikio  do GovErno de z de Adosra de 1919. 

25." Estabelecer exclusivos de fornecimentos ao 
uiiblico : ' 

- As deliber~cõss albre rnatkia désfe número carecem da 
a ~ ~ o v a ç ã o  do conselho m d c r p a l  pata ee t o a r e m  exucuMnu. - 
&r$o n 7.O 

- Aa concessõ& de exclrisivos carecem tambem & aprova- 
& & Govêmo. - $5 2.O, 5P e 6 .O  do ar te0  citado. 

- S a h a  o exclusivo do fornadmceto de carneii v.rd.s, reja-.. 
o a o a do astigo 47.5 

26.Tonceder a particulares o aproveitamento das 
águas públicas na sua administração; 

- Vide o diaposto no att. 46 O, L' 10.~. 

-Tanto o dec, de ai da Dezembro de i864. romo o Ri&& 
meuto da coaae~vieâo, arbonsacão, nollaa a cadaem dw mira&, 
de 19 de Settmbro de imo, dão compet8ntie quex u, Eetado. q w r  
6s cbmaras manrcrpais para concederem Lençaa aos propriet6rioi 
de faza paasu 6 O w  dum p u a  ontco lado de omn rstrida orr via 
publica dr sua r e m e d r a  Ldminleteasã~, coirtrnto qw o pá- e n  
f a m a  aotrrrrdos. constmidos A sua custa. com a de* aeauranp, 
art. a4 do dec de 31 de Deaembzo de 1864, M. 61 r m.0 6 do 
rrt 65 do dec. da 19 de Setembro de 1900, e parte fk.1 do e. 40 
do dec 5 787-1111, de i o  de Mnio de 1919. - JObd ANYONIO 
DE ALMEIDA, na Revrsta de Suetip, ano ao,o ua$. 129. 

- As &@as p5blicaw que eaião na admfniaaacbo doa rsaperd- 
vos corpos aám~n~otratzvos ~ o d e m  ser ob~ecto da conersii* de h- 
far8ssr privado, por d ~ h h r a f i o  das coxporaçóas que oa topiaaantam. 
ohervaudo-se os xegokmeatos rapecíais q w  devim alnborcr para 
sua fmiEão, nos qoiia podem eatrtbslccer pua >e10 seu mo. - 
Na 41 t s  de regulamenaps eoptciars que quna *doi os corpos cor- 
pos admi9istrattvod, senão todos, nlo Sm, para fmi& &. ma. 
b$rias. sào 08 meamoe corpos administratiroa obrlgbdos a aproprlr  
as diapoeQõas da Io i  da berras, de i o  de Maio de r919 e do WU *as- 
pecvivo re$uiamento. em tudo que regub a s  conceii6ea & sru. com- 
petênna, devendo f e t  precsder a dshberação s 8 b  coneaae5es de 
zamer~to  adminratrarzvo. abario nas rrexrtariar a ssri cardo. - 
Rsgiatdo o rewerimento 6 &te apresentado em sesláo, deHb*- 
rando o corpo admirirristrrtim mandar autud-10 a procider *queli 
f gudnto, e seguirem-ee os demais t~ rm08  Wím do reepeedvo pro- 
cesso -Autuado e conchso, m d  o psesidcate intimar as ia- 
teresmados certos i conrocrr pol bditoi os  iatemumdoe iacertor. 
a-firn.de. no  praro da =te diaa, alegirem o aaa Ihed doir- #abre 
o objecto do iegoerlmmro da foncrinão, m t a n d o - H  i b  DIDf.dbO 
a s  #nali alagapões. - Daiaate o praso dbks (ditos d i r e2~o  OS 
prnpdat6riol) de temai que t s n h m  d r  n a  oniradu cem u e d t h 4  
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&larar se auerem ter quinhéo no aproveitamento, sujeitando-ria 
LO rateio propordona1 das demezna - A  mesma dselaração PO- 
dmão fasm os outros proprietinos que posauam terrenos abraqsi- 
dos no perímetro da 6 n a  do aproveitamento em condicães de rirem 
beneficiados - Quando a &a de api oveitamcnto abaaaja terre- 
nos rituador a6 numa das margme da corrente, podem 08 Proptie- 
tedos das terras situadas na  c ~ m e ~ o n d e n t e  área fronteira da 
ipargmn oposta declarar que déle querem parkipar,  o que Ihes será 
concedido, sempre gue a 68- sela abundante 6 baja poasibrlidade 
da sua derimgio em boas condições, sem pzeprao do apromta-  
mento requemdo e com sujeição ao  rateio yroporcional das d w p -  
zas comum, arta 85 e 89 do dec n.O á 787-1111. de 10 de Maio de 
1919, e dec 6 a87, de 20 de Dezembro de 1919, arta 62 regubtcs - As  deepezaa do iapuédto sáo pa$a# pelo requerente t r a &te é 
passado o r e g ~ ~ c t i ~ o  recibo de piammoo,  com díreito a receber 
oportunamente dos outros Inwreaaados a parrt que Ihee competir 
na proporc80 do respectrvo interêsae, !j ~ C O  do ezt 65 do 
dsc 6 287, da $0 de Dezembro de 1919, e art. 89 e 5 4." do art. 83 
do dec. 6 787-1111. de 10 ds  aio de 1919. 

Satisfeitas estaa diIigencias. jantas ao processo a g u e b  dec1.i 
raç6ea. isto é, feito o inquérito, o mesmo processo 4 concIaso ao 
presidente do corpo a d m h t r a d r o ,  - O &to pras~deate asaW ai- 
tun dã eonhe<imento aos vos& do mesmo corpo admiuiatrativo 
do astado ou ttrmos em que oe acha êvte proceuso, P ~ O P O P ~ O  Que, 
visto êle ss achar trastes termos, rejam nomeados trss p6ntos para 
procederem aos estudoa e reconhe~mentoa neceadnos com o ftw 
de empecialmente verificarem se o aproveitamento rctin.rido iatlehx 
Br condições Iegnb, se é pre~udir id  ao interèsse p ú b h ,  8s ~ 0 d e  
preJudlcar o bom regime dae águas ou afectar alguma conceuuio de 
ndhdade públrca, ae h& drreltoa adquiridos qne posanm obter com- 
pcnsqão. se sôbte aa Bguns pedidas h a  dhdtoa  adquiridos por 
fasto tftuIo, em efetivo e~ercicio, se os prédios a f i ava l~doo  com 
o aqueduto vão casas de habitação e pateoe, jardins e duhtais que 
lhe forem imrdiatammtc contlguos, poia é vedado aos corpos 
admiidatrartvos fazer concessóes que posuam afectar nu conceaaóes 
de u d d a d e  pfibllca dadas pio Estado, oa  sue envolvam p n i u h  
de outras concessões de iater&? ptxrado ou dos direime de ter- 
ceiros, qnando &seu dinitos não pousam conciliar-se on r- obie- 
cto de mde rn~ i za~ão  nos termos da lei - Qaando o julgue ntctd- 
asno poderã o corpo adminrsp.advo mandar levantas a planta doa 
terrenos. marcando-se nela aa indrca~óes rsferantaa ao aprovata- 
m a t o  rcquddo , e havsndo raclamas6es no i pq~e t i t o  pode coa- 
vocar todos os rnteresaados paxa uma reuniao, antecipação de 8 
dias, da qual se l a n a  auto, onde serão h ç a d a s  todaa aa decha -  
çáas a confestaçães que tfverem, bem como os acârdos que ali tive- 
rem enhe si, sendo ansiando por todos e por duas tseumnakai 
-As despeme com êstes airviçoe ficam a cargo do rsqnerente, p a t ~  
o m e  ter6 de fazer o preparo que parecer ~ecessbrio, com dirdto 
a zaeaber dos outroa interaesados, havendo-os, a pmie que propor- 
Joualmenta Ihes competir, § 8.' do art. 84 a an. 89 da lel de 
&duas. i art. 66 do &e 6 e87 de 00 de Degembro de 1919. - h 
derlancões dèstii peritos são nduzid.4~ a termo pelo reupectivo. 
ieerrtáno. 56 depois de efeemadui estas dihgrndas e de ~ $ u i d o a  
Cates termos de processo C qtie o corpo administrativo to&nz6 4 
dchberaçiío, dando ou denedando a co~cesaüo reqrienda, basiando 

aquela sua refenda deliberacão nos elementos constaiiíea do m a m o  
processo 

O alvat l  ou kploma de concealo deve contcr em coníormi- 
dade com o requerido 

1.' A 6rea do aproreltamenlo, com designa~ao dos ptEdios a 
nomes dos aropneqilrlos nela abrnnadoa 

e.' O local onde deve $e= constmido o aqude o= barragem, 
fixando a sua altura, ou o processo por que ha~nm de der iw-se  as 
águaa. oa  o local da eq10ra~F.o 

a.' A direcção e forma doa clima. lavadas ou aquda to s  de 
conduFão. de denvaçio E devolução i corrente, com indiddtia~ão 
dos pr6dios que tenham de eex onerados com aerpid6as 

4 o Existindo diteitos ndquirrdos, por h t o  titulo, que possam 
conciliar-se, e que fenham de ser i eiprltados. sendo a s  &@na aoba- 
ias e tendo cômoda drmsão, nem p n p i e o  da  cultura 16 feita orr de 
engenho já conetreido. nêste caso deve conter a &são da Qua. 
para o eleito de se marcrr o volume qw &a prrtencendo aos prg- 
dloe antentormenta rehdos.  determinando-w o local e a fmma da - .  
derivação 

Tendo srdo ~equendo o bcneff<io do aproveitamrnto por 
propdetárioe que fiquem obrigados a dar mrvidõea. ou  pelos donos 
dos tcrrsnoe abrnngrdos a o  petlmefzo da 6xea do aproveitamrato 
em e r u r ~ 6 e s  de saram henafruados, on peloa donoa de t- ai- 
tuadas na área frogtrira B do a~ to r e i t ammto  taquetido. smdo a 
&Ana abmidante e havendo possihhdade da eua derivacão em boas 
condIçBes, sem piejuizo deste amoveriamento, o com sujriflo ao 
ratcia proporciond das dtdpeS&@ comaat, v ~ ~ I Y G S ~ O - L C  @te Od p- 
didos estáo .m condqáus da aer atendidos. deve moncionrr-ie, im  
caso afirmahro. qual seja a ana participação na Bbua coneedlda, 
com o mesmo objaetiso nos aproveítamentw para regas e melhora- 
mento# a8rícoiaa. e com a partacipaçZo r e m t a  a mn quinhão de 
igua para re$a, quando possa ser conctdida a tm prsjiiko do *pm- 
veitamento, nos amovoltamentoa para usos fndusttiah. 

6.' Ns s  concersõee para usos industriais o drploma respectivo 
indicar& sempre a l h  do mars. o local das f&b.rcas c ofjcinas a 
conetrau. qual o volume de &?eu concedido e a indasma a que ae 
deatinsm. 

7 '  Dera deciarar o praso em que ec comepam as o k  e 
aquiIe em que se Iindam 

Dec1ara~F.o de que ficam aaIvoe ria &reitos de terceiros, oo 
que a concrssam B aam ptefuuo doa ditcitoa de tercdro. -JOSE 
ANTONIO DE AIMEIDA, na Retlet* de Jwt?sa, amo 2 0 . O  pa- 
ginas r46 e 277. 

- A  lei das &@as. dec. 5 787-IIII, de 10 de Maio de 191 9 
&da hoje iem por a m  regulsmenio o &c de t 9  de De i cmko  da 
1899, com ol  pemehad modificicbpõee do d e .  de 24 de Sat rmho da 
1898 e dec. da 20 ds  Deaembro de 1919 - TOSE ANTONIO DE 
ALXEIDA. na Reviata de Jaetiça, m o  ao.@, 1935, pag 161. 

-A transmlaaão de dctermínadud dgum. ou a anto*zifSo 
para muurr e explor& Ias em trrreno alheio, quer por tttulo one- 
roeo, que1 por título gratuito, estb suleita à ieepecdva contribrii- 
cão de regiito. (hoje aisa ou imposto d i  succsaão 1. R e $ u b n t o  
de 23 de Dezembro do 1899, art. 3 . O  n 14.O e 15.' e rrt, 4P n.' 4.9 
-A ialta de p-minto eqvolve nulidade ( nrt. 99.' do tido ri8.1 



138 P.I. TIT.11. CAR.111. SECÇ. 11. Sob-eecç. t. ART. k.'.N.' a6.O 

podando fazai-as a revilidasão no# termos da lei n." 612, do I? de 
Junb6 de 1916. 

-Segundo o precelto expreaso do srt. 462 ' do Cod. CIVIL a 
todos é Iicito a aplora$o de 6gues em terrenos munrnpazu, prece- 
dendo e competente licença, a qual ad 4 e* i$~da  pnra s a l v a m d a  
de clbuaulas pra-timas de quaisquer preaaims p6blxco1, poid de 
eontrárJo seria a negacão do próprio &mito consr$nado ~ q u ê l e  
artigo. - Anuáno da Drr Ger de Adm Pol e Gvil, ano 18.". 
p a i  356 

27." Conceder, nos termos da lei, o estabelecimento 
e exploração de iaetaIações eléctricas de interêsse público, 
dentro da área da sua jurtsdição; 

-Sobre e aprovação do conselho mnniclpal, ptja.ge o# 
n Ou 6 e 7.O do artigo 55 O. 

- S&bre a aprovação do Govêrno, vem-se oa 9 § S.'. 5 t 6.' 
do citado artido 65.' 

- Sbbre o procasro da concessão. veia-se o a-o 306.9 eeur 
ndmeros e remecfívas notbs 

- Vide caderno de encargos-tipo pnra a concessão, por um 
corpo admfdairativo. de uma d ~ i t r i b a i ~ ã o  póblica da anergia elC- 
d c a ,  aprovado pelo decreto n.O 15 861, d. 16 da a o s *  de 1998. 

-As coareriótaa dar pelos corposadministrativoai6 tèm efaitor 
legaia dapors de publicado no D i M o  do Govhno o despacho mi- 
nisterial que aprova o reapwtivo caderno de ancargos, e para ta1 
efeito serko os &tos cadernos enviados P Admi&.ãa&o Gernl d o i  
SmdFos  Hidiáulicos, a qual. depois de v e d a a r  a sua ctsneo&n- 
d a  com o caderno de enratbor-upo, os aubmatari L aprovasão do  
Mtutatro do Comeido e Comunicsções (hoje Obrás Páblreas e 
C o m u n i ~ a ~ ó e s )  - Parecer da Pmcnradorra Geral da R~pu6lrcn. 
Mbrio do Govêrna de I 4  de Setambro de 1984. 

- Vide notas ao q O 1i.O do art .  46 O .  

28.' Pedir ao Govèrno a concessão de águas pbblicas 
para aproveitamento de energia hidráulica, abasteci- 
mento das povoações, legas e me'horamentos agri- 
colas ; 

-0 dacruto n.O 16.768, de 23 de A b d  da 1929, rigula a 
concessáo ou nprowitamento de Bgriai póbliuis. 

- O decreto n O 18:168, de 4 de Abnl de 1930, determim uue 
as coneelu~ss da ntildade ~iiblica m r a  aproveitamento de energia 
das Bgnas po8srm aer requeridas por um município OU mtinffipioi 
federados, em detemimdas condiç&r 

- O decrato n.O i2 559. da ao de Outubro de 19.86, promu4lou 
a lei doa amveitamentos hidr6uIicos. 

- Aa eonceee8ea juatifioam-se pela udlidade pública ou  pelo 
interêsie - Pertencem a piimslra cete&orfa. Blem doutras 
qa* a. Icxa oxprrsasmcnts declararem, me que tiverem por objretâro 
&um dos aproveitamentoi aa$umtes : 

L? Apmreitamento para abastecmicnto de p w p 6 e s .  

DA CAMARA MUNIUPAL a39 

aqO Aproveaamento para re$as. enetemamentos ou colmtadeilu 
q ~ n d o  se destinem a bencfacrar uma d ~ a  de terrenos s t ipena  a 
do hectares 

8 o Aprovertamentos da eneraia dne águas, quando tenham por 
fim o seu comhrcio em espkie ou  quando a potência dos recepm- 
rca hLdtáulicos a instalar não dera mferioi a 800 cavalos-vapor. 

A s  obras de naseamesto de pnn-nos. aoe se reconheça aemm 
insalubres, qualquer qoa eeja a respecttva Brea, e as de desarna- 
mento de terias alagadas ou de deeaalgamenm de rarienoa, em irea 
aapemor a 50 hactares, sáo equiparadas para fins da  rcrpctivb l e i  
aos aptovmimrntos para retas, euateirameutos ou colmatagw, 
auaado se destinem a beueilciar uma brea de terreno ruprdor a 50 
hectares. -JOSE ANTONIO DE ALMEIDA, na Revista de Jw- 
ti$& ano 20 ? peg. t3l .  

- P o r  despacho ministerial de 26 do Novembro de 1985 foi  
determinado que em todos os projectos QU estadoi sejam aemvre 
indicados, por forma bem Iegivel, a profisuão doe autores oa M- 
cnicoi competenta rssponeaveis e os nome8 destes, por b d s o  &r 
rrnpectivas arpiaaturar - Aa cêmarae mrmicIpais a ouaaa notar- 
duras interessadas na execaçiio de melhoramentoa de 6duag c -r- 
menfo deverão ~ o i s  promover que oo respictrvoa prolectos s a t i d a p m  
irs condrçõee do aludido drs~acho. um o ame náo ~ o d a l ã o  o i  ma* . . 
moa ser áceites nem tomados ern connide;açüo. 1 Diario do Go- 
vPtno, d = 17 de Janerm d e  1936. 

- E prolbida a extracção de arcima, Iodos ou  m a t u i d i  do 
leito das &uns sem previa autorização dos directores de0 aircnns- 
mções hidrádieas, a a u d  abmenfe aerb concedida aunndo &aio não 
resulte pro~uiso para a conservação d. domicfl~oi, desova<tst~ ou  
comedoinos da fawm aquátrca - Art. 36 do Deemto de 30 de 
A b n t  de 1893. 

39.' Estabelecer taxas pela ocupação temporária de 
lugares e terrenos de uso e logradouro público, peIo 
aproveitamento dos bens, pastos e frutos do logradouro 
comum de <lue sejam administradoras, e pela concessão 
de licenças ; 

- Vi& o disposto n o  art 45 n.O I o e a m  3ii6.0. 337.0 
620.O e tespccli~as notas 

- A-pesar-da a tabela a5 n i o  mencionnr, mas tendo am d o m  
o diapomo no niimero 7.O do artigo ãao O, podem a i  &aras cor 
brar taxas pelo uso de matadouroa. de sentiuna póhllui. e de ou- 
tros sernçoi municipais, t w  que ficam m~eiims a o  d c f o u a l  para 
o Eotado, rendo de adoptar os preceitos indacndoa n a  J h e r  c) do 
n h m m  IV deata Eircukr - Clrcalaz da Dm. Ger. de Adm. Pol. 
e Czvd, ddp 26 de Nowembm de i937 

30." Lançar ímposlos. direcios e indirectos, e regda- 
mentar a sua cobrança; 

- Sdbra impostos e maia receitas doa corpoi adminishtlroo, 
i4 ~ r a l ,  vide o artigo 6 6 9 . O i  sõbre a nua robran~a, oidi o i  
uti4c.i bal.O. 59iP. 
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- Sbbre impoetos reladvos B s  cãmanis munidpue, em espe- 
cial, vide o diaposto nos artigos 599.O e seg&tes e respcctrvas 
notae 

31.' Contrafr empréstimos, estabelecer a sua dotação 
e estipular as condrções de amortização; 

- A s  delrberaçbes sôbie n matézia dêsrc nirmero carecem da 
aprovacão do conselho muaierpal, para se tornarem execuairiaa, - 
Artigo 55.O n O 10 O. 

Care-em tamhcm de aprovacão do Gorêrno, nos tfrmas dos 
5 5 4." m 5 ' do crmdo artigo. 

- SBbre o processo a organizar para aubmefer h aprovacão do 
Gorêrno, veja-se as  n o t w  ao 5 4.' do mencionado artigo 55.O. 

- Diipociçãe* nbbn empréarimor aplrcnt~ria aos cotpun idmi- 
niatmtivos, na generalidade. d o e  5 7 0 . O  r 57a.O. 

32." Requerer a comparticipação financeira do Es- 
tado para a realização de melhoramentos urbanos e 
rurais, obras de águari e saneamento ; 

- Sobre comriariicipaFuo hnaneeira do Estado v ~ d s  oi s e p r n -  
tea diplomaa 

Decreto n.' i9 502, de 80 dc Março de 19di. que criou no or- 
qamento do Mioist6no a rnbnca ' Subsídios para melhoramestoe 
rurais a que correspondem ae eab-rubricas e Estradaa munia- 
p u a  e Viclnsia. e aEecoIna pnmbnaen. 

Decrrto n * zi 696, de 19 de Sctcmbro de 1982, detirrninrndo 
que o serdqo da rnelhoremintoo ruiaie, crxado pcIo decreto 
n o  19 5on fique a carga da Junta Arrrdnoma dsm Estcadsa 

Decreto no 2% 6W, de 19 de Sctembro de 1932, consfdcrando 
meIhorarncntoe urbanos a s  obras de rnter6ase local e v a n w e m  co- 
Iecara, a execuiat fora doe drandes centros, compreendendo a rea- 
Iiiacho de planos 'de orbaaiarno. a conetrocáo tranaforrea,+io c 
repasaçâo da e'scalas primágaa. eaeolaa profiaaionLie elnnrentrrri, 
Iicens municipais, hospitais i outios ediifcroa. de asefatência. mu- 
brus e monlimentos nacmnais e determinando que a s  exprop&çõeb 

* n o s  caeoe de urgPncis ou de pequena impoitãnc~a sejam feitas 
si$undo o art. 7 " e e m  9 único do deciew n o  i 9  502 - O ar- 
tiao 9 o diste decreto f o ~  novameate pubiicado. com tsca)icaçõus. 
no  DiBrro do Governo de aa de Novembro da 1932, a p@ 2 $74. 

Decreto n zi 698, de 19 da Sat~rnbro de 1953, considerando 
mclhoramcnton de Bgws e ranramrato aa obrss de captaçéo a dia- 
tnbaiçiío de Agoa r o estabelecimento de redee de eagõto fora doi  
grandes centros e nas ddedrs. d laa  e povoecõee imporranrea e de- 
terminando que as expropria~áca nos casos de ur$anda ou de pe- 
quena importânria nejam feztab sebundo o ert 7 e seu 5 cínico do 
Dccreto n.O I 9  502 

Deueto n zi 699, de i9 de Setembro de isaa. que cnoa  junto 
do Ministério das O B a s  PGbi~caa e Comuniea~õca o Comivsariado 
do Deasmprêgo 

- As cPmaimd ~ I I P I C I ~ ~ ~  a ousas enndadea que proaovrm r 
exerufáo de melhoramentos de Lgtias para poioiç6ee dr miia de 
1000 habstbstcu c de driaisquef obmi da i e n e ~ m o ~ l o  não podem 

abnr concurso para adjudrração das obras ou fornecimento de ma- 
tenaia a elas deatinados sem que o rcqpucttvo caderno do encarioe 
seja aprovado por Soa Ex.' o Mrsistro  das Obras P b b h a s  e Co- 
mnuicaçóes. mediante informaçio da Admfnietra(ão Geral dos 
SeMcoa Zfidr~uiicoi r Elecmcos -Aviso de a4 de Fevercm 
de 1934, A n u k i o  da Dlr Ger. de Adm Pol. r Civil, ano 27.4 
pad. 301. 

Ifishuç6ts sdbre urgankação dos pedtdcs e elaboração 
dos p~o~ec tos  de melhoramentos ridvais, colkzdas iro Go7~êt.rta 
Cavri do dzstrito de Averro~ 

O s  padldos de Milhommentoa Pmus eeriio por via ddr r ~ g r a  
endadoa a o  Directoz de Estradas do Msttiro por intermédio doa 
Goramadons  Ciris c. quando enireguas direcinmmts par Dirac~8es 
da Entradas. comwta nos mspectivos Dírenorra &em ddea conhr- 
crmento soe Govaraadcrrs Civii Estes uItimoi funrion6rioe 
devem dar mmprimanto a o  diaposto no Art 5.' do Decreto 
N . O  19-302, podendo ser apiicad* a dmitrina do Att 6.' do mesmo 
Dtcteio. com aprovação de Sua EX.' o Mininiro nos casos devida- 
q e a t c  jwtiiicados 

Nos pedtdoe de MeIhoramenton Rurais dmom sempre a i  mú- 
dadei interessadas dielarar se existem j$ estudoa feitoi para a i  
o h i  arcdxaar, e r  deejejam que os eattdoa iqam fdioe pela Riprr- 
tiçío doi Mcihoramintos R u d e  ou  se  o s  confum bectarnmta  a 
técnicos da ma eecolha. 

Dacumnitoa que devem m c o m m a n h i ~  os pedidoai 

I - Relativnmente ii conefmcilo ou nparacxo de eitradar e 
caminhoa vrcrnexs i 

E s b o p  C O ~ O E ~ ~ ~ ~ C O  da1 estrndas da te&ião. Pnrluindo i proa 
jectada. caminhoo da ferre eustentee e localidades mars importen- 
tas. (Só i nacrspáiiii a apresentado deste abato p a n  a eoastrnc& 
d e  c.tradaa). 

Dei<nçáo da eonstmfáo na  d i  teparacão a realiear razari  
josdficativas ; 

Indrca~ão dos somes de um a trea representmts8 da enddidc 
prozonente. zesponsireir pela exeniçêío dos aabaihoe; Indicaçáo da 
tpoca di favorBvel para a ezocu$o doe trabalhos i rua duração 
provbvel 

I I  - Relativemonte à consiraçio ou reparecio de ehdwncs,  
Iarodoriror e tanques- 

0 1  documantos acima dsaignadoa mano9 o esb8fo corogrbfico 
e maia a decIaração do Delegado de Saúde, de que a 6gun 6 
prbprie para ser utiIizada para oa fine demgmdoe. 

Não são da compet8ncia da Qapartíg~o dos Melho~amentoi 
Rurais as obras de abastecimento da dguaa em nlaa ou povoiçóea 
com niaie de mi l  r quínhentoa habitantes. 

Aa Mrecçdes de Eatradits informacão os prhdos erre recebe- 
rem. no que diz respeito á utilidade da  obra iolhitada, aun viabr- 
lidade. scu cneio aproximado e provável durasão dos trabalúos 

Com estes a h e n t o s ,  qua devexüo ser cntregure atd 81 de Da- 
zembro do ano econ6mico bnterior Aquele em que ne deaeja icaLzsr 
ao obras, a Repartr~âo doa Melhoramentos B d e  eiaborar6. ate 
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N a  confecção do orçamento dewréo sei aaibaidoa valarea a 
tudo qaanto f8r nrcrsaáno para a obra a realiaar, IncIdndo ui ce- 
dbncirs eatrutas 

I I - Os p*o~&ctos da reparacão de estradas ou de execução de  
pavrmentoa. devem conotet do segurnte 

Peprs &maluidas : 

a) - Pcrhl iipo da eetíada, na  iacala de 1jt00; 
6) - PIant*a, a I çdas  e cortua, na seeala de */IOO, das obras 

d a a r t i a  reeonatm& OU benuficiekr. 
$ - Esqaema cotado de estradas, ruas e largom. aempre me 

se m e  neeeaa8rio para ~ a a n f i c a ~ ã o  dar meapaes aptelicntr<ts. 

Pegam aicr i tas  r 

e) - Memórea descritiva e ju&ficativai 
6) - Medl@o do. trabalhos i 
c) - h n i e  da preços: 
d) .- P r e ~ o a  compostos, 
e) - Orçamen+o. 
&tas p e a s  serão organiaadas pala mesma forma indicada pa- 

ra os projectos de conatmsão. 

IIi - Os projectos de  conatmcão de c l i r far l~a ,  lavedoame e 
tnngnes ou a9 sues repararóes, devem apresentar os elementod a+ 
gamtei 

Pegas descahadas  : 
t 

a) - Planta e perfil com i d c a ç b o  dos lu$ares de captaçao e 
c a ~ a ~ ~ á ~  a eatabrlecer. As eaealai a d o p t a t  derem pmmidr o 
erame deruis peças, sem dificuldade 

bj - Alçados e cortes, devidamente c o ~ d o s .  

Pevm ssmitms i 

a) - Mern6ru d..etPhra e tuanfirat~va 
6) - Medição dos trabdhoe. 
3 - Basro ds preços. 
d) - Preços compostos 
e) - Or<amenio 
Estas p iwe sctáo elaboradas nas condiçdee antaiorments dei- 

critas 
* * L  

N a  midfda do waafvel serão dfetnbuidas colecç6ee compIea@ 
de impressos para projectos, sempre que sejam soliatndaa pelou h- 
teressadoe h Repa t a~ão  dos Malhoramentas Rurais 

Formas de AdmlniatraqPo da Exeougáo das Obra* 
Compete h entidade proponente aprispntar, com a de& jus- 

nficicão, a forma de execusão dos trabsIhos qae julgar mala con- 
vuniente, dm snae a s  indicadas no Ari. 7 O do Decrato N.* 21.696. 

Por saa vez a Junta Autonoma de Estradas estabclecd qtimis 
a s  condições a que a enddade proponente t a d  de natialazet p r i .  
ser autorrsada a forma de adminbixaqão apresentada. 

Qudqner que seja o sistema administiatrvo adoptado, fica14 
rujeito Be respecfivea dispoaçaaa rs$ulamentares um vtsõr 
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Liquldapiio dai Compirtidpafiu 
Concedida a comparticipação. deve eer &do imediato ecinhe. 

cimento, pela enddade interesaada, à Direcção das Estradas do Dis. 
Mio, do inicio doa trabalhar. 

Aa Uqnidações pardais oa  totais dos trabaIhor. reriio e f e m .  
dns mediante a aprorição doe atrtoa de mediBo lavradoe ms res. 
pecavos locur pelos ez@ant.eirob, -entes tbnicos ou se- dela&. 
dos. na presença das reprerm~tantea tewonsávmis ou  sem delrgados. 

Fiaaimente r t rb  rnriado peb  J m t a  Autdaoma de Esrs&a 
à entidade interessada, o cheque s a b e  a Caixa Geral de Depddtw, 
da xmportância corrcspondmte B com~arricipação do Estado nos 
trabalhos referidou no auto de medição. 

- N o  da@ dra m rnezio a ~irrod.e$ões dos prasw fixados para 
a* obraa. deve obseniat-se o deamcho mrnistsrial da i 6  de Peieeiro 
de 2936. p=bIi.cado no Diario da Governo n.' 59, 1.. aéne, de 12 
de M a 0  do dzto ano. que d i t  

Quasdo o ,taao I n d o  p c h i  g o d a s  da concerião de com. 
parddpaçáo do Eitado, pelo Fundo de Desempreso ou  pela vaba  
dos melhoramentos mrare, tenha sido excedido aari p r o r r o ~ d o  eu- 
cesslva e cuiumàticamente por trle ~eriodoa i&ais a metade do 
referido praso, nau ieeufnha condiç5er. 

Na  mimeira. asdanda e tarcsira prorrodagõrb dc praao as iimi- 
dações a efectuar dentro de cada nm daquelee período. sofrerio 
respectivamente os des~ontos de 5, 10 i $0 por cento. 

A entidade comparticipante com o Estado qaa tenha deiirado 
termmar o praio da tercerra prozrodaçáo sem coirelau a obm i r rb  
andada  a eompartldpa~áo e 60 serão concedidia noras compar- 
ticipagáee emquanto n i o  der conclusão à mesma obra. salvo m- 
do circrrnetãnciasrxcepcionaie detamuurrm despacho em contrário. 

- Por deapbebo mli i i t t tul  de 26 de Novembro de 1915 foi 
detemmado qae em todos os projectos ou estudos .sejam sampre 
indicados, por forma bem Ie&ível, a proüuiáo dov autores ou t6enr- 
coe rompeimtcs rcsponn8veie e o# nomei dbtea, por buxo  &r t e r  
pecuvaa aadnaturas. - Ar c8muai  mudcip6ia e outrrr Wt.rdtLh 
interessadas na  exccu$ão de rnelboramenms de adm# e saneamento 
deverão p o b  promovem que o s  raiipecduoa projectos satisfa&am as 
condiçõei do aladrdo deapbfho, sem o m e  não poda& os mesmos 
aêr aceites nem toaiadoi em ronddu ry~o .  - Diano do Guvcrnode 
17 dc kneim de 1936. 

- S8bc expropriac?iee - vide tipias ao  a" 16.' dêsta &$o. 

3 3 . O  Aprovar o orçamento ordinário e os orçamentos 
euplementares ; 

-Sobre orçamentos dos corpos adminietntfvos em 6, d e  
ou wtLgos S75.O a 580 e ama notas. 

- Sabre orçamentos darr &nama mmupa i s ,  em espedal  vida 
oa artigos 648." a 65i.O e respcctivea notaa. 

34.' Criar empregos e partidos para médicos, vete- 
rinkrios, farmacê~ticos, parteiras, enfermeiras e agr6no- 

10 
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mos, e dotá-los, remoderá-10s e extingui-los, nos termos 
lei; - Aa defiberasões que imph@em a &cão, dotação, remode- 

Iaç6o r extinçZo de emplegos oa partidos m u a l d d s ,  carecem de 
a rovafLo do conrslho mtinicipal, para as tomasem executbrraa. - 

55.4 n O 11 9 
- Sôbre a mação e funcionaisenio doe paztidoi d. @e aatn 

Bsre ndmao, ve~a-ss sa adgas  i 2 7 . O  a 138.' e nqectivas noins. 
- A* eámsras madcipals não ~odsra  desdobrar os partidos 

e m  o a n r  os respe'tiroi setpmtu8rios e sem kzei a seplua&o dar 
iesprctivu &reis -Rer. de Lpg, 0 dm Jus. ano 48.', P ~ L  95. 

- A s  câmaras mtinidpaia podsm eaipsuir vin doa d a  
m6dicos eahtentee, doando o reputem deaaecesaãrio. Para de- 
a d ç ã a  nso é neceei4da 4 atidiencia p t é ~  de panidiim mmldo, 
mar d a  nKo hpiica a iuprerrão das respectivoe r e m i m e ~ s ,  nus 
prelrrdIca o direito a aporontq80, nos capo8 um Uab *#ta 6 &*ida. - 0 Direito, ano 55 O. psd 62. 

- As crimaras m&paia devem criai r e ~ r m e n t e  d o s  
para farmac8atfcos. gwmdo a venda de nredicamrntor aKo ofereça 
mtagenr  ididsnter para wbmiaistrar ao farmaceadco os meios 
de te.r a farmecia bem aort£da e de as coaserrar no concelho - 
Poriurae de 15 de Dezembro de 1848 e 19 de Marco de ~863. 

- vzde  JAfME ARTUR DA MOTA, Cod. Adm. de i896, notes 
aos n o. i 8  e 20 do art. 50 o 

35.0Nomear, contratar ou assaIariar,promover,tfans- 
ferir, louvar, punir, aposentar e exonetar 08 funcioná- 
tios e assalariados municipais ; 

- Sõbre nomeaçáo e promoção de fandondnoa dor aoadros 
privativos ves-ao os a+tigas 3 9 4 . O  a 403.'' 

- S8bre norneaqão e promoção de frincion8tios do quadro de- 
raI, veia-ie os artigos 404 ' a 417.' a noias. 

-~òbrb+e nomeação de fpntiontkios dos servqms eaprcirris, vide 
ou artigos a41.0. 342 i 546: e notas 

-Sobre funciodrior contratados vide os artidoa $47.' a556.' . notas 
-.S8bre provimentos interinos, ?de os arwos 557.' e S58P 

I notas. 
- Sôbre assalariadoe, vide os arti* 560 O a 565.O e notar. 
- Sôbre a disciplina dos tmicioakíos vidr o diaposto nos ar- 

tUon 484.O a ba4.O. 
- Slbrc aposentações víde o dispoato nos artigos 29." do de- 

creto r i . O  07 424 e os arhgoe 481 a 483.O dbte Co&or 

36.' Módificar e revogar os actos praticados pelos 
íancionários e assalariados municipais ; 

37: Subsidiar eatabele~irne~tos de assistência ou ins- 
trugão, de utilidade para o concelho ; 

-Vide o diepoeto no ailigo 4 8 . O ,  n O 2.' o nota reiativa. 
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m m a  a sabsfdios aos edelscimentor parrieriIaree de edrifn~So a 
insrnifão. 

38.' Subsidiar as juntas de freguesia para a realiza- 
ção de melhoramentos rutais e cabal desempenho das 
suas a t r i b u ~ ~ ô e s  de assistência ; 

-As cámaras munierpais dotarão obri~atbriamente as obram e 
melhoramentos das freguraai, de modo @w todos os anos Ihrs 
sejam dertinadoi, e Bastos nehe confotme as necerddadar mais 
urg.nali, a5 wr cento dor adidonaia la  contnbu?çõea do estado 
mcadndoi  pela clmanr nos concelhos rmaís e 2 0  por cento nor 
urbanos, com mferá ida  das he&eziai ou povoacães &e IZO 
conatimam a sede do coneslho, E m  reiaráb 6s fregaedas com sede 
em cidadrr níío ficam as rãmaras mieitas à obn&áo pmrista 
nertc &go. mas deverso conceda respectivas juntas mbefdiar 
pari Hns de arsiatênda ou outros semelhantes. - =rfr& ~ Í 4 2 . ~  e 
seu S dnxci dsste Cod&. 

-Ae juntasde hemezin incumbem as  atribuições de asmíatén- 
d a  cmietantee doi n." i." a 8 O do attigo SOO O. 

39.' Associar-se com outras câmaras para a r e a h a -  
ção de interêases comuns dos respectivos concelhos. 

- Dis-se frderaçio de municípios a asaocracio de c h a r a a  
munidpaia. volant8ris ori smpo* por Imi, pus sealitaçh de iate- 
réasme c o m a s  doi rorpecaroa coaeclhoa - Oe artigos a 167 O 

conteem diaposrçóes comuns sbbre esta matPM Sobre federafões 
volmt6rl.a veja-se o arado 168." c sbbre federações obrisrtdriaa os 
a r w s  169 O a 176.O 

-Carmam de aproraçEo do conselho munidpal, para se t o d -  
rem executoriar. as delibemcães aac rempeitem cmqão ou adeiáo 
a uma federação de mdcipios ou à sua dissolução c destino a dar 
aos respecdros bens - G b f r d o  55.'. n.O 12.'. 

-Não tem validade o ac6rdo feito entre dois corpos a d d n i e  
h t i v o a  srm automzaçio nem aprnvaçHo deasei corpos im ieümlão 
celebrada por cada um nos termos Isgaie. 

A amplea bsaemlpgo da um doeruncnto na* acta# azo e a -  
~ o b r  daliberacFm sabe aa matkrw nêle vcrsadrs.-Ac. do S. T. A. 
de 8 de Aneim de 1937, no &rio do Govêtua, 2 a a m e  de 12 de 
Tevererro do meamo ano e O Drrrito, ano 69.'. Reg. 33. 

- Podem as câmaras muardpars de doia ou maii eoeeçlhos 
vislnboe da a.a otdtm provei, precedendo ac6rdo. um meamo vete- 
-do nos s a i  paradoe, fixando-lhe tambem por acbido o i  *a- 
cimeotos, noe tennoe do a r a o  i%.' c s e w  pnregrdoe dêate Codigo, 

5 L." A vistoria a que se refere o n.' 17.' deste artigo 
será realizada por três peritos nomeados pela câmara, 
sendo um o delegado de saúde, nos casos em que a demo- 
lição tenha por m t i v o  a salubridade pública. A deli- 
beração tomada  ela câmara será imediatamente inti- 
mada ao proprietário do prédio e dela cabe agenaa - 



rehirso rontencioso por Incompetência, excesso de poder 
ou violação de lei. 

-Pelos termos de ptoçeaaon para dsrnoli~íío OU ragara~lo de 
edrfidos sm nunri, datemine  o naa i 7  " do cariitulo Y da tabela ' 
bnexa do decreto a o 24027, dc 2 de Agoato de 2987, que eejem 
aobrtdor rmolumrntoe A contsgem Jaater, mnclaindo camínhos, 
deve fawr-ae =sb tibrin $udxcial -Artigo 9 o do zeferido decrrto 
n.' i4 027. - O aSio dos .roc;.aos deve contar-e* de harmonia com O 

d& aP do d m ~ r o - l i ~  n a  P B  b79, de a6 de Maio ds 1933, que 
+ piorkhcvn o ar& 185 da tabela $era1 do imponto do s d o  ma 

pr&e reigritaate roa prr>ceuaos fiscais i sdmiuintnitivos. 

- O sievrao c o a m  drlibrragfo da e m a r a  se16 interporto 
na rrepsctivr andltoria ndminint*tiva a z b o  700.*, o O s.' 1 ao 
waeo drtermfnido pelo aiti80 706 O. - O praceiao aylne os tr8- 
mitw do 2 * ~ ~ ~ o l m ~ e a t o  sprowdo pelo decrnta 5 0  19.245, de 16 
da Jamciro dt 19ai. 

5 ao 0 despejo sumirio permitido pelo nf0 18.' sá 
podar& eer ordenado dzpoie de a câmara entrar na pos- 
se do prédio expropriado ou destinado a demoliqão. de- 
ueado executar-se dentro do prazo de seqsenta dias. 
salvo no caso de rieco imlneate ou perigo para a segu- 
rança pública. 

5 3.' A I u ~ v n ~ i i a  daterrnInada na parte final do 
noa 19.* aer& feita por três louvadoa, um nomeado pela 
câmara, outro pelo proprietário inteteasado e o tercei- 
ro pelo juiz de dir3ito da comarca. 

- Sóbre fuatae e silos dos processos n d e  as notaa remectlPas 
ao 1.O dêatr 4 4 0 .  

ARTIGO 52." 

As deliberações das câmaras municipairi podem re- 
vestir a forma de postura OU regalameato policial, 

'sempre qae conlmham, disposições preventivas de ca- 
rácter g$néríco e execução permaphte. 

- Em iehrCnela Ba atrxbuic?isi de polfcfi que Ede Coátdo 
coderr  &.r ccãmrrar mrinicipris nde, pdnci~almcntn, oa n ' a ~ . D s  $4,' 
do artígò 5ù * e rrspceh*as notas. No entanto em todos oe ortigor 
que traiam das atribuigõea das cámaraa ( 4õ.O a SI O ar eacontrrm 
diepbaigõea das podem scr objecto 'de pouura ou ic~u1al~mento 
polida1 

- msctrrTati@o da comgctlnria &e natoddoder r adrntce 
.polfcuis P poda de Iev11~tar eutoa par9 ucnfícactío doa kms 
conatltatiPo8 d i a  trasgreiisõrs e q ~ e  tém. r6 riar sS. &%$a da corpo 
de delho d i r r t o  -. MARCELO CAETANO. ManaaI de Dfr& 
Administrativo, n.O 208, eeg 40z. 
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- O demata n.O a3, de 16 d i  Maio de 183% =&o ãs.9 5 4 0. 

n.' 16 O, caumaa entre M awfbuiçõea &I CBmnxaa Mrmicisais a 
de fazer posmras aoa limitsa da lei para iv~u11t a polic~n fntl- 
d o r  do cancelbo, e para o bqna regimento dêl. r, Com 11$&ar 
nltera~aea. pasnn &te ptecsito Wra o Codigo de 3 8 s .  O de zMi, 
artigo i i 6  o e ae8arntee. eapecikea ari matirree de pollcia qoc 6 
ser obiacto de postaias e tegul~meetor muuicipaie. sistema ado- 
+da t e m b h  nos Codigos de 1878. aitrdo 104.*, e dr 1696, u 
iigo 52 bem como ua i@: n.' 88, 8-0 97.' 

Ditcreaia f o i  o criteno dor>& ruo Codfgo de 19%. Em 
primrrro I a a r ,  permite que rirviatam e forma de p o d o r a  oa dr re- 
~uLmcrno ~ o l r o r d  todaa e ~ndmquer deiibeniqõea das cãmuae ms- 
rtictpaii me coetcnham dsspoarsóea prevenrz?aa de cardeter 8cn6rrco 
s sxecurãa permanente. 

E m  sc.#ando Iugar, &tique-se a posttixa do regabnento po- 
ucgal porque aquela P orn ie&lamuito nutbh;imo feito drntro dai 
atribpiçõrs da Câmara, i êstr e de carhcter trecutivo ou complemrn- 
ta* da certa lei, decreto 0x1 reguialgenro do Govèzao Por i ao  a s  san- 
ções que podem ser s o m f ~ d e a  nas pomruaa 680 a i  pus conpmm do 
C~diaa a aa dms hão-de eaiabelacer-se n o i  reg&mrntea polinsii 
seriro fixadas i i o i  drplomas e r r cu~doa .  -MARCELO CAETANO, 
obra edada. 4.' 238, paB 452. 

- Aa 'cPmatas rnutucipanr podem I - i 1  fazer, ínterprewr. modrhca+ e rrro&r os xr$damentoi ne- 
ce#aMoi h boa ordem rlos a e d ç o .  ~stnbi Ie~imenma mrrnidgais 
(re$ufarnaiitos de orpan~asçloJ. 

ã) fwm, hterpretar. mod&crr e revogar poslasaa frs&a- 
mentbs aarórianio~ aabre mstPcma de políckr d4a ~ i b r r i p ~ e a  ordi- 
a M a r  daa cilmarsm ) ; 

c )  fsrer. mierpsetar. rnodrficar s riro&ar 0. reguiammtos po- 
licisis pe rmidas  ou impoetoa ~ o r  lei ou decreto Ire8alrmei~toa da  
e*eracão abhn mitéstaa de pollrin, aapicialmrnte autoxizrdoi). 
- 06- cttada, n .O  $39, pae. 465. 

- Os corpar a ~ n x ~ ~ i u a t l r o e  caráo saisctos Por msw prbprios 
te6cilmratoi e derem c&-br, endmnto os nio a1tafaiem. ou 
mvogaxem. sam embargo do desuno ds alaorna das riuas diapoeiçõai. 
O mabrio de uma gleba de W i o  que tran@ide o s  r e~ l amcn ton  
mrnidpais s8bro w o  dos bddios c 4  aob as  o a n ~ 0 e a  nehi cstrbc- 
M a u  - Acordão do S. C da Adm h b f t c a  de 8 de P r v ~ r e m  
de 1935, no Durrfo do Gorêino, de r 6  de Marco c ~umnnndri em 
O Ihrcrto, ano GS?, gsg. 124. 

-luso C. permitido Ba clrnairs maiiidvais, o hn~amento C 

cobntnca de impoatoi por m d o  de peaiiiras, as qoain sso resmita* 
S. rnatha da p o l i d a .  - Acotdãos de ReL do Porto de 6 e 9 de 
Dezembro de 1919, Gaz. da Rel de Lfrboa, ano 33.9 pag a67 e 
Gnz doa Trib.. ano 39.4 pea. 63. , 

-Nos  tezmas do decrito esp.cd n O 13.166 ( i x t  io  e am 
a.' 1.O 1 de 88 ds Jniidro de x9a7, que autorim ae câmrrri a pm- 
rndW nortuxna roiauma B aimmglo, cmismrção e m a i r ~ t e n ~ k  dom 
yré&oi e n u s  dependencks r dor arir 46 'n.* i2 9 51.' L' S.' 682.' 
do Codigo Adminimtreeivo, as cãmaraa mupicfm.s podam t d u h  
por mno d a  pootuxae a caiaglo dos edi?feior. memo  k q e b s  qtu 
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se encontrem ~lmadom junto das estradas ~ n o n s i s  - ~ n f i ~ m a -  
çBo o b ~ d a  no &y€>no Civil de Aoem. 

5 1.' N ã o  é permitido às câmaras fazer posturas sô- 
bre matérias eatrahhaa ks suas atribuições, ou já rega- 
Iadaa por lei, decreto ou rekulamento do  Govêrno. QS 

poIieiGs deverão conter-se dentro dos 
Ijmited assinados pia lei .ou decreto que os permitir ou 
irnpuzee, não cominar sançõee Que não sejam 
por estes esiabelecida S. - Náo rompete BB chnaras m a i c i p d a  truibeleca ponrrrar 

n8bre dalczs da gropriedals J h e i u ,  $tumtldaa r xrgplpdas na Icl 
dd, i s8br4 reptessáo de danos nalae causdos,  @o. peks Lia 
pc-a, e aroim não podam os mbondabd i ek i .  dar-lhe8 exeericão. 
- Ae. do S. T I. de 6- 13-3913, c01 O H d  21-4-92, O brtito, 
45-go-â11, e 15-83.658 (botado), Gax da R ~ L  daUlboci. 8 6 - 3 U 9 .  
- 3RAWUSCO M. GENTIL. Dic. do Sup Tdb. de Jaat . parl 105. 

- O ruit M, R. iJ$orr rlifaaa as poatiaaa i8bro oa a i a t a s  
asrimtos. Pedreiras, por se mcharem nguladai pox D 13-4-9a - 
Rei. os-11-98. An 11-478. - Servid6es m x m l i i e a  de adnedato, 
por estarem tcgnldas  no C. C3.  - Rcn  aP-10-98, Ãn. LI -474  - 
Contrscto do alquzlnr~a, idem-Rea 3-6-908. An 15-.16á - 
de pagamento das multas importae por ~enten~a-Ree. 8-6-903. h. 
15474. - Tabernas. caras de pano, bdhsrca &c, por ser methla  
prcpista no S. r5-ll-9a-Res. 25-11-93. An. 6-454 - Emolnmen- 
tos de Secreisrin da câmara-asa. $510-98, An 11974.- Cmcão 
pen pagamento de maltes, porque M poeN4.9 l o  k i s  de polida e 
nilo eohuactos civis-Rei. lã-z.909. h. al-aag.-Pmrlégros m- 
drtorzos para p&agamenta de mtiltaa, indtm&acão e c u ~ t a s  - R.8. 
144906 ,  An 31-383 -Subatâ~c~as  corroslvar na Iava@m de roupa. 
o que 6 a g e m  de inwíesw r rcapoaeablidadr k l -drsg  deiz-2-9a. 
A a  15.144; of 14-11-904, AP i7-ao9 -h ter iaa ,  rifae, ~Ôao. 60s- 
pedarrat. botequms c srmilhantes-Rcr. 18-1- 98, h. 10-484 -R-- 
ponsabrlrdede cm11, por a* re@kdn no reepectivo c ~ & $ o  - &. 
15467, 17.209 e 244; 18-283, 19-4~7,  ~ S O  e 687.-Ensuzos da frlar- 
mánjea,, tinaíimmentos matálzcoa ou de dpi-o. por ror -teria de 90- 
Ilna a d m i a l e ~ v a - A n .  í7-804 - Arnru publrcoa de Mo-Reg. 
1-6.908, An. 16-407. - Venda de leita - Rem. a%-30-98, An. 4 7 9  
of. aii-12-90aa. 14-1 1-904 e 54.904, An, 16-i#9 e 39i. 17-209. - 
Dispense de pabmento As cdmaras, como ineras admlnlmadorai 
dos intor8sses mrinidpais, não podem d i a m a a r  oe U-apesiorem 
das multas, que fazem p i t e  daa recaitaa do m d c i ~ o - R r i i  P% da 
Marco dr 1898, An 10-508 -Caução As portarai, são leis di  ~ 0 -  
Iícis rnaniclpal c d o  factos dn; em que #c ~onvcndonem elbueri- 
k a  p a i s ,  @antidn,q com depbsitoa ou caoçSo - Of. p n h o  1909, 
h. 20-380 - JOSÉ MOURISCA, Transgreraóes, 2 a ed , 298. 

$ 2.' As posturas podem corninar as seguintes pena: 
1.8 Prisão até nm mês, aplic6vel por sentença do j& 

competente ; 
- vi& nota6 ao  número imediato. 

2: Malta até 5 ~ $ ,  &crescida de um têrço por cada 
reiacidén cía ; 
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- O  trsnsbnasoi. quando a pena correapondmtr f8r a da 
mdbi, poderd p&-1s rmedratameat~, ou após rntrmagão admi* 
fraaía, e a6 quando 86 recaee a isso, O amo wedue para o mbrural 
rudiaaI, a fim de servir de baas ao processo de nanapressão. A 
pena da Wieão sd pode eef a p h ~ a d a  PBIO j l ~ z  e aer6 cump& na  
reepectipa cadela comarcã. 

3.' Apreensão dos insttamentos da contravenção, 
móveis OU sernoventes, os quaia caucronarão a respon- 
sabilidade civil e penal do contraventor. 

-A apreaneão 6 uma pena pnncipa1 ou aecsedna das oatria, 
de aplicapão ~ p e d a t a ,  e eomiste a a  privação da propiredade ou 
posa@ das coisas m6ver8, que tenham servido de instrumento h 
conixavençáo, rmpoats ao contraventor. - MARCELO CAETANO, 
Manual d m  Direito Admhetmtivo, n O aí3, peg 40t O. 

ARTIGO 53.O 

0 s  regulamentos e podturas locais serão afixadori 
em todaemas treguesias do concelho nos* lu areg do es- 
tiIo, cornefando a vigorar na data por a esignada, a 
qual não poderá. ser inferior a oito dias, contados d a  
afixacão. - Os ie&aiamentos s postaras mnnicipeis aar&o ahrador am 

todaa s s  fregucaiae do coiirelho nos InWea do estih* {em regra 
à poria &a igrejw 1, C começam a nbors l  em data seies de#i$~da, 
mr r  nunca inferior a oito díai contados da afrxaFão. 

Aa poetirras paroduram, uma vez aprovadar pelo presidente da 
CBmara, silo afixadas nos lugares do eshlo na freguesia e enham em 
viao* pelo mesmo modo s prazo fixados para o mirsiefpio - 
MAQCELO CAETANO. Manual de D~reito Administrad?~, n . O  242. 
nag 460 

ARTIGO 5 4 . O  
A s  disposiçõeg do8 regulamentos e posturna locais 

aue contrctrlarem as leis gerais da Nação serão consi- 
deradas nulas e de nenhum efeito pelos tribunais. . 

- Vide o disposto no  a n t  706 O, n * 8 ' e nota. 
-As contravenções, ou tranagreeeõee. segundo as defrnem or 

arte 4.O e 5.O do Cod. Peeel, ~ Z Q  os factoe volruitárioa pdve i a .  
sue tíro nomente consistem na wtIa&, ou PI {alta de obsonáaeis, 
das drspoaisõ~s preuentrvas das leu  e rcgulam~ntos, indesmdanti- 
menie de toda a rn ten~ao maléhca, e nelas é sempre punida a nr- 
&&Encis amb. 484O e seBirintee). Pertimpam da nabwra dos 
quaai delato*, <as  a Id  p e d  não classifica como facto@ criminoso6 
( Inatr. Jtir Cnm. Ler., I § 3 XI 5 1.' 1, mas P que OS reAub- 
mentos e a s  postriraá mmiripaíe  comi^ periaùdades. aodeniio. 
BIcm dfrro, oe contraventoreu ser ob&ados b rrparaçbo c i v i l  (Cod. 
CIV. arta 4 36i.O. r õó4 O. 2.977.O e a882 O, a394.O b B $95 I.'). 

Ora, como oa re~luIamantoe e as pastaras moaicipaf. n h  P- 
d u .  &i senão a s  traw$xaesõea, ha qnr concInir-se qfld n h  t edm~  
fózga bbal. a- s&o a91iaoels em jniw. < ~ m n d o  factos 
cruninosoa. - 0 Direito, ano 48.0. png. 41. 
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-Em nenhuma reepom*bilidndc incorrem oa mreidorei dai 
C h a m e  &inâcipdv que aprovarem s raandaskram executar peito- 
me iIegaie. - O Direito. m o  48 O, psg a90 

- E aalo o r&rrkmento qae contrali. pieeeitoi doutro te&- 
lamento e m d o  de autoridade superior -MARCELO CAETANO. 
Manas1 de Direito Adminiatrattvo, n.' 240, ped 456. 

ARTIGO 55.' 

Carecem de aprovação do conselho municipal, para 
se tornarem executórias, asi deliberações das câmaras: 

1.0 Que revistam a forma de postara ou +da-  
mento policial, exeptaados os respeitantes a políc~a sa- 
nitária e ao trânsito na d a  pUblica: 

-Vida o diapomto noe 3 1 O. $.O e 6-0 dêate arndo 

2.' Que ènvolvam alienacão de bens pr6prios do 
concelho ; 

-Pelo decreto-1.1 a.O l7il86, de 26 de Junho de i937 vanltI- 
c*-i. dtie aa c . d á n c i ~  4ratdtes da benn prdmioi osreccm de anto- . . 
&a&do G o v h .  - 

- 0 s  prOCWaO8 d i  &mFãO de tmeir08 n ~ d 0 9  i b . i m - m  
devem ser siibmetidoe à a m d r ç ã o  da ComisiZo do Dominfo Pú- 
blico Mnrftlmo. qua fruidonri no Mmkgr io  da MarInhb. Vida o 
derreto ao 19 014 da 8 de Jansiro de 19ai. e arti& 3 O do de- 
ao 19 9a8, de 15 de Junho de 1931. - A a a h o  da Dir. Get da 
Adm. Pol  c Civil ano 2C0, pa& 398. 

- As eedeticke a título grituito doa terrenoe iPd i sp r~a4~e i a  ii 
c4Piariçdo de prevent6rio8. dbptnaizion e ramat6~ios anti-ttrhcreri- 
loaoa r e $ u h - a e  pelo decreto n ' 21 167, da 9 4e Junho de 19o2, 
pribSieado n o  Daatlo do Go&rmo, da 14. - A n d r i a  da Dir. Ger 
de Adm. Pol. e Civil, ano zb,*. ~4 468. 

3.0 Que adjudiquem fornecimentos por prazo supe- 
rior a um ano ; 

-ZUCm dbte   receito dcrpn obewnr-se a5 dfspoei~õc~  d~m 
 os aoaP a 

4' Que impliquem a reeIizagão de obras públicas, 
quando o seu custo seja superior a 50 contos, 
nos concelhos rurais de z . ~  e 3.. ordem, a 100 contos, 
nos concelhos rurais de I.' ordem e urbanos de 2." e 3.', 
e a 200 contos, nos concelhos urbanos de 12 ordem; 

-Alem desta precerto, devem obriervst-si as aispoa~qãea doe 
&oe dlaõ.O a 805 O. 

5," Que municipalizem serviços ; 
- Vide o dbpoeto noe 5 5 a O, 6P e 6.O d a t e  mtÍ$o. 
- Nr mmrieipaluagão de r e w i p ~  devam observar-se rn h- 

p o m ç w  doe artfgoa i 4 6 . O  a.iS7,0. 

6.' Q u e  concedam serviçoe públicos, ou obras &li- 
cas Qe valor superior a 50 contos, nos concelhos rurais 
de 2." e 3.a ordem, a TOO contos, nos concelhos iurais de 
I.' ordem e urbanos de 2.' e 3.', e a ZOO contos nos con- 
celhos urbanos de 1.' ordem. 

- Aiem dêate preceito derem obarrvar-ae ae diepoiiçlee do 
amgo 306.- 

7.a Que estabeIeçam exclusivos de fornecimentos ao 
público ; 

- Vtd- o &noato nos 65 BP. 5.O m 6 O d í b i  artigo. 

- Sabre o exclusivo do fornecimento de carnce verdea ma-- 
o n.O a o  do m o  47.O. 

- Ssbre o eatabelscimsnto de exclusivos da fornecimentos. 
em gera2 veja-se o n a5.O do artigo 5i.0. 

8.' Que respeitem A insialaçiio de geradoras de ener- 
gia eléctrica; 

- Vrde o disposto noa 9 3 O e 5.' dêata arrido. bem como no 
n.' li o do a l d o  -46.' 

9.' Que lancem novos impostos ou taxas, ort au- 
mentem os existentes; 

- Aoe impostos directos e iadirectos mudcZpaia ae referim on 
ar&?oa 699.O a 617.; iis taxas, os aradoi 680' e 62%:. 

i0.O Que digam respeito a empréstimos; 
-Sobra amprditimoi wa-se o dinpoeto nos art l tou 51.O. 

n.O 3 1 , ~  e 570.O a 572 O 

- Sbbre a s w  aprova& pelo Gov&no, vi& oe 55 4 i 6.' 
do presente artido. 

11.' Que impliquem a criação, dotação, remodelação 
e extinção de empregos ou partidos municipais; 

- Vide o drsposm no n O 34 O do alago 51 d b u  Código 
- Os novos l&ares a rífar conetaria das basea do orclmento 

ozdinãrio do mumcfpio, noe termos da ahnea 4 do 3 anieo do 
artiao 642.' 

12.. Que respeitem ZI criação ou adesão a uma fede- 
ração- de .municípios, ou & sua dissolução e destino a 
dar aos respectivos bens. 

- V~da  o &posto no a m o  61.O n 39.' e nota#. 

- Ou artido. 158 O a 176.O detwminam o que 6 a kdeiação de 
muaicfpro~ volantirh ou obr&tbrxr e tratam da wa m ~ A o  
e compethck. 

5 I.' Ae posturas e regulamentos relativos a policia 
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sanitária e ao trânsito na via pública carecem de apro- 
va+ do Govêrno, *elo$ Ministérios do Interior e das 
Obras Públicas e Comunicacões, respectivamente. 

- Vzde o diaposro nos 55 5.' r 6.' dêsre m o  
-Quanto Be postmas ou regulamentos euia aprovação, nos 

tcnnoi do § 1 . O  do a r a o  56 o do Codrko Administrabvo, compete 
ao M i n i s t ~ r i ~  das Obras PhbIieaa e Ctimun1ca~8ei. devem na cima- 
rae municipais ter tembem em considrniçoo eu tsatmcõas constrm- 
tes da circalar dc 15 de Novembro de 1957 (vrde nota ao 8 6.O 
dêsie artzgo) e rslativas Hs postaraa de natureza d t b n a .  - h. 
da 6 r r  Ger. de Adm Po1. e Cmrl. de 6 de &zembp dc 2987. 

5 2." As deliberações aae respeitem a municipaIiza- 
ção de aervi~os ou concessão de  exclusivo^, depois de 
aprovadas  elo conselho muilicipal, caxecem de aprova- 
ção do Govêrno, -pelo Ministério do Interior. 

- Vela-se o dispoato nos 3s 4.O r 5' dê- 
- Sõbra a oxbanizes&o dos proeessoe reiativoa h rnMiCip&; 

aafao de aemços vejam-as, principalmente, oe d g o e  146.' a 14. 
e reepectivee notas. - Sbbrs oa pmcaneor para a. concessões veja-si o art4lo 806.'' 
e nofia. 

5 5.' As deliberaçôes sóbre iristala~ão de geradoras 
de energia eléctrica, depoie de aprovadas pelo conselho 
municipal, carecem de aprovação do Govênio, pelo 
Ministhrio das Obras Pública4 e Comunica~ões. 

-Sobre a matkis dlitci pnr&do, veia-se o n.' 11.' do 
&&o 46 O e nouie e o 5 I.' dlste artz&o 

5 4' As deliberações sõbre empréstimoe, depois de 
aprovadas pelo conealho municipal, carecem de aprova- 

do GOV~IPO, Ministério das Financas. 
- Sôbre as condi~8ee em que podem r e a b + a e  os emprM-  

mor, vide 08 arúgoa 570." a 57a.O e notaa 
- O procelrso e ordanizar para se oúier do Govêrno a apmva- 

ÇEO de emprwhmos esta regalado pelas 1nsirriç5es priblrcadae no 
Andr fo  da DhcFgo  Gera1 de Adnunistração Pohnea e Crvil, ano 
a4 4 a psg 377. 

Actuafuendo essas rnstmções e conformando-as com g Código 
Admrniatrativo, verziicarse Que os documentas com que devem b 3 a  
aer raaitaxúos oe beddos  de aprovacão de empreaf~~üoa  dos corpo# 
administratxvo~ sBo os seguintes 

C6m.a da putr da acta da ceimião do corpo admrnut~affm em 
due fsr delibaiada a reallração do cmprémmo, fndid5windo-r. ds- 
talbaciamaute os fina e qae ae deatina, 

C6pia da parte da acta da reiínião do consrlbo m d d p d  (trr- 
tasdo-se de mprértimo rnruileipal) dando-lhe a atia apronido; 

o imp&timo f6r provinek[ dere c-pru-ae idemdco rr.aito. 
sos brmos do ard$o sM.O, n+" 3.O; 

Orçamento das obras a realizar com o produto do empr&atimo 
gun se artoade, &damente aprovado e antmlicado pdira corpoi 
P ~ ~ U ~ S ~ X A U V O S  compbtentee (&c n . O  12 337.' de i 7  de Setembro 
da i926  1. 

Orcamento do corpo admrniutrativo urtereseado. em qae me a- 
contre in in i ta  a vsrba naceia6xia aos encargoe do empr6ntmo 
qui se pzdende. dwsnte o prlmela ama (rrnordzmçíb e juro0 ). 
Quando no orçamento 0&6rio não exieta eaaa verba, deve ehbo- 
n r - s e  e aprovar-se orçamento mlexninmr, tendo wi atunçiío 4 s  
oa encaaoa do empr6eim.o a r e a h r ,  #ornados com o i  doa mierio- 
h 8  e com as deapatia obri$atúnte, devem cabrr nr receita ordinã- 
ria Aa aecntas i a i a  a t e s  escargoa náo podem a& do emptéatimo 
a aiu se refarem. 

Cbpía do orçamento ordinúrio relrtipo ao  ano comentu. fJn- 
formacio eolbrda no Governo Civil de Aveiro). 

Conta. do &mo a n o  económico, compia tmasnts  Jtrkhdu. 
(Deva ianter-9s tamlem docnmanco compravatm do jul&aento 
das contad. Oa corpoa ndminhativos gire juitifksdamente dese- 
jem a&ar qoarsdner quantias provetuintea de smm6stimar a fiI. 
difsrsiitca drqriSie para qae os mesmos foram con~a idoa  diwm 
eubmetei a a a a  deliberagão il aprovação do canseibo m d c f p d  e 
do E o v h o .  

A coneeaatio de ar ale^ por parte da.' corpos idmrnrirnrivos 
edá s & b i  às formalidadw me trcem indicisda~, 

Nze prccipem de sor publrcados no D16rio do Govêtno os de* 
 achar rninniteraals entorzzando a rcalzzaçáo de empréstimos: 

- Ã compra, feita por ama rêman, dc fodo o rcdro  s paasivo 
dpma empreza de e i e ~ c ~ ,  cora a coadiçh de aar o papmeiito 
f d to  noe dois ano# econ6micos eegdntee, eqmtrah a rrm emprC#- 
h. - Resumo do O~ICIO de Dir. Gvr de Mm. Pol. c CMI de 
i9 da Frvsremm de 2934, ao  Gtnna'rro da mesma Diraeqiio Gcrel, 
ano $7 O, PQ! 499 

-A parte de mna ampreitada para o akaimimento d i  rrras. 
n b  paga ano económico. 4 condderada um empr4etimn feito pelo 
arramataete. - Anak io  dr Dir. Cir.  de Adm. Pol e C i d ,  
M O  z?.', 8.8. 495 

-O acata de l o ~ ,  w r  9arte2doa corpos adminiwtradwr, cor- 
responde a em~r6atimo para efeitos das reagocefrse fom3idad.e. - Andr io  da Dir Ger. de Adm. Pol e Gd. ano $7.0, os& 4&/i 

3 5P A aprova~ão a que se referem os parágrafos 
antetiores será a elo presidente da câmaza aoa 
Ministéxjos reepertiv-os, por intermédio do governador 
civil. . . 

§ 6." Quanto B matéria dos .:? i.' e 2.9 considerar- 
-se-á aprovada a deliberação, ee dentro da p r a o  de 
trinta dias, contados da data da entrada do oficio do 
presidente da dmara mo Ministério a aue tenha sido 
80Iicitada a aprovação, não lôr publicada portrria con- 
cedendo-a ou negando-a. 

- 0 s  us4i Uue foi nrnciro rieolwr após a do BOw 
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Cbd&o Administrativo, demo3stiaram a i m ~ ~ # ~ l b i i i d a &  da conve- 
niente a ~ e c ~ a ç ã o ,  dentro do pxaeo marcado a o  5 6 do artido 55.', 
das postura8 e re~ulamontos de natoreza sinit6111i que, noa termos 
do 5 1 O do mesmo arngo, carecem de aançPo do Govenio 

Dada a import&nda, para a saóde pública, de tais p a s m a  e 
re&dementos, e, portanto. o cuidado @e o aau estudb reqnero, 
indispensável uue se o o p m  na entidades t4cnicaa competentes para 
apreciaçáo dos reapnrtivo~ asauntae, neceseidadc esta que, na maio- 
ria doa iasoa não ue compadece com o exíguo praao dc  trinta alas 
rstabeIecido no Cbdido 

Porque assim é, esta DirecçSo GeraI, para obpiat b difacul- 
dndes n~onladss, transmite a V Ex para conhenbmcnto das câ- 
maras mnnre~pe~w dêaee disirrto aa seguiates instrucãos, QUO devem 
ser &!oro~mente observadas ate H nove pubUcaç30 do C6d1e0 
Admznjatmfiro 

e) Q u d o  a s  câmaíss mnafapais reconhaçam a neeaoedade 
da pnblxcaçfo de posturas ou regulamentoa de naturem aanitAAa, 
eIa&iririo os resprcaros prolectos que mrso remedos, com o pa- 
zecm dia comiasõeri mimicipeds de  hiyms. a nsta DireccKo Geral. 

b) Promo~c r i  os triinites nscniaánlas parn que, sôhzc cada 
caao, recaia o estudo dar medades oficúus competentes, apbs o qua 
\ c) Oa procseaos serao devolndoa ~ i i  câmaras para que astas 
deliberem aabre êlee, aprovando mtáo oa pxoiecns cem a i  altera- 
çõea que, poasivelments Iher tenham sido introduzidas nas inut~n-  
cima supenorasl 

d) Assim instruídos e com cbpjari autênhcae das respectivas 
detberasãaa, serão os ptocresos noremante remetidos a esta Dírrc- 
cão Geral, qru, oa submeterá a despacho do Ex Miiiistro. pata 
efextoa dn. pab l ca~ão  da necasi6na porraria, 

d 56 dcpoin da eneada doa proccaboe organizados aos tarmoe ' 
da i l h a  anterior € que começará a dtcorrsr a\praao de m n h i  dias, 
i& citado; 

fJ AB eâmmas municipais farão seguir os assuntos r c k d ~ o a  
aos processos em r d e t é n c u i  por intermédio dos g o i ê m s  civia doa 
~ r a~ac t i vo r  dbtntor.  - Girnlar da íDzr. Gu. de Adm Pol c Cr- 
vd ,  de r $  de N o m b r o  de 1937 

ARTIGO 5 6 . O  

Além das atribuições referidas nos artigos 45.' e se- 
guintes, pertencem às câmaras municipais a t r i b m ~ õ e s  
del3berativas e consultivas em todos OR casos declara- 
dos nas leis. e bem assim atribuições consu~tivas em 
todos os assuntos sobre que Eorem ouvidas pelo Go- 
vêrno. - Entra oa dií>lomea que contêm dispos~~ões legara de compc- 

tsncza das câmaras munrcrpis, d o  enmmeradtw ou rnJntientementi 
n f e d a a  nos artigos 4 5 . O  r 51 \ velem-se oa seduantea 

Awidrntni da traüslho - O pssroal nasakuiado da i  ohrai 
mddpatr  estb ralrrto õ le$i&~ão s8bte a~identoi  do trabalho, 
entra a qual indic&mos a i rgdnts  . 

tei 1948, de a7 da Julho de 1936. que regda o direito boa 

indemnisacõse por efeito de ( ~ p d e ~ t e e  de trabalho ou doencas pro- 
fissioaais. 

Decreto n 87-649, b í~ de Abril de t937, qiie re~olamenta 
e lei n ' i.94a acima referida. 

- Os  funcionários ~Srblicoe nío'estão inclmdos entie os fia- 
baIhadpres protegidos pelp laalslaçáo eabre desastres no  trabalho. 
Ai ordão do S 2 Adm de 25 de Msio de 1937, D ~ w i o  do Gor$rno, 
2 ' sfrre de 5 da h?bo  de i937 

A r e i s t ~ a c i a  JadPoiária - As Cimama muainpdg e fanrsa 
de Freguesia compete bliberar sobre a e1t141~io eco96mfcb L s  pea- 
afias que pretendam a conceasáo da asarsimda judicr6na 

0. !j 9 r." a a O do artigo 826 O do Estatuta Judidbrlo ditam 
o srgniutc: 

Par. InwPIr o pedido de asbisténcu o interessado dere reque- 
r e  prènamente li pn tn  de freguesia onde tenhr, h i  mais de um 
ano, a ioa  residênds habitual e h rerpectisa comissão ~xscudva da 
ckmara municipal que deck rw ,  por mero da delibera~ão dcvidn- 
mente tomada. qual Ç a sua eitaacáo econbmica 

Se o requerente não a v e  bens nem rendimentos algnnv a Iria- 
t. e a comissão exerutira amam o dcclatariío, ao tiver aigans bens 
ou readlmentoa os  dolo corpos administrativos limitar-se-ão a rp- 
dirar o s a i  valor real 

Se ae iver igos~ a falaidade do cantebdo daquelas dnliberaçdea 
oe vodaia darpeles corpos admiiiauativog que tariham votado fi- 
iorhvelmente, al&m d a  respoeeabilidade 6 i . d  em aue incorttm. 
serão salidãrieinmta r~sponsbva# por rima multa igruil a matado 
da importáncii das suaas  e ~rocvradodas da cauai, a wl rerB 
oticiosamente aphca6a pelo juiz, pa datisao final. do pleito, drwts 
da o~vidou. 

Casas ecoaómici.  - A construção & cana8 ncoaómicas nos 
termos dewe decreto, deri  Icradn a efeito por iniciativa do Govâno 
ou das emtidndce referidas no athgo 1 O ( câmaras munieipsia, cor- 
pora~bes administra~iíae r or$mr;mos corpontiivoe ). q ~ e  tomem 
a seu cardo o hnanciaminto de 50 por centa dns despezaa a 14- 
zar, pptrtcipando o Estado com os  restmtes 50 por cento pala# 
verbas a ésee fim deadaadae - Artigo 9.0 do 'Decieto n.O a3.053, 
de 23 de Setembro de z9Jd 

CcIeiroi m a a i ~ f ~ n i i  - O Dec. n O 81.300, da r8 de Maio 
de 1931. aprova a i  bases da organlnçio doa c~l l i ros  munieipais, 
eehibelicendd que a cobrançr de cotam posea acr feita por meio doa 
&dicatos agricolaa on por interm6dia das &maras rnanidpals 
(att 1." e §§i  

- O Dec n 2 1  382, de ao de fnnho de 1932, ngula a admi- 
nrrtracão dos celeuos mawrpais  para que possa #er conmmmti- 
mente eneeleirado o trido que pomsntnra exceder ae nscisefdadc# 
do coneumo 

Código da emada. rprovado ~ e i a  decreto r i . O  18:406 de 5% 
da Maio de 1930 e rrgdnmentado pelo demeto n o 19.545 de ai de 
Marw de 19%. 

- Os peíc ulos nlio automdvel,, para tranapoxt~ de ~ a ~ s a g e i r ~ s  
ou qercadoriaa, obrigados a t s  colocada. mm 1- bem visivel, 
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uma chapa f nd i ca th  do rerpecdw re##ta da cHmera r @r pettan- 
caem. Exceptuim-se: 

1.' Oa + t i d o s  pirfmwntea mos diferentes serviço# do Litado; 
2.0 O s  csrms de lavoma, aoa cmnh .afio, pdas  mm&ai c%- 

marar mnniripris, àfributdos gxamitarnente números de matrfcuh, 
a r rws i ção  esc feita em papel Comum e n& cararendo de 

r a  rnaorada. Aqiule número, bem como o some do concelho em 
CUJO muddpio  o a m o  e i t i r u  matncalado e ainda a p.hm 
risrnto*. devedo ier innrriios no  próprio pdcUlo. ou em p h c i  nele 
afirada. un 1- visirel, i c o a  dimens6ei não infrrforea Ps fl- 
&i p w  a s  motoucietas. Qaando rui oitrr de vifcdos d i  Ia- 
m- al8m do. a r e  alío iamtoa de impoeto & trlnmto, nos termo. 
do C6&o h Eattada, da=& HI a w a o s d n  a reapa&a 1-a 
de trflnifw para se obter da reape~tiPa c6maia o regiato crsiaritio, 
ia.& este (miírianta como demonsttaçáo. para o r  fi.eais, de haver 
sido eatiefeito o impoeto de t r h m t o  devido. - Art 94 O do &dr- 
go da brada. . 

- A i  c h n m  de identificação d serão a t r i b ~ d i r  nos cosci- 
lhos da residéneía dos danos dar vdcnlos. 6 certo. mas a wa c8- 
novaçlo catem de fuer-se todoe os  anos, como 16 dissemos em 
iga4, p- 180 - J o m l  da o Coatrlbiiinte. 1937, pak 54. 

-Contra o exposto na r e m d a  parte da nota antedoi se  tem 
manifestado a iheceâo Cem1 dor Servi~oa ds  Vimção, inclarmcmdo 
qup o n u m  de viataras não atrtomorefa a que ar refcie o a- 
tigo 24.', do decreto n.O ia*&, € de earbcter permlúente e & ca- 
rece de ser renovado com a s  preahções anuais ou remistxaio do 
importo de tr8nifto. porano d =$iato eet6 para a diwe d i  rofcu- 
10s em questáo como o regirto nas D i r e q õ u  c Cíxcenscdç~us da 
Vfagão a r t i  para oe v e i d o s  automoveia; que o artigo 1 4 . O  
& Cbdigo da ~ a w d a  nXo ~ i ck ioce  se d. formahdade 6 ~ f ~ m 9 1 i d n  

ama 86 vez. ou hade repitir.sa tcdos 0s anos. e cu8 emboxa 
puega d e ~ c e d e r - a e  que ao  menoe oa carros ds  lavoum, d o  iientor 
de lmpoeto de *&to, &o obrigados h rencvng80 anual do r e g a o  - (%.O mr que esta b feito mdinnte a mpresentação da Licenw da 
trllruiito e esta é passada por anos ou aemostrer, 2.' porqua o r&- 
$iato & conaiáerdo dimonstrr@o do DaSamento do h p o i t o  )-hoje 
em kc,e do decreto-lrr n ' 24.026, de 9 de Agosto de 1914, aducka 
disPo#içlloa dwrm condderar-si aIterndaa. p o t  a placa da reáisto 
d o  C Ji iinil bastante do Pagamedo do Imposto, em face do art 1s.' 
do rmfarido k e t o d d  - A DIreccXo de Eatradae e o Cováiio 
Civil de Aniro comtlrmam enta opfnião, s d o  i pai, iaato o 
r e b t o  como .a chip~b,  okldoa u m a  vez, @O cruecem da rmo- 
%-se .pmimente. 

-As cimaras m u n i d d  d w w  f o m e i r  chapas de regiato 
aos d c a l o s  não automovai& - Anuãrio da Dir. &r. de Adm. 
Pol. e Cirfl. ano 26:O, pas 448, e czrc da mesma Dlr. Gu. da 19 
ds Mato de ~ 9 3 6 .  

- O  decrcro n 17:81J, de 30 de Dezembro de 1929, proibiu 
aoi  corpos adminimatima b lançamento L impoatoe ou taxae 06- 
bra veiculas nutomov~ia r abbre gazalina, pnmmáticoe a caanotai 
& ar, dctdado para o i  proprietbrfos de reiculos automoretr 
a obd@çbo de declararem aaeolmcnte nas &maras munieipaie o 
número e caracMrístroas dos reicdos que possuem. 

- O  demeta a.O 18.819, de r 4  de Maio da 19ê0, altna c ex- 

plica o dec. n I 17 813 h c b a  das viaturas ihie não se contam pua 
ifoitos da compea~ação e declara aue esta indde abmontr #abre o 
n ó m o  da viaturas mjos ptopriat6noa raardirm nre &ai doa ws- 
pectivor conealhos. 

- O  decreto nD ao.105, de a5 de Julho de 1981, aiclara 
e6 bre a s  írículos autamoreis nga incidem urraiaqacr taxa8 o a  im- 
portoa para oa corpoa administrbtivos. nem ao licenças de com&- 
d o  e fndásteia, 

- S I & ~ ~ O  O decreto n.O 20.678, de a3 de Dezembro de 1931 
e 96.178 de 2 de Janeiro de 1936, pnncipfa em 1 termina em 26 & 
Jaaeiro o prMo para a i  drclmqõee do manifesto de automoveia de 
aun *ata o a* 4.O do d e .  n.O 17.819. de aO de Desmbro da ~913.  

Nos t a m o i  da crxcolar da  Mracçiio Geral ds  Administração 
Polldca a CPmI, de 88 de Dezembro de 1936, rsctiheada por outra 
de 97 de Novembro aItrmo, devem ae  dsclamrõea doi  proprlaffriom 
de veIculoa atitomdveis acr apresrntdas em tripUcado, tisto aar 
nscearátlo mala um exemplar qua a ckmara enviar&, atd ao dra r5 
de Jand o, ao Gi. dos lndusrriais de Tranapomr em Automows. 

- 6 decreto n O 25soa da 2 de Abril de 19a5 desigaa os 
mod€loi das bu#ínaa e campainhas das b i c r c h s  r r e d  o uso 
d~ luzes <íiic a s  arrtomoveis e bicicletas &o obngadoe a trazer. 

Cddlgo d a  e a p  aprovado paIo decrcto s ' 23 460, de i7 de Ia- 
neiro de 1934 e re~damentado pelo dec. n ' sa.463 da mesma dnta - Aos pnsídrptes dae clmaraa compete mandar abnr mauf- 
cuia e p a w r  Iicewss para furões (Dee t 3  461. art  ai '). - 0i 
criadores da finósa carecam de hrenpa passada pia c&mara mnni- 
ePpa1 (3 3.O) 

0 s  aft8.40 o a 45 % Dec a3.d6i regulm a eonstitaição d s i  
eomiasões venatórias canccIhias, os atta 46 a 47 O regulam o im 
f nnc~~namen to  e atribo~ções; o att 48.O regula o desimo a dar 88 
multaa, cuja diehibaP~Ho 6 a eeguinte Ua quarto para a comuioho 
r m a t ó r h  concslhiar onno eaarto pata o partlcípante oa  deauncíante 
OU p i a  a Miestfcdtdía ou, não a havendo, para atuilsquer insti- 
iu?cõe~ de banehchcra do ceneelho nos casos de nos autos nao 
intemrem toa t emdas ,  em marto para a Mneeriedrdia ou iasti- 
t d p l s a  de bencffchma c um quarto para a CBman M d m p l .  - 
O art 66." do ieferido dema ,  a.' 23.461 eninsem r6rias p~oddán-  
ciai da competencia do prendinte da cimara. - O a i to  75 e deter- 
rnhe pua toaas as E c m s  aesão paraadan em eartóea de rmissbo 
exclrieivo da Imprensa Nacional, fornecidos pelar comisaóea rma-  
tónai  reglonaie Ba entidades interessadas - O art. 93 O dstarmuia 
que o p@mento voluntátio das mulraa denero de oito dias costa- 
dos da notificação, na  stctetana da etimata mun~cipal em cujo 
concalbo f o i  cometida a iransgreeslto. evita o aebnrmento do pro- 
cesso quando s essa transgressão não competir cumrihtimmente a 
pena de prirxo. 

- O  dec n ' a3 463 for altitado pilo dec n.O 24 44i, de 80 
de Agosto de 19W Veja-se tambem a pordaris n 0 8-145 de zx de 
Junho de 1935 - Todoa os seivisoe de caca passaram pIra o 
Mimterio da AgricnItara ( dec. a6 091, de 13 11-995). + 

Desemprego - O de:ieto n 21 699, de 30 de Setembm dr 
19aa. criou janto do Misletdno daa Obras Pubhcas e Comunica- 
ções o Comusanado do Desemprego e regula ainda hoje a cobrança 
da eonrribuipão para o Fundo de Deaemprêdo, rxtensiva aon wrpol  



' adtntnlsttativos como determina o seu ardil0 Bi.a. T a 1  contribui- 
ção foi criada com a Cau. de A u d o  aos Diisempre~~doa, a rime 
r i  tefcrmn o decreto com f8tw de lei n.' ro.984,de 7 ds Muço da 
1932 e o seu regulamento. aprovado pelo decreto h0 21.$38, de 16  
de Msro do mesmo ano. 

- São inenma de.* con&uição oi  aoaalatridos comidmrrdoo 
como aabalhadores rurais. bem como oa asaaidador com menos 
dm 4 d k s  de trabalho semaaal e o wssosl aposentado - Jornal 
de o Conmbnftite, 19Zia. n." 66, p e  238. 

- Tornmdn-ie nscerr&do eidsbcer, a-&-de qua pelos cor- 
por adminíatratiroi possa b w - s e  uma lega1 aplicação do impãato 
m a  o Ptmdo do Dcaemm%o. qoais os a&doi que devem ser 
consielrados rtrabalhrrdores rurais), e. como -1. isentos & R&-. 
mento do a l d d o  ImpBrto, venho comunicar a V. Esa. ~ n r a  os 
devidos efmtos, que. conforme cornrurica@o do Comissnthdo do 
Deeernpr8~0, estão iacIoidoa na claedfica~ão de *frabaIhadorei rn 
mrw, para eCeit06 de iaenção eatabeleddn na a h s a  b) do 5 8 O do 
art 20 O do dec. 21 699, de i3  da Setrmbm de 1932, os iiidivfdeop 

a) Os empregadoa em d a l h o s  de estradas rrecutsndo brita- 
gem de pedra na mbpria estrada, e sue para ouiros efextoa sejam 
considerados strsbalhadorus raraia* ; 

b) O a  empregados na exiiIoração m a l  nos cilmpos. nau ofici- 
nas. nos eetabeImhentoa tecnol6$icos e noanon pdvat ivo~ ds 
mesma exphração ou a ala anaxos, estando incluidoe entre èdter os 
eapaiazae, pastores, boieiroa. caseirnu. f6tores. eti , que a o  campo 
e no* refandw aer6~oa. exercem ss anaa fm%cOes 

Devo, porem. aaformax V Ex ' que oa r a fe~dos  aasahadoa  
mstáo. iettalmente, isastos do pagamento do im~ôa to  de saIvncão 
pdbiica. que ee acha tampoririamente inspenro. - Orcafat da Du. 
Ger. de Adm Pol. e Cmil. de r5 de Setembro de 1937. 

Eua~lSptw. asas ina  e ai iaatos - O decreto n . O  88 039, & 
14 d i  Setembro de 1917. qas profbe com o6&a excepçóia, a plaa- 
tação ou dementema dertas 6tvorrs r n u m a  de 20 metros de teme- 
nos cultivndoe t a mmos dr 80 da a*seentes. tem de cultura de 
regsdio. murou e prCdfoa urbanoa. d6 pelo seu -80 a.O competh- 
eia ù câmama munierp~is para fazerem erecutax o amacaracata 
no. casar de co i t r awnçb  da lei. 

O decreto n.' 88,040, da mesma data, regda o onancamento 
das piantncõer ou sementeiras fntas conha LP diepoaiçBbs da lei 
n.O i 951, alterada pilo decreto n.O 88 039. 

Horrrio do trnbaIho - E' rc&uLdo, c6m o descanm M- 
manal. pelo decreto n a  24 a ~ ,  de 24 de Agoeto de 1984, aItsrado 
pdo  decreto n 26 917 de 24 de Agoato de 1956. 

Por período de abcrtara dos entabelecfmenms deve mtmder-se 
o tempo que os eatabeIecimentom devem coaserver-vi abrrtop. 
Derpacho de 26 de Setembro de 1954, do Sab-Secretúrio di  Estado 
das CorporaçOes - PEDRO VEIGA, Guaa hbt jco do Hor lno  da 
Trmbalho, ped 69. 

-Vide. sbbxe descanso semaunl, M mtai ao n." i 1 . O  do 
a* d0.O 

Recaiaamcí~to escolsc  - Derrem n.O 15.954, de B de Se- 
tembro de 1928, no Diátzo do Govdrno de 13 de Setembro de 1988. 

- Segando o artigo 3 O désfe 'decreto ~ L S  comisl5es comelbim do 
~ e r e n a e d m t o  i s c o h  funcionam aas  &aras manicipLIs s do 
conídmidarrpelo preddmte do município, pelo oficial do repiBto 
&VIL OU ma rmisentante a pmlo ptofeaeeror maia iuitlho iL aede do 
concelho. 

Rerenseanwnto eltitmd - Atb B pctbhcam do Codigo 
Elpiltord, são a s  oparaçõea do recenseamento pata eleição di 

- Aseanhbia Nacional ~ '~ re s iden tc  da Repíiblicb reguladas pelo de- 
ctato-ld ir.O rS.406. de 27 & Dezembro de 1933. 

O rrcena~nmento doe chefes de familin, atte ai6 2936 ai  fez 
nos t a m o i  do a m o  1.O daquele decreto-Iei, 6 cora reinkdo prlo 
d o  168 O do Codigo Adminfsaativ~ e pelo Deemto-Isi n 0 g7:99S 
<ue dean te  ummamvemod em nota ao icfmido artigo 183.0 

Smrvito lallltar - Recrutamento - Lei n . O  1,961, de 3 & 
Setembro ilr i9a7. Palo arfigo 9.O d?ste diploma paisaram para se 
c h a m e  muninieipaia c para ae adhiiniitraçõee doa bdrros em hr 
bsa a Porto ae atribaiç8re de reemseamendo rniUãit que pela Ici da 
z de M u c o  e iegnbmcnto de 23 de &oito de 19x1 ~acurnbiam U 
tomfrrões k rseenseamento militar. _ 

Pela m f d  lei. Q 1 965 t emtaou  a oht&fao dc ehborar o 
rrccnuecmento dos mancebos de 16 anos de fdade, coaforme orde- 
nava o &. Z7.O do Bc$nkmento de 28 dc Afoeto de 1911 

Resetvirtaa - Aoa administradores de concdlho ( f an~õra  m a  
'paaúaram para O prta:dent. dn e8mara) sâo enviadas as nIacóes mo- 
W o  B do decreto n ' 26 779, de 1% de Julho de 1936, para. direc- 
kmme ou por intsnnddio dos sros eg~nte* ou aos re&eãoras dss 
frednrziaa, nonfíeareni pessoalment4 as  praças Iie~lnciadaa e *ser- 
vistas, gire tenham incomdo em infracpõea, a-fim-de na ptaro de 
dez &as a contar da noaficacãa apiesmtarem tectamaçao, n s o  de 
n io  conformw com a multa aplicada, ou pa8arem sa rrsdtuaria 
da Fatiada Pkbltea do m ~ ~ e c t i v o  conc r lb  ou bnitto, em faca da 
'cgmpatcnie duia e modélo B, proceseados na ssccão de finanws, a 
fmpor thaa  daa maltu aplicadas. mloindo on respectivos idicio- 
nda, - Do arti* '1" do referido & m t o  nP 26.779, qur em seus 
grtágrafos regala tsrmbdm o praro das dili8Cnclae c forma dr noti- 
ficaçh, incldndo o procedimento a em CMO de ariaêncls. 

Veiaulots- Vide, Mate meemo artígo, a nota sob a rúbrica 
Cochgo da Estrada 

i h 1  

- A i  cimarae municipais sb podem deliberar em misristoi 
que forem da iiia compet8nda= e por isso não Ihea I l idto Ikeer 
preirstos ou tomar drUberaç8es em tarmos que envolvam censure 
aop actos do G o v h o ,  - Decrna sob tonaulra do S. T. Adm de 
81 de Ma10 de 1906. - Deaaas &Lbeta~5es daue reclamar-se con* 
tenczosarnrnte, com fundamento no a n  31.' no 1 O do Cod. de 1896. 
(cortespondente ao n." I.' do art. 307.'' do Cod. actual) AsuArso 
da Dtr. Ger. de Adm Pol. E Ciml, ano 26.O. pag 342 

-Podem os corpoa admhiitrativoe diri$ir rsprcscntaçáes ao 
Parlamento em assantos de intmi%sc público @e aempte selhes ttm 
aceitado - Anuírio da Dai. Ger. de Adm. Pol. e Civil, ano 16 ". 
w. 342 

ARTIGO 5 7.O 

As at~ibu?~ões deliberativas das câmaras munici- 
L1 
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pais são umas de exercício facultativo e wtcaá de exer- 
cicio obrigatório. 

- O s  artrgos 60 O e 61.O. quanto aoe eoaeelbos nrbanoa e 64.' e 
66 quanto aos mais, determinam qutui &o aa atribníçóia da 
exercicio ob&atb<io que incumbem Ba câmaras municipais. 

Para kcilitat a conwlta eabre emta materia, orsanizamoi o 
mapa que vai insçrto a pad 165 

§ único. As câmaras não poderiio instituir serviços 
ou  realizar obras e melhoramentos facultativos eem 
que estejam criados ou dotados os serviços, obras e 
melhoramentoe obrigatórios, salvo se a respectiva deli- 
beração tiver sido tomada por quatro quintos dos verea- 
dores, no8 eonceIhos de Lisboa e Pôrto, ou aprovada 
por três quartos dos vogais do respectivo conselho mu- 
nicipal, nos restantes concelhos. Esta deliberação deve 
ser comunicada ao Govêrno e só se tornará erecutória 
se Este, dentro do prazo de trinta dias, contados da data 
da comunicação, não lhe opuser o seu veto. 

ARTIGO SSP 

O s  serviçoe das câmaras municipais, com excepção 
das de Lisboa e PGrto. serão divididos em pelouroe &e- 
ridos pelo presidente e pelos vereadores. 

- 5 1.' Noa conceIhos de I.' ordem haverá sete pelouros; 
1.' Servícos municioais e  oficia: 
2.0 Finaices ; 
3.' Servicos mnnicioalizados e fomento; 
4: Obràs municipa;~; 
5." Urbaniza ão e turismo; 

- 6.' Saiide pSrhica e aesistência; 
7.0 ,Cultura t 
5 2.' N o s  concelhos de 2.a ordem haverá cinco pe- 

louroa: 
i," Servicoa municipais, financas e policia; 
2.0 Serviços m~nic i~a l i zados  e fomento; 
3." Obras municipais; 
4.O 'CIrbaniza ão, cultura e turismo. 
5P Saílde p d l i c a  e assistência; 
3 3." N o s  concelhos de 3." ordem os pelouros serão 

três : 
1.' Serviços municipais, financas, polícia e serviços 

municipalizados; 
2.0 Obras municipais. urbanização e fomento; 
8.0 Saúde pública, cultura e assistência. 

5 4.' 0 s  pelouros a que se referem os n."' I." 40s pa- 
rágrafos anteriores são anexos à presidência. 

5 5.' Compete aos vereadores, nos seus pelourog, 
estudar os problemas relativos aos respectivoa serviçoa 
e prepaxar a execução das delibeiaçõeg camarár iu  que 
Ibes disserem respeito, sem prejuízo dos poderes de di- 
recção, coordenação e execução do presidente da  câmara. 

- A inrpec~80 superior doe serviço8 e tstabelecimentos muni- 
cipaie, qnsr aeja axsrcida pslo prsaidsnu, -ir reja pah câmara 
dividida entre o i  vereadorea. ssgundo as rewecfivae apdd6es, não 
&c. codam Iaculdadie indfdduafs do resoIuçHo nem do garêuda, 
qtu ráo exclu.sivas da camata mmúdpai, mas imporia ipcnaa o 
deve. de examinar e v~$iar a maneira por que sPo executadar a i  
ddibera~óss r re~ulamentoi mruiicipair e fa íb lo i  executar. Por- 
taria de I 3  de M a a o  de 1899 

-A. cimarai S o  podem d e b a r  num doe rias -.$aia na 
funcões reaplctirep, sem privar da caecnçêo das warr drltblrnç6ea 
o praeidentr, niío compatindo aoa vereadorer doi drvcrion pelouror 
maii funcões 4- aa de mera m8pecção. Rei M R. de 9 de On- 
mbm da 1901 e 2 2  de Eevemuo de i9oa. Anuario da D I ~ .  Ger de 
Adm. Pof. e Crvrl, ano 14.0. pn& 675 c 738. 

5 6." A distriburção dos pelouroe pelos vereadores 
será feita pelo presidente da câmara na primeira sessão 
de cada ano. 

ARTIGO J 9 

O presidente da  tâmara poder8 distribuir os servi- 
ços por pelouroa com designação diferente da indicada 
no artigo anterior, quando circunstâncias especiais da 
vida municipal assim o exijam. 

SUB-SECÇXO I I 
Conaelboi rubaaos  

ARTIGO 6 O . O  

N o s  concelhos urbanos de qualquer ordem, incum- 
be às câmaras o exercicio obrigatório das atribuições: 

1.O Do8 r..'"?. 3.; 4.' e 12.' do artigo 46."; 
ZP Dos n.0' 1.' e 2.' do artigo 47.'; 
3.O Dos n."' i.', 10.0 e 11.' do artigo 48."; 
4." Dos nF"1.0, 2.O, 3 . O ,  4.', 8.", 9.'. 10.' e 16." do ar- 

tigo 49.0. 
_ 5." DLS n."' 1.. 2.'. 3.", 4.",5.", 6.",8.'0, ~o.",ii .% 12.' 
do artigo 50.'. 

2 único. A atribuyção do n." 2." do artigo 47.' é de 
exercício obrigat6rio apenas nos concelhos cujas sédes 
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sejam centros de grandes aglomerados popttlacionais ou 
de zonas de turismo. 

ARTIGO 6 1 . O  

Nos concelhos urbanos de i.= e ordem incumbe 
&a câmaras, além do exercicio obrigatório das atribui- 
gões enumeradas no ariigo anterior, mais o das se- 
guintes : 

I." Do nP 4." do artigo 48.'; 
2." Dos n . O a  5.' e 6." do artigo 49.": 
3.. Do n.' 7.' do artigo 50:. 

ARTXã0 6 a . O  

As licencas municipais para edificações e reedifica- 
Eõee nas sédes doe conceUos urbanoa 'a6 poderão sei 
concedídas mediante a gr6via ap ovação de um projecto 
elaborado de harmonia com o piano de urbanizacEo e 
expansão e wbsctito por arquitecto, engenhe.iro ou 
constrcitor civil devidamente habilitado. 

5 1.O As licenças a m e  êste artigo se refém pòdem 
ser reeuada~ com o fundamento de as construções pro- 
jectada~ prejudicarem a estbtica urbana. 

- Sõbre materia da arbanizi@o, vide o nP 14." do a&a 51 
i respectiwr no tes  

- O s  ~rojeetos de rnelhotamcntos d a n o s  a que se refere o 
u t fgo  1 O do decreto n.O $1.697, da 19 da Setembro de 1932, 16 
podem acr admirfdoa pelas rnatbcias oficiais qaartdo sejam arri- 
nadoa m r  arquiiecfos ou eneuhsiroi  civu diplomadoa por sscolaa 
nacionnia. ou por arqurteetos ou engeaheIroa chia diplomados poi 
errolaa tmian&rar e181valcntea ba nscionais, que tenham o wu 
diploma devidamente regratado - Em obtai de riconhecido valor 
nrqiiitsctõaico podet i  uer esI#da a autoria ou a colebara~áo de 
erqwiteetori diplomados - 0 s  projectos referidos podem aer subecri- 
tos por agentes temcoa de angmhana &I, quando #e trate de 
obzas de a~quitccnira c conatrqáo dmplee.-Artzgo 2 ' e scaa $5, 
& decreto-lez n " a3 $11. de a6 de Janearo de 1935. 

§ %" Sempre que se trate de avenida como tal claa- 
eificada no plano de urbanização e expansão, podem as 
câma~as  condicionar a concessão das licenças pela obri- 
gação imposta aos propriet8rios de deixarem jardins 
fechados, entre s frente dos prédios e o alinhamento. 

ARTIGO 63.O 

Compete câmaras dos conrelhos urbanos ordenar 
a demolicão de peaaenas casas abarracadas a quaiaqner 
canstraçõe~ ligeiras, d6ide que estejam situadas dentro 

' 

AtrlbuiçBes de exerclelo 
s~NTEsE DAS ATRIBUIÇOES 

(Ariisos e numemr) 

ARTIGO 46 o 

i." - bt radsa  e caminhos . . 
3.0 - Pavunentnçãa das ruas. 
4 - Poatee e d a t o a  . . . 

ra  o - Lxmpeza das povoaçlics. . . 
ARTIGO 4 7 O  
r -Ponws,reamn~rioa,aque- 

duios . . . . . . . . . . . 
2 O- Bede~ de dln& de 6dnar 

ARTIGO 48'  
1.O - Escolas e asdst." eacolar . 
4." -Biblr~t?~.a~vos,mriatus 

10.'- Expostos e crianças deara- 
Udaa . . . . . . . . . . . . . 

11.- - Ahenados e outroa doentes 
ARTIGO 4 9 . O  

1.O - Protecçio da 6dna wtavel 
2 O - Redes de eqótos  . . . . 
3 . O  - Lixos demtoe, ~mundieies 
4 - Ccmitkios . , . . . . . 
5.O - Dearnfeccão e combate a 

.riidemus . . . . . . . . . . 
6 - Fumos, p a u a s .  Bezea tó- 

xicos . . . . . . . . . . . . 
8.' - CãÍa va&os a oatms ani- 

8 mara nosiros . . . . . . 
9.' - Rntos r moiaarto# . . . . . 

10 - Matadouros annlci&a . . 
12.'- b m d o a r o s  . . . . . . . . . 
i4 D-Obns  de saneamsnto . 
[L.' - Fiscalrwéo de esuikeleci- 

msntoa fpsalnbrcs . . . 
ARTIGO 50 Q 

I . - -  Tramito a y  rau a Ia@- 
t t a  pubUcoa . . . . . . . . . . 

r . O  - Estadonamcnfo s ~mviço  
de veicdos . . . . . . . .. . . 

8 - IlamfnaçZo ptiblica . . . . 
4.O - Nomes da roas a praçai . 
5.'- Se$uraea, elegantla i #a- 

Iobridade das ed&carõci, 
6 - Natsera~Bo doa ediiiaos 
7 ' - Rufdoa incómodos . . . 
8'  SE^^^ de rnc8ndiog. . 
10 O- Peso* e m&&e , . , . . 
11.' - Dcacanso semanal 
12.' - Cadeiai made a eorn.ksa 

h) - Obngiiiorre nas ronc -,as s i & s  
(h) -0bngntona nos cinc#lhos ~rbaros  
(0) -0bngntorrtl napmr h repprrlde o biblro1,rar popilares 

obrfgatdrio das 
Nos .encalha 

uhna, 

Obri$atória 
Obrigatória 
Obrigatbna 
Obngatana 

Obridat~ria 
I iiila mha r i )  

Obdgafbria 
V nda i n h  (b) 

Obngatóna 

Obrigatória 
O b n ~ i ~ s i a  
O b n h i 6 n a  
Obdgatbria 

V aotnlnfm (b: 

1 moia inlm (b) 

Obdgatórin 
Obri&etbna 
Obrit!atátia - 

Obri$atbna 

Obrigat61ia 

Obdgatbna 
Obngatóna 
Obrieatbria 

Obugstõria 
ObngaMria 

Y nota lnm (bl 
Obiigatórta 
Ob~igatbria 
Obi*tória 
Obddatória 
- 

sqam centros de 
de r e 2 .  ordem 

câmaras 
NOS concelhos 
m.mls de 1 ' 

ordem --- 
Obri@t6ria - 
Ob&.tbria 
Obrigatóna 

Obrigatória 
Obrigatbrm 

O brigatoxia 
V ndi ~dra (o) 

Obmgat6na.Obrlgatd1ia 
Obrigatbria 

Qbrlgatbna 
- 

Obrrgat6rIa 
Obdgatdrh 

Obrrgatbria 

- 

Obndatórie 
Obnpatóxh 
Obrigatúna 
Obrigat6rii 
Obtigat6rca 

Qbrigat6rin 

Obrlgatdria 

- 
- 
- 

Obngatõria - 
- 

Obngat6iia 
Obrigatbria 
Obngatbxls 
Obrlgatbna 

gnindeu 
' 

[drts, 60, 61 
Nm c m n l h o s  
rumli d-2 

ord- 

ObriAatbrk - 
Obtigatbm 
Obrigatbiia 

Obri&tó.ía 
O b a a i ó n a  

Obrigat6ri; - 
Obrigrtdria 
Obridat6ría 

Obndatbria - 
- 

Iabripat6rPa 

Obrisi t6ti i  

- 
O b r b t d r i a  
Obn$atbrk 
Obmdniória 
Obrigatória 
Obndatbnr 

Obrigatb~ia 

Obn@tbFis 

- 
- 
- 

Obridetbrii - 
- 
- 

Obrigas6ria 
0brfgatad.a 
Obrigptbri. 

aglomrradoi os svnms 

e 64 a 66) 
rios ~~,ncdhor 
rumb de 31 

ordem 

O b d a t b n a  
- 

Obtifi i-  
Ohng~t6TEo 

Obdgatbrk - 
O b r i g ~ 6 r k  - 
O W a t 6 r i a  
Obri&tbrim 

Obriintótta 

- 
ObtPgrtõxh 

- 
- 

Obri$atbrh 
Obrigst6ri. - - 
O b a a t b r i a  

Obrigatb* 

Ob&stãrh 

- - - 
- 
- 
- 

Obri~atóris  
Obrigat61ia 
Obsrgatbth 

dr krnamo 
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da área da séde, ou de lugar de turismo, e o seu pro- 
j q ta  não tenha sido. aprovado, nem concedida a licença 
municipal. 

- Vide o disposto no decreto n O 14.268, de 9 de Setembro de 
1927 c 15.899 de a3 da A&oito de 1988. 

- O deerrto n o  90% de p dt S e t e d r o  de 1914, promub, 
v h a a  dirpodcõoi relativamente à construção de rdifidos ar cfdadr 
da Lfsboa r detraina a demol~ão  daa o h i s  Idtaa prloa p a d m -  
1-0 .cm Ucnnçs cwnarária 

-A  l u  n 0 1.670, de 15 de Setembro de 1914 autorixa air c&* 
m-a municipais a emb-em duaiaquer obras. cone*uçass ou 
eafieaçiks, q-do Meiadas ou feitar palor paafcukrci sem li- 
c- da reipecava c h u a  rnanLbd ou com iaobremAuda de 
prescrições conaUntei da Iiccafa por esta conced9dh 

NOB concelhos &raie de qual4ae.r ordem incumbe 
hs câmarae o exereicio obrigatório das atnbuIçãee: 

1.O DOI n." I.". 4." e 12." do arti80 6.'; 
2." D o  n . O  i." do artigo 47.O; 
3.' DOS n.'. I/, IOP e 11.O do artigo 48.'; 
da0 DOS n." 1.'. 4.*, 8.", 9.', 14.' e 16.' do artQo 49;; 
3.' Dos n."92P, 10.0, 11.- e 12.' do artí$o 50. . 

ARTIC+O 6 5 . O  

Nos concelhos turaie de'z." ordem incumbe às câ- 
maras, além do exereicio obrigatório dad atnbuiçõee 
enumeradas no artigo anterio:, maie o das seguintes: 

i." Do n.° 2." do artigo 47. ; 
'a*" Doa n."' 5.) ta' e 12: do artigo 49.'; 
3s Do n . O  5." do artuo 9.". 

ARTIGO 66.0 

Nos concelhos rurais de I.' ordem incumBe às câ- 
maxes, além do exercício obrigatório das atribui~ses 
enakeradas nos artigos anteriores, mais o das segaintes : 

i." Do n." 4.' do artigo 48.'. n a  parte reapeitante a 
bibliotecar popalwes; 

2." Do R." 3." do a m o  49.'; 
3.' Do ao 8.' do artigo 50.3 

DA CAMAQA MUNICIPAL - 167 -- 

s~ccAo r r r  

Nos anos em que deva proceder-se a ronstituiçãode 
nova ciimara municipal, reunir-se-a esta no dia 5 de 
Dezembro, para o efeito da vetificago doe poderes dos 
seus membros e da deição do procuiador ao conselho 
provincial, continuando porém a antiga câmara. para 
tudo o mciia, em exercício de funções até 31 de De- 
zembro. 

- Sobre a iornpocd$o do conamlbo provincial vide o dispoato 
no art* a34.O. 

f) i: A convocação da xeiiníão será feíta pelo presi- 
dente da câmara, deatro do prazo e pela forma estabe- 
lecidos no 3 I." do artigo 29.". 

- Ser6 feita com cinco dias de anwcadêacia, pio meno#, P O ~  
maio de aaroe  unvtados pelo coneio, sob n$íeto com ariso & n- 
C W G ~ O ,  e publicados em jornais locais se oa houver. - An. a9.0 
.f 1.O. 

5 2." Os oderea dos vogais da  câmara municipal se- 
r io  verificalaa pelo presidente e aarich dir-se- com- 
tituida e poderi delibexir. dade que eatsla verikeidi  a 
legitimidade dos poderes da maioria dos vogais. nos 
qoncelhos de I." e 2." ordem, e de pelo menos um, nos 
concelhos de 3: ordem. 

- O facto de havsr rccureos psndentea perante o contmcioso 
adnyniatratlvo contra a valadade da eIeiç80, nlo 6 m o t i h  que obsw 
h wmda da pasae noi d a i  deai&nadoa aa Im, porque nem os pre. 
teotoo, nem os recursos, q u p i  o&IJP q u e  partrc+&ee podem a-. 
t o d a r  o ad~amento nr iwertdma do caigo, não a6 ~ o x g u e  não E b 
1e1 =e dê a esses actoa efeito raspesaiw. mas gorrlire, a neeuu-a? 
o p'incfpfo oposto, ficaria a. srbítxfo das ríztoridedea edhr i sd& - 
nidamente r constiisüção daa câmaras -Portaria de 36 de M a ~ o  
de 1868, Anaarro da Dar. Gcr. de Adm. Pol.  a Civil, a m  a.0, 
pag. 878, (1890) e ano 10.'. p a g .  517 (1898) 

ARTIGO 68Li 

A s  câmaras municipais reúnem ordinàríamente ame 
vez por semana e, extraordinàriamente, sempre Que o 
presidente as convocar por imperiosa necessidade de 
serviço púbfico. 

- Reunmi nna sdiiidoa e eahs para t$ fiin destinadas r *r. 
dlaa. homa t local fixados na pnmerta reüpiiio r e a l d  apbe a 
eloicGo, Q&ner mudensa de local, dia ou hora das rsbaiõet a i  
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aatinciado por edrtnrs com a antecipaçCo de olto dia; pelo menos. 
Arrrgoi a77.O e i 8 3 . O  e Q' unlco. 

- Ai reüniaee das cãmarae não podem vbiidwrnente celuhar- 
-se nos domingos e dzae fertados aalvo o s  cepos em Gue a lei o per- 
mria - R n .  de zeg. e de {ut . ano O, ReS S. 

ARTIGO õ 9 . O  

Quando as cSima~as não reúnam pot ialia de Lúme- 
rc, os preeidmtes deverão logo designar o dia para nova 
reü&o, anunciando-o por aviso dixado à entrada dos 
paços do conce'ho. 

Em tudo o mais resBeitante à constitu~çâo. reüniões 
e deliberações das câmaras observar-se-á o que vai dis- 
posto s6bre eonstitnição e funcionamento doa corpos 
administrativos. 

- S8bre eonstimt@io doa cvzpos admiaicluadvos veia-ae or 
attigori 275 a e76.O. 

- Sabti an suas rrünió~s. rejasa os  u u g o a  277.- a 286.O 

- S a k  as muma deliheraç~ss. veja-as oa ettidoa 887,' a 3 1 1 . ~  

CAPITULO IV 
Do preqidente da câmara 

ARTIGO 71.' 

O presidente da c&mara, bem como o seu substituto, 
eerão nomeados de entre os'respectivos munícipes, de 
preferência vogais do conselho manicipal, antigos ve- 
readores ou membros das comissões adminhtrativaa 
municipai~ ou diplomados com um curso superior. 

5 1.' Não podem ser3nomeados os que. nos.iermos 
dos 31.'' 1.d e 2.' e 10: a 16.' do art@o 18.q não puderem 
ser eleitos-vogais do conselho municipal. 

3 2." Quando circunstáncias excepcionais o justifi- 
quem, poderá o Govêrno nomear o pzeaidente da c&- 
mara, e o respectivo substituto, sem sujeição a ~ua lauer  
das restrições indicadas no corpo dêste artigo e no pa- 
rá&afo anterior. 

AQTIGO 7 2.0 

O presidente da câmara e o substituto aão nomea- 
doe por seis anos, findos os auais poderão ser recondu- 
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zidoe por perfodoe sucessivos de Qual J a r a ~ o ,  e tornam 
pOBSe perante o governador civíl do distrito, prestando 
O comp~omisso de honfa e as declarações de fidelidade 
exigidas aos funcionários públicos. 

O presidente da câmara pode ser demitido pelo Go- 
vêrno, livremente ou em consequència de sindicãncia 
ou processo disciplinar. 

- Compete ao canaslha mpelrlpd reqwtcr ao dovtrno -ti&- 
aiia aos actoa do presidente dn cimari, --&& &.O, n.' 3.' 

ARTIGO 7 4 P  I 

A s  funçaes de presidente da câmara são remunera- 
das nos concelhos de Lisboa e Porto e nos de 1.' ordem. - 

5 1.' Os presidentes das câmaras municipais de Li* 
boa e Pòrto são remunerados confoime a tabela anexa 
a êste Cddl~a  e oa das Câmare.~ dos concelhos de I? 
ordem segando proposta da respectiva câmara, sancio- 
nada pelo conselho manicipaI e aprovada pelo Miniaro 
do Intqrior. 

5 2.. Em mathria.de vencimentos os presidentes das 
câmaras ficam sujeitori ao regíme dos funcionários admí- 
niat cativos. 

-V& o dhwao noa artii 4á4.O e seiuintra s rmpctivaa 
notae. 

ARTIGO 75.' 

A s  funções de presidente da câmara, nos concelhos 
de Lisboa e Pôrto e nos de I.~ ordem, são incompatíveis 
com o exercicio de quaisquer outras funções públicas 
remuneradas pelo Estado. 

5, único. Os funcionários remuaerados pelo Estado. 
que sejam nomeados presidentes das câmaras munici- 
pais dos concelhos de Lisboa e Pôrto ou dos concelhos 
de I." ordem, serão considerados em comissão extraor- 
d i á r i a  de serviço púbIico e com direito a optar pelo 
seu vencimento ou pelo de presidente da câmara, com- 
petindo porém a esta, em qualquer caeo, o respectivo 
Pagamento. 

O presidente da câmara orienta e coordena-a a c d o  
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municipal, superintende na execução das deliberações 
da câmara e é o ma$Ietrado administrativo do con- 
celho. 

ARTIGO 7 7 . O  

Na sua função de orientar e coordenar a acção mu- 
nicipal e de executar as deliberações da câmara, cop- 
pete ao presidente : 

1.' Convocar as reuniões extraordinárias da câmara 
e as sessões extraordinárias do conselho municipal; 

- d o s  pieaideatas deli corpos admhutra t rwa p r t e ~ c a  L de- 
ciião a8bre a opolten~dade da convoca~áo extmordlnkta, meomo 
q~ando eain Ihrs i y a  requeri& pelo# rogaia. - Na eonvocaçío 
devem menciomr-ea, nm+eam e taptâficdamente. os i r m t o i  a 
bata.. - Artrgo a84 O, $$ f O e 3." 

- Sabn a cmrrocliç%o crtraordiaária da e h r r s ,  mia-as os  
a&&s 68 O e 69." 

- S6bre r eonvoeafáo ma extzaordinâda mar o u  do 
comalho mnaldpal, veja-a* o a m o  3a.O, com mfer?nda a o  5 1.O 

do arti80 a9.O. 

2." Diripii oa trabalhos nas reuniões da câmara e do 
conseIho municipal ; 

- Cpmpste ao presidente da câmirn f u e t  r di&ibvI&o dor 
pelouroi pelor vereadores. primara sessão de cada mo. - - Azf 58 f 6 O - E pode dismbdt os aervl@a por ~e1ouro1 c ~ x n  
drsignacio diferente da que o art 58 indica. - Ari 59." 

3." Elaborar, o relatório anual da fierêneia camará- 
ria, para ser presente á sessâo ordinária do conselho 
municipal ; 

- Vias o *posto no arbi$o 28 O, n O 1.O. 

4." Elaborari de acordo com a vereação, o plano 
ama1 da actividad.e da câmara; 

- O plano anual da a&ddeds raunidp.41 6 presente ao coa- 
=lho muãicipa~ e a6 podr ser inte&dmente rediitndo por maforia 
de três qusaoe doe voto. do número lega1 doa v o w s  do meamo 
conselho. - A r t r ~ o e  28.S n " 4.0, e 33.9 

5.' Preparar as bases do orçamento ordinkio e ae 
dos suplementares, nos casos não exceptuados no ar- 
tigo &%.", ehborá-10s sobre as que tenham sido apro- 
vadas pelo conselho municipal e submetê-los, bem 
como oe orçamentos suplementares que ngo careçam 
da intervenção do conselho municipal, a aprovação da 
c â í n ~ ~ ~ a  ; - O 5 único do arriso 642.' fndica o gnc dwm contar ri ba- 

ser do orpmeata ordiritirio Ysa-se mau o 5 b i c o  do & 6&.#. 

6.' Autorizar as  dee ezas orcamentadae. liqo~dadas 
de harrnohia com as defiberacões monicipais; 

- Vidr o diapoato nos ssãgoa 698.' e 69S.O. 

7.0 Submeter a julgamento as contas de Oetância; 
- Vlds o dJrposta nos a&@ iao.9 TL." 16.4 596.' 1 548.- 

o 654'. 

8." Dirigit e ~u~erintender nos eerviços rnmu~icipeis 
e no  respectivo peeaoal; 

- Sôbre aervisoi md&&, r idi  o &crito noa *e llbO 
a 1 4 5 . O  

- 0 s  v s r d g t e s ,  iPdiPId&~~~te eonsidrradoq n h  iadem 
aurcer a JnspsrçEo eue i 1bi t e r m  ao grrddenu, i por CW- 
&&te dgfr  <ma o chafe dn Seer~ariL ihse m o s e  #U&@XW doctr- 
meuroa. - Rev. &r, Rda.* u i o  13.9 rad 117. 

9.9 Inspeccionar os servisos mlmicipalizadoe; 
- S~br. 8 d p o r  m d c i r d d o r .  d r  o dZ.pow nor d o i  

146 o r 157.O 
1 10.0 Coaceder as licenças policiais da competência 
da câmara, salvo recurso das suas decisães para a prb- 
pria câmara : 

- Vjde o disporio no =&o 51 9 n O 21.' 

- A  Licenra pcl ir i~I  tem cir6;n nrbdo <I=* d o  n d n  
confmdi-ia coar o n m s  ksuçaa, enpecialmwi. com a I i c e w  &cal 
Esta C O M h t U X  Qm pLoceiS0 &a ~ 0 b r m w  do h ~ o ~ m  OU de W -. A hcuip poliriai. mosma w d o  motim o pagiiamto d. 
~moItrmentoi oa  taras, riaulta ds imficação. peIw a r i t od rd r i  
compieatas, do que certa aramdada iaorbida pode ser im 
tal cair0 eonerrto P Dor t a1  penso- iem bcanvenfeate ou  dito mim 
os intererscr que rra pr-da acautelar Date modo a licenp po- 
licial s6 P coacedsda q d  m ~ e n l Q u e  não yro*tm &h UOB- 
r.ní.~tea pata a o r d w  L Ucanfa f i w d  C dbdr a todoi o* 
<as aatiaíncim b immmo C fica aendo. por n a t u r c a  i r z w o b . ~ d  
durante o perfodo a que o meaaro rmpasto xeqaiti .  - MARCELO 
CAETANO, Manual de Direxto AAamfawturtiio. n,' aia, p g .  400. 

li.* Representar a câmara em juizo ou fora dêle, 
precedendo. no pi.imeirr, caso, deliberação muniaal sâ- 
bre o pleito. e escolher os advogados que jovem necea- 
eário4i ; 

- Vjdr 0 dilopoeto aos  artrgos 51.9 a.* l a Q  e 3if." r 
e r i ~ c t i r a i  notar. 

12.' Executar e fazer executar as deliberações da C&- 
m a ,  expedindo os diplomas' e alvarás necessários ; 

-As dslibzasópr da competência das câmarer mrin3dpir 
~cham-se uiumimdss aor  artidos 44.' i 53.'. 
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- Nenhuma 1.s permite As c b a r o s  delegar a s  suas iúnsõee 
noa zeepecnvoa presidentes. cnisa auibwçõrl ae acham exptesia- 
mente definldks no C6dago - Anuatio da S)ir Ger de Adm Pol. 
e Civil, ano xO.v, peg 568. 

- O pteaident. e mero executor das deIrbermçõ~a camarátias e 
portanto nEo lhe é lícito usurpar ae fnn<dcs da cor.~oração nem 
deleg4-Ias em qualquer vereador. o que a ptbprim c h a n r  não 
podem fazer, poie que fora dos casos expressos um direrto não ss 
delegam funções públrms como se tem advando em hrersoa di- 
plomas e desienadamente no Dec. de i9 de Abn l  de 1894 -Ilegal- 
mente procedém oa presidentes e vrreadorts que contrh ou Blem 
da0 debberacaee municipds executdtfaa. ou  rem dclrberação que 
hajam de executa+ aa far t r  cumprrr. tomam da sua iniuatrva reao- 
luçSo àcerca do peaaoal, m a i ~ x f 4  ou cfuaI~iier outro asatitlto rola- 
hvo m aervigoe DU eatabeledmentoe municipais P o t t  da %B de 
Maio de 1899, Col pag $2 Res. M R d. I de Agoato de 1898, 
11.O ano gae. 414. -JAIME ABTUR DA MOTA. Cod. de 18% 0 

notas ao art 62.' 

- S e g d o  o artigo %O, o presidente da &ara prati- 
car qaaiclquer actos da competência desta nas drcunrtâneias exce- 
pcionais que o mesmo aa igo  indica 

13: Publicar as posturas, regulamentos e avisos, f 
vigim a sua execução ; 

-Vida a disposto noe amgoe 52.' a 54.' e ãB.O, n ' 1.O s 
5 $ I.', 5.O e 6 O s respectivas notal. 

242 Assinar a correspondtncia expedida pela câmara 
com destino a quaisquer autoridades, corpos adminís- 
trativos e repartições pbblicaa ; 

- O formoilPrio ofrciaI acha-se regulado pelo a w o  11.' do 
&=em n.O 21 a40, de li de Abril de 195.3* 

- N o  meamo oficio náo poda ser a t a d o  mnie de um assunto, 
con fo tm~  determina o ar t  46.' do drcreto n a 14 875. de 7 de Ja- 
neim de 1928. - AnuBlio da  Dir Gsr de Adm. PoI e ChfI, 
ano a? O, pa& 398 

-Nenhum funclonátro ou autoridade pode expedir, como ofi- 
cfais, telegramas pua tratem de  asaunto que niío eeteja compreen- 
dido ma suas aMbu l ~õee  legais - Decreto n a  8.069, de 18 de  
Março de 1928, art. 20 O. 

- A  po-a a o 7jS0, de i3 de Abril de 19%, eproron e 
mandou pôr sm execucio a nova tabpla das cnadadcs autorizedas 
a telegramas of~ciais nacionaiil 

- Niio7podcm ser aceitea como oficiais, seja quai i õ r  a enh- 
dade que oa apresente, os  teIesramas de aaudaçãe.9, cumprimentos 
o u  ielicitaçõea e OUfr06 r*meIhantee, eiceep.tnadoe os expedidos pelo 
Chefe de Eatado, Miníatma de E a d o  efecnvos i administrador 
ge rd  doa corroloe e tele8rafos. - Decreto n.O za 254, de 23 da 
Fwereuo de 1933. 

- Todos e s  assuntos que ia c h a m e  muãic~paie interessem 

deverão ser remetidos pelos redpeetivosLrasidsnte~ por intesm&dio 
do gov€rno civil H Dírcc~ão Geral -Oficio de D i r  Geral de 
Adm Pot. e Ovd, ao presadente da câmara mnniczpal de Raerr, de 
23 d e  Janeuo de 2937. JAIIRE LOPES DIAS, Cod. Adm. ano* , 
pa8. 378. 

-As conenItaa feitas B Drrecção Gernl das Cona ibn i~ç~es  c 
Impostos. do Minlatézio das Finanças, devim ssr aempxe mviadae 
por mterm&dio da Direcçío Geral de Administração Politiea e Ci- 
vil - Circaleies da mesma Dir Gar de 7 de Agosto de 1935 e 26 
de Ontaõm de 1937. 

O presidente da câmara pode praticar qaaisquer 
actoe da competência desta, eempre que o exijam eir- 
cnnstâncias excepcionais e não seja possível reuni-la 
extraordinàriamente, ficando por8m os actos praticados 
sujeitos a subseqiíente ratiEicação da câmara; 

ARTIGO 7 9 . O  

Como magistrado administrativo, compete ao pre- 
sidente da câmara: 

1.' Informar o governador civil, com diligência e 
exactidão, sobre todos os assuntos de iriterêsse público 
que êsae magistrado deva conhecer; 

- O decreto n.O 8 023, de 4 de Fnv*íefto de 1922, re~ulamen- 
tou a reqarnpão. fofnecimento e pasllmento dos transportes a matia- 
f s n t  Estado, qmr em caminho de ferro guet pela via fluvial 
ou maritmo 

- A pa+tir de 1 de Julho de t9ai s6 deverão air  atmdidas a6 
n<lsisições (de tranapo~tes) feitas pelas DireckGes Gerais c repmt- 
tiçõea dependentes deste Miniaténio, pelos governos civis e coman- 
dos das polidas. E ainda a s  que Ioiem feitas ?elas secçiJis admids+ 
trnkvae daa cãmaras municipais. mas estas a6 $aaqdo Qam rea- 
peito a pasangem dos adminlstrsdotee respectivos em semiço ofitial, 
dos guardas da policia de ae tu r an~a  em iervigo das referrdaa secpões 
admrmntratrvas, e dos preso9 h ordem dae autoridades administra- 
tivae, devendo sempra exrgfc-se que a s  reqdsições sejsm pteen- 
chrdas de harmonra com au inairucões &Ias constantes e de confor- 
midade com o que determina o a i d ~ o  5 ' do dacreto n ' 8 020, de 
4 dp Ferireiro de 1928. - Grmlar  nnO 1650 de 3 a Regarticão de 
Dir  Gr. de Conrabzlrdede ès companhia?i de  caminhos de ferro. 
A ~ o a r i o  da D I ~ .  Ger. de g d r n  Pol. e Crvi?, ano 25 O, pa i  163 

- Dwerão ser sntorizados a corredpondersm-a~ oficidmente 
pelo telefone, em conversaçõed consideradas eoftnafv urgenke*. 
para efeito da preferência d <~uc  #e refen o a rnga  82 do decreto 
n O 19 241. da 1 5  de Janeiro de 29%, o director geral: de Adminie- 
+ração polítxca a CIVII, os ~overnadores dvi# e os sdministradoren 
do cpncebo; éetes, porêm, e6 am IigiçLo rpm o i  governadoios civii 
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doa reapialvos díatriror. - Anudm da  Drr. Ger. de M m .  Pol. 
e Civil, +rio a7 O, pas. 424. 

- A portania n.O 7-a60, dr i a  da Abntl de 1938, publicada no 
Disrto do GovErno n iz1:di 25 de &b & meamo ano, aptoma 

m d r t  par e 0  sxecucão a nova t a b t l ~  dia antrda&s aatonradas 
r expedir tel$ramai oficiaia nacionria. 

,2.O Executar e fazer executar no concelho as leis e 
regulamentos adminiptrativos ; 

3.' Responder a inquéritos económicas ou adminis- 
trativos de car6der oficial, eolaborax na sua rea lkago  
e auxiliar o #desempenho dos eenriços de e8tatistica; . 

4." Tomar conta do cumprimento doa legado? pios 
ou de asriisiência ou destinados a aplicações pras OU 
de utilidade pírblica, nos termos da respectka legisiação; 

- A portada n.' 4 6 ~ 9  de si de Mar0 de a986 c i c b r r ~ .  que 
as antidadelr L quem o t e d w  manda entre#=, pa?o tartraentsiro, 
qnaisqorr dorem para OL distribuir arn esmolas abmante d o  obrf- 
gadaa a prestnpí50 de contas como idni~niitridorei de btna onepdor 
com encnrioi pios. adando na  adrniarstrafl;o demau entidndss te- 
nham & psrmanicei reis valores a-fim-de ser curriprtda pelo resw- 
d v o  randimsnto a diapomgão tesínmm*da. 

- 0i corpoi admhuswt i ro i  n l o  ~ o d e m  cumprir mncargoi 
niltuais (art 6: da lei da SeparhçZio) - PortarEr n.' 82, de 1 4  de 
J d o  de 1914. 

O decreto a.0 9678 d r  i3 de Ma10 de 1914 determria 
Art i . O  A. dlmdal proranimtmn de le$doa pios não -&do4 

de miauni e mais iufr6&oo .ergo Uqaidadas pela# taxas de temba-  
drs  na conodtriiçíio em vidor na Paai.rcado da Lhbo.. r d i c i a d i  
com 60 por cento da m a  hporráacia,  nas conta6 de I e d o i  Ou 
sacudas  pios tomadas aoa poeiirfdoies doi bras onuados, ou  a 
qdnqutter tesramontePror, hcrdiiroi ou exicritorer d i  d t i m a i  ron- 

. indeo a frvoi dos rstabeledmentos a que 1111 mimnu dlvidai p a -  
tmcezm. 

Art. PP Fie. araim alterado o p r h c k o  m i o d o  do d d o  o O 

d. lei de a6 de J d h o  de 2856. 
Duermrna o decreto n O i6 809. de a3 de lulho de ~ 9 a B :  
An. 16.' 0i legador pior não camplldoe, no todo ou Em parte. 

que por diploma vidente não iherbm sido atribuidos a alg- Mi- 
wicbrdia on or$au.iano púbfica eeião, pelam aniorididea c i ~  o1 
cobtarem, entregues B Mieeric6dia locil ou à Mimric6dia Dhtrí- 
tal, ie não hoavrr aqtida inaahi l~ao de a sa i s t hda  no eoncslho. 

5 Iinfco -São e1evad.w a io$w as *ao das miama dos 
Ie&doi pioi não cumpridor 

- Aa fotmalidadei da presta& volunthna de conta# rido- 
sem-s. b apr~rentação dos doeumentoa comprovativos do seu mm- 
priaento, a um t e m o  de apre#entacão aadriado pelo administra- 
dor do concelho ( h o ~ e  preudente da câma<e) e pelo apreaemantm 
e am alva16 ds quita~ão, se a parte o ~ufzer .  - Qev. de L& 
de Jnr., ano 41 pa8. 5 
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O prazo p u a  o crunpnmento volunt&rio doe en-40s pio. 6 
de um ano, se pairo prazo n8o eauvn designado no tesumento. 
Maa os encargos a cumprir em anos wcrisivos terão M suas contas 
de ir& em três ano., I+ contar da públieagào do tratamento. 

&<laa~ro não hA eitacãu, a p r e~hyão  das conhie é conaide- 
rada voIuntbna. 

N&o há multas nos proceeaoa de legados proa. A ptesc+&o 
d ~ r  obtigncties de ca i6c t r  980 sLgue n re$ra geral do drteito ciiil. 

N i o  devem Ir B conta os  prorcssoa volnnr8rios, e$vo sa a sria 
prova e l a t a  por tcairmohnaa e não por documentos Sendo feita 
por documentos, lenta-se i a t e s  um nmplca térmoa de apresenta- 
ção. @ua não ronsta da tabela pelo una P gratmto, Em L5siabo.a r i o  
B conta, por diiprdae que nunca foram hnidae pelas eataçals snpa- 
nono,  e porqris os hospitais civii ofieúram, hP duz anon, 
rreín da todos Paras pniceams ao  acrt eolidtsdor 

Noa ouao# proceaaoi h6 conta, pelos precos d b  tabela das 
apolamintos E saUnioa hdiciaim. 

O contador doa píocesaos 6 o rdminietndor, e o escrir60 6 a 
mr&iak que aubsbtufu o secretárro de adrnipu~tra~ão 

Como disie, a ronhr volnnl6na e6 ter6 um termo - o de .- 

apresenta$~ -, &indo Iratuito, salvo o casto de alvar8, se f8x 
pedido. 

Ao rontma coeravai mtlmran-se com baae n a  crnidáo do 
tostamemto reariectrvo, comiçando pelo iêrmo de autnução, seguin- 
do-se o do registo e muda o de c~nclusão A aeguir a c p l a  prf- 
meira caeelusão. o admfniatrado~ despacha, ordenando a dtaçáo, 
com dilacão de cinco dins. 

Vindo o resposr6rel apresentar as contas dentro de tal prazo, 
o escrivão abre a concluiho c o administrador &spacha para que 
se lavre térrno da qriILaçáo. e este L i d ~ a d o  por orna pequem ren- 
tenga que, por sua ret ,  ser6 intimada nas r eg tu  gerais do proeciao 
d~i1 E tirmiua airim. Se o respondvel &o aprckeuar a s  contam 
dentro do mesmo p r q ,  o ptoceaeo coatifiaarei com novo t ê m 0  
de conclusão. para o administrador ordenar que i r  lavre rato da 
tornada & coauv Ii xevelir, do #uni constar& r falir do C I I P ~ O ,  e 
nál.  as fará a fipJicacBo do valor daa contas a favor da mistric6dm 
local Este auto tani5ém em6 ~uigado por uma sentença mnrb rr- 
samfh Em rigor, esta sentença não tem intimafio, dada a rwr- 
lia: mar. 6 eonvmionte t d  diligenaa. O vaIot da apllcacão deve 
f i l u r e  na  conta, subordinado B rubrica ~ m i e e n c 6 t & i ~  

e frefient, v o respons8vel 80 proceago para obter nmos pra- 
zos para a apressnin~ão de contis, e tal  drcustância a6 dã am 
acr+scímo dos reepecn.ros t é r m o ~  da  conclusão, data e recebimknto 

ainda doi deapncbcs gue deferem oa  indehem o pedido -And- 
no. ano 2cíq0, ps& 474 

- Oa processos de'lsgados pios, quando não kouvrr parte 
condenada, são isentos de sêIo. nos termoa das iaanp8as eonpilgna- 
dai no art@ 1 3 8 . ~  da Tabela Geral do Xmpoato do Sê10 (de- 
creto 2: 916, de n8 de Novembro de 1918 ) - N i o  tem valor, psra provar o cumprimtntg dos Ie&doa pioe, 
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ctnid6ea de mieeas <um niro sejam corroboradas peIo reapociivo 
piroco c cwrs a&taitu nEo aehm nconh*udas h n o  do ano 
a.@e raap~ifam - Acordão da Re t ção  do Porto. de i8 de Julho 
de 2872, Rcv. de Lnb. e de Jru , ano 6.O. pag. 670 

-E legedo pio o qui E deixado pmn se haadar um eitabeled- 
mento de c a A d e ,  e delm se deve rireata. eontaa B e~tolidnde admi- 
&anava -Acar$go da Relação de Lrsboa, de si de Março de 
,887, RCV de Lrg e de Jur., ano si O, pa8 89. 

-Boa0 que um Idado deixado para fandaçZo de nm s d o  
para oob.ès não esteja compiesndiiio na r h s a i f i c a ~ ~ o  de le@do d o ,  
6 rildnbftúvehente um lcdado diatinado a prestar a d u a d e  ao pú- 
blico. c do campr imen~  de tais Ie&doa toma conta o admhmtra- 
dor. - A n u h o  &I Dir Grt. de Bdm. PoI. e C i d ,  ano I%', pa- 
guias #aí c 427. 

- O ligado em cliaheiro p h  ser d i s ~ ~ d o  em esmolar aat6 
d e i t a  B hrcaliPWão da autoridade ptib1ica. A j u ~ f i c a ~ i i o  do pa- 
gsmmto dos legados de esmoke p o ~  f b ~ e r - ( ~ ~  por wdos os meios 
de direito, e masmo pelo comr>uteimmto da autoridade adminis- 
trsbva locd no acto do pndnmenta, autenticando ela com a aia 
rbbrifa o r  recibos OU r e h ~ ó ~ s  comprovitivail da entrr&a,das esmo- 
la#. - Porter~a de a3 de qdosto de 1871. 

O administrador do concelho (prandente da câmara) não tem 
cmpetênua  nem grra A eonverailo nem para a rsmmsão da iegadoa 
p;oa. - Rev. dr Leg s de Jm., ano 40 9 Da&- 70 

- O teatnmenteiio que aleda não trr m m p d o  um Jcdado de 
miiaas por os  brrns do testador serem insaficienter para o paga- 
mento das dividai, deve provar que o passivo da heraasa excede O 

seti actrvo - Qev de Leg. e de Sua ano e pak. cnados. 

- Nos prorsrsor de contas de le&dos pior rão nattes intereic. 
d e  .s pessoas obndadas a prestsr conias e o i  ~npreaentmtas ou 
do HornItal de S. J o d  ou dor hospitais para que ievartem =te- 
&mente ou legadoa nleo cumptidos. - Rev. d i  LU. c de Jar., 
eno s g u  c~radas. 

- O8 mnteresados &vem ser ouvidos m e d w  vista do mo- 
eeeo de coatas, s qunudo &um deles levante d e d a s  sôbrs o r  
muoi em que' o encargo fieoa em diddq, aôbre a ~mpor táoda  de 
cada ano, sobra a LLjttídaçEio da a l o i  dos génaroa em g w  possam 
c~niifstir, r s8bre a Iegakhde dos d o ~ m t o i  apresentadoa p i ~ ~  
presta~ão de contas - Rav* de L$ e de Jar., ano e p a ~  citados 
VrdeJÃIMü ARTUR DA MOTA. Cod Adm de 1896, n o t a ~ e o n  o 19.O 
do a&140 277: 

- O produto dor iifidoa pios nilo cumpnidoe deve aplicar-ar.- 
N a  dioccse de Bda ao hoep~k l  do N S. da Piedade. tm conformi- 
dade do breva do S Padre Bensdicto XIV de 16 de abril de 1763. 
- na hocese do Pono  ao hoepltaI de Santo Antonio em obaer- 
rllnda do breve de 4 de Setembro de 1753 e da provrdio de a1 de 
agcnto da 1766. que o mandou exsr~tar,-no aicebrspado de Brags 
ao  hosp~tal de S. Marcos pelos heves de á de jandro de %?i5 t 
14 de lanho de 1741. cujo recebimento foi codrmado poi ad so  
rekro de 4 de Seternbio de 1789; - no patriarca& de Lísboa é di. 
*&do em trfr partas, sendo duna para o hoepftal de S. Joeé E n 
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oultr  para s, M4ssrieórdia de Liiboa Dec. de 10 da i u s i r o  & d.61. 
Port. da 9 da a b d  & 1873 Res. M. R de i2 da duxambro de 1889 
h. a o ano, pall s75, 7 de aeembro de 1898, ZI.~ ano, m. &: 
- A b d a  de 7 de ralho de 1779 deafinou aos enfermos pobres dai 
dioceaaa, das nao aeiam Lisboa, Porto, Brasa. Evora ou B&, O 

terço do produto de Ieydor  pios a60 camptidos; mso quando rpprli 
&piorna não Possa cumprir-se. por não haver hoa~itataI nas reape- 
edvai localidades, dava adyudfcar-se o ieferido t c co  c o m p r e t a  
climera muriidpal. de caia conta seia o h t emen to  doa enfermos, 
on  a o  hoapntal de S Joeé ou noe da Unireraidade de Coimbra. - 
Bei. do an&o Miareterio do Reine, de 15 de Julho de 1889, 
AnsaHo da Dir. Ger. de A'dm Poi' e Cml, sao  i.O, pag. 368. - Ai rcccitau provrPientee de legados d o i  não cumpridoi. ao 
concelho de Lisboa, aáo entregues na teaoliraria dos hoapf-, me- 
diante a d a  passada tido escrivão do reapcdvo proceplio; a s  dos 
outro# conealhos SIO eobrbidnn ~ O Í  teaour&os idóneoe. nomeados 
pala admmisttagZo do b o ~ ~ ~ i d  de s Jose Rrd deral do Horpital 
â 8, ld i t ,  de a4 de Dezemiro de YPor, arfa i31 e ~g - 0 s  legsdoa ploi encanham-ac rr$uladoa por le&Ia@o w- 
pacxd, ainda em a o r ,  @e confirmoa várias balsa r breve. ponti- 
ficioe, a oaua  poatenot, &dignhdamente o alvu& de 5 de Setembro 
de 1486. que confirmoa ar Ietraa apoetdlicas ams rn Me~ercrrmtdia 
Domrnw* de 7 de h l h o  de 2779, e Cum ad unrversor C r i d  FPrds. 
1.9, ar O de Julho de 1785, que determinaram ame os  ligados pios 
a l o  gumpddos .em todo o temt6rio de Portriód e <Iue não hoapcr- 
~ r n  sido deetiaados a outroa hospitais f ô w m  apiicadoli da ae- 
õuistv forma: deas terçaa pmeo para o H o s ~ i t a i  4 e d  & S Josd 
r aa$ terca pazte para os hospltaia enstantcs nos teçritónos das 
dfocriq onde fóssem cobrados oa legados pios. e o w o  r$.* ao 
dmpo n O 15.809. d r  33 de Julbd de i9a8, qae drtemiinou <~ue 
fbwrp, onuegPre B Misenc6rdia locd, ou irdisaital, se a Pão L& 
vei Iocd, o# legadoa pior não campridos que, pbr diploma +ente, 
h a  tirraaem sido atnbuidos a abama  Miarerdrdia ou organismo 
pfiblico, isto e. a t e r p  pane que náa t ambdda ao Hospital da 
S. Toa& 

Quanto aos lsgador 9.0 campndos n a  ásea do Patrtarcub, 
rcg& o decreto de to de Janeiro de 1861, que dttsrminon que 
da*# uxpm partes &v destinadas ao  Horpital de S. Jose e a ou- 
tra~tersa parta 1 Mbancdrdia de Lliboa, p a ~ a  s e ~  aplicada ã m a -  
fía dos eimostas - Parecer de Pmcuredor~a Gual da RepulLca, 
d o  $8 de janeiro de 1936. no D ~ a d o  do G o v ~ n o  J.* aerre de a D  de 
fl4nreirr, de 1935 - Todas na atríbdfias, ~ l a t i v a a  r ~bir t t r ra  a isgbto de ma- 
.iamentoe cerrados, comeddan a fuaciondrioe admintaativos ~ e l o e  
u d p o s  1932.- a 1.989.O do Códirlo Civil, ficam compedndo mos 
a ~ t i r i o e  da corasrca onde o testamento se encontrar i# moxte do 
%#$&dor. - No yeaso da trrnta &a, a contar da  date do r e ~ r t o ,  
o# testamenteiros siío obrigados a enirc*r, meduste recibo. na 
cdmilnfetraçáo e na Repartição de l'inancae. do concebo ou baino 
da abernua da beranra. nrudóes do testamento. Que aii adnit.o 
d. baee aos xeapectivos pmceam@ de eomprhrnto  de Ieladoe piou * &r Iraurda~ão da imposto dbbrs stiecaaea, se a eles b a q e r  1 ~ .  
Glclido or3.O e 214 o d o  Codigo d o  Notariado (decreto-ldno a5u18, 
do 24 de N ~ w m b r o  dc 1935) qae alteram o dzvposto nas ~orterias 

il 
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a." 7 656, de $4 de Abrrl de 2935 e 8 025, de 6 de Mawo de 1935, 
quanto a obn$etonedadc de t2g:~ro dos tesbmrntoa cerrado*. 

- O s  Edadoa pios não sZo definidos num determinados pek  
aoaw I~$iala~ão. resultando dadai muitas dúvidas e dfficukiades, 
qpe na  p r i t t ~ a  mão dbtivecam ainda uma eolugao wnifosme. 

Parece-nos due devemos conwdezar os legadoa pios sob doia 
appectooe : 8cral e restato. 

Ch--aa lrgndos proa, em genL  aqueles em q w  o testador 
d a r  nrptaaiar a sua devoção com aukágioi gela sua alma ou de 
outra ptssba, com derxau BB Lgre~ab ou com obras de brneficéncls e 
nndad.. 

Nesta deh i cão  compreendem-ae a r  missas. os adrersbrios, aa 
confiaslira, os rrsprinaos, as objectos dc d a  d í m o  e tudo a que 
6 deeáaado h cara dos enfermos, a cksamentos de orfãos, a esmoias 
a pobres, a ciiirç80 doa engeitados e a outras ob& de miserrchdia . 
semelhantes a eerss -Alvarh de 15 de Marco de 1614. ord. liv. 1.' 
btt. 62 8 41, Cddijo Civil, arirgos 1776 e 1836, e portsria de l a  
de ABoafo de i871 

N o  segundo eenniio. s ~ o  Iegpdos pias apenas os sufiigloa pela  
alma do teatador ou de outras ~ees8as .  E' a €ates que aa nossa8 
leis se referem. quando mandem apticat a importãncra dos não 
.cumpridos ao suetento dos expostos e do8 enfermoa pobrca - 
AlvarB de i 5  de Março de 1614. Acordão de Relação de  Lzshoa, de 
11 de Março de i887 e O Direrfo, rol  7 O. a? 15. pag .a35 

São ou permanente8 ou por a m a  ao vez, neates a a c e o  f iacd 
finda com o rsspccavo e único joilgarnento. e naqweler os  respon- 
iávera 880 chamados a prssaar contas de ã em 3 anos -Artigo 3 O 

do Decreto da a4 ds Dezembro de 1952 - DIONiSiO DUABT&, 
Eliiad&rio doa Seuerhrion da AdmlnFatração. 2899, pad .  43 

r - N o  caso d .  emshrem procassos anbgos deateri letadoa, é 
neles qui se  tomam as contas de três em trCs anos, se os.náo hb, 
orduuaa-#a novo proceeso com qualquer documento &e prova a 
rarpnctiva obbn$açio. ou havendo livro de registo de ennrrgoi per- 
manenies, com a ~u fo r rna~áo  do aecretáno d i  administração que 
indique a natureza do legado, ano da úlama prestasão de contas a 
ae  peasoas actualmente respons6veur por elas 

CUJO não prratem volantiriamente a s  contas, oe reepona8veis 
devem sm c~mdos  para. em trinia dias, a contar da citação, a s  ptea- 
tarem. sob pena de serem tomadaa B rrwlra e de s i  fazer a devida 
e leal aplfcação do Iegado 

Se fõr moderas a msnroiçáo. forma-se o processo com cera- 
dão das verbas testameptAnss ou  da escrimra que ertabrleça o en- 
cara0 e info ima~ão do aecretáno. - Autuado o procasao e juntas 
as referidas certidão e ~do rmsção ,  faz-se concIuso ao  ndmln~srra- 
dor do toucalho pare êste ordenar por seu despacho se erre o rea- 
bonsável na forma inhcada - Obra e pagina cztsdes - Esta 
mesma obrs transcreve, referentes a legados pios, os decretos de 5 
de Novembzo de 1851,24 de Dezzmbro de 1858 e lei de 26 de Julho 
de I 8 5 5  

- Víde JAIME ARTULI DA MOTA. Cod Adm de I 896, notas ao 
n O 29,' do art. 3 7 7 . O  

5.0 Exercer, em relação à3 pessoas colectivas de uti- 

lidade pública sdministrativa, as funções de inspecçZo 
que lhe forem confiadas pelo governador civil: 

- Os  brffgoa 360 e 361 0 dsterniinam a tuteia das paeioce 
coIectivae de udlidadr púbhca admidstratrva e a inspecção i ane 
estão sojsitae aa mesmas eatidadea 

- Não  tem antondade para dar ordens tta admid i t r qões  doi 
&remos eatafielrcimentoe eôbre que se exerce a sua srrperfmend8n&, 
nem para revota- ou sodpsndor pu s u a  deliberações porque a Iei 
86 O autonaa a vitiiar as respecdvaa ger8ncias a partlclpar ao tio- 
vernador civil os abusos que notar, e a prop8r-lhe a0 prondencras 
me &ar necrsa6+ias. - Ap da diz. I rg  4 3wip , P O r01 , pa$. agi 

- Vide JAIME ARTUB DA MOTA. Cod. iidm. de 1896. notes 
ao n 7 do art 277.O. 

6." Desi~nar o sekundo ou terceiro domingo do mês 
de Outubro para a eleição das jaíitas de freguesia do 
concelho ; 

- A eILIFPo fnz ae 10s tema8 do decreto-ld n O 27 995. df 
27 da a o a t o  de 1937. une adeante vai t i a n s d o ,  em notn ao 5 6. 
do artigo 183 O. 

E m  segaida a €@se drploma inserimoa duna qlendam uma dar 
ogeraçóes do recenseamtnto eleitoral, outra das operagõse da daí- 

7." Convocar a reunião constitutiva do cooselho 
municipal, da câmara municrpal e daci juntas de fre- 
guesia : - Sabre a reiirnão c o ~ a ~ n v a  do conselho munidpal e sua 

convocaçao, vela-se o amgo a9 e seus parbsiafoi. 
Sbbro a s  da eêmara muIicipal vtja-se o a d g o  6 7 . O  e s m s  

paiágrafoi. 
Sôbte aa da junta de ke*& pala-:e O ar&o $04.' e siur 

par6gtafos. 

8.O Declarar a exclusão do lugar ou perda do man- 
dato dos vereadores, na forma da lei; 

- O  artrgo 42 a cont6m ~ d w h c i  diipoarção. 

- A  excfua~o do l o a r  OU p e d a  ao mandato L vogal do com- 
selho mmtrcipal aerli declarada pelo pnndent r  com reetueo para O 

tnbnna1 comwtenie - Anldo za O+ 

9." Iaspecrionar a administração paroquial; 
-A materrir dêate número csth determinada com%aior de- 

senvoIvimeuto no  a-o 319 ". 
lobo Passar oa atestados de bom,comportamento mo- 

ral e civ11 Gue lhe sejam requeridos, e lavrar termos de 
identidade, idoneidade ou justificação administrativa. 

- Qaando se veilfica a,Impossibili&de de obter alrmanroi 
para paesar oa atestadoe de bom compoitsmento moral e ciPP1, &VI 
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atestu-ar assa fmpoeaibilrdade - Ãnuk io  d a  Dlr. Ger de Adm. 
PoL e Cial ,  ano a4 9 pad. 364. 

- Tambem é das euae atrrbu?çóes a painuem de atemtados de 
rida aos fancimánoa co lo~ i a i s  c. ave reaverta a nota seguinte- 
=Pela pasas8.m dos atartadoe de vida aos fnndonbrioe aposentadoe 
ou reformadoa das coldaras nâa ião deridos emolumentoe ou a&- 
donria - A n d r i o  da Dir. Ger de Adm Pol e Crvil, ano 26.4 
Pae. 457. 

- Compete-lhe conârmar e autenticu com o selo branco oe 
ntestados passados pe1e.a iantaa de kcgnesra nos termoe do artigo 
12 ? n 1 alínea d)  do Códfdo para a conceesio de pendes, 
aprovado pelo decreto n a  17 335. de 10 de Setembro de 1929. 

- As  declm(óea sõbre a vida e estado civil das psnãonistae 
qne, nos tzrmos do 4srrgo 16.O da citado Cõ&o forem parnadas 
pelo a d m d t r a d o r  do concelho (presidente da eêmnra) derem ear 
-bem aotesticadne com o pêlo branco. - E tanto a t a s  declara- 
çõiea como aqad r s  atustadoa são gratuitos e isentos B imposto do 
sé10 i§ 1.O do a s  12 O e f i do erf 16.' do csiado Cod. e iaen- 
~ õ s a  cohargnadas a o  ar i  158.' da  Tali Ger. do Imposto do Sêlo) 

- São os vereadores, como fundon6noa púbHfos. crlmind- 
mente +sepons&p.ais pela s l e ~ d a d s  dom atests&oa de m b i t o  ou de- 
mérito Que, como membros de e d a r a s  manicipaii &o obrigadoi a 
passar em drtrrminados casos. e mmpre qae possam mtqressac o u  
prspdicar a pesaoa a quem M tdexem 

Eifa responsabiiidndr deve tornar-se efectiva aempre m e  possa 
Jrqurdar-ae. 

Ar do S T I 10-8-1910, ColscçZo Oficlil, 9-8-209, 0 DL 
reito. 43-8-123. Gazeta da BelaçSo de Lisboa. 35-44-346 (anotado) 
- FRhwciscO i.i GENTIL, Dir do Sup Tnb. de Jmt . psd 78 

-Se& o ateatado de bom comportamento moral e c i d  Ia- 
galmmte nccsssário para concorrer e certos iugaree p6blicoa. C 
definruva e executóna a rfel~bezação da cãmsma municipal de o 
tecueai ou mandar passei em determinados termos 

Estes atestadoa nSo representam a mera apretbção subjectiva 
do quem os paseà, mas um depoimento do conceito sm que o ints- 
remado I tido pala opimão publica no que drs respeito ao  seu 
~roced:manto coma homem c cldrdão 

Comete, portanto, um deav~o de poder o como ddmldltfi lfvo 
me. em vez de prestar ésse de~oxmento, se conititui em iulgador 
da -candata do sequercnte em face ds sua pr6prra acção n a  admx- 
nintrayio municipxl - 4cordeo de  7 5  de Janeiro de 1933, no 
Dierio do Govkno J e  zá de Fevereiro, sarnanado em O Direito. 
ano 65 O. pag 80  

ARTIGO 8 0 . O  

O presidente da câmara, saIvo o diapoeto nos S.; 1.' 
e S.', é tamIíém autordade policial e compete-lhe: 

- 0 prelidenfe da c&mara fem abra a alitotadade ~ o ~ z c l a ~  que 
antenozmente era erercrda pelos ~dmrnis t r~dores  do cuncdho, 
aendo-lhe. assim, *aplicaveis as notas segozntea: - NSO podem 05 admrnastiadoar~ d9 corselho e s  adrogadoe, 

ptoearadoree ou defenaorss em causas criminais porque. eendo da 
sua çompct€ncra invesiigap de todos os cnmee públlcoe ocomdos 
no  r e ~ 6 c h v o  concelho,coliãrrtodos os fartos que possam em larecer 
os rribunate e proceder i captura doe delingusntee, estas fançáea 
repelem de per a i  as de advogado. procatador e dsfrnror a coneti- 
tmm com estas a mala mamhata colisão. uue as torna incarnpati. - v e i ~  e até repugnantes - Acordão do S T I de 3z de Ma10 de 
1904. Col Of voz. 4 png. 342 - Acordão do S T. I de a9 de 
julho de I904, Col vol. 4 O, pa i  426 a Rev de Led. c de Jmr., ano 
48.'. pa8 368. 

- O exercirio daa fanpõcs de advogado r? mcompaúvel com 
as fungaem de autoridade admm~strativa (Est. Jnd , nrt 761 O )  e, 
por ISSO nilo deie ser admihdo a exercer a ad~ocaeia  o ~pdivfdua 
<ue está desempenhaado o capo  de administrador do concelho. 
Rev. de  Le$ e de Jnr,  ano 6a , pag. iOJ. 

1.0 Tomar as providências necessárias para due se 
cumpram as leis e regulamentos de polícia geral, distri- 
tsl e miinicipa1,urbana e rural. zelando pela manutenção 
da ordem e tranqutIidade pública e protegendo a liber- 
dade, propriedade e segurança dos habitantes do con- 
celho ; - O decreto n." 4 166. de 27 de AbnI de 1918, pubIicadorom 

refaHcaç6es no Ddr io  do Govérno de e dr Maio do 1918, reformou 
os serviços pqhckia. 

O decreto n a 8 485, de 21 de Outubro de 1922, 
com rectihcaçêies a o  Dzario do G o ~ b n o  de 31 do dhp  mêe. rpro- 
t o a  a reorgearzação dos semçoa da polícia civica. 

- O regulamento garal da policia admrnisbrai~~a, aprovado 
pelo decreto n.' 9 116, de 8 de Setembra de 1933, no aca a n r g o  
2 1  O. dza que compete a p o J ~ r e  admmistratrva e ranrtdiia I 

I A fiscahação das licenças pnra nso. porte e venda de ar- 
mna, k m d o  o re@pectlvo redisto. qaalciu~,ciue sear o ponto do 
pata em que forem contebidas , 

a o A ãscalizaqão dos re@iiammntos doe toqnee de siuoe, apU- 
ca& n respectivas multaa . 

3 .O A fiicalrzeção dos estabeIedmentos de penda, e das cwas 
de iógo lfcrto, a das kospadarias, hotsie, estskgme e esrabrlreí. 
mentos semslhantes, a do uso de géioa e medidas e das ábéaciae e 
casam de emprésnaios adbre P ~ ~ ~ S I ,  conpresn&da# a s  estabele- 
cidas po+ aocisdadss anónimas e suas eumraris, a do exercicio da 
medicina e da fazmdda, fazendo as respectivas matricalaa no. ter- 
moe do diepoito 4- p o r t n n ~  do 26 de Dezembro de i873 e no nP á 
do artI&o 53.O do regulamento ~ r a l  de saúde páblica, de a4 de h- 
zembro da r9oi. r procedendo contra os infractores como se ptecai- 
t u a  n o  artigo 20' da rrIcrida p r t k r i a  e demaie LeSlilaciio 
aplc8vel.  

4.' A fiacalirasão dos esta.betenmentos a da.  ~ãdasrrJns he.. 
Iubraa. t6xicas, peri8oaaa e zncdmoda8, a que se referem os  reg&- 
mentos aprovados Dor decreto n* 8 364, de 25 d e  Agosw de 1929. 
d a d o  conhecinaento t~ entrdade a que se  refaee o e lado ro8uIs- 
minto, impondo M competente8 multas, com obaerv&nda do @e 
piecritua o arng.3 36.' do CbdUo Penal, ?obrando na m d s e  qw 
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diante sefibo, a s  importâncfae das multas que iormi pa$as ~ o l t m -  
tirlamtnt. : 

$5 O Dar protecção a01 menores necessitados, deeamparadoa ou  
absdonndos, faaendo apreaentat na M~sslricbrdra arlueles que n io  
arrederem a catorze mesea de rdade; n a  Aaeíetência Públrca Oficial 
aqueles qae tenham maia de catorze meses, e nn Tuto ru  d a  L4fPn- 
cia aqueles que #e achem compreendidos nas diiposrç8ee do decreto 
com &rça de leí de 87 de Maio de 1911 a na lei n,a 540, de 19 de 
Maio de 19i6. 

- 0i poderei de polícia não devem eer utiUzadoe para tutelar 
inmlsses ou &=tos &e, ~ e I a a c ~ á o  jadicial exetcids nos i m b d  
ordidrios, tam assegurada a &muda Iegd E' $ora. vieiado B nulo 
o acto da autoridade policial praamdo a de umr dna wrtes  
para, v g. coadir a oaira parte ao cumprimento de um conaacto 
- MABCELO CAETANO. Manual de Direrio Admrm5traiivo. 
n,' 210, pa8. 395. 

- As  sea~ôea da Guarda Nadona1 h p b l i c a m ,  por ordem do 
Comando Geral, não fonicrern fo i ta  para os  coneelho~ que não 
p i z e r u s  postos da meama Guarda - Instmções do Comando Ge- 
ral da 6. N R. enviadas aoi Governos Crvrs 

- A  autoridade a6 tem de interar M B  e u t e ~ e n t o u ,  g m d o  
fundadamente aaorm o exijam metivoa de ordem phblica e nesta caao 
pode hxar e faeer sedair q itinerário sue pelos aludsdos isotrre* 
for preferivel. -Anuãrio da Dir. Gei de U m .  Po1 e CM[, 
ano a.O pa8 S66. 

-Poado b dlapo&ão do s e i .  competente. 1080 atia 16s  seja 
entresue. um indivíduo preso ilegalmente. por um paainJar.  mão 
pratica, embora tanha tonheclmenui de Gue s ptLão foi &$al. mn 
acta punivsI - Ror. ds b g  e de ltu., ano 34.5 ped. 247. 

-Pode casiar, sem f o ~ m a  de processo e d e s  de findar o 
praao porque forem concedidas. a s  Iicsnrae para ter abertoa a s  rs- 
tahlnnmentoa depors da hora de recolher, desde doe se G o  +em 
a. c o + ~ ~ o a  exaradas nna meimae kaesçsi. ou em que devem ali- 
pôr-se concedi&, e, caasads a Iicaaça e inamado o intenarado 
a fechar a hora de recolher, comata o mesmo i n t s r e s d  o c r h e  
de dcpvbrdiencia, conaeríando o estabelecimosto aberto além d e r a  
hora. - Rev. de bg C de Trrr , ano 41 O, P85. 1196. 
- Sak&endo o ira. ins solidtam a Sociedade Ptotectore 

e a Li81 Nacional de D e h a  d w  Anrmais, peco a V Ex tiue ep 
&@E piomovez due por dritsitos a aeu cargo majsm xee@eitadas e 
cumpridas a r  dzsposiçõea Iagds vuentee íolauvae 4 protecçíIo aos 
sdmaís. e em espeeiel os denctoa n Os 5.650 de ta de Maio de 1919. 
5;864, de ia de Junho de 1919, pomaria n O õ ata, de 2a de Março 
de 1923. decreto n.O 15 98% í e  31 da Agosto de 19aa. e 16-6a7 de 
16 do Marco de 19~9 Tratando-na. como se toma supkflao dizn 
i V. Ex ' de umn obra de bondade e da civismo @ua' muito importa 
lawi roagi i t r .  ppla O bom nome do POBBO pafs. da soaedade actual 
e da nossa c i~i f ixa~âo,  espero dewr-lhe o favor da  especial reco- 
mendação do asaunto aos admiuíatradorer do concelbo e cámaras 
mrisieipnis do seu dfatnlm C~rcalar  da Dir. Ger. de Adm. Pol. a 
CivJ, de i8 de Marco de 1936. 

- A Sociedade Protector% dos Anzmais fo i  dechiada d~ n a -  
dade pGlica pelo mrt .  i? de Ld n.O 118 de 16 de Marw de 1 4 4 .  

- Oe ptopiietários de padariu, fotnoa de cagar pão. deo6sitor 
de venda de pão, pastelarias, fábricas de maseas, de bolachas a bfr- 
cortos a de mnntei@, tine sejam manipuladoris, e bcm asa- tede 
o peeaoaI que se ocupe n~ rnanipula~ão. renda ou dIatrfbr~2~áo dos 
respectivos produt.os dmtto  do temtbrio da Réphblica, só podaao 
exercer o seu mestrr depois de autorieadoe pela Inspecç~o Tknxca 
das Induatrias e Comércio AgricoIae ou pelas suas delegaçòes nas 
reapsei-vaa breas, e serão portadores dum cartão profiasronal. 
- D e x ~ f o  n i 1  570, de 8 de &osto de rYaa,  a imp ld~ado  gelo 
delreto n O 31 734 de 14 de O u t d r o  de 1931. 

- Vide JAIMEARTUR DA MOTA. Cod. Adm de 1896, na- 
Ias aos n 2 .' e 3 0 . O  do e t t l o  278 

2." Impedir e reprimir quais iíer actog contrários à 
ordem, h moral e, i dee~acia pd1ica;  

3.' Prestar às autoridades sanitárias iodo o auxilio 
que lhe fô r  solicitado e exercer as atribuicões que eôbre 
policia sanitária lhe sejam conferidas nas leis e redu- 
Iamentoe ; 

- Vide notas ao ..O i3.O do artigo B M . O  
- Vfde o regalnmenfo da polfda admhia t ran~a,  eapecidmena 

os n." ti O ,  4 O, 8 O. 9 O, ia.", 11 O, ia'. 14 O, 16." r 23.' dn u- 
tlgo 21.O transcritos em aoia ao  n.O 1." dêste aiti80 

-0 Regulamento dor Servrgoa d a  Saudc, de 24 de Dezembro 
de 1901, no sca artrgo 53 O, defermmon drfersntes atrxbnicões ao 
adminis?rador do concelho, atrihuicões que na qaaae fotilidsde se 
consideram auida Iioie em vzdar. tendo-se rransfarrdo por éste Co- 
dado para a competência do presxdente da cãmare. Tianscnnemo- 
-lar em eedurda 

I O Exarcer a polícia eanitáxia do concalbo nos termos Ia&, 
procedendo imediatamente contra a s  traiis8ressôes de leis. regulb- 
meutoa e gaaturaa . 

2 Awaar o iab-delegado de sailide, no  que aeja do seu conhe- 
cimmto. dos tactos perturbadoreu da  aaúde gúbkca e dos casos dm 
mol&tia epidernice, assim como eprwodca irnnsmissfv~l arr homem. 

3 v Prover admislstrauvamente n o  tocmte a maUMa ~ a u g -  
na.  dentro das amibu?~6es lugaim e regulamanmrea, e pondo em 
execução as determinaFBes e re#uieições do sub-dele$ado de e a 6 d ~  
ar  wars  serão exaradas em Ijvro especial. que ficará nr seaptada  
da admidatraçtáo, 

4.'' Prestar ao aab-deledado a eua coadfu~sção s antoddade 
para o exercicio pleno das sule  funsóes, e ouvv p idamen ta  sete 
ionciou&rio nos casos em que tenha de tomar decisões da m a  com- 
petãalia ou  rnforper 6upenormspt.s , 

5 ' Formar e ma ta<  d a  dos facnltativos, fatrnacsaueos, deutis- . 
tas e parteiras realdentes no concelho. obrigando-os ir apreeenuçio 
e regi- dos eeas diplomar de habiliitaçáo, e procedendo contra 09 
qua se s u b a i r c m  ao  r a @ a ~ .  

6 O Procedst contra os dar exercam tab profissáti. u m  &mo- 
tem doe úuicos tltutoe Ickitimos qua a Id ieconhece; 

7.O Proceder contra os  facultativos, farmacrurrcoe e panalt4~9 
que em caso uramte rcrusstem o adiâo 64 sun r1roIieaé0, a fiLm 
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assim conira o8 @e competentemente convocqdos para exerce a h  
da sna profiasáo, n~cessário seundo a lei para o desempenho das 
fiinç3es da au todade  pública, se remaram a exercê-lo; 

8 O Manter o exacto cumpnmewo das diaposyõei legais, res- 
pcitantes ao rrgrsto dos nascimentos, casamentoe e bhtos, 4 pr4dca 
das eaaidães. de dbito e biIhete. de~entemamenro. procdando 
contra os fnncionár*>s compatentes que a s  ~nfrinlam e contra O 

médwo que se recusar A venficafão dos óbitos, quando, pela sua 
doalidade de assistente ou por ratgo o f~c id ,  Ihi comprta easa ve- 
dficacão. 

9P Fornecer mensalmente ao sub-deleado o mapa do redisto 
ciml pnta a estatlstii: a doe ntuicimentos, caramentoa e bbitos I 

í 0 . O  Piscabar  a execuçáo dos regulamentoe de 'poljcia mor- 
tabria e cemrterlal, procedendo rontra os ind~oíduos que os trnns- 
giedirem cometerem violação da sepu!turas e fizerem enim*ç8es, 
antaramentos ou trasladações da despojos ootm6noe em contra- 
rrnção das leis ; 

1 i . O  Proredsr, sôbre pamcipagão do snb-deliendo. contra o 
facultativo gue deixar de cumprir a dedaiação obrlgat6rle dai 
mol6stlas zymoticas d e s b a d a s  nos regulamrntos, 

ia," Prestar o apoio da autoridade ao asríiço da dcsinbcsão 
pública, e  roced der nos termos da I m i  contra oa que esconderem, 
subtrairem, venderem ou  compraxem ob,ectoe destúiadw a snem 
d~atruidos ou dearnfectados; 

l 3 . O  Prover ao  idolamento dos enfesmos de mol4stSa e p u h i c a  
c das habitações contaminadas, para evitar o pedgo de tlanaminaão 
nos tutmos preceiiuados nos regulamentoa e segundo a s  indicações 
do subdb-asrc$ado, 

i 4 . O  Fazer proceder h inapeecáo r revleão m8dica doa i dd -  
d m e  procedentes da portos ou logares contaminados, a quem td 
regrmen fór imposto; 

1b.O Fazer ecimprir a obrigatoniedade vacina1 e providências 
coneementes 6. racEnação, que este~am prescr~taá nos reduiamentos 
oa  e x i r a o r ~ i a m e n t e  ordenadas ; 

16" Obrrgar ao exacto curapnmsnto doi  regulamentos, inr- 
tmçõei o posturas lelstivas a animaia higienicamente nocivos, dr 

snmtAda contra a rum, a promover urgentemente o trata- 
mento anGr8bico das peaaoas mordidas por amimam hydrófoboe, 
nos termos dos regulamantos e inatnrcgaes respecnraai 

17.0 Desempenhar a policia & proatimrçiro, devendo matricular 
ae  mdhrres  tolaradas, e mau&-Ias inapecci- nos dispenaános 
gratuitamente peloa médicos rn-Moi dèsse eerviço, fazendo 
hospitalizar a s  @e se- encontrarem inhcionadas de moldniaa ve- 
nereai ou sifi t icas:  

Interns noe processos relativos a eetabeladmentaa insa- 
Iubree, uicúmodos ou pari~osos. na conformidade do re8ulrmento 
rPepecavo, conceder a s  Ircenças de sua competènoia, e compelkr ao 
crimpnmento das condições sanithiaa impostes a esses estabele- 
ctmentoa. 

19.O Msntar o cumpnmcnto das &spasicões rons18nadas nos 
reddamentos e postaras municipais, c oaeexnentee á limpeza e hi- 
giene daa povoaçóes; 

zao Tomar parta com o gub-deIe$ado nari dillpencias eenitdntai 
em <Ttic a presmcn e a c g o  da autoridade admMsfstrativa ou policial 
gelam neceaahas e nomeadamente nas as i tae  i ~a4gocçóei 4- 

túriae, determinadas pelo sub-delagado ou de inioativa a&*- 
trativa. 

a) Das habitaçõrs colocavas e logaree de refiolão de qual* 
ordem. fazendo proceder ãs detetminações hrgiearcas e Qe beneficia- 
cóes irnpostae pelo técnico e compelindo B sua execuçáo os progtle- 
t r i o s  por intrmaçiío o n  nmiuaçZo qeando seia neceasbrio; - 

b) Dos dom~cilios, no caao de mrestigaBo e&t&ia, ou no 
caso de queixa da a a u i h a n ~  ou de facuItaevo, e nos meemoe 
termori da alínea anterior, 

C) Das habiitaçõ~s que ~ e h a  suas condições de insalubridade 
tenham de ser kneticIadas, ou demoIidas, nos termos lehie ;  

d) Das aulas, colegros, hospitaie, aayIoe e outros eatabelwi- 
mmtos de ensino e benekcêada, incluindo o i  nirtencratea 6s 
associações de carácter raligioao, ou que sejam dmigidoe ou admi- 
nimradoa pélos respectivos associadoe, impondo a execu~ão das 
determinaçõy técnicas relativas 6 higiene escolar e nosocomial, 
sob pane de procedimearo legal, 

e) Das farmacias, drogarias c denóaitos de Q$ms mlnirais. 
inepecçõee em que, aIém do wbdelegado, deve parte um 
farmaceatico legalmente babilrtado. nos termos que os regalamen- 
tos determinem, promovendo a execu~iio do procedimento pma l  
confra a s  transgressóes cominadas na lei, e 

4 Dos baloe&xioe, termas e estabelecimentos hydmrn-rdr, 
b n d o  mmpnr  a s  diaposi(6es hiaienicas aglic6veis. 

a1.O Proceder noe termos da  lei. depoza de o u d o  o parecer 
tbcnico. codtra a~ue l e s  qac lençarrm em fonte, cisterna. rio, ribeko 
ou h80, ruja água sitva para beber, qualquer coaas que a torne im- 
pnra ou  nociva d saude, e físcallaat as Qguw potbptrs de maserra 
a conservar-se a sua pureza e inuo~uidada, 

22.O F~scaiisar o i  açougues, matadoaros, padarias, Io&res de 
rendas ou depóartos de substâncias aiimentfcias e tomar parte pot 
s i  ou seu suboldinado hom o aub-delegado de aa6de e técnfcoe 
competentes, nos t emos  regukmenfarcs, na  iaspecçdo dos Oéneroe 
a l r m e p ~ i o s  e bebidas, sob o ponto de d a t a  da  adultera&, falsrfi- 
ceçào e corrupção nocivas .4 saiide pdblica. e proceder contra oa 
que promoverem e s s ~  alterap6es de i ineros ou os expoxerem 6 
venda alterados ou totratos e de am modo derd  fiiaificatem ou 
vemiaem objectos cujo nao seja nocivo A aaódc, e 

23 Cornaolear ao goi ernador civil aualquer ocarr@ncia cx- 
waox&n&ia de satade ptíblrca. + 

- vela-se JAIME ARTIIR DA MOTA, Cod Adm. de 1896 
notar ao n 9 * do anrgo 278. 

- Sobre sanidade doe cemitenos. vexa-se as notas ao d g o  
49.q 4.O 4.O 

4." Exerrer a polícia sôbre oa estrangeiros, nos termos 
das leis e regulamentos; 

- Náo sodem permanecer maia de orto dia0 no paO sem par- 
acrpago feita A policia, e estando mais de tnntm dias carecem de 
sntoriaagão de ieardhcia S e  a perrnmrncia excede* sela mêaorod 
é permitida rnnnindo-se o estrangeiro de um bilhete de idenddade. 
Dmante a e& ficam iujcitos a vigilbcia e íisealiznçáo eslir- 
cml, que comiça no  momento da traxwpo&qão da f rontdm Pode* 
impedix a entrada n o  pais a quaIuuar astrangn.o e s x p n L W I  
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quando a ma permanenek r e  tame inconvcnteatc. Dees e. f. de 
lei a . O  t a  919, de 7 de J d o  de 1927 t n.O 16 122. de 7 de Novem- 
bro de 1928; c n O 16 386, de 8 de Jaariro de 19e9 - MARCELO 
CAETANO, Manael de Direito ~ d i n ~ n i f t r a t i ~ o ,  n.' ais, pai. 406- 

- A  todo o es+ran$eiro @ua entre em Portugal, recomenda-ii 
mdor  atenpão para o cumprimento das scgnmtes instroçdes: 
Fsur visar o ueu passaporte no prazo de oito dias: em &boa 

e Porto na  ~ o l f c z  Internacronal Pomguêsa respectivamente, 
Lt&o da Trinilade, i&% O e RUE G a l e m  de Paris, 34-1.O. naa 
ie#antis sédes doa bianitos. nos G o v h g e  Civ3a; m a  outras Ipca- 
lidides, nas Aarniniatraqõea & Concelho 

Este VIem € aa tu im  e d6 d~re l to  a 30 dias de perman&cfa no 
Pa fa  Nas  Pm~as e Terma* pa época balnent, esta p-manêaeu 
pg&rb aet proriogada por maia m n t a  dias. 

Finde este prazo, mwur-de-h8 da Antontsaçáo de Resideseia, 
passada nos Govêrnoa Civia, nas sédes de &alto. ou naa admrnis- 
k ç 6 e a  da eoneelho, n u  oatans bcai idade~ ea a sua perman8ncii 
n b  fbr superior a seir mesas e do Bilheta de Identidada. alem 
dCvte urazo 

&tee d~e~rnentos deverá0 as+ pisadoa dentro do prazo de oito 
&i, na Policia Internacional POIWUEM onde a houver e nas  
mafa~tes bcah&drs, nos G o ~ ê - e  C L V ~  OU Ãdmiaistracáo do 
Coacslbo. - Lstm$6ea da Polícia I n t s i nac rod  Poaugaêsi.  

- O cedhcada  de matn'cula de súb&toe eapanhoii auhtlt td 
09 eteitos do.art. i3.O da Convenção ConsuIar de ti d r  Fuve- 

t d r o  de 1870, o bdlbet~ de Idmntldade - Despacho do h'misfro~ 
da Josri$e, de 10 de Maro de 1989, no &Brio da Govhno. n.O 106. 
I . .  eérrs d s  11 do mesmo m&a. 

- E' unicamenti o certificado de nacionalidade, passado pelo 
reepeciivo coaidado, o documento de residbcfa doa ddadilos es. 
pmhoia - Protocolo Intcrpretatwo do art 3." da Convençio de 3 7  

de Fevereiro de f 870. 
- O c d k a d o  mastante da nota aatorior detr  mr visado. 

ao s  gov~rnos  dme ou câmartu municipais, dentro do praso mlxlmo 
de 48 hmaa, apbs a sua o b ~ i l o .  - Cxrolar da Pohcza Interna. 
cionai Ro r~a~vêsn  de 16 de Março de 2933. 

-Todos os e e t r d d r a e ,  iucldndo o. sribdbos mpaahois, 
&;em apresentar em Janeiro de cada ano ao  visto admiuzntrativa 
OB 8eus do~umimtos de ~ ~ m d e ~ & ,  confoime deter& o § 6 do 
artido 4.O do deciem n P  i6 386 de t8 de laneiro de 1929 

Este virto manca pode custttr mais da 18$0o, como determina 
o dsmsto n . O  2s a69 ds  2 de Março de 1933, 

- N o  que respeita a indrgentaa cstrmngefros 6 natural que, 
p c h  tmn aapecial eStuagXo, Ihes nso der* ~ e t  ex[&ida B inxa teape- 
ctíva, quando hajam consntnrdo familui < am indiãdrros de nado- 
hdídads portoguesa, e que pelo larso tempo de reaidwcia no nosso 
Pala. poveam rcr considerados porMuEses. 

Nos nifmnies casos, ou náo i e  admitr a entrada a esnna.$eiros 
Isdipaitea, OU se entrtdam o# que cafrem em Z d g e n e i ~  aos reapa- 
edvoa consdes. - Aotiánlo da Dfr. Ger + Adm. Pol. e C i d ,  
ano a6.O. p8. 6x8. 

- Os eamn$dros na0 podem ler presos sem pedido da e#a- 

di* Q O t  gfmus comeedoe ma reu pais. ReeolnFEo do Mi- 
nietCno do Reino de 1 da Oatobro de 1898 - &aano da Dir. 
G P ~  de Adm. Pol. e Crril, ano íi O, pag. 468. 

5.0 Exercer a policia dos espectáculos, nos iermog 
das leis e regalamentos: 

- Sôbm edpecdcmk~ veja-ae os sedurtites dzdomks 
Dacreio n." 13 564, de 6 de Maio dc 19~7, une d u  M dis- 

posiçBea legaia de mue frequente aplicapão zelatxvae e i p e c t b d o ~  
públicoe. t p r o m a ~ o u  divumri outras. 

Portana a." 5.830, da 7 de Janeiro de 1929. v0 a 
entidade ZI m a l  icrfmcern as a d u i ~ õ e s  de adegado da I n m e c ~ l a  
Gera1 doa Teatros em cada concelho. 

Decreto n " 27 046-A de n8 de Junho d r  1929, dum dteroa  o 
decrete n,' I 3  L64 
Li i 941, de 11 de Abril d s  1936 aue p d a  eaa base IV ama- 

fere para o Minietkio dn Educação Nacional o i  ienicos da 
Inspecpiío dos espect8coloa. 

Decreto n . O  15 355, de ii de Abal  de 1928, p s o i b e  aa 
touradas com touros de morte. 

6.' Vigiar os mendigos, vadios, vagabundoa, miisicos 
am5ulantes e menores srn perigo moral, propondo BU- 
riormente a# medidas que julgar necessárias e conve- 
nientes; - Vxde o ra8nlamenta da  policis adminiattatwa, espeddmente 

os no' 5.5 6.". i8 ', e 25 o do atligo P L . ~ .  manarritoa em nota ao 
n " 1 . O  dente nrtiso. 

- Ã Iei do de l d h o  de 1912 eatabelecau ~Bnari p rov id lda i  
p u a  represeáo da aiesdinldude e da vadiagem 

- O decreto n.' 19 687. de  4 de Maro de i 932, relala e mpma- 
são da mendic~dade nas tam e In&res p i b l r c ~ .  

- A men&cidade exercida em l-ea p6blicos por índividuos 
aptos o trabalho, c o d t r d  o provaato pelo dacrsto 
19 687 e p d v ~ I  nos termoa da lei de 00 de Julho d. 1912, com 
pena cornccional ate de2 &as O s  reos acusados 68146 c h a  bariío, 
depois de cumpnds k pena, postos dtepoa~çáo do Govê~ao, noi  
termos dapaae  fmal da arugo 256.Odo C d h o  Penal. Ac.aJa1-935 
da B4kçilo do Porto, Reviata da Justiça, ano nr.*, n O 478, p&. 33. 

O decreto n." 12469 áe ii de Outubro de 1926 promuiga 
dispoeiçães adnentea a reptimrr eficazmente os cnmcr de vrdiaAem 
e os de cornércro r uso de estupefacientes, impondo a aplicação de 
sanç6es iaverao e imsdiarae. 

- VaLo* e vs#ebpados - A n $ i l b n a  polcial exerce-ae sabze 
os rndivfduoe maiores de 16 anos que não tenham hab i t dmen t s  
profissão, ar te  ou oficia em que ianhem a -=da n a  m+iw d r  
srrbristeacia. persegnindo-oe e entrega~do-os Aa auto8dad.s ludi 
ciais competinrea quando a vad3agem constitua crimi. nos termoa 
da L i  de ao do Julho de *%a, nato qur ee tratn de s i d t o ~  *- 
prdhca de mais graves deiii08. 

Mendi3os - $qrlhantammte, os mendi@s p m 6 e e i o W  & 
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aigiados pnra'obiuir a que exp1orem a caridade pública, ahda que 
sob o pretexto de p roa t a  dc trabalho, por meio de amiapa  ou 
injúrias, ou com e x i b y b  de verdadeiras ow falsas mazelas, eesaa 
m d & o a  eauudtuem ama clame perigosa para a ~omdade ,  pdnJo 
fogos, exewmdo nnganças e pranmsdo vandalismos. Oa m e n b s  
agms para o trsbalho são conrrderados vadios ( I d  de 2.0 de J u h  
de 1912). oa inaptos devem ser entregues à assisthcxa príblica e 
f~ternadaa  em amtos ou hospitais Como. porêm. estes errplcon 
sem eempre ~ o d e m  dar destino a todos oa mmdieos, par vezes os  
reguiamenms locais permitem a mendrekdade mdnante regiato e 
Ircenfa da autoddade, e com exclusão de certas localidades, zonas 
ou ruas ( h g d a m a a i o  do nervlço rara1 da G N. R ,  dec n O 6 950, 
de 16 de Junho & 1920. art. i88 3 . 

- Loaeos - SerSo detidos, submetidos a exame medrco e 
anix-e$ues aos manic6mios (Ebg geral da policia admiru'st, der. 
n 9 X I ~ ,  de 8 de Setsmbro de 19.33, art. si." n.O 16 3 Mia uuando 
B solta, derem ser objecto de ngrIáncia especial - MARCELO 
CAETANO. Manuel de 'Direito GZdministrat~vo, nP a15, paB. 407. 

- O decreto n O 18 918, de 14 de Outubro de 1930, manda 
jnternar no Maaicómip Condc Ferreira oa ahnados  indigentss que 
o poasnm e devam eer como medida de segnrnnça publica e de pro- 
Q d a  sochL 

- C~ganos - Ae noasas leia de i o l i da  rurai pcescmiem a vr- 
gdanda cap~ael  sóbre OS ciganos, que se deslocam em caravatras 
no pafa s aéanipam ao  s r  hvre. sem pvlso certo, correndo aa povoa- 
$es e as ferrae, com saus carroa a gado#. em nelbcioi e latrodnioa 
(Reg do serrico rural da G N R ,  atta 1 8 2 . O  a í85') .  

&t&o arada sureitos a especial ri$ilãna as mulicss amhu- 
lanies, os crzados de servir, o8 moços de fre~es. interpretes 4 dure% 
U E  corzetora dos k o f e s , p s  cnytatadoreo de àitheeus de espectacu- 
lar publicori. os vendilháss. o8 enaradares ambsZ'enfes. as conda- 
rores de auramoves de praça e aqueles qve rrnham resd3ncia fixa 
numa povoação ou estejam em redime de Liberdade m&ada A 
eompstêpcie pmxa a c s ~ ~ i a r n e n t a ~ ã o  poIrcsa1 dmte VleJhcJb com- 
pete. em qnási todos os casos, aos govirnsdores. civis EShkCEI.0 
CAETANO, Manual de Direao Qdm~nmrrrtrvo. n . O  a15. +r- 
rias 407 e 408, 

7.' Fiscalizar as casaepúblicers de jôgo, hospedarias, 
estalagens, cafks, b0teg-trins.e semelhantes; 

- Vida o mddamanto da pol lc i~~ admidstratira, especialmente 
oa n,04 3.' e ao do u & o  &i.< transcítfo em nora ao n O 1.' de= 
a-o. 

- Sôbre iogos de azar vejam-se os segurntes diplomaaí 
Doeteto n o  14 643, de 3 de Derembro de 3927, que regula- 

mentou 00 jogos de fortuna ou  azar, alterado pelo Demito 
n 16 416 de $2 de Janeuo de i929 

Portaria n o 7 094. de z9 de Abnl de 1928, qaerevowu as por- 
ferias n - 5 154, de 16 de Janebo de 1928 c 6 754, de 17 de Março 
de 1930, u u a  re$.rrlavarn as iambolas e rifas, E mandou apreandor e 
selar todos os apatelhoa e ob~ectoa que xeHJoaem com oa 1ogo1 
de guino, tbmbolae, rifas e outros semalhanfes. 
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Decreto n o  81.886, da 21 de Novembro de 1932, g~~rr+a#uli 
o iafeio e duraç60 do iô&o de forfuna ou azar nas zonas~taripo- 
thnas 

Decrrto n O 21.968, de 12 de Dezembro Ir 1932. qae adiciom 
a Lata de jodos de fortuna ou szar ~ c t m ~ t i d o s  pelo a a  2.' do de- 
crer0 n , O  14648 a bsnca porta4u8aa s e8 apostas mbtnrd em 
corridas de &Igop, tendo o n O tan db art  4 eido elterado pelo 
decreto-lei n O 23 028 de 14 de Setembio de 1933. 

- O rogo de  arar t outro factor de debadação mora1 r d e  
c o n a p ~ ã o  social. Aiguns paiser proibem no em absoluto. Em P01- 
tagel r ma pritics em eaiabelecimentos abcrtoa ao p6blic0 em4 
regulamentada, c s6  poda exercer-se e m  detetmhdw sonos e nos 
caainos autorizados, ae~undo ari c o n d i ~ o ~ s  prescritas, sssdo vedada 
a entrada saa saías de jogo &os menores, sstadantes, funnonãlios 
ds  Bnancae. pohdaia e jud~ctaie, m8~istlado0, m&tmma e emprrr 
gados paitwulatea ancanegados da guarda ds vabrea, e pemftids 
aoa re.tante.9 mediante caztões registados. Fora doe casinos autori- 
sados. o 1.580 de a z p r  6 rhuto  t objecto do rcprcuaáo policial. 
-MARCELO CAETANO, Mannal de D u u f o  ~drmniatrstivo, 
n 4x7 O, pag 413. 

- O decreto n o 19 10 L. de 4 de Dezembro de 1980, aprovou 
o reanlunetieo dos hoturr que agrupou em driatro clasaes a saber: 
- horers de d a riasse, horexs de a a cbear, hoteis de ~."elaeae a 
boieis de luxo O mrsmo diploma estabelwe oe teqoieitos indidis- 
penshveu, para ~ u e  um eatabelenmmto industrial destinado a re- 
cebrr h6spedas possa ter qualquer daa indicadas deaignaçãss 

- O  decreto ao 18a81, de 30 de AbGI de 1950, proibiu o 
uno da Iingiu esaangeka nas Iistnn de mêsa de hoteis, raathtirantee, 
easaa de WSCD e outros eetabelerirnentos similares. 

-O decteto n o  ti 861, & li de Nowmbxo da 1982, n$da a 
c o b r a n ~  das gcatifica~óes d ~ s t ~ n a d a i  ao  pessoal da hotaia, natau- 
xantes, boteqtlrng e estabtlccimentos armrlares quando se adopta o 
eiatema de a r  Laçar nas costas doa clientes. 

- O  deacio s ' 23 516, de 27 de Janeiro de 1934, aprovou a 
hs@ dor  estnbetecbentos desanados a receber hbspeden ~ u e  n o  
c o ~ t h c n t r  podem usar a des~gnaçãa de h o k l  - Esta liata foi 

.alterada por declaração de 26 de Maio de 29ã6, pubscadn no 
Diarto do  GovOrno de S de Junho do meamo mo. 

- S6 pode decretar-se c efeciuar-se o despejo admipishati~o', 
nos termoa do n.' eo O do ar t  $1 o do decreto no 9 ii6, de criem 
gosia repulu-ae hóogrde - Não pode reputar-se hbspeda o indr- 
t iduo que resida em parte de cara, com reeidência dxrmaa e ia&- 
pendente da do preimso hospedeiro, e demais não eptaado-@si6 
~egwmdo como dono de caaa da hbepedee e. camo fal, majeito a h- 
c~iixação policial. - E aão invalida esta douaina a ~riexfrtêack 
as contrato aacrito e o facto da rsnda não ser paga drrsctaeentr ao  
sesborio, pois a b rreonhcce os arrendamentos v e r b a  s admita 
o pagamento da  renda dos subbcai&rios a a i  arrcndaidrlos.-Acor 
dão do S. T Rdm de 13 de Abirl de 1934. Diario do Govénro. 
2.' nerie de ?a de Ma~o. - O Direite, 2934, pa8 187. 

- mo sa t r a t ado  ds conutrsto de hospedeem, a a d k -  
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- Se o neto puahei, f8r ama contravenção, o infractor s6 poderá, 
ser derido por qualquer autoridade ou  seu apente e apenas quando 
lhe for anhável  a pena de ria40, ou  duasdo não Zõr u i n h ~ i d o  o 
sea some s reaid&ncla. - % flagrante delto todo o facto Pmipsl 
aue ee estã cometendo ou que ae acabou de cometer Reputa-re 
tarnbim flagrante dchto o caso em que O ~ n h c t o z  .s, logo apóa a 
isfracçáo, persesuido por qualquer pesaoa, ou foi enconrrado a na- 
#r b prática da inFtacçáo com objectos ou mnais que mostrom 
claramente que ii cometeu ou nela participou -Pata a p W o  em 
ikgrantr c 40 a inhacçâa correaponda pesa de prfaáo, pcr- 
miada a entrada desde o nascer ao pbr do s o l  tanto na casa ou 
lcgnr onde o facto se estb cometendo, ainda aae não i w a  acesoí-rel 
av ptiblico, como naqude em que o infractor se  acolhm, bdepsn- 
dentemente de qualquer folmalidade. De hoit* 86 ter& l ~ a r  a en- 
i d a  i m  casa habitada ou dependencin fecbsda, bavende reclama- 
ção de dentro OU de pssaoa qm aejs lmbítanto da casa. -A 
entra& da noite poder6 ter I+r se a pnaão devet efectuar-ar em 
cai r  me l t a  por Iu a I4ecaIixaçHo especial da poIicji. -A 
dos presos em flnitrante dehto ao Podet Jd icIa l  d c n  ser feita em 
acto esóuido i prisão, ou no maia curto eapago de tempo posei~el, 
dadas as circuasisnciaa. eaIro o dispoato nas Iris de poIIcia, rob 
gma de procedimento criminal. que seri  imediatamente instaurado 
confra os due isfrindirem esta. d~sposi~ão. - Artxjoa 250P e 15d." 
da C o d r ~ o  de  Proceslo Pene! 

-Fora de flagrante delito niMuarn pode scr  przeo sem culpa 
formada, a não ssr nos e-.duiatae crimes, consumados. trristradoa ou 
tentados - 2 O Alta t r a i~âo ,  - 2 O Falerficaráo de moda,  nota8 
do Bmeo emrssir e firulos da dsvida públren portagucaa, - á 0 

Homieidi> *oluntírio, - 4 o Furto dom&&< o oa  r o d o  ; - 5 
Furto, burla oa abuso de c>nfhnça prattcadoa por um reinúdento; 
- 6.Q Fabrrco. detencão ou emme* de mecanismos com aplosi-  
vor deatinador à destruisão da opssoas ou eddicios, - 7 o Fogo 
p6sto . - 8 O FaIência fraudulenta, - 9.O Nos crsas aapecinir 
em gu: a 1e1 autoruai a pr~são. 

São ronsidrmdos crimeli de alta traisão os cometidos contra a 
eegriranga exterior do Estado. os qux ofcriaercm os intcr(ssea do 
E . t ~ d o  em relacâo niç8:s estxanleirai, os atentados s ofenni  
contra O chefe do E~shdo c oa crunei de rcbeliío - Salro o csao 
de flagrante ddrto. nil8uern PO& ser pr&so sem ordem e a a t a  da 
autoridade competint... devendo ser entregue ao detido. n o  arto da 
p+iuão. um duplicado do mandado de captma. -A  falta de en- 
ttzga d€st= du.7Ii-sdo nEo o b ~ t s  ii prisão se o crrme s áo  admite 
cau~ão. sen?o o captor autoridade ou agena dela. - Efectuada a 
capmra, deve18 o detrdo se1 zmeliatamente entregue 6 auiondiide 
Cue a t i r c r  ordím3o. - Artzgoi 854 O r 256 O dq Codrgo de Pro- 
CCSSD pd l.], 

- Comcri abuso de autoridade -1 O, quando reme- paza 
a terra La nua natunhdrdo, debaix, de castodia, acompanhedo por 
adrnreli de ~ o l í c ? ~ ,  e perao~tando nas prrs6ee, um mendrso, qae es- 
tsva ausente da sua naturilidade h a v í l  muitos anos e que se achara 
rea i . i~do no LOIC-lho Conde for exwleo, tendo ali domicilio. Ac. 
d o  S 'I' j u s .  de 11 de m x o  de 1883 p b  no 59 do E n P  269 i 
da 16 de maio de 1885. pub no D. do G. a 'LZI. - 2.". quando 
vrdenr a p t ~ õ o  de um xn&-iduo cosservando-o prego trds dixs, 
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antea de o onirec(ar 6 autoridade indicial, pala facto de o rneeoo 
se  recusa^ a condrrmr 6 sspdterb 9 cadbuer de uma pessoa pobre 
ACC do S T Just de ao de maio dm 1884, D. do G. no z85; -3 O, 

quando os vereadores da ciimara pelo facto de nLo cnmpnrrrn 
a#  mas mdms, pose o adnrrarstradot não pade der ordens 6 cámera 
ou aom vereadores, e estes. não as cumprido. não cometrm deso- 
bediência Ace Rcl do Pôrto de 11 de dcrembto de i894  Rev., 
Trib , 13 O vol, pag soa, - 4 ' quando procede 6 ptisão por factos 
qoe não se provam do processo, amdn que o preso ncia solto depois 
sela mesma aurbci&&. Acc Rei de Lzsb. de  3 da Novembro de 
2886 Dir, 2o.O ano, pag. ~ a 7 ,  - 5 O. quando, por autondada 
pradn, ozdena a ~ o l m r a  de um mdiridm preso em fla$iante de- 
lito de desobedi&cia, e se abatem. propoaitadamente, de dar, 
oportusamsnts, conhecimmto do fscto cm juiza Rev. Tr16 i 6.' 
vol., pag 105; - 6 O. a n a d o  fnurna ama rnolher par i  comparecer 
perante ele e a sujeita a um -me para vmiicar se dath OU hão 
8 r d r i L  Seja qual 481 a incri&a@o em ma o poder judic~nl 
compreenda este i c t o ,  não .e duvidar que ele 3mpoIt. o 
corn.tim.~ute de mtoierãwl abuao por Darta do admidntrador, e 
p i a  a ~ a e i x o m  um vexame, que em rEo re ptrtenderil a n n u l r  
com aa dieposisãer da &rã de r8 do outubro de 1806, OU do re- 
gulam%nto de b de Jamiro de 1888. art. 33.- e se&,  visto <Iria o i  
citadoa artitos test-em as pmrindéncias nêles contidas &U sol- 
tenas ou viuvai, d o  xecamdaa, que 9 3  aoxzber achuxern-#e ~ 6 4 s  
Otf. do M do R ds 5 de novembro de 1898, An., 11.~ a o ,  
P ~ B .  490, - 7 O, mando ae p f o ~  que O ~ L $ U S ~ O ,  no exe~dcio de 
fuagtias públicas, o queixoso, não em caro autotirado por 
lei  o por motivo de oidern públiek mas por iPtae@re pr6pr10. ACC. 
Rel  d e  Lisb de 4 de novembro de 190d. R i r .  56 ano, $a& la6,  
- 8.9 quando saipede um eloitor de exercer os  seus direitos POB- 
mor ,  prendendo.0 sem eulps, formcda, na ocaaiiío em qua se dinlgfa 
para a asesrnbleia eleitoral, e retendo-o na ptiazo ate ao dk #a- 
gtuinte. R e c .  do S T Jast de z de marco de 1906. Din, 
mo,  pag a4.  JAIME ARTIIR DA MOTA. C6d M m .  de 1896, notas 
ao  n O 88.' do aa 278 ' 

1 2 . O  Conceder licenças de uso e porte de arma de 
caça e ífuaisquer outras licença# policiais que não sejam 
da competencia de outra autoridade; 

- Vide aotas ao 5 3 O dbate d g o .  

-Vi& o disposto no nriigo ~ 1 , ~ .  no %.O, do tiguhmreto da 
poIfan admialelratrva, ttaaserito em nota ao ao 1.' dEite dPo. 

-Pela# licenças Ae uso e porta de armas de caça d m  eo- 
btar-se para o mopicfpio a taxa de lo$oo. conformr o n O VI, da 
tabala IV. Ao Estado e dcuido o adictana1 d. por cento con- 
forme o arfigo 6 ~ 1 . O ~  5 *=o, e, sbbn a soma dcataa verbam. O si30 
de 10 por cento nos rsrmo. do artido 106.' da Tabela Gera1 do 
Imposto do S$o. - Ctrcafsres da Drr Gsr  de A& Pol. e Crvrl. 
de 16 de Novembro e a4 de Dezembro de 1937. 

-As licenças comepon&nres ao redato de aa imda .i+ 

d e  canjna regalam-se pelo decreto a.O i8 725. de 2 de Ato* do 
1930. com sphcbcâoldas taxas consrnrites do o,' UI da tabsk  Iv. 
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o idieional dcicmrnado pelo 5 tnico do bitigo 6H O dente 
Cddiko e, sabie a soma deetas verbas. o sê10 do artiibo 106.' da 
Tab do Sêb. 

Vids a e m  remeito o mrfi.go 49." n." 8 . O  i notas. 

13.' Registar e fiscalizar a Iavra das pedreiras exis- 
$entes no concelho; 

-Vida o diapoeto no ar t  si O. n.O i7.O, do re&damanto b 
polícia admdakntiva, iranucrito em nota ao n.' I." dêate U o .  

- A  Iam de podreirar 6 re~$ulsda wlo decreto a O 1ã648, de 
7 dp Maio de 1927, ~ublicado de novo com r ec t i f i~a~ ik s  no  Diarzo 
do Govéreo de e i  de Junho de 1987, qae riuniu num .6 dlpIomr 
ío&s M dhpodc&m i~gulmrnent41~~ s ~ b r e  O ausunto. Elte diploma 
dontim os  segnhtei c ap ído r  t ~asposrçósa geram-Peccnae a a- 
g ~ r z  aa lavra das pedreiras - Devezes e d ~ ~ d w s  dom expiotadona 
de  psdrerrae e da fmalzzaç~o - hucrzpões dar- Aigens 
e aewrança doi opersrroa maiores o r n e n o r e ~ P e ~ 1 d a d e ~ - D z a -  
paoiçõe* d r r e r ~ u  e tranartorias 

-A# alteraç5aa ocoddaa por cedéncra de propriedade ou 
slploraçâo e peh  mndana de snemesado ou capataz, d o ,  ~ b n .  
$atodkmqnrs, trwsmitidas B D z r ~ c C r  Geral de M b r  e S d ç v s  
6eoI6&toe, por intermedio do Governador C in l  do d i i ~ t o .  no 
prazo de dez dias - Art. r.' do decreto n 14 da2 d e  i3 de Ou 
t ibro  de 1927 

- O c%ntrato pala r rzplorryão temporrria de ~ e d r d r i s  te- 
í e n r  a aa twsm de arrcndamm*~ e rede-se pelw die~oeições derua 
deste contraio. - Acordão do S. p. J de 10 de h'uo de 1910, na 
G u c t a  da Rel de Liaboa ano m4.S nsg 347. e na CoL Of., voi. 9.O. 

~ . 9  nia. 

142 Exercer as atribuições policiais lhe sejam con- 
fiadas pe!o governador civil em matéria da competeneia 
dsste. - Sbbre atríbaiçóas pollcíaii do governedor dd, v&-se 0. 

P.'' I a 16 ' do ar#* 951.~ e respsctivni notna. 
- Deve mn#idef~1-8e incluida nesta nhmeio a goifcli &s 

aasockcIiie. A cate respdn, re~a-se, especklmcnte, as na- r o  
n o  í6.O do srdgo a51.0, 

5 I.* A competência conferida por êste artigo ao pre- 
sidente da câmara pertence: 

1.' Nos  concelho^ que forem séde de distrito, ao 
comandante distrital da policia de segurança pública; 

2: Nos concelhos em que haja secção de de 
segurança pública, ao respectivo comandanre. 

5 2." Quando o julgar conveniente, poderá o Go- 
vêrno nomear, para os concelhos não compreendidos 
nos n . O a  I." e 2.' do pariigrafo anterior, um delegado 
especial, ao  qual competirão as atxibuíqõee 
enumeradas nêste artigo. 
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3.O A concessão de l~cenças para uso e porte de 
arma de defesa pertence em toda a área dos distritos 
aos comandantes de polícia de seguranqa pública. 

- A  lei vigente (1937) edbw a magna  é o decreto c i. da ld 
n.' 18 754, de 16 de Agosto de 19.30. que tem #ido dterado pot 
ouiros decretos c até por portarias (1) de lealidade multo dondosa 
(Cf. O Drrritri amo 66 o p& 168) Vapm-ar, sobretudo. dacxeio- 
-lei nJ1 85.76S'de 17 de Agosto de 1935, e a s  portarias n P  7 82% 
de 17 de Maio de 1934, e n O 8.194,: de 8 de Agoiro de i935 
-MARCELO CkETXNO, Mrauat de Didta Administrativo 

2í$,* nota 173. 

- O decreto ao 18 754 foi novamente publicado ao Diino do 
Govêrno de 4 de Ss temko de 1930. 

- Vrde mar, os se9trmtea drplomas 

P o m i a  o O 6.975, de 5 de Dezembro de 1930, rectificado o 
seu nP 1% em 6-18-1930) due sadarece a intarpretafio cofiiea 

aiguman omiesõee do decreto n.O 18~754 

Deciero n O 19 119. de iz de Dezembro de 1980, que regu- 
lamenta a nplwaqão daa verbas cobrada ao abrigo do decreto 
n." M.754 

P o r t a n u  n Os 7 02% e 7 116, de 3 de Fereraro r 11 da 
J u d o  de 1931, qde eaclarecem algamas dlepos~çãee do dscroto 
mo 18.754. 

Pomria n.O 7.366, de sa de Jenho de 1952 ave eiclarsce 
dud& e c o m e  omiesóes veriiacadas na apIuacãa do decreto 
TLO 18 754. 

P m t d  n.* 7 449, de 28 de Outubio do iyaa, uni Nxa o preço 
das s e w d a a  vias de eutificados-hcbrui de mugea to  de armas e 
esclarrei dumdas iia aplicacio do decreto n i8 754. 

Portana h.'' 7.470, de 23 d t  Novembto L 1952, que determina 
g d r i  a, ímportêndan a cobrar por a~etbementos, re&etoa e OPUO 

m e d i e n t e  relahvo a manifeitos, compras, v~ndni ,  trocas ou ea- 
&nems dm %%mas de defca, caw, de recreio e orrtras. 

P0tt- n.' 8.194, de 8 de &osto de 1935, ame esclarece 
dirponiFko do decreto n O i8 785, e dá dor findo o manifesto Ira- 
-to d. armae nos b r m o e  do n." 8 ' da pomar= n ' 7 $66 

- O Dierio do Govêrno, 8 série, n O 303, de 29 de Deaembra 
de 1930, pobl ico~ s rsIaçiio doe fuacron6s1oa e onfraa enndadei 
a u t o r b d o s  ao  uso i porte de armas de defesa. iadependantemmto 
de iicença. ao ab~iko do arhgo 34 O do decreto n O 18 764 

ARTIGO 81.' 

O s  presidentes dae câmaras, bem como as autorida- 
der policiais referidas nos $5 1." e 2.' do artigo antece- 
dente, Sozam da garantia administrativa e das ieenções 
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a que se refere o art& 349.9 nos mesmos termos ciue 
os governadores civis. 

- Sbbre &aranha admdstratlva, vaia+ o &rapo& M at- 
&o 955.O, aaus paeB#rafos e redpeetivna nota .  

Aa decisges do presidente d a  câmara podem ser por 
ele ratíficadas, revpadas, reformadas ou convertidas, 
quando da ratificaçao, revogação,reforma ou conversão 
não resulte ofensa de lei, regulamento ou contrato. nos 
termos seguintes : 

As deI2beraga.a dos corpos admioistsativoa podem e* por Crtea 
rati'ficadns. mvodadas. reformadas ou conwrtldas, no8 texmon p n -  
i a t o s  n i -nn i$õ  82 a pata as drasõta do ptesrdmte da  
Arfrd0 

1." Se não forem coastitutivas de direitos, em todos 
os casos e a lodo o tempo; - Se e i s  +de dei delibirrcõrg sabstitoxdaa ou alteadas a. 

houvcnm celebrado contratos de -atarão de propriidades rnu- 
nxap~i. como a revogação das pnmmaa  dsIiberaç3sa importaria a 
anulação da wbaequmtm desses contntoa, e porque de (~ueslósa d8bts 
t h b a  de geop~iedade e de poeee a6 oa rnb- j u d i d u  ordrP1- 
tios ~ade rn  conhscsr, 4 evidente que, aa deliberações que reforma- 
ram u anteriores. s e ~ i o  Ll@, c nodeião dei mnuIados poi ofcn- 
rivau doe direima dos arrematantes e da compet€nck do poder 
i t~d[~faI.  - O Dueito, ano r6 O, pag a i5  

- A cámaxa não p d e  anuIar Mia  deliberacão em que reco- 
nheceu um drxoito; e está nepae cnm L delbtragáo ar. qae eeconb- 
cae uma dívida pasiiva. - Res. do S. T Adm de i4 de Derembro 
de 1905, Dkdo  do G m h o .  a O 286, de 16 de Dazcmbm do 
mesmo ano, - Rsv de Lee e de Jm., ano 49.9.9 pa8.31. 

- N6o uma cãmari mrtnictpd euapender ou r e v o m  
deliberacõea antenoma. B sombra dao qaaio ao tenham adqolrido 
dareitoe. asaim, d o  pede uma rámiri mtuucipd, que co& 
uma licença para obras. retriar essa m e w e  Iic-, porqae ofendo 
os &aitos adqiddoa pela pesa& a quem rntcriorrnent. e k  fol 
conredda. - Decreto sob ews. do S T. Adm de 16 de Junho de 
19.?T, Dia0  do Gov.?rno, 2.a iérre de a r  de ]unho do mesmo ano. 

- 0 4  d t t i t o s  adr(oiridoa pelo íadrrfdno qna foi nomeada 
para um cargo da administrafio municipd, não podem sei modi- 
§cados. alterados ou inralidados pot nora delibexaqlo. - Decreto 
sob eons. do S. T. Adm. de 24 de Julho de 2919, Diario do Go-  
rhno ,  2 ' sem, de 30 de Julho de i929. 

- Oe contratos rcspdlentsa a conceaaõea do sxcItuiivo de du- 
rnlaac&o, emaaanto não estirrrem uldmndos, náo miam diieltos ao 
co~eiÜsionfi&. &o a o  impõem obrirla~5es aos corpos adminis. 
traiavoa com qnam são feitoe e. assim, podem Sstae r c b r b r  as 

mopostas e mandar abrir novo eoncutso com condrç8rs dfvarsri 
das antenobr. Qecreto so6 comalta do S T. Adm de 29  de Maio 
de 1914. Diário do GovÈrno, t a  aérre n.' 85. e Cal. Of. de Lig., 
1914, a v* 216. 

2.' Se forem constitutivaa de direitos, apenas quando 
ilegais e dentro do prazo fixado na  Iei  para o recurso 
contencioso ou até a interposição dêste. 

- 0 praso pbra a mtctg08ição do recais0 crmieilcioao, L ciUe 
BQ rdere este nnúmero. 6 de txée mPses, contados da daia em que r 
deciaão ou  deriheracão tenha tido com6go de execcrção. oo da dat. 
da  m u a  intimaçáo aoe mtereaeado~ - Ata& 706.0. 

8 1.' Das decisões do presidente da câmara, quando 
tomadas em execução de deliberações municipais, pode 
recorrer-se para a câmara, sem pre juizo do recureo con- 
tencioso coatra a deliberação executada, 

- Tm@-se dum reeurw de naturem srmelhante Bs redrma- 
çõss rufexldrs no a&o 94 O, nP Z l . O  da L u  n.' 88 r ntt. 17.0, 
n.O 4 O da LBI n 621, dirieidna a Câmara Manicipal, contra actos 
ou omislõee da. suas eomisaõrs uerutivae A Id n 1id6d. dc 
a6 de Julho de 19a3, determinou q e e  os membme das e o m ~ s ó e ~  
execufivas não tomaaaam parte nas dehberaçi3es sobre recIamaç~w 

mntarpostae dos anis actos ou omiaei3es 

8 z . ~  Das decisões definitivas e executóriaa do presi- 
dente da câmara, quando tornada0 no exercíeh da sua 
competência de magistrado administrativo e superior 
autoridade municipal, só pode interpor-se recurso con- 
tencioso e com fundamento em incompetência, excesso 
de poder ou violação de lei, regulamento ou contrato 
administrativo. 

- O raeureo é azta a aditotia edmiainistta~ra noe termo. do 
artigo 700.'. L' 1 o-Vejam-sa maia os artigo8 690.O a 699.' e 706.' 
a segrimtca. 

- O trcarm é regukdo, na parte náo previuta neite Cddido, 
pelo a O dos regulamentoe aproeados pelo decreto n O 19 243. di r 6  
de lanixro de 1931. 

5 3." ~ a e  decisoes do presidente da câmara, como 
autoridade policial, e do delegado especial a que se re- 
fere o 5 2.' do artigo &O.", e bem assím des deciso'es das 
autoridades mencionadas no 5 1 . O  do mesmo artigo, 
quando tomadas por delegação do governador civil, 
cabe recizrao hierárauico para êste magistrado, de mia 
decisão se poderá recorrer contenciosamente. 0 prazo 
do recurso hierárquico é de vinte dias. 
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CAPITULO V 
Dos concelhos de Lisbva e Pôrto 

Câmara Municipal e seu prewidente 

ARTIGO b9.O 

As câmaras municipais dos concelhos de Lisboa e 
PBrto são constituidae por um presidente, nomeado 
pelo Govêrno, e doze vereadores, eleitos pelas junias de 
freguesia e organismos corporativos do concelho. 

5 I.' O presidente tem substituto igualmente nomea- 
do pelo Govêrno. 

5 2.0 A eleição dos vereadores será regalada em lei 
especial. 

- O decreto-lei n.O a8.135. de 5 de Norembm de 1937. regda 
as  eleições para vereadores aks Cimaras M d r p a i e  de Lisboa e 
Pôrto. 

ARTIGO 8 4 . O  

A s  câmaras municipais dos concelhos de Lisboa e 
Pôrto não poderão instituir novos serviços de assis- 
t ência. 

ARTIGO as.* 

?$os concelKos de Lieboa e Pôrto dependem de deli- 
beração tomada em reunião da Câmara: 

1.' A aprovação de posturas ou regulamentos poli- 
ciais ; 

2.' A aquisição e alienacão de bens imobiliários ; 
3: -A aceitação de herança#, doações ou legados ; 
4." A adjudicação de fornecimentos por prazo aupe- 

rior a um ano ; 
5." A instauração de pleitos ou sua defesa, e a con- 

fissão, desistência ou transação judicial; 
6." A aprovação do plano de urbanização e ex- 

pansão ; 
- Aformosesmento e mdhornmentos i Quanto a tuboa,  vide, 

Ld de 11-5-1872. art. 1.'. Lei de e6-7-191~. art  3 ' a' 8.'. 
Dec. n O 90s de 80-9-1924 r Ler I 339, de 05-8-198~. Dee. 14.670, 
de 3-19-2927 . Deo n.' 16 283, de 18-12-1928 ; Dec. n.' 17.916, 

de a-1.1930, Dac n.O 19:433, de 10-3-193i , Drc. a.' 31-záe, d* 
20-5-193a. Dcc. n O 22.281, de 8-3-1934, Dec -lei n O P.6 168. de 
2%-7-1934 -@- O De.. n " %a, de 80-9-3914 foi  aplrcado I ci- 
dade do Porto Dec n O 15 130, & 6-Zi-19a8. -H - S8bre 
aformoaeamento doa locais compreend[dos entre Lisboa a a4 ionai  
de tiitismo Quelaz, Sintrs Csscais e ES~OFIJ. Pide O Deaeto 
PP 19,252, de 17-1-1931. - JOKO ELOY, Sinopse lntfdtca, vol I.' 
pai!. 648 

- A  lei n O 1 914, de a4 de Ma10 de 1935, prom&a base. 
relativas B reeoneQuicéo económica, em rias estão compraandfdos 
o s  tzabaJb09 de urban~zaçio de Lisboa e Porto. 

7." A realização de obras públicas cujo valor exceda 
3:000 contos; 

8.' O *edido ao Govêrno da  declaração da utilidade 
pública e urgência das expropriações; 

9." A municipalização de serviços; 
10: A concessão de exclusivos ; 
11.~ A concessão de serviços púbIicoe, OU de obras 

' 

públicas de valor superior a 5 a 0  contoe; 
12.' O lançamento de novos impostos ou taxas, OU 

o aumento dos existentes: 
13.' A realização de empréstimog ; 
14.0 A aprovação dos orçamentos ordinários e suple- 

mentares; , 
i 5 . O  A organização interna dos serviços municipais; 

- O  derroto de z de Setembro de 1901 reformou or  iexviçoi 
&I Camnra Munictpal de Lxsboa, diakbnuido o s  aarvaçoa da ma- 
pecara secretaria por três repprtrcõir, a saber. t a  Central, .%> Pa- 
zrnda, 3 u Obras Publkas - e fixou os quadras do pessoal para 
cada uma das mesmaa rrpafiõea. -Pela lei de 5 de J& de 
i9xs for reconhecido B Câmara Municipal de b a b a a  a f a d d a d r  
de deedobra* a sna 3 a R s p m ç ã o  em duas rrpudç6~s .  rimi des- 
knada ao# BePncOd de engenharia r outra aos servicoa de arad- 
t e c w a  e a cna* nm lugar de chefe de reparticão. 

- O  dscrsto de 31 do Dezembro de 1910 aprovou o pImo de . 
xoorgaaltaçéo da da Cimani Munic i~d  do Pôrto remo- 
dikqão dos tespectiros semsoe, ionutante do quadro mexo ao 
mesmo decreto. 

- A 1s: n O 88 (artigos i 8 5  o c 140 O) detemirnou que ae C&- 

suaras municipais de L*sboa e Porto fizessem a orwlsapáo  doi  
e- arwigoa, faxando oe quadros. vencrmontoa e devmrs dos seus 
empregados. 

Hoje os quadros do paasoal de eecretarla e teaoriiaris aodo 
ronatitulloe pela forma a estabelecer nas respecnas o r g i n i - c 5 ~ ~  
rn- doa servicos. dentro dos principias fixadoa no C6dlB0 
Admmisaati.ro quanto a categoria e ren~manto9. 
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ARTIGO 8 6 . O  

Carecem da aprovação do Govêrno, para se torna- 
rem executórias, as deliberações: 

1.' Que revistam a i orma de postura ou regulamento 
relativos B polícia sanitária ou ao trânsito na vla pú- 
blica ; 

2." Que impliquem a realização de obras públicas 
cujo valor exceda 3:000 contos; 

3.0 Que concedam serviços públicos, ou obras públi- 
cas de valor superior a 5 : ~  contos: 

4." Que municipalizem serviços; 
5.' Que estabeleçam exclusivoe de fornecimento ao 

público ; 
6.' Que respeitem à ínstalação de geradoras de ener- 

Aia eléctrica : 
7.' Que digam respeito a empréstimos; 
8.' Que visem a orfianização interna dos serviços 

municipais. 
5 3." A aprovação será pedtda pelo presidente da câ- 

mara ao Ministro do Interior, nos casos dos n.** I.". 
I? parte, 4.", 5.' e 8.'; ao Ministro de6 Obras Públicas 
e Comu~icações, nos casos dos n." i.', 2. parte, 2.", 
3.' e 6.9 e ao Ministro dae Finedças, no caso do n.' 7.0. 

5 2.' S e  dentro do prazo de trinta dias. contados da 
d ~ t a  da entrada do ofício do presidente da câmara no 
Mihistbtio competente, não for publicada portaria coa- 
cedendo ou negando a aprovação pedida, considerar- 
-se-á aprovada ao deliberação, quanto á matéria doa 
ao* I.', a,', L" e 4. . 

5 3.' A aprovação tutelar pode ser concedida ou ne- 
dada no todo ou em parte e'sob condição suspensiva 
ou resolutiva. 

ARTIGO 8 7 0 

As câmaras municipais de Lisboa e Porto têm uma 
reunião ordinária em cada mês e as extraordinárias que 
forem convocadas pelo presidente. Nas  reuniões ordi- 
nárias podem discutir todos os actos praticados pelo 
presidente no exercício da sua competência, e os votos 
que dessa discussão resultem serão submetidos à apre- 
ciação do Ministro do Interior. 

ARTIGO 88." 

Os presidentes das câmaras de Lisboa e Parto de- 
cidem, por despacho, todos os negbcíos da competência 
das câmaras municipais, salvo ps indicados no artigo 85.' 

5 1.O O relatbrio e o plano anuais da gerência ma-. 
nicipal seriio presehes á câmara, 

3 2.0 Na elaboração do orçamento, o presidente da  
câmara 66 deve obediênefa às disposições ledais e ás 
i n e t r ~ ~ õ e s  do Govêrno. 

ARTIGO 89.0 

N a  preparação das suas decisões e na execução de 
todos os actos de gerência manicipal, o presidente da 
câmara, nos concelhos de Lisboa e Porto, eerá coadju- 
vado pelos directores de servicos. 

Cada director de serviços terá a seu cargo os servi- 
ços municipais que lhe forem atríbuidos pelo presidente. 

ARTIGO 90." 

O presidente da câmtira, nos concelhos de Lisboa e 
Porto, não é maklstrado administrativo, competindo-lhe 
porém as obrigaçõ:~ consignadas nos n."" i.", 2.', 3i. e 8. 
do artigo 79.0. 

ARTIGO 91.' 

Em tudo o que não está especialmente previsto para 
OS concelhos de Lisboa e Porio obseivar-se-& o disposto 
para os concelhos urbanos. 

Administragão dos bairros 
ARTIGO 9 P . O  

Nos  concelhos de Lisboa e Porto, à frente de cada 
bairro haverá um magistrado administrativo, com a de- 
signação de administrador de bairro, nomeado e demi- 
tido limemente pelo Ministro do Interior. 

- Nos iermoa do artido 127 ". n.O 2.". a poese nor admMi- 
ttadorcs doa bairros é dada pelo &overnador dpil o u  delaeedo ietiv 

5 único. Os administradores de bairros são eubsti- 
tnídos, nas suas faltas e impedimentos, pelos secretárioe 
das respectivas administraçõee. 
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ARTIGO 9 5 . O  

Competem aos administradores de bairro, sob a ime- 
diata direcção e inspecgão do governador civil do 'dis- 
trito : 

I." O s  poderes e deveres enumerados no artigo 79: 
com excepção dos constantes dos n.'" 6.' e 7.", que per- 
tencem ao governador civil, e dos do n.' 8.", que incum- 
bem ao presidente da cdmara; 

2.' As atnbuiçôes policiais que por lei Ihes forem 
conferidas e a concessão de licenças de uso e porte de 
arma de caça; 

- Sabre liocncar de w o  e porte de erma de crca, rr'de no& ao  
&o 80.O, n O 1 2  O 

3." Os actos de inspecgão administrativa ao funcio- 
namento das juntas de freguesia, que Ihea forem 
incumbidos pelo governador civil; 

4.D O julgamento, com recurso para o governador 
civil. dos despe-os sumários das casas que tiverem de 
ser totalmente bernolidas, oa  que forem consideradas 
inhab i tb i s ,  e dos indivíduos que nas casas de hóipe- 
des não paguem os respectivos aluguéis, ou, pelo seu 
porte. se tornem importunos ou incómodos. 

CAPITULO VI 
Dos órgãos municipais consd~vos 

Diepoeiçõss gera& 
ARTIGO 94,- 

I 

São órgãos consultivos da adm~nis t r a~ão  municipal: 
I.' A comissão municipal de higiene; 

A comissão munic~pal de arte e arqueologia; 
3: A comissão venatória concelhia; 
4.' A comissão municipal de turismo ; 
5.' 0 s  $remios e sindicatos nacionais e auaisquer 

outros organismos corporativos do concelho; 
6.' Outras comissões ou conselhos, permanentes ou 

transitórios, criados por deliberação da  câmara e c o v  a 
constituição por esta determinada para fins re la t iv~s  
ao  exercício das atribuições municipais. 

5 dnico. As comissões ou conselhos consultivos 
instituídos pela câmara serão sempre presididos por 
um vereador nomeado pelo presidente. 

Comisaão Municipal de Hi8iene 
ARTIGO 95.- 

E m  cada concelho funciona uma comissão de hi- 
giene, conrrtituida pelo vereador do pelouro da saúde 
~ t ~ b l i c a ,  que serã o ~ree~dente ,  pelo inspector ou dele- 
gado de saúde, pelo veterinário e pelo engenheiro ma- 
nicipal, onde os houver, ou, havendo mais de um, por 
aquele qríe .o presidente da câmara designar, e por um 
contribuinte eleito pelo conselho municipal, de entre os 
seus vogais. 

5 único. Nos concelhos de Lisboa e Pôrto a comis- 
são municipal de higiene é constihúda por um vereador 
e um engenheiro municipal, ambos designados pelo 
presidente\da câmara,  elo delegado de saúde, pelo en- 
genheiro sanitáxio da inspecção de saúde e pelo inten- 
dente de pecuária ou seu representante. 

ARTIGO 9 6 . O  

Compete à comissão municipaI de higiene: 
1." Dar parecer sôbre todos os projectos de posturas 

e regalaxf~entos sanii6rios, os quais não poderão ser, 
aprovados sem o seu voto favorável; 

2.0 Dar parecer sôbre todas as questães de salubri- 
dade pública a respeito dae quais seja consuItada pela 
câmara ou pelo seu presidente ; 

-Todos or projectos de obias de saneamento. tsia como abai- 
tecimenio e d~sttibui$ão de Bgnaa. csgotoe, e oe da coss<wçLo, a=- 
pliação e temodelacáo de cemitérios, hoeprtais. hospicias. asiloe, 
&spen#brioa, saaatónoo. cadcxau, mercados e ouitos de e m 6 c t ~  w- 
nitár5o. a efectuar m e  diferentes locahdadea, dimnnadoe dos comod 
e corparaiões addnrstlahvaa. serIo aubmehdos B apraci~çBo das 
juntas de higiene a que se refere o decido n ia-477. 

Cum&dn esta formaIidade. o s  projecios une sefam objecto da 
urn pedido do compaacipogão Eatado, nos  t e m o s  da Iegirh- 
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çiio **te, saráo enviados aoe orgnniemos competentes do Minie- 
tPdo ~ I W  O b r u  Piíblicas e Comunica~óes para aprenacão a modi- 
fica$:~, ar fôr julgada necese8ria Estea organismos remeta-10s-PO 
em ae$uida H D~reccão Geral de Saúde, a frm de, por e u  intermd- 
&o, sarem sdmetidos L Junta Saniar in  de &nas e eo Coirsclho 
Supexior de Higiene. apba o que serão derolvdos nos organirmoa 
remetentes Estes aptessnti-10s-ão a treoluçâo do Minuitro daa 
0 b  Páblicie e C o m d c a ~ 6 e s .  sob consulta préna do ConaeIho 
Supe*~ de O b t ~  PBblicas, soa casos em ao+ e lei o e d i a  ou o 
Ministro a ditezmhe. 

O s  ptojmctos p u a  o quais não ~ n h n  sido aoi4crtade comparti- 
c i pa~áo  pelo E i t do .  apda a aprsâ.ição ~ n n t i e  de hidicnc, se- 
rão remedoe darectamente 6 Díreecão Geral de Saúde, e fim de. 
por seu iaterm&&o, serem submetrdos d Junta SamtBria de &nas 
e ao Conielho Saperlor de Hilirlienc, e drvolmdoa seduidamentc eu 
entidadoa apreseatantes. - Portarra n.O 8245 de 19 de Outubro 
de z 9 S .  

3.' Sugerir- 8 câmara, ou ao seu presidente, todas as 
medidas que entenda oportunas e convenientes ao  per- 
feito exercício das respectivas atribuições sanitárias ; 

4." Coadjuvar o presiden.te da câmnra r)a ex~cação 
das deliberações ou decisões tomadas em matéria sani- 
tária, quando lhe seja determinado. 

5 único. Se  a comiasão der parecer desfavorirvel h 
a.provação de um projecto de regulamento ou irostura 
aanithria, o presidente da  cãrnara, o delegado de sairde 
e o inspector municipal de sanidade pecuária poderão 

C o m i d o  municipal de arte e arqaeolo&a 
ARTIGO 9 7.0 

N o s  concelhos em que existam monumentos natu- 
rais, artísticos, históricos ou ar~ueol6gicos a conservar, 
defender ou valorizar, funcionara uma comissão muni- 
cipal de arte e arqueologia, composta por um vereador 
des%nado pelo presidente da câmara, que será o ptesi- 
dente, pelo director do museu da sede do concelho, 
onde o houver, por um professor oficial de ensino pri- 
mário ou liceal nomeado pelo M~nis t ro  da Educacão 
Nacíonal, por um representante das aúsociaç6es cultu- 
rais ou  grupos de amigos dos monumentos ou museus 
do concelho e pelos párocos ou sacerdotes encarregados 

DOS ORGXOS MUNICIPAIS CONSULTIVOS ao7 

do cuIto em monumentos religiosos de vaIor reconhe- 
cido. 

5 1.' N o s  concelhos urbanos é obrigatória a consti- 
tu?eBo de comissões de arte e arqueologia, Que serão 
presididas pelo vereador do pelouro de cultura. 

9 2." N o s  concelhos de Lisboa e Pôrto as comissões 
a que êste artigo se  refere serão constituídas por um 
vereador, que será o presidente, pelo director do mweu  
municipal, por um arquiteto municipal e mais quatro 
pessoas peritas, nomeados peIa câmara. 

- A  lei d ~ 7 0 0 .  de 3 8  de Deaembto dr 1924, n o  aeu ar- 
tfao 8 O. divudia o pafe. para defeza dos interêaaer artiaticoe s rr. 
aueolbgicos, em trds cireunacriçõer * a I.\ com rede em Liaboa, 
coaipreendmdo os distritos de Ldria, Santarem, Portalegra. Lisboa, 
Evora, Deia, Paro, Fiulchal, Eos ta  Deigada, Angm & Heroismo e 
Hor ta ,  a a ', com adr  rm Coimbra, compre&& or de Coim- 
bra, Gumrda. Castelo Branco, Viziu e Areiror e a ã a com sbde no 
Porto, compreendendo o s  de V ima  do CaahIo, Era$., Paao,  Vila 
Real e Braganca - O artiso 9 da mesma 1e1 cmoa M mada de 
cada uma daa circirnacriç6ca. com atribuições coneultfvai e dclfbs- 
xuavas, um Conselho de Arte e AranaoIo$ia. e determinou nos seas 
n O' 1 * a 7 e par6gafo único. i eifera da eu% compaténcia. 

- O decreto n." i1 445. do 13 de Fevereiro de 19a6. aprovori 
o re$ulwnento da lei n O I 7~ constando de seta capituIoa. a iaber: 
-Do Conselho Superior de Beins Artes - Doa Conselhos dr Arte 
a Arqueologi~ - Das pensõas e bolsas da riagrm - Doa intucua 
-Do arrolamento e conservação das obraa de arte e papas aiqueo- 
Ió&icaa - Dos 'mmommtorr e paIacioa nacionaia - DimoelçBes 
giraie. 

ARTIGO 9 8 . O  

Compete à comissão municipal de arte r arqueologia: 
i? Dar  parecer sobre a parte do plano de urbaniza- 

ção e expansão relativa à conservação e valorização dos 
monumentos aytisticos, históricos, naturais e argaeo- 
lógicos; 

2. D a r  parecer sobre quaisquer projectos de constru- 
ção, reintegração ou valorizacão de monumentos, a res- 
peito dos quais seja consultada pela câmara ou pelo seu 
presidente ; 

3.' Sugerir hs câmaras tudo o que entender conve- 
niente ao embelezamento da9 povoaçôea, à preservação, 
defesa e aproveitamento dos monumentos e da paisa- , 

gem, e ao  desenvolvimento do turhmo ; 
4.' Colaborar com os órgãos da  administração cen- 

traI na defesa dos interêssee artistieos, progresso da CUI- 
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tara e educação do kôsto popular, exercendo as atribux- 
çõee que a lei lhe conferir. 

Comissão venatória conselbia 
ARTIGO Q9.D 

Á cornisaão venatória coiicelhia compete dar pare- 
cer 88bre todos os assantos da administração manicrpa'i 
que possam relacionar-se com o exercício e poIrcia da 
caça e a respeito doa quaia seJa cousuliada pelo presi- 
dente da câmara. 

- A c o n s d t u ~ á o  das comissões vrnatónas eonerIhhe 6 re8a- 
Iada peha sra&oa 40 o a 4 5 . O  do Decr~to  a O a3 461, de i 7 de Ja- 
nii io de 19% que re9ulamentou o C d b o  da caça. 

- O danato n 26 600, de 16 de Maio de 1936, h a data 
para a elarção de. repr*aentantea dos <a~adorca nas comiaoõ.s ve- 
n a t d n a ~ ,  qnm concelh%~s. auer re&ionaia e ditermina mando ini- 
ciam o am mandato, alam de OUhaE prorid8nciaa sabre renúncia 
ou abandono dr i q ô r a .  o ebbn capacidade eleitoral na oidaeiea- 
çBo dui comiasõea cone~ihias. 

- Veism-se aa notas ao artido 56 9 sob a rúbiica - Códi&o 
da  cace. 

Grémios-c eiad4catos nacionais 

ARTIGO 100.' 

Os grémroa, os sindicatos nacionais e as secções 
dêsies e quaisauer outros organismoi corporativos do 
concelho são obreados a dar o seu parecer sobre todoo 
os asisantoe da administração municipal que tenham 
relação com os interêsses económicas e profissionais 
por êles representados e a respeito dos qaais sejam 
consu2tados pelos presidentes das câmaras municipais 
dos concelhos em que tenham sede. 

- Oe smdicatos nacionsis de .mpre$edoa e oper8rfos e oe 
grbmioe formadoe peias entidades patronais conetibem o elemento 
pdmãno da org%aiqa~Eo corporafim e a&apam-rc em federaçõre e 
em uniõee, elementos mrermehoe da corporação qus realraa a for- 
ma  última daquela otgania~çáo - 0 8  sindicatos nacionais e os  
gr&rn<os tám nsrsonehdade jnrf&ca, representam legalmente toda a 
categoria dos patrõee, empxegadoa ou aaaakiadoe do meamo co- 
mércio, b d ~ t r k  ou profiaaéo. estejam ou nLo neles lnecrítos; tuti- 

h os seas inierêseea pemnte o estado e 08 o u t o s  organismos 
eo.~oratiroe, ajaatam coatmtosroIechivoa de trebaiho, ob&atdnos 
para todoa os 4- pm~encem B mesma caregona, cobram doe amam 
aesoclados a s  cotas neceaaánaa h una manuteaCão como or$aaie- 
moa repzesrntatrvos. e exercem, a o i  termoe das leia. hnsões  de 
iarerSeec público. - Aifrgo* 42 e 42.0 do Estetato Nacional do 
Trabalho, @provado pela Detreto-le~ n O 2 3  048, de ZJ de Seremhm 
de 1933 

CAPITULO VI I 
Dae zonas de turismo 

secçÃo I 
Dbpodg6err gera& 

ARTIGO 101.' 

Mos concelhoe em que pxistam praias, eatâneiaa ki- 
drológicas ou gimatéricae, de altitude, de repouso ou  
de recreio, ou monumentos e Iugares de nomeada, po- 
derão ger d a d a s  zonas de turismo. 

- Ao comissões dc inrc~atlvs rn tutiamo, hoje exixntas pelo 
arttgo 6 do  decreto n a7 424, regalaram-se  dos segtlxnres dx. 
plomsr, a qae dewa amda hora iecotcer-ue nas c m o  rrâo prc~zatos  
por &te Código. no úue rergeila às zonas de terlerno 
Li n . O  1 152, de r3 de Abril de 1921 que criciu im todae ail rs- 

rânc~as hiholbdicba a clsmat&ricas comiee~ee de inicintivai com o 
fim de promove: o eeu desenvolvimento 

Decreto n P  10.057. de 30 de Qoato de 1924, qua reduiamen- 
toa a L i  n.' 1 I68. 

Decreto-lei n . O  oab3o. de 16 de Maio de 19% rine rr$ulou o 
Irngamrnto c o h ~ n ç a  das receitas da# comirsõrs de in ida t i r r  a 
&ou a s  dlspraar a aeu cardo. 

Decreto L' afÍ.t40. de 17 de Oorub~o de 1983, que re$ulou a 
fireahasáo e cobrança* da taxa de tademo que se refere o amgo 3.O 
do decreto-lei n.O 22 530. 
, Bortar~a  L" 7.635. do 18 de Julho de 1933. que &loreeee o 
4" do art. 32 do ilnne+o-lex n o  22 Mo. da 16 de Mrio  de 19a3 
1 Portaria n.O 7:79b, de 98 de Marco da 1934, que m a n b  entre- 

gar st6 ao dia 10 as receias de tarismo rim a i  ckm*tos houverem 
cobiado n o  mle anterior e rc$ula a forma desaa entres*. 

5 1: A criasão de zonas de turismo depended de 
requerimento da respectiva câmara, precedendo delibe- 
racão aprovada pelo conwlho municipal, ou de proposta 
do Conselho Nacional de Turismo, e efectuar-se-á por 
meio de decreto referendado pelos Ministros do Inte- 

i 4  
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rior e das Financas, ouvido, no primeiro caso, o referido 
Conselho. 

5 2P O decreto a que se refere o par8grafo anterior 
delimitará a área 4ue deve constitnir a zona de turismo 
a fixará a respectiva sede. 

A R M O  1 0 2 . O  

As zona9 de turismo com sede em cabeça de conce- 
Iho serão directamente administradas pelas reapectivae 
cfrmaraa municipais e as restantes por juntas de b- 
namo, 

ARTiGO 103.0 

As cámarae municipais r as juntas de turismo 
aabmeterão h aprovação do Conselho Nacional de Tu- 
rismo o plano anual da sua actividade turíetica. 

- O phno cIaborado pula iata de tEULmo e6 1m.4 ap*ovado 
srb Cosrelho Nacional dr Taithmo dep& de 06b.e €41 H r e r  cmG 
tido Mecsr  a respectiva c&mara municipal. - Artzlo 115.'. 

ARTIGO 104.0 

As receitas especiais das zonas de turismo ficam 
consignadas às te~pect iva~ despesas. devendo umas e 
outras ser anualmente avnliadas pelas câmaras ou jun- 
tas de turismo. conforme os casos. em orcamento aepa- 
do, maa-aaeeo ao orçamento municipal. 

Zpnai de tnrismo administradai 
@elas eiimaras mnnieipaii 

ARTIGO 105.0 

' Nas zonas de turismo directamente adminietrldas 
pela câmara municipnl e para o efeito de colaborar com 
esta no egtuda dos problemas taristicos havmá a m a  
omissPo municipal de turismo presidida pelo vereador 
do reepectivo pelouro e com a-seguinie cokposição: 

IP Um repregrntante da comissão muniritia1 de arte 
e arqueologia, onde a houver; 

- A comissão mnmc1paI de arte r arqucolo@a 1 constituida 
aes ermos do a r a o  97.9 

DAS ZONAS DE TURISMO 9x1 - 

3.O Um hoteleiro, eleito pelos proprietários dos ho- 
teis existentes n a  zona ; 

- O decreto n 0 1 9 , l O i .  de 4 de Dezembro de 1930, aprovou 
L rc~krssnto dos h o t ~ i r  que akrupou em quatro clesaea, a sa- 
ber - hotGs de 8 a elaasa, hotéis de Z a claaar, hotilo da i *chsse 
e hotéis de luxo O mesmo diploma cstabelem oa rsquiaiaitea indis- 
pesraveis para qhe um eatabsleclmento industrial dr&ado a rere- 
bet bóepedee posria ter qaal~utx das rndicodas desidnac3es 

- O decreio n a 3  516, de 27 de Jansito de 19%. aprovou a 
hstr dos esiabeleúmmtos deshnadoa a rcceber hbopcdas dac no 
contíaeate asar a drsid9a(Xo de hoiél - Eet* Lata foi iI- 
teiada por decliracáo de 26 de Maio de 19í16. publicada no Dzerm 
do Govcr.10 b 5 de ' J d o  do mamo ano. 

4." Um comerciante estabelecido na zona e um pro- 
griet&rio, desiknados pelo presidente da câma ta 
municipal ; 

5." O capitão do porto ou delegado maritimo, ondk 
os houver. 

5 único. Quando na zonà não haja hotéis, será o 
hoteleiro s a b s r i t ~ i d ~  por pessôa desigfiada pelo pre.7i- 
dente da câmara municipal. 

ARTIGO 106.' 

ÁQ câmaras municipais que administrem mnv de 
tariemo incumbem, pelo menos, as atribuieões de exer- 
cício obrifiatório impostas às câmaras dos concelhos UI- 
banos de 3." ordem. 

ARTIGO 107  .O 

Á comissão municipal de turismo compete: 
i? Colaborar na preparação do plano anual de acti- 

vidade turiafica ; 
2.' Dar parecer shbre quaisquer projectos de obras 

de jnterèsse turjstico ; 
3." Sugerir o 4ue entendkr por conveniente ao me- 

lhoramento das conduções turísticas da  zona; 
4: Dar parecer- sóbre o orqamcnto dos serviçoe.de 

tansmo ; 
5." Deliberar sabre propaganda, despendendo as ver- 

bas que para êsee efeito Ihes sejam atribuidas no  orga- 
mento. 

ARTIGO 108." 

2." O delegado de saúde; O pessoal dos serviços de turismo, nas zonas direcia- 
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mente administradas pelas câmaras municipais, será 
desacado dos restante9 serviços municipais. 

Zonas de ta~lsao admlnisitadas 
pelw jantas de tariimo 

ARTIGO 109.' 

A s  jantas de turismo terão a seguinte compoeição : 
1.' Um presidente designado pelo presidente da câ- 

mara municipal; 
2.0 0 médico rn~nicipal, ou, havendo mais de um, 

aquele que o presidente da câmara designar; 
3.0 U m  hoteleiro, eleito pelos proprietários do8 ho- 

t é b  existentes n a  zona; 
-Vi& as notas ao n.O 8.' do a r a o  X0S.O. 

4.' U m  comerciante estabelecido na zona e um pro- 
prietário, ambos desígnados pelo pre8id~nte da câmara; 

5.' O capitão do pôrto ou delegado maritimo, onde 
os houvm. 

9 único. Ae' juntas de turismo eIegerão de entre os 
e e w  vogais um administrador delegado. 

ARTIGO llO.O 

A s  juntas de tarismo pertence delibera*: 
1." Sôbre o inventário das riquezas naturab, arqueo- 

16gicaa e históricas da zona ; 
2.0 Sôbre a realização de enposições, conservação e 

divulgação dos trajes regionais ; 
3: Sôbre a propaganda das belezae naturais s artis- 

t i a s  da região ; 
4.' Sabre a criaçáo e conservação de bibliotecas po- 

pulares ; 
- Pelo n o 4 o do anPga 48 O fnctimbe igual aaibdcão a ca- 

i mar* municipal 

- O decreto n O 19.958, de 27 do Junho de 193i, acie temo- 
delou os aervkoe das Bibhoteeas a Arquivoa Nacionaw, bem como 
a terpectiva Inm~ecçbo, refere-se a o  seu artigo 30 B criação de 
bibhotecss santo dos municípios, ~ n a f a a  de fregqidn, h~spi ta i i ,  
a t m t ~ l s ,  príeóee, jardins públicos, etc, 

fihs ZONAS DE ~URISMO 6 J 

5 . O  Sôbre a divulgação de factos nottivivóis da vida 
passada e preaente da região ; 

- Pelo n ' 5 do artiao 448 O incumbe tdéat~ca airibaiçSo B 
cãmara mnnlcipal. 

6.' Sabre a axpIoração de teatrog e cinemas; 
- O n.' 6 O do ut lgo  48 O deternuna a competenaa que tam- 

btm a câmara rnrinrcipd tem nesta  materia 

7.' Sabre a construção e administração de gimnásios 
e campos de jogos; - 

- O n/ 7.' do ar* 48: trata da com9etência que tembh 
nesta mat&ia cabe &a c8maras m d d p a f r .  

8.' Sôbre a realizacão de festas populares ; 
- O n P  8.' do artigo 48.O indica a comp4fênãa que BS cd- 

maras munidp*ii cabe neaiu matina.  

9.' Sôbre a erecção e conservação de moddmentod: 
- 'fambnb a. câmaras mrinieipass teem cornpetCnda nwt* 

matánia..conformc determina o n.O 9 o do artigo 48.'. 

10." Sôbre a criação e conservação de parauei e jar- 
dins, miradouros e outros lugares de aprazimento p5- 
bIJeo ; 

- O  a.O l 3 . O  do ariigo 46 O trata b w m p t é n d r  aue t.mbim ' neefa matéria ruisiate Bs câ-s municip*fi 

11: Sôbre a iiuminação pública das povoações aud 
jeitas á sua jurisdição; 

- O n 0 a O do artigo 50 o determina a compct~acfa que iam* 
baa neste assunto cabe i9 crtmaras munrcipeis. 

12." E m  geral, sobre tudo o qui poosa.contribuii. 
para o melhoramento da zona. 

- Compcie-lhe a apreaaqio do plano anual de scdvirkde ta- . rltica, elaborado p e ] ~  prrdidcnte, nos termos do n ' 3.' do S. 
trpo 1ia.O. 

5 único. Para a realização de obras e melhotamea- 
tos que aproveitem às respectivas zonas, e que nos ter- 
&os dêai: Código incumbam exclusivamente às cam - 
ras municipais, poderão as juntas de turismo concorre* 
com auaisquer verbas disponíveis. 

ARTIGO 111.' 

As deliberações -das jantas de turismo, qué t e n k m  
por objecto algum dos aamatos endmeradog no a m o  
antecedente e não estejam previstas no plano ama1  da 
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actividade tusistiea, serão commicadas, nos dez dias 
imediatos, ao presidente da câmara municipal, que po- 
derá, dentro de ikual período, suspender a sua execu- 
ção e submetê-las à apreciação da câmara, de cuja de- 
Liberacão caberá recurao, dentro dos dez dias imediatos, 
para o Conselho Naciona1 de Turismo. 

ARTIGO 1lZ.Q 

É vedado Bs juntas de tarismo: 
1.' Eiaborar posturas ou reguIameutos políciais; 
2.' Conceder obras ou serviços públicos ; 
3.' Municipalizar serviços ; 
4." Estabelecer excIusivos ; . 
5.' Lançar impostos ou taxas, devendo limitar-se a 

arrecadar o produto dos institvidos por lei; , 

- Vide o dhor to  nos artisoa 609.' a 611 O. 

6 . O  Contrair empréstírnos. 

ARTIGO 113.0 

Compete ao presidente da junta de turismo: 
2.' Orientar a acçáo da junta, cooxdenando-a com a 

da câmara municipal ; 
2: Elaborar o xelatbtio anual de gerência; 
3.' Preparar o plano anual de actividade turlstica e 

submet8-lo à apreciação da junta; 
4.O Elaborar o projecto do orçamento. 

Ao administrador delegado da  junte de turiamo 
compete: - 

1.' Executar e fazer executar as deliberações da junta; 
2." Exercer as ftinçôes de inspecção due pela junta 

lhe forem confiadas : 
3.' Autorizar as despezas orcamentadas, liquidadas 

de haxmopia com as deliberações da  junta, e efectuar 
o$ pagamentos ; 

4.' Organizar e submeter à apreciação da junta as 
contas de gerência. 

- - DAS ZONAS DE TURISMO &ti 

ARTIGO 115.' 

O plano elaborado pela junta da tnrinmo só será 
aprovado pelo Conselho Nacional de Turismo depois 
de sobre êle haver emitido parecer a respectiva câ- 
mara municipal. 

ARTIGO Ilha 

O pessoal das juntas de turismo poderá sef contra- 
tado por estas, com a u t a r i ~ a ~ á o  do Ministro do I n t e ~ o r ,  
ouvido o ConseIho Nacional de Turismo. 

CAPITULO Vf 11 
Dos a c r r i p s  manicipaia 

servicoe munieipaís campreendem 1 

1.' Secretaria e tesouraria ; 
2 . O  Serviços especiais. 

Cada câmara municipal tem uma aecretaría priva- 
por onde correrá todo o seu expediente e á áual com- 
pete assegurar a execução das deliberações camarãrias 
e dos deripachoa e ordens do presidente. 

5 único. O expediente da secretaria da c&mara, 
quando as necessidades o ~i r i jam,  pode distribrtk-se por 
serviços. 

- Vide o diiposfo no artiao ~ z i . ~  e notaa. 

ARTIGO ' 119.@ 

A secretaria é dirigida por um chefe de secretaria 
sob a inepecfão e superintendência do presidente da câ- 
mara. 

- O  ehife da secretaria náo poda, .ra asaumtoa da i r x l ~ s  
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co~responder-se dírechlmsate com d Uirrcção Geral da Administra- 
ção Poliiica e Civil - Ohcro di mesma Direcção Geret ao go- 
veraadm cnrl do distraio de Vizeo de i de Fevereiro de 1937. 

-Nos sena impedimentos Ivgnis, deve o chefe da arcreiarui 
ser aubaiituído pelo filncion&rio mais @adaado do respectivo qea- 
dro, com inteira reeponaatolidade dos actoã que pmclgus n o  cxer- 
cíclo erentual do hgar  

Em todos os conceihoe ou chefes de secretaria tem ditdto no 
uso e poxte de arma de defeza, iem licensa, em virtude das funções 
pollcinia ane todor, sem exceg~ão, a a r a  dtaempenham, por terem 
mdo extíatai as sec~Des adminiptrativae - Circrilar da Procura- 
dona Geiel do Municipror, n.@ r 026137 

ARTIGO LZO O 

Compete ao chefe de secretaria: 
Assistir h reüníõés do conselho municipal e da 

cârnasa municipal e lavrar e subscrever as respectivas 
actas ; 

-Deve comei&eiar-ss de nphear Bs aaaa  a doutrina do decreto 
sob coniults do S T Adm. de 28 de FevereLo da 1894, Cot. O! 
a mg. ii~, segundo a qual a mrnirta da acta de uma ratiniio ordr- 
ndria devr acr nabiactida a aprovaçêo na reunião immi~ata, ainda 
Que gata seja extraorJrnaria. 

- Naa re6nSõ;es dA-se conta da conespond~c i a  rccebida s ds- 
libera-se A wpptfto dela, como for convenimte E, pais. rriandssta 
r nscsaaidrde de exnactar na acfa erra correspondènck para se - 
aprcdarsm a compreendarem bem as respectivas reeoluç6es. O facto 
de haver hrro prdprro da relerída correapond@ncia não inpm aguelp 
iiecrssidade. - Qer de Le8. c d s  JIU . ano 30 O, pag 636. 

- O Dlr., 6.O ano, pag 4aa, e a Res. Lrf .  J a z ~ s p ,  6 ano. 
pag 117 r 11.O ano, P~B. 370, opinam que os s eaeWoe ,  a dusm 
ineambe lavrar na actm podem recusar-se a faze-10, quando os cor. 
pos adminIstratims se opoxerem p que prjam exaíedaa conforme i 
vatdade doa factos, ou quando exijam que nela. se eactevsm ex. 
press8es ofensiva# dos bons costumes, fundnndg-se em que a obe 
dimcib daquelei funcion8rros. envolve a aia reagonaabitidade p e s  
mal. -Todav~i,  o v. Perddão, nos seus AP. da dir l e i  e m n ~ p  , 
i O s o l ,  pag 84, aegnc opiuipfáo toutr6d& com o8 seg-tes funda- 
mentos 1 ' poiune M actas não Mo docammbos d a  responsabili- 
rlnde de qaem os cecrovs. mau de quem os manda esaever, r tanto 
aisim que nio tem valot algum emquanta níio então aprovada# a 
a a e ~ a d a s  , - a.O vorqne os semet6rioa na0 teem túnçõss de finca. 
liracão sôbre nquelea a colo ser~iço eatáo , - 3 O poique nenhum 
direito tcem a f u c t  preferir o ieu modo de vsr na apreczafio c ex- 
posição dos facto, ocorridos m sessão, ao modo de v& e apncuqão 
do pebpdo corpo, que tem responnabihdades dclcq , - 4.O pozque 
não ha mala raxiio para cicrrditar verdadm do secretdtio do que 
na do e o v  a qaem rima, s8pecjalment. tendo este pox seus fiscais, 
nKo s6 a mfnoria, se a houver. mas a autoridade que aastste As 
a w  aees8ea. Quanto b exniesaões ofensirae d. moral s dos bons 
costamas, a reaponrabildade é de quem a r  mandou esererrr e a s  

aprovou, e não dos secret8noa. aua ÍSO fizeram nus do dna obr- 
deccr á s  ordena recebidas de quem tinha drrnito a dar-lhas. A a i a  
responpabdfdade pessoal é nda.  pòrdur elea só rmresentam naqw- 
ler documentoe a pena uue escreve. e não a vontade que dirigfe. 
A iecuna desses funclodnos  importa um acto de dssobodimcir. 
sue pode e deve ser punido diaciplnarmente. -a- Nenhuma lei 
m p a e  aos aenrt8rios a obnga~ão da l kem da p6 as ncias, e por 
iaao deve observar-sa a este reapnro o estilo istabelecldo. Sbraenie 
se Icem de pé a s  actas e os termos que atestem aetos aolaned, como 
eão oe de ~ ~ u a m e n t o  e anblo~os. Se não obatante isto, uma cãmaia 
ordenar que O secretãno leía de pd as actor das suas sessóea, este 
não waa ra  acto de desobadiwcia d o  cumpriado a ordem dut não 
.i legal Dlr , 14 ano, &. 39a Rev Leg J u m p  , %O? ano, 
pag 481 , a 4 . O  ano, paB 484. - Se, porém, a s  elmaiai. 6m rir- 
tnde do pre:eitiiado no n.O z0 .O do ut 51." do Cod., hoiiverem, 
por meio ds regulamsnto, datarrmnado @um as actas se leiam dc pé, 
os secretkiea drverão cumprir esta determinasao. Rev. L&. JTI~XIIP. ,  
05 O ano, pad. 687. -JAIME ARTUP DA MOTA) Cod. Adm, de 
1896, notes ao a r d o  109 O, n.O 1.O. 

- Vtde o disposto nos a&os 2 9 7 O  a 8W.0 e r c spec t i v~  
notam. 

2." Assistir, ou fazer-se substituir por um funcioná- 
rio da secretaria, ks reUniães dos conselhos de adminis- 
tração dos serviços municipalízadns e das comissões ou 
coneelhos consultivos municipais e lavrar, ou mandar 
lavrar pelo mesmo funcionário e, em qualquer caso, 
subscrever as respectivas actas; 

- É tão claro o n O P o do art. i94 que a6 dn* quem W t e  
de que o chefe da s r c r aana  pode sem para raro ter que pcdn h- 
cencs, fazer-se sob~t i tn l r  em tais xciiniõis e mandar Iarrar a i  netas 
respectivas Pretender obri8klo a abdi:ar désse d i ra to  é p u a  d o -  
l h i a  que nenhuma enhdade superior pode d o s a r .  -Jornal 
de o Canklbui te ,  2937. PaB 260. 

3." Certificar, mediante despacho do presidente, os 
factos e actos que constem dos arquivos municipais e, 
independentemente de despacho, a matéria das actas 
das reuniões do conselho municipal. câmara municipal, 
serviços municipalizados e comissões ou conselhos coa- 
sultivos ; 

- & certidõzs das sctae devem ser pesadas  nos oito dias se- 
gliintee a entrada do respeetiro re<1uerirnento, ou no praao de 
quinze draa se a s  accas reapbftarem a $arência finda ha maie de cinco 
anos A i n k a q ã c  dêae preceito conetime f d t a  d iac ip l iw e C PU- 

nivel com a multa de IOO$OO - =ri. a99.O, S§ z . ~  a 3.' dêste 
Codrgo. 

-A conespondi.nda ohcial que conste &e artu nSo d m  ser 
transcrita na. certjdara. - O Direito. ano 4 0 . O .  pag 88. 

- NHo se passam cattidóaa de derenhos, plantas e oatras obrar 
da arte, i sim de actos eecnitoa, miemo porme na maioz dom 
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caaos não eatariam a r  repartiçh habflitadaa para dar cophs ds  
tsia documintos, que demandam conhccímantoe tecnfcas. Res. M 
R dr 12 d r  Oatubro dr 1888. Dzr 5' ano, pag. 3% 

- Devem ricasar-se a s  ceitidõea havendo inconveniente na 
publicasão doa documentos requeridos, pala ee não aactificuam os 
inter4ises públicop aos meramente partinilarw - Rw. de L#&. e 
de Jur , ano í d  9 pa.8 162 

- Vide JAIME ARTUR DA MOTA, Cod. Adm. de 1896, noiai 
r o i  arts 8 4  O, 109.O n.' B e 437 o 

4.' Autenticar todos os documentos e actos oficiaia 
da c$mara; 

- O sarretázro da uma Camara Maniupal acusada &c haver 
deicaminhado qamtiaa em pagamento de obram que wn nSo fireram 
d o  pode ser cossáderado como autor deuse crime prlo facto de 
haver*ntb.crito ea acieo e oa respectiros msndidos -&. de 
8-7-1907. G u e t r  da Rshcão de Lsboa, 22-47-370 ( i a o t d a ) ,  , 
FRANCISCO M GENTIL. Dic do Sep. Trib de Juat, pmg. 88. 

5." Preparar o expediente e as infbrmações nccessá- 
rias para regoluqão da câmara; 

- QuaI~aax que seja a inffahicia qae O chefeàa secretaria 
exerça sbbre a câmara, e a pouca aptidão dos ierendwcs não po- 
dem eams cucunatânnae biná-10 remponqPvcI pelod facfor que i a  
Ieir coneidrram pausoais dos renadores O chefe da secretatia, 
não tendo pelaa leis com~etênda'para xesolv4r ssbra o i  neaddos 
do concelho, porqua apeilai a tesi para autmiicar a i  deUúetaç8e. 
da câmara por meto de actas. não pode ter rerpoasahiidade por 
h I t w  ou omira8ea denoias ao conccIho, que o. vereadores pratica- 
nm. amar de propdeao. quer por imorânda  - Portaruas de r6 de 
Oorabro de 1869 c a 9  de Fevara~ro de 2872. 

6.' Submeter a despacho do presidente da câmara os 
nekócios da competência dêste ; 

70 Levar assinatura do presidente da eãmara a 
correspondência e documentos que dela careçam; 

-No mesmo offdo não pode ser tratado mais de um araunto, 
confotme determina o artigo 46.' do decreto n o  i 4  87.5, da 7 de 
Janeim de 195% - Ãnubr~o da Dir Gsr. de Adm Pol. i C i d .  
ano a7 O. pag. 898 

- Todos os isrunioa w c  As cámarna municipais rntereeepn. 
&-&o ser remetidos p r I ~ e  rcupeetlvos preaidantes por interm4dio 
da $ov&no civ i l  B DirscçBo Grrsl  - Ofício da Dm. Grr. de Rdm 
Pol  e Cmi ao preirdente da ccmisgão admrnistratnra de c8amrr 
manilpel de Vrzen. de $deJantxm de 1937. JAIME LOPES DIAS. 
Cod Adm Anot., m. 378. 

- Porque a b a s  entidades dopendentes deite MiniatC.to 
conffnaam. a-pmur-da. instmç6as contidas na &&a drcular 
n O I-I/&, L.O 8õ (8581, de 7 di &osta de 39ab; a c o n d t n r  di- 
t-nte, r Dir*cçíSo Geral dnr Conmtbni~ííei Impomos, do 

Ministério dse Finanças, comus~co a V Ex para seu couhec~. 
mento e do8 corpos  administrativo^ dhae  distrito. Une, de h l ~ m e -  
nia com o despacho de Sua Ex.* o Sab-Secretario de Eitado dai 
Finanpas. de- i 6  de Julho ultimo, todae a s  co~sul tas  devem ser 
sempre entiadae por intetmldio degta DirecfBo Geral. - C~rcalar 
ds  01r. Gcr de Adm Pol e G v ~ i  de a6 de Oui. de 1937. 

- O fo rmukro  oficial acha-se regulado pelo artigo r 1 . O  do 
decseto n ' 22 240. de i1 de Abrzl de 1931 

- N ~ a h u m  funcion61io ou autoridade pode expedir, como ofi- 
cials, telegramas sue tratem de assunto que n<o esteja comprecn- 
dida aes suas ati lbei~õea legais - -  Dctreto n . O  8069, de 2 8  de 
Março de 2922. e r i  ao o. 

- A portaria n.' 7.350, de 1 3  de Abril de 193% aproron e 
mandou par em exscacáo a nova tabaia das ontidadta a a t o d ~ d a s  
a ezoedir telegramas o k ~ r u e  n a c i w s  , 

- N i o  podem ser aceites como o&inia. seja anil fbr a end- 
dtdc qae os  apreacnta, os tele@amaa dt  eaudagõea, cumprimcntoi 
ou fehcitric5ss e outrea semelhante$. excepfuados oa erpcdidas pelo 
Chefe de Esràdo, Miniaãoe de Estado efactiiros e a d m i n i a d o t  
gnral dos cotreha s telc&rafos - Decreto n.0 za  254, de 21 de 
Feuererra de 1933. 

8." Dirigír os txabalhos da secretaria em conformi- 
dade com as deliberações da câmara e ordens do presi- 
dente, distribuindo o serviço pelos funcionários como 
fôr mais conveniente ; 

- A cQmara, e especaaimente o iieu nreiEdmte, tem a ohUa- 
cáo de verificar se oa actos que me fazem na aecntaria são rei(nln- 
ree e exprimem a vcldads dos factos. tem, por isao reepo~mbilidnde, 
pois o aeu devc~  6 vrgror se o chefe da snrcínria compre am suas 
ohn8aÇ6en. - Porrana de 26 de Otrtobm de i869. 

- Compete AI câmaras dehberar aabre regulamentos para o 
regime doe remicoa rnunídpmid, c, iando um doe pnneiwir i e m i ~ o i  
âo mrisicfpb o uac e prestado pelas iccrcuidiis d a i  camaras. 4 m- 
dubitavel que a aaes  corpoa admmistartmos caba a faculdade d r  
regular nuaale errviso. de modo que artiuhça o h e que r desd- 
nado. - Bav. de Led e de Jur , ano 31:. p& 5x9. 

- Veja-se o &aposto no artigo 121.~. a nos W o a  42Q O a 
436' que t r e m  doa devores &a funrlonlnor. 

9." Conservar sob a sua luarda e responsabilidade, 
nos paqos do concelho, a arquivo rnunjcipd. quando 
não haja conaervador privativo, e manter em dia o re- 
disto da correspondência recebida e expedida pela câ- 
&ara, feho em livros próprios, abertos, rabricados e 
encerrados pelo presidente; - 

- S6 poder& protedy-aa B inutiEuç8o de papais sem impor. 
tâncra bois de lavrado o competente nato - Anudtio da Dir. 
G e t  de Ãdm Pol e Croil, ano t6.0. pag 499. 

- SKo c idmente  reapondbiraie gelo6 ptejuiao# redtantei do 
cxtravro de documentos, salro promndo qum outrem M r 
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-Nas escritoras da compra e renda de prtdior, hipotecas e 

canceIamentos de regiatos hiporecbríos devem os aothrfos ou entf- 
dadrr com funçbes notariais preencher um verbete entatíartzco ame 
aerb remendo, sob registo, num dos trss primeiro8 dias ateie de 
cada aemaaa, b Ditecçio Geralde Eutstiatiea. Decrefoe n O 16927, 
de i de junho de 1929. n O 19 962, de a9 de Junho de 1932 e Inri- 
trn$ães apmadns por poriarras n o  6 286 de ao de h l h o  de 1929 

- O  pagameutu dar receitas do Estado devidas pelas escntu- 
ms i feito: Quanto ao ,VEIO, de I a 5 a 16 a ao de cada me.. 
aunnto contnbuicão industrial, de 1 a 5 de cada m&s. irndo in-  
e l d d a n a  mesma @ia do impoato do selo - Arts. a í 4  O, $ $ I  e 3 o 
do Codrgo do N o t ~ r ~ a d o .  

- Nao ha  aaaI<ruer dispoarcão kdal  que 3a~s o facto €e o 
pgunento  ter sido fefto fora do mano mareado na lei. 

Sendo levaatado o auto quando já eatrja e fer fudo o pagamento 
do imposto do selo não tem aplicasXo a h n  a pene coaatante do 
a d g o  #6 o do reguiamesto aprovado peIo demeto a 1% 700, d r  
ao de Novembro do 1926, sòmente aplicaral .quando b a  falta d r  
p a h e n t o ~  e não ffpaudo Psfe foi  efectuado fom do praeo marca- 
ando na lei 

Tambem pulo único do arti80 9.O do deeieto ao 8 603 de 27 
dc Jankzo do 1908, sa vê cuc a pina ertatuída no corpo do e m  
artigo 86 6 aplic&vaI quando ba falfa da pn&amm.to da coutnbuicéo 
industrial. - C4cordio do S. T h. de 17 de Nnvemhro d~ 1937, 
no Diirio do Govêrno, a serle, de 23 de Deiembm de 2937 -No 
mesmo retxtrdo ~iul&ou o Aeordão do do S A& de a9 de Janeiro 
de 1935, 'üxério do Gov€rno, a a aine,  a ' 96.O de a 5  de Abril 
de 19á6 

- A pane omohmentar pare o Erado,  tcferida*no arti* S.' 
do decreto n o 14 (M7, hão P davida nos actos notariaia, &te# r.- 
$=Iam-.e apesas pelo &&&o do Nota&. - Jornal do Comrri- 
brirae. ano de 1936, pa4 77 

- Na v1d;ni.i.i do Cddzgo Adminiatmtl~o de 1886. em que o 
a.' d o  do art I 6 3  ' tinka relaacdo z ~ s t .  a DirecçPo Geral de 
Adrninuitraflo Política e Civil erclereceu o iedurnte - Náo 
podem cobnr  iIuniiquez emolumrnto~ das cãmruaa, pozdue, soado 
ieus cmpregndor paNa resp3cáro cofre, teem de p a i a r ,  sem 
maie ramuneração que D seu ordenado, os strVípa une P ~ I ~ s  ditas 
câmaras Ibea forem exigrdas em qualquer doa caaoa prevrsroe no 
ext 109.". quer como srcret&rioa, qaer como tabeliãee. - Alinario, 
ano 4.9 pag 457, O Direito, ano $a O. pad. 263 e 510. 

-Pode fazer as  procara>óes da Camara, pois QUU, dizendo 
éste número qu+ lhe iscurnbe eselcer ae func6es de notário em 
todos os actos em qus a elmara fJr outor$ante, compreendam-si 
ne9tl teire as  pi ocaragórs, conforme o ari I 520 v do Cod Civil, 
a s  quda, sendo da câmara. crir~atltueni um acta pxóprlo de aotérlo 
c em q a a  ela outorda -E não precIss de reconhecer aa asrizna- 
tnras das testemunhas, porme 6 om acta aeiêntico - D e  tal 
procur~ção podem tirar-as as publicaformns que forem neeessbnaa 
e tem validade nos termo# do art 2 501 5 único do Cod. Cávil 
- O Direito, ano ns O, pag 393 e asa  43.O. p i ~  326 - Rev. dç 
Le8. e de 3ur, ano 5 O pag. 360 

DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS a83 

- Qnando aeia mceaabrio rcconherer a asainatuta doa Terea- 
dorna. 60 rifo pata isea ctirnaetentea cr ehefta da aemataria das 
câmaras, por estarem limitadas nos termos dêate númeto a s  sua# 
funções de noidrios - Rer. de Leg. r de Jur.. ano 80 9 De% 48% 
0 Direito, ano ia.O. na$. i 0  e ano 16.4 na$. 184 

13.' Frscalizar a responsabilidade do tesoureiro; 
- Compete r o i  chefem de rtscrrrtsrui urradr como bcais di 

rerponubiltbade dos rraoueároa, cm 30 de Junho (hoje 31 de De- 
remhm) & cada ano . rmpr.  q w  o jd$uem coarsníenta, B ve&- 
c r ~ L o  das operaçõem de receita e d o e m .  contagem dos fundos em 
cofre. orgaaipa~ão da eacnta nos livsos e p p r r a i o s  anuxoa ao  dr- 
meto n.' ai 5 1  t, Ariido o.O, n.0 1 .O. do csado decnto. 

14.O Cumprir e fazer cainprix as disposições legais e 
regulamentares sôbre contabilidade municipal; 

-A confabllrdide manicipaiie~ala-se'pelos decrwoa n O' SZ:IZO 
(i 99+591, de 13 da Mua de 1938, inserms em notaa ao irtigo 653 \ 
n.O 3.'. 

15." Manter o presidente da câpara  ao corrente do 
estado d o s  serviços da tesouraria e da caixa municipal; 

- Disxia e semuiaImmte deve o t a s o u r e h  extrair do limo 
 caiu^ o s  bdancater conforme oa modélos n O* 9-T* e 9.T= . <1ue 
seião lodo entresue8 ao chefe da  secretnria. - Artigo 33.0, Q' 4 \ 
do decreto n 8 2  ãai de 14 de Maio d: 1935 

16." Organizar ao contas de gerência até ao dia I de 
Mario de cada ano. ou dentro do prazo de trinta dias 
cqn~ados do dia de transição de um para outro tesou- 
reiro, da renovação total da câmara ou da substrtuição 
de algum dos seus vogais por rnot~vo de presuação OU 
apuramento de irregularidades n a  administração mn- 
nicipaI; 

- OB artigos 596.'. n o 4 e 654." mandam eabmeter w con- 
trio a julgamento at6 ao  dia a1 de Março 

Ao mesmo tempo manda o 5 4 O do a d d o  596.O observar a s  
insausões spro*adrs P d o  Tribunrl de  conta^, e então este Tri- 
bunal, certamente por compzeender que aqusle praso k inanlieisnte, 
determinon, nas aras Insnupõrs de 80 de Janeiro de i9Z7. que 
a s  contas da 1966 lha fbrpsem remetidas nr6 õi de Msro do meamo 
ano. 

17.' Remeter ao agente do Mrnistério Público jimto 
da auditoria administrativa competente. dentro de qua- 
renta e oito horas e independentemente de despacho 
cópiaa das actas de todas as reüniões do conselho mu- 
nicipal, da cãmara muhicipal, serviços manteipa[izado~ 
e comiaisões e conselhos consult iv~s municipaís, que 
lhe sejam requisitadas; 
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$8.' Desempenhar todas ae maia funções que as leis 
e re&ilamentos &e impuserem. - 

- Comp~te-Iho a dabaiaçiío do receneeamento miiitar, nos 
~ r m o a  h lei n 1.961. de 1 de Sciarnko de 1987 

-Senda dxaiufto o uerviço, incluindo o dos aemdr ios  e nu- 
%iliasee, ilekd 6 a deliberaçêo da c8mani referente s grahficaC6es 
.ps os remunere por êreea seditfoa - POIZPR~ de 13 de h l h o  do 
r893 - A n d o  da Mt Ger. de A&. PoL e Cid5 ano 9.9 pé- 
N a  802, 312 e 4091. ano 14.'. pddma 7rb. 

- Compe-lhe o expe#ente do recnureamento dor eleitoreu da 
Aairmbleia Naciosal e do h e d d è n t e  da Rep6blblies. noa termos do 
dec.sto n.O 23:406 de 87 da Dezembro da 19a3, icndo um dor mem- 
taos da comlsao criada prlo a d o  7.O do mesmo Dcctrto. 

- P d o  ~ r r r i ç o  do zannseamsnio e h i t o d .  e conjaatbmmte 
com oa maii emprrl[adoii da 8 M n a r L  @e re4uidtar, pezcrberá 
uma rtntüicacão arbftrada p e h  c&mnra - Coúrgo Elertorel de 3 
do Julho dt t913, e r t r a  ia O. 

- Aaeim dsue diridir h camara aa SUM nsqtüeiçãee aolici- 
i a d o  a nomeapio d8bs pcaeoel, e a6 tjasndo entre Zata nPo haja 
pessoal compatanta. é r~ae muelaa entidades poderão nomear ges- 
aoai tsiranbo Qiiando podm os chefes de secretaria rh-em pes- 
soal estranho para os aiudlar, podem ns cámmras recuaar-lha a 
.&atihcsção. - Rep. de L& e de Jirr., ano 3 7 . O  p e .  85. 

- O ncmeeador mão b&vidaalza oa empr&adoe crie regai- 
aita. Indica apenas o sbmero ds empregados gua p c k a  c aoa che- 
fes rcri>ecuvor, presidentes ou adminiatrtdoris. i <I= competa essa 
iniiíviduaUtn~1Ta. - JOSE MOURISCA. Cod EIert. (anotado) 
1914, i>& 9P 

- Niio 6 legal irue rejam 8ratificrdos pelo servipo do e x p e  
dzrnte de cIeiçõrs porque a lei não o autorfia. - Annáno da Mr. 

, Ga. da  Adm. Pol. e C~vil, ano i3.*, pa9 $83 - Rcv. & Lsg e de 
Jm, ano 39.: pag 363 

ARTIGO 121.0 

Nos  concelhoe em que a secretaria da câmara estiver 
dividida em serviços, as atríbuiç~ea e competência de 
cada um dêles serão discriminadas em regulamento 
municipal. 

- Vide o disposto no 3 único do arti* zi8.0. 

- Sóbre a otganiraçiÍo mtema dos aerpiqoe, nas cámacaa de 
Zbboa a P m o ,  veia-se o a " 15." do utt$o 85.a e nota.. 

- Podem ser cmdes sec~86e de sernços nas secretarias. mas, 
qtialquet gne seia a h ü a n 8 r i o  deias encarrega&. a sa l  direcção 
compete sempre ao chele da secrefaiia qur deve, portanto, subecre- 
ver o s  docirm~ntos sril~ttoa a rsss formaIi&de Assim interpretk- 
mos o diapâsto nos a*. i19 O. 120 O n 8 e ia1  O do C6dZeo 
Adrn~niaftativo - Jornal de o Cantribuinte, $937, peg. 87. 

DOS SERVIÇOS MUNICIPXS 2a6 

ARTIGO 12 2 . O  

A arrecadação das receitas, a guarda dos fundos e 
valores, o pagamento das deaperas e quaisquer movi- 
mentoe dos dinheiros do munícípio incumbem & tesou- 
raria da câmara. 

- Oa serviços da c o n t a h U d c  nas trsourufae acham*se re- 
guiados pelos amigos 28P a 35.' do decreto n,' sa:5zi, heerta em 
nota ao  arago 685 O, n.O a '. 

ARTIGO 1SS.O 

O serviço de tesouraria da câmara municipaI está a 
cargo de um'tesoureiro e é exercido sob a fiecalização 
do chere de secretaria e euperintendência do 
da câmara. 

- A com~etineia dos teaouíeiros acha.= determinada pelo 
martido 3.O do decreto n ' 82  521, de 13 de Maio de 1933 e os .e&- 
ços de contsbfidO.de, nas tesourarias, teulam-se pclor artidoi 28.O 

a QS O do mesmo deer:to transcrito om note ao  artipo 6511.' n 3.' 

- Oa asourer ro~ mnnicipaia derem exexcer aa I ~ Q  funfir. 
no local que aa eámnraa deai~narem -Rw. de h 8  s Jur , ano 53.0 

. ~ a t .  236. 

- A abertura da v y  de teaosreiio da câmara s6 podr ter 
tugar depots de verificsda a npaentaqZo do reapecbro aerv~nN6no 
iu1gado incana .  Emquanto ta1 se nBo vemfique poded, ató arr 
~ropoato  indidduo competente pari o bsumpenho daa reepectivas 
fun~aes ,  aer nomeado inkriImmente u i h a o a ú r i o  da câmara <m. 
taaha idoueidade preclsr pata o deaemprnha do cargo. - Anu~rio 
da Drr Gcr da Adm. Pol. r Civil. vol. 26.9 pag 511 

!j ú?ieo. As funções de tesoureiro das câmara# mu- 
nícipaie, cuja receita, apurada pela média arrecadada 
nas últimas três gerências, não exceda 600 contos, serão 
desempenhadag peloe tesoureiros da Fazenda PdbIica 
dos respectivos concelhos, mediante a gratificação men- 
sal de 150$, ZOO$ e 300$, conforme se tratar de conce- 
lhos com receitas ordinárias até 200, entre 200 e 400 e 
entre 400 e 600 contos. 

- Or actuam teaonrdxoe &I câmataa muni~paim cw receita 
ri& in fmor  a 600 contoe, continuam a o  sxsrcfcio dae masfançBsr 
ar6 B racatara dos napeetivoa Ingares, spde o qae passam a arr 
deaemwnbados peloe tesoureiros da fazenda phblica, nos termos do 
8 único do artido 123 do Cddi$o hdminisírntivo - Cmular da 
Dar. Ger. de R d m  PoI. e C i v ~ l ,  de 9 de Janeiro de 1987. 
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Servisos especiais 

SUB-SECÇÃO I 

DUpoai&m geral. 

A R T I G O  l%6.0 

O s  serviço* especiais das câmaras municipais com- 
preendem : 

1.D Os partidos médicos ; 
2.' O s  partidos veterintírios ; 
3: Os demaie partidos auiorizados por lei: 
4.' O s  serviços de incêndios: 
5 , O  Os demaie serviços que as câmaras efi~iverem au- 

torizadas a criar. 
SUB-secç~o I r 
Partidor médtcoa 

A R T I G O  

Em todos os concelhos, com excepção dos de Lisboa 
e Pôrto, existirá pelo meno8 um partido médico muni- 
cipal. 

5 1.O O námero de partidos médicos municipais será 
fixado conselho municipal, tendo em atenção as 
necessidades dos povos e do serviço público, no mkximo 
de cinco para os coxicelbo~ de 1.' ordem, de quatro para 
os concelhos de 2." ordem e de três para os concelhos 
de 3: ordem. 

- Pode uma câmara municip8.l manter o partido m6&w ~ I 6 m  
do núme~o  flrado no 5 i ' do aet. 127.' do C6digo Admeifdhiitiro. 
atg que vague o rinipemvo lagar. se a f i o  se ~u&ar  a aua &a- 
têncta podsrb o Conselho Municipal aocorrer-- do disposta no 
3 2 O do relendo artigo. propondo a sue mrnudangiío a S. L" O -  
Miniatm do Interior - Ofxcro de Dir Ger do Adm PoI e Ctvd 
ao go~arnador CIVII do dmtz~to de Faro. de PZ de Janeiro de 1987. 
YAiME EOPES DIAS, Cod. A d m ,  pai? 474 

- Não p,dam as eâmsras dpizar de prover OS partidós Ie8al- 
mente criados. nim adriu indefmrdamente o deu pro&eato. 
enquanto não forem legalmente exfintos. - A n k o  da Dir. Gcr. 
de Adm Pol e Cial,  ano ztl O, pag 476 

- Sah- concursoe para provimento de m6dicos de partidos 
muarcipda, wp-ee o artilo S41.O. seu p u i p a f o  W c o  e rrnpectirw 
UOta8. 

5 2.' Sempre rjue a s  necessidades dos povos o ju.gti- 
fiqilem, poderá o conselho municipal ultrapassar 0s 
ináximos fixados no par%rafo antecedente, carecendo 

orèm essa deliberação da homologação do Ministro da 
Lterior. 

5 3.' Ae vagas de médicos manicipais que ocorrerem 
posteriormente B publicação dêste Código só serão pre- 
enchidas se couberem nos quadros fixados em copfor- 
midade com o estabelecido nos 3s 1.' e 2:. 

ARTIGO IPBL 

Se houver mais de um partido no roncelho, a c&- 
mara delimitará as respect.ivas áreas de modo que a6 
um tenha sede na cabeça do concelho e os restantes a 
tenham em sede de freguesia rural. 

§ dnico. S e  o concelho fôr constituído por menog 
de três freguesias, a deIimitaçáo das áreas doo partidos 
ser6 feita tendo em aiencão a comodidade dos povos e 
a faciIidade de comunicações, sem subordinacão iis sé- 
des das heguesiaa. 

- P a r i  aer c r i d o  um partido rnsdzco 6 fnd~sprnsbvd a deai- 
& n i ~ & o  da a t e .  - Ofido de 85 de Agorto de i9oa. - Boletim 
dor Semiços Sanitánou. n.' 3. a #ao 124 

- O partido médico não se exun&us pela riwraedo do resma- 
c t i w  comilko. continua i u b s i s d o  com a brea antiga e nele eoi- 
nnua provido o respectxva wrventulnlo. - Decreto sob < o n a  do 
S. T. Adm da 9 de Mupo de 1899 -m- N a  deagaagão da ãrra, 
importa ano a câmara atenda prfnripnlmante â comodidade doe po- 
voe, da maneira que todas ia ko~ueeias possam aprovertar-se com 
kcr1id.de dor aerviwe clinicos do partido a cala área irartenem 
- RaioI. M R. de 6 de Fevererro e 14 de Março de 1905. -m- 
Eató nas  facnldadia dna e8miras a h a t  as vautagena iamque 4aecrn 
proridos 08 facdtativo. municipais, com a 64 clausda de Prévia 
ari&gnda, c, poztanm, a de alardar a ~rcunscnção doa re.gecti+om 
partidos. È, pois. manrfesto eqrifvoco ~nlparcm-se a s  eâmarw rm- 
psdidaa da fazes Zise aIat@mento s6 porque .@ta ou aquala povoa- 
s& não fazia parte dae cohdiçües do concurso para o mesmo 
partido. -R& M. R., de 7 de Setembro de 1903. -n- NXo 

ser a u t o r r d a  a mação de novos partidos m4dacos eem serem 
' 

o m d o s  os  sementabdoa doe outros $artidoe ]i sxieientea no con- 
celho. qumdo dai rewlte slterafao nas vanta&ens com que €ates 
fbanem proridoa, quer diminoindo, quer aumentando a s  nipeciivm 
&as. (Rea M. R. de a7 de Dezembro de 1899) - EURICO 
SERRA. Gula Ituidico do M6dic0. pag. r16 a 218. 

-As &sras não podem deidokal oa pamdoe sem o u d r  OB 

trapeedvos servmtu6rros e sem fain a separação das rrspeetfoai 
&eaa - Rev. de L& e di Jur , ano 48,". P E ~  35. 
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ARTIGO 1 Z 9 . O  

Nao poderão criar-se partidos exclusivamente de 
medicina ou exclusivamente de cirurgia. 

ARTIGO 130P 

Dois ou mais municipios contiguoo podem aaso- 
ciar-ee para eretnbelecer partidos comuns que abranjam 
povoações limítrofes das suas circunscriqões. 

!j único. A sede dos partidos comuns será fixada no 
acôrdo que os criar, competindo a nomeação dos respe- 
ctivos serventuários a ama comissão constitujda como 
as comissões administrativas das federações dos muni- 
cípioe. 

ARTE60 131." 

Em cada partido médico será provido um lacultativo 
municipa 1. 

- O  provimento doa m Edicos munic~pde  6 feito por concurso. 
'Vide a eaie rrfipeito o d & o  =I:, deu 9 irpico c reapeckvas notas. 

- O  mddico municipal, quando na $ 8 ~ 0  de I i c e ~ p ,  6 mbsd- 
trifdo por nm dos facaltativoa do quadro da mesma chuara. mas 
sem diteito s qaaIqurr ramuncra~&o - AnnBtlo da Dir. Ger. de 
Adm. Pol e Civil, a30 a6.O. pai 464 

-A concepção contrafia1 do parado acabou defimtivamante 
com o novo C o a 0  O partido m8dico é hoje uma função pública. 
submetida ao mnrêsae geral e n.@val consoante o s  aeua impera- 
tivo#. A siiunçio do rnaifo mnniripd & a do fondonkin  e, como 
a dêste. impeiaoái. oblccdva. modificaorl por lei. Não ignorando 
as  c&unat8nciaa da vida local o Im&elador proaeeu a dtriagão doa 
paradistas, haendo depende1 do Conselho Municipal a ramodelação 
dor paradoa l ar tua  ia7 o e dsndo-lhes gaiantaaa na inatração 
dos pmcsrsos d i s d p l n m  (iutido 544 ) Se na temodeILFão dos 
parüdos e iubuequsntcs cabcaçaes .r não tjrrr em mata o rnterèsae 
#errrI. veja-se mndo se 1 caso de alegar o desvio da poder - O Di- 
reito, ano 69 O, pai 19% 

- Nho h a  qualquu Pepoei$o Edal qiie r a M s  a permuta do 
1- de medico municipal de um para outro concelho 

Pode, na entanto, apkar-se a este cnso, por analo$h, o que 
rutá exrnse.0 na artigo 48 a da Iei de 9 de Setembro 1908, r aseun 
pode a pernata sor autoriada. dede  que com eh concordem am- 
baa M cimaras. - AnuBno da  Dir Ger. de Adm. Pol. e Civil, 
ano a4 7 pag. 302 

- Aa nite~arks por enpresaão de concelho e aneur& ou 
desme*aç~o d i  €reguedas náo prr~udicam aa condiFõee dor parti- 
do* não os eumimem, nem o r  díindem, e s rua mariatenfio 6 r=- 
cardo dor concelhos h e f i c r i d o a  com i alteração decletr&.-Der. 
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rob consulte do S. T. Adm. du 23 de Janeiao d e  1905, Boletim doi 
Seniços Sanitários, n 5, gad. 7 

ARTIGO 1 3 2 . O  

0 s  médicos muaicipais terão residência oblihat~ria 
permanente na  sede do seu partido, podendo os da sede 
do concelho acamular as suas funções com as de dele- 
gado de saúde. 

- O diaposto n o  m. 132: do Codiso AdmmJstrativo, que 
det-irta que os medicoa munrcipais terão residência obrigrtdlli 
permanente na sede do seu partido, C da aplica$o fm&ata. 

Ootra conclueáo não pode14 arar-ee do texto da lei, aobremdo 
se o confrontarmoa com o qu. dispunha e 2' parte da 3 2.' do 
a r t  %.O do drcreto n.' a3 826. de 7 de Maio de 1934, que prodden- 
clrado -bem sabxe a rrsidéaefa doi médicos mnaicipda impuuha 
a o b r i k ã o  do tsaidênck na sede dos partidos 86 aos que. de Intnro 
lorrem nomiedoi. 

Contudo. e para que se não ofendam direitos asaegmadoa em 
contratos aaierierss ao ritaáo decreto a8 886, S. O M S e t t o  
determliia que as  iâmarrir tespeiiem a doutrina da ckcuiar deata 
Direc~lio Geral, datada de. t 8  de Novembro de 1984, onde se ..ela- 
recem as  situações de direito dor mldieoe r n d c i p a í s  em preraay 
da 1.4. - Circular da Dm. Gei de Adm Pof e Civil, de S dr Fe- 
verem de 2937, 

A circular d e  28 da Novembro de 2934, acima ruferrds dder- 
minou o MBrrmte 

a ) O s  facultativou mãdieos manidpaia nomeados depou da 
do Decreto n ' 23 826. de 7 de Maio de 1984, &o oW- 

*doe a reddrr n a  sede das áreas dos repectavoa partidoa. 
b) Os lacnltmtiros m4dicoa m a m p a i a  nomedoe antes da 

pu6Iicação do citado decreto e que nEo residam nas áreas doa eeua 
devem mudar para elaa a s  suas teaidências 

Exceptuam-ar 
1) Os que por contrato ou deliberação camarária de que não 

t d a  haado raclamaçéo rnigada m c e d i n t e  aelam autorlaadvn a 
xeeidit fora das brcae gus 1hes competem , - 

2 ) Oe que tenham resrdência na drea do partido onde aerviam 
antea da  remodehráo operada por n í tude  do deauto n.' 23816, ' 

- E' arminanteeiente ~ m i b i d o  a todo o medica mumcipnI, 
como a todoe os médicos doe quadros dos serpicos de sadde, acei- 
tar qualqner cardo públrco on administrativo de nomeação, eIdsáo 
ou com~rsão, salvo o de professor da inabuçáo púbhca r o d t  di- 
nica d+ hoapitaia e de esaabelacimento~ d s  assuiténcla e de cndno. 
ou outros de semigo rnPdico &vil. - Art 19 O do Dec. n O 12 477 
de 12 d e  Outubro de 1926. 

ARTIGO 153.' 

Incambe obrigatòriamente aos médicos municipais : 
1 . O  ~ r a t d a m e n t e  os  obres, os éxpostoa, ae 



crianças desvalidas e abandonadas e os presos, e acudir 
às chamadas de urgência que, a iuaIquer hora, Ihes se- 
jam feitas ; 

- Corresponde ao na0 1 " do artipo 125.' do C6&o Admi- 
nistrativo de 1896 

- A  definyão de pobreza e indipbcia pode ver-se nos 
5 $ I." e S.' do artigo 208.". 

- O s  msdicoa municipais apenas são obrigados a prestar gra- 
taimmbnte os ama aemlços nos casos que aa leia axprsssimente 
indicam, e em ptrriença das diwoaiçóea do atneo iaAQ do C6&o 
Mministratrvo de 1896, não lhe* pode ser exigido o tratamento 
~ r a t u i t o  das empregadoe dia chmaras municipais aue forem vítimae 
ds acidentes de trabalho, a não ser que tal obrigação Ihts seia im- 
posfa pelas clausulaa dos contratos inerentes ao provimanto de 
Iligarrri de faciiltativoa. No cnso de qua sa una 5 A eiimara muni- 
a p a l  que compete papai as despesa. com o iratamento do dnis- 
irado, visto qne não transferiu as suas reaponeabilidades, em har- 
monia com a legislaç~o rcgoladora do aasunto em referêncm. - 
Anusício da Drt. Ger de Adm. Pol e Cinl, m o  84 4 pag. 300. 

-Vida o disposto no re&damento pari  o aerviso dos expos- 
tos e menoreu desiráldoe ou  abindonido~, a p t o d o  por decreto 
de 6 de l p e r r t i  da 1888, eepecfaImeate o art  z3 .O .  

2." Fazer a verifica ão de óbitoe, quando não tenha 
havido assistência mdica ; 

- Coneapode  ao  n 4 do prtlgo 68.O do Regulamento da 
Saúda de 24 de Deaembio de 1901. 

3." Proceder às vacinações e revacinações ; 
, 

- Conesponde mo n O 6.O do artiga 68." do RapuIamsnto de 
Saúdr da a4 de Dazembi o de 1901. 

- Vaia-.e o regulamento de 2s de Agosto de 1911, s b h  a 
obtfgatoriedade da vacinacão. O ar6go 8.' deate diploma ertb ctyo- 
8ado pelo a m o  36." do decreto n a 12 477 de i1 de Outubro de 
1926, o quril determina que o fornecimeato dar, I inks deatinadke h 
vncimção anh-varfblica p6biica e aa tu i ta ,  a que eram obrigadas 
na c b n r n a  m d c r p d a ,  paaaa a fazer-se por coata dos serviços de 
8Atide. 

-Sobre reqoieiç5ea das Inifas deidnadns I vacioiçh anti- 
-van6liea, n d e  o dfeposto no artigo 5 do decreto n . O  13.166, & 
a8 de Janeiro de 1927. 

4." FiscaIizar a higiene escolar; 
- Conesponde ao n O 7 ' do artigo 68 O do Repulamonto de 

Saúde da 24 de Dtsembro de 1901, 

- Veaa-ae. prinapa[menu, o Regulameuto de Sanidade Eaeo- 
lar, aprovndu pelo decreto n.' 5.168, de 22 de Perrrefio de 1919. 
qiu codiffcoi todas as diapoarçóea legais em W o r  rektivari ao@ 
ierviwi de Saaidade Eecolu  e anbadhuri todim a i  d i i p ~ s i g a * ~  
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re@lamentnree em prgor ahbce o mesmo asranto. re~ukmenta.irdo 
as  do decreto com fòrça de lei n.O 4 696, do i4 da Julho de 19x8. 

N o s  sstabelecimintos de ensino primário. normal e artirrieo 
das cidadee da hsboa,  PQto e Coimbra os rermcoa de panrdade 
escolar aerLo desempenhsdoe por médrcos escolares, nos remoa do 
regulamanto aprovado pelo decreto a O 5 168. Nor ouuoa edtabe- 
l e c h i n t o s  de ensino prim6rIo do país a i  fiinç6ss de médico sscokr 
sariio deeempenhndas pelos médicos mnnicipms -Arte0 7.O. $4.' 
do citado Regulamenio d e  Sanidade Escotet (decreto n O 5 168) 

- V d e  o disposto no decreto n O 12 477. de 12 de Outubro de 
1986, 4 ~ e  reorganizou os servigoa de Saiida Priblífa eapenalmente 
nas arts. 5 9 7 . O  e 8 . O .  

5." Verificar e certificar a aptidão física das amas 
nomeadas pela câmara, vigiar a aleitação e o bom tra- 
tamento das crianças expostas, abandonadas ou sabsi- 
diadas, e desempenhar as obrigações que os regulamen- 
tos Ihes imponham quanto à íiscalização médica e hi- 
&iene dos seriricos da infância desvalida ; 

- Corrsaponde ao n.' 8 O do artiga 68 O do Re&uiamrnto dm 
Saride de 24 da Dezembro de 19üi. 

- Derem velar pelo bom natarnento doa expostori, o &nma 
dearalidas ou abandonadas e risitá-las nas habitaçõts das amas. 
ou  no hospicio, quando o estado de doente o ryuei ra  -Derem 
as receitaa conia,  conjuntamente com o nome e nbmero do  Urrete 
da mana o nome da ama para poderem ser avindas por conta da 
chmata. - Pertence-lhea a fiscalzençâo dor rxpoatos sob o-posto 
de piata médico e Uglénico, e proceder i i n ~ a e ç ã o  dai aiançaa e 
amas nas ocasiões de ppgamento e todas a s  maca qo# a c&mari or- 
denar - Regolamento de B de Janexm de 1888. 

6.' Inspeccionar, nos armazena. depósitos e lugares 
de venda, os gkneros alimentícios e bebidas; 

- Corresponde ao n.* 9.O do -o 68.O do Raguiamanto de 
Saúde de 24 de Dutembro de 1901. 

- Sóbre heaYisa@o de géaexor alimrntfeios rei--se, +ri- 
palmenta, os seguintes diplomas 

Reguiamunto dos sex~içoa de inspecção a fiscalizafio dor 
géneros alimsntícioi de 20 de Agosto de 1904 t i n s t m ~ ó e s  aprovt- 
&a por portaria de 89 de Nowmbro do mesmo ano. 

Deeieto n ' 20.282, de 3% de Agosto de 1931. que alterou o 
drcrnto n a  18:64o, norgatuzando os sexriçoe da InipicçiZo G a a I  
doo SemÇoi, de F ~ s c e l i ~ i c á o  dos Géncma 1Ulmentfcioa. 

h e t o  n o  21 306 de 2 de Junho da 1932. que htroduziu 
modifica~8es n o  decreto n ' 20 2 8 %  

Decreto n.O a7 207. de 16 de Novcmbro de 19%. artigo n . O  i62 ' 
c segoiatea 

- Para  oa rfdtos do decreto-lei n O W.182. da 80 da &oito 
de 19%. são consrdeladoa . 

a) Proâírtos fafsrficsdo8 a ~ r u I i r  qu. fo- a d i c i o & W -  
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iIusr ssbstáncjaa ou iwcdarntes e ~ l u i h o s  B ma compoidçho e 
nutareza, nocivoe ou não h saúde e em ctlialquet quastidade, no 
infuito de lhe mmeatkt o ~ é s o  ou o ~ o l u m t  ou encoMr a m6 qua- 
lidade ou debenora@o doa mcBmos produtos ou com qualquer oritto 
fim ilkleo ; aquele8 que, consatuidoa por anb t ânc i~s  alimeatares 
ou não. nociras ou não h saade, sr subatituem peca conapmo a 
(bkatms alimenticros. m j a a  qualdadea rmitom frmridnlentmaente ; 

61 Produtor elieiador pe 8éncnoe alimenticios impróprior para 
conarpno por alteraçia das avns qualdades, compomção ou natu- 
reza. qrraIqaa aae seja a causa deasa alterarBo, quer por defelto 
na  proda&o, fsbrico ou conlrrnaçSo das 1íneroe, quer por fdm-  
ficaçúo, avaria ou coirap~ão ; 

d P m d a a s  awarmdo8 q d e s  que pck acção do mda ou  do 
tempo ou pelas dos mgentes a cufa acção estiverem ewoston as de- 
tmior.sxem OU ~okerem. modiücaç~ea de <un4wr'ordem rlai os 
tomem imprbdoa para consumo , 

d) Prcduioa corruptos wuetes ctue enixarem em pdtefacgio 
OU decom~osicko s bem aairm aqueles QU* emerram dermee qoi. 
possam ser nodnor A aaddr. - Arti& 53. O do citado darelo-lei 
o.O ao Ma. 

- O dacteta n O r6  iáo, de 9 da N~vembto  d. 1938, promol- 
.Soa váriris &BPOP~ÇBLI reIQuvis i ü.vc~h~ação de produtos iIimen- 
tarei de origam ahirnal, canhça;se de perfeita h ~ i a i s  dos locdi  de 
produçiío. fabrf<o, annaeunagem e venda dos meamos produtos r 
sujeitou ao  regime de fiacahçiío psle preceituado oe estabelca- 
mentos ondr omuimnementi  se vendam ao público qun3sq.a 
produtos da doymda. pbstelaiia, confeitaria e lacticínios. 

- O decreto n.O 18186, de 10 de Abril de 1940, regda  a 
adjunsão de cbrantee aos g€neros a~aenticroa.  A portaria n ' 6 8té. 
da meama data, contêm . relasèo dos cbiantrs proibidos na 9 r q a -  
iacio e venda dos mesmos aheroe, a h s t i  dos carautea pitmrtidos 
e a lista aos &Pnm>s &menticios, com i indtca~ao da4 cb+açõeo 
que são auriorisa&s ou prollddae pnrm B aun p r e ~ ~ ~ a ç ã o  e venda. 

- h porta& de i8 da Setembro de i W 3  aprovou a s  i s s t m -  
~ ã e r  para s 6acaiizaçHo do cd6, ehocoIate e ch8 Sôbre aif€ casar 
instruçõer foram Jtenidse pelo aidso 7." do dicnto n . O  I a  508, 
cuja tsdaccáo foi mod&cada pelo decreto n 1a.777 de 8 de De- 
sembio de S926. 

- O decreto de 22 de lulho de 19oS. +e apropou a organi- 
u g o  dos setmros da fomcnto comercinl dos proatitoe agiícohs. 
trata m e  eeas artigo6 86 o e seguintes da f i e c e i i ~ a ~ a ~  dos cerecis r 
nos nmgos 108.' i se6uintsa da f i s c b @ o  do f&&o s nndr do 
Pão, das massas elimentfcias, da bolacha e bcofto.  

- O decreto a o i7 566, de 7 de Novembro de i9aq pzomnIga, 
no rieu amdo 4 O. al8umae diapouiç6ea sobre a GacaUzacáo da qea- 
l i d a t l m  e normslidade do p k ,  mandando n 3a-r apreciar se o 
RHO obedwi ao dispoato no  artigo 135 do regubmento de PB de 
Julho de 1908 c corninando ae penaldadss reaprctlpbs. 

- N i o  se  ~oder i i  fabricu, expedir, vender ou pór A vead*, 
wb d m v b k a t i o  <Ic &o um pxodrrto m . & o  slJa derivado da  
ara kesra por mefo de 6ermentação &06h ou do orrbor irrocei+ 
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#os tecnobgicoa eobentes, cempkmtnfed  ou e lp~~f i iL ,  hd to s  - 
Arii&o 44P de regulamento d e N  de lu160 de 2906. 

- Sbhrs a gradaafio afeobIfce áoe mnhos a expôr I r a &  em 
Lisboa k PBao vem-se o d g o  i O do decreto nab 20.834. de 28 da 
~ a ~ a i r o  de 1 9 ~ ~ .  

- Sóbtc as catilctsrfadcna a que devem obedecer ae vinhos da 
paeto gortogpksre qas se destinem a consmno paro. deito de V#&, 

armazenagem e exportacão, veja-se o ar t  6? do deerato a . O  ao.884, 
de 28 de Janeiro de  1932. 

- Sôbr. a fahicagáo o v e d a  de cezvefaa veia-se o arrido 66.' 
do regulamento de 22 de JuIko de 1905. 

- Sôbr. a fabriee~Xo s venda de vina&ros veja-se o r.gda- 
mento de BB de Julho dr 1W. s8peclalmeatc os  reus aaleos 54.". 
56 e 57.9 

- Sôbrs a fabàeaqão e venda da azeites, veia* o a a o  67.* 
do xegalamiato de e# de Julho de 1901 e os ardaos 3,'n 7.' do 
decreto n.O i7 774, de 18 de Dezt.mbco de i929  

- S b k e  a fiecal~.Za$ão de Iritei r iaachioe veh-at o ao 4.' 
do are00 136.' deste C6&o 

7.' Proceder h inspecção e revisão médicás sue deuam 
ger feitas a inditr~duos ~ r o h d o s  de portos e lugares 
infeccionados ; 

- Corremoude rio n.0 1o.O do artiko 68.O do Re8ulammto de 
Sadde de B4 de Dessmbro de 1901 

8.' Tomar parte no$ exames visitas e diligcnmas sa- 
nitdrias em que o seu concurso seja necessário oa i ~ -  
posto pelae leis, regulamentos, ou postura9 municipara; 

- CorreegonAe ao a O í1.O do i m p o  do Begubnimdo de 
SaCrde de 24 de Dezembro de 1901. 

- As taraa a rmoliimentoa &*vidoa wln fiseiliaefio aanitLri~ 
anual são cobridoe ao abndo do dispodto no  y t i go  53 do d w t a  
n ' 18-47?, 5 3.' do artigo 19 O do dacreio n. 13.166 e artiao 46.' 
da portaria n . O  6 065. I *  

OP est~belecimeatoe absaagidoa nela PdeaUzeção aanithda 
m a 1  sao o i  estabelecimsntos rndiistrxacs constantes da tabele 
an- ao dicreto n 7 989, de 85 de lanelio de 1922. Cirmlar Q. 
de 1 de Julho de 1932, da I n s p e c ~ ~ o  de Hzdene do Trabalho e das 
Indudnas, drrigrde aos dc leadoa  de saudc. Os e s t abebchsn to~  
a QUP ests circular se iefire encontram-se nela rcladonrdo& de 
pad 37J a a82 do Boletzm do8 Semiças Sani táe~e ,  n 9 .  

- As Inepeccí5es de SaiTds de Lisboa r P6m são obrihúae a 
f ~ c e I b a r  e bigi6na da@ padanai deaula c~dades e o e d d o  nan i t ko  
do peemaI pelo meno# um* vez por mêr. Á mesma o h k o  
riicornbs ao. &Ie&ados de e a a e  quanto L padarias dmtentea 
cidades e nur nlam, c a r d a  quanto ao ~ ~ p e P t l P o  D C L B O ~ .  

Oa rnédicod m d c l p a i s  são o&&doa a tranemi& ao6 d e k a -  
doa de a n d e  o rosulmdo da8 inrp.osães qtia 6Mxrm L 



sa6 P I. TIT 11. CAP VíIL SECE 11. S r i b S ~ ~  I1 ART. 1aci.0, N.0 8 a 

existentes n a  Prea dos seus i>artIdoe e ao  pessoal nelai empregado. - Arti* 24.O e seu .f a .' do decreto n o a6 889, de  ~d de Agosio 
de 1936. 

9." Auxiliat o delegado de saiide, cooperando com 
êle para o cabal desempenho dos serviços sanitários; 

- Corresponde ao  n.O 3.O do artigo 68 o do Begulmento de 
Saiide de 24  de Dezembro de 1901. . 

- A s  râmarae m u d p a r s  não podem fazer extghdru  aoa 
delegados de sa8de. nem indruu-lhes o modo de cumprir os iene 
deveres. O s  delegados dc naude podem reqnlsital para a exscuçiío 
das ddigtnclrs de p o U a  saniibria <lonaquer empregados munfn- , 
pais, conforme Ihea permite o 5 1.O do arhgo 73.O do Rr t .  de 24  
da Darembro de 1901. - Decrao sob coalialta do S. T. Adm. de 
PO de Novembro de $909, no DiBtIo do GovCmo n.O a65 do 
mesmo ano. 

10.' Auxilíarem-se e substít iírem-se reciprocamente 
oe do mesmo conceIho ; 

- Corrssponde ao n O 2 O do nxtido 68." do R e ~ u - h m t o  da 
Saddt de 24 de De~embro  de 1901. 

- O faeuItativo que se aiuienter com Iicmca, devr dirigil-se 
ao  que h m  d i  o substrtrdr, prevenindo-o para êate h, e darconhs- 
cimento clmara do facultadvo que o iica s u b a t i e d o .  Ae pala- 
mae - aaxrl~erpm e sibatrturrem-se reriprocamente - parece Indicar 
que a s u b t i ~ ç á o  se deve fazer por acôtdo entre os facuI t~ t i~os ,  e, 
pomuito, poi eombinrF;o ditecta entre una e outios. Fazendo-ia 
a aubehtuiçiÍo por daliberacão da c6mara, o subatrtuto não presta 
rim seanro por meio de aeciproddade eurnpxe apeaas uma ordem 
do #eu supenor legiumo. E' ao  f n c d t n t i ~ o  que = ausante com 
licença m e  rrrmpre comardear B câmara qnim o fica mbatItuindo; 
r ate i a 6  m q a  reg& que o pedido da  Ircenga ieia acompanhado 
da decIara@o do substituto. Se  nenhum dos kctrItatiwos se pxar- 
lar h aubetitriisb. r ebsiara pode compeii-lo a isso, porque eam 6 
uma olufgrçSo do &do municipl, O subatiMo tem & fazar 
todoa o s  serpicos que desompenha o aubstitat4. náo podendo eidglr 
ietribuTç'Fão peias oidtna. (O Direito, ano 87.9 p d .  isa). 

11.' Exercer todas as demais atribuições que lhee se- 
jam conferidas pelas leis e regulamentos. 

- Os naob 1 O a 16.O do amga 49.O, referindo-ir asatribrii~6ee 
da camani m u n i d p l  respertantes B sdubrldade ~8blre.s. contêm 
mdtns  moinçóes que intensasrn alrislmmte a08 m4dicos munici- 
pais e delegados de s a d e .  

- Ef raaoa de epidemias rejais-ae a s  notas ao n.' S.* do 
arli@ 49. 

- O r  médicoa q iu  exercem cliníea no  concelho onde se mani- 
fesie mnn opidemii dHb o b r h d o s  a p r w  os serviços proíiasionds 
â a U t 0 d d .  ~ ~ a .  rGo 96 para a aamsthcm m l d h  dos apidi- 
miados. mna -bem para a aplica@o das medidas prohllt(cae - 
&r& 61.O do R&. dor Serviços de Saúde. de  24 d e  Der. de 1901. 

D O S  SEQVICOS MUNICIPAIS 

- E m  tempo de ep ideml  mcorre n a  pena de demiash o fi- 
cuItadvo m u ~ c i p a l  que se ausentar do concelho. qual-r que seja 
a demora, e a câmara sòmenta poder6 conceder-&e Liaençn por 
compzovado moaro  de doenfa grave - Regtilamento citado, 
arfigo r0 O 

- Compete-lhes paasb* ataatados ds sanidade. de vaotoaçao ou 
de doinça. Taíe atestados são eaenitor e m  papel miado e lavam 
mais o 8810 de catamprlha de 1020 ( d o  a O, alínea d )  da lei de 
12 de Junho de 1901, decrmto n ' 4 nia da 26  de Abril de 1908 e 
d g o  a6.O n O 5.- do decreto n.O 12 477 de ia de Outubro da 1926). 

SZO bentos os atestados de vacína a que ee refere O ut. ra.* 
do ragul-m de ~45 da Agosto do 1911. - Artzdo 17 O da Tabele 
Geral do Imposto do Sêlo. 

- O frraaonáno de raddi que parear o atestado da d d a d e  
w a  cmfpnnteu fica rispons6vel nos a m o s  da artigo üã do de- 
creto n O 13.213 pelas deapezas feita8 pela ern&ants com a r- 
ctlra documentação no cano & set regerado p e h  rc+áo medica a 
que .e procede no &o da embartina.-Art. I.* do dec. n P  ia 690 
de  28 de  Abril de 1927. 

- O s  atestados de sanidade pr4 e m i n n t e n  são paaradoa nos 
termos do 5 I P  do a r t e 0  aa." do Decreto PP 13.166. de 48 de 
Ianeiro de 1987 e a a &  a9.O do Decnto n.O 13 na. da 4 de M~IFO 
de 1917. e por eles L denldo, alEm do papel selado. o ~ € 1 0  da elitam- 
pdha de ~ O $ Z O .  confofme as diapoai~ões n h d w  da Ief do 12 ds 
Junho de 1901 e deneto n." 4 $13, bem como a do n O ii.O do a r  
ago  35.' do r e f a ~ d o  decido n.O 11 477. 

- Os stestados para candidatos a f u n e e s  pQblIca. a16m de 
ucri tos em papel salado, p-am o' sê10 de sstamnilha ds IO$ZO, 
conforme a s  disposipóea eôbre impesto de pêlo citadas na nota 
ant*cedinte. 

Exceptuam-ac oa atestados m6dicos msaados ao. pmfessorer 
primários para tomarem posse do n o w   para que asiam tians- 
teridos - Desparho da  Dir. Ger dse Contt e Imp. d r  19 de Fe- 
s e n m  de 1950. Pioc 647, a?, 13. 

- O s  atestados de domça diatinados a j d n c a r  a s  faltaa doa 
b c i o n ã r i o s  ao irroiso devem ser passados inb compromisso de 
honra, declarando-ae a necessidade de aushc ia  para tratamento e 
nelea ne f a r ~  minçgo do número do bilhete de identidade da h- 
eionüno - Artigo 8 . O  do decreto n o 19478 de 18 de Marca 
de 1932. w 

- As certid6es de apixdüo ffsiea para condatorei de autom6- 
reis estão eupitas ao sé10 de estampilha de 50$00, nos termos da 
n O 8: do a&o dá o do decxeto n 12.477, da iz de Outubro de 
i926 r devem eer escri+aa em papel selado, conforme o anido 44." 
da Tab. Ger da Imp. do Selo. 

- O s  hndonár ios  de aafide trem direlto aos aegriintes emo- 
Iumentoa Por cada atentado, io$oo, got cada eixtidão de ap* 
ffeica para condutor de rutambr&, Iò$w, e sela f f s d m t á o  dos 
cstabelecimeatoa de que trata a portaria n ' 6.065 de 80 de Março 
de 1949, nta emoliimenta varilvel. Memdi distee ernoItuomt~i 
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perfenct h DhrcEgo Geral de Saúde. - A w o s  19.9 § 3 , O ,  ~ 2 . ~ .  
.f 2.O e a3 o J o  decreto n , O  i3 í66,  de 28 de lanerro de 2927 

5 único. As câmaras determinatiio, de acôrdo com 
os mddicos manicí~ais. as condicões de sssist&ncia clí- 
nica gratuita aos pobres da área dos respectivos parti- 
dos, fixando horas de consulta especial. que serão tor- 
nades públicas, por tabulêta ou leireiro, à porta do 
consultório ou pôsto sanitário onde devam xeaIizax-se. 

-Ali cémaraa wdem obrigar os facultatiros r nus~c rpa i~  a 
cura1 gthtaitamsnte os pohea do concelho tecolhidos num hoapital 
de benefic8ncia: mas. ar no concelho honrar v&tios pamdoo. s6 
ao facultatrvo munfdpml dPam de raie 61ea sc encontrar o boapi- 
tal podar& a= rmposts essa obri8e~io - Revir- de LegxaLção e 
de Jurispradéncia, ano 64 ' R@. Si*. 

Nos  concelhos em cjue a riqueza pecuriria o justifi- 
aue poderão ser miados partidos médicos veterinários. 

5 1." número de partidos em cada concelho será 
fixado pelo conselho munlcrpal, tendo em atenção as 
condicões do trrritório e do povoado e a importância 
da riqueza pecuária na respectiva economia. 

5 2.' São aplicáveis aoe partidos veterinários as dis- 
poeições do artigo 128.' e da  pr.imeiia parte do art, 132." 

- Sb  haverá pa~tidos vcteriaãrios aoa concelho. ondi ie c&- 
marai os cifarem 

No# partidos vetennhioa aee forem cnadoe denm ser movi- 
doe oa vutmmútoi que em S t  do Dezembro de 19õ6 ageardavam 
colocrçáo e qua matavam j& classihfadoa e fignrarn na lista pnbh- 
cada no  Ddrio do Govémo ao rbrigo do dictito n P  i 6  19í. 

Oa vsterin6rios nestes eondi~8ee dsver?io cmtinssr a ar)riardm 
em6 C O ~ O D O F ~ O ,  que #e veníicar6 B medidw qoe na canmras doa con- 
c e lho~  ahdu  não dotadas com partidoa os ~ c e o I ~ a m  criar. - CZF- 
errlar 2- 1 1 3  d e  5 de Peiererro de 1937, da Dir Ger de Adm 
l?ol i Cxvil. - J A I M E  L-OPES DIAS, Codrgo anotado, pag 544. 

-Em teferEona ao oficio dêeae G o v ~ r ~ o  Civil. n 199, dr 
ontem, infotmo a V ExP Que cDm a publicsçho do Decrato-lei 
n o  z7 ~ 7 ,  de 16 de Novembro dItimo, que r ro rddzon  oa ser- 
viços do Ministkio da 11$dcultrirs. e do Códrgo Administrativo, 
desapancen a designação de inapcetoms muhiclpaie de e a n ~ d d s  
pscuhna, para das 1-r h ds veiennánosl municipda, com o ren- 
eimeatu m m e d  dc 960$00, soa conceIbos de r.B ordnm. conforme 
me veFiflfa na tabala 11, a n u a  ao referido Cbdigo, cosei&dsrando- 

-.e portanto, rs~odadair, na pa* ~ p r c t i v &  M d l l p o ~ ~ ç õ e ~  doa 
decretos n O Q 6  li1 e 17 &L, de 9 da Novembro de 1928 e de i de 
O ~ t u b r o  de 1929 Oficro da Drr. Ger. de Adm. PoJ. e Civil ao 
governador crvrl do dntrrro de k ~ r t s ,  de 14 de Fevetezro de 1937 

- O decreto n.O 16.187, de 4 de Dwnmbro de i9a8, aprovou 
a liata de classififaPo doi concelhos do Pais sckmdo a soa Impor- 
tância em cabeças aormaxs de dado. 

Em cadp partido veterinário municipal será provido 
um veterinário. 

- 0 provimmto dos r e k r i n b n o ~  mdcrpaid  C fdt0 por Con- 
errrio. Vide a éste regpeito o a-o 541 \ seu 9 ónico e resprcti- 
vas nota11 

- O dicroto n.O ai.991, de 16 de Dezembro de iSBa, aprmou 
o RemIameato da Escola de Mediccirra Vetssi~&% 

' - O demeto n.* ~0*526,  de r 8  ds  #orembo & 1-1. uaa 
rcorganuon os smpi~os do Mroiatrtl~ de &ricalfura, dedica o 
c+pltulo XI (attlsom 88.' a 106.O) ao# p d ç o a  pecnbnoe. 

- E r n q w t o  d o  Orem publicadoa os regdrmentos a que se 
reicre o a+t 541 O do Código Administrativo, poderã a viticJ0 
Geral dos Serviços P~cabrioa $outinuar a abri+ eoncumoa w a  
claesificação de wtcndzios municrpab. 

Os  ~s tenn8noa asairn clasnuf;adÒa, e a6 ~eiea.  poderão con- 
corrm gqueIes Iu$atui, ernqnarrta não forem publicados os regula- 
mmtoa. 

Como poder4 suceder que, daanda da pnblicapãa dos aludidíidbs 
regdamentos, einds bafa veterin6rioe por colocor, daw-6 osm 
Duec~ão  Garal coud~rioasr e íalidadc &E conenraos, poqaaato. 
pnia vea feita aqueh ~ubLlca~Io, em igunldPde de coa&- 

c ~ ~ o m +  aos lugaroa de vetennánoa mnnlefpaie, tolos or 
veterin6noe quiao refinam oa requimtos le&ais, <Iam hnja- OQ d o  
ddo claasitiradoa pelo M s d s t h a  da B&~mlturs  - Cuidar da 
Dir. Gai de Adm Pol. e CiviI, de 8 de Outrrbm de 1937. 

5 1.O Podem as câmaras municipais de dois ou mais 
concelhos visinhos de 3.0 ordem, prover, precedendo 
acôrdo, um mesmo veterinksio nos seus partidos. 

- Veiam-se o artigo í 0.  9 5 i o e 8.0 da decreto n.* i6.131 
de 9 de Novembro de i9a8 e arte 1.' e 2 O do decreto n.' 17'406 
de 1 de Ontnbro de 1929. 

?j S." Na hipótese do pariigrafo anterior, o venci- 
mento do veterinário eerti fkado por acôrdo entre as 
câmaras, não porem exceder em mais de um 
sexto p m  cada artido além de um, o m8ximo estabele- 
cido no mapa $111. anexo a late Código. O rendmmto 



a40 P. I. TIT. 11. CAP. VI11 SECÇ. 11. Sub-Secç III ART. 185.'. 9 i.= DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS a41 
C 

total assim obtido será dividido i8ualrnente pelos con- 
celhoe interessados. salvo acordo es~ecial. 

- Prqvendo o Codiio Administrativo ( 9 z do art. L35 ' ) a 
forma eapeaal de remanerai oa seiviqoe dos vetonn8fios mutifcipw 
de  concelho^ assodados, n io  tüm ratbs direlto Ia  a~udaa da twto 
r irmeporter mrvistos no nrt 462 O do mesmo Codido, p ~ I a s  dea- 
1oçr.~Ões -8 dlenu doa concelboe da eua jur~sdlção - Oficro da 
DE. Ger. de Adm Po l  e Civrl ao governador crvrl do dratrrto de 
&ma. de 88 de Jeneim de 1937 - J A I M E  IOPES DIAS, Cod* 
M+afivo Anota&, tia& 544. 

5 3: A residgncia do veterinário municr"4al de mais 
de um concelho será fixada por acòrdo entre as-câma- 
ras, atendendo à área de cada concelho, á sua Impor- 
tância pecuáxia e á facilidade de comunicações. 

ARTIGO 1043.' 

Compete obrisatóriarnente aos veterinários munici- 
pais : - Vide decreto n @ i 6  131, de 9 de Novem.b~  de 1928, escia- 

rccido, aIterado e rc$xxlamantado palos decretos a.O8 ifr4a5 d i  1 d. 
Outubro de 1929 e 20 ü98. de i7de  Outubro de 1931 

1.0 A inspecção sanitária dos matadouros munici- . . 

pais; - Corresponde em parte ao nP I.' do art. 6.' da Dtcseto 
n.* 16 131 de 9 de Novembro de 1918 

-Vide o diPposto aoe rrtn. 67 o e acduhtee do r a~damen to  
gerd  dos aervisQs de pecu8rla de 7 de Ferereiro de 1889. 
aunee todo tunda em vidor, 

-O decreto n." 15198z, ds a7 de Setembro de 1988 ri&uli a 
matanca das reses deatinidar ao consumo público 8 o transporta 
de rnxmda dambbcos e nroibe o uso de s8aIhão ou de quakper 
fnstmmento pdurrùife na condução de gado bovino, tegulmndo 
ainda a forma por QU. deve eer u t i l ~ a d o  o s emro  doa anmnis,  

- O  decreto n.* 16.667, de 1 6  Março de 1929. permrte o uso 
do &iIbão em trabalhos d d  lavoura e earrrtyem. mas proibe-o 
na condeçáo e castigo de vitelos ou vitelas e de novilhos ou novi- 
lhaa qacr ne n a  ~iibIica, quer nos mercadoa e matndonroa 

- Aa cárnarae manier~ars podem proibir que as  reaua desiinn- 
daa no ionsnmo pablseo aram a b s d a a  fora dos matadouros - 
O Dizaiio. ano li ", p& 385 

-E nos matadouroa municipais qna devem ser abatidas t d a s  
as rezes destmadas ao consumo - AsuHrio da Dir Gar. 
do Adm. Pol e CiviI, ano 87.'. tiag. 453 

- Sôbre matndofiros c mercados das <apitaia dos distritos 
edminiairativos foi iealfzado um mqePrito que se encontra piibli- 
cada no supicmento ao Dlario do G O V E ~ ~ O .  S.' side.  de B de Junho 
da 19a5. - Deste dlphma, a pa&. 2 641 e 2 657, const4m as con- 

&çõei a que derem rtinfaae os matadotrroe e mercado. &i c&- 
tnia doe diefntoi. 

- S8bre a concrrcrç50 e connawa~50 doi matadomoi mndn- 
R&. fidq o n O 10.' do d & o  49 e notas. 

- Ssbre O modo de iegdsr  a veda  da# carnes, rlde o n.0 3.0 
do a* 4rn e motas. 

. 2." A inspecção sanitaria doa talhos, salsicharias e 
ríuaiteauer outros estabelecimentos ou locais onde se 
preparem, armazenem OU exponham h venda prodaios 
alimentares de origem animal ; 

- &rrkspon& am parte ao n . O  I." do art. 6.- do &meto 
n.' 16.131. 

-O decieto ri O i6 130, de 9 & Norsmbio de 1998, momnbori 
v a u  drapodsbra tolrnras i íbdizrçX0 da produtor alimentares 
dr 09- animal. condiçôes de perfsiti Was doa lomim d i  pro- 
duçZo. fabr4ca, armabenidmm e ve& doa meirnos prod~roa. e ia -  
jeitpn ao reãme de f i s c a l r z a ç ~ ~  aEie p r e c m t d o  ar eit&sIedmen- 
tos onde simult&n~aments ae rendam ao púhbco pmegiirr moductii 
de dopria.  paatelris, conkitirla e faepcfdor 

- Sabre fiscdha$o de $6neros drmrnt fc~or  reja-= também 
o n 6.O do a m o  133 e notss. alem do n.' 4.O do presente artigo. 

3." A ínspeccão dos animais, seus despojos e aloji- 
mentos ; - Coxresponda ao n a  8.0 do a a  6.O do dwcretb imo 16 131. 

-Vide o re$damaato dera1 doo serviqoi dk aatda p?cuMa. 
aprovado por decnto de 7 da I!iv.r&o da 1889 

- O  decreto n." 26 1x4, de %a d. Norrmbro de 19iG. raro- 
g a d o  o dscmo s.' 16 180. de a5 de Setembro de $988, promuIgori 
medidas tendentes L 'combater r taberculaei borina de castas lei. 
teiras, e.trbelec*ndo o i  tr imoa da campada grofildtica dêrsii 
einicm * ,  - A portaria n o  1.661, da az dn Maio de 19=, det~rmmou 
uur a amlfpção doi b o m o s  ~bercnIosoa  madadas abater em obe- 
&&da ao decrew n O 36'180, w]a ffnh pdo p8a6 &o ao prm$O 
corrente no  mercado de Liiboa. 

-A linfm$ite epidobtica dos eauidfos & coniidenda doença 
conta&oia para efeito da dsaluação o b W t 6 t k  e aplicaçHo dae 
pro+ídêq&s do re~uiarnmio geral da aabde pecu&*a e em sepedal 
da& que w referem ao m o m o  -Decreto n.O 25 426, de z9 de 
Mato de i937. 

4. A fiecaliza~ão dos leites e latic~nios e dos respe- 
ctivos locais de produção, preparacão, armazenagem e 
venda ; 

- - Cpmaponde ao a,' 3.O do art. 6.' do d c m t o  n.' 16:111. - Vide spri so n,' ).O d ~ [ ~ i e n t e  -o 
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- Na0 as expedir, render ou par 1i +anda. iob a ãm- 
pies dmamina~ao de leite. q d q u e +  ~roducto  ~ u e  náo seja O hf '~  
,& pmO e completo. i b t a  8,  sem o adicionameato de outras 
gubptgamas n trsm a subtrac(Xo da dudmor  das partra que entram 
na oompoiição mtmal deste liquido. 

O ldte gor s ão  f& de vaca, o que f81,deena~do. patnal ou 
tptalamte, e si q i a m r a ~  do le ia  desnntndo, com o leite completo. 
dewm t+azar ma11 relpietlvrili v b s i l h ~  em qae rão nxprdldoa OU 
priotor h venda 4 com~mtante induacão, em caiacteras bem vreivda 
0 nidJBv&, d e d o  bllm &ao o vandsdor informar v a r b a h n t e  
0 comprador. s o  acto da venda. s d h  a n n t ~ r a ~  & Idt. vendida, - Artikti~o %a8 do  rsblamento de zo de JuIho de 290s. 

- O a&o 236.' do citado rc$ulamanto de 1905 d i  rima de- 
rmrolrirlr ezpEcrqao da c p u i  or leitei aae rm dcwm c o n o í d ~ ~  
comrtoe 

0. artidoa 287.0 e &iJntn# c o a t b  dhmdçóee diar iu  ióhr 
o f&&o e comerdo da mintafgi. 

- O aitieo 1P do decreto n O 18-84. da 17 dc Maio h 1980. 
a o decreto no 18.986, de L& de Outpbpo de 1930, indicam g d 6  
aubat8ildas eatorkadaa na composição da s a c i o d  e 
m a r # d m  uurm&eirn importada. 

- A rdísão de margarina ou qua1~u.r ou- aubotlneia entra- 
nha B mantnia, importa a petda total do produto c a muie 
de loOooâo0 pela primara rce ,  a peide do ~ r o d u t o  e e muhn 
dr' 00 OOO$W p l a  aegundm vez, e o encarralbcato da f lbnca  OU 

setabslecrmento polr tarecrra vez com prisão firemíve1 por &s m8- 
rua r um ano, alem da multa da ao.ooo$Oo - Arti90 8: do decreto 
n . O  18348, de 17 de Malo de 1930. 

- A porkda n.0 8 383, de 14 de Março & 1936, aprova 00 
ffpoa Q s  reciprentes-madidas da ad ro  para uio nn ditribdçóo de 
leite hipienizndo. O praso eutabehido n u t a  pmrtsria foi prono- 
$ d o  pela p r h i i a  e ' 8.459 da 9 & J& da 1936. 

- Sõbm f i sca i&a~~o de 'g6naroi r l imenddo~  v e j a 4  tambCm 
ai notas no n O 6P do aaigo 133.'. 

5." A informasão de todos os projectos de conatnição 
e Inrutalação dos alojamentos doi animais e dos esta- 
belecimentos de fabrico, preparação, armazenagem ou 
venda de produtos de origem animal; 

- Corresponde aa n.O 4.' do a r t  6.O do decreta n.' 16.131. 

- Vida nota ao h.' 2. deste artido. 

-A portliria n O 7 891 de i 6  de Janeiro & 19a2, permitia qar 
na parta d~ cidadao e m  que ainda hir terrrnos ualnvados e f6rs 
d~ aálomera~órs de casati da hnhtacáo faias eoncidda nuioriaaç~o, 
prIa DireccEo dos Semcos PecaPrios. paia pezmanecenm ali as 
vncasrerr J& exiwentra que saiisftessem Ba nseeaedrlae rondiçóea 
de bgiene e loealuyáo. emquanto o deaenvohiminto urbano o 
permitirar, a 4 0  emas autorizaç8rs aaum3a.i dependentes d r  pévi+ 
p a t v i a  do# daIe#cdoo daquela DireefBo Geral, 

- Compeu dhccXo &a\ doa Serviços Pecu6rioa 
O exame e aprovação dos ptaiecms de construção ou de mo. 

dfifcação doa alojamentoa urbanos para animais, nos termori do 
a*. 95 .O 4 . O  7.' do decreto s . O  a7.so7. de $6 de No~eabto 
de 19361 
0 exame e aprovacão doe projectos de romtnipíío. modiiica- 

cLo 8 inut&g%o de ~etabclocimentos ile p ~ ~ d ~ s a o ,  fiabrico, psepa. 
rarSo, Ulli&çiSo,dep6i1to o* condemfio da prodntoa dfmeharae 
de ori$tm animal e as nspectipaa autoriancóea. nos termos Ie~aia  
e re$uiamentsree, competem B Dhecção E m d  doa Servicor Pceab- 
rioa. nor trzmoe do ar t  96.9 do citado decrato. 

Á cancessao de aatotimfiea para o azmckfo profiaianal doo 
rm~relbados na colhuta, 0.1u~uinBo e mida de psodutoa alunmn- 
tatu de o r h m  animal. em confomídnde com a s  diepori~õee lehia 
a rn&tilamrauurs am vidor (r O 11.O do i r t .  96.O do citado doaao).  

6.' A fiucaIização das feiras e mercados municipais 
de gado ; 

- Corresponde no n O lopm do a n  6 .Vo  decreto n." 16:~!&f 

- Vfde o a*. sz.' i ontraa dispoii~õaa apficaveia do decraio 
E.' 16.180 de a9 de Novembro de 1918. 

7,' A assistência veterinária gratuita aos gado6i doe 
habitantes pobres do concelho, suando eetes não p o s  
suam um número de cabe as de gado superior ao que, 
para Bste efeito, a câmara fixar; 

- A d.finição de po i~~uu r  poda vrr-se noa § 5 1.O i r.O do 
zoa 

8." A colaboração com o intendcnta de pecuária do 
distrito em tudo que respeite h eaiide pecuária do con- 
celho, noa termos das leis e regalamentos respectivos; 

- Corrc~ponb. no n O 7 O do .rt. 6 O do dccnto ~ 6 1 % .  

- O decreto n.' i 6  c64 do 8 de Março de 1930 C ~ O U  aks h- 
tendencíari de Pecultl. da Areiro, Brdaaça, Eiorr,  Cuitrlo Branco, 
Porto, Viana do Caatslo e V i m ,  e mnia tarde aeqoelari onde rn 
rmmahep neceaa8n'o d.pdsitoi de ~oroe ,  rachas  c ageatea de dia- 
$no- asa do^ em medkfni rrtrrh6na. 

9." A coIaboracão com- oe deIegadbs de saúde e mé- 
dicos municipais nas medidas qae devam ser adoptadas 

- em comum para defesa da  saúde píiblíca; 
- Corresponde ao n . O  11 O do a*. 6.0 do decreto nP 16:131. 

10.' Auxiliarem-se e substituirem-se reciprocamente 
os do ntesmo concelho. 

- vide no h 0  ao n.' 10.' do atd&o 1s 

5 finico. AB câmaxas det~mínasão,  de acôrdo com 
oa veterináiFios municipais, a s  condições de aeeistência 
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veterinária gratuita e elaborarão tabela de preços res- 
peitantes aos demaia servisoe. 

-A aãm- rnnubipd pode eaMr do a t e t i n k l o  contrntndo 
as informaFõea nscesdlriaa piita a conrinieute HecabçZo dos ser- 
p i p a  que aquele tenha a deaempenhirr - Não es courtitui em 
mora Que jridd8qila a re.ersão do coatrato vrterin8rio. pelo facto 
de declarar no dia para que foi cou+ocado nada ai a acreacrntru 
ao que expBa em a u l d o t  comuaiea@o. -Não i n v o l r ~  d o k g o  
do contrato o cod i t o  pesnoaI enira o r e t e n d d o  costratadv o 
vice-presidente da cámara. - A cbmara que deapedn um a i e r InMo  
eontratndo asm qua da parta dêata a a h a  havido infiacsao do coa- 
trato e r- cwaeqnêndaa tasais r mar& naponda por pardai e 
b o a .  - A  @em a h g r  6 que compete provar. - h d o  @e- 
riata a hfpdteie da aniênda m da subrtitefçáo. n e m  cmo. por 
pesam indicada pelo ~etednbrio,  a I&. @naudo acopedido ik$aI- 
mente antes de findo o aei contrato, comnen I n d e d n r ç ã o  nem 
ra descontar o tempo dr aa&tcia. - Acontão do S. T. I. de ao de 
P ~ a n i r o  de 1910. Rsv. de Leg. e de Jw., ano 63 4 psri. 63. 

ARTIGO 187.0 

Na ausência ou impedimento dos,veterin-hios mu- 
nicipais de u m  concelho, substituí-10s-ti um veterinário 
do concelho próximo designado   ela câmara, ou o de- 
legado de saúde, quando nHo seja posaivel aquela subs- 
tituição. 

s m - s e c ç Ã o  IV 
Chtro. partidos 

ARTIGO 138.' 

Sempre que as necessidades locais o justifiquem po- 
derão as câmaras municipais a i a ?  paztidos para e r ó -  
nomos, €armacêuticos, parteiras ou enfermeiras, elabo- 
rando os respectivos regulamentos e obsenrando, nrt 
parte apficável, o que fica disposto nOd artigos ante-' 
tiores. 

. SUB-s~cçAo v 

ARTIGO, 139.' 

Para prevenfão e extinção de incêndios poderão 
existir nos concplhos os seguintes ro~pos  de bombeiros: 

r: Batalhão de sapadores bombeiros; 
2.' Corpo de bombeiros municipais ; 
3.' Associações de bombeiros voluntários. 
$ I," Qa batalhões de sapadores bsmbeiroe a6 podem 

ser instituidos pela ciimara em concelhos com sede em 
cidade de mais de I W : W  habitantes e com prévio 
acôrdo dos Ministérios do Interior e da Guerra. 

6 2.' Haverá obrigatóriamente corpos de bombeirog 
m'unicipaie no-a concelhos de I." ordem, se não existi- 
rem organizações de bombeiros voluniários ou estas, 
sd por si, não preencherem a função a que se destinam. 

-A por tam n.' 7~476, de 30 de Novembro de 193s. aproron 
r medalha &da P& Li* doa Bombeiros Pornigu~~eu.  ronismo- 
rndva dor seu. con@eseos. 

As associações de bombeiros voluntários, com esta. 
tatos devidamente a rorados, são consideradas pessoas 
colectirns da u t~idat fe  pddica administrativa e, doando 
não haja n o  concelho serrico rnunicipaI de incêndios, 
têm direito h verba-me, nos termos da lei, fôr anual- 
mente distribuida câmaras municipais. 

- Vak-#a o n 8.' do artigo 50.O e notas. 

- Oa 95 8.' a 4.' artigo 604 O teatam dea petccntadone a 
cobrar prk h p c ç ã o  de Semroa, das iociedades de w w o i  aoto- 
-das, sbbre 06 prlmios doa seguros contra fogo, agrfeolas e p.- 
cukios, e forma da sua d ismh-cio  pelas vBrioi conealhos. 

- Spndo frequente adoptarem as sodehdee í%m-6nicai, cor- 
pora~õum de b o m b s  e o-as inatitniçóea ou cotctiridmdes, uni- 
formes que sa couíundem com oa usados pelo edrcito. o am & 
condenndo pelo artigo nóJo do Codigo Penal e contnllia boa 
diaeiplina matar, foi  detemliado o eeauiute 

Ã nPneusm, anel domo parücrihr Que fafa parte LI mmdo- 
=das corgoreçòes ou empmaas. C pem.iffdo o uso de uniformes e 
dhthtivoe sem pr#sio consentimeuto do &itm do Interior. - 
NBo terão aprovsçáo os nniformes em crijea manha, p i a d ~ i  m 
cnrrclae em ponham qnailsquer galóer ou aro tadaa  douradas, bem 
como aqueIes que, pela cbr do pano, talho e feitio de Lolior, rdam 
&anis aos wados p&s f o r ç ~  da terra e mar, e eekurauca. - 
A aprovaçZo dos planos dou umformes seguir-se ha a respectiva 
licença concedida por mexo de alvarB publrcado n o  Diario do Go- 
vôrno, mviado ao goveraador d n I  reipeetrvo com c6pn dos rmrfoj- 
mes aproiadoi, fazendo-se ignalmunts a pnbllcaç8o desta no Dlario 
do Govêrno. d o  a rednarzmento doa interessados. com n dede- 
n g â o  de q u m  .c raswneabiliram peIa despesa de tal pubhcaçãa. - 
Os governadores c i v r s  aúxarão edrtais com a s  prescnç8es aqui con- 
tidas, edítais que terão o caraaet de regalamento e neles ficarXo' 
co&adaa a s  commaF8ea que eZo ar>lrcaveia em cmon de deaobs- 
d ibc ia .  - Portene n,O 4 z08. de 26 da Junho de 1984. - Os  
emolnmentos e selo re$iilpm-ss pelo decreto n." 23 994, de a8 de 
J d h o  de 1917. - Annkrió da Dir. Ger. de Adm. Pol. e C l d ,  -0 

24.'. p&. 9fr i 302. ano 25.9 p a i .  161 e 180, e ano ~7.'. PaB 96% 
&8 0490.  
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ARTIGO 141.' 

E m  tudo o ciue respeita à aqui~ição, conservação e 
utilizacão de material e à instrução do peseoal comba- 
tente, os corpos de bombeiros municipais e as associa- 
ções subsidiadas de bombeiros voluntários ficam sujeitas 
L inspecção técnica dos comandantes dos batalhões de 
sapadores bombeiros de Lieboa e Porto. 

5 bico .  Para o efeito dêste artigo, ser8 o Pais divi- 
dido em duas zonas, norte e sul. nos termos do mapa V, 
anexo a êste Codígo. 

- O  decreto a.O 1a.561, da 16 de Outubro de 1916, iatnu de 
direitoa o material da inc&dios. de eondusão de feridos a doentes, 
Importado pelas crimliras rnrrni+& do contmente e ilhas e o ma- 
ieiial ds IireQn&os e de c o d u ç i o  de fttidos e, docntrm importndo 
pelam assodagões de bombdroi volrint&oe, l e ~ l m c n t r  consiiWdas. 
E n e  decret~ foi  e s c l a r d o  pela portaria n O 4 788, d. eo de De- 
rimbro de 1996. 

ARTIGO 1 4 9 . O  

0 s  batalhões delsapadorea bombeiros e os corpos de 
bombeiros municipais ou de voluntários subsidiados 
são ob&ados a acorrer a todos os mcêndios aue se ve- 
r i k u e m  n a  área do concelho e para que seja pedido O 
seu auxilio. 

ARTIGO 1 4 . S . O  

Nos concelhos em aue não exista corpo de bombei- 
ros, a preven ão e extinção dos inccndios ficam e cargo 
dan autoridaies policiain, que poderá0 requisitar os ser- 
viços de quaiequer homens válidos, para as coad~uvar, 
e pedir às câmaras dos concelhos mais próximos a com- 
parência dos seus bombeiros, ou a dos voluntários. me- 
diante o pagamento das despesas, a que a deslocação dê 
lugar e sem prejuízo da segurança desses concelhos. 

- A Guarda Nanonal Refilicana scha-ae aLuuisida pela de- 
afgnaç&o de c rutor~dadme polic~ais I que se VE no art- r& O do 
&&o AdmMstrirtivo, cqaa &spoaig8es não reío&am as dor arti- 
80s ~ 7 6 . O  e aegnintun do de1 r ~ t o  n . O  a 950 de a6 de J ~ k o  da i9ao. 
- Ofruo da FDrr. Ger de Adm Pol. e CwiI ao chefe dedeb~neia 
de S. El;' o M m i s t ~  do Intertot. de a8 de Janeiro de 1937. 

5 único. Fora das sedes dos concelhos e quanito na 
localidade não haja corpo de bombeiros. compete ao  
regedor e aos cabos de polícia prestar os primeiros socor- 
ros, sendo obri~ação de todos os vizinhos concorrer em 

união de esforços para debelar o sinistro, independen- 
temente de requieição. 

ARTLGO t 4 4 . O  

A s  autoridades poIiciais a os comandantes dos cox- 
pos de bombeiros podem em caso de incêndio? 

I." Requisitar os servicos de qnaisauet homehs v&- 
lidos e as viaturas indispensáveis para socorro de vidas 
e bens ; 

2.' Ocupm os prkdios rúaticos urbanos necessário@ 
ao estabelecimento dos serviços de salvácão pública; 

3P Remisitar a utilização imedlata de ~ u a i e ~ u a r  
Bguae públicas e, n a  falta dela$, a das particulares ne- 
ceasáriae para conter OU evitar o dano, t e d o  neate ul- 
timo c ~ o  os requisitados o direito a indernnixação pela 
câmara, m n d o  da utilização resuIte prejubo de difícil 
reparaCi?i.i ; 

4." Utilizar quaisquer serventias que facultem o 
acesso ao local do sinistro; 

5.' Ordenar as destruições demohções, remoções e 
cortes nos prédios contiguos ao sinistrado, quando 
sejam necessários ao desenvolvimento das manobras 
da extinção au para impedir o alastramento do fogo. 

SUB-secçÃo vr 
Outro. setvitos 

ARTIGO 1 4 5 . O  

Para asse urar o exercicio de atribuições que, por 
exigirem con ̂i, ecimentos especiaie de qualquer ciência 
ou arte, não possam ser exercidas por intermédio das 
secretarias o a  tesourarias.'poderão as câmaras munici- 
pais instituir serviçoe dirigidos por diplomados com o 
correspondente curso superior ou especial. 

5 i." O s  aferidores de pesos e medidas ficam subor- 
dinados. para efeitos administrativos e disciplinares, 
aos chefes das secretarias das câmaras. 

- SBbrs eferiçõta c deveres doe aferidores, veja-se as n o t u  
ao n.O 10.' do nrfigc 50.O 

5 2.' O s  serv3ços especiais a que êste &ti80 se refere 
terão regulamento próprio elaborado pela câmara, ao 
qual se atenderã Bs suas relações com os demais servi- 
ços mtinicipaia. 

- O provimento doi hncionldos  doa emvisos enpidaim i 
. ruidado paloa d g o s  54p.O e segnhtoa. 



CAPITULO IX 
Dos sefviços rnrini~i~alizadoe 

SECÇÃO I 

I#wtitai#o, objecto e fim 

ARTIGO l4bP 

E' permitido às câmaras. com a apdova@o dos res- 
pectivos conselhos municipais, explorar, sob forma 
industrial, por sua .conta e risco, serviços públicos de 
interiese local, que tenham por objecto : 

-I& ddibernçóea que raapeZtem a manicipaliaacão da gani- 
çoe carecem de aprova$o do conselho m d c i p s l  e do Go~érao ,  para 
s i  tornaram executórirs. - Gittz& 55 a n O 5.' e ff 2 O, 5.' c bP, 

- S d b n  legrslnf~o anterror ao C o d ~ o  Admrnzrtraixva velam-se 
m sc&xntes drplomab 

D ~ c n t o  com forca da lei n.O 13-360, de 45 de M e ç o  de 1927, 
q w  reguh a munidpaüzaç80 de serviços phblieos de intrrênm Ioeal. 

Dscrrto n." 18 915, de 30 de J& dc 1927, auc =-atou 
o derreto n.O i3:BSo. 

Portaria a o  4 898, da 4 dc Junho de 1947, que rstirbelec* aa 
formalildes a obrrrvar para gne poseam se&u e m  tràmites os 
pedidoe de reenção de areitos As câmary manidpua para mate- 
n d s  desdaados uii e r m p a  munidpli4ados de abnetedmanto de 
&mo e ilumiaeção. 

D e m t o  14.815, de õi de Dearmbro de 1917, qaa rarodou ù- 
dumw diaporiçase dos antonorui. 

- As c a w a  de reformas do peeaal  &o organizadair de hat- 
mo& com o estabaleeido nor artldoe 2o.O e D ~ U E  níimeros, zr.' c 
22 O do b e n t o  n.O 13813. dr 90 de Janho di 1927 - Anuário da 
I)rr Ger. de Adm Pol. 4 Civd, amo a6 O, p&. 493 

- T a m b ~ m  a o  aan r e e p t n  a manicipdlsa~ão de d ç o s ,  
&umas câmaras. ou por m6 compreensão da irr OR no  intuito d l  
adalterar o &e ocelr u contém. ae apre.saram a indusaialiur al- 
&na eerpiços p6blicon de roterêaie local que estavam o. a m  cardo e 
cujo cxpedfentr cor&, ate aquf, pek secretaúa. 

É widmnta qri. o Gorhno  d o  ic rodorma com ta iu  d h õ m  
que vem contrariar o boneamento do novo Códi&o Adminrsmtfvi 

As c4ma1as não podiam, ate agora, munidpPlirat eerdçoa sem 
anto~isação do Go~émo ,  por a isso se op8r uma circular doeta Di- 
rioF80 GoraI, di 4 de ÃW1 de 1934. 

Não o podefio faset, de htiiro. sem aeea a a t o ~ h ,  um asta 
do que diapae o !j 3.0 do &.O 65.- do C6di00 Admialmabim, r, 
xhaimo a d m .  sem a aprovação do Conselho Mruudpal (nm.0146.' 
do mesmo C ~ ~ J O ) .  - Cxrcirlar da Dir. Ger de Adm. Pd. r Crvd 
do 4 de Fevetew de 19a7. 

- S b  podem aer munic í~l i rador  os eerrisos cujo objecto 
conste da Unta eitabrlesda na Id. . . . . . . . . . . . . . . . . I . . . . . . .  

I? piemao anblmhar que, o jacto de o mnnidpw inaatafr c 
explorar serviços com toda a aparawia de empieaas comerdafa, 
não Ihc d i  a qualidade de comerdairte, poia sge  -os dp art, 17.0 
do Cbdiao Comercial ao Estado, o asttrto, o m d c l p i o  i a paro- 
qnia não podem ser commimter mas podem. noa Umites dai erus 
atribuiska, praticar ac tw & comercio . .P.- MARCEIO CAETANO. 
Manual de Direito Administnitivo, n.O 99 O, pag 177 e 178 

- Pode a câmara munidpal arrendax a expIoraFgo dos remi- 
çoa manr~ipallzadoa - Artigo 51 O n.O 

1.b A captação, conducão e distribuição de água 
potivel; 

- Vide o &aposto nos -08 47P n.' 2.' 4 6I.O nm' 48.' r 
3% o e rsspetirae notas 

2.' O transporte e diatribulção de enexgiQeIéctrica e. 
de 88s de iluminacão; 

- Vela-ae o disposto nos artigoe 46.. n.0 i i .O,  &.O s8.O 
I a2 O e r ~ ~ . c t i p a s  m taa  

3.' 0 aproveitamento, depuração e transformação 
das águas de esgoto, lixos, detritos e imundícies; 
. Vide o &aposto no artigo 49 n . O  3.O. 

4 .  A conetrução e funcionamento de mercado& fri- 
goríferos, balnekioe, estabelecimentos de a u a e  d n e r o -  
-medicinais e lavadouros púbIicos; 

- Vejam-se os n."' 4.' do aaipo 41.'. i 2 . O  e 1õ.O do irtl8o 
49.O e notas. 

5." A matança de reses e o transporte, diatribulção e 
venda de carnes verdes; 

- Veja-se o n * S.* do aztigo 47.' e ar&. 116.O e m r p h -  
V ~ B  notw,  

6." A higienização de produtos alimentares. deeigna- 
damente o leite; 

7.O O transporte colectivo de pesaoas e mercadorias. 
- Sabrs tranaporm coIactiroa am vdcdoo =~ tomb~ .1% t.ja-m 

o C6dim da Estrada, aprovado pelo decreto n.O 18.406, & 31 de 
Maio de 1930, especralmenh os artidoa 1m.O a irl.o. 

- O decreto n O 19-645, d r  31 de Maro da 1911, tegtrlimentou 
a eaecnção do Codrko da EsIrpda. 

- O decreto-lei n . O  21.499, de 84 de Janríro de 19W. w o r o u  
o rr&&mnntu espeaaI de iranspoea em atitomoveie waidoe. 

- O decreto-lei n.O 2õ.948. de 1 da Junho de 19% &OU 
os eirviçoa de dacão. 



--Sabi. e i s r i ins  da eemiço pfiblfco e a n  $e td  i8b.e tudo o 
qaa mspntc I. re&&meahçSo do tránsíS nas wtradar veia-ai o 
limo .Código da Eitsada e reepictivo re$uiammto* edIçfo COUTO 
MARTINS de 1995. 

Sobre frac~ao el&tmca tiaja-ae o rc~nlaminto iprovado poí 
decreto de -i.$ de Marco de 1903, alterado em parte pelo dcc tm  
a.' 1564, de 16 de Julho da 1914. - S6bre fnddetrias eI6cmraa vida no* ao  n.O 51.' do 
4rti80 &.O. 

- A coweaaiío de linncap para caminhos de farra amc+ica~oa 
s8brr o leito daa eahadai nacionais e dumtua compete ao Governo 
e r & ~ e  peh  Iei d i  11 de Maio de 1878. portam# de 17 de Se- 
tembro de 1874 e i& de Jandro de 1875, o decreto de I 7  de í a n e t o  
da $836 

O decreto de 81 da AMl de 1906 airrovon o ra$nhmento 
para r concessão de carriinho6 da ferro aabn e m d n s .  

ARTIGO 147.' 

Os aerviçoe municipalízado~ Yitiarão a satiefazer ne- 
cessidades colectivas da populaçgo do concelho a que a 
iniciativa privada não proveja de modo completo e de- 
verão fi~ar as tarifae de modo a cobrir cs gastos de 
exploração, o serviço h s  empréstimos e amortização do 
capjtal e a constitt~?çãt, das reservam. 

5 único. Nois casos em que os serviços municipali- 
zados prestem ao público algumas utilidades acessáriae 
do seu objecto principal, que normalmente ae obtenham 
da indúetría particular, deverão os respectivog preços 
ser calculados de modo que não se estabeleça concor- 
rência com esta. 

- Doa termos I lei n . O  i 940 do mm Cb&gq &mende ac 
que h W e  00 remiçam mrirricipahsadoa obedecer as seguintes cara- 
ctsristicas i 

i P  - tm 9.2 fim s a a a b r  lueessidadea cole&var da popo- 
bcão do concelho. em relarão Bn auais ire vonfiqa~ me, 

a) a W a a r a  privada i a  n I o  ~ z o r ê  sadutrtbriamente : 
b) &&m de pdmrcial imponânch Rara a coI~cLiPidld. . 

- ordaawçáo aritónoma, dentro da ndmfsbtraçâo muni- 
cipal e eob a fvrmr ipdrrstrkl; 

8.O - kncwmemento económico. em beneficio do póblico e 
' sem se propár e m h i r w  ou impidií L iriidan* ~ r h d a  que 1ea- 

hamente ma d~envolva .  - MARCELO CAETANO, M P n d  de 
Dlteito AdmMstrdvo. na0 99, a pag. 177. 

ARTIGO 1+8.0 

A deIib&ação tandente manicipaliaação de qual- 

quer serviço será sempre precedida da elaboração do 
projecto em que ae tenham em conta os aspectos econb- 
micos, técnicos e financeiros da  emprêsa. 

- N o  apêndice final da ober d inmoe os pos&vair iiclrPid- 
nuntos ~ a b m  a forma da elaboração do psopcto a me ie nbra 
eute -80 

SECÇAO 1 1  

O s  serviços municipalizadoe têm oiganização autó- 
noma a dentro da administração municípal, aos  termos 
dêete Có&o, dos regulamentos e das deliberações das 
csmaras. 

ARTIGO 150P 

Os serviços municipalizadoe são geridoe por um 
conselho de administração presidido pelo vereador do 
respectivo pelouzo e composto por mais dois admínis- 
tradores designados pela câmara, de greferhcia de entre 
os vogars do conselho municipal. 

9 i." Quando forem vários os serviços municipali- 
zados e a S d a  importância o justifique, poderá o presi- 
Lente da câmara instituir mais de ara conselho de 
ad-inisfraçiio, indicando os serviços que devem com- 
petir-lhes. A composição dêstes conselhos será idêntica 
à estabelecida no corpo déste artigo. 

8 2.' 0 s  conselhos de &dmlnYnnção servem fel? 
período de um ano, podendo ser reconduzídas e eu stl- 
tuidos. total ou parcialmenté, por delheração da  câ- 
mara. 

5 3.. cessando o conselho as m a s  funções sem soe 
tenha sido reconduzido ou imediatamente subs~ituído, 
ficará a gerência do serviço entrekue ao presidente da 
ctimara até nomeação dos novos administradores. 4 
dual deverá realizar-se dentro do prazo máximo de 
am mês. 

ARTIGO 1 5 1 . O  

Compete aos conselhos de administração': 
i.' Preparar e eubmeter-à aprovação da câmara O 

regdamento do .serviço; 
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txatlrar do8 H ~ S O ~  munieipalipadoa. do redrnento mirativu d i  
cad. s m ' m  ou de m i a  e a enn a~rovaclla pela b o t a  
municipel, em conformidade cam oa decretoii n Os 18.üãh dr âS de 
Mmso da 19a7. e i3.913, de 8u de Junho do mesmo ano. cujn 
$aorora oheatv&una dever4 *r-se sempre em neta. - Inamcõei e 
normas eqedzdas vela FDn. Gar. da Adm Pol  e CivzI, em s de 
Junho de r936 

- Os contratos que os eotpoe admSnietratruos h a m  com 08 
conmmidona de bgua, $60 e electricrdade. por iutcrm&ho da: ruaa 
comuirõrs adminiatradvas oa seriricos muuic i~duados .  uitgo sujei- 
tou ao sela dos arta. 62 O e 92.' da tabela, ou reja 2$So por cada 
meia rolha de papel e 8800 peIo contrato [Despacho de 9-5-19a6, 
do SJ -Sec&údo  de E d o  &a Finançaal. - Jornal dr o Con- 
hibnhtu, ano de 1936. DB~. 347. 

Por idunddade de rax6.n ae deve conclrcir que, aendo a 
r r a n t u ' d o  coasiimo piearada por mexo de depbnfto, arr ma- 
pectivae eáo sujeitas ao  s& deterininado pelo n r a o  n O 98.O da 
tlbJi. 

z." Fixar o quadro do pessoal e arbitrar-lhe a remar- 
neração; 

- 1, CLASSI~ICAÇIIO. ADHISSLO E ATBIBUIC~ES no 
PESSOAL, 

J O pimonl ckrs&r-me, de eonforddsd. com a 5 i." do 
amdo 6.O & decreto n.# 18.860, em tréo classes i 
1 I)ix&enfs 
4 a Té&o B adtnipiiteativo ; 
3.' AssaBliedo e operúrio 

&) hteade-se por 
Pswoal  ditadeste o Que de f aeo  tem n d r rwç~o  de 

todo# ou do cada nm doi ramos & eer*iron muni- 
cipellaadou, 

Pesaos! t h i c o  c sbinmtrettvo o giu tem fasçãer 
de chefia Q e  dunrndem c o n h t ~ a a t o a  c8cnicog 
dmniro da cadá rerviço o o de eicritdi  o e asou- 
auh: . 

Pe~ooal a~~o l a r i ado  c omrdrio o re*tante. 

c) A &iasão do pesroni d l f p n t e  C idm po; contrato; a do 
restante poi nomeação da ccimreeão bdmkirkanva, iob 
proporta do dirigente do respecnm ramo de semiço, 
dermdo. taalo qtunto posaivd. o msaoi1 tlcntco c 
ad~irds t ru t l ro  ser sscolhido entre dipIoaado. pahs  
uieobs oficuiia da esperislldadc, por meio do c o a m o  
I>ab1iro ; 

d)  As aui.üu?çaos de todo o prasoal devetão eet taxaiivumenta 
matebrlecidas no re&ulnmrnto privebvo ds cade. -viço 
ou &apo de aeri5os 

o l  DESCONTOS A QUE ESTXO SUJEITOS OS VENCI- 
MENTOS i 

4) do pessoal drmcnre, tfcrirca o udmimstrstrrio. 
Im- dr rmdliiuhto. (Extinto 1.10 axt. 4á4.O 5 %O) 

6is de pendes e r.imniaa. 
Impoato de udmçáo pbbiica. ( E x t h i d  
AssLstêndr aos fancíoaãrias d v b  mbrrctilosoa. 
Importo do i p h .  

6) Do parsoa1 sualariado que preate airwrço psmaenenie e qae 
aerceb meusalmente rfaanita verd~el ,  mnsoanfe o nd- 
mera de drss de trabalho 

O i x r  de pensden i reformas. 
Impo~no de ralvaçlío piibliea (Extinto) 
Ãasistendn aos fuuciondnoe dN tubcrco~osos. 

c) Do pessonl aaaalariado @e receba os sem s~lármr qemanal- 
UImdtd 

C a b  da peuaõea a trfannas. 
Fundo da D e r m p r w .  

a)  çsnrrFIcrçOEs t 
h *ratrhraçórs &i a a s  ~ n r i b v e s  a s  issohem da @rcant4- 

gim s o b  o i  lacrou de c d .  rxercido devazão s e  claasltíendn* de 
.romaneraç6es empsekíe de curictcr pfíbhco.. pttdstas aa dhea c) 
do artigo i.* do d~ettto n O 15 466. de i4 & Maio & 19a8. e, por* 
tanto. rajeitaa h tara h d a  na mesma alinca, alterada. para e i n o  
de 1956, a r a o  4 O do decreto-lei n.O 26 177. d r  31 de Dasem- 
bro de 19aS. - I a l i r ~ & s d  e na- arpedidoa pela h Ger. de  
Adm. Pol. e Civ~l,  eni do lanho de 1936. 

3." Contratar, assalaria*, punir e dispensar do ser- 
v i ~ ~  os respectfvos eerventuário@ ; 

- Vide noiaa no a a .  i 53 

4.0 Fixar iaxifas ; . 
- Vaja-#e ao notas ao  5 1 .O da a-o 65.'. @ob i. r d h r  - 

Explorafio - e - Fornecmentos. 

5." Preparar o projecto do orparnento e apresentá-[O 
ao presidente da câmara: 

- Veja-se o artigo 1 5 1 . O  e n o t u  

6.' Examinar os balencetes gninzenaie e 'corderir 
mensalmente a contabilidade e tesouraria ; 

-Embom o tceoareiio doe iervi~om m t r n i d d i d o i  m o da 
câmara munidpal seja, n a  maioria dos casoi. o mesmo, oa raspa- 
ctivoa fundou devedo ser rrtscadedoe em cofres difarentea, OQ, 
~mnndo raso não seja poselvel, em comgaramontos arpurados. - 
Instruc6es c normas. exped~dsspela Wm. Ger. de Adm. Po/. e Cnr!. 
em 7 de Iunbo de 1936. 

7," Elaborar as contas de gerência para aerem pre-, 
sentes B cgmara; - O wrbnlho dr aeceetm5.4 na  eliboraçáo doi contne de de*&- 

cin' dou s d ç o s  m ~ n i c i ~ a l i ~ d o s  cornpdn ao p ~ r m d  doa m-od 
sanzcor. - Infmmaçío colhde 219 Govlrao Çr~zl da $i4+ dq 
AW~Q,  - 
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8.' Fiscalizar e saperinteder em todos os actos do 
director delegado e mais pessoal superior : 

g.'Propor à câmara todas as medidas tendentes e 
meIhorar a organização e o funcionamento do serviço. 

3 único. As  dekiberações a que se referem os 
n.- 2.' e 4.' serão, imediatamente depois de tomadas, 
comanicadas, pelo presidente do conselho de adminis- 
tração, ao presidente da câknara, o qual poderá suspen- 
der a sua enecuçiZo e sabmetê-las, dentro dos dez dias 
seguintes, à sanção da câmara municipaI. 

O conselho de administração terá a m a  reünião ordi- 
pária quinzenal e as wtiaordinárias que o presidente 
entenda dever convocar para o bom funcionamento dos 
serviços. 

8 Unico. De tudo o que ocorrer nas reuniões será 
lavrada arta. a quaI deverá ser assinada Dor todos os 
administradores presentes. 

- A acta Lvrrdn PCIO chefe da m e k h  & Amata ou pelo 
fundonbtIo que o iubstiitah nos ermos  do &rdo 120 9 n O .?.O. 

A i  cutidõai da matena das actad não paasdae pelo chdc  
eecretasia da eãmarn, depeudmtemente de deipacho. Ontraa 

cenid6ei do uqulvo são paswidr. d o  m e m o  faneionitio madiante 
chpacho do preddenti. &do 10o.~, n.' 3.". 

Áiada o maamo frindonbdo r m a  ao agcirt. do Muuatedo 
Pfiblfcopianto da aiiditoria admhrstraava e drnao de qiurenta r 

- oim hora& c o p h  ii acictai, r lhe foram reqrilsitadas - Ar- 
WO in~.~.-n.~ 17.9 

ARTIGO 1 5 5 . O  

Dae deliberações do coneelho de administração há 
sempxe recurso hierárquico para a respectiva câmara, sem 
prejuizo do recurso contencioso que da  deliberação desta 
st. possa interpor nos termos ordiná+ios. 

- N d t i m a  diapodcão Ieda1 submete b coaten- 
&r doi t n b d e  dvie ou admfpiatrativoa as actos das comfssõali 
da srrvicoe dependentes das câmaraa mnsicipaia. ante8 de apropadoe 
por esõu, em termos que f a p m  f4. poh  a6 com tal aprovnção a- 
mam na categoria das deiibaacõss municrpaii directamente awdtas 
a r e c w o  canbnaoao. - Glcordão do S. T Adm. de in de MaTo 
de 1916. h r i o  do Goiàno,  3 'setze, de 3 de Anho  de  1926 

-Ao d*Iib*rnçüa. das comissü~a adminimtrativna dos s adçob  
mtmicipa~ados  não 9 0  d&nitivns e não podem. por iam, ser 
&eçtnmpnte impu@adas  elos meios c o n W o i p s .  - Acardâo JQ 

S. T. Adm. de 8 de Nwernbra de 1936,- 0 Direito, 1936, 
ano 68.O pai 108 - DL&O do Gov&tho, a,a's&ie, de 14 de Feve- 
aeim de i936 I 

-Em ra:ruao das deliberrç8ei das comissões admini~t tautm 
doe serplçoa munIeipdurdos. &tn m a m a  diiplrnar. podem as cama- 
IAO confirmu, d t e n r  ou rivogar i s ia i  delibaaçilas. - As dehbe- 
rAç6er dali eombs8es adminiutrntavam dos eeml~o i  m ~ n i a i ~ d o m  
sóbie apUoaCão de penalidades são execntdriai -A ndidbdr por 
ricios externos da ddiberaçáo drcarnole Qne contlrma. em rsftirwi, 
a pipa aplicada por nma d e m a  comlssõce não m d d i  r drlibcra- 
aio desta. - Aeordáo do S. T. Adm.. d r  19 de Fewieim de 1937. 
Diluí0 e *&no, 1.. airie, de a7  de Abrd de 1937 - O  DMta, 
m o  69 , pad 116. 

,A orientasse técnica e a direccão admhiattativa do 
serv5qo poderão ser confiadas pelo conselho de admi- 
nistração, em tudo o que não seja da  sua exclusiva 
eompeténcia, a um director delegado. 

5 i." O director delegado será responsável petaate O 
conselho de adminietração, a cujas reuniões assistkd- 
para efeíioa de informação e consulta, por tudo o aue 
diga respeito à disciplma e regular funcionamento do 
serviço. 

5 ao Compete ao director delegado apresentar anual- 
mente ao congelho de administracão o relatório da 
exploração e resultados do serviço, instruído com o in- 
ventário, balanço e a o a t a  respectivas. 

ARTIGO 155." 

On serviços municip&ados têm orçamento priva- 
tivo, que ser& anexo ao orçamento municipal, inscre- 
vendo-se neste os totais das suas receitas e despezas. 

- Embora os orcarnentoi das eoika de *mo aijam anexo# 
aos orsamentoi ordinbrios dna catmtd ,  quando emar directammie 
as administrem (nrt 649.' do Cddigo Administrativo) d o  4 miater 
entabdecei emtabilrdade separada da do Mtinidgo, p i a  une tanm 
M receitas como as despedas aiio apiaafadba em conta doa orça- 
mentos &nexos, como re ae eataasp de cap fdo  esprdal dos orça- 
rnmtoa ordrnázloi das elimaraa Assim simplifica-s* o aerviço e 
&iam-se novoe l i nos  - e não são poucoa - c a d n p l f s ~ ã 0  dB 
contks dom a9 ~ e a o u r d a e  

Outro MO não sucede com os organismos antónomoa 
Para .?atei 6 indiapens8vol contahilid.de pxznitiva. cf tcmdn-  

rir que deriva da idepíndéntia da 8tia idminiie:sg80, coaho selam 
o# samiços rpunidpaluados e jiuirils de tudamo. - C3rc alar da 
D*. Ger, de Adm, Pol. e Cmt, de 15 de Janeiro d~ õ9J4 
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-Po r  demacho de S. ExP o Ministra do h i i no r ,  de  15 da 
A M l  de 1986. fo i  mandado adoptar medldaa tendeniea a edtar  que 
o s  aerriços aunilcipPlizados sejam aproveitados m i a  iofiemax r e l  
m e  legale d4 admiPimaçZío e contabdrdade munrelmI, &to que 
se tem vrrificqh naa vjaitaa de inspecção etectaadas pela .lannpscçio 
Gvnil -de P&nps gee algtxrnan câmara* têm apIlrado pane dae 
rweiias própdaa dos aarpi~os mriainpaktiadoi aoa +nfar$oa $mau 
doa ~nunlcfpios, sem sespdio pdoa preceos  Iisafi em vigor. 

5 1.' A escritufação dos serviçoe mufiicipalizados 
ser& montada nos moldes da contabilidáde indusfxial 

- a )  Ao. coxwiimidciea de ãgaa e energtn ddctníra, fome+ 
das por &$os mdffpallaados d n o  txi@r-.se cnusão, kanp ou  
depodto, para @-tia contra poashoia faltam de pagnmento soe  
prmoa ertabehidoa; h )  Nos  concaIhos em 4u.a mploração gela 
f e i a  directamente peks  &aras, por nHo haver o redime ds muni- 
a*&. na ai& paloa rwpectima foniecamenros aáo cobradai 
nos termos do a n  587.a do GdPgo Adminietratiro. no Condnrnte. 

da barmwia com ou nrrceitoa do decreto n ' i õ  689. de 9 d s  
Maio da 1987. nas ilhaa ;diacenhs. onde o mesmo Codi$o não tem 
anllcacáo : c ) O mocedimento iadiendo nas alfnaas anteriores - -- - - . . - 
deve aphear-se 10s d e d a  fosmeiirsmtoa deitos pulon %ndcfpioa. 
tais como gds, cariica e outros. - Crrculaz da Dar. Ger. da Adm. 
~ o l ' e  Grrl,  de aa de Parareira d e  2937. 

- Mo tem or a d ç o i  mmutciplizador de adoptat os livros. 
modeloa i imgrarsor presedtos p d o  darirto n O r* 5%1. - &nu&- 
ti0 & h. GLI. d. &iL!i~iXll$&o PoI C cid, M O  27.'. Wg 453. 

-Con t ab l l l dmde -Das  Insau~der e normas expkdldtw nela 
Dnec~do  Genl de Admini~t raç~o Politica e G v i l  em 2 de JwnLo 
de  1936 #e transcreve o ae&mte 

I) ~ ~ C B I T U R A C & O  DOS SEPVICOS i 
r )  D c v d  ser hrtm segundo o r  pa-incípiaa da caatabrtdade m- 

duettid, obedecemdo ao se$&te quadro dc ntbnlcaa, 
em me as w m w t b e  em n8hco representam as contas 
princtpua, d. Raz~o .  e aa demaís. ma contas subaidiánlar 
me mHo J e r r a a  nos iivroa criadoa ps ta  deeeuwlvi- 
rncnto das prindpde. 

Inatdaçów i>em o a&utecimento de  aba - 5 i i f f e I ~ s  c tem.- 
no* mexoe, - Eitaçõea de captação. - Eatn~õea ele* 
ratbxirm - &p6&6 - Condutas. - Rêde de dishf- 
ba%eo - M a q W e m a s  . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . e  

InateIacõea pere o abastecimento de energu elÉrtrica - E&- 
fícios e terieuos naexos. - Eata~áea  geradoras. -Sub- 
ra tedas  asaafoimsdoras '- Cabrn.9 de transfarmaçÍSo. 
- Linbaa de alta tendão - Rêde de dismbuTçLo - Ma<l~Msmos. 

DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS 

i icessddoa. - Contadares de &doa. - Contadprs. 
c~bcalcos. - Mate*. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Móvera e rrien~ilios. - Devedona diversos. - Comrimidotee 
da 6- - Conmmidorni de eleetxiddade. - Chentea 
dfrrruos - Denbmtos h ordem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Efeitos a m c b e r  . - Lrma. - Cheques - Promissbdae. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
calire 

Contns do pasaho 
P a t r i d r o .  - Empréatimoa. - Fundos de reserva, - Amor& 

zaç6ea (dos m l o r a ~  acdvue): - E M c i o a  - M6menu.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Forneccdorea. -  efeito^ a pagar. - Crederw diver3ua. 

Conh. da o r k  

Recetta maceruida. - Teaiwrezro com resposi4bilidadei.-Re- 
c8rt.a de  conta afhcta - - Impono de acIpiçEo pabblicr 
-1snpoato de rmdimmto (ciabia B)- Im~ol to  do 
- h m r t . % t c i  aos fanciondnlas r i n s  t t ihuiomor .  - 
Trras de explorafio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Contpi & e x ~ l o i i g S o  e ramdtedom 

Eacardos da exploração éWctrica - Comhestivda r Iubtffz- 
cantei. - Ordenrdon do pessoal t-o. - Salkios. - 
C o m o  de b,&za. Dcmpeau de conservação e rem- 
r a ~ h  -Diapesas aemls indnstnais. - Aoriorfil~cáo da 
m r t e n d  e Instda~óes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Encardoa de exploração de dgua - Ena rda  al€ctrica ( p a  
eievação). - Ozdenados do ps-l t é d c o .  - Salbrios. 
Déspersn de consartaç&o e ieparacHo - Deapesas 8s- 
r& índuatrtf.. - Amorttzícão de m a t s n J  e inatda- 
çlsP.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Explonção eiédica - Fornecimento de ener* r - IIiimisa- 
& publica - Conmmo doméstico. - P a r ~ n  mo& 
- diwri de contadotis - Rmitss diversas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Explorepio de d&a - romrdmento  de Igua : - Cmrpumo 
pi&Lco. - Cosaumo dom6stico. - a o s  fndurailis. - M-oi de comtadores. - Receita. dínraai .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Encargos geram. - Gastos de e x p c & ~ e  - Oidenrdo pui- 
ioal bdmiaistradvo. - Traniportee - T a  on, doacontori 
e &dos de trrndn&ncia. - Dcspcsae dire*a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

b )  O ptocaseammta & fô&aa obedeces&, para cornpb* RWb; 
+ai$io Hs ronwa de cada serrifo, 8s segaiatss re@ae r 

\ .  S e a o  orgre1esdas 4 a l h i ~  do raapecan p ~ r o b l  

i7 
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t6cnico para cada aervfço eshctdcidadr, 
L g u ,  etc. . 

ra Ignalmeeie se o r a a n b r 8  uma fõlhs eepedd 
p a n  o p m o a l  aarslariado e operbrib de 
cada um dos aeniçoe . 

8." Organizar-ia-h uma ónfca f6lha para todo o 
pessoal admiaisaatrw, auto.  a1 deipesa 
dever fi8ruar em encargos rlerais: 

4.a Qwndo O peagoai dirigente exerpa a kcrhcia 
rimultltnea de todos 00 tsrpifoa, kgan r8  
na fdlha do peeaoal admhrehativo. uuanda 
cada iswiço dvsr dirusnte aipecisl. *ate 
&ntatA na reaptctlva f b h  do p l w d  t+- 
cnico 

C) 01 -azCas de matuda1 b ~ e r í í o  par dofados d. uma con- 
t&iíidadc barcbd~ ao &teum de iuvenr6rlo prmunte .  
tendo, cada armaadm o por cada sipede de matedd. 
uma contn corrente eecaittiridi por qwantidader a ia- 
portanciaa. As maidas daraáo aer lanwdam pelo d o r  
do icmadiro mata. WXA que os aaldoa riprrrentem 
iernpre o &r ou oaIorsi dns eriérhcks.  

SI EXPLORAÇXO 
e)  Como base de uma administracão racional, P indiagenu4vrl 

determina; todos os e l e m e ~ o s  destrnudoii ao funciona- 
mmnto da exploração, de forma a determinar-se o v e i o  
do custo, 

b )  Um doe elementos mah importanics -a - n a d e  de 
raci& ou b$ua coneum&ii - € 5mpoed~ei de ca~cuiar 
qaando o forntrimmto 6 feito tos rvança, e, wx isio. 
tanta qimnto sem possfvel. deve aabatimir-me êbe aia- 
tema pelo da conta$cm, nâa sb da biotribPisZo. mau 
tambem da prsdu60.  

E )  O pse~o  do canto dever6 rier onerado c%m as pme=tagmi 
tscprcamente u i ~ c d l d s a  e necees6rks para amoxtizapóer 
de matexin1 e eabJa.pSea r com a percent~lem dna dai+ 
penas de admfniirraçio corresnondeste a cada e m h -  
rag" o; 

d )  Para exacia obeerrãnc~e de Jínma -terror tornaae indiri- 
iena8rel que w a d t ~ m  pala os s e r n ç ~ s  mlinfc$ahdor 
oa mcaz~ou dos emprletlmos a eles deatrnsdoi. 

Scrrlqas e s t l t l d i c w  

Deverão ser or&anixaadoa por forda  a pe~iarthun O contrblc 
ehcar doa siruigoe té~dcoe .  

P o r n t c i m e n t o ~ .  gerastio a iabrançm r 
3 FORNECIMENTOS. 

a )  0 a  fomecimentes feitos aos aeniços do mnn$c(Pio ou a 
quaistluci ovtros. dnda uue da namrera beneficenie on  
de utilidade ~ 6 b U c n ,  não devergo ser granilros, embota 
posmm bewfamr de desçostps asbre as wba 

DOS SERVICOS MUNICIPAWZADOS a B  - 

de m d a ,  que r>o&rXo fr a r i  aos iimitu do wFo do 
casto 3 

b I Os ~ornedmmtas  para usos indnsinlaia nmrca #H 
faltas por meça# irrfenofes ao miafmo do coato. acres- 
ctdoa de ama parents$em derasada a conmtimir OS b n -  
doa de resemir. 

a)  GARANTIA 

Todoe oa conaumidorsa dwerõo arr obd$adoai wrrtacãa de 
, cauggo otl por paesaoa idónea. (*I 

S) COBQkNCh; 

a) DWCXEO p~ciurr-se todos o i  aeioa nmcasabrioi s prrprstb- 
rios da contabaiidade prm hfdtoa de cobramfa, por 
forma une o produto da referida cobransi entt. no co- 
fre dou mmiços munid-or até ao dk 10 do m&# 
se$dnte Bqaela a Uue o consumo i c ~ p i t a  , 

6) Ngo devrm aar contados h 0 6  dm mora m e  divide. Dar 
faniodment~ de rlec&ctdadr, asia relaiadse as remo- 
etivaa impottâudao aos  termos em que o são as rerpci- 
tantas r co1itribu4Ses ou importo8 camaii[rioi. 

N o  caea d* fdm de pi@mmta atd ao dia io do mei ss&dnla 
Bqaele a que respeita o fornecimento, o coneumdor de- 
v d  eer aviiedo para. no v a z o  de oito &. siefasrr 
o seu debito. Não a e n h  cfectoado o pagamonto a o  
pibao aslipulado, ctuanrh h d h b a m m t e  o fornicimento. 
c a liquxdaçéo da didda far-as-6 pelo dapóalto de 8.- 
raatir ou por cobran~a. IW fiador - ~ n s t z r r ~ 8 e s  s nor- 
mas e r ~ i d l d a i  pela Drr. Get. de Adm Pol. e Gvd ,  em 
3 de Junho de 1966 

5 2." E' obrigatória a constituição de fundos de re- 
serve para prejuizos eventuais e amortizações, aos quais 
serã atribuída uma percentagem doa l2cros de cada 
exercício, qaando os haja. 

5 3," As perdas que parventura resultem da explo- 
ração do serviço serão cobertas pela câmara, a esta 
pertencendo i~aa lmen te  quaisqaer saldoa positivos. 

8 4." O rela~rio ,  o balanco e as contas dos aerviços 
municipalizados serão anualmente  publicado^, depois 
de aprovados pela câmara. 

ARTIGO 156.0 

E' privativa das câmaras municipais, nos termos 
estabelecidos por êste Código, a competência para conl 

r*> 0. drp6ãtt.i í.i~w rr Laianas de obram au omtm~ #emcll>anree k n m  mar 
dietiiidom na Caiu 6e rd  de Fepdritoi .  P ordem do mesidente ar c l a u i .  maão Ic- 
~ r n t i d o r  onormnunrnrs mor e w m  d. .!::.ttu, ~ i o i  me10 de precmtmrio rhcq-i puilmdo 
Par amoli eatid.de. não brsindo i ece i i id ide  de contl6ilix.clo dei.1. da c lmpn-O 
ree.l... do k p l a i t o  fica fumdo rara do .cws.dro i r o c w o  - J ' l h f  PILIPE iI& 
BOkbAO, em 0 Dlriito. #%S. p q  26, 
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trair empréstimos, quando a s  necessidades da  explora- 
ção ou o deeenvolvimento dos serviços o exijam. 

- SBhra emprisíhoa veja-na os moa 51 O, nP a l . O ,  

n . O  10: a 9 do r 570: a 571.O 

O pessoal dos servi oa municipalizados será todo 
contratado ou assalariac!o. 

- Vidr nota ao artigo 645 

CAPITULO X 

Diaposi~õee comuns 

ARTIGO 1582 

Diz-se federação de manicipios a associação de 
tâmaras municipais, voluntária ou imposta por lei, 

- Vidi o &anoato no artigo MP, n . O  19.' a a o t r m .  

Par: realuação de interêeses comuns dos respectivos conce hos 

A federação de municípios pode ter por objecto: 
1.' O estabelecimento, aniiicacão e ex loração de 

serviços suscept*veis de serem manicipdizados nos 
termos dêste Código; , 

2i0 A elaboração e execução de um plano comum de 
urbanização e expansão ; 

- Sobre planos da arbanizacãa veja-se a s  d o i  51.0n.0 14P. 
85 .O n . O  6.O. 98 O n O I " e rssptcdvaa nota#. 

3.' A administração de bens ou direitos comuns que . convenha manter indivisos. 

ARTIGO 160.' 

São 6rgãos da federaçâo de municípios: 
1." U m a  comissão administrativa; 
2," A s  câmaras municipais associadas. 

A comissão administrativa da federação de manicí- 
pios, salvo o due vai disposto no artigo 173.', é comti- 
tuída pelos presidentes das câmaras associadas e por 
um procurador ao  conselho proviacial, designado pela 
junta de provimia, que será o presidente. 

$ único. Se os muníclpios federados pertencerem a 
maia de uma provincia, o procurador a aue se refere a 
parte final dêste 4rtigo eetá substituído p-or um repre- 
sentante do govêrno, nomeado peIo Ministro do Interior. 

ARTIGO 164.O 

Cabe à comissão administrativa da federação de 
municípios exercer, relativamente aos eerviços federirdoe, 
a compeiência que por- êste Cõdigo far atribuída 8' 
câmara municipal do concelho fedetado de maior cate- 
goria. - Aa ComreaOes admmistratrvm das federa~õei da munrcipzas 

p o m n  a fncaldada da elaborar ngulamantos de ozdaniza~So s 
ae, aa dim federaçõee obzbnMriarr, poatoxari e regolamentoe de 
polfn.. 

ARTÍGO 169.0 

AB câmaras dos municípios federados exercem, na 
federação, as a ~ b n i ç õ e e  que são conferidas pelo 
artigo 55." aos conselhos municipais n o  concelho fede- 
rado de maior c a t e h r i á  

L.' A aprovação dos planoe comuns de ursaniza- 
cão e expansão é da competência dos conselhos muni- 
cipais, excepto nos concelhos de Lisboa e Porto, em 
que pertence ás respectivas câmaras. 

5 2." AB câmaras podem deliberar separadamente ou 
em sessão conjanta, contando-se, neste caso, um voto 
por cada csmara. 

ARTIGO 144 

A comissão administrativa da federação de rnunicí- 
pios nomeará livremente os consellios de administração 
dos seus serviços rnunicipaIkados, devendo os admims- 
tradoies ser escolhidos de preferência entre os vogais 
dos canselhos mufiicipaie interessados. 

8 único. O mandato dos conselhos de administração 
dmmi um ano, ~ o d e n d o  os administradores ser recon- 
duzidos. 



ARTIGO 165.O 

A s  f ederações de municipios terão secretarie privativa. 
5 único. O pessoal das secretarias privatives das 

federaFões de municip ios ser& destacado das secretarias 
das câmaras tissociadas, sem abrir vaga nos seepectivos 

ARTIGO. I 6 6  O 

O orçamento da  federaGão é elaborado  ela comiasão 
administrativa e aprovado pelas câmaras e nêle se esta- 
belecerá a cota de cada concelho para as despesas da  
4ederação. 

ARTIGO 16 7 .O 

O julgamento das contas das federacoes de munici- 
pios é da-competência do Tribunal de Contas. 

-Vide n o t i a  ao ar&. 654 O 

Federações v~ lantár i~o  
ARTIGO 168.0 

A federacão volunt6ria de manicipios dissolve-se 
preenchimento do fim a me se destinava, pela 

expjração do respectivo praso a poi deliberação da  
maioria das cãmaras federadas. 

§ único. Quando se dissolver uma federação volun- 
tiiria, o destino dos bens será determinado por acôrdo, 
entre as cârnsras. ou, na falta de acôrdo, peIos tribunais, 

-Carecem da aproracão do conselho monicipbl, para s i  tor- 
narem erscmdaas. a, dehberag6es que rerpcitim B ctiaçáo o u  
d e s h  ao uuia fedeta+ de mcmxdp1oa, ou h sua dilssok~~&o e der- 
ano a &r aos reepecfivos bana. Artrgo 66 ' a.' ia.* 

Federações obrigatórias 
AQ'RIGO 169.O - 

]i: obrigatória : 
Y .' A federaFão dos concelhoe de Lisboa e Poso com 

0s concelhos vizinhos em aue a sua influência se faça 
seniir intensamente ; 

- DAS FEDERAÇÕES DOS MLiNICIPIOS a63 

2." A federação de concelhos limitrofes de um con- 
celho urbano, de qualquer ordem, com êste, quando seja 
considerada ú t ~ l  para o efeito da elaboracão e exerncão 
de um plano de urbanização e expansão. 

ARTIGO L7Ob 

A federação obrigatórk é decretada pelo Ministro 
do Intetiox, ouvido o Conselho Nacional de Turismo 
e o Conselho Superior de Obras Públicas. 

ARTIGO 171.0 

Além doe objectivos que podem ser piossegoidoa 
pehs federações em geral, é permitido especialmente ás 
federações ihpostas pelo n.' 1 . O  do artigo 169.O: 

iPConcede,r a xealrzaçiio de obras e a exploração de 
serviços da sua competência; 

2." Uniformizar as cláusulas dos contratas de con- 
cessão de obras ou serviços públicos em 4rie outor ue 
ou tenha outor$ado cada uma das câmaras nssocia if as; 

3.' Exercer uma fiscalização comum sob& os actos 
dos concessionários de obraa ou aervicos que interessem 
aos municfpíos federados ; 

4." Contratar em comum os fornecimentos neeessá- 
rios 6 administração dos rypectivos municípiori ; 

- Veja-#c o dispoato nos axtie06 a03 o m 30s.~ e renpedtvas 
matas. 

5." Elabolar regulamentos e posturas s6bre segu- 
rança, salabridade e estética das constraqões nas cida- 
des, povoações ou aotias determinadas dos eonrelhos: 

- Veia-se o diepoata no artiso 5 0 , ~ .  n/ SO." e ieapectiram 
notas. 

6.' Criar serviços e institui&5ee e realizar obras co- 
muns destinadas ao  fomento do turismo. 

Nenhum serviço público pode ser municipalízado 
ou concedido por qualquer dos municípios obfeatòria- 
mente federados nos*termos do n.* 1." do artigo 1 6 9 . O  
sem aue prèviamente a comissão administrative da 
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federação se pronuncie sobre a conveni0nda de esta 
o explorar ou conceder. 

5 único. O Govêrno pode decretar que determinado 
serviço seja explorado ou concedido pela federação. 

ARTIGO, 17 5 . O  

A comissão administrativa das federações a sue se 
refere o n.O 1.' do arti$o 169.' será composta pelos pre- 
sidentes das câmaras associadas, por um delegado do 
Minlstkrio deci FinanGas e por outro do Minietério das 
Obras Ptiblicas e Comunicações, devendo a nomeação 
dêste recair em arquiteto ou eeenheiro eepe~ializado 
nos problemas de urbanismo. . 

- A uimissão adrniniatfatzva prevista a o  m o  17l.' do c4- 
dUo AddnisimHvo asri romgosta p i o  mrtdente da CBmua 
Mnnidpl de Lisboa ou do POao, por doia dcIs$adoi dai o i a i s  
càrnarai i*tocladu, por um d e l r ~ d o  do Mm.istMo du F i n a n ~ a i  
e por um ou- do M i W o  das Obra. P6bbcas i 6mn&i f6 t i ,  
êaa ól i imo edtolbido noe tosmoa do taferido .&o. As dehbira- 
58.8. di .-omisrSo admininttati~a serão sa)ciiai a r a t i h & ~  dmd 
=amarna auiodadis no prZao de trinta dia# 88i1re a dita di rempr- 
c t l v a  c o m d c y  ão, mando o rqmeinim os dehgados dia &muna  
nasocladu, dacIdindo qm dtima inrtânda o Mmiitio do Intnior. 
no caso de não r r t i h # o  DO? alguma ou aUmnai deiar. - Art. 3.' 
do decreto-1e1 a.0 a8 416, dc 17 dr Jnnezm de 1938. 

3 1.' A presidência da coinksão será exercida, em 
LGboa e Pôrto, peloe presidentes das respectivas câma- 
ras manlcipais. 

5 h'' Pertence a comias80 exercer, nas matérias daa 
suas atribuições, a competência conferida por êste C6- 
digo aos presidentes das câmaras dos concelhos men- 
cionados no parágra+o anterior. 

ARTIGO 1 7 4 . O  

Pertence às câmaras municipais, nas federações in- 
dicadas no YI.' 1: do artigo 169: o excrcicio da compe- 
tência conferida por êste Códiso às câmaraa municipais 
dos concelhos de Lisboa e Pôrto. 

- V--- o dirposto'no# i r a g o a  60.O a Sai0 9iiD. 

ARTIGO S 7 S .' 
O Govêrno exercerá, pelo aae diz respeito às fede- 

rações referidas no n." I." do artigo 169.', as mesmas 

atribuições tutelares que êste CÓdiBo lhe confere em 
relaçiio aos concelhoe de Lisboa e Porto. 

- Vep-se o diaposto no 40 86" a iew númeror e pwi-  
I n f o s  

ARTIGO 1 7 6 . O  

Consideram-se constituídas as segriintes federações : 
i.° Do concelho de Lisboa, com os concelhos de 

Oeiras, Cascais, Loures, Síntra e Almada; 
2." Do concelho do Pôrto, com os concelhos de Vila 

Nova de Caia, Valongo, MatotXnhos, Meia e Gon- 
domar. 

TITULO 111 

CAPITULO I 

Dos órgãos da admiaistragso paros(rria1 
ARTIGO 17 7.O 

Freguesia é o agregado de famílias que, dentro do 
territórío municipal, desenvolve uma acção social 
comum.. 

- A f r r ~ o e r i i  a l o  tem o &cito. (a0 o a s .  13 O 5 b i c o  con- 
cede ao concelho, de brnoão de armes, i d o  e baruleh  próaios. 
- MAECELO CAETbNO, em 0 Dirniio, ano 69.O prL 100. 

- Pua a cria$xo da a o m s  fze$aesias deram correr-ai o i  *R- 
mitei dsatgnndos no i  ara*# 9.O r mguintei dCate Cd&. 

A iur eItui~Eo pode dar-se no caso a anr ar refrn o m t  IW.' 
e n.' i.'. A mudasw das eani  a€& e dtarifXo dos ieua somis, 
ou dai povoações. aio da rompe ih i a  do G o v b o .  

A fregaesia, com eeas 6rgãos próprios, 6 pessoa 
. moral de direito público. 

ARTIGO 179.' 

São orgãoe da administração paroquial: 
I.' famílias representadas pelos seus chefes na 

forma estabelecida na Iei; 
2 . O  A junta de freguesia. 
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ARTIGO 18d.0 

E m  cada freguesia haverá um regedor, representanfe 
da autoridade municipal e directamente dependente do 
presidente da camara. 

8 iinico. N a s  fregueeias dos concelhoe de Wsboa e 
Parto, o regedor depende directamente do-governodor 
civil. 

CAPITULO I I 

s~cçAo r 
EleiFão da janta de fregaesia 

ARTIGO 181.' 

Pertence privativamente às familias, representadas 
pelos respectivos chefes, o direito de eleger as jantas de 
fre~uesia. 

ARTIGO 1 8 Q . O  

Para  os efeitos dêete Código considera-ee chefe de 
família : 

1.' O cidadão português com família legitimamente 
constituida due com êle viva em comunhão de mêsa e 
habi ta60 e sob a sua autoridade ; 

2." A mulher ~ortuguesa,  viúva, divorciada ou judi- 
&!mente separada de pessoa e bens. ou solteira, maim 
ou emancipada, quando de reconhecida idoneidade mo- 
ral, que viva ifiteiramente sâbre s i  e tenha a seu cargo 
ascenãentes, descendentes ou colaterais ; 

3.O O cidadão português, maior ou emancipado, com 
mêsa, habitapão e lar próprios. 

- An pniçaii de pzé da  guarda nadona1 repubficana dtvrm ser 
inmitaa nos cadomos do ricensssm.nto clatord, vaatp <ai vivem 
aóbre m - Anuário da Mr Ger di  Adm Pol e CMI. s s o  aá.9 
ve$ 354. 

ARTIGO 183.O 

Compete à junta elaborar, conservar e rever anual- 
mente o recenseamento dos chefes de lamília da fre- 
guesia. - Vide ari 1WP. n.' 1.O decreto nP ~7.998. uannaiso m 

967. 

5 1.O Só serão inscritos n o  recenseamento os chefes 
de familia residentes na fregaesia há mais de um ano 
e que declarem ser sua intenção permanecer nela. 

Exceptuam-se os hncronbrios públicos com domi- 
cílio necessário, que serão inscritos em seguida à nomea- 
ção ou transferEneia 

5 2.' Ã inscrição n o  recenseamento ter8 lagar oficio- 
samente ou a requerimento do interessado, podendo, 
num e noutro caeo, waIquer chefe de famiIia recoaex 
da inscriçáo, ou da  falta desta, para o psesidente da  
câmara e da decisão dêste para o auditor administrativo. 

3.' Ninguém pode estar inscrito no recenseamento 
de mais de uma freguesia. 

5 4.0 A inscr i~ão voluntária no receaeeamento de 
uma freguesia implica a escolha de domicflio nessa 
freiiuesia. - 

5 5.0 Serão eliminados oficiosamente os que se ins- 
crevam no recenseamento de outra-hegaeeia e os due se 
ausentem por tempo superior a um ano, salvo os casos 
de serviço militar, prisão ou hospitalízação. 

!j 6.' A forma, elemento8 de identi6caçã0, pubIicidade 
e processo de recurso doa récenaeamentoa serão regula- 
dos na  lei eleitoral. 

- O  decreto-Zer's.~ a7:996. de 27 de Adosto de 1937, dire 
regula o reeenaeamenro dar chefes de familia e as e!ezçbea daa inn- 
tas de fdueam, C do teor sedmtate. 

Usando da faculdade catihdda pela z.* parte do a m o  109.~ da Cana- 
tiiu?sPo, o G o v h e  decretn c eu pramrrlgo. pai. v&r como Id, o scaaists : 

Das eleltmras d i c  juntas de fremuimla 

Art. 2.' São ehefea de famdia, p a s  on &toe d a e l a d o a  no arti& 
aaierbr : - Conemoade ao. nrago 18s O do C d ~ o  AdmMatrdvo. 

1 ' 0. ctdadãor pozrnaueaca wm fmlh legitimuocat~ c o n d m i d i  que 
com elas rira em comnnhBo de mesa e h&taqão e 806 m a a i  antorididr : 

- Cortwponde 80 n.' I." do a&o do Cod. ndm. 
aP Ãs mdhner portn8aewi. rlCme, dfmrdidu oa I-C rapa- 
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i a h  de peisoas e bens, om rolteiras, maiores on miandmdan. qtuisdo de 
reconhcdda i&sddade moral. vivam intai+ammte sõbrs si e tmkrm a 
serr cal@ aicendanteã, demndentes ou colatemia; 

- Camtaponde ao n O 2.- do arti80 182 e do Cod. Adm. 
8.O 0i dda&om pormgneees, maioreii ou immcipador. com mesa. habi- 

taCZo e lar m6+o* 

- C o m e p o d c  ao n.O 3.O do9afigo I 88  O do Cod. Adm 
5 0 C6di80 Civil, no ien a d d o  18' (nova redaeçt.o da& 
decreto n O 19.126). decInra cidadãos portusu8res 
3.0 O s  que -4csm em tsrritório pormeuês d i  nai ponnguê4 

ou de mãe portn~rlea4 anido m o i  ileditimos ; 
2.O b# qw a i r r m  irn tddtbr ia  português de paf estrrrndeiro. 

contando que Esta não esteja ao s c d c o  da una napáo. i a h o  i 4  db- 
clararem, pm LU, sondo M ~ O F D ~  OU m l ~ ~ d p m d o *  OU pelei 
ladítirnoa r ep rewi~a t e s .  s e d a  menorer. que nKo unerem ser por- 
mgwsed. 

3.' O s  6lhoi da pal poaug~&,  dada que %te haja eido expuho 
do temtóuo portu&u€r, e os GIhos ikgftimon de mãi portrigntra. 
nasridos em pafa estrangeuo. que risrem eatabeleca domicflio no 
temtório poctu&t4e, ou que daclararem por ai. i d o  maioras 00 
e m d p a d o s ,  ou ~ e l o a  asris IcgicLmos reprcllentantea. #-do meno- 
te# Une qaerem r t r  portu$ucc t 

4.O O s  rlua nascem em t imtót lo  po-êe de p d s  incb&tori 
on  de nacionalidade &;conheddi ; 

5 ' 0 s  <xm em territõrio yltrar4eiro d. par poitaguSi 
que oB resida ao  serviço da nação portnúuesi , 

6.' A mnihr* tstran$eira m e  caee com cidadão po~tWu86; 
7 0 s  eshardeitoa naturali.idos. 
- A emandpa~ão habilita o menor para teger a sua p+rioa e 

bens como m f b s e  maior - C. Civ . art. 3 5 . -  mai não o habi l íu  
a eaercar dinitoa politlcor sem a*& os 81 anos. losé Moer1 ca, 
C6dido E l e i t o d  (matado). 1924, a pia. 14 

A ~ L  a " Náo podem ser eloiwres 

I.* Os  alienados a bem aimm 03 intarditoa. por sentrnga com -*ta 
rm fnlgado. dm rcgêncía da  sua peasoa e da adminieaaçáo dos aeum bens; 

- Corresponde ao n e 1 . O  do ariido 3.O do C6digo Eleitoral 
da 3 da J d h o  d i  isia. 

O DI. J O S ~  MOURISCA. na aw.obrn cruhta Códrgo Ele~ro- 
ral (anotado) raaliza desenvolt~daacnta nu d a t o  eap~cies de rnter- 
&fio de que tmtr o C6drlpo C m I  (dt X a XIV da parte), a 
s aba :  por demencis, mudez-mudez, pmdipalrddade, acidental, deri- 
vada de sentença penal condenafóna, - condaiado-se do e m  ssiudo 
que 86 r Hci@cfdade aadentil  tião pnva do exir+o do direfto 
a.3 vote.. 

- O s  ao* 3,' e 4P do ar&o 18.' detezminam que oa foizee 
da dirnto, em nlacão aoi condenndos em pena mdor ou rnterditoi, 
privadoa dos &&toa pollticve ori deckradom faliiloi ou ineo l~mts s  
s nHo rehabfIitado+ r o i  estnbcleamentos que recolham iiiinrdos, 
e n d m  aos ~xealdontri das c b r s  mnnieipaii e, rm h b o ~  o 

Pdrto, aos adminishadores de bairro, ralacões h u  hdirldnor que 
por tais motivos não podem aer rleitorea. 

2.O O s  n o t a r i m t e  reeonbaados como dementes, embora nZo sat8ii.m 
fãtaiütos por amtenca I 

- Para efeitos dm fnrlneão no rrcenaiamento ciimprr b ju- 
tas & fcegiieiu a d n a r  doi que se mconbiin a b r a d o *  wlo  
pr*rmte número, n l o  oá admitindo B tnaniçüo. - JAIML IOPES 
DIAS, Lei Efettoral, anotada, pai. 8. 

8.0 0 s  falidos ou insoIwntea, emqrunio por sentença com P O ~ W  em 
jubado não forem r e h a W d o s  F 

- Corteapoda ao d PP do 5 do Cddigo Eleitod 
da 1918. 

- Vi& JOSE HOURISCA, Cód. EIeit. (anofadd a ~ a d .  39 

- O ri.* 3 . O  do d o  18.* Impõe aos j&es  de diteiio i obrl- 
de anmuem ao6 pnddantm6 d ~ 6  câmara# m d c f p i i s  e, am 

a m  Uibos i Parto. soa admin t sh~don i  da bdrro. xilações do* 
kdi r idoos  que d W n t .  a m o  anterior tenham iido diclatadoi 
faiidoa ou  inaolvcmtem e não rehabilldos.  - 

4 00 privado. do exercicio de &reftoe poIitieoa por &te de wnieaça 
~uiaIi - Corraspoude em p a r a  ao 1.0 do aairla 1.' do a d i d o  

Eleitoral de 1913. 

- Vida José MOII~IDC~, Cod. E l e ~ t .  (anotado). p 8  Si. 

- Incumbe aos  íu izaa de direito obx%açáo i d k h  B mcndo- 
nada em n o h  ao uilm.ro antacedente. 

áo O s  pronunciados por derpacbo passado im jul$ado ; 

- Cerrwponde em parte ao  n.O 8 O do m o  3' do Cddi@ 
Eteitorat de x9ia. 

- Vide Jos6 Mom~sca. Cod. EIat (asotedd. pa& ao. 
- Não Ggtuam no n 3 do a* 11.- os pronundados por 

despacho paeeido em jobado. M d f e s t o  h p i o  do I.&kdor. não 
deverão os j-es d. dusito deixar de os m m d o m r  nas relasõrr. 
vista a dlaposipão d&m a- 1.*. - Devc trstar-r d i  proniuicir 
difmidva, v u t ~  q ~ l s  aòmmte deata deswcho cabe iacarao. - <V. 
art 3'11 O 5 ¶.O do Cod. Proc. BsnaI}. - I a m e  Lopca QEM, Li 
Eleitoral (anotada), wd. 8. 

6P O s  qmi professem idess cvntrdrias I .*latear& d. P o k $ d  como 
Estado independente ou  a dbdpuna ~ n d i l .  ou propa&em doutrinae tin- ' 
dente1 A sobversãs moleata das in~titei$Bps e pnndpios fiuidamapdi dr 
soe fdde ;  

- O dac~eto-ler n.O 21.808, de 6 da Novembm de 19G w & o k  
a p e d i a o  doe d&sos poliUcos e daa infrarcari disriplloay de 
easktm paIitim. 

7,' Os indisentes e os que recebam subsidiou da asaist8nda p ú b b a  ou 
& bineficéncia w r d d a r  I 

- Corrreponds ao n,' 6,O-do a r t~go  8.O do C6digo E ld to rd  
de t91S. 
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- A W e o d a  nucontra-se drfisfda no 5 1.0 do ia. 20z.O do 
Csd3s0 Adminimanvo - Os directotee de aatabclecimentoa que aIbergriem pobres e 
idi$entus dctcm e& aos presidentes das cãmaraa e. em Lisboa 
r Pano, aoa administradores dos iiaitioe, notaa dos Indivíduos que 
em encontram rerolhidos ou a p m d o a ,  para que não arjam inseritoe 
n o  reeeneeamanto. A r d o  28 O. m O 4 O .  

% ' 0 s  que tenham adrlakido a nacionaidade pomiguesn, por satmali- 
n ç l o  ou usam-to, h6 menoe da der a m a  

- A naturalisaçao de estranpdroe regula-as pdor  aftipos i 9 . O  
a a 1.O do C6&o Civil, com a redacção dsda pelo doe. no 19.196, 
di 16 de Desembro & 1Wü. 

DW aIegaelwrim 

Aa Ao Sb podam sei eIehoe vo$ais das irnaia de fredueda os c h e h  
d. famflio, com eapacihic deS%otd. quw es t ipm wr r i t o s  ao reipeetlvo 
recenaeammio e d b a m  ler r escrever. 

- Podim ser d d t o e  v o N  dae janta# de, fregurda oa munf- 
cfpee no &azo doe seus dirnitw ciria e politicor, que saibam Iir  e 
encrews. e t c e p i d o s  os  fundonbrioa e demars enddudea rrfrrldaa 
nos IL"' 2.O r ecgaimes do m o  s8P do CdWo AdmIbistrativo - AT(& 198." e 5 unico do c~+ado C6dsgo. 

- Vide nota ao no 1.O do adido Ao do Cod. U. 
h. 10 São ineIe$ireis, e 1150 podem por isso ser votadoe para voada 

dai junrai de fr-sia : 
i.' O s  M h h t m i  e Sub-SecnGrios de Entedo; 

- Corruponde a. XLO 8.' do artigo 18.' do Cod. Adm. 

1.' 0i Jaizeu dor tnbuuafa o&dt ios  e wpeciaib e reepeenvos a$sntei 
do M h i n # n o  Pbblíco a o i  funcfoninloa .wu inbordinadoi; 

- C o r r e a p d r  ao  n.O 3.O do artigo 18.' tia Cod. Adm. a o -  
@do k pag. 4%. 

1 O s  magiitrados adminiitradvor r om f u n d o n i o r  rem ~iabotdinadon 

- Coirerponde ao  n.O 4 O da arrigo 18.' do Cod. Adm , m o -  
t&& i pag 43 

4.' Os faacfos&tos dapedrater doe comai admiairtratlvos. 

- Corraspode ao n.O 5.' do aaago 18.' do Cod. Adm., MO i 
t.doapaO.#. 

5 0i faedonários polidaii : 
- Coircqonde ao n.' 6." do d $ o  18 O do Cod. Adm. 

á' Oa ~twion~dos dos &$os abaanchos e das 4ontribuiç8es e im- 
9OitOl; 
, ,- Corrcaponde a o  %O 7 O do artigo 18.' do Cod. Um., ano- 
tado a pa$ 45. 

7 O O s  faneion8zioe do como diplomãtico e eoaduhs poxtuetlee. 

- Corrssponde ao  n.' ar0 do i-o 18.' do Cod, Adm , anp. 
tado a p*. 46, 

DOS OQGAOS DA ADMINISTRAÇflO PAROQUIAL r7r 

8 Os fmeionúráou de d b  ma+ltima ; 

- Corrraponde ao ni.' 9 do em410 r8.O do Cod. Àdm. 

9.' Oa membros dais direcfics, consdhoa ds adminiitmçio ou fi-s da 
cmprfiaar. sociedades ou compaphias que tenham contrato com a junta da 
#regariia ; 

- Correaponde ao n o 1 0 . O  do artigo 18.O do Cod. Adm., ano- 
, tada r pag. 46. 
1o.O 0i dircctamewc fn te tesdoa  em conêtato com a jomta da fr~ueoin 

e os nipectivoa h d o r e i ,  

- Corresponde w n.O 1X.O do -o 18.' do Coá. Mm., ano- 
tado a png 47. 

1 l . O  0 6  p dverem entro si, ou com o i s d v f o  da junta, parentearo, 
por eoma-e ou aiipidrdc, em qa*lauer drau da IIpbi recu  ou no 
aedundo 8rau da Unha cohtrral ; 

A Coneapode ao n.' 1 r . O  do aa4(0 18.' do Cod. Adm., ano- 
tndo a & 49. iendo, porém. mris amplo. pordae enrohe tambbm 
o prreniseco das voWa mire si. 

12 ' 0 s  vatedorea da cimare munie~pgI c o: v o m a  da imita de he- 
&aesia imedfa~menta  nritmorsr L eIii~Lo, sa algnma delas tiver sido diaao]- 
vida c os mesMos não tiverem piotratado contra .a dslibrrapio ou deUbcre- 
$6ta i u e  motivaram a &iaolaçio ; 

- Corresponde ao  n O 13 " do artido i a  ' do Cod. Adm. 

í ó  o Os  que. em conseqd8ncir de pioceaeo d i sdpha r .  tiretmi ddo 
demiudoa dn presdãncii da camaia m n d m p d  do concrlko a aae pertence a 
fregursia, mas sb nos aria ano3 aobacqüaritrs B dimissio; 

- Corresponde ao  n,O 1 4 . O  do artQo 18 do Cod. Adm., mo- 
tado. pag. 50 

14 Os  que dvercm deixado t e l ua r  a i  contriimIfaes devida ao  Estudo 
ou aos corpos adrnipi8txstiro~. emdaanto M não gagarem int+aralmcatc i 

- Correapode ao a 15 a do n a 0  18.@ do Cod- A&, 
15.0 0. aae tiverem &do condeaados &inalment& por ssntmnpa com 

tránaito etn & n d o ,  emquanto &o cumprirem * reapeetira pma 

- Corresponde ao m.' 16." do artiao 18.' do Cod Adm. 
í6." Oa que retirerem em hberdad* p i c c h a  , 

- Ssbre liberdade -Ma, rcp-ar o dmosto  no  decreto-lei 
n.' 26 643, de e8 de Maio de 1936 

17 O O s  qrrs tenham adadddo a nacionalidada poriuduua, por aatun- 
Heaç&o ou eammeato, bb meaos de dez anoa 

Q 1 . O  A iaeleHbflidrde previata n ~ r n . ~ ~  a O ,  a.o e 9 . O  dêsta artigo abraale 
s i  aabstitoíoa e interinos Que exerçam o eatho am todo ou em parta do tem90 
& elricSo. -tendendo-ac por tempo da eleição o que decorre der& o dilr 
desi$sado p u a  a realização do acta deltoral até h conclu6o do *Iimnmento. 

9 2 . O  NSo a60 compteendidoa nae dimosfçbcs doa n.Oa a ' a 8 O inciu- 
ave oa frineianiiros nr sitaação de licenw ilimitadp, apoa*utador e u  refaz- 
wdoa. - Corresponde ao 9 I." do wtt@ 1 8 . O  de Cod. A b ,  
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Do mamriaeambnb i la l ton l  

Arr 6.0 O &dto  de vaiaí C red icrdo pelo reclrrsrnmmto d e i t o r d  

Art. 7.O Compete h junta de freguesia ekboriu. cooserver e rever o re- 
cenrenanmto dos chefes & &mfb da f t e ~ e u í a  

- Corresponda ao  artido 1V.O do Cod. Adm 
. 5 único. AI depai re  com o expediante do rennsermeniü coneüttrem 

qSar$O obrignt6nio da junta. 

Ãrt 8.' S6 eer iriacrito# no rwnaeammto oa &h# de fmilib 
com o . i p & d d m  eLitoral qao rrsulrm na &$umia h6 mais de um ano e qui  
dcclarem i- arur b w ã o  pennaneca n e h  

&meptMni-ie o i  foncionCuiaa pfiblicos e admiaistrativos, com domi- 
&o necesddo, serao Iairritos ma sedaida P nomsa$o, contnto ou 
tMnufii hchreli. 

- Cotn,epoad. ao § 1.O do artido i88 O do Cod. Adm. 
- O pessoal qas ptcaí~ s d c o  .m s ~ & n e  de asdssiammto 

d o  pode conmideur-me abrangido por êata artigo Asa&riadoa não 
s í o  ftmcionkior. - Jnnni Lopea Dmn, ki Eleltord. nofe ao ar- 
ti@ 8.9 i me. Za. , 

5 1." Nln&u& pode eohx LnrerIto n6 tmnammuiio  de miis de anii 
írs$uenia. 

- Corri.po& 40 3 3 O  do artigo r 8 a . O  do Cod Adm. 
5 a? A SnwrifIo volnntMs no remneam?nto de uma fieduesia b p b  

a e r e o h  de domkllio neesa kadiusia. 

- Corre~poade 5 4.O do rsa.D da Cod. Adm. 
A n  9.O A juna elaborar& o receaaeamento da freduasis tomando por 

b.me o & m o  recenseamento exiitmt. e fn~.lldo n d e  as alterqões que se 
tornem neceiidnlia, d. mado qni  w ronertre apenea I &crifio ds  todos 
aqneks que na condições de eapaddnde eleitoral i l b  nesk de- 
~~. to- la .  - Do confronto dCetr i m o ,  me hL em elaboração do reeen- 

oramc~to. com os  -os qus rm lha re8nrm que 66 falam de rmiisão 
do awenseunento e com as $lapo&~fiea t t ~ ~ ~ a i -  brte. 69 O e 
reds ) naalta que, ap6s u eldgõm de O u t u b o  de 1937 e ate 7a de 
J d r o  de 1938. toda. a r  janta7 de fre$aieáa devem ter os nms 
rsccnaaamrnto# aleitoraia organfudoi &e harmonia som úirr a*, 
conaervatido apenrn a inscrfcão doi ame tem capmcidada rhitoraI 
segando a u v a  deânfeio lii. E' este recenseamento assim ela- 
borado que hade ser nrmto aiiaaImeme a p&i & % da Pevsnlro, - Jeime Lapea-aia, Li Eleitoral, anotada, o paB. 12. 

Aa i 0 . O  Wor codctnos de raca~eammto~~aermr-se-8 ,  adianti do cada 
nome da eleitor, a irra 4&&, estado profissão e mora& 

r 1 . O  O recenriaminto eldtoral ser& nnu&mte remato. A rad~âo  oon- 
sist. em i c h b r  o rsernsramento tem a inCerZg60 de novos eleitores ou 

a elimiaaFão daqueles d a  in ic t i~ão não sw da mmuter, e com a s  ne 
ceiiibries correcçaaa tebavas à idade, ostado. p~ofiesão e morada do6 r i m -  
aeadoa cuji  inscrição parnstir. 

-A revinão de que fda o amgo &, nadamais nada menos. aria 
o or$&a$o dr novo rsçmaeaminto, com caderacrs b t e t i m e n ~  

novas e livro com~letamente novo. 0 recemeamrato mtmior pene 
sempre de bam para a oiganixação do novo. - Jos6 Momism, 
Cod Elleiiord {anotado) prt 86. 

Art. 1 r . O  O presidente da junta poder8 convocar o p6roc0, o regedor ou 
d d w e i r  pcssoar idbnsaa da frs&ue&a, on ireauidinr daa eatações otlekia 
os eeclerecimantoa de que neceBsrte. a hm de obter todas i a  infortnaç~es que 
jdgar útefr A revisa0 do lecananamento, 

Art  i 3 . O  A Itucriçáo no recenseamento ~b l a r  ohciosamsnts on por 
via de mquenmento 

8 i.' A inscricão oficiosa far-a. 6, ou por i r d a t i v a  da nr6p& junta. 
em h c s  dmr informeçõas e declarap8es por e b  dhctameota colhbins, ou em 
conse~uénda doi mapas ardauiaados pelos aemfçoir piibicos 

$ 2.' A fnsengão Ror via do requerimento hrA por base 
1.- Rsqnerimento, escrito ou verbal, do pr6srIo znteressado. pe&ndo a 

ínicngão no recen$eamanto, com o fundamento da que retine o s  reqwdtos 
Iegaur para ser LMcnto ; 

2 ' Requ*hrnanto, ansinado por dois ou m d a  cbafci de kmtiia iirftoras. 
pedindo a inscrrgZo de ddadãoe, reidintes na f r e & d a ,  que. reahando as 
condiçties dc ~aplcidade eleitoral, não se encontrem afnda inacntaa. 

9 9 . q .  rt?uenmcpioa a que se ze6er. O p a r 6 ~ f 0  anterior aetão dfd- 
#doa oa apreaentadon ao preridsnte da mnta de hc$neda, iadieando, alCm 
do nome, a idade, estado, ~rofiasáo e m o r d a  dae pessoas cala inecrição i e  
pretode e declntando ou confirmando a dee1oxacZo. feita pelo recenseando, 
da que é e 0 6  intençgo permanecer na freguesis 

Ar t  14 o Ssrão eliminadoa do recrnrurnento : 
1 .O Os falrcfdos. esndo o bbit3 comprovado pek  r e b ~ ã o  fornecfda pilo 

conasrvador do mfiino civil on  rjudanta do ierrgecnro póito. 

- Vide Q diepoato no arado 18 9 n O 2,'. deste decrrto l e i  

S.* 00 gpe ae mocrivam no mcepseamento d i  onaa  fn8eeeia, se ell*i 
inncnao f& confirma& pelo pieaidmte da respectiva junta ou comsrovada 
por eerdíicado ; 

- Se se levantar a diivida, o presidente da junta o&ia i o  pra- 
aidsnte da junta de freguieia onde sc p r e m e  que o e I e f t~ r  tarnblm 
e s a  inncnio e r~aolve confome a resgoata que oMvrr A e b i -  
nacao, com êste fundamento, tambbm ~ o d e  fazer-BE em face de 
tbpia a u t e a b d a  au certidão emaidn do ncenseaminto de ontra 
fregoezii, no. temos  doa artitoa aSo ou 29.0, ipreaentadn por 
auelquer eleitor. - Jaime Lopsa Dias. Cod Elritoial. anoado, 
e pag, 14. 

9.' 0 s  que se ansea+em da kegueeis por tcmpo superior r um ano, 
salvo or cama de ae-O mil l tu ,  mexo  ou boapitakaçáo ; 

- Corresponde em parte ao a r u o  1 8 a . O  n 5 o do Cod Adm- 
4: 0 s  que dedarem a aansferêncla do meu dodciUo poltttco 1 

5P Aqnslcs em quem ee S e r  a v e r i b r  eignm do i  fmndamentos de inea- 
pacdads elatoral inumerado# no artigo 3 deste dmeto-lei 

- A eliminação com fundamento em w l q o e r  d a  fncarud- 
dades a qn i  se referem os n O* i O, 3 . O .  4.O, 5." e 7 O do artiao 8.O 

06 pode faeer-8s em face h Momaç68e fornecidas petoa raspe- 

a 
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cavos earpiçoa 1106 temos do &$o 18 O e ixmamitides èa jantas 
conEorme se preceitua no mtda  19 e seu# parAgraio6. - larme 
Lopei Dias, Lei Elertoral, a pag i 4  

9 úníco A eIrrninaPão por qualquer outro ftrndamento a6 poder& ier 
ordenada pelo tribrmai. do eoatencIoeo adminiattadvo precedeado recurso. 

- Sdbn os  trâmites do recurw contsndaro vaia-a. o 9 ripico 
do artrigo a3.O e o mneo 24.. 

Art. 16.' Aa operapdes do recenseammto b r i o  McQ em 1 de Fereraho 
d. cada ano B ss@o *~pastidaa C f r i c a b d a a  pelo premdinte da crimara ma- 
aieiml do soncelho, ou delerdo sem, a quem cumpre promover o ponmd 
c a m d e n t o  dae dtapoaiçõea legais a o esclrredmsnta d i a  ddddas P"c oa 
arriatarem. 

§ 1 * Ali irrrgalariddes mnficidai nulo p r e d d e n ~  da câmara ou pelo 
ama delerda serão por aquele paxtidpadaa ao $overnador d d  do dlatrlto. 
qaw as tranrmiut6 ao Govirno nao d b i  na siia co-thda t t s ~ l -  
v€-ias. 

5 a Nas frel[ae~ia~ dos concelkoa de Li iboar  Parto a i  atrlbrilçõia d. 
incpecgíio a asaiat8ncia Bs o m p ó e s  do rrcmseamehie dei+arai PmmCem 
ao õovernador dvrl do distrito, com a coopern~ío doa adminiotradoría doa 
baiíro. 

Art. 16" O presidente da junta ds fredue&, ai6 oito dias antes do 
dsaignado pani com~ço das operagõep do rrcms~amrnto. t o m 8  ~Ublico, por 
idatal af-ado noa lugares do enalo. que pamr do dia i di Fevereiro e atL 
ao dia i5 de Marco ar chefes de kmfIia xequercr a aiu &wia k e -  
erlção ou a de tereemi, quando une ou outros não rsiaverem fnaeritoi nos 
reapectivoa cadernoi e rrhncn a s  condiçõee da capacidade eleitoral dcHnida@ 
naate derrato-lei 

3 1 o Nia  h$uesias aftcadLs i m  c~dadea orr vilas o editd ser6 nnbli- 
cado. por uma 06 ver, em um ou dois jcrads locais, havendo-os, e naa h- 
@=aiai doi concelhos de Liaboa e Pôrto frr-se-6 a pubI~caçíío, tambãa par 
uma e6 vea, em &U jornais de grande eirrulaçSo 

5 4 O O ~lcddoata  da junta, no prdpiio dia da d i x y á o  do edltal, rema- 
ter6 c6pia deate ao prrsidente da elmara mupiclpal do conralbo Nas h- 
guanaa dos concelhos ds Lísboa a QBrto a c6pi.a do edita1 i a 6  remetida 80 

administrador do b m m .  
Art 17 Os presrdentae das cáaarrs mimidpJs e am Lisboa r Póito 

o8 administradorse dos bairroa, recebidas as ebpias aos ediriis a 4 ~ s  se rsfcra 
o 5 z a  do arbgo anterior, oliaarão ao conservador do registo cívd ou aia- 
&te do reapectrvo posto, ao juiz de direito da comarca. coa direaorea doe 
eatabeIenmentoa que airvun para hospitalização de aliumdos e aos directo+ 
me de eembelecimentos de keslrrtêacia pubtca ox de benrfiii?nela narticula- 
existentes no cancelho, comunicando-lhes o inicio daa operações do recen- 
seamento olatoral e a obrr$agão que lhrs incumbe de organizarem aa reh-  
ç8ea e mapas s que ae refere o artigo ecdninta 

Art 18 Ate ao dia 1ã dm Pweieiro serio temetidoi aos presidentes 
das cámame musiupiue e em L~aboa a P O ~ O  aos adminfstradolee dos 
bairros. 

I ) Pebo repartrçõse e ssrvyoe avie, milrtatea ou ma&oa do Eq- 

tado ou doe corpos admírilstratlPos. mapa do passoal com dtc i to  de voto, 
nos termoe da presente d~creto-ld,  

a ) Pdoa conservadores de r ~ d s r n  cfvu oa  ajudenres doa poetoh tela- 
ções doa chefes de kmilia na condiç6ea de amem eleitores falacidoa m ano 
anterior : 

3 )  Pelos juizes de dneito, por intrrm6dio &a chefes das ~ e t a r m s  
d e i a b ,  rslaii>ea dos ~ n d r v l d ~ s  que daraste a'ano anterior tenhpm uo 
condenados na  comarca a paria mdor. ou rnterdrtos. por ssntença. da reggn- 
c h  da sua pessoa e admfniaim~ão dos sema bens, pnvados do axersicio de 
direitos poiídms ou declsrados falidos ou raaolvaniia a aáa tehabiltbdoa, 
desde que a seutensa íenha tranaitabo em plg ido , 

- Na0 refere &e niimeto os *~ronrrneradoa por despacho 
com it inrito em julgadar 4m.3 noe termos do n Q O do n r t i~o  a O 

8x0 ferrdas de inrapecidade elcitmpl. E', mairiGeetrmeate. uma 
omiaaèo da lei (Vida noia ao n ' á o e art S.*) 

4 expresrião Iurre* de d~re l to  deve abranger as inires aridz- 
torra que faricionaer janto doe tnbanaii -r têm rompeténcia para 
aplicar a pena de awpenaáo & dirertos politicoa on auais,y- 
outios. - Jaime Lopes Dias, Lei ElettoraI, a pad 17. 

4 )  Peloe dir*ctores doa crrtabeleclmeatoe due recolham dienadoa e de 
oa+ro8 e a t a b t k c % m e n ~ ~  que alheiaucm p o k s  e &gentes. nota6 doa i&- 

vfduos aar condaçõw de airem eIdtorea e cor se umcontam recolbido~ on 
aeeistldos 

5 hdco* 00' mapae. rebsdee e notas a que éste arado se rcferm indipi- 
drralizarão ar peaaoaa pelo some. idnde, aitedo, prohssãa e morada e i a a o  
remrudoa ao  preddente d r  r lmua  mrir r idd  do conceiho ou adminíatrador 
do bairro do a m  último domfcilio 

Os  mapa8 e que se refere o n o 1 ) ronterèo ainda a declarafão, qa, de- 
7-6 sei prestada perante quem os euberrena. de qur aspesaoas nEIea mea- 
cionadas tEm a Lntenção de permanecar ni freguesia onde residem. 

An 19' AtC r de Março os chefes de asietana das cámania munici- 
p a s  a em Lisboa e Parto oe eeciet6rioe daa ndminiatrações do burro. ser- 
nado* dos elameutoa referidos no artr8o auterior. or8rnxzstão. rektiva- 
menti a cada hewesie, a rc ia~ão dos indirlduon sue, em face dadueks 
elementos, devem a+r Insaitoi  ou eliminadoe do roeanaeamenta 

5 1.O O processo orakntado no# termos deare arego aerb imediatamast. 
subisetido ii aprccirçkio do preddente de. cilmare. ou adminfsrradoi de baina, 
que, em deapacko fandamen-do, o declsrar8 organizado em conformrdads 
com a I d  ou ordenarb a s  modificaraoi Que nvci por neceasBtiaP. 

- O presidente da d m a n  é obngado a fundamentar o des- 
pacho que de*, quwr mj.j* p01. cwnaid~1~~r O procrseo or8anreado de 
ronfarmidad~ com a lei ma r  para ordenar alterq6es - larme 
LOPBS D~as ,  Lai Elmtoral, pad 18. 

5 2." O prrerdemts da câmara rnrrnic3pa.l ou admiettdor da balrío pro- 
t idmdarão de forma a QUE a# relações a Que Este a r u o  se refere catelam 
dsfíniuvnmente o rgan idns  e dulrs ayam enweguei ródas  iis justas de fre- 
guesia n que reepeitam at€ ao dLi 16 de Março. 

?ut zo ' Aa jwtas, coli&idoe todos os elementos s aria Oste dessto-lai 
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rr =fere, orgsniearao ate i de Abdl o recenseamento geral da krgaes t i  p e h  
O& alfab6tieb doe eleaorrs 

0 s  ~iememlos a qei a= rsfcrs s i t e  artigo l o  

I/ - O rcvnsesmeato do ano an;erxor, depoia da cllmhadoa: 
3 Todos op efdadãoa que a junta, por s i  a&. pode ali- 

minar por =rem notònamgnte demrntes. o i  compro- 
d a m e n t e  indigentes, oficialrnmtu tidoa como i-cri- 
toa em outra fce@eSia, oe qne se tenhard awentbda 
da fregueda. soo caaoa an qme a ausência d o  f b t  
rnoaradm por s e d ~ o  miL.tar, prisHo ou howitalizasão 
r or qne bmham tramfendo o seu ~ o m i d o  ~ o l l b e o  ; 

b) Todos os cidedao. que, naa relações aibeguai pelo 
presidente da câmara ou a d m i ~ i r a a d o r  de bairro. 
&-em como pessoas que devem ser i l I m h d a e  ; 

$ Todoi os cidedbos mandados ehminu. por decisão 
do prcaidentc da c h r r a ,  edmiairmdor de b h o  oii 
auditores admirriiltrauvos. em conreqÚMda d. tecla- 
macão ou recurso. 

d) Todos os cidadãos que devam ser eliminadoa com 
fupdemenio no dispoaio no n.' 6 do .rt 3.' 

2.- - 0 s  novos eleztores, considerando-ie como ta i i  08 4u. 
tmdo capeidade ela~tolal  unda não fi8umram no recenscamtnto 
e devam s n  inecritos porque. 

a) A 9rápna innta, em face de i n f o ~ a ~ ~ c i  P O ~  ela 
duectamenie coIhdaa arsim o resolveu . 

b) 0 s  pr4prios fntrreaadoe, por si, OU Interpoataa pes- 
soas. assim o requereram e o raquinmenta obtere 
deferimanta. 

rd 0 a  mapar das ser~içoa oficiais os rnendonavnm como 
isdirtluori em condiç8ea de serem h d t o i  : 

4 0 s  presidentes daa c&maras, admmintradons d a i  
bairros ou iudiionlai adminíitrativaa, mediante neh- 
mação ou wcurao, nasim o &terminarum. 

3.O -As cnrreccãea, rekhraa  B idade, e h d o ,  profissão l 

morada doi recenseados. - Jume h p e n  DIM, Lei Eliito,r*L a 
Pag 19. 

h. 21.' 0 recenseamento ser& spmcrada a mbricado em todas M euai 
fdlhas 9.10 premdente da junta e ter6 t h m o  de abertura e encenamimto, 
rzbscnto pelo mesmo presidente e vogais da ircita, d d a n n d o - s e  no  têrmo 
de sncnnmento  o número de clríiores ~nscritoe. 

Ari. 22.' Uma cbph hel do recenseamento orpasipedo no8 termas dos 
artigos anteriores, e tendo, em listas separadas, a s  rekçaea dos chefes d. 
fsmflia <um forem cl~mrnados s dos aun focam inacritom d. novo. ser6 exsart i  
na aeds da junta dtrtante ctsm diaa, para a m e  e seckmaç~o doa mte- 
reisadoa 

- Convêm a in&ccapio do mouso determinante da elimuiaçIo 
para que o eliminado saiba o que i rm a provar n a  reclimwiio. E 
nó êsse motivo deve ser discu~ido na techmnçio ou noli rseursor, - Joi6  Mouris-R, Codrgo Eleitoral (anotado), pai, 103. 

Art. s5 Da i n s e ã o  ou da falta desta podem a htntasrsado ori qnd- 
<Irrar cheia de .tamrlk aleitei reclamsr para o preddcnte da camara rnruaiaal  
do concclbo. ou em Lisboa e Pbrto para os admiarstrridorea de brírra, nor 
&o dias imebatos ao do r h o  da u p o ~ r ç ã o  do xecenaerminto. 

- NHO diz a bi como se Instruem estas reelim~çdes. 
E' intuitivo que devem aer inrtrddae com doeumentoa que 

comprovem a razão que assistr ao reeIama4te e as rleddidados que 
atdbua B junta. Essas ilegaIidade.5- 86 podem aet inscrição tndevda 
ou falta de   cricã cão Para prova de dtuil,iuer destes factos é india- 
mst íve l  iuntu a~rsapsctipr~cimdão de &misno on  de falta de* 
&tas certidões são obiiAatbriamente ~assadab  rio ~ r a z o  de d dias. 
sob pena da  r p l ~ ã o  da. disposl~ka'do a r t  31 'i devem ser pel 
didaa at6 ao t á m o  d a  exposição de recenseamento e não depois 
pormr, se o fonm, &risca-se o rcckniuite a níh o b t a  a tempo o s  
aludidos dorumentoa. As  rechmaçóes c o a a a  rascricócr i n d d d a .  
86 podem air  htem06tas por cidadãcd deitares, como me infere 
dêo* artigo, pelo que 6 indispensável que rsaa qualidade eeja pro- 
vada por certidão emaida  do iecensramaiw. 

Todos os documentos eltáo isentos de selo (Vide n a  w 
a f i o  a0 .O)  - Jaime Loms Draa. Lai EleitoraI, a &. 20. - A rubmacHo tanto pode ser rontra a inam@o ou omiii.áo. 
como &&ta da iuexacti&o das indicasõen a que ae refere o ar- 
&o.. . ( io ' do dec 271998). 

Serti meciao o reconhocimeato de aestnatma do reclamante ? 
O r  diploma. tlmifornia de 99 R 901 er+m expreiir imsn~ insr 
nconh.cimento. 0 D. E de 911 e o Cod. a c t d  a l o  rtprodsal- 
ram .soa e 9 g b d i .  Nao  obstaate, parece-rne m e ,  nem h l  mco- 
nh.dmento, não u b e  o fdz  4s a ia9inatnri &do punho do reck- 
mnnte. não sabe se C O próprio que vem a iafzo C, poie, h n t e  
recoPhec~-Ia - Iosd Modnsca. C6df4o Eleitoml (anotado), i914. 
pus. i25 c 106. 

!j *&o Da drdsão do pnsidentm da c h a r a  ou a d r n i n i a d o r  de bairro, 
mal ser6 tomada nos cinro dias im*diatorrnbt tactitio, dena0 dos r imo 

dias segtrlntea. para o aaditor adminíattativo. 

- Sbbre os tr lmrka do recurso veia-ar, no CbdIBo Adminis  
rrativo. princlmlmente, oe iutlgos 690 O a 694 O. 700 ', n.' 9 . .  . 
e 7 d 0  

Art. 24 O Ai€ i de Maio o i  auhtoros admmimtratmos proferirão aen- 
imca aâbre todos as recursos interpostos den.tro doe prazos fixados no artido 
andar. . 

5 -1.0 O s  aadrtores poderão fazer apenear todoa os p r o c ~ s o a  de recureo 
da mesma fre$nesia euioe fundamentos sejam flênncos, para o efuto de 
n ~ l r s  proferirem um& bnica sentença. 

5 S.* Profsnda a rentanw, da qual ngo havnr8 racarso, o procesro ser6 
enviado B junta de fregueeaa nas auarmta e oito hoxw agoiates, para esti, 
at6 ao dia i0 de Maio, introduzir no recenseamento as alterações due f a m  
ordenadas. . - - . - - - 

5 3.O O recensaamento que sofrer quaiiuuer modififaç8se por drtude 
d. sent.nca t.mieri& wloa andirores UerA d s  novo Data te  druante cinco dias 
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-Ias autsnucar pelo seaet4tio ou escrivão da >ata, mediante O p W e n t o  
de metade da a r a  a que ar refere o ardso a9 O, que h18 o deetIno indicado 
no 5 dnico do mesmo art&?o 

Arr a6 O A junta de fre~ueaia k u e i d d  e conservar8 sob soa responsa- 
bildade o seceaaermmto, bem coma todos os documentos que aararsm pma 
a sua oI.korpcio 

A r t  a7 O peddente da junn de freguesia, orga&ido definftrva- 
mente o recensearnrntu, rsmatmb ao pxeridente da =amara munidpa! do 
concelho, e em Liaboa e Pbrto mo adm~di t rsdor  do respectivo bairro, at6 ao 
dia 1 de Junho, uma cbpia por êle venfimda e mbnnida em todas as suas 
fôlhu. 

Art. h 8  o Recebidas ao cóp i a  a se ri& o a r a o  anterior. o mai- 
&te da c á m m  s d d p a l .  e em L i l o r  e Pórto o admmfutrador do b u m ,  
m d r i í o  proeeder B orgrniza~io do livro do recenisimento tliirorrl da 
concelho ou bairro, do qual conat.aríío, diaportos por ordem aUab/tica, 06 
rsccnaenmmtos de todaa ra kegac.iai que os  compôem 

3 único. Do lirio do recearesmonto, que devoii estar concluldo ate ao 
&a r 'de Julho, s a i o  extraidas duas c6pins. para serem icrnnada~ atC ao 
di* 3% da memno mas, uma ao $ovkno civil do distrito s outra B Mrec~Xo 
Gsral de Adminlrtra~lo Pohtrca e Civil, do Muiistdno do lnterfor. 

Art. a9 O O vosal ssctetMo ou o eecnvio da junta de f ~ u e d o ,  o 
~ h e k  de secretiuia da câmara m-amctPal r O escreirio do dovSrno aril do 
distrito szo obrigados n paesar. dentro de cinco diaa e ind~pendmtemente de 
qtuiqna demacho, todas a i  cerdd5es, que a requerimento verbal ou ascrito 
de qunlquer intsreiada Ihei gorem padidas, ds todo ou pu t e  d o  tecema-  
monto ou da cópia arqtrimdoa na  secretaria, m n d b t e  i t u a  de S$ por cada 
esrddio, acteicmdo 1$ poi cada nome t r a n d t o  alem de duco. 

5 iinico A import&cla das t m  cobradari nos tenaos dêata -60 
consiziua receita da junta do fse~uesin a que zespexta o recsnpeammm da quC 
et ex&aicam aa certid&u. 

Aa. 30.' Todo o pmcesw eliitoral, incluindo oe meoreos inrerpost~s 
noa tsibapais admanistrativos e os  reconhecimentos no%dais, 6 isinto de 
Imposto do sElo ou ds quusquoí taxaa, salvo o due fica -drppos:o no arti40 
pi ecedente 

- SBo rsentos da aêlo 80s documentos nla.%vos aos pro~ossos 
olortoda, ancIaindo O@ due dixern mapeito B apresentação c sbbati- 
tais0 de canddatums. dccIiraçí5es, docrmientcs a eLs i a t o s .  
reqnerimuntaa, proteatos. contra-giaieatoi, reconhecimentos ftxtos 
peloa notários c todos oa damie  artoa p~aticados durante w dei- 
~ 6 e s  s aaaembIeia de apuramanto. - l e en~éo  XII dn Tabnln Gwal 
do Imposto do Sélo. 

5 a d c ~ .  Todos os doswnamios deatinadoa a iaatrair processos eleitorais, 
i aue por &esc modvo sga nbrang~dos peIa iaeucão a que se refere o corp6 
ddate arqgo, devesbo declarar o fim para qor são pauidoi, e para nsnhum 
outro paderãu rsr utilizados. 

h 31.' ÃIélh. do procedrmento disciplinat Que Ihei couber. incorrem 
nas maIidades correspondelitea no a h e  do nrtido O do C&& Bem1 
M entidadns ou funcionários que se rsmscm a passar as certidões ou a pra- 
atar os actos nrcassários A ins t ru~ão dos rscenreaminttia i pmcearos elsrto- 
d a .  ou que n e m  nspomhi i a  p r h  #ai  &mora. 
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Da aprrmentaçSo de Hmtaa 

, ' h. 32.' O s  vo4ais das h t t s  de freguesia rão dd toe  em t s t l  com- 
pleta. 

Sa podem rer votadas as listas aptesentadas ao presidente da càmiua 
rndc ipa l  do zea~ectivo concelho ou. em Insboa e P8rto. ao adrniniatrador 
de bairro. ate doze dias antea daguale que houver aido dsnfgnado pasa a 
chiçio.  

-A dispoePç&o da segunda paxtm diste artigo @Unitira me r6 
podem ser esltos 08 indrviduos aua constem de Irsta proposta. Da 
aPxeisntaçáo das &tas ao preridente da clmari ou adminimndm 
de bairro podem oe apreaenmtea rucxbo. - IAIME LOPES 
DIAS, Lei Eleitoral, pag. 23. 

5 i,' lfptn &erH conter seie nome. r sab ncompanhnda de uma 
deckragb, assinada ,dos aprremtnnas, indicando a freueuesiaa que reupiim. 

-A irinin de freguela comp2ie-se de ttêa ~oea i i  efect iva i  r 
trss aubdtrrtos. Serão proclamados efacavos os três. prfmmros 
mais raiados a. em caso de íenaidade de votasão, oa que fiwrarem 
em primniro i-r na ordem da iuncti@.o dn Ilaa. Artzdo 4 9 . O  
deste decreta-Iez e artada d8.O por fôwa do a n í o  198.Q do Cbdlgo 
AdmInls~nffvo. 

8 8.O A aprosentaFllo listaa ser8 fie$% por cinco alritores i nnc r f~n  
no recenseamento eliXtora1, dos quars o primeiro ser8 conddetado como 
mnndat&fo dos xertantei. w r a  o efeito de ou representar em todas as ope- 
rnfies eubeqiicntei em que tinham de htwrv2r. 

- Na  apresentação não dever8 fazer-se destrinca de efectivos 
a au~lcntas visto que nos termos do amgo 49.O s d o  proclamados 
+o&& efeciávoi os tzss  primeiro^ mais votadoa e, em cano de igosl- 
dada de votaçio. os gue figurarem em ptimeiro lugar na ordem do 
fnicri~ão da Esta ds eandrdntura Os agia mmea a que @e rebrs 
êuto p e i 8 ~ f o  tnnto podem aer ds  homens como de mulheres com 
capacidade doitoral visto estas serem elejiveis nop termos do 
arirgo 4 O .  -JAIME LOPES DIAS. Lei Elmtoral, peg $3 e a4  

5 3' Conc1uid.a a apresentsçZo das listm, o presadente da camnni ou 
v e r d o r  seu d e l ~ h d o ,  e e m  Liaboa e Parto os ndmrnistradoree de bairro. 
procederão b ve&ea$o d e h .  podcado convida1 o mandatltlo doe apresen- 
w í e e  a comigrr qruriequer dekcièncraa notadas que nZo rejam de moIde a 
in.dLl-lae 

-Deve mtendrr-sc por d C c a ~ ã o  dna Itetas: 

i O- Se o nbmero de aprsrmtantes e apresentados 6 o mar- 
cado na I& 

A veníica#o fnr-se-6, em tal caso,  elo s h p l i s  exame das hstas. 
L? O - Se estão macntoa no recsnsearnrnto sleitoral aprementnntei 
w apresentados. 

A ranLIrqEo far-ae ti peh certidáo que os apresentnntes 
tenham juntado ou pelo exame do recenseamento. 

I 
8 o - S e  os npaentados r io  elagip.is. 

A wlo&bilidade preaume-se desde que os aprsatntadoa astão 
inscrito. n o  iecsnseamsnto dd io rd .  Ndo obntanm. a verfficacáo 
pode falxs-se por todos oe elamrntos que o preeidentc da eámaii e 
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o administrador de b a r m  tam ao airi bar. cópia do rrcensea- 
mento. reiaç5ea. mapas e no- a que se refarc o artigo 18.' e ate 
pelas informaçdes @e Ihea 6 permitido pedir. 

Da resto, a inclegrbdidade pode ser docnmentalrnante provada 
p o ~  q d q n e r  ilaitor, nos termos do 8 5 . O  do presente artigo. 

4 - Se algum dos aprraentadoa. pela eaa -lidade de fe 
rionirio piiblico, civil ou mflrtar, carece, por Cote farto, de autori- 
ragão do Govêrno. 

A verfficaíão faz-ae pela autodzaçâo que dever& Hgurar iunta 
a apresmtqão da Iiata - JAIMZ LOPES DIAS. Lei eleitoral, 
paff 14. 

5 4 o As listas cwa apr-ticão náa obedeça ao disposto no0 8s %.O e 8.' 
&te artrdo ter-rido como não apresanmdis. 

- A interpretação das d i spos i~õe~  dpate p d $ r a f o  tem que ser 
conjugada com a das 55 6P e 7 O do presente arti40 As listaa 86 
drverão eet -s&s rerihcada a sua insrihciência depois de umdaa 
os meios de correcpão precoIlaados noa 95 3 O, 5 O e 7.'. - JAIME 
L O P U  DIAS, L.í Ebi tora l  pad. 24 

5 5.' As liatas em q m  fidurem candidatos cuja melegrbilidadi f6r doca- 
mentalmente comprovada por q d q u e r  deito. tei-se-;o &&ente por nâa 
a-tadaa se. ouvido o reapscdro msndatdrio, quando compareça no prazo 
qui lhe fBr desisnado, não ee damonatru a falsidada da &são e aquele 
não ppíopaaer outro caabrdato em enbatidfão do eliminado 

5 6 Nas Irseas em, que o ndmero de candidatos fôr supuior ao legil 
ezclnu-.e-ão os úldmos nomer excadmtaa. 

9 7 O Qiaado o número dr can&datoi f8r inierior ao fixbdo na l e i  sslb 
r harra como não apresentada se o mandat6h, no prato que lhe &r 
as&ado. a não pramcber em forma Isdal. 

8 8.O O s  funcion6nor pdblcoo ci& o- militareg não pod.erio 
iu kiclnídoe ruu, 1i.t.s iem previa autonração do Govêrno, d o  MMit10 
rispativ o 

- Náo fas  &em pazlgnfo qdqnex  axeapçh prIo que parccc 
diverem cawiderar-se abran8idos por ele os funcionkroi que aa 
encontrem na situnsSo de daciosa ihmiiada, apo.cntado3 ou rchr-  
madoli Pelo contrbdo, noe t emos  dêste $ 8.', o# hncionirioe 
administiafivos de licença Gmxtada. aposentados ou reformadori 
e l o  carecem dr qrialqes autorisação dato  qoe eatiio mnnrfesia- 
mente exdnídoe da regra estabelecida. 

Qaaato forma de coruiiguir a autoriza~ão. daveri o pedido 
tespectivo, sc$rindo ai normas estabelecida. pelo Minl&do do In- 

' tedor, ser dhdiao  pelos apresiniautes das Listas de eandidaturai 
ou ma mandatãno (art. 32.O e § a,*) ao da câmara mu- 
iudpal. em Liaboa e Parto ao administrador de bairro, para h ts r ,  
por a# vez, O remeterem ao governador civil r este ao Gov&no. 
pelo Ministro respecblvo. -JAIME LOPES DIAS, Lei Eleitoral, 
P ~ B  a5 

Art. 3 3 . O  De todas as operaç6ee refeddaa no artigo anterior ser6 lavrada 
m a  acta onde e m i a m e n t e  se enumerem M r d e n  por que foram aceites 
ou recussdas a s  Iietali apresentadas 

51.' h r t a  acta, que seri assinada pelo prag~dente da c h u a  ou versa- 
dor seu delegado e em h b o a  e PBdo pelo &h&radot d s  baitro, * bun 

ansim pela. mandrtbrios ou eIeitorea que m apraaentem a dcclala. que o 
desejam fazer, r i  extraiti uma cbpia. que se18 afixada rmedktimonte no 
dtno da dmara  municipal ou rdmmistraçáo dr bairro. 

5 s O A verificação das listaa e na h s ó e a  qrri aóbm elas tomar o pre- 
sidente da câmara ou vereador aeu dsIegado. e o admrdstrador do burro, 
bem como a rad~cção da acta. devam eatsr ~>ncluídas ai€ oito d h  antes do 
designado para a eleíç8o 

5 3 o Acto aegnido h aprovacão das ILw o prieidmte da c b a r a  ou 
administrador de baírro remeterão ao i  presídestea das jantas de fradoeaia 
cbpiae devfdamenta sutmntzcadas das que tiverem srdo aprovadas 

5 4.O Daa drcieóea do presideate da ciiman, ou wreador s m  drli&dor 
e do admlditcador do bauro, s6bra aprovação ou rejeição dm listas, pode 
qnalqmer chefe de famílra elaitor ricokai m a  qiumnta e olto horar>niodra- 
tai para o ariditor adminiatratwo, qna proferir6 eentrrtça deotro doa tr@i 
dias imsdkmli. 

Daa ssntençan do audItoi adminisaatfvo, que aerãa imediatamente comu- 
nicadae ao presidente da câmara ou adpui iaador  de bauro, MO haver4 
reCm#o. 

- Sóbre trâmites do recarro veja-@e. no  C6- Adminiitn- 
tiro. principalmente oe artigos 690.' a 694 O. 700 @. n.O 1 L e 7 0 8 . O  

5 5-O A. sentenças dos anditorea de que rasdte qriahacr m o d i ~ ~ o  
~a decisoer do prcaidente da câmaia ou vereador seu de l edo .  ou do a b i -  
hstiador do baqrro, arrão imediatamenti comunicadaa poi aqiueki amtori- 
dades aos presidentes dr juntar de freguesia a una respeitem, a fim da 166s 
darem cumprimento. 

Da eioiplo e d u  i ssenb le is  ou mecç6es d e  roto 

h. 34.. Os  vogat  dae juntu de fr*$uena sHo eldtoa por rrcnitlnfo 
se91etoi 

5 I.' b etlção reahsr-se-6 no se$nndo ou terceiro domindo do mgm 
de Outablo, conforme o preeidenta da c h a m  d ~ ã m r ,  B d anmckda 
com q u b e  dias de antecedência. pelo menos, por m d o  d i  editaia afuados 
nos lugares do cst.lo e pubiicedoa em fornala locais, ia os bomir. 

5 a " Nos coneslhos de Liaboa e Paxto a rleiLo rriIiar-ai-& num do- 
mmgo do siés de Outubro desimdo-pelo dovernador civil doi reapeettwi 
din*ton. non termoa do parilgrafo antanor. 

- Enre am$o 84P e reaperiivos parbgrrfor correspõndim ao 
artigo 196 O e seus 55 do Código Administrativo. 

Art. 36.' cada  f ~ u c s i a  eonmme uma asrsmblia efdtoxal. 
5 1.' Quando o número de eleitores o iustifiqus podmão os pteadtntei  

dali cümaraa mndcipais. e em Lisboa e Portn os governadores dvie. at6 dez 
dias antes do desrgnado para o acto elritoral. desdobmr a i  assemblias em 
sacçõee de voto. domarcando-as de iorma a que cada uma destas d o  a-a 
mais de 2-oim eleitorca 

5 2 Todos os deedabramentoi oxdonado~ ser'bo romanicado~ ao p r e d  
dente da janta de freduesia a que respeitem e a Direcção Gctll de Adminls- 
tracão PoHt*a e Cinl, do Ministérro do Interior. 

Art. 86.' As asiombleaa aleatoraia dererzo ieünir-ae em edifkfoa p6bli- 
eos e, na falta dsiaa.  em edifkros particuiares, cedidos para tal efeito 

Art 37.' No domfngo irnadiatamonto m a s i o r  ao desí$uado prn O reto 
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*Iritotal o msidmt~ da -ta, por idifni afixado nos i ~ a r e r  do ostflo, 
anMdu6 o dia, 1oeaI e hora em que refinem r arnembloa aii na iecçõm de 
voto, toolando ~ b l i e o  os dedobramenhiu, ne os houve?, 

-A falta de af ixaao dos editara no domingo anlerior 4 *lei- 
embora fbaaem afimdos depoie: podem uifIm3r no raaulaido 

A C & ~ - ~ O  do S. T. Rdm de 17 de Onmbro da 1919 no Dldtzo do 
Guvimo. a e k r .  &e da dito m t  

A r t  38 O A asstmbba e &a aucçars de roto serão prpaidideg BOT um ei- 
b d l a  por alpará do presjdente da c8mara munreipaI até ao dommdo 
-dox à e l e~~ i Io  Noa eonceIhos de Lisboa e Perto esta ~ m e a ç é o  pertence 
ao $oremadoi civil do diebrito 

- Confro~tando as dPaposPcõma do prermie rrugo com as do 
n n  44 O -fim-ea ~ n t  err nomeados paxa p d d f r  L awsm- 
bleb s l l t o r d  oa ea ssccõci devota, cidadãosirão ejaitotor 80 - IAIME 
LOPES DIAS. bf ELittoxal, peg. B7. 

5 t a  O pxeaidcnte da ciitnwn, e em Lisboa e Pano o. $o i aado r* r  
c i ~ ,  ís,ornearZo tsmbCm um mplmte para preddfr e aiaemblra rrrr m ã o  
& roto no iwpcdítncnto do nreddcate efectivo 

$ e: As nomsqCes aerão comdtal~4d.w. paln menos at4 Lti antcwepetl 
&L eIsiciio, aoa oresidentei h vntu dc hegaeda, uns a* ttanpm1&ão aos 
nomeadai 

Da mtavlim e mpwmmiito 

Ait 59.' A mena da asaimblrr clpitoral oa roe~ão de voto conitttriir- 
.#e$ pslis nove b o m  do domiago marui60 para a deiçio. 

€j Saieo. A mcia coiiaíita1da antes da hora b d a  arrie arti@ coaai- 
dera-r. ilcafama, rendo n d o i  todos ou actoi eleitorais em que &Ia iútcrfssir 

-A itxei)& e ilegihma coa#dmlpão da méoa mula  s eial~ão. 
-Acordar do S 1 M m  de 17 de Janoào de i9ZO. Sldrro do 
Govlrno, iáie, de a4 da A b d  de 1926. 

Art. 40 o AQ mesas aleitoraia #&o eone.timIdas pelo ptealdmte, doia 
eoicnrema&re#, dor8 secret6eoi e doi# d e n w ,  todos eacolbidoa pelo prem- 
dente da anui. 

5 ánico SI rmir bom depara da frxeda w r a  a tormasHo db mesa o 
pxrddente d o  compareem, ou se se tiver aueentado aqtes dn elclçáo, fm8 
u ame reir.a o ~ripIartc nomeado ou. na falta dÈ+te, o mbía velho dos 81~1- 
torae preBetbte0. 

Art. 41 O preddentr da innta de he&acnk. é obiigado a wmrnr 6 
~onatSiaipgo da meas *a a e - a s  repnaentar por q d q u e r  doi rogde 
da irin- 

Aa. 4aP Co116iitubia a masa o ozesident. da junta ou quem o r ~ r -  
wtar hari entre& peagoa que presidir h aescmblea ou accção dm F O ~ ,  de 
m a  c4pia dap hams adndadaa ao arifr6&0 e dois cndernoe dos rbitorea #se 
podam r o u r  e a ê s  cademoa pata n l e e  se lamarem aa actas aa c l d ~ ~ o ,  com 
termos L aberrwr e mbricaa. 

- NKo pp.pvi o preaantr decreto-Iei r ausuirln ou abitenc80 
&a deltorn. 

Parece-nos ~ u r .  -do e& se da, o grsstdente da mtr di  
hediudr. qne nos m o a  & di@ 41 obTijUro a aompuecw 

poi sx o u  eca rapreaentiuiia no local OU locais onde @e 1.- a 
i le i~üo,  dever6 lavrar ra to  de a90 elaiclo assiaando-o e f a d o  .o 
aeaznar, amr, seio ragedor da h&& a por duaa t e s t e  
munhau. ou pelo mrnoa por dum testdmunhaa. krnchndo-o ao 
pxesidsnte da c8mara p e a  èste ~ r o r ~ d m c i a r  no s e n d o  dc rar Ii- 
zada nova deta riara a eleição ou decretado o regime de ta& nos 
termoi do art. 325.9 4 O 3.' do Cbdido Á d i n M s ~ o ~ ~ o .  -JAIME 
LoPes DIAS, Ln Elaitoral. mg. o8 .-z 29 

- N o  sfleacio da lei eieimral davem. nhs e1aIçb;en administra- 
hvar. absam-oe oa preceítoa do Cbd. Adm de 1878, e b i e  deter- 
mine no ar? 388' qas o praiidmnte di asaemblda p&& tam 
de euparar a horaa por sleitoree em n8muo sufícienie para consti- 
tuirem a miea. e s6 depois draao e ame deve Iamar-ss a acta de náo 
e l e~~ão .  dcordão d~ S. T, Adm de 23 de Feverefro de 19~6, 
Duirro da GoGrno, 9 L 86tfe. de 99 & Al>ilI de 19S6. 

Art 43.' ai boletins de roto t nao  a f a m a  rocrsngiiinr. mm as dtmca- 
sões de 0 , l S  X O , i 6 ,  i podem are manuierftoe, daciflografadoi, Iitodratadoa 
OQ imeressoa. em p a ~ e l  a b r o  brnnco acm m w k  ou J n n l  cxterloi. 

§ bnrco, Os boleftns de roto Lnsecliao os nowea doe c d d a t o n  pelu 
ordem estabelecida na reapscdn lima de casdiStaraa 

Art 44 O preeidente e demais componentes dd mesa, -e f o r a  &I- 
torss, podem votar rm Hmdra tsgat se retiverem Znadtoe no zerpeetivo 
caderno. eegdnda-se-lhes os mri&txadoo. autoridadas e voWs dor corpoa 
adrnidstratiroa 

-Veja-se o diapoato no irrido a8.O i nota. 

Aat. 45.' Depois de ~ o m m  as entidades a sue 8s r e f s e  o a&o ante- 
t h r  um dos ascrebldrIos procderh L c b &  dos aleitore~. pata ordam &a- 
b~t ier ,  c b medida aur ceda um entredar o 6eU boletim de voto ao preaidenb 
os doia nacmt211Pdores d e s a r r e ~ á o  simait&nsammta o aome dò votante 
dos cadernoi do zecmsirmonfo, ap68 o qae a lista ierb Irasada o-. 

5 bico Finda a prImaira chamada syarr-se-& outra. &ndmmtr por 
ordem dbaf6tiea. dos elsitarea qa t  nHo tívetem votado. 4 tamanada erta a 
mesa alluatdrrh POE d m r  borm OD ele~toreu m e  ar agiepeat+m a votar. findo 
o que o presrdcnk declarar8 encirrada a vohcão 

Att  46,' Nw fruguesxes onde fanuonr runa &&a as.amblea b ~ o  gne 
s ~ t b ç P o  aeja encerrada, proceder-ie-6 ao ar>nramento da elercio, fltnendo-ae 
r contagem <Ir, número de voto8 dr cada lista e de eadr enndrdato n e h  
&@rito 

3 1 O Nas  fre#uerIae o d e  a votaçáo se tcnka deedobrado por secç3er de 
voto. conclulda em cada mms d e h a  a coawdm d w  m t o ~  de ceda h 4 de 
cada cadidato, as IespecilVM meaap, depofs de lavrada acta, de qrrd coma-  
rã0 os actos essendais or~rndos .  reiinu-es-ao na n d a  da joptadn frb@ad.lr 
a fim de arocederem a o  sauramesto da e le içk ,  

5 2.O A asaernblea de apuramento das secções de voto a--sr.6 no 
prbpno dra da e le i~ão eob a prsaldência do mais velho doa  reeid dentes das 

/tanpechvaa msiai, que ascolhe~á de mns oe presaatei um smeuixio e um 
encmthador. 

Art 47.' Das a w a  daa opsra~ãea dn votaçito e apmammto constado : , 
Oa riomos doa crdadãos Uue conetiiuiram a mesn r 

2 o O niimao de rotos obtidas por c& lietm c por a& d t o  I 



$86 PARTE I. TIT. iii. CAP. IL SECÇ. I. ART. rSa,O, 5 6.O -- --------- 

8.O A Usta conndermda sIeitr ; 
&O Q-sgoer ocorrénciaa dispnu de mcndonar-se 
9 a d c o  Dista acta serão extraídas duas c6piar para e w m  remetidas 

-a no povernador ciml do diemto c outra ao  presidente de câmara muni- 
cipal do concelho ou em bs'.oa e Põrto ao ndministmdor do h i r o  

A r t  4 8 . O  No apuramunto a6 r u r h  contadas os bolitme de voto corrsi- 
pondentee ~s Iia~as mproradaa para srrfrágio. 

5 bnrco. 0 s  eIíntorr0 poderão cortar allum ou d&una doa Mmeu cone- 
tantas do boi& de voto, -a nunca sabsdwí-10s por ouaos  

- O eIâ-r EOIL.~ a U m  ou al&ns &e nomes que fone- 
amem a lista sem qae d facto invalide o voto, mau o *e d o  
pode e subsiíniIr got outros o0 nomes que r comparrn. 

Daqui naul ta  qiip aPo n d o e  os boletlne de voto que coative- 
rem nomer que não Figurem M reapecuva lista de capdidatmn- - 
JAIME LOPES DILS. Li Eleaioral, pe!.  34. 

Art. 49 C a n s h u - s e - a o  elsrto. os  candtditoi que consdiuem a lista 
~ ~ c s d o r a  e, da enae  @Ira, sarão proclamadon vo$da efectiboa os irb primei- 
ros maís votados. r em caso de iguddade de votac%o os une flsurarcrn em 
prtmetro Ia* na ordem de insori@o da lista. 

-E' eli$irrl o votado com um nome a mri i  Blkn do mscrito 
re, am procesio de juatifienção administrntrvn, prove a srta id ind-  
dado. - Qeordão do S T Adm, de 10 de Firersiro de 1909, CoI. 
Of. voL a1.O w. 87 

-Havendo a o  xecwMaia+nto mais drim elogiwl com nome 
igual no rotadsdg devi mannr-eu o apmarnmtu diqutlr Idsnd- 
dadc 6 dmmonetmda por docamentos r informafios oficiais. A~or- . dão do S T. Adm -de 17 de Fevereiro do 1909. CoL Of., voJ. 81.' 
PLB. 90. 

- Havendo mais da tim nome a o  tecmwnmento a não po- 
d a d o  diitín$&ee um1 € o eleito. são anuladoe o s  rotoli dado8 a 
gosc aome e c chamado a complrtir o quidro o imodiato na e s ~ a k  
da votaçiio. Acordío do S T. Adm. da i8 de Ferereiro de 1914. 
Dfá r~o  do GDY&~o, I.. eErie, n O 64, de 19 da Mrrço de 1914 

A a  6 u . O  Sm decomdio qwrrntn oito horw nbbcc a prockrnaf~o a30 
houvir recEnmação ou pmtesio, coamderat-sc-ão ddcfinidiramrnte proclama- 
doi  os vogmg deito.. Havendo rerkmaf to  oa  protrato, o presfdsnte da 
efimara rnonidpd. e q n  Lieboa e Pórto os aclmwistradores de b~xrto, de i -  
di-lo -6 ruis suarenta e oito how aedurnisi, cabendo recmoo demta dedaão. 
dmt to  d* i9irrl prazo. pare o aadimr adm~nis t ra~vo.  

9 a?. 0 reciirso relaaro A eiea+a do8 vo8als das iuntna de frepue& 
n a r i  decidulo pelos anditoiei no prazo d~ oito dias, a contar da nus Xnter- 
goeiçao. 

-Não obstana o presente dccíeto-lei não f k a c  O prindpio 
~mdmente  ee$uido de ~ud>car a IeLalwáo vlgimtr para os cesoa 
omlaoos, e dar P O ~ C ~ E I  ao Mrnrstro do Intendt para ixpsdax as 
i ~ t r w ó i r  neesaaánas à sue completa oxscngSo, não pode deixar de 
entendci-ie, como principio consagxado na iorinprudêucia a a m d e -  
trnavi. ciue r no. casos omissris é subrdianp da lei adminrriraima 
vrgente a lerantermr*. (Dicr r to~Bbre  eorisuita do Supramo Td- 

DAS FAMILIAS NA ADMINISTRAÇÃO PAROQUIAL r6â - 
h u a l  Adminiatradvo de S i  de Maro da 19M. Coi. s OI rol. 26.0, 
ped. 281 ). - JAiME LOPES DIAS. Lei EleimrrL ma. 36. 

- Sobre os  nãmitri  a eogttir nos processos dr rrmr60 eleito- 
1.1 veja-se o C6drgo EELelbaL de á de Julho de 1913, arútom t1õ.O 
a 1 2 a  e P desenvolvido ertudo do dr JOSE MOURUCA no rua 
Cdd. Eleir.. uiot., pg.  333 a o49. 

h. 51.O Ae eleições das jantas de he$uiaia a realizar em Otirnbro de 
2937 s è g a d o  o i  ãamJtes intabelcciao* no pisaente decreto-lei, tendo-ie em 
rifita. iyusnto a o  rrceneeamento elertoral, o grre vai diapoeto nos a m a  
irguinha 

Ar&. 5S.O h# $0 de S e i t d t o  dc 19S7 u conii#r6rr de frei(uciia a @E 

a l d e  o artigo 6.O do &rem-lei n.a sõ 4%. de 17 de Dcfembro de *9a3, 
pmccdorão a savis30 B i ek f i o  doa chcfcs dv familb ileitotaa, do modo s 
abranger todo. o* rhebp de fam#Ua romo *ir considerador *elo meamo 
decreto e m10 artigo ai0 do preaenie decrrio-lui. 

8 I ' 0 s  novou fnacritos c o n r ~ i t l l o  a m a  liam complmiendsr que =ti 

apeasa I relacão já a b i e n t e  a d e k  a sxt ra id  c6pia que emli remeiida at€ 
li de Setemblo B comianáo do artigo 7,- do d e r t o - l r i  nP 23.406. 

5 8.O AU ib de Sttarnko os &.ter da familia podem verificat nas redes 
dos concelhos ou h o a  se edão inclutilos hes Iinsri complmientarei a Une 
se refere o parhdrafo nntsrior s reehmar s asa fpscripáo perante a comi##& 
do aa t i o  +.O do decreto-lei n.O a$ 4M. 

9 3 O h6 20  de Setembro poder80 os  ~ntarasaados recorrer para o ao;di- 
mr admmiatr~tivo das dte ta~es  d a  comzwüo ~ n ~ ~ e i h i a  on  de bairro, drpendo 
aa dceia6.r ser proferidas e e o r n d d a r  & comissão recorrida stC r8 de 
Setembio 

5 4 As lirras complmeniarer. depoir de rectJh'cdam, s n â o  a p a a r u  
we rea~rctfvos cadastsos doe chefes de famiMa aIritorur e dek ae uOaPrxo 
cbgias qrir serão e n ~ d a c i  até 6 de O n d r a  ao pteaidsntc da c l m u a  mlini- 
dpl OU em Lisboa e Parto mo administrador de bakro. 

Art. 6s." Ato ir& drao nnicu do que foz denmado para a elerçâo o i  
prcs ?iantur das cámaraa muningais, a e m  Lisbor e Pôrro os W i s t r a d o -  
Na d 2  bairro. r~meiefão ao8 presidcntco das jontag de hr.#wda duas e6gii# 
dos tadastros e dan üswe ctlmplammtares spensaa dos &dum f n m l b  de i -  
tmes, derdobiadi. de harmonia com a s  aicçses de voto, onde a c  houver. 

h. S4.O O Miafatáno da Interior h& expedir a s  inatraç&cs areerril- 
rins 1 compita sxecnção d&ste decreio-lei. 

Pubhqtrc-se e cumpra-na como nêle de cont6m. 

P a ~ o s  do G o v ~ r n o  da Repbblics. 87 de &outo de 2957. - A ~ T 6 n 1 0  
~ S C A R  DE PRAGOSO CARMONA -Ant6nro de Oliveira Setaxar- Mdno 
Pais de Soma - Manuef Rodtx&zes Junior - Manuel Orrinr Btrcn<out - 
Joeqaim J o ~ é  de Aadrade a S h  AbrnucAes- F~ancisco ]oaosc Yrerra Ma- 
chado - Antonro Par- Carne~m ,?achem - Pedro Teotonro Pererra - Ra- 
fael de Silva Neves Duprie, 
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Agenda das operações do recenseamento 
eleitoral 

a )  Pubücicão de e&& - até aB de faneiro. ou seja *to ditss 
antea do infm daa operagõsr ( aa. í 6  O e $ i." 1; 

b) Bemaasl das cõpiai dos aditafi ao prrstderrte da c6mara w 
rdminiatrador de bairro - no prÓptio &a da b6T(Lcão (a 16.4 
§ a o ) r  

c )  Ofieioe a enviar neto prrsldenie da climan ou edmrnwlrador de  
bairro aos funcionános do registo civil, jnia de direito e dlrc- 
ctoraa de eiitabdedm.iltos de hosp de airrnados a de aruietSn- 
d a  - a rr&dr ao r~cebfmmto dia capine referida8 na alínea 
mmnor  ( a*. íf ' 1, 

d )  Jaio io  dai oporap5.r do reaemwame~to - 1 dr PETsreir0 
( art lLO )r 

C )  Remema de mapas e rokpõea dos cbefms & famflia r uiacrevt t  
ou ulfmllur, (pelas eatidadc. d a d a s  rui alínea rntanor e 
por outras rrgarticõcs c aernçoe) aoe presidentha da3 cámama 
m u n i c r m  ou aor admininradorrs de bartro - atd i5  de Pe- 
pereilro (att. 18.0, aeur n0mrroe e 5 único 1; 

f )  Pedodo para oa chefes de iam& iequereram n sua inreriçio 
ou a de terce3toa no iacansrammnto -i de Feremiro a 15 
d.*0 (azt.16~); 

8 )  Organlasão .=h& de amcrctarm dar c l m w  munrcipais 
on  s e m d n o s  dw a d m r n i s t r a ~ e ~  de bairzo des ieIacaes de lu- 
divíduos que devem ier inectitos ou eluniuadoe - iit6 1 de 
Março (art. 19.' )I 

h) Entre$a &â juntas de heguid. da cdpias das rekçõia dos iadi- 
víduoa que devem rer inscriboi ou eIimfnadoi. depois de sn- 
bmetidas Ir aprtciapíio do presidente da câmara ou administra- 
dor de bairm - ate i 8  de Marco ( a* 19.' e sear 55 ). 

I) Orgaaitasão do recenaeamcnto pelaa j u n ~ a  de hrsucaia -a@ 
i di Abnl(rr+ Wk 

i)  Afixação do raceareammto e daa reIaç6es dos chefes de familia 
el$minados i mscritos de novo - 1 a I de AbrlI ( nn 22 O ). 

h )  R a ~ l i m a ~ ã o  para o pmardeate da (Iimara ou adminratrador de 
b a m ,  contra a ~necri<ão ou omissão de ~rialquer chefe da k- 
miha sIeitor - á a 10 de Abril ( art 93.0 ), 

I) Daciaáo das reclamações t e f e d a s  na alínea antecedente - de 
i 0  r 15 de Abdl ( art. a 3 . O .  5 ónzco 1; 

rn) Recnrm, para o auditor aduuruatratloo, das decfpóes referfdaa 
nau doas alfneas antecedentes - 15 a 20 de Abri1 ( a r t  t 3 . O .  s naico ), 

n J h o  para a sentença doa aud5toras sòbre oe xerureos interpoa- 
~ O B  - ao de Abril r I de Maio ( arr. * A o  ). 

o) Praso para as alterafiar a fazer pela junia de fro$ueioesia conforme 

o de tsmtmdo w aentinçaa do auditor - I a i p  de M& 
( arr. a&", 8 2.O 1; 

P) Praeo eis me o rcnemaammto C de novo ~ a i r n h  aoa eIaitorr~ 
(se sofreu modificncaea ) - io a 96 de Maio (aft. H.*, 5 8.9. 

<i) Remesra pela junta dr kedrilai., i o  pretdente da cêmarr ou 
admininredor de bairro. de 

de T u d o  (aa n7.O); 
r )  Ox$mn~zaç&o da l h o  do raesssoamnato eleftoral pelo d e f e  de 

aem&taria da cêmera on  pdo secrdarro da edmuizsfrasão de 
b a h  - atC 1 de h&o (nrt. 28.' 1, 

6 )  Qemcarr d. cõpias do Uno do receneamento pato presidente 
da câmara ou administrador de l e i m  a DímcçIo Geral de 
Admmiatnrgão PoUtrca a Ciml 6 ao  governador d d  do dh- 
trito -ai€ a i  d. J d h o  (ari. o8.O. 9 iiniro ). 

Agenda das operaç6es da elelção das juntas 
de freguesia 

Atb I. diu d!a d m i + o .  
Aprenentnçlo dia lidias de vasdidator ( an 3s O ). 

AtC 8 d i a s  aatw d r  stilpgoi 

Veirficaçiso das listas, dscis2lne a8brc elar r zcdaccfio de acta 
de que irata o are. 3a.O ( a r t  5 a O ). 

Afixagão da ebpia da acta ( art 3.3.' 5 1.'). 
Rumisea de copias daa 

freaucsia ( irt 3 a . O .  9 3 o ). 
preiidentes das 

Editair das meshienãe & s p p t ~  da &em&, (~nimdmdo a 
eleicáo ( art. 3 7 . O  ). 

Ultimo dia para. a nomeac80 dos presidenteo dar msaam a s ius  
sudapu., a fase* pelo preddeata da cãmira - sm Lisboa a Parto 
pelo gorarnador c i v i l  - ( ar t  S.* s 5 I.' ). 

Rorursos a interpor das decisb#r e8bre aptov~ção 01 re~.ip&o 
das Iiataa ( art. 35.O. 5 4 O ) .  

Ate B dia. antw r 

Sentenca do auditor nos reciueoe interpostos abbrc i aprova- 
cáo ou ~egeição de Eetas ( &. Mao. § 1 ' ). 

(A eentcnsa 6 imcdiatemenrc eomuiricida ao prerldsatr da rPnisra 
ou idaimistrador de basrro e. avindo risnliem modifuec6e~ 
ao preridinti de irinii ) 

AntevEspera da elel$ío 

Comunfea~ão soa presldmtrs da. jantas, das nomeaçZlar doi 
prerideutes dae assembleiaa e sius ruplentsa ( a t t  381'. 9 a ' ) 
No dia da clclpüo r 

Entrega pelo pnafdente da junrn de fregoeda ao preridenes da 
sseembieia da uma cópia dia Irrtas admrtidas rro sufr&io. doir ca- 
demos dos elsiioree e três cadirnos p i a  a s  actpe i art 42.'). 
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SECÇÃO I I 
Inteevenfão na administrapã~ paroquial 

su~.s~cçho I 

Ãaambleir paroqutel 

ARTIGO lS4.0 

N a s  freguesias de 3.. ordem, não situadas em cida- 
des ou vilas, as deliberações das juntas de freguesia. 
que nâo sejam or ai exe~lltófia8, carecem da aprovação P de uma assemb tia paro~uia1, composta pelo presidente 
e vo9eis da junta de freguesia e por todos os rhetee de 
família maiores de quarenta anos de idade. 

5 1.' A assembleia reúne sob a preeidència do pre- 
sídents da  junta, assigtidw  elos dois vo~ais, e com a 
preeença da maioria dos seus membros, convocados por 
meio d e  editeis afixados em lagares bem públicos, com 
quinze diari de antecedência, pelo menos. 

5 2.' Aberta a sessão, o presidente exporá o fim da 
reiiniâo e ouvirá depois ae opiniões dos preseatee que 
desejarem emiti-la, dando prefersncia aos mais velhos, 
e, finda a consulta. formulará uma proposta de deí~be- 
rafão, submetendo-a h votação da assemblea, que resol- 
verá por votação nominal. 

5 a: A acta da aesemblea será lavrada pelo eecretá- 
rio da junta e assinada pelo presideme e vogais da 
mesa e pelos chefes de famílía qrie o queiram fazer. 

§ 4." O preqidente da câmara municipal ~ o d e  assis- 
tir à reunião da assemblea paroduial, mas sem intervir 
nas deliberações, limitando-se a garantir a genuini- 
dade do mfrágio. 

sua.secçLo 11 

aReforeadu~n 

APTIGO 185.' 

Nae freguesias de I* ordem, situadas em cidades ou 
vilas, e nas de 2.1 ordem;as deliberações das juntas de 
fregdesia, que não sejam por si executórias, carecem de 
*ser aprova* peb maioria doa chefes de família recea- 
aeados. 

DAS PAMILIAS NA A D M I N I ~ A Ç A O  PAROQUIAL a89 

O referendum será anuaciado por meio de. editais 
afixados em lugares bem públicos, com quinze dias de 
anteced~ncia, pelo menoe. 

5 único. O s  editais devem formular em terrnos =Ia: 
ros e precisos a pregnnta em que se concretiza a deli- 
beração submetida ao referendum. 

ARTIGO ZS7,' 

O acta do refetendum ter8 lugar num domingo ou 
n o  dia do descanso semanal do concelho, sob a presi- 
dencia do presidente da câmara ou de um vereador sen 
delegado. 

5 I." Cada cliefe de família eleitor depositar8 numa 
urna um boletim de voto em que previamente tenha 
escrito usirns ou  qnãow, podendo porêbn estas palavras 
RPT substituídas p o ~  sinais convencionais constantes do 
edita1 coavocatório, due só deverá indicar os qae Iorem 
bem conhecidos dos eleitores analfabetos. 

§ 2.' Finda a votação, o presídente da câmara pro- 
cedetá a escrutinio, a que deverão assigtir o pároco, um 
p r o f e ~ ~ o r  de instnição primária e dois chefes de família, 
dos mais velhos, pelo mesmo presidente designados. 

5 3." A s  rectamações e protestos formulados n o  de- 
curso da operPção do referendum serão julgado8 nos 
termos da  lei eleitoral. 

-Vela-se a Lei Eleitoral (decr+to Q 87.595) irariarrita em 
nota no 183iai cagedaIrnants os art O' 39.' a 50P, de pag 288 
a 184, 

Sôbre julgamrnio das ruclaoaac8se e mtestoe v&* a Id 
eleitqral de 3 de Julho de 1913, artigos 113 O c segnintee 

SUB.SECCÃ0 111 

Conmelhp paroqriial 

ARTIGO 188.0 

A aprovação das deliberações das jizntao de fregue- 
sia, que ilão sejam por si  executórias, compete, nas fre- 
guesias de i." ordem, ao conselho paroqmal. 

ARTIGO 189.0 

O conselho paroquial é constituído por sete mem- 
19 
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bros. designados pelo presidente da câmara municipal, 
ou, nos concelho9 de Lisboa e Perto, pelo $overnador 
ciPil, de entre os chefes de família recenseados na ke- 
guesia, aite estejam no gõzo dos seus direitos civis e 
políticos e saibam ler s escrever, preferindo, auanto 
póaislvel, os que pertençam a alguma das segaiates ra- 
tesodali : 

Anti8os vereadores munícipais; 
2.' Antigos vogaie da junta de freduesia; 

'3." Antigos magietrados administrativos; 
4 .  Funcionfrrios gúbIic~s, civis ou milítaseq, na si- 

tuação de Iicen* Ilimitada, n a  reserve, aposentad~e out, 
reformados; 

6.' D$lomados com algam careo supexio~, médio 
ou espectal; 

6." Proprietários, industriais ou comerciantes -a- 
gozem de boa teputaçâo; 

7," Párocos o u  coadjutores da fregueaia. 

ARTIGO 1 9 0 . O  

O s  conaeIhos paroquiaie são renovadoa de trdrrem 
três anos. podendo os seus vogais ser remnduzfdds, e 
tomam posse no dia 2 de  Janeiro, perante o preeidente 
da câmara, ou o governedor civil, em Lisboa e P a ~ t o ,  
ou  delegados seus. 

ARTIGO 1 9 t . O  

Não podem ser nomeados vo eis do concelho paro- 

fredaesia. 
f quial os aue não puderem ser e eitos para a junta de 

- Vard-sr os artigos 4 a 5.O da Li aeitord,  a pá- 
~70.' e -271 @ 

ARTIGO 194." 

O conselho paraquiaI tem presidente, que servira 
durante o triénio e será escolhido, de entre os vogais, 
pelo presidente da câmara municipal, ou pelo governa- 
dor civil, conforme os casos, e dois secretáríos, que s e d e  
os mais novos dos vogais presentes a cada reüni8.e. 

5 i." N a  Ealta ou impedimento do presidente, deeem- 
penharâ as respectivas fun~ões o mais velho doa vogaie 
do >conselho, 

4 2.' O presidente do conselho paroquial pode, a 
todo o tempo, ser demitido pela autor?daCle que o no-. 
meou ARTIGO 190.0 

Sempre que a junta de fregrresie tome alguma deli- 
bera ão due dependa de eprovação do conselho paro- 
quiaf, o pe~idente  da janta ~om~aic i - l a -á ,  pai  ofício, 
ao daquele conce~ho, no prazo de dez dias. 
Recebida a comunicação, o presidente do conselho paro- 
quial mandá-lo-á logo convocar, deventio os avieos de 
convocação conter o teor da deliberação a aprovar. 

ARTIGO 1 9 9 . O  

O expediente do conselho paxoguial corre pels secre- 
taria da junta de fregriesia, a cargo da qual ficaan-as 
respectivae despesas. 

ARTIGO 19SP 

Em tudo o -ais que respeite Bs reiiniões e delibera- 
c6es do conselho paroquial observar-se-á o que vni 
disposto para os corpos administrativos. 

- Veja-ae o d%sposra nos ariadoa a73 ' a 

CAPITULO 111 
Da janta de fremiar 

A janta de fresaesia é o corpo administrativo da  
freguesia e compõe-se de h ê s  vogais eleitos trieaalmentc 
pelos chefes de família, em lista compkta e por escru- 
t h i o  serreta. 

5 i." A eleição realizar-as-6 no se&undo ou terceiro 
domingo do mês de Outubro, conforuie o presidente dá, 
cãrnara designar, e serk anunciada com quinze dias de 
antecedência, pelo menos, or meio de editais afixadoe 
nos lugares do estilo e pub icados em jornais locais, se 
os houver. 

P 
v 

- A forma da e la  Eo I iskaiads pelo derrato w0 ¶h994 dr 
a? d, Age* da r937, traEnsmto a pak a67 i 
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5 2.' Nos concellk de Lisboa e Pôrto, a eleiçã;o rea- 
lizar-se-á num dorninho do mês de Outubro. designado 
pelo governador civil dos respectivos distritos, nos ter- 
mos do parágrafo anterior. 

- A Junta de frsdueria entra em exirrfdo no dia r de Janeiro 
e funciona BIém. do tempo porque foi  eInit.. emquanto não f8r 
legalmente sabedmida Arr a73.O 

- P e a  os csior da im~ossibflidade da eLi~Bo d a i  juntae de 
freguesia, vi& o diaporto ao art. 325 e n.' aso 

ARTIGO X97.Q 

As juntas têm presidente, secretário e tesoureiro, 
eleitos na  primeira xeiinião posterior à sua eleição. 

- Veja-se o dispoato no arti80 209 ' i B1l.O. 

5 único. O ~residenie é subetituído nos,seus impe- 
dimentos pelo secretário. 

ARTIGO 198.' 

São aplicáveis ás juntas de freguesia as disposições 
dos artigos 38." e $5 1.' e 2.", 39." e seu parágrako, 40." e 
41: e seus numerog e parágrafo e 42.' 

5 único. Onde, nas disposições a que se refere este 
artigo. se disser conselho municipal. câmara, presidente 
da câmara, vereador e chefe da secretaria da câmara, 
deverá entender-se, na ua aplicação ira juntas de fre- 
guesia, chefes de farniia, junta, presidente da junta, 
vogal da junta e voga1 secretário da junta, salvo o dis- 
posto no artigo 42.' 

SECÇÃO 1 1  

At&buipões e compeiêneia , 

ARTIGO 199.0 

E' das atribuições das juntas de freguesia deIiberar: 
1." Sôbre a orgenisação. cóneerva~ão e revisão anual 

do recenseamento dos chefes de família; 
-Vela-se os arU$oe 18s o c ss8uintee e o decrüto a.O 87:996, 

transerite a paB 267. 

2." Sô'ars a organisação. conservação e revisão a h a d  
do rícenssamento dos pobres e dos indigentes da fre- 
guesia; - Vide o drsporio ntr m o  209.0 r ~ o t a n ,  

3.' Sôbre o modo de hhruiçiio dos bene, pastos e qaaig- 
quer frutos do Iogradouro com-um e exclusivo da fre- 
guesia ou dos motadoree de parte Lela; 

- O s  arta 336 0 e 537 o d b t e  C a b o  s ~ p l i c a m  q d o  os bal- 
daos daetfnados a lo tadoaro  comum. em qae consiste a e m  hd*o 
pelo. moradoreli meinhos e 01 termos em m e  esta deve ser redn- 
iada pelo corpo adminiakatiyo a riuem competir a saaadminirtraçiio. 

- A r  iuntau podem ieaolwt Bcêrra do modo porque háo-de 
ser aenfmidoa os bens do Io.#radooro p u b c o ,  mos se iul8arem con- 
rexirente a adopção de provid&zciae rrgulamentarra com mukas. 
s6 em poatrwa o podem fazer - Rev de Le8 e ds Jur ano 13 *. 
IH8. 81. 

4.' Sóbxe a divisão, por sua iniciativa ou a re~uer i -  
mento de dois terços dos chefes de farnflia atentes, doe 
baidios paroquiars dispensáveis ao logradouro comum 
e pióprios para cultura, que nâo selam d e s t ~ ~ a d o s  pela 
Junta de Colonização Interna, do Ministério da Agri- 
cultura, ao estabelecimento de casais agrícolas; 

- Vrde o disposto a o  art ~01.0, n.0 a.0, 30eo e notas. 
- - 0 s  ar*. o38 o e 539 0 explicam quars or baldio8 diepsnn6- 
vela a o  logradoaro comam e a forma como deve ser rcnficark r 
aua aptidão para cultura; o a r t  340.0 determina a aaa dIv1s80 
em glebaa e o seu aforamanto ou venda, arn haifa pública 

E&a aetoi estão, porrrn, dapendentes dos +e~aIamcntoa a pn- 
b k a r  pelo Gov&zno. ( 5  C 0 do art 340 o ) ,  mas. emquanto o 
aaarmto nZo 1 regulado podem os corpos admfnistrativos dar de 
arr*&ento. por p a n o  não sapenor a seis ano0 os r e s ~ c t f v o s  
terreno# (5 a O do srt, 340 0) 

- Vida o dlaposto no a r t  345 s8bre bnlchos a r b o m d o s  ou 
que por ptilidads phbrica o dsvam set 

5.' Sôbre a'paasagern ao dominio privado, para con- 
veaiente fruição ou aproveitamento. dos baldios paro- 
quiais dispensáveis ao logradouro comum e imgroprios 
para cultura, ou fora do logradouro comum; 

- Vfde o diupoatu no w 801 O ai0 8.' 

- 00 bddios integradar no d o m i í o   rirad do dispodvel &h 
alienaveia cm birra pfibüca, dependrntsmalite das lers de dera- 
moltuafio, e por rate~co ou  em glebas de m a u  de I hect*lo 
(b+ti a43 O) Oa 85 i." a a O dbtc  artigo, n o  3 4 ~  O, detannuiam se  
I>referlneiir na a&udicasáo d&rree bãIhoa e mpsdam qaa a aliena- 
cão a a ~ a  roadidonada pelo eso  aproveitemesto. 

- Tambem são ~ n c o r ~ o r a d o a  no dornlnio pmredo d~sponi>rel. 
s &-doa forma actua referida, os baldios que, pela eaa 
p e ~ a n l  tuea, não ariam auseeptlrois de dirisão em glebra, de 1 
hmetar*. paio metros. (A-. '1. 
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6." Sobre administração doa bens ptõprios da fre- 
guesia; 

- b e  irintaj da fresmcwia náo teem intedafncia i igumi em 
meroritos de f e h r  e mexcados. - Anoárro da i%. Ger. de Ma 
PoL e Cirrl, a& nã O, 9.8 179. - S8bri &te aluunto veia-- ari 
notas ao n.' 4.O bo rr@ 4 7 . O  

7.' SõSre a plantação de matas, arvoredos e corte de 
lenhas nos terrenos parociuiais, com a assistência técnica 
dos servicoa flotestais, quando fôr jalgada conveniente; 

- O m o  344 O detmmina'r obridacão w r a  os eorpoe &i- 
iiistladra de. no  araao da 20 anad. DOI fárca do um oroamata 
oo  .a com~ukcipafão  com o Eeudo, i t o m o v - m  a mn a&orits- 
g k .  r e m d o  o plano rrtabrlecido pelo Mfnbt&rio & '&tiriiltotr 

8.' S6bre a f r u i e o  e aproveitamento daa &aaa pú- 
- blicas <lue por lei estejam n a  sua  administração ; 

- Veia.rr aa notas ao n.' i0.O do mt&o 46.' 

9.' Sõbre a construção, conservãção e reparação de 
fontee para o abastecimento dos moradores da  freguesia; 

10.' Sobre a construção, congervação e reparação dos 
caminhoa que d o  estejam a carlo das câmaras muni- 
cipais ; 

- A toncesa80 da I t m c a e  para r&ficaçõea ou reedrâcasaes, 
janto dis m i s  r maia Ia&- pdlicor,  da c o m p t b d a  das c&- 
mama m d c f p d w .  no# termar do n.0 19.0 do nrtlgo &". 

- A  r im?w não iaem, gola. r faed&da de hxat alinbaman- 
toa. O alinhamento das editicaçiiea ndjaeentw âv viea púbIicas nio 
fax p u t e  da eonstro$áo ou couiema~ão das mesmali m a ,  a. ainda 
qua o c m h h o  eeja vicinal, nem por isso a. jantP8 podem &hbe 
rnz i ~ l ~ r e  dinkamentps, poia mnhum diploma k&nl lhca coa in s  
n u a  isso comperêada. - Anarrro da Du. Ger. de  Adm. Pof. e 
Crvfl, ano 16.', p- 297. 

- Embora eotiia n u  atrib<irçSer d~ cHmcuis mmridpaia r 
elabornfáo de po.iurae c re~uiamentoa parr a polich dor caminho# 
vicind.  o a  atr.w~r&roi. a +&acão doa f m o s  eonaiitutivos 
do uanspnraIo doarno posturas ou regulameiitos cr(6 s u i m ~ t a  r Eor- 
malidaâer evtabaladdra em leio asiud do Pais  (Iria n.0 &KI e 684). - 

Náo podem u c á m i r u  dar como vurficadsr a s  tcans&taaaaar 
e fmp- na mnqbes qüe iuipuem idequadas em hee  da i  srur 
90sturas. 

O qiu a 14 m i t e  As eu-i ns nii fanfio de dofeza dar 
nmiahos  munid& rn paro-, Q P ~ O  a n n  +ao os e s a c i  
PM PO\ICIIULCM(I dCatw0 m não para a ma COISC~~M. QPO € atd-  
bnrfáo das imtu da f r e ~ a i r ,  6 frzrr v&ur pelos -ai com- 
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pamntea, e com a# farmallddei legais. a e r i e t i i d h  do farto com- 
titutivo da pana~rcsaiio, i. ss no prazo d i  lei e s  maItiia ngo forem 
pn$ra. nem trpoatas ar corsas. r e q t e r  OP autos ao jaLZO competente. - Acordão do S T Adm . de 5 de Jn2ho de $935. no Ih6r10 do 
Go+&no. 8.a aerrc;de za de Outnbro de 2936. 

- As Jantar de keparda não derem intervfr em quest5ea sua- 
citadas entre propnct8noe por causa dr caminhoa pariunlarcs que 
rerrim aa raspechras progricdadea, pose são caaor da compet$icia 
dor aibunsia. Informado colhrde no Gwèrno Cival do distrito de 
Awexto. 

- Carninhab ncsnnlfs d o  oe especlslmenw frequsntados pelor 
moradores duma ftegaernk e qri. ee não aehcrn c la~r~hcados  come 
esttadad manmlpais, - 0 Dmifo ,  ano 46P, pa&, li9 

- Como se derem diatingait errea caminhoa paroqtirais dor 
m d c i p a 1 3  

Disse i R. L J ,  25,8, gae &o caminhos ncinaici os que de 
o b i r i o  aernrn aos ha l tantes  dn freguesia, 

O dt Ed Carvalho, Tiab Jur~dicor. 874, dia que Lsecc~téno, 
iam ser decavxro em abaolu~o, 4 p o n d e ~ o ~ l ~ ~ i ~ ~ o .  

Não c em absoluto. d~cxaivo - conanua - Doque uma e#- 
irada ow caminho não se cmractesrna tendo h6 em mote as peseoaa 
Que nele hnnsitam, eçndo neceoaano atendcr r outiae citcuauiân- 
n a s ,  como a área, ea li aCósa. o $ostino, eic. 9 E. POILI~CIO~O POI que um caminho que serve 0 6  aos hnbitante* 
da  frc$tjerrri, ou m i a  r êatia qua aos earranhos, dam ser, pdo pr6- 
prip bom a m o ,  elaaslficado como vicinal 

S8b.e o mqrnro .sounto ddl ainda e Rerttta, 35-467 r 

Ogin&mo~ que & ear*ete&tic. doe irminhor do ui* 
da pmrbquir e dua podemo# d r n o d n w  pnroqrirli 6 o latem 
nrdurerrimrnte destinados -6 p.ri as i o a i s ~ ~ c i r t c s  entre bi 
I*iru d. mearna z3irbqiiia 

Pode rrmb6m santrrbuir par* dcssti i  drindsr Icarc. 
da aiturbzi dtnta  caminhas o rabar-aa aual foi o corpo- 
a i c i o  q i *  ar coniitriu ou tonccrtou. 

O c ~ r ~ h u l e n n  que PFOTOCOU @ata resposta dwh : 
P.n .e aonhccet i e  rim csmrahc 6 ou I i i o  ramqdd 

p i i c r e  QUL O f ia ieo elemtma a que temoi di L U B ~ C I  L .o 
rrin,tre dme testa asaiia i a  d& psisi$em . povoa da &- 
brentss conra%oa, L ionwihio, i a  4ã passagem i t i o ~  de 
drferbatsi k e l r i e ~ h i  do mesmo concelboi 6 municipal e ic 
da paamrllpm ao por. dum lwpr ou duma fn$wwIii C paro- 
qulal 

E' e** L ccracttzíiitlc~ adaptada i*ra i clisnfiere&a 
do, eileiaha. p c l i  L 6-6-64. rdoirt.de ror todo* or bd 
A& (se i c  lhe iriuiram 

H. contvdo uma ~ i a n d e  dikiruldide em i c  coahecez os 
c.rniith~r pezoqílaii. porqme todoa ae irnrficria ori crur im 

~ U I ~ E ~ B  ~nrninboa ame dJn peeaipcm a posoi da dlls- 
rcatci fratuuima Ia meimo ou de diferents, cmnsalh~r . . . . .  . . . . . .  , . . -  

A mera* Reurate. 40-264, dia que o caminho istb muaicr~al  
2%. ptcatni matidade aos moradores de mais qua ame fia&ue- i c 
m 4  & fnpiuda s s  467 do uro ericIumsvo da r u s ~ e á v a  L 

h'io %a tfvet #ido dada aairmk ch&açáo. 
Na ddrldr a8bm as a caminhc~ I municipal o. de fteiueaui - 
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acrescenta -deverá conedetat-se da  primeira ou da eewnda eap6- 
cIe, segundo tenha d o ,  depois do Cod. de 78. a cãmara OU 

r+ junta qae haja reparado o caminho ou prancado outros actos de 
admidstraçSo indicadores do dominio sobre o mesmo caminho,na 
falta deaaa Indicacão deve presumir-se muniexpaI, pois 06 por 
excopgão os caminhos servem ao uso exclusivo de uma fregnasia. 

Palaba assim a Revrsts em 1908. amando vigorava o Cod Adm. 
de 96, quanto Bs a t r ~ b u i ~ õ e s  dos corpos administrativos 

O s  Cod. da 78 e 86 referiam-se ao uso exclusivo da freguesia. 
mae era tão dificd averiguar ssse exclusrv~smo w e  o Cod. de 96 
(art 176 ' n ' 84) e a L 88 (axt 146 n 17) ehminaram-no - 
JOSI?, MOURISCA. Transgressões, a a edição, 19a4, p i g  i07 a 109. 

- Vzde notas ao  arriso 46.O n.' L O 

- S a b e  en~ropr ia~ões  vela-se o n ' 1 1 . O  do artigo 201 O e aa 
notas ao n ' 16 ' do u t igo  51 O 

Sõbre comparticipapão financeira do Estado, veia-ae o n O 18 
do artigo 201 O e as notas ao nP da? do artifo 61 '. 

11.~ Sôbre o estabelecimento, ampIiacão e admlnis- 
tração de cemitérios fora da sede do concelho ; 

- Vide o dzsposto no arngo 49 O, n O 4 O e notae. 

12." Sôbre a fundação e administração de institui- 
çõee de utilidade sua h t a ç ã o  e extínção, e 
auxilio Bs de iniciativa particular : 

- Sabrs institutos de utilidade local. reja-se oa artidos 383.O 
a 386 o 

13." Sôbre a Bdministração e conservação dos tem- 
plo# e objectos hiobiljários que os guarnecem, quando 
não haja corporação fabriqueira legalmente const itaída; 

- Vela-se JAIME A R T U R  DA MOTA, Cod Adrn de 2896, 
nota* ao n o 1 do a t r r o  276.0 

1 4 . O  Sôbre a passagem de atestadoe para que a Iei 
Ihes dê competência. 

- Sobre rortidaia de pobresa veja se as  notas ao artigo aoa ' 
- Sabrs ateetados o a  c c r d õ e s  de reddench, mda o art. t 0 5 . O  

s aeu 5 único. 

- Atestado 6 nm a t o  escrito, destImdo a damonstrar a vrr- 
dada dum facto Rsptirienta a apreciação indiuadual de @em O 

passar e, provindo de autoridade, deve aer ied;sdo com o maroi 
eee~puIo ,  para não i n d u r ~ r  em ~ X I O  Linatlacia ohnal, onde Ia? 
prodoado, ou não prejudi~ar b s t a m e n t e  o mtncasado. 

Podemliar pasaadoe por entxdndee pattimlarea ou autoridades 
publuui, emanados d u m a  ou doairna, são graciosos ou de furor, 
e obrrbtónol, oficialmont~ eompro~rtivoe do farto a -e aiudem 
Se eraxados ou  expedidos pelos corpos admrnistrativos, eSo dorri- 
menfos anfdntroos. como em# o DR 6. MOREIRA. a por ia60 
fazem prova p b  da delrberaPo dminrstratira. 
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Sao atestadoa gracioeos os que não procedem de -&,da 0 

poderes Ie$are e iedamentares.  quer o ateirtaate seja uma peleoa 
parhcuinr quer uma autoridade piibhu. 

O atestado de resfdencm. psssado paIa -ta de k e ~ a a i a ,  o 
atestado de sobres ,  passado pela junta de freguesia oo pelo rege- 
dor. pala dispensa d e  emolumentos e a810 do registo awl. de cmtka. 
judrciaia. ou para a obten~xo da  aarntènda indiciána. e*., eio do- 
cumentos de exigÉnna legel a ragolamentar. pasaadoa por autori- 
dades com expressos pode-a legais e r e ~ n l a m e n k e s  para o a a p r t t t .  
não eão ateetados graciosos. 

Mse se a lei OU O regdameuto não reduurem expressamente 
u m  certo atestado para comprovação dum dsdo fatto, se a lei ou 
regnlemenm são  dão poderes para os passar B autoridade r>hblica 
que os exnediu. o atestado 6 então claramente gramoao, podendo 
eer documento autênaco, mas sem ralor mrídico para a dnnons- 
trasão baatanta do heto <omprovando, e não prevalecendo contra 
iaformaçaes oficiara, como € principio bem aesente em direito - 
JOSE PORTE ;. Anara de Jarispnidênrra Admin~stratiria, n.OS 16' 
a 17  O, pak. 28 a 50 

- O s  atestados quevis  juntas de fneaeam compete p a m ,  nos 
termos do art. 1 2  O, n.' i O slioea 4 do CBdigo para a concessão 
de pensdea, aprovado pelo decreto n O 17.335, de i 0  de Sitembro 
de 1929, devem ser aseinadoa por todos os membroe. eanfrrmados 
pelo admlniatiador do bairro o a  do concelho e autenticador com o 
respacavo sê10 a branco. 

As declaiac6ea sòbre a =da e estado c i n 1  das peneionlatas, 
que nos termoa do ambo 16.O do citado Códuo Iorem paaudas 
pela irinta de freguesia, regedor ou adrriraistrador de bairro ou do 
conceIho, devem ser tambem arrientieadas com õ d o  a banco  

E, tanto petas declara~õee como aquêles iteatadoe, não pa ta i -  
tos a isento8 do imposto do eélo (9' I do anrgo za O, 5 I o do 
artxgo r6 do crtado Códrio e isenetie~ corisr&nadea no srt, 135.0 da  
Tabela Geral do Imposto do Sêlo) 

- Por das~acho de S Ez a o Sub-Siaet8no da Finaqas.  da 
$3 da Agosto de 1937. foi eecIarendo que, nHo tendo o Cb&go 
Adminietrativo revo~ado o dxsbosto na portama a O 4 867. de 6 de 
Maio de 19a7, podem ou regedores coniianar a p a g a r  os certifwa- 
doa de nda ou reeidencia doe penáoiuetas do Eeiado para o efrito 
do pagamento das r r ~ p e c e m a  pensões - Circular da Procmdo- 
rra Geral doa U o n l r ~ p ~ o s  n ' 6 845137 

-As declarações s8bre a vida e eetado cPn1 &e p e ~ s I o ~ s m e ,  
me nos termos do a m o  1 4  do Cbdigo para a conceaião de pen- 
aõea, aprovedo pelo decreto n.' 17 385, ddi 10 ds Setembro de 1999, 
forem paaaades pelos rededores devem sar tambem autpnticadas 
com o sê10 branco e são gratuiiss e isestlii de a@lo {$ 1.'' do 
artigo 12.~. $ 1 O do srfrgo 16: do crtndo CCáddo e iaen~ões co~sx- 
gnadab no attlilo 135 o da Tabela Gera1 do Impo&o do Sllo) 

-Compete-lhes passar atestados de indigência para ismçio 
do pagamento de emolumentos e sêIos doa actos de ~egiato, dom do- 
cumentos'pua &lee neceeaãrioa, e d a a  cetedõea psdidaa paia a d o -  
quer &a. - Codzgo do Redrsto Cm11 de a3 de Dccem&ro de i?&?, 
aní& 424.0 



- Os aiibentrs pobmi e qua provam a pobrire com atestadoi 
paudadas peIa lenta de fredrusin ou pela n$ador, só sHo o b r ~ a d o s  
ao  pn&mento de terço da importância do i  emolumentos flrado8 
pnm os raartos de cnsamrnto e actor para ?leu necemMoe. - Ar- 
t ~ o  cxtado. § dnrco. 

ARTIGO SOO.* 

Em matéria de assíatência, é das atribuições da8 
juntas : 

- d a  clmaiae madeipala compete embaidiar a r  jm ta i  de h- 
&umaia para o cabal deecmpenho das aiurr atnbiri$cr de ~ á i t C n c i a  - Atf~dos 5 i . O  n.O 38 a c 6 4 Z . O .  5 dnrco. 

I." Promover. solicitar e distribuir socorros pelas 
pessoas necessitadas da freguesia, prèviamente inscritas 
no respectivo recenseamento ; 

2.' Promover o repatriamento dos indigentes estra- 
nhos dtt f regueaia ; 

3P Instituir comissões de beneficência ; 
4.' Proteger as crianças pobres na primeira infência, 

criando postos de puericultura, laciários e meches ; 
-Eites rrínb.lcdme%tos 9x0 pessoai coleeiioaa de ritilidade 

p6blica, moa tormor do a&o a69.O. 

5: Estábelecer cantinas janto das escolae primárias, 
aulas de gimnástica infantil e colóniaa de férias, e subsi- 
diar as existentes ; 

6.1 Fiscalizar o tratamento dos expostos, desvalidos 
e abandonados kiregnes a amas da sua freguesia. par- 

>ticipaado ks câmaras e à s  autoridades sanitárias de 
uuem haja recebido ínstruções a s  faltas que notar ; 

- O do admfnisa~gão doa expostos e mimpar derva- 
lidas ou &ndonndu wha-se redulrdo   elo decreto de i5 de Janeiro 

7." Solicitar das autoridades provid?nuas para OS 
casoa de calamidade pública, internamtnto de alienados 
e condupio de eniermos para os hospitais quando não 
tenham recursos para ser tratados em casa; 

8." Subsidk, de harmonia com a informacão dos 
respectivos profeesores, estudante8 pobres da keguesia 

que pretendam frequentar escolas técnieae, mas eòmente 
emquanto revelem zêlo e aptidão. 

- A s  ~rintaa & província compete de i ibmr  .abre a insdtliiEão 
da bviaae de ratude w m  a aprendirn8em das tdcnicaa átdr ao  gco- 
&temo da ic6nomi.m ía&onaL - Arilpo 339.4 e.' 7.O; 

Para  o desempenho das suas atribuições, compete às 
juntas de freguesia : 

1.' Fazer, interpretar, modificar e revogar posturas 
eôbre os objectos compreendidos nos n." 7.O e b" do 
artigo 199.' e os regulamentos neceesárioa à mdminía- 
traçáo pa~oquia l  ; 

- As dsl1berac8cr a que se xmfm &te nümaro deram srr 
aabinetldua a rraembleis paroquiai, a o  refemndwm ou 1 aprova~âo 
do coesaba p u o q u i ~ l ,  conforme ar fragaida& - $ i,*do nn. POIP 

- Veja-se maf. os $5 %.O r 4 o d&ste m o .  

2 O Alienar ou aforar, nos termos d a  lei, os baldios 
divididoa ; 

- Vida o dispoato nos arta 1 9 9 . O  n.O0 4.O:e S.O:SOB O a natas, 

3." Adquirir bens mobiliários e imobilfátios aecesaá- 
rios para os serviços da freguesia, e alienar os dispen- 
sáveís ; 

- N80 ficam adeltoi  ao imposto a8bre a i  ruciii6es e doadas. 
nem B mrsa pelaa trammiis6cs d i  imobiIi(ldos gor tátalo oneroso, 
ou corpoii adrniniirtnitivoi pelas a ~ a i s f ~ õ e a  teaBadai  para &r de 
eniino, bancfrclnda, hurrns, alinhamentoa i anri.m.atos. - Ar- 
tido 124' do decreto e.* 16-731 (mforma trdirlraa) de 2 3  de 
Abrrl d s  1929. -A iaençáo e6 se efectiva medhnte despnchb do 
M t ~ ~ s t r o  das Finsn~ali, sôbte requerimento docamental com e6pia 
autentfca da acta da reasão em une o corpo admtpiattadro deube- 
roa  edquídr a irnõrsI, e qual o acu deatino. -5 r.* do attrto p- 
tado c artr& i O, 5 f.O da lei n O 1-839, de 85 de A*rto de 19-1s. 

-A. juntas de f r ~ u e a i a  não podem ali-, a o  todo oa  em 
m e ,  e propriaded. de qrialqaer obrm d o  rrt. ou iobjwto azatiioI6- 
gico sem prèrie autoxisaçio do Mimoterio do ktertor.  - 59-0 
de 19 de Nawmbro da I910 

- i%o podam a r  jnneia de fre&aeaia & e m  o# #me h# QOr 
irooea - A n ~ á r ~ o  da Dlr. Ger. de Adm Pof. e Czvzl, ano 15.' 
@a. 209 - O Dltarto, ano 55 * pi$ 6. 

- Nh podem ceder terrmoa mroquilair a p m t ~ W  da rsda~So 
de prPdios rbadcoi. --- Anuario da Dii. Ger. de Adm. %I. e Cfwd 
ano 16.** p d .  482 

- Aa ddib.raç8ts a que se xafare este nd- d n s m  OOI m- 
bmea'des 6 epovaqlo da a * u m b b  puoq&f w whdm OU 
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P aprova& ao coodetho pnromid, r o n h m r  s i  f regi ledu - 3 i.@ 

arti8o 

-Nenhuma 1e1 permite expressamente a axproprlagHo doa 
bcne das juntas de fte$assia peHa cimariia munlcipbis - CÃntii- 
rio dn Drr. Ger de Adm. Pol e CrrrJ, ano 2C0, pa& 267 

4." Conceder servidões sõbre os bens paroquiais, sem- 
pre com a natureza de precárias ; 

- 3 s  delrbmçbaa a que a* refere èste ndmero devam atr 
submetidas a aprovaç&o da aasumbItla ~ r ~ o q u t a 1 ,  ao reierendurn ou 
B apiopa~b do coaselho paro~ímbl. co~fortn= na fregurehias -f 2.' 
do a&o a 0 r . O  

- A perm4saJo de arro~dôer. rija qual f6r 8~ r t ü r i z a  dos bens 
a que reepeite, constitui armfilesmmte um favor da enrwraçL0 em 
bineiicio doa pnxoquian~e; hroc  que ~ o d e  e dava ceraai assim qria 
oa iptetiraes da parbquin o ~sclamom. A nvo(Jaçáo destas eon- 
caaaõea pode, conrndo, s e r  anulada pelos tdbaaaia do contendoma 
adminimt i ro ,  Q ~ O  nüo ecir ~zrecdida de viatona e mab &h- 
p&ms hgda.  psra as a v n h r  ee 6 ou não p r i j~d í ck l  ao publico. 
ou aruuido por êrbia exames se mostre que eam inconreaíento po- 
d e  sar maatidaa ,- 8.v. de Lcg. s de 3sr.. MS 83 O. ped 130. 

- Vida notas w n ' 8 ' m o  6 l . O  - Entte elas pm encon- 
tram a# ~ ~ S P S  oficirlmente rocomendadaa bn c b e r n i  m d d -  
pab r6bre a conceoago de anradõec. 

5: Aceitar heranças, legados e doações feitos à s  he- 
guesiaa au a estabelecimentos paroquiais, contanto 
que a aceitacão das heranças seja a benefício de in- 
ventário ; 

- Não fiCm a~uriion ao  impouto s8bn as snceaias8 t doa~5es  
oi, corpos aamiaiatradvoa pelas aquisiiões s c a l d a s  para bns de 
mamo, benefic€clacu, klgime, alinhamento. srmimiiatoa. Vide, 
a CL terpaito, nota ao ri.' to &te artigo. 

- Aa aquisJg6cs onerosas ou grataias de bew imobílibrior 
umilo submddae A aproia$io da aascmblew parotjmsl. mo refereri- 
dum ou h aprovario da eonaelha garoquial, coaiormo a s  fregumsias. 
f 1.0 do art~go ~ 0 1 . ~  

- V% noaia ao n " 9.O do 51.O 

6' Celebrar contratos de arrendamento, activa e 
passivamente, e de prestação de eerviço~: 

- O 9 P O do att 640" Jetermina que, emquanto não forem 
pnblicadoa o. re$uhrnentos n~ceeeMoi  sobre a p.roceaeo dlP1Ao 
ou i l íena~ko dos baldios, p o k m  os corgor ncka~pictraii~oe dar de 
arrsahmwto, por ptaao axa onpriior a aria anos, os mesmas 
t . ~ m w b .  

- O decreto n O 13.648. de 7 da Maio de 1987, novamints 
pttbbcado com rccrSdcr~óas ao eDiLrio do Govêmo. de i1 de Junho 
do miamo ano. matuir nam s6 diploma p. di&oai&eb regri- 
I i a e ~  $abre Ir.u d. &teiru. - 0 a  $9 1.0. a O do art. 1.O 

declaran que Bs jimtan da fmdueeia a rkmaras manidpaia cornpeb 
dat permksEo para o aprorntacaento daa p t b i r a s  rm terrrnos 
QUQ IhPa pertencam, ficando em todos os eaaoa o explorador ra j i i to  
aos rrgriIamentoe polidaia e ao p e a m m t o  nxo a4 doa prejrúzo. 
que causar, maP dsu m d a e  r*roav~1s qas lhe fozem edadau 

- Veja-se ae  notas ao n.O 10.O do a d g o  5~~ 

7." Contratar com emprêsas individuais ou colectivas 
oe fornecimentos necessários ao  funcionamento doa 
serviços e ti execuç8o das obras paro~uiaie;  

- Vide o drapo.to m a  a r t t go~  $03 v e r e a d a r  e rsipectivas 
, no&& 

8."iectua* seguros, contra quaisquer riscoa, em 
companhias nacionais devidamente autorizadas ; 

- Não  poderão ser hltos senão em soeiedadea nrdooaLis os 
aeguros dos corpo8 admim~~tr(~tivos. - Artigo 130 do dccrefo 
n O 17 655 de 5 de N o r ~ m l r a  de 1929 c A n a i n o  da IXr Ger. d. 
A&. Po l  e Cipil. ano 24 O. p@ 246'. 

9.' Instaurar pleitos e defender-se nêIes, podendo 
conle-lsar. desistir ou trahsigir, se não houver ofensa de 
direitos de terceiro; 

- Vrde nota8 ao n ia do aa ig~ -51 .~  

- Sobre irengio de cuatas a sé105 vids o amgo 314 r notas. 

- O Miniit6rio Púbheo miervêm em todos os  proccrsoa e 
actoe em 4ue sejam interessadas as ruiiras de fregueeia, competia- 
do-ihe veler 9Jou reaa dirdtoa. - Aaido 292.'. n.O B o . 3 o 
do Rta iu to  Jndrcrho. - Veia-ee o a r t i a  31i.O d8ete Códrdo. 

. 1 0 . O  Executar obras públicas por adminishação di- 
recta ou empreítada ; 

- Vids o o drspoito ma ar&# 396.O a 306." 

11.' Propor ao Govêrno a expropriação por utiiidade 
iíblica dos imóveis necessárioe & ~ e a l k a ç ã o  dos seus L; 

- vida nouia ao ut. 51 n.O 16 o 

12.' Estabelecer taxas ,pelo uso dos bens, pastos e 
frutos do1 logradouro comum, de qde ~e ja rn  adminis- 
tradoras ; - Vida o diipaato no  ait. 199 O n.* 8 .O e arts. a a 6 . O  e 387.' 

13." Qeauerer a eomparticipacão finandeira do Es -  
tado para a realização de melhoramentoa rurais, obras 
de águas e eaneamentos: 

- A comparticipapio fitiancerri C coscedida &a frintai de he- 
guesia cm condl~ões semelhantes aqaetsr em. <loe t coricedida & 
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c & u u  msnidpati. - Veja-- a Eetm rawi tO i a  n o t a  ao n O 3a.' 
do a o  51.'. entm na quaia re encontram as inehng5es s8bre 
orgLnt+acáo dom psdIdos e elmborapüo doa projatoa da malhora- 
mentas nuri.. 

- A'i cemira# munidp.im compete eubmdrar as fruitaa de 
fre$ueaia pala a reahza~ao d t  melhoramentos moi# -Artrgas 52.O 
n o  3 8 . O  e 641.. 

34." -Aprovar o orcamento elaborado pelo e residente; 
- Noi  t i tmoi do m&o ó61.~ o orgamaato pnroqrllal deacd- 

minari  com p n c i d o  e elareza a i  dhernaa rerbra do rei eita e der- 
pua. *do-se quanto pas~lvel ao qaa ra i  disposto para o i  
municfpioa, emquanto o Gorérno nio decrrtu o xe&lamenio dm 
eontabiiidade psm@ial 

- Y&.ra o diaporto nos d o a  576 a &.O e 642.O a 66%' 

15." Providenciar sobre a arrecadação das receitas 
paroquiais: 

-As r d m a  paroqrikfs mconiram-e mumeladasno rn. 659." 
Sõbrs a forma da cobmnw vejam-se or a & o a  581.~ a 691.' 

16: Autorizar as despesas de harmonia com o or- 
çamento ; 

- & dempezas pahai. i i  d o  a i  indicadai no naida 660.' 
O mm paemento deve ier r m o r i d o  nos temom do ar& 593.' 

edointei. 

17.' Contratar, assalariar, louvar, punh e exonerar 
os-seu6 funcionários e asaalariados. 

- S8ki fandonkios coniaa~dw.  vfda o diaporto noi i r d -  
6.0 W1.0 a mãe i n o t a r  

- Saha qduhh. vi& o diq~omto noi  W o i  560 i 665,' 
.e nomm. - Sbbn a dlrdiihtpi dor t a n c i o n ~ s ,  ridr o dIspbsta aos 

&o a 4 . O  a óaPia 
-Podn@ ter &udu campatie# PM Ia..f.m. eumpri~  a0 

ponruaa paroqtiiiir Mia i e  o eatabelicimmto diata ~o I Ida .  tara1 
a$ramr a i  conaiftÍea financeiru da #uendapimqtild. imporir m e  se 
e r i k  &te i n c o n r d ~ n t t ,  nmanirandb ernra aaardai mbments com 
m a r d .  do dai multas impomtas por d i l i&Wa deles. - 
Andr lo  da Du. Gar. de Adm. p o l  e CfviI. ano 9.O. uid 329. 

- Q-to a imposto do 8810, vih-ie o a r 9 0  63 o da Tabela 
GuraI, acgondo o qual davem os contratoa na escritoa em papel 
melado e pa*r o selo de aS$w Sando da serventulrioi e6 paaam, 
ilbar do as10 do papd. 1o$oo - POI s m n t c r i n o i  deve entender- 
-se oesontínnoi r merrentes. - Rei. da Dzt. Ger. da. Contrxb e 
Impostos, de r9 de rílgosto de 1930. 

5 1.' A s  deliberafões das juntaa de freguesia aue 
di@m respeito aos n." i.', 3: e d.' e á aquisição onerosa. 
oy $&ta com encargos, de bens imobiliários serão 

sabmetidae B aprovação da  aasembleia paroquial, ao 
referendum ou h aprovação do conselho paroquial, 
conforme as heguesias. 

5 2." As posturas paroquiais serão sempre submeti- 
d a  a aprovação do presidente da câmara que examinará 
a sua legalidade e conformidade com os interêsses do 
municipio, Da decisão do presidente da câmara que 
j&ar da  legalidade das posturas podelá a junta de 
freguesia recorrer para o governador civil e da decisão 
dêste para o tribunal competente. e da deeisão que as 
juldar pouco conformes com os interêmes do município 
poderá a mesma junta recorrer para o conselho muni- 
cipal ou, tratando-se dos concelhos de Lisboa e PÔIIO, 
para a câmara municipál. 

5 3." A s  juntas de heguesias podem corninar, nas 
posturas que elabòrarem, a pena de multa até IOO$OO. 

- Nes trani$rrisaeo a m d t a  ast4 aweita B regra do 6.O 
b Cbdulo Pmal  que dia que i mfracpão punível por lei *ente ao 
tempo em que foi cometida deha  de o ser u irna nora lei i 4 b  

minar do nrimero dai inírnc~õ.s - Aeordáõ do S. T. Adm. d r  7 
dm Abrrl de  2937, Diirio do Governo, a a série, da 18 de fwnlo 
de 1937. 

4." São aplikáveie 8s janta8 de h g u e s i a  as disposi- 
ções dos artigos 53.' e 54.3 salvo, quanto ao primeiro. 
no que respeita B afixação dos re&ulamentos e poeturas 
em todas as fre8neaias d o  concelho. 

. - Vide nota ao arti& 63.O. 

ÁRTECiO %OS." 

A pobreza ou indigência de qualquer morador da 
#freguesia só poderá ser aprovada por meio de certidão 
extraída do respectivo recenseamento pamquial. 

- D i ~ a .  o amso  soa ' do Cbdigo Abidstratiro une r po- 
h e i indi$&dr d i  q d q n a r  morador de h d n u d a  86 poder6 
aer provada por maio d i  curti* exirafda do reepecdvo t*conma- 
muito garoquhl, pre#aupondo estar o meamo j l  oz8axrtsado. o qua 
de fkcto ae não verifica M rniioria das frercgcieaka 
- Ha. por ~aao, rirgeu- neceisidade de que V. Ex.. tome a#pm- 

mdidfadis ncceiikiam para qns, no main curto praso. aa jmtaa de 
f r c ~ u s s u  o r auuzm o d i t r o  doa pobre. e iadilenies. 

PoiZm. n a  aiu ta1 se renfiaue. e porque canoa h. a#, ~ e h  
ma w-a caacem de nrolnsão mediata. commuco e V. I5 % 
para oa devidos efeitos, que. em tais casos, derem iu iuntam naririr 
oa a t e d o r  como o G i m  enteriormrnte e do C6110 
A&kifitrative. - Cimaler de Dir. Grr, de Adiii. PoS. e CNd dp 
088 de Janeiro de 1937, 
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-As nrt ldõca de ~ o b e s a  extraidas do recrnisramen* d o a  
ds friguee3a. noe termos do amgo ~ 4 8  ' do C6dido Admi- 

nistricivo. para efeitos de acios d t  rsdisto adl. d o  goeam de 
iaen+o do imposto do a€!o. 

Compreendem-se. todavia, ar ~seacão  a s  csrhd6.a reiaflvas 
aos indi~iduo# coasiderados t&sutes pelo 9 1.O ao  refrrido 
m o .  - Despacho de 6-4-t9J7 do Swh-Secretario de Estado dar 
PinenFaa - Jornal de O Contribniiate, 1937. n O 240.'. ~ a g  190. 

-As ciaidóei de pobre~a eaitào sirjmtns ao pagamento do 
selo do 17.0 da Tabela Gere1 do Iraposto do SêIo. viato que 
a bm+ esk5 urcunectlta d iadtlbcia.  a qual, bem como i DO- 
brcaa. enco~traüt-sa deknidia, rcsp~.hpamentc. nos §§ 1 a S . ~  
de soa." do Cbdieo Administratiro - Carculsr da Dar. 
&r, de Adm. PoI. s C~vif, de 86 de Ostnbro ds 1937. 
' - A's cbmaraa mridGpais a j u o h  de frs&u.ria compete deli- 
herer s a b ~  p ertaeç%o econõmieri das pessoas m e  pietendam a 
concesslio da araiptésc~a ~adrcrar~a. 

Oa 35 1.O e 2 O do artido 8a6.O do E S M ~ C ~  Judfdbrio d h m  
o wguint.. 

Pata  rnatrpit o p d d a  da ~ n i r t & c i a  a intrroseado deve m- 
daerer prbviarnnits B p u a  de keguasia onde tenha, hã d a  de 
iim +no, e sua residada bah~kuil e d rcsriectim eomiaeão arem- 
tira di riimara mrinicrpal que declarem, por meio de d i l i h ~ n ç ã o  
devidamente tomada, 4-1 8 n sua alhiação econdmice. 

Ss o riqamente a i o  t i v e  bens nem rendimautoa a lgmi~  a iriam 
a s comisaão eiraeotiva asrim o declarafio. ee tivl* abtms b m  ou 
rendimentos os doia corpos a d d s h a ~ v o a  limitas-#=-&o a indicar 
o meu d o r  real. 

Se se arpthuar a falsidade do conteiido daamlai dilibmcõaa 
os vogais dauu8les corpos admiaistrativos <irie mnham rotado levo- 
riltdmeate. alCm di responeabflídade crimfnaI em qm incortmm, 
ia& solid8riamente raaponsbvur por uma mnlis iguala mrt& 
dri importanela dira euatas a procursdoriaa ds C ~ Q ~ V L ,  L 9-1 w.6 
oficiosements aplicada gslo jriu. na deci~áo final do plaito, depof. 
de o u a o a  

-Sobes atestadoa da ~ o b ~ a s a  =ia-ie a i  s o u a  ao m o  199.- ' 
n.' 1 4 P  

5 1.' Consideram-se indigentes os indivíduos de 
qualquer sexo ou idade impo~sibilitados de trabalhar e 
sem recursos para viver nem família qde possa mantl- 
-10s ou prerrtar-&es alimentos nos termos da lei civil. 

5 2." Consideram-se pobres os indíviduos de aual- 
auer sexo ou idade a j o  salário seja ínsoficieete para 
a sua sustentação e dos seus, em harmonia com a classe 
eocial a que pertençam, e 08 indiividuos doenres ou de 
avançada idade, ou do eexo feminino de ciualquer idade, 
cujos rendimentos sejam manifestamente insaficientes 
para a sua manutenfrio e que não tenham poegibilidade 

de trabaIhar em actividade cornpativel com a m a  situa- 
çiío especial. 

5 3." Os ínclividuos transiiòriamente desemprefiados 
são inscritos em cadastro à parte. nos termos da respe- 
ctiva legislação. 

- S6bt.a logiuIa& mIahva a o  problema do demmmêgo v@. 
srm-se os deoretoa a O' 2 0  9W. de 7 de Marco de igae, s,i.na, asa 
16 de M d o  de 19<ls s e t  699, de ao de Setembro de i9aa 

5 4.' Da xecuau de inscrição pela junta de fre neaia 
pode o i n t w i d o  recorrer para o presidente $ 4- 
mara municipal. 

5 5.' A ~ua lquer  paroquiano é permitido recorrer 
fundamentttdamente para o presidente da cârnars muni- 
cipal contra ae inscrições no recenseamento a Gue se 
refere êste artigo. 

ARTIGO 203.' 

A xesidhcia prova-se por atestado assinado pelo 
presidente da junta de freguesia, precedendo deliberacão 
desta sabre informaeões prestadas, em documento 4ue 
ficará arquivado na secretaria, por dois chefes de famf- 
l ia de reconhecida problda.de, inscritos no respectivo 
recenseamento. 

-01 atedados ds ieaidducia dumr .  tei twanhas.  msradou 
por uma Iruita de freiusaia, &O docummtos autênticos, me devem 
aer atendidor em iuioo - Acordãv do S. T J. dr  94 de Maio de 
191% {rn Gazeta da Rel. de t~aboa ,  t as,*, pag. 287 s O Duetto, 
t. 50 9 pai. 188). - JOSE ronrm, 4 d 0  de Jutwprud&r~ta 
M m r a a h u ,  n.' 18, a pa$ 38. 

- O atestado da zisidínar maando pcloa mnmbros de a h a  
junta ire$oreia. posto que eahdo com o aêlo bianco da meema 
junta. não pode 8e1 *msiderado como s m  docamento aritênaco 
off ciaL 

S 6  o são qruuito n acton ofiuaie dêstas o u  doaboa corpos 
admiaiskatiws a#  a a u i  a a s  certidões dngnalau a r b a l d a s  ( C6&& 
Civjl. rol 2-498 a e lei n.' 88. att. 36.'. - A@. do S. T, .I. de 
5-4-1927. ColecçKo Oíidal. 2-ki09. Renata dos T r i b d e .  
46-1088-81 (aiofado). 

-Veja-se Iia noras ao  n O 14.O do srtjgo i 4 9 . O  

5 iinico. Se a pessoa que necessita fazer prova de 
residêacia fbr chefe de famflia inscrito no recensea- 
mento paroquial, pode o atestado ser subatitnído por 
certidão sxtrafda dosrecenseamento. 

ao 
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ConstitiiiíçBo. reiiniões e deliberap8ee 
ARTKGO 2 0 9 . O  

Nos  anos em que deva proceder-se H constitaitaição 
de nova junta de freguesia, reuniese-á esta no dia 5 de 
Novembro, para o efeito da  veríiicação dos poderes dos 
aaua membros. da eleic80 do presidente, secretário e 
tesoureiro e do repreeentante da janta do conselho ma- 
nidpal, nos casos indicados na primeira parte do 8 i.' 
do a r a o  16.". continuando porém a ant& janta, para 
tudo o mais. em exercíçio de funsões até 51 de Dezem- 
bro. 

- S a b  a com~odgãa do conaeIko niudcipd veja-n o ar- 
dgo 16 .O  e a *#anda d i  pag. 19. 

- Oa nome* doa repmrPnfanhs ao eonselhs mirrnci~el seris 
indicdoe ao presidente da cimato e t l  15 de Novembro. -&- 
t a 0  16 O. 

5 1.' A convocacão da reííníZo será feita pelo presi- 
dente da cãrnema, com cinco dias de antecedêda,  pelo 
menos, por meío de avisos enviados aos vo$aia pelo 
correio, eob registo e com aviso de recepção, e publica- 
dos em jornais locais, s.e os houver. 

5 2." Oa poderes dos vosais da junta de freguesia 
serão verificados da Gmara municipal, 
ou sea delegado, e a junta dir-se-& constiniida e poder0 
deliberar, desde sue esteja verificada a legitimidade dos 
poderes da maioria dos vogais. - Vaja-sr o disporto nos d i # + s  270 O a e76 ' e resprcffmn 

U O ~ L L  

-0  h n o  de h v i r  x t e~ t so s  pendente# perante o.conbncio#o 
sàministrativo sontta a validade da eleiqão. não 1 modvo ciae obdu 
b mmnda da poiue no. dias d t d g n d ~ s  na Iei, por(ltrs nem o #  m- 
iatos, mero os reciuwi#, que% o f i c i a  quer particulares podem au- 
tonear o adiamapto a a  h r e~ t i dn ra  do cargo, não a6 porque niio h6 
lei alie dê a eaara actos ddtu sasgeadvo, mas porque, a se&air-ns 
o &ndp~o oposto, facaria ao ubftrro das autoridadei adiar indafi- 
nidameni. a conndtaiçèo &e namaras.- CPorrerrr de  i6 de Marco 
ds 1868; Anuér~o da Dzr. Ger de Adm. PoI. C N I I .  ano 2.9 
pag. #78. (1890) e ano IO.', m 8  517 (1898J. 

-A iren6caçHo de poderes, rm vez de hniitar-se i mimplas 
aprecirglío da autenafidadc doa daeumeatos e leaoda ,  abraage o 
conhecimento da todo P ptoresso da eleikãg, anelaindo a elegibali- 
dtde doi eleitos. como se vntcndea acmpre na nosea li8hbrçZo 
i I ~uds ia t fa t iP .  s ntg conetimmond (Caniti taiç~o dr i 8 P P t  
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goa 72.O e W."i dec. i1dtos.I da 30 de Seternbzo de N a ,  a.d. 
800 103.' i i&.'; lain eleito*ais de 21 de Maia de 1896. ur. 9 4 O i  
c 26 de Julho de 1899. art. 99 ' r dec. ds 5 de Abril de 19i1, ar. 
dgo 98 ". lei mo 3, de 3 d i  Juiho da i9G, art. i&?). - Depeto 
sob consuiia do S T Adsr. de 49 de Jaaam de 2916, CÃaLOs &E 
OLIVEIRA, Leis 88. 621 c r453 anot., 3 a tdipão, pag. 33 r 34. 

ARTIGO 005.O 

As juntas de he~ues ia  tem u m a  reiinião o d i n k i a  
de quinze e m  quinze dias e as extraordinárias que o 
presidente convocar por imperiosa necessidade de sex- 
viço pbblico. 

- Ra6nim nos &€ícioi e aaki para tal Hm destinadoi Qual- 
mrr novo local da reuniaes se# enmciido, com ~ t o e i p r ç ~ o  numa 
inferior a oito h, por n d i a L  ahoadon nos Iiigatei do ed io .  - 
Arti& a77O 

~ N . 4 0  kndo c a s u  prbpdali para a* nuna reaal6er. a s  iuniao 
de heguraii podmm requer lu cadasãna da invmtário dos bem 
daa m i a s  que Ihcs r e m m e  na ras id~nda m ~ q u i ~ l  ou í i m  

ou em qodqneoiet dmendêndm da Uteja. r im p r a ~ o  para nu cem- 
mdnlan cultaais s Paia a convenfcats habita60 dos rnininiubor d r  
teQZão,ar nnhs ou uapagss neceaa&os para elaa c para dwrdaroa 
us seas atmrroi.  - L e i  da Sepatai~o. srt. l?a.*. 

ARTIGO .2 0 6 . 0  

Quando as jantas de Eregueela não refinam por 
ialta de número, o presidente deverá logo deeignac 
nova reunião, anunciando-a por aviso afixado h entrada 
do edificio onde se realizarem as sessões da junta. - 

ARTIGO 4 O 7 .r 

Em tudo o mais respeitante hs reiiniõea e delibera- 
rõea das juntas de freguesia observar-se-& o que vai 
disposto sobre constituição e funcionamento doa corpos 
administrativos. 

-VB~U.R o d i r p ~ s t ~  M U  s t~igos  a7a0 a a30.0. 

SECÇÃO i v  

Prei2dente da junta 

ARTk60 

Compete ao preeidente da junta de freguesia : 
I.' Convocar a s  reiiniões extraordtntírias da janta; 

-S8bte a conroca@o extraordinbrir da joai.r veja-s. 08 ?u- 
tido. ao$.0 r Po6.O. 
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- Aos doa comos administtahvos peztence a deri- 
são s ~ b i e  a oportonidadc da coauocação s~t r~otdinAria  mosmo 
qnrado esta lhas seja requerda p loa  vosaio - Na convocação de- 
e m  mencio--e.. eaprsssa e especihcadammte. ou assustse a n a -  
ter, - -Amo  884.4 ;$$ 1 o i 2.' 

2.' Conwcar as reüniOes da assembleia paroquial e 
solicitax do presidente da câmara a designação do dia 
para reaIizafão do referendam e do presidente do con- 
selho paroquial a convocação dêste ; 

-Veja-se o dispoito nos artigos ¶Mo s 187." 

3 . O  Dirigir os trabalhos nas reiiniões da junta e da 
assembleia ; 

4 . O  Elaborar o orçamento ; 
-Veja-me o diuposto n o  a a o  &lP. no 14: e 6- mtu. 

5.' Organizar as contas de gerência; 
-Veja-se o dirposta nos artigo. 596 o s 598.O C 6 b  ' 6b4P 

t respectivas notas, que derem ronsidrtat-rre ai>lrcb.ciu. emqmnto 
o Gorhno  não demtar  o regalammto de con t ab i~~dde ,  a d o ~  
iamte  ao que s u c e l  com o otgamcaw, nos termo6 do arda0 661. 

6.' ~ x e c u k  e fazer executar as deliberações da junta; , 

- Vi'de notar ao artigo 77.O, a.0 12.'. 

7." Inspeccionar os serviços paroquiais; 
-Tembem ao preaidsnte da clmara compete fnipeeeiomr a 

admiatatracfo tinromid, noa m m o e  doi no' 9.' do a&o 79.' e 
1 O do a&o 319.'. 

8.' Proves à desobstrncão das ruas e eaminhoe da 
freguesia ; 

- A i  notas ao 4 O 10 O do a m o  199 o contêm eackedmen-  
tos qaa ihtcrcaaam ao conhecimento doa camhhos ~aroaQiais  e ma 
admimrstra~ão pliblica. 

9." Representar a junta em juizo OU fora dêle, ple- 
cedendo, no primeiro caso, deliberação sobre o pleito, e 
escolher oe advogados que forem necesstirios ; 

- Vide o drsposto no arbgo 's~l?  n " 9: l n a 18,u do art. 51 O. 

f 0 . O  Publicar as posturas e rega1amentos ~aroquiais;  
- Vzda o disposto noa §@ 9 O a 4 L artido 201 ' 

11.0 Assinar toda a correspondência da junta; 
- O formiiIrino oficial acha-se re@lsdo pelo dec, n " za-a44 O' 

de r1 de Abnl de 1933. 
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1 s . O  Colaborar com o presidente da câmara manici- 
pal em tudo o sue seja de interêsse para a freguesia. 

- Comprie ao meaidente da junta de freguesia fazer parte da 
àric8ação paro&d da Campanha de AluiiIio ao6 Pobres n o  h- 
terno, conform~ o dispodo no artido P.' r outtoa do decrer. 
no 06:iM. de a4 de Dezernlao de 3936. 

- Compete-lhe tambim exercer as fanç5ea de i d a  de paz nos 
a o s  de impedimento tempor8do do professor ou profeseores pd- 
mários d~ he8uema. - &I& 156.4 a+a. do &tetuto J&d~craní. 

Serviços panogaiai~ 

A s  juntas de heguesia têm secretaria privativa, a 
cargo do vogal secretário ou de u m  escrivão contratado, 
com os demais funcionários ade forem neceseáríoe. 
Quando aa suas receitas anuais forem superiore.ee a 250 
contos, poderão contratar um fiel de tesoureiro, sob 
proposta e responsabilidade dêste. 

- O  dscreto n.' 14027. de 2 de Agosto de i9P7. que inwn- 
moi  com nnoaç5ei a o  &a1 deato obra. asrovou a tabela dos emo. 
lumsntoa ndmimsnan~os .  conaando dele (no capirulo V.1) <@ais 
são ou emoIumentoe a cobrar nas í a n t a s  da fragnoaia. 

50 por cento dêesaa isio~umantos pertencsrn'ao &tado, nas  
termos do artiao 2.' do citado dnai to  - O s  50 por cento restan- 
tes, <nte pelo artigo 5.'. n.' 2.O. oram atubuidos em partes ignafi 
ao aecret6tio e i jaut.a psrtescem hoje sãmanu imta & fzegtu- 
sia nos t emos  do amigo 460.O deste Cbdigo, devendo in t ra i  um 
cofre por Arna de receita iveptnal 

- Sobre impoeto do aS10, deve now-se  que a Li apeaae euge. 
quanto aor ateuiadoe OU csrtidõe~, qae PRI(L- pa~sados  Em papel 
selado. No caso, aoiCm, do -em elicrrtoa no pane1 de outra 
a te~tado ou certidão, ou de c i i i a l ~ e r  outro acto. é devido o sê10 
de a$So, pago por estampilha, cata inuulizada pela enddade @r 
aasmnt o documento. São uintoa os de ~ndikênda 4 bem aamm 
os d a  d a ,  &tidade, estado e reddêneia, passados nos roaboa d r  
pcnsõss e mbsidloe. 

Para os efeitoi do Imposto coaaidura-ea um a6 o arestado 
asainado por mala de uma pessoa. 

Oe  ateatadoa de *da, Zdsntidade, eetado e r rb idkua  sua nXo 
sejun pwaadoo nos recibos de penaõe~ ou subsidioq então sujertoi 
a6 #r10 tsferfdo. 

São feentoa oa atestadoa o a  cmtulúes doa regadores, fanno- 
nlltioe ou r ~ f i ç 7 i i s  frfiblreas aábre a identidade daa arnas doi 
crpobtoil OU 91- sitl*fpe= ~equspllli~Oen da sutoeidadei a aat.6~ 
o&laia 
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Q-ndo M jtietaa de  fregueai.s ~ t a s t u n  íim 86 d o m n u t o  a 
r e e i d m a  dos doia anbsniea. corrabirra-se um i6 atascado. - Tabak 
Getril do Imposto do S P ~ ,  adie. 1 7  c 44 O e anoti$3as de 
CESARIO REIS, 1939. a pag. 4d e 58 e segnrn&s. 

As conoboia$ei ou  c o m b a ç ~ e s  de crrtidõea ou afeat.doi 
e 6 0  iPjm~tna ao uelo i g ad  ao d / m a  acto& d o ,  por6m. 
aa ans digam remeito a legados pioi. Tak l a  citada. &z& 6S.O, 
e noir. 

- S ~ b r e  contratos de fomecimentoa e empteitadam e rewect i~a  
8810, veja-se M n a t ~  ao  ~s f i eo  aoa O 

- Não podim ser votados p r r  ro&aie & )=ta & hepuesia 
or que tiverem com o escrivão da janta parentesco, por eonasgrri- 
nidade ao afuirdade, em qwfqae~ &au da l i da  recta ou no  segundo 
g s u  da linha colateral. - CDacreto n.O o7.99dd do t f  de 680st0 de 
1967. ar te0  5.' n . O  11 O 

- Convém que ar fantas não nomeiem sccratMo (hoje escti- 
age), podando dor ame ro@s b e w r  êsfe lagsr N3o 6 piam- 
aia1  a &8aFão & qpe nenhum das vo&aia d i d i  da t-90 ama O 

exezctcIo das mui ámitsdse (anqbss daq~s l a  Is*~, e é de todo o 
ponto inacdlável a al*pçXo da qnc, i e  allnn~ doe iogaia sSo idd- 
aeom pmra o referido empr@&o. podem d i  frrtaro ~ H D  o rcr outrm; 
poin d a 6  essa rrentmrHdads La juntas k r r i l  ctrmpsba provar de 
rsrir6dio. - h a L r b  da Dir. Ga de Adm. FOI. m Cid.  MO $0.' 
Me. 406. 

- Q d o  o i  seccetãrioa sejam vogriii d a  v unta não pode esta 
nomeax-Ibr nem arbfha. gm&aç6ee poi tal serviqo.- 
Nem a<lueles podem exsrcat a i  fmçóra da aemttrrios da rodedoria. 
por- muito exprcssrmeate o pxoibe o a-o 2 W . O  (325." do Cod. 
sctueO., O C 6 b o  nfo  adnute ousa  aItirnatl*a ano não i i ja a de 
iacwnbir ameelaa pouca labantomr func8'ea a um dos -roda. da 
jpnta ou a um aecretbio pnvahso, de maarira que a ctieçfo do 
lugar da a&liar do secrat8sfo qko passalia de uma ~Iegolfdadw, 
h& =rima não menos icumuli$Po da sard~os .  para irrigalar. 
mente rr autoriear rima despesa que a6 6 Iicita 40 o 1-t de 
srcnitdno nEn eala mrmido por algum dos vogaits da h t s .  - 
h L i o  da Dir, &r. da M m .  PoL C i d ,  ano 6.O. pid. 489 r 
M O  9.", paB. 439. 

ARTIGO 210.' 

Compete ao  vogal secretário da-junta de ireguesia: I." Aasiatir iis reuniões da junta e da assernblera ou 
conselho paroquía t e lavrar as respectivas actas; 

- Dere considerar-s~ apRcav~l ba a c t ~  s donttina do decreto 
eob cosiults do S. T. Adm, d i  t 8  de Fev. de 18%. 1201. Of. a 
pa$. 11%. e e g d o  a -1 a minuta da acta de  irna reunião ordlnd- 
ria deve 8rz mbmet~do B apmvsç80 na reüni8o xmedxeta, ainda Qfte 
esta cela emaordiniir~a. 

- Nas reüntáe  d&sc eont. da  e o c r e s p o n d ~  m~.Mda e 
dsiibrn-il. a reipeito dela, como fbr convenienti. E', poie, ma& 
feata a nsceirid.d.de axtractatsci utr erma corzeapondanda para ae 

ipreciarern a camprecaderom b*m.ai x e e p ~ t b a r  resoIacóca O faao 
da haret kvm prdprip da i e h d e  correnpond8ncra nXo mupre qiub 
neeeasidadg Rer. de b g  e de Jni., ano 30.', pe8 536. 

2.' Certificar, mediante deepacho do presidente, os 
fados e actoe que comtem dos axquivos paroquiais e, 
independentemente de despacho, a matéria das acias 
das reíiniões da junta, aasembleia ou conselho*; 

- Ae ccntd6es da8 a r e s  derem smr passadai aon oito diaa De- 
~ n f n t e i  A mrnida do xenpecdvo reqtxerimanto, op n o  p ~ a s o  de 
a&i diae ae ae actm napeitarem a pertncia &da h a  mais de crpco 
mos. A ia i racav ddrta p~ecsito eonsntse feita diaciplnrr c 6 pu- 
nivd com a muita de ioo$oo. - Qrt 299.: .f $" z: a 3 . O  drate 
C 6 d ~ o  

- Ã correspond8neia oficiakaae eoniite das netas s ão  dere aer 
traaicnto r i u  csrtsdõee. - O DPrerfo, ano 40.9 pai .  88 

- N ã o  .e pausam cirtidass de deaenhoe, plaataa e o u m a  obraa 
de h-. i sim de a a o r  emcritos, mesmo wrqae  na maior parte doa 
maou irão estariam as rcgartiç8ea Lbrhtadaa p m  drr  copias da 
t d a  doeunrentoe, que demandam conhceimentoa tlcnieos. Rea. M. 
R ds i8 da Outubro de 1863, Drr. 6 ano, pag a96. 

-Devam recusar-ee M cartidaes ha~endo  iscomcnimte fia 
publreaçio dos doeumentoa rmyuetidoe. para a i  não aaetlfrcartni oi 
int.résaea páb11cos aos rnmmaate p a r t i ~ l a r e s  - Bar. de h. 
de Jrir., ano aJ.. pa$ 1.. 

- O seererPlio da junta nao exerce as ~ r r ~ ~ ó e a  de notliio. 
mae, na  qoabdede da oiVial p~ibtico, pode csnifirar e autentitir 
todos os dacumentas o neto* da innta. - 4ev. da Lsg. r de Jur., 
ano @.*, pae. 41 3. 

- V5d. JAIME ÃRTUR DA MOTA. Cád. Adm. ds 2896, notar 
aos  am. H.*, r09 &.O e r 437. 

Ão Subscrever os atestados q u e  devam ser aesinidos 
pelo presidente; 

, -Vida o-&posto no  u d g o  199.' s" 14. 

-Sabe amol~~irentoa i s ã o  vida notas ao &ao zo9, 

4.O Preparar o expediente e a d  informações neçessá- 
rias para resolugão da junta; . 

-Vida n o a  ao eo 6.- da W o  180. 

5." Submeter a deepacho do pmaidente da junta, oli 
ne46clos da competência dêste; 

-Vida o disposb no artigo roa?. 
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6.O L v a r  à assinatura do presidente da junta a cor- 
respondência e documentos queedela careçam; 

- Ae juntas de sre8riesi n I o  têm a faculdade de expedir cor- 
reuponáêêcja ofídai  iMniP de frmdum. - A n u l n o  da Dir Ger. 
de Adm PoI. e Cinl, ano 87.*, pag &3/4 

- N o  meimo o&1o n i o  pode ser tratado maie de um iasunto 
confomc t t e x m i s  o artigo 46 o do decrato n.' i4:876, de 7 da 
J w k o  de 1928. - Ãnúãrfo da Dfr. Ger. da Adm Pol. r Cfvll, 
ano 27- p n ~ .  398. 

- O formddrfo ofácsl  ncba-lia ri$ii[ado psh artigo li.* do 
decreta R.' $a.a44 de i L de Abrfl de lW3 

- A soa conimondáiaa  nao dsre ser dlfglda directamente às 
mectetariu de Eatado. mas eim As aatoxidadea admiaistratl~ma eom- 
petsntee. para gae eiaba ao  conheeimsnto do G o v b a  devidamente 
i n d a  a i&*rnnda -Porcwía de 94 de Ontnbm do 1882. 

- Nenhum u m n w  ds inter8rse para os corpor adminirtrati- 
vos deve sobir da btându sapuro>.r #em sar por intermCdlo dos 
gmrêmos CEPIe, eu10 sectetârio t e m  da informar por escrito e deta- 
Ih&dammte - Czrculru n o 2-i/sO, Itvro 79, de 15 de Julho ds ~937 .  
Ana&rzo da Dxr. 6. de Adm. P o l  r Cwi?, a o  a6.O. p a  450. 

-A  eorrespondhcia daa iasti. de fre8ucmn dever6 subir aoa 
g o v h o e  ciria por int.mk& dos picuidríit@ bi c5naraa mumd- 
pda. - Inform.pao colhida no  Governa Cml de Aveim. 

7." Diridir os trabalhos da  secretaria em conformí- 
dade com as deliberações da junta: 

8." Conservar sob a sua guarda e responsabilidade, 
n a  sede da junta, o arquivo paroquial : 

-Vi& n o h e  ao ari&o 9.O do a r a o  I 2 0 . O  

9.O Desempenhar todas a s  mais funções que as leis 
e regulamentoe lhe impuserem. 

- O c<oerrtana m b a d  o presidmt. da jnaa no. ~ I W  impe-  
dimentos. - <anuo 197.'. .f dnzco. 

§.único. O escrivão contratado tem a competência 
do vogal secret&rio. 

A o  voad tesoureiro comvete promover a arrecada- - - 
cão das receitas. efectuar o pagamento das autorizasões 
de despesa e eectiturm o movimento da tesouraria. 
apresentando mensalmente h junta o balanceie da calca. 

-Quando oa t e s o ~ ~ a o a  sejam Agds  da junta, não pode 
s8t. n o m e u - h  auxiiinras. nem arbitrar gtotihcrç6ea por tal  aar-' 
riso. C o n v h  mc M iwntas a l o  wmeiun msou&o, godmdo 
algum doe rena *o$& aei& este lu&$. - Adaptaç.~, por anslo- 

&e, da doutrina ~espertanfe a w  sectetdrroa, confornia a nota LaaI 
40 P d 9 0  2 0 9 . O  

5 único. O fiel do tesoureiro, quando o haja,-prati- 
carã os actos de que f6r incumbido pelo vokal tesou- 
reiro dentro da competência dêste e sob a sua directa e 
imediata fiscalização. 

ARTIGO ?L144 

As juntas de freguesia terão os funcionários e assa- 
lariados ,indispensáveis ao desempenho dos serviços 
parof@íaiY. 

-SdLrt contratoe de pessoal reja-as o r  m o a  M.O a ae- 
~ointos. 

- Sabrs aienlar9(~aato.  *e&. o8 -r 660.' a 566.9 

- Nor  termo. do n." 17.' do sitie0 2 0 t . O .  a junia de f sadwda 
i d  tem compet8nda para c o n k a t a r  a asaaIanar, madvo porque 9. 
deve concluir goo não poda nomear fmncionririoa, pracedrndo con- 
cura0 

Uniaes de freguesias 

ARTIGO 413.0 

I?, permitido hs juntas de heguesia, compreendidas 
dentro dos limites de uma cidade ou vila, associarem-ee 
para a prossecução em comum dos fins de assistência 
que por lei Ihes competirem.? 

ARTIGO 214 

Cada união de fregaesia é dirigida por uma comis- 
são central das juntas de freguesia associadas, composta 
de um presidente, desQnado pelo presidefite da câmara 
municipal, e dois vogais eleitos anualmente pelas 
~unías.  I 

ARTIGO 215.0 

É obrigatória a união das freguesiae dos concelhos 
de Lisboa e Porto. 

8 único. N a s  uniõerr a que êste artigo s d  refere, a 
comissão centtal das juntas de fregueeie é constituída 
pelo governador civil do distrito ou s e u  delegado, como 
presidente, e por quatro regreaentantes das hnma de 



hegaeeia. Farão parte -da comissão, como membros 
consultivos. um representante da Direcção Geral de 
Assistência e outro das Misericdrdias locais. 

' As uniões de freguesia terão or amento privativo em 
que se inscreverio o. subsídios das jantas as,aoáadas 
e as receitas próprias. 

Para eleição dos vogais da comiseão central, apro- 
vação e discussão do orçamento por esta elaborado e 
apreríação e julgamento das contas terão as junfas de 
fregireaia associadas unta assmbleia anual. 

5 1.D Se as juntas associadas não forem mais de 
cinco, delegará cada uma em dois vogais a sua repre- 
sentação na  assemblea; sendo em número superior a 
cinco, terá cada janta um xepreeentente. 

5 2.' A ~ s e m b l e a  tem e dois secretários, 
, por ela eleitos. 

5 3.' Quanto à constituição dã mesa, reüniõee e de- 
liberações da assemblea observar-se-á o disposto para as 
juntas de fregaeeia. 

§ 4.' Da decisão da assemblea sobre julgamento de 
contas cabe recurro para o Tribunal de Contas. 

5 L" Sempre aue as contaa da união de freguesia 
acusem despeea total superior a 250 contos, serão jul- 
dadas pelo Tribunal de Contas. 

' ARTIGO 218.0 

Aa juntae de freguesia associadas exercerão as suas 
atribuições de aseiatência em conformidade com as ine- 
truções da comissão central e segundo o plano or esta 
trawdo de harmonia mrn as Indiuç3es da 8ireqío 
Geral de Assist~ncia. 

CAPITULO IV 

ARTIGO 219iA 

E m  cada fregueeia haverá um regedor e um substi- 
tuto dêete, ambos nomeados pelo presidente da câmara 
municipal e por êle livremente demilidos, salvo nos 
concelhos de Lisboa e Porto, g m  qae a sua nomeagão 

' e demissão pertencem ao governador civil. 
-Tem iido objecto de ~rande controvérsia iurfdicn o f a t o  

da M d e r  as o rugedor OU d o  ma&trado admlnfstratiro. Em 
notas ao artido i8 ", n.* 4.4 dimas -o dcienvolvinimto a 80- 
asntlptoi 

- Nos termos do artigo 4~.7.~. s? #.O. a poaae ao8 Wmdores. 
noa concelhos de Liaba e Porto 1 ardi  ~ l o  g o r e d o r  c i d ,  ou 
delegado iea 

Aos raaidoraa doa Iesbntea concelhos C coaf.dda i poiaa pdo 
pieiddsnte da câmara, como dsterminn o n.' 4,' do erügo. 

- Por despacho de 7 d s  Demmbro de 1937 o Sub-Secrmdo 
de Eawdo Finanças eaclarscsn qnt os rerlsdorea nIo * iSo  m- 
jslfoe aos di~lomas dc f n n ~ 8 u i  mbIicaa nem no sé10 do d o  
da Tab Geral do Imgoato do Selo, pelo irto da posse. - &ti- 

lar da Dir Ger do Adm. Pol. e Cml. de 80 de l)e4embm de 1957. 

ARTIGO- ZPO.' 

Só pode ser nomeado regedor o indivíduo que tiver 
residênéia na freguesia, saiba Iêr. escrever e contar e 
goze de boa reputação. 

O cargo de xegedor 6 obrigatório, mas o nomeado 
não pode ser compelido a aervir por mais de arn ano 
e s6 depois de um ano decorrido sobreta exoneração 
poderá ser de novo nomeado. 

ARTIGO 223.0 

O regedor não vence ordenado. mas é isento de abo- 
letameãtoti em tempo de paz, do impoato municipal de 
preetação de traba1ho.e de todo e qualquer serviço obri- 
gatório, não militar ou judicial. 

-Como o impoito du.trnbal60 compremnd. tnnto 0 O&FO 

d. -ou aomo o d. co- o -doi. iindr me tenha *$ai 
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de bois, cavalos. criados. etc.. &o aat8 sujeito iqaek  fmpoito - 
O Darcito, ano 23 O, p.8 7-  Rev. de k$ e de Iur , ano 30. 
P S ~ .  306 

- O novo Cddigo Xdmisistratrvo iamta os rebodores do na- 
9amsiito do impoita rnuuic~pnl da piestação da trabaiho, nana eEb 
*am@o, de interpretação reatrl t~,  como deve ser, abrangi apenas o 
amaposto qaa, por ar, dsveciam pagar ss dela não goraeesrn - Oficio 
do GovSmo Cnrl de Cormbris, de a5 dS Junho de 2937. Redeta do 
Admlniatzaçíío Wblin, sno I.' pag 205. 

- O rededor 6 autorizado ao aao e porie de atinas de defsaa, 
indepcndentemmt. dm l i  angn, no abruo do &&o 34.O do decreto 
n.' rüi'IS, L 16 d s  b o i t o  de 1934 (rehgao pbUcada a o  i D W o  
do Gorernor, 8.' #&de. da 99 da Dermbro de í 9% 1. 

As funções do regedor são incompatíveis com cluais- 
cluer outras funções públicas, excepto ae de juiz de paz. 

- Em-to, nas sedee de connIho, o 1- de c o n i d o r  
b r&to dvi1 f8r exercido por indiwidaoa do 8.10 feminfno. e. 
ma6 red* de ficgt~oafa, & hoarer profeaaoe do m o  mraculino. 
ou carpas de juizes de paz eedo exarRdor por pessoas idotiera. in- 
cldndo qoahaet iúncion6xio públffo ou administiativo a o regedor 
da frsgnedn, Uvremente nomradas c exoneradas pelo Ministro 
da Jurisdca O s  nometdos mmariio poses perante o juiz dr &dto 
da comarca a pertence .a julgado, rdspendmtamente de drploma 
e i810 no respeeriro auto - h. lSdO. 5 1.' do Eatatito Ja- 
dicidrio. 

ARTiGO 224.0 - 

Incumbe ao cegedar de freguesia: 
1.' Executar e fazer executar todae as ordens e deli- 

berações muniripaia que lhe forem comunicadas pelo 
aresidente d a  câmara : 

2.' Velar pela observância das posturas municipais 
e paroquiais e reguIamentos de polícia, Ievantando autos 
de transgressão, que remeterá à junta de freguesia ou 
& aecreiaria da câmara; 

3: P~articípar ao presidente da câmara todas as faltas 
e irregularidades que notar na administração paroauial; 

4." Dar paxte às autoridades policiais do concelho 
dos crimes de que tiver noticia e das provas sue obti- 
v e ~  para a descoberta dos criminosos ; 

- Carnpxe-Ihs dar conhecimento no adminiatrndar (hols m- 
ardede da cbmard de qualqeet errme oa delito, piaãfadoi na  fre- 
guíern a sma a r @ ,  da@ caaaap que o4 p r o d w a m .  das cirmnatân- 

qps os icvaitrm, drr dilideecia0 que houvir imito. e dai qu. 

atndi devem ksit-sa. a por fomra une habilita aquele w l i i i a d o  
a formar iwzo irpeto d b r e  os factos ocomdoe. -R& dc Leg. e 
$8 Jir., ano 30 o pa8 alia. 

5.' Coadjavar as autoridades judiczais e policiais em 
todos os actos de investigação crmiinal para qae o seu 
conctuso seja requerido ; 

6P Tornar pco~idências para asse8urar a ordem, se- 
guranya e tranquilidade pública, segundo instrações 
recebidas das autoridades policiais do concelho, ou por 
sua iniciativa, nos casos ur$entes: 

- P r d s d o  nm rrgedor em fkprmh d e b  quem o injuriou 
no exercído das amas func2ies ~o comate o crime de abaw de au- 
tondade. - Acordio do S. T J. na Reviata da Lpeiilaso s 1ud.- 
p d b c i a ,  ano 40." pie. 16. 

7.' Prestar às autoridades sanitárias todo o auxilio 
de due carecerem para o exercício das suas funções; 

- Corresponde ao n O 1.O do a d g o  54.O do Reg de Sadde de 
84 de Dezembro de 1901. / 

8." Participar ímediatamente ao delegado de saiíde e 
ao presidente da câmara os factos pertuxbadores da 
saúde píblica, de que tenha confiecimenfo, a apariçiio 
de rnoléstiaa ep~démicas ou suspeitas e as transgressões 
daai leis, regulamentos e posturas sanitãrias; 

- Corresponde ao n.O a O do arrigo 64.O do Reg de 84 de De- 
xembm de i 9 a i  

- O  xrgedor 4 entidad. aaioriaada r expedir tdedramar off- 
daia anüoaara deeãnsdoa ao adminietradoi do aee conrclho (bole 
ao preaidante da chmartt 1' 

9.' Impedir que se enterrem cadáveres fora dos cemi- 
térios públicos : 

- Correeponde ao  n 3.I.' do artido 54." do Reg da 24 do De- 
zembro de 1901. 

-Deve prender qualquer pessoa encontrada em flegtante de- 
lito de expoaicão ou abandono ar cad8var.a - Portsna de 10 de 
Noremb.o de i86á 

- Vide notar ao &o 49 O. n.' C 

10." Impedir que se Eaça a inumaçáo de cadáveres . 
sem guia de enterramento  assada pela compet~nte coã- 
servatbria ou  posto do registo civil; 

- Correaponde no n P  4 do ait. 64.' do Reg de a4 de De- 
zembro de 1901. 

11: Atestar pratuitamente. na impoesibild+ abso- 
lata da comparancia de facultativo para a verdicação 



do óbito e caso não haja Buspcitas de crime. sue viri o 
cadríver e anais as informações dadas por peesoas id6- 
neas sõbre as causas possíveis da morte; 

- Colienpoade ao arfilo 320' do Codi$o do Rea i t o  CWI. 
rprovado pelo den'ito n ' z1.018, da 88 de Dsaembro de 1938. - 
O 5 h i c o  daquele arti80 n o  Bao O dir qai na f i1h  do r ry lor .  
o atestado aar lyseado,~om as meirmas Indicaçõsr, pilo fnndon6t9o 
do I ~ $ h t O  

12.P Co~vocar aa vizinhos para a extinsão de incên- 
dios e dirigir os respectivos serviços, doando não-estiver 
presente algum técnico ; 

- Four das acha dor concelboa a quando na lormlidade nPo 
haja corpo di bombeima compete ao  regdoi  e aoi eaboa de p o k a  
preitlr OS primeiroa aocorros. sendo obrrgmçao de todw OS vieinboa 
contorier em 60 de aiforcoa para debelu o sipistro, indapen- 
remmte de requbiiripo. - 8 dnzco do art& 243.t 

- Vais-se maia na nrtl8os 14a * o 144.~. 

13.' Exercer qnaiaquer outras funções de Gue seja 
encarregado pelo presidente da câmara ou Uue as leis 
e os xegulamentos lhe confiram. 

- Estn d e l s ~ a ~ ã o  d r  frm~aarr 4 rrsbrita ias  limita. da fieguedn. 
-O  Dmim, i no  17.O p a .  a80 - Rev. de &e. e d e  Jlu . as0 aoP, 
p u .  s54. . 

--  O h - l e i  a a 24 a06, da fl de lalbo de r 984, doicrmiua 
qar se faca da i a 16  da Janeiro de cada ano. em toda o temtddo 
do contmenti c ilhps idjaceniee, um manifesto dos @dos e ani- 
mais da cago& existente@ h dbta de 31 de Duembro do i a m  m- 
tanor - As declnrafóes pão caire$aia aos m$edorea das kegar- 
siso a f e i à r  em iatires#oa QW pol intnm6dio das c8marai oa  
admintsrnidorei de baiiio devem su fotaeddab pels Drricpao Gs- . 
rd dos Smicos  Pecii6rios. - Decrsto czido. art, a.O. - O Qieto u.' 86 608. de 9 de Marco da 1986. reõst num s6 
diploma todaa aa ilisposrçaee &erca doa servipoi de istatíutica agrf- 
colh - Aa adnrinIsitaçõcs dos bairros de Lisboa e Parto. em sa- 
critamia dos comandos da poltcIa de se6usanp c a. câmarar mu- 
nfcisata entiegarb aoe re$edorei das v6dw f i rpes ia i  dos eeue 
concelhos oa imaeadoi necssulrioi p a r a  o manjfesto M brsa da 
reepectivs iin&m&. - Os  regedores procedslEo P distribrúcXo dos 
m d i b t o s ,  cobrando de cnda agrhl tor .  no acto da entreda r por 
csda m r n i f s ~ ,  e qmatis de $30. corrsopondendo $20 ao preso do 
irnpeeso e $10 h remuneração pelo babalho de dietnbulçãa i reco- 
lha doa irnpreaaoa. - Os regedores dweriio autnntierr as miaam- ' 
a s  doa mauifeetatea e preeschtr oa impressos das d e c l ~ x i r ~ ~ e s  & 
manifiato a todoi ou &caltores das reepsetbis fregaesisi qna 
não sdb- esrewr. sendo-Ihse proibulo cobrar d~alduftx impor. 
tância por este seívico. - Anrgo I$.', fJP ?.O a 3 do decnto 
crtedo. - Teudo a Sociadadc Protectora doe Aaimals aoitdtsdp db t c  
'Misbledo M necw&iaa prorid2aeiu ao mantido & sux z e p i d d o  

o ca.carni. rinda . r i r iante  em  mas pomaçõag, da ar ansimar, 
+o, um. $ata, por ocasião doa Eoi$asJoe popdarre do p'10aen~c mâs. 
veb60 rogar i V. Ex.., conforme i Q  fiz na minhn nmhr 
o." O lJio8, L.* 93. de IS de Janho de 1915, ar di&e determina? 
bs antrrridadea ahrnIitnit ivaa dêas. dhidto. deaignadrmente i o r  
ragedores, que p ~ I b a m ,  terrn~aantrmante, r coniiariaçio de -1 -1- 
rrfrrie - Crrcul*i da Dar, Ger, ds Adm. Pol. e Cmd, da 3 de 
Junho dr 1937. 

- 0 8  prOpdrt&ri~s, #xg~otadcJrsd 0. w~bSio9 dm d~alduez -0- 

prie&de ao t m e n o  xnvadfda psls f o rmm ar&entiaa, dwerão a& 
iar o r d o r  da respicava fra&meia lo$o que se de a invarío, sob 
pena ds  téultn. - Decreto nP r7 b h .  de 8 de Novembro do i9~9,  
eri. i5 O. 

- Emquanto -10 Govbrno não f6r daterminado o coniz&do 
deram o i  rs$sdoraa or&rdmx m*isslmsnra. de a0 a 16 de cada mEa 
o rrconiaamcnio dos deeempr*dsdoe *In& M o  inscritos ra boIetins 
anhríores e teaidmica na  &a da fCe@ida. O boletim eeih prea- 
clJdo a r8$o do &sempre&ado s. o pcéprio nOo iombcr etirrevet - 
Da a7 a a9 de caàa m ù  o i  rs$idoi.n slaborsrão urna rsIssão dos 
domprá$adoa da ana 6r.a que conesrrirEo azqairntls, p mmitirPo, 
d~ndidrnants o k d a p .  ao I ~ f f m t o  de Sedaroi Somais Obngrtd- 
rios c & hevidêpeia G n a l  os b01et~0. de deaempréfio m.enchi'dr,a - Amgos z4P t 5 . O  do decruto a.' 21.699. de ao d e  Setembro de 
193% 

- S e m d o  o a m o  6 do d.ento a ' 33i406. de 97 &a Da- 
aembzo de 1933, o rededor faz perta da comiiiih cnada para otgs- 
mzaz ~eia@es dos tle~mma da kaduaeia c para, em caso da dirudar 
r i r & ~ r  se efe&vaiarnte os clbdPos sabem l e r  s emcreres o roque- 
nmrnto que 16.. sará d1tdo. 

- Náo i! Umiv ao ma$&r faaer retulimintou polldiis e ainda 
meoos eatnbeleccr de ~ d 4 n c r  modo m a s  que a6 i lel pods dscre- 
iar. - Ponerm de z de Setembm de 1875, 

- P s b  novo Codigo Administtativo oa rededores ddxaíam de . 
ter competêada par i  masar ataatadoe de rcdd?n& a de 2ndUhtela. 
Dsvc pois conaiderar-e. altrrrido o Codf~o do R&Ssto CIíiI, naasa 
pui.. - EURICO SERRA, Manual e Gula Prciflco das Jantai áe 
Fmguteii, PUA 94. 

- Q m d o  nZo fór pnsaivd recorrer pronmmmte ao a d m W ~ -  
tradar do concsIho. o resedor ptocadcrb P abertura de testam-to@ 
cenados r. na preaeaç. do eprssenlantL e de duas testemunhas faz6 
lavrar anto de abertura OP pubhcaFão. onda .e & c l a r d  o catado 
em qar o testamento 6 apresentado e se c ~ t h  OU d o  no6 termoa 
fndicndoa a o  cucerxamenro. - Artrga 1935.0, f únrco do CO- 
d1do Crvtl. 

O escrivão da junta de freguesia, havendo-o, será 
encarregado do expediente da regedoria e, quando não 
haja escrivão, o presidente da caisara designar8 peeaoa 



DO REGEDOR aar - 

que exerça as furiç6es. medianie remuneracão arbitrada 
pela junta, de acordo com o regedor. 

- O dear to  n ' 14 027, da a de Agosto de 1927, due insari- 
moa com anohçõee no hnal deata obra. aprovou a tabeh doa emo- 
Iummtor admlpiomtrvos, cons tado dela ( a o  capftalo 111 ) Qii.ir 
oa amolnmentoa a cobrar nos regedonas. 

& por cmto draeia emolumentos ~ e r m c c i s  ao Estada, noa 
termoa do d o  2 . O  do citado derreto. Os  60 por emto nataates, 
que pelo ~ g o  4 O, 4 a i .  eram atribuidoe em partia ignaIi ao 
raador  e eo  secretário. prriencem hoje ã junte de kcguesii, nos 
termos do artigo 460." & t e  Codigo, dependo entrar .in cofre p~t .  
guia de raceita crmtrral 

- S 6 h  ~mpo i to  do selo, deve notar-ae que a l e i  apcnaa s&e. 
quanto aos atemadoa ou cerddóea. que sejam paraados em papel 
selado. N o  cano, porem, de sarem recritoa no  papal da outro 
ateitado ou cerddzo, ou de q td@uer  outro rcto, 1 devido o a& 
da f$W, p a  cor estampilha, esta i sun l i xab  pela enttdadr uue 
assinar o dcramsnw. São Lentos or de indilgéncie e brm arsim 
os de vida, identrdsde. ostudo e reaidkcia, pasefdos nos recibo8 de 
pmeóir i aubafdiai. 

Para os ateitoa do imposto conaidira-se um só o ateitado 
ssainada por m& iB uma pessoa. 

Os ateasaos-de dda. idsntidida, estdo  s renidência que não 
sajam pauardou nos reciboa de peneões ou aubddxoa, estão amatoa 
ao g o  Tdattao. 

SIO isentos or atestados on certidões doa rededoses, m o -  
d d o a  ou npaniçõea p*bUcas a8bn a idenadade dm amas doi  
exposdoi ou para aattstasar riqui@õca da iator3dsdss e iataçôar 
o e k i r .  _ 

- Q d o  a jmui escolha para a.errrirto um dos neua TO*, 

aão  pode ente s u r r e i  ai k q 2 i r a  dr recretário dr regidori&. porque 
a rd to  exprcasammte o proibe 8sh nrtigo - h u 6 r f o  da Dis. Cer. 
de Adm. Po l  e Cidt ano 9.4 pai .  419. 

ARTIGO O 26.0 

O escrivão privativo da regedoria pode eer saspenso 
regedor, mas só pelo presidente da câmara pode 

ser demitido. A suspensão e demissão a que êste ar- 
.til0 se refere não dependem de prévio processo. 

ARTIGO %P7.* 

O resedor pode ser  coadjuvado, no exerdcio das 
suas funções, por cabos de  alicia. 

-São apmaa auxibrea  dos reg~dorea, ou a força pGbliq 
posta B sos diapeais8. p a u  fazerem reapeiiar a sua autoridade, 
nKo podendo, pariauto, ser sncsrxegados de d&€ncias a que n80 
~ d s t e  o regedor, m moito espscialaenta de dar b i c a  no domidll0 
da a h  cidadao. -Portaria de 16 de Outubro de 1876, 

-Podem oa admini&adoros dos eoncebos ( h~je,~rosipentaa 
de câmara dar Ihee ordens sbbre aasuntos de pequena impott&a- 
cta, tais como iazsr n d ~ o a ,  enwabr  carreapondêecia stc - O 
nrto, ano l a  O, pag. 24 

5 I.'A nomeafão de cabos de polícia compete ao 
presidente da câmara, sob proposta do respectivo re- 
gedor. 

5 2.' Os cabos de polícia só podem ser nomeados: 
i,'' De entre os soldados licenciados para a reserva, 

que residam na Ireguesia, mas sem prejaizo do serviço 
miliiar a aue sejam eventualmente chamados: 

2.' De entre 0 3  mancebos ~esidentes n a  frepuesia, 
apurados definitivamente para o .serviço milrtsr e que 
tenham sido remidos o u  dispensados do eeu curnpri- 
rnento ; 

3.' N a  falta de indivíduos das d u q  classes prece- 
dentes, 'de entre quaisquer outros da  freguesia, aue 
sejam varões válidos, de idade não excedente a cinquenta 
anos. - O mancebo qnc 1 excluido do aariiço militar por incapa- 

eidd físrca o tem falta de rabastsz. n io  Pca pot Baees motzvoa 
dispensado do serviço de cabo de polida, s smco  muito menos cuu- 
mso guc o de soldado do exémto au da m a n d a .  Para que éaac 
mancebo se exima par tucapecidade flaica das h ç ô e a  d t  cabo de 
polícia. preeias de pravai ineapaddads absolata pais e a m  iungóaa - Rev. de Leg. s de Jur . ano 36 O, pag 37 e 38 

8 3." O serviço de cabo de polícia, para os individuoe 
refettdoe n o  nao 1.' do parãgrafo antecedente, 6 obriga- 
torio durante .o tempo aue perm:necereni n a  mesma 
classe; para os referidos no n . O  z., sê-10-á até perfaze- 
rem a idade de quarenta e cinco anos; e para os refe- 
ridos no n." 3.", durante um ano. 

3 4P O serviço de cabo de polícia pode ser prestado 
por substituto oferecido pelo próprio, desde sue também 
seja cabo ou satisfaça às condiFões exigida6 em qual- 
quer ~ O J  números do !$ 2.". 

- Eatns s u b s i í t u ~ ~ ~ c i  pu&m ter lugar a todo o tempo. b a r -  
dadas i. condici3es exigidae nestz parigrafo, devendo ser aceitas. 
pois que importam someasões, oamdo o respectivo regedos, por 
esilofia com o diapasto no 5 1:. - Não podea. porém, fazer-se 
na aeaeláo de se determinar algum serviço, pois r muiur ane se 
obsrtrem os e m i t e  mdicadoa, r deve atender-se a que asra oubsfi- 
tniptio e par* todo o srrvifo c nko gata um ou outro acta - h&- 
t io  da Rir Ger de U m  PoI e Civil, ano I O, pag 352. 

3.' O s  cabos de polícia não podem ser obrigados a 
*$  
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pres t a  serviço fora da freguesia, excepto para a captura 
de criminosos deniro dos limites do respectivo concelho 
e para a condução de presos até à sede da freguesia 
mais proxima do concelho confinante. 

-Com axrepção doe dois casoa de que traia a s t a  pei&rafo, 
oa raboa de policia não são o b a a d o s  a aaír da sua respectira fie- 
guesra em gexvipo Portannv de 19 dr Dezembro de 1672 
E 17 de Dcaemlilo da 1878. 

- O qnm se r r m a  a I u r r  q m d ~ u e s  a?xvi~o ordenndo em con- 
uavengLo d&te preceiio.não comete crime de desobcdihda. poraus 
não ha lei qtu atitorisa a ordem. e a obe&&cía sa e devida giurndo 
o mandedo 6 legal - Rev de Led e de Jnr., aso iaso, PU&. 118- 

- NBo incorre na pena de deoobmdiência, nem noutra ~eialduct, 
o indivíduo que recusa ate krviço, prra y foi irrs8iJarmmfe 
nomeado. - &v. de Leg e de Jaz,  ano 1 3  . PJ. 26 

- O s  prosos devem, em regra, 6.1 arcolndoa da fre$uasli eis 
fta$hsra pelos cabos de policri. n8o devsndo recortes-se ao auxilio 
r'a gente do povo eenáo quando for pequeno o número de cabos 
de polfch. oa  que& algúma eircuastüncia r ~ r a i I e t a  o k g .  a 
lan(ar mão deuta provid@acfa extraordistíria (P. a9 Julho i8ó5. 
%italegtJ -C6digo Administraiipe de 1843, ed. ohcrsl de $865, 
a pad 4 la  

5 6P As f re~nesias  poderão, para melhor organiza- 
ção dos serviços de ~ol íc ia ,  ser divididas em secções, a 
Irente da4 aueis haverá um cabo de ordens. 

5 7." O número de cabos de polícia para cada fre- 
guesia e para cada secção serã fixado pelo presidente da  
câmara, segundo ass conveniênciag do serviço. 

5 8.0 As nomzações das c&os de policia e dos cabos 
de ordens quando a elas haja lugar, efectuar-se-ão n o  
mêe de Janeiro de csda ano, excepto para preenchi- 
mento de quawquer vacaturas. 

- E' 11egaI a nomearão noutra época ave não sela a deaidnada 
nrrie par6drafo. - Portarro de 19 de Deaambro de 1872 

- - E' expreesa eata dispoaiçio Não se t r a t a d o  de preencher 
(lailqaer vacatura . i evldente que a nomercão e6 pode k e r - a e  
no mez de Janexro Daqui ~e su l t a  ave a nomeacão da rim cabo de 
poIlna fcxta em Dezembro, n io  é IsBd ~ 1 . 4  simples razzo de @e 
a 14 a manda fazer em Janeuo. Se fõrse p~qmiddo faz*-la em 
Dezembro, também o podena ser noutro gnalpuer m b  do ano, orna 
vez que cbusnkisse a nomasão com a deckrsção dr a6 acrnír no 
mCs de Janeiro Sb os indwlduos aae reste mês se acham p d -  
iamonte nas condlcóes prescritas nos $ 2 O e 3.O do art 505 " 
( corres~ondentii aos $ j' l . O ,  z o e 3." do erttqo ao7 O do CódiBo 
a:iuell & que podem ser noincedoa cabos, e, portanto, os qvs 
forem nomeados estes on depois dêsne ma,  n i o  rornetep o mime 
de &wbedfêscia porque n6o foram eompetentemestc npmeados, 

sem faltam b obsdiheii  devida 8. ordenu ou mandadoi legiumar 
da autondida pública. - 0 6  cabos de polollcui não iHo obridados a 
desempenhar o eamiço de ordenança ao adminietradar do conealho. 
Ente magistrado não tem dfnito a ordsnançrur, e se aão aufitnren 
tembem a n io  podem m, poxque não eri8a no e e d c o  rniUtas 
quando exercercem ftrnçoss adminiatrbdves a a ordenança 66 
naqubia nervifo C devida. - 0 Dirdto, ano 84.'. paa. 298. 

5 9.' O s  cabos de polícia são imediatamente subor- 
dinados ao cabo de. ordens e ao  regedor e bêlee recebem 
instru õee para a execução doa-aerviçoe ds que forem 
incumt idoe. 

- A dlafnboiçio do mervico da polfcia d m  lu feita por eamla 
e com Malãadn, por todos o r  emboa d. polícia. Ao admisiatrrdor 
fpreaniente d i  câmarJ incumbe o d a v a  da pro+ldrnclar para que 
audm sr faça. Ponana de 4 de Dezembro L 1874. 

5 10: Os cabos de policia godem ser suspenaos pelo 
regedor ou ~ e I o  da cãmara municipal, mas 
gó por êste podem ser demitidos e independentemente 
de processo disciplinar. 

ARTIGO B P 6 . 0  

O escrivão privativo da  regedoria e os cabos de po- 
lícia tomam posse perante o respectivo regedor. 

ARTIGO 8 39 

O s  regedores cabos de ordens e cabos de poliria 
$ozam da garantia administrativa nos mesmos termos 
que os governadoree cívis. 

- Vde no% ao artigo 355 ', 5 1.' 
ARTIGO ?2S0.0 

D a  decisões do regedor cabe recurso hierár&eo, 
dentro do prazo de três meses, para o presidente da câ- 
mara ou para a autoridade policial em cumprimento 
de a j a s  ordens tenha sido tomada a decieão recorrida, 
havendo recuxso das décisões dêstes, em idêntico prazo, 
para a auditoria administrativa, 
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TITULO *IV 
Da província 

CAPITULO I 
Dos ÓrgZíos da administração provincial 

Província é a aasociaçáo de concelhos com afinida- 
des geográficas, económicas e soriaia. 

- A  ~ a v n a e i b  fam o direito. eue o art 13.O 5 h i n o  con- 
cids ao cancalbo, de brasa0 dr armas. se10 e baadr~ra prbpdor .  - 
MARCELO CAETANO. em O D~reifo. eso 69 4 DI@ 200 

ARTIGO P i 3 2 . O  

A província, com os seus órgãos próprios, é pessoa 
moral & direito público. 

São órgãos da adminiettação provincial: 
I." O conselho provincial; 
2: A junta de província. 

CAPITULO I I 
D o  oonsellto provinc2al 

ARTIGO e84 " 
Compõem o conselho provincial: 
I." U m  procurador ?Jeito por cada uma das câmarae 

municipais da provincia ; 
- Vide O disposto ao  artigo 67,". 

2.' Um procurador eleito por cada federação de gré- 
mios ou eindicatos nacionais existentes na p r o ~ i n c i a ~  
entendendo-se que, no caso de a federação Ser nacional 
ou abranger mais de uma provincia, 96 são deitoses os 
grémioa e os sindicatos com sede na  área de jurisdição 
do conselho a constituir ; 

DO C?ONSELHO PROVINCIAL as$ 

3.0 Três procuradores eleitos peIos provedores ou 
presidentes das mesas, administra~ões ou direcções dag 
associações e institutos de utilidade Ioeal referidoe no 
artigo 359: existentes na província; 

4.a Dois procuradores eleitos pelo eenado de cada 
Universidade existentes n a  província ; 

5." Um procurador eleito peloe profesriores efectivos 
dos liceas e institutos aecundárioe munieipaíe da pro- 
vIncia ; 

6.O Um procurador eleito pelos professores efectivos 
dae escolas de ensino técnico da província ; 

7." Os directoree dos ditr i tos escolares da província. 

. A-da dau owrasóeo a i e a h  g a r m  a c o n a t l t e i o  do 
conrlbo provin&l e da junta de groitíncii 

cadoa com - 8  d i a -  da antecedi%ma (iin aSd.O, 
ao 8.O e $ I." - a " sfuie) . . . . . . . . . .  atá a0 & Norrmbro 

' Eidçáa da delagadoa dos estnbelecimmfon de ensfao. 
palas rs6p.cami pmfeuoru, convocados pelo r c r  
for on drre<tor (ari. 2a4.9 no# 3 O i 6 d 9 a.0 - 
2.' parte ) . . . . . . . . . . . . . , . . . .  i t 6  n~ de N o v e m b  

Eleição de 3 $cocuradotrs pelos delegados das waocin- 
Ç ~ W @  r inrtiiuto. de utrlidnde I~ca1, eonaocsd~s com 
8 dra? de entecod$ncxa (art 834 O, a O 3 ' e 5 1 *). ai+ a dF Dc~embto 

Eldçáo de moraiadotea gelo# deIt&ados dae 
zes dos ~stahrlmcimantos & eni ino convocad~~ p d o  
i e i eor  do Ircezz e pelo director da m o l i  iart. 154 0 

n . ~ 5 . 0 e 6 . 0 e § ~ . 9 ) . . .  . . . . . .  at4SdaDazsmbro 

Eld$o di pr-dores p e k i  cilmarar rnriniPssi6. con- 
vocadas com 8 dier dzar de antecudhncra (&r 67.O. . . . . . . . . . .  . 5 i . O  e ~ 8 4 . ~ .  ao 1 . O )  6 de Dezembro 

Comunica$íio que as b a r a s ,  ar$damos coípara~vos, 
Miseric6rdis da capital di provf*ia a OS estabale- 
cimentos 4. msIno dave* fazer-me ao d o i .  d*il 
do dunri10, cam mede em cnpftaI de pzovincia 

o . . * . . * . . . . . . . . . . .  ( ~ t .  841 ) LM a & ~ m b r b  

Reüdãa do novo conaeZho proãncuil. ~ a n  vesifieacáa 
de poderes, shição do prosidaatc, dcc-ptealden* e 
seaethrios e da janta de província, can9ocado com . . . . . .  8 dias da antecedência (*&o a4L0 ) 16 di ~ a e m b r o  

CoaPtltnipío da nora imita de poríncie r vesiBenrão 
de podmi.  convocada com 5 d2as de iatecedZnui 
(art 367Oe § % . O ) .  a de Jancko . . . . . . . . . .  
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ARTIGO 2 3 f . O  

AS funcões de procurador ao conselho provincial, 
são obrigatórias e grataitas, sem prejuízo do disposto 
nos 5 5 2.O, 3.' e 4.'. 

- O s  vogaia dos corpon administrativos m a  sem motivo 
~ustificado deixarem de tomar posse ou abandonarem aa m a s  hn- 
cães anteri de aobetituidos nelas incorrem na  pt46 do M 275P 

- E tambdm náo podem ronundar. Nèo seriam ta- fangões 
0bng,ta*ias e dm iactrItaavas, deede que houvess~ o diieito de 
renúncia - Rer. de Led. s de Joriap ano 46 O. p d .  365. 

5 I." Constituem motivos de escusa: 
1.' Idade snperjor a sessenta anos data da eleição; 
2.' Molestia crónica de que resulte impossibilidade 

ou grave dificiíldade para o exercício do cargo. 
5 2." 0 s  piocuradores que recebam vencimentos pa- 

gos p e l ~  Estado conservam-nos integralmen~e durante 
as sessões e têm direito ao abono de transportes até a 
capital de província. e regresso, e à ajuda de cU8to legal, 
pagos pelo Eatado. 

5 3.D O s  procuradores eleitos  elas cãmaras munici- 
pais têm direito rt ser indemnizados por estas das des- 
pesas de desloca~ão e de permanência na  sede da pro- 
víncia durante a sessão. 

- Para que V. E ~ . ~ d e  d a n e  dat deles conhceim~nto aos cor- 
pos administratkros desse dieuito transcrrvem-se o s e w n t e  parecer 
da  D~reecáo Geral da Contabilidade Póblica c d w p c h o  de Soa Ex.' 
o SakSecretBrlo de Eutado daa Finanças: 

Da 1oitp.a dos 5 5 2.O a 3.O do a r n o  2J7.O do novo Cddiso 
Adminr8fratiro lu1.g. esta Direcçgo Geral drvar-as inferir p e  os 
procwadoxea aos concelhos rnunrcipaia eleiros oa  aoerados no. 
termos doa números 4 O, 5.', 6.O e 7.O. do ari 234.' do mesmo 
Cdddo, os quais se verafiea serem todoa fundonãrlos do Mrairt4na 
da Educaç~o Nnaonal. derem aer pagas dre despesas de uanmorte 
e das mas  aiudae da custo. p ~ l a a  dota~õos de eeniçoa do mesmo 
Ministério, doa qnais dependam. mas que os procruadores eleitos 
pelaa câmara8 mdcjpa ls ,  embora wjam fnndodráos  do Eatado r 
como to1 pegos dos seus venciaentoa. derem ia indemnisados pelas 
respectims câmara% das deapeaaa de trannpoitas a da psnuanênda 
na  capital da provfnda, monvada seririfo das iess8ee. - Di 
recçko Geral da Contabilidade Peblica, em ss de Mafo de 19a7, - 
O Direaoi Gsrd (a) Antonio M d h e x ~ . i  

Concordo Desde que o procurador o e.% am r i p i e r c n ~ ~ i l o  de 
ama cbmaia o rlgime aphcãvel é o do 3 3.' do art a37 O do C6digo 
Administrativo quer sela funcionMo do Estado c~~náo-95-6-937.  
(a} J. P da Coate Leite 

Cucnlar da Dir. Ger de Adm. Pol. c Civil. da 30 de Pmho 
d% 1957 
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5 4.' O s  restantes p tocutad~rm t h  direi10 a ser 
indemnizados pela pxovíncia das despezas a aue se re- 
fere o parágrafo anterior. 

Perdem o mandato: 
i." O s  procnradores que aceitem cargos ou adauiram 

sifuacões dae os tornem inelefiívels nos termos do 6 1.' 
do artigo i35.0 ; 

- - 
2." O s  vrocuradores referidos no n.° 2." do artirio 20." 

que o p ~ e & ~ e l o  servico &i câmara. 
- 

ARTIGO 239.O 

-A excIusão perda do mandato de procurador ao 
conselho provincial será declarada pelo governador civil 
da sede da província. 

ARTIGO 840° 

O conselho proyincial tem presidente, vice-presidente 
e dois secretários, eleitos de entre OS procuxadores na 
primeira reünião. preferindo, quando haja empate na 
votação. os maig velhoe dos votadoe. 

8 único. N a  ialta do presidente e do vice-presidente, 
assume a presidência o mais velho dos procuradores 
presentes e. n a  4aIta dos secretários, desempenharão as 
respectivas funções os mais novos. 

Nos  anos em que deva proceder-se à constiiaicão 
do conselho provincial, as câmaras municipais, os ox- 
ganismos corporativos, a M~sericbrdia da capital da 
província e as estabelecimentos de ensino deverão co- 
municar ao governador civil do distrito. com sede na 
capital de província, até ao dia 8 de Dezembro, os no- 
mes dos seus representanfes. 

Compete ao conselho provincial : 
1.0 EIeger trienalmente oa vogais da  janta de pro- 

víncia. e respectivos substitutos; 
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2." Discutir e &ar o relatório de g . h c i a  e o plano 
anual de actividade da  junta de provínne ; 

- 0  relatbnlo de &er&Ja e o p h  anaal de a&&& da 
junta da proVhr~a d o  daborador pdo pddrnte, l artrgo 77.'. 
eO' 8.' e 4.O. 

3.' Discutir e votar, sob proposta do presidente, as 
bases do orwmento ordinãrio da província; 

-As do. orcsmentoa derem asr elnborndaa de acbrdo 
eom o s 13.' do ara@ 263 O. n.O 8 do n a  a64.', e tamhem com o 
5 údeo do artigo 648.' por B r ~ a  do artigo 668.O qw manh apli- 
ear aa jantas de provínein, h t o  ar~rim p o s u f d ,  oa DteCeitoS rcla- 
time ao orgamento e contibfIldade municipal 

4.0 pronunciar-se sôbre ae deli3erações da junta de 
província que, nos têrmoa dêete C6di~0, dependam da 
sua aprovação para se tornarem execatórias. 

- Vajn-iq o diapostoi nau artigos 86A0 t 165.". 

SECÇÁO I I I  

ConitittigZo, sesióesr reiiniõeãr e deliberafõew 
ARTIGO X43.O 

Nos anoa aue deva proceder-se à constituição de 
novo conselho reiinir-se-á êste no dia J de 
Dezembro, para o efeito da verificação dos poderes dor 
eeus membros e da eleicão do presidente, vice-presidente 
e secretários e da junta de província, continuando po- 
rém o antigo conselho, para tudo o mais, em exercicio 
de furições até 31 de Dezembro:- 

§ 1; A convocação da reüniao será feita pelo gover- 
nador civil da sede da província com oito d3as de ante- 
cedência, pelo menos? por meio de avisos enviados peIo 
correio, sol) registo e com aviso de recepção. e publica- 
dos em dois jornais da sede da provincia, se os houver. 

5 2.O Oe dos procuradores serão-verificados 
peIo magistrado instalador, considerando-se aquele 
constituído e podendo deliberar. desde aue esteja 3eE-  
ficada a legitimidade doe poderes d a  maioria dos pro- 
curadores. 

1LBTIG6 .L++? 

O conselho provincial reüne em aessão ordinária n o  
dia a de Dezembro de cada ano. 

5 dníen. E' aplicável ao conselho provincial o dis- 
posto nos 9s 1; e 2. do artigo 30." 
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ARTIGO 24.5" 

A convocação dei eesaão ordinária do conselho gro- 
vincial será feita pelo presidente dentro do prazo e gela 
forma estabelecidos no 5 1.' do artigo 243.' 

As sessões extraordinárias durarão o máximo de 
oito dias e serao convocadas pelo presidente, quando o 
julgue necessázio ou quando o requeira um têrço dos 
procaradores em exercicio. 

2 único. As sessões devem ser gemprs convocadas 
com cinco dias de antecedèncía, gelo menos, e quando 
requeridas pelos procuradores, entro de trinta dias 
contados da data do requerimento. 

ARTIGO P+IP 

A'e reiiniôes do conselho provincial poderá assietir 
o governador c i d  do diatríto com sede na capital da 
província, tomando o lugar à d~reita do p-esideste. 

As actas das reuniões dos conselhos provinciais são 
lavradas e subscritas pelo chefe da  secretaria da junta 
de província e asainadaa pelos membro# da mesa. 

- Veja-se o disposto no# attigoa 297.' r o99.S 

5 tínico. A acta da última reunião de cada eessão 
ser& aprovada no final da mesma reúniáo. 

O s  conselhos provinciais deliberam por levantados 
e sentados, salvo se um tbço  dos vogais presentes re- 
querer a votação nominal. 

mnco e5 0.. 

Em tudo o sue sôbre coaatitu?cão, xeüniões e deli- 
berações do conselho provincial não fica especialmenfe 
regulado, aplicar-se-á o que vai disposto sõbre constr- 
tu?ção e fuhcionamento dos rorgoa administrativos. 
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CAPITULO I11 
D a  junta de província 

A jun'ta. de província i. o corpo adminisfrativo da 
provinda e compõe-se de  residente evíce-presidente, 
que serão o presidente e vice-presidente do co í ldho  
pxovincial, e de três vogais eIeitds por êste, á a  sua 
reiieião de constituição nos termoa do art. 243; 

-Entra em exercido de fr;nç&s no dia a de Jaaeiio L h- 
elona. H I b  do tempo bot que foi eleita, amauanto a i o  aaiivar k- 
gdmenie rubntitriidi, Art  273.O 

- A sleiçáo dos vo~iais dai juntam de província € farta a i a -  
ndmuutc. Vide ast. 042 0 n'O 1.' - Pua os cama & imporsibili- 
dade da e l i i F ~ o  dai m~tae  de provhc~a, vide o diaponto no 
art. M5.O ren n.O 3 . O  

ARTIGO 252." 

O conselho provincial ele&& tantos substitutos 
quantos os efectivas. 

§ I.' Nos casos de licenqa, impedimento temporátio 
ou cessação de funções dos efectivos serzo chamados 
pelo presidente da junta os substitutos mais votados, 
ou os mais velhos, quando tenha havido empate na vo- 
taçzo. 

2." Quando, esgotada a lista dos eubstitutos, ainda 
não ficar completo o número do4 vogais da junta, serão 
chamados, como suplentes, os procuradores ao conselho 
provinciaI que o presidente desi$nar. 

ARTIGO 2 5 3  O 

Podem ser eleitos vogaie da junta de província os 
que podem srir eleitos ao conselho pro- 
v inciaI. 

5 irnico. Exceptuam-se os que tenham com o ptesi- 
dente, vice-presidente, ou outro vogal mais votado, ou, 
no caso de igualdade de votação, mais velho, ou com o 
chefe de secretaria, o parentesco a que se refere o n." 12." 
do artigo 18.0. 

ARTIGO B5q.O 

As funções de vogal da junta de província são obri- 
gató~iae e gratuitas. 

- Os voam dos corpoa ndrnisintratlvor -a amr motivo far- 
aflcedo ddxaxsm de tom= poisa on abandonarem ar ruaa fanfhr  
ante. de iabstitafdaa neini incorrem na pwa do artido ~75.'. 

- T o b e m  nâa podam run~ndu.  NEO rcriam iaia f a n g h a  
ob&st5rian p sim facrilavas,  desde qrii horiv~rir o direito da 
rnihnda - Rrr. da Ccs. c de Jw.. ano 46.O. pek 365. 

5 iinico. Consiituem motivo de recusa: 
i." Idade superior a seesenta anos data da eleicão; 
2.' Moléstia crónica de que resulte impossibilidade 

ou grave dificuldade para o exercício do cargo; 
3." Exerdcio de funções de vogal efectivo da junta 

no triknio anterior, ou de substituto ou suplenie, auando 
tenha servido na maior parte do triénio. 

ARTIGO 25 5.' 

Perdem o mandato os vogais da junta de provinda: 
1.' Que contraiam com o presidente, vice-presidente 

ou outro vogal mais votado, ou. no caso de igualdade 
de votação, mais velho, ou com o chefe de secretaria, o 
parenteso a gue se refere o n.Q 12.' do artigo 18.". 

2: Que aceitem carkos ou adauiram situações que, 
nos termos dêste Código, os tornem ineIegiveis. 

XO Que sejam preeidente ou vereador de qualquer 
câmara municipal e declarem. até A constitaição da 
junta, due optam pelo srrviço da câmara. 

5 único. Não  pode ser chamado a s e ~ r  efectiva- 
mente O substituto ou suplente em relação ao dual se 
verifique qualquer das ?ncornpatibilidades a que êste 
artigo se refere. 

A exclusão do lugar ou perda do mandato de vogal 
da junta de província será declarada pelo governador 
civil da sede da província. 

ARTIGO 25YP 

As funções de voga1 da junta de província não estão 
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sujeitas a quaisquer outras inelegibilidades ou incom- 
~atibidades. além das exvressamente designadas nos 
ãrtigos antériores. 

secçÁa I I 

Attibayfões e competência 

ARTIGO 2 5 8 . O  

Aa juntas de provincia tem atribuições: 
i.. De fomento e coordenação económica; 
2.' De cuItura; 
3.' De .waistência. 

ARTIGO 259.' 

N o  uso das atribuições de fomento e coordenação 
económica, pertence &e juntas de província deliberar : 

i.' Sôbre a realização de inquéritos relativos à vida 
eco116 mica da província e seu incremento ; 

2." .Sôbre .e aproveitamento e diwlgação de eatatís- 
ticas que interessem â economia regional; 

- Vfde noia ao  art. 860.' a? õ.O 

- Samndo r baw VI da Isi n.' í911, da 18 da Maio de 1965. 
nenhum corpo on corporaçáo rdmlnimtrativa on onaa  entidade do 
dlef to  p4biico poder8 pnbiicat eIementos de ordem eal t iut icn qne 
respeitem B ma actividade sem os  sejdtsl wdda aprovaçZo do 
Instituto Nacional de Statt i t ica.  - A Hfrac~Zo &cita disposição 
Ii*I € condderada como transgrramão emtadidca q d f i c a d n  #elo 
n.' a o do 1.O do deerato n." 16:946, da 7 de Junho da 1929. 
-R*o 41co  de Decrito a.' 18-188, de I? de Novembm da 1937. 

3." Sôbre o estado de planos de melhoramentos que, 
em seu entender, devam ser executados pelo Estado. na  
província, ou pelas câmaras municipais, nos respectivos 
c o n c e ~ h ~ s  : 

4.' Sôbxe a conveniência de harmonizar os interêsses 
económicos das indústrias e actividades de maior im- 
portância para a província; 

5." Stibre s realização de exposições regionais; 
- XP camaraii mnnicipais compete deIibmt &bte a realiza- 

çZo de 8xposI~5ai agiroIas. pecu6rlbe e hd&la de int&ressa 
para o cancalbo. Artigo 46 9 n.O 9.: 

6.9 Sôbre a instituição de prémios destinados a esti- 
mular a agricu~tajra e a pecuária; 

7." Sôbre a instituição de baleas de estudo para a 
aprendizagem das técnicas úteis ao  progreeso da econo- 
mia regional; 

- A i  bohas de isiudo instituidas pelo Eatrdo. com deatino a 
alrrnoe pobre# doa m n o s  complementaras, foram criadas pdo 
a-o 5.- do decrerti n 16.941. de 11 de Setembro da 1948 regri- 
hmentadas decreto nao m065, de 1 3  d. Julho da 1911. 

- A' jrrntrs do freguesia compete snbaidiar estudantes pobrea 
da freguatrâa que pretendam frediientar escolaa técdcas -A*. ZOO." 
n.' 8. 

8.' Sòbre a criação e conservação de escolas técnicas 
destinadas a restaurar, manter e desenvolver as indue- 
trias regionais tradicionais. 

ARTIGO 2 6 0 . O  

N o  uso das a t r Q ~ ? ~ õ e s  de cultura, pertence A s  jun- 
tas d: covíncia deliberar : 
-i. ,!obre a criacá0 e manutenção de museus de arte 

regional e arquivos provinciais ; 
- O Derreto n." 19 950. de a7 d i  Jiinbo de 1 9 3 ,  nmodelori 

ou uerviqos da. Bibfiotecae e Arquivoi N a c b d a ,  bem como a 
nspectin. InspecçZo 

2.' Sôbre a recolha, inventariação e publicação da9 
tradições populares regionais e mais folclore da pro- 
víncia ; 

- Todas a s  secraarks e repartlcõea do Estado, corpos e cor- 
potafiee admlntsyrsiim aocfedadas e companhfas h b d a s  peIo 
Estado, assim como a9 f ipograhi  partleuiarcd i p m a i  no que se 
refira a publicaqõce do Esiado, devem rnda t  um eaemphr dm to&# 
a r  publíca~ões oficia30 OU oficiooa~ h bibliotefa da h e m b l a i a  Na- 
c i o d .  - Portaria s." 8 364, de 19 de Pevèiriro de 1936. 

3.' Sôbre o inventário das relíquias ardueológicas e 
históricas, dos mon~mento~~a i t i s t i cos  e das belezas na- 
turais existentes na  províncra; 

4.' Sôbre a conservação e divulgação doe trajes e 
costumes redionaís ; 

5." Sòbre o auxílio a conceder a associações ou h- 
titutos culturais da província ; 

6." Sôbre o estado das formas dialectais existentes na 
provincia ou em parte dela. 

ARTIGO P 61.' 

N o  uso das atribuições de asiistência, pertence BEI 
juntas de gtovincia deliberar : 

1.' Sôbre a construção e manutenção,  elas forças 
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do seu orqamento ou com participação do Estado, de 
hospitais regionais ; 

- Sóhe as normas a atatiir na apreciapk das obro. e proje- 
ctos ds carbcter eanitúrio, vide a nota ao n O 2.: do artigo 96P 

2.' Sôbre a construção e manutenção de dispensários 
centrais, preventórios e sanatórios. 

-Sobre ki normra a seiuir na apririação das obraa e proje- 
ctos de carbcm ranftómo. pids a nota ao n." a do artido 96 O. 

Incumbe às juntas de província deliberar sôbce o 
arrendamento, aquisição ou construção, e conservação 
dos edifícios indispens8veis para as repartições distri- 
tais, incluindo os tribunais de trabalho, e sõbre o rea- 
pectivo mobiIiat.io. 

ARTIGO 263.O 

Para o desempenho das suas atribnições, compete ás 
juntas de província : 

I.' Fazer, interpretar, modificar e revogar oe regula- 
mentos necessáríos à administração provincial ; 

- An Jantas de prwincía podem eIabotat vnlcnmente reg&- 
mentoa de or&anhação para ou aerriçoa seus dependentes - oe 

nscsasátioe B adminirtraFb provincial r .  

2.' Elaborar o tombo da pua propriedade qrbana e 
o cadastro da sua propriedade rústica; 

- ~ e d a c g b  s e a i  B do s.O 3 . O  do mtido 51 O, anotado a p6- 
&luai 107 

3.' Adquirir bens mobiliários e imobiliários para 
s e d ç o  da província. e alienar os que forem dispensá- 
veis; 

-Redacção idênt~ca B do n.' 7 O do artfso 1 1 . O  

-S&bre alienação de bens veja-se o drsposto no artf&o 2loi O 

i notriri. 

- Náa ficam sujeitos ao impoeto sóbre as sucealo a doacõee, 
nem B eiaa peks trananuuaaes de imobiliários por tftrilo oniroao, 
os corpoi adrnfqirtratlroa peIaa aqiuaipaea rraltadaa para fina de 
nnaino, bensficéncia. higfene, alinhmentoe e armamentos. -Ar- 
tido i r 4 . O  ahnes b) do decrsia n,' 16 731 fieforma fribufdria} da 13 
de Abril de 1939. - A. Í sm~io  e6 se dceffva modianiu despacho 
do Mideiro das Finanças, a8brn requerimanto documentado coq  
cbpia aut€ndca da acta de sessão em que o corpo adminiairativo 

delibarou adqdrú  o lm6rel. e qrral o seu deitino. - f i 0 da ar- 
tido <dado e att. i.', $ 1.O da lei n o  1.369, de 35 de &osto 
de  ~922.  

4.' Aceitar heranças, legados e doações feitos à pro- 
vincia ou a estabelecimentos provinciais, contanto que 
a aceitação das heranças seja a beneficio de inventário; 

- RedicçZo i h & a  b do n 9." do u t t l o  51 O. anotado 
piB. 11s. 

5.' Celebrar contratos de arrendamento, activa e 
paeeivamente, e de prestação de seryiços; 

-Redacção !@a1 & do i0.O do ariipo 11.O,  auotrdo a 
pai. l i a .  

6." Contratar com emprêsas, fndividuais ou colecti- 
vas. \os fornecimentos necessários, ao funcionainento 
dos serviços e à execução das obras provinciais; 

- Redac@o idhd\ea h do n O 1 i . O  do artigo 61 O, hnoudo a 
PUL l i a .  

. 7.O Efectuar se&uroa contra quaisquer riscos. em 
companhias nacionais devidamente autorizadas; 

- RedaccG i ~ a l  1i do n.0 11.- do *r- Si.', enotado a 
p& 111. 

8.O Instaurar pleitos e defender-se nêles, podendo 
confessar, desistir ou transigir, quando não haja ofensa 
de direitqs de terceiro ; 

- Redacgão i&l A do n.* 1 J . O  do artigo 31.O. anotado a 
M. 115. 

9.' Executar obras pdblicas por administração dire- 
cta, empreitada ou concessão; 

- Vida o diaposto nos i t t i .  óO1.O r 306 3 

-RadacfPo i-I B & ao 15." do u d a o  anotado a 
p.g. 116. 

10.' Propor ao Govgrno a expropriação por utilidade 
pública dos imóveis indispens&veie à realização dos 
seus fins: - Qodicph Ídénatca i do =.O 16.O do rrdgo Si.D, anotado a 

pad. 116. 

11.' Votar oe adicionais às con t r ib~ i~ões  do Estado 
autorizados nêste Código; 

-As  jrititm de província p o d a  lancar o a d i c i o d  de Z por 
cento &bre a# cdie@taa dai coahibmções credúl e induakial e do 
in i~or ta  wpfiadonal. Iianidadas w r a  o Estado na área da a a .  k- 
nadiç80, -Artigo 665.9 

11 
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12.0 Contrafr empréstimos, estabelecer a sua dota- 
$ 0  e estipular as condições de a m o t t k a ç h ;  

-R&& f&aI P do n 31.' do arti& 61.~. nnet.do o 
pg. 140. 
- V*-ic v & 865.' e a i a a  DO*@. 

13.' Aprovar o or amento ordin6r40, elaborado pelo 
rn.idente aabrr as $ases i a n d o n s h  pelo con8elho 
provincial, e os prçamentos suplementareél elaborados 
de harm~nia com a lei; 

-Sabi. r. aos. b . s  d - r r  o %o a,' do md$o r4a.O a o 
nsti@ 64s.* a mrrcdwr nata.. 

-1aba. o m í m t w  dos corpos sdmlsiatiadpae, tm ~ d .  
vide or arti@& S7&' a 5W.O e notaa - 

-i?,mqrirnto não 1ar dri.rtt.do o m&damento da cotrtabill- 
dada provincid d o  ap&divc%. tanto quaafb wsairel mo orçurinito 
e contabilidade da província o s  prareitw rrùtirba i a  orgamsato e 
eantabilldad. m d c f p i l .  - Artígo 668 O. 

14.' Providenciar sôbre a arrecada60 dae receitas 
bmvinciais ; 

- hs r rcc ia i  mavinriais escorimam,a no r d 4 o  66b.q qnrnto 
ao adicional a ianm* ssbrc sanmWç5ea do G u d o ,  r DO irt 667.O 
quanto b dns~ifics~?ia que detem t ~ i  n o  orpaniento. 

V61ia' diapoaf~õec se tcferlm ra lanpmento h taxa., d o  
detarminindo. paiCm, em que con?utem Veja-a. r progbeiio o i  
~ o s a 6 4 m n ' a a , 6 6 7 0 n P z o e 6 7 ~ o  

15.0 Preparar as contas de gerhcia e remetê-Ias para 
julgamento ; 

-As contaa da dcrència aáo spLcdvdi.cs~io i~tlcnto posiírel, 
os pri?ceiror relaus-oa P contsbÍ1tdadc muuwigal -Artigo 668.0. 
O sea idgamanto comprte ao T ~ l b m a l  de COU~M. - &I@ 669.- 

16: Nomear, contratar ou assalafiar, promover, 
transferir, lorrvat, punir, apaaeníar e exonerar os fun- 
cionários e assalariados provinciais e madificar e rem- 
$ar 08 reapectivo~ actos. 

- Ssbre nomeaç9o a promogão demfuncioriárior doe ariadroa 
pr~vatlvoe veja-nc oa omgoa 894.0 a 403 

- Sóbre nomca&u e promogão ddc fuadonárroa do quadro gs- 
r.], raia-se os artxsos 404 o a 617 O r notam. 

- Sôbrs nomsabo de h o c ~ d o r  doa i m q o a  aapcnaia.pr& 
os a?h$os 541 *. 542 e 546.O s notas 

- S8bre funrioaánoa coatcatad~s r d e  ps miigos S47.&a 556.O 
C notna. 

- S ô b r ~  ptor imant~i  rolerinos. -de os artigos e ~ 5 4 . ~  
C noas, 

DA JUNTA DE PQov~NcIA a9 

- Sóbre a djsdpllna doi iuaciodrioi d d e  e disporto noa ar- 
aos 484.' a 6õ9.9 

- S8bn apoisntnç5as vide o diamata aos u t i b s  39í  do dv- 
meto ao 87,484 e oa a&oa 4 8 i . O  a 4 W . O  dCate Cádigo. 

Carecem da aprovação do conselho provincial, para 
de tomarem executórías, as deIiberaçõee das juntas de 
província retlpeitantes : 

I.' A empreitadas de obras de valor superior a 50 
contos; - Depois d&ts p M f . 0  &vem abaamar-a8 M dfapoeiç5es due 

td.$o. mSP a Bo5.". 

2." A o  lançamento de Impostos ou taxas, ou aumento 
dos existentes; * 

3.' A' realização de empréstimos; 

4.' A contratos de fornecimento por tempo superior 
a um ano. 

- Depois deite pricaito derem abaemar-rs a i  diapouiFiíes doa 
i & $ o s W o a õ o 5 0  

S e x o  submetida@ k a tovação do Govêmo, degoia de 
sancionadas pelo conseyho provincial, a deliberagõrs 
das iuntas de província que ímpl i~uem a execução, por 
administração directa ou por empreitada, de obras pú- 
blicas de valor superior a ' 3 . m  contos e as respe.itan- 
tee a emprçstimos e a lançamento de impostos. 

- - Sôbre a i  con&ç5au em podem r8dinar-ir crnp&es(imoh 
d s  ar a s  570 ' s 67a.0 s r-specarae noti* 

- O mce1ao a o r & m  para as obter da GovSrao a apxora- 
@o de rmpr&admor s a l  regdado fastlagõea publieadaa no 
Aoaárro da CDrmáo Gira1 d e  Admxruaneça~ Tol~t ica  r Clliil. 
ano a4 O, pig 377. Em nota a o  5 4 da I&O 56.' tranecre+amoi 
ir iaa iasmç<ree. dsrfdaaentr acmslizsdsi e conformadai com a i  
diipoei~Ban apliciralm do C6dbo Adminiatmdro. 

- A com-, feira por mna câmara. &c toe0 o acdvo e P U ~ O  

d u n a  cmvtrn de dectricidide, com n eodi#o  ds ser o pstamenw 
&to nor dois anos econbmfcos ugnietse, e a d d e  a um hmprdu- 
emo. - Reaumo do oficro da D i t  Ger de Adm. Pof. e Civrl. de' 
r9  da Femrecro de 2934, no Anerrao da mesma DIWCÇPP Gersl, 
rno  ato4 a a#. 419. 
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9 r? A aprovação será pedida presidente da 
junta de província ao Ministro das Obras P ~ b l i c a s  e 
Comunicações, tratando-se de obras e ao Ministro das 
Firiansas tratando-se de empr6stimps ou lançamentos 
de impostos. 

5 2.' A s  cmtas das juntas de província são juhadas 
pelo Tribuaal de Contas. 

- E & aria or&nieaqbo são ap~rcAveis. tanto quanto p o s s l ~ ~ I ,  
o4 píeceuor relathoa B conrabflldade municipal. - ar l ido  668.'. 

ARTIGO P6eo 

Compete ao  residente da junta: 
I.' Convocar a s  reüniões extraordindrias da junta e 

as sessões extraordinárias d6 conselho pro.Iincia1; 
-Ao  preddente pertence a decisão iôbze a oportnnidade dn 

conrg~apáo exfraordinBne. msamo qusndo cata lhe seja rtquuida 
peloe vodais. - N a  convoea~ão d e v a  m.ncionar-8i. eapraea* e 
cipecificadamcntc. oa a~suntoa n trntnr. - Artz& a8I f$ I o c 7.' 

- S ô h  a c o n v o c i ~ o  du nssi6er ordfsárias e cxaiordidnns 
do conselho provincia~vajs-si o h p o a t o  nor artigo# 245.O e Mo 

2." Dirigir os trabalho9 dari reüniões da junta e do 
conselho provincial; 
a' Elaborar o relatório anual da gerência da junta, 

para ser submetido k apreciação do conselho provincial; 
4P Elaborar, de acordo com a janta, o p h n o  anua1 

de actividade desta, submetendo-o à discassão e vota- 
ção do, conselho provincial; 

5.' Preparar as based do ozçamento ordinário e as 
 do^ saplernentares, nos caeob não exceptuados no ar- 
tigo ófio.", eIabor&-loe s8bre as que tenham sido apro- 
vadas pelo co~selho pravincial e submetê-los, bem como 
os orçamentos saplementares que não careçam da in- 
tervençgo 'do emselho provincial, à aprovação da junta; 

- Sbbr i a  baies doe orFimentoa veja-se o dreposto a o  ar- 
*@ 642:. aplic6vel Po i  f W Ç 6  do artigo 668 o. 

6.' Autorizar as despesas orçamentadas de harmonia 
com as deliberações da junta; 

- V s y - s e  o &morta no# artt&# 5% c 593 O. 

7.' Submeter a julgamento as contas de gertncia; 
- 0 i d ~ e n t o  6 da cornpttência do TribedriI de Coaw, - 

669.O. 

8,"DIrigir e inspeccionar os serviços de secretaria e 
tesouraria provinciais; 

9.' Representar a provincia. em juizo e fora dêle, 
precedendo, no primeiro caso, delibera60 da junta de 
província sobre o pIeito, e escolher os advogados que 
forem necessários ; 

- Vide o dispono no artigo zó3 O, n.' 8P 

10.0 Executar e fazer executar as delibera~0es da 
junta de pxovincia e do coriselho provincial ; 

11.' Assinar a correspondência expedida pela junta, 
com destino a quaisquer acitoridades, corpos adminis- 
trativos e repartições púBlicas.- 

- O fotmalãilo ofieirl d a - a e  redalado pelo Dee. n.O aa.n40, 
ds 11 de AbrjI1 de 1933. 

r- Veja-#-ri i r  notar ao a o 14." do .&o 77.O. 

ARTIGO P67.O 

A junta de provincia conotitue-se no dia 2 de Ja- 
neiro e, verificados os poderes dos seus membros, entra 
imediatamente em exercício. 

5 i." A convocação da reiinião será feita pelo gover- 
nador civil do distrito com sede na capital da província, 
com cinco dias de antecedência, pelo menoe, e pela iorma 
estabelecida no 5 r." do artigo 243.'. 

8 2.' Os poderes dos vogais da junta de província 
@ergo verificados pelo governador cixil, dizendo-ae 
aauela constituída e ~odendo  deliberar, desde que esteja 
verificada a legitimidade dos poderes da maioria doe 
voga ia 

ARTIGO 2 6 8 . O  

As juntas de provincia têm ,uma reünião ordinária 
quinzenal e as  extraordinárias que forem -eonvocadas 
pelo presidente. 

ARTIGO 269.- 

AS reüniões da junia de província é aplic~vel O dia- 
poeto no artigo 247.0. 
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A R T I W  970. '  

em tudo o mais reqeitante 21 constitufção, reuniões 
e deliberacões da junta de pxovjncia aplicar-se-á o que 
vai dispoao aôbre cònstitui$o e funcionamento doe 
rorpos administrativos. 

- yrja-ao o diopastn no# arLfdoi a7L0 a 330.. 

CAPITULO I V 
Dos servigoe provimciais 

-TI60 P7IP 

O s  eerviços provinciais compreendem: 
I: Secretaria e tesouraria ; 

- V.I~.M na w t e  apLcdvd, q w t o  h aecrdnriã; os arti- 
go. 118.' a 1 ~ 1 . ~  r notas. e m i o  k teaowina or arias011 laaiO 
a 125.' nutns. 

2: Serviços especiais. 
- Os sesviçoa eupeckw da. c h &  mnnrdpais, coneiam dos 

m o a  i 8 6 . O  A 145.O. ame rssalam trmb8m oa aervi~oa i-e dae 
junfnu de prov~neIn. M Parte apLe6vml. p o ~  111çn do A&&Q t7S.'. 

ARTIGO 272P ' 

Em tudo o que diz respeito a servicoa provinciais 
observar-se-á na parte apliciivel, o disposto nêste C6- 
digo quanto a ~exviçoe manicipeie. 

- Q a ~ n t o  ar cernumr iaunieip~ii do ou respscrfror chefii 
á s  iccrebbr quem duarnpinha a r  fun~aso de a o W o  no# actou e 
contraroa em qrre sias a e h  outoi$antas ( Cod Adm , i r t  iso.', 
n o  12.~): cabmdo mos c6dca das a a m t i r t u  ptovínciaia idlauoas 
atribn3cõra em selaflo iP Sua*. de Provfnch ( arti* ~ 7 2 . ~  ). - 
MARCELO CAETANO, Manaai1 de Dircita Adminíuk~tivo, n.'S?P, 
pad. 549. 

- O penionl das iecretarirr daa ianine de prorfoda nin tam 
direito b eompen~ag8ei & vm~immto  a que m refarc o artiao 18: 
do deerato-id r.' a7 424. de ói de D e z d o  de 1916, dum J tem 
m~Ucaçéo ao wssoil  dar cii- muni&&. - Circular ik Dii. 
Ger de Adm. Pol e C m l ,  & a7 de IiiIho de 1967. 

!i i5nico. As funções de tesoureiro provincial, qaando 
a rece:ta arrecadada pela mddia dae úItimaB três gerên- 
cias não exceda 11500 coatos, serão desempenhadas pdo 
tesouce+o da Fazenda Pfiblica. dq conceIho da capital 
da provincili, mediante a gratificaçiio de ZOO$ ou 300$, 
conforme se tratar de provindas com receitas ordinh- 
riasaté6OOouentre600ei:~0contog. - 

- Vide a o t u  ao 5 único do artip =&a. 

TITULO V 
Da constituiqão e funcianamenfo 

dos corpos administratlvos em geral 
CAPITULO I 

Do aonstittrilgSo dos corpos admfaistrativoi 
ARTIGO 273i 

O s  corpos admiairitrativos constituem-se nas áatad 
fixadas nêste Cddigo, entram em exercício de funçõee 
no dia 2 de Janeiro s hncionam além do tem o por 

eabstituí'dos. 
fi que foram eleitos. emquanto não eetiverem lega mente 

5 1." O s  magistrados administrativos aue não con- 
vocarem og cornos administrativos nos prazos e pela 
form~i estabelecidos nêste Código serão demitidos. 

- Corpoi adminiatrativoa são as câmaras rnuaucip.t, ar  jw- 
de k e m s i a  e i n  i a i ta i  de p r o v h t b  - Rri' 216.4 da Conr  

tnriiczo, conforma a In s o 11945 de 31 de Deaemlra de 1936. 

- miram pode ser investido no exerrfc~o de h E ( i s a ,  meorno 
clecdtie, dn Eatuio. dos corpor ndsniniatrativoi ou das peawsi 
roIstivai de atilidmde piibtca sdrnidatratira se d o  dnnonsuu  
ter srtbfdto ar obrUa~Õea di lei do recrut(rmento Ihilrlhr, d o  
a eks  writa -.&i. 7 da kz n o z.961 de 1 de Setcmbm de 1937. 

5 2." O magistracto administrativo que tiver convo- 
cado a reunião, desde que julgue legítrma a eleicão de. 

menos, metade e mais um das ele-os, conferir& 
posse aos presentes e declarará constituido o corpo 
administrativo. 

-Tratando-us dn e o n ~ d ~ & o  de uma junta de frrgacdn, i e -  
1s-ia O demato-lei n O 2n991 L a7 da &$oito de 1937 rihdpaL 
menu o ean 6rtfgo 49.' r rcipectivae notar, a pag. M. 

- O facto de haver tiearroa pendentca pirnnta o coatencioao 
mdminiitraaw con in  a validade da elaição, n&o & m o t i ~ o w e  obffm 
h tomada da poras noa dia0 d s i b a d o r  na lei, gorgur nrm os pro- 
tertoe, nem o i  r e c r u ~ a ,  qunr oficiais qria* p a r t i c d u ~  p& ao- 
t o l i e u  o idiamento na hes t idoea  do cargo. não ed porque nio h& 
lei <ma de a Oises acios efmlto saspensivo, mal peque. a eeguir-ie 
o ptínçfpio opoaio, B c d a  ao LVbfab daa a n t o ~ W c 1  &r i d z &  
nidimente a comacuxção dan charap. - Portaria de i6 de Mairo 
de 1868 &drm da Dir Ger. $r Adm. Pol. t Wl. suo r.*, 
p& 17%. (1890) e ana 2o.O. pad 517 (1898). . 

- A ritificrçlo d4 podmam. im vez de I lmi tax-~  a d i n p k  
aprbdsçéo ai ailropltduri doa doeu-ter nl&or3i. abri* o 
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eonheeimento de iodo o pxocesao da eId~ão, iucIumde a elagibili- 
dadc dos elatoe, como ae enfrndcu sempre M nossa IrgieIa~50 
sdminietranva e nt€ constitucional / Constítriieío di  i8aa, rrti- 
goe 78.O e 77.O: dec e la tcx í l  du 30 de Setembm de 1852, ath- 
$os Y.Q~ O a ~oá,'r lei. elsitorais de 01 de Maio de 1696. arf. 98.O; . a6 <k Julho de 1899 art. 99.". dar de 5 de Abril de 1911, rr- 
tigo 98.O. ki n ' 3, de 3 dr JdLo de 1913, att 108 O ) .  - Dacrcto 
job conaulta do S T. Aâm. da 19 de Janeim ds 1916, CLREOS DE 
OLIVEIRA, Lei, 88.641 e i453 luiot, r a ediclo, *a&. 33 s 31. 

5 3." As drividas aae sbbre a legitimidade da eleição 
de a b u m  ou alguns vogais forem Levantadas pelo ma- 
gistrado insialador serão, após a constituiçâo do corpo 
admidstrativo. submetidas ao julgamento dêsre. D a  
deli&era&o tomada cabe recurso contencioso. que poderá 
ser interposto pelo referido magistrado administrativo 
ou pelo ínteressad?, sem prejuízo dos recursos inter- 
postos no processo eleitoral. 

5 4.0 Se ao magistrado instalador parecer ilegal a 
eleição .de "todos ou da maíoria dos vogais do corpo 
administrativo. continuarão em exercfcio -e serviam 
k data da eleicão e será o proceeso eleitoral remetido, 
dentro de vinte e quatro hora#, ao agente do' Míníeté- 
rio Público janto dà competente auditoria administra- 
tiva, a fim de. com promoção dêste masistrado, serem 
decididas pelo auditor, n o  prazo de trinta dias, as dú- 
vidas euscitadae. 

ARTIGO 474.. 

N o  acto da posse, os vogais dos corpos administra- 
tívos prestarão declaragão de honra nas mãos do ma- 
gistrado ridministyaíivo competente ou seu delegado. 

- A  fdrmda da &ebraçáo de honm e do teor se$dnter 
,a Declrtv pele minha honra qtre deuemprnhuei fielsieste as fun- 

ções que &o confiadas r. - Artdo 3 . O  do Wecreto de 18 .i= OU- 
ttibm de 1910. 

3 único. O s  vogaie aue não ti+erem tomado parte 
na reúnião de conetituíção doa respectivos cõtpos admi- 
nistrativos e os ~ribstítutos e sup1entea pzeetarão decla- 
ração de honra nas mãon do -presidente, auando se 
apresentwem ou forem chsmadoe a servir. 

Oe vogais dos corpos adminietrativos que sem mo- 
tivo justificado deixatem de tomar posee ou abandoaa- 

rem aa m a s  funções antes de subetituidoe nelae incor- 
rem na perda de direitos políticos #or cinco anos e ãa 
multa de 2.000$, uma e outra aplicadas por  eentenm 
do juiz de direito da respectiva comarca. 

8 3.' justfficam a falta de posse, no  dia designado 
para esta, doença do vogal, alie impeça a sua presença, 
e qualquer casa fortuito ou de fôrça maior. que o corpo 
administrativo apreciará. 

5 2.' São competentes para participar os factos pu- 
niveis por êste artigo o presidente do corpo adminístra- 
tivo e o magistrado instalador, dentro do prazo de 
trinta dias decorridos sôbre a constituição do corpo 
administrativo, ou  depojd de cinco faltae eeguidas, não 
jastificadaa, hs reüniões. 

Tudo o que, em matéria de eleições. não esteja e* 
peciaIrnente previsto neste C6digo será regulado pela 
lei eleitorai. - 

- Veja-se o decreto-[ti L' 27 995, de a7 de boato  de 19S7, 
espcclaimente o i  artuoa S I  o a 5oa e fespecti?as notaa, n prO %%9 
e d n t c m  

CAPITULO II 
Do kncianamento dos eorlios admi- 

nistrativos 

Os corpori administrativos reünem-se nos ediiicios 
e salaa para td eripecialmente destirtadoa. Qualauer 
novo local de reiiniões será anunciado. com aniecipaçáo 
nunca inferior a oito dias, por editais afixados nos 1ri- 
gares do eatilo. 

ARTIGO 2 7  8 . O  

O s  corpos administrativos não podem deliberar sem 
que esteja pxeeente a maloxia do nfimero legal dos seus 
mèmbros. - V&-m o &*poato no d o  s9i.O. ,ma p.ui&rdoi e -8- 

peNiv.16 notna. 
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- 01 corpos adminiatmtisos, d.dedaa~entr ari aâmusi. qo- 
dem funcionar com um nhmero dos seus memhoa i&or B maio- 
ria d&I*n Sem essa muosia, porem. não ~ o d e m  deubsrsr.- *O Au- 
d f n r  Àdminlnbadvoi, 2.. ser&, n.6 no. pab 150. 

ARTIGO 2 7 9.m 

'As deliberações doe corpos admínistrativ os só po- 
dem ser tomadas depois de a reiinião h ~ v e r  sido decla- 
rada aberta  elo presidente e antes &e haver sido encer- 
rads. 

ARTIGO 28OSa 

As reiíni6e~ dos corpos administrativos são públicas. 
mas a nenhum cidadão é permlddo, sob <~uelquer pre- 
lexto, intrometer-se nas discussões e a laadir ou repro- 

raçõee tomadas. 
P ver as opiniões emitidas, as votações eitas e a s  delibe- 

- N%o act. admitidos. nos Iugarrs reiemadae prra h- 
dfdduoa reventidos de cuácter onial. p i p w r è  que o a o  knhrm. 
embora n i n a  ocamfão rueçe,m das nnra informa~õmr. Portnr~a de P B  
de Maio de 1881. 

4 único. Aquele que v i o h  o dispoato neste artilo 
será prego, autuado e imediatamente entresue aos tri- 
banais ordinários, inco crendo em multa até  ~.ooo$. sem 
F i z 0  da aplicação de qualqua. outra pma. quando 

aja acumulação de crimes. 
- As cfmazas %anaidprin r& ágomirr autoridrdes pfibiieu, 

&to que rx-, por antondadi pr6ptia c com piem i a d e p e d h -  
cia poderes QUE ar leio h i  m n b e c e m  c aamegpna 

Conseqtientanente o i  irtos áe rioletrd. ou ameaca empr*da- 
doi contn ehs ou contza a I p m  doa mms membro# conrtitriem o 
&e da rilfntênda, psrriam e papfdo peia a r a o  186: do C&&o 
Penal. - acordüo do 9, T. J .  de 29 ch No~embio de 1916, em 
O Direiia. MO 50.9 mg. 197. c04 06, wol. 26.3 pib. 68. 

ARTIGO 2 8 1 . O  

As reiiniões dos corpos adrninjatrativos são osdintí- 
riae e extraordidriiw. 

ARTIGO 2 8 2 . O  

Naa reuniões ordinárias podem oa corpos adsninia- 
frativos deliberar aõbre todos os assuntos das suas atri- 
buições e competência; nas extraordinárias, sómente 
acêrca doi aaaantos para que tenham sido expressa- 
mente convocados. 

DO FWC.To DOS CORPOS ADMMSTBhTIVOS W 

ARTIGO 285.0 

As câmaraa municipais. as juntas de freguesia e as 
j u n t a s  de província celebram as euas reüniões ordiná- 
rias periódicamente, nos termoa dêste Cbdigo. em dias, 
horas e local fixados n a  primeira reunião realizada 
após a eleição. 

5 iínico. Qualquer alteração que se faca posterior- 
mente, quer do dia. quer da hora das reüniõse, ser& pre- 
viamente anunciada por editais afixados nos lasares do 
estilo, com a antecipação de oito dias, pelo menos. 

-%o nnks. aalvo diaposi& expiear dn lei, a i  r f ' .hbe~~~qõc i  
tomadai pslas comliães execiit+ru r n d ~ a i .  em &e c o n d m -  
dor ta*ados. - Rm. da Lei. a de Ia., ano #.O. pag. 138. 

- O a m l o  5% do diaeto n o  19:478, d i  r8 da Marco de 
~981. c o d d a n  feriadoa wn remoi  do deacto com b r ~ .  de lrf 
D.O 17:171, de P9 de J d h o  da 1949, o i  u@inti. h: 

a) I de h e h  r b) 3% &e Janeiro : c) í% ò. MJo : d )  ro de 
Jonbo : ali 5 d+ Oambro; fl 1 de Daiernlao ; b) 86 de 
Ikpainbto; 6 )  O dis mn cad. rno -o DOI e d r  mu- 
nídpalldsds do wts. no6 termoa &o 9.O da dtn& 
decreto n.' I 7 : l h .  

- Sllbre tettadom >rem-ri mair ar ama aa u&go 403.' 

- Am rrripfaer pokm rrdaar-ir de no*. A awimtdnda dor 
chsfre de iccratnda d o  C nai emviço extraordieirio. O Dzrrzto. 
aiao SI.-. pal .  376: 

AR$IGc) 2 8 4 . p  

0 s  corpos administraiivos terão as reünfões extraor- 
dinárias que forem convocadas pelos presidentes. 

§ I." Aoe presideli tea pertence a decisão aôbe  a opor- 
tunidade da convocação exvaordinária, mesmo auando 
eeta lhes seja requerida pelos vogaie do corpo adminja- 
trativo. 

§ 2." Na convoiaçáo devem anencionar-se, exprem 
e especificadamente. oa aesmtoe a tratar. 

Aos presidentes dos corpos administrativos pertence 
abdr  e encerrar as reüniões, dirigir as díscussõee. das 
e retirar a palavra aos vogais, aubmeter os assuntos a 
votasão, regular a ordem dos trabalhori e tomar as pro- 
vidências neceseázias para due as reuniõee não sejam 
perturbadas. 



ARTIGO 286.0 

E' da .competència dos corpos administrativos con- 
ceder licenças aos seus membros e julgar justíficadns, 
ou hão, as =as ialtae. , 

4 i.' As licenças aos vogais dos corpos administra- 
tivos não poderão exceder três mêses em cada ano. 

5 2' Por cada falta não justificada incorrerão os 
vogars na multa de 20$. 

- A =amara néo mde aokiiar a c m a a  tempo1 Aria da um re- 
rsador sue d t c h a  nKo poda eoncLsw a ocupar-as db t e  Idar .  
nem a s s s w  drBnitiva a i  um oatro, qni tedpaara de re1eador do 
mrrvico 4e in*nteadros r pedira a continnaCo da a# sabrtituiçiio, 
porque as faoç8cr rebpechras aio obngatdw.  S6 iam nêate ar- 
mnto f a n i t d a d ~  para eonhrsr  da Ieddmfdsde d u  fslias oa impi- 
ãmentos doi vereadores r age pala ao dispmear da vereacão, e 
Dotcme sd o IrrrciHeado motivo p a ~  au fakae pode #levar Irtcs da 
xcsponsahfHdade  mal - %ubno da Drr Ger. de Adm. Pol e 
Civd ano 10.' -4 a9f. nua 1s O pag 540 e ano 14.O pl& 679. 

- M o  9odsm oa conpos adminfamtiwa conerdor Iie*aça aos 
rema V O ~ E  pm tempo rndeíhido. - Rei.. da Leg. e da Iur., ano 
32.' PLI 396. - Os impedimentos, pot molenln. dos TO-1s doe corpos 
adniiniahltivos podem rcr tamporArlom o a  petmancntea, e não m 
Ihu poda dekrmisrr a d i i n ~ ~ o  para tiur o tempo d u  I i c m ~ r s  
por e* ciuia. Aimim, um corpo adminimadvo, coaheebndo dn 
imp&ento aledado por um ini ~ugal  e UcmciLndo-o. por motim 
de molbatia e tsmpa ilimitado, fez uso lsaal das muna atribrilçõci, 
sem ficar inibi& dr && do Lrsnchdo puièdieaniente r. Qstifi- 
cnçIo da permanencia do meu impedimeato. para. amando Este 
mom. O chammr &o serrico daa srraa ian~óeu D e c a t o  sob conmJt.q 
do  S. T. Adm. da 24 de Norumbro de 189a. CoI. Of. p.g i S M .  

secçAo I I 

DeliberapSei 
ARTIGO P 8 7.' 

Os corpos admiaistrativos não independentes dentro 
da órbita das suas atribuições e as eqas deliberações 8 6  
podem eer suspen~a8, modiflcadas ou :anuladas pela 
forma e nos casos previstos neste C6digo. 

- Or tdnumi~ admínisitatiros conkmam on snalam as dr- 
&$6er recorri&#, d o  podendo proauneiar48 &h artoa @r 
e w r  delabasasóea por saa vcs e5 conáümcm ou eltmam. - Acomlb 
do S. T. Adm. de 19  de Pai. de 2937. Dthio do %&no. d.* rerie, 
de 37 de Abnl de tPJ7. - O Mrata ,  ano 69,O, me. 116. 

- A taadència da LBlila~áo porta&nama 6 no mentido de r r r  
brrngir o nbme~o e o dcanee dam naMadea 
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As nulidades relndras e6 podem ser apradadss pelo jmI$ador 
ardaida# ~ 1 0 s  intsseasados no praso devido. 

Dtve anmhs-se a dslibera~io qac tomou por base a axist&idi 
de certas facto8 que se arerfSaa nLo M m  eximiido. - Aeordbo do 
S. T. Adm., de r2 de Marco de 2937. DiBdo do GovEtao, a ai r re  
de 15 dc Mwo de 1937 - O Direito. aao 69 5 pag 119. 

-Não  pode ama rsmrra rax~niclpal *wpendn QÜ revogar 
driiberaç5es anta.iorcs, b sombra dai auais .c tenham adqriihdo 
&coa. E a r e b ,  não 'pode nma c & m a  maddpel, qnr eoncedea 
ums Ifcança pata obrea r d a r  taia mesma iicsnçi. porbíua ofende 
os direitos sdqtilridos prla ptaioa r wam antedorminte d a  fo? 
n>ncedldi. - D s e m  i06 conautta do S. T. Adm., de i d  de Irnado 
de 1933. - Dihio  do Gov*rao. 3." &ria, de ar de Jnnbo de í9aL 

- Os  dinttoe idaairidoa paIo indivíduo que foi aomeado 
pni um cara0 de a d m i n i s ~ ~ ~ ~ ã o  m a a ~ c i ~ a l  não pode& ler mo&- 
cados, a l tmdo i  ou ioralIdados por nom deBberpF80. - &reta 
ao6 consolta do S. T. Adm.  de a4 de Julho de 1919 - Dibrio do 
Gorenio, n.' 175, 2 ' *C?=, de 30 de JQUO de 1929. 

- Vem-ac o dhlpoato nos arilgos 82.O. 300 o e 696' e respin- 
teu temerírrae no*# ' 

ARTIGO 2 8 8 p  

Os corpos edminigtrativos 96 podem deliberar no 
exercício da sua compet?ncia e para realização das res- 
pectivas atribuicõee. 

- Ae clmarrs, m d o  criacão da lei.  apertam têm os &reitor 
goe ek Ihes dd, e i d  podem dclibenil abbn aaoilo aue d a  Ihei 

ou ordena, e dagrii rim ame aHo baata a falta de asposi. 
cão prolbltiva ~ s r i  Que seja 11*ih palqaer  dshb.raç%o m e c i p a l .  
Nem inmhda eata  doutrina o dcrer qae ae cha r aa  srm da *to- 
mover o bam doa eras adminímadoa, por aria asta obridnção dai 
c8marar C reetrita aos aa tunto~ da nua compet~mie. e n h  se C+ 

tende aoi  aedados que a outras autoridsdca penedeem, Iiraç6sa a s  
-0  c lmarr i  ná, podem arrodar-se (P. 1 Mmco 1864, Lisboa - 4 
Marsa 1865. %la ReaU -r Cbdipo Administrativo de 184a. edz- 
6 io 0fier.d eoot, de 1865. 

ARTIGO 389 ' 

E' nulo todo o acto ou contrato que tenha por obje- 
cto a transFerência. para qualquer indivíduo ou enti- 
dade, púbIica ou privada, do exercício da competência 
conferida pela lei aos coipos administrativos. 

ARTIGO %9O.' 

O8 corpos adminietrativos são obrikados a deliberar 
abbre oe assuntos da sua competência dentro do prazo 
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de trinta dias contados da data em que lho reqaeíram 
quaisguer interessados. 

- 0. r c < l ~ e r i m ~ n t o i  diriõidoa aos corpor admda&tivoa de- 
tem aer eocritor - rRrvfsta de D~reito Admidntstratiro*. r a o  1a.9 
Bee. 174 

8 2.. A falta de deliberação dentro do prazo estabe- 
lecido neste a r a o  equivale, para efeitos de recuso con- 
tencioso, ao indef oiímen to do requerimento apresen- 
tado. 

8 2: Se interposto recurm ccinb?ncioso êste f6r jul- 
gado procedente, o autor condenará eolidâriamente, nas 
perdas e danos causados pela abstenc&o, oa vogais do 
corpo administrativo em exercício ao tempo do seaue- 
rimento. 

ARTIGO P9IP 

' A s  deliberações doe co~pos  administrativos são to- 
rnadas a pluralidade absolata de votos dos vogais pre- 
senten 

5 I? NQ caeo de empate, o presidente tem voto de 
qualidade, obuertrando-se Quanto ao escrutínio secreto, 
o disposto no !j 1." do art. 293.". 

5 z.' Se no primeiro escrutfnío não houver maioria 
absoluta de votos nem empate, ptoceder-ee-á imediata- 
mente s nova votação, e, se nesta suceder o mesmo, será 
a deliberação d i a d a  para a reitniiio seguinte, bastando 
então a maioria relativa. 

- Msioria i b ~ o l ~ t r  C o nbmrro imedinio r. metade dor mem- 
- bmi de um corpo adminietrativo, pneeentes i uma reiinião. E 

rui- relatzvn é o número m d o r  di votou eue se obtiver. doa 
membror presinieo. nos c u o s  em que a rouç& r hcdorra .  arm 
produzir maioria absolmi. 

Por  e x e m p l ~  - Numa reúnrbo de dnca  vo& 6 prseiao decidir 
um connirm. nomeando um i a n d o n m o  de entre quatro candtdator. 
Se um h t e s  obteve tr?i votos cona&u maforia absoluta Mi. 
ar os votoa a0 d i d b m i r a m  por todoi, de modo ame 86 o nome da 
em candidato a 8 m p o r  doia votoa, dá-se a maioria reiatina; í ~ t o  6. 
tem bis candidato maior número do ou iostentes, mar não 
coPrrgrJa a maioria dos rosais pteaentes I refiaião. - C S A .  
no Jornal de o Contribuinte, una 854.: pag. IZ.  

- Metade e mais um dos membms dae cèmarna munieipnin c 
dom mais corpor colectivos, acudo 0 numaa daduales iam+. 4, em - 
todo o caao em qris a s  Ieia o taidem pare poderem eonetimlr-se e 
deliberar. memde e rndi um do n*mero y u  imndiatamarte inbrior. 
-Ler de 84 de IdAo dc  1855 - Oa vmeadons nenhumas resvluçõsa podem tomar indiri- 

daalmrntc em aniantoi de d m k b t r a F i o ,  a r6 dmlfhsiaa 
m a n a  aunndo r d o o  em mabrita no reapcciivo qoadro - A &. 
prcfio aupetior doi a c d c o s  e eotabs~scfmcntos municipaii, quer 
reja exerci& pelo preddsnh. qner seja &&da peh c&- satea 
ou vereadores, s i ~ n d o  i. i..p.edvu aptId?isa, não Ihrr confere 
f lculddea indiwidtuio da reiol&o nem de Ilerêncf* que ré0 a c h -  
~ F M  da. e&- monfcipad mui tanto n o  aiBPíficado u e d  coma 
no  juddieo, importa a p m i  o daver do czaminu  e rfpirr r m m n t a  
p o q u e  aão execntndi. d e i h r c ç õ u  a t e ~ u l r m s s t o i  heLlo. 
executar. - 9 o r t m a  de 13 de Março de 1899, 

As deliberações dos corpos administrativos são to- 
madas por votação nominal, salvo o disposto no arti80 
seguinte. 

ARTIGO S99." 

A s  deliberaçães reapeitantes A nomea60, promoção, 
louvor, castiao ou demjssão de funcionáfios e, em geral, 
as q u e  envolvam apreciação do mérito ou demkrito de 
qualquer pessoa serão tomadas por'escrutínio secreto. 

- Nâo C uujúta a e m t i a i o  r m a t o  de &liber.~iIo uae deadd 
i aposentnGo dum raCdico. - A c o r d ~ o  do S. T. Adm . da 18 de 
M u o  d i  1934, Diado do ?Zor&no, S.' a6ris. de 21 de JisJAg de  
1937. 

5 1.' Quando haja empate em votação por escrutínio 
secreto, proceder-se-& imediatamente a nova votação e, 
ee o empate se mantiver, ficará o assunto adiado para 
a reunião seguinte ; Inas, se na pr.imeira votação' que 
nesta se realizar ainda houver empate, proceder-se-á a 
votação nominal. 

S 2." A voiação por escrutinio secreto pode recaí? 
eôbre ama proposta e ser precedida de discussão. 

-Do M I ~ ~ P I o  dks acta8 aôbre a &=ma de rotpcra da i  delibe. 
raçãcs dos corpqs admhis t ra i ivo~ depnandi-ae que ria fofa normnl 
c prdinlria i não a arcepc~oarl  do caerudnio secreto. - Acomlro 
do S. T Adm . de a8 de  DezemLm de 19J4. no Diario do Govkpo, 
2 L xCrre, de a de Fcverearo de 19%. 

ARTIGO 294* 

Nenhum voga1 pode escusar-se de votar s6bre as- 
sunto tratado em ceünião a que assísta, saIvo estando 
por lei inibido de o fazer. 

5 1.' O voto Com lista branca, nas votações por ee- 
ch t fn ío  secreto, equivale à escusa de votar e, se esta 



puder influir n o  resultado da deIi3eracão, considerar- 
-se-á nula a votação, Que se repetirã, na mesma ou em 
ulteriores retiniões tantae vezes quantas as necessa'rias 
para que a deliberação seja válida. 

5 2.' Os vogais dos corpos administrativos podem 
juetificar reeumidamente o seu voto, salvo se a votaçeío 
fôr por escrutínio secreto. 

- O s  torpoa admtni~fratimr poderão dellb-mr m e  d o  seia 
inseria na acta a declara~ão de voto do mgaI. que não i e  cosform* 
com aIguma dallbiraçXo tamada, quando entendam aue e- dscla- 
ragão C prollu. - Rev. da Lrg a de 3m. m o  51.9 Rnd 097. 

- Qrusda o m g d  d r  um corpa administrativo &a vencido 
ama neta. pode fandrmentar o aeu voto na acia da moitio em que 
agtirk far aprovada. 

O vo&al que a ~ i m  vemido pode mesmo fornecer por esctito 
os  fanladaMntoa do am roto. a fim d o  o chefe da sacratana os rnir- 
rir M a-. - Re+ da Leg r de J m  , m o  46 O, R&. 488. 

!j 3.' Os vogais dos corpos administrativos que vio- 
lem o dieposto noste artigo são considerados como tendo 
faltado &a respecdvas reüniões sem motivo justificado. 

-E *icon.m M m d t r  dr 20$06oq nos termoi do a t t  286 ', 5 a ' 

ãRTIGO 295.0 

O s  vogais dos corpos administrativos não podem 
assistir a reüriiões ou a parte daquelas em que forem 
tratadas qaeqtões que lhe3 didam respeito. ou a seus 
parentes, coasangüíneos ou afins até ao terceiro grau 
o a  ainda a pessoa, singular ou colectiva, de que sejam 
mandatários ou representantes legais. 

- S8bn nulidada da delibançh vidr o diaposto no art. l 0 7 . ~  
n O 8.9 

- A incompatibilidade doi afina subaiate ainda depoia da dia- 
solvido n maaimósio. - Lci n.' 1. de 25 de Daxembm de 1910. 
n.b 1.- do *&!.$o 4 

ARTIGO Z96.O 

O s  vogais dos corpos administrativos não podem 
tomar parte ou interesse nos contratos por êstes ceXe- 
brados, sob pena de nulidade do contrato e perda do 
mandato. 

AQTIGO 2 9 7 2  

De tudo O que ocorrer nas reüniõea dos corpos admi- 
nistrativos se lavrará acta em livro especial, numeraao 
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e rubricado em todas as fòIhas pelo presidente, que as- 
sinará os termos de abertura e encerramento. 

-De tado o qa i  ocorrer b.#lões dos COIQO~ idrnkwra-  
t ima a arrira compreit\dida na aria @adido. l4mu-.4r acta 
hora espada!. Se nas ssaaoee se untar de rssuntor e m d o i  
Bp atrfbuipks doa mesmos corpos. ou i r  praFicuem factos ofesip- 
ros  da dec8ndr e moraldid.  pelica.  a i o  deve a acta manrion&lor 
- Rsvieta de L&inFã:o i de Jtuisprudáicia. p3.O mo, 9.g. 263. 

- A i  clmaraa d o  podem doliberar que na# mrus actaa se lan- 
cem s6 os  actos ou redamações qw j a h e m  convmIantai oa  opvr- 
tunoe. Podem a9mai  aproru  ou r rb i t e r  a saa rrdacgão. irgrrndo 
forem oa &o confbrmea ao  uae se  pauou. - 0 Dinito. ano 04.O 
w. 998. 

-Nas  reanidms &e conta da corraapond8nck recebida e de- 
Iibari-na a maprfto deli como fór convaniente e. poia. m-festr 
a neceesid.de & exbaefarna acta e#- correrpond9nch para'ii 
apreciarem e compreend.nm bem a i  r e e p d v a s  rew~uçóeb. O h n o  
de havrr livro própnla da referida corre&ondCncia niia iupre a ~ u e i a  
neceseid.de - Rev, de L& e da fur . ano d0.O. m. 836, 

- Sindo examdas na acta de uma corpoiagão admLpir~ratiri 
~~ILP~M iniadoean OU c a l ~ n i o ~ s  para atgtvm, s o  poda o oLn- 
dido. mrn o rniaietério vfiblico imciamar contra setis naiaviai 
perante a s  aatoridades o u  ttfbenaii adminiatnidivos, pora i r  k t e  
assunto de comuet&ncia do uoder iudfda1.- Citada mista .  ano 30.' 

-Reclamando-se aosaa  ama deIlberaçio mdcipa1, c nari- 
ladn pelo poder jiidicial a respectiva acta, n io  prriud3ce e r a  u m -  
IapZo a~ demais deliberacSes constantu ds meima. -Gtada re- 
vasta. rao  06.q p d .  361. 

- An a c h a  devem aer a hiit&rin complrta do ocomedo m a  
resiacs. - Portariw de 10 da Maro de r869 e 31 dc Maio e 07 de 
Junho de 1872. 

-Devem coaks todas a. decluaç6ir, p r o p o m  rotaç6ir i 

rrqiie;immto~. - Rer  de Le& a de Jw., ano 7.5 rri& 117. 

- Nenhuma fd ou rcgultunento a u t o w  que ieja mandada 
trancar paloa Mbanais qrulquir arta ou parts dela. - Decretos 
sob conmita do S. T Adm., d r  4 de Maro a i1 da Setembro de 
1893, de Jancrro de i898 e 17 de Ontrrbro de 1899 

ARTIGO 2 9 8 . O  

A acta de cada reünião será lavrada pelo chefe de 
secretaria ou escrivão e submetida a aprovação do corpo 
administrativo na reünião se8uinté: 

5 1.' Nos  casos em sue o corpo administiativo assim 
o delibere, a acta será aprovada no final da  reiinião a 
que disser respeito e Iancada no respectivo Iivro. 

8 As actas serito subscritas pelos chefes de secre- 



as4 PARTE I .  TIT. V. CAP 11. SECÇ I1 ART 5 8.O Mi FUNC.To DOS CORPOS ADIMNISTRATIVOS WS - - 

taria c aesinadas pelos presidentes e pela maioria, pelo 
menos, dos vogais preeentee à reunião de aprovação. 

- Sadrindo a lei anterior. assinavam as acha o9 membros do9 
corpo. adminiatritivor que houvessem orada presentes Bs rewnid;ei 
a qun i i  meimas actar diziam ruapeito. O a&o que estamoi 
anotanda modificou €6- princtpfo, estabelecando que aa actas a& 
ansmadas paios v w i s  prnsntaa P riunião da apropaçb. 

- A maioria d o  pode deliberar que se d o  aaaine i acta. - 
Rw. da Dir. Adm., ano 11.9 pag. 179. I 

- O s  wmadoree nao ~adem remar-ia a a s k  u actas das 
wmugei a que aniitcmr recueando-ai, ineorrora na pma de multa 4 
deata PIO pode relevd-10s uma diiibeni$o posterior da e8mira i m  
qaa H r ~ ~ l v a  una na acta1 safam por 8Iea a o d a .  - Rev de 
ie& i do Jiu. ano 41.O. me. 587. 

- A aprovacão da acta 6 uma de í i ba r~ão  e por iasa quem ai 
recusa a asshL-la i ccnaa ae a deliberar - Rev. crlida, ano 48.5 
me a78. 

- Deva conridarar-ee de aplicar Bi actas e doum'sa do decreto 
rob ~ i n r u I t a  do S. T. Adm., de 28 d. Fe.rereiio de 18M, Col 0f. 
a m. 111. se~undo a qual e minwte da acta do um reblnibo ordiiirl- 
H- deve nec subm?trda è eprovajão na nün i i o  imsdrata, ainda que 
e*& sele emaordinsria. 

- Quando as acha não obedecem Bs formalidades Irpais d o  
p o h  w i n v o u h  como mova de dareito. paraum nãa pode ~d- 
d i cwin t a  dUer-ne ma exiik uma deliberaçXo Bem exiilfr 6 acta 
com todu as condiçãer m r n c i d s  sxi$das pala lei. - Decreto sob 
conmlta do S. T. Adm , de a7 de Abril de 1912, Diano do Go- 
r h o ,  9 a d r i e  de i da Maio do mesmo ano. 

- NIo pode eoniiderat-ie hexiutenic a delibemcto maaieipal 
que nomeia um emplessdo, desde que s e l  tomada dentro com- 
p*t&ida lega1 e rr8ahmopt.r do rnaprctlm corpo rdaidstraffvo a 
d c d e  ciut i namia$So tenha sido aeildda da poria e excrckro do 
resrnctivo ciugo. pouco imporui~da qa* a acta de onde consta a 
ddíberição não estaia dddammte  aeaioada. 

A f d t a  da asainatiua da act. 6 uma simdas im&Iuidadi  
q~ o cotpo admznistrablvo nâo pode op l )~  a o  nomeado porana 
pão i da responsabilidade désts. - Gleordão do S. T. Adm.. de zb 
de Innho de 1930, Diario do G o v b o ,  z.* sdne. de 7 de Agosto de 
1930, Cai. Are,  701. 1 '. ma. 37, Rev. de LI$. i & Jur.. .no 63.O. 
pail. 237. 

- Vidc notas ao artigo la0 .  O, n.O i O, 

ARTIGO 5399.0 

Ag deliberações dos cor os administrativos .só se 
tornam exacutórias depois Be iivmaas nos r~pec t ivos  
livros as rrctae de onde constarem, e e6 por estw poderão 

set provadas, aaIoo .os casos de extravio ou falsidade, 
em que serão admitidos todos os meios de prova. 

- A  dmples tranacriç8io de um documento n a s  actari n lo  ea- 
volve delâbemc~o aabre as maâ&tiaa nela nrs ida i .  - 3 c .  do S. T 
A de 8 da Jananuro da 1937 no Dieno do Govêrno, o.P &i. de i 2  
de Pevererro de 1937, P O Direito, ano 69.'. pad. 23. 

-A a c h  da uma aeaião da uma c b a r a  municipal, a6 f u  
prova dc ãalfúeracio dela, e nlo  p m v u  que ela íem p o i a  de 
qtuwaer &&as, nem prova a iptm-wao da outra parte, na reco- 
nhedmenio dciaa pom,  d o  havwndo por iiao o f m ~  de lei. nn r 
poeis a i  por o n m i  p m m .  -Acordb do S. T. J. de 
so-11-1896. Garcta dn Rsl. dn Liaboa. lo-QJ-doo. 

- 0 1  c o m a  idmfmatratlvoa podem, em caaaa ernpcionaio, 
aa .una delibarr~5ci. antes de aprovada a rrspeaira acta. 

i podem modificar ri incunia dcliberaçiiea ri. nEo estiverem a d i  
.xerri&. e nl(o honrar a f i n a  de direito# ahairido.. - RCY. de 
Lu& i de Jar., ano 38.'. r a L  490. 

- As deliberaFõ;ee de uma c&rna+ a4 a i o  podam anr urecutâ- 
du rprovacta da mmecdva a t a .  quando mra isso ae torne 
nacessirio provar a sua existEncia. - Rev. de Z de Jur.. 
ano 46 4 o&. a66. 

- Slo  r6Iidai a# nornuç8as d i  hdonKr ioa  doa c e r p ~ i  a h -  
eraratiros conatantaa de a r h e  lavradai noi h r o i  prbprioa. embosi 
não devidamente aseisadaa, pois a irregalaiidade da falte de aau- 
natara aPo pode sa oposta pelo corpo administrativo aos soas 
fundonbrfos. cajaq porsei, e exerciela dor Iadama eatabili~aram a# 
irra. sitneç8es. níío podendo ser demitidos s d o  na forma da lei. - Acardho do S. C. de Adm. P$bltca, de n6 de Juuho de 1930. 
Rev. dos TA, m o  48.9 P.d. *00. e CoI. Aci, I-)?, Rim. de LRI 
e da Jur.. ebq 63.q p&. a37 - Dia& de G o v h o .  P P  a€<& de 7 
de &osto de 1930. 

-h 4- daa s rsder  das raqraras m d c i d a  movam Qao 
d o  ae pratieoa, i nLo provar ma ra pritieon o qne delas 
não constri. -Rei. S. T Adm. de aa de J a n b  de 1898. Ror. de 
Leg. e da Jtm, ano J6.*, pill. 436 

- A4 certid6es da* acha h ~sa3mr  dor eorpos administrati- 
roa. p u r d a .  pekr  p e r d i  respeciivai. com E dwlarap~o d i  
conkrmidade com a teapectivo odana i  i deridamaate drradaci e 
~ s i n a d a o .  r io  uaaiadaa nutendeos a oficraia, com t s n h  iaica pto- 
h t 6 A  como o. prbprios orl~tnefr. ainda m e  B t r i  hajam ddo 
dimrildoi - Acamlâo do S T. Adm, de 19 de J a n e h  de 1893. 
ao Diario do Go~êtao .  n.O 89.' de 1893, Rw do Leg e de J ~ I . ,  
ano 45.0, -9. a6 - Aa a c n i  azo dommmtor batêntfcos ofidais c W fe P&- 
bliaa ; conidmmr prova s devem rrr ausditldar emq-to 
não bnni deelaradar fabar  gelar trfbq~ii#.  C6di$o Civil ai- 
m o  *r486.0. - Decreto .o& conaalta do S. T Adm.. de 4 de De- 
zembro de 1878, JAIME APTUP D h  MOTA. Cod. Adm. 1896 
notsa ao art, 39.". 
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5 1.' As certidões das actas derem ser passadas, in- 
dependentemente de despacho, peIo chefe de secretaria 
ou escriviío do corpo administrativo, ou quem suas 
vezes fizer, dentro dos oito dias seguintes à entrada do 
respectivo requerimento. 

- Aa certidõci das actas daa ieseões da8 c6mrrai mrrnicipaZa. 
passadra pelos raspemvoa &&fia de aecretda, são documentos 
arrtmticoa c farm prova piem do i  acmi e qui #e referem - 
A c o r h  do S. T. I,. de 9 de J d h o  de 1909. na Col. 06, VOZ. 8 O. 

p d .  as$. 
- Para hetr& a rrekmaç30 conna detenainide LlsllberaçXa 

muuidpal não ar cxf& a apreienimçáo de csrtll80 da acta contendo 
todos oa aearmtos que se t r a t a am n a  eessZo, baatando por iiao 
cimidao da parte da acta rrtatnva ao o b j ~ t o  da drhbdraç80 reek- 
mada. - D e m t o  a ib  mnr. do S. T. Adm . de 31 de Dezembro da 
1908, no M a n o  do Govhrno, n 3 de 1909 

5 2.' Se a9 actas de que se pedir certidão respeita- 
rem a gerência finda há m d s  de cinco anos, o prazo a 
que se refere o par8grafo anterior serh de quinze dias. 

5 3.' A infracção do disposto nos parágrafos ante- 
riores constitue falta. disciplinar e é'punivel com a 
multa de IOO$, aplicada pelo juiz de direito da  comarca, 
a ~equerimento, fundamentado e instruído, do interes- 
sado. 

ARTIGO S 0 0 . O  

Ae deliberações dos corpos administrativos podem 
ser por estes ratiíicadaa, revogadas, reformada$ ou con- 
vertidas, nos termos previstos no artigo 82.0 para .as 
decieões do presidente da câmara. 

- E' n& a delrbaraçXo duma junta da fregtirda que decida 
confegaax rima rtckmaséo deduzrda contra rima anterior diEberaçh 
da  meima junta que autotizori a vmda de um terreno de*, por 
que esaa delibemçãio ousa eorsr náo rcpreaenta do ma a andacão 
da anteriar deLbc t aç~~ , e  embora o i  corpos admtnintratiros pomam 
altewas s u u  dtciaõear não o podch fazer gaando haja ofensa do 
dteitoa de terceiro OQ das leio s regnIarnentoa da admiruitraçio 
pública. P e L  antenor dcllberaçáo e reapudvo acto da execrição 
criou-as para o com~rndor do terreno tame u ~ t u a ç ~ ~ o  jurídica subfe- 
edvm ave e j ruirp tem de rrspsitat. - Ac do S. C. Adm PdLI., de 
3 de Junho de 19õ1. Diririo do G o v ~ ~ o ,  9.. aerie, de t 5  de Rgoato 
de  19ai. 

-A revopação duma deiiberação contcndouamsnte i m p u h d a ,  
s e b  como admrnis t ra~ío  auc a tomo., não impede o proaieguk 
manto da tcclamacão 14 interposta. - Qrotdía do S. I. Adm.. de 
15 de Matço de 1935. DiMo do Gov@xno. a " &me, de 8 da imho  
de 2935. - O Direito, ano 67.9 pag. $10. 

- veja-sa a i  notas ao artigo 82.0 

ARTIGO 3 0 1  o 

As deliberações dos corpos administrativoa, bem 
como as decisões dos seus órgãos executivos, quando nu- 
las e de nenhum efeito, ~odern ,  a todo o tempó, ser por 
èles declaradas inexistentes, mas não ratificadas, refor- 
madas ou convea idas. 

- Vide o dipporrto nos d $ o n  307.O e 706.9 5 Mco .  

secçÂ0 r I I 

A l h p i I o  doi bem pdwl-m 

ARTIGO 

As deliberações que envolvam alienação de bens 
próprios imobiliários dos corpos administrativos, sd 
serão válidas quando tomadas por unanimidade dos 
vogais que. os conetitaem. 

- A i  dclibcta~6rr a das ea refere o artigo 3 0 2 . O  do C6diga 
Adminietratl~o aet fornadas por maiorla de quatro qrdntow 
dos vogaia que ur conatimam -Artipo 4.O do decreto-1ern.O a8-416. 
da 17 de Janeiro de 19M. 

- Vsja-ee as noias rrdtrhtae ao 5 4.' . 
5 i." A alienação será feita em hasta pública, inde- 

pendentemente das leis de de~amort iza~ão,  precedendo 
edita1 de, pelo menos, vinte dias. 

5 2." O produto da alienação deverá convertex-se em, 
fundos ou  outros bens i u e  constituam património do 
corpo administrativo. 

- Veja-de a i  eo iw aeluhtes ao 5 3 

5 3? Exceptuam-se do di.sposto nêste a m o  e pará- 
drafos anteriores as ces?õe? para alínhamento permiti- 
das às câmaras munrcipais, a venda dos terrenos que 
sobrem das expropriações por utilidade pífblica e uuais- 
quer outras alienações exceptuadas por 1 ~ -  

- Vida o dispoato no art  51.'. n0 19. 

- As  cessaia para aiinlmmento nos temnoli do art 9o!L0. 5 3-*1 
do Cbdigo Admip4madm. conmdmtm receita sxtraordinãúa. Nao 
cerecim da aproração do coneelho mudclpal. - Jornal dc o Con- 
rdbninte. 1957, pu. 87. 



- O contrato de d nu ao--&-- municipais 
enro1.i. uma verdadeira alienação e uma a4Phfgíio rtr h hirobi- 
1i8noa qaa na0 poda h r - M  a efeito por autoridade próbL*J.in 
pbacedência da. formaiidadas legais - Portana da a4 de laneim 
de I879. - Na  vigéncia da lei n O 86 O de 7 de Agosto de 19iZ foi m- 
crinada pelo Minist6rio do interior autofiuiçSo para troca de bene 
em que intervinha uma puta de fredueiia, porque o ar t  595.' da 
&ti lei detumimava que a aliir i .~%o de bms pertencmtei aor cor- 
poi adminiattati~or ieria sempre fmta im hasta pública. - Anu6- 
d o  da Dir. Ger de Adm. Pol. e C i d ,  ano 26 O, pig, 508. 

- Tambbm foi drshrado anpaiormantr, com fandamcnto nas 
me8maa dliposi+3ea lagaia, qun a cwdhfia 6ratuita de h n i  dor ma- 
n t ip ios  só por decreto com f6rça da lei p o d n k  wx autorizada. - 
A m á r ~ o  ceado a P ~ I )  508. ' 

- A' eedém~a gratuita da nm torrano da cUmara mtrnieipd 
do conçrIho de Pinhel Mminiettagão Geral doe Cotreior e Te- 
lkgrafoa. autoiiceda gelo deeram u." a i  8a9, de 5 cia Norembro '& 
1932 t h  aphcação oa preceitoi do arti80 1469 do Cdd380 Civil, 
alterado d o  draeto n P  19.1~6. di 16 de D e ~ m b r o  & 1 9 a  - 
Gtado Anudrio a pa8 MI 

- A ~ l i - ç a ~  de terreno duma mata de frc8ucdr não carece 
de a u t o h ç ã o  minirttnal se o reapraivo produto reverte em bane- 
&o da inmosXo primaria. - A n u W  da Dir. Gux. da &. Rol. 
r CIfi ano 27.O, pa.4. 41418. 

- E' eitnnh* lia atribuições daa &mama mdofpais  a alie- 
nação por tltrilo Bramito doa diraitos ao a io  i a b k o  de um 
da caminho atrav6a de ama piopti.drdc p i r tka lu .  A deliberação 
tomada e a h  era& mat6da 6 nula e de d r r m  efdto, podendo .ar 
revoaada a sdLtj& L tüdo o tempo nem que da tmu l t e  ofensa 
de &atou da taceiro. - Acardão do S. C de Adm PJblica de 1s 
de Janeiro da 1953. Diádo do G a r b o  de 11 de Muco, rumariado 
em O Direito, MO 65.'. pal .  115. 

- O doremente C tuna aiienaçáo e c f e r l n c l a  do domiaio 
édl. O requerente do afonmento n h  tmm direito de o&o ou 
pmfubcia.  - O Direito, ano 47.". pad. 58. 

-Ao câmaru muaidpaie não podem &r baldios ..ti, 
iuntao de keueda .  - Reviata de LeB. e dr Jm , ano 44.' pa8 489. 

- Ãs c & m w  m d d p a i a ,  junta# de puóqma, inatitutor 36- 
hluor de rndno ou benwficúidi, corpotaFáes le~*ii 'ds daer 
natnrem, e ainda as auocliicfier de cataeter W&, mar d y . c t r  
oa mdirectnmente subvancionado. pelo Estado, d o  podem alienar 
a propriedade da qnilqner obra de arte ou objacto arqriaoidgico 
iem preme amoxkacao do Mimetetio a que elte).m m b o d h d o i .  
aos terraou d~ ~ l s ~  ãp0 do decreto de 19 de Norlmbto ds ~JÍQ,  

- A aiiemacPo dos bens imobilibrioi das c6meur mdniripair 
sbmmrs poder6 efectwar-me nm hnst. ~dblica. sob pena de n d i h d e  
issanival que podo a& drchuda pdo  trib-1 sdmi&trativo. - 
O Direito. ura 46 *. pa& Gs 

- E' di mthma  oonvanfênci par i  a mprd adminbwatirii 

DO E'UNC.fo DOS CORPOS ADMINISTRATIVOS ágS 

que se cumpram as iormalldadei da haeta pública para a aiiemplo 
de bens m6rus. embora o Cbdido Admrnrmahro 66 eEia M a  for- 
malidades paia a d i i naGo  de benr ~mobiLdàos. - Iniórmagao 
oficial colhida ao  Govérno CwiI do distrito de Avem. 

ARTIGO 505.' 

Ae deliberações definitivas sôbre contratos de em* 
preitada ou de fornecimento só podem ser tomadas após 
concurso piíbIico, precedendo edital de pelo menos 
vinte dias. 

5 1.0 O corpo administrativo deliberará primeira- 
mente a abertura do concureo. aprovando os respecti- 
vos pro8rama e caderno de encargos, que serão paten- 
teados a todos os interessados durante o prazo do edital. 

a )  O s  COQOS adm~aiatratyvos autorizam os >seus p d d m t r i  a 
contratar. deliberando a abertma do eoncurao. ae a ele houver lu- 
gir. a aprovando o respectivo programa s cadernqdc encaMoi; 

6 )  oa preddmtes conduzem a s  negoch~õei  ou dui$em o pro- 
c- do concurso I ' 

c )  quando haja adju&cagio. esta deve eer falta pelo prdpdo 
aomo adminirtradvo como ia €80.~ a co rnMo de -atnfão 1 

d )  ou pwaidmies outorgam no contraio definitiva. 
Q d o  seia neceae61io o roto doe or@os primddos daa ao- 

t a r q i i u  o- * apronçCo da Govrrno, a wainatura do contrato defim 
n l w o  i 6  poda te+ lo@r ap6a ssms formalidades, que srduem P 
a d j d h c ã o  pelo corno admmiattaii*n. - A  ao to r r aa~o  e a apro- 
v a ~ ~ ~  d; adjudicação são actos defimdvos que, @ando executõrio~. 
podem ser immnado.  contendosamente.- MARCELO ChETANO. 
~ a n a n l  da G r Z t o  Adminietratfvo. s." 170, pad 540. 

- Contrkiammt. ao qna p o ~ ~ a  smpar-se, a doutdna do de- 
ci eto n.' 28 068, de 18 de Outubro da 1957, que nipnlina ar rei&- 
cdei aabra com6rdo cambial e livre drclllrção & empitaia. d o  
rwogi  as detcrminag<irs que impdem ha r n t i d a h  oficiais a miei- 
çáo de obtrrrm. do MmistCdo daa Finanças, autorizaclIo p r & A  
irmira que pretendam adquirir &e qae obrigam a d i rp ru  em 
didms emaugeirar 

A manutenç5o de tal, redime e& m t i n a &  &h aecesddede 
do Emtado contanuar a c x r m r  a ãscatizaBo da ordem finincdra e 
admidsttativa. Nrater iermoa se mandam obsrrrar oa demtor  
L" ~4.611, 15:519, 16:888 e 23.117. - Carculer da Dir. Ger. da 
Adm. Pol. e Cmil, de  15 de N a e m l m  de 1937. 

3 ao Se no concur~o não tiver havido Iicitanfee, 
abrir-se-á nova licitação com o aumenta de 5 por cento 
&bre a base da licitacão primitiva e, ee ainda aeeim os 
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não houver. poder-se-á recorrer ao concurao limitado 
ou  ao ajuste particular, ou optar pela administração 
directa. 

- Vrde nota ao fi único do art 305 O. 

!$ 3.' E m  tudo o que diga respeito ao proceaao do 
concurso, observar-se-ão, na parte aplicável, as ínstru- 
gões aprovadas pelo Governo para a arrematação e 
adj~dicação de obras públicas e suas respectivas liqui- 
dacoes. 

- V& no- ao 5 furfco do &&o 3oS.O. 

- Sôbre r defhgão jilrfrlica do contrato de emproitads s obri- 
ap5es  dos emptaltriroi vejrm-ra os -01 ita96P L 1.408.' do 
Cb&o CId. 

- A smpreitada de obras públirai regul*-pr, aSo a6 palas 
clarrsuias imeciaúi de cada conirnb, constnntei do prouama de 
tecrrrro s da caderno de encargor rrepectivo, mas ainda. 

- pelar cIaus&a 4 condições peraii de empreitedai s fome- 
cimentos de obraa pdblicae. aprovadar por decreto de 9 de Maio 
de 1906; 

- peIaa diapoaições apiicAvefe do r e ~ u h m t o  para taecuçâo 
e eondihdade  dar aerviçom dar obram p~blfcsr,  aprovado pelo 
deaeto n.O 4.667, de 14 dr Julho da 1918 8 

- e pelas fnatruções para a arrimatagia e adjudlcaçáo de 
obme p6bIicaa e fornacPmantos e mau rispeNvasiiqordaçóer, apro- 
r id ia  pila poriana n.' 7 708, de 24 de Onmbm da 1933. - MAR- 
CELO CAETANO, Mamal  de Dfrnta Adminrahativo, n.O 2 M . O  a 
pie. 3-90. 

- Os  arrvi(os p6bIlcoa do Estado e dos cerpos e cozpori~ilee 
adtnidstradvas aào poderão efaciuar contratos da empra~tdrs.  da 
tirefai e de fornecimentoe de obras pnblieam com pessoas ain:alatei 
ou coleciivae gue tenham pendeata soa d b d  quwequar acç5es 
amar8entia ds  outros contrrtor de empreitada. de tarefas e de for- 
necimentos de o b r u  fiblrrae, ou que tinham decaido ou ddo con- 
duuidaa em acções da merma namrszi j u b d u  ha menos de cinco 
ano8 - Artido I do deczeta-lei a . O  28 226, de 15 de Navimbro 
de 19-33. 
- Desde que a câmara azo tenha verba inscrita n o  seu o r p -  

mento, para ocorrer 8i obraa que pratands b a r  a afeito. de modo 
uenhani podei4 ser aberto o rerpscdvo concurso aaa condiçóii im 
que L solicitado (a padar pelas f8rsaa do orgaminto fwmto). - 
, A a d r i o  da Dir. GIL. de Adm. Pol. s Cidl. ano 47 '. pag. 414. 

- OQ depbdtos fdtoa para daranda de obram ou outioa reme- 
1bant.e divmi eet efectuado. a* Caixa Geral de Dspdsitor. h ordem 
do msidents da e h u a .  sendo levantadoa oportunamente por quem 
de direito. por meio da precat6r.o c h e ~ u e  passado por aqarls end- 
dade, nPo hnvmdo n c c e r ~ d e  d4 contabilfsação deauo da c8mua. 
O recibo do depbsito &a fazendo paae  do respmüro processo - 
JOSE FILIPE PLBOBD1i0. O Dzreito, 1935. pap 36. 

- 0 depóeito de 5 por cento da importPnda totai daa emprei- 
tadas dr obtai pfiblicas. a efectuar nos t e m o i  do ertfgo aa O dar 

faatruç8rs.para a arremataçáo e adsudicaç& de obrai pbblicw, 
aprovadas por portana de i 8  de h I h o  de 1887 e bem areim o dep6- 
crito coostimido pela deduçio de 8 por cento da import&ncia doa 
~ndamentos efeciuados por conta doa respecavos trabaIhos execu- 
tados, nos tcrmor do artigo 50.O da. cliloadaa apiovadru por decreto 
de 9 de Maio da 1906. rioderão ser o~batatufdos Dor uma siaranda 
bancária. deade que oaintrreseee do E m d o  fiiiitm dnnd*nieite 
acauteladoe, - Atir~o i.* do decreto n o  15667, de a1 de Maio 
de 1987. - O decreto-ld n O 28 8% de 89 de Dezembro de 1957, 
diz que a w b s t i t u ~ ~ á o  doa depdsitoe em dfnbeiro por garantia h n -  
cãna. nos termoa do decreto ao 1 3  667 6 sempre permrttda seja 
qual 8 Ô r  o Miniet4rio ou orgnnlnmo do %tado que conmte ar 
obrae ou a que sejam feitos oe fornecimentos. 

- E' idmi s s ive l  a sentença que andou  as deliberações de 
uma junta de frcgaeaia. ptki arrais se fez arrsmatação de obrar, 
sem mediar snirr .Ias o prnao de vinte dias. indicado no art. 19óP 
da [ei n O 88, de 7 de Agosto de 1915, desde g w  ee nSo pedia nem 
ordenou a citação do atrsmatanti. - Acordão do S. T. Adm, de 
i 5  de Maro de 19a6, DiBtio do Gov&mo, 4.. seno. de 28 de Junho 
de 1946. r 

- Os  contratos a6 se rescindem por mútuo conienso ou ded- 
são iudidal. - Anubr~o, v01 1 7 .  p a t  225. -E- Não podem r?s 
alteradas aa condiç5en d* adjudicação feita 4m haata pública. - 
Idem, vol. 16.'. P R ~ J  a99 e 880 -m- Não podem ar  câmaras mati- 
pular néles o pico aibitral - Zdem. vai.  14.9 paga 673 e 790, 
vol. 16 O, pag 388 e VOI. 17.~. pad 55?. Rer. de Leg. e de Jlltiep.. 
emo 18.". pa i  554 -g- A execnçáo dos contratoa mumcipaia não 
pode a a  amrndadn pelos trllmnais do contencioso ndminiatrativo. - &warro. vof 15 O, pai JSI -E- N4o pode haver nongüo em 
conmitor que deptndem de hasta pública. - Idem, rol 17.9 
pag. 276 e vol 18 O, pad. 359 -a- 0 e  contratas podem iermodf- 
ficadoi quando não haja alteraç5es das bagas da adludieação. - 
Idem, v01 19'. pag. 389 -A- O s  tribmaís adminiattatfros earr- 
cem de competotCncia para resolver queatõer de facto entre aa cHma- 
raa e os emtratantes de foniemmentos e tnineportes, r B b  a apb- 
caçio c el6uaiIa~ eatnbtlacidau nos contratos. - Dec. sob. cans do 
Sup. Tri6. Adm ds  28 de Fevcrcm, de 1920 ( D. do G., II  série. 
de 6 de Mawo -gi- O Sup. Trlb Adm. cuece de computencia 
para conhecer da validade de contratei ou d i m t a i  deles emer- 
gentes. - Idem de 5 de Setenibio de 1923. (0 .  do G., Ilserze, 
de 1 0  -a- As delrbtrafóca muaicipais e6bre raaereâo da conQ&to, 
de roncnsaio para o axcIusivo do fornecimento de enrrgk el&caica 
deaunnda à ilamfnaçfáo p8blica. por falta ds camprlmento da pari* 
do concsaaíon8ri0, não sioIam lei  dduma de eompef2ncia ou de 
procenso, crr a a ;fensa haja de rei unida s reparadano foro &i- 
piatranvo. - Doe, 306. cona. do Sup.  Tr16. Adm de 26 de Março 
de 1922. ( D  do G.. 11 s4rze. de SI). - Notas ds  Cprlor de Oli- 
veiza, Leis 88, 621 e i 453 anotadas, 3 * ediçéo, par .  I 6 4  a 166. 

- SHo cons ide r ad~  munidpata a. obras qus faz 8 empreiteiro 
de contratos celebrados com ai cEmans. - Acord~o do S. T. 3. de 
18-1-1888. D~úrxo do Govêrno, 9-7-1888, hv r s t a  de &.$idaçh 
Jrrrrrpmdincia, 89-1318419, O Direrto, 066-86. Girei. da Rola- 
ÇZO de  Lm-boa. 3-ZQ-156. - FRANCISCO M GENTIL, D i c  do S~P .  
Tnb. de Jnat., pae. 91. 
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- A c&mar& m u d d p d  que rlvrr a&ocUcndo em halrtb. pfiblrcr 
a pabIicsção doa isua ananefoa não oe poda ~ublfcar num iornal 
dlferrnlc do do arrenataste - Rev. de te&. e de Jw.. ano 44.O. 
P U  23. 

- Sôhrw imposfo do ai10 der. notar-w due o. amos m -0s 
de mamatar io  da fornsdmendor a corpos n d m ~ t r i t l v o e  ou  l d  
pesaou cole~tivarr de titllídade púbiica e bam ariuim os de mama- 
tacão de impostos, mndas. foros e maia rendimento# das mcsmar 
mtidadee sSo emntos em papel salado e pagam por cada um 85- 
da sê10 de eatampiihs. 

Acresce a term de 3 por cento a -i por aasmplha &bre o 
preto da anernaaiplo. - Artigos 18.O e %a?, Tabela Geral do Im- 
posto da Sêlo. 

O s  coairatoa feitoi paanta as meunai entidade#. não catando 
s&pedolmentr imlafdes &a Tabela, serão eawitoc em pwd a e k L  
e nadam o sêto de asiw. - Artqáo 61." da Tabela citada. 

Ad emPreitadin paem, por E& comtrato. 1 5 5 ~ .  Amsee o 
aeio dos aaigoa 92.9 98 o e ioo O. irm ou oaao  segrrndo a artu- 
te. do timlo. - A&@ 91 O da Tabele cibda. 

- S8ble emolamentoa a e o h a r  pelos actoi o contratoa vejam- 
-8s as notam ao E&.$@ 460.". 

-A. P ~ O * P ~ * L L  sm cana hcbada nas t&emarac.<lea &ai. 
perante unaIquar repaniç&o nbo tributadas pelo art 89 * da tabela 
sc não foras  escritas em p e p J  a r lad~.  -- Despacha de za-5-tga7, 
do SabSccrccdrio do Eaado das F r n s n ~ a ~  -Jornal de 0 Contrl- 
bnrnt., 1937. n 0 a40, p a  290. 

- 0 6  tomou adrnisirtndros e pasroai colardvaa de atilidsde 
~ d b h  e a s  empiesas ou wdedrrd~r mmcdarea <Irrr &sau eaíi- 
&&a n ~ L m  copcusão, a& obrigrdos, nas IUM aqiulaiçãsi, a 
grahnlt produfbs n&cfoaard 6.mph qha o prego d l w r  sep  i a a 1  
ou idwtior ao doa prodiitoa estr.npuoa nimiluia ou qua prun- 
chrm o maamo fim. - Pnca a compar&io a fazer, tompr-se h s  o 
preço doo p r o d a t ~ .  ~ L L C X O ~ X ~  e a ~ t r ~ a ~ o s  pos t~n  n o  I d  da  nua 
aphcagPo. - Rrtx&o 4P i $ I O do deczvta nL 18.a57 da 47 de iL 
zem6r4 dd. 19is. 

- Vxd. JAIME *aTUR DA MOTA, Cod. Adm. de 1896. no- 
ao  n.O 6 do ur. 61 S 

hQTIGO 304.0 

AS obras serão de preferência feitas por empreitada, 
e, em todas os casos. precedendo os necessBrioe estudos 
s orçamentos. , 

- Vide o dbpoito no 5 3.O do a r t l ~ o  anteccdma e notas. 

- As cmstmç8si  de beffio armado qos intnmrmm B aegunnça 
das peaocii e dos setdw~ pbbücos. q e r  ar iam MtY por conta do 
Ertado. corpos a corgorach  admini i~a t iv~u,  que por conf* dos 
parücihrar. a c d b  s d m r d ~ m a i s  5. a.icrlçóer do re9sl*mrnro do 
bado a n d o  apmvndo pele dwnta nP a5rW. de 16 de Ouriibri 
de r9N. - Ãrtrso 1.' do d a n d o  d ~ e r o .  

9 I." Poderão ser feitas por administra&ío directa: 
I." A s  obras municipais cujo valor não exceda 10 

contos. nos concelhos rurais. 20 contos, nos concelhos 
urbanos, e 50 contos nos concelhos de Lieboa e Pôrto; 
as paroquiais. cujo valor não exceda a I conio, e as 
grovincials de valor inferior a 10 contos; 

O" As obras de construção e grande reparação, 
quando haja extrema urgência ; 

3." As obras que ficariam mais caras se fôesem rea- 
lizadas por empieitada; 

4." As obras que, postas s concurso púbíico. não 
tenham tido Iiciiiantes em eegunda praça: 

5.' As obras para que o c* administtativo dia- 
ponha de materiais, diracc80 e mZo de obra fornecida 
pelo seu pessoa1 ordinário, desde não tenha de Ea- 
zer novae aquisições oa admiesões e se projectos sejam 
devidamente aprovador. 

5 2,'Ae obraa e fornecimentos a ane *h refere o 
n.' 1.: r lu~ndo  de valor superior a metade d& %npar- 
tânciae nêle fixadas, s6 poderão ser adjudicadas p'rece- 
dendo consulta a tr& empreiteiros ou forqecedmh 
pelo menos. 

§ 3." Não fazex-se desdobramentos de em- 
preitadas, contratoi ou fornecimentos ane no conjunto 
atinjam verba superior ã fixada no corpo dêste artibo. 

ARTIGO 5 0 5  o 

Poderão fazer-se independentemente de concareo 
vúblico : 

I." Os contratos de fornecimento ai6 metade do va- 
Ior fixado no ri.' I." do a r a o  anterior; 

2.' O s  fornecimentos evulsos de artigos h e-e- 
diente ordinário das repartições; 

- 0 forneemmto de m d d u h i  d i  emrever p u a  08 s r n d ~ o r  
públicor. a par-tu de 1938, fncludva. sd poda ier rdiodleado ao* 
rep tesmhtaa  da marcu  que se  eompiomrtani a mtreáar m m i  
com tsckdii pormga& -h. I *. .f I.* de decreto-ler ao 97.868 
da 17 de Iulbo de 1987. 
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t idar as  m a  pubtcaç5ei a oe ímpnrroe dm me e m w m  - Rr. 
t~go 8.' do decreto n " 24 47, d e  a9 de Alosim de 19%. 

3." O s  fornecimentos de artigos cuja fabricacão e co- 
mércio constituam exclusivo legal; ' 

4." Os contraios para aqu~aiçEo de obras de arte, 
objectos e inetrumentos aue só poseam ser fornecidos 
por artista ou técnico de valor comprovado; 

5.' O s  contratos arie se reconheça, por deliberação 
do corpo administrativo, ser inconveniente sujeitar à 
concorrência. 

5 único. Os contratos a gue se refere o na0 1.0 dêste 
arti& deverão ser feitos em concurso iimitado. 

- A  admini.tnsão poda ncolhmz o co-contratuite o com g l r  
coatnitar por om a i  trem procoiaosz 

a) ajunta p n r d c a ~ ,  
b) conmso Emitido ; 
c) coaccueo pbbiico ; 
O yrrate partzcmlar (tambrm chamado contrato d~recto OU 

edrrulicapio directa) coasiate na h r - g o  do contrato por cscolhr 
d i e r r i e i o ~ m e n t e  feíta, pela autoridade coapetente. do conctr- 
donrltio. emprsjtafro, fornecdm ou transportador Po~an to ,  a 
a d m f n i ~ a ~ f f i  aocolhi p- contntlr  qacm Ibc maiyer confiança, 
independent.mmta da pubiicidsda a conmnéncia 

Por nzas,  o aioate panicrikr 6 prteidido de consnlfn feita a 
umai tanaia amprêma, e do&'a eaclaiseir a admiaIstração 68- 
bre prmloo e eondfçaea do mercado, aem tolher a ma libad.da de 
eacoIha. Para efeitos de coasdai formam-se 11stsi parmmentea 
nas r epdcòes  ou aem-âçoe que m& íruqGannmsnbc eoniratam 
obnu e foniedm~nioa. e nae qaaia estão inscntai a.8 mmpffblld 
reputadar idbnaaa que podem ser ouvidar. 

Ha conmmo toda* as rszri  que a admanisrnição reaolre 
escolhcr o co-contrataate estabckccndo concon~nda entre aquelee 
aue prpiram a aê-10 s comprometrado-#e e op tu  pilo que bslhores 
codc8es  oferecer. 

No concar.0 limitado r6 a r  admitem, porem, caffdados qW 
oferamn e&# eondiç8sa da idaneidads especialmente rarlnt&, 
OU que obideFam a mspeciaie requuims que a admiPist~ção de mo- 
mento fixar. 

Aarxm, ha Umitação na conrorrênda q d o  srjm admitidoa 
apenas comarcj~tea do ~oncelbo oa da d l a j  oa indwtriais de 
mcionaIida& portwflraal oa amprcsaocom carta capadade mínima 
d5 Hkapao,  ou os ernprdtdroa de  deteirninadas obn i  e m  carao.-tc. 

O roncur.0 pirblico prtqxiarnente dito, ou ilimitado, conaiate 
no convite dirigido p~blicamenta i tódas na ratidades aue refinam 
a i  con<tç5ee gaailr pata contratar com a admior~tcaCo, psrs que 
formalu. aa mar propostas. 
. . i . . . . .  . " .  . . ' . . * .  . . .  . . 

prrbhação. mro os eonnataa de mdor ímportáneia faz-ri. 
no D r h  do Govêrno e em jornirs noticiosos, par. os de mmor 
importllnda e de conmrrênda Ifmitida ~ o d c  fazer-ri. por a h f i o  
em Iu$ares pdbiicos. -MABCEtO CAETANO. Mmnd da Dumte 
A d m ~ ~ r o .  n ' a g i  a pa$. 640 a 51s. 
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sm-seca0 r11 

ConccssKo de obras ou savi$os 

ARTIGO 806.' 

+s del ibe~a~ões  dos corpos administrativos que ti- 
verem por objecto conceder a exploração de obras ou 
e~nriços deverão obedecer aos seguktes princi- 
pros: - Cuncrsaões para mifa1açZo de sernaco. - SLo amplos 

desta clnaee r a  concereZler do d p o  re$uinta- 

- ConusaZo dt via pbblica para o aesentamato de carris 
deatlnadoa ã viação elaarfca ou a rapor em leito &c ~ t r a d a .  

- Concssefo da via p6blira ou do capaco aereo para tolocd- 
( r o  de po&n a l a n ~ m e n t o  de fios ou  cabos, a h o a  ou aubtmá- 
mos. de i n s l n p 6 e i  alóctricaa de inter8sss péblico 

- Conceis~o da d a  piiblica p u a  coloação, na  ioa  iidra es- 
trutura. de rêdcs de canalizaçã?, mbt4rrbnei de h@ e &e. 

- ConcessSo de águaa púbIicas para aprovatamsntw Mdr4<i- 
Ucoa de intergsie piblico - abarteciqieato de povowtis, produçZo 
da ener& para ilumina+o fiblieb.. , - MARCELO CAETANO. 
Manaal de Dmrto  Admini9trat1vo. n o 184 a pa i  388 

- A i  coneessõcr de serdpoi p6bhcoa de mlor m d o r  a 50 
rontos no* coacalboa m a i s  de r ' a 3' ordem. a 100 íontoi  nor 
ronceIhos rutdi  de i ocdem r urbanos de P e c a roo rm- 

tos P D I  mncelhom arbanos de L.' ordem cirecam de aprovacKo do 
con.eBo mriiuclpa[, pare se tornarem exicat6rias. - Arc~do 55 
a O 6.". 

- As concessáes de excludtor carrerm, psra se tomar c * a U -  

tóriai. de a o r a @ o  do consilho munici-I e tambhm do Govpma 
- Artiio 55.O. ZI o 7 l 5 a 
I As P$uai tarmnw, caja explorapIo foi por uma carnara ma- 

nidpal coacedida a uma iiepreza. com ou remeciivoi balneGas, 
satabsl.cinrmtos, bdifidos, patdaes, tmenos,  móveis e etensBos 
que @amecem taie ea t~bs l~amanios .  aberto. AO uso p6bhco. coma- 
tItaam dapandtsciar do domínio pbbllco, são a coiias pdblicaa *. 
segando e drfiniqão do art. 380.~  do Cb&o Civil 

E m  t d a  aodiçõra, o concessiodtla d e n a  exglora~ão nHo 
tam s&bre easas coisas um direito de posse. viato não a haver 
i a b n  c o m  pdblhas, ( Cd&o C ~ d l .  arf 479 * comb. i r t  870 ', 
481 ' a ' 3, %6 e 616 O .  Cbdigo do Procerso C i n l  ari  494 t 

s e g e a w )  - Ac do S T J de 8-12-%9t6. Rev de Leb e Ior. 
58-.%vaga-a95 (anotado), O Didto. 57-19-aii. G aaai da Relacgo 
de Liaboa. 40-1-10 (aoorado), Remna dos Tribunars, 44-i050-~75 
(anoiado)- FRANCISCO M GENTIL, Mc do Snp Tribc. de hs t .  
C ü . pa.4. 81. 

- A i  eedrdaç6ei qou tenhnm sido citabelecidas entre à admi- 
nistração e O concaaaionlrio, no neto da concessão, d&o Iog- h 
criagão de "na  aitiiyão ~irrl&ca iubjectiva ou W i d u a l ,  mas os 
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&dtor dae o concismonário tenha por esse modo adqutri&. age 
os pode lnzer valer por meio da acçZles po~aesióriae, visto que ~ R O  
ha  posea a8bra coisa. p*biicaa ou a2eaadas a um ser+o p~iblico. 

Tais direitos e6 po&m tomm-se efectivei ou  pelos m d m  
adminiiuativos ou pelos mdos  ordinários dos tnbuaais comum.- 
Ac do  S. T. I. de 4-1s-1925, Remata de LegishçEo a Jvrfaprudea- 
cin, 53-aa9a-295 (anotado) FRANCISCO M GENTIL, Díe do Sep. 
Tnb. de Jast  . C D, pag. 84. 

-Náo repnrenta erbuiho doIento, o piocediminto d. -a 
C!&mara Municipal, qw. d e w b  de pronnndar a reacieão de concas- 
rãa que fizera, ae reinveste na  adminieimção dlrscta doa bani mja 
expIorap?io concedera, uma voz qw no ienpactivo contraio r a  haja 
roauvado, como habitualmente o fazem o EN& e ou corpos admi- 
a i s  dvoi. r faculdade da pmnuncim asia rmsiuão. 

%ma pron&ia o u  d n d a r n ~ i o  fabu aiiiaimente por aimpler 
delibaraçiia administrativi r a questão da saber ra foi h r t i  ou ia- 
iaata a trmdsZo C asaunto para drrimu, pelos m&# &Prior dor 
t n b u d  competentus. e não em acção posseasbria para rartitrrlçáo 
de posas por erbelho violasto. - Ac. do S. T .i+ de 8-18-19a5. 
Rw. de Leg e ds Jur  ,58-9~9a-a95, (anoiaád. O Dirdto. 67-19-311 
Gaxeta da BalapPo d i  idaboa, 40-1-10, (anotado). Revista dos 
Tribonaia, 44 1050-a75 (anotado), - PQANCISCO M GENTIL. 
Dic. d o  Snp. Trib de Just . C D. pag -84 

- O s  contratoa raapeitantei a concesaBci do excIuaivo de ilu- 
minaçHo, enqtianto niio estP+ercm ultlmsdoi, n í o  criam rbrritos a o  
conceaaionbrio. como s á r  impõem ob&açõc# nos c o t w s  admrnis- 
traimos com quem &o feitos e. assim, podem Istoi regelar ae pro- 
posta* e mandar abrb POVO concurso com condip6os &relias das 
anteriores - íDecwio sob comulti do S. T Adm. de 19 de Maio 
de 1924. Diario do GovQno, i.' sCrze. n.O 85, e CoI. Of de bd., 
191 d. p ig  a15. 

i." Nenhuma concessão poderá ser feita, salvo dis- 
posição .de le i  especial, por período superior a vinte 
anos ; 

-As concesa6es reladiar a bens municipais, sem Mmitaç& de 
tempo, aí0 a todo a trmpo revo~lvGs ( ucaptuando ar alfanapiiei 
e aferamcimi no# tcrmos Ic$da) o que s g e c i a I n r e ~ h  procede com 
reapaIni hs reIinvas a e a i d a e ,  aus, como 4 eapitaao n a  lei de 31 
de Dcpembro de 1864. d o  do dominto pfibIico e imprescdtlrei~. - 
A n d t i o  h Dit. Ger. de Adm PoI. e Ciríl, ano 17 9 na9 263. 

,s.P A concessão, depois de competentemente apro- 
vada a deliberação do corpo adminhtrativo que a re- 
solva, será adjudicada medlante concurso público, c u j o ~  
programa e caderno de encargos ficarão sujeitos à apro- 
vação das competentes repartições tkcnicas do Estado; 

- Vide notea ao  arf 304.' s 5 6nico do arf. 105 

3 . O  As concessões adjudicadas são intransmissiveia, 
total ou parcialmente, ainda mesmo por arrendamento, 



cem pr6vIa autorisação da  entidade concedente e do 
G o v h n o  ; 

4.O Em todos os contratos de concessão deve se1 pre- 
visto o direito de reeAate pela entidade concedenie ou 
pelo Estado, e partir do décimo ano de eicploração. 

SECÇKO IV 

Sanfio das deltbasgõei ilegaiis 

São nulas e de nenham efeito, independentemente 
de declaracão pelos tribunais, a s  deliberações doe cor- 
pos administrativos: 

-Vida art. O e 706.O 5 Bnica. 

-A hsndênda da legielação porta8riCsa C no ienddo de rrr- 
ai& o sãmero r o alcance das sulidader 

1.' Que forem extranhsri às duas atrib&$ões; 
-Thn A i  rBputal-ne s$ttanhas &a aitibuíçòee dos corpos admi- 

ntstrativo6e como ta& rbsolummente nulai. 480 16 am deliberaFaea 
qi lc  recriam s ~ b r e  matbrhu que não sefnm da sua compatáictri, 
ma* ainda a < t ~ L f i  sue, recaindo emliora abra matérias da w r  
competência, conbtituam, atento o aeu objecto e h. o exerclcio, 
por parte doi mesmos corpos admlnimrativoa. de poderes que a lai 
expressamente Ihes tenha vedado. - rAcordHo do S. T. Adm . de 
to de .lulha de 1994, no üiario do G o r b o ,  a,. ebne. de 15 de 
Nawmbro de 1984. 

- O decreto n O 14 028, da 8 de Agoeo de 1917, inmpr.tsndo 
urfgoa dar leia na* 88 o e 621 O. declarou que M nomea$8ci rem 
concurüo ernm estranhae Be atribuiçõee &e câmans. 

- Aa e$mara~ mtmielpais não têm ouira compitênda. nem 
outra jcirisdrqão s e d o  aausla m e  as lalr Ihe conferem, e por isio 
não podem ocupar-se s e d o  doe hteréssea sxclusivo~ dos rena mu- 
nicípio~, emrlaanto que a admidstraçáo garal do Estado tem a a r a  
cargo o interêare gmal da naeao. náo podendo ali sâmnrsa tomar 
delibcrapiks que eavoImm h$irêncía neisa adrndrtraçlo dcral, 
nem mtamo aob do riso do diieito de pehçáo cossi8nado 
na C0nnrnu3~~0 Polit ia.  - O  Direito, ano 47.O. psP. 190. 

-As  câmaras e6 podem deliberai sóbre o i  aserratos qus as 
Ieii fazem da sua competência e nPo s8bra os asaautos n I a f i oa  
palfaca e admlniatraçüo dera1 do Estado - Pa&car do P G. c. 
Ottolint, az Novembro 1841-D G. 291 e na Col d6s Iein papas. 898 
- Cddieo Adrn~nreretivo I anotado) de 1841. Nova ediFão oficial. 
wa G 

2.' Que iorem tomadas tumultuosamente ou com 
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infracção do disposto nos artigos 277.9 278.'. 279.*,282.q 
291." e 295."; 

3.' Que transgredirem as disposifões Iegais respeid 
tantes ao lançamento de impostos; 

4.' Que prorrogarem os prazos de pagamento voIati- 
tário dos seus impostos, taxas ou multas e da remessa 
de autos ou certidões de relaxe para 09 tribunais; 

5.' Que careeefem absolutamente de Forma legal. 
-Não pode c~nsdexar-se inexintente L dalíbmraÇão I D - ~ ~ ~ I  

que nomeia um ampre&do, doada sue seja tomada drntro da com- 
pet8neia Ie@l e re8nIarnentar do remamvo cqrpo admkdstiativo a 
desde qris r nomea@o ttnhr ai& seltnrdr da mesa e cxaicido do 
respectivo cardo. POUCO impoítnadp que 1 acf9 de onda consre e 
delberaç&o não eeteja devidamente usinada. 

A falta da assimcura da acta 6 uma simples irremlaridade 
<ine o coipo rdmiurattitrvo não pode o ~ a r  ao nomeado poquc não 
4 da xespoasbilidada de~te.  - C4cotdão do S T. Adm , de $5 de 
Junho d~ 19ao. Diaiio do Govlino, 2' sirie, de 7 de Agolto de 
~930, Col Aca , vo?. r PG. 87, kev .  Le& a Tut., ano 632, p 237 

5 único. As dellbsra~ões nulas e de nen4uhi efeito 
são contenciosamente impugnáveis eem dependência de 
prazo, por via de acção ou de excepção. - Zneuare'ncia - E o regima das deiíbeiac5ss nuba  c de ac- 

nhum afeito, a que e? refete o art 307.9 Ee~s delibamc6ea sio 
inexistentes, 

i ) indsr>eadentementc de deckrapão pelor tribunaia: mar, 
a )  podom sat confencroonmante impugnadas, 
a )  por via da ac@o ou de ~ X C C D Ç B O ,  

4 )  a prbprfa autonldade que as praticou podr reconhecer a 
fne*istência. mas 

5)  não pode\ ra&c&ha. raformd-ir# ou convcH6-]ai (ar- 
tigo W1.O ) - 6)  o. agentes que praticarem os artoa inexietsntas f i r a m  pes- 
soalmente reirpou&vris peloe danos d Je s  tesultasteu (exta. 614 o 
in hne  e ãií O).  

Não diz o Csdtgo que a catas dêliberaçõss nie8uets deve 
obcdiênciai, f6rmula aiada noutras leis anteriotea, v g ria lei 
n." 621, art. 68 Ser&, pom, admissfrsl a reeietencia as tentattvna 
de excmpão ? E n t d p n o s  quc sim Primeho. por qa t  aaaim n- 
aultb da afirmacão da n&&de ~n~ependantcrneme de deelara~ão 
peloe tnlbarrais * . drpolr, porque o crime de deaabediêncin. p r c  
nato  e pelo art i88 O do Cod Penal, neceaaah, pma que se 
ver%iqae, que as ordens ou mandadoa Besobrdsidw sejam 1Jlri- 
mos, e a lurisp~d8ncia náo considera tars os  actos feexistnntai, 
Mmo as vê dos Acoidãoa do Supremo Tribuna1 dé Jushqa. de ~4 
ds Maio.dr 1878, e de 24 de Outubro de i909 (anmallador no 
Dfczonono do S T ) , de F M GENTIL, IU, pag. 81 ) . . .. . . . . . 

O Cbdígo Adrnmistratrvo declara inexistmcia doa actor I 

a) estranhos as e t n b a ó e s  l a  autaridadi ( e  G o  bpenaa fora 
da aria competbda ) ; 

s4 
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b) pmticador com absoluta carincra da forma I c ~ a l (  e náo a6 
rom L l t i  de alguma formaldade) . 

E a i  &o a i  raiis+s puramente luridicas da inaxistheia. por 
j m o m p a ~ ~ c i a  &arada, poir i e  tuta de uma i n v ~ ã b  da erfen j d -  

dica d. outra pcisoi, indiridual ou cohctivi, ou falta abuohite de 
fmma - M LRCELO CAETANO, Matrual de Direito AdminhUa- 
*O. n.. 885, p u .  317 

-As dclibe*asõer ibsobtamtnte nii1m.u podam como tal 
dad-& i todo o tampo. prlos prdprioi que au tomaram d e -  
ppndssiqxnti  ds iaterreofio dos tribunaia -Aco&o do S T. 
Adm . de ó de A b I  de 1936. - O Mxeftu, MO 68P, pa3 180. 

- É D O ~ O I V ~ I  obtm do ttibtmd admInttradro a d t cb ra~ao  da 
dt&hde abohaa  de uma delibeiagb de caréeter adminisaativo. 
& i n h  q d  idxtclr aKo ha l i  aido direchminls impriguada dantro do 
priso. birtrndo que a iru nulidade sela ùegidr  no decorrer de nm 
proeksro de recLmaçh i n t e r p o ~  conka outrai delibiraçies, @c 
eom a prim& eattjwn dlrecmmenta telrciod8.-MAGALH~ES 
COLACO. Conteaciorio Adminiuretiw. igat, pag 238. 

-Veja-se XAGALHXES COLAÇO, ohza citada. paga 80 a &d 
i Ó36 a 239. CARLOS DE OLIVEIRA. Cbdrlo Adaunrstrrtxvo.%914. 
paga. 63 a W i $26-827 a MARIO DE ALMEiDA. Cddiga Admi- 
riistralivo Rátrco. 19a3, paga as9 a 33s 

ARTIGO SOB.o 

São anuláveis pelos tribunais ae deliberações dos 
corpos administrativos viciadas de incompetência, ex- 
ceeso de poder e violaç80 de lei, regulamtnto ou con- 
trato administrativo. 

- vide irte. 300.~ r 7M0, r aoias ao  art 695.' s 697 O. 

-As nu l i l d s s  r&dvas i6  podem mr aprschdm pelo ~uIgador 
-do arduidnr peloi iaterarardos no  prrro depxdo. 

Deve anuiar-se a dalibara~áo que t ~ m o a  por base a existhcia 
de certo8 f a ~ t o i  dUe se awasgna não brem emitido AcordHo do S. 
T. Adm. de za de Marco de 19.i7. Diino do Governo. z a serre. de 
15 de Mero de 1937- 0 Direito. ano 69.9 p a j  rZ9.  

5 dnico. As dehberacões rtnulíiveis só podem sei 
contenciosamente impulnadas dentro do prazo legal. 

ARTIGO 309.' 

A s  deliberações dos corpos administrativos, das 
quaie ee haja recorrido contencioerimente, ser 
sUSpebsas pelo tribunaI, a requerimento doa recorrentes 
quando delas possa iesultar prejuizo irreparável ou de 
dificil reparacão. 

- A mipeniao da dchberafio contra que se reclama tem de 
acr reanstlda aa petição inlcial. Rcv. de Dzr. Adm. tomo XX, 
1897. n ' S4. pa4 369 .-H- As raclamaçõea contra a demo1igão 
dd arhfleioa atruinados. deli%erkda pelas cámaras rnunrejpais, arta- 
pendem a accaçio do deliberado ate que sobrevenha iuIgamento do 
Wbnnal competente, poie expzesgamente aosim se detecmrna no 

DO FUNC.TO DOS CORPOS ADMINISTRáTlVQS 2i7i 

.&o 7.O 8 ó O da carta k kd da 16 de Jnlho d i  1868. - Rer. de 
Lcg e de Jilt . 16.' ano, pad 157 r 38 ' ano p*. 82 -11- Ja r 
entedcn sue deida o mominto em que a ndrm&ío 6 m w o i t .  
peio agent do MiniatErio Pcibiico. em virtude & r nmt ima  no* 
rioras. c n h a  i a  a f i a  a w  da execação d r  d r i i b m c t  iaclrmadi 
advlm dano ift*patdvel 1 autondidc da Ia1 ao prritigxo da Go- 
v b o .  d a  C Ifcito -duvidar de tal na-, dereado e m  hia Caio8 
o audftor ordenar, por d ~ p s e h o  i'nterlocutúne. a soupeniao reque- 
rida (Deap. dc 17 de Marçode 1910 do auditor ridmiptatrativodo dia- 
aiw de Lisboa. mencionado no A. S.T. A. de 18 de Maio dr 1910. a o  
D. do 6. n.O 14% dr J d h o  & ~ < k a  e a i  Calecç~o. 1910. iug. ria- 
-180). MM q d o  = pta dc n a u a h e s t o  de aifnplri rkladáaa? - A hipotcic maii trcqtirnm € a de tal nquidmanto HI fa ih  pilo 
emprigida swpinro ou dem~ttdo contra r ddibraçito qud  qmm- 
p r d t u  ou demiáu e, n a t e  meimo ponto, tmu v u k d o  a doutsina 
do Supkemo Tribunal Admidutnt l~o.  Ora attadi. com ekfto 
S u e  pedido no teqdathontq da ernpmiado m a p a 1  auapfnao o e  
demitido, armia que de &fidi nmcaçZo a d a  o &no. oIo a6 pata 
o tedamanta. como para a elnun,  quando &e* de ie r  mod ida  
a defibcra@o. caio em que tcih de pa&u ordcnrdor a dofr anime- 
aados, d o  no reu orsamento n r b i  apenM pata um t aaomim 
(DD S T A de a5 d e  Noremho da 1897 c de M de Ou*obro de 
ival no D. db & rt~eciivamenrc n O ao. de a7 de Janziro de 
i898 e n o aál de 19 de Norombo de 1901. o a  na Cokccto. 1898. 
pies. 27-&? e i901 p& 316-317. V&-# L RCVMI. de L C B I S ~ . ~ T ~  
e da Jud~pnidêocia. no 89' ano, p a r .  P73-874. nota (L) - orr 
o desatende. por conridc~ar m e  da rxscriclo do delibhado nio 
pode res&r dano incpmt6*il ou de diHdl repare~Bo w n  u a&- 
&do. porquanto. n s d o  atendido no hndo  & qucstnd. fim gata: 
hdoi  os bear voncimentoi desde a sd i  indevIdi demiwão ( A  A. 
S. T. A. de ¶I ds Outubro de 1906 i do 18 de FereraPo de 1914. 
no D. do O. n.' MEl de 13 de Norcmbro d~ 1908, i n . O  130. I1 
aCdi de 26 de Maip de 1910. ou rm CoIewXo. 1908. pad. 183 4 
1914. ) - @ - hddin-.r. par&rn, gw importa dano irtem- 
tbtcl on de rrpanção diffcit, dirando por imo lu ia.pcnia. a deli- 
beracão ciinar6rIi ordenando a aberthra dom segundo concmso. 
eitnndo pendente rrclsmasão cootenciona cqntra r cxclasão doa 
concoqanta4 a o  primeiro. (Acordio da Spp. Trib Adm. de 13 
de Julho de 1910. no Dilrio do Govimo da 8 de Aáoctv 
de 1910 e na CoLqao. r910, 'plgma 1161-86q ) . -8- Decr- - diu-rt tamhm ama, rianarida i irupenião de exbctilio do de#- 
pncho m e  tranrkre p n n  outra cidade rim funcionkio. deva o 
tribunal atmdé-10. poim lhe pode acarretar dano irraparivel. obrl- 
dando-o a trabalhos e denpetu, de qua jhmJr icrb idamniudo. 
( A  S. T. A. de i8 b Fevereiro de 1%4. no D do G .S.. a€*. 
de 55 de Maio de 1920) -a- A i  dcIiberaglea uu dceiiõas de na- 
tureza i~m~leamente nedatma. vimo que d&am oi  interessadoi na  
sitnaçXo em aae estarrm antei delae. n&o prodtmem ekitoi riisee- 
ptive~li de sstem ou dif*anm de iar iaspenaos. ( A intzrloeutorfo 
da B & Marco ds 1918, no D. S. T. A. d t  31 de Julho de 1910. ao  
S> do G ,  s * r € d r  de 9da Agoito de 3920; D S. T A. desa de 
Janeiro d i  1913, no D. do G , n ' s6, a #Me. de s de F * . r r ~ ~ * o  
de i9aí e ambos na Rei. de Le) r d e  Jur . no Ia ' ano, parli- 
nau 140-344 e 415-416 - MhGALHXES COLAÇO. ~ O D ? ~ ~ C I I ~ ~ Q  

Admrniatraiiuo, 2941 p q .  164 r 167. 
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Os trihanaii de recurso não devem ordenar a pedido de em- 
preendo do corpo mdmí?lshativo. diacivlinarmente panIdo. que se 
rumendai com fundamento nr difaell xepatagZo do &o, a eaeca- 
cão da delrbetação tadamade. porque a em ragra mars paranrfas 
ofaecem as corporaçõra admuiiatrativm para ráearclr o que derem, 
do g a s  de cmpradadoa para repor à corporação o que receberem 
Lndendamente m. - Acordão do Sne Cons. de Adm Wblicn, da 
2s de Abril de 1950, na Colecçgo de Acordaoh 1980, pai. 1. 

ARTIGO 310 

O concelho, a freguesia e a prodncia respondem ci- 
vilmente pelas perdas e danos ~esultantes das delibera- 
cões dos respectivos corpos-administrativos ou dos actos 
a aicisões que os seus ÓrSãoa executivos, iuncionários, 
assalariados ou Tepresentantes tomarem ou praticarem, 
qaando a~uc las  hajam sido torndda~ e êstes praticados 
com ofensa da lei, mas dentro das respectivas atribui- 
ções e competência. com observância das formalidades 
edsenciais a para a realização dos fins lepais. 

5 único. Os  concelhos respondem ainda, nos termos 
estabelecidos nêete artigo, pelas deliberações ou actos 
dos administradores e gerentes dos serviços manicipa- 
lizados, e 03 concelhos e as keguesias pelos actoa e 
decisões dos órgãos das federações de municípios e das 
uniões de íreguesias, respectivamente. - O decreto-]si n 19.1~6, pela nora rodscção &da ao  ar- 

fi$o ~399.O. consagra n rerronaabildarla & Eatado e das ariair- 
&a. nolidHriaments com o s  anis funciadrioa. pelo8 actor w 
s e t a  praticsrw dentlo da sua comgct8ncia. mas c& violação da Iii 

O mesmo princfpio se c o u a ~ a  no C b u o  Mmin5etrativo. 
onde ao disp5e ao concelho, rn k ~ u e s i a  s a província reapon- 
dem crvdthrnts pela6 pmdaa a danou resultaates d i s  dalihraqõrs 
doa respeciivoa corpos admmistnidkob ou doe accoe e deeisaeb 4 w  
os soas or&ãca nicutivos, fuacion6rios. alisalariadas ou rapreaen- 
tanta9 mmarmn ou praNcanm, qaaado a q o e b  hnm sido tomrdaa 
e €ates prstrcadoi com ofensa da lei, mar dcntio da8 respectivas 
airlbu?ções e compet8nel. com observánsa daa formdidadss esien- 
ciais o par3 a reahzoção dos h n s  legais=. 

N o  noero modcrno direito positiva prtsnma-&e, pois, haver 
cnIpa fnnc!onal ou do serrico. cumulsda com culpa pessoal, sempre 
que o atiente adrninrstmtivo procede dentro das auas atx~buipões. 
no e~srcfcio da aun competência. com obaetv&ncia das iormahdades 
essenciaia r. para a rea lbção  dom Ie$sla, O facto a i a  n$ate 
cano, o seri car8cter ilícito. quer da pteterição de formalidades não 
essenc1aía, quer da víoIação da lei de fundo. 

S e  O facto for praticado com iscomprt5cfa. excesso de w d e r  
OU prwterição de farmalrdadea cssencme, então d6-se cnlpa a pss- 
soa1 do !&ente. que atarreta a exclus~va rasponsabilldad~ d b t e  
( Cod Civ a r t  2 400 o e Cod 4 d m .  att. 311 O I 

P. se não tiver havido ile$alidads, mari em todo o caso t e n h w  
xerultodo perdae e daaos da a c p o  abis i$ t re t iva  P - N4o ho 

então, lu& a ies~onsabilidade civil -MARCELO CAETANO. 
Manual de Direito &imlnietr~tivo, n i&, pags, 695 c 626. 

- As câmara# municipais são responabveib perante o podar 
judicial pelos prc~uizos çausados aos m t i c d a t e o  com a deiibatação 
a8bre a demolição dos grédfon que ameacem mina enquanto r r c c  
dstem a. suas atnba~çósa. riolando os precaitoa cmtldoi nos i&- 

doa .? J99.O e 2 400 ' do Cod C i d  - Acordão do S. T. J ,  de 16 
de Maii de 1884, na RBV dos Trib , vol. 1.O. pek 853. 

-Os cribasaie commm eáo iticomgetentee em rasáo da mate- 
ria pala aprecuirem a a c ~ ã o  èm qoe um putrculhi peça a uma C&- 
mar4 McmilcmJ a reparac8o da piejvttoa Uue s o f r ~ ~ u  por efeito de 
actos prahcedoe em execa.$o de ama daliberacão caiaa.kia, en- 
qoianta o coatesciom administrativo não apreciar a valalfdadi drIa. 
- Acordão da  Rel. do %*o, de 14 de janeiro de 1954, na Rev. 
doa Trib.. vol. $3 O, Pag. 125, 

ARTIGO 3110 

Os vogais, funcionários, assalariados ou represen- 
tantes dos corpoe administrativos, e bem assim os admi- 
nistradores e gerentes dos serviços rnuni~i~ali tados,  
federações de municfpios e uniões de freguesias, são 
pessoalmente responsáveis pelos actos e decisões em que 
intervenham e de que resultem para outrem perdas e 
daaos, sempte aue aqueles não tenham sido praticados 
e estas tomadas dentro das euas atribu?ções e compe- 
tência, com observância das formalidades esaenciais e 
para a realização dos fins le~ais .  

-Sobre a rerponsabikdadr dos agentes da admiaistrspão noi  
cauoa de incompet~ncia. exceiao de poder ou s r a e n ç ~ o  de forme- 
Iidadee, vide noia *.* ao art~@ 310 o r 8 rinrco 

- Comperéncra eê;o oa poderes conhridoa para a pr6tica dos 
actoa jwidicos auamarsdos na lei, dentro do Irmiti dna ainbuiçaea 
do fumionddo. parn msesch~mento doe hss da serviço 

N a  técnica do direito adminieratxvo portukals diatingue-ae o 
conceito de campertacu e a de e r r ~ b u ~ ç õ e ~ .  . 

As a ~ r b u r ~ ó e s  de um funcbnbrio são os interesaea admiairtrs- 
trvos confiados ao  earriço da que éIe faz parte. A compsténcia, o 
ronlunio de podired ~ ~ i d f ~ o a  conferidos a cada fundonMo,paía 
rdalizacão dos fine do serviçm 

As&, a D i r s r ~ ã o  Gesal dse Conuibuipõea e Impostos tem 
certps autbtiiçtjes e o D~rector Geral. os CheÇes de repartlçío, oa 
Direaorea de  Finanpas, itc., tem cada um. a ~<>m~t&~~cfa 'confer r& 
por Isi para o desempenho dessas atr~buQõsa. 

NO Cor-dor GvII conkllldern-ae pihticamenta a# atribu?- 
ç3ea s a compec8nci.s - 16 o seccef6rro do G o v l r w  Civil tem com- 
pefênaa prõpna. em cujo exercício colabora no desempenho das 
anibuicões do Go&r Clni. -MARCELO -TANO, hfa- 
nud de Diteito Adnrrniatratto, n." 137. pai .  )do. 

- S e  o funcionário procadm d m h  das suar atribriiçóis e 
eoaipct~ncia (*no dw~emprnho das obnga~ões 4 w  lhe aio imeoesar 
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por lei * )  C com obnem60eia da# leio, 6 irmponsdvel pefoi danori 
c*andos.s6 reipondrndo por emtei o E d d o  ou ia aeisori dedtr&o 
pdbEro a CUJO p m f p  -bam &do prok4dos  (Cod. Cív. ar- 
iigo r 899.5 ~e&m ), 

Sc  o hncionlnlo procedeu dmtro dia irias ahibtiir6si r com- 
p d n e i b  mim com violafia da Iel de forma oti de fudo ( * erre- 
d a d o  ou mio cnmprindo, de algum modo. a i  diapqiigain da lei. ) 
ieriflca-ee r$tponrabitd.de iofidér~a d e  furici&o s da mtldadt 
da daem f6r perrentu6rlo - Estado, m d t u t o  peblico, a<rtardma 
1-J ( a a  r399 O. uceecão ). 

Se o fnuc$ar~lrio ppraccdcr com inmmp.tlnjr w p a ç i o  ou 
& d o  de poder, ou como prtierjrr ( r ereedmdo ai siun atribui- 
c8ac IeBJsm ), 6 r*spow6ril& m e m o  mudo que os aimplca erda- 
&*(.n:giloa*).- 

Foi eirii r d o u m t u  -bem e o n ~ @ a &  no C+o Adminli- 
mtivo. - MARCELO CAETANO. Manual da %&o Addnfa tn-  
tive, nP rLB, a DEU. 264. 

- T c d o  a comissio rxeeudni dnma Cãmlra Mridcfpal. cm 
proccwo diaei~uIlu,  ariapedido e aaonendo o &sf. da sor ratte- 
tiria, que obteve proiiin~nc0 nca 1eclsn~s3si. quc Intcrp8s. =ou- 
t r m  enni U i k a ç & ~ .  * d o - &  recoahedda o direito a rcrs- 
arrmir o seu I* r i t r c i ba  o i  raodaiatoi.  garra tinham ddxido 
de lhr rrr pag e. nõo píu os ~ o B . i i  ba rdtAan comissh. qp. tom- 
xam r r  r l d a  delfb-ócs. indiridrrilrnuite ralponrirei. p u a  
com i mema  câmara pela imw+r*iàs d h a a  veadmrntos. derdi 
q u e  i e  não pzorq no  proeuao, U m  ~IP  Ihci 6 grd ib  w s i b ~ o i -  
*tia, u deliberaç~os cstrrarn sm desac6rdo com 4.3 lde e 
r ~ i m m a n t ~  di rdnInietrmc&o poOber. - prbrm ut. que a o  4 
ftiw a m a .  com ar d ~ d ~ õ e a  iudiCi*ik ~ntliaram a1 mr9m.s 
defibmçSem, posa qoc nfo forun ouvldoi nem vçaddoi na remi- 
cá= ricimmapLo. - Ac. do S. T Ir, de a9-1.í9%i. Gmia da Ri-  
hçõo de C3nbq~. 4ã-99-111 (anoudo),-FRANCISCO M GENRL, 
DIf. do SUQ. Trib. d o  Jtut, C D. pia.  93. 

-O p d m  hdidd 6 competmt. pari canh*cer das d u e i W  
relativas a prrjubO# r eed tbn i t~  da. d.librrisaw das cCmiifPs me- 
nicfpds. - Ac do S. T. J.. de 16-5-18ô4 a de 90-5-1886. Diario 
do GWêmo, 9-10-%W, Rw de &a. de Jur., 87-ia7ã-862. O Di- 
dto .  9l-S&W, (anotado) - FRANCISCO M- GENTIL. ~ 6 r a  cI- 

ARTIGO 312.' 

O Ministério Público junto dos tribunais ordinários 
6 competente para pro or ou seguir, como parte princi- 
pal, an. i m g ~ p  <lua t e n L m  por ~ r p :  - vim-ri JAIME ARTUR Dã MOTA. Cod  kb. da 1896. 

anotldv, 

I." Fazer valer quaisauer direitos dos corpos admi- 
nietrativor ; 
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2." Fazer entrar no cofre dos catpos adminis~ativoe 
quaisquer quaniias em que 08 seus vogais tiverem sido 
condenados, ou por que forem resgonsáveia; 

- Veja-ae o dliporto no astiao 698-O. 

3.. Cobrar coercivamente as multas impostas aos 
vogais dos corpos administrativos. 

- Podem asr importar multas aoe TO@# dar CG-OI L ~ M I L  
tmtlvos ~ O I  n io  tomarem posse ou abiiadonnram a# euna fanflsr 
( art 275.' ) pckr s w  faltem nu ie isaes  ( srt 166 ", § 4.'). 

rínico. Sempre aae na acção ou procealo intervenha 
o L d o  , ser8 èste representado pelo Mhis tedo Pú- 
blico, podendo porém o corpo adminietrativo coastituiz 
procurador, nos termos legais. 

ARTIGO 

Qualauer contribuinte. no $620 dos seus direitos 
c i d  e polítícog, pode intentar, em nome e no Xnterêsee 
das aatarauias locais em que tiver domictIio h& maie 
de dois anos, a s  acções judiciais necesairias para man- 
ter. reivindicar e rehaver bens ou direitoe do corpo 
administrativo, que hajam sÍdo usurpadas ou de qual- 
quer modo lesados. 

5 i."'As acções referidas nêste artigo só podem ser 
intentadas quando o corpo administrativos as não tiver 
proposto nos três mêses posteriores à entrega de uma 
exposi~ão circunstanciada icérca do direito que se pre- 
tende fazer valer e dos meios probatórios de que se 
dispõe para o tornar efectivo. 

- O e  naabz~r de x m  moai~tpio n60 tem k&mE&de para 
intmuirem. em seu nofer. a sciio ítuücial dp mrnatm+o doi di- 
reitos leoador do mesmo municipio. a b a r i  procedam com iam- 
naação da C ~ W P  resprctfva, suando n%o moihem que #&I deito- 
rer da coacelho (I;o~e. nos termos do arc. ard.0, devem oer 
coninbointer no &ao dor sca* duerco* cer3 e poltricoa) e que a 
eãmcm leeads não propôs a coaapetmta accáo:'- Acodlos do S. 

J de 17-8-1900 a 18-I-L901 - W r i o  do G d p o  19-9-1901, 
o.' 219 - Col. Oficrsl. 1-2-3s - Rev. de Leg. elut., 41-1759-171 
- Ga;eti da R11 de Lisboa 14-82-172 - IBhNCISCO H GENTIL 
DIC. do SQP. Trrb. de last., C D. pea. 74. 

5 .%,O O s  sue obtiverem vencimento, no todo ou em 
parte, nas ecsões de que trata êste artido, terão direito 
ao reembôlao das qaantiag due houverem $asto com OS 
pleitos, até dois tercos do vaIor real dos bens au direi- 
tos mantidos oa  readquuidos. 
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Em todas as acções judiciais em que seja autor o u  
r& um corpo administrativo, poderá qualquer contri- 
buinte, residente há maia de dois anos na  reepectiva 
circunscrição, constíiuir-se assisteate, oferecendo e pro- 
duzindo prova que àquele aproveite e prosseguindo com 
isenção de custas e selos até Einal. - Os  corpos a antorldadea adrninistmdvas são isentor do 

ps$ammto de PI~POTOB, cuntns a s@loa noa proceasoa que corram 
no# tcibnnnis do contencbso adminísttatho; - As miiar4~6rdiao. 
caear pias a aaaisansr estabeledmentos da c a d d e ,  como tds rr- 
conheddos pelo Mldetro do Interior, são iwntoa do pagamento de 
i d o i  e cnstaa no0 procesmos administrrtiros, firoaia e ru&idlfius. 
inclillndo Invmtános - Decreto-ler n.O 19 849 da 6 de J u d o  da 
1931, srt. i 0 0  - Revista de Admidsaação Pbbllca, ano. r?, 
pag 63 

- Naa caataa devam ineldr-qe os p r emo#  que si0 (IblmtiP 
dcki -E' O que se deduz do a r c  1 .O do deuato n ' 4rt43, de 23 
de Abril de 1918 Veja-#e o Acord~o do S u p m  Conidho de 
Admiubiraçb P~ibliea. de 15 de Feversiro ds 1931, no D iá t~o  do 
Goiêmo, n . O  145, 2.. sitie, de 26 de Jnnho da 1981 E Colecçôo LI 
Acbrdáos, rol. 2." p@ 164 -A tabela de amoInmentoa judiciais 
declare n Fazenda Nacionhl o MidatPrio Público. aquéta a quem 
fòr coacedfde w t s t h c i a  judídliria. ou caradores dos orfSss, os 
eoípoe e cofpOra~8es Iaentoa de cnntan. . . disp.~lados do paC- 
mento de <~u&uer preparo ou etnolumento (Decreto-lei n." 13 978. 
de i 5  de Julho de 1987. i a .  1a.O. que nSo snpomoi Jtarado. 
nesta ponto, por lei poaterfor, puticubrmenti pelo decreto-lei 
a? ao.780, de 29 de Junho do 1988). -E  como - Estabekcr- 
mental de caríJedc - devemos connídsrat as pesroaa coledvns de 
mnlidadi pcibiíca admidatatirs,  a que se refere o -I C6&o 
Admlnlatxadvo noa r e w  srts. 359.O i eeguintee. - Quanto a s€lo 
e pelo qos aos corpoe admhintcatlvoa r e ~ e i t a ,  amovc i t n -h  o 
preceiio w h r i f i o  da Tabela do imposto do o?lo. - Revrata errada, 
png 53, notas. 

- O decreto~lea n o  37 818 de d de Julho de 1937, declarando 
rntarpretat b t s  arirdo, n O 314 O, detciminon o se8arnta. 

;\a. i." O s  corpos ndmidstiativos siio isenion de meproa, e 
c u e e  nos pricearon judiciain am que forem 3nteressadoa. 

Art. 2." Eata deneto-lei entra imediatumrnte am vi$or c apB- 
E.-80 .O# 97ONsBOI pcndintcs. - N o  domínio da I d  recente a aimaçlo h eata a - O a  corpos 
a d m h i h h v o a  aio isentos da silo*, preparos s rwtaa apenaa nos 
proceasoa jadíciafs e do contancioao adminiettativo em que forem 
parte. - Noe proceaaos fiacais $oÍam. polEm, apmaa de til bene- 
fade oo @r rcap*itn n a~Ioa. 

E as autoridades a d d n i s t s n t i ~ ~ ?  - Nos processos do com- 
tencioso administrativo dotam da apressa  irreugáo & prennroe e 
custas. mas não soa ptocessoa judiciais a fineali - DecreioJei 
n.O a7 818, de 5 de Julho de 1987. Tabela de emoltrmentos no  con- 

tcncioao adrniniafnitim, apíovedn pelo deneto-lei ho 19.W9 de 6 
de Junho da 1931, ar+. 1o.O e Tebela para1 do impmto do sêio, 
iaençio XXVIII. - Ravzaa de Admin~straçSo PábIica, eno 1.0 

pag. 98 

CAPITULO I t I 
Da iatervenção do Goyêrno ao iameiona- 

m a t o  doe corqos administrativos 

SECÇAO I 

Inspec~ão administrativa 

ARTIGO 31J.0 

O Govêrno, pelos Ministérios do Interior e das Fp 
nanças, exerce inspecção sôbre os corpos adminiatrati- 
vos, a fim de averigaar se cumprem as obrigações im- 
postas por lei e se os seus serviços funcionam regular- 
mente e no interesse do pbblico. 

A' inspecção a exercer pelo Ministério do Interior 
competirá: 

i." Averiguar as possibilidades económica# e finan- 
ceiras das autarquias locais, a 'obra por d a s  reali- 
zada, o modo como são desempenhadas as a t r i b ~ ? ~ õ e s  
de exercício obrigatório, o sistema de colaboração e 
coordenação da  actividade provincial com a municipal 
e desta com a paroauial, e receber e procurar dar satis- 
fação às queixas e reclamações dos povoe; 

- S a b e  aaIbo?çõra de sxerdcio obribtátio das clmaras mu- 
dcipais, vejn-se o mapa de md. 165. 

2.' Orientar os presidentes das juntae de província 
e das cãrnaraa municipais, uniformizando a interpreta- 
ção e a aplicação dos textos lesaie e chamando a eaa 
atenção para as lacunas e deficiências notadas na admi- 
nistração ; 

3.' Realhar inquéritos e siadicânciae aos predden- 
tes das câmaras e instruir proceseoa disciplinares; 

4." Proceder a estudos sôbre a administração local; 
5.' Desempenhar- se das demais funções que Ihee 

sejam conferidas por lei. 
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A inspecção do Ministério das Finanças exerce-se 
pela forma prescrita no artigo 568." 

ARTIGO 318.' 

Em matéria de inspecção administrativa, compete 
aos governadores civis: 

i." Pedir aos presidentes das câmaras iaformações e 
esclarecimênto~ sôbee os serviços municipais e paro- 
quiais e, aos presidentes das juntas provinciais, sôbre 
os serviços da provfncia, quando dêles careçam ; . 

2." Informar o Govêrno de toaas as irregularidades 
de que tenham conhecimento, ocorridas no funciona- 
mento nos corpos administrativos, e dos rumores pú- 
blicos que porventura corram a tal respeiio; 

3.0 Enviar ao Govêrno, no final de cada ano ciiril, 
um relatório sôbre a vida administrativa do distrito; 

4." Auxiliar, por si  e pelos funcionrírios e agentes 
sob as suas ordens. os inspectwes em serviço no dis- 
trito. 

ARTIGO 319.' 

Ao preeidente da câmara cumpre, em matéria de 
inspecção .administrativa : 

i." Fiscalizar o funcionamento das juntao de fregae- 
sia e serviços paroquiais, dando indicações e transmi- 
tindo instrnções aos presidentes, no sentido de se obter 
o melhor rendimento e a mais perfeita coordenação da 
actividade de, todos os corpos administrativos do con- 
celho, dentro dos limites estabelecidos na lei; 

2.' Participar ao governador civil todas as irregula- 
ridades verificadas no funcienamento das juntas. 

$ único. Nos concelhos de Lisboa e Pôrto, as atri- 
buições de inspecção sobre as juntas de freguesia per- 
tencem ao governador civil do distrito, com a coopera- 
ção dos administradores dos baixros. 

0 Govèrno pode transmitir aos corpos adminisha- 
tivos instruções destinadas a uníformizar a execução 
das leis e o funcionamento dos respectivos serviços. 

SECÇAO I I 

Dbsolução 
ARTIGO 821 

O s  eorpos administrativos podém ser dissolvidos 
pelo Govêrno : 

I.* Quando. por via de inauérito, se mostre que a 
sua gerência é nociva aoa interêsses das respectivas au- 
tarq'uias; 

2.' Quando, depois de advertidos. deixem de tomar 
as deliberações indispensbveis ao desempenho das atri- 
buições de exerácio obrigatório ou se recusem a satis- 
fazer as deopesas obrigatórias ; 

- Sõbri aaibniçõir de ixireiclo obtiga do das c h i r u i  ma- 
n4cbaii veia-.. o mapa de pa& *65 - Xs%epemw ob.i$atónii 
encontram-na detennipsdan para a s  c h a r a i  noi artipo. 699 O a 
641.O. pari i a  juntas de Iregueria no &o 66d O .  para +i iun- 
t i a  de pmvinck no aafgo 666 *. 

3.O Qaando se recusem a prestar k inspecção todas 
as informa6es e esclarecimentos que Ihes forem pedi- 
dos e a facultar aos inspectores a exame dos seiviços e 
a consulta dos documentos neces&ários ; 

- A -cão sóbra oa mmoo admiei.tradv& meodm-sa 
d;t.rminada nos irtidoa al5.O a 319 O, com rdirlncia ao irt. 668.O 

4P Quando Se recusem a dar curnprimeilto &a dèci- 
sões definitivas dos tribunais; 

- Tendo chelado i iate Miniair*o q u b i  & que &una 
eorpas a cotpotn~õer ndmmimcrativsi não tem acatado acordloi c 
irntmçie dos tribrinaia, S. Ex Miniitro do Intsiror drterrninon 
o maie cacrripolaso cumprimento de todas a i  dsdeati dor t d b d s  
com tramito em jalpado. 

DUn$-re porianto V. Ex.. circdar a todoi oa corpo# e wcpa- 
riva.# rdmhritmtiiai do s a a  d t d t o  no mentido de eer %do rms- 
diato cumprimanio i to&. as dedaaea doa tribanaii com t r h d t o  
em hlgado. sob prn* de icrim aplica& na ianc6ss Icars AO. qrn 
não ieitarem no mais m o  praio de tempo tão Inda e Ic@l da- 
tsrmma@o de S. Ei.. o M-. - Grcwler L ar de Novembro 
de 1997, A m ~ á r ~ o  da DIT G e r  de Rdm. Pd e chd, ano 93.' 
-4 637. 

5.' Qaando não tenham os orçamentos aprovados 
de forma a entrarem em vigor no dia r de Janeiro de 
cada ano : 

6." Quando não apresentem a jubaineato. nos pfa- 
zos leeais, ae respectivas contas. 
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9 Cnico. Nos  casos dos n." 3: e 40, oa corpos admi- 
nbtrativos só podem ser dis~olvidos depois de ouvidos 
por escrito. 

ARTiGO 822.' 

A dissolução' ser& ordenada por decreto fundamen- 
tado, do aual constem os factos ou omissões que lhe 
deram cansa. 

5 único. No decreto de dissolução das câmaras de- 
clarar-se-á ee os presidentes são ou não abrangidos, 
determinando-se, no caso afirmativo, a ma suspensão 
preventiva e a imediata instauração de processo disci- 
punar. 

aaneo a2s.- 

A diseoIufio não prejudica o emprêAo doa meios 
administrativos para corrigir os abusos que g motiva- 
xam, nem o'procedimento jitdicial pelos actos que en- 
volvam ~'esponsabilidade civil ou criminal. 

ARTIGO UZ4.O 

N o  decreto de dissolução declarar-se-á se tem ou 
não lugar o regime de tutela. Em caso afirmativo, pro- 
cede-se pela forma prescrita nos arti os seguintee e. 
em caso negativo, a nova elei ão rea P izar-se-á dentro 
dos vinte dias seguintes à pabjicação do' decreto e em 
data neste fixada. 

§ único. N a  hipótese de não se estabelecer o regime 
de tutela. a gerência dos interêsses a cargo do corpo 
dissolvido incumbirá, nos concelhos, ao pxesidente da 
da c&mara. nas heguesias, ao regedor e. nas provincias, 
ao governador civil do distrito com sede na capital da 
provincía. 

s~cçAo I r i 
Regime de taiteIa 
ARTIGO S2S.0 

O Govèrno declarar8 o regime de tutela: 
10 Se não f6r possível constituír o conselho muni- 

cipaI ou O conselho provindal, por insufíciência do ni5- 
méro de voaais eleiioe : , - 
: 2." Se, por falta de númeco, devida a culpa doe res- 
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pectivos vogaia, não se, realizar a sessiio oudiaaria da 
conselho municipal ou do conselho provincial ; 

- RrCiniado o cone~lho mudcfwl ~sra verif icag~o de pode- 
res e e l d ~ á o  de sectstkioi e da C h o r a  Mun~ctpal mas tornado 
dsliberapósa sem a maioria legal dos ebus membma. d e a o  ao 
abandono dos trabalhou por p u t a  de metade d~iea,  daclarori.se o 
r e h e  de tutela. Decreto n O a8 4 t 2  dr 10 de Janeiro de 1938. 

3.' Se as câmaras mun cipais, juntas de freguesia ou' 
de proviacia nao forem e i eitas, por impossfbilidade de 
realização do acto eleitopl; 

#.'Se as irregularidadee que derem causa dissolu- 
ção dos corpos administratiyoa $orem de molde a com- 
prometer gravemente os intezêeses locais a seu cargo, e 
em es~ecial:  

) Se OB encargos da divida absorverem e têrça parte 
das receitas ordinárias : 

2) Se as contas de gerência, inclciindo os hcros ou 
subsídios aos serviros manícipaiizados ou federações de 
municipios, apresentarem saldo negativo em três anoe 
económicos sucessivos : 

3) Se os encarloe com o pessoal excederem a per- 
centagem das receitas ordinárias consentida por lei; 

- Vela-os o dirpoato a o  arti80 574 ' 
4 )  Se já tiver sido decretada outra dissoIucão dentro 

doe últimos três anos. 

ARTIGO SOB.* 

Decretado o redime de tutela. será a gerência doa 
interêsees municipais, paroquiais oii ptovinciais con- 
fiada a uma comissão administrativa de nomeação do 
Govêrno, composta de u p  presidente e de tantos vogais 
ailantos os que constituem o quadro do corpo adminiri- 
trativo substituído e com as atribuições e competência 
que a lei a êste confere. 

5 1.' Da comissão administrativa municipal fark 
parte o presidente da câmara, se não dver sido suspenso 
pelo decreto de dissolu~ão. 

5 2.0 Os vogais das comissões administrativas devem 
ser escolhidog de ~referência entre os residentes OU 

contribuintes da circonsctição. 
$ a: Os vogais das c o ~ i s s ~ e s  adminieeativae tBsi 
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ab mesmas incompatibilidades, díyeitos e obrigacõee dos 
vogais dos corpos administrativos substituidos. 

ARTIGO SP7 .O 

As comiesões administrativas dependem do Governo 
a cujaa ordens e instruções devem obediência, quando 
transmitidas por eshto .  

5 1.' O Govêtno pode 1iAemente demitir e sribsti- 
tuir os voeais das comissões administrativas. 

3 2.' Darante o periodo de tutula não reunirá o con- 
selho municipal, cuja competência será exetcida pelo 
goverdador civil, com recurso para o Ministro do Xn- 
terior. 

ARTIGO SZt3.O 

As comissões dministrativas servem até ao fim do 
ano civil seguinte àquele em que forem nomeadas, salvo 
se o decreto que estabelece o regime de tutela fixar prazo 
mais -curto. 

ARTIGO 5 3 9 . O  

Ao findar o periodo de tutela, o presidente da comis- 
são administrativa tomará as necessárias providênciae 
para a constitu?(;ão e reunião dos orgãos colectivos da 
administrasão manicipkl, paroqu~al ou provincial. 

!j único. Eleito e empoesado o corpo adminfstrativo. 
o da comissão fará enirega da gerência, con- 
siderando-se desde êsse momento findo o regime de tu- 
tela e dissolvida a comissão administrativa. 

ARTIGO 350° 

Se, terminado o período de tutula, não fôr poesível 
reilnir os órgãos-colectivos da  administrarão do conce- 
lho, freguesia ou província, ou se, dentro dos três anos 
imediatamente posteriores à expiração dêsse periodo, 
houver de novo fandamento para a aplicação do mesmo 
regime. proceder-se-á do seguinte modo : 

I." Tratando-se de concelho ou de freguesia. serão 
extintos e anexados aos concelhos e freguesias vizinhos; 

S.' Tratando-se de província, será a respectiva eepital 
mudada para a sede de outro dist~ito da circunscrição. 
ou, se na proyinçia houver um só distrito, para ogtra 
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cidade, ou ainda, n a  impoeeilidade de apIica&o de 
qualquer destas sanções, será estabelecido o regime de 
tutela por cinco anoe. 

TITULO VI 
Das baldios 

CAPITULO ÚNICO 
Da c1assifica~Zo e aproveitamento 

doe baldios 
SECÇÃO I 

Clst~ifica~ão o invcníáiio 

ARTIGO 881.' 

Dizem-se baldios os terrenos nTio individualmente 
apropriedos, dos quais a6 é permitido tirar proveito, 
guardados os regulamentos administrativos, aos indivi- 
duos residentes em certa círcunscrição ou  parte dela. 

5 único. Os terrenoe baldios são prescritiveís. 
- Para conheumunto das lcls antniores r8bre bsldios da 

muitas notas de furlwrudénda nplicdvel. reja .c aa rnguintea obraai 
~0x0' ELOY, Srnogre Jmrrdics, volumv 4' v$. 438 a 440, C A L  
LOS DE OLiVEIRA. Leri 88, 691 e 1453, nota# aos artieos i 8 5 . O  
n 189 j a MARIO DE ALMEIDA, Cod~go  Admrn~stntrw Prático, 
pag. 364 a 367 

- Podem adquirir-* ~ o r  mi~cr icúo  guando n vcriiiqmm ke 
condi~óia axi.#dns pela lei eivii. - Beordüo da Rel. do Porto, 
d. 85 de Abril de 1919, na Reviata dos Triúunau, aho M.. 
pile 146. 

-Dianneuim.as doe bens próprio. do corpo r d m i $ ~ a n v o  
em que $ates d o  todos nqnelea cqa vroprisdade peirmce ao meti 
mo corpo adminisiratiw e enjoa rendzrnento~ lhe são d~stinndoe 
para a iatisfação doa a m o  aeeargos. - R e v  de Lea e de Jur. ano 
1&*, png 119, i30 6 178 ' 

ARTIGO 882 

O s  baldios, para efeitos de regulamentação do seu 
?so e fruição e os demais consignades na Iei, são muni- 
cipars ou paroauiais. 

5 i.' Presumem-cie municipais os baldios que, h á  
pelo menos trinta anos, estejam no lodradopro comum 



W PARTEL TiT. VI. CAB. ãNICO. SECÇ.1, AQT.a3t.o. 5 1 . ~  - --- 

e exclusivo dos moradores de u m  concelho ou de maia 
de uma hegaesfa dêle. 

- As c â m u a i  níío devam decllrar como mmícfpais oa hLl los  
qQe andam na possa das juntas de heguesk o u  que estas tenham 
mmo baldior prroqriirio 

Neates c a o s  ~ C ' ~ O O H  dn~idese 86 o# tnbunilie podwiio raiol- 
rnr. - Carcuhr da Drr Ger. de Adm Pol. r Czvrl, de 20-10 a 
38-11-928). - IOKO ELOY. Sinbpse Jirrfdica, vol. 4.O P@. 436. 

5 z? Presumem-.se paroíiuiaie os baldios que, há 
menos trinta anos, estejam no logradouro comum 

e exclusivo doe moradores de  uma freguesia ou de parte 
dela. - E' da competência das ttibunsis comuna a aeçKo em que 

ame inntr de kegaerra demande ouira justa nsinha,  e mrticuk- 
rcp, pata ala autora ser reeonhedda cgmo propiiet8ria de ditermi- 
nado monte baJrUo, nnrilando-se a arromatsçéo do m e m o  psloa 
iam8 pnrricukrcs. caacclando-re os rrautos deama memutnçEo e 
rciiitmlndo-as o monta 3. autora 

Não as trata nasaa acçlo de deâiiir. para efeito. adminfstra- 
tivos, a i  l im~tes dsa $-a frs&uesies, o q u e  6 da eompat6ncia do 
Gov6rno (Ac. Sap. Tnb Jwr, de 8-5-1936. na Rev Tnb., 54,290) - JOAO ELOY, Sinbpae Jmídrca. vol. 4.9 w4. 435'. 

AIRTIGO 868 

Os baldios, qnano 2i sua utilidade aocial e aptidão 
cuItural, classificam-se em : 

i P  Baldios, indispensáveis ao logradouro comum ; 
- Um enrno de que aa rnoradoren & i d o s  m aproveitam 

pa.r depdrito da estmmra podm chailticrr-ia como bddlo. - RW 
de h. a Iur., ano 45 * a pag a96. 

2.O Baldios dispensáveis ao logradouro comum e pró- 
prios para cultura ; 

3." Baldios dispensáveis ao Io8radoruo comum e im- 
próprios para cultura ; 

4." Baldios arborizados ou destinados à arborização. 

ARTIGO 884' 

Ae câmaras municipais farão organizar ou comple- 
tar, nos termos do parágrafo seguinte, o inwntário de 
iodos os terrenos baldios existentes no concelho. 

- O decreto n o 1169, de S de Dezembro de 1914, determi- 
nou ~romdêseiaa nara a realfzaçio do ~fnventbrio dos terrenos 
baldios da IIha da Madeira e apmamraio e lí@líaaçSo da  prp- 
priidade doa meemos. - VI& õ D? 4,- ao a r ~ o  5a.0, 
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5 único. Deverão constar do inventário os seguintes 
dados : 

l .O Situação, área e confron taçõea; 
2.' Os lugares de cujo9 motadores são logradoaro e 

o número de chefes de familíer utentes; 
3." Se aão muaicipaia ou paroquiais; 

- Psrtence aos tribunaia iadfcids a compet8nda p u a  deddir 
do carácter m&rpnl ou pnmqaiil de um baldio, - Rcordão do 
S. T. Rdm da 8 de  lenrrro de i937, em O Dhrlto. MO 69. ppg. dd. 

- 0. baldios que s a h  ddoi como paroqntaia. o= que an- 
ãem na posse dar jnntae de *aia, n8a hvrm ser deckmdos 
mdcipairib -Se a porae d duddosa 86 oa albnadr p0der.o n- 
aoIvar o caro. - Anuario da Rir Ger. de Adm Pol. e Grd m o  
23 \ pag. 675 8 68% 

, 4." A parte aproveitada. a desaproveitada, a indie- 
peneável c a dispensável ao lo8radouro comum; 

5." A aptidão cultural das diveraas partes do terreno 
e se alguma delas est8 arborizada ou deve ser destinada 
a arborização. 

ARTIGO 355.' 

Elaborado o inventário dos baldias do concelho, 
em& o meemo èxposto ao páblico, na secretaria da câ- 
mara, pelo prazo de trinta dias, o que se anunciará por 
editais afixados nos lugares do estilo e publicados nos 
jornais locais. - 

9 1." Qualquer chefe de família molador n o  con- 
celho ou junta de freguesia inimeseados na elaboração 
do inventário, e bem assim s s  pessoas eingulares e co- 
lectivas que disputem a propriedade ou posse de terre- 
nos nêle incluídos, poderão recorrer para a câmara 
deniro do prazo estabelecido nêste artigo. 

5 2.' A petição de recurso e os documentos que a 
Instruírem serão entregues ao chefe da  secretaria da 
pâmara, mediante recibo. 

5 3.0 O recurso será decidido nos trinta dias eeguin- 
tes ao têrmo do prazo para a sua apresentação. Da 
deliberarão da câmara poder-se-& recorrer contenciosa- 
mente, salvo se versar sôbre'o direito de propriedade 
ou posse dos terrenos, cujo conhectnento é da compe- 
tência dos tribunais ordin6rios. 
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Ealdios indíspeasávets ao logradoaro comam 

ARTIGO 33 6 o 

0 s  baldios que aejam aproveitadoa eomo logradooro 
comum pelos moradores de algum concelho ou f r e8a~-  
sia e se considerem indisipenaáveis, sob essa forma de 
u t ~ i z a ~ 5 0 ,  i~ ecònomia Ioeal, continuarão a ter o mesmo 
carácter e destino. 

!j únfeo. Considera-se lokradouro comam a apascen- 
ta ão de gedos, a produção e corte de matos, cambusti- 
reff ou estrume, a caltara e outras ntilizacóes. q-zando 
não se verifique apropriação individual de qualquer 
parcela das terrenos e a fruição pertença de tnodo efe- 
ctivo aos moradores vkiihos. 

ARTIGO 3 8 7  .O 

O modo e o tempo de fiuição dos baldios, aprovei- 
tados como logradouro comum, serão reguladas, de 
harmonia com o direito consuetudinário e as conve- 
niências da ecònomia local, pelo corpo administrativo 
a Quem competir a sua pdminisiração. 

- O s  paaos, matos, lenhas e oiitrar snbariincfas ve$etdi, pto 
dundoe aos  baidioz ou terrenos mnnxdpais ou paroqui&, perteu 
cem exe~nshamante aos vidrnhos doa respectivos concelhos ou 
parãqutas, mas r6 podem ser ocupados em conformidade doe anti8os 
woa e coitumea, ou h# rega~srncntoe que a. r&rnlras *unicipda 
Lerem. - 'Z3ttiko 473 o do Codiso CivzL - E' proibido nos terrrnoa baldios doa c m o a  e corporc&er 
admlnratmtiras lançar o fogo a matos e paai*~, n b  aendo psr- 
mitido, danuits o periodo do dois anoa, a contat da data do hcên. 
aio, r pastagem nem o s~ore9tu turnto  da c & ~ a  pua  carvZo. - 
A t d o  2a.O do decreto n.0 i3 658, de 90 de Maro de 1987. 
- 56 1 petmidào posruir cabtaa, i ã o  esiabirlada~, nos mro- 

pr ie t t ios  ou arrmdatários de tcrreaos bastantes para apaacentac 
éese gado e sempre mediante Iicenca da câmara rnunmllal. xeaai- 
rida c renovada anualmente, que cobrar8 uma t u a  &LI por crbeFr 
cnprlsa. devendo os requerentes ser perraoss idóneas para aaaiear 
texmo de reapon9abiIdade pelos danos ca~iaadoa - Artido a3.0 do 
decreto citado. 
- Do decreta n O i8:626, de B de Novembro de 1926 (rcctlfieado 
dec n r2 793) que rcorginizou a polida fIoze~ta1 nas m s a a  

nacronais L nas nroenidades suicttar a redime flosehl. quer per. 
nnpam a corpos e co~p~ragbes  abdiinuihativaa, quer pertençam a 
Bremioi. asooch~ães O u  a partiruinrts, t t w c r q u e a o a  ainda oa mr. 
&O# BegUbte8 

Art. 44.O A entrada am Lnnsn de pce soy  gados ou vefCUI~e 

foia doa cam5nh~s ~úb1ico1. eetrsdse, areiroa ou arnfss sez6 pmib 
com as seguintes mnItas. 

I e Por pesoa, d$oo. 
Z Po? aicd0.80$00 
3 Um eabcça de gado bovino. cavalar, seiaino ou muar, Moo. 
4 o Par cabeca de dado ovina e suiao. ~ $ 0 0 .  
S." Por cabcqa de d d o  eapnino, 4-, 

5 I." Entende-se &r crrniahos ~Ciblicos os caminhos ordin& 
doa mtre o u  sernnd.  ~lovoaçàss s os da aceuo a p r o p n d d e s  par- 
ticulares ceio drreito de se~vrdão sela rrconhecido por ler on Urula 
bastante. por estradas, ,s rnentidaa #elos aarricos da Direceão 
Gira1 das Eahadair e Turismo, corpori admrniatmtivos e as yestch- 
centes B Diracpiío Gsral dos Si rv i~oe  Florentaxs e Aqafcolae, po- 
dendo no enianto eatas t e ~  reguiammtoa espwkfs como precdtun 
o axt3o 36 ' dpsta B ~ o r g a n h ~ ã o .  

$ 2 ' 0 inafpfdao que. no raao &ta as*&, {&r encontrado 
c o a  arma de lodo. enxada, machado. fome, rsrra ou outra qual- 
quer inltlomcnto de com.  sem qrre eateia aotomado psra isso por 
motim de e m i o  espera1 que Ihr cumpra executar ria propriedade, 
s n 6  mardo com a multa de ao$oo 

5 3 O Quando o kado sâo trouxer um chocalho por cada cinco 
cabsgas ou trouxer chocalho das não toque apbar-ae-6 o dãbro 
da multa déste artiao, excepto nas matas v perlmetros em que a 
psatagem sela livre por diploma especial. 

8 4 " Pciaudo o local eatirei dssdnado a sementeira espantá- 
a ea  ou ocupado 93r dveiroa. aementeiraa. novcdioa on bamros. va- 
dedo por faseo, rala on cercado. a multa ser6 apluada em dabro. 

-As poururaa n i o  podem restrrngxr or &reitoa clvis de aqui- 
s%s600. mo~xcedsde e P O ~ B E  de semoventes, poia EMFP &reitoa s8t.o 
gnraatldoe no C. C .  por modo gire a6 por Ici expressa podem ser 
Ifm iados  

Ar rbmarsa 06 compete, nesta pane, regular as coedis6es da 
trânrito da gado pelas vina piblisae. do nau apascuutmcntdnos 
1ugaw a Ia8r~douroa municfprb r ainda u do amurralamshto, 
com e*cepção da8 pocilgas, m m a b  e aat6buloa a que a. refere o 
D. 11-10-6ã - Reri 111 2-909, Zla 81-329; Jdem 14-4-906. 
An. 2 1 4 5 8 ,  rdem 25-9-9@. Ao 1&i?3;  tdrm de i 2  de Nove*- 
h de *Boa. Arr 15470 - TOSI? MOURISCA, TransgrssaOes, 
i ed , $a& 3a3 V ~ j a - a e  o deaenroI~ido estudo constante desta 
o b ~ a ,  de páaima 214 2a4 

-Podem a i  cilmeraa dena8nr licença para paaiar gado cspnno 
a qphm não mostre posarrir paaiosans. - Rss. dc 4 de Agosto de 
iã98. Aau&rio i r  O. 421. 

-e pro&ido agascintr.~ & de duaiqaer nstvrrza nas mar- 
&.e, cõmoroa, +&doa c dlques de Iagoe, rma. vaha canats, eateirom 
e mara correntes de 8güa do domínio do Estado ou do dominlo 
comum -As multas ser* em dobro aendo aado brevo Outras 
d~spoar~ãcp eabre o assrinto. - Artidos a93.a P 495 'E 3<11.~ a 
333 O do decreto de I 9 da Drsembro de 1892. 

-AI <-a pek apaeeentaçéo da gados a que se reicze o nb- 
mew VI11 da Tabda iV sáo independentes das Síc*nsw pma tsr 
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crbrir estrbebeidrs a o  att 83." do decreto n a  ra:658, d i  00 de 
Maio d. 1927, dato que as primeiras d h x p  reipdto ao  nio de bend 
admi i e tmdo~  mnnidpioa e a s  outrna tém por fim o eafabe- 
lecimenm dr normar da namreaa policraI, dertmadali a proteler a 
Equerreza f l o r e d .  Porem se refezidas i i c e a c ~  ssrXo coucedidam 
mediante aima tb*n mõdica, que nHo dereri ser anpetior B hxada 
no d u d o  n 0 VIIl. F6ra dos prteeitoa lepaii citadori r dos do ar- 
ti80 6 ~ 2  * do c a & ~ ,  1x0 C pexmifido ao. mnnicípioa lançar <luda- 

-@er t w i  ow zmpodws d d b v  ded~u, de& a que título fó* rneeiqo 
que se anconttem geda to i  em poatwae ou lapnbmontor ant+riorei 

Em faca do frca dito i6  pra ter cabras C das C indirpin- 
s6vei a rempectira licença. 

Qrunto A i  ouhaa asp&iea de *do. apmam estão anjeits4 h# 
trnar prla apaieenta@o, nos termos da tabela, s não a Hcen~w pela 
facto da poaae. 

Eihm taxas. por deverem aer c o b n d ~  por maio do Ilcença, 
estio tambem injeiris ao pi*gam.nta de emolumintoi, na pa* 
aos  d o  pertencia ao E d o ,  e ao seio do art& 106." di tabela. 

Cada ilcença pode abran#er taama cabspaa b d o  q w t a i  
forem a s  de cada proprtat6rio. incidhdo iabre o nbmcro total o i  
amohmentoi, o adicronal e o selo. - C u c d a r  da DIT Ger. de 
Adm. Pol. s Civg. de P de Pevereira de 1938. alinea H .  

Euta carcaIar veia modifieu a doutrina de ouira, m e  ji ae 
encontra anota& a g*di 106, am nota exfral& do ]orne1 de o Con- 
triboint* alterando tambem a alinia b )  da citettlnx de 17 de Di- 

, #ombro de 1937 riue. por tal motsvo, ominmos. 

- S l k e  apa~ecnta(áo de d d o s  em *ropdedidee p n i c & e ~  
t ide o n.O 14.- do ertigo 5 0 . ~  r notar 

-A etindade competente para recebar s dar endammto a o ~ a u -  
ta4 de tr.ana@mis&o han t ados  em coaieq8@n& da apa.eentaçio 
de $.do caprino. em p r ~ ~ r i e d r a e e  alheias. C a Direc$o doi Servi- 
poi  Floresiuis a Aqblcolae, re  me trata de propriedadai aujaxtaa r o  
&me floxestnl (art .  6.O do decreto L' 19:G6. de 21 Abril de 
1931 1, ou a i  ckmarma mrisicipari no  CMO contrMo. em h-otria 
com o a r w o  a3 do decreto n.' 18.658. & 80 de Maio da 1927. - 
Parecer da Procnrddar~a Geral du Republtca. tio M o  do Go- 
Y&UO, n ' 258, de 7 de Novembro de r931 

s~cçAo i11 

Baldioa dispens8veii ao logradomro comam 

ARTIGO 558 O 

São considerados diapensiíveis ao lbgradouro comum: 
1." Oa baldios que, por deliberação da câmara mu- 

nicipal ou junta de freguesia que os administrem, e pre- 
cedendo parecer da Junta de Colonização Inierna, do 
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Ministério da Agricultura, assim forem classificados e 
como tal inscritos no respectivo inventário; 

2,' Os baldios no logradouro comum que dêle €orem 
dispensados a requerimento de dois terços, pelo menoe, 
doa chefes de famflia utentee, apresentado à câmara 
municipal ou à janta de freguesia que os adminiatrarem; 

3.' O s  baldios abandonados e desaproveitados que 
há mais de dez anos não sirvam de logradouro comum 
ou nos qaais durante o mesmo período se tenham mo- 
duzido aòmente actos isoladoe de aproveitamento. 

ABTIGO 539.* 

Deliberada a classificação doa baldios como dispen- 
sáveis ao lo&radoaro comum, os corpos administrativos 
solieitariio ao Ministério da A&ricultura que seja vert- 
ficada a aptidão dos terrenos para cultura e, de har- 
monia com o que Ihes fôr comunicado, procederão nos 
termos dos artigos seguintes. 

5 único. O s  baldios a que se refere o n." 3.' do artido 
anterior são considerados impróprios para cultura, i n -  
dependentemente da verificação determinada nêste 
artigo. 

sw-SECL~O 11 

Brldaoi gdprios m a  o d t a r *  

ARTfGO S4O.O 

Os baldios bispensávei~ ao logradouro comum e 
p~óprioa ara cuItura, não reservados à junta de Colo- 
nuacão fntema, d o  Minist~rio da Agricultural serío 
divididos em dlebas com o minímo de I hectare e estas 
aforadm on vendidas em hasta pública a chefes de fa- 
milia que tenham sido coppartes, por mais de um ano, 
n a  fraição dêles. 

- Co E emonde, em pazte, ao 5 2 do aartigo 499 O do Cod. 
Adm. de 1896 

-Da Sndsdda allrruisáo de baldzoi tesaltam irtapnr6veiu pre- 
juizo. paun 01 povoa 

Airim. C de atandar a requerida ~ u e ~ ~ n s ã o  de deUbirag8.i 
adminrrtratlvam que imporiam ali ina~óes de bríd~os. -AcosdPa da 
Rels@o do &do, da a7 de Ferereiro de 1 9 ~ 9 ,  no BoIdm da Fa- 
culdade de Dmito. m o  i%.', pn#. ao5 

. 5 i." O Govêrno ~ublicará os regulamentos necessá- 
rios sobre o pxoceseo de divisão, preferências4 condições 
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de aforamento e remição do foro, se a8 Qebas forem 
aforadas, ou da  alienação, se forem vendidas. sobre os 
direitos e obrigações do enfiteata ou adquirente e sobre 
oa títulos de concessão e transmissão. 

$2.' Emquanto hão forem publicados os regahmen- 
toe previstos n o  parágrafo anterior, podem os corpoe 
sdmrnistrativos dar de arrendamento, por prazo não 
sapeeior a seis anos, os terrenos a que de refere êste 
artigo. 

ARTIGO 341 

Os baldios que, pela aua pequena área, não sejam 
susceptíveis de divieão em ~ l e b a s  de I hectare, pelo 
menos, serão encorporados no domínio privado diepo- 
nível do concelho ou freguesia e alienadoo pela iorma 
estabelecida para os baldios impróprios, para cultura. 

sus-secao III 

Ba1d.s imir+ópriom para cultara 

ARTIGO 3 4 2 . O  

- 0 s  baldios 'dispensáveis ao  logradouro comum e 
impiópríos para cultura são considerados bens do do- 
mínio privado disponível do concelho ou da freguesia. 

ARTIGO 3432 

0 s  baldios integrados no domínio privado dispo- 
nível. são alienaveis em hasta púbIica, independente- 
mente das leis e desamortizagão, e por inteiro ou em 
glebas de mais f e i hectare. 

- Os editajs d a n t e s  ao aforamento de baldios, qulriuido pa- 
blfcados r reqaenmenta de guaraquer intcrsterssdo#, estão swuitoa 
ao pagamento dos emolomanipa a me re r e i r e  o n 9 do capí- 
tulo V da tabela anexa ao  decriio n O 14027, de 2 da Agalito de 
19~7. - Anukio da Dir Gmt d a  Adm. Pol. e Ci& ano 28.9 
R i &  214. 

- Os  tribuaaia jndrclais são dompetentes para conhecer se 
foi iudeedarnente ihenada p a m  do baldio por eer necess8x-h ao  
loiradoliao comam e assrm citar rxceptaide da derunor6zrFgo. - 
OLIVEIRA GU~MARAES, Sent. e cririca p , vad. 120, 

5 2.O O s  chefes de familia e quaisquer moradores 
vizinhos da Ireguesia ou freguesias corio direito à frui- 
@o do baldio terão preferència n a  adjudicasão. 

- &donia przrnhos, aedundo o 5 1.' do nrt 429.O do Cod. 
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Adm , de 1896. &o os chefes da famiEi que ha mafs de om -0 
sejam computes a a  f t ~ i ç ã o  deles, sedndo oa risoe e coatemes c a h -  
belecidos Aa instiwões de 7 de Julho ae  $900 declamm tamkm 
que a6 teem dírclro a qwnhoar na  portilha dos baldior os q- 4.. 
jam sui p r i s  conainiam íamlbas, fados ou C a M B  prbpriaa, nrando 
aam depend8acia. - JOSE PORTES. Ansis de Jarbprudtnda 
Admtnistradva, v02 I.-, pag. 34. 

§ 2.' A alienação serã sempre condicionada paIo 
aproveitamento dos terrenos sob qualquer forma. 

Baldios deetiaados arborizagiio 

ARTIGO 0 4 4 . O  

0 s  corpos administrativos em cuja circunscnção exis- 
tam baldios arborizáveís são obrigados a promover a 
respectiva arborização por força do seu orçamento ou 
em comparticipação com o Estado, no prazo de vinte 
anos e eegundo o plano estabelecido pelo Ministério 
da Agricultura 

- Ve~a-a8 a# mtar ao n.O 8 ' do ardeo 45 

- Ã Ei n.O 1 914, de 84 de Maio de 1935. momul8a a8 bane, 
raIativaa h reconatitrufão c~oi6miea, em qar est6 compraendfdr a 
hrdraulica agrkola, uridap80 e poiosmento iutefion 

- O decreto n.O 27.667, de a4 de Abril de 1937, aptoroa d 
plano de arborhcão de serras a danis, coúatrnp80 da riaadaa e 
ceminhoi fIorestJa 

- Determina o arttgo rz.O da Lei n." 1 9 6 %  de r i  de Dezem* 
br o de 1937, aue o Gov&so apreacute B Asnernblein Nanona1 o 
plana do povoamento florestal Essa de term~na~ão legal $03 i6 
cumprldi pelo Goremo, encontrando-se, à data da impressão dieta 
falha, a zeepectiva proposta de lei publicida no  Diár~o das Ses~ões 
n 169, de 22 de Fevere~ro de 1937. 

- Pelo decreto n.O 28 617, de 12 de Março de 1958, foi apio- 
oado o plano de nrbonra~io  de serras r dunas, construção de estra- 
das e camnhos flor~stare, inclrnndo a aparalha$sm niceaa6na para 
a execacHo de trabahhos, apmsonhds peIo G o r ~ r n o  à C~maxa Cor- 
poradra para os  d d t o b  do disposto nb  tar n ' 1 914. 

Ori baldios arbotizados ou que por utilidade Pú- 
blica o devam BCT. especialmente para fixação das da- 
nas n a  proximidade do mar, não são divisiveis entre 
oíl compartes. nem desamortbaveis por qualquer forma. 
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ARTIGO 846.' 

Oe baldios arborizados fkarão sujeitos ao re$ime 
EloreaaI. 

5 f ico.  Continuará a ser permitido aos compartes 
o aproveitamento de lenhas, matos e combustilvel dos 
baldioe arborizados, mas n o s  termos das posturas mu- 
nicipais e paroquiais elaboradas de acôido com as au- 
toridades dos gervtçoe florestais e em conformidade com 
as leis e regulamentos de policia florestal. 

- O dwcw de a4 Dmmbro de 1901 igrovou a orginfu- 
& dor ierdcor florertuir e a@fcolae. 

- O decreto de a4 de Dezembro de 1903 aprovou o reddn- 
mrnto para a txecu&o do rreime florestal 

- O deerew da 9 de Mareg de 190s aflovou o regulamento 
do servico de poUcL flomstel 

- O Dlicrsro a o 683, dr sa de Jdho de 1914. ra&&men~ti 
i proticç&o du arvores M d o n a i .  

- O d e u n o  n 8784, de i o  de Mi1o .d~ ~919, DGrro do Go- 
iérno. i pag. i t87. iuaere  brins diapoui~6ea reindqamen!x B tuba- 
rizacáo ds terrenda fncdto l  

- O d.nrto n o iz.616, de 3 de Novembro do i9a6, r s o r e -  
nizoir o Serrico de Pol ida  Floteatal. Ente drueir, foi alteiado em 
auumur das nuas dPipodfóea pelar drca =O* 14.793, de 9 de Di- 
zembro de 19&6 e i4:%0S, dr 19 de Agoeto de ¶9.%7. 

-V&-& ar n w r  ao n? d do artiao 45 9 

TITULO VI1 
Do distrito 

CAPITULO I 
D o  governador &v21 

Em cada distrito haverá um magistrado adminís- 
trativo, imediato representante do Govêrno. com a 
desi~nação de governador civil, e um substituto dêste, 
ambos nomeados pelo Ministro do Interior, ao qual 
ficam imediatamente subordinadoa. podendo ser por 
êle livremente exonerados ou demitidos. 

- N o s  termos do u(i&o 44i.0".,0 1,'. a porae aoa &orarai- 
dor- dd6 b dada pelo Miwtro  do Intuior ou delegado reu. 

- Oa raocimeatoa &n g~versldores dvia. ariu acumtrlicõii 
e deepems de representapzo são regaladoa pdos  deaetoe no 4.498, 
do 24 de Junho de ~918. a o lS.876. da i0 de Deambro de iPa6: 
n.O 14:640, de e8 de No~rmbro de 1 9 3 7 ,  r na 34855, de M da 
Dezembro de i927 (no DNrso do GOVSJRO de 10 de Jaaefro da 1928). 

5 i." No impedimento simultâneo do efectivo e do 
substituto exercerá as funções o secretário do govêrno 
civil. 

9 2.' N o  caso de o governador civil se ausentar da 
sede do distrito com curta demora e por motivo de der- 
viço público, poderá dele ar ae suas atribuições, ou 
parte delas, no secretário i o govêrno civil. 

~ ~ T I G O  s4e.0 
S6 pode ser nomeado éovexaador civil o cidadão 

português originário, no gozo dos seus direitos civb e 
politicos, compreendido nalguma dasi seguintes cate- 
gorias : 

2.' DipIornados com u m  CQrBO aupenor; 
2.' Funcionários avie com categoria igual ou supe- 

rior à de chefe de reparti60; 
3.' Oficiais do exército ou da armada, com patente 

não inferior a capitão ou primeiro tenente; 
4: Antigos governadoreg civis; 
5,- Antigos presidentes de câmara ; 
6.' Antigos vereadores ou vogais de junta de provin- 
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tia, cjue tenham exercido o mandato durante três anos, 
pelo menos. 

5 único. O cargo de governador civil é incompati- 
vel com auualquer outro cargo público e com o exercicio 
da advocacia. 

ARTIGO 99Q.0 

O s  governadores civis são isentos de impostb de 
prestação de trabalho e de dualquer outro serviço pes- 
soal do concelho onde residam, podem usar arma de 
fogo de aualquer modêlo, independentemente de licença, 
gozam das honras militares de generel ou contra-almi- 
rante e têm direito a flámala própria, com as cores na- 
ciSnais, nos automóveis ao seu serviqo. 

8 I." O s  governadores avis que sejam oficiais do 
exército ou da armada de patente inferior a peneral ou 
contra-almirante não podem usar farda nas cerimónias 
em que concorram com oficiais de patente superior B 
sua, ou em que lhes sejam prestadas honras militares. 

5 2.O Os oficiais do exército ou da a ~ m a d a  em exer- 
cício das funfões de governador civil usarão, abaixo 
doa galões, duas estrêlas do rnodêlo adoptado para os 
oficiais em servico n a  polícia de segurança. 

ARTIGO 860.' 

Compete ao goverbador civil: 
i.' Informar o Govèrno sòbre quaisquer assuntos de 

interêsse púbhco, ou de interêsse particular, que com 
a ~ u e l e  tenham relação ; 

-O d e d o  n O 8aoa3, de 4 de Ferereiro ds  i9za. regulamcri- 
ton a raquiiiçLo, fornecimento e pn-amento dos transportes i ea- 
tialaser pelo Estado, quer em caminho de fgrro q u e  pela flu- 
vial ou maritima 

I 

-A mrdr da I de Julho de 1931 s6 deveria ser stondadae ea 
requidsóca (de traniportm) fcitaa pelas Diric~õeb Geraise repar- 
tiçõma dipendsntrs dêsre Miniet~tio. pelos govérnoa cida e coman- 
dos das policras, c amda as qae forrm feitas pelas dscções a d m i w  
trativns daa câmaras mu&ipaia, mas esta1 a6 q d o  digam ris- 
peito a 9sssagsm dos ndmisistradorrp respectivos em serviço oficiei, 
dos 8uarda.a de policia de iagaraaça em serv~ço das rekridae secsõca 
administrativas. e dos presos 6rdcm das autoridades administrati. 
va*. devendo iempre =&ir-se qac ae requiai~õea ailam preenchfdaa 
de harmonia com as instrrtçóes delsa constantes a de co&rrnidndm 
com o que deternma O ardgo 5.O do decreto n.* 8 O%á, de 4 de F'e- 
veieiro de I928 - Circular n ' 1.650 da 3.L Repartição da Dit. 

Ger. de Coniebrlidade ás companhier de eamhhos de h-, A n d -  
no da Dir Ger de Adm PoL e Cinl, anb i 8 . O .  p ~ d .  163. 

-.Deverão ser autorizadoe a coirrasondcrsm-na oficiilmanlc 
pelo telefone. em converse~ões consideradai ofldais u q e s h ~  s, 
para efeito ds profcrência a que se rrfere o artipo a 2 . O  do derreto 
m,' 19 241, d i  1 5  de Janeiro de 1931, o &actor geral da A&&. 
traça0 PoIitrra e CiviI. ou poveinadores dvia e oa adrnrairiradorc# 
de eonieIko, êaea, porém, sb em 4 a ç ã o  com oa &overasdoxni civis 
doa respectivos díairitoi. - Anaár~o da Dar. Ger. de Adm. Pol. 
e Civrl, ano 17.0, p.2. 494. 

- A portaria n * 7 850. de 13  de Abril de 193a, prrblioada m 
Dzazro do Gové~no n o I24, de 25 da Maio do mesmo ano, aprovou 
e mandou par em e ~ecuçgo a nora tabain das entidades autor& 
a expedir tble&ramaa oficiara nadonair 

Ead portada acha-se altsrada pela portada n." 8 941, da 8 de 
Março de 1988 

- Nenhum fannon8rio ou autoridade poda expedl., como 
oficisia. teledratuas que tratem de ieaunto qm não este). couprern- 
dIdo nas suas atribuições Iagala - Decrezo n." 8069, de i8  de 
Março de r9za. arr. 9o.O 

- Não podem s n  areitds 6 orno oficiais, d a  qual f8r a emti- 
dade que oe apresente. os teiepamas de .dnudacõss. errmprimento~ 
ba felicitações c outros semelka~fea, exccltuadoo oa rxpc&doa pelor 
chefes de Eatado. Ministro de Estado efacaros e admmístridor 
geral dos eorraroe e telegrafoe. -Decreto a.O %a 954. de P3 de 
Pevcreno d e  $933. 

2.' Enviar aos Ministros a quem gejam dirigidos, e 
devidamente informados, suando o possa fazer, os ce- 
querimentos, exposições e petições que sejam entregues 
no $ovêrno civil; 

3." Chamar a atenção dos presidentes daa câmaras 
municipais para as leis e regulamentos, e transmitir- 
-lhes as ordem superiores, dando-lhes as instruções 
convenientes para a sria execução; 

-Todas aa reparhçáes e fuficionAnoe denm dar plena ereca- 
cio. cada um nx parte que lhe rcepeitar. &s ordene a povídêncuui 
pubhcadoa na folha oficul, pelo dmpIes facto deiia subUca$. - 
Portarza de 4 di  Oa tnbo  db 1879. 

4.' Exercer as atribuições de inspecsão qi ie lhe@ são 
coaferidas por êste C6digo e demais legislafão; 

- Em niatcrra de rnagecçáo veja-ae, qnaato aos corpoe admi- 
nistratIvoe, o artigo 3i8 O e, quanto Bs paasoaa co!ectrva& de utlli- 
d d e  pública administraava, o artigo S6i.4 

-A in$pecsão ou iupariatmdCncia não BEO o meamo dai i 
fnterfarhcim. a dxrec~áo e a acçâo dfrecia noa s e n l ~ o s  admlalska- 
t ims  A in~pccpão a sapemntandênda lirnltam-se a eraminar O 

que se fa. e a verilicar se aa l r t  e oe re$ulamentod rao rmWi+r- 



manto eucntador, sem contudo o rdew .  andar,  W r  ou modrfi- 
caí o i  =tos admbhtrativGi #abre que uma ou outra tenha recafdo. 
Porrrtn. de 16 de Meio de 18'79. 

5; Prestar todo o auxílio e cooperação aos fundo- 
n h i o s  encarregados de inspecção aos corpos adminis- 
trativos, em serviço no  seu distrito; 

- A inapeccáo da eompetbcfa di Inspecção Gnral da Pinnn- 
çaa foi cnadi pelo arnso 9.O do I5screto 92 5W. de 13 de Mnio 
dp isaa. regnlammmdo peIo decreto ii.' til sai, da meama data c 
a i l s  re rafaro o attigo $68 O dèete C6d1go 

- Ã inapee~ão admtnietreiva rafontra-se ertabileddr pdos  
artr M6 O. 8%6.' e 2118.O a 3~0,~ dkte Cbdigo. 

6.' Mandar proceder àe eleisães dos corpos adminis- 
tivos nos prazos legais: 

-Ve$n-se a lei e1.dtaraI (deeleto n.O 27 995) intelltada nesta 
obra, a p a  867 a 285. especuilmrnta os ar*. 34 " s ieguintaa. 

7.0 Providenciar para que a s  seesões dos conselhos 
municipais e provinciais tenham lugar na época própria. 

- O  cansclbo rnruucipal reüne, pala verIficsqSo & podnae, 
a a5 de Novembro do ano rm par se constltm. e tem uma sesaEo 
ordin&da em de Nõtcmbro de cada ano. - Artigos z9.O e 30.'. 

O raasslho provincial niinr. para wr i t ics~ão de poderrs, a 1s 
d. Dezembro do ano em qae sc ccmatimi. i %em uma ausdo odi- 
r,árii no dia a da Desernbm de cada ano. - ArrrSor g43.O a 3 d . O  

8.' Exercer tutela aôbre as peseoas colectivas de uti- 
lidade pbblica administrativa, nos termos da lei; 

-Viia-re o dlspoato nos aFtigoi W0 o 361.". 

9.' Superintendei ngs serviços da secretaria do &o- 
vêrno civil e conceder aoa respeciivos funcionários 
Iícença até 15 dias em cada ano; 

- Sabm lic+s, veja-se o Iaposto na  a lhaa  a J  da n.' r a 
do -o 446.4 

10." Regalar a dirrtribu?cão e utilização de todas as 
dependências do govêrno civil e tomar aa medidas ne- 
cees€uias para a sua conservação e reparação-: 

112 Dar posee aoe funciopárioe públicos e adminis- 
trativos, nos casos designados n a  lei; 

- Veja-w o &posto m e  d $ o s  4aa: c irgtthit&s. 

12.' Levantar confliios de atribui:çõea entre a s  auto- 
ridadea administrativas e judicfais, nos termos das leia 
e regu~amsntoe respectivos. 

- O conflito i poaitiro quando duna autoridades r r  dackrani 
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eomgutuntes p a n  cankwacem da mcema qrrertZo. 6 n i w r o  se 
cada uma entende aui ta1 riaohçao Ih. não comp~ts. 

Se o conflito quer positivo quer nagettvo naecs a t r s  aritofi- 
dader admiuhtlrtras, conheci deia O Suprema Comelho de M m i -  
niitraç30 P6blrcs nos termos do art. 109.' e sdstadrr do s m  Qe- 
gulamsttto ; se o eonfhto se dA entra autoridader adminiitrati+ai 
e iadacioi., risolve-o o Tdbunaí dos Contlrtos, a -i ie r e h  o r  
arta 69 a saOoiiiW do meamo R&&mento, e se  rekre boja o 
decreto que &ou u Sapramo T r i h a l  AdmLairaatfvo. - J O S ~  
LOURZNÇO JÚNIoR, Gntcndoso Admhhtradvo Pormguêe, em 
harmonia com aa vreimcçóes do do Pmf. Dr. FEZAS VITAL, 1936. 
n.O 30, a va8. 137. 

- No <ai i a  i e h  a aberfura do conflfto, o noaro direito, 
nirhnado na rrteirm do dirdto francls. tim-ti.. como veramoa. 1c- 
ierrido acm9re paia r autodmde rdministratirr. e x w w  nos con- 
iUtos negidma em erre r6 as pnrtea farercsudar poderao recorrer 
psra o Tribunal ds Conflitoi. - Obtn citada. no 33, r pa#. 143. 

- O Sripremo Tcilnieal de Justfça náo tem comwtende para 
conhecer dor con8itoe e m  oe bsbmais ~ u d i c W  s sdministmtí- 
voa. - Acorpláado Sup Tub de Jas t z~a ,  de 2 6  de Janeiro de 29.37. 
ma R e v t m  de Jristiça, ano aa 4. n o 304, peg. 87. 

Em emtido contrário ao enunciado nuata nota maaifeitsran- 
-se a Gaz da Rel de L~aboa, 1936, n.O 48, pag. 334 e a Reviata de 
Justiça no aea n6meto citado, a pitg 89. 

- O  Ttibud dm Confhos  6 comp.tuntr peir conhecer doi 
conflitos negsiivos de lurfsdiSão e eompet8ncfa entra ali autoridades 
a d m i n i a a d v ~ s  e as fudicialr , r m u  a recurso respecdro dsvs rer 
interposto dentro dum ano, contudo da data da  decido @a &riu O 

conflnto - Acordão do Tmhnit de Conflitos. de a de Jnneiro & 
1938, rDiario do Govzmo, s ssrfe, de 8 de P~tcreiro de 1988. 

-Veja-# JAIME APTUR DA NOTA. Cod. Adm. da 18%. 
noias ao a 19: do art 8ú0.O 

4 único. Compete aos governadores cívis dos dis- 
tritos com sede em capital de província convocar a 
reunião constitutiva do conselho provincial e da junta 
de província, nos termos dos artigo8 z@.', !$ I.', e 
267.", Ej I.' 

ARTIGO 951P 

Compete ao governador civil, como autoridade po- 
licial do distrito: 

IP Tomar as providências necessárias para manter 
a ordem e tranqüilidade p.ública, proteger as pessoas e 
a propriedade e fazer reprimir 08 actos contrzirios & 
moral e à decência piiblica ; 

- Corresponde ao n.' i O do arddo 251 .~  do Cod. Adm de 
1896 

- Ae airtoridndcs têm um far6ã-I pn*ewd e ez0 mn#tftuMar 
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menoi pala rtprlmlr o mal do que m ~ a  p r o m o t ~ ~  o bem. - Por- 
ictna de 89 de Setsmbto d e  i 9 r z .  

- As aicçãrn da Guarda Naciona1 RepribBcana. por ordem b 
G n i m d o  Geral, não fornecem farsa para os concciho~ que não 
quhtrhm postos da mesma Guarda - Insrmc8c.r do Comando 
a r a 1  da G. N. R. envzadas 60s Governos CIIIIJ 

-As nritondedea 06 devem reduinftar auxílio da farta rniIr-1 
unicamente nos cama de reroahccfda ur&cncía e ualfdade Res. 
H R. de i50 de Janeixo de 1892, As., 4 O ano, pag 678. - E sem 
que a &um ou- compita Inqut i t  &r erca da necessita da ddr 
e r*quiritads, *o que o disposto no Dee de 9 de Junho de 
1886 e na Port. de a4 de Janeiro de 1889 USO dA 6s antondades 
militares o &mito de fi icaliur o piocdwnento das rdrmniairativas. 
antes &r imsõe o d c v ~ r  de sattafazer a s  suas iquieic6es1medtata. 
munts, se o tempo gara  lia for requisitada a fòrça, não d6r mmer- 
&em para que solicitem a prtria aatoneação do mimst6rio da 
guerra. Re3. M R de i 1  de Fevereiro de 1890, h.. s o  ana, 
w. 344. -E assim @e d fòrça militar corre a obd&qão de pres. 
tsr a auxilio tquialtmdo peh autmridide adminirtmtiva, B qual, r 
420 aos eommdantee. compzte exclusivamente ajrr~ser da nece~si- 
&de da in?er+ençEo da farra públjrs. ç erclusivarnentc cabe area- 
p~aaabilidede daa rameclipari remieisõeu. 

As  autotidadce n i e  podem karar n a e  $ a h  de marcha dos 
commdant~a drs f8rças mtlriares notam de haverem drsempenbrdo 
meonvePiemtemente aa dikásaeiaa da que foram rncumbidos, poia 
taia notas rmportnm um. ccnrmra, cuu a6 pode em imposta pelati 
camrretentes autorrdadei militarse. Quando esta a e h  merecida de- -- -. - 

vem os fartos. dae a iwtiticare~a, .=r levados pelai ~ i a a  regulsrer 
LO conbecime~to du autotidadea militar comprtrnte, abatendo-os a 
adm~nwtlatlía de l w a r  na guia outra d e c h ç Z o  mais. aue a de 
re  hmrer cumprido ou aa ter dádd pm b d a  a diQenc~a i comia: 
são o u a  aue fóra reriuisitida a fórca m~litnx Rea M. R. dr 20 de 
J - X O  dii900. ~ n , , ' i a . o  -0. psa.ba2 

m Não  pode aer r d rnda ,  qnando requisitada parr p r a r  Q auto- 
ridade administratrva o ror lho  ieresabrio para a manutenpio da 
or&m pfiblIca, com fundamento de nEo haver edifício em que seja 
aq~srtelada to& a farpa miltar,  posa, onda não há anarieia, 
ou onda ma ehmuas não p & m  OU não querem preparb-loi 
deve ser aboletada, por todo o tempo da dibencin, como e a b  ex- 
piceio, eatri outros dxplomaa. nas Port da 19 de Abril ds  1872. 
10 de Maía do 1873. i 2  de Feosreixo e 15 de Abrrl do 1880. Res. 
M. R. de i a  ds Abril ae 2898, An., 5 o ano, pag 608 -JAIME 
ARTIIR DA MOTA. Cod Adm de 1896, note@ ao n o 1.O do a*- 
ti80 211. 

-O aboletameuto é um eaèaigo psisoeI que tem por boas a 
habita~ã~. Ap. de drr de Ir8 e yurrsp., 1 vol., psg. 10 -E na 
encera0 odroso e não pods portanto ser rmposfo allm ?o preceito 
formal e emreaso dae leu fora désies casoe nem a autorfdrdc 
pode confirir boIatoa. nem oe ci~Ldáos e80 obrigsdoa a aceita-for, 
Res. M. R de á da Abril de 1871. - S6 6 d e d o  nas Iocairdades 
em qae ,o haja qriarreia milrtare~ nem cdlficw pdbltco rm que 
poiriam nlojar-ae a s  tropas estacionadas ou em i18nsito O en- 
Cara0 consiste em fornecer ao aboletado casa. cama, água, lanha, 
142 a sal durante H a  &ai. Port. de 38 de Novembro de 1842.* 
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Ap.  de dír. hd. e iurmp., sol., psd. 20, - 0. methbraa,  a 
dUem o mcai* $61 mip~s*o, podem anturfiee-10 rm a- pr6pnt.  
rasas, ou fornceendo aos aboletados aloiaolsnto n a s  eitalPáen. ou 
hosp~danar  da locaiidade ; aos obolctadoa cumpre aca ig-b  r>or 
q u a l ~ e t  das formas UM Ihrs s e p  satipfato Port. de 14 &.ianriro 
de iS$. 

Não h6 nB+M fl*aa para a dlwttibdcão dos boletoa sepunda 
r q n a l ~ d d e  doa a b o l c d o s  s dar peirsoas ame team de dar os  abo- 
letnmentoe, mas de~m o administrador procedrr de modo que ar faça 
a dirttibuicão com a maior fdualdads r a menor onrrssão doe novos. 
Atrars' de P i  di  Outubro de-1764. 

Em tempo da p q  os comrndsaus de Lõrw miUtaccs e bem 
smsh o; m i U m  iioMaa, trem direito d i  redtdmtnr slo~amento, 
nas caos. doa babihinrci &r Iocrlidadrs por onda treneítarern ou 
onde bisrim de ~ermanicer,  quando al não boaver #uart& ou 
tstes f o i m  insnfidentetei m i a  ae t m w  - Em ro&a (od. a oidcrn 
ae reitursifao +i& p J o  rW&sitaate 6 rut&dda h p i -  
naclva da localfdade onde t rm de ser farta. - N o  caso de nLo cotar 
presente na se& do eoncciho o adminimtrador ou s a i  aubetimto, a 
nqubiçáo ret8 duigidr &o prasídents ds  címara muntcipal p nos 
pontos afastadoa da asda do coseeho. e rcqriisicão ia& diri8idir ao 
re~ador  & frc&eaia mmia ~ztir6dma. no eAo da extrema ur&ack, 
oo na  falta de dnalduer da8 entadadee muiciunadae, sodcrb a nulo- . . 
ndada reqliiaitrata ptoeder drtectpmcnte I dietribui~So c recap~io 
dw prsaaa;aea. -Logo que receber avia0 de che8ada de uopae, a 
rotoridade admrnrarrama &atrburrã o aeu iXoj~mei~to impa-1 e 
eauitatiramente por todos op habitaates do concelho, n a  medida 
dou nem racmioe Neem dimrrbuicio os admixurtrmdorcm de- 
seguir o mais exactamente possirel a ordem do mapa de abaliia- 
mentos - 0. habitantta em b s o  nn&um devam ser privados 
doi aposentos r dar camas de cue se a w c m  habimaimmte, srm 
que esta iiançíío lhas pam aerrrr de gteierto para ie rnmitem 4 
ohngafúo de dojnrem ao fropam sogudo os r ew  recuraoi -No 
caso de ab~lrtarnsnto o adrniniatlador maudarã fizer o número da 
boletoa neceisdms, ~rocursndo reunir, qoanbo poablrel, no mesmo 
locd, bairm ou quatnir$o, os bommi  e &avalos pertencentes a 
cada unidade conatrtuidn. - On boletoe dos oficiaia 6.0 aominafs 
e oa das pracss de pret designam apense o abimero de homens a 
alojar em cada casa. - Quando os militarei foram slojados em 
capa dos bahtantea trem direito a I ~ m e ,  eal I Una e h  ~ir~ntldads 
auhcieate para coainbarem ou sepu virsxea -Nos  aloismeirms 
dmc ser fõr<41eado. tanto q u a ~ t o  nssafrel : - ao comnndaote sm 
chefe do er imto .  o número de anoeentoi <rue êle indrrar. aoa 
benersir de diVsmíiO. nm quarto dc cama. um &bimste de trabélho a 
suma aala. tudo mobilado. aos durcrais de bri$ada, aos comandan- 
teu  dos corpo# e aos chefes do eetado meiur, um qaeuto de cama e 
. r r ~  gabhete de trabalho , aos outroa oficiais eupsnores, um <iaarto 
de cama: aos rapitães e ficibia subalternos, uma cama por cada 
oficial, aos saigentos uma cama por cadaum, e ba odttss pracaa 
dt pret, pelo menos, uma euar*, um trarrsssro a uma manta por 
cada praça - O@ mafios de cama dos ofw~ais ter&, aurn da 
cama, uma mers. duas cadeiras. um bmt&xo. Q u a  e IUP. -Nas  
locaIidadra, onde a s  municipaI&cp tenham ~staMecrdo caaernaa 
ou casai sxprcamrnente deatinadai ao aIo~emento de tropaa, a nu- 
tondadr isiIitat, 8utes dr ali aceitar, +ver6 reconhsc*~ N cstb 



em coaroaicntca condicbes-Sáo d+s~auadosde  weoiac doiammton 
L tsopm. te os agelitea d~lomAticos e os eakangerros que, por 
convenç8ea ~nr.rnscionair, foram dlspmmdoe de todas a s  contri- 
boi~Eeei 'ê.' os  h c í o n 4 d o n  pSiblicoa aue arreerdsrem em iaao 
m a s  v d o r ~ a  do estado. e os  depositbrios de caixas de corraio i 
vandedorrn de s%os; B P  a s  mdhnes ,  vivendo ísoladaa ; 4.O w 
eomauidadrs de ~o lhe r ee .  os colcgroa e c a w  da ednmFSo de me- 
nha# Os  indivíduos mencionadoa nas -" ao. 88 .  a 4.- mio 
*imtos de w t e c  alapmnento sõmente dentro do seu domicflio, 
danudo pagLlo a dinbtfro em caia de outros habitantms, ou em 
hosprduua i m  boas condipões. por c~mbronçãs pamcalac. ou por 
iatemesqtio da autoridada ridminliaatrri, sendo necessário. O s  
moradorem aasentea do concelho, a qugm competir o encirgo de 
alojeimudo. pn$ndo -b€m 8 iun cnnfa na do~amenios que o 
admioinuador maudar saddrser  noutra parte A qruath a pagar 
p d o  Jojammto noi crsoi qne ficam ditou, rtxá &da pelo admi- 
n i r t r do r  - Os knbitantes @e derobedecerem 81 ordens da reqtii- 
&&o sario coridcnadoa ao pa#amanco de m a  mala ,  une se poder& 
e l n m  ate a o  dobro do &r da prnmção rr<ldiftida, u m  ver sue 
n i a  não aceda  50$00. Estaa Inf raw~sa  i a ã o  participadas pelos 
& i n i d o r e a  aos delr$ados do pmcmadox ié&io. phra aplicafio - 
dr pena mm proesaio co~ecronal  r pernnte o rsspectlvo juizo. - 
TambLm mn tempo da paz pode s t r  reifaisitado ioa hsbxtuntes o 
forsecim.nto de 8Laexos %ara macho, forradena par* os soliprdes 
e hanrpcrtes, mas satee fornachnntos a6 serão requisitados 
quando o comisdant. ou mHbr isoipdo, ton& grocurado obt€-ê-bs 
directanrenta por compra ou ajuste, o não tiver ~ n m @ l d o .  A 
autoridade admlniitrnriva. antes de irnpoz mo. habitantes s redd- 
ais*, prociímr6 ejuatat com &h@ a eompta ou alugou dom objeiretos 
ou seniçoa requxsit.dos. Logo que o i  8Clisxos forem fornecidos. 
w a d v n  cumpedo o remiço de m w o t t a ,  o ~eqdaitante .sai- - h mzioridrde admidrtreffrr  a iinportbcia derida em dinbdro 
ou, n o  csao de impossibilidade tbrnlna de *i& proceder, entre- 
&n ai4 m& OU ateetado das aemfçor preabidos, para asietn PR- 
g~ por conta dor eonaeihom admlniihauvor dos r e ~ p e d v o i  corpos. 
Re#uI. da 1% de Outabzo de 1899. p b .  na Ord. do exerc. n.* id. 
9. do G a , O  044. 

Alem d o i  indfrfduos dinpeniadoa ~ i l o  citado Redaf. da prrstbr 
alojamento. rritãio tambbm dis~arsadanr - oa tededores de paroqma. 
ar). 297.' do cod i - os  juires de pas, durantr o omcfc~o  da car- 
ao. Nov. Ref. lua ,  art 189.*. Pott. de Ia de Junho de 184~., - 
os  empredrdos nligrafo-postais, tanto ou de serventla n ta l ída  
como o i  tampor&&or. &c. de a4 de Dezembro de 19M. axt i a 4 . O  

- Maa o i  de &dto c os  w t e a  do mhiatbrio piibUco n lo  
e d o  i im ta i  déaae escardo. Port de 5 de setembro de 2838 t 94 
& fevenko da 1874. - Obra crfede. notas ao n." 13.' do  ert. 81.O 

2.' Exercer, como inspector distrital, a polícia dos 
eepectHcnlos ; 

- S6hra aapeete'ce2os iria-*e aa reprntaa diplamas 
Decreto a' 11:566, de 6 de Maio de 1927, que reüniu as dia- 

pouiç8a~ I e & a  da mafa fxcqiienta splicaçi[o relativn a e s ~ c t b c u l a ~  
pfibUcoa, e prornuiaoa dhpssaa ouwaa. 

P o r t d a  G' 5,814 de 7 de Juisiro da 1989. que &digna a 
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enadade qual parteucem a s  atribúxçõee de delegado da Inapecgiio 
Gora1 doa Teoaos em cada coacelho. 

Decreto n,O i7 046-11. da z8 de h n h o  da 1929, qrre aInrou o 
dameto n P  18564 

Lei 1.941, de i1 da AbLbril da 1936 que gela soa b a i e  IV nans-, 
fere p s a  o Minbt6rio da Edncaçgo Nacioanl os  serviros de , 
Ins~eeção doa ri~actlculos. 

Decreto n.' i5.368, de 11 de Abnl  de 1928, que m i b a  a r  
toaradas com tomoi  da morte. 

- Vzd. iotao ao 3 único do presente a m o .  
3: Exercer, quanto a reuniões piibllcae, as atribui- 

ções sue lhe forem conferidas por Iei; 
- Corrasposde ao  n.* 4." do artido ~ $ 1 . ~  do C6digo Adnii- 

niatrstivo de 3896. 

- A todos oa cidadgor 6 garanddo o livre ixercicio do dire3to 
de riünXo (Cmrst.. art. 8 O. n." 14 O)  para Hns não conalnoa  lei, 
a mora1 a ao bem público, salvar as segufntea lirnit~çtka. a s  reii- 
ni8ei de propaganda politica ou sgciaI d e i ? d m  da aatorizaçiXo do 
governador cinl;  oa promototes, convocadoris ou at&anirsdox.a 
de amaIpuer r e m o  ~ e r m i t i d n  aio obdados  a partickd-Ia com 48 
hor-E de a4tecsdi3ncia H autoridade administrativa, exctpto traten- 
do-.* d. confvrGneus Iitor&ria#. 'cisntiffcas ou artfetieas, oi i  de 
aaaemblerps e i eüniõen satatutinaa de assodasão ie$almente cons- 
dtufda, ou de raaui8rs para fina de culto plblxcoi as reüniõea não 
podem realizsr-aa nas p t a~aa  e vias pf~blrcas, ami imciar-si ou 
prosuepzir (nalvo a a t a a ~ ã v  e w ~ l i i l )  depois da meia noite. se- 
rão presididas e d i a i d a .  fio* C ~ ~ G O E  mo plena gõao dos eiaa di- 
reitos &¶r a golitIcos, a ~ í n i e i l i ~ d ~ ~  a o  concelho. oí quaia hcam 
responabveza pi1. ordem e Ie~ilidnds d ia  trüataee; a elas podem 
assistir a s  antoridades administmtrvaa e potciaii, ou  ama reweaeu- 
triatei, aÕm a facuIda& de a s  d~ ino lve~  Aos casos pxetiatos na lei, 
P d a i  d o  podem tomar pu t a  i n d i d u o s  que sejam portadorse d t  
armam ( Cf. dic -lei n ' aa 468, da 11 $e Abril de 1933. qur rspro- 
dvz. com pedueaas altaaçõea. o taxto da Ief da 26 de Julho de 
1698). - MIBCLLO CAETANO. Manual de qireito Adminxstra- 
~ I V O .  UP 326.O, p e .  409 

4.' Exercer a fiscalisação necessária sobre os estran- 
geiros residentes no seu distrito; 

- Corremoude E pstte do n O 5.O do a r ~ b o  861 O do dod. 
Adm. de 18%. 

- N i o  podem permanecer mais de oito d h s  no para asm par- 
tieipagão feita à polícia. e aatando mais de *ta daas c a r m m  áa 
autoriragio d i  ieiidénch. Se a prmanencia exceda i a i a  ménee a6 
& ~ermit lda  mwnindo-se o estnngeiro de um bxlhete de identI<lade. 
Duiaate a.eitadh ficam nujeitos a v+d118ncia t ftecduasio emr- 
cial.,que começa no momento da itansposipio da fronteira Pode-8t 
impedir a entrada no país a ~ualiluer estrandeíto e expul.6-10 
quando a m a  pclmanmcia 8.3 torne laconvmtante. Dccs e. f. de 
Ici a ' ia.919, de 7 de Junho de 2927, D o 16.14i. de 7 de Novem- 
bm de 19Z8 8 r n.' 16.386. da 8 de Janeiro de 1929. -MARCELO 
CAETANO. Mannal do Direito Adirriaistxatko. n.. 2i5, r>& 406. 

a6 



401 PARTE I. TIT VII CAP I ART. a81.O. N 4.O 

-A todo o estra&eiro m e  entra em Portu$~I, ricomanda-se a 
maior atengão pare O c e m p ~ m e a t o  dqs s e g u i n ~ s  ~ns tmçlea  

Fazer visar 0 aen passaporte no praao de oito dlur em Liaboa 
e Pôrto na Policia Internadona1 P o r m ~ i e s a  respectiíamente, 
Largo da Trindade, 16-a.o e Rua G d e r b  de Paris, BCi 'i 
i c m n t a s  iridem dos dis&tou, a o s  G o v h o r  Cirir ; a r a  0-8 loca- 
lidade~, w admiu&tras3ea de ConceIhp. 

Eitn meto é gratuito e dá diieho a 30 diali de permanencia no  
Pds. Naa I P h  e Temas .  na Cpoca halnear, eata p e r m a ~ e d  
podará der prorrogada por m d i  trinta d i ~ .  

Findo esta prazo. munir-serhti da A a t o m ç & o  de  Redddenda, 
passada nos Gov~rnoa  Glvls, nas sidei ds d M t o .  qu nas admiaia- 
teaçíírs tle concelho, nas outras locahdadea se a sua petmanencia 
não f8r aiperior a seia mêaes e do Bilhete de Idenfidade. além 
dêate -azo. 

Estes docum~otos deverão iirr vinadoe dentro do prazo de oito 
h, na Polícia b i emic ioa s l  Po+cri~ueaa onde a boaver i 
tesfantsa Iocdrdadea, nos G o r h o a  Civis ou  AdminL*ração do 
Concelho. -lniuaçõia da Policia Internacional Port-ucsa 

- O cettifrcado de mattictlla de snbditop eapanãaia anbatitd 
para os efeitos do a r t  3.- da Coavenpio Cosiriler de 21 de Feve- 
rerro de 1870, o bllhete de identidade - Dcspecho do M~nrstro 
da J w l t ~ ç a ,  de 10 de Maio de 2939. no Diado do Gov~rno  n O 506 
r: s h e  de 11 do megmo mle.  

-E' unicsmente o csrtdieado de ~cioúal idade ,  naasado pelo 
reipecava consuhâo, o documento de rnsrdlnd. doa cidadãos cr- 
panhois - Pmtoeof znterpretiitrvo do art. 3.O da Can i en~ ío  de  ZT 
de Fevere~m da lg10. 

- O certihlndo consmnte da nota antasor deve ser rleado. 
nos $ovêrnoa civh oti câmaras m d d p a i a ,  dmt to  do mano ~ ~ X I I I I O  

de 48 horas. após a sua obtmcáo. - Circalsr dn Polfna Interna- 
cmnal %tiag=êie d~ 26 de Marco de 1938. 

-Todos os esiran$siros. lneluiado os rúbditoi eapanhoii. 
devem apresentar em Janmro do cada ano ao d i t o  admimsnativo 
os seae documentos de residência, conforme determina o 5 6' do 
artrko 4 do decreta n o  I 6  386 de 28 de Janeiro de 1929. 

Ente visto nunca node c u m r  mala de i~$Oo. como d c t m m i ~  
o dscreto n ' za a69 de 2 de Eilarro de 19%. 

- N o  ffae respeita a xn&entes ostraag&roe € natural UUo. 
pela sua especial ertuaçtío, lhe. nSo deva ser cxfada a taxa reme- 
ctivs, uuandg hajam constitr;fdo familm com individuoa de nado- 
naùdade por-gsa, e que pelo k d o  tempo de resrdéncia no nosso 
Paíe, possam ser considerados portuguCses 

Noe rentantes casos, oa  nào se  admite a entrada a ecitrangeiros 
indigentes. ou ae catrasarn ca que cafrtm em índi0tncia aos resve- 
crivos consuIeli. - AnuPino da Dir Gsr. de Adm Pol. e Civil, 
ano 2.5 O, pag 515 

- Oa ostr&elzos nao podem ser presoa sem pedido de extra- 
d i c a  por a m e s  cometidos rio seu paía Resolução do antigo Mi- 
nietézlo do Reino de 1 de Outnbro de 1898 - AnuBrio da  Drr. 
Gm de-ddm, Pol ,  e Crvrl, ano i1 .0,  psg. 458, 
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5.a Conceder passaportes noe termos da3 leis e rega- 
lamentos, visar os que para esse fim lhe {orem apre-. 
sentados, depois de informados pela secretaria, e to-r 
providências para obstar à emigração clandestina; 

- Corresponde a parte do n.' 5 o r a o  n a  do artigo r51 
do Cod. Adm. da 1896. 

- Sbbrr o ennnchdo nlste ntimero colhemos no gor&rno c i d  
do distrito de A ~ e i r o  os  se&nintes esderecimentos 

P a a a ~ o r i ~ e o m o  i ~ e q r r e r i d o - N i n ~ s m  pode mtrar no ter- 
ritbrio da RsFhUe*, ncm dêla ialr, #em parporte (-0 1.O do 
decreto n.O 6-9ia. de 9 de Setembio de 1990) 

Para saírem, os nacionaia. têm de i e  muair de passaporte pus- 
nado pelo &or?rno u d  da  m a  namrdalldade ou resrd€neia, (art 8P 
do decret i n O 6 8 8 4  de 29 de Junho de 19a9). - A c o n z ~ s á o  86 
pode a a  leiia mediante re<aerimento a s a i d o  por agente de p u a -  
gms  i paasaporba. deridammta habrlitado (art. Z Z . ~  do raktfdo 
de-reto txccpto no  distrito onde nào exbtam &entes hahi?tados 
( §  b i c o  do art. OS.'). raro em que oa reqdedmebtos sbo feitor 
pelo pr6pIio ~ e i i r d o .  ou a seu raso dado -pie dnas teate- 
mrinhii. não nibendo escrever (5 única do artigo citado). 

Viato, r e f e r enda  - Os nacionais que ienkam rindo do cs- 
tran8eiro com passaporte consular. v4lfdo poi um ano regremam 
com 81e durante o pniro da sua ~ ~ I I d a d e ,  mediante viato do &ovkíno 
cio1 

P a m  O visto nos paasapo~ms coamiarea ih dxig~doo Iirenra 
m11itrr. (estapdo sairito àr kii miktareil  e cerdfiedo dm regnto 
criminal. Se o seu portador náo d r e r  pumanecido mais de doir 
mêaes no  país nào necriaita de ccrtifieado do rrdato irimfnal (Par- 
taria n O a 084, de a9 de Novembro de 1919). mas tem de npreicntar 
Iacrmsr. d t a r  (se eati  rqe i to  hu leis miIftatw). porque nrnhiim 
individmo poda mfr do Pafa se$& a-1 f8r o tempo aae n l l i  bair 
permanecido por hawr regressado do esttangdro sem que apesmtc  
licenqa militm (ai? z.O do decreto 11 496, de 10 de Marpo de 1 9 ~ 6 )  

São dispensados 2e yhto  a i  a a d o d a  do aeao masculino, 
menores de 1 4  e maiores de 45 anos, imc prehpdmm srfr do pais 
com ptamportea axpadddaa pipa e o a a d a h  potto&esei k pifaaa 
d o  situadoa na E m p a  r e oa sdbditoa de nnções estran$*inr m e  
deem raciprocidade de tratamento ao. cidadãos port-enes (decrm- - - 
to tz.884,-de i4 de Junho d. 1986). 

Ou ertrangsiros que miram em PortQtal com passaportei das 
suas auta*dades. tem de Iegaliur n ma zeaidhera ngatn pais. dm 
b*rmonir c- o decreto n O a6 186. de $8 d i  i and to  db 1919 e 
tendo de represaar. submetem o m a p o r t e  a referenda do Oover- 
nador dvl[ (5 I.' do aet. 2.' d~ derreto n.' 6.912, d e 9  de Setmmbro 
d. 19~0) e azo dela dispensados oa sabditos das nações que deem 
reciproco tratLmmuto &o9 eididZoo ~orrt@u&ser (ut 4.O do De- 
trato 6 912 ). 

A i  mnlheua hwileirns caliad~s com porm&&ee, adqeinm a 
nadonalidade portu$ueaa, mas não perdem a irra. havendo portanto. 
dupla nacionalidada. Nesta drcunstincir a s  mulhorrr bra iPdnr .  
c a d s  com portu$ubeii. ião portu$uesaa, facdtandg-ao-fiei, p0- 
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rem, que viagem com paaaaporie brasileiro eem @e por isso Ib- 
sejam poatoa quaisquer entraves. 

O s  conniladotr brasileiros não costumam visar oa pnsaaporter 
portagalwr a bradleiraa casadas com poria@êiea. Mas  desde a u i  
oa vimem as  suas dtalarei  são obrigadas 6 carta de chamada a qual 
f feita, geralmente, peloa maridoa 

Diz a I d  < I U ~  todoa oa paasaportea brasilebos devem ter. para 
eatda. o visto adminietrbtfuo- E em ea&p&anto da hi o i  80vC1- 
nos civis derem n s a r  os  passaportes brasilcima concedidoa a braai 
le~raa casadas corn portognêaea Mas, por outro lado,' como pelr 
Ici po-uew ewaa muIhrrea afo pormguesaa, a dc Dele= e 
Vigiitnqia do Estado entende náo dever exigir-lhes o visto admi- 
piatraavo r defxaas emb~rcar  sem Csse viato. 

Ne l t i  caso de dupla prdosaIidrde, parem ser de j r i s t i~ .  oa 
governos d d d  não visarem os pabsrportea em tlueatao. o que eltd 
ao  sm arbitrio. Oa conaoIados braailsitoa a i a  p6em d4fleuIdwh 
quando a mulher brasilein. cwada com portn$nê.. v f a  com passa- 
porte portugués coIeciivo (oficio t0.278/935, de 31-28-935 da Se- 
mt@a Geral da PoIida da VigrlSnck e Defeia do Estado ) 

Doeumrntoi- O parsapane 6 de emigrante ou de ~ ~ . i a ~ ~ r n e .  
sendo necerpirloa para a conceasáo do primeiro os wbrrftes doca- 
mentoe : 

Bilhete de idintidade ; 
Certtfic& do rediito mimxnal e po~ idà l i  
Ateatado medico. 
Licmça militar, se o impctiante não tem maio de 45 ano8 , 
Aato*aião de dirip pais ou tatorra r. C ornar de Pi n n o r  i 

nfo  emandpado. 
Para concesião do praMpone da via~ante b o  preciso@ os mea- 

moa docnmentoa do pasiapom d. emigrante, i excepçSo do ates- 
-do médico. Tarnbem não t exfgfrel o cedhtcado de registo poli- 
cial aue 4 ho le w a a d o  confuntamente com o críiainal 

E condição i s a c n d  para a coaceisáo deste pamporta ~ n i  O * 
meu portador viage em 1.. ou em 2.' cksae. 

P i t a  coacesdo de pampor te  a indiriduos do s.xo maaedIno* 
de mais de 46 arna, alio prectmi os mcrmoa docuaientoa que prra 
os  de idade infefioi (de  2% a 45) manos Iicenpa militar e, para os  
mniotes de seaamta anos, mais documento eomprovativo de teram 
o suatento darsnddo no lugar do destino ( 5 i.' do art. 18  " do de- 
creto n.O.5 624 de 10 de Maio de '1919 ), docum*nto a n i  não C pre- 
ciso ae forem na companhia de mcendcnte., descendentes, irmãos. 
OUltOa parentes ou peswas a quem pela legfaiação civil complta a 
obnipaç2io de  proiercáo 90 tmsh e alitaentoe. ou se pretenderem 
awentar-me para o estria0dto em h $ a m  da recreio. negórioa. 
com€rag, estudo. ate., e a viagem a reallrsr fôr em 1.. ou S.' ciae- 
uea (Decreto número 7 957. de Pi de Dezembro de 1921). 

Oe iinwtrantea de i4 aos 45 moa  tem de apresentar cerdfi. 
C ~ O  de pas.a&em da 3 ' para a 4 c[asse da airqimo primbrio ele- 
mentar (Dec s 16 78s. de a7 de Abnl de 1919, caja uecnfio a& 
auspesiia pox doia anoa pelo rrr I." do dae n." 2&B3l, de 29 de De- 
zembro de 1937. para os que tenham maia de 17 a o s  e menos de 
45). reemçilo de idade ceasa *ando r r  tentar de emi$rqXo 

j d b d a  pelo Govbno em 'ondicdes vantalbgns p u a  a economia m- 
a-I, deide que o país de d e a h o  pesmitm a i n ~ a d .  & mrItabatoa 
sem qriaisquet Imi tes  de idade. - +f únxco do citado arruo 

Execepfuam-ea os comprovadamanta ano-ali, quando uva- 
rem de aeguir aa pessoaa rlue'delea cuidem. ou a r  mulheres c4aad.a 
que acompanhem o i  =os miridoi ( ut 1 do d.mm n.O 1678s) 
c, ser)ando o decreto n.O 31.349, do 9 de Junho da 1932, or de i 4  
a 21 anor i 

I O gne saibam ler a userever. . 8' que vão acomprabador da p&. nvóa, tios, irmãoi e tutorer; 
8.0 que sejam portadores de catta de chamada mnadar,  quando 

Ihea garanta suotmto e colocação no lugar do destino ; 
4.. que apreientem contrato de trabalho autenticado pilo con- 

ia1 portngaês no pala a uua de deitinam ; 
6.0 qae a r  trate de rnenorea orféos ou abandonadoa paIoa pda, 

desde que chiirnadoi ou embarcados em compuihii dor seua tufo- 
rea ou pte-tutor-. 

A r  mulhina  pre&ammda .oresentar : 
BiIhate de identidade, 
Atestado medrtca ; 
Caraficado do ra&to criminal, c pohcinl, c, mndc caiadas, 
Autorização on  carta de chamada do marido e 
Atestado de que nHo deixam filhoi mcnertr a u  oa de- bem 

entradats. 
Sendo i o b i r w ,  com menos da 25 nnoe. t h  a s  mulherer de 

provar que n i o  vão entnpu-se  ao trbfico deaoneiito e. sendo ma- 
nores de ai anos. que tam autor lz iç~o dos pato ou tutorei 

Os menoree de r o  anos une váa na companhra dos pJi são 
preciaam de pairaporte. Das 10 a 1 4  anos <arecem d i  pairaporte, 
trndo de apreaenrar oe ao-ntea documentos: 

Bilhete de idanhdade ; 
Ateetado medíco , 
Prova de terem a sobsiatência derastida no Iadar do deidno 

( 5 9.- do art 13." do decreto n "5:624 ), e 
Deelaração por escrito, feita perante notário phbheo. por s m i  

saia OQ tutores, de qne oa butorizam a &r do pais, indicando, 
n e s a  d.cktaçáo, nome, piofissIo nstuxalidade e remdénel da pe* 
aoa a quim o mcnqr é entregue e o compromisso desta de o acom- 

ate ao ponto do dentfno e do O ePtLe@r ao  cuidado da a- 
ti&& atxe o. nais oa tritot.. deteminuem ( n.O 6 do art 49.' do 
&creton " 6 886 1. 

E~ur prova, como a anterior deve ronsistir em & c h i 5 *  
devidamente autenticada peIoa agentea conankrei de Porrtisal. 
moi pontoa para onde or emi*antea iie deetinem ( 5 Sintco do ar- 
tigo 49 o do decreto w0 5,886 ). 

C~rto. de &modo -Actualmente &&uem enaa  no Brneil 
nem carta de chamada. 

Para Par& e M-na não póde ser concedido pasaaponi nem 
aprcienhção de carta de chamadãgarantindo colocação oa  conira- 
tos de trabalho devidamente autenticadoe a ela raapectrvo eonani 
( &ap - Diar io  do GorCrno. n.' 1Z4 c 248. respactivamszite i 
r akie  i de õ de Julho e t d  de Outubro de i929 ). 

Ppn ~LPFBCB da Earopa - O drc. 9.672. de 13 de Maio 
1924 que altrrou dispodC5ea dos d s m t o s  5,624 i 6.886. tirori no 
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seu a m o  ?.O, para indi+iduos maioreu ou emancipadom, paisopor 
ir# com d*stLM Ps na~óe# da Europa, podendo aar dispeasados da 
ciebrcão e entrega parda1 ou total do. d o ~ = r n ~ n t o ~  referidor a o  
art  I*." do dacruto 5866. sxcepto a licença miiitni, p sk  qual &o 
há I& a pn&mnento dc taxar ou  p~est**o de  eauçZo (ut. 7.' 
do decreto 14.1~%', de i 5  d r  U s t o  de 1927 ), Oe documentar d8o 
dimanaados rndluite iim tsrmo em que d o u  inóndlnduos do iim 
maaciJiao. maiores, propriotdnoa, capit&iias, eDmrrarstei. in+ 
duitMis on negocianteli de reconhecida probidads me rasponeahli- 
arm pela idanddad* daa requerent*s, que &atei são mdores ou 
*mrncipadas; que i v i a m  6 ekctwda poi malquer motivo ur. 
dente de negacio ou eomlrr~o. doeusa ou fdedmeato ds  pazente 
pzbximo ou ainda im recreio a rsalirada em i,. ou 2 ' ciaoas, in- 
tetmedihia destas ou ruperioror. pbk da lerrea ou maritimr, ou 
ai& de aatomdirsi, u a d o  s ria#- saia fcítn pek via ordinária 
reata concassZ6 e3t6 restrita aquêiea que necssrltam dn tratamento 
m~dico  a o  ro~ilu&mo. comgiovado p+la raspaetivo a ~ a t a d o  pa- 
taste o &JV&UO civil que ti& de conceder o psasapone); que 
d o  re encoettam pronuntisdos, nem cometeram crimo a c q a  
rsspononbPIfdade procruem h f r i  que nPo pretsndem eximir se 
a rrrpoaralulidades coaseflentei das leis m U i r e a .  que regreizum 
dentro do ptauo de *do dias oabsqhnua ao  da conceriáo do pasn-  
porta (grite praeo era de 90 dia i  e foi ampliedo pdo art. 3 ' da 
Deato  i4tim) 

Sedundo &te decirto n.O ldlü7, de 15 de A&oato de 1927, 08 

portadores de passaportis a que se refere o ieo  artigo ó' (c o 7.O 
do demeto 9 67s ) iemp+s qae não regrrisem ao p t u o  de i80 dias 
seráo c o n d e d o o  na  muifil de ewSoo cobradoa imedfatamcnte ~ o t  
despacho do recretario do respectivo 8ovõrno civil i~. jud3ciBlmt~t* 
no caso de hIu de pagamento no praao mkImo da 8 dks ( an. 5.9. 
O s  impetantes que provem perante o referido s.clet8no que mo- 
m o  de iórça maior impediu o ra&saso aetão rientos de pena, e 
qpaado aão  pr4r.m a morivo de farsa maror a leg~do aerLo oa 
autos iear~ador a3  Juizo competente para inStaarbpBo do IrrOC+ci90 
crime. havendo tambem procadlmmto ludicial conpa os firdorca 
§§I-. 2 0  e a . - a ~ ~ ~ a ~ a i t i g o ~ o ) .  

Emr ~nssaportsa &o vblidoe par 2 m a ,  &rendo, por&n, ser 
visados d o m  dovêmos c f ~ i s  ao  fim do I ano ( 8 1.' do ia. LI o 
do decreto n o  14.107 Podam cier colectivos quando w-am reque- 
ridoi a favor da  muihcr - íiihoi menoreli do rmpefiante ( 5  2 o do 
a m o  3 o do decreto citado f Pela ama concessão não # devido 
Pu& da Emba* ( a o  3.' 1 Tabeai podem ser copredzdos a 
menores dmbom deaacom&adoe dos@ on *tote* mas @ m i o  
&te# o8 rcqueirnm., ~#Wamin& todas as zesponsnbiiidadsa c ficasdo 
8rrjaim. a todas as sanções penais sm kfma àeclsrss5ca oo  p.10 
aáo cumpfimesto dar obri&f&s qae Reo caibam ( art. 4.0). 

A porteria n o 5.319. de 16 de Abril de 1928, autoriza or pox- 
tadons de painaportas de mnpntaa h compra da cambiais por uma 
s6 vez. 

Pua a Amníric~i do No~to  - A C O ~ C C I ~ ~ O  da p~dsapold~a 
para Amcrica do Norh  € rcpelada 1140 decreto s0 151433. da  8 de 
Maio de i928, s aá poda ia feita - depo t  da o conirrl ~ d c a m o  
diz= ee h6 cota - com prbvia eutorisip80 do Mtulrao do Inte- 
rior ( artI& 2.9 ; r não podem os  c&ran t c i  port@aesee sfcctuar 

o seu embarque am portos ea*adetos  ou do ultramar portu- 
( artigo 6 ). 

Paca Fcao(a - a conceae30 de wsdapotte para emj&ante 
depende de despacho mtniiarial  -adiante a~rssenmçâo de m a  
de chamada ou & trakAo &vidamente IráaIimda pelas com 
tentas autorídadep frsnccsas e recoabecida no  Mrnistéaio doi 
tmngeiros ( Pprtsna 4 846, de 4 de Abtil de 19a7 1. 

es)db. - Em dftride do despacho d e  de Fcv~-  
teiro de ~ 9 8 3 .  i ã o  era prprifiio paaaaporte, bastando bilhete da 
Identidade com visto do iespeetivo c o d .  

Hole E pmdao gssasporh a pare 8sps a devida doeamenfli$o. 

Para Cuba - Não MI concedidos sem carta de &a- 
ma& v iada  pelo norso coneul em Havana ( drcrsto n.' 16 072. 
Diário do  Eovzrno n.0 a47, i.a &lu. de  z6 dc Omabro de i9a8 ). 

Para ar Colónies PoetiiNiêame~ -não 6 necasiirfo paria- 
wrte.  a não aer que o embar* asia k i t o  em navio tmi~$r4ro. 

6.' providencia: sobre lotariae e rifas autorizadas 
pelo Govêrno, casas púbIicas de jôgo, hoteis. hospeda- 
 ias, estalagens, pendes, boteduins e semelhani es ; 

-Corrispond. ao n o  7.0 do arhdo 2ái.' do Cod. Adm. 
de 1896 

- Ar bterraa da Mwrfeõtda de ~ h b o a  foram hgriinmenta- 
das peIo decreto n O 8,960 de 11 de Jalho de i9ta. 

- 0 s  decretos m.0" i a  790, de ao da N o v e m b  da r986 e 17 737 
d. 6 dr Dezembro dc 1929. modiai>mxam variae dteposicóes legnii 
s8òre o ser&o de loiadas. 

- O d~crero ri." a4 902, de io de Janeiro de 1935, mantem o 
decreto n o  17.757, reyega artidoa do decreto n 12.790 e proibo 
expressamente a in t~odrr~âo e venda de bilhetes ou fracçãcs de lota- 
rias estrangeiras, bem como que qualquer baiieo ou tstabelecrmrnto 
bane&rio Dromova a soa aquisipio. 

- S a h  jogos de azar vepm-se os aegerntas diplomas 
Decreto n O 14643, de 3 de Dezembro de 1927, aria tegda- 

mentw o~ rogas de fortuna ou azar. alterado pelo Decieto 
a.0 16 416 de a% de Janeuo de i929 

Portana n.' 7 094, de 29 de Abril de 1928. que revogou M 
n." 6 154, de 16 de I a n r ~ r o  de 192s a 6 754, de i 7  de 

Ma-o de i930, que ngolavaor #a tómbboles e nhs, a mmdou 
aprsedcr  a saiar todos os aparelhos c objsctos me se telanoacm 
com os jogos de qmno, tômboke. rifas e outtoa ecmeIhnntes 

Decteto aP a i  885, de zi de Norambto de 138S, qoe regula o 
início e dura$& do i b ~ o  de b r tuna  ou azar na8 zonas temporbx~as 

Decreto n.- 2% 968, de 1% de D ~ * m b r o  de 193S, que adiciona 
h Nata da jodor de formas ou n a u  p.$miudoe pelo axt. 2-O do de- 
creto n.O 14 643 a banca po r t i t ga€~  s a r  apostas mirtaari mi cor- 
rida. da galaos. bado o n.O i.' do art. 4' ardo alterado pelo 
deento .lei n O aJsz.3 de 14 de Scbmbrp de 19aó. 

- O  jó& de mar & orrno factor de di@d.,$&O m0r.l e de 
c.anapfio uodal. Aifrrnr paise6 pmibem-no em absolm*. Em 
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tugal a sna pr6t1ca em eaebeleeimentoi aberto4 ao  público está 
ragulamentada. e s6 pol'exetcet-na em determbibdaa +orno a no i  
cashoa autonnidae, negando a s  I ondiçóea prracricss. sendo vedada 
a entrada nas d a s  de jódo a08 mbno~~e,.eaNdantm,hmaonPnoi 
de Hnanps, poiidaia a fadichie, madintradoe, militares e empre- 
gados pardraIases encarredados da -ar& de raloru.  e prrrmitld. 
soa restante+ medzaãtc cartões todatados Fora doe canino# autori- 
zados o lago da azar 6 ilícito e obiecto de represa80 policial - M~QCELO CAETANO. Manual de Diieita Admlaiitradro 
n.O 117.@, ped. 413 

- O  decreto n.O 19.101, de 4 de Dezembro de a9m. aprovou 
a r e M a m e ~ t o  doa boteas qae a$crrpou em quatro cluisei r mbet .  - boteir de 3 a claese. hoteii de a " d a s ~ ,  hoteia de 1 ' chrae r 
hoters de 1-0 O mesmo diploma ei~nbaleee ou raqutiítom L4d*- 
peusdwia pnra qui  am enabeleeimento i ~ d u s h i a l  destinado a re- 
ceber h6g.der possa ter qwalqaer das indácadaa deni~naçóei. 

- O derreto n.O 18 a82, de ao de Abril d i  *%o, pr03M~ 9 

uso da lmgaa enrraúgth mr Iisiae de meia dm hotdn, nihintratae. 
caeaa de paao  c outros ~stabPlecimrntoi aimilnrnr 

- O  decreto 4.O Si.86i. de 11 drNovwrbro d i  19a2, regula a 
cobraasa das &arrtlficiçõei destinedns ao ~ o J d e  hoiiia, reatam- 
ranter. botspfng c ri i ibelidmmtoa sirndaten quando se adopte e 
alterna de as Iançar m e  contar doa cUentu. 

- O decreto n o  83.516, de a7 de Jandxo de 1934. aprovou r 
li& doa cstabelseimentos destinados a xecebt i  bmpedee qne no  
continente podam usar a d s i i g ~ ç S o  de hottl - Esta &ta foi 
alterada por deckrasão de 26 de Maio de 1936, publ~cada no 
bDiário do Govêrno de 5 de Junho do mesmo ano. 

- O Código não Ijeeaei p ~ n  se abritem ratah&ns, bo- 
tequina e casar semslhantee. posto qa r  dê competcneia aos  govrr- 
nadoree crds para sobra (les tomarem providhiriaa poiiciaie, 
Res. M. R de $o de Oambro de 1900, An . 18.' ano, pa$ 483 - 
Oa diplotnai fwais reliriimo ao imioeto do selo não eittsbeiecam 
nem revogam 1ieeaç.w polinaia, rendo certo que a ak t i ç ào  da i  rei- 
pectírair taxrrs apenas acautekm a pooe~vel e&ência delas. Nao 
contradiz cata dontrIna a logialado adminfstratira em vigor, virto 
qoe o an. z3i.O n 7.'. do Códiso, deekrando da co rn i e~nc i a  doa 
govsrnadoree dvie tomar providFPci.~ Acdrca doi  eatabeladmentos 
a que €ie ae refere, em tez ds cai& qau êaue e r t ahEHsmtos  não 
posrrn  ter aberfam as ponas Al€m da hora do racolher nem Iieerqa 
poliaal. evidcniementc dezxa ao crit€rio aagudes m&atradoa a 
rlicolhr o detemimnacâo dar alodidaa p r o n d h d u .  D a q d  reialta 
que as taxas estsbeleddaa n a  1ii  sEo obrigat6nas para a r  han@a 
rcm&mta ax~&Ias, ou  que venham a ser. pelos &toa m a a t r a -  
dos, aos meaiiosbdo* eatabelecimmtoe para o rufendo ara. mar 
não Ihea impõem a obfigaçio de azi& te la  keuç r s .  q d o  não 
an tenham por naeisrárias como midldi polidal. M. R. L 
18 de J d h o  da 1896, An, 8 ano, p e .  b 5 .  Rbv. Leg. Juziap., 
ao O ano. 992. 582. 21.' anb, pad 218; 25 ' aao, ~ 8 .  Sa9. - As  
licenças rstabelnddsi em noslar leia de fazenda e a h i n k t r i ç ~ o  
podem r u  azmghametltc fiacars. ou sb ou eonlunt lmstc  pol~czazs. 
As p m e i r a i  tim por hm único a cobrançr do imp8rto que &os 6 

Irrnwdo. as ~ m d n n b s  tem timbrm o a  a d w i r a m a i t e  par fim 
acamrIat o antetesoe das prsnoia on da8 coimr, 60 d m n d o  por 
irsn #ar cozcadidai sai50 aos hrmor  e condisóem dar rcspettir- 
Ieii e re$ulnmantos. Assim, a hcmsa para t q  -i&w de ela- 
guer 6 parameate fiecal. emquinto qne a Gtrnps para aro  . porte 
de nrmra 1 policlaf. Pehr sua ~ r 6 g r i a  natureza, ae kracar polieinis 
dependem de providrncka aac r e g u l a  o modo e r lãardae  & M L ~  
coseeudo a abrlgacm oe btcrcesados a soUcitB-h; e bat i3  r i  de- 
duz qiu tais licencaa não do ob&iat6riru 06 pelo facto de haver 
autoridades qru u e d i t a m ,  arnalome*or a Guim as conf.re, c 
leis qma r e  oamrim com o ~ m p ~ s t o  do .*Io A verdade dirt.r p h -  
cipros náo resolre, poi€m, a. duicddades 4-8 na p t á t h  s s  b r m -  
ram auanto 6 dutermina~Io da i  Ilcregas polidaia, parn o efeim 
da nKo i i r rm  e & d u  e po-to o reapectipo Impolite do selo. 
emqaanto oe regdammntos $orais o a  cepccM# M n l o  tomarem 
obdgat&as. A' falte de drnpodçLo e w r w a  n r  lei  do alo detem 
conridarrr-u patiùlo u h e a p a  euja c o ~ c e d o  e i t e k  depmdenti 
da condisórs impoitas rue leii ou r e & b r n t o q  e por eon&@iirn- 
cia todaa a s  Lifmpae mendouudu nos h. 50.* I O' laa  a la.Ot 
68 O n.OS 6.O, 14.O i 15 "8 178." n.PS 9 1 P  a a4 do Cbhdo (1896). r 
todru a r  mal6 aae se derivam &as ar.rb%8u da6 atttoddrd.l c 
corpos admWrtmtiroa. P-to a e  Lcanya pollckir part i H- 
dca da cmto. aetoi .&mente &o nee~uilziM ~uaDd0  8s bh ou %& 

$nkmcntoa exprildaminte a i  &&em. R# LCO. fman.. 19.' A-. 
pig 5a8. -E',  pois, emto QUP, embora a m b s h  do ia10 lofizr u 
tax.i uplicirita i r  Iicmcae. #e ortu SO eI*ivmem mohbdeddaa 
por qualquer dtploma l i a ,  &o oao lobri+t6dna. c por coas+&te 
o imposto não ser& psgo. Dn.. 28.' ano, ga$. sld 4 211. CPnot. 
é tabel. do selo por Dr Asda T e h i i a ,  prs. ida -Ae h n n y *  
dwem i r r  soliertadas pnlor i a twe rdom das autoridade8 ou f u d o -  
n M o i  qw em t ir tudi dar laia. r~gdomrntor .  po-l o a  &a- 
quer dispodçõms tenham r facn1dsd.e di ad c o n f h ,  e o mdbmmto 
do MIO mrb afectando por m m  de mrba ori catampilha, conforme 
f81 permitido pela tabela. Re&l do 9 do &oito de 1902. - 
SAIME bRTUR R& MOTA. C4d. de 1496, npain r 0  7.' do 
i rd&o zH. 

7.0 Providenciar sobre músicos ambulantee e filax- 
mónicas, fogueiras e jogoe de a d i d o ;  

- Corresponde a paaa do n.' .S.' da arf 261.'' do Cdd. Ádm. 
& 1896. 

- No distrito de Áveiio não podem c.r l o w  i l iunbaç~ei .  
art.iiu+ fo$=eixas, rtc . rem lièèmça do gor*rnador civil DO conce- 
lho sede e nos demais concelhos do administrador (hoje ~ddrnt .  
da cimrra) - Regulamento de $9 de Abnl de 1929. 

- N a  que respeita c bgoe de artiffcio, conv€m conh.cat oa 
diplomas que regulam o c o m k r o  s iabdc*pão de rabstãnciui az- 
plosivw, a ~ b e r  : 

Re&&nrnro aprovado pela d t o  ao Sia41, de $9 de F ~ r r  
r a r o  de 1916 

Dsereta nP 15 740. de a1 de M d o  de 1917. 
h c t e t o  n.O 14 448, da 27 de O d z o  de 1 9 ~ 7 .  
Dicrato n P  15.888. da r6 da Sitsmbro de 1P88. 
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Derroto a ' 16-7m. ds 10 de A b d  da i919 
Derno a,* 17  a%, de ti  de Noiembm de 1929. 
Dcccsto 0.O to  ~ 9 4 ,  de ii de Agoato de 1931. 
- 0.deeieto n 0 1a.169. de 19 de Frrueiro de 1927, nprlme 

o fabrico e araiaeen&em ckndesffnoa de mbataadw e s p b i v s i  i 
vrntiphca todas ap m u h s  c o d s a  no t i ido  XI do d m e n t o  
de ~ub i ânc i a s  *xplos~vaa sprovado por Cuereta nSo 241. 

- Veja-se as notaa ao § &&o do p m n t c  arti80 

8.' Superintender na polícia dos cult03; 
- -1 G ~ t i m " ~ G o  ga~anfa  a Iiberdrde c a fnvioIabilidada de 

crinpai e pr6trca.s te&iooar ( art  8 '. n.' ti 4 e art 45 mar 
Ubrdade estb riujalta a h p o r t a n n r  hnitações lesain O d t o  **r- 
tlr alar om d o m w c o  de q d ~ u c r  ielaeiso 6 abaolrrtamonte livre, o 
caito pbblico pods sxrrcez-ar noa lo@ris adeiltiadod e a ~ U I I ~ Q U ~  
hora. icm depmdênd. de licença da  amoridade; e fora doi lu@- 
reg que lha i ao  babltualmente daadnadoi nor termos em Qni 81 
.reme a direito de reíúnã. ; ( Lui de Seprhção, u t  7.O. dtc. c. I.  
da lei n ' 3.856, de Bz de Feveraiso de 1918, rrt P O ,  s dec. e. f 
da Id n * 11687, da 6 de Julho de 1996, arf. 18.') 

A autoridade admíniatrativa poda aasiatir aos mol i  do cdfo. 
maa d o  mtemir nsles, salvo o e u o  da desordem ou tumulto a 
p&& do miniaco ofieíante, paro aawnra s  a'liberdadm dr aurcf- 
n o  e i ordem .pirbi*a. &a reSnióe8 r u 1 d  nas IUdrree de&- 
dos ao c d t o  mio podem aex disiolrridai: Mas 1 vedado monundss 
nalu 4 u d a a  oii ataques 40 tp$ime ou Bs lera do Es tdo.  convo- 
e6-Ls oa +rvi&-lks psrr hlns r>offticoa oe  claitordr SEo coniidi- 
#dos Ia$ar*li dmsnapdoi mo culto, embora sem rf-b rzclneira 
r d u m a  relí$áKo. o. cemiUdas e nem t impbs  As cmrfm6nim. 
g i o â s s k i  s otrtra. anidfestaFõsa euIfliifr na pia páblica eatiío con- 
d i c i a d s  par autorkafio dependente doi intet€isci da ordem e 
segurancb Oe toqusa do. ~ U O S  aáo re&msndos  psla auion- 
dade rdmininirhratfvi local a proih$dob de noite, salvo pbm civie 
a em canoa de perigo comata, como i t~cbd ioe  C outzou { Lai da 
Sepsrr$úo, de 20 de hbrii de 1911. a t a  d3.O a óí O. Parta deitar 
dispoii~óes forhm prijdieadar pelo dfepoflo no ru i  2 O do dec de 
1918). - MARCELO CAETANO, M a n d  de Direno Adnunraira- 
tmo, n O ar6, d ) ,  prl 410. 

9." Providenciar àcèrca doe estabelecimentos e agên- 
cias onde se mculrjuem quaisquer serviços; 

- C ~ r r ~ s p o n d e  ao  9 do a*. a51.O do Cod. A&. 
de 1896. 

102 Providenciar icêrca de leilões em ícigares pâ- 
blicos e de coxxetores de hotiis, pensões ou estabeleci- 
mentos semelhantes, criados de servir e mocoe de fretes ; - Corrisponde ao n 10 O do N o  261 do  Cod. Adm. 

de 18%. 
- S8bre comitores de h o t e k  hospedarilia o na rd~os  de carne- 

agem h6 diapogrp5'cs para o &&+to de Avarto no Res. de 2) de 
~ b r i i  ai 1919. 

- Vide no- ao § único de presente d o .  

11.' Tomar providências policiais sôbxe mendigos, 
vadios a vagabundos; 

- Corraswadc mo n . O  i a  da artigo g5i.O do Cod, A&,. 
dr 1896. 

- 4 lei de ao de Julh~ dz i9za eatabrleceu wáád8nciia 
para a reprereâá da mendicidndc i de vadragem. 

- O dehreto ia.' 19 687, de 4 rEt Mam de 1931, a n p n s -  
ajo da mendrcldade sps ruas e laaraa vublreoi 

- A mendicidade euir& em Ia&~ba ibblicoi por idivfduos 
se tos  para o trabalho, conatitui o crime p k n a t o  pelo dee. 19687 e 
pnnivel soa ttrmoa da Iai d r  .üo de JuIho de 19iP. com pena corre- 
cional a% der haa Wa tens acusadoa déesa chma serão. dcpob de 
cumbrida a pena. ~ o a t o a  b &BDO~F%O & GiOfRao, moa t d o u  da 
parte final do artigo a66P do Cbdiw P e d  Ac. iõ-11-935 da 
Rekcão do Parto. Roleta de Jum'ca, ano 21.~. 478, pag Jr.  

-O dectcto a O iQ 469 de 19 de O n t u b d e  i936ammu18i dls- 
poalçties aanantes a repIimir eficarmehte os crhaei d. &$e- c 
os ?e comércro e uso da eatupefaeisntes, mopondo k aplicacEo da 
srnfõei  rcveraa a imsdia0ia. 

- V d o i  e vn~e lundor  - A  a igdrnck poUdd ixe&e-re .abre 
oa mdividuoe mnlorw de 36 anoli que azo tenham hnbhalmcnte 
profisaáo, arte ou oficio em qm Odenr a vida nem a e h i  de 
~~6aiBtOncia. ~eraa&mPdo-oa a entregando-o9 As autoLtlBdw d i -  
&ela= competentus quando A radia$em ronatltiia crime. noa hrmor 
da k de zo da Ju&o de 1912. visto que i e  pata & caadidntor e 
pr&dca de maia -ra delitoa ' 

Mendrga* - Sem;lhaateniert., os mesdrgos profiiaionrb aio - 
.vidiadoa par* obdar a une explorem a candads p8blics. ainda que 
aob o mrtsxio de sroerisa da (rpSrl6o. por mdo de emsrçu o* 
iniunre, ou com exibisão de ~erdadeira. oa falsa. mazeiai; emaii 
mendigoa cona.dtuers uma  cbam mdgosa para a so&de. 
fogoe, exercendo vinganya e praticando vandalimos. O s  m d p o a  
aptos para o trabalho ião conindwados vadios (Ir* de  zo de Julho 
do r912 I ,  os  iaa~~~toa devem ser entregues ã hssistênda pdbliza s 
fnternndor .m a ~ l o a  ou hoapit.fa+ Como. porem, estes .erPiçoe 
nem aernpre podem dar destino a todos ou mandisos, por qeses os 
re~ulimeator locau permitrm a mendiddde modiante r&to e 
l icen~a da autaridade, a cam ucla&io de ccr tar  IocaUdadss, xoma 
on mrs ( Re$ulamcnto do rural da 6. N. 8, drc u." 6.9@, 
de 86 de Junho de 1920. a r t  188 "1. - MAaCEtO CAETANO. 
Manaml da Direito Administrm~vo, n arS. Dak. do7 

12.' Conceder Licenças para o eetabelecimento de 
casas de empréa'timos sobre penhores nas localidades 
onde não existam agências der Caixa de Crédito Popular 
e quando não sejam estabelecidas par bancos, casas 
bancárias oa associações de aocorros miituos ; 

-Correaponde ao 14." do a r a o  aho do Cod. M m .  
de 1896, 
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- 0 exercido da indaatria de empr~admos &bee ~enhorai. é 
raaIado pelo doerdo n O 17.766. de 17 de Deznmbrn de 1989. aja 
matem se didde pslaa ~ u i s t e s  rúbdcas a)  Orsaqfzaçllo da. 
*pre#ae b )  Doa e r n ~ r & ~ m o i  I C )  V d a  e l k l b e i ;  d )  Pe- 
manemesntcs: e )  Da eacntruafio: i) Encmmen to  e escrima- 
EEP, bl b p o d g ã e s  $$raie e trb9aitbrhn. 

13." Exercer as atribuições de polícia sanitária que 
Ihe sejam cometidas pelae leis e regqiamentoa e, em 
especial, perseguir o exercício ilegal da medicina e pro- 
fissões sanit8rias ; 

-Sobre poUda absitirfa. em Bsrd, vesa-w o notév0l re&- 
m a t o  dos aervxtos de saúde de  ~4 de Dcsembzo b 1901, a ssor- 
&anUa$So do d e .  c. f. de 1J n . O  19 477, e 19 de h m b r o  de 1986, 
iedulad. peIo de=. no 1346 ,  de 88 de 4nneiro de 1927. A I d a -  
&&a a v u h  eltL compüadi no  Bolctmr das E ~ F O S  seaztarios pu- 
blicado pila Dircr& G a r d  & Sadds M a e m  aiada d t i p io  o ysiho 
Iirro de MÃCEDO PINTO. Medieuia admrnrstrehva rinaárxa. 
1,. parte, il63. Modrrmmanrs prrblicon o üt JOsk ALBERTO 
DE FARIA, um btdísssrnte trabalho a8bre Adminrrtração aanadria, 
1934. - MARCELO CAETANO, Mppunl de Dhdto BdmMetmtivo. 
ao ala. nota e m. 414 

- O te&lnmento dos aedcor  de saúde de M de Dcembro de 
i%¶. dtada da nota antacrdmta. no  rem n r ú ~  51.'. detarmínou a 
c o m p d d a  e r a 1  das autoridader admituantivai um matkna na- 
aiMTia, e no sau &do &.' dcnminou 4 c o m p e t h i i  do Bom- 
& einl. em e e p e i d .  nr t a ema  mat€da. 

-Em notam moa n.O' i.. a 16.' da .figo 49P. (a. tratam das 
a t r i b d ~ a e r  dai dmaran municb i r  em mat6rii da srlubiidide H- 
h h .  encontra-ai rshràicia a mniltor outcor diplatlua de man 
a n i t M o .  

14.' Conceder licenças policiais sue não sejam da 
compet~ncia do Govérno ou dos administradores de 
baiico, nem dae cãmarae municipais ou seus piteei- 
dentee ; 

- E' Li #rui atnbaiç8ea eonccdrr alvari da l ic rny  pari  
and. de -ia e muqiçáen -tidas por Isi. - Dac. r.' 28.754 
de 16 de Agosto de r930 

- Noi  terma. do d e a t o  n O 94401 C ri. C h u i r  Meaiciprl~ 
que comprt* da t eminu  o regime dr abra doi est.b.l.rtmmtor 
de n n d a  M pfihlico. maa irrr8em hl-as dúvidas #abra a comps- 
t h c i a  p u a  a ~once8680 dai ehsmadaa Ifctncaa de nona n b w  que 
i t l  n$ora ihn aido concadidas paba gor&rnor urir ba casar dr 
ii8tOs eaf€a, botequina e Oatros estebelecjmoaros que pretendam 
canssrvaz-se abcrma d l m  da hoxr ruI8tir do murcamento do c.- 
mirea @td 

Podem oa pov&nos dvii coadnunr a conceder tJi Letnrai 
desde que o u c m  *ente os d e u d o s  do Irnatuto Naeionil 
do Trabalho o Previdência, dato que. incumbindo a eute aptovu 
saperiarmente os regnlmentos rlabmadoa pike Girnaras Mudei- 
&ir sbbii o regime de aba i a r s  doa astrbelechinsos, Ib#ito me 

ioma Que o meamo #m pronuncie r8bre a coariniêadn om frwnra- 
aihcxa de aer p r o l d a d o  o período ds abertura dos sstabai.d- 
mintor do qualquei ramo -Despacho da Sab-SscrcHtia de &ado 
das Corporacáss, de 31 de Dezembro de 1934 - PEDDO VCIGA, 
Gala Pmtico do Hor.4no de Trabalho, pa8.78. - A l icsng ~ol ie ia l  tem cuãcter prbpdo que niio permite 
ronfanda-H com outrar licansas, espermlmente com l i ~ n g n  finca1 
Esta tonaame nrn procriso & eobranca do imposto ou de uma 
trui. A licanqa policial, m i w o  quando monva o pagsmeato do 
cmolamsntos ou taui, reaalop da vcx?hcaçZo, paks autoridadei 
rompetaitra. & qne cerb ic t t r idde  proibida i r r  ererdda em 
td caso concreto e por tal pmwoa. seia i a c ~ n m i i n r i  ou naco p u a  
os iritaksei ma se rirrimda arautsb. D iga  modo a Iicen~a po- 
licial & 6 concedida -do rr verifiqae nto provirrem dela iucon- 
venIanhi pisa i ordum & b h a .  e Iieanga liacal 6 dada a todos or 
que aatiikFsm o imposta i &r amda. por niimcza, frriio$kvel 
&ante o p t~todo a que 0 mesmo imposto respiitl - YIRCELO 
CAETANO, Manruil de Dirdro Admidrbntivo, n.' 911, ~ 8 .  40Q. - Aa hcrnchn d i  p r c a  aberta Jepoia da hora dc r e c o h  
concedidas &a pequrius dipcndEnaas de ertrbaladmmto@ onde 
fuociomam jopo. de hunjlnhn c oattos a~arelhoa automldcow, 

mai tar  ao  pa~nmento do s ~ 1 0  f h d o  no n a  I1 da verba idP 
da Tabela Ceia1 para i Octtras qu&wer crsos - : - Sõ0$00, 
i$o$oo s SO$OO, respaetrírmente ars eidadea de U s k a  e Parto. 
eidader a cipitars dn diaaito r una da+s teu. - Citcdar da 
Ptocaiadorza Gerd doi Municrproa. n. 5 ao*, de i 1  de d g o * ~  
de 1937. 

15." Requisitax aos comandentea diritritaie de policia 
o que tiver por conveaiente para a manutenção dq 
ordem e segurança do distrito ; 

16.' Exercer quaisquer outias a e r í b ~ i ~ õ e s  políclais 
que ae leis e regulamentos lhe c o n h m .  

-Corresponda ao s0 aaP do arti& abi O do C o d  h. 
dn 18% - Todas oa ddrdPou. no $820 dai  aew dfxeitor dri. p o d a  
conatimir-se em issoera~Po (e  s i i b d a d i  c o w d i  h i- 8.'. 
n." 14.', da G n r e h i E í o )  mediante p?6dt+ gutifipafZo ao aover- 
nador avi l  rerpctrvo, h d e .  fim e ngisie intmio da iao&çlo. 
Man bicam ~pje i tn i  1 issgeceo e polfda da i  rutontdrdre e por 
caina podm rar dfsrolvidai nou texmor h ~ s .  não lhas f Iidto 
fiinnonar fora da respectiva i.&. nem mvoírcr-a. na discarslio de 
matenas alhmas aos fim co~rtantea da particlpasão ininalmanti 
entregue r aáo obri$adna a fornecer aoa &ovnnidorsi J v u i ,  I r e d -  
ai& deito#* cbph doa ecur estamtoa e relação dos ssur sõcior com 
fadicaF$ío doe C&OB doeiais P pemoaa ~ u u  OB deieinpeabrm. c a 
dax qaais-er oarma informapaei c~m~lemen tb~e f i  Bciroa da 
organmaCáo a actlvidadc, eob pena da amrem conalderadai eeneiia, 
a como taui'diwokidau - A  l e i  fundnmrntal iõbrc libtrdrds dw 
nraocia#o smda a de 14 de Feveraiio de i907,-cornpletrdi  DO^ 
lei n.' 190% de 81 de Maio & 1935, .8bre woehg5e i  Sa.CrUuS - 
MARCELO CAETANO, Manual de Mrdto  Adminbkadni. arno 
p u .  410. 
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- Podem a s  assonaç8es de r m i o  conatitmr-se e futwionat 
livremente desd@ que parüiipam ao  governador cinl a sua sede. 
fim e regime i n r m o  

AQ ~ a n s f o r m a ç d ~ s  h t ~ o d m i k  peIa lei de 14 de Fevereiro de 
1907 no regime iwidico admini i~at ivo  da. ai~ociacãee reduzem-se, 
fubmnntalmente.  h eubetitrYF&n da nutorimção a que sa refere o 
artigo p8a.O do C6&o Penal, pda  aimplca decIara&o otl partici- 
pação ao 8 o ~ r a a d o r  dvil, continaaado p o r h  a aw peraonrfira- 
çiío inbmetída Ir  rr&as do C6dlBo Civil. - Rcr. de Leg. . de 
IKU, ano 5 t 0 ,  reg. aia. 

- A. naeacin~ótm, consti*idas nos termoa da lei de 14 de Fe- 
veieiro de 1907, s em relasdo ès m f d  nzo d a t a  Id eqpecial que, 
pan a nur constltaiçh exija apmvaçb gorernatira dom rena esta- 
iulos, csüío Ir8almenie constltuídae dmeds que crimpdrsm o pre- 
ceito de ~(Lltielpar B autoridade competente a m a  constihiiqHo R 

rejam &ítos os scoa fins. 
Esta ceoartitrifçiio legal basta para ane tair aaaociaçaer gozem 

de p~rspmdidrde jurfdica. I ã o  havendo entre nde <lii. estabelecer 
d i a t ~ n ~ a o ,  pelo que respelca II capacidade juxtdica dna associa~ões 
.m gotrl, entte wseonIficacBo a conshtniçtí~ legal - O Dirsito. 
VOI. 67, pag 833. 

- Entn os diplomas m e  contém disposiçaes le8irs da compe- 
t ê n m  do governador e n d .  nso enrrmenidru nos 35o.O c  SI,^ 
velam-se os se8uintea ; 

Camir~nkP de AnxiIio aos Pobres no Invem"~. o q m -  
zada pelo dscrrto-lei n.' 26 154, de ~4 de Desembro de 1985 

As cornrosÕes d i m e i ~ z b  880 Iormadaa pelo dovertiador crnl ou 
nau deledado. qae weaídirá, por rim rwnssni ln te  do p n k d o  da 
diocrse e por um deledado da comisião diatriinl da União Nado- 
na1 Artigo 8.' dnquek d e ~ t o .  

C&lUo da uaw apromdo palo Decreto li a Zd.460. de 27 de 
Jandro  de 19W e re.&.mentado pelo derrito n ' 21 461, da mesma 
da*, tia alterado am parte pilo decreto n . O  a4 441. da 30 dc Agoata 
da igaP. 

O orçamento e contas dar eomlii8er vanatbnbs coscdhiar 
serão aubmaídna h aprova~io  do govrmdor  c i d  do dxsfita. 
oqudc eté de Maio =tenor ao  m o  p que dsr napeito e tataas 
ate 3% de Agoito s e d t e  B perhcia. 

No G o v h o  CidI do diabito de Areiro *&e-se que os ar+- 
mentos . conta6 das comissaes venat6riae. submetidos b sua apro. 
ração. sejam initmtdos com oa docrimeutos asgainter. 

Copia da a* da aparação, paeaadn pelo uecretáxio; e d o ,  
parada  pilo mesmo hUIciouár10. de due O orçatnento e a t m  em 
exgonição. deddarnrnta anunciada, pelo p m o  de 8 diao e de qu 
não houve zacIamaflas. 

Código do estrada, aprovado pelo dec n.O r8 406 de 32 de 
Maio de ~ 9 %  e seu r e g a ~ e n t o  aprovado pelo decreto na 19:646, . 
<te 31 de Março de 1931 

Estes dlplomaa conferem ao ~ o m n a d o s  civ11 c o m p e t b a  garn 
autorinar a realitsção aa via pnblca de conldaa de velocidade OU 

quais~turr outrka provas, de aatomóveis. velocfpedes, animais ou 
peóei. sob parear fnvorlirel do Coneelho Superior di Viação c 
ouirda a Janta A~t6noma  das Emtrndas. 

Lavra de medreirem - Compeli ao dovtrnador c i d  o=@- 
m a r  o i  prwessoa ds  exptopriaçiío por utilidade p6bUea paxa'a 
lavra de pedreiras. nos termo. do axt@ 4 do dec, n.' t3i642, de 
7 de Maro da 1987, publrcado de novo com i.cdhluç6es no Diário 
do Govérno de e% de J u h o  d i  1927 

- Vide a-o 8a0, D.O 15 O a noia. 

§ Iínico. O governador civil pode elaborar regula- 
mentos obrigatórios em todo o disttito sobre aa matérias 
das atribuicões que não sejam objecto de lei ou 
regulamento geral de administração pública. Estes resu- 
lamentos carecem de aprovação do Govêtno, eeráo 
publicados no Diátio do Govêrno, entrarão em vigór 
nos prazos fixados para a vbência das leia, se outros 
êlee pr6pxios não fixarem, e não cominar mul- 
tas superiores a 300$. 

-Corresponde ao n." e2.O do artigo 2pM.O do Cod. Adm. 
da i896 

- Eaeo  sujnios a especial v iakncia  os muarco8 smbtrlentes. 
os criados de servir, ou mogos de fretes inferpretes e duras. os ror- 
wfores de ãortig, os contiatadmel d s  bxlkeie~ de enpecticalos pú- 
blrcas, os vendilhõr.. os eaar aadores nrnhn:antea, o# condutoris 
de aotornovei~ de prace. eaquelee que ~ n h n m  rabidhda  hira numa 
povonpão ou estijsrn em rsaine de Irbctdade viliada A compe- 
tPncia para a re@kmintacão p a U d ù  desta r i$*linch comma. rm 
qnmd todos os CYI~OI ,  ao8 g o v ~ s d o x e s  civis -MARCELO CAETA- 
NO. Manual de Ditefio Adminishativo. i.' 415, ~ a g  408. - 0 Governador Cnir16 competente para elaborar r~0uIamrn- 
tos autónomos sabre rnaeriar rnclufdes n w  maq qtribu?çõas poli- 
ciais, obri&tbfioa em todo o diatrxtp Esta facr&.de rrguhmsn- 
ULua do magistrado dutrital e, poxs. reatritu aos re$ulamentoa 
autóaomos, i ã o  pode exercer-se rciablrarnente a mritínai jã aita- 
das em loi ori regulamrarp.do Gpvêroo, salvo. elaro ert6, se a Iri  
Ihe conferir, em es&l. compstêncu para e I a k o ~  u m  re&- 
mmnto local de execu&o Pode tambem o Govemdor  Civil ekbo- 
rar o r.gulamrnto in*no da sua sscmtana, man &se r ~ d a m e n t o  
n8o tem relevância j d i c a ,  6 uma sfmplaq norma dipciphnr  do 
nrrvifo. que a6 ae impõe aos fpndonbtios - Obra ccdada, n O 239, 
@a$. 454 

- De todoa os regulamentos poli~íais deve envíar-se cdpia 
aotêntlca aos p i m s  e a-tes do minletêrfo público d a  cornaica@ 
em qao os mesmos redulameptoa houvernu de ia c w W d o a  - 
Portaria de 30 de Agosto de 1882. 

- As Iicenqas exigidar por ler ou regulamento $era1 de d m i -  
niatragão p6b>lic&, aio o h r ~ t b n a e ,  sem me balam de ss eatabek- 
c t r  em tegulsmrntos diatritals, e,  elo contiãrio, dêstea dependem 
a s  que se meluem nau provid~acias que aos governadores tivie com- 
pete adoptar em matanta de p ~ l f ~ i p i  re$uado as aecciaidadci d~ 
seus dumiros. - A n a m  da Dy, G m I  de Adm Pol. e Civil, 
gno lSaa, pag. az9. 



416 PARTE I. TlT. YIS. CAP. I. APT a5i.O. 5 I iMC0 DO GOVERNADOR CIVIL 417 

- b o i  em iranidr n iadieiçiio dai  ntimeroi do Drerio da 

Govêmo em ao* as encontmm gabhcados oa re$ulamentoi doa 

diferenter gov8rnoi d ~ i s  do connnente - 
Avelro - R~olamee to  de 18 dr Abril de 1919. spravndo DO? 

deipacho a4 i de Maio e pnblfcado no Diario do Goiérno. 2 a a6ríe. 
de a i  de Maio de 1919. s6bre fcincionammto de hotéis, hoipndarlns, 
eat&&ana i rm*lhnntos, remtaurnntas. wféi. cwai de parto da- 
nam c nmelhinter. corretor4i dr hobeir, hospedadai e smrf~on de 
cnrretagem I mdedadrs de rrerelo. bdlea, deapottov, arraiais, iIm. 
miaafõe# i ouboa dfwttheetoi. 

Edhl da 1B de Maio de 1912. publiebdo no Dmno do Goti~rno. 
r: &r. de 6 da Junho ds 1932. altetilodo oe &dos iz.', 41 ' 
e 4 7 . O  do iudalurrrnto acima teirrido. 

Edid de 14 t Dezembro do 1933, pttbli~ado no !Diano do 
Govêrno, t ' #&rim de 88 d i  Dezembro de 1933. i Asmdtao da Dir. 
Ger. de M m .  Pol. e Crvil. ano a?.*, p a  a r .  .abre fundonnmento 
de hotCie, h o m p e ~ s ,  e ~ d a g e w ,  c rua  de hdapedai e pinsãii, 
emma di  ptrnoirir e armalhantei, tkbrmam qeioaaotr. boteqrime e 
bofetei, rrataomntei e casas de pasto. casaa de Iddo Iicito, cdis, 
Ieifnriaa, cervcjnrts e aemslhantea e de&a, 

Beja - Edid de 14 dr Fffe1.h de 1912. priblicado no 
Didrfo do Govêrao, S.' 8Cris. n o 85 O, de i a  do Abril de 1918. i6brm 
eaf6s. trataíiraatas, cerrrsariar, canfdtnc5a8, teitsius, Udo.Qaea, 
batemiali, tabernas, raiam de jodor hciton. caris da brlhnred eoutmi 
divertimcatoa púbUcw e aia& a i  eit~beIicim~ntoi com venda de 
rinhoioa baldia aicoõlims a ibbre &os, dentro da0 pomaç6ei. fo- 
dor dt utiffdo, d*eoanbca, mbaieaa. ou ngcuprmentps da indivfduoa. 

Bcde  - Reguhento de a5 de Novcmbto de i9a& publiemdo 
ao Diano $0 GoKmo, n.* M>i. 2.. rlrir, de 26 de h e m b t o  de 
19a5. abre o íuncioniminto da bt6ir  ícdtanmntei. ciaui de boa- 
pede#. cirim d. pairp. psns3as. eat€a. Id-s. etc. 

Rettakmmto policial da Bo de Abri1 d i  1936, pubiicado no 
m~ium do GwEmo. n o  197. Z.* @&ria, de a4 de Agoãto da 1985, 
~aht cqrrmtorei de hotúie, w ~ 8 e e .  hoapedari*~ e aorriços de car- 
ietnpam a doi rarrcpáad c m8cos de frma. 

\ LldiaI de 87 de Deaanibro de 1937. publicado no Didrre do Go- 
vèino, 2.' aei i r  de 14 de Marco de 1338. ibbm fogilétes. fo&wirss 
e h$oT do artifício. 

B r a ~ ~ ~ p a  - R d m e n t o  de i 1  de Maqo de 1935, pebifcado 
no Dxarro do Govèrno, n.O 85, 8.' rena, de 7 de Abnl de 1931 e 
Anuám da Dn. Geral de Administrasio P~Ltica e Ciulf, ano 26 O, 

W.  e41, abbre hoteii, hoipeddns e semelhantes, Ieitariae, qdoor- 
que#, boisqdna, cervqariaa, pasnlarian, cafes, casa. de logo+ lfcitos 
e bilhrues, tabernas e eemilhastri, caaaa de câmho, ete. 

Caatslo Brsaco - ReBulsma~to de do Outubro de 1924 
rnblicado a o  Diino do Govêrno, I P  a6rie. n ' 17 de aa de Janeiro 
de r9sS. r8bre reIocbdei, bideIstas ou mobcieletas. 

Regnlummnt, de a8 de Outubro da 192U, pabbcrda no Diarro 
do Gm<tno. n.O 26%, de 16 de Novsmbm da 1926, .abra mowe de 
frntea oa c n ~ e ~ b t a .  

6?1&aam~ d i  26 de Outubro de $926, p u b h d o  no DIUIO 

do Govêrno, i.. adrie, no í68, de iá de Norembro dr 19.26, rõbrs 
airaodyõea dr recreio e filarmdrulcai. 

Redukmentb de de Januro de 1933. publicado no Dsario 
do Gov6ra0, 2.. s&e, n aa.O de 9 de Feveaeim de 1933, r Annri- 
rio da Dzr Ger. do Adm. Pol. e Gvrl, m o  26.'. nu. U 6 ,  sôbte hor 
tcis. hospedafias. csmkgene, eaaas de hdspedei, caem da pernoita- 
a samalhantar, tabulish auiosqucs. boteaiune i bufetes, teatamran- 
tca i u r r e  de pasto, cnaas de j680 licito. c~fPa, leifadas. cervsjiriai 
a aemelhantei, e a&fia. O art 3a.O deate regulirnenm Ioi altrrado 
no r Diario do Govêrno i, 8.l sCria de to de Janerro de 1-454; 
A n ~ d r ~ o  da Q1r Ger. de Adm. Pol. e Civil. ano 27 9 P& 120. 

Rqgabrnsnto de a9 de AbnI de l9õ3, publicado no Dlsrxo do 
Gov&ao, z a a-, n .O 116 de ao de Maio de 1933. e Anudrm da 
Dir Ger. de Adm Pol e Cwil, ano a6 '. p e  885. râbre fo~netea. 
fogo pr8so. bombas. mortriroe e fodae de artilicio, fagueiras a ciuei- 
macias, daridoa, voz~rinm a ontloe a d d o s .  

Coimbrn - Regdaminto de 27 de Julho de i9aa  #abre fogor 
de artrfieio, fogeabs, atc (NOO foi pubUcado no D~ario do Go- 
vsrno). 

Rsg~tamtato dr i L de Abml de 1986, publicado no Dietio do 
Govêrno, n loã,  2.' sé*, de 6 de Meio do miamo ano. sobre con- 
traindoxea de biihals para asprct&culoa p&bhcoa 

ReguIame~to de a6 de Jnanro de 1989, publrcado no Dmno 
do Governo, n 28, a ahrie, de 4 de Peveseixo de 1929, u8bre ree- 
murastea, car*a de pasto, caf6s. pastelama e celvs~atias, moços de 
fretei e cq,ra*ador~s. condutores de ~eiculos, comdas de iowos a 
ierviçoii de carreLa&em 

Regnkrnento da 15 da Marco de i9e9, pubucado no Diario do 
Govêtno, n . O  88, 2 a ririe, de 17 Abrll do mesmo mo. nobre &ruas, 
interprefee e #das-mterpretea, exeurilóbe de tUrims e rerpBcnvas 
i g € n W  

Regolamento de 17 do Agoeto ar 1939. publicado no Diar~o 
do Governo. n." 195, s6ri.z. de aB de Adoato do mermo ano. 06- 
bpe prI~on de hospedagem i do riataarantes + c a t k  no coneclko da 
Frgueira da Foz 

Re#uiamento de r0 ds Fe~ereuo de 1930. publica$o ao Disrro 
do Govsrno, n." 47, a a s/ríe, de 26 do mesmo méa e ano, s8bre 
d2tcmmeatos cunavalrnco~ 

Re8alpmento de 25. da Março de 1930. publicado no Ddno do 
Govêrno. n o  76, a: aene. de 2 de Abdl do meemo ano, aóbra Iabo- 
taeáo &-a dai padarina aaa c~dades de Coirnbra c Feurira da 
Fos 

Re&alamento de 20 de Dczrmbro de 1950. pubhcado no Dra- 
r10 do Goi&so, n O 17, 8' etrre, de ai de Janeiro da 1911, e 
anu i r io  da Drr. Ger de Adm Pol. e CivrLano 26 D, pai .  346, iâbre 
hotCia. reimruantes, cafCs, casas da jôgo licito, tabernas e uerod- 
lhantis. EB~C r e $ u l a l ~ e ~ t ~  i o k e u  Jtma~õea noa aens m o m  7.' 
e 20.'. como se vê do . Diario do Govhno, 2 a aérie. dn 17 de 
Marco d e  1988. 

Regnlameato de a4 ds Fevereira de 1934, no Drir~o 

do Govhno, n.' 61, 2' abria, dr 15 dr Maqo I!Q mesmo MO. râ- 
87 
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bre o ffHnpSto de pessoas descalças na via p ú b h  - Anui?~o da 
Dzr. Ger. de A d a  Pol. e Civil. ano 87 O, p& 381 

Erorr - Regirkminto da 21 de Outubro de 1938. publicado 
=O .: h& do G o v c ~ ~ ~  .. a a m, n O 25-1, dp a6 de Outnbm de 
1932, e Anoario da Dir. Ger d e  Adm Pol. e Cmd, m o  no.". pd- 
aura 367. s8bre batera, hoepednrrai, a lberms,  tabernas, sociedades 
da tecreio, a j u n h e n t o r ,  descantes, fogos dr artifício, arruair .  
c&edaa, bailea. etc Este re$damento alterou o de 30 de Julho de 
1928. pnblicado no c Diario do Govérno a a.' 288. 2.' aCnie. dr 1s  
de Dezembw do mesmo m o  e sobatiim o de 1% d i  J d o  da 19S9. 

P u o  - Re$~Iamento de i 5  de Janerro de 1934, poblicdo no 
Diarfo do Gov&no w,  2 a abrir. n a  402,  de 4 de Maio de 1934, e 

Anierro da Dlr Ger. de  Adm. Pol  e Crvil, ano %'I0, p a  32% 
eôbre cadnoa. clubes, tabernas. dnios~oes,  caeis de venda de 6&a8 
minerua, boarquini, bufetes. restamanten e caiaa de pado. rauis 
de jõw linto, cases de blihates a racintor ds di~ertimentom pSibIi- 
coa. cafb.  ldtarias, cerveiarxaa e casa. de v e d a  d i  armas de caça 
i defera. bam como adegas de vinda inferior a cinco litros; abbre 
aIuutnmentos. reünrõee. procimsóes, ou cortelos, tránaiio ria via 
p~bhca ,  descantes, toqoea da inaaarnentoa. dasaaa ou a r r a~dos ;  
bombas. fobneter, tosoa de artrfiuo. morteiros ou out~on angrnhos 
ds  disarn~ta. belóae ou asroataios e íogne~xae nas ruas, praçali e 
mais lugares públicos 

Guarda - %golamento de 1 de Novembro de 1935, sabra o 
funcionunento doa estabelecimentos destinados a r~cebcr  boapedes. 
Foi aprovado pelo Gor8rno. mas não pubhcado no Dmario do 
Goremo r 

Rrgulamrnto polieial publrcado no r Diario do G o v b o  m. 
a.' série, n O 20. de 24 d i  Janiiro da 1931, aôbre hoteti, hoapdi-  
*as. casas do hdspedea, prns6ss. eaialn$cii.. cafee, cemejariaa, Isi- 
tariaa, tabpsnas e semelhestis 

Ltieio - Edrtel da 8 da Agosto de 1932. publicado no e Dia- 
n o  do Govêrno n. a .  e6rie. de ao de Setembro & m a m o  ano. e 
&uÉno da Dlr G P ~  de Adm Po l  e C ~ i i l ,  ano 26:. pa$. 871, 
abbre fmciosarnmto de boteia, h~pcdrrias, eitallgms. c e s u  da 
hdapedes e peadões, casaa de pernoitar e amelhadtse, taberna6 
anioruues. bote~a ise .  adegas, casas de p a t o  e tesiaurastrs. casas 
de jôgo Ifcrto e aemelhantca, cafea. leitama e cerwjana.. 

O artigo 2a.O do rshrido edita1 foi alterado por dsspacho da  
Direcção Geral de hdmisistraçZe Polzhea e C i d ,  dL 5 de Marco 
de 1937, pubIicado no r Diario do Govêrno I, 2.' # M e ,  n . O  56, de 
9 do &to m a ,  a pa$. 1122. 

LPsbor - Edita1 de 17 de Setembro de 1914, *Diado do 
Govémo* n o 255.'. n s#rie. sóbxe fo8uetee. &o&ueiras e fo$oa de 
artifício 

Reguhmrnto de 19 de Novembro de 1914, aDísrio do Go- 
verno* n O a77.O de 26 de Novembro da 1924, s a b n  moço. & 
frptee, 

Editnrs de 27 dr Oombro de i880 a de 11 de Abril de T ~ W ,  
publicado no riliario do Govêmo- n " O. s8bre grawa & tomou. 

Re$ulamento de a8 de Agosto da 1900. pmbhcado no .Dia- 
rio do Gw&no*. n ' i93.', abbre meretdrea 

Regukm~n to  da r 9  da Setembro de 19U. sôbre comtoisr  
da hoteis, hoeprdnnaa ou cnsns de hospedes. 

Edita1 de 2% de Setembro de 19~0,  pubIiecrdo no a D M o  
do G o v k n o ~  e O 211.O, sdbre e~tabelecimenfoa vu &encha onda ss 
inculcam guaisguer s e n i ~ o a .  

Regolamrnto de 14 da Alosto de  1905. pnbltada no  .Diario 
do Gor?rno. e ' 181.O, n8bri mendigos, vadios e ~ d a b n n d o s .  Hoje 
a le i  de ao de Julho de 191%. ~DiLria do GovetIo* de 4 de Xgoim. 

Editaia d r  t 8  de Julho de 1899 e de 1% de Novembro de 1906, 
no .Diario do Govarno~,  261.", sbbre pre86es. 

Edita1 da z9 de Setembro de 1924. dmpois rectificado. sdka  
hotuia, homed-. albergues e casas de hoapede~. - Lu$. 
p@ 398 O, <Diario do Govenon, n o  119,". de 30- de Maio 
de 19~5,  

Regulamento de 29 de Setembro de 1924, s6bre WXM , 

Re&olamanfo Policial dos Sorvicais de Lisboa, de s de Março 
de 1921 

Portslepte - Regulamento aprovado pelo Govhno e pibU- 
d o  no Dmno do Gov-o P, a: atrie, de 15 de Fevereiro de 
1955 e rontendo aa aitera~ões inaertas no  r Diario do Gov8rno-a. 
E.' aérie, ds 5 de Ãbn l  do mesmo ano. sôbre a) hoteia, b )  u i a r  
da hóspedes. hoapeduias e p.nailea, e) restaurariter e cAeas de pino. 
d )  aetalbgens, e )  cagas de ~e rno i t a r  e semeIhanteii, f )  cafts, I r i t u  
das cerveMraa e ermelbantes, 8 )  taberna, boteqaitu e b~ fe tm*  
h) :d*, E) clebea. sodedadea e grémio*, i) canas de ~ d & o  Ilnt~ 
e h )  islõea de baila. 

Parta - (só oa dois ÚIhrnm* foram ~ n b I í c b d o ~  no D i d v  do 
Govêrno ). 

Regulamento de 20 de JiIho de 1887, rôbrc mendicidade. 
Regrrbento de 4 dm Maio de i&%, d b s e  gregaes. 
Bsgrikmmto de p t  de Janrfro de 189s. eebri fogos d+irdfíelo. 
Regukmeato de 7 de M s ~ ~ o  de 1898, nabar mfiaicor imbu- 

Isntaa 
ReguLmsnto da ã de J d o  de 1893, sóbze catangujo e me- 

xoilho. 
Begukmcnto de 16 de Srtambro de 1913. ~ 6 b r e  moços de Bater. 
Qegnkmenfo de 1s da Julho d e  1924, asbn unrformes. 
Regrihmesto de 8 de Novembro de 1924. proíhndo m p i r  c 

impondo o a io  de eacamadores 
Regulamento de IB da Matio Fo 1925, .abre e intlr- 

metes 
Qegdmmento de 29 de Japeuo de 19s); s&bre criadoa da se&. 
Redalimsnto de 27 de Saumbro de  1988 pioibindo nada* 

deeuilp 
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Regulamanto de a7 de Setembro de l9Z8, i8bre exercicioa der- 
partivoa 

Re$uLmento de PZ de Setembro de 1930, aôbrs baiIea 
R~gulamento de 17 de Junho de 1933, publicado no e i hnno  

do Gorlrnon, e aerie, n " 160, de i3 da Jaiho de 193 e n." 187. 
de i 4  de Agasta do i9aa. s d b n  hoteur, pensôss, h0epeda1i.e. casas. 
de bÓ*pedee, corretores dm mesmas, sociedades de recreio, riatam- 
rnntea, botcqmnn, eu .  

Re$uIazaento de ~4 de Jancito de 1934, pubiicado no *DIPdo 
do Gor&ao*, e.* s6rie. n . O  z?, dc S6 de J ~ n e s m  de 1984, e Anad- 
rio de &r. Ger. de Adm Pol. e Civil, ano psg. 335, m ó h  
contrrtadoiui de bilheq de teatros. 

Ssntaram - Ediral de 5 d. Março ds 19zS, p u b h d o  ma 
*Diario do CovZ+oo=. z a a6rie: de Cde Abril do mesmo ano, r8bre 
fô&o de artifício e fvaaEtee 

Editnl de 18 de Janeiro de 1929, publicado mo .Diario do 
Gorêrnow, 2 ' eéne, de 19 de Feveriro de 1929, sóbre ~luminaçóes, 
atraiaie. c&gadks e bailes n* vla phblica 

Edita1 de aa de Trilho de 1929, publcado no .Diano do Go- 
virno-, 2 L aMe, de 10  de Outubro de i929, sóbra descantes, Mqnes 

-de xnntrrimentos, e1sridr.s i a  gritarra 

Rcgulam~nto de ia de Dezembro da 1932, publruido no *Dia- 
rui do Governo*, 2.' e6ric. de 30 de Dizcmbro do 1932. e Anuario 
da mir Ger de Adm &I e Cwd, ano 26.'. pag 400, sobre bot6is. 
hoipedar~as, caaaa de hbs~edee i pensões. s9tallssni. caama de p r -  
soitar, (asar, de pasto s restaurantea. [afie, boteguias, cmejariaa, 
leitarina a parttlazias. casas de jogos li~itos, bilhares, tabemar, r tc  

Sehibal - Re~ulamento polida1 daa mereirtzea, de a9 de 
Junho de 1929, pb11rião no  *Mano do G;>rknor, nP 188. a 
skrie. de i5 de Agoato de 1929. 

Regulamento polícial de 16 de Março de 1935. publicsdo no - Dario do GarErm r ,  2 ' a€He da 13 & Abrd de 19õ5, rôbthr. 
hotéis. pensóea, hospedanae e aeme~bnfrs, caefaoa. resznrirantsa. 

'cafCn, parteiariaa, cetrsiariai, Ititariaa, qaioaqaea. casas da iogoa 
Ifcitos. bilhares. trbexms e semelhantes. carxetoree de hotcia, mobos 
de fretes, serviçeia, eociedsdes de recreio, bailes, demortoe, maiaia,  
ihminaçães, aruatameatoa, prociesóea, dtreaates. maldoa a fo@. 
de artifído 

Visna do Csitelo - Re8ulamcnto de 9 de Novambro de 
1929, ~ublrcado no *Diario do Govêrnor. wa 4. a.' sema, de 6 & 
Janerto de 1960, a6bte hodeis, zeataurantei. crfé~,  tabernm, etc. 

Rc$damento de 9 &e Novembro de 19P9 publicado ao cD.krio 
do Govêmo., n P  mo, S.' s€rii. de a4  de Dezembro de 1929, iôbxr 
licençaw para ratpauaa. 

V i h  QeaI - Reg&menro de 7 de Satsmbro da 19a4.9abii- 
cado no Ma* do Govknor.  nav %a%, z . ~  &nc, & 8 & Oatabro 
de 1934. 

Vkeir - Regulamento de 16 de Setembro & 19Za. publicado 
no *Diario do Govêrnar, S.' rede, de 11 de Novembro d r  193s r 

no Ãnw&o da Drr Ger. de Adm. Pol e C~uil ,  ano a6.O. N. 4 ~ 3 ,  
.abre hotdia, pensóes. hoeps&naa, maas de hdspad.n, ci tdnbw.  
porrsadns. mainoa, rastaurantes, cafés, pastdarris. cervemias, Ici- 
ta&n, quiosques, csaas de jogoa Ifeatoi, Mlharss, t a b i m i  e irme- 
Ihantei, correfores de hotNa, a m ç o s  d r  corzetsgem e dos R m i õ e e  
a mocoi de ftrtee. aoeiededes de recreior bailei. desperto#, &r. 
d-kaFõsa a ouiros divemrneatoe, adbscrição p6blica a .#me- 
lbnnte. 

ARTIGO B 5g.O 

Nos casos de extrema urgência e necesaidàde pública 
pode o governador civil tornar todas as providênciae 
administrativas indispensáveis, solicitando, Ioko que lhe 
seja possivel, a ratificação pelo Govêrno dos actos que 
tiver praticado fora da sua competência normal. 

ARTIGO 85S.' 

O governador civil pode ser encarregado de inspec- 
cionar e fiscalizar dualqar servicu público dependente 
do Govêmo. seja aual fôr o Ministério em dur o ser- 
viço esteja inte$radoi e corresponder-se directamente 
com todos oe Ministros, cumprindo as ordens e instru- 
cõee due nas materias da respectiva competêncía dêles 
receber. 

ARTIGO 3 5 4 . O  

O governador eivr1 pode ratificar, revogar, reformar 
OU con erter as suas decisões, nos termos previstos no 
aaigo &.O, para as decisões do presidente da câmara. 

- Veja-M ar notas ao nrd$o 8Z.O e aos anua n.o' 1 ' E S.'. 

5 1." Dos actos do governador civil cabe r emeo  
hierárquico para o Gov~rno ,  sem prejuizo do recurso 
contencíorPo, quando a sete haja lugar, e dentro do mes- 
mo prazo. 

5 2." Dos actos do governador civil a8iiidos de incom- 
petência, excesso de poder ou violação de lei, re$ula- 
manto ou contrato administratívo. ~ o d e  recorrer-se 
cnritenciosamente. nos termos prazos legais. 

O gfvemador civil não poderá r e i ,  sem p r M i  ia- 
torizagao do Govêrno, demandado criminalmente por 
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Reddnmmta de 97 de Setembro da ik8,  s6bre exc~&ioa dae- 
portivoa 

Rpgulamento d a  PZ de Setembro dc 1930, eõbte bailes 
R r ~ l a m t b t o  de 17 de Junho de 1913. pnbtcado no Mario 

do Govhm*,  P ' siríe, n <' 160, de 18 de 3ulbo de 1933 r n: 187, 
de 14 de Agosto de 1933, sbbrs hotsis, pepsace, hoapedariau, casas. 
de hdagedes. corretoree dpr mesmas, sociedades d r  recsero. r m m -  
rentes, botequins, cic. 

Regalamunto de 14 da Janeiro de 1934, n o  *Diacio 
do Govêrnor, a: airia. nP aa. de X6 de Jineiro de i9á4, a Alimá- 
rzo da Dlr. Ger. de Adm Pol. e GPJ, ano a7.O. pa8 daS. ebbia 
conttatidorc. de bKeq de taatroe 

Smntarma - Ediral de 3 ds Março de 1985, publrcado no 
eDrado do Gov$rno-, z * sixie, de 4-de Abdl do mesmo ano, sbbra 
fõ& de artiffcio e fo$uêtw 

Edita1 de 18 de Jlmelro de 1929. ~ublicado no aDiario do 
Governo*, 9 eene, de 19 de Fivimiro de 1989, aôbre ~ l m i n a ~ õ c a .  
irraiata. cegadbs r bailse ni vis pública. 

EL ta l  de zo de 7 d h o  da i929. publzcado no *Riaiio do Go- 
vérnow, P séiie, de 10 dc Outubro de ~9.9. sbbxs dtscantea, toqnea 

-de iePwmerrto$, s l r i d o s  ou gritaria 
Regulamrato de i a  de Dazembro de 1932, publcado no ~ D í a -  

rio do Gov@rno*. 2 L s€de, de 30 de ~ezernbro  de 193s. c Ilineno 
da 5%. Ger de Adm e1 e Czvrl. ano 26 O, paB 400. aôbre hotéis. 
hospedariai, canas de hspedee e perisósi, oatnl8psna. casse de par- 
noitar. caias de paeto e rreiaarantce, rafíe. botequins, cervej~riar. 
lbitririaa s pasteh~ias. canas do iogoa licl$es,bilbasea, trbcrnru, etc. 

Setribd - Redulsmento policial das meretrizes, de $9 de 
Junho de 1929, publxcado ao .Diamo do Gbvho. ,  n.O 188, 2 a 
seris, de 15 de Agosm de 1929. 

R e ~ d a m e n t o  policial de 16 de Marco de 1935, pubiicado no 
r Diano do Governo n, a dde da 13 de Abrrl da 1935. sabre 
hoteis, pena8r8, hospcdarrss c semdhaates, ceslaos, reehuranieo. 

'cafés, pasteluias, carvepntr#, lertanea, Quios<ue#, caeae de jo6o.q 
liiítou, bilbarea, taberanr c aemeIhantas. corretores de hoteis, m o v a  
de fretes, servácãrs, dociedadcn de reerao, badri, deiportoa, arraiaia, 
~ lamina~ae r .  s~anfamentoa, praeies~ea. deruntsa, arruídos e fogos 
de am'íino 

Vlana da CuteIo - Regolamento ds  9 de Novmbro dr 
1929. gublrcado no i D m o  do GOT&LIO.. ao 4 2,' a b a ,  de 6 d e  
Janorro d e  1930. n8ble hotbia, ~emaatantw, calia, caberme, e t c  

Rcoalr,msnto ds 9 $e Novembro da n9a9 pablioado no * D p n o  
do G o v h - .  n.' 8Oü. P." seric, de 24 de D e m h  de 1989, &,h 
b a ç a s  para ratoeiras. 

Vila Real - Regulamento de 7 d i  Sacmbro da 1934, publi- 
cado no r Diario do Gov&rno.. n.' 992, S.* slrie. de ii d r  Outlibto 
de 1934. 

na Anudr~o dr Drr, Ger de Adm. Rol e CIvi1. ano 96.4 N. &a, 
rõbrt botei, pansões, hoipedarirs, cara. de hbspedao, sstali&rni: 
poumdai, eaelnos, reaiaarantir. cabe. paatslrriils. cervchxins, lei- 
tarias, ~nroaquEn, raaae de logo# lic~toa, bilhar+a, tabemna r uma- 
lhurteo, corretorei de hoiN,, survipos da corrrtsdsm e dor carr48di 
s mosos da f rete i ;  sociedader de rcerdo: baile#. demorios. atrai&, 
iIamisaGíSei r oufror divsrtimentos, aabscdgEo ~Pabca i #*me- 
I h C ~ t e l .  

ARTIGO 352.0 

N o s  casos de extrema urgência e necessidáde pública 
pode o governador civil tomar todas as providências 
adrninhtrativa.9 indispensaveis, solicitando, 1020 qae lhe 
seja possivel, a ratificação pelo Govêrno dos atíos que 
tiver praticado fora da sua competência normal. 

O governedor civil pode ser eacarregado de inspec- 
cionar e fiscalizar qiialqaer serviço ptiblíca dependente 
do Govêrno. seja -1 fôr o Mínistétío em qae o ser- 
viço estejs inte$rado, e corresponder-se directamente 
com todos os Ministroe, cumprindo as ordens e inetru- 
çõea sue nas matériae da respectiva competência dêlea 
receber. 

ARTJGO 354." 

O governador civil pode ratificar, revogar, reformar 
o u  con erter a s  suas decisões, nos termos previstos no 
mtigo i??, para as decisões do presidente da câmara. . 

- Vijm-ia a s  nome ao arit$o 8% O s aos eeoa n," 1.O s 2.'. 

5 I." Dos actos do governador civil cajae recwso 
hierárquico para o Govêrno, sem prejuizo do recuisa 
contencioso. quando a êate haja  Iuhar, e dentro do mes- 
m o  prazo. 

§ 2.' Dos actos do governador rivil agüidoa de incom- 
petência, excessò de poder ou violação de lei, reguh- 
mento ou contfato adrnínistrativo. pode recorrer-se 
conten$o$amente. nos termos e prazos lega b. 

- Vmfc~c os artifos 710.O, a O 1.O. 706 O, 711 ' a 71~.' 

ARTIGO 3 5 5 . O  

O governador civil não pbderá ser, eem prkvia su- 
torizacão do Gavêrrio, demandado criminalmente por 
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actos reiactivos 6s suas hncões, ainda que estas hajam 
cessado. 

5 I." Constituido o corpo de delito, enviar-se-á cer- 
tidão das peças do procescio ao Minístro do Interior, 
com o pedido de autorização. 

5 2." A autorização será concedida ou denegada em 
portaria publicada na fôlha oficial dentro de trinta 
dias a contar daquele em que o respectivo pedido der en- 
trada no Ministério do Interior. N ã o  sendo denegada 
neste prazo, entender-se-á concedida para todoa os 
efeitos. 

5 3.' Concedida a autorização exigida nêste artigo, 
o governador civil, fira, desde logo, suspenso do exer- 
cício daa suas funfões. 

- O podido de sutoríza~ão pata o ara-ido ser demandado 
crimfnalmente r6  pode fazer-ee dspÒi. de conatiiaido o corpo do 
daIito; ora, com a pronCmda ~odaó r i a  não ac ç u c m  0 corpo 
de delito, Bofa êste eontfaua a &a fase de i4acracão nt6 i pton6n- 
cia dsfidiivn r at6 esta se copeidsra pmpisóna se postenormcnte 
se  proceder a instruc%o contradit.5tb. (9 P. da an. a68 'do Cbdigo 
do Proccaao Prnal) 

A &amatia adminiitrativa, como pnml~$io &e h, m mruto 
e~ce~ciopal .  tem do entender-se e ap1icar-s~ m r n  termoa r+stritor. e, 
por isso, iafenndo-se do art a29 4 com rrfuéncia ao a r t  3ã1°, 
ambos do actua1 Cbdigo Adrniai~trativo. cpe o arsuido não pode 
sei d~mbndado crirn.lnalmeata rem p r h a  auioneação do G ~ v ~ o ,  
iato 4, nbo pode ser chamado a juizo eem ItcenGa do G o v b o ,  t 
mandando pah-Ia, ronutitufdo cme acja o corpo de delito. a i o  
proibe Que o procesbo, na sua fase de instragão, VB ate B pronúncie 
e 66 osta fies suapensa até B coaeeasb ou nega~Bo da referida 
Licença. - Parecer da Pmcwedor~a da RepnbIaca da Relação de 
Corrnòra, de 9 de Janezm de 1932, homolodada por d e ~ p a c h o  do 
Mmmm da l a a t~ça  de 25 d o  diio mea, aa  Revbta dm Ã d m f n i r a a ~ o  
Psblica, m o  1.9 pag 8. 

- A  $unitia admfni~irridn a ma #e rekrem ow demito@ 
n."' 17 C88 e al.881, resgirtivamente de 14 ds Outubro de r929 a 
19 de Novembro iiItimo. sb deve aer patrocinada nos casos clhtoa 
em une o Octo de nzo Bar c oncedida grodmzid denarre de auton- 
dade. an quando os  processos crimes ao faapfrem em pmpdeitos de 
atacar aa mataridades administrativas ou oa seas demtee - Anuá- 
rro da DV Geral de Adm. Pol e CIVJI, ano a6  O, pag. 440. 

- $6 O ] d e  do respectivo proceeao C aornpatente mra reroiver 
se o caso incriminado C relativo a aacton ou factoa de ssorfqo ou 

.ririr com âie sa rdadonim., nas nrmoe do decnfo n O 211881, de 
i9 de Novembm de 193s. 

No eaao. p o r h ,  rm aur o  interersado ou o Mfairthio ??Ql>eo 
re<fleua ou promova qae C de aplicar e a a  garantia e o jubindefirs, 
haver6 recumo para os tribunais aupinores. que, em BIdrna h- 
thcia, decidem. - Anoiirxo da Drr Ger. de Ádm. $01. e Czvll ,  
ano a7.O. a pai. 410, 

DA SECRETARIA DO G O V ~ Q N O  CIVIL 1Pa 

CAPITULO 11 
Da secretaria do &ovê~nò civil 

ARTIGO 3563 

O expediente do govêrno civil corre por uma neciy 
taria privativa dirigida por um secretário. 

ARTIGO o57.O 

Compete ao eecretário i 
12 Dirigir, sob as ordens do govsrnador civil e emi 

conformidade com o regulamento interno, o expediente 
e trabalhoa da secretada; a 

2.- Preparar os processos sue tenham de ser reaol- 
vidoe pelo governador civiI, i n ~ r p o a d o  parecer ou in- 
formando, nos termos das leis e reguljamentos; 
' 3.' Receber e dar andamento a toda a correspondên- 

cia e mais papeis que entrarem na eecretaria, apresen- 
tando ao governador civil, fechada, a correspondência 
que tiver a indicação de confidencial ou reservada; 

4"utenticar todos os documentos e assinar tôdaa 
as certidões expedidari pela secretaria e siubscrever 
quaisquer termos of iclais ; 

5." Conservar sob a sua responsabilidade o arquivo 
do govêrno civil; 

6.' Corresponder-ac com todos os funcion6riose tepar- 
tiçõea subordinadas ao governador civil e. em nome e 
de ordem dêste, com quaisquef mngistxado& funcioná- 
rios e corpos administrativos do dism'to; 

- O formuliino o§ciil acha-se rsgnlido pelo der. %i 
di 11 de Abri1 de  1983. # 

7." Substitair o governador civil nos termos dos 
$5 1." e ZP do artigo 347.': 

8." Resolver, no impedimento acidental do governa- 
dor civil e quando êste n8o possa ser prevenido, os ne- 
gócio? que exigirem pronta resolução: 

9.0 Dar parecer relativo & interprefação e aplicação 
dae leis, nas conmniltas que  elos ~reaidentes dos coroos 
administrativos sejam submetidas à apreciação do Go- 
vêcno, por ínterm6dio do governador civil: 

- A-fim-de sex dado eamprimento ao dispoato no a 9.' do 
art 3 S I . O  do C6di& Acbnfditrativo (obil@ç&o do n s W h  dar 



parecer relativo B intogi*taç&o e aplfcação das bis} incIrieo dwolvo 
a V Ex.* o soa oficio n O 114 de 33 do cottente - Oficxo da DIZ 
Ger. de Adm Pol  e Cw11, ao gorarnador crvrl do dzitrito de.. .. 
de a6 de Janeim de  1937. 

10.0 Exercer quaisquer outras atribuições que lhe 
~e jam ' im~os tas  por lei, re~ularnento ou decisão do G O -  
vêrno. 

ARTIGO 358." 

E m  cada govêrno civil existirá um regulamento in- 
terno da respectiva secretaria, elaborado de harmonia 
com a3 leis. regulamentos e instruqõCs do Govêxno e 
aprovado pelo Ministro do Interior. 

- O decreto n O 10-494, de 30 de Janeiro de 1925, aprovou o 
rcpulamento doa semços das seeratarias dos Gdrêrnoi Ciri. de 
Vkum do Caetslo, ViL Red, Braganpi, Ariiro. Guarda, Crdelo 
Branco, Santarem. Liisia. Erotn. Beh, Potalegre. Paro, Hortii, 
Ponta Delgada r do Herorsmo. 

A iecrotaria do Gorêrno CIvil dr Settibal 6 tambsm apl icad~ 
aste regulamento por fárça do dec. n 15 119 de 4 de Jrireiro de 1927 

O reddamcnm dos iavisos de secre tda  do govêrno rivil do 
diaidto & Liaboa tem a data dm 10 a e  Novembro de 1984 t foi 
aprovado por decreto do-33% de ai ,  pnbltcado no Dzsrro do Govêrno 
2.66, de g7 do mcazio m8a. Rivo@do pslo Cddigo Admimettatmo 

TITULO VI11 

Das pessoas colectivas de utilidade pú- 
blica administrativa 

C A P I T U L O  I 

Disposipõesi acomans 

~ E C Ç Ã O  I 

Tritefa 
ARTIGO 3 5 9 . O  

~dnsiderarn-se pessoas colectivas de utilidade pú- 
blica administrativa as associacões beneficentes o u  
humanitkiaa e os institutos de assist~ncia ou educasão, 
tais como hospitais, hospícios, asilos, creches, Iactarioi, 
albergues, dispenaários, eanatórios, bibliotecas e eata- 
belecimentos análogos, fundados por particulares, desde 
que umas e outros aproveitem em especial aos habi- 

tantes de determinada circunscrição e não sejam admi- 
nistrcldoe pelo Estado ou por um corpo administrativo. 

- O regime jaxidico dau peaaors morria da ut~lidadr piibliea 
local catactsnza-as pelos se&Qintao irsçoa. 

a) tutela cdmuiiairnt~va exercida sob a forma de inspeccíío doa 
snviçoa e aproragão ou autonrnçío de deiiberagóea doi m s o s  
dmdeates, pelo G o v e m  ou pelo ~olcniador  civil r 

6) contabrlidade pdblica, sujeita As r- LyWs e i~tzagZle8 
dai  nutoiidades adrninistrnclvas, eom reiponaabilxdade aos dneniea 
ddesmlsada em jnlammnto de contnr de rue  eonhere conteaerona- 
mente o Trxbanal de Contam. 

d intrrvenpo do &!overnador emil para manter e reintegrar a 
aisociaç30 ou o iuntlinto a deneo dos s e u  fina Ie@is r ritamtl- 
nos. com a faru1d.de dissolver oa corpoi &erentea e extrndQri a 
corporaçlo ou instituto m s  casos l i ~ l m a n t e  previstos; 

4 rtvtrsão doa bzng das peaaoaa mxíintis para o Estado ou 
oaba i  pediora de riaiidade local, drei@iidis M hi ; 

d m z ~ e ~ ç i o  ao contencroro a$mrnratratno da8 dadc5c# e delbc- 
rasões ilrgara doi oxgáor das pesaora moxaq. - MA:CELO CAE- 
TbNO, Manual de Direito Admmiáratwo. nP i09 . a pad. 195. 

- Por d o ~ ~ a e b o  miaiemaal d i  S de Junho de 1937 foi cada- 
'tecido que salvo os íorngiomiisoa ou c ~ t a t u t w  da. Mrsinc6rdíam. 
oa das d'inars pessoas eolectlvas de riulidade piiblica admialstratint 
ião aprovadoe pelos dovlrnos dvii, depoia de o G u v h o  ter ruto- 
n u d o  a aaa conatituiçiio 

- Sobre bibiáotrcss, veia-ae o decreto n O ~9r961. de 27 de 
Junho d~ 1931, que rcmodrloa os ierr~eoe dai Bibliotrcra e Ar- 
quivos Nacionaia, bem como a reiputaia InrpecçSo. 

- Para realização dor seus fina de amimtênccia entra na arfera 
da aegão das Caaas do Poro a cria(5o de dispeni&rion. lnct&rroi- 
-creches s asilos para crianças vaihoa. propordotudo# I s  poim- 
bilididcs l o d a  - Art 6.0 do drc. n.O a3 OS*, de 13 da Setembro 
de 1933. 

-Fazem parte do coneeiho provinciaI tt8a procundoris alerfoi 
pelos ou prsaid.ntss &a meaia. udinidetcacãci ou 
direcç6rs dar aesoaaç6em e insntutoa de utilidadm local existintea 

' 

na  ~torfae ia .  - Art. 234.4 n ' 3 ' e 5 I? 

ARTIGO 360.- 

A s  pessoas colcctivaa de utilidade piiblica adminis- 
trativa estão submetida0 à tutela do Estado, em coa- 
formidade com as leis, decretos, portarias, inetruções e 
ordene emanadas do Govérno. 



da6 PARTE I TIT. VI11 CAP. I. SECÇ. 11. AR?. 861.~ - 

Compete ao governador civil, por si o a  por inter- 
médio doa presidentes das câmaras municipais e sem 
prejtrizo de qualquer ínspecção superior organizada por 
lei. fiscalizar a administraçiío das associações e institn- 
tos a que se refere o artigo 3592, e coordenar em t o d o  
o distnto a sua acção, harinonítando-a com a dos cor- 
pos administrativos de modo a obter-se o m M m o  
rendimento dos esforços conjqgadoa 

$ único. O governador civil pode solicitar aos Mi- 
nistérios do Interior e das Finanças a inspecção dos 
eerviços de determfnadw associações ou institutos. 

ARTIGO 362 o 

'As mesas, direcções ou admin i~ t i a~ões  das asso- 
cíasões e institutos referidos no artigo S9.° remeterão 
ao govetplidot civii cópia do teor de todas a s  suas de- 
Iiberaçôes. 

ARTIGO 363.- 

Não são executórias sem aprovaç8o do Govêrno, 
pela Direcção Geral de Assistência, a s  deliberações que 
aprovem orcamentos oidrnáríos ou euplementares, ou 
fixem os uadros, forma de provimento e venúmentos 
do pesaosf 

5 único. A cópia das detiberaçõea a que êgte artigo 
se refeie será informada pelo governador civil, sôbre 
parecer fundamentado do secretário do $ovêxno cjvil. 

- On oifamrnma ordiiibrfoi davam rar enviadoa para ipxo- 
d o  ate 80 de Ontubxo do ano sqterior èqurle r qw dinserem rcc. 
peito. - Porferia no 8*14J, de ai de Junho de 19õ5 i - Circrilar 
da Dzr Ger. de Assmtlncin de L de Setesbio dc 19W. 

- A  eircuanba ia do governador cfdI informair aõbrr mxecrr 
do i~netárso,  n&o implica a rrmenra d&e parecer. Para o Go- 
vênio c para a Dir ic~ão Geral de A.siatênda a informacio daqaol. 
rnyistrado 6 o bastante 

A ap*oiaçtío a a u  se rafare este arado i que a b r a a s  toda. a i  
persoaa colsetivms de utilidade púbGcb admiaisirativa. 6 feita por 
despacho do Ministro do Interior 

O s  orgamentoe ordxnátfoa não podem obter ~ p r o v a ~ ã o ,  arm 
que or quadros do peaioal e rerpteiwos rendmmtoi  e ~ t m ~ a m  Imgal- 
meat. iu torhadoa 

- DJSPOSIC~ES COMUNS Jol 

Aa InstItuiuiçaea da r a a r i t t i c i n  a brnrficbida dwam hhfr no# 
 seu^ orçamentos ama vrtba ou fando de tesema deadabdo a cabe 
h dcfieiencia sofr~da peIu material Em merrfço e em ordem a podar, 
sem necessidade de eaaotar os se- cecnraor, aaeegnrar a moatiiai- 
@o do seu gatrimdnio. -AMARAL P R A Z ~ ~ Q , M P ~ U ~ ~  des Miie- 
ritótdrrr~ e des demais ~ e s ~ ~ s  Colediva~ de Utildade Ptblre. 
Admrnrstrenva, 1937. %a$ i6 e 17. 

- A ipriepdência minbierial tem ama tado  am que são 
&o empregadoi de qwdro, mas simplce asaslarirdos, o coveiro, 
daarda-aion&o, ~enreaie do iloadro da igreja e aaoistia, o criado. o 
barbeiro dum as~lo.  eoizahe~ro e arodalitas, o paderm. 0 forneiro. o 
portemo. o am.la.lor, os m e n t e s  do #tiadto Aospftslan o procara- 
dor judwial, s 'Zavederrn. a en~maderre ,  o medo  dm c a ~ e h  c far- 
macia. o menino de côm, srnezro e Lkiro. Qea di  a i  de Janeiro, 
a4 de Abril. 28 de Maio. 7 a 17 d.s Jnnko de p89p (XI, 561. 699. 
6i1. fia0 i 6061. - JOSF,.FORTES, ?Vomnac&e e encursus, 1917. 
pad. aa 

- A  qualquer empte&ado das pasaors colectivas dr ualidids 
riúblrea admlniatsati~a d larantido o direfto no lugar durante o 
tempo em qae far obrigado a pr+niar =.ruiço zsihtu. Artido 1.O da 
l e ~  n O i 963 c artiao 9 . O  da Coaarrmiçâo. 

- Os  empregadoa das peaioas eoieetivtii de kbdade fillci 
admimsttatini estão uujiilsftor H disipIina do irtido p4.O. da  Com- 
dtuieáo que d e c k  rln. os funcron&ioa púbhoi est& ao o r e e o  
da colcotiddade e não de uoalquer partido ou ordaníuçEo de inte- 
rrases wrticuiares, incumbindo-lhea acainr a luar napertpr a inm- 
rídade do Estado. Eel n 0 1 963, de 1 8  Je Dezsmbm de rpaf c 
ert18o *S.* da í?onah:aiçio. -%de qrtigo 489.O d& Cddieo. 

- Aori msamos emprryados € e n ~ i v e l  e dcclnrnção de e.hirsm 
fntesrados M ordem ioc id  a conatitunonal riemte, com mítipo re- 
padio do comunismo s doutrinas mvbversivas; e tembem a da sLo 
fazerem parte de h~ostitrtIcõc~ de farbnas secreto. Vys-se  a kt. 
respeito as notar aos n.'b 9 ' c 10.'' do artr& 398.' 

ARTWO 364)" 

Dependem de autoriza~ão do Govêrno, dada pelo 
Ministro do Interror: 

i.' A aqiirsiç&o de bens imobiliirrios por titulo one- 
roso, e a sua alienação por qualquer titulo; 

2." A aceitação de heranças, legados ou doações, 
quando onerados com encargos que as associações o u  
institutos devam satisfazer ou cumorie: - .  

3.' A realização de empréstimos. 
- Não fic im sn1eitve ao imgo.to aahra nncaasóma e doiçóer. 

nem A aiaa pclaa transmisaõea de imobiliúriou p r  dm10 oneroao. 
As coqoracõea adminiefrstivui (hoje pesroaa mlccbvaa da 

utilidade públrcx adminraaadva) nela0 adtiiar~õea tca l i rbded para 
fins dr beneficbcita e rnstru~áo .hfrgo lZ4.". alfnoa c )  do de- 
creto a O 16:Ydl freforna tr~butarra), dc I3 de Aljríl de i9S9 - 



4s8 PARTE 1. TIT. VIII CAF. 1. SECÇ. 11. ART. ?j&I.O. N * S.* -- 

Pare puc &te beadicb rc efective, dcveib  rolidt6-b por meio & 
mqoirfrornto d i W o  ao Ministro da* F i ~ i i ç a a ,  documentando 
€ao. requerimento com cemficado passado pdo  r eap i i vo  bover- 
aador civil, m e  termos do 9 único do rr t lgo 1.O do dec n.* rS.164 
de io de Março & 1928. 

- O CddUo Ãdmrnbttatiro ma& aplicar &a MIsgicbtdiaa 
o artigo &P 3 o que irnplieltamentt d a f i c a  que não é apIicável 
Ba outrnu pesama colctavas de anlldade p6bl1ca addniatraava. 
Aaeim, a i  &mssóes iequcridau por instttuicoei que não sejam 
Miaeric6rbrdias. qmndo aotonasdrs, dão dependem &e formalidadra 
ao. a disporiFão citada rmpdc, mar daguilaç que o Governo impu- 
ra e que podem ser a s  ds Ici a.' 1:d03 da 1d de Fevsreuo da 19a3, 
maudada aprovar gelo a r t uo  3 da lei n 1 667, de 8 do Setembro 
d. 1915. 

Vide poriafin n ' 6 816 dc i d  da Abril de 1930 quanto B v& 
de heqa aimdon foca da 6rea d t  ande das rerpaedraa iniutniç3oe 

00 eucaidor provearentes de um ernprdmmo, quando cnndo- 
-40 pdo i  tsndimontoa d. i ~ d t r i i @ o ,  nPo~dtverEio ncidct,  ao- 
meado. a outro doalaar incaa)o da masma ~ t u m z c ,  a <&ta 
pane das receita. ordinbrii*. - LhMhRliL FRXZXO. Manuel das 
N~aeridrdrss a des damait Pea3oag Colectivas de UtzMads Pu- 
blr<e Adminlstrnt~va. i9é7, paga. 16 s 17 

- Se a int.nçXa & tertdct  bi a de w n d r  B M i e s d c ó r d i r  
o w l m m t o  anual de um denrmisado namero de Iibran em ouro, 
o legat6rio deve deetmpenhir-ee do amearao snttrlando aqu& nu- 
mem de' libra. em orna m s d  ou p sgado  oa aieudos comi~poa- 
deq&rr, com o eecasaido bgio correste em ~ d a ~ ã o  ao orno, - Da- 
n c e r  da Procandorra Gual de República. de 86 de Janrfro de 19a7, 
- Didrio do Godmo  3.' eC&, de 89 de Abrd de 1937, - O Di- 
reao. m o  69P a16 a Si9 

Sahrt r aentido do *sendo-oaro rsji-u o P-r da Procure- 
d o r i  Gerd da Asvwllrca, da 9 & M u g o  de 190% a a n n d o  em 
no- ao  n.O 11.~ do u ã 8 o  51 ' 

ARTIGO 86SP 

O governador civil r'emeterri ao asente do Ministé- 
rio Público competente : 

1.' Cópia das deliberarões execatóríae que, tendo 
sido tomadas com vioIação das leis, regulamentas, 
compromissos o u  estatutos, devam ser anuladas con- 
tancjaaamehte ; 

- SBo nuias as delibara~ãaa da raswrbIcia geral de uma MLe- 
tlcdrhii, raÜ& riem avima pesroaii &ti(lidoi aos kmãoo, ao# 
termoa doa e1tlmto6, I conn&uid. p& minar:. doa ~ie~&doe, -  
Awrdro do S. T. Adm de 10 de Fevereug de 19a6. m r l o  do 
Govetao, z+* sgne de a5 de Maro de 1916. 

2.' Os elernenfos necessários para efectivar, pelo@ 
meios judiciais competentes, a responsabilidade solidá- 
r ia daa mêsw, direcções ou  adminietrações, por haverem 

mntuado capitais sem as necessárias garantias ou ha- 
verem outros actos inconvenientes aos inte- 
r8sst.s da associação ou instituto; 

3 o A participação de quaisauer actos ou omiesõee 
por que sejam responsáveis os derentes da8 associações 
ou institutos e que dêem lugar a aplicação de sanções 
penais. 

SECÇÃO l i 1  
Orçamento. contabilidade e teiouraria 

A elaboração e execução do orqamento e o funcío- 
namento dos sewicos de contabilidade e tesouraria das 
pessoas colectivas de utilidade pública aaministrativa 
serão regulados pelo Govêrfio em moldes quanto posei- 
vel semelhante; aos estabelecidos nèste C6digo para os 
corpos administrativos e tendo em atenyãp EM diferenças 
que caracterizam as diversas categorias de associações 
e instituios. 

- Enqnento não fór piomulgada a reguiammb$io a quc #e 
refere estr artido. 6 r l a k r a ~ ã o  e execu(ão do orramanto a -o- 
namanto doa servrcoa da contebilidode terão da rphcu-se r a  &o- 
riçãei regulamentares aatanoma com as aItrrac6ea eonatrotem deate 
cbdigo ( a* 41 do der 37 424 

Se a refenda rc#uhen%açEo se fixez at4 eo hm do corrente 
um. como PO eagera, pablicaxemos em apepdica o respectivo & 
ploma on'rdet~nciae 

- 0 orcamenro odin6rio tem de ser apiovado ct6 S i  de De- 
zembro - arta Wb ' e 580 

As conta9 e gerência das pesaoas col~ctivaa de utili- 
dade pública administrativa setão julgadas pela junta 
de província, com recurso para o Tribunal de Contes, 
ou por êste. ee a despesa total acusada for superior a 
SoO contos. 

- Sednndo a portada n 8 146. de 3% de 3 d o  de 1988. u 
coatas devem ser submerrdaa 1 apro~ncZo d i  rni9dadc eompetenb 
Uurmfe o mEs do Fevereiro de cada ano. 

- O decreto-lei n.O a1:&í, da d i  d i  Dezembro de ~906 .  nu 
art. 4.3 rerosou o C d d i i  A d d n i m a t i ~ o  d3 4 de Ma40 da 1596. 
ma.  no m. 48 diz que, mqnia to  não forem prorndg*dos movoe 
regplamsntos, visoiam ou anterioteu com u rnodlkw5.i fnmdu- * p.1~ noto Cddigo'Mmbiitmtivo. 



Ora  o diaposto na  alínea m) do a." 13P ao ut. 253.  do Cb- 
8 8 0  de 96, no que re rafere 6. or@ea$Zo dao conta@ d r s  enrpota- 
ç8ss admfafstrerivas. hoje pepsoas colecrfras de  uuiidade príbIica 
sdministra.tira, é matetia regukmentnr e. por iseo. em vi&r at4 
nora regtlbm~ptag8a 

Dn iesto. fendo ailuelas hadtui~õer de ambmoter i fuigamcnto 
me iaae contaa e não havendo milda rtgrrlamsstsfao, t e d o  a w l s i  
&apw46=s de Ihes ser apliiadaa. p u a  que a ana d d a  económica i 
financeira azo seja pertarbada. - AMABAL PRAZAO, Manual 
das Miaer~eoidrai e das demau Pessoas Col. de Urri. Púb. Adm , 
1937, pa$ 20. 

SECÇÁO I V  

Compete ao dovernador c i d  dissolver, depois de 
ouvidas, as mêsas, direcções ou adm~nistrações das pee- 
aoas colectivas de at&Lde pública admhistrativa, 
qpando se p~ove, em inauérito ou sindicância a que 
prèviamente se proceda, algum dos seguintes factos : 

i .TaIta  de elaboração e apresentação dos orçamen- 
toa noa prazos legais, por motivos que lhes sejam 
impnt5veis : 

L' Falta de organkação e apresentação das conta0 
de ~erência  sem motivo justificado; 

a: Inobservânaa das instmçõee Ie~almente dadas 
pelo Govênio ou pelo governador civil, e oposição ao 
exereiJo das faculdades de fiscalização das entidades 
Competentes : 

4.' Pratica seguida de actos de gerência nocivos aos 
interêseee da associacão ou instituto ; 

6." Desvio dos fins estatatários. 
- vide notaa ao artigo 369 O 

- Comunico a V, Era. wía os deridoa deito#, que S Ex.. o 
; Misiafra do Interior, com fundamuito no artigo 960 o do Código 

Administrativo, detknniaa qne o dfapoem nos arta a68 O e a69 O do 
msarno Cbaigo ld tem aulfcação depoie doa raspectivor procekmi 
s w m  preiantas a S. Excelhcia - C m I a r  da DutrFáo Geral da 
& i d o ,  aos govemedozea CNIS, do 14 ds Abnl da 1937. 

Contra a doutrína desta cucrilar manlhta-se a Aevrate de 
Rdmurist~acão Públm, ano I O. png Ta. 

- A compstência a+a néste d 8 o  6 atribuíde aos aovernado- 
tes dvla, a80 &&eu q=e deva s- usada rm a -fio do G o  - 
v€sao. Pelo artipo Wo.' pertence ao E.tado a t a t eh  das p w o a i  
colsctiraa do &&tis pablica admin&tradva,neli 3ptma ane o Go. 

- D I ~ P O S I Ç ~ E S  COMUNS I= 

, v h o  indicar, di  onde as concIcf qae a Gorêmo poda dc~rmirur 
que ta1 iancíío 6 india~enu6vmI 

A or$anlcacáo do proceero de inqa&ito oa  dm dndic8ird. dapc 
obedecer k o i  precatoa, iplicbveh dos utieoe 508 o e asgnktei de 
Cbdito Adrnhsirativo. - AMAIULL FPAZÁO. Mursaf dar Mira- 
r d d r a *  c da, demais Peaaoia Col. de UtzI. CPii6. Adm. 1937, 
*a$. 21. 

Dissolvida a mesa, direcção ou administração, o 
governador civil nomeará, no prbpfio a h a r á  de di#so- 

.luGo, uma comissão administrativa de três membroe 
por êle livremente ecrcolhidos, à aual ficam pbrtencendo 
as atribuições e competência dos corpos dissolvidos, 
excepto quanto à. admissão de irmãos ou sócios com 
díreito a roto. O alvarii de dissolução designará tam- 
bém o dia da eleição da nova mesa. direcção ou admi- 
nistração, compreendido nos sessenta dias sekuintes, 
sem o que será nulo e de nenhum efeito. 

- Os poderes deataa earnia.iiJsn, corno ao V@ da próprie redac- 
#o déate arrigo. são resiritos, e como são reatrftoa e mta acçio 
11mitm-se h gerêncra de tuadoa, não podendo nem dependo nomear 
p~aaoal, reformsr estatutos, stc Corno são Iirremenft nome&. 
podem I iaameir t~aar  atibstituidai. - AMAR kl. FRAZhQ. Mcsaal 
das Mxlerimrdias 8 dar demais Pessoas Col de Utll. Pdb. Adm., 
1987, pa8 a3 

5 i." São inelegíveie para a nova mesa, direcção ou 
administração os membros da que tiver sido dissolvida. 

3 2.' Quando a gerência de u m  instituto não se 
constitua por processo eleitoral. o governador civíl  pro- 
videnciará pela forma qne em seu entender mais se 
harmonize com a vontsde do instituidax e o interesse 
público, 

- ARTIGO alo.. 

Serão extintas pelo dovernador civil, precedendo au- 
t o r i z a ~ % ~  do Gov & m o  : 

i.' As associa~ões legalmente erectas que não tenham 
o dobro do número de irmãos ou sócios necemáríos 
para constituírem 'mesa, ou  que não elejam as suas me- 
sas nos prazon legais; 

2." AS associacõee ilegalmente erectas ; 
3." O s  institutos que tenham preenchido o seu fim e 

que seja impossivel, w socialmente iniitil, conservar. 
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ARTIGO 371.' 

Op bene e valores das associagões ou institutos en- 
tintos serão arzolados e entregues h Misericórdia do 
lugar onde tiveesem sede, ou, não a havendo, h da sede 
do conceiho, e, na falta de uma e outra, reverterão a 
favor da Direcção Geral de Assistência, que os uiilizará 
de preferência na criação o u  sustentaeão de alguma 
obra Iocal. 

CAPITULO I I 

Das aeeociasões beoeficentea 
ou kumtrnitáriae - 

SECÇAQ t 

Misericórdias 
ARTIGO 3 7 2 . O  

A Santa Casa da Migaricórdia da sede do concelho 
é o 6rBBo central da asaigtbncia concelhia, cumprindo- 
-lhe con4regar a acção baeficente de todos os estabele- 
cimentos e associoções de assistência piiblica e privada, 
de acôrdo com os corpos administrativos e casas do 
 ovo e em harmonia com a9 instruçôeji ttansmitidae 
pelo governador civil. 

!j único. Os co promissos das Misericórdias carecem 
da aprovaçáo do zovêrno.  

- 00 catatitos oti compromfseoa das Miseticordias, e os das 
dsmds peaaoas colect~tras de rml~dade phblica adminiatraava, ds- 
vam aai or#mtradoe da harmonia com as regris sotabelecidas na 
portam de 6 de Dezembro de 1878, condicrbnados ~ o r á m  aos prc- 
ccitoi do Código Adminfatxativo e 6 otlintacão administtatira c 
a o d d  que poi ele foi impiimida a eates oreahaemos 

h a  MisericerdIa~ rã0 eetabe~edmentoa rsitnclalmante de aesw- 
t l ~ d a  &vada. não podendo por is'eo saborhnar a *ria a c ~ ã o  bene- 
ficente rdminiatrativa a moa  ou foimulrs de qualquer rekaão, 
embora possam exercer actos do culto catáIico m e r  de sua rnicia- 
ara, a r  em camprimento de diiposrgdes featamentlriai Aos 9re- 
lados, p6roeos e ouara  autoridades eclewáaricas, nBo licito faz- 
pane dai suae ~ d m i a i s a a ~ õ e s  e BetEncks A orgenizaglo dos seus 
ertatrrfoa ou compromissos devem acr orrentados dentra deites prin- 
eMoa. 

* O n O 3 O do a&. 8." da C o n a ~ t u i ~ ã o  Politictt, estabelece a 
liberdade e a invioiabiltdede de cten%as e priticas ralrgiosaa, não 
vodindo nin&uem, por c.uga delas, eer perseguido, privado ds um 
direito. ou Lento de qual@uer obrigafão ou dever cívico. Logo. não 

pode ~ualqtiar indivíduo que recorra B paaiai&icia, eer pdvildo dela 
por motivos rellgioaos ou pregointado s6brs s rsligi~o que profess6 
pmr& qaa roco?ros Ihci eejrm ptertados. - AMARAL FPAZAO. 
Manaal das ~ l s e r i c o r d r ~ s  e das de maia Pesaoea Cot. de Utrl. h&. 
Adm ,1937. pae. 88. 

ARTIGO 87S.O 

São atribuicães de 'exercicio obrigatório das Miaeri- 
cbrdias : 

I.' A criação e sustentação de postos hospitalares, 
para socorros urkentee; 

- No ieivico intimo dos hospftds daa Missrfrõrdiaa e demazi 
estabddcimmtos da ca;dode podem se+ admindae enfermeiras 
rrligiosai. - Decreto n 15 809, de a3 da Julho de 2998. , 

2.0 O socorro &s grávidas e a protecção ao8 recém- 
-nascidos, podendo, por acôrdo com as câmaras, emar- 
regar-se da assistência aos expostos e desamparados ; 

- Sóbre arpoptoi e abandonndos e menores em p d s g  mo li^, 
wje-as es notam ao n 4 10.' do artigo 48 O, dr paa 75 e 77 

3." enterramentii doa pobres e indi entes que não 
tenham fnmilia ou meios para o f u n n a f  - O amgo 202 O. anotado a pag aos, hdicn  a forma dorri- 

manta1 dr provar a pobresa ou indi&&cia e nos s e w  $9 I ' e .?O 

eaclarec~ asia são os id+$entrs e duaI8 sXo os pobres. 

§ único. O s  governadores civis fiscalizam o cumpri- 
mento das obrigações imposta9 hs Misericórdias, auxi- 
liando-as na obtenção dos recursos necessários e suge- 
rindo superiormente as medidas indispensáveie para as 
dotar dos meios-materiajs e financeiros que de outro 
modo não se possam conseguir. 

AELTIGO 0 4  4 o 

É. da competência das mesas das Mieericórdias pro- 
por ao Govêrno a expropria~áo, por otllidade pública e 
urgente, de quais uer prédios, rústicos ou  urbanos. in- 
dispensáveis à rea 4 ização dos eeus fins beneficentes. 

- Acêrca da Psencão do importa sobre sueessôea e dohçaee e , 
da aisa pdaa ttansmissões de imobill~doe por tite10 oneroso vela-de 
a nota a9 n." 1.' do artigo 364.". 

- Sõbre ea normas de car8cter sanitbrio a obsmar  aa cana- 
ausão de hoapltais, boapfdos, sslloe, diapensPr'foe, senaidríoa. etc . 
reja-se a nota ao n O a.O do artido 96 O 

- Sbbra cxproptfa~aia ifde notae'ao n.' 16 O do arti80 51.' 
a pk?. l l & I I 8 ,  

18 
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- S&bre o pedrdo da eampartitlpa~ão financeira do Estado 
para a rxecac80 da obras vem-se a s  notaa ao n* 31 do art 51 .O, . gsa 140-14s. 

ARTIGO 37 $.O 

As certidões extraídas dos livros e documentos exis- 
tentes nas secretarias e arduivos das Misericórdias, 
subscritas peIos secretiirios e devidamente autenticadas. 
fazem prova p l ~ n a  em juizo. 

- Miacricbrdh. maar piaa e estabderirnrntoa d i  caridrdr 
eitzo iaentoe br motas jadichla por f6rw do disposto no dimrto 
n o  lha09 d. 23 de Julho da 19.88. 

ARTIGO 3 7  6.' 

São aplicáveis As Misericbrdias as disposições doa 
artlgoa 302.' a 305.'-relativari â alienação de bem pr6- 
prios, empreitadas e fornecimentos dos corpos adminis- 
trativo$. 

- O  anfitcuta de um prCdio forerro a nma Miaaicbrdii tam 
dnaa lormis de adqnmr o faro . 

a) Pe&r em rsrfnerimento une f i e  ponham em praca o faro 
noa tzrmoa das leis da desamortiarção, bantaado p u a  iaso recinaer 
ao MiniatCrio das Pinançaa por interm€dio da Direcção Gcral da 
Fazenda P d b h r  - Rspardgáo do Paulmódo ; 

I )  Reqrieior B Miaencdrdia a zemicáo da fbro aoa termoa do 
art  4.' e 59 do decreto B 834. de 12-2-1918. 

Vide. pam mais *sciarecimentos, &sfc Jornal, ano da 1981. 
*a@. ao, 6% ti&. 197 s 252, m o  da 1981. p e i .  141 e 234; ano 
da 1933. pag. 1% e ano d i  1985. pae 206. - Totnnl da o Gatri- 
bmatc. 1937, prrg. 93. 

5 único. O limite do valor das obras e fornecimentoci 
dispensadoe de hasta pública será o correspondente à 
classe e ordem do concelho em que a Misericórdia tenha 
a sua eede. 

- S8bre o Imi te  do r d o r  da i  obrai fomcEfmtmtos, wja-dr 
o mnpa de pa8. 365. 

ARTIGO 3 7 7 .O 

-0 pessoal das Misericórdias será de preferência coa- 
tratado OU asealariado. 

- 0 i  vcncimrntoe do6 aemendr ioa  da i  Misezicbrdiaa ~ ã o  
su~eitos aos deacontoa para Imposto de xendimento. ç para r810 doa 
recibos-. -Jornal de o Contgbmtnte, ano 1937, paa. rol.  

-Coililderando que a i  M~acrlcdrdias e oumm co rpo ra~õ r~  
admini~trativaa nxo aão ~nstik-ições ofidris, imbota snelam aob a 
tptcla e h ~ c a l t a p ã o  do Estado, 40 sendo conasqü.ntrmmtr c*- 

pre$adoi p6blicoa oa capregmdom das meenm inahtulcõee + 

r n d  
o Gov&so da Rcphbrier Poairsttera, pelm Miniatro do rntcrtar 
esclarecer que os empregadas daa Misericõrdias. com axcepqão da 
de L-boa, d o  eão bsnefiriados pela IegisltwEo referanta aar  fan- 
ctonbrtoa civb tuber<olosoe, não tendo wrt rn to  de p-r ae respc- 
rt lras cotas - Portarra n ' 6 940, de 3 de OatÚbro de I930 

$ único. 0 s  governadores civis informar-se-ão. antes 
de remeterem à aprovação superior os quadros ou mo- 
dificações dos quadros, sôbre a forma por aue foram 
or$anitados, procurando averikuar se neles existem 
cargos dispensãveis ou cujo provimento deva fazer-se 
por processo menos oneroso. 

ARTIGO 3 7 8.' 

As dispoai ões dêste Código não são aplicitveie 2i 
Misericórdia Cfe Lisboa. 

Ouixirai asriociap6en de beneficência 

ARTIGO 9 7 9 . O  

A tutela das associações de bendcénçia seri exer- 
cida pelo governador cívíI nos termos dêste Código e 
de acardo com as instruções da Direcgão Geral de 
Assistência. 

ARTIGO 

As associaçõee de beneficência carecem. para se cons- 
titttírem, de autorização do Ministro do Interior, pela 
Direcção GetaI de Assistência, que ouvirá o governador 
civil e condicionatá a aatorizaçso por forma a garantir 
a coopetacão com a Misericórd~a local e a acqão comum 
de todas a s  associações e institutos de aseiatêncía no 
megmo concelho. 

s~cçAo i IJ  . 

A~soeia~õee humanitária 
ARTIGO 3 8 1 0  

A s  associações humanitárias (socorros a feridos e 
doentes. bombeiros voluntários~iiocorroe a niiufragos e 
análo~as)  carecem, para ge constituirem, de autorízação 
do governador civil, que 96 a. conceder8 com prévia coa- 
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sulta câmara municípal do concelho onde preíendam 
estabelecer-se e guandò ofereçam garantias de viabiIi- 
dade e eficácia. 

- 01 tribunits jndíciaie são incomptentw pasn conhacu do 
prdido de sunpensíio das daliberações da aeacmbleta geral da &nm 
aaaociação de bombem8 volnntánoa. que. eomo peilsos colactivr 
de utilidade pdbliui ndministr&tiva. tem o seu re&e l e ~ l  - d o  
no C6&a Adminiskabvo - 0 Di~eito, ano 69 O, pa$ 273. 

OS haveres das associacões extintas reverter80 para 
O município, que OS aplicará em serviços que proasigam 
o mesmo fim. Se  êstes não existirem, seguirão o des- 
tino prescrito no artigo 3710 

Dos iastitatos de utilidade local 
ARTIGO 38t3P 

Na fundecão dos institutos de utiIidade Loca1 e orga- 
n i z a & ~  dos respectivos estatutos e regulamentos, respei- 
tar-se-á a vontade expressa do fundador ou fundadores, 
em tudo o aue não contrariar ae leis de interêsee e 
ordem pública e os princípios da moral e da ordem 
social, por forma a realizar-se o fim de utilidade pública 
por êles visado, salva a hipótese de manifesta ímpossi- 
bilidade da direito ou de facto. 

ARTIGO 9 8 4 . O  

Quando oa fundadores não tenham providenciado 
eôbre a organização e adminisiração do institnto. com- 
petirá ao  governador civil do distrito redulti-Ias por 
meio de estatutos e r~gulamentos adepusdos. 

3 bnico. Os regulamentos è estatutos poderKo ser 
outor$ados peIo governador civil ou propostos pelos 
testamenteiros ou adminisiradores da herança ou Iegado 
e por aquele homologados. 

S e ,  preenchido o fim do instituto ou tornada impos- 
sivel a sua prossecução, o ~ o v e r m d o r  civil achar incon- 

veniente extin$uir o estabelecimento. poderá modifiiar 
os estatutos e destinar o respectivo patrimdnio a ouboa 
fins de atrlidade pública semelhantes aos viaadw pelo 
fundador. 

ARTIGO 386 * 

Os haveres dos institutos de utilidade local que 
sejam extintos reverterão para o Estado, que. pela Di- 
recção Geral de AssistSncia. lhes dará deatino tanto 
quanto conforme com a vontade do instituidor. 

TITULO IX 
Da actividade b~naf icank~ ou da assis- 

t8ncIa das associações religiosas 
ARTIGO 38 7P 

As associações religiosas, organizadas de harmonia 
com as normas da hierarquia e disciplina da reIrgião a 
que pertencem, podem dispor livremente dos seus bens 
e receitas para a realiza -o dos f ins que se propõem; 
mas. se se propuserem Gs de assistência ou benefi- 
cência, e m  cumprimento de deveres estataarios o u  de 
encargos que onerem heranças, legados ou doações por 
elas aceites, devem provar documentalmente. até ao fim 
do mês de Fevereiro de cada ano, perante a junta de 
província, com recurso para o Tribuna! de Contas, que 
cumpriram integralmente uns e outros. 

- 5 6  estão rnjeitas ao resma de insatiitor de utilidade local 
e. eoneaqüentcmcnte, so das pessoas colectivae de utilidade plblfcn 
admintettauva as assoeiagões r&glosaa pas mantenham instituto# 
de ben&&aua ou asniatêneia 

O r r  a d a r  indigentes querido qnsiram ou o posam iazer, , 
cmborr erir arto de bcaekência oti caridade, náo C contudo o bis- 
tanta i>arh qas ae asrociag$ee qer tal ptaticam, a tftalo ttantft6rio 
e puramente volnnt&fio, davam ficar au~eitas ao regime doi insti- 
tutos de irtilidadr Iocal, que o mesmo d drwr qhe dq da8 prsn?an 
colectivsb de utilidade pSrb1ica admiurrtcativa -AMA R ã L  FPAZAO, 
Manual das Miaar e &a h a i e  Pessoae Col. de Utll. Pub  Adm , 
i9a7. peg, 87. 

- Aa lmandadep, ~ i i s t i to i~õcs  ou c o r g o r i ~ õ e ~  Qae tenham p i r  
h principal on único o culto seli&mso #ao hnvzdaa, pezanff a lei. 
eomo institnig#ee de d t o  e náo de binefic€ncia, como também 8s ' 
dedez da d o r i t b  das p o r i a m  de 9 de Julho da 1862.21 de J u d o  

'da 1870, i 6  de Jalho de 1872 e 10 & Dezemho de 1880, e, airim, 
.mbora hapm hrrmonazado os seu8 mstatutos com a Lei de Sem- 
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=#o e regulamaatoa rea~ectivos, esfão mieima ao importo #are#- 
idrio p ~ l a ~  branças  I te8sdoa a asa favm r Acodio  do Ttrbiinaf 
Superior e Contenc~oso das  C E Impostos, de a6 de Mawo de 1930, 
no Diario do Govénio. 2 a série de 2.2 de janeiro de  1931. 

- Os livros de receita c dsnpeza a de actua de dalibrerçõai ou 
eIefçtírs de irmandades ou eonfranas azo rrijeitoa ao atlo de ~ $ 5 0  
gor cada f o h .  Maa não pode O secret6rlo de fiuan~a. xacuaai-ia 
a selar um H m  para ta1 fim pelo facto de a s  folhas tirem 50 linhas, 
poii o ardgo 210 O da Tabela do S t b  s8o eetabelecc nem número 
de Iinhns nem foímaro, ao contrário do que re I& no hnal do 
nrt 112 O para os limoi menc~onados nesse arada c no a r t  i**? 
Do proredimeato oa recusa do seciai&rio de finanças dem o presi- 
dente da irmandadn reclamar pora o director de fioan~am do disrnto 
(decreto n o  18 176, dc 8-4-1930. ar i  6%") - Jotnal de o Conirl- 
bainta, ano 1937, pa$. 339 

ARTIGO 588.0 

Os institutos de aeaisiência ou beneficência funda- 
dos, dlrrgidos ou sustentadas or associações religiosas 
ficam sujeitos ao regime lega r dos restantes institutos 
de utilidade local de fins análogos.sern prejuizo da dis- 
ciplina e espírito reli$iosos que os informam. 

PARTE I t 

Dos funcionários administrativos 
e dos assalariados ) 

TITULO I 
Dns funcionários administrativos 

CAPITULO I 
Do pessoal maior das  secretarias 

e tesourarim 

secç~o r 
Categorias e quadros 

O perisoal maior das secretarias dos govêrnos civis 
e administrações de bairco e das secretarias e tesourasias 
das câmaras municipais e juntas de província constiiue 
três eategorits, compreendendo cada uma delas três 
clasaes. 

5 únicp A dístribuição dos funcionários palas dife- 
rentes cate8oriw e claeees faz-se pela forma constante 
do mapa VI, anexo e êate Código. 

- E a h  mapa nüo r&?nffic% que em cada ciimara deva rxxsiir 
o ncímeto de fnncronbrios qae nèle ae aponta. Quere apenaa dia- 
que €#se núm8ro de fancioaárion cond tue  um Iirnitr. u t o  6. Isra 
sámrro  i o máximo qtta em cada edmara pode aat atiPgido * 

S i  acontecer que ama câmara municipal tcnbii aumalmentr ao 
aru f i a m ~ o  um a h e r o  de (nncionitios de carteira sup8rior Bqwsls 
l imita, sir8 Base número reduzido no que no miamo mapa ee 
asiabtlec~. 

11) O i c o i d i o  d i  aecsío do conirii. i 1.0 admlolstrilim do Sliprcma Tribunal 
AdmrrJ*h~tiro, .!n:.ido d e  1 de M d o  de imi* Didrro do  G o i é r i o ,  a i4r ic .  n O 160, de  
11 de J.iII. m d i  I',!. . iuldori q i lc  C hraeiomino p&blico, face da le6relagio nmrtwmc*i. 
todo e IaJiildriu dsaempeda da formi normal. a i i o  eyntual, u m  cardo phbho 
pemaneate. ie jn  qrrl fbr o modo de vrovimenio . . . . . . . . . . . .  . . . . .  . * .  

- pirs -. o -e i n p i i m s  sbriet.i i o  femrian&iio. 6 i inreiddotii iaermo 
tsmporútiri, ernprêgo Qem~r+cal# i normal do snr fco  &liso i - v i i i  outcoi, a i o  C i aaiminPnda do imnrt&e e dm o d d b ~ t : ? ~  da Z n l U I I -  

d- que denot. e knnanido 
.r . i , o i  d u t i  altie* oddüo - M-fie10 Cmrraai MPP-1 da Dinito Àdmhb- 

hi t l ro.  11h 
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Em confrapo~icão, se a s  câmaras tiverem actmlmenta ao sm 
serviga um número de fnncionáifoa inf eriox ao limite sefddo,  
se& êaae númeio mantido,náo podmdo, em caso a b ,  ser m o d i  
ficado para mais sem autorfzação expressa do Govêrno. - Inl- 
im~ões d e  24 de Deismb~o de 2936, envradaa pela Dxr. Ger. dm 
Adm Pol e Civil as c6mara~ mrnicipris pare deborsrsm o orça- 
mento ordzsár*o de r937 

- Como f o i  esclartcds pela rirmlnt deata Mrrcçáo Gera1 de 
24 de Dezembro do ano fiado. os aaadroa estabelecidos pelo Cddi& 
Admxaistratiio exprimem o Iimik e não sr@ificiim c r i i ç ã ~ a u t o ~  
m6ties dr Iugaias quando o número dlarís 68s inferior. - Oficro 
da Dir. Ger  de G d m  Pol. e Czvtk ao governador c h f  do distrxto 
da Braga, de 30 de A n e ~ m  de 1937. - JAIME LOPES DIAS, Cod 
Adm. anotado, pag 5S6 

ARTIGO 990 o 

O s  funcionários de 1." e 2.' categoria constituem um 
quadro, com a designação de auadro geral administra- 
tivo dos serviços externos do Ministério do Interior. 

- Além da deeiinaçSo de r quadro g a a l  admnnitranvo 8 .  

constante dêate artigo, existe a designa~ãr, de rgnndro geral do 
pesioal maior., encabçmdo o mapa V I  anexo ao Cddfpo. 

ARTIGO 13Ql.o 

O s  fcmcionários de a.\ategoria constituem quadros 
prkativos de cada govêrno ~ivil~administração de bairro, 
câmara municipal e junta de provfncia. 

9 único. Oa fuficionárioa dos quadros dríuativos dos 
govêrnos civis e adrnínistrasões de bahro podem ser 
trahsfetidorr de um para outro distrito ou bairro. 

ARTIGO 39% 

O quadro do pessoal de cada secretaria e ieaouraria 
é o descrito no mapa VII, anexo a êste Código. 

- O s  ~rradroa astabelendos pelo Cbdigo Abminiitremv~ ex- 
primem o I l m i t ~  E não sign&icam c r ~ a ~ o  antornitica de Iu8ms. 
Veja-se a oais respnto as nota8 ao 9 *ice do arti&o 889. 

0 s  quadros do pessoal de secretaria e tesouraria das 
câmaras de Lisboa e Pôrto serão constituídos pela for- 
ma a estabelecer nas tespectivaa or~aniaações internas 
dos serviços municípaie, dentro 60s princípios fixados 
neste Códi$o quanto a categorias e vencimentos. 

Qecfatamento .e provimento dos fancion8dos 
dos daadros privativos 

SUB-s~cao I 

Qisposlfóes detaie 

ARTIGO 394.0 

O recrutamento dos funcionários dos madroa priva- 
tivos dos govêrnos civis, administrações de bairro, câma- 
ras municipais e juntas de província é feito por concurso. 

Os concbrsos para as vagas que ocorterem noe qua- 
dros privativos dos governos civis e administra~ões d~ 
bairro aerão abertos por despacho do Ministro do Inte- 
rior e realizar-se-ão no respectivo -Ministério ; os con- 
cursos para as vagas que ocorrerem nos quadros priva- 
tivos dog corpos administrativos serão abertos por 
deliberação dês$# e realizar-se-ão nas respectívae sedes- 

§ único. Os concursos serão anunciados no Diário 
do Govêrno com trinta dias de antecedência, pelo menos, 
declarando-:e sempre o motivo da vacatura. 

- Sôbrs o proviminto de lu$erea vq~oa por ri.trido de d e a o  
disc~pIinar de sue haja recurso, veja-se as notis ao n 7.' do ar- 
tiao 490.~. 

ARTIGO. 396." 

O s  concursos constarão d r  provas dommentais e 
priiticas, regulando o Govêrno unlforniemente o pro- 
grama e modo de prestação destas, 

- O regrilementa dos conetudos par transcrito em nota no 
ert. 407 3 5 dníio 

ARTIGO S9 7.' 

O júri das provas dos concursoe será conetituido : I." Para  os govêrnos civis e adminiatrafões de bairro, 
por um funcionkrio superior da Direqão Geral de 
Administrado Politica e Civil e dois secretários de 80- 
vcrnog civis. todos designados pelo Ministro do Interior; 

2.0 Para as câmaras municipais, pelo presidente da 
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-câmara, úm vereador por esta designado e o chefe da 
secretaria : 

3.' Para as juntas de provincia,helo presidente da  
junta de província, ilm procurador por esta designado e 
o chefe da aeeretaria. 

ARTIGO 9 9 8 . O  

São requisitos essenciais para a admlseão aos con- 
CWSOB : 

- A i  mulheras podem 0er nomeadas para todas a r  íunrnpões 
que por Iii 1x0 sejam expreuwmenta reservada. a indivfdaos do 
sexo masculino ( Conshtrri$oirt, 5.4 5 irako ); - MARCELO 
CA E?'ANO. Manual de Direito Adminismtivo. a i19 a pag. 816 

I." Ter a nacionalidade portuguesa, oe inzí r ia  ou 
adquirida por naturalização OU casamento sijbre os auais 
tenham i& paasado dez anos, pelo menos ; 

- E a Isi crdl  que dctermiua como ac idqmra o como .e perde 
a qualidade de ndadzo portqiaPs, Em riera, a nieonalidade adqui- 
re-as pilo ni~dmetito. e a cutzdéa do Wrsto rispeclivo ( r u l g a ~  
menta chamada cert~dáo de dede  ), fornecr os  dador necedr ioa  
pais comprovar a possa dêese registo fundamental. - MARCELO 
CAETANO, Maanal de Direito hdmf&uativo, n O ??O, a va8.216 

2.0 Ter deoito anos de idade, pelo menos, mas não 
maie de trínta e cinco, exceptuados, quanto a este limite, 
os que já iorem funuontirios pdblicos ou adminietra- 
tivos ; 

- P w m  *o Iimiic mánmo de idade. f o ~  fixado am 35.anos 
(ou  40. pra  o# combatantas na Grande Guerr~)  nos caeoa de pd- 
meira nomeafão, para I n b r  de acesso, de catrgoria e vendmentos 
inferiors. roa de chefe de iepartl#o ( dcc -1d ao 16 %, de a de ' 
Marco de 19a9, ert  4 O i Cádigo Adminlntrat*vo ). - MARCELO 
CAETANO. Manunt da Dirnito Adminietcaavo, n' 121 4 p d z -  
nas 248 a 2x9. 

-A fdmdm pmra-ue pela temdão do ra&m de nadmen to  ou 
du bilh.te de rdentidade, éste obngacdno parr os canoa em que haja 
coiceno. ( Cbd do Reg. CIVIL, art. 426.9 n O 9."). - Obre ci- 
fada. n o  232, uag. a19 e 880. 

-Em face do precertaado M =&o 4a5.9 u.O 9.O do dccrcio 
n.' z2 018, de 22 de Dircmbro de 1993, 6 eaduntc qne a poars do 
bklhm dr idenhdade é ama condiçso da admissão ao concuteo. 
tendo o wncüdato obridacáa de dernonmar que 6 poaitddor do 
meorno bfihate para qti i  possa havot-nu como concorrente legitimo. 
- Nb ha neca~adadr de juntar o bilhetr ds idrntibde ao pmccaso 
do comiao ,  d c d e  que por <ealqiur forma. rnaa oficialmcnt.. as 
conriate qum o roncomente o posarri - NEo h t a  p u a  td pmr. 
a ahn4asiro f e i a  na retfGo do concorrente de aiu 6 porrador do 
bilceta da idmddade cara determinado núm:ro, desde que tal afii- 
nuc5o n io  foi caniraiada, n io  aparecendo siqrrat a declarrção da 
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ame êIe apresrntou o biIh~ti de Idenhdada na ocasiaio em m e  03s- 
rsceu os docnmeatos - Acordso do S. T. Ãdm . de 7 d i  Jane~ro 
de ~ 9 3 8 ,  Diario do Govêrno. a a a é n c ,  r ls  26 de Fevereiro de 1938. 

- 0 11íil.te mkirno de 35 ano. refere-se tanto B admirsáo ao 
concurso como B nomeaçHo 

Não pode. POIS, considerar-se como tendo ara i to  b nomeafão 
um indivldno com maia dr 35 moa. facto de ter sido rdmido 
a conwrao com menos desaa idade - Cireuler da Procurtdorra 
Geral dor Munrcípios, n 5 202, de x Y de Agosto de 1967. 

3." Não estlr interdito judicialmente. nem guspenso 
do exercício dos direitos politicos ; 

- A forma de fazer prova de qae não este o candidato prf' 
- vsdo dos dircitoa polidcos Dor s f a to  de s e n i ~ n w  ~ridiciil 6 a apra- 

sentação do r erthcado do registo crrmznal ou r fôlha corrida*. - 
MARCELO CAETANO, Manus1 de Dsierta Adminiaratrvo. n O ias, 
, p4l 810 

- A não interdi~áo fudic~al prova-ac com cartificado do rn- 
eu to  de tuteias passado na c~nesrvadzía  do registo c inI  da hrea 
da naturalidade - (Anuaria de I ) z r  Ger de &m Pol. e Civil, 
ano 14 '. pag 871 - Código do Regiata Civil -decreto n o  aa.018, 
de az-ia-912 1. 

4." Possuir a robutitez física necz3sária para o exer- 
cício do cargo, não sofrer de doenqa contagiosa, parti- 
cularmente tuberculose contagiosa ou evolutiva, e ter 
sido vacinado ou haver sofrido ataqae de variola nos 
últimos sete anos; 

O que 6 imposto d a apresentação de. 
- ceztifiuido da vacum =ti-vanblica ou atestado de ror io- 

fndo u m  ataque de variola &*o dos a a s  anos imediaiamente 
bnrerroies (Rea. aprovado pelo decreto de 23 it Agosto de í91íl- 

- t rêr  atestadoa médrcos. w dos qanzs passado pelo delegado 
de saiíde da item da r e sdkc l a  do candidato. de  qa. k m  a rebiritex 
Bmca neeeas6ria pare o exerclcro do cargo e nâo sofre da dornça 
eosta$ioaa, particularmente ds  tabexculoae contagiosa ou eso~i t iva  
(dec~eto-bi n O i5-318. do a9 de Maio de 1948, artigo 6.') 

N o  decreto n a  a6 341. de 7 de Pevsre~ro de 1936, r t a o  4.' 
alínea d) - novo mdacçõo dada pelo decreto n ' a6 826, d. 15 & 
Jního de 1916 - admib--se <lue êutea ti€. itartadaa sejam rabstt- 
tutdoa pelo bolettm da inspec&o múdira referida no  &c n.O iRd78 
e angt-ae qar não tenham sido p a ~ h d o e  h& m& de trés rngae. - 
MARCELO CAETANO, Manual de Direrto Adminisiratwo, 293. 

- Dos atestados mCdico6 a Iantsr a p r o c e s ~ s  de concurros, 
para admia.ãa de cargos dnpandentee da DirecçPo Geral d.0 Con- 
mbu%qõas c Impostoe, deve conetar ama os  mesmon r i o  pari.rrdoli 
rsob comprombso de honras. Derpacho de 3-10-1986 do Snb-Se- 
cretdrí. das F~nsnças -Jornal do o Contribuínte, ano 1937. 
p e .  118. 

5: Hawr cumprido o s  deveres militares aue, nos 
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termo@ das leis sobre recrutamento, tefiham cabido ao 
concorrente até data do concurso : 

- Ninguem pode ser investido no  aercfcio de funsões, mesmo 
elcctivss, do Estado, dos corpos adrnin~etrativoe ou diis paenoaa 
coledvae de utdidade phlica adminratmtiva se não demonstrar 
ter artideito as obrIgac8ss da Iei do recrutamento militar. quando 
a rlas sujeito Art 7.' da lei n 0 i 961 de i de Setembro de i937 

6.' Estar quite com a Fazenda Nacional ; 
- A qtuinção com a Fazenda Nacional não i5 pXL@d& &enellr 

camente em nenhum diploma reterente aos serviços do Estado. 
Coneiate na satisfacáo doe imwetoa e r o n ~ u i ç ~ a a  liqefdadas ao 
c d i d s t o  e bem a s r m  na prova da pia exlstdncim de alcance de 
contaa feita paz caitidão ne8ati.w paaaada pela secinta& do Tn- 
baad da contas -- MAR&LO ClrETAHQ. kisnnsl de L ) I N ~ ~  
Adminiaraizvo, n ,O 186.~. a pap eza. 

7." Ter bom campo ttamenta atestado pelos prcsiden- 
tes das câmaras municipais dos concelhos onde tiver 
residido nos últimos três anos ; 

- Os atestadoe de bom comportamento. sem i e f r r l nm pre* 
eiil r o a  ú11Lmoe trh anos, aão do< =minto k a e a n t r  para i a d m b i o  
do concorrente, guaado passados peIae autoridadei do IUgar, onde 
Sete tem doniicilin ncceiisá~ro d d è  época anterior aoe frêr anos. - 
Decretor sob conmlter do S 3. Adm , de 29 de Jancko de 1903. 
&rio do Govémo, n.O 25 a de ai de 3anho ds 1911, fDxario do 
GoiRriro, n.O 144 

- votando a câmara que'o requererta tem regular comporta- 
mento. corno ê e ~  ~oel i f~cat tvo  repn&na aa Que aeja mau, dava coe- 
c1afr-se <Iae votou o bom componamento do intmresaado para os  
efeztos doa co&wsoe Mm a s  e ãmaw devem .evitsr qriaisqner 
pratsxtoi de dúmdaa, s cosurdmaí d n d a  s pnnmpalmcnfe que. 
m sxpedrção de iiamc1hadtes atssradoa, lhea não é licito fazar @a- 
duay6e# de comporramesm, porque rd lhcs cumpwccesi~r ee Eeti 
4 bom ou azo o 6 - Anuerio J e  Dn Ger dc Adm Pol e Cml, 
tino 28.'. gad 476. 

- Vide as notas ao n.' 10 ' do artido 79: ' 
S." Estar livre de culpa n o  respectivo registo crimi- 

nal e policial e não ter sofrido anteriormente pena que 
importe demiasão de fnn ões públicas, salvo tendo aido 
rehabilitado em revisáo Je sentenw : 

- Vidc ari. 49!3.0, n " 3." 
- O  re&b criminal, h o ~ e  reiínido com o regtato polfnal, 

acha-se rrguindo pelo decreto n O a7:W ds 8 de Dez+ de 1936. 

9." Estar integrado na  ordem social e constitucional 
vigente, com activo repúdio do comunismo e doutrinas 
subvereivas ; 

- Vtde dartetodei n o 2'f*oo3, da 14 de Setembro de i9ü6, que 
complca o decreto& n.' 25 517. 
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10." Não fazer-parte de aseociações ou inetituições 
de carácter aecreto : 

- A  lei 1.90i. d* ~t da Maio dm 1985, womalaa o á d a  
diep&ipõe# &cerca de esaocísg8es seeretai 

- A  portada a." 8 ia7, de 5 de Junho de 1985. subati& a 
portaria a O 8 Zld. qaa .@tiibe1ce. oa madèlas de d a d a + d t s  a prai- 
tar em caorprfmanto do &posto na lei n o l.9M. Becrca de mio- 
claçSe# secretas 

. - O dicrtto-lei n.O 25.605, de i a  de Julho de i9a9, dmrmina  
@e a declaracão rclanva s assoeiaçíles secreias soeiia ser apresem- 

, tada no a a o  da ma# quando se trate de primefia nomeacão ou 
costtato para o exercício de fanç5rs pQblieas 

-Por  o h d o  da Diteeção Get-1 da AdmIiiisttagio Po l i t i a  e 
C ~ m l  de i da A ~ o s t o  de 1916 foi comanicado qae de harmodr  com 
o tasbrladdo no n.' li ' da portaria nP 8 187. de 5 de Junho da 
1935. deve atr selado com a tara legal de 2$50 o exemplnr dnr dc- 
elraFtÍes a ciae s t  refere o artígo 8 "  da lei n.' t90r-. de 8% de 
Maio do mesmo ano. &*hro aos rndi~tduoo que ptetcndarum no- 
mraçá> ou contrato. - Cimalar da Procuradoria Geral doa Muni- 
ci~aos. a.* 5 855. de I4 de Seicrnbm de 1936 

1i.D Ter sido aprovado no exame do 2." ciclo dos 
liceus, ou equivalente. 

-0  2 O ticio dos i í c e u ~  princ~pia no 4.' ano e termina ao 6.9 
O 6.O ano de adora corresronde no antigo 5 para O exercido de 
funcáee publ~cas - J a,. do  a i i  4.O do dcerero n.' i7.084 dc 24 
Outmbro dè  1936 

- Não est8 assente por lei qoais as 6abi1itaçbea que eqolva- 
Iem ao 2 ' ciclo dos Iiciua A a~aivsliscaa 8 dada, im face &i do- 
cumantmr e sob parecer da Jcnm de Educação Nacional. pelo Mi-' 
a s t r o  da Educagão Nacional. a reguerimento doe í n t ~ a s a d o s .  

-Aos rndividuos habilitsd&vcom os raraos commdeie dál 
eucolas i6cnicas ~rofiasionpL 4 concedido d l ra to  e admlis8o ro r  
concursos para emgregadoa na. secretanas dos corpos administra- 
tivos s aos habilutadoa com a pzrpaxaclo para a matrIcuía nos ins- 
t ~ tu to s  cornerCiais e concedido o direrto de admieaão aos roncomos 
para terwxros oficfaie daa secretarias do Estndo -Ver  a r t e 0  JSa 
do decreto n.' a0 420 de 20'3. Oohbro de 2931. 

- E e<utparada ao curso cornpIementai doe Irceus (7 O ano 
de ciencias) para efrztos de admissão a Irigares dr edmimstrafeo 
~ublrca,  a habrlita~ão a que ae refere o artigo 8 o da base I.* do 
decreto s.O %O 328, de zt de, Setembro de 1911. - Ver artirlo i 4  do 
citado decreto 

ARTIGO 8 9 9 . O  

Prestadas as provas práticas por todos os concotren- 
tes admitidos ao  concurso, o júri elaborará a proposta 
gtadaadi dos candidatos aprovados, adoptando a c'las- 
s i f~ca~ão de muito bom, bom e suficiente, e apreaentá- 



-Ia-á ao Ministro da Interior ou ao reepectivo corpo 
administrativo, conforme os casos. 

ARTIGO 400." 

O s  candidatos aprovados com a nota de muito bom 
têm preferência sobre os ~Iarrs~ficados com a nota de 
bom e eates s6bre os classificados com a nota de sufi- 
ciente, mas, dentro de cada grupo, podem o Ministro ou 
o corpo admíniatrativo nomear Iivremente. ' 

- Nos t amor  da a s .  a93 O. a s  delibarac8ea da o o r n ~ ~ ç ã o  to- 
-das p e i ~ ~  COÍQOB admiaiutratfros darem ier por eeratlnio #e- 
ccctoi 

-Em imldade  de c c d ~ õ r u  Isgaia. -6 motivo de primeira 
prejsrtncia. pur provamento em fpaçiiea piibllcas ou ~dni ln isua-  
h a .  tir prhstado servko naa filmlraa durante o temno mi&mo 
eupido par- a ínsCriigBa de recrutas ou p u a - a  freuucscia dos cur- 
roa de piripara&o para qa&oa milfcianoe. - Art. 7.' de I n  
n o  1 %i de I da Setembro de 1937. 

ARTIGO 4 0 1 . O  

O candidato nomeado para qualquer vaga de um 
quadro privativo fica definitivamente provido nas cor- 
resvondentes funcões. 

13 iinico. a primeira nomeação para o cargo de escii- 
iurário tem carácter provisório durante um ano, findo 
o qual poderá converter-se em definitíva. 

-01 ~ d o a 6 n i o a  nomeados devam apresptar-ie pessoal- 
rncntr a tomar poise a a s a d r  oe rsap~ctlvoa cargos noa grasoe 
drexgtrdoa pdo art&$84P e aous par6gcafoa. 

ARTIGO 4 0 2 . O  

O in$resso noa auadroe privativos dá-se pelo cargo 
de escriturário de 3.l classe, ou de 2.' classe, se n o  qua- 
dro não houver escriturários de 3.", salvo se se tratar 
de diplomados com um curso siípericr, que poderão 
ingressar por ~uelqaer das classes, 
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sm-szc~cçAo Irr 
Prorao+r 

P 
ARTIGO 405." 

A promo~ão  de rima para outra classe dentro doe 
cruadros privativos faz-se mediante eoncurgo realizado 
entre os funcionários do meamo quadro e da classe ime- 
diatamente inferior, salvo o disposto no artigo antece- 
dente, quanto aoa, diplomados com u m  curso superior. 

5 1.' Se nenhum dos candidatos obtiver ap~ovação,~ 
ou se o concurso ficar deserto, abrir-ee-á novo concurso. 
a que poder80 ser admitidos os funcionários de qual- 
auer classe do reepectivo quadro. 

Q 2." Se o segundo concurso a me se refere o par&- 
grafo antecedente ficar igualmente deserto ou  não der 
reealtedos podtivos, abrir-se-& terceiro concurso, a m e  
poderão concorrer quaisquer funcionários. ainda que 
ebtranhos ao  ~ u a d r o ,  tendo preferhcis, em igualdade, 
&e classificação, os de classe mais elevada. 

- A s  deIibciosõea de ~mmoção  tomadaa peIos COrPOI adm- 
nistratl.rog têm ds  e#-io por escratiaio aecreto, soa krmor do 
arago 298.' 

O fnacxonbrio panido com rmpeneáo nHo pade ser promoado 
durante um ano contado do termo da eaplagão da pua, art. 490.". 
n." a. slines c) 

- 01 knciooAnaa derem apresentar-ir prriod- 
mente i tomar poMa e a sarvir oa rrapectivoa cargos no# praaos 
dwignados pelo artiao da4.O e arna  ~&fob. 

Reeratamento e provimeato dos fancionáiios 
do quadro geral admiabtrativo - 

ARTIGO 404.' 

O recíntamento dos funcion$rios do quadro gera1 
admmistrativo é feito sempre mediante concurso de 
habilitacão e concurso de provimento. 

ARTIGO +Os.' 

O candidato nomeado para qualqrrer vaga do quadro 
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geral administrativo fica definitivamente provido nas  
correspondentes funções t., 

ARTIGO 4 0 6 . O  

Para a admissão a o  auadro geral administrativo 
realizar-se-ão no Ministério do Interior, quando o Minis- 
tro o determinar, concursos de habilitação, válidos por 
três anos. 

5 bnico. O s  concursos serão anunciados no  Diário 
do Govêrno, com trinta dias de antecedência, pelo 
menos. 

ARTIGO 407.' 

O concurso de habilitarão conetasá de provae prá- 
ticas, consistindo estas em exercicios de redacçâo, elab 
boração de orçamentos e r e so ia~ão  de casos de direito 
administrativo. 

5 único. 0 re&ulamento do concurso e respectivo 
programa,bem como as alterações que se pretenda íntro- 
duzir neles, serão publicados pelo Govêrno três meses 
antes, pelo menos, da pzestação da3 provas, 

- O Regulamento dos wnt urso. C do teor sednrnfe, 

Dqora to  n.* B7t769 

Ã fim do dar exectrçáo as diaposipóea sôka  cancarsos contidas 
n o  C6dÍgo Administrativo de 31 de Dezembro d r  1936 e especial- 
mente ao. artigos 396 O. 407 O. $ Inico, e 414 *. $ único; 

Usando dn ficlildade que me confere O O.' 3.' do -80 109 
da &nstita460. o Govhno decreta e eri promulgo o seguinfe. 

Artigo 1.O O pessoa1 mluor das secretanas &tos governos 
civis e administrações de bairro e das secretnnaa e tesourartas das 
câmaras munlcipaie e im ia s  de provinda constitue três categorias, 
eomprecndsndo cada uma delas t rês  claraeu. e distribue-se pelos 
saluintcs quadros. 

a) Quadro letal ndrmnistrativo dos servicoe externos do 
Miaieterio do Iatenor 1 

bl Quadros privativos 
Artigo z o O quadro dera1 administrativo doe serviços exter- 

nos do M~nistdno do interior 6 formado pelos fundon8rlos deia 
ds8afates ca tego~ae .  

i." Categoria 

I.* classe 
Serreflinoi dos doverno: erma doa drstdtoa de i.a ordem. 
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a r f e s  de secr& das câmaras municipais dos romdhom de 
Liiboa e Põrto. 

2.' C1889e 
Secrot&ios dos dovernos civis dos diatr~tos de P, a ordsm. 

3 * clisse 
Secretbnos dos governos n v i 8  dos dIstrfios de 5 ordem. 
C h d a s  de secrutana das cdrnaras murucipaíe dos coticalboa 

uzbano~  dm 1.' ordem. 
Chefm da servrcos dae c6maras municippi. doe roncolhos de 

Lisboa r Parto. 
Chefes dm wcr~tnr la  das jriatas da provinua com sede em 

Liiboa a Parto. 
2.. wtagorla 

I a else.ir 
Prrmoiros o ízc i j i  das wcretariae doi  governos civis de I a 

ordem. 
Sec~etirios das admrnistra~óes de bairro. 
Chdea de secretaria der c h a n s  m d e i p a b  doe~wncclhor re- 

r& de i.. ardrm. 
Tesoareiroi das câbaras municipais dos concrlhoa de Lisboa 

c Põrta. 
Primriroa ofiereia das secreinriaa das cimaras municipais dga 

eoticrlho, de Lisboa e Pbrto e dos concelhos urbano. de 1 ' ordem 
Chefes de secretana das juntaa de Provincia, com excepgáo 

das da Liuboa e Pôrto. 
Teaooreiros das iantas de provincia com sede em Lirboa e 

PaTtQ. 
c l a s ~ e  

Se&mdos oficiais da. secretarlae doa goremos civis dos dib 
tdfor de 1.'. e 3 ordem. 

Chefes de secretaria das camaras manacipmia dos conealhos de 
8.. ordrm 

Segundos afieiais 'das sperearlas da# eâmatw munrcii>afs dos 
cancelhon de Linhoa e Paria e doa concelhos urbanos de I.* ordem. 

Tesorireiroa das c6maraa meniciuds d o u  nincelhoi de 2.. 
- ordem 

Taoureiroa das juntar d6 prmincir, com ixcepção doa de 
Liaboa e Pôrto 

Se~andcn  ohciaia das secretanas das janta8 de província com 
ia& em Lisboa e Porto. 

3 . O  claise 
Trrcoiros oíiciaia daa secretarina dos govemon civis doa diarri- 

tos de i.' r S.' o A m .  
Chefia dr ricretatia das c&mama mun ic iws  dor connlhoe de 

5.. ordem. 
TerceLoa o f i c d s  das sncrerarias das câmaras municipais dos 

eoncclhos de Zisboa e P8rt0, dos de 1.' o r h m  a dos urbanoa de 
a ordem. 

Tasouroiror da i  címaras maniffpiia dos concrlhoi de 9: 
ordem 

Tetenroi  oficiais das secretarias daa juntas de província. 
A-o 8.' 0 m  ~aad roa  pnvntrros dos lovernoa civia,  admf- 

nistraç8es de biuto,  cbmm~ms mupinpaki e juntas de provinda são 
fprqiadoa pe1011 seguintes h c i ~ n 6 r i p s ,  gnc coniiimem a 
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a.. ~at.@o11e 
1 ' classe 

Asplrantee das secretarina dor donrnos c#& de i:, p ' a 3.. 
ordem. 

Aspirantes das aecrctarias das admiaianaçóau de bairro. 
Teaorixetos das câmaras muniupaisdoa concdhos de 3.' ordem. 
Aapu~utes  das secrstariaa das eEmsraa manic i~ais  dos coa- 

celhos de Lisboa e Pdrto e dos de 1.'. a ' e 8.. ordem. 
Aspirantes das secreuirias dai juntas de província. 

2.1 classe 
Escdmibdoa de n: classe das s l cn t an i s  do. &ovetnoa civis 

de 1.'. 3,' a 3.. ardam. 
EseaturBnoa do a a  claiae das secretarias dae rámarar ma&- 

cipais doe concelhos de Liaboa e Porto e dos de I '. z . ~  e é.* ordam. 
Escdtutát4os de 8 ' ciasaa das secretarias das j u a t i cd r  pro- 

víncia. 
3.. claasa 

kcrit tudr)oe de Ia c h i e  dar srcrotarias dar rlmmna muni- 
cipais dor conceIhoa de * ', 8 a e a." ordem 

Artieo 4 O recratamento e o provlmcnto dos funcios&ioe, 
tanto da quadro geral como dos qaadros ~rivá14vor. fia-se por 
concarso e de confbrmidade com rn normas em seguida as~abclc- 
cidas . 

Q U U ~ ~ O W  pnvitlvD. 
Dlspo~lções gerala 

Artibo 5 0 6  concatros para a s  vagsa que ocorrerem nos 
quadroa privaavos doa governos d v i h  a adminiiiraçóes de brirro. 
serão abertos por despacho &o Ministro do Interfor e ralizar-as-<o 
no respectivo Minutbio  , os concuzsoi para ae vcigaa aac wom 
rem nos guadroe privativos dos corpoe adminimt ivos  serio aber- 
tos por delibaraç8o deares e realuar-as-ão naa respectirer se&.. 

5 único. O s  coararsoa acrão anunc~ados no Diario do Governo 
com trinta dias de antecedhcia, pelo menos. dec7ado - se  sempre 
o motiro da vacatara. 

h r t ~ g o  E O 00 eonciusor coistirão de provas doeilmcnufs r 
prAticas. conaistbdo estas em: 

e) Prova de dacbllogtafia, 
4) Eirircic30 de i-dac~io: 
C) Respos~a, poi esrrlto, a presantar elementiris da direito 

adminimartvo 
Artigo 7." A prova ds dwtilografia wnsiefid rm os canPda. 

tos eactevlnem à m6auma pmante O j61rir s dttado por um doa eeya 
membros, um trecbo de qoinzt a nn t e  Lrrhaa 

Artieo 8 O O eirerefcIo de tedaepio consistir& em redigh um 
ofino ou comunica~âo sobre assanto corrente dos gorsrnor cids, 
adnuniatra~óea de barrro ou corpoa administmtirop. 

Artigo 9 O As prcguntaa a qae se r t k r e  a alinea c) do art. 6 
veisarão assuntos es~ecia lmsnr~ +espeitantes Ei or$anira~Eo dos 
aen i~os ,  aoa deveres doa fnncion6rios dos $ovrrnos cins, adminfii- 
traçaee de bairro ou corpos adminísttativoa. conforme os caiou, e 
Bs frsawas locais. 

Artigo 10 O Os  jútis &a propas artãv eonstimrdos conforme 
hsp5e o amgo 397 o do C6dr~o  Administnrtivo. 

Artigo ii O Conswaem requisitos asrincida p~ admissáo 

ao# eoncmnos os enrrmarado. no artrgo 598 O do C6&o MminZs- 
trati*o 

lngresm 

A+o 10." O in8r.m nos uaadmr psivaiivoa &-se p.lo 
cargo da escritarádo. de classe, o a  d. s ' claiae se a o  ritiadro 
d o  houver ercehirãdoi ds S.', salw as se traàlr de dipbmadoa 
com um curso auperwr, qae poderão LnSressar por qaaldacr das 
ckaws. 

Promoçiio 

Artig1 13  0 A pmmo(.ão I r  uma para oa im c b s s i  dentro dds 
&os psraavo $.*me mddiann conmrro de pr&aa doramearai. 
r prliicaa realarado entre ou h c i o n b n o a  do mesmo auadro e da 
clarse imediirtamems lnfsrfor. snIro o &pos to  ao .rego antrce- 
k n t a  quanto aos dxplomador com urn curso supcrror. 

5 1.O Se nenhorn doi candidatos obnvet aprovaqSo, ou #e o con- 
cem ftcar daserto. n h  se.& novo coacu~so. a que podergo ser 
admitdos os  iancionãnor de qaalaaer classe do rerpectivo ~lnadto. 

5 P.O Se o regrindo concurso a aue se xefere o parigiafo ante- 
cedente ficar i#uolnriit* deserto OU não dei resalmdoa posrtivom. 
a b d r - s r i  terceiro eoncurio, a que podecão concorrer aiiaiwae* 
funcionários, riada que cmanhon ao qaadto. tendo p f e i ê n e u ,  em 
4asldada dsciaeaiflcaç~o, or da clame mais elevada. 

,Quadro @-raI udaiialrtrallvo do8 s m ~ r F 4 a i  rxiornow do 
Mlnlmt6rlo do Interior 

~ I ~ p o s l ~ k s  Cierals 

Ari. 14 " O recrutamento dor fundonárior do quadro W a l  
administrativo 4 feito sempre mediante cotlcarao de haMIita&o e 
concurso da ptovimrnto* 

Inpe r so  no qfadro 

Art Psra a admissão no  qaadro geral r d m i n k a d v o  
rullzu-u-ão no Miniit6rio do h r i o r .  qaendo o Mhiatro deter- 
m i m .  comtuma da habflltrçáo, vBIidor por trEs anos 

S) dnibo. 0 s  mncfusos ar r io  anendados ao Dzario do Gosérno 
com &ta dIu de t n ( . e d h c k .  pelo menos 

Art. S.0 O conemo da hibiLitwío c o n r w á  das w~irJntr.4 
prumo p i & d ~ :  

a) Dicrilogtafis ; 
b ) Exercido & tedrcsõo i 
c )  Elaboracâo de onamenths c raeola@o da aiaoi de direito 

admhiiutritivo. - 
Aa. 17.O Ãs provas de dactilo&afta e exenfcio dr rs&ç&o 

arAo nrertadai mim forma a sabre os aisuntos indicados nos ard- 
$ 0 ~  7 do- pzea~nte deexeio e a resola<ao d. eilsoa de h i t o  
adminfstntiva vexar6 problema# espec~almant~ r~epeitantei b or- 
~ l r ~ u a ç l o  doe servisos, cornpeteocia e a t r i b ~ i ~ õ e s d o s  aovérnoa &ris. 
adrmldstraçóea da bdrro  e corpos admWttatlvos, conatitaIção a 
funcionaminto d@stre s d a s  6rgSoa m d c i p a i s  consoldvos, deven~.  
xegimc disciplinar e respansab&dadea doa fandonb+loa, fmanças 
locais e contencioao admMnrativo 

Art. 1a.O O júri do concurso & LabiEtaqão para o q u a k  
gira1 admiai.traapo ired nomeado pio Ministro do Inrsr%ot, em 
conformidade com o g a  dispõe o arrigo 408.O do C6di$o Ad-di- 
eatrvo. 
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Art. 19." 56 podam acr admitidor ao ro&m da b t b U t a 6 0  

psra o aoadro geral admílustradio os haclom6rros xekddoa no 
arti80 409 do C6diito Administrativo r ou diplomados com d- 
goet cara0 mpersas, devendo usa e outros eatiafazer aos reqoisito. 
eseeneia& enumeradoa no artígo 398P do mesmo C6df80. 

5 6nico. Quindo náo haia concomntea m e  ratiafacam ar  com- 
dicóae do a r n h  409.O ou nenhum dos c d d n t o s  ohtsnha apro- 
vagão, abdr-re-6 oonqnrso, a que poderio concorrer arialeqyr feri- 
eion6rroa, mnda que estranhos ao auaho, tendo prrfalncfa em 
i e i Idad r  de clasaiffcap~o oa da claaae maia elevada. 

Promogão 
A n  20 o A promoçio d. ama para ou- esagorIs oa  de ama 

pata oriba claaae dependa emprc de concurso de habifitiçlo. 
Art 21.O Os coacurmo de habiUtaçáo para promoçãot a-- 

aadoa no Qiario do Govérno com trfntb dias de antecedheii, F ~ O  

mrnos, realizar-se40 no Miniat6rlo do In tu ior  aiaiido o Pfinlitro 
o determinar e serão vátidor por trla inoe 

Art aa ? 56 poasm ser admitidoi moi coacrrr#or k hrbifiti- 
çlio p- p z ~ n t o ~ ã o  os funcion6nos e 09 IictnciQdos oa  bacharhia 
em dittiro anomeradoa n.0 at- 416: do C6d1$0 Adminiibfivo 

5 6uico Quindo aUo haja concomntma que iatasfapm A i  coa- 
dicóea do ardgo 416' do a d i d o  Administrativo ou nenhum dos 
candidatos obtenha aprovaqáo. rbrír-se-i concmao m t r r  08 fundo- 
nbtios da# clamei imadiatammte infariores. 

Axt. 23.' Os  coameos  de pzomo<ão conJarEo da provaa do- 
cumsntor e prPticas. 

Art 24 a A o  provas prAíicms doa conwsm ds promogãd h 
$ a cIasse da I catedoria aerão ascrlinn e o n b  

5 único. Os  candidatos pua na  pmva ascrita niía obtiverem. 
pelo menos. ekisificação de srrfidmti serão &edi lodo c+ekfdo#. 

Art 25.' Ae pro<es doa concurso. para a a c h n e  da lia Ea- 
iegoda conatario de : 

1.O Pmvaa mscr~fab 
a )  Dtsierrafla aprsaenkda na Direego Geral da Administni- 

çio Politiea e Civil a t l  ao  oitavo & i  apterior ao  primeiro moa- 
cuido pa r ca*  prova., a qui l  veraerb sôhre q u d q u n  dos a6mntH 
indicadoa pare os Ioterru~atddos da i  prova8 orais r r i s i  &cu& 
nos termos do n.O 2 O ;  

6) Redpccão de om projecto dm Id, decreto. p o ~ r i r .  r-&* 
mrnto ou ponteri abbn ssniços riapeismisa B adm3niatxaçZs p I f -  
t ici  e c i d  ou mnnicipa1, ou de informaçílo, rrlit6rio. aiaarilta. or- 
dem de eemço ou rnauugãei a expedir saLm asamuo da  compe- 
têncri doa dovêmos civii ou câmarai mucueIpaii 

2.O Provas orar* 
a 1  Di~criesáo durante trinta miautoa da diuertnção r que L. 

zelere a alínea r )  do número anterior ; 
à) Dois rnterrogatbtior feitõa vodu~sii do j&i durante O 

~e r foda~mix imo  da uma hora e mínimo de meia hom. repartido 
peloa d d s  argüentes, som prejulzo da faculdade, recoph4dl  ao 
prsetdente do j6ri. de interrogar. auaado entenda conreniante, 
qualquer cindidato sobre a mstlria daata prova, não devendo no 
entanto aer excedado o período máximo de tempo f i d o  para a 
megma. 
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5 M c o .  0i interrogatórios a que os rafme a alinea 6) do 
n 2.O dêate artigo rerearão, de preferência, sõbre os pontos se- 
~ n i i t e s .  Or8anizacão dos aeríiços externos do Miaiaterio do kte -  
d o r  e dos corpos admintstraavou Legíalação ndente a p l i e h ~  a 
cada mviço  Oxdaniuçáo provincial, mitninpal a paroqouil e meum 
servicoe AtnbuTçóea e competénc~a dos dovernadores c ins  e dor 
cowor edmmisnanvos e srua preatdmios O~~amen tos .  Receiiaa 
e dcapesas. Contas Deveres e renponrrabriadades doa fanaonhr~os  
a aipmcdmtnte doa iecretbrios doa govézuoa cxn& e doa'chefea das 
serietirme dar câmarae monicipais. Regime di rc~gtnar  Modrfi- 
c y õ e ~  a Introduzir na organizagão doe divereos rervipoe para me- 
lhorar a sua e2iúencia. Flculdadi tegnlarnentárla. Teoria do arto 
admmiahatiro. Contratoa adminia t ra~we Contencioso adminia- 
trndro a coatoncioio doa impoatoe locmie. 

Art. 26.' Aa ptovaa pr6ticas dou coneursoe de promoção A 
2 a e 1.l C ~ B U E S  da I.. cate#orii vtrsatRo 5bbre em ponto tsõneo 
da administração i rerolricão de um caro priitico de direito admi- 
úiaimtivo 

Art  $7- O ponto te6tlco As direito admrnlittãdvo conaarh 
de uma pmvu escrita aôbre de orparirsscão adminfstra- 
tira. cmpeudmentc conaidnados @ante a Porttigal, e a reaoluç30 
do caao prbtreo veraaib s854e isterpreta(ilo das leis u d m i n ~ t i p c r .  
ma r  de admfnisunção local, quer dc admmiati içãv I entra1 

Att a s 0  A i  provaa preticaa doi concursos de promoçh i% 
a .  c 1.' clisiei  da z.. cstsgork r c r b  ídéuticaa 8i dot irti$os 16.' 
e 17.O. $raduando-ae a sua dificuldade s&undo a claaae i que rer* 
pd t rm  

Ah. a9.O 0 s  júris doa eoncareoe de promociío acriío coniti- 
triidoa em conformrdadc com o pi dispõe o ara80 426.O da Cd- 
di$o A d m ~ t i v o .  

Provimento 

Ãrt. ãü O Logo que sr verif~qtie uma vJa dm cargo p e a n -  
cento ao  quadro deral admrtiiattadvo. o $ovarnador civil, o ndmf- 
n u d r  de bizro ou o preardcnte do corpo adminíatrativo. 
confome 00 cama. comsmzcar~o O facto ao  dxxector &era1 de admi- 
nirtmção poutica r ci-1, que dmtro de oito dias anuncia16 o rei- 
pectivo CO-o de provimrato no  Daarxo do Gorérno, derlarando 
aimpte o motivo da racatma 

5 única. O concnrao r i r i  por aainze dma ser-te a 
Direcção &I 

A*. 3%: Podem concorrer os hmdonitroa da mesma cae- 
ao& e clame com mais de am ano de seraço no cargo que ocupa- 
rem. m oa catididntoa aprovados no concureo de admissão ao aaadio 
ou no  concarso de promoçêa. conforme os casou. i deckt~dos  aptos 
p u a  provimenm. 

fj 1.O O s  concorrentes terão apmai  de requerer o provimento. 
iudicando no! B.UB ~aaettmentou a8 con&Ões sue Ibw dão diwiio 
a concorrer. 

2 . O  Se a v.8a a prover pcrtmcer aoe $ovêrnoa ú r i r  o a  admf- 
nietraçõee de bairro, o proceama do concurso será apresentado ao 
Miniiko do Interior. e ae a vada pertencer a nm corpo administra- 
tivo, aeri aquele nmeddo ao reaptctivo presidente pelo director 
deml. 
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bispoai*6am coniuni roa eonsunoa dos quadm8 ~rlritlvom 
do quadro meiml 

Art 3a O O prazo para admiasão dos reduerimentoe a todos 
09 C O I I C U I ~ O ~  repebdos pelo preaents decreto conta-se, no  contl- 
nente.,desde a data da publicacão do a n h í o  M D~arro do Go- 
rérno 

Art 33.O O s  contoaentea devsréo d~t%rc oa s m i  teqaarl- 
nintoa, poi €lse eictrtoh e ardnadoe, com a ardnattinr reconhecida 
por notário público. ao Ministro do Isteriot. por iatermPdio da 
DueesBo GezJ  de Adminietrsção Polfdca e Civil. ou-ao pieaidente 
do corpa administrativo ondi o concurso foi aberw. codotme os 
CasoB. 

5 único. Ser6 admitido condifionelmcnte as prova* de qual- 
quer coqarso o srgüfdo em professo d i a a ~ ~  que ta& dueito 
dir a elas coacomer. ma# as provas serão andadai se a pena fBr 
impoat. a a condeniç~o tiver O efeito de fazer p d e r  ao cmd2dbt0 
a mtf~uidade  pietina para a admissão ao conecaso. 

Att  34"  Os  concorrenwa poderão luntai, al6m dos doce- 
man%i eugrdoa para cada concurso, quaisquer outoa  complovati- 
vos de habilitnçõrs que possuam e de eirvrçoa pubhcoa qua trnham 

e aprovaiur para o concurao os docnm*ntos que ante- 
riormente tenham enviado ~sra o MùiistMo do Intenot ou p r a  
os cornos adminretrativo's, conforme os  casoa, dedo que siiam ex- 
pressamente dcsígnados no  reqrtanmiento para o concurro, com a 
deckraçáo do ano em Uae deram entrada no mesmo Ministétro 
ou como administrativo e do fim p u a  $a. foram apresentados. 

Art. S8.O Os  documentos pata a pzom dos factos a que se 
referem os n.06 3 O. 6 9 7 O, 8 O, 9.' e 10.' do &do $98.' do C6- 
&O A d m i i i m a t i r ~  dev~m ser p~s l ado i  em data não anterior a 
três rn6acs da abemra  do conctuao. 

Art a6 O Qoecbido na Di+rc@o Getal de kdmid i t r a~áo  Po- 
ktica e Civil ou nas secretarias dor corpos admidstrativoa q d -  
qnez requertmento para a admissão a concurso. ser8 n?le hnsad. 
nota do dia da nua aptesentução e dos documl.ntoi que o acompa- 
nhim. 

Art. 37.O O s  concorrentes poderão &ia recibo de entreda 
dos seas xeauenmentos com'andica~ão dos documentei juntos. 

Art. 38* 0 8  jarts dos conearsoa serão nomeados antes do 
têrmo marcado pata a uit;e;a doe docnmentoi, convocando-.a dssdt 
logo os seus membros psra a or@iaa$o da lisfa dos coacorreuteu, 
elabornçlo doe pontos e dcaignaçio do n h a o  d r  candidatos a 
examimr em cada dia. 
kt 5 9 . O  Ae Iietai doa cendldstor admitidoa coto16 afiada 

durante orto dias na  Duecpáo Geral de Admiruritraciio Polfdca e 
CídI  ao se tratar de q u a h a  priv~tívas dos $orErno* cirii e admi- 
nistrações de bairro ou do quadrb g e d  admin~srrativo dos sirviçoii - utcraoa .do Minist€rio do Intmor,  e eae  secrLtarisa dos cotP08 
admids t ra~vos  se em tratar de quadras privativos dêrite* 

5 &~ico. A s  listas a a á o  publicadas a o  Dierzo do Govdrno, 
podendo os candidatos a ~ a m i  faltem documentos junt&+los no 
prazp de oito &ai  e os excluldos apiesentar quriafaqwr rechmaç6ae 
durante o mesmo prazo. 

Art 40° O a  júris. recebidos oa documenta. filtavam e 
jul&adaa a i  raelamaçóu. ae ar  hounr.  elaborarão as Iistaa defini- 
tivas doa <andidates, por ordem alfab8rica, u dtieis setão afixadas 

nos lagaies dem-doa no artido antecedente c publicadae no Dm- 
rro do Govêmo. com indicaçgo do dia em que deverão realirar-ae 
as provas prátrclis dos conmrios. 

Art 4 i . O '  Oe pontos aezáo raimcadoa poi  t d o e  os membros 
do 16x4 e encerrados am mtbscdtoa devidamenta Iecrados. , 

An, 4a Compete ao preridente do j6rr diridrr o s  trabalhas 
dos concureos r manter a ordem dentro da sala onde se reLurem 
aa provas pr6ticaa. O s  pontos serro tirados h mrte pelo piimeiro 
&i candidatoi inecdtoa na Esta dos que hsuvetem reepondído ii 
chamada e iidos em vos alta pelo preaidcnte. depoia de rnsenndns 
a i   por^ da rala do conearao e assr$uruda a imponsibihdade de 
comdcação dodconcorrcnter com o exterior 

5 apico O ponto fiear6 patente na .ali onde o conrureo ir 
miiaar até ao  sncerrunento das trnbalhos, podendo ser examinado 
por qud<ruer dos concorrcntei. 

Are, 4.' Paro. ieeolu~lo  gor arcrito de pontos ~edrfcoa ser6 
dado o mmpo mliximo de h C e  horas e para a de cwos gr&ticoa o de 
daas h o r ~ ,  m contar da anaaelaslo'do ponto, devenda ao fim desse 
tempo e s a s  o j 6 f  de pora. de todos os  pontos devidamente a l a -  
mdoa. datadoe r rubricados em todas ra fõlhaa. - Ari. 44 O O s  concornntes nEo podedo comnnxcar com pes- 
ioa a l~urna  aatninhi ao acto do concurso ou entre si. nem servir*es 
da apontamentos ou de d a q u e r  Iinoa. excepto legislação. das 
deverá ser-Jher foriiecidn,~em~re que a eolicitem. 

9 finico O s  concorrentes que infringirem a i  dínpoaições de 
grmiinte 40 Hcerio excluidos do concurso, sendo p d d o i  diacr- 
pifnarmenti o i  que i6 foram hcionnrios.  

Art. 45.0 O i  candidatos que, por moavo de farsa maior. deva- 
dameata comp~orido peranie o iiid. não compareceiem a pni tar  
provas no  día qui lhe8 for dasi8nado. podem sri admitidos a praa- 
t&-h, quando para isso comparecam, até ao Gltxmo dia deaãnado 
pam os coacuraoa. 

Ari 46." Ptestndae as provaa ptáacas por todos os concor- 
restes admitidos ao concurso, 0 iáii elaborar6 a hsta graduada dod 
candidatos aprovadas. a d o s ~ n d o  a classificaçüo de mmto bom, 
bom e sutiaenti. que transcrever8 na regpeetiv~ acta. e apr2sentA- 
-Ia-6 i o  Mmistro do Interior ou ao respactiro eorpo adminianadvo, 
conforme o. casos. 

5 I.' N a  avnl&ç&o da* provas atender-se-6 niio sb 6 -ta 
resolpçáo do ponto mas também B clàreza da ex~osicL6, à a p d á o  
e intelig9nda revebdds no deecnvolwmento dn maténa. 

5 2 Quasdo, em face das provas. o j6d tiver d6ndae na 
clisificaçlo doa concorrentes. poderi ter em consideraglo ar  ha- 
EIita+s Uteikiaa e prãficae qn* o i  mesmos poseuam, em face 
doa documentos juntos. 

5 5.. A elaaaificação das p r o ~ a s  aerá feita por rotacão em rela. 
cão a cnda cankdato a sb depois de apurada a classificrç~o de todos 
os candidaton se proceda8 & cla~slficago defimtiva, devendo esta 
rer publicada no Dzario do Govérno dentro de dez dias, contedos 
do imediato i i~uele em aue tiverem t d n a d o  a s  provas - $j Co A lista será publfcnda no Dlsrzo Govêmo a afixada na 
DirecçHo Eeral de Admhi~ t r a~Ho  PoliFfca e Civil ou na secrutaris 
do corpo admiPiitrahvo denao de olto dias, contados do amedaato 
&qaek em que tiraram terminado aa provaa. 

5 5.O Considerem-se aMoa a ser prados od todos 
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os candidatos agm~ados. tada porem os ~ a n d i d s t a s  aprospdoa com 
muito bom prafurhcia a b r e  os classificados com bom a estia sebrs 
oe ciasaifi~ adoe i om suficiente. 

Art. 47 .O Nenhum iancionAmo pdderd mer emposeado em 
cardo da tesoureiro de qudquer corpo administratiro sem pus pr.5- 
damente tenha prestado a segmnte caufão : 

a )  Da 5 oòa$ a i  se tramr de cardo de chrnara rnasicipal de 
conculho de 3 ordem ; 

b )  De lo.u>oo$ as m *atas de cargo de chmara muniapai de 
comelho de a.a ordem . 

C )  De lSiOOO$ se ae t1atar de cugo de cAmara rnti9idpd de 
concelho de i.& ordem ou  de junta de província. com exccp~ão dar 
de Lisboa e Pôxio ; 

d )  Da 15.000$ ae se tratar das cflmaraa msnicrpais doe Ma- 
calhoa de Laboa e Parto ou das juntas da provlneip da Eatremi- 
dura o s  do Doum Litoml. 

Publique-se a cumpra-se como n W s  se  coni€m. 
Pscos do Gorêrno da Kepúblics, 16 de Junho de 1957 - 

A N T ~ N I O  ÓSCAQ DE FRAGOSO CARMONA - Antonro de Oh- 
vezra Sa1a.a~ - Meno Par* de Soara. 

O júri do concurso de habilítação para o quadro 
geral administrativo será constituido pelo director geral 
de Administração Políiica c Civil, presidente. e por um 
chefe de secretaria da  câmara municipal e um secretário 
do ,govêno uvil, ambos nomeados pelo Ministro do 
Interior. 

ARTIGO 4 0 9 . O  

Sci podem ser admitidos ao concurso de habilitação 
para o quadro geral administrativo : 

I.(> O s  funcionários da  Direcção Geral de Adminis- 
tração Política e Civil com boas.informações dos seue 
chefes; . 

2.' Os aspirantes e escriturários com mais de trêe 
anos de bom e efectivo serviço ; 

3.' Os diplomados com qualquer curso superior. 
5 único. 0 8  candidatos deverão satisfazer aos requi- 

sitos enumerados no artigo 398." 
- 0 s  funcionáriros administrativos de nomeação efectiva nu- 

terior a 3ú de Dezembro de i986 que não possuam o exame do 
B O ciclo do8 Iiceus, o a  equivaIente, podem ser admitidoi aos coe- 
cursos de promoção ddintro doa qmadios privatinia e aoi  de habiU- 
tacão. promofáo e provimento ate h 1 classe da 2.' categorra do 
quadro gela1 dminietraavo doa aerviçoa artaraos do Miuiathio do 
Inranor. desde que aaasfaçam As demais ~ondzçóes eembctecidae no 
Cddigo Adminiatradvo - Vér decreto n.O 28 565. de a Abrd 
de 1938. 

ARTIGO 410.0 

Findas as provas práticas, o júri elaborará a Iieta 
graduada dos concoírentes aprovados, adoptando a 
classificação de muito bom, bom e suficiente. Á lista 
será publicada no Diário do Govêrno. 

5 único. Consideram-se aptos a ser providos nas 
vagas que venham a dar-se em qualqaer dos cargos da 
3.' classe da 2.' categoria todos os candidatos aprovados, 
tendo porém os candidatos classificados com muito bom 
preferência sôbre os classificados com bom e es ty  sôbre 
os  iass si ficados com sufici~n~e. 

- Os fuucion6rios dos quaaros pdvativos saio nomeadas peloa 
corpos adminirtrstivos, mas os do auadro derai mPo reciutados 4 

nomeados para as w e c t i v i s  rsdiu pslo Mmistro do hrsrior,  s 
&mente providos nos cardos para ctyo exercicIo são'hgalmente 
aptoi. pelos corpos administrativos As dehbiraçõrs da nomearão 
e pzorhenfo tomadas saloa corpos admhistraólvoa têm de i&lo 
por escrutinio oecrato. - MARCELO CAETANO. Manual de Dr 
reao Admrnrstrntivo, $18. , -  

- Em igualdede de condrp8ea '.dai. C dotiva de prrmrira 
~ r a f e r ên~  ia, para provimento em funsóea pfilicaa ou admhiatra- 
íivao. te1 prostrdo serviço nas filsrraa durante o tempo mínimo 
exigido para a mstrngão dr recrutas o0 pma a Izeqüp4eia doi tu- 
aos de prepiracáo para quadros mflicrasoa. - Arturi 7.O da lei 
nao 1 961, de I do Setembm de 1937 

ARTIGO 4 1 1 . O  

Os candidatos aprovadoa n o  concurso de admissão 
ao quadro geral administiativo ingressarão nele à me- 
dida que forem sendo providos em cargos da 3.8 classe 
da  2.' categoria. 

5 único. Os licenciados ou bacharéis em direito po- 
dem ingressar no quadro pela 2.' ou classe da 2.' 
categoria, nos termos do n.' 1.' do artigo 416.'. 

ARTIGO 41% a 

A promoção de uma para outra categoria ou de uma 
para outra classe depende gempre de concurso de habi- 
litação. 

ARTIGO 413 O 

0 s  conc~r~los  de habilitação para promoção, anua- 
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ciados no Diario do Gwêrno com irinta dias de ante- 
dência, pelo menos, realizar-se-ão no Ministério do 
Interior, quando o Ministro o determinar, e serão váli- 
dos por três anos. 

ARTIGO 4 1 4 . O  

O s  concursos de  promoção constarão de prgvas do- 
cumentais e práticas adeauadas à natureza dos cardos. 

5 único. Os  regulamentos dos concursos e os respec- 
iivos programas, bem como a% alterações que se pretenda 
~ntroduzir  nêles, serão publiqdos pelo Govêrno três 
meses antes, pelo menos, da  prestação das provas. 

ARTIGO 415P 

O s  júris dos concursos de promoção serão consti- 
iuidos : 

1.' Tratando-se de concurso de promoção de uma 
para outra classe. dentro da 2.' categoria, pelo director 
geral de Administração Política e Civil, presidente, e 
por u m  funcionário superior da  mesma Direcção Geral 
e um secretário de govêrno civil, ambos nomeados pelo 
Ministro do Interior; 

2.' Tratando-se de concurso de promo~ão 3." classe 
da 1.9 catedoria ou de promoção de uma para oatra 
classe dentro da 1." categoria. pelo director geral de 
Administração Poiítica e Civil, presidente, e por um 
juiz do Supremo Tribunal Administrativo, ou professor 
de qualciuer das Faculdades de Direito, e um funcionã- 
rio da 1.' categoria, nomeados rieIo Ministro do Interior. 

ARTIGO 9 1 6 . O  

Sb podem ser admitidos aos concursos de habilitação 
para promoção : 

i.' Tratando-se de promoção à 2.0 ou L.* classe da 2." 
cateaoria, os funcionários do quadro pertencentes 8s 
classea imediatamente ihferiores e os licenciados em 
direito, ainda que estranhos ao quadro ; 

2.' Tratando-se de promoção h 3.' classe da 1." cate- 
goria : . 

a) Os funcionários da 1." classe da 2: categoria que 

sejam licenciados em direito e tenham um ano, pelo 
menos, de bom e efectivo serviço ; 

b) 0 s  funcionários da 2.' ou 32 claese da 2.' categoria 
sue sejam licenciados em direito e tenham três anos, 
pelo menos, de bom e efectivo serviço. 

3.' Tratando-se de promoção & 20 ou I.' classe da 1.. 
categoria, oe funcionários pertencentes às classes ime- 
diatamente inferiores. 

ARTIGO 417.' 

Fuidas as provas práticas, o júri elaborará a lista 
graduada dos concorrentes aprovados, adoptando a clas- 
sificação de muito bom, bom e suficiente. A lista será 
publicada no Diário do Govêrno. 

5 único. Consideram-se aptos a ser promovidos todos 
os candidatos aprovados, tendo porém os candidatos 
classificados com muifo bom preferência sôbre os classi- 
ficados com bom e estes sôbre os classificados com 
suficiente. 

- Sóbre a posrs vcja.ie o ut. 424 e saiu pbgrafo i .  

Logo &e se verifique uma vaga de cargo pertencente 
ao qaadro geral administrativo. o governador civil, o 
administrador do bairro ou o presidente do corpo admíi 
nistrativo, conforme os casos, comunicarão o facfo ao 
director geral de AdministracZo Polít?ca e, Civit, que, 
dentro de oito dias, anunciará o respectivo concurso de 
provimento no Dratio do Gatêmo, declarando sempre 
o motivo da vacatura. 

- Sbbre o provímanto da ra$ae risultantei de declaão disd- 
plinat de qaa haja recwno. vda-as &a aotas ao PMO 490: 

5 único. O concurso será aberto por quinze dias 
perante a Direcfão Geral. 

- 0i corpo9 ndmll~istrativou davem fazer comtor dos uiunc~oi  
de comursos a derlararZo reiatira aos moavos dan vacatrirne. e 
devam indicá-los noa P I O C C ~ O O ~  a rematm P Dire~çiía G-1, P- 
eEdtoi do decreio n 85 ali', dv ia as Maio & 1936 - Cucufar 
da Dzr. Gari da Adt. Pol. e G i z f ,  d e  5 de M a w  de rM8. 
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- Por o d m  do Ex Minístto do Interior, rogo s V Et: 
r. df+ kmbraí'aos corpori c corporações admidstratlvas d?nie 
dutrito, a abngacão une têm de enviar. para ronhezhmto do 
L X . ~ ~  M m ~ s a o .  nos rormos do decreto-ler n" 26 317, d i  IJ da 
M d o  de 1935, a s  Iiataa doa candidatos admliidos ao. conearaos de 
provimento de ludarea vagos doa qoaiirva respectlvoe, drpoin de h- 
doa os prasoa doa mesmos concursos. , 

Aa listas devem conter rodoa a i  cbmentoa de fhhficafio i 

mms. idade, filia~Xo, aatural~dade e rosidêniia dos eandidatoli. - 
Crrctller de Dir Ger de fldm Poli C C;v~l,  de 13 de Feverc~ro 
de 19%. 

ARTIGO 9190 

Podem concorrer os luncion&tios da mesma categoria 
e classe, com mais de ruli ano de serviço no cargo que 
ocupem, e os candidatos aprovados no concurso de 
adaissâo ao quadro ou rio concursio de promoção, con- 
forme os casos, e declarados aptos para provimento. 

5 I.' O s  concorrentes terão apenas de requerer o pro- 
vimento, indicando nos seus reauementos as condições 
que lhes dão direito a concorrer. 

5 2." Se a vaga a prover pertencer aos govémos civis 
ou administra õee de bairro, o processo de concurso 
eerá apresenta20 ao Ministro do Interior, e ae a vaga 
pextencer a um corpo administrativo, será aquele reme- 
tido ao .respectivo s residente pelo director geral. 

- Vldc noia ao irt. @.O. 

ARTIGO 9Z0.D 

O Ministro do Interior e os corpos admfnisizativos 
farão as nomeações atendendo a ordem de dassifica~Co 
aos concorreates. 

5 único. A deliberasão dos corpos adminisirativos 
ser& comunicada ao duector geral de Administração 
Politica e Civil dentro do prazo de qnarenta e oito 
horas, a-fim-de a nomea~ão ser publicade no Diário do 
Govêrno. 

- S ó h i  a posie vejam-se ar hrti&os 4aa." e rcgnSat8~ e ror- 
D ~ & V ~ U  notas. 

ARTIGO 421P 

O funcionário nomeado simultEineamente para maie 
de um cargo deverá optar por um dêks, eomunitando 
a sua xesoIução à Direcção Geral de Administra60 

' 

Política e Civil dentro do prazo de três dias contados 
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da data em que tenha conhecimento oficial do facto, 
sob pena de serem consideradas sem efeito todas as 
nomeaçoes. 

s~cçAo [v 

A nomeação cio* f uncionátios para ca*$os admin is- 
trativos só produzirá efeitos desde a data da posse. 

- E' Icd a revo$ac8o de aomeaçlo o u  trans#erêncie antes ds 
poase do nomeado o a  nanafiiido - Ac. do S. C Adm. Pub.. de 
5 de Julho d e  1933. po DraRo do GovCmo de 14 k &osto, suma- 
nado am U Dtraito. ano 6SP. pa$ 141 

N o  mesmo sentido Rev de Les e de  l a r ,  rol bo O, pago 3a8, 
GUIMÃRIES PEDPOSA, Crêacim da Admrrirarra~é-o. v01 i . pá. 
&ina e7a. demetoe sob co~aulm do S. T. Adm , de 8 de Maio da 
19M s 21 de P a m i r o  de 1911, Col de Reg. 1986, a pab t$0 e 
1921 a psd. 65. 

- O arto de nomcnçâo me não iejr eegnido de posse 6 inrfi- 
caa. e um nomeado ame maça o - 4 0  sem tar sido emweaido nio 
tom titulo legitimo. falta-ihe iaveitidata rsgalax. 

Outra conseqúênc~a deida doutrina 6 s de que o m o  da 
tuim~rçáo 6 Iincmsnte rnvo&~rl pch  autoridade qns o pmtiuou 
emquaato o nomeado &b tiver tomado pouse - MARCELO C A E  
TANO. Menuaf de Riraito Adrninisirat~o, 117. 

- Um fundonárro manicxd qae entra oatrad irxepal.tldadem 
um a da falta do auto da eea posec, dae é o vincdvm im~a qii. 
Hgq o fandonárro A rsapemvs função, não pode, pelo simples . farto ds aomcac~o s exerctpo do lal*r, conaidernr-se mal# dae um 
.lnncionddo de facto* e não di  drreito. Mar a aomeacIo C de 
mapier-me, ee érte b i o a M o  exerceu pacikcrmante a s  tÚnciSer, 
durante dezaasab anos, wrn ame .r teckmsiau do icto Iiregukx da 
#ma inledddnra, f u t o  que, enbundo Jhac. rransforrna o funclonArio 
de facto em rhneíonirro de dinitor - Accrdlo d o  S. C. A P .  
de n7 da Man de 1932. no Mario do Govèmo, O,* e6rre. de  13 de 
Adosio do 1931. 

- Pija-ae o d u w s r o  ao arhdo 487.- e nota 

5 único. Aos teeonreiros doe corpos admidettat&os 
e6 poderá ser conferida posse após a prestacão dá  cau- 
ção que tiver sido arbitrada. 

ARTIGO 43S.Q 

A posse é acta público e pessoal, que em caso algum 
poderá ser praticado por procuração. 

5 único, 4 identidade do empossado provar-se-á 



464 - PARTE 11. TIT. I GLP. I. SECÇ. IV. ART. 427.O 

São competentes para conferir a posse : 
1.' O Ministro do,Interior ou delegado seu, aos 

governadoree civis ; 
2." O s  governadores civis ou dele~ados seus. aos 

presidentes das câmaras, aos administradores de bairro, 
a08 regedores, nos conceIhos de, Lisboa e Pôrto, e aos 
secretários e mab funcjonários dos governos c iv is  ; 

3.' Os administradores de bairro, aos seaetárioe e 
maie funcionários da administração do bairro ; 

4." 0 s  pesidenies das câmaras municipgis, aos rege- 
dores, salvo o disposto no n.' z:, e aos chefes de secre- 
taria e maie funcion8rios da câmara ; 

- Por dsapaeho de S. Ex.' o Se~Secrr t6r io  dai Finaaçai, ds 
7 da Dezembro de 1937, foi *acIarecido que on iegedoris não e sdo  
mjertos ao  diploma de fanclies pfiblicaa nem ao sê10 da verba 

i32 d. Tabela. p.10 acto d a  pouse. - G r c e b r  da Dlr &r. de 
Adm. Pol. e Crt.11 de 30-19-937. 

5.' O s  presidentes das juntae de província, aos chefes 
de secretaria e mais funcionários da junta. 

§ Cinico. Quando au&uer funcionkrio provido em 
novo cargo de aae deva ser em ossado, se encontre, por 
motivo de aervico. afastado do i c a l  onde deva exercè-10. 
tomará posse perante o governador civil do distrito em 
que se enconttar, devendo o respectivo auto ser reme- 
tido, nas quarenta e oito koras seguintes, h autoridade 
que. nos termos dêstc artigo. a devesse conferir. 

ARTIGO 428.' 

A antiguidade, os vencimentos e ' o  tempo para a 
aposentaçãp contam-se sempre desde a possei 

Servifoa das fpncirrnáiioe e ena aposentapão 

sue-secçko I 

Dacrma dea fundoaárioi 

Oe  funcionário^ administrativos estão ao serviço do 
colectividade e não de quaIquer partido ou organização 
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de interêsses particulares, incumbindo-lhes acatar e 
fazer rerrpeitar a autoridade do Estado. 

- Aos hnc iod r ioe  do Cotado, doa eoiwioo admMatrativoS r 
prsaoaa coIsetivas de utrlidrde ~úb l i c a  ~edmid#trari.ra, bem como 
aos owridoa  dos * ~ P R C ~ ~ W I  (1riadroa pemanentan. d vedado conr. 
ott~irem-ae em dndhnios pdvridvos ou f u e r  parte de qalirepwr 
oiganhmoa corporAtrV08. -Aos qCe arerçsm profiasãai hvrai 6 
contudo pennitldo farar parte de organiamoa eorporatipor da =a- 
p 4 v 4  ~rofinnão. mna nem dnms q d d ~ d e  c não nconhecodo 
o Estado capacidade huti'letr or~antamos v6 cem 41% tntsrem doa 
i n t e r h a  doa meamoa como fundonúrlom - Aitrgo 39 O e aea 
.f dnico do decre+o n O 23 a48 (&tatato do Traballio Nic rond ,  de  
OJ de Satemhm de i985. 

AQTiGO 4SO.o 

São deveres comuns a todos os funcionãrios admi- 
nistrativos : . 

- Diqdptfnado. hu+lde e aribaartipnta Lia palanas @m teem 
&iuficaçâa muito diversa Diaciplrnndo L ner cumpndoi de deva- 
ria e obng.póea. snr humilde B rcr fraco, s subasiriente 1 ner re- 
priaante 4 Iraqueda C m J n  própria das molherei, rap-nantaa 
&o  @ai todoe os repetia; e d i sdphados  devem ie r  tod'os os 
homcne. - 0s faacion6rioi nilo devem provoem c antes deiem 
evitar, no  desempenho de fun~õea, c o d b t ~ s .  aeia com quem. fòr.  
mas quando eles i w a m ,  a di@idade da funpEo<e tambtm a prb- 
pm) mandh que os eafrrntim com prodhck,  mas rem cobardia: 
com coragem e enerdia. -PINTO GARÇAO,~ A Daaciplrnr dos 
Prrneroalrios, n.0 35, pad 61 

i." Exercer com competência, zêlo e actividade o 
cargo aue lhee estiver confiado; 

- O fondanádo está no r*arcicio das eaae fnnGões aempre 
que proc*de como tal sl &iadoa aõbre o Cddido PeeaI, de Antoiam 
Blanrhe, v01 4, pad, 1541, mas hl fnnaqn4rfos iIm, pela naturrza 
d.~ m i a  fmncõ.a considerar-se. mumo em paaeefo, no i e u  
e~ercício.  o r  govcrnadorea cini,  os comandantes de polfda. os 
aeentes do Miniit6iio PQ~I~co .  etr Os agentca da Guarda F'*acalcda 
6. N. R .&o sempre no exerclcro de fluiçdes -PINTO G4BÇA0, 
A Discrpfrna dos Fnndosdrmr'aota 7 

ao Observar e fazer observar rigorosamente as leis 
e regulamentos, defendendo em todas as circuntànciae 
os direitos e Iegftimos interêsses da  Fazenda Pública; 

3 . 0  Cumprir ae ordens de serviço, escritas ou verbais, 
dos funcionarios a aue eetiverem hierhrqiiicamente SU- 
bordinados ; 

- Kira da hisratquia nLo 6 devida okdiancia. e o r d m  ou 
i n 3 t ~ ~ a o  rammte O fsncionam~ ( I ~ ~ P ~ O  PZOVCPL~ &a 14- 
;imo auparior hierárquico; e no iervibo itibllro &O ViiRenor*a 
bietbrqriieoe a ~ a i l r s  a qriern a lei atribmi todos ou,q]luns dor DO- 

a 
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d a e s  de direc~ão. de inspeceo. de sngsnntendãima E de d i i a p k a ,  
amdo rubordinodoe a ~ ê I e s  que se Ihes encontram ewaitos. com o 
dever de obedecer. -PINTO GARCXO. A D~scrglzna dos Pua- 
cionáfios, n O 37, paA 74 

- O  inferlor não t tm que exiuminw se v s u p d o r  podia OU 

não dar aguda ordam no CMO aincito. mari sdmmte se pode dar 
ordmi do Bénero da ordem dada {Cod~ao Penal, de Jordtir, rol. 
ó.'pag. r68 - PINTO G ~ P Ç X O .  A Dwrp!ma d w  ~uncroni r~os ,  
1937, n.' 37, 9ag 74 

4." Honrár os seus Buperiores na  hierarquia admi- 
nistrativa; tratando-os, em todaa as clrcunstânciae, com 
deferência e respeito ; 

-O d b r c o  mridcipd a amtiltáaenmante desempenha ssfun- 
~Bea de delegado de sadde eitk o rnado .  nesta qridídade, i respd- 
tar as an to~dades  municipais de que dmcnde na primeira qaalidak. 
Ac. do S. T. A,, da ao as Do& de 1956, no 616raado G O V C ~ ~ O ,  
2.' réns de $1-la-1936 e em O D ~ r ~ t o ,  nua 69, p a  16. 

- Constitui mau procediaenta 0 dearsilmto e injirna comc- 
d o s   do fundon6r10 conQa um supsrior Merbz"gic0, embora nZo 
no e~arcIcio das hincóes subalternos. - Idem, idem. 

- E' lega1 a pena disdgitair aphcada por uma c&raa ramd-  
c m d  ao m6dico de paitido por i n b i c ~ ã ò  cometida como dele$ado 
de ma&& - Idsm, fdem. 

- 5." Guardar o segrêdo profissional sôbre todos os 
aesuntoa que por lei não estejam expressamente auto- 
rizados a revelar ; 

6.' Desempenhar, com pontrialida.de e assiduidade, o 
serviço que l h a  estiver confiado ; 

-Todos os fancionárros admIaiitraiivw depmdciitea, do Mi- 
niitlrio do Intcrioz teem obrigação de =não a&. sem aetorizipão 
compaantc. das Lacalidadci onda exercem a i  fancóea da i  sais car- 
gos. - Portarra nP I 151. de 7 de Daambm de 1917 

7.0 auxiliar o G o v ~ n o  por todaa as formas no pros- 
seguimento da aua política administrativa; 

8.' Zelar pelos interC3ses do Estado, participando às 
autoridades superiores oa actos ou negligências sue os 
lesarem e de que tenham conhecimento; 

7 9.O Proceder na  sua vida pública e particular de 
modo a pi'estigiarem sempre a função públíca: 

10.' Dar o exempIo de acatamento pelas inbititaiç6es 
vigentes e de respeito pelos 6eUS símbolos e autoiidades 
representntivas ; 

-Pensámos uua oa govemantea tEm o atreito de exigir dos 
agentes o reapezto pelos printipioi fandamsntaii da organuação 
poIitiça exfatente. Meu ês:e terpeito nâo dever6 n aigm da atitude 

vslitiva que O define a v ldhcia  de o b t b r  a aprsaeniat pm*aa ' 

de adesgo expresia, a praticar ector de cíedicasHo, ~6 poda 8n 9rs- 
j&&l b ordem dos serv$oa, criando o espírito da subacríi&cia, 
e favorecendo uma salmcpão mnvirtida, a ascenfio doa menos di&oa 
o u  das mais audazri. -MARCELO CAETANO. Do Poder D l ~ i -  
p!rner. 1938, na& 86. 

li: Punir com justiça as faltas profissionais prati- 
cadas pelos seus subordinados, participando superior- 
mente todas ae que exijam a intervenção de onixae 
autoridades, e louvar e propôr oa louvores e recomprn- 
sae merecidos ; 

12.0 Coneotret aos actos e solenidades oficiais para 
que sejam convidado9 pelas autoridades superiores; 

- S a  concorrer a actos e soIrmldader oficimis 6 d i n r  de h- 
cionãrio. deiur de concorrer rem M e a s e a  nçeftãveI 4 hl tar  ao 
deear; r o fundorisrio que faIta a quaIuuer dever d i  sua frtn@o, 
nommte uúracgão diseinlrnar a goe correiponde aançh  da me- 
natareza. Por outro lado a lei chama convite A cominica~áo 
h i t a  por inpexior. ao rubordiriado. mrri eommee?r.  e quemcon- 
rida não tem W t o  d e  casti& oo' i onvidado por n&o aceitar o 
convite NBo ha dúvida de que a Iei rito r s t i ~ h s .  a lei dera 
conceder direitoa e i m ~ o i  obri8agiies. com tada a &era; e ntio 
eaã d&ds com clareu. como obi&aão do hndonLrio. nuaela 
compar&xia, nem o direito do e n p d o r  hier6wimeo a punu o 
rubordinado qaandi €ia falte sem motiro h ~ e a d o .  Dtvla M- 
n i r - i m  eberiamentt Esse direito s rmpor-re abaraimente oa ago M 
impor o dever, para tanto modificando-se ou mprimindo-ue o 
n o  1 r . O  do 9 b i c o  do arr 430 o do C6diBo Administrativo. - 
PINTO GARC~~O,  A Discmliai dos PuncionBrios, n.' 36. *a$. 70. 

-No# actor oçi4JI cabe m p r e  o prJm&o ldar aos mada- 
*dos admhbtrativos, mos a u d s  ar wluim. nar re ipedras  dt- 
cmatriqbea, oa corpos idmiaiattadroi m e  a ehr'correapondem. - 
Sn$uado a renoIuç%o d e d  de Abri1 da i898 n ío  ha primasiai entro 
as ckmaras, vim nsrirn tdhtims a i  irias fenfiss naa iespretivu 
k s  jdsdicioiiaie. - Anadno da Dir. &r. do Adm. Pol. a Cnil. 
ano loP, pa8.5S.  

13.' Uear de urbanidade nas relações com o púb~ico. 
com as autoridades e com De funcionários seus subor- 
dinados ; 

14." Informar com eecrãpulo, isenção e jus t i~a  a res- 
peito dos SEUS inferiores hierhrquicos; 

15.~ Aumentar a sua cultura lera] e, em especial, 
cuidar da sua ins tnz~ão no que reepeita BR matérias m e  
interessam Q administração pública: 

16: Opór-ee com decisão a todas as tentivaa OU actos 
de alteração da ardem piiblica e aos de ínsabordinaçã~ 
og indisciplina dentro dos serviços. 

-Em flagrante deliro a que correegonda prna de pt%o, todas 
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as atitoddadea ou adantea esearrtgados da manter a ordem publica 
devem e q d q u e r  pegaoa do povo ~ o d e  os  infractores Se 
o facto puafvei f6r uma contra.ren~áo, o infractor 86 podei6 ssr 
detido por c~ndquer autondude, ou alente da autordade. c apenae 
~ u a n d o  Ihr for aplrca.r.1 a pena do prirão ou qumdo a30 for 
c~ahecrdo o srn nome e rimdsnda, ou não puder ser irnaaiata- 
meu* determinado - Arf a50 0 c s a i  3 únrco do Cod. da Pmc. 
Penal. 

AQTiGO 431 

As ordene e instrucões a que se refere o n." 3." do 
a w o  anterior devem ser cumpridas exacta,-imediata e 
lealmente. * 

5 Se uma ordem de cacicter exrepcional fôr dada 
verbalmente, pode o funcionário, usando de Iínguagem 
respeitosa, 'solícitar'qae, para salvaguarda da sua res- 
gonaabilidade, lhe seja transmitida por escrito, nos ca- 
aos seguintes: 

?."uando haja motivo pIausfiel para se duvidar 
da m a  autenticidade ; 

2." Quando seja ilelal; 
3.' Quando com evidência se mostre gue foi dada em 

virtude de qualquer procedimento dolo80 ou errada ip- 
formação ; 

4.' Quando da sua execução se devam recear graves 
mdse  que o superior não houvesse podido prever. 

5 2.' Se o podido de transmissão da ordem por estrito 
não fôr satisfeito dentro do tempo em que, sem pre- 
juizo, o curnfiimento desta poqa  ser  demorado,^ infe- 
rior comunicará, tamb6m por escrito, ao seu imediato 
superior hierárquico, os termos exactos da ordem Tece- 
bida e do pedido formulado, bem como a não satisfação 
dêste, executando a ordem seguidamente. 

5 3." Se a nenhuma demora a ordem verbal puder 
estar sujeita ou se fô r  ordenado o seu imediato cumpri- - 
mento, o iderior fará a comunicasão referida no pará- 
grafo precedente logo depois de ekecatada a ordem. 

5 4." Considerando ilegal a ordem recebida, o infexior . fará expressa menção dêste facto ao pedir a sua trans- 
miaqão por escrito, ou na declaração que-se seguir. ao 
cumpt imento. 

ARTIGO 4s4.0 

São consideradas ilegais, para o efeito do seu cana- 
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primento poi  in Eerior hierárquico, alie nas as seguintes 
ordens : 

i.' ,As que emanarem &e autoridade íncompetente; 
2.' As que forem nianifestamente'contrárias à letia 

da lei. - A dellbcraç.40 gua trnaafcnr, da. 6ac .s~  daa obiw p u a  o 
tosowiro, o pdamento individual ao pesioal h r d e i c o  E nula por 
confrãia ao  diwosto no art az.4 § [.O, do decreto n " e2 6n1. - 
Jornal de O Conttibamte, ano de 1987, n.O %$a, pag. 126. 

5 único. O inferíor qae cumprir ordem ilegal sem 
haver satisfeito ao preceituado no 8 4.' do artigo 431." 
será solidàriamente responsável com quem a houver 
dado pelas conseqii8nciae que da  sua execução resul- 
tarem. 

- Se o funcion6rio. proces~da ~rimfnnlmente por ter comc- 
ddo al$um dor a imes  prerilrtoi noi artiasi 191.' a a97 a do Cdd* 
Penal, provar que o sriperior a inem deve directamente obed ik i a  
lhe dsra, em mrtkis da sua c o m ~ e t ~ c i n ,  i ordem em forma letal 
para praticar Case acto, ser8 isento da pena, a aual ser6 Imposta mo 
suasrior que deu a ordem - Arrrgo J98P do C ó d 1 4  Pend 

ARTIGO 45 3 

O s  janmonários de secretaria e te.sournria deveri30 
comparecer dikriamente nas secretarias respectivas e aí 
permanecer durante as horas determinadas para os 
serviços do Estado. 

- O aabalho dr setxata.ia em to&@ as direcçõra iersis dos 
Ministinoa e noa rervfços dêstoa dipendontea. com ou sem auto- 
nomia. durare aiis horas em cada dia, iniaaodo-ae &r onze hora#. 
h i g o  1.O do decreto n.O ( 5  478, de 18 da Mamo de 1931 

- Pilo amgo 31 do decretu n 19:478, d+ 18 de Março d i  
1911, &o considerados feriadoe. nos iermos do decretw com f6rça 
de l e i  n ' i7:171, de 29 de Julho de 1989, os saguintee diae . 

a) I de J m d r o  ; b) 31 da Janeiro ; c) 3 de Maio: d) 10 
de Junho j a )  5 de Oritubro j f )  r de Dezsmbro: 
8.J a5 de D a ~ m b r o  , h )  O dw. em cada ano h a d o  
por cada munkpaldade do País, nos termos da ar- 
ti@ 2 o do citado decreto n o 1 7  171 

- O fenado nacional do &a 1 de Dotcmbro deve aer obacr- 
vado em todo o tesritdrio da Nasão Poriogoean, s e d o  para todoa 
o# efaitoa eauipaxado ao domingo ou ao dia srcepcronahente 
deeit&wio para di~canao semanal, nos termos da lei em vigor - 

1.- do Decreio-Iez n o 84.706 de 30 de Novembro de 1934. 

- E& &a fencdon deve ser haeseada a bandeira nadona1 nos 
sdificios das rsgartiç8es piiblicas subordinadas ao MfnLtMo do 
Interior, Paços bluriicq~ars e coiporaçdes adminintra~var 4- ecct- 
Famautoridade púbiiea. - Dectcta de 16 de Abril de 1910. 
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- O s  Ministros a6 poderão daspanaat m complr8nda doa 
funcionários nos a rmeoi  pubIicos na terça-feira de entrado e 
sexta-fefra de Paixão e reduzir as  hora# do tiabalho, mandnndo 
encerrar aa repartigaes as  catbtee horai, n a  gainta-feira aanta e no 
dia a4 do Duembro. -- Artzgo 31: do Decreto o.O 19 478 de i8 
de Março dc 1931 

§ 1.' O trabalho dae secretarias dos governos civis. 
das adminis t~a~ões  de bauro e dos corpos administra- 
tivos, em casos d e  urgente necessidade ou de acumula- 
cão de expediente, prolongar-se, sem direito a 
qualauer remuneração especpl. 

5 2.0 Chegada a hora de saída em cada dia, nenhum 
funcionário se retirará sem que o secretário ou chefe 
da secretaria, ou quem suas vezes fizer, declate termi- 
nado o trabalho do dia. 

5 3,' O pessoal menor terã horário especial. 
- O peasoal menor a o arn chefe deverão comparecer ama 

hora anfee da  abertura das tiabalho6 sendo aempte os últimos a 
sair Tratando-u de istabelecimentos fabrie ou oLanaa das direc- 
çõea gerais e sewiços equiparãdos, o paaaoal menor. no todo ou  em 
putc, dever6 acolnpanhar o ho&o que mais convier ao  s r r v i ~ o  
ma180 1.4 9 ao, do dacrero n." 19 478, de 18 de Marco de 1962 

ARTIGO 4 8 4 . O  

E m  cada secretaria ou divisão dela haverá um livro 
de ponto de modê10 uniforme, numerado e devidamente 
rubricado nas suas folhas, no auaI os funcíonhios 
assinarão à entrada e à saída. 

- Corrcbpoade ao a&o a O do dacreto na0 19 478. 

- E' -ta D ú e ~ á o  Geral de opinião que combinado as  dia- 
pomçõa; doi ar& 12a0 e 4 M . O  do C6dUo AdmiriLltmtwo. e ateu- 
dendo a que em cllmaiaa m ~ a i d p a l e  da crttgoria da &. . . hão on 
jaatrlzca a tzietlncia de um livro de ponto priratho do teeoureiro 
deve existir um 6nico livro onde asmnm8o todoa oa funcionários 
do aecrctnrra e teaonrana, não se conddcrsado esta como ama 
&&Ho da semetana, pois que o ardgo 434 0 do Cddiao Adminis- 
trativo auando das: ou d ias ro  delaa g u m  prever o caso de 
câmaras e outros servisos de gtaadr movimento - O~ICIO da Dm 
Ger. d e  Adm PoZ e CivzI, ao governador cru11 do distiito de Ceirie, 
de 28 de Janeuo da 1937. 

- Canaaltado o Jotnaf de o Contrrbuint. a8bre ee as c b a r a s  
dos ronailhos de i a ordem. com propoato nomeado nos temios do 
art&o 125 o do Cbd Adm , devem tez lirro da ponto privaimo, res- 
pondeu: - Dasdn que a repaniçáo C indnpndentr. compiib- 
mente amparada. e, portanto. era drvrsão dbtrnta. dava t r r  livro da 
peito Parece q u e  aaaím o eiitrnde uimbern a Inspcc~ão do Finem- 
$as. JA t lm Uvro de ponto prrvadm as  tesouruias du câmarrrr d* 
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Lerda. &naalo Branco. Br-, V b  a Santarem, d 6 m  ds oukar  
com propoitoa remunerados pelo orçamanto municipnl -Jornal 
citqdo. 1988, p e .  59. 

- A  portaria n o 8 654 de 18 de Marp de 1937, d s i a m h  
que a# folhaa dos livros de ponto a qna se rafen Sete aitino r a i a  
dm modilo, idual ao  aprovado pela portaru ao 7~061. da a4 ds 
Março d. 19ai. 

5 i." 0 s  livros de ponto devem ser encerrados, 
secretário, chefe da secretaria ou chefe do serviço, quinze 
minutos depois da hora de entrada #e, seguidamente, 
enviados ao gabinete do governador civil, do adminie- 
trador de bairro ou do presidente do corpo administra- 
tivo, conforme os casos, onde permanecerão até à hora 
de saída do pessoal. 

- e  fleg.1 a deIibm@o de uma ctmara municipal de fazer 
condriar, para comprfrnento do disposto no 5 1.' do d j o  434.0 
do novo C d b o  Admtntsteativo, o I irro da ponto da a l u  necratarh 
para casa do seu preafdante. 

O chefe da ~ecretaria municipal 6 obrigado, náo só a encená+ 
-10 em ca& &a, mns a mbnc6 b 2, entrada e B sei&+ - Revrste 
de Admimstraçáo Publica, ano I O. pag 69. 

5 2.' Depois de assinado o livro do ponto, nenhum 
funcionário pode ausentarLse sem licença do respectivo 
chefe, a qual só poderá ser concedida por motivo justi- 
ficado e pelo tempo estritamente necessário. A contra- 
venção a êsfe preceito equivalerá a falta injuiltificada. 

ARTIGO 935." 

N o  livro do ponto lanrar-se-ão as notas relativas h 
freqüência dos funcionários, das quais se extrair& no 
fim de cada mês uma relação em dup1icado;cujo origi- 
nal será remetido ao  governador civil, administrador do 
bairro ou presidente da câmara municipal oa junta de 
província, conforme os casos, ficando a cópia arquivada 
na secretaria, para servir de base à elaboração dae fd- 
lhas de vencimento. 

5 único. Trimestralmente, será enviada pelo rrecre- 
tário ou chefe da secretaria ao Ministério do Interior a 
relação de frequancia relativa aos luncjonários do qua- 
dro geral administrativo. 

-Tendo-se verihcado que nem todos oa fanaonklos  L #trem 
compete o eario, a ?.te Mlnist~rio. dar relasóes de k u ü é P n a  r 
gua a i  rehra o § d e 0  do aa 435.O do Cddiso Ildminiitradvo, 
C6m dado cmnprrmenta a e m  dieposiqáo de lei, e gao outros ou o 
fanetn incompletamente ou incluem o pea#oal dos 4illdtos irisatr- 
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ma. 1010 a V. E*. se digna racom.nd.i-hs o inteatal cumpri- 
mamo do que, sõbrc o assunta. se acha &terminido, erc larmdo 
ao  mesmo tm:o 

r i )  - Q u e  a relaeo dever6 ser rcmeãda nimestnlmente. met 
haja OU não f d h a  ; 

b )  - Que dela deler8 eonrtar rdmenisp p.sro.1, com indiei- 
fio de nomes, catcgorra e anmreza dae faltam, do q a d t o  dera1 
admiaiatrstmo , 

C )  - Que, coma se ache superiormente detormhiado, r8 nk- 
~ 8 e i  devmt&o em enmadas por intermédio dbae Gorema Civil. 
Muito conviria, para bem doa sarv~ços desta Direegão Geral. que 
8sic Govêrno Gr~l e6 fiztssa a nmessa &a referidos relsç5ei de- 
pois de haver reiinido todas a i  zeferentss a Esas Distrito. - CP 
d e r  da D G. A. P C. ao Gover Ciuza. de P da Jatho de 1937, 
Reviata de Ádminiitnçilo Piibliea, ano 1 O, na#. 1aJ. 

sua-secçlio 1 r 
Paltas a liemqna 

D I V I S ~ O  I 

Pilias ao aervlço 

ARTIGO 456.0 

Os hncionários administrativos podem ialtar ao 
serviço dois dias em cada mês, seguidos ou intervida- 
dos, desde que no próprio &a da falta o participem aos 
respectivos chefes, declarando por escrito o motivo que 
a justifica. 

- Corresponde, com o8 parUrafos srgumtea, aa artido 4 do 
dacreto n.' 19:478, de 18 de Março de 19ar. 

5 I." A participação e declaraFão'a que êste artigo se 
refere poderão ser feitas por pessoa de família do fun- 
cionário, quando êle prop-io não possa fazê-las. 

§ 2." O secretário ou chefe de secretaria poderão con-, 
siderar insuficiente a just?ficação da falta, cabendo em 
tal caso recurso para o governador civil, admínistrador 
do bairro ou presidente do corpo administrativo. que 
definitivamente resolverão se a falta deve ou não ser 
tjda por justificada. 

Oe funcionárioe podem também faltar até três dias 
seguidos por motivo de falecimento de parentes por 
~onsanguinidade ou afinidade em aualquer grau da 
linha recta e n o  segundo e trrceiio da linha transversal, 
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desde m e  justifiquem as faltes quando se apreeentarem 
ao serviço. 

- Corresponde ao ara@ 3 ' do Jemtto n." IA478 

5 único. O s  funcionhrios do sexo feminino podem 
faltar at6,quinze dias no período da maternidade. 

ARTIGO 438 

As feltae justificadas a o s  termos dos artigos ante- 
riores nâo implicam perda de vencimentos. 

- Corresponda cm paHe ao artiao 7.O do decreto n a  19.478. 

ARTIGO 4 S 9 . O  

Se as faltas forem dcidae por motivo de doença e 
esta exceder os dois dias fixados n o  artigo 43á0, a jus- 
tificação deverá ser feita por atestado médico, sob com- 
promisso de honra e com a assinatura devidamente 
reconhecida, em que Be declare a necessidade de ansên- 
cia para tratamento. 

- Correspondr com as  55 sesaiuteu aa u i i f o  8.' a saua 55, 
do diuato i9:478. 

5 1 . O  O atestado será enviado secretaria compe- 
tente no prazo improrrogável de três diaa. e contar do 
terceiro dia da  doença. Se porém a doença demorar 
mais de um mês, deverá ser enviado novo atestado em 
cada mês, até ao dia 3, em relação ao mês anterior. e se 
exceder o periodo de dois mêses, será o funcionário, 
findos estes, mandado examinar pelo delegado de saúde, 
para efeitos de licenca. 

5 2,' N o  atestado médico far-se-& menção do nb- 
mero do biIhete de identidade do funcionário. 

5 3.0 O estado de doença do iuncionário, comuni- 
cado por participação ou comprovado por atestado mé- 
dico, será. em'qualquer momento, mandado verificar 
por um médico municipal, ou pelo delegado de saúde, 
quando o governador civiI ou o presidente do corpo 
administrativo o julgarem conveniente. 

5 4.' Se, no caso do parágrafo anterior, o funcioná- 
rio não fôr encontrado no seu domicílio ou no lagar onde 
tiver indicado estar doente, ou o resultado da  verifica- 
ção da  doen a fôr negativo. serão a s  faltas. havidas 
como injuarificadas, independentemente da acção disei- 
plinar que ao caso couber. 



DO PESSOAL MAIOR DAS SECRET. E TCS. 476 

5 5.O Se, ordenada a verificação da  doetiça, nos ter- 
mos do § 3.', o resultado fôr confirmativo e esta conti- 
nuar, o funcionhrio terá dire~to ao abono de todos os seus 
vencimentos atP trinta dias, perdendo porém o venci- 
mento de exercicio, se a doença exceder êste limite, salvo 
o que está ou vier a ser estabelecido para os funcioná- 
rios tuberculosos. 

5 6." A doença superior a oito dias gerá oFgatòria-  
mente mandada verificar nos termos do 5 3. . 

ARTIGO 4 9 0 . O  

As faltas não justificadas, ou assim consideradas, 
produzirão a perda total dos vencimentos, na parte Coí- 
respondente ao dia ou dias de ausêccia. Trinta faltas 
não justificadas, quando seguidas, constituem presuii- 
cão dé abandono do lugar e, quando interpeladas, mas 
dadas dentro do mesmo ano civil, Infracção disciplinar 
punível nos termos dêste Código. 

- Conesponde, em parte, a o  amga t 0 . O  do decreto n.O i9 478. 

DIVISA0 I1 
LianFai 

ARTIGO 441." 

Considera-se situação de licença a interrupção tem- 
porária do exercício de tunções com autorização dos 
competentes superiores hierárauicos. 

-A concesaáo de uma Ucmw por convesuência do eetvi~o. 
não rondo rrcwrida s antes impudnada pelo inte~esaado, importa 
uma suipeasão' ilegal, e, aosim, uma pdndidade que 6 n u h  se não 
ioxrm cumpridas a s  formalidades do procedimento dxiciplinar - 

- Decreto sob ronsnlte do S. T Adia.. de a da M d o  de 1919. Dxario 
do Gavlrno. a ' sede. de i a  do dito mês 

- Um h i o n 6 d o  que goza uma licença concedida pela ma- 
dade competente não pode, por tsie facto, aer demitido, embora 
ta1 Leença seja ilegal - Parecer da Pmcnradorra Geral da Repu- 
blzeca, de ao de Outubro de 1937. Diarro do Govêrno, 8 , .  s&nr,  de 
19 de Novembro da 1937. - O Dzrerto, ano 69.O, p u .  314. 

, ARTIGO 4 4 P . O  

O s  funcionários administrativoe podem utilizar as 
seguintes llcenças : 

1.' Licença graciosa ; 
2.' Líeença por doença; 
3.' Licença ilimitada. 

- Comeponde aa arti@ 11.O do decreto a'' 19:478. 

ARTIGO 4 4 3 . O  

A licença graciosa 86 pode ser concedida aos fan- 
cionários com mais de um ano de serviço efectivo, que 
tenham boas informações dos seus chefes e ruja ausên- 
cia não prejudique a serviço das secretarias. O seu li- 
mite máximo 6 de trinta dias em cada ano. 

- Commonde com oa 5 5 aegumtes do nitigo 1.8 O s acaa 5 5 
do decreto n O 19.478. 

5 1.' A licenca referida n'êste artigo não produz a 
perda de vencimentoe. n e p  está sujeita ao pagamento 
de emolumentos. 

' - Quando o füncíon6rio tenha tido ama l i cmçi  por m o a m  
de doença e tenha gozado da ieongão a díie se sefera o arado 107.' 
da tpbelr do imposto do s8lo aprovada pelo &cratüno a1:916. di 
28 de Novembro de 1932. a no mesmo ano h cieja concedida li- 
cenga graciosa, esta náa &ra d r  i r t n c h  & pa#amento dos ressrc- 
tiros ~mpoemh, porqun a Iei conc.de apenas i i e n ç b  por trinta d3ao 
de licen~a Deapaclio do SmbSsustirro do Esfado das Finpny&s 
de 29 de Noiembm de 1935, no DUrío do Gosiffmo, 9 .&e, do 
5 de Dezsmbm de 1935. 

5 2." N a  Iincença gracioea serão descon,tadas as faltas 
dadas no ano civil anterior. salvo as justificadas por 
motivo de doenfa, até trinta dias, e as dãdas nos termos 
do arti80 437.' e seu 4 único. 

- A Ircrnw aracioar 6 conplderada cpmo uma s M e  de faItai 
juotúica&s, n i o  .e dimcontapdo ng concessio de Licenp do ano 
imedmto wnão quando axcsd. trrnta dias. - O s  domingos i dias 
fenadon nZo se abatem nas Iicensas, qtls, aaIro cano de $840 inter- 
xntntpolado (ap~icbvel 1 I iceay  graciosa) a i  consideram eontinnu 
e ~epresentam um ndmero de faitas una1 a o  ndmero de dias da 
erra duração - Resofaçio do Conaelhò de M~ni~iros ,  da 4 de Sa- 
tembro de 193 1,  no Diárro do Govêrno, 1.. sCrla, dm 9 do dito m8ir 
# ano 

' 5 3." Nenhum pedido de Iicença graciosa poderá ser 
submetido a despacho da entidade hierárquica compe- 
tento sem estar dovidamente informado e nitidamente 
esclarecida a situaçáo do funcionário no que diz respeito 
es faltas dadas, justxficadas ou  não. 

5 Ao Não poderá0 gozar das regalias- garantidas no 
presente artigo e seus parágrafos os funcionários que 
há menos de um ano tiverem sofrido pena disciplinar 
superior de repreensão verbal ou eeerita. 

5 5.' As licenças graciosas são sempre revogáveis por 
conveni?ncia de servico. 
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ARTIGO 444.' 

A licença por doença só ser conkedida por 
pexiodo não superior a dois mêses e mediante parecer 
fundameniado do delegado de saúde. 

- Coxraaponds com o 9 único =o a d $ o  18 * e wu 5 único do 
dcaeto a O rW78. 

- Quando a lei toma a prova do estndo da saúde da ffiulquer 
mtcreaiado dependente do ateatada ou abr&o de um determr- 
nado midico, a6 c544 piora i ob&?atbrra e compto~ativa do facto, 
d o  vaIendo cordm~ ela* os atesfndos dradoros ma a eontrrdi8am, 
qnalauet que seja o ean n6mmro (Dr. Joal Portee. Ans~s de Jw~s- 
pnxdcncia Admisuiraavs, 1938, p $ 9 )  - Acodão do S. T. Rdm 
de-a6 de Novembro de 1937, D d d o  do Gov$nio, de 16 da Janeiro 
de 1938. 

5 iinico. Êste prazo, mediante parecer do mesma 
delegado, poderá prorrogar-se, mês a mls, até seis 
meses, findos os gu~uais o funcionário passará, conforme 
desejar. à situação de aposentado. se a ela tiver direito, 
ou licença sem dencimento dnrante três me8es. Se, 
decorrido êste prazo, ainda não puder apresentar-se ao 
eerviço. ptI$$ar& situação de licença ilimitada. 

- (la frincion6rios que rsnucra+m Linw por motivos de 
doença dweru, der& *e os  atrrrtadas ngo sejam pssmdos p e l  rea- 
peetiva autoridade a~i t l ir in ,  aolieibar derta a seripecdva e o n b a -  
ç h .  nn qual as devem in~~tilizm eatampilkma hacafii a o  valor de 
a$%. -Despacho dm Q da Itinho do 1937 do Snb-Seeredrio de 
Estado dar Finanças - JoranI de o Conrrrbomta, rno 1957, 
9a.S. 238. 

ARTIGO 44 5 . O  

A licença ilimitada só pode ser concedida aos fun- 
cionários com mais de três anos de dectivo serviço, é 
uma licença sem vencimento e determina vacatura no 
cargo. - Conwpondt com os  rene $8, ao arti@ 14' e seus 5 5 do 

decr.to n.O 19478 

- O a  conmmdos n&o ~ o d a m  IMIII, a aen pedido, 21 uittlsç50 
de k a n F a  ilimitade. T a l  pedxdo dciarmuia. portanto, a risadio dor 
eamtiatas - Despacho de 4 de Maqo dr 1937 do Snb-Secletino 
de E a i d o  das Finanssp, em processo da Inopeeç~o Geral do Fi- 
nnnçaa, Seccío doi È6eioroa - Jarsalde o Conmbílint~, -ano 1917. 
P&. 838. 

5 I." Se o funcíonário aue obtiver a licença ilimitada 
pertencer a um quadro privativo. abre a vaga no qua- 
dro, ao aual só poderá regresMr um ano após a conces- 
são da licença, perteacendo-lhe a primeira vaga da sua 
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categoria 4tre se produzir depois de requerida a readmjs- 
são ao serviço. 

§ 2." O s  funcionários do quadro geral administra- 
tivo. que obtenham Iicqnça ilimita. passam & situação 
de inactividade, fora do ailadro, a b m d o  vaga no cargo 
e no auadro. Se, paseado pelo menoa um ano sobre e 
concessão da licença, remeretem o reingresso no qua- 
dro, ent~arão na-primeira vaga que ocorrer, ficando na 
situação  de^ inactividade no quadro até serem providos 
nalgum cargo. 

ARTIGO 4 9 6 . O  

Tém competência para conceder as Uicnçae a Que se 
referem os artigos antecedentes: 

r." Quanto aos funcionários dos aovêrnos civis: 
a )  O governador civil, atd quinze dias em cada ano; 
b) O director geral de ,Administração Politica e 

Civil, ate trinta dias; 
C) O Ministro do Interior, por mais de trinta dias 

ou quando a licença deva ser gozada interpoladamente. 
2." Quanto aos fuxiciotiarlos das admiaistrações de 

bairro : 
e)  O director geral de AdministraçGo Política e 

Civ~l.  at8 trinta dias em cada ano : - 
b) O Ministro do Interior, por mais de trinta dias 

ou quando a licença deva ser gozada interpoladamente. 
3.' Quanto aos funcionários dos corpos adminis- 

tratjvos : 
a) O s  presidentes, até quinze dias em cada ano; 
bl O s  corpos administrativos, por mais de quinze 

dias. 
ABTIGO 44 7 .O 

Oe delegados de saúde e, na sua ausência ou impe- 
dimento, os médicos municipais eão obrigados a veri- 
f i c a ~  as doenças doe fancionários admi~strativoe,  nos 
ermos dêste Códiao. - 

5 único. Sempre que a delegado de saúde jubne ne- 
ceeaário ou o competente aupe~ior hiertirqnico tenha por 
conveniente submeter o funcioiiãrio a uma 'nnta mi- 
dica, S E T ~  esta constituida .elo referido d e L &  de 
sadde e mais doia facultativos designados pelo govcr- 



478 P. I r .  TIT. I .  CAP 1. SECÇ V.  SI&-Sm. U. Dir. 11 AILT 447.0 5 aN. 

nador civil ou presidente do corpo administrativo, con- 
forme os casos. 

- N o  rentido de ae obtrrem dor servi~oa todos os elenientoa 
que pristmn As jirritaa mCdicrs ao indíipina6veia fariíiáulei no 
sentido de se tornar mri i  seduro a exame doa funcionários qar. 
por int.rmídio desta S e n t a r i a  Geral, ela tem de observar e como 
aditamento &s iniormac8aa contidas na circularde ao de Junho de 
19a5, L '-18, n.' 8/19, comunito a V. Ex.'. para seri conhodmaata 
e deridoa *Feitos- 

I.# 0s pedidos de Ueen~a o a  de *arme ppta admiabiio ao ser- 
viço. s e ã o  sempre acooprnhadori d. todos 09 poasnwa iIementos 
b o w  para fmidrmentnr o parecer e, desfgnadrmentr. da nota da 
faltu r dau licrn~rri 

2.O 01 remçoa lembrarao aos funcion8rioe poíhidorir de 
do-i raio dkdnõstico não posra fam-sm, com aqiuranCi. por 
meio d e  um uamm for~oramenie saprtfidal. a eonvdniensia de se 
a p s m a t a r m  deridumente docitmrniadoa, namaadammtt. com 
ridiografiaa e raiatbdos doa i m s  aiidiror aseiatsnrea. 

Para m a k  fia1 mirtemarkação deutas prowd8ncha ee ]unta o 
modllo do Boletim de Exame, CUJOB exernplnres devem ser mdqul- 
ridor, dizer tamenie peloa o r ~ i ç o a  B Imprimira Nacronal, pieenchi- 
dos na primeira 9- pelo rerdço ruqdsftante c aeompanbartio, 
em duplicado, a reqrysição dkigida a e a a  Semetana Gerd - 
Debpacho do Minrstm da* F ~ a a n i a ~  de rz de Oufnbm de 1911 c 
emrilar da 91r.  Ger. de CAdm Pol. a CmiI, de 6 J s  Novembm do 
meamo ano 

- O modelo a que se refere a nota antecedente d o n.OW do 
cat6logo - Divirsai -$a Impreasa Nacfonal, como consa  do 
rrlm d8ata nstrbeltdmsnto do Eptado, publicado na 2 ' crrrit do 
Dilrio do Goinmo, de 3 de Detembro de 1937, 

sw-secçÃo I r I 
Siluaf&i dom fnacSon6riaa 

DlVISfO I - 
Qundro geri1 

ARTIGO 44SP 

Oa* funcionários do quadro gela1 administrativo 
podem enCDnhar-8e. em relação-& função pública aue 
exercem, ,nas seguintes eituasões : 

1.' Actividade no quadro: 
2.' Inactividade no quadro; 
3.' Inactividade fora do que,dr o. 

ARTIGO 949." 

Consideram-ee na situação de activividade fio sua- 
dro os funcionários legalmente providos em cargos 
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admínistrativos correspondentes b suas catedorias, 
desde que se verifique alguma das seguintes condiçõesr 

r." Estarem no desempenho efectivo das suas fanGõe$; 
2.' Encontrarem-se no gôao de liceqça graciosa, ou 

com pamte de doente, ou na situação de licenca por 
doença, até seis ou nove mesed, nos termos do 8 iinico 
do drtigo 444.'; 

- Por circular da Dirmc~Xo Geral da Saeda, da-& de Julho de 
1931. unoida mos delgados de aaúdc podem oa fnnriodrfor e anaa 
familiar ser admitidos a iratamanto no8 hospitais CQm pagamento 
a prcata~ões. dmludda6 meuiahentc  nos vencimeator. - Crrcwlar 
da Pmcnradot~a Geaal dos Mnnicmx~s. de 16 de Setembro de 1931. 

- S8bro asarsrhcia aos fus~ionários mbercnlosos. veia-m o 
dbyosto no a m $ o  468 e notas 

3.L Terem sido competentemente incumbidos do de- 
sempenho de comissões extraordinárias de serviço 
público, no  País ou fora dêle. 

ARTIGO 450.0 

Consideram-se na situação de inactividade no Qua- 
dro os iuncionáths que, legalmente investidos num& 
categoria, se encontrem traneitòriamente desprovidos 
de cargo, e em especial: 

3P Os que, tendo estado no $azo de licènca ilimi- 
tsds e rein$tessando no daadro, aguardem o provi- 
mento em cara0 adminietrativo : - 

2.' Os que forem disciplinarmente punidos com sus- 
pensão de exercício e vencimentos. 

5 único. Os funáonáIios~ne situação de inactividade 
no qaadro não abrem vaga nêste. 

- A  @melquer empregado do ertado, Qa corpos admlnidtraij- 
voe s das p e s a o ~  colcctfraa de otilidad. pública administrativs ou 
de companhfai qaa com wn ou outror tenham coa+.trato é @nn- 
tido o dueito ao Jmgar durante O tempO em que f8r  obn'8ado e 
prretax eezviço míhtsr. Att. 1.'' da Lei nP 1.963. de 18 de Dezem- 
bro de 1937 e ot t .  9 0 da  Constatnicdio. 

Consideram-se na situação de Inactividade fora do 
quadro os funcionários no gôzo de Iicença ilimitada. 

6 único. A passagem d o  funcionário 6 aitaação-de 
insctívidade fora do quadro abre va$a nêste, 
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1Bp.dros pI IvatLÍIwM 

ARTIGO 952." 

O s  funcionãrios dos quadros privativos ~ o d e m  en- 
contrar-se. em relação à função pública que exercem. 
nas geguintes situações : 

i." Actividade no quadro ; 
2.. Inactividade no quadro ; 
a: Inactividade fora do quadro. 

ARTIGO 4'550 

E' apliclivel aos funcionádoe dos quadros privativos 
o disposto para. os Enncionáiios do duadro geral auanto 
à situacão de actividade no quadro e i .Inactividade no 
quadro ou fora do quadro, salvo o pxeceihlado no 
n . O  1.' do artigo 450.' 

S U S S E C Ç ~ ~ O  1 V 
Vsacimento~ 

ARTIGO 494.0 

O s  funcionáriog -de secretaria e teeouraria têm os 
vencimentos fixados no mapa VI, anexo a êste CódiBo. 

- VSdi noia ao na. 5%'. 

- SObre dascontos p i ia  apos#~tr&,  d d r  nota8 ao art. 09.' 
do Decreto n.O a7 424. 

Como prasio alimentar os vendmmtos sào impanhor6vris 
(Cbd Pros Csv., a-. 815.O, m o  4.") i dvo  para ~ i m n t o  de di- 
v ~ & r  h Fasenda Nccional ou de alimenioi davidoa por ld co c8u- 
Ju$e ascendent~i e drscendentei (C6d dar Execu~óes FIr r is .  
ari  i%-'', C6de do Proe Civ . ari  815°. u.O 4.O; Derreto dr 2.1 dr 
Outubro de 1907 4 deca 10.167 a 20.413) -MARCELO CAETANO, 
Meniral de D ~ r r i f o  Adminratraiivo; 138. 

- Oa vrnnmentoa e outros abonos em &rida a fnncioi.§rior 
que hajam falecido podem aer recebfdoi pelos respecavoa herdeiroi 
desde r[ue o reaireiram na conformldadc doa decrutoa n.Om 13?40i, 
de 4 de Abdl de 1927 o 24432,  de 28 de Ajoato de 1934. 

5 1.0 Os vencimentos dos funcioniirios dos concelhos 
urbanos de 22 a 3.' ordem, quando êstee reiinam 03 re, 
quísitos de populaEão ou de rendimento exigidos para 
os concelhos rurais de I." ou de 2.' ordem, serão os fi- 
xados para Estes concelhos. 

-E 88 câmaras manici~air gtre eompe!e rr venff'cafio das 
e@ivaIéniias entre os concelhos urbanos de r: 4 8.. ordem. com 
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ou concelhor m a i s  do i.. e 2.. ordem. para o deito da sgaiii*ti& 
da vlrrdmeaios a gus re refara o 5 r O do artfgo 454.O do C b m o  
Mmioistradvo. - Crmrler da Procunidom Geral d w  hfmicipiw, 
n.' 916167. 

5 O s  vencimentos dos funcionários adminiaba- 
tivos são isentos do imposto de rendimento. 

- Pata ieu coahedmente r d d d o s  cfaMs. comunico a V. &.a 
que S. ISx " o Miniatm das Pinanca., por em demacho da as do 
mei findo. eaelareceu qas a Isençb dm fmpoao da randinr-m r 
que a. *£i. o 5 6.' do a r t  454.O do Cddigo Aaminiotridvo. & 
6 aphdvaI aos vsndmmntai doi fmcior&ios die m o a .  e o l d v a s  
de utilidade p6blrca adminiatratipi - CrreoLr da Dir. Ger de 
Adm. Pol  e Civ~l. de I de F I I Y C ~ ~  da r93-7. 

- Pnzn conhecimento da. &-r munibpaii dbnc & d t o  
xnformo a V. Ex a que, por despacho do Ex."O Sub-Secretdrio do 
Eatado das F i n a n w  de e6 dbre  meu. foi a i c h d d o  (a. as Irna- 
ficaçaeo abonadas aoi  teroureiios & Pi ímda Pablica. nor tumor  
do 5 unico do art 143.' do Cddiso MmHIatrativo, e&o iimtaa 
do imposto da rendimento a que ae refara o 5 2.0 do art 464.0 do 
mtamo Cddido. - Circular da Dit. Ger. do Adm. Pol. e Civil, de 
30 de Abril de 1967. 

-Para conhecimaato dai clmami rnnniciwis damw di.tríto. 
r o m u n h  a V Ex: que. como rnforau a DireccBo GmI da# Com- 
Uibeípdei  e Impostai, foi. por dcipacho ministerial de 16 de  cor- 
rente. osckr~cido que ae Itratifrcaçõea abonadas aos fnnrionririoi 
municfpars pelos serviços do reeuucaraato clitoral. mstâo hmma  
da impoeto de readimento. - Cucrilar da Dlr. Gu. de Adm. Pol. 
e Civrl, de 24 de Junho de 1937 

- Ae prtiHcaç5e. ambuídes a fuuclonários rnuuict- pm 
wrviso do trmiaameuto okitoral esMo irimtei do imposto d. rm-  
dimento. 

ãetão. por4m. unjaitas ao dsaeonto da rota le@l para a Caáxa 
Geral de Ap0~~4arçÓeo. deade a vktihcfa do Cddi~o. - Care da 
Dir. Ger de Adm. Pol. e Crvd de 7 de D e z e m b ~  da  1937. 

-A  isançlIo de p a m r n t o  do impoeto de rendimanto. coasi- 
&da ao 5 8.O do ait. 454.' do Cbh$o Administ~ativo, a b r e  o 
peiioai doa armieos m~dcf~al tzados .  - Ohcro da Drr. Ger. de 
Adm. Pol. Ovll  no dovernedor cml do distrito de Coimbra. de 5 
de Pevartim dc 2937 - Revista de Adminlsbr~çáo Pfibka, ano LO, 
pai. 25. 

- O  imposto de rmndimesro nilo recai .abre a rriptinernflo do 
t r r b d h ~  doi e ~ e n h o ~  gola addsntalmsntm prrslim i e d ç o  80s 
corpam admhisttativos. não nb por* 8-0 a p p d e t t o r  davam 
eatar cobetados em imposto profissfoaii. m w  porgue a fau~iio PIi. 
nêeaea organiemoo exercem i inerente ao  ;ervico p6bhco a rlUe gar- 
ventura pertençam. O rrdbo de pagamanto da respectiva remune- 
rarao 6 gue eot6 iajeito a aelo. - De~pacho de 14-9-1936 do 
Sub-Secrpfátío de &fado das Elnan~aa- Jornal de o ConnibUht.. 
1937, D a .  55. 

Bi 
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ARTIGO 4 5 5 . O  

O vencimento corresponde ao efectivo exercício das 
funções dos cargos em que os funcionários estejam 
providos, salvo nos casos expressamente exceptuados 
por lei. 

ARTIGO 456.' 

O vencimento dos funcionárjoa administrativos di- 
vide-ee, em vencimento de categoria e vencimento de 
exercício. 

5 1.. Considera-se vencimento de categoria s/6 do or- 
denado atribuído ao cargo. 

5 2? Coneidera-se vencimento de exercício o sexto 
restante do ordenado. 

ARTIGO 4 5  7 " 

0 s  ordenados fixados no mapa anexo a êste Código 
só por lei podem ser alterados e em caso algum poderá 
qualquer funcionário perceber maxs de 95 por cento do 
vencimento fixo que competir aos funcionários de cate- 
goria oa  elaese imediatamente superior ao do reqpec- 
tivo auadro. 

5 2." Não serão considerados, paxa os efeitos dêate 
artigo as  par t i~ ipa~ões  nas multas, as ajudas de custo, 
os abonos para transportes e para falhas. os emolu- 
mentos pessoais e quaisquer outros proventoa de idên- 
tica natureza. 

- Vide artigo 46a.9 

-Podem as câmaras abonar gratifrca~iío pelos ictviçoi do 
recenseammto eleitoral a qual deve aar atribuida a todos o s  f u i -  
donbrioa 4- os desempsnharrm. ( Art is ' da l e ~  n.O 3 de 3 de 
Julho de 1919) - Ofino da Dir Ger. de Adm. Pol. e Crvrl ao do- 
vernador c i v ~ l  do dzainta de Co~rnbre, de a3 de Janeiro de 1937. 

- A  gratificacão pelos servisoa do recenseamento eleitoral 
deve aer atribuida i todos oe fancionbrios que 06 daeernpcnharem. 
por urna a6 vez c dapala de concluidoe oa rsuprctivoe trabalho#. - 
Oheio da Dir Ger. de Adm Pol. e Civil ao dovernador civil do 
drstrito de Coimbn, de 19 de Isneiro de i987 

-As &rat&caçóea atribuXdrs a foncion6rro~ municipair por 
eerv'rcoa do recenreamcnto eleitoral aatâo ipenbe do impoato de 
rrndirnento 

S8bre ar meqmae gratificasãri deve, contado, inctdir o deo- 
conto di cota legal para r G i r a  de Apoaentaçies - p u a  a Caixa 
Geral da Aposentafóee, se O fiiacion8rio far dela eubwitar, ou 
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para a da câmara a t l  que o Gorêmo risol. o esannbo. - Bdll.ta 
de Administrarão Przhfica. ano I?, n O 6, p g i  84 r 86. 

- A  eircukr da Direcsão Geral de A d m i a i ~ t ~ ~ ~ ~ ~  PoUtiep e 
Civil, de 7 de D e m b r o  da 1937, t r a n d t a  &=te .m n o a  ao  
artigo 48a O, cachrece que desde a vidênda do C6digo M m i n i s h .  
avo as  grahficacões atribuidai aos f o n c ~ o n ã ~ o r  municipdd. pelos 
seraços do ricenaeammto eleitoral. iambsrn eatgo sujextoe ao des- 
conto 4 para a Cama Gira1 de Aposentacoe., o q d  p a ~ e -  
Bs redpccnvas câmarar ou P C G. A ,  conforme o encargo da apo- 
srntação psnrncer PqueIae ou a eata. A m e m a  c r r d u  mdica a 
forma de ee efecmat o psdamento desse rle.eonm. 

- Náo obatante a remodeIaçÂo de wneimantoa da qae 6 o b f w  
o decreto n.' 86 115, de 83 de Novembro de 19J5, nilo'ter abraxtgido 
os funcionúrioa do Estado doa r r r r i ç o ~  mdihcn .  o dispoem no 
art  aoo do mesmo decreto, que estabelece o ümfte de ven&entoe 
doe funcionãrios do Estado. cornos a corpora~ãme admiuistrativ*.. 
abran8c tanto os civin como os militarem, encontrando-a. desta mí- 
aelrs alterado o dianoato no n.' i O do are I O do decreto n.'ii 849, 
de i de Julho de 1906. - Czrcrrlnr n O 504, de 9 da M e o  de 1937, 
da 3 a Repamcio da Direccão Geral da Contabrlidade Pública. 

0 arffgo 20 '  a que ee refere esta c l r c u k  r? do teor sagdmta: 
Art z0.O Nenhum fundonbrio do Eiuido. corpo ou iorporr. 

ção administrativa, aaIro o dispoato no art. 27 9 poderá rueber 
doa rse&ctiuue cofre#, peIo exmrcio de funçdes oirblieir. rmpor- 
tâneia total superior h que é fixada nêate decreto-lei em rehção ao 
funcion&rio de maia elevada catedoria 

5 I o NHO sarBio conerderadoe pata os .feitos dlstr utI@ o0 
ahonor de aradas de custo. aubsidios de marcha ou de reddlncfa. 
suhafdioa para renda de caaa. deepezaa de representnçBo e outros de 
idht íca  natureza 

5 ae0 h eontrwen@ea ao diapoato nCnh artiga, o-m i 
repoeicio da Quantia iadevidameme rembida. 

- Oa ordenados fixados no mapa VI. aiiixo a o  Cddigo, e6 
por I a  podem acx eIterados. e oe funcionádoa não têm di ra to  a 
quaisquer cmolumcntos. abonos, conpensafõea ou gratifieipões -e 
no m ~ m o  C6di$o não vehham exprosaamsnt* consignados 

%te mparo provam da dtconstancie de aliumas câmaias mu- . 
nicrpais pretoaderem atribuir moa wros funcion8rior. a t i d o  de 
compenaarZo de sernços, grattfimcóes que o Có&go não prevê. 

Ta1 pr6dca será oltgem de futuras pirtarba~8aa porque suam 
importPncias virão r ser riapootad. nos e r m o s  do 5 E do as- 
tido 457 * do C6dig0, quanda se verdique qur foram ilugdmente 
ntn'buidas e, poIlsao. indevidrmenta p*rctbtdae. - 

Nus termos da Iegi&~io dgtnte i6 é permibda a $m&yao 
peloa sernçoa do recenseamento elritora1. A lef admite uma gntl- 
fica(ào por #ates eervicoe, que podem em dauna casoe. forfaz a am 
acidental uxeeaso do mbalho  fora dae horas iegdilsenhmi.  Sb 
nêaae ceio se admite a ~radfifação , mai  tal permiesb nso pode 
eernr de pretexto para outrae compensaçóaa <me o GorRno n b  
quis inelair no Cddigo, pelo qne'deva lemrei-ic ilegal aualauer 
graiihcacão que não corramonda ao ercbaao de trabalho srove. 
niente dn orgsnfpação & receneramento eleitoral. - C~rcular da 
Dir. Ger de Adm. Pol. e Crvil, de 4 de P i v s q m  de 1937. 
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- O s  fundon6riod da. aeeretariaa das cãmarae manid* 
têm direito a remnneragao especial pelos aervkoa do rrcwmeamento 
militar (5 2." do art  33.' do Regulamcito de 88 de Ãha to  de 1911). 
- OIicio de Dit. Gez. de Adm. Pol. e Civd ao governador civil do 
distrito do P&o, de 19 de Janerro de 1937. 

- e rle@i a $ rn t i f i~a~ io  abonada p c k  cbmara a um eaciita- 
r i r io  da irna aectetada pelo serviço ext.aordin&rlo que €Ie desim- 
penha como a n c i m a d o  do erpedimtr da delepação de aadds. - 
?orne1 de o Contmbnmte, ana 1987, n.O 841, wd. 195 

5 2.' A s  contravenções ao disposto nêste artigo obri- 
gam h repoeição da  quantia indevidamente recebida. 

ARTIGO 458.' 

O s  corpos administrativos poderão determinar sue 
OS vencimentos dos seus funcionários aue vivam em 
estado de solteiroe e sem encargos de família fiquem 
aujeiios a uma dedução cujo producto se destinar8 ex- 
clugivamente a constiinir um fundo para euatento e 
edacação dos filhos dos funcion6rios que tiverem nu- 
merosa família. 

ARTIGO 4 5 9  

O ordenado será pago e m  daod6cimoe, no  final de 
cada mês, mediante recíbo assinado pelo funcionário. 

$ único. O direito ao ordenado adquire-se pelo fa,cto 
dri prestacão de servicoa durante um ou mais dmg, 
mesmo que não perfaçam um mês, devendo ser paga. ao  
Euncionãrio ou a seus herderros a parte proporcional do 
duodécrmo em curso, quando o serviço se ja  interrom- 
pido antes de decorridos trinta dias. por fa[ecimeato, 
demissão, exoneração, transferência ou Ijcença. 

ARTIGO 460." 

Não haverá emolurnentos gerais destinados a serem 
distribuídos uniformemente pelos foncion6.rios. rever- 
tendo para o Estado ou corpos administrativos, con- 
forme os casos. a receita emolumentar estabelecida 
na l e i  

- O  decreto n O 14.an7, de z d. Adoata de 1927, aptovou a 
tabela doi emoIumenton administratIvoe, constando dela (aos capi- 
mIop 11. V e V I I )  qaais os emoiumeatos a cobrar nar c b a r e a  
municipua. 

50 por cento dsdsei emolumenfoa petbaacem ao  E l t d o  noa 
termos do artigo a do a tado deerato, salvo o drspoeto no art  8 
do decreto n o  s a  520 de iii de Maio de 1933 Os  80 por cento 
ristaates, que peloa artieorr 4.' e 5.O do dac. na0 14.oa7 -5- 
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buides pelas fundonárlos, pertcucem hoje A câmara. dersndo a- 
mar em cofre por meio de daia dg receita e r e n d  

-A parte doa emoIumintoa Iiqtudados pala ta= do d e  l d p 7 ,  
nau I icen~a~:  c e r t i d ~ ~ s  o anatndoa. qtle at6 31 da D a z e m h  vitimo 
er L pertenca dos losdontirioa. wsa a constituir recdta doa maof- 
ebios A provaniunte da licençae é ewlohada na impor theh  de 
iSa5. que JB pcxiancur B câmsla mmnfdpal, r a d ia  certldõer r 
atestados d i  entrada no c o l ~  por meio de &da de receitr evsnmal, 
proccrsada im nome do interaasdo ( a r t  460.'). - Oe  cbfee de 
s e n t a l i a  continnrm com oe em9lumentos notaxiiia e com os  que 
forem lieuidados riela tabels ludfcíal. I g n a h e ~ e  Ihea competam 
oe emolumintos pelae execuç8es das & d a s  aos cotpoi addn i s -  
tnidvos, de que agora são j u k e e  - Circular da Proeurador~a Ce- 
ral dos Mnnic~pios. n .O 994. de i i de Janeiro de 1937. 

-Por deixarem de exi*tir os adminlsiradoree dos conceihos, 
não hl  I q e r  ao abono de emoIwmsntos a quem, a m t i r  de i d e  
Janeiro prdximo, exercer as fusciíes polioaia, deixando, portanto, 
do subsn'turr a doumna da circukr n ' Q 216, L." 84, di  30 da Ja- 
neiro u1timo. Assim e detenniiiou S. Ex: e M i n i s w  do inter ior ,  
por beu despacho da ontem. - C t m l a r  da Dir. Gor. de Adm, 
Po l  e Cniil, de 29 de Deeembta de  1987. 

-As câutaras mriainpais hão miatão sujeitar a ~ o n l r i b t t i ~ ~ o  
industrial, pelos emolummtos que noa termoa do artigo 460.' do 
Cádigo Ahinis t re t ivo  conehtuem recerta ordindi-ta dos mmucfphr - Circular da Procaradone Geral dos Mnniiipioa, n O 610137. 

- Os emolummntoa m e  atP nqur pertenciam aos fumionãrior 
e que pelo aa. 460 ' do Cddigo Administrativo paeaaram a cone- 
a- receita munfcipal, deverao aer pago. na telourama conforme 
i e  forem paaaando as Iicençai. mediante gcia passada aos impe- 
m n t e i  que dicfurrão o pa~amsnto jnntament. com as resuntes 
despesas inerentes àa Ircen~as. Quanto ao registo nada impede qum 
& c o n a ~ u o  a fazer-ee como até agora - Oficio da,Dmcçáo Geial 
de Adm. P o t  e Caml no Govarnador Civil do d~srrato de  Sunrerem, 
da 14 do Jrnairo d r  1937. 

- As quantias cobradas nos termos do a d i o  I.' do dr- 
meto n O 19.119 que eram arrecadadas na9 sccretaiiae doa comandos 
diatritais de policia, que pertenciam ao  respectivo piaaoaI, como 
emolomentos, aáo meumalmente enhe$ries ao traonro As da m a m a  
proveniência cobradia em Lieboa r Pbrio r nos concelhos que n lo  
forem. capitais de distrito, pertencsm nos termos do dec. n.' 36 iS9 
c artiao 460.' do Cod. Adm , Be ehmaras municipais. - Circ. de ó 
de Maio be 19a7. do Comesdo Grrel de Semrance Ptihlics 

-NLo est6 naleita ao paeamento da contribaiç~o rndnatrIa1 
a receita emobmentar ma ara pertença doa iei~rctivoa fancionl- 
rios s qU8. nos tezmos do Cddiho Adminietratxvo, paaaou a cona- 
iítnir receita pr6pm das cãmaraa munIcípari - OExm dà Drr. 
Ger de Adm. Poi. e Civil ao ~civrrnadoc civil do drarrro de Eram, 
de 86 de Janeiro de i987 , 

- A i  e g m a . ~  não devem contr fbu~~no induitrial ~ e I o r  emo- 
hmintoo que conetituem ticaita  pr6grPa. 

Pordm, quanto 4 parte emolumentu me era raibuidr ror 
flinaoaários, e6 peaeneem lis cimame a s  irngoítpsiui rim 
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ã c c h a m m t e .  a u f d d a s  p d o i  mecmos fanciondFios, iato é liqafdas 
da contribdcáo i d a m a l  qru wntinba a acr mga ao Estado. - 
Cuculat da Dir. Ger de Adm PoI e Civil, de 8 de Fevereiro 
de 19H. - Euta circular contxaria P anterior 

-Pelo e' V da cuc. desta Direcção Geral. a.' at/16. L * 85. 
de a de fivcni*o b!amo, esdarseeu-se ppc o Estado continúa a 
receber r r ~ n t r i b u i ~ ã o  industrisl pelas emolumentos que perten- 
ciam aos hmcioahioe c @e, ap6a a publica~&o do Cod Adm., 
pais~ram r c o n d r  receita dos corpo* admipr'atradvoV. k~e[areci- 
irienfo €em que deu logbia que v8naa dmaraa mnnidpalr se dui- 
&.em a esta-Direcção Geral, expondo i s  drficuldadea resultantes 
da o nepertlvo peamsnto não estar prsvlsto nos seus orgameotoa 
c de o m e m o  não ter sido efectuado rio ano de 1937. por ee juI- 
*em oa corpos admui~t tauvos  sernprr isentos da mencionada 
contribuicio. Por este Minist&zo foram Ievadna ao conbecimcnto 
&o d u  h a n ç r a  as  razões alrgadas e roiurtou-se dne às camaria 
f8ric r e k d a  a falta em gile incorierbm h v ~ l a n t ~ r i a m e a t e  56 
u o r r  foi franimitida a ceia hrecçáo Geral a resoIasão do 
E+,ma rÇti8-Secretútio ds  Eaudo daa Finançari, i a h a  o asaunto. 
q u  se reiame n e  segolnte despacho - Não ha lei que autorime a 
dbpeara do paitameuto H eontribvido d m d a  ao Estado No 
entanto, pode& as câmaras f u e r  a entreda apbs a elabora&o do 
primeiro orgamento suplemmtar. - 5/51968. (3 VAZ SERRA 

N a d a  termoi a contnbriição 6 &ida a partir da vidhcia do 
c i t d o  cbdi~o, e ri quantias em anda devem sct inscritas no pT1- 
merra otcamento aaplementar a orernissr, com a obaervãncía dia 
diaposic8ei Ie$alb adictivais, devidamente esclarendis p e h  i n e l n -  
d a s  uupeiiorce. Qn-e &*r: - O pagmmento daa refendaa quin- 
tiis a l o  6 motivo para a orgsnisaçiio dum orwmbnto auplemmtar 
d 6 m  & ú d e o  permitido, nos tedom do § 1 o & nrt 378: do C6- 
&a Como. po-, à data em que e catado deapacho c h s ~ a r  ao 
c o n h c d ~ c n m  doa comos admlnietraiivoe, j6 alguns dPes terão 
a p m ~ a d o  os sana orsunenton saplemmtares e atendendo B intenção 
do E X . ~ "  Stib-Sametásio de Estada das Finangas. revelado na sua 
duciião, de conceder Lnlidadea na entreda dn contnbui~áo ainda 
nLo paga, aoa de pitecrt de que. nos caioa e m  que esta hipdteaa ao 
verifidua, d e v a i  o aasanto ser constdaado no prbximo orçamento 
~rdinário.  A rrcaita emolumentar qna gasaotr aara os corpos 
admrnistzatriroa 1 emihuadr ,  Ifauida da conttlbPi~ão industrial, no 
capltdo coniroi rmdimentoa pannanenterr deetinados por lei a 
conatitnir receita mnnicrpd = ( o u  por analogia, de qoalqner outro 
corpo ndmlinstratfvo). A importânua da contribuiçâo I levada a 

eonaisaa(ão de recettas* e a i pagamato a diversas enn&den m a 
p a k  por meio dr &ia, nos termos em que ee proccdii quando os 
emolmmtntos pertenciam aos fuucionárfoa, 

Ãpmreito aita oportunidade para esclarecer que, nada estaba- 
Iieando o Cbdieo Admhiattaavo nem as  inetcnçães de P de Feve- 
rruo &imo eóbre a diviago da taxa sadf i r ia  reLrrida no de- 
crito n.O 14.372, asra divido contribtiia a fazer-de pelo Eetado e 
P&P cbmuas mimiapal,  nos termoa do mesmo decreto. - Cu- 
&r da 1s de MuIo de 1918. da D I ~ .  Gct. da Adm. 901. e Csvrl 
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Os tesoureiros dos corpos administrativos, além dó 
ordenado, perceberão mais um abono mensal para 
falhas. a fixar pelo corpo administrativo, mas m e  não 
poder& exceder li%$, l ~ $  ou 50$, conforme se traie de 
concelhos de I.&, 2." ou 3.' ordem. 

!j único. Os tesoureiros da Fazenda Pública que nos 
concelhos de teceita inferior a 600 contos exerçam as 
fanções de exactores municipais receberão, como única 
remuneração. a gxatificaçáo mensal a aue se refere o 
5 único do artigo 123.' 

- O s  ireoircrroa da  Fazenda Públrca, qnc sirvam acr charea .  
não teem direlto a aborro para faIhaa, mae abmrnte L grndfice(ilo 
que Ihes d atribuida pelo a d i o  461 O. - Clrcalar da Pmcvrado- 
rui Geral doa Munxcipios. n O 994, de x i  de Jenurn, da 2937. 

ARTIGO 46Z.0 

O filncionário que, por motivo de servico público e 
em obedi8ncia a ordens su eriores. se deslocar, perce- 
ber& a ajuda de custo e o h n o  pari tTanspmtca, egta- 
belecidoe na  Iei. 

- O s  abonou n que 49 refere I t e  ard& regulam-se se- 
Bointes &domos. 

D e t e t o  com f6rça de lel n ' i3 aio, de 2% de Marro da 1927, 
qac aprovou a tabela das aiudas de custo e deapezsa de tranapories, 
hoia auj& B deduçiio de i0 por cento por rirtude do art. 9.' do 
dsexeto n.O 21 426, de 30 de Junho de 1932, mantido n a .  11.~ 
do derrsto-lmi n.' Pn.789, de 30 de Tu&o de 19Jd 

D s m t o  com fbrç* d e  Iei n.' 23 LSO de 23 dt Janaro  da 1983, 
qva aprovoír a tabela dos aubildios de mntcha 

- O an. 468 ' do C6dUo Adrniniatrativo, sbmentc tem spli. 
eação aor f i l s d o n k o i  uw forem encnrxegados de prestar ssrvigoa 
b r a  da á laada  aria competêncra. 

No cano me presentemente se saectra o vatarinhrfo exemu a 
sua funç5o dentro da #tu Brca c conaeqõrntementa scm dirsíto a 
quatsquer abonoe - Oficio do FDirccior Geral de Adm. Pol. e 
Gvi l  ao Governador Civ11 do Disttiio de Santatem, de 88 de 
neito de 1937. 

- 0 vencimento mãlimo dos m6dicos maniapais 6 o coni- 
tantr da mbla 11, anexa ao C6dilo Admidatrativo, náo Ihes po- 
dendo ser abonndaa d ~ ~ i s q u e r  impottbacIas pata d e i p e w  com 
bassportes, por acrviçoa cliareos prestados dentro d r  til- dos rui- 
pecdvos partidoa - Oficro da Dlr. Ger de Adm. Pol. e GviI, ao 
Governador Cwd do Diiihto de Ssaterem. de 20 de Janani  de i937 

- Consultada a Mreqão Geral de Adminiiiração Poiitiea e 
C i n l  idbre re as cdmarai mweipaia tem obrigaclio de fornecer ao 
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dda@do de a n d e  mdor d. pnnsporte para efectuar as vistoriai 
aos predioi acabados de clinitttür. reaponden que, deuda que h6 re- 
m i m m ~ I o  peh  serviço, não h& Iosnr a pa$amento de iranipotter 
-'Anuino da Dir. Ger. de Adm. Pol e Civil, ano 27.O, 
,a& -419." 

- Ai a r d a s  de custo a que te&m dte i io  os funcmnbdor 
mmiieipris irao esta0 sdjettas a qualquer desconto alCm do imposto 
do d o .  - An~drro  da Dm. Gar. da Adm. %I. e Cmzl, ano 27.: 
pae. ma. 

- O abono das .iridas de cuito deve conceder-ai com p u d -  
i n b I i *  e de maneira a coibir abusori (dec. n a  9.799. du i 4  de 
Junho ds 1 9 ~ 4 ,  at t  S.') c a6 quando haja niciiiidada da d u l o u -  
ção do fuPeion6~,  em atençLo Ba despeznr 1nciente.s e aemqoa 
praitadoa. NiIo se iamtifica pon-to tal abono ao secietbtio duma 
sindicPnch qai durante @o tempo ae limitou a gunrdai os autos, 
iam @e procadense a a d q a e r  dili$&nci~ por falta do sindrcuite e 
muito embora as trata d i  ruii escriv2io de direito em comissão de 
serriro. - Ac do S. C. de Adm. P ú i l  de 16 de Março de 1933, 
no Diirio do Govérno de 33 de Abrrl. sumariado em O Direito, 
ano 66 O ped 145.' 

ARTIGO 465.- 

O s  funcion&rios administrativos que tenham a seu 
cargo serviços de fiscalização ou polícia têm direito a 
participar das multas cobradas, nos termos da lei. 

ARTIGO 464.O 

Têm direito aos vencimentos de categoria e exerdcio: 
- Aos kinciodrios do Estado, quqndo preios pravintiva- 

manta. 6 abonado sarnaate o vmrimnnto de catedonia. 
-Quando iiibadoe de culpa é-lhes abonado o mdme i i t o  da 

exercicio (es hartam de receber. 
T r a t a n d ~ m  de um funeionhrio mwnicipal, podefi a cbmara 

delrbiru no sentido d w  fica exposto, on abonar-lhe A totalidade 
do reneimenio. M asmim entender dever fa&Io. - Anuam da 
Dir. Grr. de Adm Pol. e Civil, ano sB O. pa$. 661 e 66a. 

- Em cumprimento do despacho de S E x . ~  o Senhor Snb-Se- 
crutáno de E a t d o  da. Frnuiçaa de a do c o m t a .  a n h o  a honra da 
c o m d c u  a V Ex a, pmra eeu conhecimmto i dsndos ifaftor, que 
o maamo Ex.- Sinbor por scn deepacho de 19 de Maio findo, de- 
taiminon a sa$ainta pr6aca a adoptar no abono & vencimentos ' ao. fancionãrloi d e d o s  Ar ordma da Policia de Vifluicia e De- 
few do Eitadoi 

Abonar o vancimmto por inteiro quando ch infoimaç&o da 
Poifdr, cositu ter aido o knrionlrio M o  i i i bdo  de to& a 
culpa ; 

Abonar ap in i i  o vnndmmto da catedaim quando não conste 
Ram stdo ilibadoa d. culga 8 - 

Conaidtrar *a f a I t a~  injw&kdar quando con* de modo 
concreto que a &tensão foi motitirada por o f tuuionSo exercer a 
a c f i d d a  contra& h i a u d  lihraçio polfthi  ou por frindimanhdo 
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modm de aagaranga do %tado. - Cmtilar da Dir Ger. do Adm. 
Pol. e Civd de 25 d r  J m h o  dr 1957. 

1." O s  funcionfirios no exercício efectivo dos carhos 
em que estiverem legalmente providos; 

2." Os funcionários no g8zo de licença graciosa, ou 
com parte de doente ou na situação de licenca por 
doença, até trinta dias: 

3.. 0 s  funcionários no desempenho de comissões 
extraordinárias de serviço público de duração até três 
meses, ordenadas pelo respectivo corpo administrativo; 

4." O s  funcionário8 reintegrados nos sem cargos por 
sentença que anule a decieão aue os demitiu, em rela- 
ção ao tempo em que estiveram ile~almente afastados 
do cargo. 

-Tendo iido j u b d a  procedeuta nma reclamação contra nm 
corpo adminisrativo que iliylmenta m s g d e u  e dwdnn am h- 
caonkio, tem &te +&to. embora eh lhe n&o tenha sido expreiea- 
mente recoskeido na raapwtira decisão. a raceber o montante das 
~mcimentoe. <fcu deixou de receber data=- o tempo em ~ i i e  ir tori  
faz& do C%ardCh da@ 8Uaa fttng&Z#, crimprrndo a b l *  Corpo admfllh- 
txatfm incltur essa Import&ncie no saa ormmento o ~ r i o  oa am 
orcamenm aa~ Iemen tu  - Gueta  da Rei. de L~sboa, m o  &.O, 

pag. 34. 

- O direito do faacio&o adtninistritivo aos vmcimmtoa 
do .seu lu&bt. durante o tempo em que estrva iiedrlmsnta a i a d o .  
t comeqüancía da decish enuhtória da daliberaçEo qw lhe houver 
impoato a penn, não rendo naceaalrio m a  tal doda& expteisamesta 
o conaime. -=c do S. T. A. de a9 de Janeiro de 1967. no 
DIMo do Governo. 20 a€ne. de  a 3  de Marco do meimo ano e na 
Ravhta de Administraçio Pública, ano I.', pag 61. 

- A  expresião c a s  ira demitiu = deve atender-um como si- 
@ficado - que oa p d u  r . .se o funciani*~ primdo de venci- 
mmms por dsmissao depoie andada, t h  &to aos rencimmtos 
m e  daxou d. perceber, ignal dirdto d o  der. dãxar da ter aqiille 
que por Im~oiifção dm pena de awpeluão ou inactiviándr, nPo os 
hala pcrcrbldo - AMANDIO PINTO G A R Ç ~ O .  A D z s c i g t i ~  dos 
~uaczon~ ios .  2.' edição, nota 74, a pa$. 109. 

ARTIGO 9652 

Têm direito ao vcncimmto de categoria, perdendo o 
de exercício, as funcionários com parte de doente ou 
n a  situação de licença por doença. por mais de trinta 
diae. . 

- J d @  convemente e oporimo Irandereiar a cunilar da Di- 
trefio Gemi de Contnbilldade Ríbiica de 26 dr Sarmbro de 1916: 

i) SBo abonnd0.s de 516 dos vencimentos totars. cozreepon- 
dentes ii s u i  categoria, or funci0nhio.s i empripidos dnr do 
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Estado a corpos admiiiistrativos. efectho6, a d m t i e i o i  a iisiinrin- 
dos que forem chamados obzidatbn[a e erentrralmente A prestnçáa 
ds serviço militar. - b) Deduz-se doa referidos 5/6 dos vencfmen- 
tos doa fanciodrioa qoc frequentarem a Ercola & Olidois Miii- 
efsmoi. não o vencimento único diário de tolo0 que p e r d e m  na 
qualidade de soldados eadetee. mas apenas o correspondente a o  
i r 6  recebido por um ioldado da sua armmou aervfco. manchado e 
f e r h d o  E sem rcndrniaaões. s 

Este dsaeonm deve entrar a o  cofre da CBmara M d m p a l .  
Para a. edtarsrn lancamentoa dseaaceasádos devem ai faIbai ser 
jé passadas pelo Iiquido. ou seja pelo valor dos 516. com a deduç8o 
referida. - Circular da 'Procaradorie Geral doa Mnn~c~pios.  
n o 6 308, de 1% de Oumbro de 1937. 

- A eítuaFão doa fuscionirios 'que fonm chamados a prestar 
rerviço militar est4 ieguIada no decreto a 498 de 17-7-1916. 
e.cIaracfdo pela R i a o l u ~ i o  do Conselho de Miniauos de 20-7-1916, 
decreto 23.048. de 23-9-191a e artigo 9 da ConsuiuIçZo Politica. 
- PINTO GARÇXO. A Dxsciplme dos Fnnczonarros, 1987, peg. 36 

ARTIGO 466.' 

Não têm o direito a vencimentos: 
i." 0 s  funcionários que faltarem sem motivo justi- 

iicado, em relação aos dias em que tenham faltado; 
2.' Os funcionários nas situações de inactividade no 

quadro ou fora do quadro; 
3P O s  funcionários na situação de licença ilimitada. 

ARTIGO 467.' 

Os vencimentos de exercício que deixarem de ser 
temporàriarnente recebrdos pelos funcidnárioç adminis- 
trativos pertencerão ao funcionArio ou funciondrios que 
ienham desempenhado o cargo em substituição do que 
os perdeu. 

ARTIGO 468.' 

É aplickvel aos funcionários administrativos assis- 
tidos na tuberculose o regime de vencimentos estabele - 
rido n a  lei para os funciontirios tubercalosos. 

- O decreto n o  14192, de i Z  de Agosto de 1927, concede 
asm~ttncia ao i  funcionúrios c ~ m s  tuberculosos r cria uma comiriilo 
com suporintrndlncia nos r~spictivos rcrviços. 

- O dscraio n.O 14 ã46, de 8 de Novembro de 1997, aprovou 
o reguiamenro Wrn eaecu$o do decreto n 14.198, declarado no 
ieu na.  ai.*, 9 %.O, que, para oa *feitor dente decreto, estão com- 
pri4sdidoa na derignaçao de tanctonirfoa p ~ b b c o a  da clasaa cidif. 
os dor g o v h o s  dvia, ~dminie t rn~dsa  do concalbo, c h a r a s  muni- 
cipnii e dernu r o r p o r ~ õ e s  a d m h i b t r a t l ~ ~ ~ .  

- O decreto n O 91''160. de 84 de Oumbro de 1959. abotin o 
re&ims de subrfdia aoa hndondrioa c i v l  tfibcrcuhaoi em ira-- 
mmto em domicíiio o= estafio clmétici  desde que o i o  provem nao 
h v a r  Ln@r am hospiaia ou sanrt6doa. c x r e p t u d o  oa qw. & I b  
d. porhdorca de tubermloros aofram de dotngw mentais impedi* 
ras  do seu inttrnaminto. 

SUB-SECçÃo V 

Incom~adbi~Wem s a o l i m a l i ~ e m  

ARTIGO 469.' 

O s  funaonárioa de secretaria e tesouraria providos 
efectivamente em qualquer cargo não podem: 

i." Exercer qualquer lugar em eociedade ou emprê- 
sa que explore serviços por contrato ou concessLo do 
corpo administrativo ; 

2.' Exercer qualquer actividade ou amprêgo, aciden- 
tal ou permanentemente, com ou sem remuneração, em 
serviços privados que tenham de ser desempenhados 
dentro das horas normais do serviço público ; 

- 0i fundonarios de secretaria, com vea&ento f a s d t o  no 
orqamento do Minidtlrio do Interior, n6 podexão cxerca qualquer 
pmfisaáo liberal, deir8nadPmmnte a advocacia e a medicina. se daf 
não advler nrcíoiw pnra o serviço @e Ihes incumba e o Ministro 
do Interior a isso os aotonrat  - O s  secretádor doa gov8tnoi dvii 
ciue. na eonfoimdade do Estaruto Juridlciázio, eativacm imoriradoa 
a exircsr a advocacia poder80 exerce1 essa profisaZo. maa nunca 
contra o Eutodo ou corpoa c corpom~óee admíuistratini - A r  
r u o  r 8 . O  do decreto n . O  s6 169, de a7 de Dezembro de zM$. 

- O s  ascretários doa $ouErnos crvra de nomeyáo poaicrioi ao 
dscreto n O 81.779. de a9 de Junho da 1983 ( Eataiuto Judiciáno) 
não pddem cxexcer edvoencia. 

Pnr &ta nbmero tambem os de noracaph aptrrior n&a a podem 
crercerra não ser fórn dae horaa normais do d ç o  e nunca con- 
tra o Estado ou sorpoa a comoraçõeo admiaisaanvas. 

A auditorfa do Pono pronuncio~-se no amddo de que a moi- 
biçáo da adwgar estabelecida no art. 761.O, n , O  7,". do Estatato 
Judíd8tío foi modificada por êstm artigo, para oa funcionários dc 
aecretaria e tesourana O Cbdigo Administraiivo 6 um diploma 
especia1 pastenor ao  b t a m t o  s o rcdimcn de incompatibilidnde 
pari o s  fancrondnos admanistradvor é por Ele capndahcntm ri@- 
lado neah  sob-arccõo Aamm, tanto o i  recrctiti06 da nomeação 
antdtiot como postrnor ao estamto p ó h  exercer a advocacia, 
maa f6m das hotaa n o r m w  do aerriço. Pata or gorernndorer cima 
que não aBo fundonbr~os adminiatrathos de secretana ou toaou- 
* M a  provadendou no 8 iimeo do rut a&.*, cap. I, t f tdo  VII. 

3.' Ser editores, directores oqproprietários de i o ~ -  
nais ou publicacõea periódicas de cartícter não erclusi- 
vamente cientifico o; literhio. 
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ARTSGiO 47  0 . O  

O exercício efectivo de qualquer cargo adminietra- 
tivo 6 incompatfvel com o exercido, não imposto por 
lei, de outro qualauer carko o u  fufi~âo ~ública remu- 
nerada. - Os arbitrado~ee jtuZicfde, drre nLo ezercrrn h c t o  piZbIia 

inaunnadn, pot iaro pus o i  aew proveatou não ião e tertua 
ma0 depindum dei ntaceasos em qae internem. aiio &o abreagidor 
p.10 artia. 4 7 0 . ~  do Códrpo Adlrrintatrativo desde que ar trabalhos 
mssentas ,8 rupcctira ilroçZlo não ir  arn feitos dar- ar hone 
n o d e  do srtvlw phblico, como se acha toncigrrado no n ' S.* do 
irrigo 469.@ do oremo C6di& - Otreh da Dlr.  Ger. da  Adm. 
@o! c CiaJ, mo g~veraador civrl drr dxatnto de Bas, dr 18 d: h- 
n e m  de ~957 .  

- Em cumprimmto do deipacho do Et Ministro do imts- 
ríot coma~ieo-lbe que os cer$on de mddico madn'pa! e dr profes- 
aos de sndao  W c o  eão rncompattnis nor termos do artido 470.' 
do C6&o A b i a i a k a d r o  Dever& o frznc4onhib optar por um dos 
+efitfdos lume. sob pena de Ibt ser aplicada e srrnc8o do art. 472.' 
do C6digo. - Dfzcxo da Drt Giir. de Adm Pol  e Cifll, ao dover- 
aidor do d&nm de Santarem. de 30 de Janezm da 2937. 

-. Os mcdicos municipais ngo podem arumalar as 0uaü h- 
cães com as da médicoli efeetivoi do ex6rcíi0, por a tal ec oMr, ter- 
minanthnrnt. o art. 470' de C6dQo Adminh~atirrr. 

Quanto ao m a t o  r n ~ n i r i ~ a l ,  iafemado do ugrcrto, pode 
eontínurr no &me & c d ,  d6to nüo astar a b r d o  por  hauels 
dasporlpfo lÚ$al. - Oficm da Du. Ger de Adm. Pol. e Civil. ao 
governador c n í l  do drscriro da Santerem, de 28 de Jrrneim de f9S7 

- 0 lo$m ds p.ierLPbtla mrisiripsl P iacom~at i re l  com o de 
veterindrio do  ix&dto. - Ohcso da Dzr. Gar. de Adm Pol c C I V I ~  
ao &vem+dw czv.4 de Vmas do Csstelo, de 8 de  Feuererro de i937- - Cad. JAXMP LOPES DIAS. prg. 543 e 645 

- 0 5 WCO dO arilgo 588.O do Cddido não ae op5e a que no- 
msafão do iauivBo c ofidaia de dihêuc.~as das axemçóea fiecsís 
admiruitrrtivns recais em fanoon8moe manicipib. - O#icio da 
Der Ger dr Adm Pol a Civrl. goucmsdor cml do dr9lnro de 
&um, d e  30 da Janem de ~987 

- Síío incompati~eie as foirp6ea de aferidor com a. de cand- 
niio -Jornal de o Cont~briinte,  anQ 1937. pag. lü6 c 109. + 

- É fora de dri~da qae o art  670.' do C6&i0o Admini8tra- 
tiro se aplka soe f ~ ~ ~ i a t ~ b r f o s  de samtsns e i e~ourn rz~  dor eorpoe 
administratiioã O cyui e t  pse em dúvida 6 er pretexto le8alcs 
rp l i c i rd  sos  funuoaárioa doe rema- aeru ips  

Pare o b v i r  ao* ineonveaimtea FC z s a d t a ~ ~  JR tal incmtezs 
S. h' o MiaSstro &tetmima ~e nos fundodr los  admhattati- 
ror ~ m e p ~ a i l o s .  cvidcatemmte. o i  da rcerstda o treouraria. 6 
ap!i@e <-to poasIwJ r douaina do drc n.O 26AB7, k 52 de 
M u ç o  Li 1936, 

Nbfn t e m o r  : 
1 .O - O s  frincioilbnor a b i n i a t r a t i v a ~  dor mrnço i  *mede 

riw erersarn qna lq~c i  csipo remiiilerdo. do Emtndo, oa & & de 
uma Pcmon ircrfdic~ edminliuatim. drade que o vencfac* qa. 
nase outro carrlo lhe cabe tenha aido rnod$ficado ou r e a t o  pego 
dec. a.O ~ 6 : i í S ,  as 28 de Nmembro da 1936. ou m r  & d o  or- 
@o admimrtr4tiiro, o ~ t a ~ ã o  por um délss, dependo a dechlicio & 
rcaincia do outro carso sar eart*gur na tedpechvo d ~ o  *+C 
da Setmnbmo eomsnte. data em QW o lu* nso immrrliwl h.ii 
~n abandonsdo. 

1.O - 0 s  ftmdab6rios admliiahadvod que elc+F.m c a f ~ o a  &li 

Eutada caia mmru>cracSo aão tnrha #ido rerlnts ou, cada-o srda, 
n80 esteja dnda em exscuçZo. deverão o~ i t r l  por um darr  ao mio 
impromog8vrl de 8 a contar da execocLo do ~ O P O  v~nc imqn t~ ,  

Em eumrrtimmto dEita despacho dcuerbo os coapor ndminiam- 
dvos comndcar A DuecqXo Geral de Admfn&tmçío PolZtSca e Ci- 
vil, com a poaeivrl nrpEnda, d a a i s  os lo&atea dos scus gumdro~ 
ocupados por ItLdlrfdrros nae circanstíincí~ atrm indicadas &-r- 
dando ínstruçaes q w t o  B forma de provimestio dur vngrs pus 
oranmers - Circubr da Dir. Ger d s  Adm. Pol. e CÍvtl, i 16 
de Seicmbro de ~ 9 3 7  I 

ARTIGO 471.0 

Oe funcionários administrativos não podem, 50b 
pena de nulidade, outorgar, por si oo ióterpoata pessoa, 
em contratos de obras e fornecimentos com os-corpos 
acl minístrativos sob cu ja dependência servirem. 

ARTIGO 9 7  ZI 

O iuneionirrn administrativo Que exercer profiesãa 
ou fungão púbI3ca ou privada incompatível c o m  o seu 
cazgo ser& processado disciplinarmente e demitido deste. 

O funcionário administrativo nomeado para outro 
cargo ou função piíbl2ca não ~curnu1áveI dcverk decla- 
rar, denbo -doa dez dias imediatos ao da data da no- 
meação, por qual opta, e, não o declarando será &emitido 
dos riuadros administrativoa. 

Aatirlaidade s OafersiapSsm 

ARTIGO 4 7  4.0 

A antiguidade doa funcioriários adminishativos con- 
ta-se : 

1: Desde a data da nomeação, quando seguida de 
posse no ptazo Iegal, para efeitos da antiguidade na sua 
categoria ou classe ; 
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2.0 Desde a data da posse do primeiro cargo do qua- 
dro a qae perteacem, para efeitos da antiguidade neete; 

3.' Desde a data da  posse do primeico-earg~pbblico, 
para efeitos da antiguidade no serviço público. 

-Tome-re um ixemplo pata meIhar esclaroeimento na apIi- 
a c ã o  pr6tica deste# principias Um aapiiatite da semaiaria de um 
gov?rno civil, @i anteriormonte à sua nomea~ão hotnssso - mapa- 
nhamor - preatrido iarvico militar a a n c i d o  o car$o de informa- 
dor b c r t  - 

Como devi eontar-rc a s w  antlsuidada ? 
Como td montra- re  M 1.- daase d i  5 L categoria do qundro, 

inrdto n o  mrpd VI, anaro ao Cbdiso Admtãiatraixvo 
E pertence, cat.bana. ao  qrradro prvati io do govCrno ci- 

vii-aonde aiteja coIocdo. 
Como aspirante - na  eato$oda e c h e  - contii& a anU- 

@idade desde r'drtn da m a  nomeasio p.ra &ta cmdo sr dále h v a  
tomado goasr no p~nao IegaL 

N o  quadro ptivativo do gov8rno dril, a que pertmça. contA- 
-Ia-6 d e d e  a poaoe no cu80 de bepuante 

E no restante s c d r o  p6bIico contarb o tempo de s m i ç o  an- 
ienormente exarddo - qaer como militar quer como iaf,rmador 
iiseal. - Rcvz8to d e  ddminratraqáo PuMc., m o  1.'. pag. i o f  

-Outro exemplo: um aspirnnta de ascretaria,de um do- 
verno civil que antetiormmte & sua nomeaçSo houveasi - aopo- 
nh8mos - p r o a d o  serviço militar a cxexcido os cargos de infor- 
mador fircal e de eacrlhr16ri0 de s t  classe do $ovCmo civiL 

' 

Tcremoi a considerar : 

a) Serviso nulrtar 

&,I Serriço de informgdor fiacal 

e) Serviço & e icntudr io  de 3P cksse da  evcretarta dum $o- 
vhno eiv11- InomraçSo am 15 e posse sm eo de Janeiro de 1957) 

d )  Serviço de aspiraste da socretiria duna d o r h o  civil- 
( nomenção sm I a posse em 10 de Julho dr 1937 ) 

Nestes termo8 a contagem far-ae-à dn maneiia ergdnts r 

Para o dei to  de antzgiridadc tra saa classe - desde a n o m e i ~ á o  e m  
i de Julho de 1987. 

Para efezto de antrgoidade na saa categoria- deade a nomia~Xo 
em 19 da Jmrrro de 1957, 

Para eferto de entrdoidade no daadto - deedm a posse em 20 de Ja- 
neiro dr i987 

Pare efeito de anra~zdade  no servrco pablzco - todo o ierviso an- 
teriormente mencionado s maia o miliair e o de informadoa 
fiscal. 

(Eota nota 1 inspt*ada na opirriáo &posta pela Reviara de 
Admin~itreç~o~PJQllca,  ano I.", page 100 e 101 ) 

DO PESSOAL MAIOR DAS SECaET E TES.  . &$ - - 
ARTIGO 475.0 

A contagem do tempo para a antiguidade é feita 
atendendo-se exclusivamente ao tempo de serviço efec- 
tivo, 

-Comentando raín ddisposíçbo. a Rsvzata de Admini.rrp& 
Publzca. cscbrece: 

Q i i e  sermeo efectnto 6 I d a ?  
Não é. nXo pode ser apenas o que se prolte em ceei de no- 

msaçZo defeafff va 
Se aaeim fbese, seria sem smiido, ou rem eficiria, a dispoai- 

cão legal. a une dIudhos,  mandando expiesssmrnte contnr o tampo 
d s  s e r ~ s o  em cardos de pronmwto prorfabsio. 

E ea Ieii devem entender-as de modo que as  suas diipoaisóei 
aejam conformei e USO contraditbizss. 

Não deve. por isso. haver -e não h6 - contrrdição entre s. 
duas d;apodções. 

Como ? 
Porque deve entender-ir como serv~co efecmo. a qae ii r&re 

o artigo 475 O, aquêle serviço que efeciivamerite, de facto, ae preeir. 
não importando a forma de srommento, e, con~eqüentemen~e. que . êate seia provisdno ou intcnno, desde que re lhe siga o provimento 
defieitiva (art 477 ", n O I "1. 

E' JB regra que a expreoaio a s ~ r i r ç o  efectivo r deve ter-se 
como equrvalanfa R arrviço prestado noa termos dai leia ou  mpu- 
tado como tal 

Por imo entendemoa que- 
i O Para efeitos de antiguidade, deve contar-ne o tempo de 

serviço mtenno doa funcion6ríoa adminrstratlvos, quando o prori- 
meuta pxovisdrio se trmaforma im dsfmiuro, 

2 O Conta-se tambtm. para o maorna fim. o tamm de se* 
am outros cargos pbblicoi. - Rev. d e  Adm. Poblic., mo I.", pb- 
& m a  fo i  r a4. 

ARTIGO 476.. 

Não se conta, para efeitos de antiguidade: 
I.' O tempo passado nas situações de inactividade 

no auadxo e foxa da quadro: 
2.' O tempo que, por virtude de dísposições dísc& 

plinares, for considerado perdido para efeitos de anti- 
guidade; 

- Veja-#e o diaposto no 5 único 40 artiao 4 9 r . O  

- O funcion&lo pode set nuspear~i como medidn prever,. 
tiva ( a m o  518 v P sena $5);  como penddade d ipr iphar  (ar. 
ttgo 49Oa0, n.OS 4 O e 6 O )  par pronúncia com tránedo em ialgado 
(artI$o 488." i $ único), poi efeito de gana mfrida nos t r ib imai~~ 
(artigo 489 9. 

3." O tempo de ausência iIegitima do serviço público; 
4.' O tempo com parte de doente ou de licenga por 

doensa, que, num período de três anos, exceder- seis 
meses seguidos ou nove Intergolados. 



496 PARTE 11. TIT. I CAP. I. SECÇ. V Snb-Secg. V I  ART.477.9 -- 

Conta-se, para efeitos de aneu idade  : 
1 . O  Todo o tempo de actividade do serviço preetado 

com prodmento provisório, seguido de provimento de- 
finitivo; 

- Para efeiioa de aposeninç80 de um a~critarácio conia-.e o 
tempo de h g o  @e presioir na rfttalldsds & tesoweito fntnino, 
p o ~ m  o provimento provirbno no lti44r de teiomeiro foi sednido 
de provimento defuartrvo no  lu& de eadtnrdrio, eem embardo de 
trrtat-ar de cupoa dlfirsntea A lei  não diatiuur (art. 477.'. 

1). - Jornal de o Contrabafnis, ano de 1987. pag. 99. 

- Para efatoo da and&nidnde, deve coatrr-se o tempo de ler- 
d t o  intsrino dos fancioahior administrativos, uuando o pro?i- 
mente proviadlio ie t ~ n a f o r m e  em drfinittw. 

Conta-ee tambem, pata o meimo fim, o tampo de serviço em 
outros e a o e  p8blicos. - Revista de Qdministracío CPd6lrca. 
apo r .O ,  pa& 10 i. 

2.D O tempo de suspensão preventiva em processo 
disciplinar aue tenha terminado por decisão de impro- 
cedência ou absolviçZo, e bem assim o que exceder a 
pena; 

O tempo gasto no cumprimento dos deveres mi- 
litares ; 

- Niduem pode ier pwjudierda na &a colocafio ou em- 
prègo por rirtude da obridaçio da priatisíío do aerviço müitar. o 
mal, noi termoa da Iegisla~ho aplleável, sc contarb para efeito de 
promogão, anorentação ou reforma e para aadquir  outra r d a h  
derivada do Estatuto doa Fanciondrioe ou de contrato de nabrlho. 
A*. 8.O da lei n.' 1.962, de 1 de Setembro de i937 

4.0 O tempo de duração das comissões extraordiná- 
rias de serviço público r a  que o funcionário tenha 8 sido legalmente requisita o e nomeado; 

5." O tempo de exercicio de fuhções de Minietro, de 
de chefe de gabinete ou secretário de Ministro e de go- 
~ e r n a d o r  civil. 

ABTIGO 478.' 

Anualmente, a Direcção Geral de Administra ão 
PoIitica e Civil elaborar8 e pubIicará n o  Diário do Eo- 
vêrno a lista de antiguidade dos funcionários do quadro 
geral administrativo, e os secret8rios ou chefee de ee- 
cretaria eIaborarão as listas doe quadros privativos, a6 
quaia serão publicadas em Ordem de Serviço. 
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'i i." Nos  trinta dias que se seguirem h u b l i c a ~ o  
das listas, poderá, quem se juIgar prejudica (P o, recorrer 
para o Ministro do Interior, tratando-se da lista do 
quadro geral, ou para o governador civJ1, presitente da 
câmara municipal ou da junta de província, confo~me 
os casos, tratando-se das listas dos ~i íadros  privativos. 

5 2.' A autoridade que receber o recurso resolvê-10-á 
dentro de trinta dias, ouvida a Direcçáo Geral ou o 
funcionário due tiver elaborado a lista. 

§ 3 . O  Do despacho que resolver o recurso, ou da $alta 
daquele no prazo legal, cabe recurso contencioao. 

5 4." Os  despachos do Ministro do Interior serão pu- 
blicados no Diirio da Govêrno e os das outras entida: 
des em Ordeni de Serviço. 

Cada funcionário ;era um processo individual, do 
qual constarão todos os dados e informações respeitan- 
tes ?I sua carreira no servico- público. 

- Correapode em pane ao  artiao 29 do ri$uiamesto dlsci- 
pliaar de e* de Peveteiro de 1913 

- As pesas de sdvenêacia e raprscnaão aão #&o regratada. no 
piocesso m d ~ d u a l  do funcronhrio, noa termos do artigo 491." da 
Códido Admiaintratiro. 

5 1." O s  Processos individuais dos funci~nárioe -do 
quadro geral serão organizados na Direcção Geral de 
Administração Polftica e Civil e os dos hncion6rios dos 
quadros privativos, nas respectivas secretarias. 

5 2." A organiza ão dos processos individuais será 
uniformemente regufada pelo Wtiistro do Interios, para 
todos os funciontirios administrativos, 

- A portana a ' 8 800. da 18 de Setembro de 1937. dutermi- 
non que todoa oe iuncios8zios $rrtencentes ao quadro wnl admi- 
nlstiativo doa serviços externos e oa dos quadros privativos e do 
peenoal manor das oacretenas doe garêrnos eivia, adrnininisrraçdea 
de hdrro, &marna m~oicri>ain e ]untas de p~oviacIa fornaeraaim 
at i  16 de Oatabro do meemo ano todos o@ documento# a elemmioli 
necerdbnoi i organiaação do proceeao individual de cada um 

ABTIGO 480.' 

Os funcionáriorr incumbidos do aervico de inspecção 
darão informações concretas ~ ô b t e  o mérito e morali- 
dade dos funcionários do quadro geral que desempenhem 
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cargos nos serviços por êles vidtados. Essas  informa- 
ções serão fundamentadas e, sempre que possível, docu- 
mentadas e abonadas e implicarão quando prestadas 
com falsidade intencional, a demissão d o  Euncionário 
que ae prestar. 

ARTIGO 4 8 t . O  

Os funcionários de secretaria e tesouraria tem ai- 
reito s aposentação nos termos e pela forma estabele- 
cida para os funcioniirios públicos. 

- Sobre apoaentaçáo dos funcion8rros adminie~attvos em 
geral. reza-ac 

a) Anr@ a9 o do decreto n o 27 424, anotado a pag 19 

b) JAIME ARTUQ DA MOTA, Cod Adm de 1896, notar aos at- 
tigos 373 ' a 395 o 

- A agosenta~ão e ordinaria ou exrrsordimiria - art O 578. 
Para 4 aponentaqio ordinBna aão c o n & ~ ~ õ e s  mdispeaaveís 

(art." 379 O) I.' Ter 60 anos de *dade e 30 & semço efectiva , 
- Sendo a edade infe t ro~  a 60 anos. impede a aposenhção 

ordin6rui - Res M. R. de a-8-1898, Aa 11 O uag, 416, codtgo 
Jaime A. Mota. png 485 

a.O Absoluta impoesibilidade Lrsica ou mora1 para continnacáo 
do serviçob.rtivo 

- Desde aue eqte numero exue a demonstiagão da Impo~ii-  
bilidade absoluta frsica ou moral. de contmnaçiio de ierrico a~t ivo .  
níío é idmíaaivel para as sposents~ões dos mesmos £uacionátios a 
incapacidade parcial ou rzlaiiva 

R e s  M R d~ 8 de novembro de 1904. An 17.' ano pm$. aos. 
Cod Jaime A Mota, pa$ 488. 

-NHO basta a u.ipoasibilidade abrolute. e preciso qar eata 
nela tambem permanente -An 26 o ano da D. G A P e CiviI, 
pag 603. 

-O Supremo Tribonal Administrativo. em exdxcacôos prele- 
mlnaiee do acordão de 13-7-1934, dá a segulate defini40 de Inea- 
p t c ~ d r d t  moral carece de capacidade moral o funcionário que aão  
tem a conscilsci% a eom)reenaSo dos pnncipios rsmencl*xa no exer- 
cí:io de quniqaar Fuu+ão pubhca que zmredem e condenam atitudes 
prorocadoraa. d e ~ r e s ~ i r o s a s  e mdlscipl~nndas para com col~gas  c 
superiores, assim :ornando-se um co~turnaz e mcorn@lvel elementoi 
de pertrirbacáo I F C  1 r n p p t i ~ ~ 1 ~ 0 m  D b o m  f<tnc~onamento doa aemiGos 
( n o  9 :sno  do Govêrig,  2 ' séne. de 4-6-1935 ) Esta definiç~o 
não e, ealuo o devido respeito. de aceitar quem d o  tem conin8s- 
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ria ou corn~reensão. carece de capacidade mental. S6 oa aetod que 
são praticados com conhecrmento. vontade e Iibardsde. i m m a m  
rasponsabilidade moraI. 

E' aos princbios da moral. Ltrfdentemente, por não definir a 
lei os elemento@ constlmtrvoa da r n h a g o  de incapacidade moral. 
una d m  4rmar-se o criténo da quem haja de iastisar, cais4 f4dl 
em alguns caooa, mas dificzl em mmtos outrod, em vista de não 
rcr a mord. a p e a r  das r e w a  eetbhelecrdke pot a h n e  mo~alrsais, 
a mesma para todos os adndãos - PINTO GARÇXO. A D~ecl- 
plrnn dos Funcaonános, png a. 
- A aporcqtação exfraodin8rfa é c o d d a  (srt. 180) r 
I O Ao ampregado que confaudo 40 anoa de e d d t  r 15 de ur- 

ncc, e t  rmpossllahis da continuar na actliidade por motivo da 
doença nSo contrdda ou aeidente niio ocomdo no  exqcfdo da* 
sua. funções. 

z O Ao empregado de qaalquer edade aae tendo dez anor ds 
meinço, se impossibrlite de contmuar em acaivldida am d o  de 
molestia provavelmente eontrarda no  axereicio dar gf141 f u n ~ ó ~ a  a 
por cansa d'cle; 

-Nos tetmoa dêste nbmero a apoarnia&o &B empregados 
manicipsis em metade do ordenado e 3 r j a  gor cento por I ada ano 
a mal#. que trnhim. Aiem de dez ano. de EeZYiÇO, n b  poda ser 
concedrda een5o por iscapaudade resdrantr de moiéitia provada- 
mente contraída a o  exercíczo dar sua* funções e por cansa dele 
E'. POW, necessário qrre os perito# declarem sempre oe mon*or 
poique jnlgaem o examinado na artua(Lo prefrsia no  c a ~  citado. 
Res. M R. de to de Junho de 1898. h. %o.* a o ,  paa. 644. 

- Não 6 aplicivel a disroaição deita ~ m a o  qnando se prova 
qrii o empregado .e acha imposmbJitado do rrrvipo por uma para- 
nora scfundbtfa, visto náb de raodtrar que e& -la dosnga proor- 
dameate coatralda no  exerrício de. ouas funções r por caura dele. 
Reg M R. d+ n9 da Janaito.de 1906, A n  . 18 ano. pau. ao7 

3 o Ao cmpri$ado qwe, independentemente de qudquar outra 
cosdis8o. se tornc inhbbil para o acrvi(o por deuasize, que remuite 
dir&tamente do exercfeio das euas funções, pol ferimanto ou muti- 
l a ç b  em combate ou lem no desempenho do cargo, por moliatxa 
a d m i d a  na prbtíca de algwm acto h u m a n i t e o  ou de dedicafio B 
canaa púbfica. 

- N o  caso de apooenta~Ho o r d i n h a  a penráo 6 a eritabeleada 
no  art. 87hD, nas epoaentiçóee u t t a o m l h k i a s  a p e n h  Pg emtabe- 
Iecida nos termos do art 389.', devendo atender-se ao  dispaao no 
5 ünico do art. a83.O. 

-A pensão da  aposentaçgo erttaordinirla pode igualar mas 
não exceder a or&sá+la- - Sendo trinta o número de anos ansido 
para as aposentaçõea ordin6tia0, C conscqüenie, que al lm do ml- 
nimo exigido para a s  extzaordia4rha abmentr a0 contam o8 dus 
excedem @ate ate ao  da agorcntacáo Canoa haverá em m e  a s  duas 
peneóci ariam sgnniu. porque o tempo de semiço anprr a idade, o 
que, porém, seria eont r l io  a direitc 6 que s pendo da a~oa .n t r@o 
u n m r d r n e n a  excededsrure a da ordfn8ria. Res. M. R. de a4 de h- 
neiro de 1896, An , 8.' ano, pa$. 526. 
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#na atc aí a% tinham - Acordão do S. T. Adm dc r6 de 
julho de  1937. DzBrio do Gorhno. a adrre, de a3 de Oaiubm 
de i937 

- O S 0  oficial de um Bovérao civil, que. antedoirnrntr, exer- 
c& o cargo da amnnuensc de uma cômara munieigab tem direito 
a apoie.niaçáa e a que. para o ciücolo do reewcliva peneãa lhe reja 
coniado o tempo de serviço preatado nos doia cardos. desds que 
pa@e aa cotas due. p r o v e f i m  deva - Rw13ts de  Admrnr.traç10 
híbbce,  ano 1.9 pbg 70 

- A importânma a nboab~  aos funcionánom pelo femgo em 
que permanecem na inacbividade. aguardando apresentagáo, 6 a 
c~rreapondaatr i pamzo que Ihes cabr como aposentados. - 
Anuario da Du. Ger de Adm. Pol e Cwd, a M  p6.O p a ~  b28 

- Sein que a apoientação se rerifiqne, azo h de cons~dctar a 
abanwn da r u a .  poia que até 16 encontra-se ainda catrva a verba 
orcnmcqtal raspact~w. - Anuárro de DIT Ger. da edrn FPol e 
Cxvil, ano 27.". na. 490. 

ARTIGO 4 8 2 . O  

A apomentação dos funcionários de secretaria e te- 
noararia. dae de futuro sejam nomeados compefirá a 
Caixa Geral de Aposenta~õea, na qual obrigatòriamsnte 
serão inscritos como snbscritores. 

- Tendo-se susdtado ddvldna ee estão sujeitas a desconto 
para a G i x a  Geral de Aposentacões as importánclas recabidii 
pelos ~ u n c i o n Q m s  a titulo de ensina ou caminhoe em procrssoa do 
cxscnç~o fiical, de comtendaio ou de coatestasão de velorss. com- 
participacão em mi l tu-  e p€mros  hstribuídoa nos termos do 
ut. 1% o do re$ulamento de 23-12-1699. foi eaclarecrdo, por despa- 
cho de S Ex o SubSecrclário da E a d o  das Iinanças, de 5 do 
corn i te  m a ,  qne todas ela*, com exchaÃo das correspondentes a 
caminhos, crtáo sujeatas ao menuonado desconto. devendo êete 
k r d i r  sôhns a s  quanarativoe ilíqurdos 

0 3  funeioneriru que n to sejam subsrritorms da Caixa náo estio 
sajeitoa ao desconto rm QnalsQuer abonos - Circular n o  144, de 
10-9-1936, da i h r  cor.  dai Contr. e Impostas - loroal  de o 
Contnbuuite, ano de 1937. pig 21 

- Os chefes de secretaria mmiciml,  subacritorea da Caixa 
Grtd de Aposentaç&es. estão aujeitoa. como tais, ao desconto sabrs 
os ernolumnrtos pesaoais =feridoa no  a m o  590.' 5 8 O do C 6 b o  
Admini~aativo - Jornal de o Contrifiornte. ano 1937. p~ 126. 

- Por despacho de S. Ex a o Sub-SecretCno de Estado das 
Finanças. de 30 de Novembto de 1936, foi seclarecido <Ioe é um- 
fomemeute da 4 POI cento a cota a qus da refere a ~Ttí$o 3.' do 
decreto-lei n.O 26.503, de 6 da Ahril de 1936 a aplicar s6bn a s  
ramrinerasdcg e pratificaç6ea psrç.bkdaa prlos eubscrftores da Caixa 
Geral de Aponanwçõea. - Daclaruçlo publicada no h n i o  do 
Gor-o. i: ~ a ,  de 21 de Pevqnim de 1937. 
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- Para os desdos egeima comunico a V. Em.- para seu <onhe- 
cimento e de rodo* os serricos seoa depsndenteu me. segnsdo 
informa a Caixa Naaonal de Preprdência. Sua E x  o Mrntstro 
das Finenços exarou. em 3 de Março iiltimo. o seguinte despacho 
e ô k  informação prestada por aquela Caixa. Acerca dr os subacn- 
torei da Caixa Gera1 de Aposentaqóea d~vnrem ou nba descontar 
cota sôbre a s  ssmunera~ões que adi ram do Estado no &empenho 
de caigo ao quaI G o  eeje. Inerente o duerto B aposentaqão 

r Os subscntores da G i r a  Gemi de A~osmtaç6es  são obri- 
*dos a descontar para a mesma a cota Iegsl sobre a totalidade dnr 
impoitáncias que percebem do Estado porvencimentoa, gratificações 
ou qualquer oatra forma dc remuneiaçLo, aeja qual fút  a sua deai- 
fiação o0 natureza, com ucepgão das referidari no arnilo 3 0 do 
decreto s 26 $03 - Crrcular d a  Dir Ger de Adm Pol e CN~I.  
de 25 de Mara de 1937 

- Os Tesoureiros da'Farenda Pbblica. que dessmpenham 
tambem a s  funções de feaoureiros dom corpos admínietratlroa. estão 
aujertos deide a vigéncIa do decreto-lei n o  26503, da 6 de Abnl 
de 19J6, ao pa-ento da cot. legal (4 para a Caus Geial de 
Aposentaçõis, pelds gratificn~õea relativas bs mencionadas funções. 

As rmportHncias descontadas são entcegnes. por meio de gula. 
nas tilrais da C a u a  Geral de De~ósitos,  Ciedito e Prewdencia. ou. 
nas concelhos onde não haja fihars. nas taeourarias da Peeenda 
Pbblrca. que a s  receberão por conta do referido estabckrmento de 
crédito 

Desde a n d ê n c a  do Código Admínistrativo, as gcaaficaçõea 
atnbmdaa aos fiirrcionArios rnriniapeis pelos serviços do recenaea- 
mento eIeitoral. tambsm estão sujeiias ao mesmo deecoato, que 
pPrtence èe rcspecnvas cámaras ou è Csixa Gera1 de Apoaentaçõea, 
ronforme o encareo da aposentlcão pertencer 89nsIes ou a cata - 
Circular da 014 Get  de Adm Pol e Civil, de 7 de Deze-bro 
de 1937 

- O desconto pura aposentação, para o cofre da câmara muni- 
61pal dama de ser aplic~val aos fuacioahioa a partir da data em 
que a aposentncüo Ihes seia coireed~da - Crrcular da Procaredo- 
n a  Geral dos Munrcipioq a o 2 487. de 7 de Marco de 1937. 

- 0 8  snbscritores de Carxn Geral de Aposonta~õcs trahefe- 
tidos. por conveniéuc~a de oetvxro. pata 1-ai de vencimento menor. 
dentro da mesma categoria, se quizerem apioveita-se da rcgaIur de 
wgsr ae coras correspondentes ao Ingar de vuncimmto euperior, 
ria fun$áo do qual Ihes se& ealeulda a pe-~sãc de ep3aet,ta&, 
d e v a  spreirntpr a declara~ão de o p ~ ã o  aimultsneamrnte com a 
mudanca de sitiiarão, sendo concedido o prnao de sessenta dias 
pata os sctaai. subscritores poderem usar desse direito. - Qviao 
da Caixa Gei.1 de Depóaitos, Credrto e Prepidê~rra, no Diãrio do 
Go~êrno .  i a serie, de 18 de AOOS~O de r937. 

- A Carxa Gera1 de Aposentações. em seu oficio n a 9 903. 
de 26 do comente, informou que o cãlculo para a cota a descoltar 
aos assalariados que vencem eòmente nos dias úals,  e estão abran- 
gidos pelo disposto no artigo r o do decreto n O 26 503. de 6 dr 
Abnl de 1936. deve aex festo som termos do rrtigo ZP do r c f h d o  
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deseto, coniidetarido-se para tal, como rendmrnto oa  salário 
mensal, o remoItada da aplicação da sepuinte fõrmula 

J o r d  diário X 805 
13 

Czzcalar da D I ~ ,  Gei. de Adm Pol a Crvil, de 9 de Detem- 
1;ro de 1937 

-Pua que a reepectlva doutrina d a  aplcaçãonos aervIçoe do 
Ertado e. por analogia, nos doa corpos dminiefrathoa (&&o S M O  
do Cb&o Admini~hadvo),  nanecrsvo o texto de uma a r c a k r  
da a.' Reparoiqão da Direccão G-1 & a  Contabilidade Pública. ã- 
d o ,  sadm. srrbatitlljda a desta D ~ r e c ~ t í o  Geral. n O 2-42. L O 84-A. 
& 9 da Dezembro úlama 

Em d ~ t a m e n t o  e substimição de circular na0 1.885, de 6 de 
Dszemhro de 1987, tenho a honra de traiirrever. para =a conhe- 
exmcnto a devidos cfeitos, o eipmnte oficro n * i . l í3 .  Proea  
d i r  855, de B de Fevereiro, da Caixa G c r d  de Aposentaqõea 

Zxw*  Snr Chde da iia B e p d ç ã o  da Dircek%o Gsral da 
Contabihdde Pública -Em aditamento c em sobedtul~ão do 
offcio ti a 9 903. d@ a6 de hfovembro último. e smdn para evitar 
erradas Intcrpreta~oeu, tsaho a honra do esclarecer V. E X . ~  p u a  OS 

dovidos efeitos que os aasltlaeadoe etibeeritorea da C 6  Geral de 
Aposenm&es couacbrrem mensalmente para a meirma C a i 6  com a 
cota  L& aabrs o s a I k o  dibrio aae ihea conewoncleu por ceda dts, 
ou hacçeo de t r ~ b d h a  - q a  Iüpatese désaes assalariados serem 
abrmdidos pslo a n  a O r aeua $5  do decreto a6:W. de 6 de Fevc- 
r e m  de 1956. contnbuirio para i Catia Geral de Aponsntações 
como ee trabalhaasem dias cumplatoe, isto 6,  o deironto ineide s6- 
bre a totaldade ao a a l k o  doe eorrobpotidcr ao cstgo i 4ue eatãu 
~ t o n d o e  r - Circ. de Dlr. Gar de Adm. Foi. e Civil, de 4 de 
Mam de 1938 

ART1c;O 463 O 

A aposentacão obrigatória ou compuleiva dos fun- 
cionários do quadro geral administrativo e dos quadtoe 
privativoa dos governos ci riri e adm~nistrações de bairro 
é da  exclirsiva competência do Govêrno e a dos funcio- 
nãrios dos quadros privativos dos corpo$ admínistrati- 
vos, da exclusiva competência dêstes, observadas. da 
parte aplic8vel. as disposições legais relativa8 aos fun- 
cionários públicos. 

- Oa fnnaoo8+los &ris doa MltiletBnlos e isrricos dependso- 
t s a  com ou aem autonoma e dae corpos 6 corparaçõir admiaistra- 
iivsa, quer eEectime quer adidos op em eitunçgo equivalente. logo 
q u  completsm 70 anos de i h d a  abando~ar&a 06 eew Iogama, aos 
iermos do direito m ê a t e  -- Serão demitidos todoa os funcroná- 
TIOS que ate ao  último dia do mês anterior bquelt em qoe comple- 
ta- 70 anos de idade não cbmunicarw éate facto ao seu saprrio? 
hierilrquico, stm preluiao do imediato abandono dor lu&ea - 
Alta 1.O e 6 . O  do d ~ ~ r c t o  o " 16.663, de 2 da M a r p  de  ,919 

bi3 PESSOAL MAIOR DAS SECRET. E TES. - - -- bS 

Todoa oe funcionários administrativos, qualquer que 
seja a sua situacão, são responsáveis disciplinarmente 
pelos Seus actos e omisnões, perante as autoridades que 
tiierárquicamente Ihes forem euperioree. 

ARPGO 485.0 

Considera-se falta profissional, para !efeitos disci- 
plinares, a viola~ão, pelo funcionário, de qnalqupr das 
obiigações inerentes às funções aue exerce. 

ARTIGO 486 o 

O direito de exigir a responsabilidade disciplinar 
em .que qualquer Euncionirrio adminidtrativo haja in- 
corrido prescreve paesados cinco anos sobre a data em 
que a falta tiver sido cometida, salvo o disposto nos 
pará$rafos seguintes. 

5 i." S e  a acção ou omissão contrária aos deveres 
profissionais do funcionário Iõr  também considerada 
infracção penal e os prazos de prescrição do procedi- 
mento criminal forem superiores a cinco anos, apiicar- 
-se-ão ao procedimenta disciplinar os prazoa estabele- 
cidos no Códtgo Penal. 

3 2." l? impreecritivel o direito de exigir a responsa- 
bilidade disciplinar por qualquer das infracções a que 
se referem os n," 2.9 6.9 7.' e 11.' do artí&o 504.'. 

ARTIGO 487.. 

Os funcion~rios administrativos ficam aujeitos ao 
poder disciplinar desde a data da posse, 

- A  posso remsenta  a neeita~ão de nomcaçZo. a ~sedtrii o 
vincolum :urii entre o Eitibo s o funcion&rio, 4 emmr$intu direi- 
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tos e dorores r pelo que uma vez tomada, e ae$uída do exercfero da 
cargo, coloca o agente ao  abruo daa $aranhas do processo di&- 
plfnsr 

Pelo contl8no anteriormenw B posae a nomeação pode ser 
liaemente revogada. pela autoridade que a fez 

E a posae que confere o &dto à percepção doa vemrimentoe 
do cargo ( dec c f. l n O 18.381 da a4 de M u o  de 19M. arr 39P. 
Cbdigo de 1896. art. 368 " ). 

Venfíca-ae amim o êrm daqueIes que conaxderam ~nfracçio 
disciplinar a falta de posse. esta mgnifica apenas que o indivíduo 
nomearlo ngo acUta o Iugac, e como a nomeação é um aclo admi- 
niotranvo unilateral caja ehcãcia estb condicionada pela acntaçío 
da ptsnoa a que dtz respeito. resulta da ncuaa a necees8ria decla- 
ração da r&Icia do acto, nisto SB resumindo a habitual r: demia- 
aáo do nomeado =por  não. tomar posse no prazo ledal=. - 
MARCELO CArTANO. Do Poder Disc~plinar, 1932, na& 146 e 146. 

-Veja-se o disposto no artigo 422 O e aegnfntes e respectivei 
notam. 

ARTIGO 488." 

O despacho de pronúncia, com trânsito em julgado, 
pelos crimes enunciados no 9 único do artigo 71." do 
Cddigo Penal determina a suepensão de exercício e 
vencimento do fu~icionário até jubamento final. 

- Correspondmte ao  artigo 38 " do redulamento disciplinar 
de 2a de Fevereíro de 1911. 

5 único. A perda de vencimento a que êste arrigo se 
refere será reparada sòmente no caso de absolvição. 

- Correapondmte ao  5 úmco do a r w o  38 " do reguhmento 
diaciplinar de 22 de Peverelro de 1913. 

ARTIGO 489 o 

Subsistem em vigor as disposições do Código Penal 
quanto à suspensão ou demissão por efeito de pena so- 
frida nos tribunais criminais competenies e quaisquer 
disposições especiais não revo~adas pelo praenfe Co- 
digo. 

-- Em iodos os ceeos em aue os mbunars expreesamente de- 
cIarem a dimisaão ou auapeneão, seja como pena principal ou acea- 
nbyla ou nela como efeito, são ba necessidade de inntaurai-se mo- 
coaao discrplrnat. ficando ou cabendo h aatoddade competente 
unicamente o pncargo de e r r c u ~ ã o  da decisão judicial, em face da 
c e d l o  do acordão ou sentenpa. Sendo o a rme dos doehonroaos 
eaunc~ados no referido 5 hmco do art 71 do C6digo Penal e 
cometido no exercfcno de iunsões ou sendo de natareza poIítica, 
pode e dsvr instaurar-se imediatammts m c e a s o  diaciplinar, n8o 
se aguardando a uenhcaçíio judicial do cnme Rara proeedimenta 
discrplznar. sm mtude  do &ipoito no 5 úaico do a a  494." do 
Códi& Adminintrativo - PINTO GA RÇ&O, A Dlsciplrna dos 
F t z n u o n h s ,  $.aBdiFão. uso 111.~ a p u .  144 r 14. 
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- A  pena de demboáo d o  pode extinseir-ae ou aeabu por 
indulto, em vrsta do dispoaio n o  ar t  80 ' n ' 8.' da  Constltalçtío 
Política, que diz- o uidulto ngo pode ser <oucedido antes de cum- 
prida metade da pena. - PINTO EXRÇIO. Obra crtada, pag. 56. 

sm.s~cçAo 11 

Pmea disctpliaare~ e setis afeitos 

ARTIGO 4 9 0  o 

As penalidades aplicáveis aos funcionários adrninis- 
trativos pelas faltas disciplinares Que cometerem são: 

- Corxesponde a o  .&o 6.' do regtrbmrnto drscipliaar 
de 1923. 

1.' Advertência ; 
-Advertência ou  admoealriçáo aão aindumos - Acordão do 

S. 2' Adm d e  li de Derembro de 1936, B u f o  do Govèrno. r ai- 
r1i. d e  22 de Fevereiro de lp37, O Direrto, ano 69 9 peg. Pi 

- A pena de sdvert8ucl eonalsfe na prevençba ou aviqo que 
o rrtiperior trasamite ao aubotdinado de que determinado acto ou 
ominaio que êste praticou, 6 de molde a carisar psrturbac~o no ser- 
viço ptiblico e de que, reincidhda na falta, pode ser-lhe exidda 
mais &ave respoaoabrlidsde - PINTO 618~60. A D~aciplins 
dos Funcronerms, z a cdipio, M. 8s 

2." Repreensão verbal ou por escrito ; 
- A  pene de teptrcnaão consiste numa expmbação formal, 

tranrmidda verbalmente ou por escnto. pelo aiipa-ior ao subordi- 
nado, por mfracgio (acto ou omissão due ente haja cometido - 
PINTO GARÇIO. A Dx~crplrna doa Pencmnar~os, z cdrção, 
PaL 8% 

3." Multa, correspondente aos vencimentos de exer- 
cício, de cinco até trinta dias; 

4." Suspensão de exercício e vencimentos de dez até 
sessenla alas ; 

5.0 Suspensão de exercício e vencimentos de noventa 
até cento e oitenta dias; 

-1mpbna suapensão ils$d do funcionbrío e rwo8a-se em 
recurso a conceamão dc licenld por conveniência de ieroico. ae o 
iutctcsisdo a impugna e não se mostrarem obaervadoe os preceitos 
do proceeso dinciplinar (Qes do S. T. A ,  no D ~ e r r o  do Gmèrno, 
a.' s6rie. de 12-5 1919). -PINTO GABCAO. A Disciplina doe 
Fnncionárros, a pad 83 

6 . O  Aposentacão compulsiva; 
7." Demissão. 

- Vide nota ao  smgo 489 O. 

- A  demtião  de nm fancion8rio não poda aer rmposg por 
um decreto com'fdr~a de Ia, ma. a r n a  como prnalididr dincipli- 
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par arn proe~sso n$ularmente oieaairado (Rev. deJnstiçs, m o  lê.', 
pap 168) -E- A demissão da frmrion8tio de ssmnt ia  rítaricia 
i 6  como pena poda q a  i m p o d  (lei 955 dc aa-3-19~0 ). -14 - A  
demiseio de fnncfon&rio pirbllco K conseqüência dq a i i  jd-ento 
e condenaflo por a ten tdo  contra a inta&dndn da República r re- 
belião ( Resolrr$o do S T. A. no Drario do Govêrno, de 14-2-1936. 
e &c &808 ) -E- Pode aer demitida e m  processo crime o em- 
pregado público que se bain e m  dado Iart ,  388.' do Mdigo Ps- 
na]). - PINTO GARÇAO, A Discir>lina dos Funczonários. 1937, 
pad. 86. 

- 0 s  deitos da demaasão prodwemae esn segada a aplicação 
da pena no procsnao discipiinar: os rscutsori não iêm afalta sw-  
pansivo [regulameato diacwlinar art  i 6 . O ) .  Mas o50 ha dúvida 
que de davem considaar piodabrros enquanto o demiado eadver 
dentro do @r- leeal para recorrer da dec~rião que 0 castigou e na 
pendencra do recurso por ele interposto. 

Ptocbth é Porranto a sitoafio do nova eerveUta6tio do cargo 
declarada i u o  por v& da  h m ~ a s á o  imposta, pois sempre a ju- 
rIspdêacu tem anteadido que os actos praticados em congsqüênda 
de ouuo que os tnbunai. anulem. d o s  mão tambem ( Decretos 
sob c o d t a  do Supremo Tribuna1 Adminfstrativo, de z de Matco 
de 1898, ColecçLo de R e ~ o l a ~ õ e s ,  1898, pad 451 i de aa ds Junho 
de 1898, Colmçèo, 1898, pag 431 ; de 10 da Setembto da 1903, 
Colecçao, r9oS. pa& 171, de 15 de Fo~creiro de 1906. ColecçHb. 
1906. pm$ 71, da 19 & A$o,to de igog, Colecção, 2909. pae 331; 
da 7 de Abnl  de 1914, Colecçao. 1914. pa8 593, de 6 de l u d o  
de 19sd. Corec~ão, 1998, p u ,  180. -MARCELO CAETANO. Do 
Poder fiaciplinar, 1912. pag. 119 e 120. 

-A nign reaaltante. em exacri~áo de santenp dieeipiinar 
(dnmis&o apoeent~í ío  ou reforma, trrinefer2nere. a k . )  não deve 
ritr pnenchidm amqoanm o f ~ a d o a b r i o  strn.&3o'eri~vci dentro do 
praso legal para íerorrsr e durante a pendemia do recurso que in- 
terponha. A lei não deiermins expressamente que ealarn pronr6- 
rios os efeitos das deeisa~es dpciplmims, mas, em dera1 assim ae 
entende e pratica. cerre sendo =-noli ietem oe a ibunda  duvidado 
(dec sob consulta do S T A .  de 10-9-1903. na Colecç~o de Re- 
solnções. pa& 175. idem, de 6-6-1943, ~dem, pad 180). de que o 
pronmento no recurso importa a ahuIagão de quaiquet nomeação 
ultmnor >ma a vaga - AMANDID PINTO GARCÁO. Discr- 
plroa dos Fnncionarzos, mdi~ão, n O 86. pag. 181- 

-O  provimento no recurso iatex~orto pelo Chefe de Secreta- 
tia Municipal contra a sua damisaHo irnpse a sua reintegrafção e a 
seduradade do concurao c nomeação fmtn do seu sucessor, Não 
obsta h reintegrqáo a arcunst8oár de. na pendencia do recurso, 
o demitido h a v a  aceahdo en~prlgo ~ p b b h o  do Eatado, aendo apa- 
nas lícito B Cómara impor-Iha a opçdo. - O D~redo,  ano 16.O. 
png 175, 

- A  íeintc$ra(ão de um fundoaArio, em virtude de reeolugBo 
dos t n b ~ s a i s ,  fmplrca a exonsia~Lo do indivfduo portenormmte 
norniaúo para o rcapectivo Im~ai - Não obsta a e* exoneração 
o ter o novo saroentubrio sido nomeado por coneukso, msto a no- 
m e i ~ ã o  ter sido f e r a  para preenchimento duma vaga que, afinal, se 
vaniica nIo  se ter dado. - Parecer da Procuradotia Gwul de Re- 

publzca. de t i  da Maio de 19a9, Anuirio de Dir. Ger. de Adm. 
PoI. e Crvrl, ano 24 O, pa8 as6 

-Do provimento do novo amentu6no pode tecorrer-se. 
obstando os efeitos do provimento do rseuiao da trandirénda ~ u e  
a n d a m  aquele provimento definirlvo, porque Bcma da oportu& 
dade e do na0 doe meroe de dcfcea dos direitos invocados pilo nn- 
teressado sb êate resolve, comptrndo apanse aos tribunais verificar 
a conformidade ou desconformdade d a  reaolnção com n Li s - 
Pccreto sob consnlte da S T. Adm , de 15 deMarço de 1919, Dia- 
rzo & Gov&rno, a: a€rie, do 18 de Miuço de 1919. 

ÁRTiGO 4 9 I P  

A s  penas dos n."' 3 . O  e seguintes do artigo anterior 
serão sempre registadas no processo individual do fun- 
cionário. - Corresponde em parte ao a&& 29.' do raguIamunta dfaci- 

plinar de 32 de Fevereiro de 1915 

8 único. As amnistias não implieam,~ cancelamento 
do registo de qualquer penalidade, que servirít.para 
apreciação da conduta do funcionário. mas nêle se aver- 
balá que, por virtude de amnistia, a pena deixou de 
produzir os efeitos legais. 

ARTIGO 4 9 P . O  

As penas disciplfnares têm iínicamente os efeitos 
declarados na lei. 

§ único. O s  efeitos das penas estabelecidas Ii'tiete 
Código são os seguintes : 

- Correspond~ ao a r a o  6 . O ,  $8 2." e 4 o do ts$nIrmento d4s- 
CIPIIMI de aa de F m t e i r o  de 1915. 

1.' A pena de multa implica a perda, para efeitos 
de antiguidade, de tantos dias quantos aquêlea a que 
corresponderem os vencimentos : 

2." A s  penas de suapensão de exercicio e vencimen- 
tos implicam : 

a) A perda da faculdade de gozar licença graciosa 
no período de um ano contado desde r> têrmo de expia- 
ção da pena; - b) A perda, para efeitos de antiguidade e aposenla- 
~ ã o ,  de tantos dias quantos tenha durado a suspensão: 

c) A .impossibilidade de promoção durante um &o 
contado do têrmo da expiação da pena; 

- Corresponde ao aai#o 33.O do decreto n.' *9:478 de 18 de 
Marça de r9B i. 



d )  Para  os funcionários do quadro geral, a passa- 
gem à situação de inactividade no quadro, abrindo vaga 
nos cargos em que estejam providos e que não poderão 
voltar a exercer. 

3.0 A pena de demissão importa a perda de iodos os 
direitoa de funcionário e a impossibilidade de ingressar 
novamente nos quadros e de ser contratado ou provido 
interinamente em quaisquer cargos, salva a hipótese de 
rehabilitsção obtida em revisão do processo disciplinar. 

- Ncehuma Ici aatoxixa a rcintegraçio de emprepados em In- 
dares. de auo foram demitidos por faltas dtavea. comp~oradas em 
proccrao disciplnar ; antes. e em contt6no. a nomeacSo não poda 
X C ~ ~  em intltidaoa que tcnham sido domtados, como foi drcla- 
mdo em portana de 31 dc Merço de 1843. e 4 consoqr3@ncii b@l 
da dcrnieséo. quando imposta como pena ( C6&& Penal, art. 81 O, 

n " i . O )  - Decreto sn& con.olta de S T Adm . de 3 de Adoato 
de 1907, no Dxario do Gov6rno. n O 176 

- O processo Jisciplnar, regahrmenn findo por demiaaéo do 
tanclos6rio. a z o  se iaPalída por mero de eimplrs pedido c dsapa- 
< ho  de retntrgra~ão, e pretcndo pelo intcreeeado o remraro conten- 
'ioso, directo e oporiuno, do decreta de demissão. e6 o meio de  
ievisio do ptoceaeo  disciplina^ lhe ierrn sara fazer mohficar ou 
analar a pena. aa para tnnto Iiou~cr jwt~hcado motrvo -De- 
rmto sob eonauka do S T, Adm. de 3 de Dezembro de i g a i ,  
.DibrIo do GotZrm., sErie, de 16 de Fe~creiro de 1922, a 
p g .  594. 

- Veia se O diap08to n o  ame0 534.' segaintes e rcapec- 
t l V L 8  notas. 

- Vide o disposto noa d d o s  898.*. n O 8 O c 409.". 5 Inico. 

ARTIGO 4 B S . O  

O hncionário sue, dentro de cinco anos c o ~ t a d o s  
da data da primeira condenação, iôr por três vezes con- 
dehado na pena de muIta, ou duas vezes na de snspen- 
sno de exercicio e vencimentos por tempo aue, aomado, 
exceda cento e víhte dias, pasearli a ocupar o último 
lugar n a  escala de antiguidade do quadro a aue per- 
tencer. 

ARTIGO 494.'' 

Pela mesma infracção disciplihar não pode a cada 
funcionário ser aplicada mais de uma pena. 

5 único. O procedimento disciplinar é independente 
do procedimento criminal, no que respeita à aPIicação 
da4 penas. 

- Correapande, ao  § 3.' do artiao 5 O do ~c@iamento disei- 
plinet de 22 de Fevererco de 1913. 
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- A pena discipiisar hverge useeaeiaimente da pena rrfminaI, 
podendo ambas acumular-se na mesma falta scm vrolaçk do pna-  
cipio nonbir  i n  ~ d e m .  porgue o poder disciplinar pritlca aeto de 
administração e náo de Jusriça -Decreto r06 Conaalta do S. T. 
de Adm , de a5 de Janeiro de 1913. Col. de RPS .19 13, pag. 70. 

- A a e ~ ã o  dieciplinar não pode exercer-se por acto cnmieaao 
que haja s ldo  amnistiado - ?)ec=io 9b6 consulta do S. T Adm 
na Col  de Rcs . 1 922 a pag. 752 - Em asnado eona6no reja-ae 
o Gicordão do S T. J ,  de 18 de MBIO de 1928, na CoI Of.. woi. 
i 7 . O  e paB 130. 

ARTIGO 4 9 5 . O  

Para oe funcionários aposentados, as penas de multa 
ou suspensão serão aubatituídas pela perda de  pensão 
por $ual tempo e a pena de demissão, pela p r d a  defi- 
nitiva da pensão. 

- Corresponde, em perte, mo 5 4.O do amgo 6." do r+$&- 
mento disciplinar de 1913 

- O aponenfado O U  zeformndo nerde e kespectlva painão 
arando aeia condenado e m  algeme daa penss maiores eatabslecidas 
na lei penal ou ainda arn pena correciona1 por crime de farto, &uan 
de coiifiança. burla, teceptação de cowa furtada OU roubada, falsi- 
dade, atentado contra o pudor ou oirtro qualqurr que importe perda 
doe direitos políticos - - Artaao 40 do decmo n." i 6  669. de a7 
de Março d e  1829 

SUB-szccXo Irr 

Comactêncie discirlianr 

ABTIGO 49éP 

A s  penas de adverténcia e repreensão são da  com- 
rietência de todos os funcionários em relação aos que 
Ihes estejam subordinados. 

- Correspoade ao  &.to 10.O &o íegulamcato diedphnar de 
2 2  de Fevereiro de 1913 

ARTIGO 4 9 7 . O  

Os corpos administrstivos têm competência : 
3.' Para a aplicacão, aos funcionarios dos seus qua- 

dros privativos, das penas dos n." I." a 7.' do ar- 
tigo 490." : 

-- As delibera(ões rrspoitentes a casti&o ou demrseão de ion- 
cioninas mrão tomadas par escruiinb eicrefo. are.  293 O 

2." Para a aplrcaqão, aos funcionários do quadro 
geral que se encontrem ao nerviço, das penas dos 
n."' 1." a 5." do mesmo artigo 490.5 
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5 único. O presidente da câmara municipal tem 
competência para advertir e repreender dualquer fun- 
cionário municipal. 

- 00 aferidorem de peaos e medidas ficam eubordinadoa para 
ekltoa i dmiaL~a t i vos  e diacipliaa~ei. aos chufee de e e ~ e f a n a  daa 
cllrnaras (arf r45 O 5 1.O ) com recurso hisrbraalco par- a resgec- 
tis& cêtnara ( a r t  51 no 36.0). - AMANDIO PINTO EARÇÃO. 
A D~scr~l isa  doa Frincionérios, 3.' edrgiio, nota 70, a p.38. *OS. 

ARTIGO 4981 

Compete tios governadores civis a aplícacão, aos 
fancionárioa dos quadros privativos dos respectivos 90- 
vêrnos civis, das penas dos naoa 3.' a 5.0 do artigo 490.' 
e, aos funcionários do quadro geral, da pena do n." 3." 
e 4." do mbsmo artíõo. 

ARTJGO 499.' 

da  competência do Ministro do Interior a aplica- 
ção das penas: 

I." Dos n.'" 6.' e seguintes do artigo 490.' aos fun- 
cionários dos quadros privativos dos governos civis ; 

2.' Dos n.'"? e seguintes do artigo 490.', aos fun- 
cionários do quadro geral. 

ARTIGO J 0 O . O  

A competência disciplinar dos B U ~ P I ~ O E ~ S  envolve 
sempre 9 dos seus inferiores hietãrípicos dentro do ser- 
viço. - Corresponde ao  amgo t õ  O do I aduIamento dieeipllnar de 

83 de Pavernro de 191s. 

- A r@ra definida no  artigo 1 8 . O  do Reaulamento Diacip%ir 
e noutras diaposIç5es Iegars conespondmted. ragitc-as por critas 
palatrsa qrrem pode mais do aw outrem, pode $-to esre outrem a 
ainda m l í s  -AMANDIO PINTO ~ A R Ç ~ o ,  A Disciplrna dos 
Frinczonarros, 2 a &fo, nota 78 O, p u  l l a  

5 único. Nenhum superior poderá delegar em su- 
bordinado a sua competência de punir. 

sussecçxo IV 
AtiHu$lLa dai pesas 

ARTIGO SO1.O 

A s  penas dos n."" 1." e 2." do artigo 490.' serão apli- 
cadas por faltas leves de serviço e sempre no intuito d4 
aperfeiGoaments profissional do funcionáno. 
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ARTIGO 502.0 

A pena do n.' 3.' do artigo 490." será aplicada, em 
geral, nos casos de negligência ou má compreensso dos 
deveres profissionais. 

§ único. Esta pena será especialmente aplicável aos 
fnncionários : 

1.D Que na arrumação dos livroe e documentos a 
seu cargo não observarem a ordem estabelecida supe- 
riormente ou qae na escrituração cometeram êmos por 
falta de atenção, se dêstes factos não tiver resultado 
prejuízo para o serviço ; 

2,' Que desobedecerem hs ordens dos seus chefes, 
sem conseqüências importantes ; 

3.' Que deixarem de participar às autoridades com- 
petentea transgressão de que tiverem conhecimento; 

4.' Que cometerem falta de respeito, considerada 
leve. para com superior hier8rquico ; 

- Vidc art 430.0. n 4 

- N i o  deixa di honrar o seu aupeiior híerbriluiro, nem falia 
deferki ia e respeito que a éaae aupenor aão deridoa nos ra+moli 

dos n O* 4 ' do amso 480 do GdiOo Adm%nx*tivo e 4 o do al- 
tido i59 o da R k LI, o InncronP+10 que, com fundamento ou ds 
boa f4, formoln arieixa corina sise aoperior, aeamdo por Cite &r 
praticado acto com iqmt iça  ou ds8alídade madfeita ou da una 
para o inferior resulte Iesáo de direitos. - AMZNDIO PINTO 
GARÇXO, A D i ~ c ~ ~ l r n a  dor Furicion~rios, nota 90, p@ 188 a 229. 

5.' Que discatirem p~blicsmente actos de surerioc 
hierárquico ; 

- Coaatitut iefraeqão drscrglbr  a priblca$o, anter de RIO- 
fsrida a dscfsxo teapectivs. da deka* apresentada no rroceeso dis- 
cipiinar, na ma1 o nr&nido fnzra agreciaçõra depreclativaa de a t a *  
de superiores hiarbrauicor c diecutia a regalaridade de cerbs actor 
dc servi~o. - Acordão do S T Adm em Tribunú & n o ,  de z de 
Julho de i937 - Diário do Govéino, a.' aécie, de a9 de Outabto 
de 1987. 

A cata daciiião fw 4 Gazeta da Rrh+-eo de L~sBom, acemda 
critrca no aeu n ' 12, ano ã1 ", a pad. 188. 

6.' Que, pelo defeituoso cumprimento ou desconhe- 
cimento das d~sposi~ões  legais e regulamentares ou das 
oldens superiores, demonstrarem falta de zêlo pelo ser- 
viço ; 

- Veia-aa as nota8 ao n ' 1.' do artigo 503.' 

7." Que nas relações com o público faltarem aos de- 
veres de cortesia. 

%i 
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ARTIGO 4 0 3 . O  

As penas dos n."" 4.' e 5.' do artigo 490." &o, em &e- 
ral, aplicáveis nos casos : 
i." De negligência grave e demonstrativa de falta de 

Alo pelo serviço; 
- O Dealerxo distingue-ae do €rro de oficio. em razão de 

conniitir aqriêle nmma i I d e  da actos ou ombaõea (decreto iob con- 
rulta do S. T. Adm. de I Y  de Maio de 1901). Cof. das Res. a 

Pag 1.85. 

- Drtnindo proteIar o andaminto doa mgddot,  abandonasdm 
oi  int.rcissa da Fazmda Pfibliui, deacurando os direitos da snd- 
dnde quc urre, comete as infncções disciplineres de da$feiro, in- 
cúrfa, ou neg~ighcra -MARCELO CAETANO, Manual de 9 1  

rcrfo Adm~aisrtaiivo, n " r84.O. a pag 9.37 e 258 

2.O De incompetência pxofissional ; 
- A infracEáo de discipline deve provar-ie por forma insofii 

m6vcI. a t a  Que poaaa coneid-r-se bastnxtte peta a dimonatração 
d s  incepiaidade t6cnica e admídnistnlni de um fnncion8na. a 
opinião. embora unlnime,dos aeua iuperiorea hier8t~uicos. -, ACOF 
da0 do S a p  Cooi da R d m  Pùblice. de 26 de Orifabro d~ 1930. 
Di6no do Govêmo. z ' aéria, da 7 J e  Março de 1954. O Direito. 
1934, t pad 87. 

- O erro de oficio a6 coastfm infracfio din~i~lmnar quando 
re produze em cond1~6ns que denotam falta de atenGo ou incom - 
pethcia - Bcordão do S T. Adm de 8 de Jalho de 1937. D J r i o  
do Governo, z ' sérre de 83 de Agoato de 2937 

- Érto de oficio 6 todo o facto ou omiaa~o reveladores da 
ignorüncla. rncapaerdade ou imperícia da run apente t€cnico, no 
dornlaio da sua comprtlneia eepedalizadn i a incompmtlnaa pro- 
fiamond deduz-ic em regra de um *facto r u e e s ~ i v o ~ ,  a6 pode apu- 
rar-se de continuas c variadas provas -MhBCELO CAETANO. 
Do Poder Dzaciplrner. 1932, pi& 67 

- Rwelindo-se ipcapaa de ac deuempenhar da. taticóem do 
etu cargo, ou exercendo-r. imperfeitnmenti. por deeronhscimsnto 
daa Lls  e metrucões, ou da ttcnica ~ IU  deve aphcar, pratiCn as 14- 
fraqõer disciplinares de êrro de ohcio ou lneompeténcia profi=sro- 
nah s ~ g u n d o  sc trata de um facto isolado ou de um ficto iuceisivo 
MARCELO CAETANO, Manual de 'Diredo ~ d m ~ o i s t r a t r v o , n . ~  134 
a pag. 2%. 

3.' De procedimento atentatório da dignidade e pres- 
iigio do funciondrio ou da função. 

!j único. As  penas referidas nêste artigo serão espe- 
cialmente apIicãveis aos funcionários; 

1.' Que, dentro do mesmo ano civil, derem trinta 
faltas interpeladas e não justificadas; 
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2." Que, por falta de cuidado, derem infomacão 
errada a superior hierárquico, em matéria de seMco; 

3.' Que cometerem inconfidência, se do facto nHo re- 
sultar prejuízo para as entidades de que forem senren- 
tuários, ou para terceiros; 

4." Que demonstrarem falta de conhecimento de 
normas essenciais reguIadoras do serviço, da qual haja 
resultado prejuito importante para as entidades de que 
forem serventiíários, ou para terceiros; 

2 Que deixarem de passir, dentro dos prazos le- 
gais, as certidões que lhe sejam requeridas; 

6.' Que, por virtude de promessa ou diidiva, não 
punirem ou não participarem transgressões ou falta 
disciplin?~ grave de que t enhap  conhecimento ; 

7.' Que desobedecerem de modo escandaioao, ou em 
público, AS ordens superiores ; 

8.' Que, fora do serviço, adredirem, injuriarem ou 
desrespeitarem gravemente superior hierárquico ; 

- Vidi artigo 430 ' n.O 4. 

9.' Que com má fé derem participação de que re- 
sulte a injusta punição de inferior hierárquico; 

10.' Que se apresentarem em repartição pública em 
estado de embriaguez; 

11.' Que aceítarem dádiva ou participação em lucro 
provenientes da marcha ou resolu~ão de neg6cios pen- 
dentes em repartição pública, 

- A neuhwm fwndonãno & IfcPto levar ou receber. ueIas actos 
do aeu offcio, remnnerastier não autorizadas por lei, ainda uue ui 
partes lhas d r i c ~ a m  dar. - Anuário da Diz Ger. d e  Adm Pol. e 
Crvil, ano 5 4 pad 686. 

12." Que aceitarem presentes de subordinados ou de 
pessoas sujeitas h sua autotidade; 

13.' Que fizerem ou minutarem requerimentos ou 
petições que tenham de ser informados, resolviáos ou 
expedidos pelas srcretariae em qge prestem serviro; 

14.' Que 5requentcirem. com escândalo, tabernas ou 
prostíbuIos, ou que permanecerem em tabernas, cafis 
ou outrfe lugares públicos durante as horas destinadas 
ao servrço; 

15." Que realizarem despesas não previstas nos orça- 
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mentos, ou excederem as autorizações orçamentais, sem 
a ex~stência de rereitas que garantam o seu pagamento; 

16." Que receberem fundos, cobrarem receitas OU 

recolherem verbas, de que não prestem contae: 
17.' Que convocarem ou promoverem reuniões OU 

manifestações políticas contràrias h orientação polftica 
do Estado; 

18.' Que praticarem, etn relação a eleições politicas 
ou administrativas, àctos que a lei não imgonha ; 

19.' Que se manifestarem. pela imprensa, em comí- 
cio público ou em mensagens individuais ou colectivae, 
sobre a oriontacão. os actos ou as decisões do Govámo, 
ou dos corpos admínistrativos, discordando dêles ou 
censurando-os; . 

2 0 . O  Q u e  divulgarem boatos destinados a perturbar 
a tranqüilrdade ou a ordem pbblica, ou susceptiveis.de 
as perturbarem, ou gue espalharem notidas que preJu- 
diquem o crédito público; 

21.' Que discutirem públicamente os actas do Presi- 
dente da Rhpfiblica, dos Ministros. dos SubSecretarios 
do Estado e dos governadores civis, ou de quaisquer 
outros funcionários superiores da administração pã- 
blica, com ânimo de injuriar as suas pessioas oa  de 
detukpar a verdade, ou sue ofenderem por qualquer 
forma ou meio o prestígio do Estado, a honra e coasi- 
derasão devidas ao seu Chefe e ao' Govêrno, e o res- 
peito h bandeira e ao hino nacional. 

ARTIGO 504." 

AB penas dos n,"' 6.' e 7.' do artigo 490." são aplicá- 
veis, em geral, BS infracções disciplinaree que revelem 
impossibilidade de adaptação ou inconveniente perma- 
nência do funcionário no serviço. 

5 1.' Estas penas serão especialmente aplicáveis aoe 
funcionários : 

I." Que agredirem. injuriarem ou desrespeitarem 
gravemente superior hierárquico. nos locais de serviço 
ou em serviço 

- V ~ d e  artido 430.". n 4 

2." Que violarem segrêdo prosissional ou cometerem 
inconfidência de que resultem prejtlizas materiais ou 
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morais para as entidades de que forem serventuiirios, 
ou para terceiros ; 

3." Que incitarem à indisciplml ou ii insubordinação 
0s seus inferiores hierárquicos, ou que aconselhaxem, 
incitarem, ou por qualquer forma provocarem ao não 
cumprimento dos deveres inerentes à função pública, ãr 
desharmonia entre elementos da força armaria OU à 
desobediência às leis, decretos e ordens das autoridades; 

4.' Que praticarem, durante o serviço público, actos 
de grave insubordinação ou indisciplina; 

5.' Que sofrerem condenação a pena maior ou cor- 
recional. por colaboxarem, por qualquer forma, em per- 
turbações de ordem pública ou em conjuração e alicia- 
mento, que com elas andem ligados; 

6.' Que com~articiparern em oferta ou negociações 
de emprêgo público; 

7." Que tomarem parte ou interesse em contrato 
celebrado pela entidade de que sejam serventuários; 

8." Que recusarem, sob qualquer pretexto, a decla- 
ração de fidelidade a Constitllição, segundo a fótmula 
adoptada ; 

9: Que abandonarem o seu lugar ou dolosamente 
participarem abandono de lugar de algum hncionário, 
dando lugar à demissão dêste; 

-Pode aer demitido o funcionário aae. sem licença ou indi- 
c a r á ~  aaperior, as afaste roIantariamenis do asrrieo, embora o faca 
com o pretexto dm facilitar a tealixa~io de amn iirhciincia aos 
icnn actoa - Decieto sob consnlte do S. T Adm., de 17 de Maro 
de 1917- Diario do Govêmo. a a aeric. de 21 de Ma10 de 191 7 

10.' Que se concertarem com outros funcion8rios 
p u a  as cessação simultânea do serviço público, ou que 
entrarem em coligaçio para ê8Se efeito; 

11.' Que forem encogtrados em alcance de dinheiros 
públicos ou por êle possam ser responsabilizados; 

12." Que praticarem em público actos deshonrosos; 
13.O Que públ~tamente professarem opiniões contcb- 

rias à existência e integridade de Portugal como país 
independente, ou favoráveis à subversão violenta J a  
ordem polftica e social existentes. 

5 2." Ã pena de aposentação compalsiva s6 poderá 
ser aplicada aos funcionários sue reunam oe requisitos 
legais para Ihes ser concedida a aposentação facultativa. 
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ARTIGO 5 0 5 . O  

Para o efeito da ~ r a d u a ~ ã o  das penas, serão sempre 
tomadas em conta todas as circunstâncias em que.& in -  
fracFão tiver sido cometida e as responsabilidades do 
cargo octipado pelo infractor. 

ARTIGO 106 

Sã; circunstâncias atenuantes da infracção discipli- 
nar, em especial: 

- Corrosponde ao attido 8 a do regulaminto disciplinar de 22 
de Fevrrelro de X913. 

- As leis que re.$liIam a &eciplina dos flmdonãrioe n b  esta- 
belecem exwessa e claramente, corno far o CddUo Penal, rrrcuns- 
tanciaa juadficatmaa ou derimentea, podendo parecer. ~oí%anto. que 
a6brc o fundon6no ter8 de cai., ~n .xot~vdmente ,  puni60  semple 
que se constate s sua h l t a  r qiiaiqaer dever S. P diqciplina levaasa 
a tanto e aos euperioree hiatliruarcos não coabesse a apreczapáo cri- 
WOM. orientada prrndpios gerii i  do dixirto e da moral, da 
riaponsrbilidadr d i a a p h t  doa apeie mbordinados. hão escaparia 
wn dnieo funcfonãrio B prini~áo. pornua ninhum. desde o maio ca- 
s t o r k e d o  ao mafa tnfrmo, peIa iarhidadm de princípios a @e deve 
obedíbcia, pode riaaromment. cumprir ( esta I a verdade a t e m ~ 0  

h o n r  com todos os ata dweres r s  omiiioss. pelo menoi. ínni- 
lunttuiamente comsadai. são rafaiheii  -ã- I?. n a w r h o  dlatin- 
$mr entre infracfão penal r aani*esr3o discipiisar. ContfBna- 
mente L inf+icgáp p.nal que. uma vaz conetatada. traz consl80, 
s a ~ s i P t l u n ~ n t e .  a coadenacb. r falta d l s c i p b r  #h atribui B a=- 
toridade a'faevldadt de punir o infructor q d o  o c+a r boa 01- 
dmi  interna e,eegundo os meritos do aabordmado, a oportunidade 
do mxemplo. etc (Dirano Criminal Portrráoês. do Piof. DE. Caeiro 
da Mata, p&. 138 141 ) -8- O timiar do p d a r  disciphnar 4 
juiz da  oportrrnrdnde c da  eonrmiendr de punir detrrminado f ~ t 0  
dentro da. h i t e i  qiu lhe irapar a ptdp*fa m m z a  da  faculdade 
qnr exerce b sua rr@o C disetidon6th (Do Poder Disci~linar. 
do Prof Dr. Marca10 Caetano, p e .  51) -PINTO c a a c X o +  
A Discmlina dos Puncioninos, 1987, n , O  62, pa$. 99. 

i." O bom desèmpenho anterior dos deveres profis- 
sionais ; 

2.O A confissão espontânea da infracção; 
3.' A prestação de serviços relevantes h Pátria ; 
4.° A provocação de superior hierárquico. 

ARTIGO 5 0 7 . O  

São circunstâncias agravantes da iní-racçao discipli- 
nar, em especial: 

- Corraaponde no uti$o 7.O do re&tdamcnto disciplinar da 2s 
de Fevere3ro dr 1913. 

I/ A premeditação ; 
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2.0 A combinação com outros indivíduos para a peá- 
tica da Falta; 

3.' O facto de ser cometida durante o cumprimento 
de pena disciplín ar  ; 

4.' A acumulação de infracções; 
5." A reincidência; 
6." Ã intenção dolosa; 
5 1.' A premeditacão consiste no desígnio formado 

vinte e quatro horas antes, pelo menos, da  prbtica da 
infracção. 

5 2." A acumuIação dá-se quando duas ou mais 
infracções são cometidas n a  mesma ocasião. ou quando 
uma é cometida antes de ter sido punida a anterior. 

5 3.0 A reincidência dá-ae quando a infracção 6 come- 
tida antes de passado um ano sabre o dia em que tiver 
findado o cumprimento de pena imposta em conseqüén- 
cia de infracção anterior. 

SUT4-SECCÃO V 

Pamwamm d i a d d i n a ~  

DIVLVISXO I 
Dirposjçaea geraia 

ARTIGO 508.0 

A aplica -o das penas dos n.Oa 3.' e seguintes do 
artigo 4%' C v e  MT sempre aplicada em prôcesso dis- 
ciplinar. 

- Corremonde LO ardgo 3o.O do regulamento dieciplinar de sz 
de l?e*61dro de 19iJ. 

- 0 faeta da M peius dos n Os c 8.O do a d g o  490.O d o  
b c n d e r c m  de proceseo sianifica níio haver n i c a ~ d h d i  de oraini- 
zar-se processo a jamais que não poema rex organizado. - AMANDIO 
PiNTO GARChO, A Dlsci~llna dos Funcion6rro~. !4. ediciIo. nota 
1r6, pag. 164. 

* ARTIGO 509.' ' 

O processo disciplrnar é sempre sumário. não depen- 
dendo de formalidades especiais, e deve ser conduzido 
de modo a levar rkpidamente ao apnramenta da ver- 
dade, empregando-se todos os meios necessários para a 
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sua pronta conclusão. A instrução do processo não 
deve demorar mais de trinta dias, so podendo ser exce- 
dido êste prazo mediante despacho do Ministro do 
Interior. 

ARTIGO 510.0 

E m  processo disciplinar, a única nulidade insuprível 
é a niio audição do arguido se ela dever realizar-se. 

- Corresponde ao a o  9.' do re&tlamanto disciplinar de 22 
de Fevererro ds 1913 

- Pela lei 88 nenhuma pena disciplhat podia ser aphcada a 
fondodr ios  admraistrrt i~os ssm prdria audiincia dêitss (arts 45.' 
n P  10.' r 9 4 . O  n 8 O). Pelo C b b o  Adminiatrad~o pnsanram a 
estar e- eondl~ães de r~ualdada, em cano da abandono de Irigar. 
com os funcion&tioi do Estado. mai de desi$naIdade em caso de 
falia de aesiduidade (trinta Faltas intetpoladaa durante um ano s u a  
$uat&ação) I também não b a  ps€via a u d i h t i a  doi  fnncionáuva 
admiarstmdvo~, nesse caso, pua aer-1h.a apkcadn a eompehnte 
pena (arte 503 O $ dnico m a  ii0, 510 O, 531 e 533 do C6di80 
Admanaaa~tiro). Em reauao o hmeion6rio administrativo davr 
ser opddo em todoi oe caaoa que nlio sejam os de abandono de 
I d a r  e falta da saduidade.  - AMANDIO PINTO GARC~O. A 
Drsciplina dos F~nciosáriop, a,* adiçh, mota 63. prg 100 e 10.3. 

ARTIGO 5110 

Nenhuma falta deixará de merecer a atenção do 
superior hierárc[uico, para que a disciplina dos serviços 
seja mantida em termos justos, tendo-se sempre pre- 
sente gue o exemplo do inteiro cumprimento do dever 
e o espírito de sacrifício no exercício das funções pírbli- 
cas são os maiores factores da  disciplina e da boa ordem 
dos serviços. 

ARTIGO 5 12 ' 
O s  processos disciplinares serão isentos de custas e 

selos, mas, no caso de condenarão, as despesas do pro- 
cesso correrão por conta do infractor. no todo o u  em 
parte, conforme a decisão da autoridade ou  corpo admi- 
nistrativo que punir, incluindo-se nestas despesas a 
importância do sê10 devido pelos reauerimentos e docu- 
mentos juntos pelo argiiido. 

- Corresponde ao artido 35,O do r ~ o l a n i i n t a  dirciplinar d i  12 
de Fevermo de 1913. 

ARTIGO 513.' 

Será admitido condicionalmente às provas de qual- 
quer concurso o ardüido em processo disciplinar que 

tenha direito de a elua concorrer, mas as provae serão 
anuladas, se a pena fôr imposta e a condenação tiver o 
efe~to de fazer peslij~r ao candidato a aatíguidade pre- 
cisa para a admissão ao concurso. 

- O Zuncionbria admrnietmtivo, argüido em processo diici- 
d ~ n a r  e. por LBO. admiado condieionalmenie &i provas de qualquer 
concnreo, n ã o  deve dexxar de ser promourdo quando, m l s s  provas 
pxeatrdss, lhe peja rcconhtddo o competrnte\Enlto A lei defrnq 
o rferio da simpies instauru~Eo de procasuo diseipImar admissão 
condwonal As p r o ~ a s  dm t?aalquer c o n m o ;  e defins os efeitos 
deina admzsri30 cnnddonal, em face do rewltado b a l  do procsrso 
serem vllidas as  prova* ee não for imposir qualquer pena ao fim- 
<ion&no, e serem anui& se fôr irnpoata pena que tenha o afeito 
de iazvs-&e d e z  a iuitiguidade precisa  pau^ a admisaão Ba pro- 
vas Na0 diz que 4 tnmbepl afeito da m a t a m a l o  de ptoceuo dia- 
~ i p l i n a r  depois de prestadas as  provas de ~ u n l q e c r  eoncunio, não 
ser o funciosbxh promovido, antes do remitado h 1  do processo 
Deve O foneioaáno. ROW. acr promovido, embora eujezto dwois a 
eofrer o vexame de ter  de b a m u  de cate&oda. por anulacio da pro- 
moção, como &recta e imediata constgúencia da andacão d u  
poras ,  ar vier a ser-lhe aplcada pena que tenha como efdto a 
pcrda da ana$uidade pracina parm a admissão ao  concucuo - 
AMANDIO PINTO GARÇHO, A D~scxglzna doa F w c i o y ' r ~ ~ s .  2 1  
adfção. nota 135, nas. 171 e 17% 

n~vrsíro I t 
Initrwçlio do proceaso 

ARTIGO 5 1 4 O  

Sempre que chegne ao  conhecimento de qaalqirer 
autoridade ou corpo administrativo que um funcionário 
seu subordinado praticou infracção disciplinar panivel. 
será pela mesma autoridade ou corpo administrativo 
instaurado o competente processo. 

- Não constrtnz ma- cost&sa o eimples despacho do 
Ministao do fnterior ordenando a formacão de processo dissp11- 
nar. 56 contra a dacisão afinal tomada caber& recurso se cobtra 
ala #e o p u r n  fundamento l e l d  - Acardáo sob consnhe do S T. 
Adm. de sa de Maro de 1916, no Dxárro da Governo, iécie da 
3 da J d h o  de 1926 r em O Dirczto, ano 59 ', pag 71. 

5 1.' Os processos instaurados por infracção ver&- 
cada no decorrer de inspecção administrativa terão por 
base o auto levantado pelos funcionários inspectores, 
ainda que a infracção seja cometida na preeença de 
superior hierârquico ou vogal do corpo administrativo 
de que o funcionário dependa. 

5 2.' As participações, queixas ou denúncias contra 
qual~uer funcionário deverão mececer sempre toda a 
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atenção h autoridade ou corpo ad,ministrativo a quem 
forem dirigidas. os quaie só deixarão de lhes dar segui- 
mento quando jundadamente se convençam da sua  
improcedência. 

AQTIGO 5 1 5 . O  

Tornando-se necesskrio averiguar factos ou aparar 
drcunstlncias ara determina áo da responsabilidade 
disciplinar, po B erti a autoridaie ou corpo administra- 
tiv?, em cuja imediata dependência se encontre o fun- 
cionário arguido, nomear um instrutor do processo. 

- A' c H m m  munidpal competa, nos tamoa do ardllo M 5 . O  
e §§ do Cddbo Admhi iwt ivo ,  nomear instrtltor do procesro drs- 
dplin.r a inrtaurnr ao mu\rsbonreíro Findo o processo ser& a 
s s o l u ~ ã o  final tomadn nela entidade camgetenta eonforme a p m a  
a aplrcar, de harmonia com os  ariidoa. 497.' e 499.0 do meimo 
Cbdi*. - Oficro da Rir. Ger, de Adm. PoI. e Civil. ao governa- 
dor em11 de Be:a, de 13 de Janeiro da 1961. 

- O acto d i  n o m e a ~ ~ o  do instrntdr d. am pmccsso &cibIi- 
M r  C msrammte piepraforio e inimca~tivel de recrirso conten- 
cioao. - Acordito do S. T Adm. de a8 de Mmço de 1935. - O 
Rimito. ano 67P. ppe. 316 

5 1.' O instrutor do processo deverá ser eecolhído 
de entre funcionkrioa de categoria ou classe superior L 
do argüido ou mais antigos do que êle na mesma cate- 
Aoria e classe. 

- No. procc~mor didplrnrues kqtauradoi a mMícop. veted- 
&os. e ~ n h c i r o a ,  adrodados-sfndkos a ngráaomoa, ser6 sompre 
nomeado initrutor um fanciondtio sopariar da Direcção Gira1 de 
Adminbtrn~ão Pohdca e Cidl ou a m  rnag~rtrndo pdiciel readsi- 
tado mo Miniit6rio da J~ut ica  - Artiao 544.O 

' 
8 2.' A facufdde de nomeaGo de instrrrtor não 

exclue, aos  casos em que não geja usada, a competência 
das próprias autoridades e dos corpos administrativos 
para procederem à instrução do processo, por intermédio 
dos seus presidentes ou de um dos vogais. 

ARTIGO 516 

As autoridades e os corpos administrativos podem 
ordenar inqueritos a certos factos ocorridos nos aemips  
na sua dependência, ou sindicâncias aos mesmos servi- 
ços. Aa infracções disciplinares nêles verificadas darão 
l d a r  a instauração de tantos processos disciplinares 
quantos os funcionários infractoren, mediante decisão 
ou deliberasão da autoridade ou corpo administtatho 
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competente, que poderá dispensar a instruqão dêles, 
ordenando Que se extraiam logo os artigos de acusacão. 

- D e v e  distinbuir-se entre aimplrs poresao d i r c i p h r  { &- 
d~ccãrina a de t ezm~~i~dos  actos ou amieaáas} a proeaisa dc mim& 
ckeciri (a actos ou  ominaõea que i m d s  não ea determinam. em 
parte ou complitamente - no mmples pmcreso didplinan não re 
devassa todo o grorsdiminto do hncion6no. Irmitnado-se a ma- 
aução aos actos aa omissões une se conhecem, e no o n w  prorrsso 
de aindicgseta a rnstruçlio abrande não sbmentc as infracçóes 
conheeidls, mas tenda h descoberta e eaclaredmento de qtraisauer 
outra* que, poneniura, o f u n c i o ~ h o  hnja cometido Nas  Ipia 
não i a t i  chrameste feita Msa d is t inç~o,  mas cosnimadnmente 
a w m  ee pratica. -ã- Deve diatiri#uir-se também entre euma duas 
csp6dsr da poreasoi e o de eindicáncia a acrviçon. de i n~u i i d to  a 
i r rnços  e de rnqudrito a acms ou omias8ea da reepoasabiBaLids de 
funcionáno dêstcs processos pode resuItnr ptocreao disciplinai ou 
de sindicáncia ao respectivo funaon8tro ou funcionbrios . mas pata 
isso devem ser. as irregularidades ou falta. ou infracFóeo, pdma-  
rarnantr relatadas pelo sindiéante ou inuiuzidor e. com baae no 
rrlatbrro, d qne a autoridade competente pode inataarar otr mandar 
Ips tnmrar  processo d iac iphar  - Ã M ~ N D I O  PINTO GARGXO. 
A Dm~pl rna  doa Firncionsr~os, 2 ediçáo, notn 127, p e i .  167 c 168 

- Q~nlgucr  funcion6rio p8blico ou o r p o  de colectividade 
que desempenhe funcõie p6bliess tem o diieito de reaarrrr iinda- 
cdncia on ingu6nto aos seus ertoa ou aos eetpigos do orsaniamo 
que d i d e .  fundamentando deoidamsnte o reqnerimento, m e  ser4 
deppachado pelo mpenor hier&z$~co comprtmtl, tiea t r r m i s  c@ 
jd$nr r uo i rp i s  - Base I da Le1 a 1 926 de 6 de Fev de 1986. 

ARTIGO 517.' 

O s  instrutores, sindicantes ou inquie~dores tomarão, 
desde a sua nomeação, todas as providências precisas 
para que se não possa alterar o estado doa factos e dos 
documentos ou livros em que se descobriu alguma irre- 
gularidade, nem subtrair as provas desta. 

ARTIGO 5 1 SP 

O funcionário implicado em qualquer processo dis- 
ciplinar poderá ser, sob proposta do instrator, sindicante 
ou inquiridor, preventivamente snspenso do exercício 
das suas fvnçõeri, sem vencimento ou com parte dêle, 
at6 decisão do processo, mas nunca por mais de noventa 
dias. 

- Cotraaponde ao artigo 37 do re$mlamanto d i b c i p I i ~  de 
0 %  de Ferereiro de 1913 

- ?i anspsnlo  prercntfra, #eudo por m a  nacrirezi a m e  ai=- 
pies medida pregaratõria, deatinada sobretudo a faerlitar a investi- 
e ç ã o  M ptocesso drsclplfna~ d o  c o n ~ ~ ~ t u i n d o  R ~ p h c a ç ~ o  da uma 
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nem enrobendo neceaahnamenre am juizo i â h e  o 
m6nto ou demerito do t u n n o a b o ,  que sd mnir tarde h r i  bale 
para sei emlfido. não tem Marm, embora o contr8rto por d s a s  
vezes tenha sido julgado. de constar de vo t s~ão  tomada por 
escraffnio secreto - Acord~o do S T. Gidm, de 15 de Março 
dr 1985, Dzarío do Govérno, 2 aérls, dm 8 d r  Junho de 1936. 

!j i.' A suspensão preventiva será ordenada peIa 
etutoridade ou corpo administrativo sob cujas ordens 
imediatas servir o hncionário argüido, salvo se êste 
periencer ii I.' categoria do quadro geral, caso em que  
essa competência pertencerá ao Ministro do Interior. 

§ 2.' A perda do vencimento de exercício eerá repa- 
rada, confirmada ou levada em conta na  decisão final 
do proceeao. 

- Correoponde ao 3 dnrco do artigo 37.0 do reguhmesto &a- 
ciplinar de 2s d i  Fevereiro da 1913. 

- A auspensão, qtrahdo Indefinida e com pnração do orde- 
nado. vem nos seus efeitos a corresponder a verdadeira demiisão, 
por isso 6 nula - Acordo  do S i". Adm. de 28 de Feverdto 
de 1914. Dr-r10 do G o v h o ,  LO 31.1.. eEds de 1914. - O Dzrrrto, 
m o  47,9 pag. aa4. 

ARTIGO J 1 9 . O  

0 s  Xnatrutores procurarão averiguar as circunstân- 
cias em que a falta foi cometida, ouvindo o participante, 
as testemunhas por êste indicadas e ae pessoas que dos 
factos possam ter conhecimento, reunindo e examinando 
todos os elementos de prova. 

5 único. As diligências que tiverem de ser feitas 
fora da localidade onde correr o proceeso podem ser 
requisitadas, por ofício ou telegrama, ii respectiva auto- 
ridade administrativa. 

- Na sindir&n& 6 costume passarem-se edita~s e n a d m o i  
dando conhecimento d i  aaa edatênck* ao shblico e conv~ddarido i 
prertar eeclarucúnsíitos. quaiaqaer pea?ioaa que snlbam de i r re~ula-  
ndadui ou faltas cometidas pelo fonaonãrio sindicado ou respei- 
tanteu aos servrços sindicados. O assunto est4 expxesiamente 
regakdo para sindLclncias JuoLeiais (art. 486 O 4.' 3 O do Estatuto 
Judrcidno) A ~nbl ic ição  doa aniinmoa h mandada Eaxa polo 
shdkearitc Que depois docnrnmtari, para efsctuar-se o pagamento, a 
reepecdva deapeua, mas pode o s r n d k t c  fazer remessa dos 
indseioa B autoridade que o nomrou. para drrectamente providen- 
&r no sentido de fazer-se a pnbilcação. 

0i daekrantee e testemunhas devem ser pre&aniados, d6m do 
mais rloc rsspeite B i n s t i n~ão  do processo. a8bse aa d~n ina t ándas  
destinadas a estabrlecer a sua id.ntld.de e interêsse que tenham ou 
aão. no isauuro. Qaando hoaver da s v  hoando qualquer fundo- 
n b n o  ~bb l i co  ou empie&do de emptêsa concesdonánt de aerdgoa 

p6blicos. cujo rompancimento dependa da licença do m e u  aupafior 
hrerirquieo, ser6 requisitado a êsae superior. O s  fancionános 
pablicos n b  são obri8sdos i depor nem a prestar derlaracôes s8bre 
factos que possam constrtuIr ae&redo da Estado ou aue, se~undo a 
lei, não puderem revelar sem autorimagão superior. 

Para orieataçáo sabre a forma de tomar depo?mentoi e decla- 
ras5ee e ainda sabre os arna termos. pode far-ee o Cbdigo di 
Processo Penal (dee. i 6  489 de 15-2-19a9) como se convocam as 
t to t~mnnhas  e declsmntes ( a r t  ~ 2 4 ~ ) ;  como rn prista s a tem 
presta comprom4sao de hom a (& 96 ") : quem não o devi prestar 
(art. 97."). se forem funcionúrios como se convocam ( a r t  85.'). 
pensou que não podem ser trstemunhaa (art 2f6 O). peasons me 
náo são obri@as a depor (art. 217 O) ; faetom que USO devem arr 
p r e ~ ~ t a d o a  (a- a18 '1; quando devem sei inqulr~daa tu sua 
re.idEacia (a*. 919.O e ~ 2 5 . ~ ) .  ao 1í0  mimbros da AssembIeia 
Naciond oo da CHmara Co rporativa (art azo O) ou repxrrientantes 
de países estran&slros (art 221 O ) .  quaafas veres r i o  ouvidas 
(art a25 O); lugar da Inquiri~ão (a- s26 O )  ; depo'lmea*os e decla- 
t a ~ 5 e s  são actoa peasoaia ('art. 899 O) ; antm inquire (art 230.") ; 
pregantas que s i  devem fazer (arai. 231 c ~ 3 3 . ~ ) ~  pecas do pro- 
cesro e docamentos une lhea ~ o d e m  eer mostrados (art. 232.' ). 
podem apresentar documentos ou oniroa objectos. quando &PO- 
nham, para faz.* c u l p ~  a bem da defesa (stt 234 O); quaado 
as lhes nomeia intérpzete (art 23S0 e 95). quem rtdle  os depoi- 
mentos (ait 237 0 ) .  lertom e aiteração de depoimentos (axt 288.'); 
acareação (art 239'), cautelas a tomar antes de deprum (ari 412). 

É' não contencloaa a inqmzrção de tcarcmuuhas ( na Rsr da 
Iurtrça. ano 6.', p U  295). 

Para oricatação ebbre a fozma e termo8 de exames, pode 
rer-se o Cddipo de Processo Penal qusndo devem fazer-se e como 
(arts 176 e 186 e a i90 O ) ;  por quantos peritos e @em os nomeia 
( d a .  179 o e 180 O), como se convocam os pentor (ar* 2~4.'. am 
documentos de carKcter conGdencial ou exístantea em repartiçóer 
públ~cas (art. 193 O) ; de reconhecimenio de letra ou docurnentoa. 
como se fazem, e podem fazer.se no Instrtuto de Medrcma Legil 
(nri i81 O . ~ 1 9 5 . ~ )  - AMANDIO PINTO GARÇXO. A Discrplznn 
dos Foncionarros 4.' ediEão. notas n Os 138 i 139, a p u s .  176 r i77. 

- O secretárro nam proeesso disciplinar s ão  pode krrar 
qushuar auto. termo ou assentada das aaas prbpnas dsclmçãem ou 
depoimento nesse processo - Q Auxzlzar Admznt*trafnio, n.' 3, 
ps& 40 

ARTIGO 5 2 0 . O  

Concluída a instsucão do processo. o instrator dedu- 
zirá a acusação do argüido ou arguidos, sob a forma 
de artigos. 

3 único. Os artigos de acusação devem enunciar 
precisa e concretamente, com rodas as circunstâncias 
conhecidas de modo, lugar e tempo, os iactos impu.ta- 
dos ao argüido e as infracções disciplinares qae deles 
derivem. 

- Acuaar um fancionáno de indrecfplímdo, de faltar ao 
4er*0 ou aer a $1, pouco arisldao, da ribelde. etc., sem clain *d~- 
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caçio & fictoa (actos oii omisiaões) que tanto rcvelsm e de t into 
wnwnçam ( a  &a pe-e d i m p l ~ n u e s  aplrmrn-a* por factos a n io  
por (tenéricas concIasões aur os factos verdadeiroa podem não pcr- 
mitir ). náo é imputar premamente rima infracção drscrplinar , e 
pmir um funcionário em i a n o s  iguais ou aemelhantea 6 abuso 
das fnciur contra o podar que nilo roube ou nPo noude, Bs vezos 
por inconfeasável motrvo, demonatyar ou fundamontar convemta- 
temente a jurtiga da aua dcc~sáo O poder d tanto mrui respeitado 
a obadecido. cioanto mali justo ; r ewdo exercida com correcção e 
com pondetaçáo, em ânsla de yusaça. a acçHo discipIinar, IIe revea- 
te-ie & mais autoridade e @ruge a obsdibcia, qnlsi  espontânea- 
mente, na aonam@ncia doa que a devem N a  Colecção dc Pensa- 
mentos e Proverbzos. de Rodrigues ha too ,  encontram-ar. enbc 
outros. e a t ~ s  doia conceitos B justiça xmprime o respeito e 
a força, a violénch pxodu. o desciédito e provoca a resiatêada. A 
jtistigr #em a garça 5 impote=te. a potência, sernainstlça. Ctiranui. 
AMANDIO PINTO GARÇXO. A D i s m p L n ~  dos Fnncionirzos, 
dç i l o ,  nota n 140, pah. 178. 

- Anulada a pani@o por i n a d e i h c i s  da addrêttcia pr6vii, o 
prorasso d i a a d ~ n r x  dar. ser anulado a6 desde que se rerihcam a s  
nuhdadee apontadas. e. sseim, ddede a audxhde do funmonildo. 
oue dtve aer novamente ouvido ebbre todoa os fsctor da r<usaçáo 
que a Cãmara agora resolva formalar-lhe. taeendo-O desta vez com 
n indindna$ão e píccísão nscesslriaa. - Acordáo do S. T. Adm 
de 17  de Dezembro de 1937 - Diario do Govérno. 2 a sdrre, de 11 
de Feiettrm de 1938 

AQTIGO 5P1.O 

O s  artigos de acusação serão remetidos ou entregues 
ao arguido, marcando-ge-lha um prazo, não inferior a 
cinco dias nem superior a vinte, para apresentar a sue 
defesa por escrito. 

- O inatmtor ou aindicarrte pode conceder ~tortogaçilo do 
prnso Ixado pari rmeaentacÍo d i  defesa, s p rado  do funeiopbrio 
ar&iüdo, ponderando aa razóes alrdadas para tanto - o praso C 
contínuo, s improiroglval, adros  o i  calos de fôr* 
maior e as diapoaiçiíe~ especxais í art. 68 O do C ú d ~ o  de Plocerro 
Cival). A imptorro$abJidade e@sdíca que oe praaor & ~ o d e m  
e~ceder~ee ,  não obstando a que possam antecipar-se. - AMANDIO 
PINTO GABÇAO, A Dasc~plma dos Funtionarzos. 2 ' edição, nota 
141, pe*. 179 

!j 1.' A remessa dos artigos de acusação pelo correia 
será Feita por meio de carta registada com aviso de 
recepção. 

5 2.' Se o arguido estiver ausente em parte incerta, 
será publicado aviso no Diario do Govêrno citando-o 

para apresentar a sua defesa no p two  que lhe far desi- 
gnado. 

ARTIGO 5 2 2 . O  

Durante o praso marcado para a apresentaçso da 
defesa pode o arguido èxaminar o processo disciplinar, 
por si ou por advodado constituido. 

5 1.' Com a resposta pode o arguido juntar quais- 
auec documentos e indicar ate três testemunhas uara 
cada facto, maa não mais de vinte, residentes ou que 
apresente na localidade onde se estivrr a proceder ?i 

instauração do processo. 
- NLo devem r i  repartíçaes e f d o n b t i o a  rdbIieoi juntar 

cettld80 de doeumentoa ~on(ideaeiaia ou reseríadoi, a procemoa. 
em sua defeia; fazendo-o;incorrem na penalidade do a r a  290.'. 
n ' 2 do Código Penal. - Rrv. de &e r de lar., ano 40 O ,  

pak 228. 

5 2." As testemunhas só podem depôr sõbre os factos 
para que foram precisamente indicadas. 

M ã o  podem ser juntas aos aatos respostas me con- 
tenham matiria estranha acusação e desnecesseria 
defesa. 

3 I." Se a resposta do acusado estirer redigida em 
termos desrespeitosos, ser& considerada e punida como 
falta grave de respeito a superror. 

5 2.OSe a resposta revelar factos puníveis estianhos 
á acusacão e que não interessem defesa, não será 
aquela junta ao processo, mas ser-lhe-á dado segui- 
mento e, se os factos respeitarem a superior hierárqaico 
do acusado, será a resposta considerada, para efeitos 
legak, queixa contra superior hierárquico. 

Dealatio disclpllnar e iaa erecuçío 

ARTIGO LS 24 o 

Apresentada a defesa do arguido e inquiridas as tee- 
temunhas por êle indicadas, o inptrutor, se não for a 
própria autoridade com competência para decidir o pro- 
cesso, relatá-lo-á, propondo a pena que entender justa, 
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e entrelarti os autos á autoridade ou corpo administra- 
tivo que o tiver nomeado. 

- A eenaihlidade da luriadição dfscipiinir 6 mais delicada c 
íaaa do que a da ~ d n s d i ~ i t o  crim~nal : por isso, o facto absolvido 
pelo jurs p-1 poda ser disciplinarmente punido - Acetdão do 
Conselho Srrpearor Jndrcdr~a, de 5 de Dezembro de 1936, O 
Dueito, ano 69". me. 57, 

- A  abiolvxção do recorreste em processo et imhnl não im- 
pedi a admimenação de, pela prdhca dos &esmoa factos da que foi 
=daido ci b~nalmente ,  lhe aplicai a respectira ann@o dbciplioar - Acordão do 5 T ddm de  a de Dezembro de 1967. M6So do 
GouCmo de r í  de Feirreiro do mermo ano. 

- Tcm-ae por verrficada a aadi8ncul do luncion6rio argüido, 
quando n i o  apresente defesa dentro do praso de&ado ou aunndo 
expressamente, declare qne não oferecerã defeaa - AcomlBo do 
S T J., de 11-5-1988. n a  Col .Of , ano 27, pa$. 190 - Acorda0 
do S. C A P. de 5 de Agosto de 1951, ao  Dibrio do GovErho, 
2 série, de 14 de Dezembro de l93 l .  

ARTIGO 525.' 

Sempre Que a autoridade ou corpo administrativo 
que iiver mandado instaurar o processo julgue que a 
pena a aplrcar excede a sua competência, remeterá os 
autos, com despacho ou deliberação, á autoridade com- 
petente. 

ARTIGO 126 O 

Tratando-se de pena da competência do Ministro do 
Interior, será o processo submetido à apreciação do 
conselho disciplinar do Ministério, que dentro do prazo 
de trinta dias contados da entrega dos autos ao seu 
 residente, interporá parecer gõbre os ~ g u i n t e s  pontos: 

i." Regularidade formal do processo disciplinar; 
2." Existência material dos factos imputadoe ao fun- 

cionário; 
3.' Qualifjcação dos factos como infracção disciplinar; 
4.' Circunstâncias atenuantes e agravantes: 
5." Natureza pouco grave, grave ou muito grave da 

infracção. 
ARTIGO 5 Z 7 P  

A s  penas da competência do Ministro do Interior e 
do governador civil serão aplicada# por despacho e ae 
da compeiência doe corpos administrativos, em delibe- 
ração exarada na  respectiva acta. As  penas serão ooti- 

ficadas aos argüidos ou, não sendo poe&el, 
por extracto no Diário do Govêrno. 

- N o s  termos da art  291 9 as delibi*aç5em a a h s  nisdgo ou 
demiasão da f u n c i o n ~ w .  tbmadaa paios corpos ndni-dvo., 
devem *&lo por i a m t i n i o  iccreto. 

- E m  iscutao pode o tribunal mbaatoii i pcn. aplicada p a  
outra pst. - Aconloo do T*h. da REI. d a  96r10, de 15 de M d o  
de 1924. 

emta Aeodão rem trnnicdto a IH8. 127 da  I: d e  de O A=- 
x i l i u  Ãdmin~s~at r*o  que, em coinsntilrlo, ihc íus vira ogodqio, 
dedarando ai o mesmo Acordb  n l t n p ~ r o r i  oa l imias qua. gor 
l e i  e a a o  üxados aa f b d o r .  4 quem cabia tão & m a t e  aa& ou 
manter r r e a p e c t h  de1iberagi;o xecouida. 

-Quando a i o  siteiam p r o m l s  toda0 a i  infracçóei. p i h i  
quniri o h í l o n á r i o  foi &do. d c a  o t r i b ~ l  m u h r  a dcciwío, 
tão ebmcnte para o eferto de em face da m a t e  dada coma pro- 
vada, i e r  tomada pela auioridada que puniu. uma nova delllen$o 
em Que 4. a a d a e  c propomioae a sawío .  - Acordáo do S. 1. 
B d m  . de 7 de Junho de t9a6, no D ~ i r f o  do Govérno, 8.. dde. d i  
22 de Acoito de isas 

- O  r a m o  da. dcensóes em que o Minis&o exercer &recta- 
msnte a accão d i ~ ~ g i i ~ i l l n i  6 interposto p u a  O supremo TcibuaaI 
Admrniifratira (secção do contsnaoso adminiatlatiuo) no ptp.0 de 
ande dias ( aessenta para oa iatorramdoi d d e n t s i  nau 11hs.m adfa- 
csnhi; cento c oitenta para ou isddwta4 nas eaI6niai e no eaam-  
e i r a  ), a contar da p u b l i e ~ ~ ã o  do a+ ~ e c o r d o ,  no  D i a n ~ d o  GO- 
vErno. (daci  n 181117 du 27 2-1930; 19r4143 de 16-1-1931; s 
28-185 de 36ion93Q) D a  deduiío do Swprcmo Tribunal Admi- 
rilsnatito pode tecotrcr-ic para 0 Ttibunal Pleno em detmniaadoi 
m o s ,  no  praao da d n r  dw i conail da in t imado do wordIo ou 
da  commicqio ao  Mfaisho uspectivo (ut t 2 .O  do dsc n o Sd.185). 
A compoiigio do Supramo Tribunal Administntivo wi6 re$vLdr 
no riferida d e m t o  14'' sa.i.3St nos demetoa EO' 2497~3 & 26-1-19W 
c a6@ de 4-11-1955. - AMANOIO PINTO GAaÇIO. A Diacr- 
plma dos Fun< fomírmos, 2 ' edição. nota 80. pad. 1 í6  117. + 

- O s  tcümniis ds recumo nKo h m  ordenar a pedido de em- 
ptigado de corpo adminiatzatiro. diseipEnarmenta p d o .  que sc 
owpenda. com f d n m e n t o  na difícil rcparaçho do dano a a u c a l o  
da  deliberaçb rcckmadi, porque 's um xeBn mais girautins o f m -  
cem a~ CorporiçBea admiduttatfvaa para reanre9t o que devem, do 
q w  oa empregadoi *ta rapor i corporag2o o que ncohrnm h&- 
&ente * ( ac. do S C A. P , da a3-4-i930. na C o l a c ~ ~ o  de 
A1 ordTor. 1930. p ~ .  i ), E m  mgri € airfm . maa a verdrde i qot 
r. lei n k  estabelece que a pomibilidade ou impomibihdadi c a fnd- 
lidade ou dificnldade de reparaçlo wiam rcupdtantee àg rondiçóei 
ecoabmii a s  e h s i t a s  do corpo admiairbativo ou do reciamastu; 
s m m d i  atenda. a eataa ckmrtl inciaa para que pobaa ser o p * n b s  
i dbhba~açáo i qne d.lr po8.o resultar prejuízo e que a reparn~ilo 
dase prejuízo seja impoasívcI ou difkil  (an do C ó a o  
Adminiatranro ). I? hcgaral  que da aplica~Ho de niqa Peiw dfdd- 
pbaar, ma-tc de natureza p~errni&tia, pode resu lur  p n j u t o  de 
impoaeívcl ripamçlio : o cmpre$ado, am rs&a pobre. terá de endi- 

' 3 4  
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ridar-se, para mantm-se, n o  casa de ser-lhe apiicadr uma WM 
daasa nstunzm, s reconhecida, mais tarde, i n l d c a  n e  9uai&o, 
nada mala xac~be.  nade m i e  pode ser-Ihe abonado a qnalqtcsr tftrlo. 
L1Crs doi rohcimentos rluc derxou de receber. aem iatos que haia 
p d o  ou perdido. Qurisdo seja evidente, portanto, rito tn barido, 
na deltbrreção. respeito lei. não deurario 0 6  tribunria, rem 
dúrxda, de fazer ~taatipa ao rmprsgado. d e k t h d o  o seu pdidfdo da 
papens80 da dPIiberaqão - AMANDIO PINTO G A R Ç ~ O ,  A Dlp- 
crpbna dos Fancionlr~ox. nota 86, i p&. 121. 

- Ssbre rri'nte$raeão de ~ c i o a 6 r i o r  leita em virtude <Z1 &i- 
são dos tnbanais. veja-ee aa nota* ao  r~." 7.- do arti* 490.9 

5 único. Exceptuam-se do disposto nêste artigo as 
penas de advertsncia e de rqpreensao. 

ARTIGO 5 Z8.O 

A penas d i ~ c i ~ l i a a r e s  começarão a produzir os seus 
efeitos legais n o  dia seguinte ao da notificação do ar- 
güido ou ao da publicação no Diário do Govêrno. 

~xvisAo v 
Processos c3pee)da por abandono de lugar e por M t n  de aisiduidsde 

ARTIGO J Q 9 . O  

Sempre que u m  funcionario adminiairativo deixe de 
comparecer ao servifo durante cinco dias, depois de ex- 
pressamente tex madfestado a saa  intenção de aban- 
dona; o cargo, o u  faltai durante trinta dlas úteia, eegui- 
dos e sem justifi~a~ão, será pelo seu imediato superior 
hiertir~uico levantado auto de  bandon no de lugar. 

- Corier~onde ao artiga 86 o do re$nlamrntw dteciphnar de 22 
de Fevereuo de 1913. 

- Paxa ae ~er i t l ta r  e abandono de Iogai contam-ar ròmrnts 
os drns útero - Acordh  do S T I. de 37 de Ma10 de $ 9 ~ 7 .  em 
O Direat?, a n o  59 -. Dag 237 - Acorddo do S T. Adm. da 39 de 
Outubro de 1937. D i i d o  do Govênio, a* a i r 3 .  de ai  de Dezembro 
de 2937. 

- Lwantido, por abindono de Iugar. auta a8hre o qual na0 
tecsin dec~aHo da AdminrstraçSo e tendo o funcirinbr20 renssumido 
as  suas f u n ~ 8 e i  um que permaneceu durante oito anos. tal  aitm~âo 
não C compatzvel com o abandono do Ia$= P revela por da 
Adininiitraeáo um atordo w aentido de que não havia aido ahan- 
donsdo - Arsdáo  crtado. de 29 de Oufabm de 1937. 

- Pode ser Ievantado aoro de abandono de Ip&r rnsrmo da- 
pois da  apresentsçiío do funcfun6tio que tenha estado ausente do 
serviço .em licença o. Inst&raç80 durnnte mda de tnsta diw. 
uma vez que sb nearx altura b.1. conhccirns'tito de que não Iati 
formado o compctyte procrae~. -O Dirjto,  m o  68.'. pag. 281. 
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ARTIGO 330.0 

A presunção de abandono de l d a r  constihilda pelos 
factos a que se refere a parte final do artido anterior só 
podera ser destruida, w ó s  o levantamento do auto, por 
meio de documentoe autênticos que jastifiqqem as faltas, 
e o motivo delas. 

ARTTGO 531," 

Será levantado auto por falta de assiduidade ao fun- 
cionário que, dentro do meemo ano c i d ,  d e ~  trinta fal- 
tas, interpeladas. sem justiiicação. 

ARTIGO 593.' 

Os autos de abandono de lugar, ou por falta de tisai- 
duidade, serão remetidos ii autoridade ou corpo admi- 
trativo competente para a apkcação da respectiva pena. 

ARTIGO 533.0 

Recebido o auto, a autoridade competente aplicará 
logo a pena sue ao caso couber, e, se se tratar de um 
corpo adminbtrativo, será a deliberação tomada na pri- 
meira reiinrão. 

- Yide e o t i  ao  an. 527 O. 

-O foncion0rio sdrnrn4stndvo de ser o ~ v i d o  .m todo. oo 
casos que não sejam os d. abandoao da lugar r f d t a  & uarddade 
- AMANDIO PINTO G&RC%O. A Drseiplrna doi  Puecionérioa, 
ao* 63. a natia 100 e 101. 

Drvrslio VI 
Itevlsio dos procesirri diiclpUnaiee 

A todo o tempo pode 913  pedida a reirisão dos pro- 
cessos dieciplinares, rrando se aleguem circunstãncies 
.go~ceplireia de juatheir  a inocência dos que ndea 
tenham sido condenados. 

- Não se &e codnadir o meurso c o h  a revisão d4 deciaio 
d l ic ipIhr .  

O recurso iatem&-se nos ~ n s o s  legrw; a issir* pvda Iiar 
rraweiida a rodo o tempo O leriitro dui$e-se a rntoridads dih- 
rente de qilc proferiu r &chão, e reviaSo I permitidi R reiolvida 
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piIa mesma autoridade que decidiu O rrcmao pode condrial b 
auritção d. pena e de todos os seus ekitoa , a rav~aâo iaorinta o 
fnncionhio, rshabrlita*, mar nOo a n n h  a pana eofnda. Enhm. o 
r m s o  Luda-se. em regra. na  iIegalrdadm da daciaáo ou do pro. 
ceam que a precedeu; a rcliaão hnda*ar ma imcenda do f d o -  
nino castigado. 

h ravisio 4 u m  neto de $raça qua a autondade compatcnts 
poda draticar ou &o. Connate num novo processo. destinado a 
tomar conhecimento de documentar ou outro. slemaatos da prova 
que no anurior processo não podesaem tet rido lmadoi am conta, 
por entib não arI.tlrtm duda, ov por o funaonbrio arsGido não 
ter podido obbt-iam. - MABCELO CAETANO, Manual de Dizelo 
Adaun i s f ra t~ .  147 

- Prafmíd~ pelo mtenesado o rscmso cwteadom, b. o 
de rniaão do processo disdpliuar Ikc reita para f a z ~ r  mo&ar ou  
rniilar a pena Veja-si a @mie reipeito o nP 5: do a&& 492.O 
e notali. 

-TI- 5as.O 

O interessado na revisão de um processo disciplinar 
apresentará requerimento nesse sentido & autoridade ou 
corpo administrativo que tenham proferido a decisão 
condenatória. 

5 L." O requerimento indicará os factos e circuns- 
tâncias, não considerados no processo disciplinar. que 
ao requerente pareçam just~ficaúvos da sua dnocGncia, 
e será instruído com os documentos que nãoexistissem 
ou não pudessem ter sido utilizados à data da inatru- 
cão e defesa e que prosteriormente tivesse obtido. 

5 2.' A eimple~ alegação de ilegalidade, de forma OU 
de fundo, do processo e decisão disciplinar não consti- 
tue fundamento paka a revisão. 

Recebidq o reaúerimento, a autorida& ou corpo 
administrativo a quem fôr dirigido resolverá sobre ee 
deve ou não ser concedida a revisão do processo. 

5 único. Do despacho oa deliberação que não con- 
ceder a revisão não cabe recurso contencioso. 

- Requerida i reaiaáo do procmiao diicipiinar não pode 9 
Conreiho Disciplinar diaeuar as  provar indicadas no reqneiimemo 
inicial davendo t m i k - e e  a vezifii z u  ae as dtomatPndas degadu 
pelo requerente sáo ou  não surcaptlvein de j ~ t i h c l r  a inocCPda 
alie - Ae. do S. C da Adm. Pbb. de 2.1 de Me10 de 2933, D. 
b G. de 36 de A r n o .  mawiada cm 0 Ditoito, amo 65.7 . pa$. 844, 
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ARTIGO 537.- 

S e  fôr concedida a revisão, ser6 esta apensa ao pro- 
cesso disciplinar, nomeando-se instrutor diferente do 
primeiro e se~uindo-se depois +os trâmites estabelecidos 
noe artigos 514." e sekuintes. 

ARTIGO 558.0 

A revisão do processo não sitepende o eumprimentb 
da pena 

ARTIGO 5 8 9 . O  

Provando-se a Inocência do funcionário, será revo- 
8ada a' decisão condenatória proferida no processo 
revisto. 

5 bnico. A revobação a que se refere êste ertigo pro- 
duzirá os seguintes efeitoe : 

i.' CanceIamento do regieto da pena no processo 
iadividoal do ínncionário: 

2.' Anulacão dos efeitos da pena. com as excepçãed 
seguintes : 

(1) E m  nenhum caso serão ' agos os vencimelitos 
que o funcionário deixou de receter; 

b) Serão respeitadas as situações criadas a outros 
funcionários pelo provimento nas vagas abertas no 
cargo ou no quadro em W t u B  do castigo imposto, 
mas sempre sem pre juizo da reconquista da antiguidade 
pelo rehabilitadQ ; 

c) O rehabilitado ocupar6 a primeira vaga que 
ocorrer no Seu quadro ou em classe ou catedoeia infe- 
rior do mesmo quadro, se, aberta a vaga, êle a requerer. - Asrim, poiaqm a duasáo eondenatórh anterior foi LsJtnta 

por dsficisncia da defess do udüido. mas a i o  iIe8d. 6 mister ree- 
p d a r  as rituagires criadar à aombta dela. O b c i o n i r i o  rrhsbli- 
tado teceber6 uma repaiação eqwtatipa da injnatip sofrida. tren- 
e n n d o - ~  do seu r&to a condemção e reaufimdo.ihe a sua 
poaiçHo na  escala geml de antiguidades. ma0 #em prcsiiibo doa mo- 
rimearos de rwdtantes da a m  aaída DO dealorafio 
(prommmntos da 1-1. nomeaçõ~s. promoções . ), a sem qu* 
ihe sejam pagoi os vencimentos que deixou do receber. Asrrerdsld. 
poim, ae foi demitrdo, a primeita va* em que p o e r  kí colocado 
na caia$or;la que b h a  B data da demissão. -MARCELO CAE- 
TANO, Manual da Dtrerfo Admmratiettvo. 247. 
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CAPITULO I I 
D o  pessoal maior dos serviços especiais 

SECÇAO r 
Dispoiiqóee gerais 

ARTIGO 5 4 0 . O  

0 s  funcioilários dos servicos especiais constituirão 
em cada corpo administrativo u m  quadro próprio. 

5 único. Se para a execução dtates serviços se torna- 
rem necessários funcioniirioe de carteira. serão êates 
destacados do quadro do pessoal da secretaria e tesou- 
raria. - Vide nota ao na.  552 o 

ARTIGO 541P 

As vagas que se abrirem rios auedros dos serviços 
especiais sedo sempre ~rovidas  por meio de concurso. 

5 único. O Governo publicar6 os regulamentos dos 
concursos, podendo incluit entre as condições de admis- 
são. além da posse de habilitações deterrnhadad, a apro- 
vasão em prévio concurso geral de habilitação. 

- Em vista do a m d o  43 do datreto-lei n.O 87 424, de 81-18- 
-1987 está rm a o r  o Re8uiamento de 84 da Dazembro de 1894 
que r e  transcreve. 

Sendo nscassbno r i a d a r  o processo do concurso exigido pelo 
3 unico do artiao 47 ' do dc:rero com fôrça de lei de 6 de Agosto 
ditimo, para o pmvimmto dos empr5gos a que o maamo artigo re 
refere. hei poi  bem dectetsr o acgrilate 

Ait. 1.O O s  c m p r a d o s  daa admimshações do concelho ou 
bairro, dos corpoe administtafiros. dos ertabelecimentos, instimtoa 
e corp>raç6ee de piedade ou beneficência. subsidiados ou fircdzza- 
dos pelo Estado, serao providoe precedendo concirrao documantal 
aberto perante o idmmiikador ao concelho ou bsirro. corpo admí- 
nistradvo. mesa ou admidsmi@o gerente de @e degsnda o em- 
ire80 va80. c a n m a d o  urr 81- periddico do concdho a d a  ca- 
p i d  do diatrim, havendo-os. pelo prazo de 80 dias, pela menos, 
eontadoi &abre a data da  pr;blica$o do último adindo.derhraado-cre 
n a t e  oa vencimentos respcctivoe, aesundo o orçamento em ndor s 
mais diapoiiçõea reguhdoraa da dotasão doa mesmos empregadoe. 

$1.' Para os efeito6 dêste artlgo são havido. como 4mprEgos 
todar os cargoe de nomeaclo v i t a k i a  o u  por tempo Jimitado e 
com vcadmeaton i a a d a  pcmirnmnho. 

5 a ALEm da pnblindade determinada pox esta arti#o serão 
pablicadoe n a  &lha o G c d  os nndseior de concuiaos para prori- 
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menm de amprêgoa das administtações de conc.lho o u  barrro, &E 

chrnnr~  mwicipaia, hospitais, misericórdias e mais institutos ou 
estabelccfrnentoa de b~na&e9ctu. 

A* 2.O O s  concorrentes deverão diriair o aen r e w n m e n t o  
por éIio aenito e assinado, sendo a lea* e aaiinatum iaeonharidas 
por tabelião, r autotidade ou presidiute da c o f g o r a ~ ~ o ,  perante a 
qual se abrir o connuso. e juntarão os aegntntes documentos. 

1.O Cemdão dr idade : 
s.O Ccrd&do do m a t o  cnmúiaI, por onde w mostrem livres 

ds cnlpan. 
3.O Corcidão de terem siao recca#cadoe para o s e t v i p  mihtlu 

ni idade e domidho lerlaia ou no  calo negativo. de terem remido a 
correspondente. uerpto nos cairos sm que i e  admitem 

coneonentes de idade inferior è do recrutamento J 

4.O Atenados de bom comportamento paaasdos pelas câmaras 
mrrnrapais e autoridades policibie doa concelhor em qtie tirerem 
reddido nos últimos trPs anos 

5 i Sdmcnte são admxtldos os toncorrentea, <lar mostram i e x  
ds maior zdads ou como tais hevidos m r  lei, excepto para o pro- 
vimeuta de Iadares de amanuenscr. para aae  basta a idade de de- 
xbito anos completos, e pua os logarca da o6dcua de d i l i s h n a s  
das admiaiaaa~Eea dos concaihos ou burros, d i  eeladores e contf- 
naoa das c&muae m w c i p a r s  não são admitidos cancorrmtes de 
idade excedente a quarenta anos. 

[i %P Para on l o m e e  de wcretkros e arnanuenses dar admi- 
msttsçdea da concelho ou bairre e dr  amanuenaes dar <&mas mu* 
n i d p d s  juntar-te h6 certldão de cxama d i  aamrasáo aos liceus od 
de fns t rqão  prrm6ria elementar e complementar, rendo dispensh- 
doa de e u b b  esta habilitagão o@ que moitratem ter exercido cm- 
p r ~ g o  pdblico em que balam sido ddininvamentc prov~doe. 

5 iXu Para oa lo$area de  ofinaia de dihgêneiaa, continnss 4 

s e i d o r i s  instar-se h6 atestado de facultativo comprovado a XO- 

bristes dos concorrantie e pata iatos dltimos se juntar8 documento, 
rnontrando haverem semdo no exército ou na armada 

5 4 P  Faca o s  rmprêaos que dernandarsm aplidõee especiais ia 
juntarão os doclrmentos comprooativos da aptidão exieida. 

9 6.' Os concorrente6 p o k l o  inatrurr oa seus rcqocnrnenlor 
com oa mais d o m e n t o a  que mostrem es anms babihtacóes e bom 
r.rvíço prestado em empr?.$os pdblicoa 

Att. 3.O O s  reqaerimantor dos concorrentes s e r ~ o  m~ncionndoa 
nas acias das seasóes daa corporap8is a que fôrem apreacntadoe. B 
proporção que por estas I6rern recebidoa, declarando-u oa doeu- 
mentoe com que eatão instrudos, e nos ragueíisientos aPIe8enta- 
doa aos administradoren dos cmicelbos on baitroe tstes lat lçatk 
nota deaidaando o dia da apresentacão e os documenbs que oa 
neompanham. 

r 5 -1.0 N d n u  dm~umenws ser recehdos depois de findo 
a prazo do concurso, e dentro de qmnse dias contados sabia O 

meamo priuo, se resolverb aa&ca do pmvimmto do umprêgo ralo. 
k d o  sm oa docrrmentos apxesentados e as disposiç5es iegas  
aplie8vris 

§ z o 0 s  rqwxÍmestos docamontados paia provimento do 
logar de secretBrio dia adminiutra~õea da concelho ou bairro eef O 

remendos dentro de oito &a, drpois de findo o prwo do comurso. 
com praposfa do renpectlvo admlnlstrador acêrca do concorrrnte 
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mereça ucr somnado. ao Gorcrnador GoiI do que 
dentro de @iors  &ri  dei& a rceepsão pnofesirl daspacho. 

§ 3 0  Se ao concpreo aberto para nomesçbo f i m  xeradorer mu 
nkipaia d o  rancorreiem individaor com os rerluisitos erigidoa 
pilo preicnte decreto. r s  râa-ai mudeipau podeao proceder no. 
têunos do 6 único do art. i 7 6 . O  do C6dim Admiaiskaiivó. a r? 
não dvit  hmdo concorrente .iSum abri& novo concurso 

Art. 4.' ãs diapoaiç6es do p r u m i e  decreto não p r d u d i c ~  M 
que ictrrplmsnie v3$oram re9rca das nomeaçáea de aectetãrios das 
cémasas maaicípaie a ds facoitativos, quer de parrtdos munidpmr, 
quar doa hamitaia c mraeric6rdtaa. nem ii que conetirem da ruga- 
iamentoa especiais aprovados pelo Eorhno.  

O preddeai. do conaelho de Miaietror e Semtúrios de Eetade. 
krtuiao, dos ned6dos do remo. a a s b  o ã n h a  mtendrdo e hsa 
axacuur. P a ~ o ,  em 84 da Dmzembró de 1662. -Rei - Joal 
Dima Ferrem. 

- O Iudar de parteira r6 pode aer proddo por concnxso, no0 
t e m o r  do are. 541.' do Cbd'ío AdmfPtfa tko .  - Ofirío da Dar 
Gu. dm Adm. Pol. i C& ao ~avernedor czvil do dietrito d i  Lidoa. 
de ao de Jmauo de 1937 

- Q~pondmndo ao ieu  ofício n.O 38. de r do coirante, Informo 
a V. E X . ~  ame aram càmari pode a b r  eoncurao par i  o prorimanto 
do Iuear dr aferidor de pdios e msdidms, m a  tarmpa do ri~uiamcnio 
de U L Drzimbro da 1891, conforme 1 permitido pelo nrt. 43' do 
d-to-1.1 n O a7:4a4, de ar de Daembm úIdano, r i a o  que rlnda 
náo ioram pablicdoi os tegularnentoi a uue ae rebxe o 5 Qniw 
do mt. 641.O do C W o  Admisintahro. - Oficio da Dzr. Ger. de 
Adm Pol. e C n ~ l  ao prosideatc da comra840 sdmrirmnati~a da cã- 
mera mrinicr~al de Gaaa, de 4 de Fevamro de 1937. 

- 0i docmmmntos obntgstótios para os concwraos &o oa se- 
gduiaa 1 

C d d K o  de idadm; 
Doczmeatoi por ande mortrmm n r  cumprido M leis do iecrw- 

tmmrnto miiiiar ; 
Cenifieado do r d m o  a imind  ; 
A t e d o e  da bom comportamento m o d  e civsil, pasaadon peha 

aaorirididea administratiras c mnnicfp~or, dom concclhor onde fie- 
r u n  ;&do nor &mo# trla anos. 

C d f i c a d o  do o poLeiil, 
Curtifiado do reQito de tutelas, 
Três a t e a d o s  m 6 i c a i  comprovativos de que i& i robuaet 

beeae~ r l a  pmu o a r r d d o  do ca*, um d21es passado pelo &h- 
d o  de ~ U d a  ( a W o  6.' do decreto n.O 15.818 ). 

Atestado de revacsaa ; 
Bilhete de identidnde ou publicaforma, 
Alem &iaia documentos devem 09 eoni orreaiis iwasentar ou- 

tros, comprorrtivos dar r u i r  habiiitae5ea i k d c a a  ( m a  concwos 
de rn~dtcoa munifipaia &em-se ~ a b ü c a f e m s  da licenciatura em 
m s d i c i ~  i cmrgfa e da carta de exame de medi& aauiULtia ). 

Aos concorrmtea que não doeaeiantem habihtqáea Ii tstklsa 
mais rleradai 6 timbim d d m  certidão do exame d. h d m ~ i í o  
primbria do &e,=. - Anrrdrro da 'Dst Gcc. de Adla. Pol. e 
Clvrl, m o  24.9 p#. 371 e MIIO 96.3 pa& 499 r Soa. 

- 0 s  eoncoíreniei ao lu8ar de aferidor da p&roi e medidas 
carrc~m de aiiemeutar dneamento cornpromtiio do uame  a qm a* 
relerem o redelamento de x3 de Março de 1869 t portanas de z.6 
de Maio de 188a e 4 de Janeiro de 1901. 

- Le~ lmen ta .  ad podam d e r  conafderadoa eoaitrumlrs d r i a  e 
mestrea de obras o- ind~rldaos habllnadoi com a u i m  dos cwwr a 
nelair isdieaaos i 

I - Construtor= c r n a  + 

a) Curso eIaambar de conitluç8es civia, ~Ziado no !nahtoto 
Indaatrial de Urboa pelo drae to  n.' 6096, de 11 de Setembm 
de 1919 ; 

b )  Cww elementar d r  constcaçae# clds, trssrferfda, em pa- 
riodo tranaitõtio, do ùistitato Indwaia l  da Lisboa para a E ~ c o k  
IndusMaI de Machado de Caitro. por dacreto n.O ~o.44~ .  de o4 de 
Oatabro de 19% 

11 - Me%tiur de obram t 
a) Careo dm mestre de otasr. cnlado em vúriaa eacolae indoa- ' 

s i a i s  ( Ipdwetdnl a Cometchl de J611o Mutip11. de Cbaras, Indaa- 
iria1 de Paiioe ManueI, dc Gaia, e Indnaeid  e Comcxdal de Do- 
mindos Seqnalza, de Leina ). por d e m o  n.O 11186S. d. 23 da No- 
vembro da 1916. 

à) Cara0 de mmatre de  obra^, cdado na E.coIe fndnatrial Ma- 
chado de Gmao. de Liuboa. e IadusaPiI de Paa.08 Manuel. de Çua .  
por decreto n 90 420, da &I de Outubio de 1931. - Antrário da 
Plr. Gar. de Adm, Pol. e Clvil, i n o  Pó.' a pas. 518. 

-A Ief n o  i 914 de i6 de Fevereiro de l9a6, aitahleu na 
birws, de~armincildo ki pteferhiflai. para a gmrimmto dòa lagatca 
dos aadroa m s m ç o s  do E m d o  e das autarguha locaii gire e n -  
jam i mipecrt&a$o d n i s u a d a  nai escolia indw.tnlaia. comexfírim 
e prbticaa d. udcu imr r ,  Pel. bane 1V ficou 0 Govbso a u t o w d o  
r i s  c ~ a ~ ç ã e s  dos cuuoü e aa equivalên~las doa &h- 
mas, brm como um ri$iata onorn8sdco do c a l  constem ar  elaaai- 
ficaEü-., habiHtaelies. fn4~srna$es e lurdçoa dos diplomador p s L i  
cscot r  indus tdds  s comerdaia. 

- No provimonto doa parhdoi municrpais nEa ha que obser- 
var ma dõsporiçdes do art. 4O do decreto n *16.563, de a ds Marco 
de 1989 ( limrte da I&&) por d o  re  iratpr de lusares de acuaao 
ou promo~ão - Anwário da Dir. Ger. de Adm Poi e Civil 
ano 2d O, p u .  14.4 

- Pan. prõvimento dos Ineares do vm~re$ndd daa bibUowcka 
não bs qn. obmervsr drrpoaí~aea .apeeiaia O coneurro deve rer 
fmito no i  termoa ilenbncoi. rendo a .acolha doi cindíaLtos lime 

O &reta n * 3 076 de 6 de A b d  de 1917, que rerttifou o pro- 
vimento e promoqão do pissoil &nu bibliotafiis e luWvom, n ã ~  
*brande os rmpre@.dos das brbliowcas manieipair. p o r w  a s u i  
mantêm n autonomia qna a reor~auiraç6o &i bibbloatai e 
r o i  nacionaia, aprovada por doe dr 18 de Marro dm 1911, Ihai dari. - CARLOS DE OLIVEIRA, Lew e Da 88. 621 e t-dá3 an~mdai .  
r ' sd i~ io ,  pad 186 

- Sbbre fozmnhdider d i  coac~raoa. trnnncrarcm-ii do Rr 
Carlor de Olmrra, & a  88. 621 s 1 463. a i  seguinter notip: 

- Ncnhiima diapomiçío 1.gal as cbma~mi i f s i r n r ~ ~ ~  
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sessges ertraordinkias n o  último dia doa pra40a doe concnraoe - 
Dac sob coniultii do Sapr T r ~ b  Adm. de  14  de  Junho de 1906. 

- Essas praíoe contam-se, sob p w a  de nulidade. da data da  
publica~áo do jornal que em dltimo ludar publiear o remectiro 
anuncio - Dec. sob. cons. do Supr .  Trzb. de  a 1  de  Julho de 
1893 e 16 de Nowembm de 1906. 

- A falta d i  riconhrnmento da  letra dos requarimentoa não 
coroutai nulidade inaanível, uma vex que a i  câmaras decLrzm que 
eL ,  próp* reconhecèm essa Ietm, em tudo i$ual& de ammatrria. 
- Dec aqb consulta do S. T A de  4 de Fewerum de IÇOZ 

- Não d o  vdlidas a s  nomeasõca <rijos anundos de concurm 
não balam siao priblacados soa joraair da conealho e da cnpitrl do 
&atrito. -%c mli conliulta do SURI. Tnb dc a de Agoaio de  
i894 e 28 de Fevereiro de $895. 

- A  hovsirvincia da* disposlçõoa cQmtbnte$ do ar t  8 do 
decreto de r 4  de Delembro d i  r89a e do art  12 O do decreto d i  5 
de Janeiro de 1887. d o  invalida os c o m e o s  porque não consti- 
tui fo tmd~dade substancial. -Idem de 8 d~ Julho de r899 e 1 4  
de Junho de 1902. 

- As  drrpoBliç6es dos arta. i.* e 8.0 dos citados diplomas. ra-  
peetivamcnto, excluem do computo do prazo dos concursos o din 
em que ia+ publleado o último anuncio -Idem. de  17 de Feve- 
rem de 1903. 

- SSo nnIoii os soncaraw que não forem dewidamedts publI- 
cados. - Dec mb < onsrrfta do Supr Trr6. Adm. dc 16 de No- 
iembro de 1906. 

--Nos termos do § 4.0 do artigo 8.O do decreto de 94 de De- 
zembro de 1892, ~ o d a  sitnbebcer-si limita de idade para. a a&&- 
ião a dstarminrdoa omprê$os rnunicipmi& -Aaakio, v01 20.9 
W. I86. 
- Noli concursos para pmnmsnto de pamdos mtdieos n b  Ç 

Iidto ia camaias a l i da r  ou tornar mais oneresi a s  condfçóes dt 
admiaslro tatatuidas pelo decreto de 94 de Dezembro de I 8 9 2  - 
Anuáno, ano 20 O, pag. 864. 

- O d e w t o  de 5 de laneiro de i887 não foi revokado pelo 
dac. da 24 da Deremho de 189%. - Dec sob cons. do SUP. Trrb. 
Adm., de Si da Junho da 191 f. 

- A anulacão da nomea~ão de ninhum modo autoriza a do 
propno eoncurao, conna cuj* validade ae não raclamou. - Decr. 
sob oonsuha do Sop r  Trib Adm. de 3 de Novembm de 1909. 

- Da  falta H pnblicaFáo do  anuncio^ não renilta ofenoa de 
direitos dos que coni o m m  aos concuraor. - Idem, èe 1 7  de Jn- 

nerro da 19i1. 
- 0.4 documentos iuntoe a requpiimeatos de concorrintea a 

concursoe ~òmtnte ar enirraam. ao0 que desirtem dai preten86cs 
an+es da rerolt i~ão üepoia desta. apenas se restituiem os orid- 
naie medianta redbo e sendo whsatuidos por serddaea B custa dos 
i a t e r e d o r .  - Rev de te#. e .lmrtw.. ano 48.4 p a g  330. - Os  itidi6duc.i hab i t ado i  com o e u m e  do 2P gtpa (com- 
plementar) tsum prifereiieia. para qtialciuer 1- público, sabre os 
habilltadhs apwea com o t O .grau (elementar). - Dec. n.' 8 de 
24 de Drsembro de 1901, artrdo 57.9 

- O s  euimes de mitsmbticn e de introdriçãa n i o  coasei*- 
motivos de prefrtêncie. - Dec. sob consulta do Supr. Tmb a d m .  
de  4,de Jurrlho de 1911 ( D  do G), II a&re n . O  166 

-Em r$naídads de condrç6ae Icdaís. t modso de primerfa 
prelerência, para provimenn, em fancaea p6bUcai ou admmrattad. 
rei, ter prestado ssnlpo nas fileira8 durante o tempo mínimo ezi- 
gido para a i n a t ~ ç ã o  de ncmtad ou  para a fseqüíseia dos m e a s  
de prrpaiagão para quadrou miücianos. - A*. 7.* de lei o.' ir962 
de i de Setembro de 1937. 

-Se ao  concruiio para provimento da um cardo psiblico con- 
corrar nm 86 uindidato em condiçóes lesria para ser nomeado, 6 
forçoso que se faça a sua nomca~ão - Arodão do S. T Adm.. 
de 13 de Julho de 1934, Diário do G o v b o .  de 16 de Novemb~o 
- O Direito, 1934, mg. 3 ~ 3 .  

- È indispenslvel qua os concorrentes h n r m  ao reu padido 
de admiiiaão ao concurso eteetadoa de bom comportimen;o pasea- 
dos pelas ctlrnaras mqnicipate e autoridatl.r policiaia dos concelhos 
onde tenham reddido nos ~iitimoa três anos, a t o  P O, n 4 .O  do de- 
creto & a4 de Dezembro de 2892 e ceaificado de vadna nos tcrmoi 
do regrmento de 23 de Agasto de 1911, d d o  7.O. devido ser ex- 
cluídos do conctirso oa ana não nati&- r ~ s t u  condições. - 
Acordso do S. T. Ad*, de 25 de Março de 19a6. D i ~ n o  do Go- 
vZrno. 23 séne, de 1 de  Jusão da 1936. 

-A transferêncl. da vaeríirarioa de um concelho para o outro 
é nula quando efectuada s e m  precedSncIa de concriruo ou  sem obiièr- 
vbncia das formalidades estirbebcidas no att .  r a  o do drc. n 17 405 
- Aeordêo do S C. Adm Pub de 6 de 3olho de $933, Mário do 
Governo, de  r4 de Agosto, somerrado em O Direito, ano 65.O pá 
p n e  24L 

- E' motívo de preferêaek no provimento de medico de  par. 
tldo municipal a aprcrcnaigão do diploma da módico sanitbdo 
Art 67 O j' uruco do decreto de 24 de Dezembro de 2901, mandado 
par em va8or pele portana de 3 de Maqo de 1904 

- Pelo decreto n 1*477. de i3 de Outubro de 1936, o curso 
de m e G m a  aanitbna 5 mais qrie motivo de preJer&cfa, 6 como 
que habihlbção crdencial para o provimento dos Isgares de medi- 
coa sautárioa ou de parudos. 

Na falta de prefeibrcias exgrtasamente preceituadas na  1.1. 
é livre a s  câmaras munzcrpaia a escolha dos seu. facuitativos de 
entrr os eanldatos  ilw tenham natisferto a i  c d ~ õ e s  gerais do 
concacw. - Acordão do S. C. Adm Pdblrca de 18 de Janho de  
2930. DiBib do Govírno, drie* da 7 de Ag03t0 de 19ao e 
Colerção de Acordãor, vol. r O, p e  31. 

- Terao prdsrència no pronmento dos I a a r e s  da facultad- 
vos municipais os candidatos que, reüninda a. coadirõea ewgidaa 
por lei. desempenhem h a  mais de seis mêsea ap funçórs de m6dico 
em qualqaee Casa do PJVO ematente na &rem do partido a pie- 
enchet. - Concorrendo naIn de um candidato m a  condi~õai  dêsia 
artigo a p r e f ahc i a  ser6 dada ao una tiver maie tempo de serviço. 
e, em igualdade de tempo, ao mars velho - 'Decreto-lei 
n.O 25.859, de  r9 de Setembro de 2935. 



- Nos concarüor para Xacdtadvoe m~nJc@alr ar cânrarai 
não gozam de iibsrdade +eoluta de nomeação. são obngada~ 
preferir o candidato mais 1d6nro. tomando i e  i m  conaderacão a 
aptidão ciantftlea. a aptidáo prbtrca. a motniídadi e os sorvi~os 
cünieos, com maio1 ou menor predomfni de qmlqnex dêstes aIi- 
mentos, ou doutroa. ~owen tum,  codorrne a s  urcumtincies da 
csdr. ecuo, de for- a conrrgtu'r-se o fim d r  interbie piiblico <lua 
cr nomaação we. em *ta - Arordão do S C. Adm Públ de i 
de Inlho d z  i93f - Rev. de Led. e de Jur.. ano 64.q pa&. $96. 
Dihro  do Govêsno. 4.. drie.  d i  23 de Inlho da 193~ a CoI. de 
&a,  v01 2-0, pap. 578. 

- O a n  6 O do decreto n.O i5rSiB que emde para toda o con- 
curso da emprEgo ptiblico a ap1asi~thç80 de ir& ateitadoe m6dfcor 
maardos em denirminrdas condic8cs, C a p l ~ d v e l  ao provimento dor 
Ing.rer doi corpos idmirrint~atiron e, porcaato, ao concmo  para 
facdtshros  municiprfa. 
+ O concnrso, embora connta de rárfor actos ou operações, deve 
considerar-is como um aodo indlvisival. Daí vem qrur o i  docu- 
mmntoa aeemsiádor para a nomeação doa coacorienes devem coa- 
ddemr-se nacrsslrion para a admissão ao  coneurso e que bar- 
r e c h m r  do acto da nomeaçSo m e m o  uaando M pietmda atacar a 
admisaáo ao  concurso. 

Tendo-rc nchmado contra uma datsrniisada nomeação, nXo 
jdda  hllm do pedido a n i n t c n ç a ~ n e  declua nuia a nomoacão e 
manda mocsder a outra dentro do mesmo concurso, p o r w  r nova 
nomaagão 1 eoareqú8nck necriráni da inulação do anterior, uma 
vdr que d o  W& rido andado  o concurio. 

A nomaacâo pertence ao  corpo admMatrativo e nSo ao rudi- 
tor. - Ilc. do S. C. Adm FPribl. de r do lmlho d i  1981 - l2.t 
da Le. e da Jot., ano 64.5 p a e  r 9 4  Diário do Governo, a.Lsirrt. 
de as de Jrrlho de 1931 e CoL de Aca , vol. 8.' vag, 578. 

- Q u 4 o  h& um 06 cindidrto. li~ialmente documentado 
em um c9nemeo reduiar, o corpo adminietrativo náo pode deitar 
de nomeeu 0 c e t o  6nico e a votacão com nrrntibio seczsto 
não C. n&te caso. m J e  do que uma a a t i a f ~ i o  mèiamintr formal. 
- Acotdão do S. T. Adto. de 13 de Julho de 1934, Diário do Eo -  
vCina, 9.' aerae, dc 26 de Novembro de 1934. - O Drrerto. ano 
6b0. p e  Si3 r a i 8  (Nem reviata foI a pn3t.z principal do seor- 
da0 objecto de d d c a ,  pondo-se em duvida a eolidcc dos eens fun- 
damentor). 
- Sbbre a mathia  da nota antiredente veja-se IOSE FORTES. 

Nomeaç8ea e Concrnms. 1917, a pag 39. onde se 18 
H a  duas faiea na nossa jur í sprudê~ia  adminiitmtiva; ai 

i~r tne i rn  mitrnài-si  que, aberto o concrrim, não pode de-r de 
f ~ e x - r e  o ptdvimtnto nalgiins dos candidatos Isiblrnenta habilita- 
doa (D. S. T. da aa de Maio de 1898, D.  G n.O 166 e ZB de 
&osto de 1902, D G n.' 192, com or q d s  sa conformm a Rei. 
d. 28 da Novembro de 190s (XV, 37% r nota'); na maia iccmta, e 
mair justa, a noaio vex, reconhece-se a mais ampla liberdade de 
ri9sitar todos oa coneomntes. hmWitado~ ou nlío. c & abrlr um 
novo concumo (D. S. T. de 7 de Dezembro de 1-4, D. G n:' 279. 
3 de Novemho de 1909, D. G. n." 255. e 16 de Abril de 1914. 
D G a.O 17; naate &mo h a  a afirrnaç?io de rlue a nnrJrFb da 
nomsição dmn concorrant. não cria dinitoi a ouao). 
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- A lei orgãaiea da dearminado semço pode fixar wn Umite 
ruiximo da idade para o provimento'de l u a r e s  que nao s e m  de 
rccaao. E' o que aatedi. por u.siglo. com os inanectorea manici- 
p a t  de s aa idde  pecuTula t h o ~  vaterlninos mumffipais) relativa- 
mente r o r  quaii 0 artigo 3.' do decreto n.* 16.131. de 9 & No- 
vembro. de 1928. astabtlaen 45 anos eomo limita de idade. dimpo- 
oi~íío que 6 inteiramente de o b s e m r  como - m a  eapetffica 
riduladora do provimento em de rminado  cardo. - CAcordáo do 
S. T. Adm. de 17 de Desimbro de 1987, no DiBrio do Gov6mo. D " 
série. de i 1  d i  Março de 5987. 

- A-pesmr-da* claras instcu~3ea tchnamiCdaa por euia h c c ã o  
G c ~ l  em dtctilares &* Zll3-L.o 84 da II de Fmverciro a 8 da 
Ontebro do uu, hndo, tem €*te ~ i o t t 6 ; i o  cmheciminto de qae 
aLgnsina cilmn~aa municipdr &aram o p d m c n t o  dm 1rig.res da 
reinrinhrioi m w m s  nem o h m b d i  &e & ~ J í i l i i  le@b 
aplicbvria a das i r t r ugõs r  que, iabr t  o ariunío, I hw  foram *ma- 
rnltidra. 

Tornm-se, por iaro. mcess&rio moridmciar no  sentido de que. 
c8isaras rnub3cierpiiii. ieiam ridomsimentr ob ra í rda s  a s  indi- 

c a ~ 4 e i  deda  Dimccâo Gsrml, hão 96 w a  prsadflo ,& (ai como 
aiada doi  erviçoi cufa diracçh me i a 6  eo&ada. 

A s h .  to&a a V. Ex a me dl$ar tmnamfdr ãa &marna rnuuici- 
paie dgase distrito, que. no pmvimmw dor I nd i ru  de rs t i r ina r io i  
a i n k ~ a i s .  h& que observar o s  a ~ & & ~ s  preceito8 - 

a) - Não podam eer nomeado#, quer difinidvaamnte, quer 
por conuacto, veterinb.ríoa @e d o  hajam mdo claisifirados ~ r l o  
Pllniitcrio da Agnrultora, em eopcnreo aberto noi  t e m o r  do 
decreto n.' 16 131. de 9 da Novembro dc 19a8; 

6) - Não pode, iguaIm.nte. a nomea$lo reeaír cm v e d n l -  
rio. qoe t m b  sido tlasrifrc%doi em cencirraos curo prazo de 
vdidade l e a l  haja caducado I 

C) - O s  v e t d d r i o a ,  rnermo que se encontrem claoii6edo# 
rm concaraoo &=da rbhdos. nbo podam ar? nommdoi dmm ~ r 6 r l i  
notifieicão feita pela Mrieçiío Gd doa S&oi Ps-09, 8ii 
rsepertirar cimaras, noa tarmos do citado demito. para o qru 
aqtlelti zorpoa idainistranvoi deverão fndiur a relarfda Diracsão 
Geral o r  casdidatoe @e h a a m  iscolhido . 

d) - Eetando ptofildaa aa traas€er.~énciaa e wdmtai de fun- 
Ronkios  administrativoa, nHo podem der nomehdoa peba cBmarai 
veirrftiinoi que tenham ardo colocadoa. noe termos da dinea  anu-  
rior. am outras c ã m u r a ~  

Tiiia colocaçFies s6 padn9a efectuar-se depois de o# in t rn i edo*  
rc rabmeterem a novo concmso e de n l e  sarem cleidfieidoh 
devendo, niate caso. sepait-se os  Mmitee indicadoi ns alfnsa d ; 

E) - As  ztomea~ões j& fcitia mrn obaimbada doa riteceiios 
atrás indicados drverão conaderai-se precárias atd m a  os  nomtador 
as mostrem ladalmente habilitados, p u a  o que terão de snbmetcr-ia 
a novo ~0n0m10, no* tetmoa da parte final da allnen mstcrior. ou 
sueftiu-re Pa prcscncõus Ioddi que, entsetanto. *tem I W proa 
mnldadas. 

O s  preceitos distn alínea abr&em oa contrato., corno .c dia 
r,n nlhi\as a). - Crretrlar da Dar. Ger, d a  Adm Pof. c G*l] de I8 
dc Marqo de  1938. 
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ARTIGO 542." 

0 provimento dos car8os dos serviços especiais pode 
fazer-se por nomeação vitalícia ou por contrato. con- 
soante a deliberação do corpo administrajivo, saIvo se 
a lei impuser uma ou outra. 

5 iinico. Tratando-se de cargos criados paxa ocorrer 
a necessidades transitórias, o provimento far-se-á sem- 
pre pot contrato. 

-h chmira monldpal poda exidir do vet-o contratda 
aa informaçóaa nac iw i r l s  para a con~eniente fiscaliaçZo dom ear- 
vlçoo que a d o s l  tmba i dumrpenhsr. - Não se cpnmtitdl sm 
mora Qua jsriifiqui a rrrda60 do nintratb o rcitanlnbrio, pelo facto 
dr d w h r  no  dia pura qut foi convocdo nad. tar i arriscmtar 
ao @e ezp8s em i n t i no i  comdci&'o -Não .aooIrt rloI&io 
do coairato o coníl~to peasoa1 entre O e e t e r d d o  coneatado 4 a 
nce-preiidente da Amara. - A  camara que despede tim veteriná- 
rio contratado sem que da parte destes tenha h a d o  i n k a c ç ~ o  do 
contrato e aunu conse<übcka legua e moraia rsaposde por p e d i r  
e danos -A aust. aiega 6 dum competa prover. - Estando p n -  
vrsta a hlpbteee d i  nusenda e da snltímigo. sén. caso. por vi- 
eoa indicada pelo veteíin&rio, a @te, quando dispdido ilegaInienie 
antes de &do o sea contraw. compete indemnizagâo sem i r  dea- 
eont4r o tem90 dn anaémla. - Acord~o do S T I.. de ao de Fe- 
vereiro de 1920, Ber. ds  Lrg. e do Ju r .  ano. 93.5 pag. 63. 

ARTIGO 4 4 3 . O  

O s  funcionlirios dos serviços especiais dependem, 
quanto a disciplina, dos cbtpos administrativos a cujo 
serviço se encontrem; mas b a n d o  a lei o permita ou 
imponha, poderão cooperar còrn outras autoridades e 
funcionários, recebendo dêles a8 ordens e inshufões de 
carácter profissional atinentes ao k a i s  perfeito desem-' 
penho das funções que exercem. 

5 1.' Sempre QUe pelas autoridades ou funcionários 
referidos nêste artigo for veriGcada alguma b l t a  grave 
no exercício profissional do funcionário, deverão parti- 
cipã-la por escrito ao corpo adminirtrativo competente, 
instruindo a padici ação com todos os elementos de 
prova que possam ofter. 

5 2.' O disposto no parágrafo anterior não prejudica 
o que egtiver estabelecido e m  leis especiais quanto à 
disciplina dos funcionários subordinados a direcção 
técnica de serviços do Estado. 

- Oe insprctorea de wnidade ~ecubr ia  s edo  wb a ~ n r i a & ~ â o  
diacipIínsr das clmarar municipaie que concorrem para L nua 14- 

veiddiira e que &i seus cofrei lhe. pagam - Acordão do SIID. 
Trrb Adm. de az de Norembro de 1935 - O Direito, ano 68.O. 
pag 172. 

ARTIGO 544.' 

No3 processos disciplinares instaurados a médicos, 
veterinários, engenheiros, advogados-síndicos e agróno- 
mos, será sempre nomeado instmtor um funcionário 
superiol da Direcção Geral de Administração Política 
e Civil ou um magistrado judicial requisitado ao Mi- 
nistéiio da Justiça. 

5 iinico. São aplic4veis aos exames a aue se proceda 
e m  processo dlsciplioar instruído noa termo0 do attigo 
anterior a s  dispbsiçges dos artigos i78.", 179.O. 1 8 0 , ~ ~  182.". 
187.9 i88.", 196.' e 198: do Código do Processo Penal. 

O s  vencimentos do pessoal maior dos serviços espe- 
ciais são os constantes do mapa VIII, anexo a êste 
Código. 

- Vida nata ao artigo 566 O. 

- O parsoa1 dos amlooa rntm3tipalizadoa nza podrm comi- 
darsr-se, psra efsfto de f ixn~80 de rencimestos, sbtaa8idoa pela 
Tabela 11. mixi aqnom C6digo Admriiatradvo, nato mnirno peh  
s.3 exaiis~ilo - .outros ssrvcniddos não ssprcificidos* - Rc- 
vrata de Adrninrstrm~lo PubLca, na0 1.'. pab 22. 

ARTIGO 546.O 

São aplicáveis aos funcionlrioa vitalícios dos servi- 
ços especiais as d i s p ~ s i ~ õ e s  dêste Código sôbre forma 
de nomeasãa, poese, deveres, faltas, licen~ae, situaçõee. 
vencimenton, antiguidade, aposentaç6es e disciplina dos 
funcionários de secretaria e tesouraria, que forem com- 
patíveis com a natureza das suas funções. 

5 único. 0 9  funcionários dos serviços especiais que 
não sejam obrigados a permanência na secretaria não 
esta0 sujeitoa às prescrições sôbre faltas. 

- A interpretqão &tsmLticr que, em qualquer codihceç~o. 
tem a maior import&ncW. desempenha aqui um papel p d m a d d  
E' ssdm que, por exemplo, estaado re Lapoii~óca @abra incom~n- 
trbihdadea e acrim&q6cs colocadas no cnpttolo 1.3 nPo P o  apu- 



c6icla ao pewiod i aue ae referem ou outros capitalos, ama saz 
qun &tem lhe f i o  frfcm refirencia expressa. (O Drreito, ano 69." 
a pas 68.' ). 

secçÁo I 1 1  

Fancionárioa coniratado~ 
ARTIGO 547.' 

Oe contratos para provimento dos carhos doe ser- 
v i p e  especiais constarão de instrumento lavrado pelo 
chefe da secretaria do respectivo qorpo administrativo, 

- O s  fuiiebnMoa conuntndoa tém de iomar postic por ruto 
la+r.dc no iivto c o m ~ t r  e ratão eujeíiori.io diploma de b c ~ c i  
piibPas. - Anuir10 da Dít. Ger. de Adm. Pol. c Cxv$ ano 16.0 
m, 459. 

- Os contratos são eicritoi sm papil aekdo ou pngnrn o ai10 
co~tea~ondcnt i  por sstampllhc, p ~ l a n d o  nl€m disso o selo h t o  de 
assoo. - Sendo de sementuárioa C ttduzida esta taxn para 10Soo. 

Por ssrrrnmnior dava wtendet-re os cont lnuo~ e ienentei. 
( ResoIupío de DzrecçKo Geral dss Con t r i bu~~as .  e Impostos, de 
19 ds  Agosto de 1930) -CtSARlO REIS. Tabela Geral do Im- 
posto do SBlo. arlido 61.0. 

-A e r r i c n ~ o r  = eompxe~nde o pesiod menor 
r o que Ihs e118 equiparado. - Desgado de 30-6-1937, do S U L  
-Srcntdrio da &tado das F i n a a ç i ~  Jornal & a Contribukte. 
z9d7, pad. aod. 

ARTJGO 548.0 

Os prazos de duração dos conhatos não poderão 
em caeo &um exceder t rês  anos. 

- Entrc o i  &ente. contratadoa tomos da distinguir - 
a )  01 indivfdiioa i1ua f i o ,  r e a h n t e ,  chamedoi a cokbon r  

tehpot~raaminie na admiui8traçKo. independentemente dos reaui- 
&tas lag& c-doa pura o 'exirdcio de pdblicar c na. 
condiçaer crtipeledai. cr8 eipecLal pare O ia caso. na9 cLu.&a 
do contrato, 

b )  00 fndadívfduoi que 0x0 prondos t i r m p o x ~ m a s t c  am lu&- 
ras doa quadros prrmantes por contrato, mas com ncoudnçâo tácita 
por períodos &I& ao  inici.1, sngindo-se que ratistapim a todos 
ou r pu ra  dos reqaiiitoe exigidos pnra a drmraeáa nar funç8es 
pdbIicqs i atribhindo-se-lber, pelo provimunto do cargo, todas a s  
raniailuii concedidar aos ianaonbdos com iodai as obrieaç3ra 
eoneapoudantea. 

N o  primoi~o caso hr r e r d . i t h  contrato, rc$ulada. pato i e r -  
pect i~o iast~amsnto, e sobtetido wndo para obter o eoncmao da 
eatrangehos, ou a paitifipação tempmárin de tecnicos. com retri- 
bu i ch  especial de Mrnsos e at6 vaniq!enii ercepcionaia, que a 
m l i d a d e  da peisaa, anua conh&ento# c mérito. ju&fiquern. 

Mal, ao % $ d o  crso. o conttato i uma fórmuh, iBur.1 *a 

DO PESSOAL MAIOR DOS SERVIÇOS ESPECIAIS 'W 

todoa os  casou, qiir o agente ae Iimira a mbstnm. s por niaadd 
da qual mrn a I~GUIC aphdv&i# todas, ou g r d  perte. dai dL- 
posicões iedais do estatuto doi fancidIlrias, iato 6. o adinte fica. 
de facto, nama átuaçio k d  a ebjecdva i não em ritaasao coa- 
t r a h l .  A ónica d*ferença da ton t a  rntre a sua dtuaçbo s a d o  
foncionido 6 a h l t a  de pronmento PltJída,  poir canimto 6. 
regra derri, nlebrado por um ano, embora @sti praso se icnovr tl- 
citaramte por iguaie periodoi aucrasivos. - MARCELO CAETANO. 
Manual de CDucito Adrnrsirtratruo, YLO 158, pda. a81 a 28% 

ARTIGO 5 4 9 . O  

Os vencimentos totaia atribufdoa a um conis~tndo 
não poderão ser superiores aos que por lei couberem 
aos funcionários vitalicios de categoria correspdndente. 

ARTIGO 550.' 

O s  funcionários contratados dos serviços especiais, 
emquanto draempenharern o cargo, ficam sujeiios aos 
deveres gerais doe funcion8rios de secretaria c tesoura- 
ria e respectivo regime de aaaiduidade, faltas, Iicençaa 
e disciplina, *odendo aer inscritos nã Caixa Geral de 
Aposeníaçõea, quando ocupem ludares dos quadros 
permanentes. 

- Vide nota ao btt. 546.' 

- Sabre dcacontoa para a ~poa rn t aç r ?~  rido nota eo art. 29.O 
do dee. n * 1 7 4 4 .  

-No  que respdta a declata~õea aabre anioehçóea secretss, 
rejn-as aa n o w  ao  n O io." do mHgo 998.'. 

ARTiGO 5 5 1 . O  

São nulos e de nenhum efeito os contratos de loca- 
ão de serv-icos celebrados com infracção das disposições 

legais ou  em que se assumam erieargoe não previstos 
no orçamento em vigor. 

- Vide ai t. 499 O, s0 3.'. 

-Não  pode ser cone t ado  fnncionho p r n  os  e e ~ ~ o s  da 
eaeritn da igria e lu, visto aae t d s  funcões pctHnCem ao persoal 
da secretaria. - Oftcio da Dir. Ger. de Adm. Pof e Civd ao pre- 
srdente da comias:o admmistratma da  <&mari m u n i d w l  do conre- 
lho da LourinBã, de 9 de Janeiro da 19d7. 

5 I," A declaração da nulidade do contiato não 
obriga o fanciondrio à reposicão dos vencimentos que 
tiver recebido por serviços efectivamente prestados, 
salvo provando-se que Ihe é imputAvel a causa da nu- 
lidade. 

as 
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ARTIGO 5 5 3 

E aplicávei ao pessoal menor, e respectivos contra- 
tos, o disporito nos artrgori 547: 550." e 5 5 1 . O .  

ARTIGO 5 5 6 . O  

OS vencimentos do pessoal menor são o9 constantes 
da tabsIa IU, anexa a êste Código. 

- Os vencimantos fadieados no mapa VI. anexo ao Cbdlpo 
A d m i n i . ~ r t i ~ ~ .  ião BXW e certos, e os a h @ d o a  pah. tabdaa I1 
e 111. tembem anexar ao rcferrdo Cddlgo, d o  vencimentos m&t- 
moa, qua a lei consente sejam infaliorci. - Olicm da Dir Ger dm 
Adm. Pof. e Cmil ao &ovcrilader czvil do dra~rrto de Coimba, de 15 
da lansiro d r  1937. JAIME W P E S  DIAS. Cod. Adm. h o t . ,  na- 
&a 539, 

- Os caicrr*iroa daa'cadaas cornareis c dos irilgadoe muni- 
cipais ~iercebem. alem doa venc&idnio# deei8nadoo na tabela XII, a 
fmport6nein de 70 DOI cenfo do impolto dr corcora&m aos termoa 
do Dineto n . O  27 938, de ã de Agoato de i937 

- O s  eresoi h ordem do auioãdads ~dmiaínrativa nio pa- 
gam careezagem -I a O do n O 5 da Tabela anexa 00 decreto 
n.O 27.928, de 5 de Agosto de  1937. 

CAPITULO IV , 

Dos iaterhos 

ARTIGO 557.O 

Sempre que haja necessidade de assegurar o regular 
desempenho das funções de um cargo vago pertencente 
a qualauer quadro privativo d ~ a  governos c M e ,  admi- 
nistra(;ões de bairro ou corpos administrativos, poderão 
as entidades competentes prover nele interinamente 
indivíiiuo que reúna os re~uis i tos  indispeneáveia para o 
sea exercício. 

- Não e btçoso que e POLOR~ÇJD infaflha me fava a tan 
c9rs0, mas, se a Cimaia considerar este como a melhor forma da 
a efectuar, nida impede que o ponha em pdtica - Anuárro de 
Dar, Ger. de B d m  Po l  e CmiI, apo 27, pag. 484. 

- Por despacho do Minlst6riri do Interror, de a5 d i  Nowmbro 
de 3933, foi determinado que tendo m a  cãmara nscsasidade da 
um a d i a r  para a secreferis. não havendo ~ b 8 6 ,  poder& eocormm 
-se do i t s ~ ~ ~ t o  a o  aruso 64 do attmo 9.0 81.699. ~ ~ d i a d ~  . S. 

Ex.' O Mfn38tr0 do Iurerior a~torlzn$ão  RIU^ reqnhtnr ao Coaii- 
airiado do Deasmprago, um deeempregado para a q u ~ 1 ~  fim. - 
Anuirta da Dir Ger. de Adm. Pol e Civil. ano 27 O, pag. 403. 

ARTIGO 558.-  

O funcion8rio interino pode ser demitido a todo d 
tempo, e pelo e~ercício do cargo não adquire quaisquer 
direitos, salvo h percepção dos correspondentes venci- 
mentos. Incumbem-lhe porém, emquanto prestar ser- 
viço. todos os deveres, gerais e especiais, inerentes à 
fancão que desempenhe. 

- Vide nota ao  arf 566.' 

- As n~mea<Õea i n tdnaa  ngo ctiam, nem otendrm. d u d t o a  - JOSE FORTES, Nomeafies s Concnrao*, i pag. 3. 

- 0 interino G o  ocupa o ludar nem partmce ao quadro. asao- 
dura trbnartoriammte a condnu3dad. do funçgo podendo ser 11rr.- 
mente demitido e aubatitufdo peH autoridade cornpetenie. 

A jwrimud~ncia 6 aaiforrnc - o i  intrriaoi, não tem empr&!o 
c apauea exercem f w ã e i  de empego r u o  ou vlheio, nzo eddui- 
rem iIriaisguer direitoa pelo pravime~to e p 6 d w  ser demildor sem 
demdmcia de formari diseiplnares - Decreto9 sob consuIa do 
S. T Adm. de 4-2-464 de 13-5-1914, de 4-12-1914, de 111-8-L941. 
de 18-z-i9sa e asordáos do Sanramo Con3elho de Adm Publica de 
0-10-1930 e 25-5-1332 

Vide Manual AdmLniratruo, de MARCELO CAÈTANO. a pA- 
&i a80 a 8 8 4  &te am80 roasara  hoje esta doninna, 

ARTIGO 559.' 

Os provimentos de carácter interino não podem ter 
duração superior a um ano. 

TITULO I1 
Dos assalariados 

ARTIGO 5 6 0 . O  

Oe corpos administrativos podem empregar os assa- 
lariados necessiirios para a prestacLo de s~rvicos even- 
tuais e execacão de obras. 

-O Jentr a sealatiaiado C o que participa na actlíidedt d. 
a d m W a ~ a & o  pbr loeaçlo ~ Q U  seus scrri~os dia e dia, ou amima 
a .emana, nidiante uma retriborgo por ca+ dia ou cri& hora 
õtíI de trabalho. & que ra chama sabiro. 

- Va nota M art. 56ã' 

- I;huado r e q d r i u d o ~  mo Comiiandndo do Deieappripo, ds- 
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vim rir  tomadar sm eonsidsra$áo as #&datas nr t r iç3~#,  <I- o 
decreta n.0 ~1.699 i m p h  : 

1.O Ficar a cargo do corpo admrniatrativo O Pabammto de 15 
por cmto doa subsfdxos nos termos do artido 65 O ,  

2.O O &ço mar executado por turnos alternados semruaia, 
como pmactevn O 5 a O do mesmo arudo, con~qjado com o mt. 66O; 

a: bs rmpre&dos a enbsidiaí aao nomeados pala Coinisia- 
&do. no. tctmot do ar+ 57'. i pela ordem da g+sim@ncira do 
a r t  46 eoncgdendo-se por& h *=tidade nquidtntiic a 6cceldde 
d i  emcolher no ngisto doi daiemrircpado. do san concelho ou dos 
uradorm trm terw dos in&ríduoe a nomear, a insistir na aacolha 
fat.. - Anariio da 'Z3ir Ger. de Rdm. Poi. e Crwil, amo &.O, 

P ~ B  514. 
-Por ofirio de a de Abril de 1914 informou a Direcpão Ge- 

ral  de Admililatra~~o Polftica c Civil que n a  ~ o d e  uma câmara 
ai~riiarhx smpxspados p r n  prestarem remço ns iria racretrrta. 
porFm, qiùindo &rio tenha n*cei.idade, podub! requisitar deaem- 
pregadoa, ao  Comierarrsdo do Deatmprago. - Bnadrio da D J ~  
Ger. de Adm. Pol. a CIVII. ano z7.9 p a g  461. 

- Vejade notas ao artigo 56 O, sob a rúbrica Deeem~dgo. 

5 dnico. Serão também assalariados os guardas, can- 
toaeiros e sementes, e os ajudantes de condutores de 
automóveis, coveiros, carcereiros e jardineiros, cujos 
lugares constem dos quadros. 

- Vide aota ao u t .  546 ". 
- O C6dfBo Admiab t r a~ ro  &o condderi b d o n h r f o e  o i  

u d d a d o i .  - R e w a  de Admmiairaclo Púòlxa, ano i.", pa- 
Blna do, no* 

-ver moia ao r*. 560,O. 

- 0 a  urm*froa  davim sa armpr* contratados. Ver art. 6Ka.b 
c nrpcctlva nota. 

Dava ~mbuír-#e a k ~ 1 0  & menção do Iodar $ate 5 6nico. 
N.60 o menciona no i e i  C6di#o, nêate par&@&, o ar. DI. Jsime 
Lopca D i u .  
- O w s ç e  dos m e t l d d o a  &o b e u d e  da poaie. rim qau, 

nas krmos do artiao a%.', d a  96 C obrigatbna para os funcionl- 
do#. 

Tnmbmr não depende de hploma de iúngirea p6bUcq conforme 
se dedas do A C O ~ ~ K O  do S T. Adm., de i 7  de Dezembro de 1987, 
no Diáno do Gwéino, a ' aiue. de 14 de Mmro dc 1988 

Woa termoa do artiga 56ã ' deve su rcdueido a cacrIto o aluate 
dom a r r e s f rdo r  qtir ocupam ludares doe q d r o r  

ARTIGO 56s." 

Aos aaeelariados de um e outro sexo, com bom com- 
portamento, zêlo e reconhecida assiduidade e mais de 
cinco anos de serviço efectivo, poderão ser concedidos, 
em cada ano civil e sem prejuízo do serviçó, até doze 
dias de licenm sem perda de salivrioe. 

5 i.. Nestas Iicençaa serão desrontadas as faltas da- 
das no ano civil anterior por motivo de doença não 
causada pelo serviço. 

5 2.' As licenças serão concedidas, a requerimento 
do interessado, pelo presidente do respectivo corpo 
administrativo, que poderá deIegar a sua competência 
nos chefes de secretaria ou directores dos serviços. 

ARTIGO 562.-  

Os asrialariados de um e outro sexo com mais de 
três anos de bom e efectivo serviço, que faltarem por 
motivo de doença d o  provocada por acidente no tra- 
balho, terão direito, em cada ano civil, aos ae8uintes 
abonos : 

i." Nos primeiros vinte dias de doença, o salbrio 
completo ; 

2.0 Do  SI.' ao &.O dia de doenca, 50 por cento do 
salário ; 
3." Do 41." ao 60.' .dia de doenca, 25 por cento do 

ealário. 
5 1.0 A s  aasatariadas parturienies receberão e salario 

completo durante quinze diaci. 
5 2.0 Para  os efeitos do gue dispõe este artigo, deverá 

o assalariado ou pe8sOa de família fazer a participação 
da doenca ao respectivo chefe dos respectivos servíçoe, 
no prazo de vinte Q quatro horas e por escrito, a fim de 
a mesma ser comprovada. 

5 3." O assalariado que tiver dado parte de doente e 
não for  encontrado no seu domicílio ou n o  lugar onde 
tiver indicado estar doente, ou que deles se ausentar 
sem licença de um médico da  junta, além da perda do 
direito aos abonos a sue se refere êste artigo, eerH dis- 
pensado do serviço. 

ARTIGO 563.0 

N o  aasalariamento é p e m i t ~ d o  o mero ajuete verbal, 
quando não seja para Iukares dos quadro$, mas a remu- 
neracão ser6 obrigatòriamente referida, em todos OS 

casoa, a cada dia útil de trabalho ou em relacão a cada 
eemana, considetando-se nesia hipótese como salário O 
cociente da divisão da  retribuição acordada pelo nú- 
mero de dias úteis. 

- O as*rIiriarnento pode fazri-se por aiosta verbal ou por 
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c o n h t o  rrcrito, mna nieie m o ,  com rimunmriçáo por d f i  btii ou 
por semaaa dm aab.lho. 0 conuato 6 obrigut6xlo a n d o  a. t n t e  
d. I a a r r i  do quadro 

Mia hi a diatiadeir oa ass i la r idos  para Iridares do quadro e 
o i  qua f io  orapam tala ludame. 0i rdmciroa podem &er-rc 
s s ~ a l u u d o a  do qpadm, e. embom poraam se1 dia pendo^ de um 
pata outro dia. tem, de facto. rim. hworrinto garántia de rfibil i-  
dude, &de u pirmrnárcia do lu$ai : w a e g d a  são os asaalanados 
eventuais tirrrrtadoc confoqte as rri8airi.r doa aerviçoi i dispcio- 
d o e  h g o  uni e c ~ u n  os trabrlho. paie que foram chnmsdor - 
MARCELO CAETANO, ?&nua1 da Dzreáo Adnunrairatno. n.0 158, 
p.8.288 r 28Á 

O s  assalariados que façam parte de qaadros dos 
corpos administrativos têm direito a aposentação nos 
mesmos termos em que o tenham o# dos quadros do 
Estado. - Todoi tam. qoantc a hoonçha m fah, um resisle legal 

especial, rpllelrel ao# qde h x a m  cinco e trél anos. afietiva e 
ininteiruptnmcntc. Mar, nilm diiio. roa r i e d l r i d o r  dos quadros 
foi concedido o &rico A npoaentaçao pelo dec -lei n.' ~6-505. de 6 
da ZLh+il de %936. embora com o tai-bcter da medida iodal de aenis- 
tCncii aw tnbalhndorrs, na iavalidez e velbicm. - MARCELO 
CAETANO. Manual de Dmzfo Adtiirnisftaíttro, no I&. D& 2M. 

- Sabre deecontar pari I r p a i m t y k ,  ride notas ao art. 49.O 
do decreto ao 27:614. 

ARTIGO 5 b J . O  

Em tudo o mais não previsto nos a t t igo~  anteriores 
aplicar-se-& o disposto no C6digo Civil. 

PARTE t l l 
Das finanças locais 

CAPITULO I 
Da autonomia financeira dos corpoa 

admidstrativos 
ARTIGO S66.* 

O concelho, a freduesia e a província Sozam de au- 
tonomia financeira, sem prejuizo da fiscalização e tutela 
do Estado. 

ARTIGO 5 6 7 . O  

A gerência financeira dos corpos administrativos 6 
regulada por anos económicos,correspondente~ aos anos 
civis. 

ARTIGO 568P 

O Govêrno, por Intermédio da Inspecção Gertil de 
Finanças, inspecciona e fiscaliza todos os serviçoe de 
contabilidade. orçamento e tesouraria dos corpos admí- 
nistrativ os. 

CAPITULO IC 
Da receita r despeaia e sua classificação 

A receita dos corpos eidminietrativos é ordinária e 
extraordinária. 

5 1.' Constituem receita ordinhia: 
i." O s  adicionais ks contribuições e impostos gerais 

do L t a d o ;  
2.' Os impostos especiais e os juros de mora; 
3: Os rendimentos dos beng próprios, mobili&xioa e 

imobiliários : 
do Aa taxas ; 
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5." O produto das multas por transgressão de postu- 
ras e re$alamentos; 

6." O produto da  cobranca de créditos vincendos no 
ano económico ; 

7.0 A importância das compensações de receitas, a 
receber do Estado ; 

8.' O s  subsídios permanentes, aa participações de 
lucros e os saIdos positivos de exploraç80 de serviços 
industrializados. 

§ 2," Constituem receita extraordinária: 
I.* As heranças, legados, doacões, donativos e subsí- 

dios eventuais; 
-Nos casos em que o legado saia referido I tbra-onm. vaia- 

-ir  o 'Parecer da Pmc-do, E e ~ l  da RepúLhca, de 26 de Ja- 
w h o  de 1937, sumariado em nota ao  am* 864.9 

2.' O produto de emprbstimoa; 
6" O prodato da  alienaçiio de bens; 
4." O s  subsídios eventuais do Estado ou de outros 

corpos administrativos ; 
5." reeemboIso de capitais; 
6: O k o s  auaisqner rendimentos que por sua natu- 

reza não devam normalmente repetir-se em ano8 eco- 
nómicos sucessivos. 

-E hag&riri.fmo, i l e d  s peri0oso o enterio idoptrdo po* 
-algumas cbm.taa manidpiie, qai, talvas no fatufio de equJibrar 
o seu orçamento. lançam m h  de zcceitae impramstaa: t ambm 
nxo sao permititldas desp*rar xmprmnitaa sxtraordinlirhu ou ira- -. - JOSE aILipe nmoaoao, - O Dmiro, MO 67,-. 
pae 97. 

ARTIGO 9 7UsD 

O s  corpos administrativos s6 podem contrair em- 
préetimoa para amortização extraordinária de outros 
empréstimos, aquisição de rmóveis absolutamente india- 
peneáveis aos serviços e realização de obras e melhora- 
mentos de utílidade pública, prèviamente estudados e 
projectados, 4ne não seja possível castear pelas receitas 
ordinárias. 

-As delibern~õem sobre empristiaioa. dapoie de aprovadar 
pmlo conselho municipd. carecem de i povag io  do Govlrno. pelo 
Miniat&ío dari Ffniawb. -A aprova Jo 'r@& pe&da p i o  m a l -  
dente da câmara w i  Ministérwi respechvos. por ktermpdio do 
governador dvil. - rAn. bã ' jJ 4 D i.' daate &d@o R notas. 

- O processo a organizar pais se oba r  do G o v h o  a apro- 
vaçí;o de empi6itimos eatb r e p k d o  pela8 fsstrur8es pub1icrd.s no 
Anoárro de Dzrecçüo Geral de A~mrnrrrrecão Politrca e C m l ,  
i n o  24:, p g  37i  E m  nota ao  9 Ao do artigo 55.' Ninscrevqc,os 
eseas lnitru~8en, delfdamente aet~alizadas c confosmadae com a r  
diaposiçõei aplicavsis do C6digo Administrativo. 

- A compra. feita por mna câmara, de todo o activo e wsa!vo 
duma empreza de elechiadade, com a condiqio de ser o padamcnto 
felto nos dois ano8 econdmicoi asguintce. equivaIc n um emar€#- 
&O - Emac io  do Oficio da Dir Gen de Adm. P o t  e Ciiil. de 
19 de Fesere~ro d e  $934. no Annarlo da masma D~recf ío  Gcail, 
ano 97.O. pag. 429. 

- A  parte de uma empreitada para o akatroamento de maa, 
não p a g  no ano econbmico. d comiderada um emprimmo feito 
pelo asemaiante. - Anuário de  Dlr Ger de Adrn. Poi. e Civri. 
ano 27 O, pg. 495 

- O aceita da Iitrae, por pmie dai cornos .dmiPirtratfvos. 
eorrempoidea rmpreatamo para deitom das reapecnvem formalidades - Aniilrm da Dir. Gar. de Adm. Poi  r Gvrl, ano 27 O, pag. 46011 

-- As eãrnaris mruudpaim não podam dar ?i# verbari dor im- 
firéstmoe coniraIilos para determinados fins aplicapiio diverm - 
O Rircflo, apo 47 9 pag 57. 

-Envolve empreatrnio. i r iF to  Bs dispodções regulsdoiai 
d ~ i s e  contrato, a compra de predio ditberada pela chmara com 
i i i unen to  de preso rm prasrafiel *naaia, vensando juro. - d n d a  
tal dalrbini~ão, quando tomada antes de cosripnada a m  aqamanto 

.regular a dotaç!áo do nicardo - Dec. sob-conr do Sop. Trrb. Adm. 
de 96 de Novembro de 1918 ( Dibrio do Govèrno, 3.. aéríc, d e  30 
do dito mBs - O Direito, ano 64 O, psg. 347, JOSE PORTES, h& 
dr Jurfaprudbnfk ldmiaístrati*a, rol. i.., pa& 88. noia 98. 

- Vide JAIME ARTUR DA MOTÃ Cod. Aám, de 1896, no-. 
l a a  ao n O 1 4 . O  do att. 51 O. 

ARTIGO 1571.O 

Os empréstimos dos cor os administrativor, quando 
não contraidos na Caixa &ral de Depósitos, Crédiio 
e Previdência sê-lo-ão por forma que o encargo efectivo 
deles resultante não exceda o que proviria da taxa de 
juro exigida por aquele estabelecimento. 

- N %o eatando campiecndrdaa mo diaposto da £11 puoc do 
a n .  2.O do bem n.' 22521 de lLS-i933, na &ma para p a p -  
mento do i14poet0, aec@Ía 3, devido pelos t i d o a  de empr6stimo 
emitidos pelos corpos administrativoli, ae&ando o att. #.O II o 7.', 
do decrsto n o  8719, de 173-1923. devr o rmposto continuar a le r  
pedo por uma 80 vez. em aeguida d delbaiaçiio que autorizar o pa- 
gamento dos juros e relafiwamente h imporrclncra total auloriaada. 
na to  continearela sm pleno vipor os decretos n.O 4 498 e B 719 - 
Deipicho de 1&11-1936 da Sub-Secreiário de.&~ado das Frnnaapa. 
-Jornal de o Contribuinte, ano de 19S7, pad 235. 
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ARTIGO 672.' 

O s  encaxgoe da divida de um corpo administrativo 
não poderão exceder a quinta parte da receita ordinária 
arrecadada no ano económico anterior hquele em que 
se efectue o empréstimo, salvo tratando-se de emprésti- 
mos para serviços rnunicipalizados, os quais poderão 
ser autorizados sempre que os encargos dêles reealtan- 
tes tenham compensação aaficiente no rendimento dos 
mesrpos serviços. , 

ARTIGO O 7  9 . O  

A s  despesas dos corpos administrativos são: 
1." Ordinárias ou extraordinárias: 
Z? Obrigatórias ou facultativas. 
5 1.' São despesas ordinárias todaai as de carácter 

permanente e normal, incluindo os encargos da  dívida; 
são despesas extraordinárias aa que hajam de fazer-se 
com drandes melharamentoq ptíbIicos, repara+ de 
prejuizos excepcionais ou para ocorrer a encargos tran- 
sitórios. 

4 2.' São obiigatdrias as despesas que reaaltem do 
pagamento dos vencimentos aos funcion&rios e assala- 
riados dos quadros, ou da satisfação de encargos regu- 
larmente contraidoa, e as demais cuja reaIização a lei 
imponha; eão facultativas todas a s  outras. 

- Nb e l e ~ l  o dirpendio com sabsjdioi para expediente ou 
auxilio de colectividades putrcularen poi r m m  dapazas que mdi 
têm com a economur do concelho, uxereieio doi co i ioa  idmiiiie 
t.atrroa ou serviço p~iblico, O dheito dar câmaras a isarrcurr nos 
seus ownmentos verba. de deoDraa Lcultativa está snbodinndi Bs 
doi. aaluiutmr condicaer : due a de incn esja de odudade nata 
o concilho r a: quá se$u eonAa8enie do eire~cfdo da ati-ib&oes 
I#&& ~ n c  Iher eompehm i que ao desgezaa ob&at6dns do mud- 
cfdo ufam d&ntemcnte  dotsdPi - JOS* FILIPE REBORD~O, 
O DrrsHo, 1%6, pag. 96. 

ARTIGO 5 7 4 . O  

- As despesas orçamentadae para pessoal não podem 
exceder 50 por cento da receita ordinitria efectivamente 
arrecadada no ano anterior. 

CAPITULO I I I 

ARTIGO 5 7 5.' 

A previsão e computo das receitas e despegas devi- 
damente autorizadas em cada ano econótnico constará 
do orçamento ordinário aprovado pelo corpo- adminia- 
trativo até 31 de Dezembro do ano anterior. 

- Tanto ea otçrmenfpg ordinárioi como oli suplamentaier 
serão remetidos ao Trfbuaal de Contar deneo de aina d t e  a 
eonjat d i  data da srn aptomgh,  nos termos do 5 i do 40 5.' 
do D~cre to  n.* Xá ~ 9 9 ,  da 6 de Maio de 1936. 

- Od m49u  a ~reenchet p&a au t a í~ t JL r  IOC& de a t rata 
o artido %.O do decreto n.O 19.758, de 20 de M d o  da 1931, dmrcm 
scr enviadoa h Dfreccão Geral dm Contabfliáad. P&bRce rt6 aos 
di.9 5 e ao de Janoiio de cada ano, conforme a s  autarqdar forem 
do c aanrnte oa  dai ilhas adiaesatca, dsrendo referir-se a d f v i k  
em conta dm rmgdramos que tem de ser descrits naauaiir nuipaa 
ao  &a  aí de Dswmbro um vez de 90 de lanho e subatitirido-na r 
data de I de Junho mentionadi ao a r a o  2.O pda  de I de Faeiio.  
Art. 8 o do decnto n o 25 638 de i 6  de Junho de 1935. 

5 i.' N o s  orçamentos dos corpos administrativos 
classificar-se-áo as receitas e despesas em ordinkrias e 
extraordinárias. 

5 2.' Todas as receitas e despesas serão inscritas pela 
sua importância t o t a  sem dedução de quaieqaer des- 
pesas ou receitas a que dêem lugar, inscrevendo-se estas 
também pela totalidade, no  lagar competente. 

5 3." Existindo, serviços autónomos, figurarão no or- 
qarnento-ordinário as suas rec~i tas  e despegas globais, 
corno simples contas de ordem, anexando-se-lhe, por&m, 
6s orçamentos prbprios dos serviços. 0 s  lucros líquidos 
que pertengarn ao corpo administrativo são levados á 
receita própria dêste, bem como oa encargos de emprks- 
timos poraue seja reaponsáveIt e, despesa, os subsídios 
necessários para preencher os resultados negativos da 
exploração, se os houver. 

ABTIGO 57 6." 

N a  organização do orramento ordinário observar- 
-se-ão as seguintes regras : 

i.L S6 poderão ser dotadas despesas facultativas 
depois de dotada9 as despeqas obrigatórias; os encargos 
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resultantes de disposicão de execução permanente res- 
peitantes a serviços já organizados têm preferencia 
sõbre auaisquernovas despesas com os mesmos senriços 
ou com outros que se pretenda criar; 

2." Não e permitida a inclusão de verbas para des- 
pcbitis imprevistas ou eventuais, ou outras que não 
sejam suficientemente individualizadas r 

3.. As dividas passivas que tenham transitado do 
ano anterior serão descritae pela importância de cada 
uma delas, nome do credor, natureza da divida, data da 
liquidação e da sutorizaç80 e declaração dos motivoe 
por que não foram pagas no ano a que ee referir a 
autorlzafão ; 

4." A s  obras e melhoramentos públicos dotados se- 
rão especificados, juntando-se ao orçamento a estima- 
tiva ou o caderno de encargos pata as que forem orça- 
das em mais de 5 contos ; ' 

5. AS despesas obrigatórias não efeciaadas n o  ano 
em que tiverem sido eutorízadas serão inscritas no or- 
camento ordinário do ano seguinte juntamente com as 
iespeitantes a êste, se fíir caso disso; 

6.8 Figuxando no orçamento das receitas o produto 
de imposios indirectos, será obrigatória a junção, em 
anexo, da pauta doa mesmos Impostos; 

7." As dívidas activas não consideradas incobrhveis 
serão descrita8 de modo que, em relação a cada uma 
delas, ae conhe a o responsàvel e a origem, importân- 
cia e natureza cfo débito; 

-em cuqnmanto da =&a 7.. do art 576.e do Cddiso 
Admiaíaistradro. dasm comatar dar respectiraa t0bricii ormmnr- 
ta is  todos o8 drmmtas da ideattficapão bas dfvidas activas a& 
c o n ~ i d i r a d a s  incobraveii. conforme se descrimina na masma -&ri 
- Oficzo do Dircclor Geral de Adm Pol  e Civil aa nreridesis da 
Comr~sâo Admsnr~tratrvi da cêmsra munrcrpal do concelho dr ME:- 
tola, de r z  de k n e ~ r o  d e  1937. 

8.' 0 s  legados, donativos e cfua-ie@uei aubsidios even- 
tuais, cuja arrecadação não seja certa, serão inscritos 
no orçamento sòmente depois de recebidos ; 

9.0 A s  receitas que pok lei, decreto ou contrato te- 
nham apIicaçáo a certas e determinadas despesas não 
podem ser desviadas para outros fins; 

10.' Sòmente serão inscritas nas receitas ewtraordi- 
nátias as impottancias dos empréstimos cujo levaiik- 

rnento ee considere provável no decurso do ano ecunb- 
mieo, de harmonia com o plano da sua aplicacão : . . 

11.~ O s  impostos ou taxas não se consideram criados 
nela simples inclusão n a  previsão orcamental. - 

5 3." h ã o  se consideram inclufdos na regra 8.' dêste 
artigo os subeídios a receber do Estado para obras de- 
terminadas, os mais porém e6 podem ser inacritoa 
quando QU orçamento da despesa se incluam as impor- 
tâncias que com os referidos melhoramentos devam ser 
despendjdas. A inscrição orçamental será feita em ver- 
bafi separadas para cada subsídio e obra, não podendo 
utilizar-se as dotações correspondentes senão à medida 
que os subsidio# sejam autorizados. 

5 2." Quando um corpo administrativo se recme a 
itisereorr no orcarnento, ou a satirtfazer. ama despesa 
obrigat6ríe, será o facto participado à Direccáo Geral 
de AdminietraGo Polftica e Civil para que gromova o 
cumprimento d a  lei, sob pena de dissoluç30 do mesmo 
corpo administrativo. 

ARTIGO 5 7 7 

Para  o efeito da sua inscricão no orçamento, a im- 
portância das receita# será calculada pela forma se- 
guinte : 

1.' As receitas certas, pelo seu duantitativo; 
2.' As receitas variáveis, pela média da cobrança dos 

irltimos três anos ; 
3." As receitas cuja variação tenha carácter resular, 

pela importância da receita efectiva do itltimo ano. cor- 
r$ida por um coeficiente de aumento ou deminuição, 
calc~ilado em face da  cobrança dêsse ano e doa dois an- 
teriores. 

ARTIGO 3 7 8 . O  

Os corpos administrativos podem elaborar, no de- 
curso do ano económico, orçamentos suplementares des- 
tinados a ocorrer a despesas imprevistas ou insuficien- 
temente d o t a d a  no orçamento ordin8rio. - Vlde nota ao art 578 O e aít. 650.' 

§ I." Salvo ~ u a n d o  se trate de despesas a custear por 
meio de empréstimos ou de despesas urgentes e impre- 
vistas impostas por lei ou em casos de sinistro OU de 
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calamtiiade pública. não 2ode ser aprovado mais de um 
orçamento suplementar em cada ano econ6mic0, 

- Parecer da  Iodaeccão Geral de FIRCIIF~. - & meu parecer 
que n a #  m m o i  do 5 9.- do art. 57IL0 d o  C. A. re poda fazer orça- 
mento awlernentar para r e f o r ~ o  c%= verbaa uae por lei aão deatina- 
dae a Dagamintna a o  Estado. qnando por diploma l e a l  rmhrm 
&do modiâcados o i  m a w s  dos municfpios. V. Ex.. r o s o k s r i  
a-1X-937 ( a )  Leal Mmraaes w .  Despacho Mmrstenel- Con- 
cordo, maa a doutrina do C6&@. segwnda a f n n m i t q Z o  & I. 
Gmal, não resolve a d i k d d a d e  noata, 6 aru l  no  entanto parece 
podar apIicar-se*o princípio eefabelecido na 2.- parte do a t t  648 
do Cá&o Admfniettativo, pais a insoãcilncia de verba 1 correh- 
ara de um anmento de receita. 4-IX-937. ( a  ) O h v r u a  Salazar S. - Citealsr da Du. Ger. de Adm P o t  s Civd, de i o  de  Sctsmbro 
de 1937. 

9 2.' O s  orçamentos suplementares não têm caiácte: 
de previsão, devendo ser as despesas nêles inscritas cus- 
teadas exclusivamente por força de receitas certas. 
. 5 3.0 N o s  orçamentos suplementared só podem ser- 
vir de contrapartida, em receiia, hs novas verbas de 
despesa : 

i.' O de empréstimos; 
2.' O produto das receitas expressamente criadaa 

para aumentar o rendimento municipal ou para fins 
determinados ; 

3.' As sobras de verbas destinadas a outras despesas 
a e  se não realizem ou para ae quais se reconheça ex- 
cessiva a dotação orçamental, e os saldos apurados na. 
gerência anteiior. 

5 4.' As receitas a que se referem os n."' 2." e 3.' do 
parágrafo anterior, quando se ve&que cjue a cobrança 
das receitas não atinge a importância da aria previsão 
n o  orçamento ordinário, não podem servir de Saae H 
elaboração de orçamentos suplementares n a  parte ne- 
cessária para cobrir as diferenças previstas até ao  Gm 
do ano económico. 

ARTIGO 5 7 9 . O  

Os orçamentos, quer ordinários, quer suplementa- 
res, serão ordaarzados de forma que a s  despesas não 
excedam as receitas. 

-A r d h i  do orwmehto & eampte Si(tia1 dsspsea, não hq- 
vendo lu8ar d rnclusão de ealdos. quer transitando, quer a rrangitpf. - JOSE FTLIPZ REBORDAO, em O Darezto, ano 67.O. pb$. 28. 

. DO ORÇAMENTO S61 

ARTIGO 580." 

Quando, por qualquer motivo, o orçamento ordinii- 
rio não tiver sido aprovado até ao  camê~o  do ano em 
que tem de reger, co-ntinuarão em vigor os orçamen- 
tos do ano anterior. ma8 eòmente quanto à receita or- 
dinária e .quanto as despesas ob,rigarórias de realização 
contínua ou periódica. 

CAPITULO IV 

Da cobraaqa das reeeitaa 

ARTIGO 581.' 

A cobrança dos impostos directos aue não sejam 
constitaídos por adicionais a impostos do Eetado e em 
geral a dos rendimentos em relarão aos qaais- aeja 
adoptado o sistema de Iancarnento será regida, na parte 
aplicável, pelas regras estabelecidas para os rendimen- 
tos do Tesouro. 

ARTIGO 582,. 

O lançamento e cobranfa do8 adicionais sôbre as 
contribuições do Estado se rão  tei tos juntamente 
com o destas,,pelas competentes secções de-finanças e 
tesourarias da Fazenda Pública, ficando a entresa do 
produto aos corpos admiaistrativos sujeita às deduções 
legais. 

- Sdbre fixa& dra p c m e n t a g a ~  para a s  dmarar mnnlc~paia, 
ddr o diipaato no 5 dnico do a&* 602.' e notas 

- Aa drduç8ei Ic.#mis são hoir as dci-erminadaa pelo dectcto 
n . O  24 124 de 30 de Tunho de 1934. Vide nota ao artiao 56 o do 
decreto m o  as 521. que morá publirado em ap&n&ce com anotaçóaa. 

- O decreto-lti n " 23:z64. de 25 de N o v c m k o  de 1933, de- 
termina como ae resatuem os adicionaia das cimaras rnilpidpai. e 
outras enúdades. lidardadoe e cob~ados  erenhuIrnanis com a8 con- 
tnbpiçóa do Estado, quando matar forem andadia .  

ARTIGO 583.' 

A todas as dívidaa aos corpos administrat.ivos, por 
impostos ou íiuaisauer rendimentos, quando pagas de- 
pois do prazo da sua cobranca a boca do cofre OU do 
seu vencimento, será adicionada a importância dos ju- 
ros de mora eatabzlecida segundo as taxas em vigor 

n 
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par8 as contribui~ões do Estado, Gue será sempre liqui- 
dada por meees, aualquer que seja a quantia. 

- Oa imoi  de mata devem ser lianfdadon em conformidade 
com o decteta ao 16.731, de JB de Ãbnl de 1919. publicado no 
.Diario do Governo* da ra de Abril do meamo MO. 

- Qaaado o s  docamentos de cobrançe contenham tnrnb€w 
tecrita do Estado, os iuroe de mora dividem-se p r o p o r d o ~ l m e n a  
s u b i  o corpo adminiat&tiro e o Eitado (Despacho de 16-7-a6 do 
Sub-Seeret6no de Estado das Fiaau~ae). - h w t e  do Eaãido 6 
irridondada pair  dezma de centavos (decreto 16.731, arugo i&.*). 
Ae cimaris aue não cumpram o daapacho adma referido incorrem 
na iairregia do artido 9,O do decrrto n.O 22-680 V&-re iamb6m 
o mudo z O, 5 udco, do d e m t o  n.O aB+7i9. de 8 9 - P r 9 M  - Jor- 
nal de o Contrrkime. ano de i9W. pad4.88 e 94. 

- O s  p r o a  ds mera. i-pesir-de claasGcados no Cbdfgo 
Adminiitranvo como imgoslos direetoe. a&o uestar dr inddtnck  
do i& da arti60 59 da Tabela Geral do Imposto do Sdo. - 
Circnbr da- DII. Get. de Adm Pol. e Cival, de i6 de Novrmhm 
da i937. 

5 1.' Sôbre or juros de mora não recaem quaisquer 
adicionais. 

5 2." Quando a importãncia liquidada não for rnúIti- 
pla de dezena de centavos ser& arredondada por excesso 
para a dezena imediatamente superior, não podendo 
contudo cobrar-se menos de $50. 

5 3.'Os juros de mora prescrevem pelo lepso de 
cinco anos. 

ARTIGO ,5 84.* 

O s  corpos administrativos não podem prorrogar os 
prazos para o pagamento voluntário dos seus impostos 
ou taxas nem para a remessa ao tribunal das certidões 
de relaxe ou documentos exeqüiveis. 

- Vide & M i o  307.0. n 4 O. 

- A R  câmarns nLo podem, 6 certo, proiroear os prazos do 
pagamento volunt8iio dos srua Impontoa. iaxas ou multas (Códido 
Admktstiati.ro. arts. 307 O, n 4 e 5849,  mas t a  o dlidta de 
fixar, da ante-mlo, Psees prasos. observadas M dioponsósa doi 
artigos 61 O, n." a1 ' e ao O, 9 Mo, 55.O, mq 9.' e 581." 

O art  608.' d a d o  não exige qns a Iicsaca stja cobrada em 
Janelro. mas sim que seja ieqacrida ate 31 de Janerro - o que C 
d~ferentt. - Asaim. compete h cecretatie da c6mara eaimprrr a 
dehberafio tomada, rds é certo que em muitos coacelhon ~ i m p o s -  
dve I  passar todai as Iicensas ate 30 da Jindro,  mbnnmtr ar 
reqasridnr nos ultimos dias desse m b .  

De rdsto nao se pode rrcuaar. sedundb cremos, a passa$em de 
uma Ircença requialtada roliintb%amcnn pelo ~cntribuiutc n ducm 
a 6sralizaçHo n i o  tenha encontrado e autuado em flidnntc tranu- 
ftewXo. -Jornal da o Contnboinre. ano de 1937, pnd. 64, 

ARTIGO 5 8 5.0 

Os créditos por impostos. taxas e maltaa devidoa 
aos corpos administrativos gozam dos previlegios qpe 

artigos 8850 e 8572 do Código Civil pertencem'& 
Fazenda Nacional, mas sem prejuízo desta. 

ARTIGO 586P 

As dívidas dos corpos adminigtraiivos por impostos, 
contríbuíçõea e mais rendimentos que não sejam cobra- 
dos cumulativamente c o a  os do Estado aplicam-se as 
disposições estabelecidas para a cobrança coerciva das 
contríbuicBes e impostos devidos a, éste. 

- Vide o a t l g o  591.' e notar 

ARTIGO 5 8 7  

Quando as div~das não dis?erern respeito a impos- 
tos. contribuiçõee ou outitos rendimentos de ltquidafio 
virtual, serão debitadas aos tesoureiros para efeitos do 
procedimento executivo. 

- a) Aos consumidorre de &gim e werdia ~Iectrha,  fornecidoa 
por serviços monic~pslizadoa deve exigir-ve cawlo. b n ç a  ou a-6 
eito. para garantia contra poasivers faltas de pagamento nos ptados 
eatabelecidoa . 

b) Nos concefhori em que a erpIora~Ho seja feita directamente 
pelas cHmsrai, por não baver o xegirric da mpnic~pahaacão, as  díví 
daa pelos reapeekiros forneermmtos eáo eobradae nos tsrmai da 
art $87 a do Cd& Admrmatratiro, no Continsnte, e de hitmonia 
com os pmceitos do decreto n.O 13 589 de 9 de Maio de ~ 9 ~ 7 .  nos 
ilhas adjacentes, onde o mesmo Códrgo nÃo tem aplrosç80 I 

$ O procedrmanta indicado nas rlfnras anteriorei dert  aph- 
-ac ao8 demaia fornrdm.ntos, fdtoa pelos manieipioe. tai i  
como sãs, carne. s oumos - C i t a l a r  da Thr. Gsr de Adm. PoJ 
e Cni~l. de 8% de Tevareira dr  1937 

- Oa recibos de enPrgia ehc-, d.volvfdoi par cobrai, deve 
rHo eer convertidos em receita. vTnual depoie de expixadoi todo. o. 
Dia#Oa dus o re~ulamento municipal próptio com& para O p a l i -  
mctrto voIuntáno. ' 

Esia conversão faz-* como nas dívidas ao Eetsdo par l i a ~ i -  
daçõe. aventeda, não pa$ae nos pnisoa drvldor [Código Adminis- 
ttauvo. arts 686.O s 590 O }  o a  selam os dos arta @.O a S9 do 

Cb&o dae ExsruFaea Fiacala a o preso de 15 dias r qa* aliul: O 

art. 84,'. 5 anico, a lheo  a )  do mesmo Cádi$o (despacho miniitenal 
dc 17-$-19%) -- Jornal de o Conrtibr.inie, 1937, pail 68. 

- Aa guisa para dep6sito n c  Caixa Geral de ~ e & i i í o s ,  doi 
Cauções para w a n t r a  do fornecimento dt igua e luz, dncm -1 
passadas em papel selado, por conta dos antsreaeadoi. matb tratar- 
-se de interesses dêatis - Dir da CPioc Ger. dos Mmakipioa 

n.O 5 855.O de 149-956 
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ARTIGO 588 Ó 

N a s  exepações por dfvidas aos corpos administrati- 
vos servirão de juizes os chefes das secretarias das câ- 
maras municipais da respectiva circunscrição adminis- 
trativa ou  do conceIho da capital da  provincia, se se 
tratar de rendimentos provinciais. 

- N o  processo em que o exsentdo 4 parente do jeS dera 
nits por sem demcbo,  deciarar-ee impedido e paaisr o pronsio a 
aurm o mb&tuir no6 anua irnpadimsntoa. 

Se ai& d o  proceder, poder6 qualque+ i a t s r e i d o  requerer 
qw I c  se d r d u r  rm~odido. - A n a h o  da Du. Ger. de Adm. Pol. 
e Cia?. ano 95.0. v#. zoa 

-A ucç'cc8o de consignacio em drpddto a i o  6 meio com~ctan t i  
para obrigar uma cãmara a receber certa import8scii pmvsnieueats 
de impuatos oo t iaas de turismo n ela demdoa 

es~a competénda pertence iinicamenh ao tribunal dae axecn- 
ç ã u  admrnlRativas. - Acotd.50 do S. T J o ~ 1  de I9 de Juieir. 
de 2937. - O Direito, ano 69 O, pa j  210. 

5 único. E m  cada concelho haverá eecrivãie e ofi- 
ciaie de deligênrias das execuções fiscaie, propostos pelo 
chefe da secretaria e nomeados por aIvará do presídente 
da câmara, por quem poderão ser também exonerados 
depois de ouvidos por escrito. 

- 0 8 Siire? do a r t  588 do &digo a i o  ao opde a qmc a 
nomcncSo do encriváo e ofidais de delig8ncias das axecuç~sa fiiuiia 
adminiatradvar recaia em fruicion8rioa municipsis - Ofícro da 
DI~. Ger. da Adm Po1 c Civil, ao  governador civr.il do d i r t r~fo  de 
L e ~ n i .  de 90 de Janeiro de ~937 

- 0 4  acrivãea e oficiaia de deligéncms das axeençóe~ firnii 
a d m h s t n d r a s  aáo emrideradoa funcionhioi admInrukatfroa. - 
Anuamo da 9xr. Ger. do Adm. PoL c Civil. ano 26.5 pag. 488. 

- As posses ião  W a a  pilo pz~a'dentr da c h r n  i I i d i  
no mesmo hvro &a doa ouiroa (irncioasrior rnauicipde - Jornal 
de o Cantribnnnte, ano de 1937, p+ 9s 

- Náo pode aer nomeado esenlráo dai  crecuções ârciia 
adminfatrati~as o indiridno a quem comprovadamente falte idonei- 
dade par. o cara0 - AcordAo do S T. Bdm.. de 3 da Abrrl 
de  1936 - O Direxto, 1936. a m  68.O. pa$ 280 

- As hnbrhtn~aes a exigir, Dara pro i r  de qui a i  candidatos 
ao i  lugares de escrivão e oficxaia de dsh$hclau dos Jmzca sabem 
Isr e encrever correctrmintr. são a r  m k m a a  ertabelrddba no 
e d n o  ~ r ~ m á r i o .  aa qmia devem constar d. docpmeuto expedido 
peIa reapettfva Dirccqáo do Diatirto EacoIar. - Crrcuiar da Pm- 
cmadoria Geral dos Municip~os, n o 6 849137 

ARTIGO 5 8 9  ' 
Das decisões proferidas pelo chefe da secreta+a cabe 

recurso para o juiz de direito e da decisão dêste para o 

respectivo Tribunal de Relação ; das decisõeg profed- 
das, e m  I." instância, pelo juiz de direito cabe recurso 
para ò Tribunal da Relação e da decisão déete para o 
Supremo Tribunal de Justiça. 

- Não h a  diaposipão legal a r  mrnr obridatótio o iacrirrõ 
no. proce-a dr  sxecacão Gacal. - Acord.0 de i 8  de Oritabm 
da $936 no Di&o do Gov~rno.  2.' serir, de a3 de Dsrembrui do 
meamo ano 

- I?, o Juizo ds Dirdto o competente para conhecer doa em- 
bargos opoitoe aarrecuç8es fibcai. adminbtrarivaa por ronmbu'lmnpaoi 
h i d a r  às Ckmarea Munfcipaie. - Acord~o do S. T. I ,  de 1 de 
Feveneo de 1937, em O Dirs~to.  ano 69 O, pag 306. 

I 

5 único. Exceptuam-se do disposto nêste aaigii as 
câmaras de Lisboa e Pôtto, cujas dívidas por impostos. 
contribuições e mais rendimentos serão cobradas coer- 
civamente pelos competentes tribunais dos distritos fis- 
cais, nos termos da legislação em vigor, continuando 
os recursos a eer interpostos para 0s tribunais do con- 
tencioso des contribuições e impostos. 

ARTIGO 590.'' 

A s  certidões e rela~õès de relaxe serão entregues pelo 
tesoureiro do corpo administrativo ao chefe da secreta- 
ria, dentro dos prazos estabelecidos para as dívidas do 
Estado. 

5 1.' AB custas e percentagens serão contadas de 
harmonia com as d~sposi~ões vigente6 para as dívidas 
por contribuições e impostos do Estado. 

- Pata conhecimento das c b a r a s  mpníapain deme drstrito 
Informo V Ex a sue o Cfidigo Admínist ist i~o,  ao dispor no 5 1 ' 
do ra 190.' qrre ae custai e per*cnta4ens iui exccuçaes p a  dfTi- 
dae aos corpos adminilaaadvos . d o  coniadrn de harmonia com ao 
dispoeisõai em v1481 para aa dfvidp por contiibuic8es e Impo~tos  
do Estado, zevogou o are 8.O do decwto n ' 13 589, do 9 de Maio 
de 1927. p d o  qnr não h6  lugar I contadem doe emolnmmtar a due 
este artido ie  rders. - Circuler da W I ~  Ger ds Adm PoI. e Civil, 
de  8 de Maro de 1937 

- E m  aditamento h minba cucdax s O B 614. L . O  84, de 8 de 
Maio findo e poni ceclsrccimsnto de diindae qos a a i e ~ d o  npn- 
asntadas a esta Direc.$io Geral. reaho iogsr a V Ez ae dUne 
trammitir PP câmetaa muniupais dêaae distrito a i  i e g d t e l  h f01-  
mag5ca 

e) Non proreesoa executiroa da compethcia dor chefes daa 
ascritnriaa doa municfplo~ as custas c pe$cnntagane mão conta&# 
como nos proceaaos respitantes ao  Letado - 5 1 ' d<rartido i99' 
do C6&o Admfniatratiro . 



b) Como já se disse n a  mentronada arcolar, a wm rirtuda do 
iafendo 5 i ', deuoa de <obter-se o emolumcnto caiibelccido no 
emdo 8 o do decreto n 1 3  589, de 9 de Mnio de $987, devindo. 
em aeu In&ar. Irqddnr-se o emolumento de $50 reftrido na alínea b) 
do irbiso a6.O do decreto L' 7.017-A. de i5 da Outobro de 1920 ; 

d Tambkm &O da Iiquidnt oa 20 '10 que 0 decreto n 10.716, 
da a7 de Abril de 1925, atribuiu mos directores da finanças ; 

dl O prodato daa raceitas msndon das nas alineas L) e c )  
deita circelar constitue receita muninpsif - Circrrler da Dxr. Ger. 
de Adm CPoI, e Crml. de 29 de  Julho de 2937. 

- O s  caminhos contam-se desde a aéde do trrbunal das exe. 
caçõer adminrstretivnr. Eatn disposic8o i aplwável i s  execucões das 
rrintas de fredoeaia nos termos do ofício da Dir. Ger de Adm. Pol 
e CIVII. de 3 de Oatubro de 1933. - Anul*o dn mesma Diteccgo 
Geral. ano 37.O. pa.# 391 

- Por d t i u d e  do &apo#to no na .  691 o do C6&$o Adminíe. 
rranvo. o jubameato das dívldna mconhecidsmenhi incobr&vcie, 
par falta abnoluta da bens dos devedores, eeue herdeiros ou dc -i#- 
quer teaponedreis. solidária on subaidráriamenie, C hoje da compa- 
tenda  dos chefes da. secretanis como Jmras das Exeuçóea Pis- 
raia. aplicadas as normas por @e se re&em a i  exectiçõra fiscais do 
Estado, ou sejam a i  seduintci emquanto 0.0 forem decrdtndas 
outras. 

Oa proceaioi segcem arma trrmoa at6 ao  auto de &Usnc& 
depois do que o escrivão faz  concinaos e o Jurz profere o j&a- 
menm em falhar doe conheclisenton da dfvida rxeaümda. deixando 
atmpre zcmlvadoa oa drreiioa da Cãmnra para, d m o  do praso da 
predc i io .  d e r  haver a d f d  por quaiaqner bens qne o doredor 
ou r s r ~ o s d v d  ~dc iu~ra .  &sts dcapacho ou eentenca nBo cubce da 
ronfirmaç~o ou aproraçao da Cãmara. 

O# conhecimentos & d o i  em falhas aerão m u i i b r d o i  com 
um ca~imbo de 8 lni&doa em f a l h  I,  processando^. sm segtuda, 
a tela* modêio 19 pata credito do tesoureiro nos Lw modêloa 9, 
32 e 1 8  T e extraindo-me o verbete modélo 19-A de e& proceiio 
ixtcnliva a& de, arquivado cosi demais i o t  otdim 1lhb6tici doa 
nomes dos executador, serví~em todoa para a busca doa procaaaoa 
e ma nnulagáo quando constat que os devcdoms adquiriram &na. 
-Joraml d e  o Contmbnmte. ano de 1937. n.O aõaO, pa& 1P6. 

- Vide notan ao artigo 591.' 

4 2.0 NOS concelhoe fora de Lisboa e Pôrto perten- 
cerá ao cheie da secretaria um emolumento pessoal cor- 
respondente a-ZO, 25 e 30 por cento da impoaância das 
taxas e percentagens que lhe forem liquidadas como 
juiz, conforme se tratar de concelhos de I.', 2.' ou 3." 
ordem, revertendo para a câmaia municipal o restante. 

ARTIGO 5 9 1 . O  

a o s  processos executivos, na parte nao especial- 
mente regulada por êste Códiho, serão aplicadas as nor- 
mas por que se regem as execuções fiscais do Estado, 

ficando $uaImente os respectivos funcionários sujeitos 
às sansões nas rnesmaa previstas. 

- As funçbes de contador nos processos cxecati~oa. em &c. 
do m e  tapõem oa artidoe 586.O e 591,' do Código Adminbtradvo. 
incumbem ao  Juiz.  

S a b e  as toiaùdades das tame e percentagem liquidndea nos 
aIudidoa processor. incide a ContiibuYpao industrial. diaMbuindo-ae 
o Liquida pelos foncionãrioe e pelas cámarse, n a  proporqiro eatabe- 
Iceida na Iei , 

A parte daa'baxaa e percentagens que constitui receim muni- 
cipal e, bem assim, a que pertence noa iuudonkios  dera i- 
or~amantadn s cantabilizada, em vwta do que &spõem oa aite. Q86.O 

591." jã citador, pelo sue aio &vara conmdeuir-ia inhoistenta a 
doutrina do Parecer da Procuradoría Gcral da Repdbllca, em vir- 
tude do qual ae jluzos tiuhrurr QO ieua cofter privativos. - circular 
da De Gu. da Adm. Pol. e CiviI. de 83 de Novembro de  1937. 

- N o i  ptocsssos de execuF8e~ fiscais adminiotratlvas os 
adentea do Miniat61io Público tem Iegitrmidade m a  licitar pot 
para doe corpos adminin t ra thr  ató a import&icia da dfridn rxe- 
qsiinida, juros de mora, cwara a sdos  de execwqío, devendo so l ic~ t i r  
prhinmente do respectivo chefe da  repnrtiqh de &$ai informa- 
cão n l t a r a  ao  valor do p r ~ d i o  e ao  pteeidente do corpo idmima- 
a t i r o  o v d o r  n i t i m o  atd o qud pode licitar. - Dw. n P  1 1  474. 
de  18 de lulho de 1938. 

- E 0 juizo de dirirto o competenw para coabeeer &a èm- 
bardoa ogmstos Ps execufaes fiscaia adminiairaiivas por contdbiií. 
~ õ u ,  deddae a i  cdmarae municipais - Acordlo do Sup. Trxb. de 
Jmst., de  2 d e  Fevereiro de r937, Col ano 36.0, pad. 36 e dr  9 de 
Mawo de 1937, ano db.O, md 80. 

- A import&nch dor conhecrmento8 16 relaxados, rujo paga- 
mento i d a  aolicitado dentro da prazo d i  oito &as. referido n o  
a&o 7.- do decreto no 19-968, nBo podr deixar de fidurar no 
tom1 da rilncão de r a l u e ,  aw P itidispsrrslvel a inataurwfo 
do redpccdm proçsrso - Despacho de Sua E=.' O Srib-Sectet4rro 
de Eitado das Fznaacas, de  ao da Pcvercrro de 19d7. 

- Bnxa conhecimento da. cémaras mamiapais dême dibiriio, 
tj w c v o  o texto do oficio da Imp.c@o Geral de Prnanps,  n O 3-42. 
Pmc. 62.0, I;." 7. de 2 d@sie més . 

= Em reeposta ao ofkro dr V E e  n O X-I/&, de 8 de Abril 
úlumo, tem esta Inspecção Geial i honia de &zer que lhe paiece 
que o act 691 O do C 6 d i  Adminiat~ativo cevodoi expressaments 
o decreto n o  15.589. de 9 de Maio de 1937, e nrtbo 12.' do da- 
a d o  n o  24.882, de 9 & Janeiro da 19S,  ap!icando-se, portanto, 
aos h l ~ m a n t o s  im falhas ao diapousóeo elitabelecdai aas l e b  úirc 
tigem a cobranFa coerciva do Estado 

E m  conseqCibcin db to  devexáo consatuir-re as comi&# a 
qae ae refere o a&o 94 O do Cddigo das Eucupóes Fiseiis com 
or beaonr í t ío r  inventidoa nas fun@ts que aí se mencionam. qnen. 
dizar, com o chdc da acactana,  como juiz, serriada de pnnida*. 
tcaouri*o da e8marp. emprsfiado meia $redundo da ficalbl~4aW. e 
de um doa esctivães das Execuções Piseaia 

E m  t u a  i i i lgan imtoc  obeet~&ae aquele attiso 94 Hlu 98. 
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ebmcnte se tornam excuüives depois de conPrmadoa pela câmara, 
ie~ielliantemente ao que pzercrere o 5 4 O do meimo arfigo para os 
devedores do Estado 

Aaaim cumpre-se a Iei i Pcam os dueitoa e interesses rnunici- 
pafs mclho~  panntúloa do une pcIo aiotema e.trbalscida no dr- 
meio n.' ~3.689. citado n. - Grcalar da Drrc<çáo Geral d r  Admt- 
&racXo Polnirn e Civ11, de 5 de Me10 de 2938. aos $overnadores 
Clvxs 

CAPITULO V 

Do pagamento das despesas 
ARTIGO 592.' 

Nenhuma despesa poderá ser paga sem autorizacão 
da autoridade competente. S6 podem ser autorizadas e 
pagas as despeeas previstas e dotadas no orçamento. 

- Q u d o  por qualguer ciccunetlnna a r  verbai de deipcsa 
pmristas no orçameato para p-manto fa to  pot meio de deseon- 
toe nas raccitrs mdcip&,  dos cncargoa de aae trata o ut 56 
do decreto n o  a8 581. ou refnruntea a me~>boI.o por t i d o s  de 
anubçéo e HoapIPIlnim Civzs, ac esdotanm, d o  b6 inconmmrnte em 
se proceessrem a i  ordena do pngamento. a-~wsu-da da accdZdas as 
verbas orgadom. porque o acto 6 a irnposiçio consaqüeate de ama 
r x i t b c ~ a  Ia8al Peita pelo Estado a par as cámaras não podem 
&ir-ma. a d o  i e t  que deixsssem de receber M s m s  rewltaa, O 

une não deve nem pode ser, a tendedo aos prejuizoe @e dai adri 
fiam h admidskapão m d c i p a l  E aarim, nas ordena de p a a  
mento e l h o  Mil0 se deve ararbar essa c~rcunstHneia 

Neote ponto pancc-me haver acbdo com r comaaicagão ferin 
ao dovnrnador d d  da Castelo Branco, em 18 de Juaho da 1934, 
pela Mrcc$o Geral de Adm3nistraslo Poiitiea c C d .  - JOSC 
FELIPE BEBORDIO, em O Direjto. ano 67P, na$ 19. 

- Os corpor e corpornçóea administna'vae podem adqddr  
li~temsmte combiaii PO memado ate ao Limrte de t 400. ou o meu 
eaniralmte noutra# divi-a A pandade do dia, a m  pnirúeo do 
prccrimado no arti 2.' e 011110 5 3 1.'. LO e 4.O do der. -o 14 611, 
de ~3 d i  Novembro de 1 9 ~ 7 .  - Decreto-lez n.* 23 ír7,  de Ir  de 
Ontubrn dc 1933. 

APTIGO 5 9 5 . O  

AS ordens de pagamento serão assinadas pèlo pte- 
sidente do corpo administrativo e subscritas pelo chefe 
da secretaria, indicarão o capitulo, artigo e alínea do 
orçamento em que estiverem dotadas as despesas, desi- 
gnando a totalidade da verba orçada e da verba já dís- 
pendida por conta do artigo ou alínea a que se referem' 
e mencionarão a data das deliberações que autorizaram 
o pagamento. 

5 único. O s  funcionáriog que subscreverem ordens 
com infracção do preceitnado nêste artlgo 

e os tesoureiros que as pagarem serão solidáriamente 
responsáueis pelas importâncias pagas. 

ARTIGO 594' 

Até 5 de Janeiro de cada ano poderão ser pagari por 
conta do ano económico anterior as despesas já liqui- 
dadas data de 31 de Dezembro, caducando todas as 
autorizações de pagamentos não ef ectoad~s. 

- A d rcuh r  da Dlr Gcr. da Adm. Pol e Ciril de 96 de 
Juabo ae 1934, determina, rntre outiar coirie, PPR no Fim do ano 
reon6<lmicr> sejatil svisadap aa pessoas ou entidades que tenham r 
xeceber qriaiequer importineias, jb liquidabi, pata que xeqaMtem 
o seu papameato i t 6  ao dia 5 do mêm iegnintc c que a. contas. em 
virtuda do praso concedido para o pagamento das irnport8nciar 
~derrdma. rc conservem ehartas até &sai  dfa. - Anueiio da Dar. 
&r. de Adm Pal. e Civtl, am a7 O, pn& a59. 

hRTIGO 9 9 5 . O  

Todos as depósitoa dos corpos ádministrativos e 
seus seivicoa autónomos serão feitos n a  Caixa Geral 
de Depósitos, Crédito e Previdência. 

5 único. Serão obrigatòciamente depositados na 
mesma Cai= todos os fnndos que não tenham imediata 
ap Licação. 

CAPITULO VI 
Da contabilidade e contas de &ronda 

ARTIGO 5 9 6 0  

As contas serão prestadas por anos económicas. 
- Os anos ecom5mIcos a que 1 íefer~da a contabilidade 

p ú b h  paslnm a coiPfidk com 08 anos tido a pu t í r  de i de Ia- 
miro da 1996 - A~ 1.0 do decreto-ler a o 35 199 de 6 de Maro 
de 1935. 

- Vide decreto n O zõ soo da mesma data 

5 1,O Se houver durante o ano s u b s t i t ~ i ~ õ e s  das $_e- 
rências administrativas responsáveis, organizar-se-ao 
contas relalivas ao tempo decorrido até a substituição, 
sem prejuízo da conta anual. O encerxamento das con- 
tas serti naquela hip6tese referido à data em que se efe- 
ctuar a subatitutção. 

- Noi termos do 5 3 . O  do cut 14.' do deeíeto a.' a1J2L9 da 
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ds I$ de Maio de 1933, o i  documentos do debito e de medito teráo, 
mpeetivamcnte, nurnaia&a de ordem m cada ano uco~bmko  
Este prsceita é de atender, m e m o  nos caso9 de aabatlfeirtãa de 
derêaciar ou de trsonreuos 

5 2.' A substitcri'ção parcial das Aerênm#, quando se 
presumirem ou apurarem irregularidades, dará. sempre 
lugar a presta~80 de contas. 

8 3: Exceptuadas as das câmarae de Lisboa e Pôrto, 
as contas serão constituidas pelas doa tesoureiros depoís 
de aprovadas pelas gerências, que sexão as  responsáveis. 

5 4.' Na organizaçáo das contas deverão obse~var-se 
as inqtruções aprovadas pelo Tribunal de Contas, sendo 
remetidas à DitecGo Geral do mesmo Tribunal ai& 31 
de Março do ano seguinte àquele a que respeitam. 

§ 5.' N o s  casos previstos nos $3 i.' e 2.; e bem aeairn 
guendo haja eubetituição de tesoureiro, as respectiva9 
contas serão enviadas ao Tribunal com a conta anual. 

- A mbsh r. anexa ao &nato n.O 22 867, de a5 de FevsieLo 
de ~ 9 3 %  indica a imgortâncb dos emolaiacntoe a pwtar i o  Tribu- 
sal pelo jrùsamanta dar contai. 

- 0 8  docamanto% de deapem que aeompankaram as contam 
amKo N&&S p e l o u  &oe r i u p o u i ~ e i s  dantro da #maeenaP dm~ 
ddpoyl di traaritarmm em *do v i  rsapecdvoa acordãoi de iulda- 
uaento. iob pme de m d t a  - Arta 05.' r 28.' do dec s.' 16r341 
dr 7 de Pavsrerro de  1937. 

- Qaaado h transição de tesoarcito ou d- gerência devema 
imediatamente a por*, tomar-se ai scdamtes pmvrdCn~~ar 

4) Fachsr-ae a conin do Iiwo 19-T., Caixa da Tesorrracia 
6) Fechar-sa or h o s  8 l 8 T 
c) Feeb~r-me L CD-tb do L 0 9 
d) Frchar-ae todaa am contas do L O 10 
e) Fechar-sa o rcgiito de rutotazaçio de pn&mrata. 

E iodo em se$dds 
I ' - Abrir nova eicrimraç%o nos zeftxidar 14nai. eond- 

naando, porem. noi qae a ienham, s nemerag8o iwterior, viito 
que nos tarmoa do $ d o  do am8o 1 4  do decreto aa*Ssi a nume- 
ração 6 aanal 

a - NÜO paaar nem aae sejam aatorlzadas de novo ae aato- 
r h s õ e a  que paa rmm da peiêncfa antorior (iato no caso de um- 
#iça da câmara - O Coiiiri6umt~,~ (pa& 1683. diz que devem ser 
suhiitaídas. - Vidc O Conrrrbemte. DU 196 

3 - Elaborar dentro da pmso de 60 d u m  (art 2,' xh 18 do 
decreta LP.MI) nr contas da getência caaa~nm, e o n m  qac sêsim 
caio comt.40 apenao de mapa modêlo ao ar 

- Oa arcamentoe, contas e maio papeia dr der8ncia dos cor- 
pos ndminiauatiooa e bam a#rim os  recibos pairiedon pelos meimoa 
cstibiIeclmenfos. então isentos de a l o  - Verba XIV do c a p i d o  
= Outras i.enç8er r da Tafi Ger do Imposto do Silo 

ARTIGO 59 7.- 

Os sexvicos de contabilidade dos corpos adrninistra- 
iiv03 executar-se-80 segundo normas >e$ulamentares 
aue o 4ovêrno decretará pelos Ministérios do Interior 
i das Finanças. 

O Ministério Público intentar8 as acções necessárias 
para fazer entrar nos cofres do concelho, da freguesia 
ou da  província as quantias pelas quais oe vokaie doa 
corpos adminstrativos tenham sido julgados responsá- 
veis. 

- Veh-si o disposto a o  arrie0 31s.O 

TITULO II 
Das finanqãs hisnicipais 

CAPITULO I 
Darr ítcceitas 

Impostos 

AR11GO S99P 

Os impostos municipais são directoa e indirectos. 
5 único. Não é permitido às ciimeras criar impos- 

tos diferentes dos previstos nêete Código. 
- Impostos directos -Dura batslia e t  tem trasada po* 2aie 

mando fóta na eIaseifi~ção dos Impostor directoa 
e Imporno di*ecio Ç o que recai e6bre a s  facaldadea uidivfduaie 

de iartlcler duradoura e permanmte, como por exempIo, a propde- 
&.de+, definicão do economI8ta frineéa Fov~lle Entre impostos 
directos e indirectoe ha formas indecisas. custosas de elaseifiear, - 
a+pressLo aaiotr.idIasima da um Plaltre ptaieasar da  Unrrerddade 
de Coimbra. 

Não adrura, pois, que v6tIoa cnt6rios ap&xeçem neafa de6d- 
çgo, estabelecendo c~ande  barafunda. N a  coniabilidade m d o í p a l  
tem hando quem considere <orno impostor duectoi O U  foros - 400 
não aiio directos nem indiractoe, mas mim, am õnus me n w a  dum 
contrato bilateral, - ao rnurtas. afirimemtoa. reridimintos pilo for- 
necimento de Teus e 3114 etc,  etc ,  e por j a ~ ~  8uje:tol 80 #Elo da 
v a r b  59.* da Tabela Gera1 do Imposto do Sélo 

Por Pecentes deaprchos m i n i s r a ~ a ~ i  a que ee alude no 2 nd- 
m e i o  de e Boletim da Direr@'o Gerei das Contribdçóes e Impoa- 
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toe B ,  ficou esclarecido que e6 devem comderar-se impostos diiec- 
tos a s  xeceitas incluídas no capitulo I do or(amento anexo ao De- 
cieto n O ao 821, com tal chaaifiiação. 

Desapanceraxi todas as duvidas e o s?lo da verba 59.O não 
recai sabre foros. multas. etc., por não ae ronsidexatem no orça- 
fnmento impostos dirietoa - I O S ~  FiLIPE REBORDXO, em 0 Dz- 
resto, m o  67.9 p g .  Si8 

-Por  dsapacho de S. Ex.* o Sub-Secretbrio de Eatado das 
Pinan~as ,  de 16 do corrente, fol ontcndido qot a taxa de 3 a 
q u i  m reiart o art. 59." da TnbsIa Geral de Impostos do Sê10 apro- 
vada pmIo decteto-LI n.* 21:916, de 28 de Novembro de tY32, não 
I aplicb~el nos redbos de fõros pnr conmtuxiarn Rendxmmtos de 
brns pr6pdor w &a c6maias municipais e não filurarem no Irripo 
da 4 Impostos ditrsctoa m de que trata o att  600 O do Cddigo Admi- 
niafradvo, pelo que fica iw efeito o n @ 2 do ofício i w t o  a P& 
&a 474 do Anuario n O a7 O. - Circular da DIZ Ger. de Adrn. 
Pol. e Civil, de 19 de Maio de 1958. 

-As  câmaras municipais d o  tlcm direito ao  adxcimal e6bre 
o impoato do Mnarto, crfado pelo decreto n O a4 aa6, de 9 da 
Agosto de 1984. visto o Cbdigo Administtarlvo não o incluir n u  
tespeaivaa rwdtaa. - Cimrcolar da Dn. Ger. de Adm. Pol. e C m l ,  
de 16 de Novembro de 1937 

-e  e& s da nenhum efeito a d.Libezacáo de uma câmnra 
municipal pek  qual se h ç a  pima tara, a cobrar peIo mnnicfpio, a 
todor o* teme%-.os que existam &ante6 com a m m r n t o a  em 
codicõca de or&oizaçtío e emquanto náo aeiam atilizador para 
edi6caç8es, pois eaw taxa eqrurale a um vetdadsiro imposto re- 
greaenta tima nova contibui&o predial - Acardao do Sap. Cona 
Qdm. Pábl. de 20 de Maio de 2931, - D~ár io  do Govèrno. 2 a 86- 
de, de i 6  de Julho de 1931, Col dos Reordb.os. rol. a O, psg. 424 

-Em vista da rispeetfm le&alnçáo rrpedal não podem oa 
comoi adminiiaativos lançar qnaiaqwr impoetoe nôbrs &$nas mí- 
nero-medicinari além dos previstos no decreto mio 18.713, de 11 de 
$&o de 1930. 

Não põdem, pornnto, o i  m d d p r o a  cobrar impoatos fadirec- 
tos aab+. M dftai &I-. - C~mnlsr da 5%. Gcr de Adm. Pol. e 
CiwI. de 13 de AõziI de 1938. 

-Por . r i d e  do disposto noa detritos n . O a  17 815, & 30 de 
Dezembro de 1929, 20 105, de 17 da Julho d i  1981, e a3 498, de 24 
da J in i i r o  de 1934 6 vedado ha câmaraa muuicipai~ e jontirr de 
freguesia o Iançnmento e cobrasça de qualquer t u a  ou impoato 
s 8 h e  vaiealos arrtomdveia, bem como quaiqusr ndzcional I contri- 
baicáo devidn ao %hdo  pelai entidadrs qaa explorem a i n d u a d  
de traasportea de paasagerroe oa de c s t b  nos rifcridos ve!cdoe - 
Circular de 7 de AQiI de r988 da D I ~ .  GOT. de Adm PoI. s Cmd. 

- Foi saipensa atC u1teiior reaoledo do asnnto.  a eutrtg+ 
6s c6muei  do imposto advaloiem cobiado conmntameni* com o 
immsto de pescado, visto pelo 5 rinico do amgo 599.O do de- 
umto 87424 ter eido ridado bqaeles corpos administrativos cria- 
rem fmpostos diferentes doa previstas no meamo coaido, por nèstes 
não estar iaclaído qualquer xmpoato ad-valorem e nmda na parte 
final do 3 1.O do artigo 618 ebbre impostos iadhsctoil se dear-  

mina-qus as vendas para reranda-nio podem ser tdmt*dss. - 
De=pmcho de 28 lanerro de 1938, doSub-Secretár~o de:E&ado dsa 
Pinançes 

SUB-SECSiO 1 

&ostoa direotoi 

ARTiGO 6 0 0 . O  

São impostos directos : 
- Vidc notas ao  a& nntcnior. 

1." 0 s  adicionaia Bs coniriku3ções e irnpostoa do 
Estado ; - Vide o draposto nos ar t s  601.O e 60% O 

2.' O imposto de prestação de trabalho: 
- V3de o disposto no a r t  603 O 

3.' O imposto para o servip de incêndios; 
- Vide o disposto no  a q  604.' e noiam. 

4.' O imposto sôbre bilhares, sociedades e cagas de 
recreio ; - Vido o dieporito no arr. 606 O e notas. 

5." A Iieenca de estabelecimento comercial. ou indns- 
trial ; - Vidc o &aposto aos  a r t i  605.' e 6&.' e notas. 

6? O imposto de turismo; 
- Vide o disposto nos arta 609.O a 611: 

7." 0 s  juros de mora. 
' 

- Yidc o d i i~oa to  no  arr .SBS a notia. 

ARTIGO 6 0 1 . O  

A s  câmaras municipais poderão lançar uma percen- 
tagem adiciona1 sôbre as colectaai da contribuição pre- 
dial e industrial, do imposto profissional, imposto pro- 
p3rcional de minas e imposto sôbre aplicação de capitais, 
secção A, liwidadas para o Esqado nog rrspectlvo~ 
concelhos, 

- a) O adiriorial ao imposto sõbrs a spliraçáo de cnpihid - 
SecçBo Ã - C lidoldado cobrado jantamente com a e o k t a  do 
Eatado ; 

b )  Igaalmants é cobrado com a colecta do Estado O adfdnrial 
s8bre o impoato d i  minas - taxa proporcionil . 

c )  O rdicioaal sue a s  c&maraa manicipais i as fnntaidm 9ro- 
vincta lrigmr iõbre o i m ~ o s t o  p to f i ado~a l  incida tsnt0 no  
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5 i." São obrigados ao pagamento do imposto de 
preetação de trabalho todos os chefes de familia resi- 
dentes ou proprietários na circunscrição municipal. 

-O facto de or chrfea de familia residentes ou propriet8rios na 
circuaaerIçPo municipal pagarem o imposto de ~ r u t l r ~ a o  de traba- 
lho, não or ieentn do pagemrnto do mrimo impoito pulos carros. 
carretas, animais da tarda, de a r o  ori de iria qar empreguem habi- 
tudmenie M cireunmgéo 

Quanto a s  iaen~õee ha &manta atm o b n m u  as expzesaame~m 
c o w b a d a a  no C b b o  Adminimratfvo. 

Oa depaaithioe de caixas poutati h t o s  por rttrih do dis- 
p o m  no a*. i 0 4  O do drc. n ' 5 786 de 10 da Maio de 1919 d&a-  
rem, 4 partir de 1 & Januro de 1967 de pozar a nfcrida ismção. 
- Informiçõea colhidas no Govétno Civil da dlgttito de Averio 
- . . . o facto da reifdêneis, como o facto de ser proprietário, 

implica a apiicac80 da reapeetipa eolects. sem dedqõm. vi-to qum 
a lei  náo fela netas. - Anuitio da Drj. Ger de l d m  Pol. e Gvrl, 
ano 27 O. pa8 8 6 3 .  

- A. praçaa da Gwrda  NieionaI Republicana não estão 
Isentam do impolito de prestw,ão de trabalho. por não se achatem 
abmn8fdas pelai irasfios conmdiedae no C6diBo Adrniaistrahro - Oiicio & Dir. Gcr de Adm Pol  e Cmzl, ao Chefe do Gabinete 
de S Ex.. o M~nrstro do Interior, de 12 de lanelro de 1937. 

- Os  comba-tes da Grande Guerra continmm swrefmr ao 
puamonto do importo de mbalho, d t o  que o Códiio Adminin- 
trativo Ues não soscede quaIqaer í.en@io - Ofícro da Dir ,  Ger. 
da Adm 'Rof e Civil ao Secraténo Geral da Liga dos Comhaientes 
de Grande Guerra, de 30 de Janeiro de 1937. 

- Conforme catd cwiaxecido no u h g o  4." e aeu § 6naco do 
d.air.10 n.- 1 9 . ~ ~ 5 ,  da 8 de Jansiro da 1931, or cbsfei de famíha de 
ambaa os asms. de qualquir ida&, sstáo aujdtos ao pagamanto do 
imposto da prritiçáo de trabalho - Anuario da Du. Ger de Adm. 
Po!. r Ciwrl. ano ~ 7 . ~ .  peg. 438 

- O laucamento do imposto de trabalho d o  pode atingir. 
sdmenh. parte dos muniapea 

Deve ser absolntamente extensivo a iodos os  que ao mcimo 
eshJam mjcitos, tendo-#e em atsngEo, cxcfusivam~nte, aa rsençbee 
firadai no C6dxdo Administíntivo - Grcolar da Procuradona 
Geral dos M ~ i c i p i w ,  n 7313167 

i." Por  si  e por-cada u m  dos membros da sua famí- 
Iia ou domésticas de vinte e um a cinqiienta anos de 
idade, que residirem n a  área do concelho e forem va- 
rões válidos ; 

2' Pelos carros, carretas, animais de carga, de tiro 
ou de sela que empregarem habitualmente na circuns- 
crição. 

5 2." Ficam isentos do imposto : 
I." Os chefes de família com mais cinco filho4 legí- 
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timos a seu cargo, quando paguem anualmente ao 9 4 -  
tado menos de 300$ de contribuições directas ; 

2.O O s  indigentes. 
- As isen~õaa aão rh inhrpretuç&o restrita, derendo. quem na 

aleds, citar a disposiqáo lesa1 que a s  concede - Atluatio da Dlr. 
Gei. de Adm Pol. e Cxvrl. ano 26.*, pad 494. 

- Sdo isentos do imposto de prertaçlo de trabrlho - 
O presidente da câmara e ar autoridaden policiais lndrcadas 

no  arti& 8 i . O .  com refer&cia a06 5 5 1 e 3." da a n  80.O. 
O regedor (na. aaz O). 

O goremador c in l  ( w t  S49,0). 
- H a  aòmente qus obremar na aaenç6es emteemmente con- 

conalgnadas no Cddigo Adminhtatrativo Vide nota ao  5 1 ' d b t e  
anipo. 
- Como o imposto de ttabalho c a m p r d e  trato o rervico de 

pessoas como o de cousas, o regedor, arndr que tenha j~aratari de boii, 
caraloe, ctfadou, etc . nro  estb auirito iqaele imposto. - O Dtreito 
ano a3 p g  7 - Rev de Lea e de 1st. ano 30 O, p p  306 

O novo Cbdrgo Admrniutrativo iaenta oe ragedorea do p a -  
mento do imposto municipal de praataçáo de trabalho. mas esta 
reençSo. de intarprataqão restrita, como deve ser, abrange apcanaa o 
imposto que. por ar. devrnam pa&r se dela a60 &!oeasimi. - Ofi- 
cio do goiérno civil deCombra, de  a5 de Junho de 1937, Revísta 
ds Adminiatínç6o Príblíca, ano 1.'. pad 2ob. - NZo ha iaeucão do imposto de trabalho para os fencioná- 
n o s  públrcos, por vz~t tde  da incompat~hlidade das suas feaçõer 
com a prertaçio do respertlvo serviço bragsl, rioto que, se MO 

ser obngados a pra&r tal eerviro, nem por WaO astáo dir- 
de o remir a d inhr~ro  - Parecer da CProcuradorut Geral' 

da Repablice. da 4 d e  Agorro de 1936 - DIBtio da Gov6mo. 
i ' serir. de ia de Adosto de 1936 

5 3." A tarifa da remissão do imposto de prestação 
de trabalho será elaborada anualmente e junta ao  or- 
çamento ordinário do concelho. 

§ 4.' 0 mapa do lanfamento do imposto estará pa- 
tente durante quinze dias, na respectiva secretaria, para 
os contribuintes o pode~em examinar, o que se anun- 
ciará por editaís. 

- O enunciado nêote artigo 6 e~uíra lcnte  ao do i r t .  1i4.O da 
Ici n O 88.O. O 5 I 0 deeu. a ra to  114 O, estabe1cck o praso de 8 
drae pata a cimara jiJgai ae raelarna~õeg <I- se apnamtrsiom 
contra o rol, aelvo recurso para os m b u n a l  adminietrahvor 

N o  prss8nte Código o praso das reilamagóes enconixa-se esta- 
belecido no a r w o  624.O. 

AWTIGO 6 0 4 . O  

O imposto para o serviço de incêndios destína-se 
exclusivamente á manutenção dos serviços mynicipaie 

I7 



578 PARTE III TIT II CAP I secc I snb.secc r ART.~o.~.#  679 
P 

DAS RECEITAS 

de extinção e prevençgo de incènlios e, em especial, d 
aquisição de material, 

- A Ici n o 1453, de 26 de Julho de i9a3, no seu artido xi O, 

conrede As clrnaras que mantanham o u  subsidiem aervigos de rir- 

cêndios a iaculdadi da coIeetar, p u a  aubofdro dos meemon @oa. 
a s  companhtai de seduros 

- O dcae to  n . O  13.588. de 7 de Maio de 1 9 ~ 7 ,  redpinmentoi 
a s  respectivas disposi$óes da lei citada, ao 1.463. 

- O imposto par* o nerriqo da inrlndios, directamnite Irn- 
çado pelas câmaras. 6 sujeito ao  #@lu do artigo 59.O da iabcIa - 
btnnl de o Confrrb~rnfe, ano 1937, pa* 844 

5 i." Os prédios urbanos e recheio de ~stabelecimen- 
10s comerciais e industriais da  sede do concelho, não 
seguros em sociedades legalmente autorizadas, serão 
colectados peIas câmaras aue mantenham ou subsidiem 
serviços de extinção e prevenção de inci;ndios. A co- 
lecta ser8 de 0,s por mil sôbre o valor matricial doe 
prédios ou do recheio determinado pela aplicação do 
factor 10 ao total das colectas da contribuiç?io indus- 
trial ou imposto profissional. São responsáveis por êste 
imposto as propriet8rios dos prédios e os donos dos 
estabelecimentos, respectivamente. 

- Tembem tem de ser cobrado o imposto refendo no 5 1.O 
do art. 6 6 4  O, ma8 &mente nos concelhoi mjaa clmarar mantenham 
ou s u b ~ i i e m  serviços de exhnção e pravanç&o de iac.+dos.  - Crr- 
c i la r  da Dxt. Ger. de  Adm Pol r Civil. de 17 de  Dezembro de 1437. 

5 2.' Nos seluros contra falo, agricolas e pecuirios, 
a Insp~cção de Seguros cobrará anualmente, de 1 a 31 
de Maio, das sociedades de seguros autorizadas, as  per- 
centa9ens de 6. nos se9uros contra fogo, e 2, nos a$u- 
ros agrícolas e pecuiirios, sôbre os prémios processados 
no  ano imed~atamente anterior, líquidos de cetornos e 
anulações. ' 

§ 3." A Inspecção de Seguros, tendo em atenião a 
receita de pr6mios de cada concelho e as  despesas efe- 
ctivas dêstes com serviço de extinção e prevenção de 
incêndios, sujeitará ã aprovação do Ministro das Fi- 
nanças a distrrbui'rão da colecta pelos vários concelhos. 

§ 4.' As câmaras de Lisboa e Pôrto nunca receberão 
menos de 35 c i 8  por cento do total, respectivamente. 

' 5.' Sao aplicáveis ao imposto para servjco de in- 
cênlios, directamenta Iançado câmaras, as  dispo- 
sições ds  $ do do artigo anterior, 

O s  impostos sôbre bisares, socjedades e caiias de 
recreio e pelo exercício de comércio ou indústria são 
cobrados por meio de licença requerida pelo intecesgado 
até 31 de Janeiro de cada ano, ou nos trinta dias se- 
guintes àqriele em que iniciar a actividade tributada. 

- Respondendo ao seu oficio n .O aga, de a9 de h n e i r o  finda* 
informo V. Ex 

a) - Qne a palavra -remerida* qne ae r? no art  ó05.O do 
C6dlg0 Adminiotratr.~, deve iatirpretaz-as como s*i- 
ficando que a l i e m g  deve ser vetbalments oa  por 
esciito, conformn a vontade do impetrante; 

b) - Que a sanção a aplicar, por falta de pagammto n o  praro 
devido, deve a r t  ertahsIecida n i e  reapectivae pontmao 
mp~ueipus,  com obmvância das d i ~ ~ o s i ~ õ e e  apàc8vms 
do mesmo Cbdido, 

C) - Que a arrecadação coerciva doa rendamentoa inerentes ha 
Iicnnç~s pelo exercício do e o m h u o  c iadúsitia, deve ser 
feita nos termos dos a-. 634' e aedruntes. convindo 
que ae c6maras harmon~zem or seus regulnmentor e 
postnrai com os precerton dos mesmos art idoi ,  

d)  -- Qwe esta D ~ r e c ~ á o  Gera1 náo concorda com a alterasão, 
qoanto a êstc ano. do 9raso fixado. poique isso corre#- 
ponde a aItcrar o C6diOa. 

Oiicro de Dir Gcr.  de Adm Pol  e Cxvrl a? aovernador srvil 
do distrito de Santanm. de 6 de Fevereuo dr 1937. 

- O an.  608 o a tado  não exige que a liean a sela cobrada em 
Jineiro. mas sim qas sela requerida atd 31 de f m e i r o  - 0 que 6 
diferente - Aodm, compete i spcretana da cámnra cnmpnc a deli- 
beração tomada. poíi & certo que em muitos concelhos 6 Lmposifvel 
passar todas ei  licenças it€ 30 de Janeiro. rnmbrrnente a s  requeridai 
nos últimos d i i s  dlese mês 

Di rcsm não ae poda recusar, ~egundo cremos. a prisaa- de 
uma h c e n p  raquieitada volunt8rrrmmte  elo contribuints a quem 
a f in~aliza~ão d o  tenha encontrado c autuado em fla$t4ste trani- 
$rasgo - jornal de o Contriburnte. 1937, pag 54. 

- O Código Administrativo nxo deve considatar-m lei espe- 
era1 para efettos do pagamento do unposto do aêlo, cnisndindo-9% 
que todas ae Iicenqaa rsfaridae no meamo Cbdilo não sáo priivietae 
por lei cspemal anterior, s por jrso an~eitas hs taxas do artigo 1 0 . O  

da  Tabela G-1 de Impoato do Sélo. - Circulai de Du+ Ger de 
Adm P o I  e  Civil de  16 de Novambro de  1937, n O VIII.  - Sobre 
selo veja-se mala a s  notae ao ait. 607 O 

- O s  proprietbrios de fra8at.s estão compreendidoa no ar- 
tido a o da I t i  n o  999 de 15-7-1920 e snleitos, por isso. b i  taxas 

a n u a i s  de Iíeenga para o exereíczo de comhcio e indústria - Jor- 
nal  de o Contribumte, ano 1937. pag 118 

O s  cachos eão casali de racriio e estão sujdmn a taxas d9 
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Imposto m d c i p a l ,  quer seja o u  nEo permlndo n ~ ù s  o jô&o d. 
aiar. - Rcordüo do Sup  Trrb Adm de 21 de Dezembro de 2904. 

- Não podem ser ttibutrdaa ma casas di j8do r l i d t o ,  vimto 
serem proibidas por Ini, -- Aeordão do Sup. T r ~ b  Adm. de 30 de 
Abril de 1913 

- As câmaras municipais podem Ianbar. de harmonia com o 
estlbalscrdo no a O 9 o do art 108 "a lei n 88.". de 7 de Agosto 
de 1913, .iim imposto sõbre os bilhetes vendidos em eapea&culos 
~Úblicos - Anudrio da Dxr. Ger. de Adm. Pof, e CXVII. ano 24 ' 
a pag. a36 e ano 26.' a pag 629. 

AQTfGO 60ó0 

A licença de estabeIecimento comercial ou industrial 
é devida pelas emprêsas singulares ou colectivas ou 
suas sacursais, filiais, agências, delegaGões, eorrespon- 
dências ou estabelecimentos que exerçam qualquer ramo 
de comércio ou de industria na  circun~cri~ão municipal. 

- O d t i c t o t  técnico e propriet8rio de uma fatmiicia deve icr 
considerado como comertiante - Perecer da Procuradsi~e Geral da 
República, de 23 de Novembro de i936 em O Direito. ano 69.O. 
uag 126.  

- As cdmaral mrmicipaia têm competama para &hbarar 
.eóbre a tnbutagHo das farm8cras com as taxas Isgals pelo exmrefdo 
de comércio e indústria - Anuál~o  da Dir. Ger. de  Gldm Por o 
Clvd, ano 26 9 mg. 519. 

- Niío é de erigir aos advogados e mddicor, sa je~tos  a zmpoiio 
pmlisJ~onal. a hcenca camar8íia que DaBnvarn quando eram tdbu- 
tadoi em cootribu?çáo indaatzial, pois o ail6ndo do dec. n." 1&391 
de 38-3-19x1. i8bre eata csp&ae de contrrbuinteo deve entender-se 
no aenfido de que o Iegisladoi oa &spemou do p a w s n t o  de tal 
licença - Desparlo da a9-9.1936 do Sa&Sesret4rzo de &iado 
da. Fininç~9,  J~oniai de o Contribuinte. ano 19a7, p g .  M 

- 01 limiteli da iurisdyáo especial do Departamento Matldmo 
aáo condli6veie com oa direitoa dos munlcipias catableeidos na 
Iei 999 Podem. p r a ,  os mvnidpios ad& h c w a  para o exercido 
da inddstria de banhar0 nss praíaa aweiias aquela h i u d i 6 0  e 
i obrar t a x i a  - Rewzsta de h ~ i i ç e ,  ano zz  O. n.O 502, pag. 60 

Em sentido con&6rio ao  desta no tb  reiam-se a informação do 
Depansmento Maittimo do Cestro da Capitania do Porto de Lis- 
boa. de i 8  de Jalha de i936 s o parecer do Consultor Jaridico do 
Ministério da Marinha, homologado pelo Ministro, em Si de Julho 
de 1936, n a  Revrsta de J u i t i ~ e  ritada. a paga 63 e 64. 

- Tanto s Ici 999. de 16 da Julho de igzo, como om decm- 
f o i  18 391, de a6 de Junho de 1930, e za.Szo. de %I de Ma10 dr 1933. 
apenas permitem às cémams mrlnicipafri a cobrança de imxa6anaQIa 
de Iicençaa pata exircfcio de e o r n h i o  e indúatna. 

Nb obtigam ao  pagamento daesaa taxas nem est+Iecem 
qaslauet panalidade para a falta da reapectiva lSeanss. 

Imr>rocede a acuea~ão contra um iama-- por falta da. 
tefarfda licença se mencionando na tabela dar re rpc t i í i e  -ai 

mudcipaim a r  farmlcka e estas não poderem considcrai-w incld- 
das na expreaeáo - estabelecimento de venda a i a a l h o  -nem em 
~ a d q u e r  o a a a  da dita tPbeIa. 

Quando devidamente se provasse a sxrsténci. do inrocado 
edrtal camalário ~nclmndo as farm6ciaa na menetonada tabala, ?soe 
rdihil s6 podeaia ser cons~derndo desde que a cãmara nntdormentc 
e em termos legdr Hvesse deliberado s8bre a aaounto. - G4cordâo 
da ReIacão de Counbra. de 6.1~-935, Revista de Justfça, ano 91.'. 
n O 477, peP 16 

-. O s  smprritdtos ou arrsmatantea de obras do Eatado ou 
doa corpos sdminietrrtivoa esiáo edeítor ao  pagamento da h c e a ~ a  

cxrrdcto de c o m ~ ~ c i o  c i n d h t n a ,  mas- ebmenie em refergndn 
a cada empriitada. viaio que, conforme foi aaclsracído por deipacho 
do Sub-Serret~rio de Estado das Fisangai, do Y da Jnlho 
de 1934, a colecta da contribaiçáo industrial € dentda em cade 
empreitada - OfMo da Dir. G~er. da M m .  Pol. e Ciaf, no gover- 
nador c i d  de Coimbra. - R e r m s  de  Admin~rtraçao Pliblzca, 
ano 1.'. pag 104. 

ARTIGO 6 0 7 . O  

As taxa$ de licença de eetabelecimento comercial ou 
industrial não poderão exceder 10 por cento da impor- 
tância da colecta da contribuição industrial paga pelo 
contribuinte ao Estado, ou 5 por cento, tratando-se de 
sociedades anónimas. 

Modo de liguidar a importáneie da* Ircencaa de estabeluci- 
manto comerc~al oii industrial devrdar peias frlrais de sociedades 
anbnimad 

As  IlcenFai pata o rxercfcio da c o m k c b  ou indástda d o  po- 
dem excad.~ a 5 Olo das colecta8 do &UPO B, da taxa de 3, 5 '/o, 
sobre r eonirrbu?ç6o zndustriei Iiquidada para o Ertado. 

Deide <I= a taxa da conafbo~gáo industrial da socíedade 6 de 
3.5 por canta e a câmeaa 6x011, para eeeas licenças a percentagem 
da 4 por cemto; dssdc 4ne a declaracão exidida pelo art. a o  da 
decreto n . O  18r391 da 98 de Maio de 1930, atribui P filial o capital 

aa1r.o ee aa ac<dei da Companbla tiverem eotaçko na Bolsa supe- 
n o r  ao valor sommal, caio em que o capital a considrrar s c d  di- 
ferente (decreto 16731. art  36 O e 40.'). - Jornal de o Con- 
tnbainte. 19116, pag 68. 

- A mota amtemor acxescentaremo~ h a v a  carori em rili* a r  
socieddes devedoras da IEeuFa c o m e t d l  e induemiI Gxam em 
eacudos-ouro o eapltal tnbrltrivel dar suar fiIiais. O autor destas , 
nota# tmm teeohdo Eaeea casos muhiphcado o valor ouro pelo 
factor 24,444, obtendo srisírs a eva r q d v a l h d a  em escudos p a ~ e I i  
nos teriros do a a  25.0 d e  decreto a o 19.869, de 9 d e  Junho da 1931. 

- Nas  licenças pelo excrcfcio do coni6rdc e indlia*. qmm* 
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a Lquidacgo do pêlo, rontanúa a observa-ae o derreto n a  22 580, 
de 13 de Maio de 1933. vrsto o Código ser omisso nesta parte - 
Crrcalkr da Dir. Ger. de Adm. PoI. e Czvrl. de i6 de Novembro 
de 1937 n.O X 

- A s  Iicenpae pelo exercício de comércio e uidúitria paeaam 
a estar aujdtas ao selo do arndo 106.' da TaGela Gira1 do Imposto 
do S810, em vista da doutrina estabelec~da no n.O VIIX da circular 
D" 6/16. de 16 dm Novembro fiado. O n.O X da mesma circular 
mantem-se. visto que d12 respeito L Iiuuidaçéo de iim adieiouai 
compennador de receitas abolidas e nada tem com o imposto do 
alio. - Orcrdsi da Du. Ger. de  Adm. Pol e Cxvzl, de 29 de De 
dembro de  1937 

§ único. 0 disposto n b t e  artigo não se aplica ao 
Município de Lisboa, mas as taras fixadas em caso al- 
gum poderão exceder a contribuição industrial devida 
ao Estado. 

ARTIGO óO8P 

A liquidação da licenca de estabelecimento comer- 
cial ou industrial terti por base o lançamento da con- 
tribuição industrial e as declarações dos contribuintes, 
quando se trata de sucursais, filiais, agências, delega- 
ções, correspondências, ou estabelecimentos que sejam 
colectados por outro concelho. 

- Tenda rurgido, por parte de a b m a s  cümaras manieipars, 
d i f l f d a d e a  na Ir~uidação dar rmport&iciaa daa licenws que tem 
por base a coIecta 9a8a pelos cont r~bul~ t l ln  ao  Eatndo. na to  que o 
taIão o u  conhedmenfo do pagamento nas íinanfar mas englobada 
a verba principal. o sPlo de lieançn e a paccntPgem gerten<ente B 
Camara, tornando aeaim fmpoaaível conhecer qual a importbcia 
da coIacta, v e d o  c o m d c a r  a V. I?,* '. 9s- os deridoa efeitos, 
que Sm E ' o Sub-Secretario de Estado- das Finanças. por dea- 
pacho de 8 do corrente, determinou. para 0bpj.r Bs d&Idadea 
aiontadaa. que as secções de finanças, sem prejrnao do serrico, 
facnltsm Èa câmaras mupicipais, para consulta. os Ianwmentoa das 
conmbuiçõea que se relacionem com os seus impostos, derendo as 
mesmaa câmaras desigaar o fmidondrio memegado de colher o i  
elementos de uua careçam - G m l a r  da Dir. Ger. de  Adm P o l  
e GaviI, de i3  de Janeiro de 1938. 

- Não pode haver reclamaçóeo sôbre lançamentos ou liquida- 
çÕOd D a  1160 exibtum (C6digo Adminibtratipo. ari. 6~4.O). A relaç&o 
dor eonmbuintea extraída na secção de fkaaçan 1 apenas um 
eleminto de fiscaILração e m í a  para indrcar, A Sacrrtaria. o anda- 
mento d a ~  kcneaa  da Irr 999 M anais a50 da natureza eveutunl e 
processadas apenaa auando remsiidas Náo ha. portatito, que 
anuiar. Quando muito ha que tom= apontamento de que a res- 
pectiva contrilmiglo indus&l fol anulada, apontamento que 
sumi18 para orientar a fiecnluaçiio. - 1run.d de  o Contribuinte, 
1937. PM. 78. 

5 único. As decIaracões compreenderão o ramo de 
comárcio ou h d ú s t x ~ a  e o rendimento  liquido presa- 
mivel da sucursal, filial, agência, delegação, correspon- 
dência ou estabelecimento, devendo ser apresentadas 
na secretaria da câmara até 31 de Jiilho de cada ano. 

ARTIGO 609.' 

É permitido Bs câmaras municipais do8 concelhos 
em <lae existam zonas de turismo o lançamento do im- 
posto de turismo. 

- 20 por cento da8 receltas de tudamo contiauam a pertencm 
ao Entado - 5 z do a m o  666.O do CddfPo. - Circular da Dar. 
Ger. de  Adm. Pof r Ctvil, da i7 de "Dezsrnbm de  1957. 

5 1.' O imposto de turismo recazra sôbre todos os 
rendimentos sujeitos às contribaições predial e indus- 
trial do concelho, não podendo exceder 3 por cento das 
respectivas colectas liauidadas para o Estado. 

5 20 Êste imposto será cobrado como adicional às 
contribu?ções do Estado. 

- 0 imposto do turismo que a s  cãmarae mrinfdwb então 
autorisadas a I a n ~ a r  aóbre as contribuições predial e indaatrial dos 
respeaivos eoac.lho.. noa termos do 609.O e seus pnt&Vifol 
do Cddigo Adminietrahro, hc ide  &bre todos os contrlbdintee dor 
mismos concelhos, e, 40 CIILO de haver mais de uma W4b. 8~1c0 
os rendimantos diambufdos ou rateados por elas pelar clmaran 
municipais -Circular Ja Dir. Ger. de  Adm. Pol. e Cinl, do i 6  
de Novembro de 1937. 

ARTIGO 410° 

Nos  concelhos em que existam zonas de turismo 
ficam igualmente sujeitas ao imposto de turismo, lan- 
çado até ao máximo de 3'por cento : 

- Todoa 08 f t i m c i d d o s  do Entado, quando em missão oficial. 
~ t l a  iaentoa do pabamsato da taxa de turismo - Paiecer de  Pro- 
curadoria Ger  I de Repdbfscrca, d r 9  de Junho de 1934. n~ D d r m  
da  Goiêrno. 11. 147. 8.' aéne de 26 do dito me.. 

- E m  oficio circular, de 11 de Maio de 1937, do Conirlho 
N a d o n d  de Turismo. foi  dado conhecimento a todas a s  comiss6es 
mnateipair e Juntaa de Turismo do se$uinte : 

4 Em faca do p a r a m  da Procuradoda Geral da  Qep&blici. di  
9 de  Jrinho de 1934. prrbhcado no Dlano do Gwêrno. n.' 147. 
I.' sirie. de 26 do meamo mes e ano, rodoa os f ~ ~ ~ d o d r l o i  do 
M o ,  quando em miaião ohfal. oatBo iaetitos do pagsmento da 
taxa de tutiarno*. 

- Tnndo-ie varifirado i n b e r a s  verei titis 4 de no0 c0b-r a 
taxa d. impoit. de turiimo ao# f u a f r o n h o a  dP Brlebdl T6cniri 
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d r  IV Pe&o do Muuatério da A~icol tara .  em eervip ofickl na 
área ddsie drstrito, venho rogar a V. Ex '. em faca do parecer da 
Proctiradoria Geral da Repilbhca, de 9 de Junho de 1934, pnb11- 
cedo no Dzarao do Govérno, s.' 147. S.' Slme. de 26 do mesmo 
mCa e ano, que diz - e todos os funcion8nos do Estado, quando 
em mies60 ofirmal. eatio isentos do pagamento da taxa da tunamo*, 
ie Qne tomar av necesaãnaa provldhcias para que a cobrança da 
refedda teu* deixo de fazer-se - Circnfar do governador civd de 
Rveiro. de 8-2-938, 8 i cAmeraa do distrito. 

i." As rendas das casas alugadas a pessoas que nelas 
residam por tempo inferior a seis mêses; 

2.' A importanda íotal das contas agas nos hoteis, 
pensões, hospedatias, casas de hóspeies, restaurantes. 
sanatórios e casas de repouso, quando a diária seja su- 
perior a 10$ ; 

3." As despesas feitas nos estabelecimentos a que se 
refere o número anterior,$cuja liquidação se não faça 
por diírria. 

5 1.D Se O 8  hóspedes ou comensais permanecerem 
ininterruptamente nos estabelecimentos a que se refere 
o n.O 2.9 exceptuados os sanatórios e casas de TepOUSO, 
por mais de trinta dias, ser-Ihes-á Iiquidado o imposto 
por metade da taxa no segundo período de trinta dias, 
e pela quarta parte no pedodo que exceder sessenta 
dias. 

5 SP A s  familias compostas de quatro ou mais pes- 
soas, excluídos os serviçais, beneficiam da  redução de 
20 por cento no imposto, sem prejuizo do preceituado 
no parãgrafo anterior. 

5 3." As casas cedidas gratuitamente ficam sujei.tas 
ao imposto de turismo, que recairá sôbre a renda deter- 
minada por avaliação. 

5 4." O s  eatabelecimentos ónde se vendam bebidas 
ao piiblico, e as pastelarias, confeitarias, casas de cha, 
cafés e Ieitanas pagarão de imposto de turismo a taxa 
anual fixa que fôr arbitrada pela câmara, entre IOO$ 
e 500$. 

-AI  climaraa municipais não podem deixar de cobrar as tu 
*as a que re refere o 5 4 o do a~t. 610,' do Cbdigo Adminietradvo. 
viato que tais iec*itas Ihee não pertencem, mna mm a outra snti- 
dade. - Crmlar da Dir. Ger. de Adm 901 e-Civit, da 17 da De- 
zembro dr 1937. 

ARTIGO 611 

Sôbre o imposto de turismo não íecai'rão quaíequer 
adicionais. 

-Enconkado-ir  interpretado pela deepacho do Ex mo Sub- 
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Sicret&rio de Eeisdo das Financas, de 19 de Abril &mo que, 
ssbri  tate imposto. indde. a partu ds 1 de Janeiro de 19%. a t u a  
do arngo 59P da TabeIa Geral do Kmposto do Sèlo. a isenção s- 
tabelecida no artigo 621.' do C6dr.do não abranga o reapncti.p.0 5610. 
Esta interpretacão foi, tecsntamonte, confirmada pelo debpacho do 
mesmo Ex Sub-Secretirio. de 10 d corrente. NSo h& inconva- 
niente em se fazer a l i q u ~ d e ~ i o  em Jobo do imprrsto e sElo, com 
a apIica&ío de ta*a de 3, i ' j o .  ficando, aseim. a pertencer ao Es- 
tado i de O. I eabre i a  contas, correspondendo ã de Ao3 "1. s8- 
bre i a  taxas No neto da enttega B C ~ m a r a  Municipal, oa resvon- 
sãmie pela arrecadapão do ünpoito-pioprfetátioo do hot.b, 
restaurantes, ate., -de- fazer a competente deecriminapão - 
C m l a r  de Dir. Get de Adm. Pol. e Civil, de i6 de Novembro 
de 1937. 

SUB SECÇÃO I1 

Imgos tw  indirect~ 

ARTIGO 612P 

Oa impostos indirectos consistem em determinada9 
taxas lanpdas  aôbre os gados, géneros e artigos vendi- 
dog no concelho para consumo e devem constar de uma 
pauta estabelecida pela câmara. 

9 1.' Não é permitida a cobrança de impostos indi- 
rectos por motivo de entrada ou trânsito, no conceIho, 
de gados. géneros ou auaisquer artigos produzidos nou- 
tro, nem pela saída dos de local. As  vepdas 
para revenda não podem também ser tributadas. 

- Na0 4 matdr~r  estranha &a atrrbuifões municipaie a elabo. 
r a ~ á o  de um regulamento e tabela de impostor indirectos b n ~ a d o s  
sõbre g6neros de consumo alimentício e mndasfiial 

A dchberrcão que aprovou tal  regrilamento tem poii de Ser 
contendosamente r m p u ~ a d s  dantro do praso lekal. - Acordão 
do S T Adm. de az de Novembro de 1935 - O Direito. 1936, 
auo 68 S pag i74 

5 2.' Fica? expressamente isentos de impostos indi- 
rectos munic~pais : 

12 A s  matérias primas; 
2 A energia motriz ou para iluminação ; 
3.' Os cereais panificáveis, as farinhas e o pão; 
4.' Os géneros ou artigos destinados ao fornecimento 

dos estabelecimentos de assistência públrca, ou a fies 
de assistência prestada por pessoas  colectiva^ de utill- 
dade pública administratrva. 

-Não &ta q d q ~ . ~  ~ ~ S P O B L G L O  lega1 (I- isente do. impor- 
tos municipais or gdneros que as eoopetahras mi1it-s d". 
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tonrecsai aoa seos aarociado6, - Anuatio da Dar. Ger. de Adm. 
Pol c Cmrl, ano a6 O, paga. 464 r 490. 

- Oe kenttos e outroa ertrgor desdnados ao fomecimrnto de 
forgau militareu estadonadae nos concelhos são Isentos do page 
msnto de importob municipais fndlrectoa, noe termos da portaria 
de ti de Talhe dm 1893 euias diapoef~ties foram mandrdis obsnvar 
psia portaria n 3 190. de 19 de Março de 19P2. - Anudrzo da 
Dir. Ger de Adm Poi e Civil. ano a5.9 pa8. 665 

ARTIGO õlS.O 

Aa taxas dos impostos indirectas deverão ser fixadas 
em escudos ou centavos por unidade de conta, pêso OU 
medida, e não poderão em caeo aIgum exceder 10 por 
cento do preço dos ~ é n e r o s  constante da estiva cama- 
rária. 

-Em vista do diiposro tio art. 30.O do decreto-lei n a  07 424. 
de a t  de Doacmbro Cildmo. maniem-se em vigor durante o ano de 
1937 a portatia n o 8 3es, de ao d s  Dezembro de 1935 

A partir de 1 de Janeiro de 1938. jb ao elmaras mmcipaie  
poderh Iançar 48bra os d o s  do conaumo a tanr eatrbeladda no  
art. 615 do C á U o  Administrativo. - Of~cio da 6 m .  Ger de 
Bdm. Pal e CIVI~, eo &vernador civil do diatr~to de Avairo, de 20 
de Janeíro da 1937. 

- Porqas o CGdigo a trl ao a i o  op8a. podem a i  t imaris m- 
nidpais, a partir de 1938, lançar e eobtar o imposto hdt reao  ia- 
btr o i  vinhos d. cas#emo, nos termo. dor a w i  6 r i . O  s 61a0 

Os  precsítas doe antecedem silo de apac6t s do 9x6- 
ximo futmo ano - Cireulnr da Dzr Grr. de Adm. %i. e Cziil, 
de i6 de Novembm de 1937. 

- Vide nora ao a i t  616. 

!$ I.' Não poderá exceder 1 por cento do valor do 
género a taxa lançada s a b e  sêmeas, massas alimentí- 
cias, hortaliças, legumes e frutas verdes. 

5 2.' Não poder& exceder 3 por cento do valor do 
Bknero a taxa lançada sabre arroz, apcar, aze~te de i a 
5 graus, azeitonas curtidas. banha, bacalhau, batatas, 
café, carnes verdee. fumadas e salgadas, carvão, leite, 
lenha, petróleo, sabão, sal. sardinha, cavala e carapau 
e queijo de cabra ou de ovelha. 

5 3.' O imposto de consitmo aôbre carnes verdes é 
independente das taxas devidas pelo uso de matadotrroe 
municipais. 

ARTIGO 6 1 4 . O  

laqarern sobre géneros de fóra do concelho algum im- 
posto ou taxa  que não seja lançada sobre os géneros 
do concellio, sendo responsáveis perante os contribuin- 
tes pelas receitas cob~adas os que houverem tomado a 
deliberação. 

ARTIGO 615 a 

Sóbre os impostos indirectos não recai qualguer 
adicional. 

ARTíGO 6 1 6 O  

A cobrança dos impostos indirectos não poderá de 
futuro ser feita por arrematação, mas apenas pelos ser- 
viços municipais e por meio de manifesto ou avença. 

-Tendo em rista o eapirito dae presidiu à elaboração do 
Cadiro, as camataa municipaía não podem arrecadar. por anema- 
tacâo. quaieauir doi seus rendimentos. incluuido os resdtrntea da 
ocnpaçHo da Iaares  em feiras e mercados ( fmposto de tenado J.- 
C,rcolar da DI~.  Ger. de Adm. Pol. e Crvil, de 17 da Deaembm 
d r  2937. 

5 único. São expressamente abolidas a cobrança e 
fiscalização dos impostos de consumo nas barreiras. 

- Sendo absolntameote prolbida a fuiialisacão de Impostoe 
de conaumo nas barrerras, n b  podem as camarae, dada Qae por 
forma indirecta, exerce-la a8bre oa vhhos  entradoa no concelho. 

A'e cêniaras apenas 4 licito eobrar 0 imposto sBbre o vinho 
vendido no concelko par* consumo. por aaalquer dar forrnkli esta- 

' halecfdaa né'ete a r a o  - InIormaçio do governo e i d  da Ariiro 

ARTIGO 6 1 7 . O  

As disposições desta sub-secção não se aplicam ao 
concelho do Pórto ate à remodelação do seu sistema de 
impostos. 

- A c8mara do Pórto pbde cobrar os rrnpostos indiractoa 
municipais eutabelecidoe na respectiva pauta a8he  todoa oa gém- 
ros entrados na cidade do Porto, com excepção doe generos em 
iraneito indicados no decreto aue Ih'o parrnrti - Vide decre- 
to 16 418. de az-i o 1919, e Parecer da Promradoria de Republica 
de 1% de Março de rgz.9, r pag. ~ a g  do ano 24, da Direrçáo Gsral 
de A P. e Civil 

São nulas s de nenhum efeito as deIiberações que 
transgredirem o disposto nos artigos anteriores ou que 
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SECÇÃO I I 
Rendimento de bens próprios 

ARTIGO 618 o 

Constítíxem rendiwntos  de bens próprios : 
1.0 O rendimento de acções e obrigações na posse 

da câmara: 
2.O As participações de Iucros; 
3: As rendas, foros e pensões ; 

- Vidr nota.ao rrt. fit9." 

4.0 Os juros de depóeitoe; 
5.. Outros rendimentos de natureza análoga. 

ARTIGO 619.0 

(transitório ). As câmarea manicipaig pcomovefão 
a remissão doe foxos, censos e pensões, de que forem 
credoras, na  forma estabelecida para o Estado e dentro 
cPo prazo de dez anos contados da  data da  publicação 
do presente Código. 

- - A remismáo obrfg.tóda doe fcma ceneoe e ~ueDh&s M 
posio da Pawnda Nacioria1 foi importa pelo drmta-lsi n.- $4 4a7, 
de ~7-@-19W: d 8 s ~ ~ .  portanto, o diploma para o qual rrmrta o 
C ~ & P O  Xdmkiisttatiro 

Aa ckmusr ttm a faculdade L errolhsr a opannnidrde que 
Ihes condir, di  harmonia c o a  r m a  miaaçZo fínaacdm, at6 ao  
d is  8)i de Dexembro de i946 mau sease dia bio-de .atar reünidoe 
todoe o8 foroa, rennos epaniões de <loe aciualmcnte então de poeic. 

Como resulta do art 629.' do C6dieo e do de.-lei n.' $4427, 
a remir&o 4 obriPat6ria para os enfitcutss oa  cenaoãlioa; a o 
processo de execução 6 regulado pelo referido dactsfo. - O D~nrto .  
ano 69.". mo 5, a p q .  139. 

- Noi, contratos da anfikpse ou a o b - e n f i ~ a e  aatsrforea a 31 
de Dsaemhro de 5910, em aue se baza ertipalado que o geamento  
do fero +ela feito i m  dinheiro, OR Em moeda corrente, em meta?. 
metal somote. ou i 6  em orno ou sb em prata, ou em 0-0 ou  prati, 
ou  em ouio e prahi, sem se &as r progorçío neita BIãlma hipobre. 
o @ d ~ ~ e n t o  e rcntrmâo do'fdro obedecrráo i r  aeg&ttss regraa: 

a )  Tendo-se satiptilado o pagnmento em orno, observa-re-6 O 

dirposto no  stf. 25.' do decreto 39.879, de 9 de Junho de 1981; 
6) Snndo-o em dinheiro. em moeda corrente, em m e d .  ata  - 

matal aonaute ou em prata, mu~tfpl~car-#e-d a preeta~áo pelo coa 
ficaente 10. 

C )  Sendo-o e m  oiiro o prata. rmportâncii daeia ser6 de 1obo 
e o resto em owo, non t amoa  das alineaa uitenores. (Decreto 
nao P0.188, do Irl da -ato de 1931 ut 7.0, mo&rdo pelo d r  
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m t o  ~1.199, de 4 de Maio de 193e - Vidr C 6 d í o  Rara1 Dr. 
Farico Serra 

-A 6 x n ~ é o  para o preço dou f6ros sm gCaeror fa&se noa 
termo. do  art. 1 654P do C 6 U o  Civrl  (Dccmío n O i9 1e6, de i6 
de Dezembro de 1930}, ~ I ~ I L B  a )  e 6) do i.'; a aplica-se .em 
prs eqpeIa aIfnsa a) do dito novo a r t  i 654' do C ~ & O  Civil. 
isto 6. a n t e  pensões e um kndanio. se o homer? e. &venda-o 
sempre redutddo B dumentena. 

- O diploma qae rega& a forma da o~BmLaaçZo da estira c.. 
marána para base da ramiggo de foros 6 o decreto de aa-ã-19it. 
ariPgo E O. 5 2 O, alterado  elo arttgo 1.' da lei no 1.174, de 
x6-1923. - fizas1 do o Contribuinte, ano 1987, ,a& 108. 

- Nos contracor efceteadoi de 31 da Dacembro de 2940 Qm 
diant- i a a  da apiirar-ir o artigo z r  O do decreto ase 1M6. e icL-  
rceldo pela po r t am n.a 5.425, de 14 dc Junho de t9aS. Trato ane O 
a n  7.* do decreto n O 20 188 86 t rm rplieacío aos contntoe ante- 
riores a 32 de Dezembro da 1920 - Aaua'rio da Dir. Ger de  Adm. 
%I, e Cfvj l ,  ano 27 O, pag 470 

- Bola8 remiç5.s de sorori fehs nos t e m o s  do artigo 619.' 
do Cod Adm a decreto n O 24 4a7, de p Z b i 9 J 4  C preciee WBU 
cisa, O p~eço  dn remifio e paeo por meio de t e r ,  rem naeesei- 
dade de escritura Ao seu produio ~ c d e r n  er cématas dar o des- 
tino que mntendrrern - ]orna1 de o Contr~buinte, 1985, 988.56 c 
1937, pa.4 196 - A tcmiqão de Eorod, pensaes i censor r e r m a t i w i ,  e O 

distraere do c a s o  coasígaatiivo eiio aojeifos A conhlb~içZo de 
r e a t o  pol titula oneroso (&a). - Reprrlamento de 23  deCDextm- 
bro de  1899, ert 3.q n O 7.5 

'SECÇÃO I 11 

Ta *as 
ARTIGO aeoi 

As cãrnaras muhicipais podem cobrar taxas : 
- Chama-sa te.= a prestapão peeunlbrui ]Pita por am d v l -  

dao a qualquer prsaoa de direito püblico no# termoa d. lu e em 
troca da obtenfao de tima ndidade qae não amja prestada com 
intiuto lucratrro - MARCELO CAETANO, Menu& de Direrto 
Admuiisirativo, n O 230. pag. 436 

- Vidc notam ao art 621.' 

1.' Pelori enterramentos, concessão de terrenos h08 
cernii&rios municipeia e USO de jazigos municipais e 
casas moituárias : 

- . . no cemiteno públrco adarridrá o concesaiodrio O di- 
reito de poseirú em exclumvo s rn perpctnvm o teireao ds 
aepultme, ou  para e conattu~éo do rrm iazigo prl.pado. . .  . * .  , . ,  . . L . .  

Adoptamoa e rotuçáo que acusa deixamoa enuncí*& Poi@e 
pps parees que sendo rmposalvei s e o n d t d c i o  da direito8 realri 
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privados sóbra coisas aajsitaa d propndade pbhilra não h6 na 
cedendi do t ineno para eepultura perpétna ou ~azigo outra cofsa 
m s  senâo a concessão de uso exclusivo duma parte da coiaa pü- 
bhca Esea concearião admite-se com caricter perpétw. por influén- 
cia de sentimentos de medade que levam o legislador a $araber a 
arhuiçio jurídica por ela criada. m e m o  em caso de dtpnhcu$80 do 
cemii&rio e transferéacraa para outro Itidst, osde o a a a o  conces- 
sfon6rio adquire dl+eito a novo terreno (dec de ao de Setembro 
de 1835. art 8 O). Mas nem por isso deixam tais concessõee de 
exfstlr sob a potencial rnflu8ncía do Intrréase pribhco leral. - 
MARCELO CAETANO, Manual de Direito Adminisrrativo, n 180. 
a pn$s. 337 

- Nau eepultwas privativas podem ser inumadoa cad8veres de 
peaaoae das famílias dos aduuiren'es dos rpspecnvos terrenos. 
índigendenarnente do pagamento de novai taxas além L de covato 
Annlrro de D u  Gcr de Adm Pol. e Cmil, ano 26.', pad mo. 

- As alienações. pcrp6tuas oa ternpozams, quer de terrenos 
pmra a constru$ío de jazikos nos eimiterrcs. quer dos próprios 
jazidos, e80 aajritas a contnbu3ção de tedisto por titulo oleroso 
(siga) - Rolulanento de 2J de Dezembro de 1899, art. 2 O, n O 1 

-- Estas aquisições não coalerem o domfnio doa terrenoe e 
a 6  dão ao ~dquhea t e  o drterto da uso dele- na aplico~âo a que eão 
deitinados, com sujezção 6s leis e re,gnlsmentos depolfna, e sem 
prejurío do directo do govétao a mprimir esse uso lodo qur o8 in- 
teresses da salubridade púbIica o detirmiaem a mandar fechar o 
cemitirio. Port da 26 de Setembro de 1866, 15 de Abnl de 1868, 
19 dt março de i881 -1- Não Ba durrda de que aos  terAoe das 
leia do pioceaao oa jazidoa náo podem ser penhorados e at6 i6 se 
em ~ulpado que sóbre êles não poda s i r  consntuida hirotéca de 
qualquer ~ t u t e e s .  mas isso não impede que sôbre eIes as exerqam 
os direitos de domfmo que se possam barmonisar com a propric- 
dade eapecial que repieaentam Aaaim o disse je o Port da 19 de 
Maiço de 1881 0 s  ianaos entram no computo das heraa<as dei- 
xadas pelos sena donos e posauidorea. sgo avalradoi e podem trani- 
feru-se por testamento ou conttato, uma vez que se respeite o fim 
w a  aue foram conaniddos, isto C, qu i  sõmente sirvam pala nêles 
se depormrem os reatos moitsig das pemoae da  família dos adqui- 
rentes e se observem as eondrgõee e chnrulis que para tais actos 
ieditimaments sriam impomme pela corp01a~50 que ndmim~trm~ O 

respectivo cernit6rio. respemtando-se sempre ar  prescngãcs das lefii 
fiscars na parte aplleitvel Res M R de i7 de Julho de 1897. 
Ann . 9 a ano. p g  468, e de t a  de Fevereiro de 1902. Ann . i4 o 
ano. pad 728 - J A I M E  ARTUR DA MOTA. Codigo Adminr,tra- 
tzvo de 1896. notas ao n O 21 a do artlgo 50." 

- 0 s  terrenos doa cemitérios e jazigoi. avsim como as cana- 
ttuçõea tumuinres, são inalienbveis e insuscegtivere de penhora A 
alienab~lidade e pinhorabilrdade s6 podem ter lugar finda a con- 
cessão, por deteiminnção do poder público. - AcordTo do Rela. 
çTo de Lr~boa, de 22 de S*fmbro de i917 - Gazata da ReIasáo 
de Liaboa, sna 31.". pag 235 

-O# tumuIo8 coustni~dos em cwitGrioa municipais ou paro. 
quiais ião auseeptfve~s de posse. a aua1 os eolcessign6rios e seu8 

aarrssorrr pedem de4ender pelos respertivos maior. -Assento do 
S. T. J de 24 de Dezembro de  1937, - DiBnLo do Govérno, da 2 8  
de Dezembm de 1987 - RPV de Ltg. e de Jux , ano 70 O, pea 267. 

-Este assento foi tambnm pubIicado pela Revi*. de Jaufi~a, 
(ano 23 O, na& 7 ) que o fez acompanhar do sedumte comentário 

Muito se tem douttrnado n jnlgado aôbte propriedade trans- 
m i s l o  s posse de fazido f Rev L. Jar 16318. W-9.45-a98, 49-a69 
e 423, 68-214 e 892; A Tr 8-288, S6-147, 38-51, 4481, 193 
280. 49-269 s 42-281 , G. R. L. 31-206. 39445 e 390, R Jurt. 
2-127 e 6-325. Dxr 4-476. e 26-127. Dr. Ed Car+, M. Exc. i.* - 261 ) 

Dentre os diversos estudos s8bre o nuaunto drstacamos o da 
Rw. h. e Jur., 5 m 9 a  e o sditorial do Sr Dr  A. P n r s  de Lima, 
na R-. doa TIIA. @$I. 

Diz-as nEaaa sditoxial. em rerumo . 
QUE sempre se reconhecea a exietência de certoe direitoa, 

embora iesnitom, de d o m h o  e posse a 8 h e  o i  t4muloa . . 
Que a fncaldade de usar sepulturas pdvafivas, ou sei. ama 

propriedade sul ieneris ou a rcddtado dame concessão, 6 iempre 
um drrcIto que nenhuma ler declara haken6vel. 

Que estão fora do com€rcio os camit6rioa em rf. mas não o8 
di~eitos adqulrrdoa sobre objector neIer existentes. 

Que O P  terrenos não d e h m  de s r i  usados para o I im prbprio 
pilo fscto de mudarem de dono. 

Que a L 621 clsaifica de wndns r a I i m c 3 t #  a s  tranwiarber 
@e a L 88 claaaificava de coacess3es: 

Que o R o$-ia 99 miena ao impoao a alienação deterrenos 
para constro$íío de jnrigoa m ?atas mesmos. 

Que os jazleos, embora irnpenkor6reia, não deixam de fazer 
parte do gainm6do indivrdtial, 

Que o jatjgo C para a famlIia dc Quem o possua e a80 d~ 
qurm o erieu, etc. 

- Vrde o lspomto no att. 49 ", n O 4 O. a notas. 

- Vide notaa mo a+r 621.O. 

2. Pela afericão dos pesos e medidas; 
- Quando a atericgo de mecLdadas de eupacidade, bombaa medi- 

doras d ?  gisolina. dm azeite e outrae tiver lugar no decorrer da 
época de confrriç80 estabelecida ~ s l o  decreto no r* 0x9, de 1s de 
Agoato de 1925, por se tratar dum novo est4belccimento. da rra- 
bertura de um estabelecimento antiao, da aprcsentaeo de novas 
madrdae ou L'e reparac8ea feitaa em bombas msdidoiaa. Esses riten- 
eilios f n i m  disaelaados da conieri@o. tendo os  mtereasados qm 
sansfaeerporhnto apenas as taxas normais & afericão - Porlaria 
a O 7 699 de i9 de Outubro de i933 

- S6 os re,dirnenros clasaificadoi  elo C6d&o como xmpos- 
tos directos é que estio sujeitos ao e610 do art  59 da Tabela 
Geral do Imposta do Selo, hp5ieae que ae nHo verific* quanto Bs 
taras s fe i igh  de pesos e medidar. - Circnlsr da D I ~ .  Ger. 
de I d m  Pol, e Civil de 16 de Novembro de 1937 

- O eubeidio a abonar aos aferidores, de transporte. 6 o fi- 
xado no decreto n o 22 150. de a3 de Janeiro de 1988, o ar= pa- 
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gamsnto compete aos interessados. - Informação do govarno 
civil de Aveiro 

- O  decreto n ' aa.150. que mvogou os decretos n.O' 9 799, 
de i 4  de Jmho de 19a4, e 18 310, de 2a de Março de 1927. cata- 
belece o ae$uinte - 

Artigo i O Oe mbsidioa de marcha a abonar ao8 kincionbrioi 
me por motivo de aervlço tivefcm de deslocar-se de sua xesidhda 
o&hI a uma diauncia w&or a 5 ~ i l o m e t r o a  serão oa constem- 
tee dá taMa seguinte4 

Percm r04 a p6. 
Cada hincln6rfo - ~ $ 7 0  por qnilomatro. 

Transporte em auto deli8lncia 
Cada iuacion6+io - $50 por <Iuilometro. 

Tninsporte de automóvel 
Um funclonát~o - 1$80 por qtuIometro 

Punaonlirios transportados em comum 
DoPe funcionirios - 1$10 cada am por ~ ~ i ~ l o m e t r o .  
Três orr mais - $80 cada nm por aoiIometto 
Artigo 2 ' Fioa revogade a lediskqão em contrbdo 

- Vide notar ao 5 único do art. 681 

- VI& notas ao am 621.' 

3." Pelo registo de cãia ; 
- A Itcença para ter cais 6 redulada pelo decreto n 11846, 

de 6 de A B O ~ ~ O  d r  1930, 

- - Coma a lei repuladora das licençai de ciia não prerP frac- 
~ ó e s  de ano. todaa 4s licenças eatáo eqdtaa  Bs taxls Is#ais, ~nde-  
pun&ntementc do tempo yozque d o  panaadaa - Anuirio d e  Dtr 
Gar. de Adm. Pol. e CiuaI, ano zQ.', se. 154. - &s hcenpa são swcitaa as taxam do artido 106 o da 
Tabela Geral do Imponio do SEIO, conforme o a VI1 [ da & c n k  
de i 4  de Novembro de 1987, tzanicrita em nota ao n o  $ 0  dtitc 
arti*. 

- O e810 do a d d o  106 o da Tabela Geral do Impoeto do 
Sêlo rocrde .abra o custo total dai I i c ~ s ~ n s  - observação 7 da 
mesma Tabela - piIo sue deve spIieat-se em último hgar, em 
relaçio ao adrcronai de 30 

As licenças que, anteriormente ao C6dQo Admistrativo. nPo 
estavam suJaItaa a em01amento#. continuam isenta6 do seu pata- 
mento. - Circ da Dsi Ger de Adm. Pol. s Civil, de i 7  de De- 
zembro de L937 

- Vide notas &e 5 Garco do ar t  6PI.O 
- Vlde notas ao art 621.O 

4.' Pela utiliztrção dos locais reservados, aos mer- 
cados e feiras. por parte dos vendedores; 

- A câmara não pode diapensar o n.igamrnto da tara' pela 
ocnpapiro temporlia de terrenos por ocasiâo de uma feira, por iseo 
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que excede as facnldades de meia i d m i d s a a d o r ~  que ri cârnarai 
não podem nibspiisar - Anm/;r. da Drr. Gar. de Adm Pol e 
C ~ v r l ,  ano i 8  9 pab 358 

- Vide JAIME A P T U P  DA MOTA. Cod. Adm. de 1896, natas 
*o a Q i a ' d o a t t  5i0 

- Tendo em viata o cspfrfto qns presidiu a aliborach do 
C6dio. ri clmaras munidpaia nfo pedem arrecadar, por amema- 
tação. deaiaqnet dor seni rendfmeawa inelub~do 0s rerdtnntes da 
oqupação de lupasrs em feiras i mercados (imposto de teirado). - 
Cireula~ da Dir. Grr. de Adm PoI. r Civ i l  de 1 7  de Dezembro 
de  1937 

- Vide notis i 0  9 6eir0 do d 6ai.O 
- Vida notar ao art 621 

5." Pelas licenças ao# vendedores ambulantes; 
- 00 indivíduos smpre&ado em &saibair, d6 qrra4ncr forrna, 

por contp prdptia on &&a, oa cbjeaaa do i e u  eomçtclo por c l m -  
tes ccttos a datsrminados núo podem ser colectadoi como vende- 
dores ambuIantes. - Potfum n - 4 887, de 6 de Mszo da 1927. 

- A. t a u s  sabr. o. ve&do~ss unbrikntea nio  podam, nos 
concelhos da rsrpectiva rraaidi3nai. exceder AOa/o da contribu?cSo 
industrial ligprdada prra o Estado, vino a raso me opòz o art 1 O 

do decreto na0 18 191, de a8 de Maio de 19m. 

- Quando, porEm, os mesmoi rendadores exelwm a ana ncti- 
vrdade rm concelbas difusntei  do da eua rssid8nda. p o d a  as C&- 
maras mnatcxpaul rcs~ectlvris colrct8-10s ao abri& do n * 10 do 
ai t 108.O da lei n.0 88. de 7 de Awsto de mar com o d e d o  
comedimmto, Com0 se acha dctermhado pelo Ex MinUtro do 
Interior. por seu deipacho de ia de Março de 1965. - Cireiilar 
d s  Dm, Ger de Adm. Pol e Cntzl. de 8 de Abril de 1936 

- 0i m8kimop dae t u a r  relativas aos uandedorea a m W t e r  
(n.' V da tagla) e~tXo sajeitoa ao Ifmitc catabefecido 90 5 6deo  
do a m o  620 . com refnrhcra ao artigo 607.- do C6d180. - Cir- 
calar dr Dír. Gsr.de Adm. Pol. e Civil. de 16 da Novembro da 19J7. 

- O Cbdipo Adminlitiativo não &a considexai-rc lei t a p e  
ria1 para derios do paCmmto do imposta do sdo  cntendendo-re 
pn. todas M IrcrnGa# referidas no meaino Cbdao d o  i í o  PrePlatM 
por Ier espacial anterior, e por i ~ o  aujeitaa i a  t a x ~ i  do art  106.' 
da Tabela Geral do Impoosto do Stlo. - Circular citada. 

- 

- O  ré10 do .rti$o 106.' da Tab& Geral do Impost6 do 
Selo lncxdp aabrc o curto total da i  I icrn~ni - obrarvaçio 7.. da 
mesma Tabek - que deve aplieat-#e em iildmo Iusnr, em re- 
Ia& ao adidonal dm 30 o/o. - Cjrcalar da Dir. Ger. de Adm. 
Pol. e Crvil, de i7 de FDeeernbro de %937. 

- Vendilho é a eometciante que anda &sxando irre$alumcnte 
por difcrentaa ferrar a que se porventa. v e d e  al$wmm vezm em 
mermdos ou feiras a l d a  h eâmara uma drtermiaadi porçXo de 
t emno ,  náo podendo jamaia ser wnniderado vend~lli~o aquele diie 
em uma dada povoa~iio conserva um ritabeladmrnto conie~ei~l  em 
laia de sua ori ariendads por 41n ano, ~ m b o m  a d o  

s8 
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akm iodos os  dias.- D. iob cap11nlta da Conielúo dr M o ,  de 
9-2-67. no D G n O 94.'. -=-Na t a b r l  indnihi.1 de 3-6-80. 
wenddháo amhnlante 1 dadaimo dr adelo e é a qms dg-anh sa 
c h m a  ferro-velho. -E- N a  tabela & 16-7-96 náo 8e enconba 
vendzlhão. mai rim vendedor ambolante, barra<toeiro r sdelo. A tab. 
do 8810. r b  XX, refere-se a uenbilhões ambuiantes -1- Ã boa 
ordem e comodjdada dos cidadãos aotonwim a s  C. M a monden- 
cí4t L r~sperto dos vendilhõen e adelos. pxinci~almenh q w d o  sxm- 
cem a soa ind8atrf.s sam r u a  pfiblina. As dmaras podem at& proi- 
b k  esaa ind6rtria no. la&es pdbkoi ,  riaando r j a  ineampiffveI 
com a fulii&d. do btnaito 4 da  c i r d ç ã o  - R. L. 16-9ã. -a- 
Comperc ao capiULo da pa+ao copcedar. aa área & au irylidigXo. 
i i c m ~  parr entrada de +&5es ou m a  p n m r  de perca oa no 
conjunto dos r e a p c t i r w  nnaiaís- D, 5;7üã. to-6-1Pil. rrt. 28.O, 
n.' W 0. -,- Comete  h policia admrnistratlta Gealizrr os  v=- 
&lhos - D. 9:116, 8-9-25. srt Si?, n.' 16 ' -#- Ai c&mri.r 
d o  podem prozbir a venda r abdan re  - Uf. I 4-11-961, An. 1 7 - d .  
-a- NKO a i  poda proibir ame oa d l h õ e a  vendam noi domid- 
lios doa rompradorea, por ofen6iro da Iibeidade de comCrdo - 
An 37-309. I?. 7-7-82. -a- 1d.m s venda de cabnios a borrlgor 
f6ra do m e n d o  - h# 10-8-908, An 2x447 -#-As pa t ru i s  
~ ro ib i a r a r  das vendae a pregão antes de ceriu hora, importam a 
pcoíbiqáo de renda8 ambukntes e. se a i  C M o podem f a n r  r rem- 
d t o  doa pred?i?a. par fnc8modoa aoe muníeipes. eitcede ar suas 
faculdades liaai. reairInglt a Ilberdade comarcutl doe veudtih6ea 4 
<~nalqtier hora. dentro das autorizadas nos re8 de polifia dera1 ou 
disnitd - Of. 20-a-908, An 20-344. -E- Tsmbrn nzo pvdm 
axigtr i dadufecçáo do vestuiino e ca l~ado due oa adel'os tenham .6 
rende a riue t a n h m  pertencido a enfermos dt  doença cobtLglo- 
PSI sar raszmto re.$&do no R. de de Dezembro de 1901 - Ris. 
27-7-908, Ae l 5 4 7 a  -JOSE HOURISCA. Xanseiassões. a: td.. 
1 9 ~ 4 ,  p a ~  $40 A 143. 

-EnWde-ie por adclos os isdirfduoi que wndem objectos 
asadoa seiai ruas ou em lo$aris fixoa danbo b a  povoaç21es, e por 
renailliõai o. qno, aabrriantementa, andam rmdendo de localidade 
em localidade. 

N i o  divtrn aer admitidos a exercera  o seu mister nem p&k 
licpn~a, com pagamento do reapecffvo rllo e da compebnh ta*a 
aunieipal. -Portarte de 19 de Novembro de 1844 

- Vide aotas ao  arf 6ar.' 

6." Pelas licencas de uso -e porte de arma de caça; 

- A tabela IV (n VI). com nferénria expressa a Estr obmgro 
mcnrfona tasibem ai I i m i w  pelo exercfcio dc cap.  pelo uso O. 

poysr de cada krãu e p e t  ttjnç.50 de furoee, indrcendo as tuar  a 
que âcam mledaa 

- E' obrisatdrh a exiitrtacia da livros aa~eciaia para o repism 
da licencas de caca e por@ o de iicençae de porti de arma. qarr p u a  
defera ~e i s aa l ,  quer para o exerctio & caçr - JOSE PELIPE 
REBOQDÃO, O ~ ~ r s i t ~ ,  1995. paf 

- Ar Ifeenvs geferidaa no Cddigo &o nijeirad &a h*as do 
rrtigo 106.' db T&la Geral do Jmpoito do SUO, confqirnr p 

n.' VI11 -da dreular da 16 de Novmbro da 19S7, aaancrfta em noti 
a o n a  Q0d&terutl8o 

Ã pamr de 1918, dsua  de ter a ~ b a ~ ã u  a verba do n6- 
mero XXXIEI do s i t  i06 O da Tabela Geral do Imposto do Sêlo, 
íicando o Estado campcnsado pelo a&clonal de 30 O/o. cMdo  elo 
5 único do art  621 o do C6du0 - C~rcifar da Drr Ger de Adm 
Pol e Cml, de 17 de D e z e m h  de 1937 

- As licançar de uso porte de arma de c a p  ratão su~citai  ao 
adicional de 30 O/o a 4.e se refire o 5 8nico do art  621 do Cbdigo 
ILdmf~i~tsatzvo, pela aiir totalrdade, r ao  iespsctivo imposto do 
sllo - Cirerlar da Dxr Ger do Adm Pol. e Crvil, de 94 de De- 
zembro de 1987 

- Sabre #Elo iaen$So ds amoIumentas d d r  mrfs notas ao 
a O a dêite mesmo artigo 

- Os batedores &o considerados ca*doris, devedo a n h r  
a d o a  da roapectiva Iicenca - Anuir10 da C D r  Ger de Adm 
Pol  e Cmil. ano 23 ", bag 6116. 

- Vido notes ao art 621.' 

7." Por quaisquer outras licenFas policiaig da sua 
competência qne não estejam isentas por lei; 

-Apesar de a tabela as não mencionnr, mas tendo em r ~ a t a  
o dispoato rio número 7 a do artifo 620 O, podem a i  cãmaraa cobrar 
t u a s  pio aao de matadouros. de seaimas públirae e de outroa 
a i r d ~ o a  municrpais, I a x ~  Que 6cam au~erhrn ao adicional para 0 

Emdo.  enieo do artrgo 621 O). - Cxm u t u  da Dzr. Ger de 
Adm. Ppl e Cisrl, de 16 Novemban de 1937. 

- N o  piecar  daata Dirrr$ho Getsl, a i  çPmaras rnnmcipais. 
e m  dctude de ter eesrsdo o adrcfonal at€ 80 O/., brado pelo decre- 
to-lei ao 24 586, da 9 da A&asto da 19M. para incdir sõbre o im- 
posto de fr&ndtodevido prloi propriet8doa dos veículos não auto- 
niords, ao abrido do a.' 7 O do rtt 620." do Cbdi~o. h n p r  
taxar ra~obvali, aunca aapmoxrs ao anterior adicioaal. ebbii ou 
mesmos ~eicnloa qrie são estejam delas rsentos por lei eapecial - 
C~rcalai  da Rxr Ger de Adm Pol e Civri. de 17 de Dezembro 
de 19a7. 

-Nos termas dos decretos n.0' ao xol a a2 716, reepicti~a+ 
mante de 17 de Juiho de 1931 a 28 de Junho do corrente ano, não 
podem oa corpos administr~tivoa langar quasaquer impoatos ou 
twns  sübre oe reiculoa autamoreis. quer sejam particulares ou de 
aluguer. - Anirarío da Dzr Ger de Adm PoI e Gvrl. ano 27.' 
gag. 409 

- As tahrikta?i eatão sujeitas a licenca -Anuário da Dlr 

Ger de Adm Pol e C n ~ l ,  ano 24 ', pa8 164 

- O C6d @o Admrníssativo não deve ronaidexai-se I d  eaps- 
ctal para efeiioa do pagameato do imposto do s l o .  entendendo-se 
que todas as Lrcençaa referidas no mesmo Cóãigo não são psmviatme 
por lei eapeaaI aatrnor,  e por rsao sujeito# 6s taxas do art  106 * 
da Tabila Geial do Impqto  do Selo - Cilct~lsr da Dir. Ger. de 
Adm. Pol. e Cmil, de r 6  de Novembro de 1937 
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- Shbre selo s emolamentoe, vide maIi notar ao í3.O dLte 
mesmo artrgo 

- Os quantitativor &dos no n6ma-a VI1 da tabela. rahti-  
voa a estnbclcnrnmtos ínasInbw.. incómodos e wrigoaoi. subati- 
tuem oa eonsidnadoa na portaria n o  6.066, de 30 da Março da 
1929, qaa deixam de enbdstir a pamr do ano de 1988. - Circular 
czfede. 

- V ~ d e  noiai AO 5 úsieo do artigo 6 ~ 1 . O .  

- Vida notas a o  ut. 6a i .O .  

8.' Pelo aproveitamento do domiaio público na 
administração do município ou dos bens do logradoaro 
comum do concelho. 

- A ocupação de tmenoa a lu&ei piiblicoa d o  poda limr 
conoentida sem o pagamento da respecdva taxa, nem a c8mrti poda 
pregdndir doi rendimentos muuicipaia, de que C meia a d m w t r b  
dora. - Anwér~o da Dlr. Gerai  de Adm Pof. e Ciyi1, ano to?, 
pag 665. ano pa$s. 443, 471 e 474. 

-As  t p lw  para apaacent*ção de gados a qae M i e k e  o 
n." VIII da tmbeIs IV 8x0 independentes dai licmFaa para tm 
cabras eatabrlrcidae n o  anigo 88.O do decreto n ' 131668 de SO de 
Mato de 1927 - Circular de Dzr Gcr de Adn %I e CIIII, de 17 
de Dezembm de 2937, tran9crita em note ao erilgo 537 

- Vide notas ao  art. 6ai 

5 único. A licença referida no n." 5.' dêiste artigo 
substitue a licença de estabelecimento comercial ou in- 
duetrial e fica adjeita aos Iimitee desta. 

ARTIGO 621.0 - 
A impartância máxima das taxa4 constantes da ta- 

beIa IV, anexa a êste Código, não poderá eer excedida 
nem sobre ela poderão recaír quaisquer adicionais. 

- Podem aa câmarae cobrar taxas pelo uso de matadoriros. de 
rcntinas pdblicas e de outros rirviçoli muninicipab. - Veja-as a nota 
ao n.' 7.' do arr 620 0, respectiva a &:e assunto. 

- A palavra *mkrimos~, @e ae encontra na mesma tabela, 
afecta todaa as taxas que dela consnirn e n io  rbmints aquska sdbn  
aue eat6 emcdta. A irregalar distnbu¶çáo dcsta paIana foi d& 
ao hcto  de a paginação do orig~nnl enviado h Im-a Nadoaal. 
em uni P nsetrihva =m.krnoe* cncim~ve todas a s  falham. n&o cor. 
responder B do Diario do Govérno, rm cup componção 6. d o  
reparou no) lugares em que. intincionalmente, ae colocara a mesma 
xesmnva. - Crrculer da Dir. Gsr da Adm. Pol. e G v Q  de 16 de 
Novembro de 1937. 

- Porque o a r t e0  611 c a prõpria tabik apenas fim os 
iimitei máximo& não eatiio a s  taiaa #deitas a Umias mfnimoi. 
Revq no mtwto ,  en t~nds - i e  que as sntidadri (=e, com os -& 
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cfpios pirddpam moa rendimentos conaidnradoa na iabeh. têm 
direito mas auantitatrros que Ihes ião atnbuidos. - Circular atade, 
n.O III. 

- O idirional de 30 prrteneente ao Eatado, iad& iabrm 
a t o tddads  do cuito da IicenFa, tendo oe em conrfderaáo as taxii 
tal como fpram estabelecidas cãmans, dantco dom m&imor 
& d o s  no C ó a i ~ ,  e não os mesmos mãlimos, quando iu tazsi 
foram iuferiores Aasun ae deve enteridmr o n.' 111 da ciíeulai da 
16 de Novembro da 1937. 

Da entidadei compartfcipanha a qm, no mcmo  no re faz 
r e b r h d a ,  dãoda como exemplo a s  eomieaóes vssatõdrir - C*. 
da Dir. &r. da Adm Pol. a CwiI, de 17 de Deaembw de 1937. 

-A bmrtio consignada no art. 681P do Códrgo nSo ibr& o 
imposto do sSlo, dae € ssmpre devido, nos termos da tabela %oral 
do mesmo imposto. 

Saa wnbem de i.obiar os cmolpmantoe devidoa nos termoa do 
decrdo n.O 14.0~7, da z de Agoata do 1986, na  parte UM não PU- 
tcnefa ao Estado. receita sesa qua pausa para a# cãmarai, no8 
t.rmoe do a n  460.' do C6digo. - Grcrilar da Dir. Ger. da Adm. 
Pol. s Czv11, de 16 da Novambro da 1937. 

Tendo szdo rntroduzrdas algumas correcções na doutrina 
dos circulaver e de algum oficros, sobre cobrança de certas 
rccerbas, apedzdos p e h  D$vecpZo Geral de Adm Pal e Civrl 
desde r6 de fiouembro dc 1937, aqsrela e~~hdade em nvczrkr 
de a de Fwerewo de 1938 trartmzitfu aos governadores cclvzs 
as rnskuções Face a segusr se transcrevem, qzdesrc6stiiuem as 
cot~stantes das circularrs e ofacros menczoítados e aqu: ~p aipo- 
iadas. 

Instrri*er 

i 

A palama rn6ximos s, que ae encontxe na tabela 1V. anexa 
ao Cddigo Adminiitratívo. aferia todas au iaxas @e dela conitmm 
e d o  aõmente aquelas idbre que e a 6  esenta. A irra8nlx dietri- 
bulcão dmta ialama foi derda  ao facto de a p a # ~ ç ã o  do orituial 
a m a d o  a Imprensa Nadonal. em que a reaPit€ve r mliximos * en- 
dmava t o b a  ris folbsa, não corresponder I do 'Drirao do Governo, 
em c i ja  compoiipio me não reparou nos Iudanii em que. Iatendo- 
n.lmmta, ie eoIocka a nierma nsititliv& 

I f 

Pordoe o a&o 6a1.O do Código r a prdprla tabela apenar 
1*sm o r  firnttss mlrimos, nPo estão M mau sujeItai a Ilmites mf. 
aimar. Deve, no entanto, entender-se que as mtfdidei que, como 
os mtraidpios, participam noe read~mentoa <onaideradoa ria *bela, 
tém direito ao. qaantladvos que. na meama. lher &o arribrudo6. 
Diamia etrtihdis indicam se como exemplo as com~sliõea ranatbrkr. 
O adicfoml da 30 enado pelo 5 õnico do mesmo artido. ~neidd 
sobre as taxas J como forem fixados peIai câmaraa (i não a ô b ~  
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or mbximos, #e a# m e a b s  taxa. forem 6xadlld em qruntiutivoi 
idenorea 

I11 

0 refirido adicional, doe so por euiampz~hn pode ser cobrado, 
afecta as taw da tebela, soa termos fndicedoi a se& Tambcm 
.e pieatam al$uns esehrecimantos niibre cnda um dos n8meros dr 
tabela 

Anexa a estas inatrmç8es vai, excmplficads, medaante parecar 
da InspeccZo Geral de Finan~as, a forma de Iiqaida(áo das dife. 
reates taxas e demaia rendimentos rnersntea 

a)  Cem rtér~oa 

Ineide sbbre a totalidade de todas aa que forem fixados 
dos respsmvoe máximos 

Estas taxas. por nüo serem impodtoa directos, não eit io au- 
leite# ao d o  de ewhecrmcsto a que ss rehrc o artigo 59' da 
tabela do 1810. 

Cbmo, para a re*lização dos actos a que ae referem as duas 
úitimai rúbricas da alínea k), se torna indispensável a coni essão 
de liraneae deverdo iatas &ar silieitai aog sê10 do attirgo 106.O da 
msama tabela, aêlo &ate que não 1 devido pelaa reataates verbar do 
n O I da tabela IV 

Os actos dae aliseas a) e gl. bem como ds illnea k) na parte 
referente a degósito perp0tuo de cadtwerea ou de osiadas em iadgo 
municipal. estão stqeitos eo sdo  do ar- GO " da tabela. m e  ser6 
pago ao lavrar-se o respectivo instrumento de contrato 

Não h6 lugar a qnaisguer outras taxas alkii da8 ptevietas 
nêete númeio da tab:la I V  

b )  A ~ ~ ~ I P o  de pêsos e medidas 

Estas tnxas não podem aer ditereate0 das &a&s na Ie~is 'a~ão 
vuenie. PUIO que a palavza r m h m o s  = néo Iheu 6 ~tpIlc6vel 

O adicional de Bo % incide oóbre a totalidade de cada conhe- 
cimento, txclnidos os tlsasportes do aferidor Abrange, portanto, 
as recertas do municfpro e o emoluminto pertencente ao efrndor 
pelos serviços prestadoa fõra da offciaa 

Esua  taras deixaram de earar sweitaa ao adinonel de aoo/. que, 
orfgin8rkmente, as destinava é Inapecçáo de Pêuoe e Medidas, pelo 
que s s  tostiaiam in6teia o ~reenchrmnito e a remeusa do mapa mo- 
delo 17 B, anexo ao decrsto no Z2-521, de 13 de Maio de 1938, c, 
por não eerem rmpostos directos nem Iicençie, d a  estão cativas 
do pagrmeaeo do impoeto do d o  

C Regrsfo de c éis 

O adicional incide .abre a totalidade das taxas que forem f- 
xadas ímlufndo o impreaeo. mas não abran$endo o preqo das c h -  
pae, o qual tambem sáo entra em conslderafgo para eio~tos da inc& 
dhcia  do selo do astido i06 O da tabela, meto que a i  chapas, nos 
termos da aliuea i )  da 1 * p i n e  das rnatrurõea desta D h c g o  Ge- 
ral, de B de 3unho de 1986. rão debitadas ao tesoumiro, que as 
v e d e  aos rnteressadoi 

O Eatado deixou de ter a p a m d p a ~ á o  estabelecidr no 4 1.O 
do a* 6.Odo drcreto a O 18425. de P de Aloaro de 2930, cadu- 
cando. partanto, a wrba XXV do u t igo  iaá.' da tabela geral do 
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fmporto do r& : e po-e, mudo asdm, a6 licençaa da &ir defaani 
d i  ter rdb- aspecid numesma tabela. ficam enjeitas 6 -a da 
io"10 do artigo 106.O, visto estsl rupeéorrnrnte esclarecido que o 
Cddfgo Adaiiniutraaro nãa se comidera lei especial p m  ihr tos  
do pagamato do hpoa to  do e810 lotendandodose me todas a s  liem- 
$18 nele rehddas nãa eão prerbta. por lei especial antedoi. eiundo, 
por iilro scijeftae a taxa do mesmo a-o 106 9 

Como, aa tabek anexa ao C ó d ~ o .  ia fixaram. as a r a s  a p.gir 
por cada CBO de caça, dmxado a a s h  da sabeiatt pai.aedm de 
licsnpas por ~r i ipos  ate tzés. nducou o mod6lo anexo 8 portaria 
n.0 8 282, de 21 de Norambro da 1915. 

Nho deve. portante. cada kenFa  abran$er mais do <ia* um 
anfmel, 9.y de qaa n ç a  ou qualidada f8r. 

d)  Teima i mercados * 

O & d o 4  indde i8bre o totalidadii daa hxai.  
N$o h6 I n r r  eb p ~ W ~ r n t o  de itapobto de d o  
Ae camarae munidpa~s  ~o rnp&~o  eatabeledmantb de norma6 

e iPotrugões tendsntei a errtar fraudes ou emos de calculo na CO- 
brrnpa do adicional, risto @iki acnisoi ebtaxam codiadoi a C O ~ * -  

dona, &eralmenta da mstmpio mdirnentir. 

e )  Vendedares amLulantaa 

0 1  máximos das tara6 e&o Mjeiuis ao  Iimitr edtabblacido no 
5 único do arrido 680 com rnfereõcia ao a* 607.' do C6di.40. 
incidindo o adinona1,aõbie o i  ~ r n h t r d r e a  aii im rpaados.  Eat.6 
u u t c  estão aujaitia ao e810 do artigo 106.' da tshia. 

f ) Licescas, rslatrvaa ao ercrcrcw da caça. 

O a&donaI incida 08bre A totalidade daa iicen& com a rea- 
tticáo ababaixo id ieada  pala a s  de uno e porte da armas. 

Terido em viata o u t a o  681." do Cbdido, a forma como a9 
taxas foram transportadai do reguIamento da mpa para a tabel* 
do ré10 a o ã t 6 d o  citabdcddo q u ~ n t o  &i taxas pelo n l i t o  de c ã i i  - ~rlfnra c) destas inanacóea -. dtixou de iubiiattr *rcrba XXXIII 
de hbeia do relo pagaando a i  Ucenpr para caçar a estar r i i j d . ~  
ao 106.'. 

Qaairm 66 licrnçw para uno r porte de rrmio de caem, o adf- 
- dona1 iacide s h e a t e  sóbre a taxa de rdbw, &a& na tabela anexa 

ao  C6di&o. 
I5 de notar que ceta drxa e r rninna sue o decreto n.O 18-784 

catabetoceu par. cmolammtoi e que paisoo a ronatlmk terdu 
municipal. NKo davem. portanto, cobrar-ia o* io& relcrfdos na 
dfto decreto, msb a taxa constante da tabek do Código. E como o i  
a do a a $ o  i 1  O do decreto n o  14  087. aiúm de se eneontriram 
abalidos decreto n.' 9.~520: n&o pcrr#ciam ao medonado  
arnalamsnto 10$00, mas estavam nèb  en$aneldor - di- 
creõo a.O 19.129, de ii de Dewmhro do I930 -, não b h ,  tambem, 
I a a r  6 cabranca da tsl percsn-dem. * 

Atendendo a que o Cd&o atdbiis'a todoa os muniripios. a- 
esceppáo alguma, a taxa em reter-. e iindr a <itu nio  6 Iddfco 
rueo junta piis ai Iicenças de uao e porte da amuas da caw não te- 
nham o mesmo prsco em todo o continente. onda VGOLL &.ta im- 
portiinte diploma, deve adoptk-as nps coneelhoi rcdar de dirtri. 
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toe e da seccões & PoIiaa de Segaranca PbbLca. em qne aa mes- 
mas licencas sXo paaradea pelga c o m d o s  da mesma Policia, nos 
termos do a o do artigo 80 do Cddigo, o crit6rio aqut esrabeIc- 
tido, dando. os moemos comandos, cumprimento A Iei quanto B 
cobraara do ndreioml ale 30 ' I 0  e env~ando ba camaras mnnicipaia 
doa respcchvoa concelbos o produto dos í&O por cada Iiccnga di  
rtsrr e porte dm armas de casa, juntamente. a d o  fôr cam diaao, 
com a porte que èe mesmia cabe nas referentes a armas de dafisa, 
trido nos termos 20 citado derreto a.' 19.1i9. 

Igual obri&ção iscambe, quanto áa licenças de nao s norte de 
arma d* eaca 6s adminismrfies dos bairros de Zleboa e Pôrto e c3ai.o que por estas Iicensas, connnuam a pasar-ee ae rcs- 
tanfes quantias fiwdaa no aludido decteto n.' 18.754, não aeado 
devrdos ol iêLa &a artfgos 59 e 106 o da tabela do SEIO. vido 
n lo  estarem classi6eadaa cdmo impostos directos e arem rdbrica 
especiil na msama t n b e h  - n.' XX do arn lo  108 O, em que #e re- 
pete mnr dis  verbas &das no dacreio n ' 18,734 

Toda8 aa ontrai licengas abrangldka por euta atfnea estio aa- 
jeitai d taxa do artido 106 a da tabeia do selo 

4 ) Ostras lrceaças 

Os  quantitativo# fixados no  n e VI1 da tabela IV, que foram 
traz~doi dr portaria a.O 6 065 de 5 de Matço de 1999. e qiia su- 
bstituem o. fisados nii te diploma, niio eão ~ n f o i  anaalmentt. como, 
por lapso. ali se diz. mal rhmente pila ia.talrCÍo dos estabeleci- 
mmtoa, cemforare dehnnina o &*$o I * da rneama'mrtaru. i* 

€, anraar no ano em que #e oilanuarnn os processos. 
Todea ar taxar dwcritaa n o  mesmo n d m m  rstao mjdtas  ao  

adidonal. 
A i  palarriu -'taxa Exa n. referida. n a t e  ndmsro nigsiíicem 

qus %A uma quantia fiza por ncmeiue c relativa &e construçôea de 
certor pxki~oa, as q u a k  como aíi se deicrim~na, tambem ~ a t a o  su- 
j&ms ao p ihmeeto  da outrna tsxaa 

A taxa de POW, astabeleada no Enal dCite número, por i s r  
fixa, cobra-ma simprs por intairo, awa qual fâc o prazo por que gela 
pmisade, a l iccn~a 

de notar que o ptawi  dia  licsnçaa não dava i r  alsm do dia 
ai de h e m b r o  do ano em qoe 60 conccdidaa -nota ao n o  XXI 
do artigo 105.O da  tebela de  s51o 

O rdidouai & ao/, incrde e8bi.a todai ai verbas a que estão 
aryaitaa aa lieenpi a piic ne refere esta alfnee, com e x ~ $ Z o  da 
pêlo do alvarii a. tambem. da taxa sasit&ria a que alude o da- 
creto n P  141370, de 30 d. Satrmbrd de 1927. 

'Aa tiras rehdraa ir c o n s u ~ ~ a i s ,  racormrnções e riparações 
não podem ser desdobrsdai. cobram-ia integralmente, meja qual f8r 
o tempo nereMQPo para a realiração das obrar. Porem oa prazos 
por que as Ilcmcaa derem ser conccddas s ío  ou marcados na tabela 

h )  A~roveitem~nta do domínro publico na admrnirfafão 
do maaicipm ou dos &as do logradouro comam da 
coXcelho 

O adidonal W d e  a8bre a totalidade das taras qus forem 
k d M .  

As a r a s  pela apanceetafio de gados a que ae rc far  o n P  VI11 
de tabeh IV alo  indspendenrai d i s  Iicençai pma tar cibi .h ei<ibi. 

leeidas no a m o  25 o do decreto n.' 13 658, de 20 de Maio de 1937. 
viam que as primeiras dizem respeito ao uso de beeiiadm~rstradoa 

miimcipios e as outraa tem por 6m o estabelinmcnto de 
normas de natureza policia[, destinadns a proieger a riqueza flores- 
tal Pol.!ui, a i  rtfendae Iteençaa aergo concedidas mediaata uma 
tsxn addlca, que não de r ed  der awpez~or A ' h d a  no citado 
n o  VIII. P61a doa premtor Ieda18 citados c dos do arirgo 6 i s . O  
do Cddito não é petmitido aos municipios lançar quaiiquez kxas  
ou impoatos s8bre fado, aeJa a <toe título fôr. meamo que me encon- 
trem previatos em poamras ou r#gularnentos nntetíorer 

Em faca do que fica dito, i6  pata ter cabras 6 rfoe C indrrpelir 
sável a reeptcttva Licenqr 

Qoaiita b outras sspitirs da lado, apmam i s t l o  sujeitas Ps 
tsiuis pela apapcentqio, soa tarrioa da iabela, c n&o a Ucsncas 
pdo  fado da poewe. 

Ester t ana ,  poi derriem sir  cobra& por maio da h s s c a  
oadp iambem sujeitas ao pagamento de emolummtas, na put@ que 
d o  pertencia ao Estada, e ao s#lo do art  i06 da tabela. 

Cada b n ç a  pode abrande tanta0 cabefas de gado q m b s  
Lrem M de cada proprietário incidindo aâbia o n6mero total ou 
~moInm*nto~, o ad~cionsI e o .elo 

I v 
h a  quantias pagas pelo uso de determinados s i r r i ~ o i  s *mia- 

beledmmtoa maaicipais. como snrtInaa. matadouros. Ir#agleli 
aIactmcas e de eaütos, &pua fornecida. rhapaa pari  relculos i para 
cãia. fiscah~m~áo e a n ~ l i s s  de leites, em presenp da woroaa mter- 
pre tq io  do córlgo nio devem eúiar a q n t t n a  ao adicional de 3dm/oi 
n s t o  que alem de n&o constarem da tabela IV. não podem claaar- 
ficar-se como taras. < onatinifndo. aimpIsgmsntt, os p r c ~ o s  da pra- 
ductoe foniicidoi ou de a&çom prestados O m a a t n ~  cri* ar 
aplica L vsndaa de Imo. rfimmee, erva#, fl%res, etc. 

&mna iccIamag8ce chegaram ate B Mrecçllo Geral, por 
c auu  da incidèncl.do adicxonal sdbra as t a u i  pak  ocupaçPo de 
lagarsi em fe i~aa  c mercados Porem, atendendo ao GIM dísp6e O 

5 ohrcs  do nrngo 621 ' do Códílo e a que tais iü%Ri conBtim do 
n IV da tabela IV, anexa ao meõmo, essa incidência não pod. 
dispenaax-se emquanto a mrnma tubela submattt t.1 como me  COO- 

tra actualmente. 
v 

As licewae doe. antenorminte ao Código Adminisirativo. n io  
estavam sujeihs a emo~rimcntos, continuam Isentes do aia P W -  
m a t o  De contr6n0, os cmolameatos continuam a cobrar-as, m , 
p u t c  que háo prrteacm no Estado, pois dar a d h t r  foi rholida 
pelo dicteto-Ici n za 520, de 13  de Maio de 1933. acndo cotlaids- 
rados. bem como os respectfvos impreaaos, para ehftoa do adicronal 
da 30 " io,  isto de harmonia com o m t W o  ambelecid~ pelo meimo 
dlpIomn. 

Aa c â w a i  milmcit>su n h  derem t o n t d b d ~ g ~  industrial 
pelos ernolumentos que conitimsm recdin prdpda. 

Porlm, < l a t o  b parte amoiumrntir que era atribuida aos 
fiinelalriw. i 6  pertencem As c&m*raa aa hpor tánr ia i  ~dus aram, 
áecdrarnaate. auforídas pcIos meamos frmcionldeb', isto C, Ji<lotd.~ 
da c o n t r i b a ~ ~ o  industrial, que conrinaa a r r r  g.8a ao E*&. 



603 PARTE 111. TIT. ii CAP 1. SECÇ. 111. ART 681 4 DAS RECEITAS 

v I 
O arndondamenm dn produto do adidonal faz-ae para a 

&rena de centavos imediatamente aupenor, nos termos do decreto 
n o  16.186, de 4 de Doxembro de 1908. e não para erudos,  como 
inmbelaee o art i40.0 do dac n.O i6.7ai. de l d  da A h l  da 1929. 

V I 1  

S6 os madrmentos dassifiudos pelo C6&o como impoitor 
rlractoi 6 que estão aajeiioa ao aêlo do art4lo ã9.O da d e l a  d c n i  
do knpoato do se10 

00 jaroo de móra. a-gesardc c l 4 ~ ~ i f i u i d 0 ~  no C 6 d e  como 
Impostos dinctoi, estão Iaentoa da incidEncia dêate silo. 

O mesmo iucede com na lieençaa pelo exarcldo do combrdo i 
indhrrri., pelas razões constantes do n XI doam indtxaçõcs. 

V I 1 1  
A n n d d o  ao  crfténlo eatnbehddo e a qae sc faz r e f e rhda  na 

al fwa c )  do n ' I I  I, a s  w i a  qa i  lorem cobrada. por mcfo de 
licpiça estão mjeffas ao szlo do a m o  i06 da tabcin g e d  do 
imposto do sdo. que ua ad i r a  im rildmo l u a r  em rahcão ao a&- 
do& da õü %, em yirtude do que K diapõe na obrarrisão 7 .  da 
mesma tabela. 

De td 8uje~oi~ão emtb. porbm, axc~ptardas a s  Iicençaa de a60 
i porte de arma* como se explica na alinea f l  do n.O I I I d c r h i  
inrtraç5as ' 

I X  
4 d o  o r  dociuncntoa nTo ienham o taldo a que se iefeze o 

5 único do am$o 62i.O do C6dig0, u eatampi1h.a eolah re noa 
l i m a  de reeiato ou no  i rKo da  gola de reoeta eventn.1 - mod. 7 
-anexo ao  decreto ao ~ t . 6 z i .  de 13 d. Maio de 19S, as o. xsn- 
dimmtoa deram antmda no. co&i por meio darta A& 

Se houver tal&a e no r8sto d?ater não exirdr la@r em que a i  
ertampilhir. porMm I ohr-se, d o  ha inconveniente em <lua s i  
colem no vaao dos memoa aIõrr. 

X 
A iaençlo ronaisnada no artigo 6a1 O do C6die0 não abrange 

o importo do u.4Io. que 6 eimpre de cobrar, no. c u o i  em qua f6r 
d d d o ,  nor tarmoi da rcmictivn tabela. 

XI 
%i iicmça$ pelo ixncícia da comílrdo e indáai*, < u n t o  B 

Lqulds~Zo de adidomie contmar a obeemar-se o &e. n 8z 510. 
de I U  de Miio da 19Pã. - alfnea r)  do 5 1.' do artigo 8.' - risto 
o C6dfgo ser omiaso m o t a  parte 

Sendo aimim, e tendo em wuta o siesmo artigo. estar Ucapçaa 
a-pssar-da miarem daidficad&, no Cbdieo, como importoa dudetoe. 
nEo crtão injei<ss ao arti* 59 O da tabela do s€Io, ertão porem 
cativas do pagammto da taxe do a m o  106.q peke raxóem COM- 

mntis da abas o) derma h t r w 5 e s .  taxa que. por ier imposto do 
i&lo prbrabmmti &to, nada tem com os  idicionJa criadoi por 
nqn8Ie decreto e @c conetituem uma c o m p m ç ã o  pli abolição 
doa randfmintoe, operada pelo citado artigo 8.' 

As cimares m d c i p a u  não tem d h h  ao  adici-1 s8bre o 
rmpoato do tr6naito. criado pelo decreto n O 84-aa6. de 9 de Agosto 
de 19114, riato o Cddigo Adminietrahvo não o fnclnir nas respetine 
receitas, ao tratmr dos adinosais a lhnçlr c cobnr  comtilatpvaminta 
com M contribrriçõea do Eitado. 

Esta Düecçiio Geral é. porém. de parecer de que a. cãmaras 
municipais podem. ao abrigo do n O 7 O do artido 620.O do Códipo. 
lançar e cobrar t u a r  ra~obveh, nunca snperiores ao anterior a&- 
cional, sabre os vcirulos não automõvcis I animais referidoi na 
tabela anexa ao  mcnrionado dacrato n O a4 aa6. que delaa nHo este- 
jam Jsentas por disporrçiio expnsia de lei. 

Tendo em viata a economia do mesmo derreto, desigzadamente 
dos seaa artigo6 4.O a g 0  c 14.", qne prescrevem regalias especiais 
para a mat€tia cofactbvel de que ee trrla, e cuyai dírpoaiçaea nTo 
foiim rrvogadar. dmvem a s  câminis adoptar o critMo indicado 
quanto L modlcidade das tafas c considerar i a  reapectiraa licenqas 
rsentas do adicional de 30 do Imposto de selo e de emolumentoi 

Tambem devem observar-se a s  issny5es e redaFõia eatabriecidae 
nage l a  diploma 

X I I I  

Está cntendrdo que a dirisão dai multse, como se encontra 
eacabeieclda no a&o 622.O. i 6  4 de aplicar no. casos ein qac leia 
especial8 as não a t n i u u n  a váriar enfídades 

Sendo renm, ar  md t lu  peIaa tranagtessõca do drec. n P  a3 461 
( rrdribrnento da eaw continuam a at a d iv ia~o rsbbelecida no  
artipo 48 O do m a m o  diploma. 

Com as relatlvke 6s transgresll5ea do decteto n O 18.721 ( r e a t o  
de cais) 16 não macede o mesmo. pelo que a sua diviião deue obe- 
decer ao preceito do c i t a d o  artido 622 o 

h ~ o s i w a e  e iz$uIamentos iocsie exiaterrten e em que me 
contraríe a &arrIbu?ção eaiebeleeida por êste artigo. &+aram de 
aubeiitir a partir de Janeiro Ultimo, na pane respectiva, 

O nd1Eionn1 da goO/o, criado pela Ici do em ~.ooi .<de  29 da 
Julho de r9a0, e o de i % psra o exth to  cofre @=a1 dr emoln- 
mentoa do Miniatcno das kmançm, que se cobraram com a s  multai 
deireram de snbsistii, sendo subsatuidos pelo adicional da 25 '10, 
criado *elo 5 único do citado arago 6aaP 

X I V  

O imposto de tunamo m e  a s  cRmaraa municipais eatbo auto- 
rizadas s lance &brr as çontribaisõr~ predial e industrial doi r e r  
pecdroe concelhos, nos termos do artido 609 O i re is  5s do C b b o  
Administrativo. incide s8bre todos os contribointes dor mesmos 
coscclhoa, e. no caso de haver mars de nms zona, a s  cimarir  
monicipaia pmrederRo A distrabuiçEo ou rateio, por tadas eha, do@ 
respectivos r d i m e n t o s  

Quanto ao  ímpoato da tnnsrno a qua me refere O aredo 610.~~ 
qual a6 6 lanwdo e cobrado MS Brune das mpsa iva s  zonaa. 

encontra-me intemzetrdo pelo dcnmcho do Ex.- Sub-Secretirlo de 
Eatado das Fiann~ari, de 19 de Abril I1tnao. qae. abbte 8le. indde. 
desde i de Janmiro findo. a taxa do artigo r9 .O da tabela derd  do 
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fnpaita do selo, pelo qiie a h n ç ã o  estabelnida no a r w o  6i1.* do 
Cú&o a b  a h a $ e  o taepaenro seto. Estn inieigrsta~ão foi, 
nceotementa confirmada pelo despacho do mismo E x . 9  Sob-Se- 
creiárxo. de 10 de Novembro do próxrmo passado ano. 

Náo há inconvanie~ta am faza-se a liqaidnçCo, em globo. do 
h p o e m  e selo, com a rplicaç6o da tau dm 3.1 D/o, &ando. 
nrdm, a gertdmer ao Estado a de 0.1 -/O sbbra ao contar, corres- 
pendente 6 de 3.vlY0 i8brt as taxam No acto da ciitrs8a à cá- 
mata munidpnl, os teeponnbvds pela aríecadaçgo do imposta - 
probrirrkios de hote~s, restaurrPte. etc., -+vem f u e r  s compe- 
tmie &acx iminacão. 

80 *Io dw rscdtas de tndsmo connnoam a pertencer ao &tido 
- 5 8.O do a-O 656.O do Código. 

X v 
a) O adidonal ao imposta s o b  apiiclyío de capimin -eu- * A - 1 hqddado e cobrado jnntam.ute com a colecta do &- 

trdo r 
61 Igarlmm* 6 cobrado com a eolicta do E d o  o adicional 

0ab.t o imposto de m i w  -taxa proporcional -; 
c J O adiciona1 que aa cãmaraa mdc fpa i a  e as jristu de ma- 

rfncla podem h n m r  sóbre o rmpoem profinilonal, d e  innto no  
dos empregrdoa por emta  de oumm como noi das pmBe3rs 
&raia; 

d J  De harmonia com o danpacho de 6 de Novembro bldmo. 
do S~b-S i~ ra t6 r i o  do h t a d o  das Finehcas. asiim%carn e@- 
cluaddoa oa artigos 601 .~~  60%: a 666P do C 6 U o  Administrativo. 

X V I  

, Q o ~ i i c  o mesmo Cddilo a td ee s ão  o+e. podem as cámarei 
rau.. muniapaii, a parrir de 1938, Iançrr e e a h  o imposto in 
direr to i b b  o i  a o s  de cooonmo, nos tannos doo u d g o i  6ia.O 
1 618 O. 

X V I I  

Tendo em vista o u r p a o  @r prssidfi B ehboraçio do CddUo 
Adminirtmiavo, as câmaras municipais d o  podem urocadar DO+ 
ammataqia q d i q n n r  doi snoi rendfmmtos, incluindo os rem1 
tantea da ocopqáo de Iupsrrci i m  feim e mercados (imposto do 
ternado 1. 

ã V I [ I  

Ib c b r r a s  municipais não podem d a h r  de cobrar as taxas 
que se rrfera o 5 4P & a&&o 610:. da to  que, tnis rcceitu lhes 

n h  pertmcm, mas sim a ouna entidada. Também nrn de ser co- 
brado o imposto rrferldo no 9 1 o do e-o 604 O, mas abmeate 
nos conetlhoi eiiias 6rnart.s mant~nãam oa sokiúiem s d ~ o m  de 
nxdnráo e i e n s S o  de incêndios. 

XIX 

Ar licenças c d n  paasapan ara da eompatência do adminfetra. 
dor do concdbo e qu@. a na& da z988. kcambcm, t u m b h  6 au- 
t o d a &  ~ o k i d ,  coma. por exemplo. na Ucang.. +adas da 

porta aberta r r previplitaa noa r e g b m t o i  polidaia dos w h n o .  
civis continuam a em ~ s s a d a a  noa témos ds.9 inamcõr i  conetan- 
teu da circular deeta Direc~Bo Geral, n O D 618. L O 84. de I d i  
Abnl dIdmo 

X X  
Por  *arem b e&& os  e d d t r a d o e u  dos concslboi, n8o 

h6 lagar ae abono de smolrrmmtos a quem, s de 1 de Janeiro 
findo. e m u r  as funç5.s ~o l i d r i s ,  dddrindo, portanto, & aubattIr 
a doatrlna da &calar n,* Q a/6, L " 84, de no de 1 - e b  do ruo  
M o .  Ardm o determbr Sua Ex.' o Miniatm do h t d o r ,  por 
era despacho de a8  dr Dezembro bltimo. 

X X I  
O s  moddos 6 klmmt. aprovador podem e o i h  a i  altencles 

estritomente ncfiss6daa a uma perfeih adaptação Be dlipostçõee 
do C6digo. eaclarecldar por estae instmcões - Clrcuhr da De. 
Gm de Adm. Pol. e Czvil, de 3 de Fevere~ro de 1938 

tndicrp~sr w & t € c ~  PLWP a Ila-ida- da. taxas da Tsbela IV. 
i n e z i  ao C ó d i ~  Addaimtrstlvo. e encargos inereptca. a o i  tctnom 
da# finstruçóon #me antesedem. 

No$ cxcmpiaa que se ae6vem conaideiou-ae O m6xIm0 da# taxa8 
e atribaiu-se aos irnpxiaeos o preço $wrJ de $50 

Quando os nameros da tabela têm. mais ds uma r ó h c a  e ob pam 
rima .e exempMta i hqu+dn%~o, e porque na restantes. q s r  as 
omitem, ratão aujmus ao m e m o  niterio. 

0i periodoa da tempo para cada caso p8ato rm exernp1ificapÍio. ião 
os mmadoe na tabela 

'I 
Gmtteri- 

T- para a Cámata . . . . . . . , . ZOO&"' 
Tmpreaao . . , . . . - . . . $50 

W b *  
Adicionni de 30 o/o ( com artadondamrntos . -. 6dm 

Soma . . n6d70 

O mbimo quanto 81 restantes aIfnera, com bxcep~ão da 
das duna ultimari verbar da a11n.a kJ, que me 
dam como a ae$uir se xndrca para n primeua dalar r 

Tsu para r C%mua  . . . . . a o W  
Ernolunientos (6$25) e impresso ($50) . . . . 6$76 

rfid78 -----  
Adicional da 30 */o ( com a d o n d a m o n t ~  ) . . . -- Sf10 

a $ S s  
Selo do ar&o 106 O da Tabele (com atrdondamcnto 6 W  

Soma . . . S8$35 

0. actos a qae se referam as alíneaa a )  e B ) ,  bem como 
a Jfaer k) quanto rn da pese.  estão 
itijaftos ao  pahmento de iiui c do s8lo do art h.' 
& Tabela, a pagar com Q i ~ t r u m c n t o  de contrato. 
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AfeiFZo de piso. e medidas 

Total de cada conhcdmcnto. rom a s  taxas fixadas na Iei $ 
Impresso. . . . . . S . . .  $ 
Importância devlda peloli scrmcos fóra da oficina: in- 

rlrrfndo a parte do aferidor, maa sxcIoidae aa 
auanba8 re~pe~tanfes  a transporte@ . . . . .  $ 

$ 
AdfrlonaI de 30 *Io ( com anedondamnnto ) . . .  $ 

Soma . . .  $ 

Cãii 

Tam para C~mbte . . . . . . . .  IOWO 
I m p r w  . . . . . . .  $50 

10$50 
Adicional 30 O,'. ( com ~ r r s d o n d n ~ o p t o  1 . . 3$ao 

-- - 
13$l0 

Selo do a r a o  i 0 6  o da tabela ( com arndondimeato ) i$& 
Soma . iS$ro 

Isto quanto aos cãis de guarda. Quanto aoa oatroa 
negue-se ieud cnténo. 

Tlxa para a CBmara . . . . . . .  4800 
Adicional de 30 O/. . . . . . . i  1$80 

Soma . . .  #S$20 

Tan para a C&mara . . . . . . . . . .  el$oo 
Emolurnentoa ( 6Sa5 ) e impteaso ( $50 ) 6875 

ains 
Adicional &'/. ( com arredondammto 1 . - 9$6a 

4i$as 
Stlo do artiao 106 ' da tabda  ( com arredondamento ) 4 2 0  

Soma . . 45$96 

O mnsmo critbdo quanto a outras modal~dadea par me 
se nerce  o comércio 

Eataa taxaa, a-peaar doi máximos íüados pista tabeh. 
náo podem ser sapenores da daa Iicmçar pelo @tr- 
cicio do comltdo c ind*strla. 

Taxa para a C&- . . . . . . . .  . . .  Taxa para a comíaaXo vinatórim concelhlbia . . .  Taxa para a comiaaão vcnatbrrm regional 
Casto do c a A o .  . * . . . . . . . . .  

S1Io do artigo 106.' da tabela (com an ndondrmento ). 
Soma . . .  

O m e m o  critério em rekfão  aos ferõee. 

Pelo uso r porfe de armas de c e ~ i  

. . . . . . . .  T a a  para a Ckmara 1 O W  
Adicional de 30 @/O . . , . 3800 
Carráo amxtido pia Cana da Moeda e em que se cncon- 

tra induido o b p o m  do i& . . .  **%o -- 
Soma . . .  i4$00 

Taxa para a Câma.a . . . . . . . .  50$00 
Emolumentoa ( 6 4 5 )  e imprrs#os (So)  . . . . .  1.575 

56571 
Adicional de 30 *{o ( com a~ledosdameuto ) . . .  17910 
Sllo do Alvmh . . . . . . . . . . .  6n$m - 

lP4.F.35 
Sêlo do artigo 106 ' da Tabela ( rom arrcdoiidamento ) 2 a S k 1  . . .  Soma lãbSJS 

Hoieis, prnsõca, Iiorpederies, restarirentra. csf61, ecrvsrerias. 
tabernag. leitar~as c aemclhentcs. nas cidades, vila. e zona* trrbini- 
sadas 

Taxa pala a C l m u i  . 6o$w . . . .  
Emolomeutos ( 6 $ ~ 6 )  e impreoso ($a? . . . . .  -- 6.$75 

66$75 . . . .  AdícionaI de 30 "10 (com airedondamento) ao$io . . . . .  Selo do AlvarB . . . .  -- 60800 
146$ü5 

Silo do arti$o 106 ,~  da Tabela . . .  . -- I a 7 0  
Soma . . 161$66 
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Conetraç.?io e reconstmyão de prPdro$ arbenoa para habitaçio, 
mstalaç~o de fdbrrcas. e me- estabelecimentos ~adas t r ia~a ,  oficrneq, 
armriens e csraa de espectdculo~ publzc~s  e remelhantes 

Ta rapam a &ara . . . . . . . 60$00 
Emoiumehtoe (Mas) a impresso ($50) . . 6$75 

56$75 
Adrdonal de do "/o (com arradondatne~to) 17$10 
Taxa sanitdria (decreto n 14  87%) . . z$$OO -- 

PRSFIS ----- 
Sélo do art@,o 106 O ds Tabela (com uíedondiimmto ) 9S90 

Adopta-ae i&ml rritério, rsIatavrmenta Bo coa&euçBer e 
rrcosiiauçãea de telheitor e banacar, b rapara~8ee 
de adiftmos de qualquer natureza. conrtraçóes, 
reconstro~õea e rip~ra$ee de muroa de rbdapio, e 
h ocupa@o o a  impedimento da via p6bLca para 
construção oa  repaniçâo de pairtfor, e a n a b ç 8 e r  
e m r l b a n t r s ,  com ucepçâo, porem, da  iiaoidação 
d s  t lxs ranitária, que 86 i e  efectua quanto i 8  

coniiruçãer e recoiietruç8ea de prtdioi arbaiios 
Qnsndo haja ocnpação da n a  pública ou do lo$radouro 

comum, o modutv da tmra fixada para cada metro 
qaadrado. pelo número deateu, inc1ue.ae na  respec- 
tiva conta e i tomado em conszderação para efntor 
da IacidSncfa do adicfonal e do imposto do sslo 

Taxa para a Cãmmxa . . ,  ZOO$O~ 
E,maiummtod (b$ad) e imprssso ($50) . . 6$75 -- 

ao6876 
Adidonal de ao O/. (com anedon&amento) . . -- 62610 

268$65 
Selo do artigo 106 O da Tabela (com arredondamento ) 26$90 

Soma . a9 6$76 

Buaiiguer outros alvatár de Izcen~a que as  câmaaa~ mao~riliaas 
rioisam, Iegelmenie. conceder, não estando declarados gratuitos pele 
l e~ i~ fação  vigente 

Telia &a pam a Camara . . . . . 2 ~ 0  
Emolumeatoe ( 6$35 3 e irnpiosao ($50) , . . . 6$75 -- 

zhR7.i - -T .  - 
AdicronaI de 30 (com erredondamenfo ) . . . 8$10 

P 34$85 
Sã50 SEIO do arti.$o i o 6 . O  dr tabela (com arredondamento ) 

Soma . . 38$#$ 

DAS RECEITAS - 609 

V I I I  

Aproveitamento do domínio iníbIico as admlittiep&o 
manScipal oa dos bem do lo$radoato 

comnm do uo~ceIho 

Agascenta(ão de gado. 

Taxa pata a CCámua ( o  produto b SIIXL fim&, pelo 
nbmato de cebaçrs . . . . . . . .  $ 

Emolumentoa ( 6 8 5 )  e tmpreaeo ( $60) . . . 6$75 
$ 

Adiciona1 de 30 '1. ( com rrredondarnanto ) . . . . $ -- 
s 

Selo do arti&o 106 da tabela ( com andondamento)  . ___- 5 
Soma . . . $ 

Para a* poder ter cabra* meimo que srio iejam apar- 
tentadas em ternnoa do domínio >-ibIico ou do 
lograaooro comnm, 6 indispenaánl a licrnça exi- 
$ida pelo art 23 do decreto n . O  13.6%. de 20 de 
Maio do i927 a ~ u n i  6 independente da qae fica 
rsfetlda pala efeltoa de  apaacantagüo. a sit6 sa jn ta  
a entatgoe Iguais aos ame ficam deacntoe. As ou- 
traa eipCciea de @do, rnoneonadar s a  tabela, 96 
estão sujeitas á Iicmça quando i e p m  spaacenadw 
nos taferidoa tirrenon. Da I ~nttáxio,  a nenhum 
imposto oe taxa mão obiigirdaa. 

§ único. Com a importância das taxas sexão cobra- 
dos, por meio de estampilha a colar no talão que fica 
arquivado na secretaria, 30 por cento para o Estado. 

- O adicional da 30 o/o, cobrado por rrtampilhs, e a que se 
refere o 9 bnico do artigo 611 incidi sdbte todas as taras cona- 
iantea da tabela, e aaeim t 

e) -Ai taxas Gxa& por Ir1 e daddas peia a f ed f ío  & ,.?soa 
e medidas. e aue se devem ter como reproduzidas na tabela, dada a 
rnen~8o que ce enconrra a o  s r a  número 11. eatzo anicitar a est. 
adicfonal, que, em nrtude da prolbiçâo do artigo 621 O. IH citado. 
anbs~ t r i t  O de 20 D/o que se rem cobrando com dnwao d In#psc(80 
de Pcros e Medidaa . 

b )  -As  taxas de registo de cãis paasam a psrtincer, total- 
mente. 69 câmnrae, dnxando, portanto o Estado, a qunm pertence 
o refcrrdo adicional de 30 O/.. da receber a partfcipa~ão estabmlecida 
no 5 I O do artigo 6 O do decreto n O 18 786, de 2 de Agosto de 1930 
e na Tabela Geral do Imposto do Selo 

e) - l ia  câmaras moaicipars compete o cstabeIrcimento de 
normas e inetruçõea tendentes a evitar fraudas pn &ror de ~illculo 
na cobrança deite adiciona1 qnsnio ás taxas pata ocnpação de locaia 

a9 
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em f u r a i  e mercados. 4 ~ 0  dites eirviçoa eutarem c o d a d a s  co- 
bradores, geralmente. de instrução ~ o d m e n t n r  , 

d )  - O  adicional indde ii3hrc a totalidade do casto das licen- 
ças de caça e de íurão e para o funrionamento de aatabelecimmtoi 
hsaIubrss. íncbmodos e perigosos. hoteia, penpões, hospedarh,  
restaurantes, cafta, cerveluias. rabernaa, leiterias e remelhntoi, c 
não aòmente zôbre s parte pertencente 84 c8inaraa; o meamo au- 
cede quanto .&I licenças pata constraçães r reconetrnçóes e a outras 
que devam soker a incidência do adicional. Quando os docnmmtoq 
nao tenham o talão reLndo no 5 Unico ao  artieo 621 O, a i  eatampi- 
ihu cohm ae noe limos de legieto - Circuhr da Dir Ger. d i  
Adm. Pol. e C~vzl, da 2 6  de Novembro de 2937. 

- I - Noa impressos mod8lo li-A ( anixo ao dac. sz.5ai ) 
a-niar s e 4  iob  a imporfânua da tnx4 - = 30 '/o para o Eatado - $ -Total - $ - . N o  livro de c o n m  c o r m t e s  com as co- 
bradores (mo& 11, anexo ao  dec. 2.1 681 ) debitar-sn-8 o r r lor  das 
maegas. deicrimirrando a fmportância dai taras c do adietonal 
de 50°/o. Semasaimente. no dia da pteatação de contas, a recdt .  
d e  adicaonal de 30% eerb conrettida em estampilhas fiscais a *&ar 
n o  livro de contar correntes para serem inui ihadas  pelo ehifa  de 
aecreiana. idêntico sistema aarece-mr dwsr  adoptar-ae pam a co- 
brança do adicional de 80 '10 a8bre a s  taxas de tiao de sentinas 

- I1 -Para a receita do Matadouro haver6 om Irvro p r õ ~ r i o  
onda se resatar8 a receita da taxa de eatrida de Ardo. e 1tmaoa1- 
mente tambam, na altura de prcatagão de contas, o chefe de iecíe- 
t a r h  InutiIuar6 os aêlaa correspondsn~s a o  d c i o n a l  de Soo/oi 
cujo produto sexá convertido em ~ t u n F i l h a s  aâxsdai nêsse livro - Df da clmara manicr~aldo  cosc. de Bamloa.  cu~os  alvitres foram 
aprnvedcs e tecemendedos pela Dir  Ger. de Adm. Pol  c Cwtl, de 
de 7 de Dezembro de r937 

- O airedondamenio do produto do adicional faz-8s p m  a de- 
zena de centavos imedtatsmente aaperior. nos tsrmoa do dear to  
n O 16.186, de 4 dr Dazcmbro da 1928, e nZo pare cacudor, de har- 
monh com o arbgo 140 O do decreto a " 16 751, da 15 da AbdI & 
1928 - Czrcrrhr da Dlr. Ger de Adm. Pol. s Crvif. de I 6  dr No- 
vembro de r937 

- O  adicional de ao '/o, não indde sabra o# preços das liga- 
coes el6ctricae e da 6gua fornecida pelor serviço# maardpals - 
Grcular de D J ~ .  Gcr de Adm Pol. e CIVII, d~ r7 de Dezembro 
de 195'7. 

De todas as multas cobradas pelas cgmaras muúi- 
cipais pertencerá metade ao autuante. 

- Deve ter-se em considerasão a legisliçéo capecial abbre 
dcterminadaa multaa tendo de entender-se que o art. 689.*respdfa 
apenas Bs meltas CUJO plodnto consbtue, na nua totalidade, recaita 

das câmrvae municipais, e aáo aquelas qus. no i  tiirnos daa leis 
espachw. &o partilhadas por v&riai entidades - Inf do mvêrno 
civzl +e Avemm 

- Por  deupacbo de S Exa o Sub Secreibrio de Estado das 
FhanFka, de 21 d s  Março ulamo. foi escIatecido que nas multae 
cob~edae pelas ckmarae mnnrcipars o adiclona1 que sõbre elas incide, 
como receita do Estado, e o de 25 '/O a que ae refete o art  623.' 
do Cod, Adm , maa ae as multas pot fran~gressio de editafa e 
regnlamentoa dos gotêrnos c i w  lorem cobzadas por estas, estZn 
enjeitas ao  adirronal de 20 o/o da lei i 001 c I "/o para o Cohe 
Geral dos Emolumcntos, riata que o a tado  cbdado apenai s k d e  Bs 
maItaa cobradar pelas cãmatas municrpais Quanto B escrita noa 
liproa da câmara. deve sempre fazer-ee amda qoe as muitas não 
conshmrm reemta da pr6pna cimani. poir desde que intirrenha 
na cobraupa não 6 regular que O produto desta seja entregue Ps 
entidades a que pertence com dispensa das formalidadei legais O 
contrbrio deria admitu contas particuIares na tesouralia municrpa1 
- Crrca:st da Drr Ger de Adm Po1 e Ctwrl. de 3 da ]unho de i938. 

- Est6 entend~do que a divisão das maltas, como se enconaa 
estabtlecfda no artigo daaP, sb C de apIicar nos casos em qtra Irra 
especiais aa não atrrbuam a rérias entidades 

Sendo aeaim, aa multaa pelas transgressões do decreto n O 33 461 
(regnlemento de capa), conttnuam a ter a divisão estabelecida no 
arti$o 48 do meemo dlpIoma 

Com as  relativas ds trrnseressões do derreto B O iS.705 
gisto de ciia .is) yá não sucede o mesmo. pelo que a sna L1Iv1sPo deve 
obedecer ao preccrto do citado arti& 6.22 - Cirrolar dr  Dn. 
Gei de Adm Pol. e CrvrI. da 2 6  de Novembro de 19r7 

- Qunzdo no concelho nHo houver asaocfação ou  rssociaçõas 
de honefic?neia enum-radas nos artuos 369.' e 372 O r acgiiintea do 
C b d ~ o  Adminrstrativo, pode o produto das multaa de caça ser 
destinado ts carporasdrs de hombexros nos têxmos da lei - In- 
formaclo do aovPrn0 ciirl de Bveiro 

-=o podem as  câmaras mualeipax~ sitibdeeer a diriaio dae 
mnltaa por forma drfeicnte da prevista a r s  h e  e rsgrilammtoa - 
C4nuárlo da Dir. Ger de Adm, Pol e Cm11, ano a4  O. pag. 337 

-Deve conridsrar-ai defieunte a redacsão do art. 6za ' par 
vittode do d ~ a p o s t ~  no art W . O  De i938 em diante, ate Iegísla- 
ÇBO e m  contr8r10, tanto oa participantes encarieíiador dos aerviçoa 
da fiscalrraçÉio ou policia. como oa awantas .  teem direito a metade 
dari multas cobtadas Assim está determinado tambem, quanto 8s 
mdtae  do Estado, nos decteqos n Os 11 10% e 12 296. de 12-8 e 
10-9-1926, os qaais atribuem 25 ' I 0  das multas taato aos pattici- 
panws como aos autoantes - Jotnal de o Conti~biinte, ano 1937, 
n O ta$, pai  133 

- A lei n 1 $81. de 11 da Abri1 de 1924. elevoa ao d6cuplo 
todas a i  multas em geral, Gxadaa pelos ránoe  telulamento~ em 
vigor, cuja impoaieão cabe Ba diferentes poIiars do pais veja-se 
tambem, a êstc respeito. a I a  a o i 647, de 11 de Agoato de 1984 

- Sobre as multas de que trata o art 28 do decreto n.' 15 166. 
Ee 28-1-3927 incidem os seiuistes adii~onals 

20 para ao muItas judíc~ais. nos têtmos do  art. 8,' da 
Iei n O 1 001, de 29 & Julho de 1920 



612 PARTE 111. TIT. II. CAP. I SECC I V .  ART. 6ar O -- DAS RECEITAS bó 

1 D / o  a8bre este adiciond, nos t@mom do e ' 16.' do art. ¶.O 

do decrete n.O 24 870, de 4 de  Janeiro de 1928 
Parem, se tais maltas foram cobradaa pdas c8maran munici- 

pais iacidc sabra elas nnicamrntc o adicional de 2ó010, nos t èmor  
do rrt. 6sa.O do Cadiso Adtaidstrntivo, r 10 para o &do da 
Socorroi a N~afra#os  

O adidonal de 1oo/o 9ara o fendo de Socorror a N&uir@oli sd 
L devido @riando a kaagieeaio f8r vsr&adr aos c a i  slhoa Wta- 
dor por costa mrrftunn, anseadns, bnfaa ou rios nave~ilveie. - 
Despacho dri 81 de A M  de 1937 do Sab-Secretamo do &tado d e  
FiaanFaa, Clreolar de 14 da Dst. Ger. de ddm Pol. e Crvil. 

5 +nico. Sôbre as multas recaem os seguintes adi- 
cionara : 

25 por cento para o Estado ; 
-Por despacho do Miniako das PInmçae, de ~2 de Janeiro 

da 1987, 7.oi irsIareccida que no bdlcional da aS O/. a aua se reíete 
o 5 único da art 692.' do CBdiho Administrativo a6 se compreeu. 
damas  sdkionda de aoa(o da Lei n O 1 001 de 29 de ?u&o de i9ao 
r raapeeffw adiaoaal de 1 O/. para o e d n t o  Cofre Geral de Emo- 
Imae to s  do Ministtno das Frnancas- - Circolar FI O fnl da ta 
de Maío de 1937. diriaida pelo Drrector de Finuiencas aos Chefes d e i  
Saccãas de Frnances do diafrífo de Aveiro. 

- O  a d i n o d  ds ao O/., e t ~ &  nela lei n o  1 001, de i 9  de 
Jalho da 1910. e o de i O/. para o extinto cofre gota1 de emolii  
mantos do Minrat6rio das F'inançaa, que se cobravam com a i  mul. 
t ~ .  deixam de aubaistu. ao Ç m  do eoxxenta ano, a n d o  utlbattt~1f. 
dos pelo sdfcronal & a5 'j,. cnedo nela 5 bnico do a r t  6zko do 
C ó u o  - C~mulnr d a  91, Gu da Adm e C W Y ~  de 17 de 
Dearrnbm de 1937 

10 por cento para o Fundo de Socorros a Náufragos 
nos concelhbs lirnitadbs por costa marítima, enseadas, 
baías ou lios navegáveis. 

-Para conhecimmto das Cámeras Muscipais dase  distrito 
e o ~ u q i c o  a V Px que por despacho de S & o Sub-Sserstário 
de Estado daa Frniinças, da 28 da Janeiro e W de Pevereho ú101- 
mos, foi esclaremdo que sb a parih d4 1 de Jinciro da 1938. deixa 
da tn apli~4~áo MS multae c a b ~ & a  pelas e8mmras mtr~rdpaia o 
adicloual de sa 'io crisdo pelo art. 8,' da Iei 0.' i 001, de a9 de 
Junho de 19ao. o qual foz raro@do pelas dierosrç8ee do 5 único 
do art 622 do Código Admirustranvo. - Cx~cekr da Du Ger, 
de Adm. Pol  c Crvrl. de 3 do M n r ~ o  de 1937. 

SECÇAO V 
Coatencioso doi impostors e aatroe rendi- 

mentos municipais 

S~~S-SECÇXO 1 

Rsclamr+ei eamtenaioias 

ARTIGO 6252 

Ae iecIamações sabre impostos, taxas e quaiaduer 
outros rendimentos municipais serão julgadas em i.' 
instância pelo chefe de secretaria da câmara, servindo de 
escrivão e contador um funcionário da mesma secret* 
ria por aquele designado. 

- Corresponde ao. atdno. 4.*. 7 * e 47.', 5 única do dietcto 
sP 162733 de i a  de Abnl de 1989. qur rdormorr o cont*ncio.o das 
contnbniç6ei e lmpostaa dq F a d a  Naciond. 

As.rrclamações serão apresentadas na seerataria da 
càmara no prazo de sessenta dias, contados do inicio 
da cobrança, se ee tratar de receitas virtuais, o u  da 
liquidação, se #e tratar de remitas eventuais. 

- Corrisp~nde.~ao art i8 do citado decreto n 16 733 

5 único. Se os contribufntee tiverem sido colectados 
sem fundamento algum para o serem, e não devessem 
presumir a Li~uida~ão do imposto, taxa ou rendimento, 
ou  se tiver havido duplicação déstes, poderão os inte- 
ressados reclamar dentro de um ano depois de realizado 
o pagamento eventual ou, quando tenha havido Iança- 
meqto, dentro de igual prazo a contar do inicio da 
cobrança voluntária do impogto, taxa ou rendimento. 
Tendo hayjdo cobrança coerciva, o prezo setã de seis 
mesee, contados da  citação, se esta tiirer sido feita n a  
pessoa do pr6ptio devedor, ou da  penhora, se tiver sido 
feita por qualquer outra forma. 

- Corrmponde aor &a. n 51P a se$. do c i d o  &c. 16.73% 

- Qaaado se nào tenha tomado cankenmento da matena & 
tidamac&o por Begit'~midade da parte, pode recotrsr-as artiaardi- 
n&xiamente na hipdtise da alifita 6) du art 61 9 vwio podar o 
rpcorrenta voltar A Instânns por lha permitirem oa artipos 28a O, 

n a  3.' s 286' do Cod do Pzoc. C i d  - me. do Trih SUP. de 
$8-6-1933. no DiBrlo do Govkno, I1 egrar, n ' r27. de 18-9-933. 
-;O-- A apreeinçko de serim ou náo apresentados no  9~aw h641 
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e leira por meio de despacho ou ientenca. a mtimar ao reclamante. 
- arta. 181 ' e 188O. § 2.O do Cod do Proc Civil e sita.  21 O 

e 63 -, 5 a O dêste dec n O 16 733 -E- Qirando hsis  uma e6 
conrr3~uição ou impdsro, embora rarperte a virios anos económi- 
coe. mas 86 doma vez liquxdada, aá 6 admíaafueI ou cabe rcclemaçáa 
ordíninia de qne faIa o art  18 do dee n O 16 73s. e não recuesos 
cxtraordin6trod pelos abos anteriores. e simultilneamente reclama- 
5110 ordin6na pelo ano corrente. - Ac do exhnto T S. C. das C 
e I. de 3-12-931, no D G n.O 57. de 9-5-932. - J F OLIVEIRA 
SANTOS, Manuel do Cont dw Cont. e Imp., 3.a ed , pag. 69. 

- O doeumçnto quando f6r caso dele, a provar a =dopIicaçiio 
de  colecta^ de' qae sc xnterpõc recuxso extraoidinár30. e6 + admis- 
sivel se Iõr junto na i " inetâana e não no# tribunais superiores 
em virtude do que dispõe o art  20 a dêste decreto E' preciso 
prouír a dupilcação c!luindo ela se d u  com outra colrcta em concc- 
lho diferente, porque no meamo concelho b a n i  alrjã-k, comp-  
tíndo I fiscnliza~ão pr.>nuirnar-se sobre ela. -e- Quando haja 
duplicaçèo de  colecta náo e de considerar que o rtcorrsntr pream- 
mia a aua inscncáo no Iancamento -- Ac do Sup Trzb Adm, de 
27-ir-935, no D. G , Q O 29, de 5-2-936 -a- A pessoa que gora 
da i s t n ~ ã o  de um ímpoito pniume que iste nrio lhe foi Iiqnidado, 
e quando tx~er  conheclmsnto que tal Iiquidapão se efectuou. uoer 
d e  tenha aido obtido pattreularmeats. quer por meio da inrima~Xo 
le&l ou rlt$al, üca. rim ddvida algrrma, com o direito de iccorrer 
erttaordinàrhmente so eariver em tempo, por e s h  wmpruendida 
na d i n ~  a) do n O a " do art. 51 o do dec. n 16.753 - Ae do 
T S do C dse C e I de 21-1~-93z, no D. G n O 8, de 10-1-933. - J F OLIVEIRA SANTOS, Man do Cont das Cost  Q I m p ,  
3 ~ d i ~ ã a .  gad 77. 

- O fieosso extsaordrn6rio não é um novo praso para o con - 
mbirinte recorrer, mas um praao para o eonn~buints,  que estala 
em detirmmados caso% possa recorrer - Eesaa c u o i  são.  quando 
a colecta sela absolata e completamente indevida par não havel 
faridamcnro para ela, acrescendo amda a Eircuam&ncia do contri- 
boiate n í o  ter obn$mr6o ledd de preeunur essa errada Irq~idaçáo. - 
ou quando hara duplceção de coleèta. - Quando haja apenaa um 
erro na la<uida£60, uito 6. os c o s t r i b u ~ t e s  presumam e até tenham 
conhscrmento dessa errada Iiijuidacão, não ha Iugar a recurso 
extraotdin8no porque dever-se-ia ter obaeruado o praso das mia- 
maçâes ordinlrias ( sri 18 o dPstc decreto ). - Ac do Trib. SUP 
de  8-2-933. no D. G n 69. de 14-3-933 -R- O contribuinte, 
col~ctado em contribni@o indruitrial, auc não parttdpou a cessação 
da soa índórrria e foi coutrihudo nos anou intmorca. devia. 
neste caeo, p a u m u  a soa inscriç.50 no lanwmento e, portanto. 
reclamar ordidtiarnente, aão podendo usar de recursa atltraordx- 
u i d o  - Ac do S. T Adm. de 26-6-935, no D. G . II  séne. de  
7-10-1935. - J P OLIVEIBA SANTOb. Man. do Cont das Cost  
e Im~os tos ,  edido. Qag. 77. 

ARTIGO 685." 

As reclamações serão asssimdas por advogado ou 
solicitador ou pelo interessado, mae neste caso a assi- 
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natuta será reconhecida, ou o rogo dado perante nottí- 
rio, quando o interessado não saiba escrever. 

- Correerrouda ao art 18 do a tado  dectato n . O  16 7Pã 
- b t a  sbmente a bspirurtrira do hterersado sem reconbeu- 

meuto. quando assina t a m b h  um malreitador ou advodado, embora 
sem procri~rçáo - Ac. do T. S C de 12-b93ü. n o  D. G. liP 103. 
de 6-6-930 - Vei a#, 93." do Códido do Pcoceiso 63~~1. - O 
art 99." do decreto e a1 a87 de s6-5-93E, permite que a s  p u t e r  
legalizem a nua rrprasmtaçIo em q u a I ~ u m  altura do proeaiw 
-a- O msndato hhidrcial e6 pode BK e s u c ~ d o  por advogado ins- 
crito n r  reiprchva ordem e por w k t a d o r  - art. 699 O do Estatuto 
Jadrcflzio. - m- A asarnatunr não poda ser substituida porriibriea 
do iutaressado ou u e e  advohado ua 001icnador. - A t  do Smp. TrQ. 
Adm. de 4-7.994. no D. C ,  I1 série. n o sa5. do 6.10-1934. -e- 
Oe rtcuraos devem ser asainadoa por Advogado ou solicrtador. não 
podeado outrem receber procutsg;~, pelo que náo h a  Irgittmidada 
nos termos do a r t  8 9 5 1 O, do decreto n ' B 538, de 16-m-i98a c 
e o i  a n s  18 O. 2 9 . O  E 42 do decreto n.' 1 6  733. de 15-4-929 - 
Ah do T. S C. de 294-989. no reruiso ordxnbrio n ' a 717. -I- 
O recamo seninado ~implesmeate por advogado, qua 11x0 tem pro- 
e w a ã o  noi  auto#. não 6 de conhecer por klta da lcgitimldade - 
Ac. do Sup Trib Adm de 14-6-936, no D. G,, 11 série. n.O L14. 
de 14-9-9ã3 -E- Qiidndo na +eclunagSo h u a  aasinbtuin d0 pro- 
curador (advogado ou soUdfador) sem a junGo da remecan  
p ~ o ~ w a p i o ,  pode esta der junta po.teriormante, no. termo8 do 
ur. 99 do dasreto n O 21-247. de a6 de Maio de 1938 -#- Náo 
e. devem racrrsat a s  reclamafiei aos contribnlatea, rendo mmifei- 
ammte i m g u l u  gire px~cedmante - Ae recIamaç6ee redtam-*i 
aempn. ano ar dando se-mento, pelo QUL se arquivam. mediante 
derparho a zntimar B paits, quando não esiela noa tetmoa lidaia ou 
niío venham acompanhadar &s documenkas iii'gadosindr~gcnsliv~Is. 
J P OLIYEIRA SANTOS, Msn. do Cont das Cont. s lmp., 3.' ed., 
P ~ P .  56 a 38 

- Não 6 de ronbecsr a reclama~tío epresenhda por uma 6iha 
do contribninta, rm noms dsate, apenaa com p r o c u m ~ ~ o  r não 
esndo rdvogndo ou aoleitador Maa t a l  it+eiuIandade pode sm 
sanada. mesmo depala da denaão de I' instfrncxa, I e ~ U z u i d o  o 
contribouitc n m a  rcprrsenta~fo a asstnando termo & ratificação 
do proeessdo. - Acordão do S T Adm de 17 de Mamo de 1937, 
Diado do Govêrno, aoa ~Bne, de B de Junho de 1937 

- No maamo s e n d o  - Ac. do S. T Adm , de r4 da Jdho 
da 1967, D l d o  do Gavlrao. z . ~  a h e .  de 17 de  O d m b o  de 1937. 

Os interessados podem reclamar com qualquer Ean- 
damento, designadamente os se8uintes : 

1.' Inexistência ou ceseação dos lactos tributários; 
2." Erro na determinacão da matéria colectável e do 

seu valor ; 
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FIO de fiicalizaçáo, e6 de p r  n i  e pelo facto de asr ofinal, não 
conatftui prova que deva praraIecrr s8bze os depoimentos dai trCs 
tentemanhas qui depuaeram por uma forma unifume, com conhen- 
inrnto doe factos e sem qualquer tnrorrecçáo ou defeito. E se a prova 
tesiernunhal não conatitaaase prova 1e&l e a apreciar, eieiiaedo 
nuna que a ler permriiese, como permite - Ac do T. S C. das C 
e I. de 28-5-1950, no Díarzo do Govêrno, i74 de 304-1930. -I- 
Deva julgar-se em haimoaía com a prova testemunhal aprismtadr 
pelo reclamante, as esta destrol a informação da fiaceluiasão doa 
impoefor, e o ieprentntsOte da Fa-de N&cional nenhuma prova 
ou ai&mento adudu no sentido da 8- rnantida - Ac do mesmo 
Trib de 27-8-921 - Diarro do Governo. n " a io ,  I1 serie. de 
la-9-921-@-NHo poda jalpar-se mrrlfdada i $aforniesXo da fisca- 
h @ o ,  que, por natureza 08cis1, cons t im prova iurfdiea. ee o s  
dqoimentoa dati testemunhas ofeiecidai 4ão são c o ~ d = d e n t e ~  e se 
contrariam- h c  do mesmo Tr~b Sup do Cont das Contr a Im- 
postos de 14-1-922 -Disiio do Eoverao. I1 sede, n.O 16. de 
20-1-922. -*-Na aentmça. o joí2 deve apredar i Je8ítimidade 
da p m e ,  a s  h& nnldidar a eonkrrer, ar o meio € competente e sa 
a recllmaçúo eat6 a tempo. - J F OLIVEIRA SANTOS. Manual 
do Cont dea Coni c lmp, 5 L d., paga. 46 a 49 

- Pcavnla~em iâbre a s  informaçõei da fisediaação or depoi- 
msntoe contaates a concordante. de dura testemunhas - Ac do 
S T. Adm. de a-12-1936, no Mlrtio da Govê~no, de 4-8-1937. 

ARTIGO 629.' 

As decisões de deferimento serão intímadas ao pre- 
sidente da câmara e aa de iadeferimento, total ou par- 
cial. ao preeidente da câmara e aos interessados. 

- Correapode a o  5 2,' do a n  21 O do citado dse. a O 16 713. 

- A itttimagíío dcue ru f e r h  .o reclamante ou a o  seu advo- 
&do a não a oiitnm que faz encoutiado no local eicoIhido ou 
dado na rae~ama~l lo  gara éase efmm Quando o radamante ou 
advogado não sa mionttern a o  local designado, cumpri-se o dii l  
posto no ar6 t 8 9 . O  do Cod do P r o e  C1d1 - Ac. do S T. A&, 
de 21-ia-1915, no D. G.. nTO 33. de 5-8-936 -e- Quando a 
intimaçío tenha de iez feita ao  teclamanta desatendido n a  peasos 
do seu advodado m e  4 do fóra do concelho mas escolheu domiclífo 
no  da xeclamação. e &te advogado não P encontrado, deve-se cum- 
pirr o determrnado no arr 18Ro do C6d P m c  Civil, porque es- 
latimacão 4 pesaoml e, portanto. a6 pode verificar-#e na pasma do 
raclamane ou do imu advodado ou procuradoi, devidamente consd- 
tordo - Ãc do S 'C. Adm de 25-3-936. no Dreno do Goii#rno, 
a o 166, de 18-7-936. -a- Tratando-se de avrsos a haer a a- 
conteibiurnte, p e l a ~  Secgõas de Fmanva~. diafinadoa a d i r  conheci- 
mento aos interessados de UM dctermiaada acto para, em prazo 
sanbalicido, o poderem atacar, deve aplicar-aa M normas de pro- 
cerso udl, iiue rrdulam e foxma como ás pmcten é dbdo conhrci- 
m a t o  dos actor jrodidule, sendo a forma rempre .rcfita-Ac do 
S T A de 21-10-936 no Diário do &vêrno, n.O Boo, de s3-12.936. 
-1- F OLIVEIRA SANTOS, Manual do Coot. das Contr. e lmp , 
8: ed.. QD~. 50. 

ARTIGO GSObo 

Aa reclamações deferidas produzem a anulação ou 
rectificação do imposto, taxa o u  rendimento reclamados. 

- Corresponde ari ait. 68 O do ert decreto a.O 161724 

!Naa reclamações não são devidas custas na I." ins- 
tância, sendo, porém, devidos sêlos, se o reclamante for 
desatendido. 

- Corsaspande ao  5 dnico do art 4 6 . O  do c n  h. 16 733. 

- As cams de beneãcêneia estão isentas de selos c custas - 
Ac do T S de 17-a 932. no Dmno da Go&o, n 89, de 16-4-932. 
-E- Os corpos admimstrativos, a r  Mioencbrdias e caiai  prad 
eatLo 19enuia de s6ios e custas no@ processos fiscais noa tErmos do 
art  49.O. e 5 5. &a lei n O 621. de 26 da Junho d~ 1916 n XXX 
da. lsencaes copsuint~r no final àa t sbeh  do xmpeao do aEIo apto- 
mda pelo dacieto-lei n ' 81 591. de 11 de Agoeto de 193a, - J F. 
OLIVLIIUI SANTOS, Manual do Conr. das Conir e Imp , a ' id.. 
pa$a 73 e 74, 

!j i." Se houvpr lugar ao  pagamento de sêlos, ou de 
custas e 3êlos, caso tenha sido Fnteiposto recurso, a 
conta será organuada na ültima instância, em relação 
a todás elas. 

- Corresjondc ao 8rt 46 * do crt decrato n.O 16.783. 

$2.' As castas qerão contadas noa têrmoe da parte 
cível da tabela dos ernolumentos e salários judiciais. 

- Corteepoadc ao art  47 a do dt decreto ir,. 16 73ü. 

-A importâncía do Iitigio d a importância da divtda irrrpu- 
-da - Ac do T d  Sep do Cont. de 8-3-933, no Diario do Go- 
vêrno. n o  90 de 19-4-933 -a- E m  caso de imo de conta 4 o 
Imdente  luidado no fnbunal em que f or  Ievrintrdo - Ac. do T S 
C de 7-1-981, no DiBrro do GovBrno, n . O  36, da 13-2-9Si - 
1. P OLIVEIRA SANTOS. Manaef do Cont doa Conir. e Imposto#, 
3 ed, peg. 74 

3 3.' Se as custas e sêlos náo forem pagos dentro do 
prazo de dez dias, contado a partir da data da iatima- 
@o, ao reclamante, da decisão condenatória, ,crerá o 
mesmo executado nos termoa déste Cddigo, servrndo de 
base à execução uma certidão da qual conste a impor- 
i âncra em divida. 

- Correapondr ao lut. 4 9 . O  do dt. decreto n o  16:7G. 
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Nestae reclamaçõee as nulidades insuprive& são 
apenas as seguintes : 

1.8 1neptidão da reclamaçãp: 
z.° Falta de intimacão da interposição de recurso ao 

tecomido, para contraminutar. querendo, no prazo de 
oito dias. 

- Corrnsponde ao  ia 60 O do cit. decreto n.O 16.733. 

- Deve conhecer-se destan nulfdadeb no primeiro dcspccho, 
indeferindo-se ia-limrne a pcti~üo Ln icd .  por fotça do disposto no 
a ~ t  98 " do deerato n O 21 287, de 26 de Maio de 1938 -11- Sâ- 
bre aulidades do processo e ialmdade de documentoe, ver arts. 54 r 
77.' a ai déssr decreto n O a1 a87 - J F OLIVEIRA SANTOS. 
Moirizal do Coni. das Conir. e Imp ,3.' md , pqg 94 

ARTIGO 633 O 

D a  decisão proferida pelo chefe da secretaria cabe 
xecurso para o Juiz de Direito da comarca e, da decisão, 
dêste, para o Tribsinal da Relação, interpostos, u m  e 
outro, no prazo de oito dias, a contar da intimação da 
sentença recorrida. 

- Correspode ~ P L  SI-. 3 o e 89.O do citado dec. n.' i6.7ü3 

- 0 8  pre.rae iadrcisim 8x0 persmptónos e improrro&áveis, 
como expressamente está preceituado no 5 I.* do art 68 do Cod. 
Proc, Ciiiil, aalvo qtialguer caso da Iârya maior <ris 6 preciso aer 
p r o ~ d o  - ac do m.simo T. S. C & 18-la-9a9, no recurso ordl- 
nárfo n O 1,957. -gi- Or blbuneis não podem conhecer da ma* 
d a  doi recnrnoa PnterpoRos f6ra do praia iudal, desde ijuu o rccor- 
xmnte não prove o justo irnpedrrnanfo que obstou B nua intrrpasiciio 
dentro do prmso, como estabelece o art 984 O do Cod do Proc 
Civil - ar. do T S. C. de 18-6-929, no D G n.' 165 da 19-7-989. 
-e- Da falte d~ fornalidadei leaaia náa ae recorre, reclama-sa 
para o juiz do proceiso e da deciaão que aâbra a teclamaçZo 561 

€ que se pode recorm - nc  do T S do C & 17-7-1929 
no D G , I1 aerie, de 19-8-939. -R- A natureza e formaldades 
doa recursos eatiboleii'doe nas  lei8 consdtuem matina de interêsse 
e ordem plíblicoa, não podenbo ficar no arbítrio dai partrs -- ac 
do T. S. C de ai-7-929. no D G . a sárie, n.O 251. d. as-ip.909. 
J. P OLIVEIRA SANTOS, Men do Cont das Contr. r I-.. S.* e&, 
pd .  68 e 63 

- As pensaes de recurso dasem ner apwrntadiui nas esuiçõea 
ano t ia rem aa deeisães recorridas - Revzste de Jnatira, 
ano 32 O, n O 499, pa# 9. 

5 único. E obrigatório o recurso por parte da câ- 

DAS RECEITAS 6 ~ 1  

mara, quando a decisão lhe seja contrária e AS informa- 
ções oficiais. 

- Corresponde a aifnea a) do artitio mo do citado decreto 
n.0 i6.73ü. 

- O processo de embargos nas exicucóee f i a d o  nzo sstá 
abenpido nas dispomçõei data artigo So 5 ( do dec 1 6 . 7 ~ ~ )  não 
havendo recurso obnpatdrio. como diz o nc. do S. T Adm de 
25-a-936, no D G i64 de 16-7-986 -S- O mesmo acontecm no 
caso da *avos - ar. do S. T. Adm. de 9-ia-936. no D G n ' as. 
de 8-1-1957. - J P OLIVEIRA SANTOS, Mau, do Cont das Cont 
c Imo.. 3 i cd.. P U ~ .  66. 

ARTIGO 634.0 

Quando, pox motivos imputáveis aos contribuintes, 
a liquidação se não fizer nos prazos fixados nas postu- 
ras ou regutamentos, ou auando, tendo-se feito nesses 
prazos. venha a ser considerada, pelos mesmos motivos, 
manifestamente inexacta, será levantado o competente 
auto de transgressão, aue farít f é  até prova em con- 
trár 10. 

- Corresponde ao ~ r w o  22 ' do citado decreto n.* 16 738, de 
13 de Abril de 1929 aria reformou o contescfoao daa eontribni~ões 
e impostoa da Fazenda Naiionsl. 

§ único. O auto será lavrado perante duas testemu- 
nhas, mencionando-se nêle o objbiecio da transgressão e 
as disposições legais ou regalamentareg infringidas, e 
será assinado pelss ditas testemunhas, pelo transgres- 
sor, se êste, sendo o auto Ievantado na sua presença, o 
quizex e puder fazer, e pela entidade ou hncionário que 
efectuar a diligência. 

- Corresponde ao art. a3 do citado dee. 16:73B. 

- As transgresi6es referrdau nos arte 634 e repdaiis. do 
Cod i~o  Admínlatrativo, azo aquelas de que ziauite, por cnlpa doi 
contribuintes, a falta de cobtança da rcrata municipal. d m a o  doa 
prasos estabelecidoa em posturas ou regalamrntoe, ou inexacta li- 
quidaçZo daa meamar receitas, embota a cobranca me tenha falto 
nos  rneemoi prasoe 

O s  tr8mites doe autos rcspectivoi são os indicados noa cita- 
dos ad&oa,  podendo reconer-ae, rubsidfàrfamenk. ao Codiao do 
Pmceaso Penal quanto ao que não esteja expressamente previno 
no Codido Administrativo - Olfcio da D I ~  Ger de Adm %I e 
Cmd, ao governadorarvil do distrito de Evore, de a8 da I anem de 
$937, Jaime topes Drm, Cod U m .  pag. 533. (O Codi$o do Pro- 
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cesso Penal fo i  aprovado pelo Decreto ~i O 15396 de 10 de Abrfl 
de 1928) 

- Rogo a V Ex ' se digtle informar as  cãmaras mtmicipaie 
desse distrito gae a competencia dos chefes das aecrrtarian referi- 
da na  sob-$ecFáo do Cbduo Ãdmrniahativo doe princrpia pelo art  
634 9 abrande a s  transi&re#rõrs tanto de postaras e remfamcntos 
camarkos .  como de quaxsquer outros re&ulamentos que preve~am 
a arrscadasáo de rendimentos municipaie e em guc se eetabeleçam 
simples meltbs pecpnidnas tomo aanqão p i a  a falta ou mexatidão 
de liqriidasão doi  mesmos rendrmentos nos demdoa piasos, por cul- 
pa dos respedvos contxibamtts, e desde qne o jdgamsnto daa 
trana$resaões s ã o  s e p  atrrbuido a outra entidade - Circolar da 
Dir Ger. Pof. e Crvil. de 24 de Abril de 1937 

- A compctrncia dada aos chefes de secretaria pelo artigo 
63dV0 do noro CbdS.40 Admrnistratlvo abrange apmas as aansgres- 
sõee de ordem fiscal ou t n b u t i n a  e nHo as polfciits que continuam 
a sar julgadas iuize. de direito das comarcas - =Jornal de o 
Contribamre=, 1937, m b  az. 

- O lolpamento daa ttanadrass8es d r  reguhmenios. edimn. 
golituras ou quaisduer d i s p o s ~ ~ õ e s  que devam considerar-ue 1e8u- 
lamentares, oinda hoie pertence aos rnbunaie comuns 

Oe chefes das secretarias municipais s6 poeauam, em materia 
de jalgamento delas, a eompetencia une Ihes 6 fixada nos crtldos 
623'. 634 0 e 588 v do Códuo Adminiittetivo, e não outra Aror- 
dào do TrrLunal de R e l a ~ o  de Coimhra, de $ de Maio de 1937, ila 

'Revzsta de Adminislxasio Pública, ano r 9 n 6, pag. 9 1  

- O Código Admrnfetrativo nso redrou aor itikcs de duelto 
competcncia para ]uIgar as  tranagreas6ea de poshiraa de naturezi 

pois o chefe de secrerana da crimaia apenas io1& as  trsns- 
&eesõea a rjaa se ~ e f e n  o arago 634 O daduele Códrdo e que são de 
ordem fiscal - cAcordão da Re1aFão do rPorto, de ai de 5n1ho d e  
1937. na Revida doe Tribunais. ano 55 O, peg  ab3 

- Concretizando a doutrina dae notas aae uitecedem, tomt- 
mos psre exemplo as ttaaagresaõcs do decreto n o  iS.7~5. de t de 
Agosm de 1930 (que tornou obrigstdrio o redimo de c& c cstabe- 
lecsa d i rena i  p~ondencias ac@i ca dos meemoe saimaio) 

A competência para o lulgamanto eer8 do chefa de aern taaa  
da cámsra .P a transgressão ae restringe à faIta de licen(ri larta 1 ', 
6 O e 8 0 ) .  será do ttibonal comam se a mansgreesáo respeitar A .  
falta de agamo (art 10") ou a factos semelhantes 

Se um cidadão autuado ao mesmo tempo por duas tranarea- 
iões, sendo ama da compitêneia do rhafa da eecretarra da cámara, 
devem ser lavrados dois autos, pravinmdo a hipobse de terem de 
ser oportunamente remetidos a tribunais diferentes. 

Se, eoarràrhmente ã doutrina exposta, se dá  um coaflito de 
a t d b u ~ ~ õ e e ,  deve o asennto ner lerado ao  conhe<imento do Qovar- 
nador c?vil. obaemando-se eqtào os tràmrtes rndicados no art  850 O. 

n o i P * e s e s ~  notas. - Inteip:rta~~o confirmada por rnformação 
obtida no Govêrno Cavil d o  dinilto de A~r i ro .  

- Contestando n opinião de am *eu eossalentc de que 06 
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descemináos deverram ser ;ulgadoe de Burmonza com 0 dee. n.0 a. 
de 27 de Setembro d e  1894, o Jornal de o Costrrbaiate no snr 
n ' 242, 1937, o pag. 205, escreiea: 

1 - 9 o q a e  n o  titulo 11. eep I, srcçáo V. do novo Cbdf80 
Administrativo t ra tade  do ooatea.ioso d w  h i n p ~ s t m s ,  ebran. 
lendo, por isso. tanto os Impostor d r n a o s  ( snb-recGão I ) como oa 
im~osto9 mbrectos (sub-wgáo I1 ). 

2 - porque o art. M4.' do mcrmo Código rege-i# a nosturaa 
c reduiamcutos. s im d is t lngw se rrrpoltam a imporna d& toa ou 
i n d i i ~ e o r  . 

9 -porque re&ndo essc a r a o  coneidpam-se tramrtrrsr8es : 
a) a Iiplurdição da* rmpodos, *as. rendunmntoa mmmdpris 

feita, por cmlpr da. contribuintes, fora dor prazos firados nas 
postaraa ou regrilamento#, 

b J  a iidurdeç50 que, embora feita nos praaoa ledais, se baaear 
em iaIsaa declarações. considerando-ee por isso, msnifestamrnta 
inexact.4. 

4 - porqíte aeuciim. mere? da iign~6cação ou desisappáo, da& 
pelo mesmo ar i  634.' às iraiisAreaeãea, estas compreendem a friode. 
o acio bandolento que t d a  por fim emter n o  todo ou em parte. o 
pdarnento dos i m p o ~ o s  estabelecidos aôbre a enaada, saida e con- 
mmo dai mercadorina - r que, pelo a r t  ?.O do decreto n ' a de 
27-9-1894, eram apenas caracterlhcae do descnmrnho. 

5 -porque se a cornpetenda da entoridade instrutora e jul&- 
dom dependesse da cksaifieação do delrto ( a r t  76 0 n 104 O do 
rufendo decreto n O 2 ) não se sabena a quem dorena dirigir-se a 
xespchva participeçlo n entre&r-re o auto,  

b - potqí~e pelo noro C6df80 Administrativo o contencioao 
dos impoaioi c renkmrntos mriiricfpafa f o i  calcado no doe h g o a -  
toa do Eutado, tedulado pelo decreto 167S3. e Isto diploma 
ciaaalfica ao ttanigressde# ( a i t  e4 ' ) precfeamente nos nisrmos 
termos dadoele Cádigo, eonsiderrndo como tais u declaraçãee rne- 
xscrav. na a i m ~ l a ~ õ e s  de valor, as  sanedacães de Lens, c todoa on 
dsmme casos de f r a d e ,  dolo ou md fé, caracterfsdcas dos desclmi- 
nhos de gCneroe, valores, direitos e imiiostoe : 

7 - porque niio h r ~ a  aentido que o ~ulgamento daanclsmaçõe~ 
contra estes impostos pertencesse a o  chefe da aecretarra e o dom 
descaminhaa m e  náo são mar# do que trassgress8es -na acepgo 
denonra do rsrmo - p & e n c t ~ e  a orrtra aaptomdadc 

ARTIGO 635.0 

Os autos de transgressão só podem ser levantados 
pelos iuncionários municipais encarregados da Gscali- 
ração, ou por agentes de polícia ou da guarda nacional 
republicana, e serão remetidos, no piazo de &e dias, 
ao chefe da secretaria da câmara, que, de igual prazo, 
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mandar& avisar o transgressor para nos oito dias se- 
guintes solicitar guias para pagamento, ou apresentar 
a sua defeza e o rol de testemunhas. até ao meximo de 
cinco. 

- Corrcepondc aos artô 24.O e 05 do decreto n.* 16.733 
acima referido. 

- O s  autos r6 podem a a  Isvantados pelos f&cionbrios a 
que êutc a-0 se refere, conforme oe tem entendido naa t r a i i a m -  
aaea fiscais da Patenda Nadonal, caia legidacto C idêntica. -e- 
Não sZo devida cusiaa. m m  a€ios, paks  muitos pJas dentro do 
h a o  setabeleddo ntste 5 1 O. (do ert. t 5 . O  do dcc. 16 733). como 
foi daterininado por drapacho rnbiistetid da 19-11-929 (cfrc. n 43, 
de 18-kJ-93a. da Dirse~ão da Fmncas  da Viam do Castelo B circ 
mo 67, de t7-4-933, da 1.- Rep, da Dir. Geral do Contr. e Imp. 
- J P OLIVEIRA SANTOS. Man, do Cont. das Contr. s Tmp 
a.* rd.. na& 54 r 55. 

- O art. 99 0 do decreto P 6 950, de a6 de J u d o  de 1980, 
acha ao rero8ado peIo art  615 do Cbdiso Mmrnistrativo na 
parte om que aquele 4 incom~atfvei com este 

Os autos que nos termos do ert, 635 ' do C6&o pode60 aer 
larantados pela Guarda Nacional Republrcada ~efnem-ae sòmenrc 
h. nans*cseõcs resultantes da falta de p w e n t o ,  aor devidos 
ptrraos. de teceitaa municipais preastar em poatutaa a re$damentos 
ori da m a  i n r x a r ~ ~  I i g~ rda~ão .  por m1pr dos contribuintes. - Ofi- 
CIO da Dlr. Gcr. de Adm Pol .  e Civil ao Chdc de Gabinete d r  
S Ex o Ministro do Interior, de 22 de Janeiro de í937. 

- Conforme foi .sclarcddo por despacho de ontim. do 
E X . ~ "  Miaistro do Interior, o piam de txês diae. refendo n o  
art. 655 0 do Cbdt$o Adminiatrativo, para a enimta doi autos de 
ttiasgreeaão levantadoi por alautei  da G N R , darrr6 contar-eu 
a pnrnr & data do re8iesso da patrulha B =de. - Circ da Drr. 
Ger de A 4 m .  Pol e Civil, de 20 d o  Julho de 1937. 

5 ún.ico. Se findo êste prazo o pagamento não tiver 
sido ainda efectuado, ú chefe da secretaria fará intimar 
o transgressor e o funcionário ~ u e  tiver autuado a 
trans$ressão para no dia 4ue for designado assistirem 
querendo, ao julgamento. 

- Corresponde ao  3 2 ' do art 25.' do dec. 16.733. 

- 0 a  ptocesaoa do contenexoao, de trana$nssóaa a de exem 
~ 8 e e  derem ser facrrltndoa. para exame, aos procwadoree - Crrc 
de Dir. Ger. das Conir. e Impostos, de  8 de Maio de 1934, em O 
Diterto, 1934. a par! 159 

- Paesado o praso legal dos oito dia0 a que alude o a r t  635 
do Cbdi$o, pode o transgresqor. em duelituer eitado do ptofesso e, 
portanto, antes do plgamento, reqaeret O p%íamento da multa 
( C s b o  do Processo Cxml, att. 140 O} - Jornal de o Contnàulnfe, 
alio 7 O, psg 221 
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ARTIGO 636.0 

O chefe da secretatia da câmara, ouvidas as teste- 
munhae, cajos depoime~toe serão escritos com a maior 
concisão possível, proferirá sentença fnndamentade, juI- 
~ a n d ó  subsistente ou insubsistente a transdressão, fi- 
xando. no primeiro caso, a importância da muIta e do 
imposto e designando a pesaoa ou peseoas respoiisAveis 
pelo seu pagamento,: 

- Comiponàt  ao a n  87 O do d a d o  decreto a O 16.783. 

- O procadimenio para a imposição de mdtaa  prescreve par 
lapso dr f, anos - arr 325 do Cod Pena1 - ac. do S. T A de 
ld-5-936, do G . no 230, de 1-10-936 -a- E' nulo o auto d i  
transgressio uuo far levantado connn prsaoaa determanedae. - 
ac do S T. A. de 2-12 1936, no D G n ' 29, de 4-1-1917 -a- 
As r n m s  aplicbvei. b trana&eerí%es fisciis a6 podem ser impostrr 
mebiaati o 1ivantnmento do auto a @i ac refete 8mtc a r m o  aa.' 
(do dec 16 7Sa) como muito bum dll O ac. do S T. A. de 13-11-1985 
no D. G n P  as, de 27-11-1936 -8-Nãa se tendo p a r i d o  Ifcensa 
do tmposto de u6naito pela faIta de rmpreaios n r s  iepaaisara de 
G~anças, não ha aaas$rcasõea - ac do S. T A da 48-10-936, no 
D. G n.O -5, de 30-12-1936 -g- A mesma daa t r~na  no ac de 
22-3-933, no D G., I I  serre, n.O 126, de 2-6-1985. -a- Parido 
um procaaao por mais de a o  anos. sxmacrwe o procedimento 
para aplicasão da m d t a  no. termos dos § 8 e L* do art  1 a S 0  
do Cddiso Penal - acordáo do T S. C. do *a-iz-930, a o  D G. 
de 11-12-930 - J F OLIVElRA SANTOS. Man dna Cont e l m p  

dicáo, pago Si e 52 

- Suid~ndo no pzocesao cont~ncioso um incidente de direxto 
de pm~riedade, deosri o proceiso ser .aviado ao tr~biurù comps. 
-te para juldamento do mesmo incidente - Jornet de o Cóntrz- 
buinte, m o  1937, n O a87, pq& 164 

- A muita por transgrewão dar leis e re~aIamcntos t r ih thr ies  
tem o ceramr  de p m r  c em caso algum p u r a  da pedsoa do delin- 
qiisnta (Cod. Penal. art. 123 O). extinduindo-me todo o pioctdi- 
mcnto crimirurl p c h  moate do transdreasor (C6d. Pesai. afi 125.". 
a .O  I." 2. 

0 s  hitdsiro# do nansgresaor são reaponsbveis pela imparlPncia 
da contribalFáo que defxou dr mr  paga em conseqii~nda da iaexa- 
ardão dai deelaraç6cs por 21e preotadaa (Códiso Penal, art  185 O, 

§ 1 O). - Acordéo do 3" S,  de 18 de Janem de 1933 no h a r f o  
do Gov.%-no de 3 de Março, samarrado em O Weito ,  ano 65 O, 

pata. 118 
- O chefe da secretaria da câmara depe condenar mmb6m em 

Easiaa s i?les na# transdrcaiões s 66 em e8íos nae rccbisaç8es 
(Cód. Adminfstrativo, art  6?k0, C6d do Proceueo G d , o a  104.'). 
O s  adicr~naia recaem sôbrs a multa em rinude daa dispoei~bea 
le$ais que os ctiaram. 4ornaado-ae, por isso. desnecewário que a 
scntwcii os compreenda o a  a ties se refira aequer mato eatenm 
implicitamintr abrangidos pck  conde~ç i i o  em multa -Jornal de 
a Confribuinic, r ao  7 O. prc[ aol .  

& 
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5 1.0 A sentenca ser& intimada ao autuante e ao  
txansgressor no prazo de cinco dias, para recorrerem, 
querendo. 

- ~orreupondi '  ao 5 i' do artigo 27.' do cftado demdo 
n." 16 TO3. 

5 2." S e  o prazo do recurso terminar sem que éste 
tenha sido interposfo ou sem que o txansgressor tenha 
pago a importância em que houver sido condenado, O 
chefe da eecretaiia da  câmara promoverá a cobrança 
ceerciva, nos termos deste Código. 

- Correipode ao  5 2 "  do arpgo a7.O do citado d e m t o  
n." 16.753. 

- Processa-se em face da aanteaga com traniito em ful@do, 
i cemdão da divida e remeta-se depois. com ofino, ao tribund dar 
execu~5ea &caia adminimatívas (Cbd Admiu?stratiw. artu 586.' 
e 591.", decreto 16 738, de 11-4-1929. at t s  49 O e 90 O) - k m a f  
de  o Contr~bointe, 1917, paga 69 e 230. 

O principio &era1 de drreito de que a pena nEo lua- 
da piesoa do deliqüente, tem a excepgtio conrignadi no 2 ' & 

art  PZZ.~ do Cddieo Pepal, omde ae ertabeleee que e 0bnawZo da 
pagar a multa ae transmite aoa herdeiror do dellqumte. quando 
.?ate tenhr sido condenado p3r eentenga trane~tada em jultmdo em 
d a  do meamo - ae do Ttib Sm2 do Cont daa 6 n u  e h w r t o i  
de 18.11-933. no D G., 2 .  sbrie, n ' 277. de 27-11-938. - J. F 
OLIVEIRA SANTOS, M e n  do ConL das Contr e Imp , 3.. edi~áo. 
P'8 bo* 

ARTIGO 637.' 

N o s  processos de transgressão, as nulidades insiaprí- 
veis são apenas as seguintes : 

I.* Falta de  1.1 citação, íntimacão ou aviso; 
2: Não cumprimento das formalidadee exigidas para 

o levantamento dos autos de transgressão, exceptuada 
a indicação da  lei ou regulamento inirieidoe.  

- Corresponde ao ares0  60 9 do cxtado drc:eto n a ib'ifÍ8 
- NZO e nulidade inauprível a falta de inaoiriçáo em ruba- 

rnento, de rima dae ieeiemunhaa do auto, p ~ l o  @e não ha lo&m a . 
anulacôes do j damen to  por tal falta - .c. do T S. do C. das C. 
a I. de 7-8-1930, no D G n." 149 de 1-7-1930. -8- E' de anular 
a decbão da 2 islitâneia proferida sem que esnvcsiem inqaifidas 
an teatemunhaa indicadas no Droceaao, por não estar este devida- 
mente ~ns t rudo  - ac, do T. S C. das C. e I. de 23-7-19M. no 
D G n zr4. de 26-9-1930 -P - A falta de inquinfão de uma 
tistemunha em proceeso de tranJxehsiío ngo constituí nulidade 
inaan&veI (ari M O do Cod. do Pwc.  CIVII e ait  60.O do decreto 
n O 16733) - m e  do T. S do C. das C e I da 23-7-19J0, no 
D. do G n.O aP5, de 27-9-1930 -a- Quando haia nul~dadcr 
8aprívae reclima ss perante o jrih do proreiso, aalvo re o proceaso 
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estiver i6 no TI ibunaI Superior (ar ia  1%. O r 135.O do Coa* do 
Proceeao Civil) - a c  do T S do C &a C e 2 .  de i o  5-1385, 
no D. do G n * 184, de ia-8-29SS. -#- As pnrtldpnpoes nâo 
rerwm de corpo de deiito. mas sim oa mtos  de t r a s i g r~*ão ,  como 
se ve dos arts. 160 ,~ ,  168 3 170 e i73.O do Cbd& Pe-1 - 
J F OLIVEIRA SANTOS. Maa. do Cont. das Contr r Imp , ó.. cd . 
paga. 95 e 97. 

ARTIGO 638.0 

D a  decisão proferida pelo chefe de secretaria cabe 
rccrirso para o juiz de díreito da comarca e, da decisão 
dêstc, para o Tribunal da Relação. interpostos, um e 
outro, dentro do prazo de oito dias, a contar da intima- 
cão da sentenra recorrida. 

- Corresponde ao4 arte. 3.' i 09.O do crt t e .  n . O  16-7õa 
- Oa remraoii rntul>õem-ee por meio h requerimento a m  qu. 

a parte declua n& se conformar com a deciaiio e qwem tceorrs. 
dela, 1.' do wt zoa O do dec 21.287 de a6 de Mrio da 193s m a  
redacção que lhe deu o art  30.' do dec 21:6P( de 29-9-1999. 

- Vide notas ao atr  633 O. 5 iinico. 

CAPITULO I1 
D a s  despesas 
ARTIGO õS9.O 

Constituem despesas obrigatóraa da ai3miaiatracão 
municioal : 

1 . O  Õ s  vancimentos e salários do pessoal; 
- Aa daspesai orcamsntadas pa+a pesaod não s0d.m excadrr 

50 pozeento da recaita ordxn6da .fecrivameuie sr~ecadida no  ano 
r n t d o r  - Arti& 874.'. 

- Não podam ae e8rnrrie mnmcipiia ümcrever no. mui o r p -  
mentor verba para padamanto do vencimento s um amrnucn= 
contratado, viao tratar-se de um cargo que Iedalmenh não u r a t e  c 
de um funcian6rio i que o Cddigo AdmLir.tratiro n d o m  direito 
confeim - Ofic~o da ~ f r  Gri. de Adm. P o l .  e Cml .  ao preardente 
da comzaaüo adlsirirsttairva da cámara mooicrgal de Toadeti, de r8 
de Janeiro de 1937 

2.' As pensões de apoaentação ou por desastres no 
trabalho ; 

3.' 0 s  encargos dos empréstimos leealmente contrai- 
dos ; 

4.' As resultantes de contratos legalmente celebrados; 
- Sôbre a iorma da fazer a hqddafio quando oa coatratar 

sejam tefatidos ao escudo ouro, vide note* ao  n.' 112 do att 61.0 
- Para os eadoa em que reja usada a expreaaio Iibrarorrro, 

vela-se o Parecer da Procuradona G:ral d i  Remibfica, ds 26 & 
Jrrierro de 1987. sumatisdo em nora ao aríipo 564.'. 
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5.. As do pagamento de dívidas exigiveis. reconhe- 
cidas e liquidadas por senten~a judicial ou do conten- 
cioso administrativo, ou confessadas pelas câmaras 
adentro das suas atribuições: 

6." As dos litígios das câmaras; 
7." As dos prémios de seguroe dos bens municipais : 
8." As doe impostos. foros, pensões ou outros encar- 

gos a aae estiverem sujeitos os bens pr6prios do conce- 
lho e o produto de adicionais ou percentagens devidas 
ao Estado; 

- As citmaras municipars não est5o fsrntea do Imposto mbhi 
a ap[icaçgo de capitais, knsedo peto Estado - Anuirío da Drr. 
G e r  de  Adm Pol. e Cml, aao i 6  O, pag. 476 

9.. AB do pagamento de emolumentos pelo julpa- 
mento das contas ; 

IO." As da assinatara do Diário do Govêrno; 
11." As de dotação dos serviços municipais e em Se- 

ral  as necessárias para o desempenho das atribuições 
de exrcicio obrigatorio da cgmara. 

-Tendo chegado ao conhecimento dêste Mfsiedrio que a l a  
maa cemaras muolcipaia dcixkam da meIuir em orçamento a verba 
fndiripnaával ao pagamento das lendas de ed1ficras patuculares 
onde faacionam escolas de ensino pnmbrro, venho comruilcar a 
V Ex ", em curnprirn~nto do d e h c h o  de S Ex' O Mtnaut~o do 
Interior. em 27 deate mgs, para conhecimento daa câmaras mueici- 
*ai: desic distrito, aae consntumdo o pagnrnesto das renda8 doi  
referidos edifícios. encargo obx~gatbtio dos manicipioo. como e: 
acha conaiduado no Códrgo Admmlstratiro (n.O ii do art. 639 . 
conjugado com o númrco 1 do nrt. 4.3 s o n O a o  dcr arte. 60.' 
e 64 O),  deverao a s  cemaras que o deixaram da fazer, inacsevec ao 
eea orwmento vsrba prra ia1 fim. - Circular da Dír Ger. de 
Adm Pol ,  e Caril. de 28 de  Jenczm de 193'7. 

- Se &uma câmara municipal não efeciua no pr-O dev?do 
o pagamento da renda &e rluslqurr adrffc~o escolar -ta o ensino 
prim8no pfcmover-se-& qae Ferie pagamento seja realizado de conta 
das receitas arrícsdadaa pelo estado pertencentes B mesma râmara. - Art I ' do Decreto-ler n O 23 262, de 26' de Novembro de  1933. 

-Tendo em mata o Que dispõe o n ' i2 do ar t  50 O, o n . O  5 ' 
do att 609,  o n o  S 0  do art  64O e o n o  1 1 ' d o  art  6.39' 
do Cbdi$o Administrativo. conetiiaem encargo obrx$atbrio das câ- 
maras municipais a s  dcgpesaq cam o estabklecimesto e manutençáo 
das cedeias municipars e comarcás - Czrcular da Drr Ger de 
Adrn Pol  e Ciur]: de 22 de Maro de 2937 

-E legal a deepeea de transporte de ve~endotes em aernpos 
de a s t o n a s  e outros Bagos pela cbmara, pois nenhuma iel itnpôe 
aos vereadores a obrrgapáo de custearem do a ta  bolso aa despasas 
de transporte. -Jornal de  o Coninbuinfe, ano 8O. 1988, pag a%. 
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- Quais ari dciprsss de ae&urança e de polleir que conintuam 
encsr&o obri&Mxio dsa respscti~as c.imarar ? 

Se o iiroiço a executar é de ~ n t e t ê s e  deral, como, por exemplo, 
h aimplei manutenç80 da o d e m  públrca não r d a c i o d r  roio acta. 
da admhistrafão maníapa l  devem correr por conta do Estado. 

Se, pelo contr6rr0, é de exclusivo rnterSsrr local, apenas dor mii- 
nrcrpes, como. por sxempIo. a f i i c a l i n ~ ã o  da execusXo de portaras 
e nkainmmtos muniapais, policia dos mercados, o n a  maaotencífo 
da ordem sabUca r*iacionada com actos da  adrninfmtraçzo muuici- 
R ~ I .  n a s e  eaao devem corrrr por conta dos c l m a n a  raspuctivae - 
O Auxrlier Administnitmo, s . ~  96na, n.O 11. pa$, 4 e 5. 

ARTIGO 6rpO.o 

Serao também eatideltas obrigatòriarnente: 
1.' As despesas de renda ou construqão, concremação 

e reparação dos ediffcios destinados aos tribunais judi- 
ciais da 1.. instância com sede na circunscrição muni- 
cipa 1 ; 

- Para conh&cimento de  V. Ex.' e a-&-de qae se d i b c  
ttan~miti-10 è s  c h a t a s  muulerpain dCsie duitrito, comunico i 
V Exa Ii, S. E=.* O M m ~ s i r o  do Interior, por seu dem~,arho de S8 
darta mls. ditorminou une a s  câmiras muarcipais inscrevam e s  
orçamento verba para pagamtnto das depesas de la r  a á$ua doa 
Mbanaie srudirrais. ai4 que o asaunto tenha resoluçilo ds6nidva 
Cmirnler da  Dst. Ger. da Adm P o l  c Cwd, aos Golicr. Cnris, 
de a9 de Jmeim da 1937. 

- Ai4 renoIução definitiva do amianto, devem aa címaraa 
manfcipais ánscrever. em orçamento, a r c r h  prcdna para a nqai- 
nx~ão de mobdiPrio de que caracam oe tr ibumfs judicxais de 1 ' 
instâacia a suam dupendlncias. - Cm ular da Dir. &r de Adm 
Pot e Civil. da 8 de Derembm de r937 

2P Ae despesas com renda, instalação e mobiliário, 
água e luz das secções de finanças, concelhias e dos 
bairros de Lisboa e Pôrto, tesourarias da Fazenda Pú- 
blica, tribunais das execuções fiqcais, conservatórias do 
registo civil e delegações de saúde, conservatórias do 
registo predial, nos concelhos que sejam sede de cornarca, 
e das administrações de bairro, nos conceIhos de Lisboa 
e Pôrto : 

-Todar a s  reses que for venâcada peha entidades o 6 n i i s  
eompctentes a iaaegruaaça das hstalacões onde fancioaam as re- 
paríiçóea da ü n i n ~ e a  e na tasouranás da  Fazenda Phblica dos con- 
c e l h o ~ ~  í bairros. e bem assam a falta de confbno e de Wme delai. 
i DLrefçTo Geral reipectiva dar6 is lmn~6er  ao  dir.rtor da financie 
disnit i l  a& de  &ie promover ao dilgenaae h n t o  da. camaraa me- 
nicipais para e o b w õ o  das obras e do moblíiário ~ c ~ b v e &  
o u  da modanqa das isp&çõea p u a  oatio cdrficio ma& daúriado. 
- j j a  cámaraa m u n f d ~ i e  aarC fixado. por despacho do M k L t r o  

, d i a  Fisan9aa, um pram para satisfação do gae 1h.a hommr sido 
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ioKtita& r quando, findo &te priro. nãa hqam satçskito dever6 
o director de finanças do raqictlro &sirita tomar a inidadva da 

a )  Mandar fnwx aa obras que f8rem bavidas como zecese8rias 
pata a segurança das repartiçtieu ou para o seu coafatto e hielene, 

b) Celebrar os cuntxatoa de arrendamento dumdo seja d t  
aconiclhu r modanca da5 r.ssttiçõsu psra outro edifIcio apro- 
Rnado r 

c )  B C M ~  doa f ~ m & s  mtmicipals cobrados juntamente com as 
recsitas do Ltado, nos mêsei da Janeiro r Julho. as mmas ( o n ~ i -  
diradns indxiptnu6vafa n*ra o pagadeato das despesae com ss obraa 
ou com as tendam das novas casa* -Artado 8.' e $ 1.O do De- 
creto z~~ 21.937, de 5 d e  *szrmbro de 1933 

- A cxpresdo do n 2.' do art. 640.' $0 C6dibo Admin~strs- 
n ro  e noi ronnlhos aue wjam sede de coearca . ' refere-se aò- 
mente 8i coasesvaMrias do ragkto prekal. - Oficio da a r r  Gcr 
de Adm PoI. e GvJ ao (~overnado crvil do Dlsir~io de B r e ~ n ç a  
de 25 de Janeiro de 1937. - Vide n o a s  ao n * 10.- do eri. 51.'. 

-Em obeerranck do 5 6mco do a m e 0  ai do dacrsto 
a" 122477. dr i a  dm Outubro de 1916, devtrão as &*me m~laicl- 
pai# iomecer pessoal e satiafasapar as dcspecae de expudiante necea- 
iLrios ao fnncronansnto da. delsgaçães de saúde - Phrecar da 
Diz. Ger. de Adm Pol. t CiviZ coestanta da circular da 'Dir. Got 
de Saude, de 16 de Março do i*. 

3.' AE despe~as de expediente das escolas primárias; 
4.' Ae deepeaae da instalação dos carcereiros ; 

- As rnmarss municipaie P o  obaIgadm a fornecer no pibptio 
id ihdo w. pelo mcnoh runrs das cadeias comaleãr. caeas para 
kahdtaçib doi raspectivos cmrcerauos s nenhum projecto de 
constlução adaptacão ou modificaião das mamiaa cadeias m P  
aprovado mcm que sele se íncl-m a i  compaxtimentoi convenientes 
è referída hmbilaçáo - Portuia n . O  6 681 de 20 de Faverciro 
de 1930, 

5.' Aa despegas de renda ou construção, conservação 
e reparação das casas para os magistrados judiciais; 

- Apda a publicaFHo do Codigo Admfmauatlvo itir8iram 
ahumas d é d s  sabre a intetprrtaçZo do n P  K P  da asdgo 640.O 
t d o  esta DPracçio Geid mformado abamas cãmarsli muniapais, 
que i conialtanrn, de q w  aqiiele n.O 5.O agem* obriga a i  cimaras 
a fornecerem teridêuns eva magistrados, b to  6. a terem @emDre, b 
diripoe160 dbs m t m o s  casbs p r 6 ~ 1 w  para a ma r e u i d ~ ~ c k  

As obd$açaei dos magisiradoh naata matéaa, permnta oa nu- 
nicipros, eubahtsm, nos temoa do Estatuto JndidMo, CUJO ara- 
8 0  3 6 5 O  ist6 int.íraineatc sm a a r  n d o  que ms itiuei e delcgedoe 
do P L o c d o r  da  Repiiblica estão nu~eitoa ao  p w e s t o  das m- 
das. romo anteriomente B publ!cação do citado Cãdtlo. 

Como por&, recentemente, &egw ao conhecime~ta dêete 
Minini910 que os magiatmdos de n b a s  comaieis niio se confor- 
mnram com esta rnterpreta~ão, alagando que o Es t~t i i to  JuLcibno 
ert& na mrt .  que intarassa alterado peio CbdiBo. foi o usunta 
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aobmeido B apreciapão da M m i s t ~  & Inbrior que por een 
despacho deste data dctermíntiu que se circulaiie nos termo8 aa. 
ficam,expostos aos Govbnoa Civxs, pera conhe~imcnta dss c h n r a a  
rannicipais, de~pschn a que por esta forma dou cumprimento - 
Cace da Du Ger. de Adm Poi: e Clvil, de 17 de lun lo  de 2967 

- As pnncipa~s disposiçasi do Estatato Jadicxirio, irguiado. 
r ia  do aaiunro, &o do tear segufnte 

Art  i65 Todos os m ~ t c l p i o s ,  com excspÇPo doi 4ne f8rem 
d e  de Rehsáa sáo obrrgadoa a fornecer. mediante o pipameuto 
dw competentes rendas. mobiiias c casaa para babiiação dos iiiises 
de direita e drlsdadoa do Procurador da Repiihtica R e p s o m  a 
aua reparação, 

9 i.* As caeas e mohiria aeHo sem ostentação, mas com as 
comodidades arifiidss peh  podsão socisl doe aiqi~atrados 

9 8 h8 dirvrdan quc- se sascitseem 8Ôhe quantitativor do 
iewdaa. que nueca poderão exceder um sekto doa wncimenias 
orpamentua doa respactiroa magiatradoa, e rabm i a  coadrfiis 
materiaia de inatala~Xo das mana a qne se rafige €ate attua.  aerbo 
rr.otaass PCIO ~ o - 1 ~  s~~~~~~~ 

Art 166 ' Aa rcnlas são deiridas e p a e s  psIoe ma8ietndos. 
de& a data da  iublicag& doe despachei da m a  nvmea$a iostP L 
dor de exoneração, ainda que n ã ~  habaem ae casas 

Art 167.- Logo que 0 rnagxetrado f8r habrtar a casa secebcra 
por inventárro. de um represontants da r8mara municipal a mobilia 
existente s &a mesma fozma isr& esta r&rrficada quando a de5xar. 

5 único. O a  magxatrados sEo resprinaáreis pelos artigo# de 
mobrlre que se  inutihrarim ou damficlucm em uso dlverao daquel. 
a que &o deatiordoa. ou por ma  culpa ou ne8Ugludb. . . . . .  , . . . . . . - .  . . . 

- A expressão rvsncimentog erçamcntsud.. rcfedda no  5 2.' 
do arti$o 165 ' do Estatuto Judrc16rio. ebrange o v#ncimenM 
prõpriamenti dito, bem como as importâriciaa ttmsitantea a diu- . 
tnrniáadea e'a $ratafica~iCBes - Anuario da Dlr Ger. de Adm. Sol. 
e Civd, ano gu. 476 

- O mobiiiãrio das casas dos ma$ia+adoa deva 8.r fonstitardo 
pelo redliinte. 

%acntbrio - Uma secretária, uma estante, ama cadnra de 
aerietiria e quaito cadeira8 , 

Sala de t in tas  - Mobiiia adequada c com doze cadeiras. 
Sala de ianhir - Mob01a a d e a u a l  r com doze e sdd~aa ,  
Cosanha - Ura fogão de ferro, um Iavadouro, uma m k ,  um 

armArio, d n y  andairas a uma ban~ueta .  
Dois qnarioi - Para cada um. uma cama. uma msáDha, Um 

oillete, um puada-vrahdoa a =ma c d * h  As camas dnerEo, de 
$referência, arie de dedal e com colchlo & arame i 

Quarto de criada - Uma cama, ama merinha, um Inratbdo i 
uma cadeira ; 

Qucuto de banho - Uma banheira 
A ld não obriga ae cêmaraa mnnícipms a fom*arim louças, 

&roi.  talheree 00 roupas para as caeas dos ma&trados -Anui- 
r10 da Dzr. Ear. de Adei, Pol. e divil, a i o  a5.O. pa#s 148 e 144. 

-E' conce&da i a  c8maraa municipala a tácaldadr de ahenar, 
iruiependenterncnte do diapoato *ai Iaia de desnmor~lzaçiío, os bal- 
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dios que não fonm rsintamente necesi8nos ao Iogradouro comum, 
a-tim-de com o produto da aDenação ocorrerem à s  dospeses de 
adiíicafiío ou compra de casas de babimçéo. e correspondente 
mobília, pnra os ma~istrados ~udicrais e do ministPtio público. - 
Arrigo 1.' do decreto n * 13 389 de 3 de Marco de  1917. 

- Vide nota8 ao n.' i0 O do art. 5i O 

6.' As despesas de transporte de doentes para trata- 
mento anti-sábico quando não sejam conhecidos ou 
não possuam recursos os donos dos cãis raivosos; 

7: A s  despesas com o tratamento dos doentes pobres 
do concelho nos hospitais civis de Lisboa, hospitaI da 
Universidade de Coimbra. Hospital Escolar, Materni- 
dade de Alfredo da Costa, Iíiat~tnto de Oncologia e 
Inqtituto de Oftalmolo~ia do Dr. Gama Pinto, calca- 
ladas nos termos de lei especial; 

-As derperas com o trntamento de dointm pobres nos hos- 
pitsis continuam a aer ca1ei;kdas nos termos da lrgisIaFão vigente d 
dita da publicagao do C6di$o Admrnistratiro, rirto não ter arndi 
aido publicada a Ici eepcaal a ame ae rcfane o n O 7 ' do ar t  640 O 

do mesmo CbdUo. - 0 W o  do Director Geral d i  Adm. Pol. e 
Civil ao governador cirif do distrlto de Santaiem de 19 de Janeko 
de i937 - JAIME LOPES DIAS. Cod Adm anotado, pag 401 

- O diploma que, no3 termos da circulat antecedente, ra$ula 
v arsunto, i u decreto n,' 23348, de i3  de Dezembro de 1933 

- Com a publicação do C6di$o sur&ii am vtirias diividas s6bre 
o internameato de doentes pobrea nos hoaprtais e a b r e  o pmb- 
m a t o  pot parte das cemaraa municipais. dai despesas com o res- 
pectivo t r a h e n t o  

Para eaclrrenmento dessa8 dúvidai rodo a V Ec &, se digne 
transmrfir a todos os mun~cipfoa desse diatnto as segdntes infor- 
rnacõcs 

a) A-pesar-de no a a  do Decreto-lei n O aB 348. de i3 de De- 
zembro de 1933, ee estabelecer que #ate drulome vigora até à publi- 
e a ~ b  do C6digo AdrninIstrativo. as aoas d i s p o s ~ ~ õ b  continuam um 
vidar, em vuita do a t t  #.O do decreto-lei n P  27 424. de ííl de Di- 
zembro de 1936; 

b )  Por forca do n o 7 do e n  640 O do mesmo C6d10, ma des- 
peias com doentra pobies nos hospxtaia nêle indicados consiitriem 
enciido obridatóno dai câmaras doi conce&oa em que os  masmos 
pobtrs residam h6 mais de cinco anos siaurdoe, o- das dos conri- 
lhos da nataralidade, qumndo não se ~ar iPquc tal hipótere - 
n " L e % O  do citado art  i.'. 

C )  Nos casos de urgência, referidos no n O 2 do art, a e 
cuxa vemGcação cabe, exclumramente. aos medicoa, ve to  que o6 
eles iêm a compeiência t&cnica uidra~enstiiel, as câmaras. depois de 
notifieadna, nos lermos do 9 único do ati. 3 O. derem enviar. den- 
tro do praao de dez dias, guia de adtsiaaão. se se tratar de doentes 
pobres, cujo consurs, aicsndentca ou dracendrnt.s, nSo possam 
paám *I ~ a p e c t l v a ~  despesas, OU. em caro contrbfio, oa atertrdoi 
r que aluda O corpo do meimo art. 5 O. 

Nestes casos. a obri8açao do paabmeqto dai dcspesaa corres- 
podmntes aos primsiror cinco dras iqcumbe. sernnrc. Ba cLlmarae, 
selam qmls  forem es condq8es econbmicaa doa doeiitcs ou da i  
peaeoae calo sran de parsnasw ficou mencxonado, mas, ~eriücan- 
do-se a bltima das suas hipbteees, aquelie corpo0 adminiitrathoa 
siiio reembolsados aor nrmoa do att  6 O ;  

d )  Nos csioi em que a s  c h a t a s ,  ao receberem i r  comunica- 
ç9es dos hsupitara, r d q o a m  Que. durante o praeo de dez dias, não 
h& poeaib~lidade de se  arpnsurusm as condi~ões i c o n 6 m r c ~  doa 
doente3 ou doa membros das ruas f a m l h i  rospons8vcia prlo paga- 
m+nto, ou. ainda. o tempo d i  res idêoa~  &do no n P  1.O 110 art 1 O, 

devem iuatificar. rmedútammte. parente os homitaaa. a existência 
de faia difieddades e promover ursentei diE@~cias tndente i  a 
aparar-sp a nadada sóbre a situação doe doeutis, 

e) I? comraaientr rsclarccer qas. desde que o. doentes rejam 
hosp~taIirados. nor termos normrir. fsto 6. mediante guia8 paiardar, 
prkamente,  pdas  cbmaras municipal# rc~poeréveii. ou se reto- 
nbrca que os hoepitalizaúos por moúso urgente devnm ficar a cu$o 
das câmarar. nos termor da 1.. parte do como do $6 dtado art 3.O. 
os m d c f p i o i  ião obtf.#adoa ao padamento das despssae rom tado 
o tratamento e não aòmenu, com o dos primefioa dnco diii. a m o  
abmnar câmaras. eiradamente, aopáem. viato que eats hip6teit 
apinaa diz respeito aos admludos com urdêncaa o a rarpeito doi 
<luais pior a reconhecer-se QW, por ai ou pelaa resgertiran, famílias. 
estão em condScóes de satisfazer o p4gnmcnto - art. 4.' 

Sendo m i m ,  não 6 Ilcfto as cãmnrai paisarem euhs  de admie- 
szo apenas por cinco dias. como dgumes I& fizeram. segundo m- 
formaçõei vindas ai6 esta Mrec~ão Geral. O que podem 6 uaar da 
faculdade que Ihes confatc o art 8 O ,  

f )  O qoc fica exporto n i i  allneas anteriorei refere-@e. como 
j A  se dlna,  aos hospiteia rndicados no n.O 7 do art  643 do Cad.. 
mas a i  c h a r e s  podem fazer h o a p i t a l h  ou doentia cujo trata- 
mento conatime aicardo seu. em haspiiaia dilcnntas dos refendoa 
mas i.ea hoapitalisi$o s6 &ver6 fa ín- ie  mrdiantr gPL 

De conaiirio os mnnieípios podem recaiir o padimmto dae 
respectivas despesas, 

g) Nesta data remeto t ~ e m ~ k r ~ r  desta circuhr aos hoapiieis 
que ee refere o dito n O 7.' e sohctto d l e s  a adopfio de pro- 

vid2nc~a no ecnddo de se observarem rigorosamente, os preceitos 
do dtado d i w t o  n P  43 348, quanto admiesão urgente de domteb. 
- Circrilsr da Dar Gcr do Adm Pet e Cxvrl. de 31 de Marco 
de i938 

8.' As despesas do recenseamento eleitoral, do xe- 
recenseamento militei e do recenseamento escolar; 

9,' A9 despesas do pagamento do subsidio por am- 
paro, nos termos da8 leis de recrutamento militar; 

10." As despesas com aa cotas que, por lei, hajam de 
pagar* a associações e institutos nacionais ou interna- 
cionals. 
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ARTIGO 641 a 

As câmaras municipais dotarão obrigatòxiamente a9 
obras e melhoramentos das freguesias, de modo que 
todos oe anos lhes sejam destinados, e gasios nelas 
conforme as necessidades maie urgentes, 25 por cento 
dos adicionais ás cnntribui~õeci do Estado arrecadados 
pela câmara nos concelhos rurais e 20 por cenro nos 
urbanos, com preferência das freguesias ou povoações 
sue não constiiuam a sede do concelho. 

-As  iuntas dc freguerza em20 s &ti&-se a ã t e  Minrutêrio, 
expondo as .dificuldades e, por vezes, a imposarbilrdndr de cumpd- 
rem as  ateibuições de cirbcter o b d ~ t ó r i o  que as lera Ihca cometem, 
em virtade da &rnipuicHo de receitas rsaultastr da publica~ão do 
POVO Cddido Admimitrahvo 

Submetido o aasunio h consideração do Ex mo Ministro do In- 
teüot e apreciada a razão qur aasiste as  m a m a s  juntas, Sua Ex ' 
determinou. por esn demacho de í dêate mêa, que. prlka chmaraa 
mrraicipais, mepm tomadas proridênciaa no sentido de aqueIes cor- 
por ddnia t ra t ivoa  seiem dotados com os meios indispenm&vcis. 
não r6 a amliza~ão das obras, mrlhoramaatoa e outroa servtços a 
que se rufarem o ar t  641.O e seu 9 bica do mesmo Códido. mas 
ainda ao deswpcnho das demais atribai'cáes de car6cter obrldató- 
d o  que as leia mn vigôt Ihea cometam. o que a V. Ex a se trans- 
mite. para oa devidos efeitos - Circnlaa da Dir. Gcr. de Adm. 
PoI. e GivzI. de 8 de Peverrim de 1538. 

- Depoia de arpedida a minha dredar ,  com o nrimero B m a r  
gem, de 8 do corrente. t l r ia r  <Irnaris municipds erpuaeram a seta 

Geral a imposeibilidade de dotarem ae lanha  de fregiicma 
com a vrrbq nscesaúrin Rara estas fazerem face Be despesna de ea- 
r6etei obrQat6do n o  exercicio des atrlbuirõeri me ihes são impok 
tas por lei 

Noramente submetido o assunto B consideração do 
Minisao do Iutenor e atendendo a impossibiridade de, de momento. 
ser dada outra solução para o caso vertente. autorfzou Sua Ex ', 
por seu despacho de 19 dPste mês qui  as  juntui de fm$uesk des- 
viem da verba dotada nos termos do ar?. 641.O do Códi* Admi- 
niitrstivo a impottància aecesabrra para ocorrerem aos encar$os 
obri&atónos, o que a V. Emr ' rornupico para os devidos efeitos .- 
C m l e r  de Dm. Ger de Adm Pni. e Civd de Oa de &Vere1~ 
de 1938. - 

- E m  aditamento 6 circular destn DirecF&o Geral. n ' Z-i/ioi, 
de 24 de D e z e m h  do ano findo. trnascrsvo para conhecimeaio dae 
juntas de freguisia interessadas, o texto dum ofi<ío que me foi en- 
riado pela Direcçüo da Falenda Publica : ReGro-me ao oficio desta 
Ditec~ão Geral de r$ de Deumbro de r937 Tenho a honra de 
comanicar n V E X . ~  que por despacho mrniaterial de 9 dêsh mZs. 
foi  untenaido que w Uquidafões fíitaa por adicional 6s contribd- 
facs pera t  do h d o ,  r~npcitnntis a anoa anteriores, e a8bre a s  
q d s  incidrm arzrnpra os adlioniim que nkseq m o s  eram devidos, 
ha que h& a p-tl(lem referenta 6 s  ~uutiii da k ~ u i a h ,  an- 

trepando-se-lbra o produto da  napectira cobrança. m a  termor do 
despacho ministerial de 18  da Dezembro último. rieto tratar se 
duma t w a t a  rrlattm a periodos anterioreu 6 pubIiesgão do Cd- 
Administrntlvo - Grcolsr de Dir Get  de ddm.  PoI e Civil, 
de 1 P d e  Abril de 1938. 

!$ único. Em relação às freguesias com sede e m  ci- 
dades não ficam as câmaras sujeitas à obrigação pre- 
vista neste artigo, mas deveráo conceder às respectivas 
juntas subgídios para f ins  de assistência ou outos seme- 
lhantes. 

- Om corpon adminastrauror tFm autonomfi fimneefta, ooe 
termos que a lei determinar. sendo pot.?m nm cbmeas municipais 
obri&ndas a diaaibuli pelas freguesias. com desnno a mclhoramen- 
tos rurnis, a parte das receitam finda na lei - Constrfuiçlo da 
I k ~ u b h t a ,  a r f ,  i30 0 .  

- Pam cumptimento do que determinr o art 641 do C6- 
dieo Admiarsttativo. de 31 de D e e e m b  de 19a6, r e m  confornri- 
dade com o despacho. deita data. de Sua Ex.' o Minrstro do Inte- 
rior, comuaico a V Ex ', para aue ae &ne kanamrn-10 be,cám4- 
ris niunimpais déasa distrito. que. na concessão d r  dntaraoa 9- 
obrss c melhoramentoa das fregaeelas. dever& observar-se o seguinte 

Primeiro - O preddente da c8mara m n d d p a l  colhctb, todos 
os anos, dr todas as juntas, oa elementos neceialrioe para se poder 
bem ajuizar da necesiidndc, e, a o k t u d o .  da iudlnei. de melhora- 
mentos. ou daa obras, podendo meamo. quando o j d $ a r n c w & i o ,  
proeedcr a inqo6dto &recto, 

Segundo - Com base nos e1cmtnto.s <rue lha foram fornecidos 
ou nos que adqmra por inquEriio, o prraidente da ciimara muni&- 
paI olabornrb anualmente um relatáno que apresentar& em aesaiio 
para apreciação e apiovaçiio , 

Tan eira -Ia distrlbu?ção da verba total. ~ u e  ser& ~sd- 
mrnte, toda, dietnbufda. deverão as rãmaras mrraicipaia ter em 
viata i 

a) Que, a rsferxda verba total. tanto pode ser dirtribriids por 
todas, por altumas ou npenaw uma k c a  frepriesía. nâo devendo 
soi csqarcida a base fandarnsntaI da preferênria - a nacusridnde ou 
a udência, 

6) Que, em crao de fgunldade da urgZncIa. daia160 r i r  prefa- 
ridaa am freguesias que disponham de o u n o i  elementos ou raloiei 
que Iher permrtam dar m d s  fbcll e imrdke execução B obra ou 
melhoramento 

Qnarto - As dotaçhs votadai pebr c8maras muuicipnio serão 
entregues às ]vntae de fregoenh que. da oplicaç50, darão contas. 
sem prcjnlzo d a  fiscalrsiçf o as  cámuas  municipais entendam 
dsvir a r m a r  - C ~ r c  da Dir Ger, de Adm. PoI e Cml, de a7 
de Jnlho de 1937. 

- Por  despacho do 19 da Fuverurro de 19ã8 foram autorizadas 
as juntas da ftegueeia e desviar da verba dotada non trnnoa do 
artigo 641.- do Cbdi$o AdmMsaativo a importância necesdria 
para ocorrerem aos rncprbos obd&at6nloe no exerdcio &a atribui- 
ções que I h o i  afo impostas por ler. - Cmo1ar da Dir. Ger. de 
Adm. Pol. c Cavil, de 2P de Ferirmira de iN8. 
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CAPITULO I1 I 
D o  orgsmento 

ARTIGO 6 4 S . O  

O orçamento ordinário do muniápio será elaborado 
de harmonia com as  bases votadas pelo conoeIho muni- 
cipal, sob proposta do presidente da câmara. 

- Este artigo refere-#e e6 ba baire do orcsmento ordinário. 
mas. reghindo o n P  5.' do 8-0 77.O c o 5 ú&o do artigo ~SO.', 
-bem o conselho rnunicrpal dmre aprovar ar braer doa oqimrp-  
toa rog~ement.rea sHo axceptliados pelo citado armo 650 a 

§ único. A s  baaee conterão : 
a) O cômputo aproximado das despesas a efectuar; 
b) 0' critério de d1~tribui'~ão das votaçães destinadas 

a obras e melhoramentos das freguesias; 
- Vide artigo 64i.D 

I 

c) A discrimfna&o das obras de jnterêese público a 
realfzar pela cãmara e sua dotaçâo aproximada; 

d )  0~1 novos lugares a criar; 
e) A indicação das economias a rear iar  n a  admi- 

nistração municipal : 
i) A aprovação das deliberacoes sobre criação de 

novas receitas e indicação de quais sejam; 
g) A aprovação das deliberações camarãrias eòbre 

empréstimos cuja realizado se prevê ou sobre a parte 
de empréstimos a levantar no novo aLo. 

ARTIGO 643.* 

A receita ordinária dos muniefpiog será classificada 
e distribwda pelos seguintes èapitulos : 

1." Impostos directos ; 
- Náa derem as câmazai ~a<i& numa a6 varba no orw- 

mento os  adicionais sabro as contribuiFãe# do Eitado, mas sim 
deacnlminb-10s como vai indicado no eapecime aaexo ao drerem 
n.O ZZ:621 - orçamenfo da receita e da deoneaa. - JOSE FILIPE 
PEBOPDIO, em 0 Direito, ano 67.O. -8. 97. 

2.0 Impostos indirectos : 
3.Taxas. Rendimentos de diversos serviços ; 

- 0i #moiamentos Detteneenhs B J m a r a  mmiiapal dão 
entrada no arcamaato wb a xdbrica - Oirtms r e n d ~ m s n t ~  0-a- 
nantes dutmidor rio* ler a conatitam receita munmipaf. - JOSE 
FILIPE ILEBORD kO. 0 !Dimrto, 1915, W. 27. 

4 Rendimento de bens próprios, dos serviços muní- 
cipais e m~nic i~a l i zados ;  

- cate capitulo reune em si o 4.O s 4.' eaDituIos menciona- 
doi no § I.* do a&o 88 s do dec is to  n.' sasm de ia de 
Maío de 1933. 

5." Reembolsos e reposições ; 
6.' Cqneignação de receitas. 

ARTIGO 644." 

A receita extraordinária constituir8 utn único capí- 
tulo. - O § P. O do aaigo 569.0 determina q d  C a recata utraot -  

aui6ria. 
- A i  propinas e maio rrndirneatan dos liccua muafcipsIi a 

arrecadar muúiclpior são eaurturadai no  capítulo smecial 
do orçamento - InstruçHo - a não como recsite extraordinltia. 
como algona rnuaicípior condderaram. -JOSE FILIPE REBORDbO 
O Drrttto, 1933, p u  a?. 

ARTIGO 6 4 5 O  

Os capítulog da receita ordinárra e extraordinária 
serão divididos em artigos e êsfes em abrieu, corree- 
pendendo os artigos a grupos de rendimentos da mes- 
ma origem e natureza e as alíneas aos rendimentos 
singularmente considerados. 

ARTIGO 5 4 6 . n  

Ás despesas das câmaras serão iambkm classificadas 
no orçamento em capítulos, cada um dos auais corres- 
penderá a um serviqo municipal. excepto o primeiro. 
deqtinado à inscrição dos encar$os de emprésrimoa, o 
segundo às despesas com o aposentado e o íil- 
timo aò pagamento a divessas ent~dadcs por coneigna- 
ção de receitas. 

ARTIGO b47 .O 

Em cada capítuIo as despesas serão discriminadas 
por artigos, com numeração seguida, e repartidas pelas 
seguintes classes : 

1.' Despesas com o pessoal ; 
z.* Despesas com o material; 
3." Pagarnenio de servifos e diversos encargos. 
5 i.' Nas despesas com a pessoal os artidos discri: 

minarão a8 remunerações certas e as remunerações acr- 
dentais e, tanto em relação a amas como a outras, a8 
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despesas com o pessoa2 do ~ u a d r o ,  com o p..ssoal adido 
e com o peysoal contratado ou assalariado. 

§ 2.' N a s  despesas com o material devem ser sepa- 
radamente inscritas as verbas para construções e obras 
novas, aduiqições de utilização permanente, consemação 
e aproveitamento de material e a~uiqições de materiel 
de consumo corrente, devendo individualizar-se o mais 
possivel as obras a sue as verbas se desthem. 

5 3.' As despeeas de pagamento de servi~os e diver- 
sos encargos devem ser descriminadas em despesas de 
higiene, saúde e confôrto, se&uros, foros e c~ritribui~ões 
e outros serviços e encargos, subdividindo-se os rpspe- 
ctivos artikos nas alíneas necessárias para suficiente 
individualização das despesas. 

ARTIGO 648.' 

As verbas inscritas no capitalo a Pagamentos a di- 
versas entidades por consignação de receitas a dev2m 
ser iguais às imporfãncias que lhes correspondem no 
capítuIo a Consignação de receites n, considerando-as 
autorizadas, sem dependência de qualquer delrberação 
especial ou orçamento suplementar, a pagamentos até 
i concorrência das cobranças xealieadas por cada ren- 
diinento. 

ARTIGO 649.0 

Em hnelro ao orcamento geral do município &u- 
rarão : 

a) O s  orçamentos doe serviços municipalizados; 
- P o r  drapacho de S E x . ~  O Mtdatro do Intedor. de i5 de 

Abril de 1936, foi mandado adontar med~r la  trndmtea a rvriar qna 
os sarriçoi mun~dpahzadoa sejam aprova~tados para sohamat rc- 
drae Iegaia de admirustraçlo e contabilidade munacipal, r'rio ame 
sn tem verikado nas risftaa de iaspacçío efectuadas pela 1wpec@o 
&a1 de Finauçaa que algumai câmaras tém aplicado parte hi 
rscaitse prdpnas doi serdçoa munrdpalizadoa aos emcar&os derafi 
doa manidp408, som respeito pelos prece3tom Irgais rm d a r .  

6) Os orçamentos das,zonas de turiemo. 
- § único. Os orçamentos anexos serão quanto possi- 
veI elaborados secundo as regras prescritas para a ela- 
boração do orçamento ordinirio. 

F,' ~ermit ido às câmaras, independentemente da 

aprovacão do conselho municipal, elaborar os orça- 
mentos suplentares guando seja necessário prover ao 
pagamento de despesas obrigatórias urgentes, insufi- 
cientemente dotadas no orçamento ordinário, ou à rea- 
luacão de despesas causadas por factos ou circunstâncias 
irnprevi~íveis no momento da elaboracão do orçamenio 
ordinário. 

- Vide artigo 178. ". 
- A s  câmaraa monidpda estão lajnltas, qna.Ufo ao  nómiro 

ds ovamentaa suplemcntarri qae Ihas 6 Ilcito elaborar, ao dripouto 
ao &. 578 o do novo C6di80 Adrninietranvo, apUc8vel o todas o8 
corpos adieinisbativoa 

O ar t  650 do meamo Cõdigu - r6 apliclvel Bs c 8 m u r i  - 
&a apenas as hrpdteses am que, na e h b o r a ~ i o  de tais orçametimr. 
se pode díspenruir a aprova~ão. pelo Consalho Mudtipal. da# rea- 
pertiraci bases - Revrate de AdmznrstraçEo Pnblici. r n o  i.', 
na& s6. 

- T d o  chegado ao ronhscimenio desta Dirwçãa Geral qric 
aliumas ckmaras maaieipais têm amovsdo oryamentoa wplemm- 
tarea ao abndo do 5 3.' do ari 5.O do decrrto-lei n O 25299. de 
6 de Maio de 1935. afim de amem aplica~ão a strbsidios concedidoa 
pelo Estado, cumpre-me rnformar V Ex a para os deridos efeitos. 
qae aqttela drapoblGáo Ii-gal de!xau de subsisar, <~rrmto aos corpos 
admfriratrnti~os, com a pablruçáo do novo Cbdido 

Aptoreao a opormnidads para rolar  a V Ex se dadne in- 

formar Pa cbaiatae manicipais dêsre didriio <Ine a s  d j $ p ~ ~ l ç õ e s  do 
,a 650 e seu 5 do Cbdrlo Adrnrnistrativo dcvem eoniiditat-se 
smbordinadaa aos preesrtos gerais conatanfcr do a r t .  578.' e 
8.W $5 

Qnsra dizer: - As comie6aa admmxsnanvas e os c o d o s  
municiDeia eá podem usar das atnbn?çóee eonfsrz&r no att. 6SO.O 
e no seu 5 únrco, $riando se venfi~nem aa hlpbteres prcssdti i  no 
a r t  '578 e sane 58 

Assim o erclareeeo S Elc o Senhor Pxeaidenie do Coaialho 
e Mimstro das Finanças. por seu despacho de 9 déae  méa - Cit- 
da Dlr Ger de Adm Pol. e Civrl. aos Gover Civrs. de a9 de 
Abrrl de 1937 

5 único. E m  hipótese diferente das previatas no corpo 
dêste artigo compete ao conselho municipal aprovar as 
bases dos orçamentos suplementaxes. 

APTIGO 651.' 

Os eleitores e contribuintes da circunscriçáo muní- 
cipal podem, sin$ular ou colectivamenteireclameir para 
os tribunais administrativos contra as verbas orçamen- 
tais cuja inscrição ou dotação seja ilegal ou contrária 
ãs bases aprovadas pelo conselho munícipril. 

-Embora a 1.1 não determine, c%preasamena, que O# orça- 
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mentos devam 9.r postos h teclamaçâo. entrnde-ar (flu. ra ra  irateixo 
cumprimento do disposto no artigo 651 do C6digo Admialitra- 
nvo, devem a s  cámaras municlpaia publicm edxfaii, torenado pd- 
blh o que oa d e r i d o a  docummntoa se acham expostos n a  secr~+bria 
nipecdm, pata exame dos maIcfpea - Crrcolar da Procursdoria 
Glr, dos Mzzn~cíp~os, n o  661, de 26 de bnczro de 1937. 

CAPITULO IV 
D a  ooatabilidade municipal 

ARTIGO 65Z.O 

As normas regulamentares da contabilidade das câ- 
maras municipais serão aplicadas a todos os concelhos, 
com e x c e i > ç ã o  dos de Lisboa e Pôrto. 

ARTIGO 653.O 

O regiílamento da contabilidade municipal compre- 
ender& : 

1.' A indicação dae olorigaçõee dos chefes de secreta- 
fia e dds f esoureiros municipais ; 

- Vide. em nota ao número 3 O dêite artigo, a s  diaposições 
do Capitulo I do decrito n ' 22 Szi, de 13 de Maio de 1913. 

2.' O processo a seguir n a  escrituração e cobrança 
de tôdas as receitas, a escrituração e pagamento de 
tôdas as ileqpesa~, o número, espécie e arruplação dos 
livros e o3 modêlos dos impressos a adoptar; 

- Vide. em nota ao n&mero ã deate artigo, a s  diswsicõea 
do capitulo I1 do decreto a,'' 22 511. de 13 de Maio de 1933. 

3.' Os preceitos a seguir para a preparação doe or- 
çamentori e organização das contas e na  arrumação e 
arquivo dos documentos de receita e despesa. 

- Em sedarda se trunaczeve o deerefo n O 22 520 e a parte 
es~encral do decreto n .O 22 6zi  de  i 3  d e  Mem de 1933. que rega- 
Iamentoo o* bervrcos de conteb~hdade e tesourarra. 

Dwxáme~,  de reprodasn os pmt citoa do decreto 2 2  521, 
de i3 de Maio de 1933, sóbre o ~ a m e n t o s ,  powae os enconttbmos 
mars clatmmente eapn$ros n6ute Cddigo Que, além drsso, ihes rntro- 
dirz algamas modrtieegóes (vtde, princrpalmente, os e r t i8o~ 575 0 

580 O e 64a.O a 651 0 )  

SôLm eontan veiam se 09'attr&oa 596,' a $98.' derte C ó d i ~ o  
O JT 3 O do artrgo 596 o deterrnrna due, ercrptuadss as d r a -  

t as  de  Lisboa o Põno, as ienes ser30 eonsiiturdea peles dos tesou- 
reiros depois de eprowadar pela, ~ c d n c r a s ,  Que serão as responso'& 
A s  contas dis reiponrabzlzdads do tcsorrreiro se refere o sttxgo 27 O 

do dec~eto  n e 88 591. 

Usando da  faculdade conferida pela a.& parte do n '  z O do artieo 108.~  
dn Constituição. o Govêrno decreta e eu pronialgo. para ralar com lei o 
sedainte 

Artigo i O A partir de I de Julho de 1953. os serviços de orçamento, 
contabilidade e tesoruaria dos corpos administrativos rew-as-& pelo pre- 
i e n t e  decrrto-lei e respectiva. diapomç8er rertaIamentarea 

5 único Exceptuam-se do diipoam neste artigo na funiam gerais auto- 
nomaa. a s  câmara. manicfpnii dr Lisboa e P ó a o  e a s  zuntae de ftcgueiis. 
p u a  que sarâo daeratadas p r o d e n c i a s  eapedbid. 

Art. 2.O O G o v ~ i a o ,  por rnterm8dio da Inapeecáo Geral de Finanças. 
inspeccionar8 c b c a l i a r á  os serviços de contabilrdade e tesouraria dos cor- 
pos adm~niitrrtivos, incluindo os dos serviços rnimdpalitadoa 

Art  a.O Todoa os sevtçoe de contabili3ade e teaoaiana dom corpos 
adrniniatratiros, niio excrpruadou ao 5 úsieo do a r w o  I O. se executarão 
segundo norma. regulamentares qtie o Gov8tno decretar& pelos Miiriat&rioa 
do Interior e das F i a a n ~ a s  

!j dniro %nas normas serão quanto poubíveI. uniformes. tendo porCm 
em meia a classificação e categona de cada uma da8 autarcmas locair a que 
foram aplicadns 

Art  4." Obrllfatòriamente, k a r ã o  M normes tga ie  rcfendiu no artigo 
antecedente r 

a )  A competência e atribuiçaes dos chefe* dc secretaria e tesoureiros 
municipais em aaauntoi de contabilrdade e tesouraria, o procedimento &c$- 
plinar a que ficam auiritoa pelo não cumprin: rnto &ri o b r ~ a c õ e s  que. nesta 
mst4ria ihes a j a m  impostas, bem como as aangõem aplic&vris aos mimbros 
doe corpos adminxatrativos respoPs8veia por artoa ou omisaõcs que coneti- 
tuam ~nfrncçõea punfveis; 

b )  O ptocasio a seguir na escrituração e robmnca de todas a i  teceitae, 
encnturação e pagamento de todas a s  despesas, a adopção de hvror. modi- 
10s e impresao~ ~ndispensáveis; 

C)  O s  preceitoi a obaerrrar na organiaação doe orcamentos e a i  conta. 
da gerlncia c de reaponeabildade na arrumação e ar<luivo doa documentos 
de rmccita c de daapeaa 

Art  5.O No. orcamentoa organizados em conformidade com OB prccd- 
toa dei* decreto-Ict serão incorporadas nos vencimentos aa i m p r t â n d i a  
que tbm sido abonadas aom fusc~onbrios, r titslo de melhor:as, connderrn- 
do-ae o reaaltado como veireímmto único Será reduzida a nixa do impaato 
de rendimento claaae B. a incidir sbbra os vmcimantos aeaim determmadoa, 
de modo qaa se obtenha asnsirelmsnte a mesma receita 

Art. 6.' O IsaFamento e cobrança dos adicionais para a s  cbmataa mu- 
mcrpnis paasam a ser feitos comulatiramcntc com a s  r onmbuZçõcs e impos- 
tos do Eetado. que por €esc serviço cobrar6 percentagem van8vz1 com a 
imporiânma das !iqnidaF5eaI) 

- Torn.  ar nereas&rio que nar recretariaa dia camuas muni- 
d p i e  sv abra proa conta corrente com o Estado (R*pardção de 

41  
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dae matruíóra da Dsrec~áo Geral de 2 de Junho de 1936 ~ t i o  debi- 
tadrns ao iesonreiro. que ma vende mos interessadoe 

- O adicional reIaavo i a  Hcençaa de comérc~o e indéaria 
liquida-ae nos termos da a l~nea  a )  do 5 1.' do art. 8 dêstedecreto 
22 520, Visto o Código aez omisso nelta parte, 

- O Cõdipo Admiuisttatlio não rncluiu nas receitns das c&- 
maras o imposto de t~61i9ito Podem, porém, da8 lança* e cobíai 
taxas s8bre veicaloi não automóveis e animal8 referidos na tabela 
anixa ao decreto 24 326, de 9 de A$~s to  de 1934. devendo adotrr 
b cri &rio indicado a6bre modicrdadc e coaaiderar a s  reapecfivas 
licencar isentas do adiclond de 30°/o, do iwpo.to do d o  c dos 
emolumrinto#+ - VI& instnr~ões de ,8 de FEPC~P~IO, a 968 608 

- Yrde a alfnca i) d u  rnstruç8es de a de Fevereiro de 1918. 
a paa. 599. sbbre 11cençe.a reIativaa ao exercia0 da caça 

- V!de aabre I ~ ~ u i d m ~ ã o  de adiclonaie nas dxvereae licenças ali 
referidas inatru~ões 

- O adlcionil de a O/. a que de &fere o art  4j O do decreto 
14 os7 prevalece nae hcenças cuja passagem em da competência 

dos adminiitradorea doa conccihos e sbbre taia licençar mais 
nenhum adicional rncide - Vide sa  riotae seguintci 

- Devem i a  licenças da compet&ncia dos admimatradorea doa 
c ~ ~ e l h o e  ser pesadas no moddo 5-D. anexo ao  der n o  2a 521, 
de ta de Maio de 193% no qual M dbricaa r f e x a  e emolumentoi* 
e aAdicional de 30 por cento. aerih substito~das, raspecf~~amente 
por a 50 por cento da recelra smolomentat r cnaio do imprtiso * 
e abo por cento dr receita emoIumeatar para o Estado*, aclescen- 
tudo-se a rhbrica . aAdrciona1 do art  11 do dcctem n . O  14 027i. 

Toana-as conveni~nte frisar dUe mais nenhum adlsrond rnddd 
s ~ b n  inie lieencas. nem mesmo aqrrefe a ane ro refere a aIiuea C) 
do 5 i do artido BP do decreto lei n O 22 520. tambem de 1 3  dr 
Maío de í9S3. - Crrcpilir da 'Dir Ger de Adm Pol. a Crvif, de 1 
de Abril de 1937. 

- As Meenfaa c u ~ a  passagem era da competc!ncia do admimb 
trndor do concelho e que. n parar de 1938. incumbem, t a r n b ,  B 
matocidade pol~ciil. como, por exempIo. as Iicensna chimadne de 
rporta abertas e previstas nos re$ulamentori poliaais doa g,overnoa 
&na,  continuam a sar pacaadaa nos teimos das inairusóes com- 
taates da circular deeta Diiee Bo Geral n * IX6f8. L o 84, de i de 
Abnl dltimo. - Czrculsr da dzr. Ger de Adm Pol. e CNI!, de a4 
de Bezernbrb de i937 

5 a.O Nas  licenwa passadas ao abrigo da  pgrtarra n o 6 065. de li de 
Abril de 19~9. e outras, cobram-se tambem por meio de estampilha, alem do 
d l d  do alvar6, o i810 de licença e a taxa aaa;titãria quando devidos. 

- Vide anstnicõe~ de a de Fevereiro de 1918, a pa& 600. 

An 9 -  Pelas mfrac~6eo vurhcadas em viqlta de inspugáo ou por 
qualquer outro meio Letal incorrerão, nos termos d e  Isi gera! apI~c&vcl. em 
roiponiabllidada drrcipixnar ou tqnbam panal, c ~ n f ~ r m e  os cisos, 08 frirr- 
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crunkiou ou smprsdados que Iher hwam dado u i m ~ ,  oo para &i 6 . m  
concorrido . 

Aos membros dos corpoli administratiuus, responsbveis pelas delibcra- 
ç k s  qee hajam dado causa aos actos o a  omissões qua constituam infraeçóta 
puníveie, seriio aplichvaie a s  ~analidsdcs eeguinter - 

e Multa de SOO$ e 10 WO$ ; 
b l  lndemnizaçáo por perdes e danos causados 
A condenaFâ;o deünrfive, nos termos dlute attrgo, itnporturd pura oa 

membros doa corpoa admini~trattvo~, e para todos os  sfcitor ledair. a perda 
dos respectivos mandatos. 

5 ;nico A aptcarão das penalidades aos membzo. doe corpo. i d m r  
nrstnitivos e e d  ieita. pelo ao dito^ administrativo competenta, a requeA- 
minto, ou do respecãvo agente do Ministrrio Pdbhco, ou de tna!quer dda- 
dHo eleitor no g a ~ o  dos eeas dirdtoi d ~ i s  e p01itl~0d 

Publique-ae r campra-se como aêlc se contbm 
Paçor do Govêrno da Repúbhca, 13 de Maio de 1933 

Decreta n.' arz5ai 
Uaando da faculdade confrrida pelo n * S.' do artido 108.' da Conra- 

tu'icio. O Govlrno decreta o ett promu180 o seguinte r 

CAPITULO I 

Da ~ o m p t t ê n c i a  e mtrfbo'liões dos cbcfea do s i c r r t u t r  
t t e s o ~ r e i r o s  d a a  cPmarai m u n i d D a i s  

Artigo I A partrt de I de Julho de i933 os iervicos de orgamento. 
contnbilrdade e tesouraria dea câmaras manicrpnra re&r-sc-ão pelo dispoao 
no pieientr decreto e peia demais legislação em vidor nas rnatktiai nIo  
expressamente tratadaa nele 

5 único Exceptuam-se os referidos armigom das Câmaras Muninpus 
de L.iaboa s Parto, os qaais no entanto se harmotutado deuiie 18, quanto 
~oseivel, com os pnncipios eatabelec~doa POZ éste decreto. dcvendo a<fuelu 
cámaias propdr ao Gorêrno rtté 31 de Disembro as drspoaiçãui especraili 
que s d  tornt mester adoptm 

Ast. 2 Compete aos chefe6 de secret.11.. 
1." Assistir, rorno fiscais da responsabdrdade dos tesoureiroa. em 30 de 

Junho de cada ano a sempre que o julguem convenisnte, h vet%rçâo dm 
operações de recaita e drapeaa, contadem dos hmdos ern cofre r organirpção 
da escrita nos livros c impresdoa anexos a aste decreto; 

2.' Aeanat  prlriamente todos os docnmentoa de receita e despasn a 
efectoar pelo cofre da teaorrraria. 

8 CorrfeíIr e visar 08 b~lancetea modêIos n.'. 9-Ta e 9-Tb no acto da  
aua ent+e&, depois do que os coledonarão cos*enientementc ; 

4 O Paiuiar teabo na  dnia de transfei êncra mmsaI dos docpmcn:os de 
de ipe s~  pagoe, depois de verif~cadr r aaa exactidão' e d w o l m  o driphcado 
40 tesoureiro dentro das vinte e quatro horas seguintes. A lu ia  oridinal 
e documenioa seião convemdntementi aiqulvsdoa para a s  &itor ambme- 
<üentes. 

5.' Dar barxn mensalmente nas relaç6es para deicarga doa conhecimcn- 
toe que forem cobrados ou anulados e depcrever, no  tosto das mesmari 
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relag8cs. a h p o r W  mensal dai  reipectivae cobran~ae e annhs5ea, em 
atgrrib ia gui darerIo u r  c~lacdonados por meses oo corrupondentei 
t.12le. ; 

áo Vrrifiear a exnctidiío das adições, eomaa a Ii~uidaçZo do juro de 
mora compreendidos na relaqlo de c o h s a ;  

7.O Processar a r  autori~apõea da deapesa, fblhra a $dae  para p m m a n t o  
noi  termos setbintuu. 

I AntorieagBe~ r 
Para papamento individual de qualquer deapesa dentro doa cinco dias 

i m d i i t o i  h deliberação que a drtermisc. 
IE) FBlhai p u a  pignmento . 
a) De dempemm que compreendam mais da tm rndlvfduo, dmmo d* 

qrurmta a o r y  borai a paidr da daliberação u n o  aa determrnc ; 

-Toda# ali recdtaa cobredss pelaa camatas com cond8na~Io  
tspccbl, como C o adzcionaI d s  20 por cmto a qtae se rafar* o ar- 
tigo S." do deaeto n o  10.754. de 8 de Maio de 1925, i a ã o  au~eitaa 
ao  preceito di alfnia I111 do n O 7 o do artigo 2P do decreto 
n 2%-511 Porhnto.  tdm d~ ser muagmes ate ao dia 5 do mês se- 
guinti - Aauario da Drr Gar. de Adm. Pol. e Crvrl, ano P7 ', 
Pg. sn. 

- A. -as de aferic80 de pPaos e mmiidw d i t n r r m  de estar 
snieitis ao a d i c i o ~ l  de ao *,Io a que se refere t nota antecedente e 
que se destinava L reapectwa Innp.cção, mbstxtdndo-o o de 30 '1. 
eetab*ltctdo *elo 5 úmco do artiao 621 O. Tornou-se, por isso. 
inetll o prmenctifmento do mapa i 7  B do anexo ao decreto 21.5al - 
Vide alfaea b )  do n 0 5.O das Ftritmções da 2 de Eevmiro, a 
psd 698. 

b )  Dp da~pcra i  com o pesroal ~ornaleiro ou asaalariado ate o dia Ime- 
&to ao da ~eliuecifva d c l b t a g o .  ou no dia que esiivur deii&ado para 
pabimento de f ~ l h a i  semaxuur. qrunzenaia ou mensaia, 

c )  Pelo duod6ama da deapeza orçada para vencimentos. ~tat~ficaçõra e 
~ c m t i p t n i  a que s i  refere o 5 único do ar& 7-O do hcrrto-lei n o  42.520, 
dsata data. do pessoal do quadro. até o pcnlltfmo dia do r4sp*ctivo m€s. 
O pagaminto, com excep~Zo do referente ao mEe da Punho, que ar efcctoatã 
sempre at4 o ú l h o  &i akl d8itr m@i. &ver& normalmente realizar-as no 
primeiro dia *til do mia imediato. d v o  na. por falta. de drsponabilidades. 
honrer de iariardar-ae a entre* doi fundoa cobradoa cumalatxvamenia com 
a s  contribfiórs & m i a  do Estado. 

111 Guias para pagamento i 
Da  receita menmiminte mecadada promnisnte de impoito da rendi- 

mento. rhssc B, impomto de salraclo pfibibIiea, adrnonal de 2 0  por c a r o  ( Id  
n ' l.ooi), fundo de socorros a ndnfca$os e ass~sttncia aoa funcionlnos 
mb.rcdoaos. oii de outras rcceitai conai$madas a iam especial, conforma o 
moddo 17, drnao  de cimo dras imediatos ao da a n t r w  da t e k ~ á a  de 
cobrança. 

-As  $nina de pagamento dos deacontoi, q a a  para o Estado, 
quer pua outras enttdadce, não dispensam a ordem de pagamento 
pasmdu na data, indepmdentementc de seasío O K  deliberação eipe- 
cial, dmvendo aquela ordem srt a u b s d t i  pelo chefe de secritaria c 
aoainada pala predd*ahte A ordem da palameato é junta r o  txcm- 
plar da Sbia use documenta a conta do m u r e i t o .  -JOSE FILIPE 
BLBORDIO, em O Drmrío, 1995, pag. 24. 

-A ralação de cobrança 6 entregua no ptimeiro dia atil da 
cadn mês ( n.' 8 do &. 3.' ddsb decreto ) 

-Devem processar-9s. até ao  dia 6 de cada mPs, A-a para 
Mamento  daa importánciae arrecadadas para o E i a d o  durante o 
m@s anterror - Insimcães e normas emedida* pela Dir. Gar. de 
Adm. Pol e Civd em a de Junho de 1936. 

-Não estando compreendidas no disposto da 111 parte do 
art. 2 ' do decreto n o za 5a1 de 13-5-933. as  BUias paro pagamento 
do imposto, secção B. devldo peIos tftolos de empr6stimo emitrdoi 
pelos mrpoa adrninrsimtivon, sndunda o u t .  44 O n O 7 O, do decreto 
8 719 de í7-3-9a5, deve o Impruto conírnusr a acr gago por uma aó 
ica, em aestlida d delibençiío que autorizar o pagamento doa jrrro ia  
rekavamente B importância total autoriradh viato contiuuatem em 
plena vigór os demetoa n.Oa 4 692 R 8.719. - Despacho de 18-11-936 
do Sub-Smtar io  de ETM~O das Frsancea, - Jornal da o Coniri- 
&te, ano de 29d7, p i g  036. 

- Sôbrc nagamento de h n o a t o  do s d o  e contribaiçb indns- 
fna l  f6n do praso legal, n d c  nota ao  brt4 57 O, 5 ifnico. 

8 Ven6car se deu entrada na tesoruana da Faxenda PúbIica a imwr- 
tbneia da# N a s  a que se rrfera a parte III do n ' 7 . O ,  

9.' Virificar 8e os zeladores ou escarregados de obras, aos quaie tanham 
iido abonsdos fundos, por meio de fôIha. para papamento aos 30-lelioi ou 
arsaldadoe, o efectuaram. E s a  áscalieaç.40 ser6 sxeiada em face do 
duphcado da. resgectiris f8ihas. que aqeclro ínbrviduoa são obrfgados a 
reetitiiu-lhes, datadas e asslnndiie, dpntro dos tres dias pontarioria ao  do 
mcmbimmta . 

-No assunto do oficio deasa Câmara Miirucipal, n.O 30' de 
a9 de Julho iItimo, que diz respeito h verdadi~ra íntarprctipão r 
der h doutnna do a o  9 do artigo P O do decreto n O 82.á11, in- 
formo V. Ex a que é de toda a conreaiência que, no dupl~cado ve- 
nha a decln~açüo de recebimento por ria* dc cada assalanado. - 
Anuamo de Dir. Ger. de Adm %I a GIVI~ ,  ano a7 '. pag 578. 

10 O V e r i h r  ae a importância da cobrança provemente do comrimo de 
Bdua i energia el6ctrica dB entrada na tesouraria dentro dos dez dias poate- 
riores ao  mêa a que iespcfta . 

- Vide n o t a  ao ast. 587 do C6&o Admrnisttatiro. 

11 O VedPcnr se a Importhcm das abrições e conferiçMs 1 entrepae 
pelo aferidor no último dia útil de cada mêe e ae confere com a rasdtant. 
doa td6ea da caderneta (modllo n.* ia ) ,  e bem asiam a te~ui ta  aeccadada 
pelos cobradores. nos termos do artigo 16.'. 

12.0 Procesear (guraa modEIo n.' 7)  do produto das receitas irrecadadaa 
peIoe cobradores, das rendas. foros, censos a psdr5rs do papim6nio muni- 
cipal dentro dos prazos convennonados nos respccuros contratos, 

13 ' Procensar a rela~do (moddo n O 19 ) para crddito &a anuhg8es 
ven9cbrei. nos termos aplacd<reie dos atts. I O . ~  a i 1 .O  do decrito n 19.968. 
de 89 da Junho da 1931. até o taceiro dia do mês imediato, 

14 Veddcar. por amarão dos reIaxea das contzibu3çles ou  importos. 
ae algum documento de cobrnnpr dersou de aer incluído na reIagáo de relaxe. 
fazendo, no caso a h t i v o ,  entrar Iodo em recata a remettivi mpo*cf+ 
de conformrdade com o &aposto no arriso áKO do C6drao das Execuç5ei 
Tucarr. aprovado por decreto de ta de ZLgorto de 1913, 
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16.O D u  campdmento b s  artil)os 8 O, 4.' e $.O e seu. pr8grafos do 
h m t o  n.' 13.589. de 9 de Maio d i  1927. e em face da certidão a qur as 
refere o artiko IY ' promover, dentxo dos dez diaa imediatos, a anulação dos 
jalsainentoa em falhas. nos termos do ar* 10 O daquele decreto. mediaate 
a competente rela@o, 

16.O Extniir dos proceraoi luldados em falhas vetbetes que conservafão 
am ieo podmr, cnnvensentwnenta alfabetados, para exercerem a neciasbna 
firca1&agPo e procederam, qnando ss vmlquem as hipdteses dos 5 9 I O e 8 ' 
do a s a o  98 ' do referido Cbdi&o da. E x e c ~ ~ õ e s  Piacais. confonnemente ao  
dispoato a o  arti$o t o o  '. parte aplicirel, do meamo Cddido . 

17 Dar balanço mamal i conta de dinheiro e, no fim da ano econa- 
mrco ou quaada ocorra qualquer transi~áo, a todos os v d o r ~ e  existentes em 
cofre, aem prejuizo de o fa.ex.m sempre que o iepatam neceailrio 5 regula- 
ridade do serviço ; 

18.' Or&adzar aa esntaa de 8eréncia dentro do prazo da aasianta dias 
ap6a o fim do ano eeondmico ou do dia da traasição de um para,ouiro 
pSOUI.ILO ; 

19 Manter em boa ordem o arciuiro dor livros s papek da sua 
repamçZo. 

Ãrt 5 O Compete ao. tesoareiroi : 
1.O Pmmorrr,  lodo <~ue habilitados com os respectivos docamentos e 

dintro dos prazos ragarilimrntuii, e arrecadação das receitas rirtuais c evcn- 
tuais. e n t r r d o  ao  contribuinte o docamcmto dc cobrança devidunente 
datado e assinado i ficando i m  ssa poder com o correapondentc ialPo. 
também datado a nibrirado , 

--Faz pane do a.O 1 O da artigo la4.O do Códito hbninis-  
tratlfo. 

-Não ha inconqeniente em ap8r a cbanceh do tesoureiro 
nos dorumentoa de receita Mas, para hcar snbst~tafdo por um 
menor a n ío  proposto n io  pode a câmara tomar conhacimento da 
falta do teroiudro Se tomar. tem due des&nar gualquar hncio- 
nerzo para o subs'itair e esse então deverli aasinar os dosamentoa 
-Jornal de o Connzbuintc, ano 1937. n.O 2118, paa 127 

-e  i1ed.d a e x i g k i a ,  feita pox um raaomsuo manidpal, do 
rrapactivo aviso no acto do pe#amcnto volantirio de um imposto 
muninpal. - Revirta de Adm~nistraçnõ Publíca, ano 1:. n.' 6, 
pag. 89. 

2.' Liqafdar o furo de mora ave f6t  devido. noi termoa do arddo i89  O 

do decreto n.O 16.731. do 13 de A b d l  de 1929, que adicionar50 por foima 
1er)iveI &os documentos cobradoa e I i ip imvos  d õ e e  : 

-Faq parte do n o  I,* do artigo 124O do Cbdr&o Adminia- 
ttetiro. 

a o  Efectuar o p@amento dea autorimçõei passadai mditidudmentei 
mediante m i b o  selas exarado, devldamsat. datado e osainado pelos interee- 
nados ahbra a estampilha f i ra1  correspondente, e de todos os demaia doca- 
mentos de despesa, pràniimmtc &dor pelo chefe de eacretana; 

- Corresponde ao n.' 2 ' do wt 194 do CbdiBo Adrsiaisna- 
tivo. 

4 O Remeter em vale do corceio, i Inspecção Geral de Péroa e Medidari 

a importância gae constar da competente aotorrxrção da i>adamsnto, liquida 
do prémio da  emissão. A remessa dever8 efectum-si n o  p r ó d o  dxa da 
entrada da autorização. B qual as apensar8 o recibo do vale, cenaando desde 
este momento a n8ponaabilidadr doa tesoarairog . 

- Revo~ado pelo 5 Unico do artido 621 '. ame manda papa. 
por estampilha a receita do Estado proveniente da aferisão de pê- 
som e medidaa 

- Ver nota ao artigo 2 ' 
S.* Efectuar o pagammnm dai  LmportHnrias qas devam entrar no cofto 

da Tesonrana da Fazenda Pablica, no prdptio dta db e n t r a  dkir respectiva. 
gazas ; 

- Cotreapondc ao n.' 5.O do artigo 124P do C6digo Admi- 
ni&atIvo 

6 O Entre&r d(6xk C aemandmeat. moa chetes de secretaria or reape- 
ciavoa b a h c e t e s  ; 

- Paz parii do n O '  4 o do arizgo 194 o do Cõdieo Adminrs- 
trativo. 

7 O Tranafurir para a eecrstaria no 6Itimo dra 661 de cada mb, medra-te 
grita. tod- os documentos de deipesa parna no decurao do mesmo més. 

i -Faz pa* do n O 4 do artido 124 a do C6& Adminis- 
hativo 

8.O Entrelar aos chefed de secretaria. no prrmaira dta dti l  do m k  ima- 
diato. a relação de cobranca. acompanhada d t  todos ou d o m e n t o s  de receita 
s titalos da anulação. dividamanta coIecdonadoa; 

-Faz part. do n o  4.O da artigo lP4 O do Cd&o Admims- 
indvo.  

9.' O r ~ i z a r  aa r e l a ~ k s  e certid6es de relaxe n i r  prazos reduiamrnta- 
rei e efectaar a ma -ntre$a de conformidade som o arhgo 7 O, parte aplicá- 
vel, do decreo n.' i 9  968, de 29 de Junho de 1931 ; 

1o.O Manter em bar ordem O arquivo dos limoa e papCÚ que comI>Ctem 
5 tesouraria 

CAPITULO I 1  

D a  coatabiIidsde 

secçto I 

Nas seci etarias 

Axt 4.O O s  semcoa de contab+Ldada dir câmaras mnnieipais paeaam 
a executar-se no8 Iivroi e impnessos conformm os modcloa iuntoi e que fa. 
zrm parta integrante déete decreto 

- Com a circular da Dar. Gei de Adm Pol. Ò CNII, de 6 de 
JaIho de r933 (Anua~io  d a  mwma Direcção Geral, ano 27.". pá- 
8zna 339) foram exped~das. aôbre o modelo orçamental, as  sedurn 
te9 isslraçóes . 

I.' N o  capilulo I da recdta deve nscarae  o importo md v a b .  
rem. qui  papse para o capimlo 11. 

z O N o  capítulo 1 l da receita convém separar as  receitaa pio- 
venurntes do iaipwto de pescado autorkado pelo artido 1.' da 11.i 



n.' 999 do imposta da consumo autodzado pelo a&o 116 a da lei  
n O 88. da 7 de Agosto do 1915. 

3 ' Wo capftulo III. sob a rubrica a Produtos de Licenças de 
taxas diversas r deve substitt~ir-se a dtagão do decreto n.' I a  477 
pela do n.' i 4 . m  

Sob a mesma rtibaca devam mencionar-se aa Emnsar de c&* 
e de furão. 

4 As prastaç6ea anaara por div~dai a hoapltaia davem urr 
inscritas no capftulo I11 do orçamento da despesa, sob a rúbricr 
*Pagamentos de rsrvfços e diverroa encar&s S. no artigo 4 Daapr- 
raa de higiene.. r,  eob a alfnea r Tratamento de doentes nos boa- 
prlaisw. 

5.O N o  capftdo KX deve mc1d.r-ap a conaibo:s60 iadustntaI 
devlda ao Eatado fundon8dos os descontos para o dssem- 
~ze60. 

6P Apa- da contradição m u s  o modèlo n I 8 o 5 i.' do 
arti* 6.O do decreto n O zz 521, deve obscntar-#e o modeio. 

7 O modelo n.O 4 deve arr eacrrtruado de hatmonur com o 
decreto com f d r p  de lei n O 19.za5, da 8 de lnniiro da 1931 

8 No modêlo n o  5-A pode rcrsaccntar-e~ xndlcaçáo paro. 
cobraripa do preço das chapas da eanidioe Deva iambem ?ate modêlo 
sar alterado no rentrdo de mencionar ama Ireenp para cada cão de 
&umda. 

9 o A 4  uxaa 88bre veieulos continuam a er cobiradaa. no@ ter- 
mo. dos artfgoa i 2S0  e ouiros apUcAveia do C6diAo da banda .  
poi lançamanto, aervhde o rnodrIo respsedm para conhecimento 
do kn-ento. I 

3 0  O Aa recertas rmolumentares cobradas naa rceçEis admiiir- 
tradvaa não &o englobadar no  adicional de 30 por r euio esabele- 
cido pelo decreio n.' aa~iíso. sendo por 1a8o cobradas direci~mente. 
O miamo socedc aoe amolurnrntoa da iecretada da Clmhxa nHo 
provtnfenteii de 1ican$a. 

ii * N o  iImporto dr tmado  a que se reiera o modèlo n P  11-h 
não re aplica o selo do documento do artrgo 59 O da tabela geral 
do imposto do sêlo. 

1z.O O s  moddoi ri.*' 13 c 13-A n lo  as isfamm a alambiques 
de#tioados a dearilação de elcool e ahardente 

As linbae em branco dos modelos servem pala tdsrência a 
auio-medidorai de azeite e de gaaolina e paia a contribuZção in- 
dasiria1 derida pelos aferidorei 

13: N o  mod#lo n.O 16.A dsre subptitw-w a expreaeáo *Nota 
de lançameato P por I Nota  de padarnmto S. ' 

2 4 O  N o  modélo n.O 36-B devsm abrir-se mais trêa eoiunar, 
sendo uma dsahnada ao  imposto de pllvyKo pública. outra a d ~ *  
contoa para caixsa de pitndencia c outra pata qualquet outro 6m 
niio preriato. 

- Davem as ciimaraa municipais adoptai nos eeua serviços oa 
modêlos ofichlrirntr aproradoa nem a mair lideira altrrnçáo - 
Ciredar da Dir. Ger de Bdm. Pol. s Cgvrl, de 7 de Dezembro 
de 1936. 

Art. 1.O DOE documentos d. cobrança entte$mas ao taeourerro orsini- 
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zar-se-ão taatar rekç8ca para descarga. segundo o mod810 n.O i, quanror os 
rcndmentos e oa ano0 econã~icoo a @c estes pertenceram 

9 i O Cada rakção para descarga &ver& coater o. númrros dos doca- 
mentoa. Im~ortâacin dr contuiuação ou impoato, ad~eioiuib diaerimrnados, 
que forem devidos. o total da cada documento e uma colruii pata a i  aomiem 
a s  datas da aua cobrari~e e asplapáo 

- Vide inrtmçilss, so t a  ao artigo 4 O 

5 2 ' O mito da relação para dearda servir4 para indirar o número de 
docrimentos e rm~ortbncia toial nch eompreendidoa, aicobrança e nnulaçõea 
efectuadas em -da mLs e o -Ido apurodo no fim do ano icondmrco ou 
quando ocoma trsnercão de um para ontro teiourexro 

5 3.' Cada iekçio   ser^ ii ~mqomnto houyer documentor por cobrar ou 
u d a r  nela desentoa, iunmndo-ae a c d a  orna a por cada ano eron6mico os 
competmtCB rostos 

9 4.' Por  trinaiçio para n o w  tesoureko derem ptoeesaar-ac rehçiies, 
nova# im faca doa documentos exirrentes em cofre 

5 5 O Aa ralac5ea para deacrirga. dspoid de conferidas s visadas pelo 
terourriro. será0 l o h  devolvldea ao chefe de recretaria para exercer a devida 
fiscaUxagão 

Art. 6 "  Daa rslaçlies a que alude o artigo antarior odani+ai-se-& am 
rcaumo, em duplicado, aeduado o modslo n O 8, a o  Em do a so  ccondmico 
ou amando houver tranilçáo de um para outro teeoureiro, que documentqrh 
o priaeírv knpamsnto de débito doa I inos  mod.10~ n 9. 12 i 11-T i a 
reapeetira conta de &er@ncia. 

&t. 7 O Dos docarncntoa da .cobran(a snhegnia ao traoarsiio pe for- 
mar& uma relação de d6biro. em duplicado, ieguado o modêlo n o  3, que 
serve para documentar os mapactrvos hncamentoa dos Iivroi modaIoa nu' 9, 
I a  e 1%-T. 

$ íinfco. 0. tesoureiroa. depoi. de conferirem a soa .w~cddão com e s  
rslaçósa pnra desearia, devsm passar tec~bo em ambos exemplares, no  qual 
mmclonatão o numero e valor t o a  doa docnmenme que Ikcs na0 cntreduea 
e ame os mramos documentos ao acham devidamente pieenchidos, autanaca- L 

doa com o a l o  branco c aarinadoa de chancela ou p:lo punho do chtfm de 
iecrataria, 8.m ernmda nem rasaras. 

Art. 8 O lançamento do rmpodto de piestacão de trabalho. a n i m  
como os remsehvos conhecimentos, aerão procesrados em c d a  ano aconb- 
mrco, se&ondo o. mod&loe no* 4 e 4-A 

- Vide iaetza~óerr, nota ao ar t  4.' 

Act. 9 * Serilo organizadas cadernetas para a s  licenças sue a i  cimarai 
e accyócs admlaietratiuas eos+inuam autorizadas a conceder, regando os mo- 
delos eegumter 

- Quando o movimento da tcccita eventual o ~astifiqac, poda 
usar-.e uma caderneta do modêlo o h e d  para cada eapécia de ren- 
dimentoa, poia que a tal ae nKo opõe a Iegfalação viksnta apliclvel 
- Anuino da Drr. Ger dc Adm. %i. e Cwi1, ano a7.O, peg. 484. 

- E' permitado &a cimarae reembolsarem-ae da importânrie 
doi remcctrmi imprrssoa. Eese direito Ihei ioeonhece o art. 7.O 
do deereto n 22 5a0, de 13-Li933 E a i , &  mais - quaai todai 
cobram o preço dw chapaqaue iornecrm. E sem chapa náo ertá 
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comglrto o resisto. quer seja dc animal qtwr de vefculo. - Jornal 
de o Conttrbainte, ano 1937. na& 116. 

a )  Para divirsaa, mod2lo n.' 5 .  
6) Para cãis. modêlo n 5-A, 

- Vide instruções, nota a o  a n  4.' 

- Tratando-se de Iicençe de câa de cace em número de dora 
ou tres. serh t a m b b  entregue ao interessado uma ou duas notas 
iupiumentarea do modêlo 5-AApara serem à fincahzacão 
em qualquer parte onde os caia se encontrem - Numem 3 . O  de 
poriptra n O 8 281 Je $1 de Novembro d e  1935 

- Na tabela ansxa ao Cddigo fixaram-ne aa taxas a p a a r  por 
cada cão de caça e assim nHo aabsids a paaMgem de Irceaps por 
grupos at6 3, caducando o modelo anexo à Portaria n o  8.282, 
de 21-XI-1985 

Não dwe cada licen$a abranger mius do que nm animal seja 
de gue raça ou goalidadn far. - Vi& aiinea i ). do n O 111 d a i  
Inshu~õeo,  de 2 d s  Fevereiro, a pag. 598. 

, c )  Para en$zaxador. modelo n O 5-B , 
d 1 Para ~ i i d o s ,  modêlo n o 5-C ; 
e) Polidais (secção administrativa). modelo n.O 5-D 

5 I ' Cada ama deatas cadernetas ter6 as  fôlhas numeradas em cada 
u i o  económico e &cada#, no talão destinado aos intnusaadoa, pelo psi- 
iidente da câmara. une não poder4 neste caso usar de chancmla. As  reape- 
ctivas cadernetas tetão teimo de a h t u r a  e encerramento easinados por 
aquele 

5 a O N o  primeiro talão deatna caderuefas, que fcará a r~utvado na 
racretda,  serã pago por meio de estampflba fiacal, néIe aposta e dendnmente 
inudlisada peIo rcspeetivo chefe no acto da conceseão da licença, 0 adicional 
ctmdo pelo aríigo 8 o do decreio-lei n.* 22.580, desta data. e as imwrt8ncias 
i que i r  refere o 5 r O do mesmo artc.40. 

- V3dr notas ao art  8.' do dsrrcto 22 520. 

- Por snr de maior i n t d s s e  a doutrina nele eirptdida, levo 
a o  conhedmenm de V Ex' a-fim-de qea se  &$ar transmiti-lo Bs 
cãmarw munkipais dlsae diamto. o t e a o  d t  um oficio da Direcção 
Gerai da Fazenda P&bhca, que a sekuir se transcreve 

N a  teaouíaria muntcipaI do concelho da Maalhada, a impor- 
tância dos selos que ae cobrava no acto do pagamento das taxas 
anuais de LcenFa eatabelccil pela lei n,' 999 O (a  ' 5 do art. -600.' 
do C6digo Adniinistrativo) era no fim do dia convertida e m  estam- 
pilhas e ePt.8 entrcauca na secretaiia, para efeito do d~spoeto no 
art. 8 ' (a) e 5 2 o do ut 9 do decreto n." 92 520  de 13  de Maio 
de 1931. Efectuada agora a k a n s i ~ 8 0  da tesoruaria para o tesou- 
reiro da  Fazenda Públi<a. eira Due:ção G a a l  foj consultada sobre 
a foima de ae piocedm de futnro, sugetrado-se-lhe que a ieeeita 
pa&. poi mtampiihaa tem de arz cobrada e debitada conjuntamente 
com 0 impouto o a  taxa e depois entregue para zeceita do Tesouro, 
de harmonia com o d w o s t o  no azt. 1 ~ 7 . ~ .  do re&uIamento do Im- 

(e) Parece-aoi ver i q d  om lapso qtie ec eoindc ssiim r a . art do decreto 
a.0 iai5ao e § a 0 do art 9 O do daçl i to O aai5ai.. 

porto do Sal0 Ponderado o assunto. respondeu-ma nos termoa 
aue me seguem e ~ a e  tenha a honra de eomanicax a V. Ex para 
os efsitor qur tiver por coníenisntes r A iugeatIo da secçGo de 
finanps do concelho da Maalbada não é da adoptar, p o i p e  o k -  
gara a preterir a dis~oaição da alinea c) do art a37 O do Regula- 
monto de Imposto de Sê10 que manda consrderar. como ~ B J  pago, 
o zmpoato do sê10 pago por foxma que não entala premata na  lei 
O eélo de que se trata. tem de ser pago por mero de estampilha como 
prescreve o art  8 do decreto sz.520, de 11 de Mafo dr 1913, a 
não se pode, pois. arbitràtlamente pegá-10 por guine Por orruo 
bdo. não h6 de. faze  debito da sua import&ncia. A s o h c ~ ~  mais 
simples e que se pode adoptar sem inconveniente. 6 a . e m n t c  O 
traotireiro entrega ao conmbuuite no acto do p a i m a t o  das taxas 
de-licença debitadas, na e s t a m ~ ~ l h a s  pata ?#te as lwar secretaria 
municipal qur lhe dar6 o convenimte c legal deadno E' a aphca- 
cáo do priacíp3o uitabelccido no 5 2.' do ar t  31.O do dsc. 17.695, 
de 2 de Dezembro de 19a9, sobre taxa milrtar T a m b b  no c ~ o  
;reviato e regulado nesta diploma, o tesoureiro transforma a dinhsr- 
ro do contribuinte em estampilhar que o contt ihinte Iam i secç8o 
de finangas para eeta as  rnuulzzar no titalo de isençLo. E' esta. 
tambem, uma forma de cooperscão doa tesoareitos de Fazenda 
Pjblica com a Câmara, que esta Dircc<ão Geral recomenda insis- 
tentemente aos seus funcionános N o  caro do tesoureho duaidar 
as  estampilhas. para no fim do dia na entregar na aecret~ria muni- 
cipal. ;ai se não segue qnr fosse precino criar urna conta partlcnlar 
na  toaouraria por Cate mohvo - GrcuInr  da Dm. Gar. d e  Adm, 
Pol e Crvtl. de 26 de Fevrre~ro de 19J7 

5 3 O O aIvar.4 destina-ie aos ~ntaresiados e o segundo taláo documrnta 
o lançamento dos lívros mod~los  n.Oa 8 e 8-T. 

A a  í o  O A s  deliberações sobre anulação em falhas de qnnraquer rendi- 
mento@ da  Fa+eada Municipal devsrão conatar na acta da seaaão, lavrada no 
I i n o  compitente 

Aa r i 0  Para a recdta eventual haverá amq caderneta de guias, 
ie$undo o modélo n O 7 

- Vide nota ao artigo 9 ' dês* decreto 

5 1.* A $um deverá conter o m o  económrco, n ú m m  de ordem. nome 
c morada do interisnado, des~t!nação da receita e. em algarismos le&lveir, da 
sua imporrância e da doa adicionaia que conluntamenta sa devim cobrnr, e. 
no trxto, a da importância total por extenso 

5 z Ap6n O PagLmento c~mprovado com a verba que será apoita na 
respectiva guia n segundo talão, derrdarnentn aaelnada pelo chefr da iecrs- 
taria e tesoureiro, restittiir-se-8 a $ma ao portador. ficando o segundo talão 
a documentar o lançamenro dos livros modelos n O' 8 e 8-T 

Art  I z  ' A receita erennial será escriturada no Iivro segundo o mo&Io 
n.' 8 .  duc conterá tantas colunas quanta8 as espécies de receite. com rndica- 
ção da dnts. número do documento e ibipottânt Ia arrecadada 

!j í a A soma de cada uma das recritae n @ l ~  egcrituradas e a sua totn- 
lidada deverá0 ser conkrrdoa semanalrnrnte com o livra de igual mod8Io a 
cargo da tesoursna 

5 2 Verificada rnensaIment* a sua exactidão com o xaapectho resumo 
da tabela de cobran~a. eerb encerrado pela forma descnta no modélo 

- Nêrss livro são lan~adoa todos os rendimentos wentuda, 



654 PARTE 111. TIT. 11. CAB IV ART 658.9 N,O S O  DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 655 
7 

tenham o u  não daaignabo no orçamento. Náo a tendo, abrir-se-& 
a respectiva r6brla em orcamento a n p b e n t a r  a elaborar 

NBo devam ser lancadoa pela sua toraiidada o s  deicontou & 
cada iâlhi ,  mas ubmcnte os que tiverem ndo ei.+ctiremcnte pga9oe 
por cada redbo, a-fim-de dum o balancete or$anizado p r b  taaoureiro 
na0 acusa +acatas qoa M não cobraiam. 

A i  Ilecwa de- tsmbkm ser eicrimradas n m i  por u m q  e 
n8o em glâbo - Instnt@es r normas axpedidaa pela Drr Ger, de  
Adm Pol e Cml,  em 1 de  Junho de 1936, 

-Sempre que darante o ano, depoii da aprovapio do oiqa- 
mento, s m p m  receitas novaa ~mediatamsnte a recrber, dão d a e  
estrada com a desra~asáo que devem tomar no orgammto suple- 
mentar. ee houvet eecererdade de a s  iaclurr, e dSo também entrada 
imedrnta no# livios 0 s 8-T, quer dizer, para entrada de receata 
nova 6 0  é pruciso verba orfamentr1; a d e e ~ e n  é que não pode 
efectuar-re sem verba d e d a m r n t e  votada. - JOSE FILIPE PEBOR- 
DKO, em O Dirrko, MO 67 q peg. 19. 

dri r 3  As receitas dagriela nataxem ariccadndar e m  cada mla, =$-ando 
r rebçgo de cobran~a (modêlo n O 1-T!, aax'o logo regiatadas no  Lvro con- 
forme o m~dCio  n.' 8-A. 

- As receitam evanmais e v~ctnaia anecadadas'mensalmente e 
cons t rn t~s  da  rdaçáo de cobrança ( mod8io s o i-T) serão regia- 
tader a o  hvro conforme O modPo ao 8-A Como, porém, êste 
mod@Io sPo tem na coliinar neeedr iaa  para se f a e r  a destrinça, 
por cada aap&ie de rrceita &a cobrancas vxrtnaie e evaatusis. 
convir&, pai i  maior clareza . faciildade de escrita. gaza-Ia n a  c o l ~ m  
das obanlva~les - Instrugks e normas erpedrdae pela Drr. Ger. 
de Adm Pol. s CIVII, em a de Junho de 1936 

Ar t  i 4  O Para a coata de respoaaabilidacle do tteaouieiro. em dinheiro, 
docrunmm~ de cobxaqa, tecaita crenteral e documentos de deipesa, haver6 
UVIO especial aegundo o mod.?lo n O 9. 

5 1." N o  ddbito eecritanil-se-6 
a ) 2.= coluaa 
d.* A importáncia do arldo em dinheiro @se tianmte de um sara outro 

ano econbmin, ou de um para outro tcsourríro, ry tmdo o reaumo moddlo 
n.O I: 

e.O A importânrra da receita rittuaI e ertntual conforme o respectivo 
resumo do relacão de cobrnnsa (inodêIo n.' 1 %'r). 

6 ) P coluna 
1.O A imporiância do saldo um docutueatoa de cobranca due transite ds 

mo para outro ao0 económico ou de um gira outro taeoureiro, segundo o 
resumo modelo n 1: 

2 o A import6acia &a entxegss em docnmentoa de cobrançs viztual 
feiras ao tuoureho.  mediante i e l a ~ á o  modêla a * 8. 

$ 9 ' ~ 0 d d % t 0 :  
a ) L.* colusa : 
i A imporiántia daa antorieacõeu de pagamento paseadas mdividual- 

npenbs depois de mmprldas ar formalidades prelicntei s o a  n,OU õ,' e 4P dq 
amgo 3. , 

a ' A tmpairência doa paPamwtos ehctaados ao pessoal do gmdto. 
jornbieito e a~nnlarlado, mediante oa competintee recibos e f8lhar. 

S.O A import8neia doa pagamentos efectuados aa tesouraria da &senda 
PhbIfca, msdzante dopIlcado da guia ; 

4." A importânel  do saldo em dinbairo que hansitnr para O ma 
segam te. 

b 3 ' coIuna 
i A s m p a r i b c i ~  doe docuires~os de cobrança virtual anuladoa em 

faihae. segundo r cela~ão modllo &' 19 
A imporlneia da cobcenca realiuidi. aaduado o reiamo da relaçlo 

modelo n.O I-T. pravrníeat+ a? docurncntoa de cobranca viarial ; 
3." A imporiãpeis do ialdo em documentos de cobrraw virtaai que 

t s a i t a r  pia  o mSs acrlainte 
5 9 O 01 d o r m a n t o s  de debito e de cr4dito tmiío, rmpmcavnmanii. 

nnmatacão da ardem em cada ano ecoabmli o. 
5 4 o Aa mntna dlate Bvro saráo fechadas no  último dia de cada mia 

pela forma dwcrita no respaeapo modêlo. 
5 5: Na fim de cada ano aconbmito ou quando ocorra qrtslquer transi- 

çPo, escerrar-se-6 éste livro com a decI.ra~&o, por ~ x t e n m ,  doe aaLios* 
hivendo-os, firmada =elo &;fc de seeratama B pelo teaouraro. 

Att. tS0 P a i a  as contas ronoatse com aa drsprsas o r ç a m r i i r  &ver6 
um hao confoxmr o modêlo n ' 10 

5 1 O Abnr-se-ão neste livro tantas contas quantoi 09 nrti$os da despema 
orpmcntnda em cada ano econbmlco. Esca~tuam-me os artigos Con~tmfõea 
e o b r ~ a  novaJ. A q u l l r ~ ã e ~  de ntrlizarGo remasente.  CmnruvaçZo e eptore?- 
<ameato do materrai, relahvamente aos  @ris ae abrir6 uma coa t i  por cadn 
alínea em que estiverem díviaidos. 

- Desda que oa attlpai de quaiaquar despesas M e h m  aubdi- 
~ l d l d O e  em alíneas. deve abrir-se pot cada uma &Ire urna conta 
corteapondeats - ~nrtrucdes s nowaa  e r ~ e d i d s s  pela Dn. Ger. 
de Adm Pol  e C h I .  em i de Junho de 1936. 

§ a O A mrdfda dae de ordenam ou viasrn vgamsatos  nnrk a ,ar impor- 
fbncia deduaida na respectiva conta r apurada Iodo o a l d o  drspoxdv 01. 

Art  16 O Para na rontao correntes com os cobradores haver6 iim Iirro 
confome a modElo n o  11. 

5 r " Este livro conter6 tantas contae qaantos os indivíduos enrarrcgb- 
dos da cobrança dos impoitos nas  feiras. mercadea. praças 4 eenimae. e rerã 
cscntaiado como r e i  exrmplifieado no reepectivo modSlo. 

9 z Par* na taxas que a &ira bah tnt~beleeido em relação a cada 
uma dar hposlçises a que alude o precedente pari&afo haverri cadernetas 
aegundo o moda0 n O 11-A, em clrea diferentls, por aenea de cam íeciboi, 
devidamente numerados e ledaluadoi com o eêIo brinco 

- N o  impaato de terrado a que se refere o modslo i4' í í -A  
não ss sphca o sèlo do docomoato da aitido 59 da tabela 8enI  do 
imposto do sê10 - Ins tm~6es  anexas a circular da Dm. Ger. de 
Adm %I e Cml, de 6 de Julho de 1933. Anaíno ,  ~7.', pag. 339, 
c afihee d) do n.O 3 0 des I n s t t ~ ç ~ e s  de a da Fevererm. 

-Para efecnvar a cobxanga e do~umuutar aa eontus d86te limo 
haver6 t n n i i u  sMe.9 dc cadornetae de 100 f81hsa m o d l o  %O l l - A ,  
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com cõras diferentes. Isgaliadat com o silo branco do munieipio. 
qnantoa oa cobiadores A numerapão de cada séde será anual ma- 
cessiva e independente - Instrncões e normar ezpedrdas pele Dir 
Gc+. de Adm Pol e CirrI am a de Junho de 1936. 

9 3P A tecrita deuia proreddnria r e s b d n  em cada eumana dar6 cn- 
trada. medíante guia modêlo n o  7. no cofre da tesouraria todas ali oeduadaa- 
-feiras ou  no dia seguinte, te aquele fôt feliado 

5 4." Ãa contaa déste livio s e d o  encerradas aem saldo n o  fim de cada 
ano econdmico, deriado o s  cobradores devolver aa cadernetas um teu poder 
ao  chefe de smrstaria n o  Úlnmo dia údI do mE8 de Junho 

Ar t  17 ' Pars o ~egis to  de foxnedmento de ápun + ener$ia eIóetrica 
haver&, respeciivamente, os hvros mode10s II Os 11-B e 11-C, 

5 1.O Ssrão forneddaa chsfe da secretaria ao* encanegador da 
vcriGeaFão. efactaada mensalmente aos respecrivos c o n t i b r e h  cadernetse 
conforme os modeIos n Oa 11-D c ti-E. 

5 P O O chmir de secretaria proeeisará mensalmente o t  recibor da 
cobrança desta prorrn~êscla. segundo os mod8los n '' 11-P e ii-G. r farb 
entrar c o  cofre da tsaoararia, dantro dos dez dras imediatos, a totalidade 
da cobran~a realiada. melunte  dum modêlo n.' 7 

- O  sslo dendo pela cobranca do fornecimento ferro pelas 
cKrnaraa on aeirigoa munlipaI~sados de Bgua e luz ao8 s c w  con- 
sumidores deve'liqnrdar-se aõbre o valor de cada um do. recibos. 
consideradoi isoladamente, mmsmo nos casoa em qun hajn antori- 
aasõo para farei a entrega ao  &-do em cada mas por meio de gula - Despe< ho d~ 4-6-1937 do Smb-Secretarro de Eetedo de Finencas 
- larna1 de o Costribointe. 1937. n.O 240. pae r 9 0  

- 0i recibos aáo  bagos ao cobrador no respectivo piano 880 
debitados do tesoureiro para o procedimento executivo - Ar- 
tigo 587 o do Cadrjo 

Ar t  l ã  O Pmti na contam correntes com os rendimcntoi de natureza 
vírtual debitados ao  tesoureiro haver6 um livro conforme o modêlo n O 13 

5 1.O N o  débito eacriturat-se-6 
a ) A i m p o n & n y  do saldo do mês anierior I 

b } A import8acia da  liquidação mensal . 
c ) A importância total qite se obtiver pela junção ã importância do 

saldo. descrito na prlmelra Iinha. de toda a liquidação efectuada 
5 BP No cc&&to 
a ) A importáncia da cob~anca siiundo a re lago  modêlo n O i-T, 
L) A imporancia das annkçõca aesnndo a ieIaçIo modelo n.O 19. 
c ) A importáncra total ,  
d )  A importáncis do saldo no fim de cada mês. que dever6 ser igual 

diferença rceultante entre os totara das alIneaa c) dos 55 I O e 2 O. 

§ 3 o O s  lançamentoa de ddbito a de credito serao feito. niati  Livio 
di#cdmixadamante por cada conttibnição, imposto ou adicional 

5 4 O N o  fim de cada ano econ6mÍco ou  no dia da b-i(ão para ontio 
tc~oureiro, o s  aaldos das contas dtscritaa neste Iruro drverzo conferir citat- 
tnmenta com oe das rela(õas para damarda e, na  sua totalidade, com o saldo 
em documentos dbs livrou modelos nPS 9 e %a-T. 

D A  CONTAX1ILIDADE MUNICIPAL 687 

Art. 19 Para os serviços de aferição e de coufrrrii8o bavará, pat. cada 
ano econ6mieo, cadernetas eapeciaie conforme os modeIos =.O1 ia o ~ S - A  

- O s  modeloe n.O0 i3 s i3.A não ae =&=em a ahrabiq=es 
destinadas a destilaç&o da alcool e aguardaate 

- Vide instrn@es, nota a o  art  4 

- O s  auhaídioa de transporte a abonar aos aferidores são os 
istabrlecidos no decreto n 2 ~ 1 5 0 ,  de 23 de Janeiio de 5933 - 
Inatnrcões e normas. expcdrdes pela Dir  Ger d e  Adm %I a C ~ v ~ ] ,  
em a d e  hnho d e  1936. 

- Vfde nota ao n.O 8 . O  do art  620 O do Cddigo 

9 I.' A aumeraçáo de ordem ser-lhea-li dada pelo chefi de secretama, 
que Iegnlizarã o seepecnvo retibo com o s@lo branco c a rúbnca de chan- 
ceia ou d. spn prúpno pn?ho, dapois do dne eerão entreduea ao aferirlor 

9 2 O Êats  fun-ionário exibrt8 na secretaria as  cadernetas 4 que a h d e  
êate artrgo. sempre que o respectivo chefe o julgue nccess8rfo c obrrgatbrra- 
mente no último dia  iitrl de cada mee. dei. em due soIrcrtat6, sob pena de 
suspensão, $uia do moddo n 7. para dar entrada em cofre com a impor- 
tiincla discrrmlnada das receitas cobradas no decurso d ~ s s e  mds. 

5 3." N o  fim de cada ano aarão recolhidas as  rebrrdaa cadnrnetas e 
convenientemente arquivada# na s e m a n a  da câmara. 

Art  aoo Para o registo do p a t r i m d o  municipal haver6 um hvro, 
segundo o modêlo n 14. dividido em trêa partes, sendo a vimri ra  para o 
inventlno dos móveis, a seguoda Daia a inecrrçéo da propriedade imobilia- 
ria, inclnindo os bens comuns, e a tercena paxn a dos foros. censos e pensões. 

5 i Entre cada inscrição devertío ficar três linhas em branco e a des- 
crição dos bens será feira com todoa o8 elementos necess8rioa B sua identi. 
ficaçso 

5 e o As mportâncirs dae rendas e dos fome. ccnms e pensões darão 
entrada no cofre da tesouraria, mediante dum modelo a " 7, dentro dos pra- 
zos conveacioandoa nos respectivos conttatos 

-Quando o &ande número de fome o ~artifigue. pode debl- 
tat-se virtuaimente por êlrs o teaoureiro, uhlizando-as a guia mo- 
dê10 n a  7 para processamento dos respectivos conhecrmestos - 
Anuerxo da Du Ger. de Adm Pol  e Crvrl, ano 37 O, ps* 377. 

- 0 s  foros em dirida aos corpos adminietrahma í ~ ã o  cobrados 
pelo processo das exeruçóes fiscais com b a r  em conhimrntos ex- 
traidos nos termos do artigo (O da lei n O 6a1, de 23 da h n h o  de 
1916. embora n6o haja título autentzco ou autenticado da conati- 
tp l cã~  do aforammto - Rev de Le$ e de lur., ano 51,~. m$. 389. 

- Quando se trata de pr6dios desconhecidos anulam-ae os 
conhicimontoe que Ihse diaem respeito. embora o devedor edata. 

Embora o devedor exista, o que n6o existe é mattrra c o l e d -  
vel - O predio. Nestes teirnos, provada a inexrstCncia do facto 
tributãno ( decreto 16 733, artigo 59.- n o 1 . O )  em face da h f o r -  
mapão fiscaI e de quaesquer outros elementos. é de aplicar a dou- 
~ l n a  do despacho mraistenel de 26-11-930 c da circular n o  182. 
da 17-12-930, que rr$ulam a anuIa(So de proceadoa exocritivoi pro- 
venientes da contribriipáo ~ r e d i a l  respntante a rnetieom 
derconhecidos, pouco importando, por leso, qve o devedor O seja 

4a 
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O sxccatado podar8 tarnbem, eatando em tempo, recorrer extraordl. 
nkamen te  por ser colectado sem fundamento Jornal da o Contri- 
Iwnte  de 1937, a pag. 164. 

- O s  foros presentemeate não podem considerar-se impoatos 
directo:. porque o o r w e n t o  padiáo, espedme anexo no d e a a o  
n.' 22 52%. os considera. e muito bem. incluidom na capftdo V da 
rceelta - Rendimentos de bans próprios. 

E se assim, 6, mdiecutfv~únente qae sobra os foros náo recai o 
eelo da veiba 59 O da Tabak Gera1 do Imposto do S ~ l o  

Antes da v i $ h d a  dos decretos da contabilidadm munidpal, 
regulava o assunto o diapoato no  artido i 0 8 . O  da lei n.' 88, então 
naba de ser claesrficadis - [mportoi dfrectos. Hoie. porem, dera 
prevalicer a cla~ri6csção que lhe d& o orçamento referido. - JOSE 
FILIPE REBORDHO. O em D~reito,  ano 67.q pag 30 

5 3 . O  As  alteraçoss que venham a ocomr, tara como a s  provmlrniea 
da dceamomxa~áo ou remiisãa de focor, quando rutodiadae, ierão evurbs+ 
das aegddumeate na coIuna das obsatraçõr~. 

At t  21 A i  antoriaaçõea para psgamentoa individuais a r d o  piocessn- 
dae codorme o modelo n o  15, e documeniaráo ae contas doi livros n.O1 9. 
9-T e 10-T. 

- As remeitantca a remuaeraç6es indivrdunis não firoiessadaa 
no  modilo n O 15, e os reclbos devem. em regla ser nêle passados. 
Podem, contudo, os pagamentos ser tamb€m comprovados com 
documentos Ie-s que se Ihes iantem 

Devem pausar-se a' favor do tesomeiro da Fazenda Pfablica 
a) Pelos descontos efectuados nos vencimentos doe funcionkioe, 
b )  Por gudequer outrai importHaeias a entrar noa cofres do 
Tesoato 

Só dspoia de subscritas pelo chefe da Secretaria e assinadas 
 elo ~ o d e m  Ber efectuados os reapeciivos pa$nmcntos 
in~truçôes e normas expedldes pela Du Ger. de Adm. P o l  e Cmrl, 
em 2 de Junho de 1936. 

- Incfdem sobte oa venci me ato^ dou func~on41io~ dos um- 
dror. sejam efectivos, contiatados ou Interinos, os ee~riintes dei- 
coutou 

Para a aposeniaçáo - no8 fermoe do decreto n.' a6 Sa3, de 
6 de Abril de 1936 Este desconto 6 receita do corpo adminirm- 
tlvo se o caldo dlsta este a eposonteçgo. e seré conmdnado ao 
Estado se o funeion8no k Abaenltor da Csixa Geral de Aposent4- 
çõrs (Vide notaa ao artiso 29 do decreto n.' 27-4ia4 e ao  ar- 
tigo 482 o do Código ). 

%rn assr>t8ncie aos frrncrondrros CIVIS tu6ermtosos - com. 
forme o decreto n " 14 192, de 12  de Agosto de 1917. ~cpiilimeu- 
tado pelo decteto n O 14:546, de 8 de Novembro do mesmo ano 
A assisténeia 6 extenarva aos hnc4ou4rioe admfnistrativos. nos 
termos do 3 i do nítido ai do decreto citado n 1 4  54.6 

Peta o Montepio do. Servidores do Estado - se o func1on6rio 
nêla  se inscrcvca, nos termos do decreto n . O  24.046, de o i  de 
Junho de 1931 

Para Imposto do sê10 de recibo - conforme a verba n.O 141 da 
tabeIa geral do impoato do adio. 

- O s  aasalariadoa aatzo siJaitoa Be seguintsa dedrrçõrr. 

Oa imainriadoa por tempo diteiminado apenas desrontam 
para o fundo do desempre$o (Anuário a7, pag. 469.O ). - O s  r s  
wlalindoe Que pieitem serriço permanente descontam para a s  fnn 
cionlrios dvia tubaredoros ( AmuBria 27. ~ i g .  415 ), irnpoeto de 
e810 (Instruçaea da  D Geral de 8 de Junho da 19ã6), B para a 
Caixa de Apaiestaçórr. 

- Os aiaaIar4adoi que devem ser eonmderadoa i ttrtbalhrrdo- 
res rfuais r eitüo isento8 do pa&mento do importo Dara o Fundo 
do Deeemprego. Eatáo inclnidos tia clasdficsgbo de trabalhado- 
rca rurais . para efeitos da iscnção estabelecida na alinea b) do 
5 8.O do att180 2 0 . O  do demeto n o  li 699, de zB de Setembro de 
t9L, ou Sndividuoa : 

$ Oa emprededoe em trebalbob da estradas executando bri- 
tadem de pedra na prdpria estrada, r que para outror efeiioa sejam 
coniiderador trabalkadorss suraie 

b) Os empiegados na uploração rum1 nos campoa, nas ofi- 
cinas, s o e  estabelecmentoli fecao~d&cor e noutros priratiros da 
meema exp~oriç60 ou a ela anexos, estando inclmdo miro $ates o6 
capatassa. Dastorra. boietroi, cueiros, fohore~. etc , qae no campo 
e nos referidos semiçou exercem as nuas funçSes 

Oficio de Dir. Ger de Adm Pol e Cwil de 15-9 i937 para o 
governador c i v i l  de Cmtnbra R R N I I ~ L  de Admtnrefracão Pdblrce 
aD9 ,  de Novembro de 1987 

- Sabre os  veneimeatoi doe fannonbrios ripountados zneíde 
o dedsonto para a aesldttncla ao. funciondrioa tmberculosos nos 
termos em une drspae o decreto nob o n 1 4  646, de 8 de Novembro 
de 1987 

Art 82 O A. fblhar pata pagamento de quateguer díridas ou remunera+ 
qiío de smniços serso proceeaadau, mediante prkxn aatonzasiio, conforme os 
modeloa ie$ilinmr 

L) Modtlo n 16. quando compreendam mais dr um indivíduo r 

L )  Modalo n 16-A, em duplicado. quando re r&am a peusonl ~oxnn- 
Ieim ou a u a I d i d o .  

- Aos  ornal lei roa eeaalariadoa permanentes dos corpod admi- 
ai#trktiwi den? aphcarao a Ie&elação protectnra doa fuac10n6nod 
rivls mbarcuIoroa,  elo qac os seu. salsrios estão su~aitos ao des- 
ponto Ieda1 tispcctivo. - Anuario da Dir. Ger de Adm. PoI. s 
Crvil, ano pl.*, pag. 544 

- Se o passoal ~oritalciio aaeaiarisxlo da câmua não ar 
encontra em mrv i~o  permanente nmhum desconto ter8 ds 8er feito, 
a I& ser o do driirmprê$o - Rnubrio da Dzr. Ger. de Adm Pof.  
c Cini. ano 17.', psg 401. 

- Vidc ir " IB ' das Inatra~õcs,  nota ao  art. 4 

- Por drspmcbo de 8 de Janeiro, do Sub-Sgcratklo de %tado 
dar Financas, ioi  csclrrcido que a ~senção do nrt. 141 O da Ta- 
b d e  Gera1 do Impoito do Selo, a6 é aplic6vd ao8 aaaaak r i a l i  Que, 
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embora abonados rnensalmcnta, não prestam iervifo com car6ctsr 
permanente 

Pica assim, recnficada a alinea b l  do I O a da 16briei r PW- 
aoai., constante &e aInitrnç6es s normas qun a s  saae tadss  e 
teaourdas  d n s  c h a r a s  mrinicrparr e os servkor mnaic i~l rxador  
&ver80 ter presenu para a b o i  or8anaaa~Ho da fazenda c contahr- 
lidade municipal>, que esta Diiecçéo Geral £as =medir em 2 de 
I d o  de 1936 - Grculer de Dm Gcr de Adm Pol. e Cmrl, dn 

da Janerro de 1938. 

- ,O pessoa1 aemImado, meamo daando i>crmanentameaie ao  
w m ç o  da  secretaria ou  em gualgaer outro, deve aEr abonado pek  
fõlhs modélo 16 - Crrtuler da Procwrmior~a Geral dos Muniu- 
proa, n O zS24/34. 

c) Mbddo n.O 16 B, quando M ieüram a pesaoai do quadro 

- Vide n,O 14.O das Limíiçóes. nota ao er t  4.'. 

5 1 . O  0 oni$inai da fòiha a Qae alude e a lhea  b), no qual sexb passado 
recibo. issnto de ~810,  pelo zulador ou nicmrre$ado de o b r ~ .  docamaqtarl as 
conta. dos Irvroa modelos n,Oa 9, 9.T e 10-T. 

5 8.O Os pagamemtos dae dtepea~a compre.adidai m e  f6Ihan dae di- 
neas a) r c) serão electuadoi por meio do iccibori, eegurdo os modelos 
n Os 16-C e 16-D, prcenchídoe seie emendas ou raauras c assinmdos com o 
nome por intoiro dos interessados &ter recibos documentarão ar contas 
641 bvr08 refetrdo~ DO precedente parbgnifo 

Ar t  a3 * Das impoitãncras errecadadas da conh  da Caixa Geral de 
Aposentaçõea e da Ins~ecção Geral de Piaos e Medidas serão remetidas a 
estas ant~dader notas messars. copforme os modelos n O" 17-A e 17-B. até 
ao qninto dia do m€s %mediato. 

Art. a4.p Para o rcg~nto de anuhçõea de contribui~õee ou impoetoe, de 
namriza virtual, directamente Iançados pelas ciimaraa haverá um cadrrno 
ordmizado segundo o modêlo n O 18, do qwal se ertca?rKo 0s  comnetenter 
fftulos conforme o modélo n O 18-A 

9 h c o .  Êate caderno ierb eomndo e encerrado no iim de cada ano 
econ6mreo 

- Sendo os  tlmIoa de anulapáo uma conaequ6ncia do defen- 
mento das reíaç8es e reeuraos. não carece, a aua paraa$em. dr ser 
iedueridn. De hsrmonia com o determanado no art  68.' s seu 
8 aarco do dsc i6 733, de 18-4-i9a9, derem ser passados ex-dmo. 
- ( Despacho de 4-1-1957 da DirecFâo Gmal das ContnbuPçliea e 
Impo~ios  ). - Jornal de o Contr~bumie, 1937. pag 171 

- Peru autoriuir-se o pa8pmonto a dinheiro de dtulos da 
anulação, noa termos do axt 12 ' do decreto n o 19968. de 29 ds 
lunho de 1931, 6 indrapaodlivel a aprescntagão do conhecimento 
resvecnvo - Derpacho de 7 d s  Maio de 1937. do Sub-Secrerirao 
de Eatado da3 Finanças. J o r m l d e  O Conhtbuinte, ano 7 O, pag. 289. 

Art 25.' Para as annLcões ou falhas de recert. virtual s c d  ordanizsda 
um* telisão segundo a mod?lo n o i9  

5 Esta relação, acompanhada dos respecixaoi documentos e prèpia- 
mènte visada pelo presidente da câmara, fundamentsr8 oe laaçamentor de 
mérhio dos Irrr~r ~ o d e l p s  n.Oa 9, 12 e iz-T. 
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6 BP Será extraído um verbete, segundo o modêlo n L 19-A, de cada 
pmcesao execattva jubado em faihas 

At t  86' Pare a i epos~(ão de qiialquer importância indevidamente 
a b o n d a  que. mediante deliberafio da ceâmara, h ~ n a  de ehciuar-ee, acr6 pro- 
ceraadr gula segando o modèlo n.' zo e h g o  rectrficada d i  conforddadc a 
respectiva conta do livro modêlo n.O 10. 

- Bastar6 para isso eatabelecrr-se que a verba tepopia acres- 
cex6 h verba orçada. anotando-ae esia carcnnstanaa na ~capeetiva 
conta do hvro modêlo 10. que ciaeim ficari erettificadar nos termoi 
do as. a6 * daquele diploma e poeterrormente n a  eontn modêlo zi 
e mais elementos que a documentam - Trenscrrçáo do relaidrro 
de vrsxta de í n s ~ c c ~ ã o  a uma câmara manicxprl, felta na circular 
da 5%. Ger. de Adm Po l  R Civil. de a de Setembro da 1937. 

- Esta serttficação a6 poder6 ter lugar drntro do ano econd- 
mico em que se fez o abfino. c a guia M/so, alem de documentar a 
escrita dos livxos M/8 c 8-T. cqmo rc diz no 5 úmco do aludido 
arngo, eeive miada pala anular o valor dn ordem de p&gamrnto, no 
todo ou  em parte 

A importânda da repodçiío 6 adrcionada h receita do dia para 
acMo da conte em dinheiro, a vai por co4rieqü&ncu ao  b r b c ê t t  
diãrio e oportunamente ao  iivra M19 A conia do Uvro Mlio 
também i rectificada de conformidade Por e~emp10 - Verba orçada, 
i . W k o  Autolizoo-se o p&amesto de S ~ $ O O ,  verificando-sr 
duntro da mesma fer@ncía o abano hdevido de IOO$OCY A ercrfta 
do livro ZO, q u e  ecitbbelice e conta correntm com a i  deapesas orça- 
mentais, bar6 a d m  oipaiaada  - 

Ordem de paiiamento fiO0$00 
R e p o d g o  (menor) . . . io0$00 -- 

400$00 

Riapendido . . , ,  500800 
(mmofl) . . . . . . iw*o 

4@00 

Ã guia M , ! ~ D  derr oer em tnplicado parri documentar 
a ordem de prsamento e r*nmctiro talão, diado s s  o recibo oiigurpl 
ao reepo~eivel p ~ I a  anttrga. N a  recai- geri1 acuiada no 6m do 
ano (conte de gerência), deve deduair-se a ~mno i  tància da renodç&o 
com a a o i a .  - R.pod1ç6~1 - Ahnttmawo por pe$amento~ indc- 
ridamcnfe feitoi. 

S. a re~oaicso tiver lugar mai AerEncitui taisdirr ías nada be L 
rectificar, ropside-do-re Importéncia de reposibáo como ar 
dernaii receitia aacritumdas - IOSL FILIPE BEBORDÁO, rm O 
íH~ect i ,  anG h7 0. pap. 317. 

5 b i c o .  Eam $ufa docmoents16 oe Iriapmentos doa l i nos  modcloa 
n . O 0  8 e 8-T. 

Art, $7.' A conta de resPo~abiLdade do tesout&o. netundo o modelo 
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n O ai,  compreender6 a receita cobrada, a dcaprse cfactuad* e o raIdo, se O 

houver. durante o ano econdmico ou  o perfodo de tempo correspondmte h 
e- g e r k f a ,  no caio de transição 

- O j' único dêste sri  JO rndrca os docurnenfos due devem 
arompanBar a conta. Tendo, po&m, em consideração o psra'lrnfo 
4.O do artigo 596P do Código Admrnistratrvo, d e c i d m o ~  sab+tiiair 
a enurneraçáo désses docomento>, ho~e. desneceslerros p r l u  Ias- 
tiris60m fomreidaa pelo TzsLsiiaf de Contaa, com a sua circular 
n o 634, de 30 de h n e ~ r o  de I937 Embora ta l  careular se refira 
as contas d o  ano de 1936, pebemos m e  a d o e l ~  Trrbunal a considera 
nmda em vrg8r, rectrficcando apeliaa o prnso da  remessa dai contas. 
doe d o e.itabeIcczdo no anigo 654O do C6drko Adminhtretim. 
Fazendo esta corrigetada, pasrâmos a transcrever ao mencrnnidas 
Ilutra~óe. t 

I 

A conta da Comisaáo Administratfva da C b a r a  coustsr.4 doi  
se$nrntes dwornentos - 

I) -Conta do terounfro (moddlo a i  a n a o  ao dec. n O p p . 5 t 1 ,  
de 15 de Maio de 19B ) devidamente aprovada pela Comirsão 
Administrativa ; 

2) - Certidgo do acordáo Uue julsou a conta antrrior ( na 
hipbtarie de não ter sido ~ I g a d a  pelo TribunaI de Contas). 

3) - Caradão do aaIdo de ebartura da  eon* (em dommsptos 
e dinheilo) . 

4) -Cerad&o da totalidadi da Receita Cobrada ( to ta l  da  
coluna ã do aResumom da  co ta da ~ r á n c i a )  , 

5) - R-mo das anulaaeu c falhas, 
6) -Certidão do saldo do encerramento da conta ( im docu- 

mentos t drnharo). 
Quanto mo dinheiro esta certidão indicar6 o que se encontra 

em c o h  a em dep6sito na  Caixa Garal d i  Depbsrtoa Eeta 6Ome 
importânc~a ser6 comprovada por cert idh pnasrd. p e k  C a i a  Geral 
de Dep6sitos ; 

7) - Certidgo dos conírato. da empristimos ou outros rcah- 
aados durante a gezenma, 

8)-Relação nommal dos repponsbveis (CornisaÍio Adminni- 
tratlva). em duplicado ; 

9) -Mapa comparatipo entre a despesa orçada e a paga, com 
a explicação das difrrenças qua aa verifiquem, para mais, em conta 
de cada rúbrica a b m  do total re&ado : 

10) - DeelaraFio de ter ou náo a Camaia Sersiços Mirnrcipa- 
liaadoa Autúnomos. N a  hipdtare aârmaiivi .a& con~mtamenta 
remetida ama coria. dos mesmoa smvips.  ordanzzda e documen- 
tada nos temoa da l a e t r u ~ á o  IV ; 

11) - Cbpfa dp parte da  act. d r  sessão da Comissão M m i -  
detrativa em que a conta foi preriente e i g r o v d a  

I I 

A dernonlmaçáo dai importosciae debitadas na  conta sob a# 
~ b r i c a s  . 

Capítulo I - Parcentagm. adicionais b i  contrtlmipõea do E*- 
tado. 
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Cap I11 - Subsidio do Conaeko de AdmúlistraFão de Todoa 
- Percentagens sdbrc prémios-pagoa às Companhias de Se- 

auros i 
- Compensação a receber do Eatado pelo imposto #abre rif- 

cuIos ; 

Caa V - Iuros de depbmtos : 

Cap. VIII - Subridioe das autarquiaa Iocais, de corpora~õas 
adminietracíiss ou do Estado; 

Ser& feita, non termo8 doa n Si0, 6 h e 9 L do nrt 3 o do de- 
creto n.O 26 359, de 19 de Peverei~o de 1986. por certidões possadas 
pelas 8eauiatss sn t idadr  . 

1) - SecçXo de Fiaancas do ConcsIho 
z) - Gnselho  de Adminrstra~Xo de Jogos 
3) -Inspecção de Seguros ( quando nHo tenba sido cobrada 

directamente pela Cemara ) 
4) - z Repartição da Dfrec~ão Geral da Contabilidmds Ps~- 

blica. 
3) - Caixa Gera1 de Depósitos, 
6) - Respectiva entidade 
Tõdas ali diferenças que se rerifiquem entre as verbas crmtu- 

n d a s  n a  conta de Iaência  c a s  meneionadas m a  certidaes adma 
rsfnidas serão devidamente explicadas pela Comiss~o Administra- 
tiva em notas apeaaas Bi mesma. certidaes. 

I I I  

Da certtdêo passada ppJa Secção de Finanças e a que se tefcrc 
o n o  I da Insttação 11 derer8 consiar 

-a  importância Iliquida cobrada em conte doa adicionaia E&- 

bre cada contnbuição : 
- as  diferentes deduçdcs efectuadas , 
- a  importância Ifqu~da cntiegue CHmara = 

Esta cmrrfdio ser6 acompanhada de uma nota passada peIa 
Secretana da Cãmara onde se xndiuue 4s rfibricas do debito e do 
crhdito da conta de gerlncia onde cada uma das importâncias des- 
critas na  crrndão .assada pela S e c ~ ã o  de F~nanras  se encontra 
earnturada ou englobada. 

A i  Comrseões Admrnisitatives das Câmaras que mantenham 
Serviços Munic~patzadoa Autdnomos rntrurr&o as contas dos moa- 
mos Serviçor com o s  reguxates documentoa. 

- Conta de ger&ncia 
- C e r ~ d a o  do saldo de abertura da Conta (em docrimrntos e 

dinhdro ) 
-Certidão da totalidade da Receita Cobrado 
- Cer t rPo  do ealdo de encerramento da  conta (em docomrn- 

M O  . dipbiiro ) 
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-Certidão da Caixa Geral de De~ósátos do saldo em 31 de 
h r m b r o  de í936 

- Mapa compnrativo entre a despesa orcada e a pa&a, com 
eíplicação das diferenws que se verifiquem. nata mau. em conta 
de cada riibrica. alem do rota1 recnâeado ( moddlo leuto 16 rrtado) 

- Cdp:e da acta da eesséo da ComLsHo Adm~nistftltfva da 
Cémara em que a conta dêates servlcoa foi piesente e aprovada. 

A demonstia~ão de qualiiquei verbas deerrlras no débito da 
conta destes ser+icos. sob rfibricas de naiutera id2ntica ia referidas 
na lnstnicão 11, Ara, tnmbem, feata pela forma na mesrna insira- 
ção rndrcada 

v 

Néo aerão enviadoe os documrntos comprovativos da deapeaa 
Êstes documentos aeráo, contudo. devidamente ~e lanonadoüe  

agrupados por rúbncas da conta de darlncia e ndalrrdar8o a m a  
requisipão para efertos de conferência e hscalisnção. 

As  contas de que tratam na presentes + I n s t m ç õ ~ s  r serão en- 
madas i DirecçSo Gmal do Tribunal de Contaa até 31 de Março do 
corrente ano acompanhadas de ama guia de remessa, rm duphado,  
onde ac doarnevam todos os domentos remetidoi. 

-- 
Ihrscção Geral do Tnbunal de Contas, em 30 de Janeiro de 

1907. O Dueft0.t Geral (a) Prancaco Xavrer de Barcelos BrandEo. 

Art. 28." O s  aerviçoa de contabilidade das tesourariaa daa câmaras 
municipais paasam a aex executados nos t e m o s  e nos hvtos e impressos 4ue 
fazem parte integrante deste decreto 

Art 29 De todas a* cobranças arrecadadas aa formai8, em falhas 
abltaa, uma ieIeção segundo o m o d ~ l o  n o  I-T. por cada e s p k o  de teceita, 
que ser8 indrcada semprt na pnmaits coluna de cada p6gina com a ipoca a 
que diga teaperto, dsscrevendo-ae nas colusae aegarntee por dia e por ordem 
num8rica os docamentos cobrados, discriminados, em verba principal. adi- 
cionais. totil, juros de mora, e, h d m e n t e ,  a import8ncia da cobran~a  raaii- 
=da em cada dia 

- A relafio dc cobranca deve faarr-se dihriamtnte em folhas 
roltea. não pala totalidade da cobrança do dxa, mas por cada codhe- 
cimento com as de~crimsnapões ordrnadaa peIo art. 29.' - InJtm- 
caes e sormaa expedzdss pela Du Ger de Adm. WI. e Civd. em 
a de lunko de i936 

- Texto da circular da Direccáo Geral da Fazenda Pública. 
n.O 218 de $0 de Marco de 1988, c& doutrina deve ser obaervad* 
pelos coruos administrativos a Esta Lhreccão Geral tomou conhe- 
cimento de que em muitos concelhos 4 esccaurada, diiriammnte, 
no  L 8-A das tesouramas, a importância da cobrança dos juras 
de m6rn, emquanto que nas respectivas secções de finansaa aota 
receita 86 é escríturada, globalmente, em idsntico livro. no fim de 
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cada més Urde p6r termo a esta p18tica. affm de que oe I rnos  
m/ &A dai tesourunas e das uecçaes de hnanças, ao pioceder-se, 
eemanaImentr, 8 confer~ncia determinada nas instmç6es dc 1 de 
Jnlho de 1931 desta D~recção Geral, acusem a s  mesmas importan- 
mas Como 6 intuitivo. a receita eventual escritura-se, d i h m e n t e ,  
nos mencionadoa livros das d m s  reparfiçóos. na reIapáo do eo- 
branca, no L.' mil1  B e no  xespcairo Lmlancete. culos elementos 
portanto, devem confe i~r  enae  si. Asssim. e para uniiormidadc. 
n a  exetução d&te serviço, determino que mela processado, &na- 
mente. em cada concclho. um talão do recibo m / B p e k  rmportiin- 
ela doa luros dc mdta rio. fõr cobrada. a qual se eacritararii, no 
fim de cada d ~ e .  nos livros e demais amoIamentos acrma tdrndoa.  
Dibem-se, pois, V E x  expedir as neccsi6rias fnatrugáes de ron- 
formidade com o que Bca exposto, Da circular de B5 de Junho 
de 1988 da Dir Ger da R d m  P o l  e CiviI, aos governadorei civis 

9 1 A impo=t.4ners da receita eventnalarrecadada sm cada dia. segando 
o limo modêlo n ' 8-T. ser6 escntarda em falha s8lta pela sua totalidade 
P no fim de cada rngs de~uever-se-& no raspsctivo resumo p e k  ordem orga- 
mental due lhe corresponda. 

- A receita eventual arrecadada e canstanii do Irmo mo- 
dê10 n." 8-T, deve langai i e  dia a dia, n a  i u a  totiIidade. em foiha 
separada e na coluna a isqo destinada - Instrnç6ea e normea ex- 
pedidas @ela Dir. Ger de Adm %i. e Crvzl, em 2 de Jonho 
de f936. 

!j 9 O Os tiiulos db enlilaçéo que, nos termoi do a r a o  ií ' do dcereto 
n o  i9 968, de 29 dc Junho de 2931, foiem encontrado. em pagamento de 
colectas serão demcritos por números c amadas ,  em sepmda A Mima da res- 
pecava contribui~ão. da qual será d d u n d a  a importincia total doa memoa 
títulos 0 cr6dito #ar6 feito pelo. reiaçSo mo<l& n o  19. a processar pelo 
chefe de secretana 

5 3.' Os tftrrlos de anulação dn importância s o p r r i a  h que ainda seteia 
em dínda,  70 quando i& emela inte$talrnsnte paso a conhecimento a que a 
analaçáo disser respeito, aerão consideradoe como documentos de despesa, 
devendo observar-se, na parte aphcâvol, o que diepóem o6 a m s  18.O e 13 O 

do citado decreto n O í 9  968 
5 4.' N o  6m de cada m8s reünir-se-lo, aelundo a ordem descrita no 

orçamento, num a6 voloms todos a s  fâlhas deeta relação. a aue ae d i a o õ a r b  
o tesamo da receita eventual 

5 ã P  A relação de eobranFa sm4, depois de preenchido o respecdvo 
resamo *tal, encerrada. datada. nibncada e a d a d a  pelo tesoureiro no Gm 
dc rada mêe e entregue ao  chefe de aenttaraa no primeiro dia útil do m& 
seguinte 

- No prtmeiro dia útzl do mee se$uinta dnre a telwão. darri- 
damente preenchida, ser rntrs$ue ao  rhcfe da Lectatarh aom todos 
01 docmnentoa de recerra e t i d o e  de anrilaeáo dwidamrate colec- 
cionador. - Insiruçõcs c normas exped1d.w pela I)=. Ger de 
Adrn, Pol r Civ11 em a de Junho de 1936. 

Art. 30" Ate =tu dias antes da abertura do cofre devedo os teaoa- 
r a r o s  exprdw aos conttrbuintes o pnmeito aviso, asdundo o moda0 n O %-Ta, 
divendo fgualmente enviar-lhe# um eedundo aviso, conforme o modêia 
n.O I-Tb a11 a a s  d k s  sntes de terminar o pxaao de cobranp  volant&h. 
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5 iinico A antrasi  na estafio teIé&mfo-poeta3 dos ie$uudoa avuioi a 
qae d u d n  Zstr s r a o  ser6 fdta mediante aula do modêio s O I-Tc em dupii- 
crdo, num doa txemp1ar.s. da qaal e a d  paeeado rectho prlo rcepccevo 
chefe. ceesando desde &.c momento a responaabrlidade doa ieaoureiroi pala 
falta da .un expedi~ão. 

Art 81.' F d o  o pram p a n  r cobranra rolantúria dna d i v i d ~ .  extcmirão 
oa teaourmuoo da todoa or  conh.dmeatoa qw ficarem por cobrar certidllei 
se&ndo o modèlo n O 1-Td entregando-ns ao chefe de aacretatie, aroeipa- 
nhadas de uma relas& modelo n O i-Te, em duphcado, e da guía modela 
n O i-Tr. denao da6 oito dias poatsriorcs ao têrmo do prato eetabekddo na 
aiirma 6) do 5 UUICO do artigo a4.O do Cddrgo das Ezoenpõea Fiacaio, apm- 
r ido  por deaeto da aa de Agoato de 1913. 

§ tinico. Fica wspcnaa a e~branga  dor conbecimenros em dfstds, e 
QW se c o n ~ i d a . m  jb ralaxadoa, durante o praío de oito dma, acedo o i  
taiourdroa responahvais peIor sêfo. e custari dor proceaaoa xelatmos aos 
docwmentoa uar cobrem contra o que fica dirpoato. 

- Sabrc nélos dos processos dia o Manual do Contsncioso - h. Contnbnfcõei e Impoafos. de b P. d e  OLserrn Santoa, r pag 
75. que o i  s&Ios do procaiio são liquidados segundo o número de 
fõlhoi do proceeio a o valor daate, gelo diaposta no amgo 3' do 
deerev IL" PL 579. de a5 do M d o  ds 1933, nos termos ieguintes 
I selo ds wrba ) : 

Ate 50500. . . . . .  $10 
D ~ P O U I  de & ate'&& . . $50 
De rnda  do Sw;Joo ate ioau$ob . . 1500 
D a  maia de IOOO$OO até 2 oo0%~0 . . 8 t b  
D e  mais de POW$OO ou de valor hdeierminado ~$60 

Por ceda meia fòlha. ontends-se falha do proceaso w ou seja 
= tema de duna Ludas 

- 0 s  mceasor  executivos devem t a  andammto normal. 
Quando o eacrivEo não cummn os seus deveres devi ser subaticuido, 
ce a t o  far  neceaabno - Inarrucóes e normas expcdidaa pala 
6 r r .  Ger. de Adm. %I. e Cnd em 2 de Jwnho dc 1936 

Art, &.O A receita eventual arrecadada mediante guia modèio n o  7 
ser4 nacritatada no limo modélo a . O  8-T pela forma qar vai descrita psra 
f d h d c o  Uvro modélo n ' 8 da iertetania 

A h  38.' As opcnc8eu da entrada r #aí& de fundos icspmtantcr a cada 
dia s a r b  lançadai num Irvro qw se denominar6 *C&*. segando o modelo 
n.' 9-T. 

§ 1: NO déb~to dsatt h 0  tacri--se-&. 
a )  A importhacui do ialda do dfa anterior, 
6 )  A iteportânda. em coIunea dlsa'nuls. dai  ne t~ada i  de conta do mu- 

ni-o e de cante d o ~  uemiçai m ~ ~ p a h d o s .  hmvendc os. c na imrdxata 
a aoma deetrs dnas prive2uéacras. 

c )  O t o d ,  que compreendi a importZineia do =Ido e a da soma da. 
atzndam. 
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, 
conta do mrmcipio 4 de conta dos ierviçoa m d d p a l i m d o s ,  havmdo-os. i 
na imedaata a soma deatas dum proreniZndaa; 

6) A importdncur do saldo para o dia esgusnte. que i a díferenga entre 
o b t a l  da alínea c )  do 5 i ' a a sorna obada na pwcedeate aliam 

§ a No fim da eemana e ao  dtitlmo dr. de cada mas serao aornidra, r 
tinta encarnada, na linha imedrata hqoola em que ertirerem lançadai as 
operaçõee do dir. todas aa entradari e iaidas de fundos e apurado o zespec- 
tivo aaIdo 

5 4 , O  Extrair-asrão dêate lia> diária e semanalmente os balancttes 
conforme oa noddoa  n O' 9-Ta e 9 - f r ,  que ssrão lodo entredura no chefe da 

. #erretiria. 

- 0 balancete asmina1 a que se rsfete o 5 4.' do s a i t o  8S.O 
do decreto n." as,5a1.~. de 13 de M d o  de i933, é ontredur no hei 
da rcapectiva semana. meimo ciue se vrrifique qvdauer t r ~ i ~ &  
dnrants o disureo dela - Anu6no da Du Ger. de Adm. Pel. s 
Givil, ano 37 O, ~ a g .  478 

- 0 8  balanceteu derem aer entiskuei reapectivemcntc no pr6- 
pnio dia o0 no Últkno dxa da semana a que respeitam. 

N o  balancete dibrio deve rer iniluIda, na data da  #rui l h a d a -  
ção a importhcia doe juros de mora - Inrtrnções o normas da 
Drr. Ger. d e  Adm. Pol e C b i i  exprdidar em z de Junho de 1936. 

4rt. 34.O Oa documintoa de deqeaa pa60a serão escritordos diòna. 
menti no  limo segiindo o modelo n 10-T. 

1 Esta hvro conLeq6, em colanna diselntas, a data, a h e r o a  de ordem. 
autoírab(To. recibo. nome doa índfríduoa a m e  trspaitem os pa$am*ntos 
ehctaados e a rmportãadi pardal e total ahnívamente pa$a em cndi dia. 

3 3.O Sere adiciona& suceswvamenie ao  total da dugeaa paga em cada 
dia a dsapeaa toial imediatament. anterior. a M dltimo dia útil de cada mês 
a ioma asiim obtidn repraaantar6 o total do i  pa$amentoa afecmadas. e ~ o a  
doetimentoe comprovativoa W ~ Z O  transferidos para a aarsetaria. mediante 
*ma moda0 n o  10-Ta. encerrando-ae a respeciiva contk 

- No colana doe ~ ~ a g u n ~ i t o s  efecinados deve fazer-se a toma 
do deeneui paga rm cada dra. e rua1 ae adiciona aucssairamenteao 
total imed~itamente anterior, eeeeirandc-se na fim do m€s a ias- 
pective contr. - IngtrnFgei e normas expedidaa pela CDu Ger. de 
Adm Pol e Civil, em a de Junho de  1936. 

5 3 . O  No rerw d~ guia de naesfetérraa i que alude o p a r i ~ a f o  mace- 
d a n b  dará feito d deienvoIvunmio por ordem csanoib&ca doi renbon p e o a  
por conta de cada ~ u t o r i a a ~ B o  

- No vmao da gafe de tranafrrhcia deveria fazer-se o dmaan- 
volrtmenta, por ordem uonoldgica e peIo Iladdo. dos redboa padoa 
por conta de cada au~orics<Eo Como, por8m. re$uindo tal prltlca. 
o t e s o u ~ ~ c o  f i c d  deaemboldo da importância dos descontos, o i  
rtcabos dwirso  eaccnturir-SE pelo iliquido. 

A ale original ficri6 arqnivadn aa iecri tark e o sim dwb 
cado na tesottrarra -- Instriicões e normas ergedrdas *Ia D I ~ .  Ger. 
de Adm. Pol. e Cnrl  um n de Janlro de 1936. 

Artta 55 O Prua ao comas eorcentea doa xsndimentom v h a i i  U-OC. 
cobradoa e anrikdoa hirved um livro, so&unda o mod@lo n.O I%T, .m d a  
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ama das fólhai do qual ss abrir6 plua cada rendimento e adicionais de-dos 
a rerpectiva conta 

- Por  ser htexesamte a aproíextando a roFw@naa a adido- 
n l i i  rnsenrnoa o seaukha despacho. 

Nas licenwi de Comércio e hdurtr ln hmiidadaa naa clima- 
r a i  municipais, c o n h u a r á  a observar-ie o diaporto na a l h r a  a) 
do 5 1.O do artigo 8 O do decreto n Bs.580 de 13-5-938, quanto h 
ap1icaSo de adieiouaia. 

Tais lieensae. apeiar de safarem cinsiificadas no C6dido Admi- 
~ r i t r a t i r o  como impostos directos não estáo sujeitas ao  art  59' 
da tabela gera1 do imposto do sêlo. seudo. no entanto, pau i ra i  do 
selo refmdo no attiso 106 da mesma tabela. Como esras licensas 
ião liamdadaa no  muuic~pio de Lisboa em função do ralor loeatrvo 
os reapectivoi estabelecimento, e n5o de confribuiF8o rndnstrial. 
não &o de aptaar as percentagens de 25.3 e 8 por cento dtfenidas 
na aliner, a) do artido 8.O do meucionado decreto, maa aim o dc 
ao% a que se reiare a alínea c)  do mesmo artigo - Deapicho 
de S Cx.' o Snb-SecretLIo de Estado de Finanças de 7 de M a q p  
de 19Sô Boletim da Direccão Geral das Cohtxibuições e Impoatos 
de 1988, n.0 I a ,  pai  4r 

- Aproveitamos tambem o ensejo p a u  eschcecer a nota I.& 

do arti80 8 ' do decreto n O 2s 520. a pa$. 644. em referEneui ás 
10.' e 11.. do meamo w i $ o  

Naa Iicrngas relatirsa ao rtereieio da caga, qae constam da 
tabela IV. apcarx de serem da eompctèneia doa admhiatiadorea doe 
connl6os e fscttmbfrcm t a m b h  d autoridade polinal, 60 e apii- 
cúml a circular de 1 d i  Abril de 1987 e cobra-ie o adicional ds 
BoO/o (e r i m x a  de da Cddido +especdvamente em rea do 
smoIumento de tgual amntia sstabalscido no decreto n O 18 754 e 
do Idicional de 3 % do decteto n o  14 Os?. Vér insnugõea e r0 
indiukóir  a pa& 509 e 607. 

- Abrem-at tantas rontw ~ u r n t o s  os rrndimentos, e insue-rc 
cada rrndimcnto, com atus idicionaii. nama a6 conta, separando-se 
na i  colnms para tal deennadaa os anos a que reapsitam - Ina- 
tmfõea e normas sxpeldea pela Dlr Ger. de  Adm. Pol. e Czvrl 
em 3 de .Tuaho\de zPJ6. 

5 ú n ~ ~ o  Este livra aarl smitorado conlorme as asemp&a no xaape- 
c6vo mode10 

CAPITULO I I  I 

Dor or-enw e contni de $esâida mualcipair 

&h ao 0 s  orçamatoa mupleipais eüo ordinários e aupIemmtarei. 
5 2.O O orrmento  ordinlzio compreende receitas, despesas F receitas e 

dergcras de aerdços muald~ali lados.  e der-na-ae a o r p r  a receita a auto- 
cirar a aplieaçãa do seu produto aop servigaa oa maihoramentoa mmicrpda 
durante um ano eeondmrco. 

5 9 O Os orçamentos auplementnrei i ão  excludiameate deetinadoi a 
dotar despesas não praviataa no orçamento o r d h h i o  ou deapems aue se 
verfãqw i m m  sido imfidmternante dotadai naqnelc, 

5 3.' 56 podem iervir d. contrapartida em receita Ar novai v d a i  de 
deapeia em orFamento snplamentar . 

1.0 O produto de empr6atimoa ; 
0.O O produto de receitaa eapreMamente d a d a s  pnra arimmtar o ren- 

dimento munrcipil ou para &a dsterminados ; 
3.0 As sobres de verbas destruadas a outrai despeiaa ame ae náo rsa* 

Essm ou para ao no na ia se reconhepa eer eexceimra a dota~So oiçamental, e 
os saldos rer&cados na gerêncui antaiior 

§ 4.' As rimitas prevuins nas n o #  2 .O  s ó.O do paágrafo anterior não 
rervir de base h elaboragio de orsamctitoa s u p l e m s n u n  quando se 

teiffiqua que a cobrança da. receitas não adnga a importãacia da sua i re -  
n s ã o  no orcamento ordkibrio. 

- O 5 4 O do ar* 36 O do decreto n 22*6ai deve r i r  intir- 
pretado tendo em conta a natmeaa dia receztai e ou prazbi das 
respemvaè ~ o b r a n ~ a a .  Quando a4 trate de receitas mia  nniradn se 
faz normalmente em todos ou mlsea do ano. como seiam o i  impoi- 
toa indirectos de consumo. por uemplo, tem de comparar-se a 
impoitência arrecadada com a que, p r o p o r u o ~ I m u i t e  B prevista. 
correaponde aos mêaee jb decorridos Quando se tratr de rscertiiri 
arrecadadas em penodos determinados. uma, duas ou mais v u t i  
no ano. como scJam as licenps e os adrcionats às contribuiç6ei do 
Estwlo. não se pode a tenda  a duodéclmos. m a  i rrIacão entre a 
receita cohada e a que, proporcionalmente ao total previato. cor- 
responde a cada ptriodo da cobranFa, e como esta não 1 Una1 em 
todoa os periodoa, deve atendcr-se'è estadsnca dos anos anteriores 
para se determinar ae a cobrança atirdírb ou ultrapassará a impor- 
t l n n a  de pre~xsáo - A ~ Y B ~ I O  de Dit Ger 'de Adm Pol e C i v ~ l .  
ano 27 O, pe.8 35 i 

5 5 O Salvo quando se trate da despesas a custear pot maio de rmpréa- 
timo oti de deiDeaae urgentes e Pmprevistaa em caaoa de calamulade p ~ b l i f i ,  
nko pode 8.1 aprovado mais da um orcamento suplementar em cada ano 
econ6m1Co. 

Ar t  37 O s  oiqamentos das clmaras. i partir do relativo ao ano aro- 
nbmico de 1963-1934, deram se2 orgaaizadoi em harmonia com o essécime 
atisxo s Cste decreto. aendo o b e e t 6 r i a  a clas&caçáo dar recaitaa e dai  
despesa# e a ordem da rua d ~ ~ o a i ç ã o ,  e adoptando-se numera60 se)nida 
nos capituIoa r srt las  <lu= t r a h  riprrscntacão efectiva na receita e despeia 
da respetrra camara 

Art. 3ü O Ae receitas e deapeaaa mmarilrias amZo orçammtadas em 
duas díviaões . Ordzniria. e Extraord~nerres. 

5 i o A4 recdtas ordinbrias distnhuir-ia-& p l o a  ieguinhi c a p l d o s  
Impoa~os duectos ; 
kmpoutos hdirectoa, 
Taxa. - Rendimento de dirersos serdeos, 
Indúahine da câmara e lucras doa aeí+!coa municipallaadoa. 

- Eate capímio e o imediato formam hoje vm 66 espftalo.iioi 
termor do art. 643 n 4." do Cóbigo Admuuatxadw 

Rendimeata de bens prõprios - Capitbrs. acç0es e 0 b n g a ~ 6 ~ a  de -8 
e coapanh ias ; 

Reembohoa e repoaicõaa i 
Consi$unçSes de:receitas. 
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5 8.O Serão iasa i tas  na receita rxtraordin6ria. que c o ~ ~ t i t u F r ~  o dltlmo 
capitdo. as importâncias provementes de heraocae. le&dos ou doasõea. 
subafdroa de oatraa autarquias locais, corporações adminiatrarivas ou do 
E m d o .  alienacão de bens ou reembõlso de capitaili, empi€stlmos e outros 
rendimentos que por sua natureza não devam mrmalmeate repetir-ar em 
gerlndas sucessivas 

Art  39 Oa capftuIos da  receita oidiniiria a cmnordra&rii serão d i d -  
didos em aatgos a aatts em alíneas deeigaarrdo M dltimaa cada ren&mrnto 
em espacial e oa arhgos $xupoa dc rendfmentos da meama origem o a  na- 
tureza. 

A*. 40 Para o efeito da nua hscriçso Lis orpmenlo a Importância 
das recsitap ser6 dctermfnada peia forma seguinte - 

e) As  xeer3tat.s certae pelo aeu quantitativo , 
b )  As receitas vanáveti pela medui da cobrança dos íilamos n e s  anos. 

compnmdido aqueie em que 6 or*nimdo o orçamento. ou pek cobranca do 
bltimo, carrigfda por um coeiiciente de IUmdMo ou d e m f n u ~ ~ l o ,  ee a sua 
variação Uver car6eter ielular. 

Art. 4 i . O  A s  raceitas e despesai a inscievir no orçamento se-10-ão 
sempre pala ama importáada total, acm deduçio de qadsdnar drspeaae ou 
receita* a que dFrm lugar. devendo estas s e r  inscrfwa, tambCm pela rua to- 
talidade. no  ludar com pettata. 

Aa 4a * Aa receitas e daspeeas de cada serviço muniapalr~ado seixo 
macritas ~lobalment. no arçamento da câmara. como aimplea contis de or- 
dem, com receita idual a despesa, anexando-ae porem Aquele os orçamentos 
prdprioi dos bervigos. orgatioados em conformidade com os princfpios do 
prrsmti  dacrcto. 

5 ÚUIM Serão Itvadoo B rscmta prbpma da Câmara ou luc+oe Ilquidos 
que lhe pertençam na exploiapao deates scrvicoe e Bncargor da empr6an- 
mos para ele# contrafdoa, e por que seja rraponrbveT, e B deupesa qualquer 
nibeidxo concedido para preencher os respectivas dekr t s  

Art 4l.O Aa despe8aa das cimaria serão t a m b b  classificadas am capí- 
tulos. cada rrm dos quafs corresponde a uma iepartic&o ou aervico. deiti- 
nasdo-se o primerro capítulo h inrcnção dos encargoli de empr6rtimos, o 
iagund6 &a despesas com o pe~aoal aposentado e 0 último ao  pagnmenio a 
direirai entidades por conaienação de receita.. 

5 í AB deapeeas que conatitucm os diferentes capitdoi  ierão ciasaifi- 
cada# em anilos,  com numeração seguida. dfscnminando-ia a6 seguintes 
classes dr drapeaar 

Deapeau com o pesana11 
Deapenas com o matanal, 
Padamento de ierviçoa r dirarsoa encardos 
5 2." N n i  Daspisas com o pessod - ~ r ã o  diseriminadaa, w artigoe, 

aa remunençEea certas e a s  remanarepões acidentaii, i. tanto em relação a 
umas como a outras. a s  despesas com o ~ e s s o a l  da quadro. com o pessoal 
adido e com o pessoal contmtado e asedatkdo. 

5 a O Naa rn Despesas com o matcrisl r devem ror separndamrnts i n r  
critas a s  vprbai para Con*miróeo c obras nova*, Aquisicóe~ do ~ t t l t r a ~ á o  Der- 
manente. Conservacão e aBrovertamenio do matcrzal. e Mateire2 da consrrmo 
comute, vendo quanto ~oaufvel ~ndi r idwl l~adns  an o b i u  a que ee rsrbaa si 
destinem. 

9 4.O Aa despesas de r Pagamento de ecrvxson e dirrtsoa encargos de- 
vem ver diicritnmadai em Derpesas de hrdiene, soúdc o con&(lrto, Se~aro i ,  

foros, contrrbtiifaes s impostos. r Outros senrpos e encargos. subdioirllndo-se 
os reariecams aitigos n a s  dinene neceaslrias para euficientc individae& 
das despesas 

- As despezas d ã t c  ano económico. qw. f&rW das rir- 
cunatàndas. não passam ser pagas at4 30 do corrente. podsm ier 
inscritas no capitulo respectivo do ptVxImo futuro orçamento o~bl-  
náno. sob a 16brrcs r outros servisos e encargos *, scodo couve- 
d e n t e  qua a insericão se k s a  com a m8xima deacriminação. - 
Ofrç~o de Du, Ger. de Adm Pol  e Crvzl, de 7 de Junho de 1934. 
AnuBno, ano 27 O. pag 481. 

5 5 O Cada verba orçamental sorá desaita por forma a f i a r  rigorosi- 
mmte  defidda a sua ap lhçáo .  

Ej 6 o Ae verbas descritas no capitula Padementos a dnrersas entzdidea 
wr < onvrgnaçüo de receass derem ser S n a b  Pa ímpoitâueias q w  Ihea cor- 
rrapondem ao capftulo Conszgnacões de ncertas. constdrrando-se autorizados. 
sem dependência de qualquer deliberacão especial ou orçamento s u p h i n t u  
os pagamentoa atk a concorr~ncii  da. cobranças realizadas por cada rendi- 
mento. 

Art 44 O As contas de lerênda daa câmaras sEo organizadas por anoa 
económlcoa e com a mesma clasbifica(ão e diecrirninação de receitam e dci- 
peaas que mnatam do orçrmmt0 do reepectIv0 ano 

Aa 45 São nulas e de nenhum efeito aa dehberaç5er doi corpo* 
adrniniatritivos que iafnnaram o d~rposto nos artigos anteriores 

-Este capitalo está qu6ei totalmente substitnido pelo Cbdigo. 

CAPITULO XV 
D a  fisealtza+Ko c das msnsáes 

Art 46.' A exseu~ão dos s e r n a s  due por fôrça dêste decreto compc- 
tem Ba aeclctanas e tesourarias das cãmnras municipais, incluindo o i  s e u  
serviqos antónomoa, fica awdta  5 Gscllisação da Inspecção Gsral de Pinan- 
$as, nos  meamos termos em que o esta0 OS nerviços das repartrcdes de h a n -  
çaa o das tesourarias da Fazenda Pública. 

5 -i O Dae tnapaccae. reahzndss or.#aniz~+-se-8 processo de cuio rdatú- 
n o  serão enuiridas cópias a JhecçHo Geral de Adminivtragão P o l i t h  e 
CivrI e B câmara mumcipsl respectiva 

5 a ' O Mmistro das Financaa aprovará os modelou para a organiea$lo 
dêstes ptocesaos 

Art 47 O O s  chefio de seaetaraia e teaou~eitos me não adoptem os 
modelos ds Iivroi c impresws aprovadoa por este decreto, s não cumpram 
ri$oro~nmeute aa suas demais diepoiiçõcs. incorrem nas penalidadui apIic6- 
veia do ra~alamento disciplinar dos funcfonários avis,  a~rovndo pelo decreto 
de aa de Fevereiro de 1918, nem pre~uizo da responsabilidade peml  e civfl 
que Ihre cafba, nos m m o a  de le~rslação geral, pelas seus actos ou omisi5ea. 

hrt 48 O Os c h i e s  de secretana serão eo-responelveis com os tesori- 
reiros, no caeo de alcance, paia todos os efeitos penais: 

a )  Qoando por desleixo ou rnb fC, descurem a rigilânda e 6aeahZakáo 
que lhes incumbe, 

I ; )  Quando deixem de tirocedez aos balrnpoe denho doe p r m o ~  h d o i  
aeate decreto r 

C )  Quando nxo penhnm s q  condiçõei r r~uleres  a r ss i ta  da BW n- 
partiçã~.  
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h x t  49 o O tssouteiio gua tenha om seu poder documentos de cobrança 
sem as foraialidadea le$ais ser6 irnadistametita auspmao, protesaado dzid- 
p h u m e n i r  a proposto para demrddo, eendo a~oelaa  dociimento8 conside- 
 idos talaos. 

Art a * Aoe membros doa corpoa admini&atfvos rePpone6veie pelas 
dehbençõei que hajam dado csusa aos actos ou omiss5ea que conitituam 
infmcç8es punfveis aerio apUc8veia as penaudndas s~&r~ntca 

a ) M d r r  de Soo5 a i o . ~ $ z  
h )  Indsmnizrçáo por perdas e danos cauaados 
9 único. A condamç%o definrtiva, noa termos dêata amigo, importa. 

para oa rnmbros dos corpoa abinratratmos e para rodos na i fe~tos  Iegde. 
s perda dos respectivos mandatas 

Am 5% O Se nas vleitae de iaaprecão forem aparadas inhacçõeee, por 
parte doe f u n c i o n k o ~  oa  empíegados mudcfpais, aer-lhes-ã rseiauwdo 
proceaaa disdplinnt com base cm axtrkoa de acvsa~So emaidoa doa relitó- 
doa das visitnu. O processo d i s c ~ ~ l i n a r  ser6 mandado instaurar peL Dire- 
cçáo Geral de Adminianaçíio Polince c Cih l  sp a câmara o não promover 
dmtro dos oito dias seguintes L tecepcão do reiatbrio 

A i t  52.' Se, por virtude dc bahnro ou inipecgáo tiaouraria ou por 
auakuer outro meio, forem enconaadoa em poder do teaourefro documentos 
de cobrança falddcadoa ou vlctados, ou se descobrir aualmer outro fectu 
criminoao. o chefe de secretaria ou o visitador. sob saa responaabihdsde, 
datb logo conta desse facto ao preaidente da câmara e spreenderd os doca- 
mentoa, que envia16 ao  agente do Mznrstcno P Q ~ ~ c o ,  aeompa?hndoe do 
renpechvo auto, para vmcedrmerito jud~cral 

Art  53 ' Vcrikendo-.e anfraeçõea mia  rssposaabilidade pertença aos 
membros das c8maras municipare, a aplicafio dai  penahdadea rm que incor- 
rsrbm 9.16 da competência do auditor administratiro, a reqaerrrnentn do a8ents 
do Mini i t~r io  PubLco ou da qaelquar c&&o eleitor no gòzo doe seu8 dl- 
reima civ~s a polfticos, devendo para aquele efefto ser enviada a o  referido 
agente do Miniatdno Público &pia autentxcada do relatório na paite 
interasaar. 

An, 54' Do resultado doe processos diaciplinaree e admrniatranvoa 
o ~ a m z a d o r  em oxecngo doe arngoe -teriores aerli dado conhecrmento B 
Inapeccão Geral dp Fiaangas pela sntidads qac de6nitivamentc os julgar 

CAPITULO V 
Diepoaiçães aoia3. 

An 55O O Iançamento e cobrança dos adicronais para c s  corpos 
adminietreti~oa prsirm a faeer-se camulati~amente eoia aa c o a i n b u i ~ ~ r e  
impoatoi do Estado 

- Este artlgo não ee refere As íuetas de frogaeeia e náo rem$a 
o diupoato no aitigo 1 ' da lei n o  305" e $ 1.' do a r t a o  30.' do 
decreto n.* aa 728 - Annairo da Dir Ger de Adm Pol 4 Crvd 
ano S7.O. pag 586 

fi t." A com,nnicaçF.o ao dueetor de financas do reggcctiio distrrto das 
percentagens votadas ppIoe corpos admiatatraiivoa deve ser fcita atC o dxa Si 
de M a r ~ o  de cada ano e serli sempre acompanhada de uma cópia da acta da  
respe@va seasão As pneentagen. votadas para 193-1934 podam ser co- 
aiaatcrdea a ~ %  15 de Maio 

- S8bre o praso em que dares  aer eomiia?crdae ao  dkectoz 

DA CONTAMUDADE MUNICIPAL 678 - 

de b n ç a n ,  as  pircmntiilma v o t i d a ~  pelaa cllmaras mwaidmtr, 
veja-me a citcukí da Direcção k l  de Adinini.tras~o Politics 
Civil, da '14 de Zlgohto de 19a7. em aota ao  artigo 600.'. 3 a ~ i c ò ,  
do Código A ~ a t r v o .  

5 S A inabseivâncra do &aponto no pr6grafo ptectdenh importa. 
aem drraIauar recurso por psrte doi  corpoi admini?ttativoa intsressdon, a 
apUcaLo doa adicionais que aardr30 d i  base h 6ltima tnlmbagso. 

Art 56.O A entteba roa corpos administratima do produto das cobras- 
p s  r.afixadis por itrrm6dfo do Estado &i aujiita tr seguintes deduçãra r 

- V%& deta ao a r i  592.' do Cbdigo Xdmtnie?sblvo. 

- A dadução n fsecr na cobrança do Muniefoio dai  RapartI- 
fõea de FinaEcas, nos tarmoa do artido $6." do d a n n o  4 . O  28 6P1, 
alterado pelo decreto n.O a4.284 (lei & Meios), 6 eowidnrailti como 
d ~ s p e s a  rcsulmnta da l3qdttidaçáo e ~ o b r a n ~ a  doa imgaitos e como 
t a l  rncluida na despesa orcamental em sccretana - Oottvs serviços 
e enc#r&a. 

O ailIdonaI dr S a / o  sôbn a pxedirl ra r Ica  a s r i  o Fundo do 
Cadwtro deve obedecer h meuma regra ; nesio ponto e8t6 rm dia- 
cor&rria a Mrecgão Geral de Adminiatraçiio P o l i d n  e Civil, qu i  
o manda incluir no cnpltmlo XX (eondOl i i~o  da receitam), o que 
iuio dave se* por uma qneatZo de ordrm ttcnica e ssgairnento que 
6 preciso manter para cumprimeato das disrioai~ãea lsgafs. 

Ponderando bem o caeo, vrr-ri-ia qut. ss fôsw como opfna 
m~uela Re-i~h,  haveria rmpoidbllidade no cnmptimeato do 
alt. 41.O do decreto n o t z  5ai. qoe mau& inclmt ar receita# 
importáacui total. sem dedução de quairquir despeias. e do 8 6 
do art. 43 " do mesmo decreto, que cIaremmte dispde que a s  v e r b  
inacrips em cons~gna~áo de receitar. dsvem ser f$ua£s 8s impoi tb-  
claa incluidss tio capimb Pagamenma a diverms enfrdades por COR- 

slgna~ão de meira.. 
E dnds rerifiear a inconvaniêneu de t r r  de ae proceder dife- 

rentrmente w r a  com outroa descontos feitor nimnltbeamantc n* 
m e m a  receita e docirmeato, como asiam. por enumplo, o8 encargos 
dos Hoipitai. Cin i .  - JOSE FILIPE BEBORDXO. em 0 Direito. 
ano 67.O. naB 97 a O8. 

i) Dai prreentsgen# adicionaia Be contribrilçbm I 

1.O S6bta as  cobranps por c o n e  de Iiqnidaciea, em cada ano 
a t ~  a ooo.ooag. . . . . . . . . . . . . . 8 

8 0 Sabte o excesso a t i  5 000 000b . . . . . . . ¶ "k 
8.0 S ~ k e  o oxcemro a16m de 6 . m . 0 d  . . . . . 1% 

- Pelo c h a t o  n . O  a4 b4 da BO de Junho de 1934 foram .atam 
dedueõei dter&, respoctivamsnta, pnta 4, ó a a por ceílto. 

A) Paro o 4undo de cadastm, n u m  isrmos do n O 3' do ar- 
&, 93'' & deasto nT0 n4.16a. de 96 de A$oato de 1 9 ~ 7 .  sabre a 
conwbdFão predial t ú ~ e a  . . . . . . . . . . . . 6 '/a 

Art. 57.O A s  deducóer a que eatejam aujcitoa os rencimuntos ou anais- 
quer oabos abonos. por meio de fblhi. dor funcion6rio8 doa corpos admi- 
aktranvos ser60 eserimradoe noe Iivroa modelos n.O* 8 e 8-T upds o v 4 m  
do chefe de iucsctaria a dc eiecmadv o pa$amento &r e a h  intacearrdo da  

45 
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hpo@nria.  liquida das meamaa dedugões, em face do comnetmte x d o .  no 
qual r~ averbarii o número do nspeevo lan-cnto 

- Vrde notas ao § 2 O do a r i i ~ o  $0". - Meamo ama sejam pago# num i6  dia todaa o i  rrciboa de 
uma Ialha. oa descontam devem *r escaturado6 um a um. -Amd 
de 0 ConrriMntr, ano 1937, pea 94. 

5 único. Pelar ~ a f r n c ~ õ c i  dae se r u i h e c u  mo uma hea precirtuado 
nEse s-o a50 raspons&vcie. sela qual f8r a natureza da receita que &se 
de oii$em, nus termos db re$ulamrnto do imposto do s d o  em vidor- 

- Lwinisdo o auto de transgre.são, q w d o  o p4damento f6 
eof& ehcmado, n6o tem apl[raçGo akuma a rena conetanta do at-  
tigo ~ 8 6 . ~  do temlamento aprorndo pelo decreto d %anao, #a- 
mente aplfrável * q ~ a d o  ha falta d i  ps8ameuio * r nHo qrundo 
@ata foi efectudo f6ra do praao marcado na lei. 

Tambtta ptlo 5 iínico do a n i l 0  9.O do decret~ 8.603 ar v8 
que a pene e~fatufda no corpo do nau artido ná C apIir6vel quando 
ha falta de pagamento de contnbu?rão indaetnal. 

Não ha <~iull#usr dispodtio la.$al'que prrns o facto da o R*- 
mento a que o auto ae ~ s f . i e  ter sido ferto f6ra do maao M lci - 
Ac~rdáo do S T Ada,  de ao de O u t p k o  de  1917, M k i o  do Go- 
vhno, 1.' asris de i3 de Detem6ro de 1937. (Vuaava esta rccurso 
abbte o auto de ~ana~remePo levantado a um consstvadoz do laainto 
predial por ter apreaanmdo fdra do priao I8gaI h8 &&a a dne alude 
o ui 299.' do Decreto n o  17070, de 4 de Julho de 1929. e h -  
nioado s6 ness* data ( a  do auto de tranigressão ) o papamento do 
mmpoetj du d o  e da contcibcil~io industrial) 

r )  00 chefas de secretaria que deixem de fazer as4 n s p c t ~ v a i  f a l h a ,  
m CICI qroctssadas ou meudadai processar, as dedn~5ro Irgaia, 

6) Os reeoureiroi que. ipda o urllamsnto ao intaresndo da impor- 
iIneli  liquide indicada no recibo, Leirem de fazer mlativnmente b dedwõ« 
oa reipcctiroi lan~smcntoa no Irvro aodE10 nuP 8-T 

Art. $8 O A falta de pa$amsato ds qualquer receita de natureza eren- 
tud pata doe se haia solkíiado. a coticspondente guia anuls para todos oa 
elcitoa a teu~ectrva lquidagão. 

8 1 o Compete ao chefe de secretacrs, sempre gae ss vcrlhque s hjp6- 
tesa prevista nêste artido, Icvaniei auto de tranegtousão aos termoo da ar- 
ti80 28 ' do decreto n o  16+7aã, & 13 de AbrU di  i9a9, dantro dos a s ~  dia. 
aslulateu &quefe em que 81 devesse C ~ ~ C I I I Q T  O pagame~to. 

$ %.O O aciíurnte avisará ou faz8 a d s a r  o argudo Para pagar, aentro 
do prazo de trEs dias. a importâncra em dividm e a muita em que hnjsfn- 
corrfdo 

§ 3' Quando o paglmento a c h e  de dertuar-se dentro do P I ~ I O  fixado 
n o  parBgrafo ~rccedcnte, aerb 0 auto -metido oficm~mcnh no pnmairo dia 
6t11 ao  mbad da 1 " inpincia do Contenciosó das ConfribuTçdes r Zmpoa- 
toa, para os afeitos do duipoefo nos artigoe 25." a 67F. Inclusive, do drada 
decreto n 16 733 

$ 4 O Se não estiver cominaas ebnção especial para punir a fsilte a que. 
alude Pste arttso, aex8 aplicada a mal t i  rirearrita no a r e 0  436 do regulm- 
mato  da imposta do ado a aos  termoa dos 9s 1.' e 4 O do citado aitigo e 
do artigo 250 ' do meimo regulaminto. 

Publique-sa e cumpra-ue como néie se e o n t h .  
Prsos do GovPrno da Repdblica, %3 de Meio de z9ú& 

ARTIGO 654 

A conta de Berência, será organizada, sob a direccão 
do presidente da câmara, pelo chefe da secretaria, par 
ambos assinada e submetida h aprovação da câmata 
municipal, pelo presidente, até 15 de Março do ano se- 
guinte kquels a gue respeite, e remetida ao Tribunal de 
conta* até 31 do mesmo mês. 

- O Tribunal de Contas, nrado pelo decreto L" 18 960, de 
25 de Oetnbro de 19So foi r e o r ~ a n h d o  poateriormmk. Meem-lhm 
reinuto os sugnintea diplomas : 

Deaato-lei na 82 257 de 26 dr Pereteiro de 1931 ( p a b l i u ~ á o  
reetKcida no Didrro do Govérno de 29 de Marco ) aai raornanizou . - 
o Tribunal de Coniaii. 

Decreto.I~i *.O 26 340, de 7 de fevereiro ar 1956, que seorei- 
nizoa o Tribonalds Còntaa 

Decreto n,* 2b341, de 7 de Fwexeito que díz tsspeito P situa- 
&o de funcroothos qurndo teiiba re Ia~ao  com a Tribunal de Contas 
; promulg. divaraaadiipo~icóes sbbic o viato em contratos e #abre 
O ~ P ~ W Q ~ D ~ O  & CQhbS 

Diae to  n 26 826 de i 3  de Jalbo de 1986 que wbi t~ t r i i  O 

rrti$o 4,*, o wrpa do arnso  t a  O e o 5 4 -  do artigo 29.O do 
d e m o  n * 26.161. 

Qe&onto do Supremo ConaeIhe da A d m r n i r t n ~ á o  Finam- 
< eira do Eotado, aprovado pelo decruto n.' 1-851, ar 17 de Asosu, 
de 1915, qae ainda hoje vigora em vBiias das saas diqomq6rs. h- 
iInaiv2 a s  que rc.$ulam os trâmdee do8 recursos daa deciadei do 
Tribsnai  de Coptas . 

- As antond.dcs ou hrPeian6dor. da a i l q n e r  cmeor ia  ou 
mm~*ai. poi culpa de qusm ao cosiai  erueira~ iuiir&çáo do Tri- 
bruiml de Coataa deixarem ds wer piestadai no p n s o  da I@ oa na 
d n i d s  forma reráo punidos pelo masmo Tdbnni l  com malta nPo 
iuperiot a 5 04 ou a metade dos seus vrsdmentom anuaia guando 
as a a t r  d* fnncíon6rioe dc Eatado ou doe corpor admuurtrathon. 
-Caril& 18 O do decreto n.O 16 341. de 7 de Fevereiro de 1934- . Acordio do TrrbuilaI da Contas, de 21  de Fne ía i ro  de 1938. Dràriv 
de Go~grno, %a s€iie, da i S  de Marco de !938. 

CAPITULO V 
DiepouiCSes eeeeciais pata ae zonas 

de tiiriimo 
ARTIGO b59.' 

As juntas de turismo gozam de autonomia financeira 
adentro do munitipio. 

ARpGO 6562 

SBo receitas próprias das jruitcir~ de turismo: 
I.' O imposto de turiamo; 
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2.' Os rendimentos de bens próprios ; 
3.0 As participações de lucros e rendaa fixaa ; 
4.' O lucro de explorações  comercia^ ou industriais: 
5.' Oa subsídios permanentes ; 
6" Os donativos; 
7.' As heranças, legados ou doações que a câmara 

aceite em seu nome; 
8." O p r o d ~ i ~  da alienação de bens e da amortização 

ou reembôlso de quaisquer titulos ou capitaia; 
9.. O dos emprbstimos que a câmara con- 

traia com destino a aplicação na zona e para fins de 
turismo, caucionados pelos renGmentos da janta ; 

10.0 Os saldos verificados na  gerência anterior. 
§ 1.D As receitas enumeradas nos n.Oa 1.' a 5. são de 

carácter ordinário; as do n.' 6.' a 10." de carácter ex- 
traordinário. 

5 2.0 Do produto dae receitas ordinárias entregarão 
as câmaras nee tesourarias da Fazenda Pública a im- 
portância correspondente a 20 por cento, que constítuüá 
receita do Estado. 

- Psra  conhecimento dai cadarai  munidpnii  iaterusada* 
dbuw dinrito. e devido campiimmto, trinsrrero o taxto de ama 
circalar e ~ d a d i  p d a  Mxecção Geral das Co~ttrb.PCoe. e Impoitoa, 
ao0 Dir ic ton i  de Rnancas. r8bre a figcalização mensal di enue8a, 
nos cofree do Estado, do pxoduao da percentedem que incide no6 
rendimmfoa cobradoa pelos referidos corpos a d m i n i s ~ a t i w i .  com 
Latino 8s ComiasBei de Xdcuitiva e Tarirmo. 

Continuando a verificar-ee, não obmtante o aae foi rrcomvs- 
dado sa drcalar  n.' 59, de 85 de Fevereiro da 2935. a s  a Lnb& 
de alaornas rcccitai p6blieas nos  eofrea do Estdo..ncm mempri t.m 
I a a r  nan prasoa para tal fim eatnbelendoa, aponfando-rc de entra 

, elas gercenhaem que tncida sbbm o s  rendimentos cobrador pelar 
câmataa municrpnia com o deaano bs Comiasõei de Iniclapm a 
Turiamo, dcmminou sua E=.. o Snb-Secrrtbrio do E d o  das 
Finan~ba por sem despacho de 13 do corrente. qae os Dirsctorca d i  
Finan?ma ordenam aom &e& d i a  arcq6ei concalb~ar sua vdfiqrinn 
manialmentr ae dr  facto o prodacto daquela pcrcentaeem dh en- 
trada d e ~ t t o  do PMBO I ~ a d  h a d o  no decreto 9 O zz szí. de Ia d. 
I'laio de 193a, tendo em atenflo o dipolto no n O 1.O da P o t t a d s  
n.O 7:795. dk a8 de Msrco de 1994, por nrtnde de cu.a obsen8ncia 
d . 1 ~  de ~nbeiatir  O pr.4~0 n f e r ~ d o  no  art  11 do dacraodei 
n ' aa S.30, dt 16 de Maio de 1933. - Circular da RI? Gsr. da 
Adm, Pol e Czvrf. de 26 de Marco dc 1937. 

texto da c i r rdar  cxpe<Uda pela Direcch Geral dar C o n t r l b a ~ ~ ó e s  
a Irn~oatoi .  em 8 d a t e  mêa. aos DIrrctoree de Financas dn todo. 
o. & t n t o i +  

Tendo-se levantado dúvidas am face do dibposto no 5 8 ' do 
I ~ L  656 0 do POVO C6drõo Adm3n1atratiw. aôbw os por cento 
da  c o b m n ~  648 ~LUI de tutissno. que u ~ s t i t a i  r e m t a  do Eatado, 
devem ser apIicadae aàmenti n a i  receitas rohradas para as Ju i tan  
de T d m o  o u  tnmbem s8bre aqueIai aae aa cêmaraa motrierpair 
cobram pata a s  ronai  de tarimmo qam dinctamenb adminietnm, 
toi por despacho de S. Ex.' o Minirtro das Pinancaa de 3 &ta 
meu arclareddo qae o d iapom no r*do 5 8 O do art. 656' do 
CódI&o Mminiwtratlro respeita As rociitas ordintirins da# tonau de 
mnllimo que .ateiam ou n i o  a c-& dar cbmara'r munwipais,dermdo. 
poaasto. ae cãmaiii. mumcipaia sede dar soaao de tatiimo c nu 
da* cobrem taxas de h n r m o  ewa receita pertence à s  Juntas dc 
Twrismo, deduzir d i a  rereitra ordrnilnau de turismo ao por cento 
rujo pi odutn ronititui r i cd ta  do &tado 

Da mc.rm forma. os chefes d a i  aseqõei da h a n ç e e  d n r m  de- 
druir da cobransa do adicional para tumemo os rsfsndos ao por 
n n t o  quer o produto da receita pert<.a$a i. clmaras mndnicipaia 
ecde da eons de terremo daar pertença ia Juntam de Turiimo da 
s o m  sihiada f6ra da rede & concelho. - C~malar da Dir. Ger. 
da Adm. PoL e Civil. n.' 2-1/43, L.0 84. de Abril de r937 

ARTIGO 65 7.O 

A cobrança coerciva das receitas das juntas de turis- 
mo ser& feita nos termos prescritos para as demais 
receitas munitipais. 

ARTIGO 6 5  S.* 

Nos  serviços de contabilidade e tesouraria das juntas 
d e  turismo, e em tudo o que respeita à elaboxação de 
orçamentos e conta de Berêpcia, observar-se-á na parte 
aplicável o disposto para as ciimaras municipais. 

- h r n  conhrcimanto das ciimaraa m d d p a i s  dEs~0 diahito 
em w j o i  concelhos o u n t a m  i o i h a  de mrirmo, a b h  traPicrevo o 
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TITULO I I 1  
Das finanças paroquiais 

CAPITULO ONICO 
Das receitas, dadi despesas, do oiptneato 

e das contas paroquiais 
ARTIGO 6 5 9 . O  

Constituem receita ordinária das €reguesias : 
1.' O s  subsidias do munjcipio ; 

- Vide art. 641 O r 5 
2." O rendimento dos bens próprios: 
3." As taxas pelo uso dos bens do logradouro paro- 

q uial ; 
4." O rendimento dos cemitérios narouuiais : * 

5.' As multas impostas por lei, reguIamento ou pos- 
tara em beneficio da freguesia; 

6," Quaisquer outros rendimentos permanentes esta- 
belecidos por lei ou regulamento. 

ARTIGO 460° 

São despesas obrigatórias da lreguesia : 
i.* O s  vencimentos do pessoal; 
2.' As resultantes de contratos legalmente celebrados; 

- Sâbre a forma da liquidacio qiinndo'as comiratoe sejam 
regendos LO escudo ouro v& natrs no n.' 11 do irtida 61.~. 

3.- As do pagamento de dívidas exigiveis; 
4." As dos litígios paroquiais : 
5.' As dos prémios de seguro dos bens e edificios 

paroquiais ; 
6.' As dos impostos, foros, pensões e outros encar- 

gos a que estejam sujeitos os bens próprios da freguesia; 
7." As de dotação dos serviços paroquiais; 
8P As dos recenseamentos paroauiaia : 
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e clareza as diversas verbas de receita e despesa, cin- 
gindo-se quanto possível ao aue vai disposto gata os 
municípios, emquanto o Govêrno não decretar o regu- 
lamento da contabilidade paroquial. 

ARTIGO 668.' 

As juntas de freguesia não podem em caso algum 
contrair empréstimos. 

ARTIGO 6 6 9 . O  

As contas das juntas de freguesia são julgadas pelo 
presidente da câmara, até a0 de Abri1 de cada ano, com 
recurso aara o Tribunal de Contas. 

5 único. Sempre que as contas das juntas de fregue- 
sia acusem uma des esa total auperior a 250 contos 
seião julgadas pelo &bunal de Contas. 

- Vi& noia. r o  att 654." 

As reclamações sobre taxas e quaisquer outros ren- 
dimentos paroquiais serão jubadas em i." instância 
pelo chefe de secretaria da câmara, com recurso para o 
juiz de aireito da comarca e, da decisiio dêste, para o 
Tribunal da Relação, seguindo-se, na parte aylicável, O 
disposto nos artigos 623." e seguintes. 

ARTIGO 661.' 

O orçamento paroquial descriminará com precisão 
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TITULO IV 
Das finanças provinciais 

CAPITULO TJNICO 
Das receitasi. despemas, orpamento 

e contas provinciais 
ARTIGO 6 6 5 .O 

As juntas de provincia podem lançar o adicional de 
2 por cento sôbre as colectas das contribuições predial 
e industrial e do imposto prof;ssional, liquidadas para 
o Estado na Brea da sua jurisdição. 

- O s&cional que as cHmarar mnniiipaia a u mntas d i  pro- 
vfnuo podem lan~ar  sôbre o imposto proEsaiona1, incfdc tinto no 
dos crnpre~dos por conta da outrem como no &a p t a Q a 6 e i  13be- 
+aia - C r n r f a t  da 6u Gcr de A P. r Crvr l  de i 6  de NoiamLro 
de 2937. 

ARTIGO 6 6 6 . 0  

Constituem despesas obrigatórias da administração 
provincial : 

I.' O s  vencimentos do pessoal ; 
2.' A s  pensBes de aposentação ; 
3.' obencar$oa dos empréstimos legalmente con- 

traídos, 
4.' As resultantes de contratos legalmente celebradoe; 

- Sôbre a forma dC hqur&?io quando 08 c o ~ i z a t w  sejam re- 
feridos ao escudo ouro, ride notas ao n ' 1 i . O  do erdso 51.'. 

S.° As do pagamento de dívidas exiyveis; 
6." As dos litígios da junta de província; 
?.'As dos prémroa de seguro dos bens provinria~c; 
8." Os resultantes do arrendamento, aquisição ou 

con.itrução e conservação dos edifícios indispensáveis 
para as repart~ções distritais e respectivo mobiliário, 
considerando-se como tais os tribunais de trabalho ; 

9.' As dos impostos, foros e pensões ou outros en- 
cargos a que estiverem sujeitos os bens próprios da 
província ; 
10." As de dotação dos wtvi~os provindais; 
11." As do pagamento de emolumentoa pelo julga- 

mento das contas. 
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ARTIGO 6 6 7 . O  

A receita ordinãria das províncias será classificada 
e distribuída n o  orcamen'to pelos seguintes capítulos : 

t P  Adicionais às contribuições do Estado; 
2.0 Taxas. Rendimentos de diversos serviços e de 

bene próprios : 
3.' Reembolsos e reposições ; 
4.Toneignação de receitas. 

ARTIGO 6 6 8 . O  

Emquanto não fôr decretado o re$uIamento da con- 
tabilidade provincial são aplicáveis, tanto quanto pos- 
sível, ao orçamento e contabilidade da província os 
preceitos relativos ao otçamento e contabilidade muni- 
cipal. 

ARTIGO 669.' 

A s  contas das juntas de província são jaIgadas pelo 
Tribunal de Cqntaa. 

-Vida notaa ao ut 664 O. 

ARTIGO 6 7 0 . O  

A s  reclamações sôbre taxas e quaisquer outros ren- 
dimentos cobrados pela província serão julgadas em 
I.' instância pelo chefe da  secretaria da janta, com re- 
curso para o iaiz de direito da comarca da sede da pro- 
h c i a ,  ou da  I.' vara cnvel, e, da decisão dêste, para o 
Tribuna1 da  Relação, sedaindo-se na parte aplic6ve1, o 
disposto nos artigos 623." e seguintes. 
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PARTE IV 
Do contencioso administrativo 

-TITULO I 
Dos tribunais do contencioso admi- 

nistra t ivo 

CAPITULO I 
D a  organizaçlío 

ARTIGO 671 

A s  questões contenciosas da  administra60 local. 
que por lei não estejam sujeitas juris$ição de outros 
tribunais, aão julgadas peIos tribunaia do contencjoso 
administrativo, nos termos dêste Códi~o. 

- 01 prindpri. diplomia 4oe teem re8irkdo o contencfoeo 
dminintrativo iXo o8 aed-bi decreto da 23 de 16-5-1819, dc- 
critoa dr eC4  e de 18-7. de 1S3d. de 11-9 t de 3-10, de 18% i 
Cbdiao de ai-ia-1886: Cãdipo dc 18-3-1848. lei de 23.5 c regula- 
mento de 16-7. de 1845, decreto ds 10-ii-i849, re$ukmentos de 
9-1 e de 27-3, da 1850; decretos de 31-it-18ótl e da 14-4-1869, 
decreto de %6 1870; leis de 1-4-1875 c de 9-4-1177 ; C6digo da 
6-51878 ; lei do &5-a878 ; decreto de i 1-6-1879, lei de a4-7-1885, 
C6dfgo de r7-7-1886; decreto de 29-7-1886, iegalamentos de 12-8 
e d. 5-11, de 1ôô6; dicreto de ZL-4-189s. Cbdigos d i  24-1898 e 

' 

dc 4-6-1896; resalsmento de 27-7-2901, decreto 9.íU0 dr 7-1 a is- 
aahmeiito de 4-7. de 1914; decretou ~ i - s á o  de 9-11- c 11.317 de 
7-18. de 1985; dacrim 18.~58 de 4-9-1926. decreto i8a17 de 
97-2-1980; ri$d*rnrnto de 16-1-1931, decreto Zã186 de 30-10-19iió. 
i decreto g7.4%4 de 81-1z-19ab (Cddiso Addnfstrat i~o)  - 
AMANDCO PINTO GARÇXO. A 'B~actpZzna dos Funcionarroa. 1.' 
edição, nota 85. @a&. zno. 

ARTIGO 672 O 

Os tribunais do contencloao administrativo são: 
I." As auditoriae : 
2." O Supremo Tribunal Administrativo. 

ARTIGO 678." 

NB sede de cada distrito judicial do con t i~en te  ha- 
verá uma auditoria administrativa, com jurisdição n a  
reepedva área. 

O julgamento das auestões contenciosas pertence, 
em cada auditoria, a u m  auditor administrativo, com a 
categoria e vencimentori de juiz de direito de i.' classe. 

§ finieo. Na falta o a  impedimento do auditor, será 
êste substituido pelo jurz da 1." vara judicial da co- 
marca da  sede da  auditoria, ou por riuem suas vezes 
h e r .  

ARTIGO 67SP 

Os auditores administrativos, salvo o disposto n o  
artigo seguinte, são nomeados de entre os agentes do 
Ministério Público junto das auditorias, aprovadas em 
concurao de habilitação por provas ptíbIicas. edcritas e 
orais. 

5 i.OS6 podem ser admitidos a concurso os agentes 
do Ministério Público com o min~mo de seis anos de 
serviço efectivo. 

5 2.' S e  ocorrer uma vaga e, por falta de aprovaclo 
em concurso, houver agentes do Ministério Público com 
seis anos de serviço, ou maie, que não estejam em con- 

'dições de ser nomeados, abrrr-se-á imediatamente con- 
curso de h a b ~ l i t a ~ ã o - e  a vaga só será preenchida depois 
de realizado êste. 

5 3.m Perde o lugar o agente do MinistMo Público 
que não requeira a sua admissão a o  prrmeiro concurso 
aberto depois de haver cbmpletado se15 anos de servico 
efectivo ou que nêle não obtehba a classificacão mínima 
de bom. 

5 4." Oa agentes do Ministério Público aprovados com 
a classificação de muito bom têm preferência sobre os 
classificados com bom. mas. dentro de cada grupo, pò- 
derá o Presidente do Conselho nomear livremente. 

5 5.. 0 s  agentes' do Ministério Público ap~ovadoa 
com a classilicaçâo de bom podem der admitidos, para 
o efeito de melhoria de classificação, ao  primeiro con- 
a r s o  que venha a realizar-se posteriormente. 

ARTIGO 6 7 6  

Se se dex uma vaga de auditor adminietrativo sem 
que qualquer dos agentes do Ministério Público junio 
das auditoriae tenha compIetado seis anos de aerviso 
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efectivo, abrir-se-á concurso a que poderão ser admi- 
tidoe : 

i.' Os agentes do Ministério Público junto das au- 
ditorias com três anos, pelo menos, de serviço efectivo; 

2.' O s  magistrados judiciais; 
3." 0 s  Licenciados em ciências econ6micas e politi- 

cas que tenham obtido a clamificação iinal de 17 
valores, pelo menoe. 

ARTIGO 677.0 

Cumpre ao auditor: 
tiO Tomar a declaração de honra e conferir a posse 

ao agente do Ministério Piíblico; 
2." Manter a ordem dentro do tribunal, apIicando 

aos perturbadores as  sanções da lei; 
3P Ordenaf a instauração de processos disciplinares 

aos funcion~rios do govzrno civil em exercício na aecre- 
taria, remetendo-os àquele magistrado para julgamento; 

4." Informar s6bre os pedidos de licensa dos tuncio- 
nários da secretaria; 

5.' Cumprir os mandados e as cartas de ordem e pre- 
cat6rias de outros tribunais do contencioso administra- 
tivo. 

ARTIGO 678.- 

O s  auditores administrativos são independentes nos 
seus juIdamentos e tozam de inamovibilidade nos 
mesmos termos doe magistrados judiciais. 

ARTIGO 67S.O 

A s  infracções disciplinares dos auditores adminis- 
hativos serão jubadas pela secção do contencioso admi- 
niatraíivo do Supremo Tribunal Administrativo, a cujoe 
acbrdãoe o Presidente do Conselho dará execução, salvo 
o recurso para o Tribunal Pleno. 

5 único. O processo djsciplinar será instruído por 
um Juiz do Supremo Tribunal Administrativo designado 
pelo presidente, observando-se o disposto quanto à dis- 
ciplina dos magistrados judiciais. 

ARTIGO 880.' 

Junto de cada auditoria funcionará um agente do 
Ministério Pfiblico. 

5 i." Oe agentes do Ministério Púbiico junto das 

auditorias estão imediatamente subordinados ao agente 
do Ministério PúbIico junto da secção do contencioso 
Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo. 

5 2.' Na aua lalta ou impedimento, os agentes do 
Ministério Público junto dari auditorias serão eubsti- 
iuidoe pelos delegados do Procurador da Rep6blica 
da i.' vara judicial da aede da auditoria, ou por guem 
euas vezee fizer. 

ARTIGO 881P 

O s  adentes do Ministério Público junto das audito- 
rias são nomeados precedendo concurso por provas 
públicas, escritas e orais. a i u e  poderão concorrer OS 
delegadoa do Procurador da Repúbl ic~ de 2.@ claaee, os 
funcionários da i." categoria do quadro geral adminis- 
trativo dos servicos externos do Ministério do Interior, 
clue tenham tr&s anos, pelo menos, de exercício efectivo, 
de funsões, e os licenciados em ciências económicas e 
políticas com a Informacão final mínima de 16 valores. 

ARTIGO as2.0 

Compete ao agente da lulínisterio Pirblico janto das 
anditoxias : 

1.' Recorter,%por iniciativa ou no cumpri- 
mento de instruções superiores, de todns a s  deliberações 
ilegais dos corpos administrativos e mais entidades de 
cujas decisões conhece o auditor; 

- Vide 0 diipooto no u t  i n o  ' n.' i7  O: 

- Oe agentes do MinistBdo Público datrem rmaairitrr lemprb 
eõpit srrt@lrtica dai actas, de os& contem dolihctapõee que jdgtrem 
eawlvsr ofcasaa da Isi 0x1 du redatam.ntos de adminintcacb R&- 
blica - Tortana n.' 4 036. D ~ h o  do Govtrno, da 22 da 
de i9ad. 

2.' Recorrer para o auditór contra as nulidades dae 
eleições -dos corpos adminrstrativos e dos conseIhos 
municipais e provinciais ; 

3.0 Intervir em todos OB processos. pugnando a ê l y  
pela reparação da lei ofendida e defendendo os legíti- 
mos interêsses do Estado e das anteripias locais ; 

4." Promover o andamento dos processos pendentes; 
5 0  Interpor oíi competentes recursos das decisõee 

ilegais proferidas pelo auditor ; 
6; Participar ao competente dulegado do Procara- 
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dor da  República todas as infracções ou delitos de que 
tiver conhecimento peIos processos contenciosos pen- 
dentes; 

7.' Prestar ao agente do Mini~tér io  Público justo 
da eeccão do contencioso administrativo do Supremo 
Tribunal Administrativo rodas as informações oficiaia 
que lhe forem pedidas: ) 

8.' FiscaIizar a arrecadação, depósito e Ievantamento 
de mulias, custas e outras receitas do tribanal; 

9." Escriturar e fazer escriturar os livros e rxpe- 
diente ptópiio, e organizar o arquivo ; 

10.0 Corresponder-se directamente com todas a s  au- 
toridades e repartições ptíbljcas; 

11." Praticar qaaiaquer outros actos que lhe sejam 
cometidos por lei ou ordens sdperlores. 

ARTIGO 688 O 

As i n f r a ~ ~ õ e s  disciplinares dca agentee do Minísté- 
rio Público junto das auditorias são julgadas nos ter- 
mos estatuidos para as dos audttores 

5 único. O processo disciplinar será inetruído pelo 
agente do Ministdrio Público junto da  secção do con- 
tencioso adinínistrativo do Supremo Tribunal Admi- 
nidtrativo. 

ARTIGO B84.O 

Em cada auditoria administrativa haverá uma se- 
cretaria, & qual competirá dar expediente a todos os 
processos e neg6cios que {orem afectos ao tribunal, in- 
cluindo oe privativos do agente do Ministério Público. 
e a guaida e arquivo dos respectivos livros, processos e 
mais papers. 

ARTIGO 6 8 5 . O  

As secretarias das auditorias funcionam sob a irne- 
dinta direcção de um chefe de secretaria e a superin- 
tendência e Eiscalizaqão do auditor e do agente do Mí- 
niaf &rio Público. 

ARTIGO 888' 

A s  funqões de chefe de aemetaria dae auditorias se- 
rão desempenhadas por u m  oficial da  secretaria do go- 
verno civil, deaígnado pelo governador civil. 

5 I." O chefe da-secretaria pode ter um ajudante pot 
êle pago e nomeado pelo Ministro do Interior sob pm- 
posta sua e informação favorável do auditor. 

3 2." Na falta o a  impedimento do chefe da secreta- 
ria, será ê ~ t e  sabstituido pelo ajudante, se o tiver, ou 
por u m  funcionário da secretaçia do g a v h o  c i d ,  re- 
auisitado pelo auditor ao dovernador civil. 

ARTIGO 6 8 7 . O  

Compete go chefe de secretaria da auditoria: 
I.' R e g i ~ t a r  a entrada de todos os processos e demaifi 

papeis dirigidos à auditoria e apresentar diàriamenie 
ao auditor os que carecam de despacho; 

2.0 Assistir o auditor em todos os actos da sua fun- 
ção que não forem despachos ou sentenças; 

3.5 Escrever todos os tezmos e autos do processo a 
que assistir o auditor ou o agente do Miníetério Pú- 
blico; 

4.' Regietar as cartas precatórias expedidas ou de- 
volv~dae wela auditoria : 

5." Contar os processos; 
6." Registar, pelo teor, toda a correspondência expe- 

dida pela auditoria e redigir a que não fõr minutada 
pelos mtxgistradoa; 

7: Executar o expediente proprio do ageate do bfi- 
nistério Público. de Que for encarre~ado por este: - - - 

8.' Registar a s  licenças, diplomas e posses dos ma- 
gistrados ; 

9." Superintender nos serviços de limpeza, arrumação 
e conservaÇ~o do tribimal e suas dependências ; 

10.0 Exercer as atribuições de chefe de secretaria em 
iudo o que respeite assiduidade e disciplina do respe- 
rtivo peasoai ; 

AUTiGO 8 8 8 . O  . - 

E m  cada auditoria haverá um oficial de dilígências. 
5 único. As funções de oficial de diIigências serão 

desempenhadas por um continuo d o  dovêrno civil, desi- 
gnado pelo governador civil, ao ~ u a l  incumbirão es 
atribuições dos funcionários de igaa? categoria doe tri- 
bunais jcidiciaie. 
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Janto da Presidência do Conselho funciona o Su- 
premo Tribunal Administrativo. 

5 único. A odanização do Supremo Tribunal Admi- 
nistrativo é repulada por lei especial. 

- Pteiantemantr mia lei a decreto a e aa:i88, de Bode On- 
ttibm di 19i33. qua o reatatuou i reformou. ramatendo naband doa 
eeaa ani&os para o decreto n O 18.017. e poetenormente j.4 mo& 
c d o ,  em pormenores, ~ e l o e  decretos u . ~ *  24.97a de 26 dr Janeiro, 
a a6.009, de 4 de Normibro da 1986. - MXRCELO CAETANO, 
Manual do Drreito Admini~trativo. 289, pa# 592. 

Do funcionamento 

ARTIGO 890.' 

As auditorias funcionam no edifício do govêrno 
civil do distrito em cuja sede existam. 

ARTIGO 891.' 

0 s  recursos, requerimentos e alesacões serão apre- 
sentados nas secretarias dos tribunais do contencioso 
admhistrativo dentro dos prazos legais e &e horas re- 
gulamentares, mediante recibo, se far exigido. Os des- 
pachos, sentenças e acórdãos serão ~roferidos nos prazos 
legais e devidamente intimados. As dil~gências de mo- 
duçio de prova. quando ae hajg, realizar-se-ão em dias 
e horas prèviamente marcados e Mimado8 Bs partes. 

-Diz  o decreto+ler n.O 27.8~8. de 6 de Julho de  1937: 
Ã r d ~ o  1.' OE comos r d i a l d ~ z a t l r o e  río fientos & praparoi 

a ctiatar nor aocearioi jadiciaii em que @rem hrarsasidoe 
h. amo L t p  ds.etÒ-k? e m  imediatamenti em vigòr s apli- 

ca-si aos processos pendeptee 

- Or advogador aae aejam funcionirioe do Eatado não podem 
acertar m a n h i o  Judicfnl contra o Estado o a  contra ae pcsaoaa eo- 
lerttvas de direito pbblico. - Decreto n.' 84 OPV, de 99-6-934 
Ae. do S T. Adm. de ~d-4-936. Di6rio do G o v h o ,  n.O 205, de 
9-9-936, 

ARTIGO 6 9 2 . O  

A s  secretarias dos tribunais do contencio admfnis- 
tratívo estarão abertas, para as respectivos serviços, 
todoa os dias fitei#, durante as horas normais do scr- 
viço público. 

ARTIGO 698.O 

Haverá nos tribunais do contencioso administrativo 
as mesmas fériss que noe tribunais judiciaie, mas os 
incidentes de pedidos de suspensão das decisões e de11- 
berações recorridas, bem como os processos eleitorais, 
correrão mesmo e m  fétias. 

ARTIGO 6 9 4 . O  

O processo nos tribunais do contencioeo adminis- 
trativo constitue objecto de regulamentos eepedais. 

-Vide Reguíamanto do Slipranio Conaelho de Admiaiitração 
Pablica ( o  1 o doe aprovadw pelo decreto n O 19 245 de 16 do JE- 
neiro de 1981 ) com as aiteraçõei introduzidas pelo dec n.' 23 185 
d í  30 de Outubro de i9m que axtfngriiu nariele Supremo Conselho 
i cntou o Sapramo Tribunal. hdmlni&rtrvo. 

- Vide RegiiIamento do hoceaao do Cost*ndoso Adminisi 
nativo ( o  z o do+apzooados pelo dec. n.' 19 .~43  de 16 de Jannro  
do t931) que drtermina a competênc~a daa Aaditoriaa 

- V ~ d e  mta ao artigo n P  i*?. 

TITULO I I  
Da comp~tencía contanciosa 

CAPITULO I 
Diaposições gerais 

ARTIGO 6 8 5 . O  

Só são susceptiveis de impugnacão ccntenciosa a s  
deliberações e decisões definitivas e executórfas da admi- 
nistração pdblica, quando arguidas de incompetência. 
excesso de poder ou vioIação de lei, re$ulamento ou 
contrato administrativu. 

- O eontencioso adminiatradro ri6 abrame decie6ee e dchbi- 
ragõrs, a& 6 impngnável nm acôrdo de corpori admmistratiooa. 
- Ac. do S. T. A de  8 de I a a e w  da 1937. no DiCrio do GovErno. 
a.a .erre de ia da Pmvereiro do meamo ano, e O Direito, ano 69 9 
pe# 23. 

- A rncom~srêncre da antoridade verifica-ke qaando .li pra- 
aer um arto da compatênda de onam aumr idde  da mesma ordem, 
c qaando pratica aeto que é da competência de oatra de ordem di- 
versa, verffiea-se arrwrpaç60 de pode*. Esta i o demio de poder. 
eompreandsm-ee a o  txccrso de poder. H ã  desvro de podar dui4d0 
a nqtortdadr pratica Q acta no ixatcielo da competência confunda 

44 
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pela Iri e com observá~de  das formalidadsa Ia@#, ~s com 6a i 
por motivos daversos dacjinles que a tai t inhs em d a t a  a o  conce- 
der-lhe a cornpet~seu  A violaçao da ler verifica-se quando a au- 
toridade pratica neto ou tome decisão com obaervlacra dia f o r a r -  
lidades que devam preceder essa ~r&t ica ,  miar com ofensa das leia 
teguI.doraa dei  condi~óes c bmítrs meterlaia da sua actividade ou  
então giamdo piatica o a c t a  ou toma i dechão irm observáncia 
dessae formalidades. tsndo a falta i n f f ~ ~ c i a  no roaaltado final do 
acto ou dm.sáo Sabre eatr assunto deve ver-se a Qev. de Led e 
de Jurisp , ano 53 O. p a i  161, artfgo do Pmf Dr. 1iè~as Vitai. - 
AMANDIO PINTOGARÇ$O. A Dirciplina doa Punciondrio~, 2 a rd , 
nota 82. psg 118. 

- Os tribnmiir mdmi~istrativos eonGimam ou anulam as  deu- 
bmsóes recorridas, não podendo pronacxar-se s8bre actor Qire 
a a e  dalibexac6ee yor sua ~ s z  sb confirmem ou alterem. - ACOT- 
dão do S. T Adm de 19 de Fevereiro de 1937. Drkiio do G O V ~ Q O ,  
2 a scrie. de 27 de Abrzl de 1937 - O Dirato, riao 69'. va8 116. 

-A tendência da  I&rslsçõo portu~uesa i n o  e*nt.ido de ~ ú -  

tringir o nirmero e o alcance das nulidadce 
A s  nulidades te la thas  sd podem s e  aprociadae p ~ l o  ~ u b a d o r  

quando argiudas pelos interessadas no praeo deuido. 
Dcrc ande=-se rn deliberaCão que tomou por base s exisiéacia 

de certos factos cjue ee sverigwa não lerem rxistIdo - (Acordã0 
do S T Adm de 2 ,  de de M a v o  de 1967, Iháiio da Govêrno. 
a a aene, de i5 de Muro de 1917 -O Direrto, ano 69.', pag 139. 

- Oa tnboss fa  admisistrativoe podem eonhiccs oficiesameate 
daa nulidades absolaras, quando nào ale8adas pelos xtcorrsntes. - 
Amrdão do S. T. Adm de 19 de Fevcrelro de 19a7. Diáxio do Go- 
vèrno, 2 a se'rre. de a7 de Abril du 1937 - O  Darerto. ano 69'. 
U~B. i I 6. - Conaiitui cxreerio de poder a aplicaçáo de novai penas a 
funcranbrioa 1.4 crstrgadoi em processos diseiplinirea ledalmenrr 
findoa, sem auo lhes tenha sido anibnida qnakui r  nova l ikrc@o.  - Ac do S C de  Adm P d L  de r 5  dr Mamo d e  193& Mdrio do 
Govènio. de 25 de Abril- Ac de 4 de Maio d e  1933. no Dih- 
a o  do GorErno, de 12 de Junho. - rarnailado em O D~relto,  
ano 65 O, a Da#* 147 e 938, 

- Os contratos concedendo e x b i v o s ,  an-ntp d o  eitivr- 
rem ultrmadvs. nüo enam direitos aas  canceesioaúrios. como não 
~ m ~ õ c m  obrigaçõer es corporaçõer - Dec iok. Corta SQP. Tnb. 
Adm. de 29-5-914 - MARIO DE ALMLIDA. C8d Adm. PrBeco. 
pag 265. 

- A dilrgewia da intimação do pagamento de una h o n o r ~ ~ o s  
devrdoa por serviço uctzrin8rto. não envolve dtcisão deikdaihva nem 
executóna. e não admite, portanto, recurso contencxoso - Acor- 
dão S. 7 AJm de  aJ da Abrd d r  1967, Dibrio do Gov~tno .  a ' ae- 
ris. de 2 7 de Junho. - O Drredo, ano 69 O, pag. 185 

- Os despaehoe mimstcriaíi que regulam termos do processo 
dreciplinar, como seiam a admiseãu da dsfesa c a lan$ig de docu- 
mrntos. uéo actos pregsrntbnaa aue s6 podem aer contendosaments 
diwstidoe em recurq da resoln~ão fi~cal. - -4cordSo do S. T, 

DISPOSIÇÓES GERAIS 6% 

Adm. de 16 de Abril de 1937, Dlbrio do Gorlnto, 3 .  &e, de z i  
de Junho dr 1987 - O  Mrdta. amo 69.4 P ~ A  28% 

-Ao bcllbersçõas confirmnrívaa de antrui definidvma s em- 
c1zt6ruis. não são aasceptive~s de recurso conrmcloao. - Acordão 
do S. T. Adm de 30 de Abrzl de 1937. WV do Eovhrng, a.a 4- 
ria. de 2 d  de h n l r s  de ~ 9 3 7 -  O a r s ~ o ,  r u o  69'. mg 187 

- Ã rc~odação de uma delibenráo contenciosamante fmpm- 
$nada. ~ l o  c o t ~ o  admibiamtiro @r a tomou, não impede o proa- 
eegiUmento da reclamaç.30 li interposta. - 

É parta Iegftima p a i s  ver jul$at a Icalidade o- iIe&IidaL dr 
condenação em evitar e multar doa ~ o M a  que tenham i n n r i d o  
em delibem& cnut.ncioalmeutc impignnda. todo o corpo ou cor- 
poraçlio adaiinietmtivr aae t m b a  Iegfnmfdadc pam ver julgar n 
IesaIzdade cu ilezíaldade da deljbrraçio de une tal  eondunaçüo poaar 
r e a l t a r  - Acordáo do S T. Adm de 2 5  de Marc- de r935. 
DiLrio do G o v h o .  2.a scne. de 8 de I a a h >  de 2935 - 0 Direito. 
ano 67 O, pag 210 

- Não ha recurso duma declaão meramenic confirmaara 
quando doa rctoi da entidade que proferiu a decfdo confirmada 14 
poderia harer recurso conundoso. - Acordrlo da S T Adm de 
18 de Dezembro de r9a6, no Ds6rio tio Govhno, a e sehe, de a7 
de Fcrorrxro d .  19J7 

- N o  mesmo sentido - Acordáo do S T Adm de Jü de 
Abril d e  1937. no Dibria do Go~Srno, 2.' sCrie, de a4 d i  Junho de 
r937, - O Direito, ano 69 O, pa4 187 

- Se duma deliberacão. que in~r l idor i  as nomeações de r l r ios  
rmptc&dos, alnans dearco reclamaram i obtr~eram orovimeuto, tal 
decisão não aproveita èquelen <lue a mesma del~brrsçlo tup~bem 
arindiu mar dela n8o ttcfamaras. - Acordão do S. T. Adm da 21 
de Maio de 3937, ao D k a o  do Govhno. 2 * siri?, de a7 de Julho 
de 1937. 

- c  s a l a  a dslrberacio da cRmara por um Foto de maioria, 
em epcruiialo semeto. ec fntaiv2m um veicador substrtaio m d i  
sovo, chamado sm vaz de outro mua velho. d o  irnpidsdo ambos 
com ea.1 rotwão - A aniil$&de podi ar$Üir-ee no praeo Iagal do 
r icu tm contado desde a pbrae desst vmteador mala novo - D e .  
crsto sob eonaalta do S T Adm de 1 de lonh.i de 19io. Col . vo- 
lams z? 9 H& 2 1 1  

- E m  erecu~ão de um arto naIo. podem ter aido profetidai, 
ate h declsr~cão ~uxisdicional iLi nalidade. decisósa definitina s 
exacutdrias c d r  validade tem que ier b n d a  em semrado pelos 
mesoa çonipatentea e noa praaoi lebie  - Acordáo do S T Adm. 
d e  ri de Mazo de 1937, Dibrio do Govèrno, a serre, de as de Iu- 
Iho de 2937. - O Diteito, ano 69 O, pad a73. 

- A deeieão mandando d e s b a t  doterminada setoiidade do 
srercicio das suas fanc5e#, como mero acta pieparat6cio. que é, d i  
decrrlo dlscipislrnar que afinal venha a net tomada, não reveste a 
natureza da provldlacie dehnrnve. e a6 contra estas d admmsivel o 
recurso coiriencioeo admieistrat~vo - Acordào d o  Coniefho Co- 
lonrn!, de 4 dr Agosto de 1924, s o  T h r i o  do Governo 2 a s n l e ,  de 
21 da &osto de 1981 e em O Dzreito, ano 66.'. pag. 955. 
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§ único. Para efeitos contenciosos, consideram-se 
contratos adm tnis trativos os contratos de empreitada 
ou concessão de obras públicas, de concessão de servi- 
ços púbIicos, de fornecimento cohtínao e de prestação 
de serviços celebrados entre a administração e os parti- 
culares, para fins de serviço público. 

- Com @ate preceito do C6dido está colocado no capitrilo daa 
diaposi~ões germe do titulo referente ã competência conaendosa 
deve entender-se que se não apfica sòmente P adminishacão local. 
mas tnmh6m h a d m i n i a ~ a ~ B o  central. de cujos acto. conhece o S i -  
piemo Tribunal Administratiro - M A U C I L O  CAETANO. Ma- 
nual de Diterto Admuimtratmo, n.0 P68. 

- Não existem ars6an papecrain da impagnacbo da vaidade 
dos rontraíoa edeinistrativos o contencioso da validade naece a 
pmp6aito dos actoa que com a cltemçKa do canaato ae prendam, 
ou da rntatpretação dêste 

Ãssim. recorrida ama dolberaph munrc~pal por ofensiva 
de dirtrtos fundadoa em contrato edminiatrativo, pode a CBmarr 
excepcionar a nulidade do contrato Ou. então, aplicada uma Ean- 
çiio pela ad~inistraçãa,  C licito aa parneular atacar o acto que a 
imp8n. fnndondo-se na inexiatêriola da obrrda~ão. por invalides da 
clausula de me deveria resultar E naa acçles de interpretaçfo 
comprrsnde-se que. em questão pr8sla. se julgue a validade da# 
eatipulacõee CUJO esclaiecimsnto re pretendi fixar. -MARCELO 
CAETANO. Manaial de Dzre~to Admzmrrt~aíivo, 294, na&. 604 

- E' essenrid paxa que o contrato nera administrativo que 
tenha por. fim o serviço pçibluo. O artiso 695 O, 5 druco, do C6- 
dido Adwnrottativo, ao emprebaz a e%pressão -fina de  serviço 
priblico * quw ilnicnmente referir-* ao  interéasc d t r d  ou = inte- 
rêase p í i b ~ e o  s (como se dizia no proje'cto srrmitivo do Cbdido). 
Quando o conketo n i o  se deatIiu a saacgrirar o hindonamento 
dos ierviçãa, on a reaIizagão dos 4rns dgs pensoas moraie de dí- 
~ e j t o  pfiblico. e tenha mero objectivo patrimosral o n  hnanceiro. 
não reveste o car8cter adrnfaietiativo. - Obra citada. e a69.S 
pad. 836. 

- A venda da um terreno ferta por nma rêiaara com a con- 
drplo de 4rcar com ala pelo que erraton n a  prlrmtiva pripa ae o 
comprador no Am da d e t e d a d o  pram não bvar eonstrurdo naIi 
prãdtoa urbanos ou re a cãmara não quiser pxordw-lhe o PrLs0 
para a connnuçáo deve cosrsderar-se rus r contiato adminiatri- 
tipo si 

Da xecIamarfo em que sa pedir a anukçáo da drilbtraç&o da 
câmara em que iam dxcldia Hcar outra vez com 0 terreno que ha- 
VIS rendido. tem de conhscer a atiditoxia administratira, podendo 
edualments conhecer ou inteipretar as claliaulas daquela *contrato 
admrnietrativo I em une s i  estipulou a ieversão do terreno dadar 
certas hipotesia - Acordão do Snp. Trib. Adm. de 96 de Novem- 
bro de $93'7. pubiicado no Didrio do Gov@rno. 8.. serio, de S de J*- 
fl~b de 19M, 

ARTIGO 6 9 6 . O  

N ã o  é aos tribunaís do contencioso admi- 
nistrativo julgar, ~ r i n c i ~ a l  ou inçidenterneate, questões 
sobre o estado ou qualidade das peSSOa8, títulos de 
propriedade oa  poase e valrdade de contratos civis ou 
direitos dêles emergentes. 

- Pertence ao. t r i b u m b  ~edicinia a com~cfêacia para decidi* 
do cuhcter municipal o u  pnro<luial da mn Lldio. Acordáo do 
Sav Trib Adm , de 8 de Inselro de 1937, no Dibrio do Gov?rno, 
a: auie de ia de Feverem de 1957, e O Direito, ano 69 O, p4&. 33 

5 único. Constituem objecto do contencioso admi- 
niatrativo ao queaiões respeitantes a administração e 
polfcía dos bens do domínio público. 

ARTIGO 6 9 7  P 

Nos recursos de decisões proieridas em processos 
disciplinaies os tribunais do contencioso administra- 
tivo não poderão conhecer da gravidade da pena apli- 
cada, nem da existência material das faltas imputadas 
aos argüidos, salvo quando se alegue demio de pode? 
ou quando a lei fixe expressamente, quer a pena. quer 
as condiçães de existência da infracção. 

- O meto v~ciado de deaáo de poder 6 aparentemente redaiar. 
o h b o  doa rem4 elcineatb~ t t x ~ c n ~ n t i  mtm&tdo pala iIr&ahdide E o ' 
hm. que não 6 o ri-do  ela lei. Violou-ae o eapitito da l e i  

A I Q ~  eerLo cssor de desvia de poder oe de : 

- aw, L um podm deacricfonbi~o para riaffzat um interesse 
ou um& animomdade pessoal. de carbeter privado on de natureza 
poIftles , 

- uso da um ~ o d s r  dis<rrcionário de policia pala iealiza@o 
& obicctfvo~ ou Yiteresssi flnancciros ou fiscair da admrdatrasüo, 
seu couceadonário o u  detentor de um monopblio ; 

- uso de um poder dincrieiondrio para alcançar um interesse 
pf~biico. mesmo n80 pecírnilno, mas diIcreata do que a Iei tem em 
meta se rrahze exercicio dêsae poder, 

- wo de um pode r diacdcionário r-fim-de ~ludir  um preceira 
L&J o a  de m a d i r  indirectamente a c o m ~ t h c i a  de outra autori- 
da& ( v  8. as euepensóei baceaeivae de nm funciondrio pare O ter 
prhíuamente demitido ). -NA RCELO CAETANO, Manual d i  
9 í r e 1 t o  Admrsrstratwo. n ' 261 9 p a i  607. 

- h rrsorrmte codpcrc provar oa factos que aiegou como 
consrituindo &-to de poder - Arordio do Sup Trd. Adq. da 
15 de Iuaho de 1937, no Ihário do Govhna,  a .  seme dc 24 d# 
lunão do msamo ano. 
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- O desvio de poder 6 r i d o  p r i v a ~ v o  das dedsôes prof.ridar 
no exercicio de facuIdades diruicionbrias - Acordão do Sop.  
Trtb Adm de 21 de Maio de 1937, D16rio do Governo, 2 a serte, 
de 27 de Julho do  mesmo ano. 
- O drado  dapodcr ,  em caoaa i própria moraldaae 

admfniatiatma. e supondo uma an6Lse mwto drhcada dos ptopó- 
sito. da administração, ngo deve ter-ae como vertftcada srm d e -  
mentoa segaros de conv~cção. para m e  tam importante gazairtia 
doa administrados se não convetts em elemento de perturbaçio ao  
bom andamento dos sczvtços públicos - Qcord~o  do Sup. Ttzb 
Adm. d e  12 d e  Jrrnho de 1936, Diáno  do G o v h o ,  2.' aerie, de 
27 de lu lho  do mesmo ano. 

- A provs do d e n i o  do implica a cabal demoaatra~ão 
dos factos em que se firma a soa argoição, ~ o i a  a administração 
tem por si a prrsancáo de ter rcapcitado a lei - CAcorfPo do 
S u p  Trtb. Adm. de 3 de Abril d e  1936, O Dueito. 1936, ano 68.', 
pog r8U. 

- Noa termos do artigo 14 " do decreto n " 2ó.185. o Suprs- 
mo Tribunal Administratiro não ~ o d e  conhiser da grsradrde da 
pena aplicada nem da existência material da falta imputada, mas 
compete-lhe ap teaa r  a le8aIfdade da decfcio proferida e, portento, 
a qrialificaolo dor facto., ou aeja decidir se a facto averiaurdo tem 
a natureza jiufdica de infracção disciplinar e constitui a infracçio 
disciplinar - Acordão do S o p  T r d  Adm. de 2 de Julho 
d e  1937, DIMO do Govarno, 2 serre. de r6 d e  A ~ o s t o  de 1937 

- H a  ine=ecnção das decisõsa doa tribunais adminrrtratiros 
sempie qne i iutoridsde c u ~ o  acta foi s n a h d o  por decisão eonten- 
ciosa simula acat6-Ia psra l0gÒ deafuer  o acto de execuçEo por 
meio de outro em aentido inrer io embora praticado no exeicIdo 
dama faculdade diacncibnácia - Assim. invoci?a . co.iveni8neia 
de .irviço para transferir de novo nm fundonlr io cola anterior 
tranaferêneia dzaciplinai para o mrsmo lugar f8ra conrenóio#a- 
mente anulaaa. verifica-se o desvio de poder - Acordéo do S u p  
Trzb. Adm d e  9 de Abni  d e  2937, Di6rio do Governo. 2 serie 

. d e  11 de Junho de 1937, O Direito, ano 69 O, peg. 182 
- Arguindo-se o desvio dp poder, ao tribunaf i 6  C Ifmto spre- 

c i i r  .C houve 00 não êsm vícro. pois a concluir pela nua não eis- 
í8ncia, fxcad em face de um :< to disn?eionAno. contanciosamentr 
indismtivel. 

O tribunal sb pode tornar conhecimento doa factos alegados 
recorzentes como constimtivoa do desvio do poder, r náo 

apreciir qunrsquei outros. - Acqrdüo do Snp. Trt6 Bdm.  de 7 
d e  Maio de 1967, DiBrio do Govèmo. r: serie. d e  a4 de julho de 
1937, O Direito ano 69.O. pag. 168. 

- O desvio de p o d n  6 vício ppvativo dei dccisass proferider 
n o  excr6fmo da facrrldsdes discricionáriae. -Acorda0 do Sup 
Trib Adm. de a1 de Maio d r  1937. Diáno  do Govbno  d e  29 de 

- Julho de 1937. 

g Único. 0 disposto neste artigo quanto à aprecia- 
cão d a  existência material das faltas disciplinares não  
se aplica aos recursos da competencia dos aúditores 
nem aos recursos interpostos das respectivas sentenças. 

D l s P o s r Ç Q E s  G E R A I S  
pp - - - . - 696 

ARTIGO 696.0 

A competência contencioaa é de ordem pública e não 
se altera nem se modifica por arbítrio das partes. A sue 
apreciação precederá o conhecimento de qualquer outra 
matéria. 

- Ssbre confhtos de ~ u r i s d r ~ ã o  r compethein veja se a i  no- 
tar mo artigo 350 ', n.@ 12 

ARTIGO 699.0 

OS juizes do contenãoso administrativo não podem 
abster-se de julgar a pretexto de falta ou obscuridade 
da lei, carência de provas, inutilidade da decisão ou por 
aqaIquer outro motivo. 

CAPITULO I I 

Da competência eontendoea dos aaditored 

ARTIGO 700.0 

Compete ao auditor julgar: 
I." Os recursos das decisões dos magistrados admi- 

nistrativos e dos presidentes das câmaras munici~ais.  
salvo quanto a estes. o d~sposto nos SS *.O e 3." dó ai: 
tido 8 2 . O  : - 

2." O s  recursos das deliberacões dos corpos adminia- 
trativos, das comissões administrativas das federacões 
dos municípios e das comissões centrais das uniões de 
freguesia ; 

- e  admiasivnl iecuraa da operaFio do recenseamento militar. - B r t .  9.O de Lei n . O  1 961, de r de Setembro de ,937. 

- A s  cêmaras municipaia não podem confessar a i  reclimações 
isterpoatas contra demies6re. quando oe r e s ~ e c t i v o ~  Ivgaies 16 PE- 

tejam providos. - Rev de Led e de Jnr . ano 65 .O.  pad 36. 

3.' O s  recursos das deliberações CIO conselho muni- 
cipal e da assembleia ou do conselho paroquiais; 

4.' Os recursos das deIiberações das juntas de tu- 
rismo, das juntas autónomas dos portos e das comis- 
sões venatórias. regionais e concelhias ; 

5.' Os recursos das decisões dos concessionários de 
exploração de obras ou serviços municipais, que violem 
os rerlulamentos das obras ou  dos semisos; 
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6.6 0 s  recurso das deliberações das mesas, direcções, 
gerências ou assembleias eerais das pessoas coIectivas 
de ritilidade administrativa. aviando arguidas 
de violação ãe lei, regulamento, compromisso ou  eeta- 
tutos ; 

-,Canio dzapoei~ão do 3 Úinco do ert 253.0 do C 6 d i ~ o  
sgq considersdas coiporacdea rdmfniatrativaa. noti termoa o p b ~  
os efntoa do mesmo C6dig0, todas na co+poraçóes, assocleçõri e 
iniatntos de r beneficana, &cita# h inapecçHo do aover- 
nadoi crvil, a tendo sm  viata a foima porque est8 rediaido o art 34 O, 

que difexe da redacção dada ao art 33.O comspondcnte no Cldigo 
de 86, entgndlmoe pum oii aecret&rios das mesas admrniattativas da- 
qocbs corpoxaç6sa eutão autorizados a passar caddõcs das actas e 
devem faze-lo na m o  de oito &&e depcia de requezida~ ou r t q d -  
siiadas, ~b pena i a  mrrlta astabelemda no art b ô 0 .  %si a a n -  

6 i i  apeara Iimrtadadn 8a eertidõce d a i  actali, porme com *a. 
peito &a ds-todor o s  outros docum=ntos existentes nos reepwtivoa 
atquivos vidors o =receito dar Poii .  da i 9  da Setembro de 1877 e 

de 13 de Orthxbro de i88i. a e l d o  o qual casas rorporrçõci po- 
dem drr cbpia~. mas nSo certiddtu, visto p e  i s t u  i6  podam ear 
Itgalmrnta ~ u a a d a s  par O&W púbItcoa a qurm ar reapectirru 
meias fawltem moa aene cartbtioa g i  docrimsstoi O U  pirpeii da que 
te&am de extrair-sr certldão - Mas por rases ictos maticakos 

sccrctBnoa das meaas idminiairadvaa daa isftridsa coaora-  
$be. não podem sLs levar umolumcntos, porque a s  leis tr~butllriaa 
são sempre inierpretadae e aplicadbi por forma rrinita, não gendo 
admitidos argumentas por mridadi ou maioria da rialo. e aaalm. 
os actos que ngo forem designado. nas  t sbrha  respictivae d o  pra- 
tirrdoi @aluitamente Dar, 56.O ano, pua 71 -JAIME A MOTA. 
Có&o Admmwiratnu. enorado. ano, 1896, pag d4 

-Se O #  Zatatuton da@ co~orapócs  deturmiaam ai iralama doi 
ietoe &a m e u s  ou &~ecç6ei vaia as srsernbli~as # i r d e .  sb depois 
da deciaio destas coLctmidades 6 aue pode recorrer-ar para os tilb. 
sdm., D. S T. de 83 de Novcmbio de I693 <D. G n #O de 1894). 
E 80 mtantO m a h  seguro não d e l ~ ~ r  pa~1.r O praro da. n e l a m ~ -  
põe# gbra aqueles trzbunais. - IOSÈ PORTES, Nomsscóps e Coa- 
cur~oa.  $917, w8. 82 

7.' As acções para 'efectivação da responsabilidade 
civil das autarquias locais por iacto dos respectivos cor- 
pos administrativos ou dos, seus £unchnárioa e aasala- 
riados; 

8: A s  acfões de interpretação dos contrato6 admi- 
nistrativos celebrados entre o concelho, a freguesia ou 
a província e os partiea~ares; 

9." 0; recureoa contra a inscriçSo ou omissão nos 
' recenseamentos paroquiais dos chefes de família e dos 

.pobres e indrgentee; 
20.' Os recursos Contra a inscricão ou omissão no 

recenseamento eleitoral; 
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11.' 0 s  recursos relativos à8 eIeicÕss doa 6rgáoe da  
administração municipal, paroquial ou provincial e dasi 
meaae, direcções OU gerências das pessoas colectivas de 
utilidade pública administrativa, e ao acto 40 referen- 
dum; 

12." Os processos sobre rnelegibilidades c escusas doe 
eleitos p j ra  os corpos administrativos e para os conse- 
lhos municrpais e provinciais; 

13." Todos oa demais recursos, processos ou acções 
entregues por lei ao s e u  julgamento. 

5 único. E m  todos oa recursos ou acções pendentes 
na audiioria, compete ao  auditox: 

1.' Condenar em castas e impor multas nos termos 
da lei; 

- E paite leghma pari  ver j d d u  i L$.lldade otr 11.gniidado 
da condeanc&o cm cuatps e multa, a eua 46 reIst. o a r a o  1s." de 

- u b e k  conetaate do decreto n O 19 849, todo o corpo ou coxporaçxo 
administrativa uue tenha Isgitfmidide para ver a Ie&lídsde 
o a  11s&ifdade de orna deiibuaQo de que a ~ u l r c a n d d ~ ç l o  pode ri- 
wlkr  - Arordão do S T Adm , de 15 de M q o  de 1935. Drirro 
do Govêrno, 1 ' ierie. do 8 dc T d o  do $935 

- Julgada proredente uma rsclarnaçãe conha carta drhberaç8o 
de uma comiouáo adminirirativa. o i  vogais drene comialo  a6 devem 
ser tosdenadoa am multa m nnr manta6 se i ddiberi&o tircr rido 
manifestamente iL@I - ACOT~HO do Srip Com Adm. Puh., da 
e 1  de J i na ro  de 1932, - G ~ m r t a  da ReI. de I;i3bos. ano 46 O, pa- 
&na 47 

-Havendo um contrnto de coneeacão do m r n p  pG1íc0 de 
hanipone colectivo, com +xclwaivo, a csmara concedent. E parte 
1rLtima na =c;& am que a empresa c o i c w b n i n a  &e peça indm- 
mininifio por actos de viofaçiio do erclnsiro. s c d o  mar6zin de 
fundo a a~erirloaçào da rcupaa.abilíd& ou irremgoniabihdsde 
da ré. 

Pa r i  tal acção P competente O tribuna1 comam, por =rem inr- 
zhcbveia a o  caao o# srh. 697 O e 700.'. nP 7 do C6&o Adminin-. 
trativo videma. 

Baneando-ra a acFãc no contrato de concrsaéo e M riolaF&o 
da meamo pela cámara. ela 6 v w e l  - Ac. de 80 de Ontabm dr 
$937, do Tribunal da RrlaçZo do Pôrto - R e n a  dòs Tríbansih 
n O r Jzt. ds 15 Nouzmbro de i937 

2.0 Mandar riscar nos paptis que Ihe forem sabme- 
tidos quaisqaer expressões ofensivas ou  manoe respeito- 
sas para o tribunal ou para os pobetes pablicoe. ou 
que contenham matiria contrária à moral ou a ordem 
socíal e polltica existentes ; 

3.' D a r  conhecimeata ao Ministbrío Ptíblieo de 
q u a i ~ o e r  ilegalidades ou irregularidades de que tenha 
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conhecimento no decorrer dos processos, nos casos em 
qde careça, para proceder, da promoção daquele ma$is- 
trado ; 

4." Requisitar, oficiosamente ou a requerimento das 
partes. a todas as autoridades públicas, corpos admi- 
nistrativos e pessoas colectivas de utilidade pública 
administrativa as informações e documentos que julgue 
necessário9 para iastrução dos processoe ; 

5.' Expedir as cartas pcecatórias que lhe sejam te- 
queridas para quaisquer tribunais administrativos e 
judiciais da instância. 

ARTIGO 701P 

0 s  recurso8 a que se refere o artigo anterior podem 
ser interpostos : 

i." Pelo Ministério Público; 
2.' Pelos titulares de interêsses-dirécto~, pessoais e 

Lesítimos ofendidos pela deliberafio ou decisão tecor- 
tida. 

ARTIGO 7 0 %  o 

A qualauet eleitor, o a  contribuinte das contribu?ções 
directas do Estado, no  8620 dos seus direitos civis e 
polfticos, é permitido recorrer das deliberações, que te- 
nha por iIegaiq tomadas pelos corpos administrativos 
das eirmhscrições em ade se ache recenseado, ou por 
onde aeja colectado. e pelas demais entidades referidas 
nos n." 2.". 3.' e 4." do artigo 700.~. com jurisdição na  
mesma área. 

ARTIGO 7OS " 
0 s  recureos a que se rebere o n.° 6.' do artigo 700.' 

podem ser interpostos por qualquer gerente, irmão ou 
associado no pleno gozo doa seus direitos sociais. 

ARTIGO 7 0 4 . O  

As acções de interpretação dos contratos ádminis- 
trativos só podem ser propostas pelas entidade8 contxa- 
tantes. 

ARTIGO 7 9 5 . O  

Pode qualquer eleitor, nos termos estabelecidos na 
Ici eleitoral, interpor oe recursos enumerados nos 
n." 9.. 11.' e 12.' do artigo 700.". 
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ARTIGO 708 O 

Salvos os recursos e processos eleitorais. o prazo 
pata intetposição de qriaisquer recursos, cujo juba- 
mento pertença aoe auditores administrativos, é de três 
meses, contados da data em que a decisão ou delibera- 
cão tenha tido começo de execução, ou da data da sua 
intimacão aos in t e~ssados .  

- Nem aernpre C Pol diiermíoar quando C qrrs se i n ~ d o a  a 
axamçao de um acto adminIattativo , mas nZo devem considerar-rre 
li como actos de execuçTia r e  simples ordme. inatruçóes c medida. 
preparatórias tomadas a dentro dos serricos A execução sa existe 
deade que, arn conaaqiièacia do nrto detinlaro c executario, i c  prn- 
tiatiem ou impomhsm atitudes, oprraçõea metariais ou mvom actor 
l a r i ~ c o s  que atinjam o pamm6mo ou as situa~íjea 2s tereeiroa. 

O sraso coafp-ae como no mocsliso dvll (art. 68.O d o  C6d 
Proc Czr.) e da m a m a  forme é mnnnao, i>*rcmpMrio eimprono- 
& v d ,  com exdluaão do dia em due 6omeca. maa meluando-mo aquele 
em que finda - MARCELO CAETANO. Manualda Dimito Adrni- 
nrstzetnto, n O 310, pa$. 638 

- E romo a regra 6 a de qri6 o recurso h i r r ~ u i c o  Lntirpoeo 
de um neto definitivo não te& efeito euspmsivo, dai rem o princl- 
pio de sue, em $sral. o remroo A ~ ~ C I O S O  não hpede ,  nem protela. 
o recarso coiit*ndoio i. - MARCELO CAETANO. Obra citade. 
n 0 a48, pae 476 

- Sôbra recursom clcitotair vejn-se o Cddilo Ueitorel  As O de 
Trilho de 1913, artidos 113 O a 1iz.O e O trnbdho cmdfto do d r  
JOSE MOURISCA. no seu Códr~o Ele~toral, anotado, p.8 333 na49 

- OB prasoe de recursos doa actob a d m i ~ s t r ~ t i v o s  são os e.- 
taboladdoe pela ler vigente ao tempo em que foram decididoi - 
Acordão de 16 de Abril de 1957. Diatio do.Gov#rno, z wrie, de 
28 de Mexo de 1937 - O Dzxmto, ano 69 O, pag. 166. 

-Quando O reclamante d o  pode obter prontamente aü c a -  
tidõee preetan para fmidamrntaí n reclamasáo, embora a i  tiveasa 
requerido a iempo. deve pedir d Auditoria - ou um praso razoare] 
para a sua jun@o ou que ohciosamcnti rriam edfildar da corpora- 
cão rssprCU11 Entretanto não regeitar-ee a rechmaçâo com 
o fundamento da falta da cerndão da delibereK~o reclamada. a 4-1 
havia sido demorada na sua passa4.m peh  reclamada - D S T. 
de 27 de Abril de ~918. (Drdrio do Govêr~o. n O 106, pag. 1.441 1. 
sumariado s eommntsdo faoordrelmentc por JoSI! FORTES. Anais 
de Juriepnidêncie Admrnisiraiipa, v01 1 O, pag. 158, riota 307 

5 único. Exceptulm-se do disposto nesie artigo, 
podendo ser impugnada a sua ledalidade a todo o tempo: 

i P  As deliberacoes e decisões nulas e de nenhum 
efeito ; - O6 tribnnair admfnietrativoe podem conhecer oficIoaamínte 

das nolldadea mbaolutas, quando não alegadas pelos recorrentes - 
Acordâo do S. 3 Adm . de 19  de Fevererro de 1987. Dibrio do 
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2.' As posturas e regulamentos policiais; 
- Nuf~dede ~mdrenl - Mas ha  pelo menor ama  hâpotese em 

qw, embora nBo aparestemmte, se  imp& a dietinçãa entre  a e m -  
fio api idre l  e a inexirtEnc~a. Ç a do n.' 3.' do $ único do ar- 
tiao 706O. cue declera íairrabnhveia a todo o tempo r a. poshrtns 
e re$n[nmeatos polfcials .. 

Deve confugii-w êste prcceiio com o do artigo 53 4 que diz 
a8 dlapoei(õea doi xegulamentoe posturas locaii quo eontrark- 

rnm a i  leis deraas da N a c t  aciho cossidcradca n a h s  e da nenhum 
efeito selos tribanarr m. Quere dfzei &dUl. a exprenxo nulali 
e da nenhum efeito i a b  concspoude i raexfathcia. pois n nrr- 
iidadc e6 pode itr decretada pelos trrbunlur. i r d f t c a .  anrcamentc 
que aos  tribiinqin 18 pode n a u a e r  a declsraçio a rodo o tempo, 
c o m  er lar ree  o a d $ o  706.O. por d a  de acçao ou dr excepçZo 

Ãt€ ao  momento da a n u ~ a ~ ~ o  o ia$nlamente ou a postun ils- 
L1 vrodaz efeitoli que imporsivsI ecria destrair - MARCELO 
CAETANO. Mmual de Dzrnto Adm~nistrativo, n.' 263. 

- Pode-#e interpor tecarro coliteacioso directamente das dia- 
podçõa# itstafa de um re&ulamsnto, aem eapwar p i h  a a a  exees&, 
pois de conuario o# pdperoe tribunais teriam qai  aplicar o n&u- 
Irmaato e qa* .xaeritá-10 - 'Acodâdio do Sup Trrb Adm. d. 6 
de M e w  de 1917. 

3." As deliberações due criem impostos náo permiti- 
dos por lei. 

AQTiGO 707.' 

As acções de interpretação dos contratos admhis- 
trativos podem aer ínterpoittas a todo o tempo e as de 
responsabilide dentro dos três anos seguintes à 
efectivação da ofensa que as  legitimar. 

O s  prazos para os recursos e processos eleitorais são 
estabelecidos na lei eleitoral. 

- Veja-ae o decreto-lei n.' 27 995, de $7 da Agosto de 1937, 
nanacrito de pig 167 r d5, cspecialmeqte os artijoa Ba 5 4 O. 60.' e r-a § b i co .  

Veia-ie tunbem oa artldoli 113 . as~uintea do a d i d o  Llei- 
t o r d  d+ d r  Talho de ~ 9 1 a  a a draenvolmdo arrodo de JOSE 
WOUBISCA. no ren Cbdieo EfFitornl Canofadal. 1914 a pnl aaa 

reguiatca. 

ARTIGO 7 0 Q 0  

DA COMPETENCIA C0NTE;NCIOSA DOS AUDITORES 701 

Na execução das sentenças proferidas pela auditoria, 
proceder-se-á do seguinte modo : 

1.' Se o exeaüendo fôr rim corpo administrativo e 
êste não deliberar dar execução à sentença no  prazo de 
três mêges contados de data do trlnsito em julgado, 
assim o participar6 o exeaüenfe ao auditor administra- 
rivo. Recebida a participação, o auditor remetê-la-á à 
Direcç!io Geral de A d m i n i ~ t r a ~ ã o  Política e Civil, para 
que se ordene a execusâo pedida, sob pena de dissola- 
çáo do corpo administrativo ; 

- .iul@das nnlsa ar dalibcrafiee dama cbnisra, p e k r  ~jaafr 
foi dernrtido um seri empregado. tem a meema ckmnra. embora 
nI&e, nos termo# do 5 P do i m o  49 o do decreto n.O í 9 A 3  de 
-l6 de Janeiro de 1931, qde a execnçáo do acordáo Que anulou ae 
referidas deliberaeóes lhe ocasionar6 grande premie0 e embaraço. 
de readminr ésse emptepado, por. os acordãoi teem de eet execu- 
tados - Acordso do Sap.  Cons. de Adm. CPoL de 1% da Outubro 
de i9ã2, - Dmrro d o  Gwerno, 9 daria. de 18 de Novembro 
de 1938. 

2.' Se o exeqüendo iôr uma pessoa colectiva de uti- 
Ijdade pública administrativa, proceder-se-& nos mee- 
mos termos do número anterior, m a s  o proceseo será 
remetido a o  governador cívil respectivo ; 

3.' E m  todos os outros casos em que a execução 
deva correr contra algum órgão da admínistração pú- 
blica, remeterá o auditor o processo à entidade gue sô- 
bre arluele exerça poder hieriirquico ou de mera inspe- 
cção ; 

4." Se  o exeqüendo fôr algum   articular, a execução 
será promovida pelos intereseadoa nos tribunais co- 
muns com base na sentença do audiiar, 

As sentenças proferidas pelos auditores administra- 
tivoa, quando passadas em julgado, tem f8rça execu- 
tória. 
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CAPITULO I11 
Da competência contenciosa do Sapremo 

Tribunal Administrativo 
ARTIGO 711.0 

Compete ao Supremo Tribunal Administrativo, 
como tribunal do contencioso dã administração local, 
julgar : 

IP Os recursos interpostos das decisões doa audi- 
tores ; 

- E' certo que o arago 24." do acgundo te$olamento apro- 
vado prlo derreto n O 19 a43 de i6 de Janeiro de 1931 1 o xec~da- 
mento da8 auditorias) aaainaIa o praao dr 8 dia9 dtntio do qual 
deve ser iateaposto o recurao de sentença ftnd 

Ma. esta d i r rp~ei~ão,  cotejada com o citado arti* i 0 . O  do 
primeiro xegulamento. não comporta outro entenhmento qria não 
e e p  o de o praao de oito dlas fxxedo n squ~ le  artigo. 94 O ser de 
observar quando o recortente estd representado por advogado coas- 
titnrdo na aede do tribunal, devendo o recurso interpor-se no praao 
ds quinze diaa i contar da not$jcaqüo qmando o corpo administra- 
rir0 rtja revel. - Acordáo do Sep. Trib Adrn., de i3 de Nowm- 
bm de 1957, D d n o  do Govêrno, 2.. aerie, de a2 de !Dezembro 
de 1937 

2.' Todos os demais recursos' confiados por lei ao 
seu julgamento. 

ARTIGO 71 2." 

Em iudo o que sabre organização, funcionamento e 
competênc~a das auditorias e do Supremo Tribunal 
Administratlw não se enC0ntTe regulado neste Código 
aplicar-se-ão as disposições das respectivas [eis e regu- 
lamentos especiais. 

- Vide nota ao arfi lo 694.O 
- A o r $ d a a G o  e competência contendolia dar auditorias 

coaptam do Mdido Administrativo. A competlnda dos t d n n n i r  
ndmiaretrativoe 6 cstebulscida por defini$& ( a n i  671 * e 696," e 
er8axntss) Mas a repartiçiío de competéncra entre os  diwrsos 
tribunais faz-se por enumeragão. como se v 2  do a r a o  700' do 
CQdil0 

O Sopremo Tr~bunaf Adm~s~stratrvo hnciona junto da Preri- 
déncfa do Conaelho e é te@lado por lei e9pedal ( Cbd art 689 "1 
hsientamcme eliaa l e ~  6 o decreto n.' a& 185, de do de Outubro 
de 1933. <na o restaurou e reformou, remetendo nalguna dos seur 
aríi$os bsra o decreto a O 18 017, e poaterrormente ]é. modihcado. 
em pormenores, pelos dectctos n." 24972. de 26 de Janeiro c 
26 009. de 4 de Norcmbro de i915 - MARCELO CAETANO. 
Manual de Diresto Adminrsiratnro, s O 289 ", pai 592 

Ministério do Cnterior, 31 de Dezembro de 1936. - 
O Ministro do Interior, MBtio Pais de §ousa. 

MAPA I 

Claseificafão dos condhoa 

 concelho^ rir6anoe Par to .  

i.. ordem - Com aed. em cidade 
de a3 o00 ou mais habitantes, ou de 
ao 000 ou meia, mendo caprtd de pro- 
vlacia, em ame a popnlaFão da eede 
eor temnde B qxarka ~a*te .  nrlo mo- ConceIhos rurais. 
moa. da popoIa~âo total do concelho I 
(mo i.O do 5 1 o do artrgo 2 '1 * t i a ordem - Com aede em caprtal 

i de drmtrito ( a l i ~ e a  e) do n O 1 O do 5 
Btagm 26 962 2.' do artido 8 ') 
Coimbra 27 335 1 
Evora 22 061 ' A r e ~ r o  , . 31-048 
Setdbml 46 398 Bela . . . 36 729 

a9 574 
2 a ordem - Obrigatõriamrntc fs- Castelo Branco 50 848 

derados com Lisboa e Pórto. com sede . a9 186 
em vila da 80 ooo ou ma10 habitantes Guarda . 4a 654 
ou em qne o monta-te daa eonmbul- I Lerfia . . 57-137 
c8ea drractms anualmente hqiiid=dm I Portalegtc 21 950 
p r a  o Estado 6 %na1 ou auparior a , saniarérn 54 817 
a,áOo contoe (n.O n do 5 I.' do ar 1 V ~ a a a  do Castelo 55 708 
tigo a O) Vlla Real a7 891 

1 Vrsen . . 60 074 
Liaboa i 

i Com ~ o o o  ou mari habitantes 
Caseais (alloea h) do a O i ' do 5 2 O do arb 
Loutea. 
Sintra 

I tiao 3 O) 

p a n o  : 

Matodahos 
Vxia Nova de Caia 

V Barcelos 
/ Goimaráe~ 

8 = ordem - 0bagatanamente fe 
Em w 0 montante das e o n ~ ~ b u i -  

bradoa haboa  porto,liBo ~ 6 e s  directas anualmente liauidadae 

greendldos , e a a ordem (n 0 3 
o 1 para o Eatado é igual ou superloi a 

do 5 1.O do artido J ') - 2 500 contos (alínea c) do o." 1 do 
O do ertrgo 3.') . 

1 Caatelo Branco 

1 Covilhi . . B 7$99101$49 
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Coimbn : Olhão . . . . . 
Portimão . . 

Pf$ueira da Fos 2 W.796$57 ~~l~~~ . . Alijb . . . . . aoi496 
Chawi  . . . . . 40409 
MoataIe t r  . . . 20 730 
Peso da Résua . . 20 836 
Valpa$or. . . . . a5 981 

Viseu S a b u M  . . . . 
S a i a .  . . . .  

SS-624 

AijustreI 
Almodóver 
AIdto 
Barranco I 
Castro Verde 
Cuba 
Pcrrmra do Aleatajo 

2 a ordem - Com 80 000 ou main 
habitantes e menoa de 55 o00 (alínea 

do I: a O do 6 a O do a r u o  5:) : 

Tavira . , a 

~ ~ ~ ~ d ~ .  

Castro Daire . a3 aoo 
h m e &  . . 34.2~0 
Mangnalde . . . 21.673 
Resends. ,. . . . 21.613 

Ferra . . . . . 
Olimzra d i  Awmet . 
O n r . .  . . .  

Oatiaue 
~ i ~ i ~ ~ ~ i ~ ~  

B ~ ~ ~ ~ .  
-060 i,eirra. 
90 443 

S Pidrn do Sal  . 23 412 A~~~~ 
Sinfiia . . 29 33s Cabeceiras de Baao i Toadela . . . . . 33 931 , ~~~~~~~d~ 

22.158 
S i  793 
42 966 
29:517 

Alcoba~a . .  
Caldaa da &inha . 
Pombal . . . . . 

Lisboa : 
Beja : Com menos de 2 ü * t ~ o  habitaates, 

em que o montante das contribu?~ões 
direchs anuahaaia  li~uidndaa para 
O Estado 4 igual ou superior a 1000 
e Inferíor a 2 500 contos (alínea 6) 
do n a.O do 5 P ' do arti& 3.O) 

Li~bo& 

h m b u j a  . i lg7.077$4~ 

Santatlm - 
Cartaxo i 269.862$99 
Chamuaea . 1 oa9.96o$zo 
Corache . i á50.706$50 
Gobgã . . . 2 i72.858$46 

Setúbnl * 

Aicãeat do Sd . 2 352.122$38 

Alenqncr . . . 
a3 721 I Tórrea ~ k r ; i s  . 
3a 706 Vila Fíancb de h, 

I Portalegre a 

P6Poa de Lanhoao 
Terras do Bouro 
vieira 

B ~ ~ ~ ~ ~ ~ .  

AIfândega da F f  
Camatoda de A n d ~ r a  
Frerxo de Espada-&-Cinta 
Macedo da CavaIetos 
Muanda do Doaro 
Mopadouto 
Torre de Moncomo 
VxIa Flor 
Vimioio 
Vinhaia 

Baste10 Branco 

tfzta 

Calorico de Basto . 
Fafa . . . . . . 
Vila Nova Farndrcão 
V i l s  Verda . . . . 

Elvar. . 

Castelo Branro : 

Fnndão . . . . . 
Idanha-a-Nova . . 

' S e r % .  , . 

2l.ão2 
32.894 
44 203 
35 

2'2.740 

4j'0*8 
27.952 
24 076 

Parto 

Amarunte . . . 
Bd h . . . .  . 
F.l&.uiu . 
Marco de Cannveaaa 
Parede. . . . . 
Penafiel . . . 
Pdvoa de Vatdm.  
Santo Tii io . 
Vila do Condo 

Santirem . 
Coimbra 

3 ' vrdem - Háo compreeadidos 
nau oidene anteriores (n.O 3 . O  do 5 2.0 
do artigo 3.3  : 

Coimbra : 

PaambcOr 
Proença-a-Nova 
Vila de Rii 
Vila Velha dn Ródão 

Asergaria-a-VcIhe 
Castelo de Paiva 
Eepinho 
Jlhavo 
Mealbada 
Murtoia 
Oliveira do Bairro 
S. João da Madeua 
Sever do Vouga 
Vagoa 
Vale de Cambra 

Louaá 
Mira 
Mirande do Corm 
Pampilhosa da Serra . 
Paaacova 
Penela 
Poíater 
Tibua 

Fato I A n o i  L VaUivei . 
M o n ~ ã o  . . . . . 

Loulé. . . . . 45:475 1 Ponto do Wma . . 
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A h n d m d  
Acrarolos 
Borba 
More 
Moarâo 
Portcl 
Redondo 
Regnengor do Monsa r r~  
Vmna do Alenhio 

Faro t 

Albufeiia 
Alcouãm 
AIjerut 
Alportel 
O a a o  Mnnm - - 
Lagoa 
Lagos 
Monchrque 
Vila do Biepo 
ViIa Rsal de Santo Antónro 

Guarda 

Aguiar da Beira 
Almcrda 
Celorico da Beira 
'Figueira de Caatelo Rodrigo 
Pomoa de Algodrei 
ManteUas 
Meda 
PinheI 
Tranco90 
Vila Nova de Fozcoa 

Cadaval 
Lonrmhn 
Sobral de Monts Adraco 

p o a a l i c e .  

AItex do Chio  
Arronchea 
Apiz 
Campo Maior 
Castslo de Vids 
Csato 
Ftantrira 
Gavft 
Marvl o 
Monforte 
Nisa 
Ponte de Sor 
Sousel 

Lo w a d i  
Paços de Fnrieua 

Alcancna 
Almdrim 
Alprarça 
Benavente 
Coúffãncia 
Ferrein do tezare 
Macáo 
Rro Maior 
Salvatetia de Madoi 
Sardoal 
Vila Nova d* B a r a e t i b  

AIvaiázere 
Aueilo 
Batalha 
Bombaríal 
Cnstanbeira de Pêra 
H1$ueir6 dos Vxnhos 
Marinha Grande 
Nazar€ 
Obidos 

Aicochete 
Grândola 
Moita 
Montiio 
PaImeln 
Seixal 
Sezrm bra 
Sines 

Caminha 
Meldnço 
Paredes de Coura 
Ponte da B ~ C F I  

MAPA L CLASSIFICACÃO DOS CONCELHOS --- - 

Valrtiça 
Vila Nova da Catraira 

Vila Real r 
Boncas 
Meaáo Frio 
Mondim de Basto 
Morça 
Ribeua de Pena 
Sabrosa 
Santa Marta de Penaguião 
Vila Pouca do Aguíar 

visnu 

Armamar I 

MAPA 

Carre$al do Sal  
Moimenta da  B&a 
Mortbgna 
N d a s  
Oliveira de Frades 
Penaira do Caitalo 
Penedono 
Santa Comba Dão 
S. Ioko da P e s q u i h  
Sktão 
Sernarelha 
Tabuaro 
Tanorica 
Vda Nova da Paira 
Vonzela 

Dietrito de-AYEIQO 

ConccIho de AGUEDA r 

AbadSo 
Aguada de Baixo 
A g u d a  de Cima . 
Agtieda . 
Barrâ 
Bsbzaima do Chão 
Castanheira do Voatia 
E~phhel .  . 
Perment~los . . 
Larnaa do Vou.@ 
Maciefrn da AIcoba 
Maerahata do Vooga 
02s da Ribcka 
Prrs-a. . 
Recardiit. 
Segadãis . 

Branca. . 
Prosaos . . . 
Ribain de Fxégoas 
S. João de Loura . 

Travaaea , . . s P  
Trota z m  
Vaiongo do Voo~a.  . z . ~  

Coacelki de ALBERGARIA- 
-A-VELHA I 

i Concelho de ANADIA r 

Amoreirs da G h d e r a  . 
Ancas 
Arcos 
Avelãs de Cnminho . 
Avelás de Cima . . 
Mogoforee 
Moita . . . 
Ofa do Bairro. 
San@lhoa 
S Lourenço do Bairro 
Tamengoe 
Vila Nova de Monaarma I V i l a r d o  do Bairro 

I Coafeiho da AROUCA i 

Albergaria dae Cabras . 
A Irarendi 
Arouca . . 
Burgo 
Cabreiros 
Cnseka 
Chavn - . . .  
Covelo de Pbivb . . . 
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Concelho de BARRANCOS r M~rtola  . . a . . i.' 
Sanirnr de Cambas . . z." 

Barrancos , . 2 ' ' S. leio h Gldeirciroa , I ' 

Concelho de BEJA i 
1 S M1gu.1 do Pinheíro a .  
S Pedro de Solis . , z.* 

I S. ~cbast ião  dos C a m a  . a: 
Albernoa . , . ; 
B a l d o  . . 8 a Comcelbo de MOURA i 
Bein ISatvador) . Z *  1 
~ e ; a  i~a r r t a  Mana da Feira) . . I .  
B=,. (Sandado MG.~) . 
Beia (S I d o  Baptista) . 
Betmgel . , 
Cabqa Gorda 2 a 
Mombeia , P a . 
Noaaa Senhora dai Nem . a a 
Quinto. ,.a 

Csmoelho de CASTRO Santa Clara-a-Velha . , 1 * 
S Lmz . . * 2.' 

VERDE I S MarFinho da. Amoreuai. a 

Pdvoa . . . 8' 
Safara - , %a 
Santo Aldxo. . . , z ' 
Santo Amador - a 2 -  
Sobra1 da Adiça . a * 

Salvada a s  I 

S Teotdnio . . , , 1 ' 
Caa~vei . . 2 Vale de S Tkso  . . 2.- 
Castto Vetde . 1 a ) Wi N a a  de M o n t e i  a." 
Enrradas . z a  
Santa BQrbra  de badróea . I COLLEB~~O de OURIQUE I 
S Marcos da Ataboeira . a ' I Concei~ão . . . e a  

Senta Clara de Lourpdo 2.a 
Santa Vitdría 
S. Bilssos 

= a 
S Matras : f': 
s prho dr pomares, . , a 
Tdndad e . 

Cm~mlho k ODEMLQA i 

Colos O.' 
0dcmira ( ~ a n t r  Maria) . 8 
0 d - m  (S. SaIvadod. a a 
Reliauma . 
Sabóia . . : . i.: 

Conrelho de CUBA i i Garprio . 2 a 
Onnque . . . 1 a 

Cuba I a  I P a n t i a i .  . . . . a.a 
Faro do Alcntcjo . . a I Sante L d a  . . . . 8 a 

OdivtIas . a 1 Vilr Vexde de Picalho. S.. 
Peroguarda . . . 2.' 

I canceiho da VIDIGUEIILA i 
Concelho de MÉRTOLA i 

PadrdBão. . . a,* 
Alcatia Rriiva . 2 a Selmas . . . . . S.' 

Vila Alva . . . 2 a  
Vila Rvrva . . . . 2.' 

Conselho da FERREIRA DO 
ALENTE30 i 

*lfundão . - . . 2 '  

PerreFra do AIentejo . . i.' 
Plgneira doe Capaleiroa . 2.' 

Corta do Pinto . . . 1 a Vi&giaa~rn , . 0: 
Eapftlto Santo . . . 1 a I V& do Ftd i i  . . . P.' 

Santana da Serra . . . a a 

Concelho de SERPA r 

Aldaza Nova de S. Bento 1: 
B~rnchea. . + L "  
Piei. . . . I * 
Smpa (Sahdor )  . . 1.. 
s-, (Santa Maria) . í a 
v& de varao . . 

MAPA 1 I. CLASSIFICAÇÃO DAS F B E G W S I A S  

Distrito de BQAGA 
Coaeclho dc AMARES i 

Amares 
Baitsiioa. . .  
Beetekos. . . . 
Bico. , , 
Bonro (S'anta Mark) 
Bouro (Saata Marta) , 
Calrcs . . . .  
Caldekr . 
Carraxado 
Dornela.. . . 
Ferreiros. . 
Fi&acit.& . . . 
F t d  . . . 
GoEa is . 
L U 0  . - 
Pai snhw 
PqtedaSCru , 
Po1teIa . 
PtozeIo 
Readufe . . . . . 
SeqaaLroa . . 
Saramil . . .  
T6-e . + 

Vilela . . - .  

Concelho de BARCELOS I 

Abade de Neiva , . . 
Aborim . 
Adâia 
ASdm . - . . 
Aird 
N d n u  . . . 
Alheira . . . 
Alvmloa . . , 
Alnto (S. Mm~hnl;o) . . 
Alnro (S Psdro) . 
Arcomio. . . . . 
Ataias 
bc i i i s  i ~ i i a r  : . : 
Balu$àis. . . . . 
Bsrrelinhos . 
Barctba .  . . . . 
Barqueiroi . . 
Bapfrrp (Santo E ~ ~ F v ~ o )  . 
Bisruço (S. JoIo) . . 
Camberce . . .  
Campo . . . . . 
Ciuipsçan . . .  
Carreira . . , 
c.t*alhiI . 

I Carvalhos . 
C b a ~ ã o  . . 
Chorentc . 
Conaourado 
Come1 . . 
Conto . . 
Crdxomll . 
CristeIo . . 
Darias 
Encourado~. . 
Faria 
Feitoli . . 
Fonte Fomelos. Cabe . 
Fr&o#o . . 
Galegos (Santa  ari ia)" : 
GaIegon (S. Martiahc) . . 
Gamil . . 
Giimondc . . .  
Gbin. . . . . . 
(;limaneelos . . , . 
Gneral. . . .  
Idreja Nova . , . 
Lama . . . 
Li16 . , . . 
Maaeúa da Ratcr . 

1 Menhents 

~kZm : : :  : 
MidBaa . . . . 
Milbases . a . 
Minhotiia 
Monte d i  FraIHie . , . 
Moure . 
Ns~icixos  . , .  
ouíeura . , 
Peime . 
Panquc 
Paradela . , . 
P e b  Furada . 
Perejra . . 
P a ~ ~ I h a l  . 
Ponaa . . . . . 
QuintiiCrs 
Remalhc . 
Rio Côvo (Santa Eti~rnia) . 
Rto Caio (Santa EuUlia) 
Roxiz . . 
Ssquuide . , . . 
Silra . . 
Silveiros . 
Tamel (Snnta Leoc6dfa) . 
Tamel (Si PC&O Pms) . 
Time1 (S. Vd#aimo)  . 
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Urha . . . . . 
VBrsea . . . . 
Vfaiodoa 
VrIa Boa . . 

- Vila Cova . . . . 
V ~ l a F r e r c d a ( S  Martinha 
Vila Hredearnha (S .  Pedxo) . 
VíIa Sêca . . 
VlIar de PUos . . 
ViIar do Monte . . 

Cofgo 3 * 
Ftrvenw. 2 L 
Gagos . . . 
G h e o i  . . . . a s  

Parada de Tibúes . , 
Paseoi (S JnIiãol . 
Pedralva . .  
Penso (Santo Estêvão). 
Penso (S. Vicmte) 
Pousada 
Priacoe 
Real 
Rmlhe 
Santa Lucreda de AIiadz 
Semelhe 
Semeri a 

Regadaa . . . . . 2.* 
Revelhe . . . . 2l 
Ribeitod. . . , . 2.' 
S G e n a  . . B a  

Concelho de BRAGA 8 

Antaa 
A pdha 
Behnho 
Curvos 
Esnosendt 

Infesia . . 3.' Sardõas . . . . . 3' 
Molarea . . .  Serafáo . . . e.P 
Moreira do Castelo . 

Abacão (S. Tome) . . 
AMO (SantaMana) . . 
Aíráo (S. JoEo Bapnmta) . 
Aldão . . . . . 
Arosa . . . 
Atãis 
Amrem . - . . , 
B a l a m  . . . 

Ourilhe . . .  
BEgo . , .  I.: 
Ribis  . . 2." 
Vale da B o m  . . a ' 
V e d e  . e *  

Concelho de ESPOSENDE I 

Arcleda . . . . 
&aga (Ciridade) . . 
Brmga (Meximinou) . . 
Braga (S João do Souto) . 
Brag. (S. Tosé dc S LBraro) 
B r a s  (S  Vicrute) . . 
Brisa lS  Vitor) . . . 

Sllvaiea (S Marlrnko). . S.* 
Travaaebs . . . a' 
Varzea Cova 2 "  
VrIa Cova a-' 
V d 6 ~  . . . 3.' 

canCelho de G U ~ M ~ ~ S ,  

~ ã õ  
Fonte Boa 
Foriãie 

1 ' Concelho de CABECE1:RAS :: DE BASTO8 
~ a i d r a  
Gcmeaei 
Mar 
Maríahaa 
Palmerra de Fato , . 
Rio Tinto . . 
V J a  Chã . 
Concelho de FAPE r 

Aboim . . . . 
A s c k  * 
Antune . . . 
A d l  . . 
Arnonla 
AÍaer (Santa Criatina) 

B&& ( ~ 6 )  . . 
Cabreuoe . . 
Crleirós . . 
Cteipolr 
C-he . . . 
Dume . . . 
E B C U ~ O ~ I O ~  . . 
Espinho. . 
Eworões. 
h t a  (S Mamede) 
Eete (S. Pedro) 
Porruiros . . 
Pi~ncirrdo . . 
Fraiáo . . . 
Fromsos . . . 
Gondizalvei . 
Gualrs~ . . 
Gnizande . . 

Abadim 
Alv~te  
Arco do Baúlhe 

Bueo . . . . . 
B~iteiroa (Salvador) . 
Britdros (S LeocBdk) . 
B~iteiroe (S EdtEvão) . i 

Brito Caldas vizela (S  ~ o á o j  

Caldas Vizela (S. Mt$u.l) . 
Calde lav . 

1 Basto 

Faia 
Gonrlills . 
Outeiro 
Parnzela 
Pasrom 
P e d t a ~ a  . 
Rmfo~os de Baeto 
Rio Doaro 
V& Nuni  
Vilar de Cunhas 

Calvos . . . . 
Crndoao (S Martinho) . 
Candosa(S Tiado) . 

Arõca (S Romão). 
Cwães , 
EmoráOa. 
Fde. , , 
Fa.eja 
F.lguarraa . 
Fornelos . 
F t ~ i t ~ .  . . . 
Golã~s  . . . 
Gondm , 
Medelo . 
Monh  . 
Moreira do R i i  
Parsom . , 
Pidrafdo , . 
Queimadela . 
Qrrinchu. . . 

Dosim . . . 
Fcrmentõeu . . 
Eídueiredo . . . . 
Gandareh . . 
Cemeoa . . 
Gominhâie . . . . 
Gonça . . . . r 

Gondar . . . . . 
Gondomar . . . . 
Guardrzeia 
Guimarães (Oliriira do & 

Iama@s . . 
b m k e  . . . 
Lomax . 
M-lrm (S. Paio) 
Mexelim (S. Podre) 
Mire de Libiir . 
Morreira 
Narem 
Nogucira . . 
Nogudrd 
Oliveira (S. Prdro) 
Padrm da Graqa . 
Palmeira, . . 
Pan6us  . . . 

Coaceiho de CELORICO DE 
BASTO r 

Arndia - . a" 
Basto (Santa Tccta) 3.. 
Basro (S Clemlliw) . S.' 
Botba da Montanha . i ' 
Britelo 2.' 

telo) . . , . . a: 
Gufrnar~ea (S P u o )  . . 2." 
Gaimarãma (S. S&~tiáo) a.' Caçarilhe 3' 

Caaedo Z.' 
Carvalho a' 
Codaçon, . . . 3,. 
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Longo, . . . . 2.' 
Lordelo . . . 2.' 
MsacutcIoa . . 
Mia60 Frio . . . . 2 
Mordra de Cõnegoi . . aP 
Ntspersfm . . . S.* 
Olnros . . . . 
Peneelo . . , . . 3 : 
Pinheuo. . . . . 
PoIvordrn . . . a 
Ponte . . . . a s  
Pziz-~ns (Santn Eufemii) . 
Pminm (Santo Tfzio) . . 3.' 
~ e n d u k - -  . . . 
Ronfc . . . . 
Sande (S. Cleismts) . 
Sande (S Lourenço) . 
Sande (6. MutInho) . 
Smde (Vila Novn) 
S. Totcato . . . 
Seiho (S Criatãváo) . 
Sclho ( S  Jordi) . 
Sslho (S. Lourenço) . . 
Seszcdolo. . . . 
Serwdo 
Srlmres . . 
Sonto (Santa M d a )  . 
Souto (S Salrndor) . 
Tabuadelo . . . 
Ta&l&. . 
Uraescs. . , . 
Vermil . . 
Vf~ela (S. ~aa.dn;>) : 
b c e U i o  de PÕVOA 

LANHOS0 I 

Aguas &.tu , 
Àbda . . . 
B m d d a  . . . 
Calvos . . , , 
Campoi . , 
Conlas . . . 
PJperinça . . . 
IPerrcim. . . . 
Fontr arcada . 
Prnd.. , . . 
Prtand. . , . . 
Gde806 . 
Garfe . . 
Gerar d o ' ~ h b o  . 
Laahoao . . 
b ~ 4 d 0  . . 
M o n d  . . . 
Morui . . . . 

OIiveira . . . . . 8 ' 
Pbvoa de Lanhoso (Nossa , Senhoxa do Amparo) a: 
Qedufinko . . , 3 8  
Santo Emilião , , . 3 ' 

I S loio dc Rei . . . 5 a 
Sctecdelo . . . , s.' 

da Goma . a.a . . a.& 
Trav~uoe . . . , 8 
Vuim . . 3. 
Vrlels 3 =  

9.: Coneelba, de TEBRAS 1 M U R O 1  
3.. 
2' Balançn . . . 
3.' h f e  
a: Campo do Guer . . 

CarveIhciri . . . 
Chamoim . . . 

8'  Chorasse 
r: I . . 

3 .  
a a 

. 8' . a.* . 3' 
3' . 3.' 

. S.' . 2.' . a' - 3..3 
3 .  

i P.& . P L  . 8 a* . a a  . 2 .  
S.* 

' ~ k v i d e  . . 9 "  
G O ~ ~ O ~ ~ Z  . a m  
Moimcnti . . a: 
Monte 3 '  
&beira 3." 
RIO Gldo . . . a' 

1 Aniasd . . 3 .  
. 8.. I".. . : : . 3 .  

* . 8 .  
Cnntcláb . . . ;a . . . 
Eira ve&a . . . . z a  

' Guilhofrti . + . , a 
Louredo . . . . 
Mosteiro. , . . a: 
Parada do Bomo . , . 3' 
Pinheiro , . . a.' 
ROOMI S.* 

BU~TLE + . . . Z -  
SaIamodr . . 8 .  
Soengu . . . . a: 

Soiitelo . , . . a a 
Tabuaw ai . . . 3. 
Ventosa . . 3.- 
Vldrn do Minho . a.L 
Vilar Chio . . 3P 

Con~alho de VILA NOVA 
DE FAMALICXO I 

Abade de Vennoim . 
Antai 
Arnoso ('~antn ~ d d l i a )  
Arnoso (Santa Meria). 
Avidai . 
Bairro . . 
Bcnie . . 
Brnfe . 
C a b ~ ~ ~ d p a  
CaL%dário . 
Curcrra . 
Caatelõer . . 
Caval5.s 
Cru% 
DeIã~a . 
Eamerin . 
Prrdelos . 
Gamão . . . 
Gondifslos . 
Jcwfrei + . . 
Toaae . . . . 
Leoa . . ,  
L a n d h  . . . . 
Lemenhs . 
Loruo . 
Lousado . . . 
Mo*&!e . . 
Mouqdm . . 
Nine . . 
Novai, . , . 
OIivefra (Santa Maria) 
OIi+eira (S M a t a )  . 
Out~e - . e 

Pedome 
Poztela' . . 
P o w d a  de Saramilpoa. 
Reauião . . . . 
Riba de AP. . 
Ribeirão. , 
Rruvm . 
Sside (S Miwal). 
Sude (S Piio) . 

Vermofm . . . . Q.' 

Vila Nova de Pemalicáo . a,' 
Vilqinho das Cambie. - 3.' 

1 Comlho de VILA YUU>E s 

Aboim da N6brida 
Areoselo. . 
Atãfa . . 
A&1s . . . 
Aaóie . . . 
Barbudo . . 
Barroi . . 
Cabanibs . - 
Cirreiiai (SmtkPo) 
Carreitas (S. Mi$oirl) 
Ccrriir . - 
Codcceda - . 
Corirriira 
Com* . . . 
Doarzoa . 
Dans I ILx~JM . 
Escariz (S. ~ a r n & )  

i EscariE (S. . 
Eaquairoi . . 
Frei& . , . 
Gume 
Goãis 
Godxnbaçoi . . 
Gomide . 
Gondiaie. 
Gondomar . . . 

Laje.  . . . . 
C.nhar . . - , Lourehi . . . . 
Marr~peor . . 
M d i .  . . . . 
Mowe . . . 
Ncvogilda . . . 

1 Oleitos . . . . 
Onz (Santa M u h b i )  
Orip (S. MUmU . 
Parada da Gaam . . 
Paesb . . .  
Pedrada . . . 
P e a p d r  . . . 
Pilo. . . . . 
Pico de Regahdoe . 
Ponte 
Porlela da. Cabrw . 
P r d o  (santa Maiii) . 
Prado (S. M'Qe.1) 
R i o  M e 4  . . i 

Sabariz . . . . 
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FrniId. . . . , . 3 *  
Erançm . . . . 3 .  
Gimosde . . . 3.. 
Gondesesdi . . . . 3 a 
Gostei . . . 3.. 
Gri16 de Parada . 24 a 
Izsda . . . . a * 
Macedo do Mato . . 3 R 

Meixedo . . 3.' 

Concelho de MIRANDA DO 
DOURO : Tarrz . . a:' 

Vdbom (S. Mamnho). . á a 
Valbom (S P d ~ o )  , ConieIko de FREIXO 

ESPADA-Á-~wA i 
Armor . 
cxi ooro ' 
Constaatim 
Duas Igrejas 
Getiislo , 
Ifaaes 
Malhadas 
Miranda do Dotiro 

Paradala . 
E?icote . 

Valdreu . . . . a,' 
Valõca . . . J a  
Vila Verde . . . a a 
V~1Panho . . 3' 

. 
Fornos . . 
Freixo da Eipa&-8-Cinta , 
Lagoaçi . , . . 
L%aI*# . 
Mawoco. . 
Poiluos . . . * 

ConceIho de MACEDO 
CAVALEIROS. 

Ala. . . 
Amrndoeim . . . 
Arcas . . . , . 
Bmguelze. . . +  
Boracs . , . 
Burga . . - 
Careapatns . . . . 
Caatclãoa . . 
Chacim . . .  
Cortiçoe . . . 
Corujas . . . 
E<iroao . 
Esiadanedo . 

Distrito da BRA- 
GANÇA 

' Milhão . 
1 M6s . . 1 Noguelro . * 
1 outeiro . . . . 

Patada . . 
Paradinha Nova . 
Parâmio . 
Pine'la . . . 
Pombater . . 
Quintaarlha . . 
Quintela de Lampips  
Babal 
&bordaiahei 
Reb~rdãoe . . . 
Rro de Onor . 
Rro Fão  , .  
Salaae . . . 
Samrl . 
Santa Coioh & Rosaas 
S, Julião de Pilicios 
S. Pedro de Serracenoa 
Sendas . . 
Seresicoe . 
Sortes . . . 
Zóio . . . 

Concelho da ALPANDEGA 
DA FÉ. Põroa 

S Seudim MartiPbo de An$ucixa Agrobom . 
Alf~nderta d. Pé . 
Cere~i i i  
Eucizia 
Ferradosa 
Gsbelrm. . . 
Gonpaa . . 
Patada . , 
Dombd . . 
Sddonha 
Sambade . 
Sandim da Ribeira 
Scndim da Serra 
Soeima . . . 
Vale Prrtiro . . 
V i k e  . . . 
Valverda . . . 
Vi& Chco . 
Viliralhos , 
Vilarta de Vilrriç* 

1 Coacelho de MIRANDPXA s 

I 
1 Absamhes 
I Àbreretro 

Aguietras . . 
Ahitcs 
Avestoe 
Aridagos 
Bouça 
Cabanelas 
Caravele e 
Carvalhbís 
Gdãis 
CBbro . 
Fx adttela 
PY enco 

3 
a-4 
3' 
3-4 
ar- 
e a - a a  
3.a 
3.' 
SE  
3a 
3 a  
3 a 
Ila . a a  
3 
3' 
3 a . . 2 a  
S a  . . a a  

, . 8 8  . ã a  
a.a . 3.- . . z a  . 3 a  . 2 a  

, - 3.a . . 3 a  . . 

~e;ial*a . 
G r i i b  da Valbemfcito . . 
Lagoa . . 
Lamalongi . . 
Lames de Podencc . 

, . . s a  
Be~ra Grande . . a a  

Frechas 
FI eixeda 
Llrmas de Orelhüo. 
Marmelos 
Mascarenhaa . 
Mirandela , 
MCrihS. . . 
Navalho 
Passos . , . 
Pereira . . 
Rorneti 
S Pedro ~ e l h ' o  : 
S Salvador . . 
Sucçãrs . 
T&zne de D. Chome 
Valc de Aaaes . 
Vala de Gourishas 
Vale de S&ncJrv* 

Murç6e 
Olmos 
Peredo 
Podence . 
SalseIas 
Santa Combinha 
Seedfi 

Alfaiáo . a . 
AveIedi . . r . 
Baba . . 
Baçnl 
~ r a g a n ç a ' ( ~ a r k   art ta) 
Bragnnça (Se) , . 
CaheUii 
C a a a ~ o s a  
Grrazedo . 
Castretoa . 
Castro da Avelãs . . 
Coelhoro . . . 
Deiko . . . . 
Donai . . . 
PApinhoroh . . . 

Foste Longa . . . a: 
Lavandcirs . . . 3 8  
Lidarse .  . a' 
Marrragáo . 3 %  
Mogo d t  Malta . . 3 .  
Parambos . . . s e  
Pereiros . . . . 3' 

i Pmhal do Norte . . 2 '  i EtI.2, . . . . a * .  
2 

Suizo da A n m ~ r i  . . a 
, Seloria . . . . 

Soutelo Moutisco 
Telbes 
Talh~nbas  
Vale Bemfeito . . 
Vale da Porca 
Valc de Prados 
Vzlar do Moste 
Vlla1:nho de Agrochão . 
V~lnnnho do Monte 
Vinhna ! , 
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Vals de T e h  . . 3 .  
Vale Verde . . . . 3 L 

Vila Vede . . . . a C 

C o i d h o  de MOGADOUQOt 

AAnhoeo . . 
Bempoiti . , 
Brucó . , . 
Binnhoro . . 
Brunhodnho. . 
O s d e i r a  . . 
Cartelo Branco . 
Camo Vicanta . 
Meiriahoa . . 
Mo&onro . . 
Paradela . . 
Pena Rdia . . 
Pctcdo da Bemposta 
&mondes . . 
Saldanha . 
Sanhoani . . 
S. M u ã a h o  do Peso . 
Sontelo . , . . 
Ta . . .  
Travrnci . . . . 
U r d a  . . .  
V.le da Maar; . .  
Vale do Porco . 
Valvirda 
Veotozilo 
V ~ l a  de A k  . 
VJl r  de Rei . . 
Vikrlnho dos Galegor . , 

Concelbo dc TORRE DE 
MONCORVO 

Açoreira. . &a 
Adspanha . . . , 8.' 
Gboqa Boa . . . *,O 

Csrdanha . 3.' 
Carrigais . . a+a 
Caqtedo . . 
Pelgat . . , a ;  
FeLLuiirai . 2.. 
Horta de Vilarica. . 3 '  
L ru iho  . . . . . 2 * 
Lousa . . . . 
Macores . + . . 3 R 

M6e * 3 "  
Perrdo dos Castclhmos . a 
Sorrto da Velha . . . 3 .  
T b m  de Moncom . . 2 a 
U n o i .  . . . . t a  

Condbo da VILA FLOR: 

FreiPeI . . . . 8.' 
Lodões . . . 3.a 
Monrâo . . , . . 3 a 
Nabo . . . 8.. 
Q6ioi . . 3.  
SamBcr . . . 3.* 
Sampafo . . , . 
Santa Combs de Vrlaflca 3 
Sdxo de Manhorea . . 3 a 
Tnadiidt . . . . a: 
Vaie Fraehoso . . . 
Vali de Taruo . . S a  
ViIa Flor . 2.' 
~ i l a r ~ n h o  &a ~ z m h a s  , 3.a 
VilabBaar . . . a s  

Concelho de VIMIOSO 

Aboro . . 
An@eira. . 
Argonlo. , . 
Avelauoao . 
Gçirelhos . . 
Campo de Vfboris 
Carçlio , . 
Matrk . . 
Pinelo . 
Saattrlbão . 
Uva. . 
Vale de Prodw 
Vilar Seco 
Vimioso. 

Ag~ocháa 
Alvaredos 

, Candido 
Celar . 
Cllropos 
Edrd  . 
Edroaa . 
Eriedoan 
Ftc~ulfe . 
Mofrdta. 
Moimenta 
Montouto 
N u w s  . 
OusilbHo 
Pac6 

Penbrr Jantar . . . 3.' 
Q u h z  . . i . i aa 
Riborde10 . . . a.' 
Santa Croa . . . Aa 
Smtalha. . . . a a  
S Jomil. , . . S a  
S o b r t h  de B J m .  . . S.* 
Sonra . . . . . 3." 
Travanca . . . 5.a 
Tuizelo . . . 8." 
Vale dar Ponte. . . a a  
Vale de Janeiro . J a  
V& Boa de 0nrilk . . 3' 
vii* virde  . . a.a 
V i l u  de Lamba . 3.' 
Vdi ludeosioi  . . . 3' 
Vilu de Peragiinon . . 3." 
Vilar SECO dr Lomba . 3 * 
Vmhais. . . . a.. 

Distrito de CASTE- 
LO BRANCO 

Bemonte. . . . 2"  
Caris * * 2.a 
rnfiias . 2.a 
M a ~ a h h a a  . 8' 

Comcalho ds CASTELO 
BRANCO 

Aleaini . . . . - 8.' 
Almscrdr . . . z n  
Bemquffenpi . . 
Gfedc . . . . . 3.a 
Castelo Branco . . . i 
Cebolair da Cima. . . a 
Escdos L Baixo . . 2.' 
Eicaloe de Cima . . 2 a 
Freiria1 do Campo . e '  
J n a e n l .  . . . 2' 
~ ~ r d o o a  . Z a  
L O ~ . ~ $ J  do C-pb . a s  
Louba . . . . 2. 
Malpica . . . . .Z 
~ a a t  . . . . a '  
M o ~ f o n i  da Bciri. . . a.a 
Póvoa de Rio de M oinhoi . 
actuo . . , . . a P  
Salgui~ro do Campo . . S.& 
Santa Andre du Tojuras . 

S. Vicanta da Beira . - 
Sanedu .  . . .  
S o h l  do caLP0. . 
TinaShae. . . . . 

Aldeia do Carvalho . . 
AIdeia do Mato . . . 
Aldeia de S.  Francisco da 
A . . - * . 

Aldeia do Souto . 
Barco . . . 
Boidobra. . . 
Casegu .  . . . . 
Cebola . . - . . 
Cortes de Meio . . . 
Comlha (COUC~FÜO) . . 
Couilhã (Santa Maia) . . 
C~viIha  (S M d n h o )  
Covilhii (S. Pedro) . . 
Dominsdzo . * 

Erada . 
P r u o  . 
Orsaie 
Ourondo 
P a d  . . . 
PemBoa . . 
PI.0 
Sarzedo . . 
Sobra1 de Case~ae. 
Tctxoso . . 
Tonosindo . . 
Unbais da S m a  . 
VerdrIhos . . 

Aleaida . * . .  
Alcarfa . . . 
AIcongoata . . . 
Aldeia dc Jaanei . . . 
Aldeia Nova do Cabo . . 
Alpedrinba . . . 
Ata]& do Campo. . . 
B m c a  . . . . . 
Bodas de Baixo . . 
Bogae de Cima . . . 
Capinba . * .  
Castrlejo . . . 
Castelo Novo 
Donari . . . . 
EecarIgo. . . . 
Pateh . . . . 
Fundão . . . . . 
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Janeiro de Cima . . . 
I ava~oKor  . . . . 3' 
orca  . . . . . B a  
Pero Viseu . . 2.a 
Pbvoa de Aialaia . 2 %  
Salgueiro. . . - z 4  
Silvaris . . s u  
Soalberra . , . a a  
Souto da Cana . . . a *  
Tehado . . . . z' 
Vale d i  Pcazerea . . a 3  
Vaiverda . . . . z a 

Asanbas. . 
Bempasta . 
Bemgiierrsçaa 
M e m ã o .  . 
Memoa . 
Pedrdgão . 
Penamacor . 
Salvador. 
Vale de Lóbo. 

Conselho de PROENÇh-A- 
-NOVA i 

ConeeZbo Ie IDhN'Il h-&- 
-NOVA - AIvitito da Beira . . . 2 a 

Montes & Seahora . . z *  

AIcafotoa . . 2.' 
A i k a  de Santa Ma&rtda. z a 
Idanka-a-Nova . . . z a  
ídanba-a-Velha . , . 3 a 
Ladoeiro . z a 
Medelim , . . .!?-a 
Monsanto 2' 
Oledo . . z a  
Penha ~'asua' . a a  
Proen(a-a-Velha . . a a 
Qosmaninhrl 
Salvaterra do E x t r a 0  . 
S. Miguel de Acha' . zf' 
Segura . . . a a  
Zebreira . . . , 2 i 

Pa&1 . . 8' 
Rrcimça-a Nova . , . z . ~  
S PeLo de Eatevai , . z a  
Sabi erra Formosa. . 2 

Cabr~udo 
Ca~v alhil 
Caatelo 
Cumiada 
Ermida . 
Figueiredo 
Marmeleiro 
Neepcrai. 

*PnIbris . 

MadeirS. . . . Z f '  EP~:::~: : : : : .ta Fundada, . . . . S." 

O ~ T ~ I ~ O  . . . . , a a PPao 
. . 36 

Sarnadas de S S d a  . . 3 a ''Ia de "' ' 

Cmieclho OLEIROS. 

a Alvato 
Amíeha . ' 
Cambau . i . a 

Pedrótão Paqrrcao . . a.' 
Semache do 8omrardim . a 
Sertã . . . . f.a 
TronemI . . . . n P  
Vkrzea doe Caraleiroi 2, a 
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Sobra1 . . , la  
Vzlu Batroro , . , 3 a 

Ceacelho de PENAMACOR r 

Aguas . 2 a 
Aldera do Biapo . . e h 
Aldsrb &i Jogo Pires . . 

Dist&to de COIM- G i m h  ( S n f l C m s )  . 1.. 

BRA , 
C o h b r a  (S Bartolomen) . o.. 
Cormbra (Se Nori) . 1.. 

' C o n c e l b  de VILA V ~ L H A  
DE RODAO I 

Alfriváda. . . 
FrateI . . . . . 8.4 
Sarnadas do RódSo . . 8 a 
VJbn Velha de R6dâo. . i.& 

Concelho de ARGANJL a 

 iria . . . a '  
b d .  . . e L  
B m i l  dm Alrr . . . 3.. 
Bsmfeiti . . . . 2.' 
CaIavúa . . . . 2 '  
Capam . . . . . 3 *  
Cerdrin . . . . . 3.. 
Coia . Z a  
Polquea . . . . za 
Piódáo . . . 2 a 

Pomares. . . . 2. 
Pom beiro . . S.a 
S Martraho d l  Cort l~a  . a? 
Suxedo . . . e "  
Secarma. . . . X' 
Tekeita. . . . * a  

VxIa Com de Alva . . a: 

Rihcfra d. Prsdei . , 
Soate Claía . . . 

i Santo kstbnio doa OIivhii. 
S. foáo & Campo 
S. MarttnLo de Arvore 
S. Martinho do Brspo . 
S. Paulo de Pradia . 
S. Silwaur . . . . 

j Sonidar . . / Taiciro . . . .  
T 8 m  da vireia . . . 
TBrru, da Moadego . . 
Trouxemil . . . . 
Vi1 de M a t o i .  . . 

I 
1 Con01P0 do CONDEIX 9-A- 
/ NOVA 

Anobra . . 
Belide . 
Bem de Fb . 
Condri*e a-Nova 
Comdeixa a-Velha 
EPPJ . , - 
Finadouro 

I S a h l  
ViIa SEca 
Zaabnjd . 

1 Cemeelho da FIGUEIRA DA 
/ FOZ: 

Albadas . . . . I.' 
Alq'ucidZo - = 8" 
Brrnha . . . . . 3." 
Baircos . . . . ' Feneira-a-Nova . . 2 
Figueira da Por . . . 1 ' 
Lnvos . . . . . 1.' 
Maiotca. . . . 2 .  
M+rh daa O n d ~  . . 2." 
Paiao . . . . 2. 

1' . . . a n  
Vtla Verde . . 8 .  



Colmar1 . . . C P .  
E d h  . . . 8.. 
Vda Nova do C*im . . e' 

Casd dr Ermto . . S.. 
Foz dr Aroirce . , . 2.' 
Lousá . . . . . 1: 
&r+ . . . . 3.' 
V i t r i d l o  . . . . o.. 

Conwlbo da MIRA : 

Mira . . . . . i.' 

M ~ m y  . . . . . a.' 
Noducira do Cravo , , a.* 
O b v e ~ r ~  do fioapita1 . . . a a 
Pendva de Alva . . . a,. 
Santa O d a  . , . . J *  
S Gião . * * . . 2.* 
S Paio de Grpmaçoa . . 2 0 

S SsbrrUiTo da Ftirn . . 5.. 
Seixo da Beirh . . . a.n 
Trnvanu de h d o s  . . a 
Viia Pouca da  Beira . 3.' 

Concelho de PAMPILHOSA 
D A  SERRA 

. a.- 
Conadho do -ANDA DO ie- . . * 2.. 

CORVO r FnyEo . . . . . ta  
lineiro de Baixo . . S.* 

Lamai , . . . a *  
Miranda'do corvo . . a ' 
Rro Vi& . . . a n  
ssmia~ . . . a P  
Vik Nova . . 2.  

Concelho & MONTEMÓR- 
-O-V ELHO r 

A k h e i r a  . . 
Arazede . . 
Carapinheiro . 
GatBee . . . 
Licem . 
Meãs do Campo . 
Mof~t~m6í-o-Ve50 
Pereira . . + 
Sahta VatHa . . 
Seixo dr Gatõro . 
Tentugal . i 

Ve~aid. . . . 
Vila Nova da Barca 

Gncdho de OLIVEIRA DO 
aospyar I 

bldiia &r DIZ . 
Almco dai Vbrtsai 
Ana. . . 9 

Bobadela . . 
Emedal . . . 
Lagares.  . . 
Lagos da Beara . 
Lbseoea . . . 
LOU~OEI , . i 

Penacova . 2.. 
S Paio d~ ~ a k h ;  ~ o i r m  . 8 

I 
S. Pcdco de AI* . . 2 '  
Sazcido Lorrllo . . . a. 
Travancs. . . . . 1.. 

Cumfsare . . . . 2' 
Eepfnhal . . . 29 
Penda (Santm ~ u & m G  . a,' 
Penela (5 Mlpiicl) . . 2.. 
Podentei. . i . a *  
Rabawi . . . . 8 "  

h i i a n o .  . . . . a' 
Lavegmdas . . , 3.' 
Poinras (Sinto Andrc). . 2 ' 
S. Migu~l  de P O ~ ~ Q S  . . a,. 
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Concrlbo de SOURE I 

Alf8+tlos . . 
Branh6a 
Deaaiias . , 
PZ~tiiiró Ao Campo 
Gestezra . . , 
Granfa do Ulmiiro 
Pombalinho . 
Samuel . . , 
Soure . . 
Tap6ui 
VrIa Nova de Anços 
V i d a  da Rainha 

Concrlho de T ~ O A  i 

Atcir . . . . z a  
Candosa . a .a 
Carapinha , . a-* 
Coma 2. 
Corelo . . 3' 
Zspanx . . 2' 
Meda da M c e c ~ s  . , 3 
M~dõer . 2. 
Mouronho . . . e a 
Pinhairo do Coja 3 a 
Põvoa dr Midõcs z a 
S João & B o ~   VIU^ 2.' 
sinas z a 
T6bm , - e a  
Vila Nora de OEveirinha 3 a 

Distrito de ÉVORA 

Orada 
Qb de ~ ' o i a h o s  

Concelho de ESTREMOZ I 

Arneixial. . 
Ememos  (Sante Msria) : ' 
Estrrmoe (Santo Andrd) . I ' 
G o r a  Monto . . . 8." 
GIdria . . . . 2. 
S. Bento de Ana Lowa , 8 " 
S. Bento do Cortiço . . a ' 
S Domrngoa de Ana L O W ~  a a  
S LontenCo ds Memporsão 
Varros . . . . 2 .  

Concelho de 6 ~ 0 9 ~  

Éroia  (Sahto Ando)  . 
Evoia ( S  Mamada) . 
Erora ( S  Pedro) , 
Evorn (Sc) . 
&asa do Dlvor 
Nosna Sanhora da Boa Pé. 
Nossa Senhora dc Msshede 
Noaia Ssahora de Tourega 
S Bento do Muro 
S Bento de Pomares 
S. Jordgo . 
S Mançoa 
S Marear de Abóboda . 
S Miguel de Macheda . 
Tarre de CoelFeiroe . 

Borba (Matriz) . . . a,% 
Borba (S Bartolomeu). . 2.. 

COacelhO ALANDROAL' . 
Xlandrod . . a a  
Capelina . . . , la 
7ammrnbn . . , . a L  
Santledo Maror . . a.n 
Terem . . . 2 ' 
Concrlho de ARRAIOLOS 

Arrarotoa . . : 
Gafinboeirn . . : z. 
Igrelinha . . 
Smte Tiiata . . 

Brotas . . , . 2." 
Cabegáo. . . . . ia 
Mora . . . . z a  
P a n a  . . , . 2. 

Concelho da MONTZM~R- 
-O-NOVO: 

~ ~ ~ d ~ h  , . . . . . . I." 
Monfemór-o-Novo - Cas- 
telo (N Senhora da Vila) 1 a 

Moriteeiõr-o-Nov0 - Ma- 
triz (N Senhora do Blspa) i 

S a s r i ~ o  do Escorna1 . t a  
s R O ~ L O  . . a: 
Vendas Novai + . 1. 
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C w n l b o  de MOURAO I ' Concelho de ALCOUTIM i 

Granja . a a ' AIcoatim 8' 
K u z  Ia I G k .  . . . . 2 .  
MOUILO . . . 2.' I Martim Longo . . . 

Pereiro . . 
ConaoIho & PORTEL I 1 Vaqeuitos a b  

Alaneva . . . 
Amitirn . . 
Atalaia . . . 
Orfola . . . . , 
Seatana . 
S Bsrtolomeu do Outdto  . 
S. João Baptista . 
Vera Cruz de Marmelar . 
Concelho de REDONDO I 

Adaval . . . 

[ C-lho da AWEZUR I 
r 

1 Comcelho de ALPORTEL: 

/ S Braa de Alporel . I a 

1 

CUnccIho de REGUENGOS 
DE MQNSARAZ I I Concelho de FARO. 

Campo . cone tt6ao . . . 2 '  

Corval . '1 Eetbl . . . 2. 

Moaratas . . . . 2 I Faro (S Pedro) . . I ' 
Rcguengoli de Monsaras . I a "'O ' . 1 .  1 Santa BBzbata de Mmc 2 .  

Concelho de VIANA DO i 
AEENTEJO I 

I ConreIho da LAGOA 

i potche. . 
Concelho de VItA VIÇOSlr . . . a *  

i CopccIito de LADOS. 
Beocatel . 2 '  i 

Caladas . 
' Pardaia . 

Vili. Vigoss ( C o s c i ~ ~ ã o )  Lagoa (Santa Maiia) . . 2 a 

L n i o s  (S S~basdíio) , 1.. 

/ Comcilha de L O U ~  a 
Concalbo de ALBUFEIRA r 

I,ouI& (S Clemintr) i a Concelho de VICA REAL DE 
Loul6 (S Sabasdão) - * ' I SANTO A N T ~ N I O  i 

Quatthrti  . . 
Querenca Vila Nova de Cacela r a 
Salir V& Real de Santo António i 

Conoa1h.r & MONCHIQUE * , Distrito da GUARDA 
Alkrca . 2." 1 

Albufeira . . i ' 
Cuur S.' 
Padarnr. . . . . 

1 : Ceacc lho  de AGUIAR DA 
1 BEIRAS 

Almand. . . a.' 
Alte. . la 
Amtilial. 2. 
SoIiaaeime . , . . t.. 

Cancelho de SILVES I 1 =O-lho de ALMEIDA 

Co-lho de O L H~O i 

Fiiaeta , i 
Moncsrapacho . i a 

Olhão . . , a 
Pachiio . 2 a  

Para 
S. BartoIomcu de Mendnis. 
S Marcos da Serra . , 
Silvee . . . . . 

Agn3p.r dt Beira . . 8 a 
Carapito . . . . 3.' 
Cortrçada. a' 
Comchi . . . a *  
Domelas. a a  

Coner lko  de TAVIPA 

QuJiri . . . ,a 1 Eirado . . . 3 n  
i FO~PIU~US B 

Cachopo. . 
ConceiCaO 
Luz. . 
Santa Catarina da Fonte do 

Bispo . + 

Santo EstêGo . 
Teriira (Santa Maria) . 
T a n r ~  (Santiago). . 

2.' 

z a I Aldeía Nova 
2 e 
I ' 
2 
1 a 

A h e i d a  . 
Amoieira 
Azmhal 
Cabierra 

GnceLho.de VILA DO 
BISPO i 

Barão da S Mipn.1 . . 3:' 
Budeni , . . n a 

Rapoiam . . . . 8.1 

----- 
Nave de nave; . . 1." 
N a ~ c a  . . . . 3. 
Petada . . , . . 3' 
Pepa a , -  3 
~ 6 n o  de Ò+.lha . . . 3' 
S. Pmdro de Rio Sdco . 3.' 

I Castelo Bom 
CeateIo M e d o  
Prerneda . 1 Freixo . 

8 ' Junçs . 
2 e ' Leomil . 

Malhada Sorda 

Sagres . . a. Senolirnr . . . 3.' 
do ~ i s p o  . . . 1.' I vala as coe& . . 3.. 

2.O 

2 * 
i *  

Malpartrda . 
Mee@u~tela 
Mid0 

I Miüzela . 
Moste Peíoboli 



726 CODIGO ADMINISIRATJ VO. ANOTADO MAPA 1 I. CLASSIFICAC~O DAS FREGUESIAS 

Vale de La Mnla . , . 3 Cortic8 . . . . 3." 
Vale Ycíde . . . L ridoeir6 da Gm& . 2 
Vilir Pormaio , . 2 Foraatl de Algodzes . a *  

Faia 
Famalicão I 

Fernão Joanea 
Gago# 
Gonylo  . * . . 
Gonçalo B8c.e . 
Glurda (S. Vicuite . 
Guarda (S6) . 
Jarmdo (S M~&I) 
Jarmeio (S Pedfo) . 
João Aatâo . . . 
MaçaiIbaa da Baixo 
Marmeleixo . . . 
Meioi . . . . 
Mizamk. , 
Monte &gari&. . 
PanbIar da Cima . . 

1 %ro ~ i t o s :  . ' 
I Pai  Penela , . . Frnnhaa 

GU&O de CELOQICODA lnfia, a : . 5: 
a a  

BEIRA i Juacais . . . . 2. 1 Poso do Canto . . 
Pt0T-n . . . 
Rabaçal . . . .  
Raahadoi . . . 
Vale da Ladrare . . 

Aeatee . . 
Baraçal . . 
Caddaz . , . 
Carrapichrna . 
Celoneo (Santa Maria) 
Celonco (S Pedro) 
Cortiço da Serra . 
Forno Telheiro ' . 
Telua . . .  

I Quein. . . 
Sobra1 Pichoro . , . 
VifaChE. . . . . / Vila Raiva , 

AIvam án Beira . . . 
Atalaia . . 
A z l v o .  . . . . 
Bo~alhaI.  . . . . 
Bonça C o n  . 
Cerefo . . . 
Cxdadelha . . 
E n a a  Tanrar 
Ervcdoea . . 
F'reixidas . . . . 
Gon- . 
L a m e ~ I  . . . 
Lameirsa . . . 
Mar+!oto . . . 
Pala 
Pareiro . . , .- . 
PinhGX . . . .  
Pjnaio , . . . . 
Pòmarei* . . . 
Pdvoa de E]-Rei . . 
Safurdão. 
Santa E d  em= . . 
Sorval . . , 
Sontó Piteai . . . 
Valbom. . + . . 
Vale de Madeira . . . 
Vascoairo . . . 

I Comalho da GOUVEIA r 

~n$eoaa . 
Linbaiei . . 
MaçaldoChão . . . 
Mesqdteia . 
Minhoca1 . . . . 
Pradoa . . . .  
R r r  . . . .  
Ratoeira . . 
Saignefrani . . . 
Vale de Aaates . 
Velora 
Vide Entre Vinhas , 

Copeelho de FIGUEIRA 
CASTELO IRODRIGO 

Algodrer. 
XhnofaIa 
~ a 4 0 1 o  ~ o d r i i o  . + . 
Crnco Vilaa . . . 
Colmsal . . . 
Ercalháo . 
Escarigo . . , , 
P i g ~ r i i a  de Castelo RO- 

dtigo . 
Freixeda do TortÍio . . 
Mata da L8bos . . . 
Panha de &ma . . . 
Quina de Pho  Martina 
Ramda . . . 
Vale de Afoniinho . . 
Vermroaa . . 
Vlkr  de Amargo . 
Vdar Torpim. a , 

AI&- . . 
Arcoaelo 
Cabra , 
CativeIos 
Pi&aeiró da Serra. 
Folgoamho . 
Freixo da Serra , 
Gonvaa (S. Jnljao) 
Gonveia (S Pedro) 
Lagirinhoa . . 
Man$ualdt da S e m  1 da Serra 

Nrapmdra . 
Paçoa da Sena . 
S Paro . + 

Vrla Cortés da S r n a  
Vzla Franca da Sena 
V& Nova de Tazem 
Vhha  . . 
Comcalho da GUA 

Adao . . . 
Albardo . 
Aldeia do Bisno . 
Alwsdre . 
Arrifma . 
Avelia de &oca' 
AvaIQa da Ribeira. 
Beneipera . . 
Carvalhal Meio . 

2' 
2 
2' 
a * 

3' 
3.l 
3.' 
I.' 
a = 
a,' 
3.. 
3. 
3: 

3.: 
2 a 
2.. 
a.. 
8' 
8.* 
3" 
a *  
3: 

P u a  . . . 
P&a do Moço 
pero Soares 
Porco . . 
P&to da Grns . . 
P a n a d a .  . . . 
Qimrla 
%eira dos cariniiom : 
Rocrmosdo . . 
Qochoao. . . . 
S a n u n i  da Ãsinha 
Seixo Amuslo . . 
Sobra1 da Serra . . 
Trinta . . .  
VaIe de Ertrsla 
Vrlhelhas . . 
Vela . . 
Videmoate . . 
Vili  Coa&. do Monde* 
Vila Fernddo . . 
Vila Franca do DeHo 
Vili  Garda . . . 
Vila Sosiro . 
Conoalho de MANTEIGAS : 

Mantaiaia (Santa Marli) . 2." 
Mapte4&a (S. Pedro) . . i : 
Sameuo . . .  Agnas Belas . . . 

Aldeia do Bispo . . 
Aldeía da Ponte . . . 
Aldeia da  Qibeha . . 
Aldeia de Santo Antónto . 
Aldeia V o l h  . . 
Alhiatrr.  . , ,  
Badamaloi . . . . 
BaraFJ. . . . . . 
Bemdada . . . 
BilrntJa . . . . 

Coacelho de FORNOS DE 
ALGODRES I 

A l e d r r i  . . . . e.* 
G#rl VMCO . - .. . 3.' 

Casal de Cinza . . . a.a 
Castanheira . . . * L  

Cavadoude . . . . 3: 
Codr iLo  . . . . 3. 
Cornjeira . . , . 3.' 
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~ o i b a  . . . . 
Malcata . . 
M o i b  . . 
Nave . . . 
Pena tbbo . 
Poueafolee do B:*o . 
Qriadrrsais . 
Qutnta de S Butolomeu 
R.ario& do Co i  . 
Rebolosi , . 
Rindo 
Rurvba . . . 
Rtruitia 
Satn& . . . 
Santo Estêrilo . 
S r u o  do Coa 
Sortelha . . . 
Souto 

das ?.duas : 
Vale de Eapinho . 
VJeLondo . 
Vila Boa. . 
ViLa de Touro . 
Vilar Maior . . 
C o n c d h o  de SETA. 

Caatalerm . . 2.' 
Cerdniri , + 3 a 
Póios + . 3 ' 
Forcalhos , . . . 3.1 
Ls8eosa . , . 2 . ~  

Alvoeo da Seri.+ . 
Cabaça . , . 
Catri&ozela . + 

Fdhadou  . . . 
Girabolhos . 
L!&ei 

V6rxta de Mttugc . 3 .  
Vide . . . . . 2.. 
VJa Cova h Coelhiira . 3.. 

C o n ~ ~ I h o  d e  TRANEOSO 

~ o k g a  . 
P a t d o i  , 
Piahanço . 
Samafca . . 
S.ndomtl . 
Sinta  Comba 
Sanh  EiiI&IIa 
S a a h  Marinbm 
sanilltgo . -. 
S. Mariinho . 
S. Romão 
Sazes da BWri 
scia . * 

Torrozelo . 
Tonrais . 
Travaneraha . 
Vales~m . . 

Aldeia N O V ~  . . . a L  
Caruigw . . 3' 
Caetanhcira . 3.. 
Cogula . . 3.. 
Cótimoi . . .  9.' 
Fcitil . . . S.' 
Piã1. . * . . 3 .  
Freches . i . z a  
G r a d a  . 3.' 
Gnfiheiro . . . . 
Mofmentinha. 5.. 
Moreira de Rei . . 3 " 
Palhaia . P '  
Põvoa do Coacrlho . 3.. 
Reboleim . , . . 3 a 
RIO da Mo1 . . . a o  
SebadcIhe da Serrm . , 3.. 
'Souto Maior . . 3.. 
Tamanholi . . . 3. 
Terranho . . . 8 4  
T i m  do Tertanho . 3 * 
Torrei . S a  
Trancaso (Santa MarIel . 2.. 
Trancoao (S Pedro) . . r 
VaIdujo . . 
Vala do S i k o  . . 3.. 
Vzla Franca &e Naves a '  
V~ iaGa tc i a  . . . J a  
VxHros . . 3 r 

Concelho de VILA, NOVA 
DE FOZCOÁ 

AIm endra . . . J.* 
Carta10 Melhor . 2 .  

Cedovim, . . z a  
Chãs . 5 .  3 .  
CaaUiea a.* 
Frdxo de Numio. . a s  
Horta . . . . . 3.' 
Mbi . . . * 3 * 
MWM . . . a.a 
Muuagatm . . . o *  
Numão . , , . a 
Santa Comba 1." 
Santo Amara O' 
Ssbadsihe . 
SeiX&a . , . - . . . :: 
Toase . . . . . i.* 
Vila Nova de Fozcoa . . .a * 

-- 
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Dimtrito de LEIRIA I Coacelho dma CALDAS DE 
RAINHA. 

Concelho de ALCOBAÇA 1 

Aieobap 
Alfesaerão . 
Aljubnrota (Praxarce) . 
Xljubarrota (S. Viemte) 
Abe& . 
B&rrio 
Benedrb . 
Ctfa . 
Cbr + 

E V O ~ L  de'h~Obaç* . 
Maorr* - 
Patama 
S. Martinho do Pbrto 

A doa Prancoa 
Alvoinlnha - . . 
Caldae da Rarnhn, 
Carvalhal BmmfeIto . 
Coto . 
Foz do Asuiho 
Linda1 
Salir de Matqr . . 
Salir do Pâtta 
Sanfa Caiarina . 
S. Gtegbrio da F i m &  

, Setra do Bouro . . 
Tornada , . . 
Vidaii 

Coneolho de CAST ANHELBA 
DE PÉRA. 

Alrnousr . . .  
Alvai&reri :I i Cwcdhm FIGUEIR~ 
Macãa de Caminho . 3 .  DOS VINHOS 
hIa& de D Miria 
PeImB . , 2: 

P W O B  ' . . 9.' 

R.?@ da Merta / F&,.u~ doi Vinhoi . . I * 

C o n a l h o  de ANCIÃO r 
1 r Concelbo da LEIRU i 

Aivor&e . . 
Ancião . 
Avelar . . 
Chão de Ceaci . . 
hgaaezra  
PousaUotee . . 
Srntindo da Gnarda 
Tórrs de Vale de Todoa 

Concelho de BATALHA 

Baialha . . . . . 1.' 
Ra&eri$a do F d  . e 
S. Mamede . . , 2 '  

C o d h o  de BOMBABEIAL i 

Bombamal . . . 2.' 
CarvalhaI 2.& 
R o l i ~ a  . . . . a a  

h 0 1  . - . . 
h b a l  . 
Ãe6ia . . .  
Barosa . . . 
Barreira . . 
Boa Viata . 
Caranduejaira 
Crmrdc . - . .. . . - . 
Coimbrão a? 
Colmeiai . . , . 2 " 
Cortes . . . * 2: 

Lcirra . . . . ' ,": Maceiri . . . . . 
Marraaes . . . 2.. 
Mdnpm~.  . . . . 2.' 
Monte B e d  . 
Monte Redondo . . . *' 
Parceiros . . . . 3." 
Porisos . . . . a: 
Radaehr de Pontes . . ' *' 
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Camietho do CADAVAL r Coacelbm de LISBOA 1 {S.' bntrro) : 
Santa Catsntna da Sena . 2.' Cmroelho de PORTO DE 
S a n u  EaNmia . . 2.. 1 M61: 
Somto da C~twlhoar . 2. L 

Alcaiia . . . . . 3' 
Alqoerdão da Sarri  . . z 
Alvadoa . . . 
Arnmal . .i . . ,": 
Cekaria de Cima. . 2.L 

Coacslho da MARINHA 
GRANDF.: 

Marinha Grande i a  

C d a i  
Campo Grande 
Caniide 
Chuneca 2. 

Lamiar a 
MmrauEi de Pombal 1. 

1 Pedreira. a' 
Fsmaliciio . . 
Naiar i  . 
V a t d o  d i  Frades . 

Mercli I *  
Santa CatarHr 1 .' 
S I4arn.de 1 
S. Sabastib L Pedtdm 1 ' 

S. Bento . . 
Sêrro Ventoso 

A doe Mdro i  . t a  
Amoreira . ,a  
Obidoa (Senta Metia . 2 a 
&dos í S Pedro 1 . .aa 

Distrito de LISBOA 
GnceIho de ALENQUER 

Concelho de LISBOA ~ i 1 . k  - 1: 
i: 

(1.O ~drro ) :  Santa Is+absl I *  
Santos-o-Velho I ** 1 

Aníos . . . . . 1: 

- .  
O I ~ ;  ~ a i ~ h ~  . . 2. 
Sobrd da L u o a  8 .  
Vau . S.* 

Concelho de PEDP~GAO 
GRANDE : 

G ç a  a n  
Pedrõgâo &e. . 1." 
Viia Facaia . . Ia 

Conmclho de PENICHE I 

Abridada . . . , 8.. 
Aldcra G a l r ~ a  da Marcrina S.. 

Aldeia Gari& . . . . a b  
Aknqaer (S. Es iev~o ) . 2.' 
Alsniruer (Triana) . z ? B~S~O ~ ~ t b p ~ o  . . . 

Clrtelo . - 
Eaeolas Gerais . . - 
h ç *  . . .  
Monte P ~ J  . . 
OLVa1r . - - . . 
SmtiaAo. . . . 
Santo Eitivxo . . 
S. Cdatbviío e S Lo-rynw 
S. Maad 
Sé e S. João da h a ç s .  - 
Socoxro . . . . 
Caneelho de LISBOA 

(S.* bsim) 

cabana# d; ~ 6 r r e o  I' 
Cadafais. . . . 2 -  
Careota. . , , . Z a  
Meca . . za 
Olhalvo . . . I. 
Ota . . a. 
Petdro ds Palhacana . a 
Ventam . 2 

Atoupaia daBaliia . . 1 a I Vr& Ver& dos Francoi S. 
Peaiche ( Ajoda ) . a'' 
Peuiche ( ConcewZo 1. 2: 1 Concelho de ARRUDA DOS Moicavidr 

O d t r c l d  (Lnmiu e Carnids) 
Póvoa de Suito A d a o  Panicha ( S Pedto ) 2 '  I VINHOS - 

Sima de U-Rei . . . n ' 1 
A ~ o ) i 6  e .* 

Concdho de POMBAL: 1 Artada dor Vfnbor 2 .  

Anoior 
Conceigãa Nora 
Enearnacâo 
Madùena 
M6itirem 
Pena 
Penha da França . 
Rertanradores 
Sscrameato 
S Jomé . 
S Jdiiio 
S. NicoLin . . 

i: *: 
1 -  
2' 
a -  
i.. 
1.- 
1- 
a a  

8 .' 
a: 

Abiãl . . . 
Albersana dos Doze 
Almadrara . . 
Lonripl . - . . 
Mata Moarise. . 
Pr l a r ig~  . . . 
PombriI . . 
Rcdrnha . . 
Saniiiso de Liiam 
S Simáo de Li tém . 
Vrrmoil 
Vila c1 . . . 

1 Alcoentre . . 
I Aveuaa d. Baixa. . 

Aveiraa de Cima . . 
i Atarnbuja . 

Manigue do Intundmtr 
Vala do P a r a b  . 
Vtb Nova da Ra~nhn: 
Vda Nova de S. Pidto 

Lonr2nha 
MiiasaLa . 
Moita do# Ferreitos 
Moledo 
JLe#aerdo Grande 
S. Bartolomen dos GdeW 
Vrrntiro . . . . 

1 ." 
z.* 
1' 
3.. 
3: 
4.. 
L.. 



781 CODIGO ADMINISTRATIVO. ANOTADO 

MAPA I I. ~ASSIPICAÇÃO DAS FREGUESIAS 7% 

Atureira 
Carroeíra 
CheIdtoe 
&carnaFão 
Emara do Bbpo 
Ericeiri 
Gadll 
181 cje Nova 
M a l  
Malreiri 
M h m d o  , 
Santo EittvEo das &ICS 
Santo Ialdoro 
Sobra1 da Abilhiira . 

M a t a t a  
Maxral 
Monte Rcdohdo 
Poatr do Rol 
Ramdhal 
RUM 
S Pedro da Cadeira 

Noara Senhora da Expiem- Sania Mana de Marrio 2 ' 
fio Santo Antõnu, daa Areras 3 L 

Noiria s e b o t a  dakrasa  doi I S. Salredor dn Aram& . o • 

Maraabío . . . 3.' 
Valongo . ' 8 a 

Coneclho d i  CAMPO 

3 a , Silveira 
asa , Tôrres Vcdrae (Santa Mana 
2 E do Castelo e S. Mi(u.4 
2 a i Tôrrca Vedras IS  Pedro e 

Comendn . I' 
Gavíáa ' . . a.. 
M a r w .  . . 1. 

.. 
Santiago . 

Tnrd fd  . 
Ventor  

MAIOR i i Con~elho de MARVXO 
I 

Coacelko de CAST.F&O DE e',"fg:ff; 
VIDE Santo Alairo 

Coacelhr do OEIRAS - ConceIho de VILA FRANCA 
, DE XIRA Noaria Sa&ota da  Graça d Vaiamanh . . . 2 .  

Pdroa e Meaba . . a' 
Sante Maria da Dtvcsr . a a CmcalhO de ' 
S João Baptisu . . 
S. Tia80 Maior . a.n S. i A4palhã0 . . . a. 

Amiaka . . . . a *  

Amador. 
ãareazana 
Cariaxide 
Oanu e S JaUáo da Barra 
Paço do Areoi 

Cachoeiras 2.a 
3 a  

Castmhaira do Bibateio . z a 
Põvoa de Sinta I d a  2.1 

i S. Joao dor Wontrr 1 .a 
Aldeia da Mst; . . ', ' Esyirito Santo . . . 2.* 

Crato i Mkriues . Nosna Senhora da &asa a: 
Flor da Rola. i: , T o l o ~ a  S Mataas . . . . , . 2. 

Gdfetc . 2.- 
s SirnIo 

Monte da Padra . . . 9.. , 
. 2' 

Vale do P&o a 1 Concelho de PONTE DE 

mlllirgcip do B f i ~  
Be1.w 
Co hrea 
MameIav*t . 
QuaIuz 
Rio di  Mouro 
S. kno dai h p a s  
Sintri (Sunm Marm a S Mi. 

Distrito de PORTA- 
LEGRE 

Conrelho de ELVAS 1 SOIZ 
Concelho de ALTER DO 

c d o  Ajndi, Salvadoi e Santo 11- 1 GaIvciar . 3' 
defonio . . a 1 Montarail . 2 -  

Alclicova . . . ,-. I ponte ~ o r  . ' . iaa 

8.~1 . 
Sintra (S. Martlnho) 
Sinka (S Pedro de P m a h  Altex do CbEo 

Chancelana 
Seda Eiia e S ~ c d r o  . 2 1 AIsgoa . . . Saati l?,riI6iia , 2' 

S. B ~ a a  e S. Lourenço. 
S Vicsnte e Ventosa . , 2 .  . . 

2. 

Tsrru$,em . . v . . . 2: 

Vfla Boim . . . 2. 

Vda Fernando Qiberiin de Nisa . . a' 
* 1 s J ~ I ~ Z O  . 2.. 

Gneelho da SOBRAL DE Concelho de ARRON(JIES 
MONTE AGRAÇO s ; Aasnncáo 

Santo Quintuio 0.0 Esperança . , fia 
Snpautl* 2 ' Mosteirou 2 a 
Sobra1 da Monií A-ço a a i 

C-oslho de AVIZ . 
Concelho de TORRES VE- , 

DRAS . 
A doa Cunhadoi 

Cabew de Vida . . p a  U m a . .  . . . . 1' 
Fronteira 
S. Saturnino . . . . @ Commalho de SOUSEL. 

Concelho do G Á V I ~ O .  Cano Casa B+aaca . . . . . - P.* 3.' 

AtaIam , Santo Amuo  . . . 1.. 
Bslver* . . . 
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Distrito do PORTO 
C-Iho de AMARANTE. 

AboadcIa . . . . 
Aboim . . 3 a  
Amarante (S. Gonçalo) . e.a 
Anmãrs . . . . . a.a 
Atside . . . . 3 a 
Boate10 . . . . a s  
CaMdelo . . * . 3.- 
Candernil . . . . 4.. 
C ~ C ~  . . . . a r  
Carvalho de Rei . . . 3 a 
Ccpeloe . . . , 
Cbana . . . 
Pidneir6 (Sanir Crirtrad 
Figaeu6 (Santmdo) . 
Frcgfm 
Freixo & B ~ O  : 
Freixo de Cima . . 
Pndão . . , 
Gatão . . . . 
Gondir . . . 
Gourda (S. Simão) . 
Jaacnts . . . . 
Lomba . . 
Loando . . . 
Lufrel . 
Maddena 
Manccloi . . 
Oliveira . . 
010 . . . . 
Padronelo . 
Real . . 
~ e b d e l o  
Salvador .do Monte . 
Smche  . . . 
T ~ l õ e r  . , 
Ti avanca . . 
Virzoa . 
k l ã ~ d z  . . . 
V11a Chão do Marão . 
Vrla Garcia . . . 

- .- -. - - 
BaGo (Santa Leoekdh) . 2' 
CrmpiIo . . . 2" 
Covehi . . . 2.a 
Fimde . . a a  
Gestaç8. . . . . 2 l  
Govc . . . . . 2.a 
Grilo . . . . . 2.a 

LoJvoa do Monte . 
Loimi da m e i r a .  . 
Mesquinhata . 
on1 . . . . 
Santa Cruz do Douro . 
Sanm Marinha & Zbzere 
Terxeira . . 
Teixeiió . . . 
Trcsourai . . . 
Valadares . . 
ViarL . . . . 
Concelho de FELGUEIQAS . 
Aia0 . . á a  
Airãia . .. a.* 
Borbr d i ' ~ o d i m  . . . =.e 
Caramoa . . . a i  
Fniada . . . . 8' 
Idãia . . . 
Jnsodtoa . . a a  
Laparee , , . . 3 a 
Loidelo . . . 8' 
Madeira da Lixa 2.. 
Margstide (Santa EiiI&h) . 2.' 
Mome . . . . 
Pedreira . . . . ' . 3.- 
Peaacova , . . . a a 
Pinheiro . . . a a  
Pombeiro de Riba Vizela . 2 a 
R i& . . . 3 a  
Rafontoan . . . . 
Rigrld. . , . . i: 
Revsnhade . . . . 
Spntao . . 8 a 
Sendim . . . . . 2.- 
Senuiade . . . S.a 
Sowsa . . . . . 3.' 
Torradoa. . . . . 3 
U a h b  . . . 3. 
Vhrzra . . . . a a  
Vat&h . . . 2' 
V4la Cova da Lixa . . 2 a 
Vila Fria . . . 
Vila Verde . . . . ama 
Vizsh (Santo A&IO) . 
Viaela (S Jords) . . 8 "  

ConaIho de GONDOMAR . 
Cov~lo . . . . . a.a 
FBnzerta. . . . . i.' 
Foz da Souia . . . 2 *  
Gondomar (S. Come) . - 1.' 

Concelho da MAIA: 

Aguas Santas . . . 
Artoso (San- Maria) 
Avioro (S. Padro). . 
Barca . . . . 
Barrelioi , . . 
Folgosa . . . 
Gemmda . ,. . 
Gondim . . 
Guinfua. . . 
Mdheirbe . . , 
Moreira . . 
Nogueira 
S. Pcdro Fina . . 
Sllva Escura . 
Vermoim 
ViL Nova da '~o& : 

Jorirn . . 
Medacr 

Ciistóiai . . . . .a 
Gurfbca. . . . 2.a 
Lavrã . . . a a  
Leça do Baiho . . . 2.a 
Lrçu da Palmeira. . . a a  
Matonshor . . . Z' 
Perahta . . . . a l  
Santa Cruz do Biapo 2.' 
S Mamede de Inferita l a  
Seuhon da Hora , . . 2' 

Melres . . 2.a 
Rio Tinto . . . . 1 'L 

S. Pedro da Cova . 2.a 
Valbom . ', . . 1P 

C~ncalho de LOUSADA r 

Alvatnig~ S.* 
Aveleda . , . 3.n 
Barrosaa (S Ealblia) , 8 %  
Barroma (S Esterio) 3 a  
Boim . . . 3 ' 
Cafdi d.'Rel . , . e 
Casais . . . , . 3. 
Ccraadrlo . . . . 
Covas . . , . 3.a 
Cxistelos Zn 
Figurirae . 3.4 
Lodrres . . . z 
buaada (S. Margatida) 3.a 
Lousada (S Mrgnel) . . 3 a 
Lustosa . . . . 2 a 
Madeira . , . 
Meinedo . , . z a 
NaspsriHa . , . 3.3 
Navo$dde . . ZP 
Nogueira 

Coaialho de PAÇOS DE I FLPPEIPA 

Aipendurada e Matos . . a a 
Arim. - . . 2 a  
Aveasada* . . . 3 a  
Banho e Carvalholia . 2.a 

1 Conatance . . . . 2.a 
Favdes . . . 3 a  
Folhada . = a  
Pomoa . . . . . a *  
Freixo . . . a.a 
Magxelos. . . 3 
Manhnncelos . . , 3 a 
Maurelea. . . 3.. 
Pacos de Gaiolo . . . a a 
Paredes de Vidorei  . z.a 
Penha Longa. . . . 2.8 
Rio da GaEnha. . - 8 a  
Rosrm . . . 8 a  
Sande s a 
Santo Iaidoro 2.a 
S Lourenko do Douro 8.a 
S. NicoIau 3 .a 
Soalhãis 2 4 
~8b re -~á rne i a  . ' ó a  
Tabuado . . a *  
T o d o  . 3 a  
Toutosa . . 3 a 

. . 2 a  
Ordem . . VArzea do Douro . . z *  
Piai . . . , VBrzoa da Orelha i Alivhds a 
Silvares . . . 2.a VrIa Boa do Bispo 2 a 

Vrla Boa de Quiiss . . 2 4 

' T B C ~ O  . . 
Conceiho de MATOZINHOS. 
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. . 3.' Irivo . ai* 

Cete . . . z P  
CristeIo . . 9 3- 
Daai I grcp. . . . 3.. 
Gandra . a' 
Gondaláfs . *. .* . 3. 
Lordelo . a o  
Loaredo . 3 %  
Maddrna . . . 3 
Mouriz . . . a .  
Paradad iTo4 . a .  . . 3' 
Rebordom . . . a.  
Rce*rei. . . , . a: 
Sobreira . . . 2' 

. . 2 -  
a a  
3 

Pinhuro . . . . , a L  
C u k o  d: PADEDW 8 1 Pornela . . . . L.. 

Sobroaa . . . . 2. 
Vandomr . . . . 8." 
Viia Cora dc Canos . . 3.. 
Vilala . . . . 4' 

& " p ~ l # b .  . i . = .  

Luzim . . 3.. 
Marecos a D  

Am~tirar da Sou- . . a: 
Baltar . , . , a *  
BreIre . . . . 2.a 
Besteiroa. 3." 

Concelho de PENAPLEL r 

R i n s  . . . 3.. 
Recennhoi (S Mamede) . a'  
Raccainhoa (S. Maztlnho} . a: 
RfodeMoiuhos . . z a  
Santa Mnria . . . . 3 
Santiapo de Sub-Amtana . 1.. 

ãbugeo  . . 
Boclhe . 
Boitalo . . 
Cabeça Santa. 
Canelaa . . 
Capela . 
Casteiões 
Ccocr , . 
Daai Igreiis . 
Ei r  . . 
Fisueira . . 
Funtc Atcada. 
G&LOB . 
Gailhnfc. . 

a s  j M J h d o s  . . , 3 I  
3.' ! Novelas + . 0 a . . z.& , Oldraes . ai  

Bitarãis . . . . . a a , Sebolido . + . 2. 
Caateliiea de Csnedi . 2 ' &r8 . . a.a - - 

Valpedre . . a. 
Vila Cova . . . 
ComoeIho do PORTO 

1.O bairro (Biitro 0riciitnl)i 

Bomfim . , 1.. 
c a m p a n u  . . . I 
P o r d o s  . . i I "  
Santo Ildefonso . I.' 
S e . .  . . . i *  

b 
Cemelho do PORTO 

. . a.P 
a.' 
3.' 
z a  

I se0 bairro (Balrro Ocidsatd> 

Paso de Souma . . . a 
Paradas .  . . . . a: 
Penaficl . , 1.. 
Pmmclo * . a =  

Aldoar . . . a l  
Cedokita . , . . z 
Foz do Douro . . . I' 
Lordelo do Ouro . . . 1.. 
Massaralos . . 1. 
M i r ~ a  . . . . I.* 
iqarogdde , . . a a  
Ramalde . . 1.. 
S Nrcolnu . . . . I *  
Vftbrra . . 1.. 
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Berris . . . . , a.a 
Eatmla . . . .. . 2 a  
Laundoa . . . . a a  
Namk . . . 2.a 
Pbroa de vai& . . . I ' 
Ratas . . . . .  2 %  
Tenono . . . 2.a 

Concelho de SANTO TIPSOs 

Agrela . . . 
Apua Lan* . . , 
2Uvaidhos . . . 
Areios . . . , 
Avae . . . . 
Boagado (Saaaago) 
Boa*ado (S. Matdnho) 
Biugiia . . . 
Campo (S Martinbo) . 
Carraira . . . 
Coronado (S Mamcde) 
Coronado (S. Rornão) 
Cobto (Santa Cr~atioa) 
Couto (S .  Midocl) . 
Covclaa . . . . 
Guidões . . . 
Guimarei . 
k m a  . , . . 
Larnelas . 
Monte Córdova . 
Muro . - . . 
Ndreloa (S Mamcds) 
Neareloa (S. Tome) . . - .. - 
 aim mo ire. . . 
Rabordircs . . . 
Refo~os de Wa da Ave 
Regumga . + . . 
Roria . . . 
SantoTirao . . . . 
seqiipird. . . 
V1ladnbo . . . . 
Concelho de VALONGO 

Alfcsa . . . . 
Campo . . 
Errneainde . . 
Sobrado . . . . . 
Valoqio . . . . 

Areleda . 
Azurara . 
BaBnnt4. 
cilúd.10. 
Faiozes . 
Patn ' rb  . 
Fornela . 
Glão . 
G u i ~ b r o u  
Junqnoira . 
Labrupi . , 
Marieira da Maia. 
Malta . . 
Mindelo . . 
Mdivas  , 
Mostaró . 
Oaieiro Mdor . 
Parada . . 
Kbtorts. . . 
Rio Mau , , 
Tougues 
Touguisha 
T o o ~ a m h b  . 
Va~tHo . . . 
ViIa Chã. . 
VJa da Conde . 

Concelho de VILA NOVA 
DE GAIA: 

Arcozelo. . 
Ariates . . . 
Cruelna . . 
Canidelo 
Cxestuma . 
O r r i b  . . 
Gnlpilkar~s . 
Lerrr . . . 
Mdrmudc . . 
Madslma . . 
Olival 
Oliveira do Domo 
Psdioao . . . 
Peroeinho . . 
Sandim . . 
S Félrx da Marinha 
Seirezelo 

Concelho da VILA DO Sermonde 
CONDE r Serredo . . . . 

Vnkdnres . . .  
Arcos . . . . . 3.a Vila< Nova de Gaia (Santa 
Arvoir . , . . . 2.a I Mannha) . . . 
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Distrito de SANTA? 
REM 

ConmIho de ABRANTES r 

Abrantss (S. Jogo) . . 2." 
Abresiem (S Vicenk) . x a  
Aldeia do Mato . . a: 
Alse* . . . . . t a  
Bemnoata . . . . a "  
Mmrtinchnl . . . . 3" 
Moariscas . . . za 
Peto.  . . *  :L R i o  de Moinhos . , . 
Roaara ao Sul do Tajo. , s a 
S Facundo . . + . 
S Miguel do Rio Torto . ;a 

Concelho de ALCANENA I 

AIcanena . . . 
Bugalhos . 
Espinheiro 
Lounerira 
Malhou . . 
Minde . . 
Mortas - Venda . 
Monaseta 
Serra de Sanio Antdruo 
ViIa Moreira 

AIme~rim . 9 a 
Bcmfica . . . p L  

Rapoaa , . . Z L  

Alpiarça . . . 4 1: 

Concelho de BENAVENTE i 

B ~ n ~ í e n t e  P' 
Snrnore C o m  ia 2 '  
Ssnto EatCváo 2 '  

Concelho do CARTAXO r 

Lapa . . . . . S.* 
P o n t ~ r e l  . . . 2 ' 
Valida . si 
Vale dr Pinta . . . IP 
Vik Cbz de Ourfque . . 2.. 

C-Iho da CHAMUSCA I 

Chimanca . . . 2.' 
Chonto . , . . a a  
Pinheiro G A ~  . 2.' 
Ulme . . . . a: 
Vale & Cavalon . . z.* 

Cmnceiho de CONSTANCIA 1 

ConatBncia + 

Monialvo . . . ia 
Santa Mat$arida da Coutada z 

Conrclho de COILUCHEz 

Concelho de FERREIRA DO 
ZÈZERE i 

Agnes Bslui 9' 
A ~ e ~ a s  . + 2.- 

Beco , P *  
Chãos . . 2 %  
Dornes 2 
Eerrcira do Z b e r e  A g a  

Igreja Nova do Sobrd . . 2 
Paio Mcndre . 2.* 
Plas . S.' 

Annhsga . z a  
Galegã . . . z L  

Aboborelra 
Amesdoa 
Cardigos 
Carvoeiro 
Envendori 
MacEo 
Panascoso 
OrIiga . 

ConocIho de RIO 'MAIORI I Con=Iko de TOMAR r 
ÁIcobartas . . 
~ i d  do. Píaaci 
Azambur+lr. ; . 
F.igois . . . 
Marmeleira . . 
Onteiro da Cortiqa 
Rio Maior . 
S. Soio h ~ r L i r a  

CoaaIho de SALV ATERRA 
D E  M kGOS I 

Concelho de S A ~ A R É M  r 

AMlureiras - 
Abrã 
Achete . 
Alcnnede . . 
Alcanhóaa 
AImoster , . 
Amiãis dc Baixo . , 
Armeiro de Mrlharipp 
Azóra de Baixo . 
Azóia de C ~ m a  
Caetvel . 
Mosarria. . . . 
Pernes . . .  
Pombalinho . . . 
Pdvoa da Isenta . . 
Pdíoa  de Santarem . 
Romdni.  . 
Santa Iria da Rrbeira 

Santarém . . . 
Santasém (MarviIa) 
Santarim (S. Nicolao). 

ntarim (S Salvador) 2 Vicente do Paúl . 
Trem& . . , 
Vd. de Hi*osfta . , 
Vale de Santar&ml- 
Vasueisos * < 

Vbrsea . . . 

Ãlcarr~e la  . . . 2.' 
Santiago de Montdrdrr . a a 
Snrdonl + . . i' 

I Olalhaa . . . . . 2.' 
P a ú h o  . . . . . 2." 
Pedraira. . . . . 2" 
Sebachs~m . . . 2. 
Serra . . . . . a: 
Tomar (Suita Maria doa 

Olirair) . . . . sta 
Tomar (S. Joáo Bsptiatn) . I 

Concelho de TORRES NO- 
VAS i 

Alcorochel . . . . 4. 
Aiseniiz . . . a: 
Brogrreira . . . . a "  
Chancelaria . . . . ¶ a 
Lapas . . . 2. 
OIala . 2.. 
Paro . . . . 2* 
Parceiros da Idrifa . . 4.. 
P c d r d ~ o  . , . . 2.' 
Riachoa . . i a &  
R1beh Branca . . . Z *  
Taires Novaa (Salvador) n: 
Tarres Novas (Santa Marfa) 2.' 
Tarres Novas (Santugo) . 2.. 
TBrres Noves (S. Pcdro) . 2.' 
Zrbteira . . . 2.. 

Concelho de VILA NOVA 
DA BAQQUINHA - 

AtaLta . . . . . 2.' 
Entroncamento . . . 2' 
Prefa do 6hbat.J~.  8 9.. 

Tancoc . . . . 3.. 
Vila Nota da B a t a d a  . a* 

Concelho da VILA NOVA 1 DE OOR~?M: 
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Eepite . . . . . a: ConcaIho de YONTUOr 
Fdt~ms 1 Distdto de VIANA 

DO CASTELO 
Vale , . 

i Viia ~ o n e h c  . . . 
Vilela . . . 

ConceIho de ARCOS DE 
VALVEVEZ I 

Conaelho d e  CAMINHA 
Ourbm . . . 1." 
Rio ds Coiroe . . S.. 
Vila Nora de Oiir~m . , . 4. 

Ancore . . . 
A386 de B&o e Ar* de 

Cima . . . . 
Aign de S. í o é ~  . 
Aieek . 
Arevedo . 
Camrnha (Matriz) . . 
CrfateIo . 
Goidar . 
Lanheias . . . 
Mdedo . . 
Oi batem. 
Ribs de Ancora . 
Seixae . . . . . 
vesade 
Vila Prab de Ancora . 
Vilar de Mouros . . 
Vdirclho . . . . 

Aboim da0 Choçai . . 3" 
~ i ( i i i g  . . . . a a  

Mirataem . . . 8.. 
Palmek . . . . . x,* 
Pinhal Nova. . . . I 
Qriinia do Anjo . . . 2.. 

3 .  
Z b  
L.' 
3 0  
8 
a: 
3 .  
8' 
a s  
3 .  
3. 
0 

," : 
O a 

Axere 
G a h a  Miio; 
Cabrdro . . 
Canalcova . 
Cmduh . . 
Cou to 
Eiras . . 
E r m a l o .  . 
Exncmo . 
Garitira.  
Gaek . 
Gwdoriz . 

I CanceIho d e  SANTIAGO DO 
CACÉM, 

Conselho de ALCACEB DO 
SAL i 

hbela . . . 
Alvaladc a . 
Cereal . . . 
Santa Cruz . . 
Santrago do &h 
Santo Aadte . . 
S Bai tulomcu da Serra 
S.Domingoa . , . 
S. Franhpfo da Srrra . 

A I e k  do Sal (Sanh Marir 
do Caatelo) , . . 1.. 

Alcbcer do S a l  (Saatiaso) . 1: 
Santa Susana. . , , a* 
Torrão . . . . . i.. 

Concelho de ALCOCHETE. Grada . . . a: 
Guilhidesei . . . . 5.. 
Jolda (Madnlean) . 3 *  
Jolda ( S  Paio) . . 3.. 
Ipureda . . a: 
Mei. . . . . a: 
Mirnnda . . 2.. 
Monte Redondo . 8.' 

Alcochrte . . . L.- 
Samouco . , . . 2 '  

Concelho dc MELGAÇO I 

I Concelho d o  SEIXAL i Alparido . . a e  
Castro Laboreiro . 2 -  
Chanãia . . . 3' 
couiao . . . 3 %  

Concelho dr ALMADA i 

Almada . . . I Aldris de Paio Pirea . . a a 
Amora . 

C a p d c a .  . . . . i a  ~~~~~~~h . . e  
Cova da Piedada . . . . 1: 

i a  S.tral . Trafaria. . . . . a a . . . . 8.. 

Oiiriiri . . . . . z ' 
Pac8 . . . . a *  
Padreiro (Salradod . 3 a 
Pedreiro (Santa Criedna) 3 * 
Padroso . . . . 8,. 
Parada . 3.' 
BortrIn . . . 3.- 
Prose10 . . a' 
Qlo t a b r i o  . 3.  
Q f o  Frio . . 2 ' 
Rio de Moinhos . . . 1. 
sr . . .  . a.* 
Sabridim . . 2.' 
Santar . . . a.3 
S. Cosma a S Damfão. . a 

Gfsto-dl . . . 
CubaíhPo , a -  

F I L I ~  . 
Gave . 
Lamas de Mo- . . 
Paçoa . . .  , 
Paderne . . . 
Parada do Monte . 
Pen.9. . . . . . . , . . . . 
S. Prfo e VIL de M=I*ÇO i 

Concelho do MONÇAOS 

' S Lonrenfo . . . p.* 
S Simão . . a s r n  
Setúbal (Boeage) . . . I 
Setubnl(Marqu@ede Pombal) i 
Setúbal (S a Maria da &aa) I E 
SetubaI (S Jnlião) . . i 

Concelho de GRANDOLAz 

Annheira doa Bnttoa a S. 
Mamede do SBdão . . zL 

Grãndola . , . . z.* 
Mslider . . . . 2 .  
Sante Margmida da Sem . 2: ~ b . d l m  . . . . a -  

A a h ã e s .  + . . . 3 *  
Babim . . . . 3.' 
Barbeia Bifioçea . c Taiai . . . . . . . S.- 

Bela. , . . . . a: 
Cembaste . . . . 

Sonto . . . . . 3.. 
Tabaçb . . . . 5.. 
T&vora ( ~ n n i  Mari.) . . 2: 
Taior i  (S. Viemte) . 3: 

Concelho da MOITA. 

 alho^ Vcdror . . . 9.a 
Moi- . . . . , 1.' 

Concelho do SINES I 

Sines , . . , . 3,' 
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Agnnronda . . . . a: 
Bico . . . . . s a  
Castanhoira . . . . 8. 
Cdatelo.  . . . . 3.' 
Cotaourado . . . . a a  
Coura , . , . . 2.' 
Cunha . . . 3 .  
Ferrsira . . . . 8. 
Foranariz . . . . S. 
Infesta . . . . . 2.. 
IraaLdc . . . . . 8.' 
Liohani  . . . 9 '  
Mozaloa . . . 
Psdomeio . , . . 2. 
Parada . . . . 
Pare.8 de C o m .  . . a: 
Porteiras . . . . ã a 
h n d e .  . . . . 5" 
Rornuigáis . . . 3 a  
RntdBis . . . . a -  
Vaic7i.s . . , , . &* 

Ceivãis .  . . . . S.' Bravãis .  . . . 3.' 
Lapela . . . . 3 a Britelo . . . 2.' 
Lata . . . . . 3 '  
Longoi Valer. . Cuide de ~ i l a ' v e r i e  . . a.* 
Lordelo . . . . . Entre~Ambos-os-Rio. . . 2.' 
Ludo . . . . I Etmida . . . . 3. 
 d do. . . . : . ~ e r r n i 1 .  . , . . 9. 

Arca. . . I Arco. . 
Arcozelo 
Ardsgio . 
Berrio . . 
Beiral do L h a  
Bertindos . 
Boalhoai , 
Brandata . 
Cebwos.  . 
Cabtacéo . 
Calhiiroa . 
Cahnlo . . 
Cepaeu . . 
Corralhíi. . 
EatorXor . . 
Pachi . . 
Pe i ton  . . 
Foi0 LobiI . 
Pontão . . 
Ponialos . 
P r e t o  . . 

Merufe . , . . a. 
MermgZa - . . . 3.  

,MonçBo . . . . . 2'  

Mormira . . . . 
Patada . . . . 8.. 
Piaa . . .  . 
Pinheiros ' . 3 
Podame . . . . 3.' 

' 
Friaateia. . . . , 3 ' 

BARCA : 

Á d a i  . . . . 3.. E*mfsira . . . , 
B o i l í i s .  . . . . S.a Gondote . . . . 

G t o ~ e L s  . . . . a: 
Lavradaa . . 2.. 
Liadoio . . . . S.* 
Noganrr  . . . 3." 
01miros . . . 8.. 
Paço Vedm da Magntháis . 3.' 
Ponte da Barca . . S.' 
Ruiros . , . . S.P 

L b m j a  . . Csireco . . . . 
Labraj6 . , . . . 
Mato . 
Moreira do Lima , . 
Navi6 . . . .  
Poíaies . . . . a ' Deocriat. . . 
Ponte do Lima . . a Frerxciro da Soutelo . 
Queijada . . , . 3 a Geiaz do Lima (Santa b o .  
Reboidõei (Sinta Maxta) 3 a 1 &dia) . . . 
Rebordões (Souto) . . 2 Gnazdo Lima(Snnta Maraa) 
Ref61os do Lima . . a 1 Lanheses . . . 
Brndafa.  . . 
Ribeira 
S e . .  . . 
Sandrãw 
Santa Combs. . 
Seara . . 
Serdedelo . , 
Vitor~no &a Donas . 
Vitotino dos Piáia . . 2 Perre . + 

Vilar das Almas 3 .  P o i t s l s S ~ s l  . . , 
Vilar do Monte . a Portais10 

SerrslGa . . . 
ComreIho dc VALENÇAi  te^ ' 

S . .  

Viana do Caetelo (Monaer- 
Ar80 . . . a- tate) . 
Boivao . 8 a Vxana do Ceatelo (Santa 
Cardal . . 2 * Mnia Malor) . . 
Cnatrlo Cavo . . . 2 .  I Vila Franca . 
Fontorira. 2 .  Vlin Fria . . .  
Ftleatas . . . . 3 -  Vil& Moa . . . . 
G a n h a  . . . . a a  Vila de Puuhe . 
Ganfrr . . . . a a Vilar de Murteda . 
Gandomil . B L  

Coemelho de VILA NOVA 
DA CERVLIRA i 

Portela . . a.n ' Samgna.  . . . a.u 
Piba de Moaro ' . . 2.. I Terivedo (SeIvador) . 3.' 
Se. . . . . S 4  1 Tonircdo (S Lourenço) 3 a 

G o n L r  . . 8.' Concelho de VIANA DO Gondarem . . . . Z a  

CASTELO I Loivo , . . . 3.. 

SSJO . . . . 3.' 
Segude . . . . 3.' 
Tnwl . . . . . a: 
Troporiz , . . ó a  
Tro&coso . . . S P  

sapo i . . I.= 
Vila Miá . . 8.. 
Vil i  Nora de Caxvahi. . I 

VaIda (S Pedro) . . a.. 
VsIda (S. Tome) . 3 .  
Vila Chá (Santmgo) . 3 
Vila Chã (S, João B a p t i d  3.. 
Vila Nova da Maía 2.. 

T ~ P  . . . . . 3i ( 
V&&aa . . . . 8.. Conarlho de PONTE DO 
Concelho de PAREDES DE 'IMAz 

COURA Anais - .  . 2 -  
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Xliiõ . . 
Ãmidro . . . . . 
Cariiio . . 
Casal de Loívos . 
Caetedo . . . .  
Cotas . . . . . 
Favaioa . + . .  
Pegarirhoa 
P1nháo . 
Pdpulo . . 
Rlbslosda 
SuiGns do Doaro 
Santa Eugénia 
S Mamede de Riba TI& 
Vala de Mendiz 

. 3: Distrito de VILA 'zztp: : , 

V11a Chl. * . .  
Vila Virdm . . . . 
Vrlnr & Maçada . . . 
Vilari& de Come . . 

REAL 

Concelho de A L I J ~  

Conoelho da BOTICAS. 

Erveddo . . . ZP 
Faiõea . . . . . 3 
Lama de A n o s  . . ó.' 

Alturu  do Barroso . . 
Ardãor . . . . 
Curdedo 
Codcfoao . . , . 
Covas do Barzoeo . . 
Cnrror . , . 
Doinalas. , , , 
Ek6 .. , . , . 
Piáia do Tâmega . . 
Granla . . . .  
Pinho . . . .  

i Masão 6 i o  (Santa Criatine) 
Concelho de CHAVES Mieéo Frio (S Nicolau) 8.' 

Loitos . . . . . a+. 
Mairos . . - . 3.. 
Moretras . . 0.. 
Nomeira da Montanha z' 
Oucidres . . . 3.. 
Oura . . . . 2' 
O u t i r o  Séco 
Paradela. . . .  . a =  
Povoa de A$rn.$ea . , li 
Redondelo . ' . . a,' 
R o r k  . . . 3' 
SamaiOes . . . z.& 
Sanfins . 

I Saiilursa. . . : 
Santa Leocadsa . , 2" 
Santo Esteilo . . a,& 

! Ohverra 
&uns Frias . . . . arna Vila JUSZ - 
Anelhe . . , . . 3.. Vrla Manm . 

I 

S. J u h h  de Montemvgro . 8 ' 
S Pedro de AgoatCm 
s V~ranta j: 
Seara. Velha 
S a l h a m  

8" 

Soutelinho da Raia . ," : 
Soute[o B 
Travancas a * 
'Ronco 3 a 
Vale de Anta 8." 
Vidago a a 
Vdar de Nantea . 
Vilatelho da Raia a.n 
Vila thho daa Paraphernia I 
Vilas Bôaa 8 '  ' VJeIa Séca 3 .  
Vilela do T&mc$a 3. 

Coeicrlho de MESAO FRIO : 

Barqnriros . 8.. 
CidadrIhe . 8 a 

Ermdo 3.' Valonso de Milhnii 8.  
Mondim de Basto. 2.- 1 VrTilares . . . . . e l 

Aicoas6 . . . . . 3' 
Bobadela . , . . S.' 
Bustelo . - 3' 
Calvxo . . . . . I 

Paradança 
Pardelhia 

-. 

Coamlho do MONDIM DE 
BASTO. 

- 
Vilaz da F*rr&os I GUA: 

Concelho de MONTALE- 
G R E  : 

Cabrd 2. 
Camberw do &o + 3? 
&ror S.n 
chr a a 
Conhm 3 .  
CoreIUa . 3 .  
Cave10 do Gau . 3. 
Donoea 3 .  
Farra1 . 3 
Fiáis do Rio  . . . 3." 
F e c p i d e h  * B a  
Gralhas 3. 
Meuedo 3. 
Máxide . . . . 8: 
Montnlegri , 8.. 
Morgade 3. 
Moumlhe a a 
Negrbss 8' 
0u6nro  
Padorncloa 8.. 
P a d r o ~ o  3.. 
Paradeli 
P ~ t õ e i  du, Tnniai 
Pondraa 
ReQ!oso 
Salto 
Sarraqdnhoa 
Seaulhe 
S o I v e h  
Toarem 
Venda Nova 
Vfnde de Baixo 
V i k  da Ponte 
ViBr de Perdues (S in to  

Ad.6 ) 
Valer de Perdlzas (S N ~ r i e l )  

Concelho de MURÇA. 

Caadido 
Carra 
Fiolhosa 
Jou 
Marca 
Nonra 
PiIbaroa 

a. 
asa 

a.: 
8.. 
a. ' 
8 ' 

Covmlhinhas 
Fonteian 
Galafura 
Gadim 
Loardto 
Moura Morta 
P b o  da  R6aria 
Pdarse  
Sudisloe 
Vflarinho doe Freirea 
V b h b s  

I Coneelho de RIBEIRA DA 
( PENA:  

Alvidia 3 a 
Canedo t a  
C m a  2 a 
Ltmõea - . a. 
Brbefta da  Pena ( S a l d Ò r )  2.. 
Santo Aieko de- Além-Tê- 

m e g a -  . . . . 2 "  

I Concclbo ãe SABROSA : 
I 

CeIrirds . . . 8.a 
Covas do Douro . . 2.* 
GouvEis do Douro . , 3.a 
Gouvinhas , + , a s  
Parada de P i n k ~ ~  . 3.a 
Paradela de Gniãis . . 8 '  
Pareos . . . . 2.a 
Prorese~de  . . . . a.' 
Sabrom . . B a  
S Crintávão do Douro a &  

I S, L o u n w o  de Rzba Pmhão *.a 
I S Matifnho de Antai , Z *  

Souto Maror . . a a  
, TÔRZ do h h a ~  . aea 
I Vilarmho de S Romáo . 
I Concelho de SANTA MARTA 1 DE PENAOUIKO- 

I Alvaçõee do Coiio . . a'& 
Cerer . P "  
Cumídra . . . . 
Fontes . . . wa 
Fomeloa. , . . 1. 



I m b r i ~ o i  (S. João Bapfiab) 2.' 
Lobrigoi (S. MigueD . . a i  
Loaredo . . . . . 3." 
Medx5ea . . . . 2. 
Sanhoane , . a P? 

Agna Bev6r r G a s t o  . 
Alvaralhos . . - 
Arderir . . . . 
Barteirai . 
Bouçoã~n 
Canav~aes . , i 

Carrazede de Montsnc$ro 
Crrrro. . . . 
Ervóee . , . . . , 
Fiáfu . . . .  
Fornoi do Pinhal 
Fnãis . . -  
Lebução , . . . 
Nos.los . . .  
Padrek  e Tapem . 
Poaeacos. . , . . 
R i o  Torto . . . . 
Sanfinr . 
Sinta Maira de Emeíer . 
Santa Valha . . . 
S i n t i a a o  da Ribeira de 

Alhriís  . . . 
S Jogo dn Corvcira . 
S. Bidm de V e i a  de Lna 
Serapicon . . 
Sosim . . 
Txnhak . 
Valea . . 
Vabacos. . . 

TeI3ei . . . 2' 
Tresminsi . . . . 2.' 
Valoara . . . . 3' 
Vila Pouca de Aprúar . P 
Vrea de Boniei . . . 2.. 
Vrea de Jair.. . 2.8. 

ConaIho de VILA REAL * ~ 
Aba~as . 

I A d o d e  . 
Andrâia . . . 
ArroIoe . . 
Borbila . . . 

i Campeã . 
Conatanum . + 

Ermlda . . 

I Folhadela 
Guzãia . 
Lamaies . . * 
Lamas de Oio 

, Lordelo . . . . 
1 Mateus . 

Mondraea i . . 1 H o i $ 6 i  . 
Nogueira . . ' Parada d i  C d o i  . 
Pena . . . . 
Qnrntii . . . 
S. Tom6 do Castelo . 
Torgutda . . . 
Vale de Nogneiran . 
VJm Cova . 
V ~ l n M a t i m  . 
Vrla Real (S. Dinix) . 
Vili  Q e d  (S Pedro) . 
Vilarinbo de Samardá 
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vuid 
Vctla. de b a  
Vl luandúa  . . . . 2 *  

Concelho k VILA POUCA 
DE AGULARi 

AFonixrn . . 
Alfarela de Jales . . , 
Botnes da Agiiiar. . . 

Parada . . . . . 
Sobral de P a p f d o i  . . 
Conoelho de CASTRO 

DÃIRE. 

Almolah . . . . 
Alva . . . 
Cabtil . . , . . 
Castro Daire , 
Ermida . . , . . 
Ester . . + .  
Gafanhão . 
Goaenda. . . . . 
Mamoaroa . . . . 
Medo . 
Mãca . . . . 
M o l d o  . . . . . 
Monteirar . . . . 
Moars Morta . . 
P u a d a  ds Eatcr . 
eepim - . .  
Dxeão * , . 
Pinheiro. . . . . 
Renz . . . . . 
Ribolhos . . 
s Joanfako . . 
~ o n L 1 h o  dc LAMEGO r 

S M a d n h a  das Chãi. . 2.' 
S. Romiío . a-. 
Tõco . . . . a *  
Vila Sêci . 2 a 

Conaelbo de CARREGAL 

&cera . 3'  
Armamar . 2.' 
Crm bres . 
Coara . . 3.. 
Folgoaa . . . a a  
Fonte10 . + . . a a 

A ~ â e a  . . . . . 
Bigorna . 
Britiande . . . 
Cambrcr . . + . 
Ctpõaa . . . .  
Ferreirim . . 
P m e i r o s  de Av8er . . 
Pipueiia ' .  . . . 

~~~~~~h . . . 1.. 
Miumhos  . . . 5.a 
Melcõea . . . 5.a 
Parada do h n p o  . . . 3.a 
Pcnaj6ir. . . , . 9' 
pan,,de . . . S.& 

Concolho de MANGUALDE . 
Abtnnhoaa-a-VaIha . . 2 a 
Alcafache . . . 2 &  
Chás de Tavereu . 2 3  

, Cunha Alta . . 3. 
I C n n h  Baixa 2 

, . . a.a 
e o . . . . 8.' 

, Lobíihc do Mato . . . a? 
Mangvdda . . . 
Meeuriittb . . . S.a 
Molmenta de %Iae e i r a  

Dá0 - . . s a  
Povoa d i  CervHie . . ama 

i Qaintela de Aaurara. 3.a 
I Santia* d c  CasaurXrs . ama 
S. Jo& da Fresta. . . S.* 
Travanca de Tavates . . 9.a 

I Vbizea do Tavarra. . . a.a ' Concelho de MOIMENTA 
D h BEIRA 

Aldeia de Naconiba , a r  
AIvite . . . . 2.a 
Arcoaoloa . 3' 
ArU . 3.a 
Baldoe . 3a  
Cabaçon. . . . , a.a 
Cal+. . . 2." 

1 ~ a s t e l o  : . . ó a 
Cevet . , . . 3.4 
Leomal . . . 8.a 
Moimeuta da  Beira . , 9." 
Nagoea . . . . . 3P 
Paradinha . . . . S a  
Passõ . a.i 
pcra v i l i a  . 1' 
Para ' . . . 2.a 
R u a  . . . . . 

DO SALs 1 Samodãls . . . 3." 

Bia$ado . . . . 8' lGonjorm. . . . a,. 
Capeludoi . . . , a C i Queimada . . . . 9' 
Gouváie da Serra . I a 
Par ida  do Moaterros . 3 .  
Pmnasl*or . . . L* 
Smtm Marta da Montanha 
S o u d o  da Ag&r . P. 

Queirnadela . . . . I.' 
Santa Cruz da Lumxuen . õ.' 
Santiaao. . . . 
Santo Adrião. , . 3. 
S.Cosmudo . . . a '  
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suzedo . . . a a  
Seeries . , . . a: 
Vilar . * . 3.  , 
Concatho do MORTAGUA: 

Sezurra S.* 
TrancoreIos . 8.' 
Viia Cova do Cowlo * a: 

Riodrdss. , . . , 
S. Joiio da Peiuaeirs . 
Soutelo do Douro. . 
Trevõea . 
Vale de Pi&ueitr . . 
Valouo dos Amltea . 
Vdrzea de Trevilri. . . 
vilaronco . . . . 

i Fonte Azradr . . 
Freixinho . . . . 
Granja1 . 
Larnona . . . , . 
Macieira. . . . . 
piaao . . . * . 
Quistala. . . . . 
Saraeda . . . . 
Sernancelhe . . - . 
Vil idaPonie .  . . . 

Coneelho de PENEDONO. 

GnceIko de S. PEDRO 
SUL : 

AImaca . . , , a .  
cerc0.a. . . . . 
Corte~aga . 
Eapinho . . - , ;, 
MarmeIeirr . 

i:: Pala 
Sobra1 . . . . 
Trerdi . . . : 2. 
Vali dr Remi$io . . 2 a 

Bafõea e . .  

Botdonko's . . . 
Cnndal . . . 
C m I h a i s  . . . 
Covar do Rzo . . 
Fadniirado da A l a  . 
Manhouce . . . 
Pindelo doi Miligres . 
P i n h o .  . , . 
Saata Cru4 da Tripa . 
S Crrmbvão da Lafõei. 

Antaa . . . . a: . . a. . 8 '  
Granja . . . 3' 
Ouroxiako . . 3: 
Pmedono . . . S.. 
Penala da Bdia  . . . 2.' 
Pbvoa de Pmela . . . 3.. 
Soato . - . . . 8.' 

conFelb de mSEND~ 

1 Coneelho de S I N P ~ ~ .  

3.' Alhõe. . . . . 
Buitelo . . . . 

' Eipadanedo - . . 
3.' I Ferreiros de Teadaii . . 

Coaualho tle NELAS. I ~ n r i i d e  . . . . a s  Fomaloa 
GraIheira . . . . 
Moimmta . 
Nespuefm . . 
Oliveira do Douia 
Ramlres 
Santiago de Plãis . . 
S Cristbvdo da NoOiuira . 
Sinfks . . 

Bar16 . . . . a." 
Canas de Seaborim . 2 a Cbr<ucrl . a n 
Ca&I JbdondQ . a: Fiirão . . . . . 3.' - Nelai . . . . S.* 
Santrr . . . . a.' 
Scnhorim . . . P.* 
ViIarSéca . . . . a a  

. - 
S Fél ix  . 
S. Martinho &r Moita; 
S Pedro do Sul  . . 

Comoalho de OLTYEIRA DE 
FRADES : 

P a n c h m  . . . 
Pau* . . . . 
Besanda . . . . 
S. C~pnure . 
S. JoEo dc Pontorua . 
S Maninho de Moaros 
S. RornLo do A r a ~ o s  . 
Concclko & SANTA 

. 3 .  . ZP . . 2: 

. 2.. 
a . 3: 

COM- 

Serraaes . . 
Sul . . . 
Valadatee . 
V6rzea . . 
Vila Maior . Arca . . , . i l a  

Arcozelo dai Maina . 2.. 

' ~ t s e i l z  . . . . iia 
Oiireira de Prados . . a a  
Pinhtho . 2.l 

1 Concelho de TABUAÇO 

&uns BOM . . ã a  
Decemdo . . . 3' 
Ferreiia de Aves . . 2 a 
Fotles . , . . 3 a 

A d a a o  . . . . a.. 
Arcos . . . 5' 
3arcos á a  
ChavUa . . . . i l P  

Mioma . . . . 
Rio d i  bfohbór . 

- ---- - . . 
Peuoao . . . . . i a  
Bíbairadio . . . . 2.. 
S. João da Sarra . . Ja  
S. Vicemte de b f ó e s  . 8.. 
Ssjãia . . . d 
Souto de b fõca  * . a.. 
V d e l a m  . . 3 a 

Dcsejoaa . . 3.. 
Grania do Tedo . . 9 
GranPnha . . 3.  
Longa. . . 3.  
Piuadela . . . s 4  
Pcrci.0 . . 3 a 
Pinhairos . 3' 
Santa Eeoc4dia , . 3' 
Sendim . . , 8 a 

BA D ~ O .  

Canta do Moaterro . a: 
Ovoi , . 2.' 
Pinherro de Azcrr. . . S.' 
Santa Comba DTO . . 2 '  

S. Joanirrbo . . P.. 
Romãs 
S. Miguel de V11a Boa 
Silvã de Cima . . . 
Vila de Igreja . . 
Vila Longa . . . . 1 ConceIho de S. J O ~ O  DA , PESQUEIRA. 

Concelho de PENALVA DO 
CA$TELO . 

LHE. Tabuaço. . . S.. 1 Tbrora . 8 .  
A r n ~  . . . . 3 I Vaie de Fihei ra  . 3 .  
Carrc&l. . . . 3 a Valcnça do Douro. . . 3.' 
Chosendo . 8 . 1  i 

S. João de Areiar. , . 2.- 
Treixedo. . . . . a 
Vlrarexro. + 2 .  

Castanheira do Sul . . 8." 
Ervedom do Douro . 2." 
Espinhoia . . S.. 
Nagozo10 do Doaro . , 8.' 
P n r c d e a d i B d r a .  . . 8. 
p u i u o i  . * . . 5.. 

Cunha . . . . 3 a Conoelho de TAROUCA i 
Eicrrrqucla . . . 3 *  
Faia . . . . a P  
Petrdrím . , . , a *  
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Gr& Nova. . . . 3' 
M o n d h  da Bdra . . . 2.' 
S a h d a a  . . . a.. 
S J o b  d i  Tirouca . . ame 
Tarouca . + . . B b  
U ~ n h a  . . - . 8 a  
Várxaa da Serra . . . 2.' 
V& Chá de CangacJroa . 8." 

B i t n l ro  . . . . 
Campo de Bcrtehoi . 
Canm de Sabugoia . 
Capairoia . 
Cadtilães , . 
Datdavaz . . . 
Pcrreirds 
Guardao . 
Lagcoai . 
Co bão 
Molelos 
Moairrrinho 
Mosteito de Piãdoar 
Monraz 
Namdnfe 
Parada dc Gonta . 
Sabugosa 
Saqtialo de Bestmroa . 
S. João do Monte. . 
S MrgueI do Ouieiro , 
Srharss . 
Toada . 
Toiidels . . 
Vila Nora da Rainha . 
Vilar de Beateiros . 
C a m a d h o  de VILA NO$A 
DE PAIVA 

Alhati . 3 a 
Fr880as . . , . a a  
Pend~lhe. . . a a  
Queirr*. . P S  
Touro . . . . 2 a  
Vi14 Cova-i-Coclho~ra . 2.a 
Vila Nova de Paiva . 2.a 

Capõea . 
Cota. . . 
Cooto de Baixo 
Couto de Cama . 
Firl  . . . 
Fatminhão . 

t 

-- 

Fra.~?oaela . . 
Lordoea . . . 
MondHo . . 
Orgéna 
Povollde . 
Raobndos . . 
Rrbafelta . 
Rio de L6bs . 
Santon Euos . 
S Cíiiriano 
S Jogo d t  Lourona 
S Pedro da Frsnce 
S Salvador . 
Srlbaeiroa . . 
Toriedeita 
Vi1 de Souto 
Vrla Chã de Sd . 
Viieu (Ocidental) 
Vise*l (Oriuntall 

Abiavrsas - . . 
Basnxros . . . . 
Boa ALIsIii . . . . 
Bodioaa . . . - . 
Cilde . . . . 
Campo . . . . . 
Cavernãii . . 

) ConieIha de VOUZELA 

! AIcofra . . 
C a b r a  . . , 
C a m p i ~  . , . . 
Carvalhal da Veim~lhaa . 
Fetaunçoa . . .  
Figueiredo dar Donas . . 
Fornela do Monte . . 
Pacoa de Vi lhad~uee  . . 
 ir^ . . -  
S. MIBA do M a t o  . 
Vsntoaa . . . . 

--. -- MAPA 111. PROVfNCIAS 751 

Amarea 
Barceio. 
Braga 
Cabeemma de Blsto 
Celonco da Basto 
Eupoacndm 
Faf e 
GuimarZes 
Pbvoa de Lanhoso 
Terras 20 BOUM 
Vieira do Mlnho 

MAPA 111 

Bradari& 
Cartaxeáa de AndGi  
Freixo de Espada-&-Cinta 
Maredo de Caral&oi 
Miranda do Douto 
Miraadsla 
Magadooro 
Tatce de M~aca rvo  
V11a Flor 
Vimioso 
Vin hais 

Vila Nova de FamaLicão I Guarda 
Vila Vade 

Vfsna do Castelo 

Arcos de VaLicvix 
Caminha - 
Melgaco 
Moncáo 
Paiedra de Coara 
Ponte da Barca 
Ponte do l i m a  
Valen~n 
Viana do Castelo 
Vila Nova da Cerverrm - 

TrBs-os-Montes e Alto Douro 

Vila Real ( capital ) . 
A h ~ ó  
Boticas 
Chaves 
Mesão P d o  
Moridim de Basto 
Mostalepre 
M u r ~ a  
Peso da 86pua 
R ~ b e i r .  da Pena 
Sabroia , Santa Marta at Panaguiío 
Valpaços 
Vila Pouca da  A g d i r  
Viia Real 

i viseu 1 A r m u a r  
Lernego 1 S Jo io  da Peaaueiia 

I 
Tabuaço 

1 Douro Litoral 

Amamnte 
Balão 
Felg=airas 
Gondnmar 
Lousada 
Maza 
Marco de Canaresei 
Metonnhor 
Peçon de Pemira  
Paredeli 
Psnafiel 
Pôsto - 1 a b w r o  
Parto - 2 O b m ~  
Póvoa de Varaim 
Santo Tirso 
Veloudo 
Vde do Conde 
Vila Nova I s  6014 
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castelo de Paiva 
Espinho 
Feira 

Viirri 
Reawde 
Smf la  

Camdnl do Sal  
Caatro Daire 
Maligualde 
Moimmta da Beir. 
Mort6gua 
Nelas 
Ohveiia de Frades 
Penalva do Castelo 
Penedoao 
Santa Comba Dão 
S. Padro do Sul 
S a a o  
Sernancalúm 
Tarouca 
Tondela 
VJn Nova de Pa~va  
viscu 
Vouzela 

Coimbra , 

Agakt  da Beira 
AImerda 
Cclorico da Be ta  
hgueira de Castelo Rodrigo 
Fornos de Algodtea 
Gouvera 
Guarda 
Manteiiaa 
Meda 
Pmhel 
Sabupal 
Sela 
Ttancoao 

Beba B&a - 
Castalo Bsnnco capitd } i 

Bslrnonte 
Caite10 Branco 
Coti[hã 
Funda0 
Idaaha-a-Nova 
O& 00 

Peneslscor 
Pioen~a-a-Nova 
Serti  
Vila de Rei 
Vxin Velha de Rldllo 

Coimbra . 
PnmpiIhosa ila Serra 

Santarem 

Magão 

Beira Litoral : 

ArganrI 
Cantaãhede 
Coimbra 
Condem-*-Nora 
Fi$urtta di Foz 
G6ii 
L u r ã  

Mrrnnán do Corvo 
I Mantembr-o-Velho 

Peaacova 
Panela 
Poiares 
Soura 

p na& 
Avairo 
Estarreja 
Ilhavo 
Mealhnda 
Muttosa 
Oliviua da Ãrarndi 
Oliveira do Bnirro 

-- MAPA 111. PPOVfNCIAS 765 

Alrdiurr 
h c i K 0  
Batniha 
Caehnbeira & Pem 
:%;r4 dos Vinhos 

Prdrbgio Grrndt 
Pombal 

Ovar 
S. JoiIo d. M a h a  
Sever do Vou* 
Vleos 
Vale de Cambra 

L ~ r k  

ViIa Nova de OmrCm 

Eahemadura : 

Ltabor ( capitd ) 

Alsnrlua 
Arrnda d o i  V d o r  
Cadaval 
Carcais 

Ortnro 
Chamwm 
Comstsncia 
Clorucha 
Peneira do ZeBers 
G01.a 
Rio Maior 
Snlvnteria do Midoa 
Santardm 
Sardod 

Liaboa - 2.O b&o 
Lisboa - a O bairro 
Lrsboe - 3.O brirra 
L~abos - 4 .O  h i n o  
Lorini 
burinhiI 
Mpfra 
Oeiraa 
Sintra 
Sobra1 do Monte A ~ c o  
Torrsi Vedras 

La11In : 

Ifcobasl 
B d i r r a l  
Caldaa da Rainha 
Manuha Grandi 
Nniar6 
6bzdos 
Peniche 
Parta de Mbe 

Setuba1 : 

Alcocbete 
Almada 
Barreii o 
Moiti 
Montiio 
Pslmck 
Seixù 
SetQbrI 
Sazimbra 

Tomar 
Tanas NOVU Alto Alenta10 : 

V& Nova da Baduinba Evora ( capital ) 

Liaboa. 

Ãzimbuja 
Vila Franca de Xira 

Poctale~ra 

Ponte & Sor 

Alandrod 
Armiolos 
h r b a  Eatrernoa 

Erora 
Montembr+b-Novo 
Mora 
Mourão 
Portrl 
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R a d o d o  
Regu@isoi dc Moniiraz 
V i i a r  do Alsntaio 
Vila V i p ~  

Portrlepn : 

Altw do C b ~ o  
Arrochei 
Avia 
G ~ p o  Maiox 
G6hb de Vide 
csato 
Elrir 
Fq0ntd.r 
Giviãa 
Marrio 
M d r n  
Nih 
Po rtalsdrs 
sonie1 

Baixe Altntrjo : 

Beia ( capitd) 

Aljwticl 
Almodôvai 
Alrito 
Barrancos 
Bd4 
Castro Verde 
Cnba 
Perrerrs do AIentejo 

Moma 
odmln 

smw 
VidIpaciia 

Set6b.l 

Alc6c.r do Sd 
GrindoL 
Sanífido do G s ~ m  
Shes  

À b r v t  

F i ro  ( capital ) 
I ! A l k f i t t a  
I Alcontim 
I Al iem 

Alpotid 
G n k o  Marim 
Fato 
Laeoa 
Lalai  
L0.16 
Monehique 
Olbío  
PortimSo 
Silvei 
Tarira 
Vila do ãi.p 
Vila Real ds Sinto Antrí~ítrl. 

MAPA IV 

Q a ~ s i f t c a ~ H ~  doe distritos 

Saaarem 
Vila Raal 

3.' ordem - 
Aveiro 
Btagauça 
Glilirdi 
Leiria 
Poailisr. 
Set6bal 
V1.m do C.stdp 

MAPA V 

Zona N o m  - Prmincibs: 

Minho 
TzLm-oa-Montaa * Alto Douro 
Doruo Litoml 
Batri Alta 
B ã r a  b o t d  

Zona Sul - Provfncha 
Bdxr B e h  
mbatejo 
Ea&emadara 
Alto Alantejo 
BrOco Alsnhio 
a b r e  

MAPA VI 

Qaadro geral do geesoal maior dae oecietarias 
dos goveraos civis  e admiiritrefõea dos beir- 
roa e dei necretarias e twourariss das câma- 
ras munitipaia e juntas de províncía. e res- 
pectlvoe vencimentop : 

( v i d a  nota ao Jf usrco d~ artrAo 389.0) 

r." CATEGORIA 
r ' clarae - 

Sccrctbnlos dor $overnoi e i d s  doi dlattitus de i. ordcm 

Chefe. dr nucrcàrfa d u  clmanis menicipnfs doe casca- 
lhos da Lisboa a PBrto . . . . . 

SscieUrbr dos gorerno~ c o i i  doi d imi to i  ds Z.' ardam 

Secrttbrioa dor gorarnos cioii dom dimi to i  do ordem 

Chefia de recratsris dai c â m i r u  mruiicipds d o i  conce- 
l h o ~  u t b m o i  de 1.. ordcm . . . 

Chrfei aa aemcoi &ma ractcmdai a tesoruariu d u  a- . mama munidc+fi dor concsIho# de Lisboa e PBrto . 
Chefeu de secretaria d u  ~niitai da provinda com sede 

r m U i b o a e P 8 r t o .  + * . . . . 
1.' CATEGORIA 

1.. claiie . 
Prlmdros oficiur das recretirles dos dovcrno#civis da i.' 

ordem . . . . .  . .  
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Chtfrr  de secretarh dar c8miras municipsia doa conct- 
lhos rnrara d a  i a ordem (*I . . 

Tesoureiros das e b a r a a  municipais doa concelhoa de 
Lisboa r Pôrto . . , . . .  

Primeiros ofidsrs da. aecreiariair das c&mrria mtinicfpdi 
dos concelhoa de Lisboa e Pbrto e dor concelhoi mbi-  
no8 de i " ordem . . . . . . .  

Chefes de secretaria daa jantaa de provlncra, com exca- 
pçáo das da LiiboS e Pôrto . . .  

Teaouteiros dia junuui de pro~sncii  com sede em Liiboi 
e Pdrto . , . . , . .  

a.* clsrse - 
Sc*ados oíüiaii daa iecretanas doa & ~ i r s o s  civra doi 

diihitos de x ., 9 e 3 ' ordem . 
Chefes de ~ c r e t a n i  das c8maraa munfc ida  dos conte- 

lhos da s.. ordem . . . .  
Srgundoii ofidais dai secretnriss da i  e8marnr municipda 

dos concelho. de Liaboa e Parto c dos concnlhos tirba- 
nos de i.' ordem . , . . . . .  

T8mareiroe das clmrraa moi ihpai i  doa concelhoa de 1 . 
ordem . . .  . . . . .  

Tesooreiroa das jnntaa de provfads. com excepçao dos 
de Lisboa e Parto. . .  

Seduador ofirilir das a e c i a t a ~ s  daa p a t a s  d. 2rovfnda 
com scdi em Liaboa e Paao . . . .  

3 .  c L a c  : 

Tercriros ofittiis dia iecirtatias doe korsmoa c%& dos 
distritos de i ' c s ' ordem . . . .  

Chchr dc aicrczarii dai csrnaras municipnia doi comi- 
Ihoa de 1 a ordem . . . .  . . .  

Tercdroa oficiaie dae secretarias das câmaras maoicfpiii 
dom concelhos de Lisboa PBrto, dos dF i ordem e 

'doe urbano# d t  2.. ordcm . 
Tasoi~teftoa daa camarar maaimpuia dos conciihoi de i.. 

ordmm . . . . . . .  
Tercairoa oficiais &e aecretariaa dai innri; da prorimín 

Aspirantes de recreianas doi governos c inr  de i *, o.* 
e 3 + o r d e m  . . 700&0 

I*) O . m p i  publteido ibm o Cod Adm crs mrnllio +.mio r 8 i t c i  kiarloaí- 
riam. a i s  foi a l t<rado  .cite sentido peL dseular da Dir Gcr ds Adm Pol c Civil 
ds i a  de Janeiro ds  i937 ni maia tarde. pelb art n do dcczcio a ' sW59, de 16 de 
Junho dp 1937 

AqPirantcs daa ateretarias dia adminrstraçõcs de bairro 7 ~ $ 0 0  

Taaonrcirer das c8marka muni&pais dos conccIhos de 8.. 
ordem . . . 'lCil$00 

Aapirantea &e aacreta&s das câmaras mnnicipais doa 
concnlhoe de Liebor. e Pario a doe de i ', 2 ' e 3.' ord. ?W$OO 

A # p i r a ~ e s  da. secretaria# das inntaa  da p r o h c i a  700$00 

Erui tndr ios  da a a cinsre dar aemtlefas doa d o m o s  
civia de i.'. P' r I .  ordem . . .  . 6 0 0 $ ~  

Ecoriturlrtoe de a '  chame daa resretarias das râmaras 
manic ipr i~  dos concelhos de Lisboa a Parto e do3 . . . . . .  de i', 9.. e 3 . aod t s i  600$00 

Er r imdr ioa  dm 4.' clasae daa secretariar das jnaira de . . . .  província , . . 600$00 

Eecdturbrios dr 5 "  cksse daa secritafia das cbrnana 
munrcipai. doe concelhos d i  t.", z " e a ' ordem . 550$00 

MAPA VI1  

Quadro do maior das secretarias dos 
governos civis e administrapões de bairro e 
'das secretariar e tesoararias das eâmmras 
mnnicipais e dai jnltas de província. 

Governos eivia 

'Díauitos 40 I ' ordem. 

1 terceiro o6cial . 
a eeprsniea I 
P , . ~ r l tw i r i o s  da 2.' ciaear. 

1 racrcihio, 
a pmmdroa oâeiais I 
a scgundoa ofitiaii: . 
a tercriroe ofi?iui,  
3 aisiranies, 

1 seaetlrio i 
1 segando oficial. 
i terceiro oficral : 
1 wipiraate ; 
i escritiii&rio de S.' cha~e.  

3 e a ~ ~ t ~ r ~ i o s  de a-' chwe 

Pôtto i 

I smrt6r io .  
i pnmeiro oficial. 
I re&sndo oficial ; 

Na secrebria do Gov&o Qvil do 
distrtco de Cotmbra hivetl doia 
ae~uado i  oficiais. 

Di.uitos de 3 * ordem. 

í ser ratário , 
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AdmMibaç5ri da bairro 

I chefe de decretaria, 
1 teroareiro t 
' I primeiro oficial : 
i ie8rindo ofickl . 
2 terceiros oÉdals i 
4 anpiiantes , 
5 eecniiarKrios de a * cki ia  ; 
5 ercrimrárior de O . chiae. , 

Conc*Ihor urbanos de a: ordem: 

I chefe de eecreurin 3 
1 tesooreiro; 
1 tescetro ofirial. 
a aepirnnteo ; 
4 escriinr6doa de a: clrase: 
6 i s c r i t n r~ lo i  de 3.. c h i e .  

Coricelhor rubasor de B a ordem. 

1 chefe da escremria : 
r iesourtlro : 
2 iiilrantee : 
2 eicrittubnoa de ehsrc; 
I escriiarirro de 3 L c L i s ~ .  

Concelhos rnraia da L.. ordem: 

I chefe de eemrtariia, 

i chefe de ecerctbrir , 
1 teaouriiro , 
2 aepirantis i 
B sacritrirárioa da S.* d a r u ;  
i eicritatárfo de 3 ctarw. 

Cuncalbor rnriia de Si  ordem . 
1 chih  da ascreuiria. 
i ter014ei10 ; . i aspirante . 
1 eecritarário dc m clasae : 
I encrxmrlrio de 8 a cliasa. 

Jantaa dc província : 

De Lxrboa s Parto. 

i chife de seetrtuir;  
I tesoriremo, 
I ralando afieiai r 
1 t e ~ c e l o  ofircisl ; 
2 aipitaritu, 
4 esmturinios de 2.' c la i r .  

i chefe ds secretaria, 
1 t%sOritato, 
1 mceiro oficial. 
1 asp&uite ; 
1 eicmar8nt0 da %? diaae 

Ministirio do Interior, 31 de Deaembro de 19%. - 
O Ministro do Interior, Mário Pais de Soasa. 

TABELA f 

Vaaotrhento do. p d n t e i  &a e â m a * ~  m d d ~ a i .  do. 
eonr+lbõs de Umb-r s Põrto 

Concilho de L i r b o ~  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  S.mSoo 
Concelho do Pdrto . . . . . . . . . . . .  450c&o 

TABELA I1  

M h l s o  de wneimcntoa do pessoal maio. doi ier*ii- 
.ipocirii doa corpo. rdidrlrcrathos 

M i d l o w  

Nos concelhos de 1 a ordem . . . . . . . . . .  750800 

Noi cancsihoa de 2.. mrdrnr . . . . . . .  7 0 m 0  

Nos concelhor de 3 . ordem . . . . . . . . . . .  BLOSOO 

. . . . . . . . . .  Nos concelhos de i ' ordem 95&00 

Naa concelhos da r* ordem . . . . . . . . .  900$00 

Nos concalhos & S.* ordam . . . . . . . . . . .  850$00 

AICm da psrcenimgam qnc. nos telmoa da Id, Ihea compete pclor 
iervicoa cateruoa (r) . . . . . . . . . . .  a00$00 

i*) Pe1.i =mol~mcntql bi ~ ~ d c o i  crtermom ~ n i e  OS .f*ndaru .ulel<oi 4as dei- 
conmi pi ic  *CIO da riribo . pita i npoientiqPo. n l o  remdo devida contiibuP~Po ia&,- 
tii.1. - Jornal de o Comtribriintc. 19a7. piP 337 

AICm do rencimeato m ~ d m o  que Ihcs f&r afixado n s  Tibr l i  II. anari na 
Wi:o Admiaiitritivo, os aferidorei i 6  teem direito i ~irrisglo da ~ercentaüem das, 
nau termoi legal. lhea iartinti  p l o i  semsoa preitidoi fora d i  oficinn A n i m  n í n  
h i  1ug.r e cond.vapie do  abano aa. lhe# r:.  feito por r i d i  prupo & riubelicaman- 
tc i  i m r * i t o i  r -í.rir60 - CITOI~I da Pmimmdsr>. Geral do. Momiiiiiiw nP SMi, de 
I d* Imnlo de i917 
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Outros servsntubrloe não e*peoiliuadoi 

O que f8r arbitrado pelos corpos edrninfrna~vos, segundo as  re#raa 
normais daa eqaiparagõee, não podendo ultraparaax o wncimanto doe chefes 
d. necsetaria 

TABELA I1 I 

. . . .  C o d n u o i  dr 1 a clraao do Gorêmo Civil da Liiboa 550$00 

. . .  . Continuei de 8 classe doa restantes governas c ~ n i  506$00 

. . . .  Oficiais da di~ibênciar dai admiiustrnpõee de barrro 5601600 
Contrnrros e o6rldiu da dah8êncinr dos COrDOi admini~trativor. Soo$w 
capa ta^^ de obra* . . . . . . . . . . . . . . . .  4ã0$0o 
Zeladores c cazccrrkoa (*I . . . . . . . . . . . . . .  ó w $ w  

Oatroi servantutirioa d o  especificados, o que far stbiftado pelos C O I ~ O S  

ndruinistrabr~~, regando a i  i o t l a  s o m s i #  da. eqdpanpaaa. 

TABELA I V  

( Arb& 640 O. n O i.' ) 

MWrnoa 

. . . .  a )  Texrenor para juigos - por cada meno quadrido 2 0 0 h  

b )  Do eduitoa de meia de doze anoa . . . . . . . . . . .  ioi%o 
C )  De menoten uté doze ano8 . . . . . . . . . . . . .  á* 
d )  Inwnns8e# em iaddo - cada cadiver . . . . . . . . . .  60h0 
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. . .  e)  De addtca da mala de doa* anos - por cada ana a@üo 
. . . . . . .  f )  Di menores &t i  doem ano. - por c a i  rno POW . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  9 )  P a i r i  parpCtua 200$00 

h)  ÃIudacr da eornparhmento do j a d ~ o  rnunfcfpat ou Iudir 
p16prío. caixão oa  arna de adulto0 - taxa anual . . 

i) A l e -  L ramaattiniento do ia&o miinrclpal ou 1 u h r  
p~bpxid, ciixSu eu urna de menores ate dose anoa - tk*i . . . . . . . . .  anual . . . . . .  

J )  Aluguer dr coxnp+rtimento do ossdtio mrrnicípal ou l u a r  
pr6prio. cada ossadn - taxa anual. . . . . . . . . .  

k) O drpbmm, quer de cad&vebssres, qurr de owidar. p o d  aer - 
perp~iuo, eendo a taxa para a petpetu~dadr em j u U o  . . .  municipal para caixáo ou urna da adultoa 

. . . . .  . . . e .  De menores 
T i -  para prrpetoidade para oasadae. . . . . . . . .  . . .  Pela colocação de &aia fiuier&doa em repulturar 

. . . . . . .  a) De guarda (cadi um) - taxr anual. l o f ~  
. . . . . . . . .  8 )  De c a y  (cada rim) - taiu anual 28$00 

. . . . . . . . . .  c )  De Imo (cada am) - riira anual B W  

Por  cada mesa pira venda de peixe, mludews d i  pmco, OU moi#- 
qaer ontror t#aeroe, prodntoi a atdgom e nos din . . .  

Por cada metro quadrado ou Erasfia de retrado p a n  raade de 
mnhqirsr &tnrror, arii$as ou produtos a por dfa. . . .  ~ $ 0 0  

I*) O subsiaio de trinaportr a n b o ~ h i  nos sferiderei 6 o & d o  no dacrcti 
n 0 ga 150 de r de Jinelto de 193s i o i c u  pagamento soa i n i u e a ~ d o ~ .  - Ia- 
lormacao c o h d a  mo Govdrao Civlt do  diitriro dc A w r a  



TABELA IV 

outra. liclnpi. 

( &tito 6%0.*, n.* 7.O ) 

E8ts'klcc1mentoa inaalribre.. inmimodos petidoms. 
fora dt Luboa u Pdno. ( h )  Sando i conduçIo fait i  ptlo pr6prlo - DOS ano.  i . 

uulieando na cnndugão ama eaviI@dara - por m o  
TEúIi~ndo na  condurão uma carrosi de mEo - por ano . 
Utihando n a r o n d a ~ i ; ~  car roçmu valculo com motor - ROI m o  Anual ; 

Para o município . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . .  Para o Eitado -selo do nIvarú a adicional 

Pua o muni< f g o  . . . . . . . . . . . . . .  . . . . .  Para o Eatado - 610 do &ma e adtclonal 
( Artigo 6a0 O, n.' 6 ' 

Licanp aniul I 

. P i t a  o monicfpio . . . . . . . . . . . . . . .  
Para o Eatado - #elo do airarh e adidosal . . . . .  . . . . . . . . . .  Para o municIpio 

. . . .  Pur 4 comiaaio renatótia concelhia 
Pam comias50 wnatbri& r e l i o d  . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . .  Ciuto do cartão. 
Hoteis, pcnsõcs. hospedrrrnr, rertearanfcs, ce&s. cerue- 

jarlas, tabcrnaa. leitenas e semelhanrca, nem csdmdcr. 
vrlns a rosa* arbamxzedas 

Anual. 

Fora de Lisboa e Parto r 
Pelo uso ou posse dm cmdi lurl lo 

Anual. 
Para o masiclpio . . . . . . . . . . V  

. . . . . . . .  P a r i  i couuasão vcnatórin concelhia 
Cniio do cartão . . . . . . .  . . . . .  

P m l r  crlaplo dm lurãma 
Anoil 

. . . . . . . . . . . .  Para o mruilcipio 
. . . . . . .  Para a comisaio vcnrtárfi concclhii 

P i r a  o municfpio . . . . . . . . .  
. . .  Para o Entado - #r10 do aIrarB e adicional 

Constm~ io e reronstraçâo de prédios urbano3 para hahi- 
taçáo. insialnçdo de fabr~cas c mais cstabelec~mcntas 
industrtars. bíicrnas. armsr/ns e r i s a s  de c,pscfic~- 
for pdblrcos s samelhantca 

Por simerire : 

Taxa&aa (b> .  . . . . . . . . . i . , . . .  
Pmlo um0 a pmrta d m  rim. da caFa 

m i n t o i  insshbre i  incómodos e pcrigoaw *ubsumcrn os coddnidos na prntarl. 
m ' 6,065. dc do ds' M i i o o  de 1929. que dtli;m de iubriitle patti* dv ano d. ~92-9 - 
Crtcmlir d i  Dir Ger de Adm Pol . Caril, de 16 do Novembro de 1937. - Os amanmitlro. fi.mdoi no nitmeio VI1 da citada t ibr l i  I V  e Inirmtei LIU- 
c i n c i s  para o s  i s i i b i l a c h e a t n i  iaarlubrei. inrdmodoi e ptiiboios, n u  aio pm$oe 
pskei anr~ih.nYo. cornd. Iapio. .li #e d i ~ ,  ~ P I  sbmante pala initilitão dom mas- 
m-i iatabsleciminto.. con o-. e.tabtkcc . mrtir ia  xa 06ra6s. de Do d i  M u s o  de 1919 
- Cuc. d i  Dir Ger. de A d a  Por. r Civil. de 17 da Dezssibro d* 1937 

Piri o município . . . . . . . . . . .  . ,  . . 

fbl A i  priirru e r z i  fixa. .~t .ddar me n O VI1 da t a b h  IV. sltalffcim <I- h6 
uma i lu int l i  &i por iemia1z.'c relitiia hs canitraç5ei de criioi ritdfoi. i r  auA*i, 
< e m  ali o4 kic i imin. .  tirnblrn .atTo snjcil i i  ao niOiacntP d i  outrac t u i i .  - C i r  
d i l u  da Dnr. Gw. da Mni. Pol. e Cii11. de i?  de Dezcmbn do i917 
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1 O Taxa ramtirui (dacrèèos n 0q12r477 e 24 372). (*) 
O Quando haja ocupapão da via piíblica o n  de Io~rndomo co- 

mum. com andnimes, materuis, amlsaadouros. ate. 
por cada matro quadrado . . . . . . . .  
Gnsimpão mr teconstmção de telhrims, pedaenis bar. 

racaa para arsceda<õea e tamelheiates 

Por iemcatrs . . . . . . . . . . .  
Qeando haja ocnpacXa da via ptíblica ou logradouro comum - 

por a d a  matro . . . . . . . . . . . . . .  
Reparafõsi sm cdifícms de <~unlqtlu natureza. 

Por tnmeatra - tara fixa . . . . . . . . .  
Quando haja ocupaçia da r ia  pública ou lo8raQtuo comum - 

por c a h  metto . . . . . . . . . . . .  
Conrtrrrcãa, rrcoastrnc.50 ou reparação do muros de 

vcdacéo 

P o r  tdmeaira - n*a &a . . . . . . . . . . . . . .  
Qaindo L i a  ocnpação da d a  pdbIxca 00 lost+douro comum - 

poi cada metro . . . . . . . . . . . . . . . .  
Ocmpacda 0 1  ~mpcdtmenta d i  vxa pdhliea pari conr. 

tmçáo on rsparaçIo de passeros, canduaç6ca e 
semclhantes. 

. . . . . . . . . . . . . . .  Por  rart i l t rr  - taxa fixa 
Por cada mmtro da via pfiblica w Iomdouro  ocnpado ou am- 

pcdzdo . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Por cada ama e por ano . . . . . . . .  . . .  

Por cada orna e por MO . . * . . . . .  . . .  
Q w i ~ q u c r  outros alvaris de licença gue a t  clirnarad manrcapsrs 

possam le#almenfa conceder, néo estando declarados Ara- 
tuiíor pele Iegislacáo vidente - tara fim . . . . . .  

TABELA I V 766 

. . . .  a )  Capino  (por cabeça) - taxa anual (*) $50 
. . . . . . . .  6 )  Laai$rro (poi cabc~a) - trua auiial $aC 

4 Vacum ( $ 0 ~  eabeca) - t u a  r n d  i$bO C . . . . . .  
d )  OcnpagKo & t e t t m n  tm rnixirn~s L aprovar d o  Minirtro 

do Interior. 

Ministério do Interior, 31 de Dezembro de 1936. - 
O Minietro do Interior, Mário Pais de Souse. 

f*) Poi eidn Bcrnq. icrl p.8. i tiza de 606 im Lisboi e Parti c de S$ n i r  
omtris d d r d t i  e rilai. ointnctndo metade d o  p todi ts  deita iirn ao f i l a d o  e i outr i  
mst.dt I rRmiii munidpal ronfome o a 0 P 0 do @=ti60 32 o do decrrlo n o l*:4ni 
da iP de Omtdxo de 1926. - Ãrr 4.O. 5 I ' d o  d ic  n." 11 179. da 30 de St tmbro da 19ah 





Reperfório Aifa bético 
( DO ~ 6 ~ 1 ~ 0  ADMINISTRATIVO ) 

Abandono de lugar 

pelos fancfon8rioi admtnfstradvoe, 6 punido com a dcmlnião, 
art. 504.O n . O  9 - Ievanfarnento do auto, art. S29 O-corno pode tal 
prerunpão ser destruida, art 580.O. 

em gne a i  corpos adminimtrativoi tenham intefêaie, art aia o - 
condzç8~a em que pode qaaI~uer  rontrrbajnte intentá-la#, art 5x8 O 

e 59 - a conetiturt-ie assistente, art. ai3 O. 

- Vrdc Plertos 

doa corpoa adminrstrativos, são lavradas em Irmo eipecial, att a97P 
- quem ali lavra r quem e quando ae prova, art. a98 O e 5 i O ,  

qtiem as pabictreve e assine, 5 2 - sb por elas a4 provam aa delr- 
bcrrções, oalro extravio oa  faliiidade. ar t  a99 O ,  suas certiddea, 
quem ae paiia. em aae praso e etrb qual rerponuabildade. $5 1.O 

a s 0  

-do conaelho a da cgmaru manrcipsl. quem *a tama a rubscrsre, 
ait. 120 O n." 1 - - da junta de fregae~ie e assembleia ou cons paro~aial,  att. 2 10 O no 1. 

- do conselho pravrncral i junta de provrncia. art  272 O. com rcfer. ao 
alt. í 2 0 , ~ .  n O 1 e 298 O e $9. 

- as dor azrviço* rnnnicipalrradoa, quem as lavra e iabscrcve, art. 120  O 

n< 4 - arrem ae,aeainli. art,iãa.* § único. 

-das eomraiõea ou coniclhos conmit~ios  manicrpars, art 1 2 0 . ~  n.* 2 

-euma-ae cõpia ao M O P O, junto da audrtona. dentro de 48 horas, 
quaado rolicíiada. art i20.0 17. 

qaala as que são pro~bidai  ao i  funcion8doa admimstranvos e #asri 
eançõcs, arte. 469 O a 4m0, 
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Admtiltrailar de bairro 

4 nomeado e dsmiddo d o  Miniitro do Iptezilor, a n  91 ; i i&- 
t i i d o  pelo a a c r d o ,  § I O 

- sua campetbcia. art. 911.'. 

par eka as clmaraa cobram taug ,  a n  Q O . ~  n.O a. 
- Vidi Psaoa e medidw. 

d o  aobadinsdoii Dara efsitoi drniniitra;hoi e dircpIin*r*i i o r  
chefia de iecretarir, art. 145 " 5 i.. 

A - ptrtsncrm &o quadro dor atrviços eapeciaie c 8io proridoi por con- 
cunio, art. 541.~ - reacimantoa, tabela 11. 

-a ro  padam r o n t ~ b u ~ s ã o  rndwaie l  por ter acrbado o fmio.io d. 
s s l ~ a ~ e o  publrca - Circ. i l8r  de 30-10-936 da Inspac~Zo Geral d* 
Pêsos r Medidas. 

- Vide Frinchaarioa adminiatratrvos. 

de baldios, srf 340 O. 

- Vidt  Baldior. 

L d d i b m  a dura sóbrs a i a a  fdi-ção e iprovdtarnento, are. 46 O 

n o  10-conceda a ~ a r f h f a r e s  o rm aprorcitammto, a r t  51.O 
n P  a 6 - d e  ao Gor@rao a concenão agrore~tamento & 
eaerdia d4ctdca c outros aaoa, art. bl  O n O a8 

- abbre i 6  potlv8Ia t m a s  fontes, a r t  47 O n 1 - protaga-ia contta a1  
ciusaa de iaquinaçáo e conspurcação, a*?. 49.O a i - aõbre rêdim 
de drstribru'~éo de 6&a, ait. 47 O n P  % 

- dalihare a rtnia de trc8uesia o aprovritnmen~ das que esniarn na  
sua adminiemisáo, art. 199 n O 8. 

d&iin. minerais 

compete i camars o ridisto doa ieui rna@featoi, &. El.O n.O 6. 

Ajadai de cri& 

e abono de transportei, art 64s.O 

Albagiies 

os particriIar~i aáo p o s o u  colectnes de wtrlidadcpubLca r r t  659,O 

- Vide Tutele. 

incorram na desilsiro o i  fiíacionirior que o pratiquem ou por #t 
p o s m  ser r e s p o u i b i l i d o *  n o  ri do ari. 604.' 

& bem própios imobilti+iom. dcw m por uniPimfdaL, i*. ~ O S - O ;  

d f.im em barra p6biica. i adepd~s tcminto  das Ieir de dsaamorti- 
zatão, precediido edita1 de vinie dism, 5 i.', dsinno a daz no 
prodtiio. 3 a O;  exeepç6es, 5 S.' 

-de bens aMIClpiu,  ir t .  46 .O.  n . O  0 m 3 -a+. S.' 6 e 7 - ca- 

rece da ipmvação & conrdho mirnidgil. &r: JS.O, n.' B 

- de bens paroqusirs. ut 199.O, n O* 4 t 5 - nrt 201 O. na' .a 5 

- da bem pmrincrais. art. ~63.' n ' 3. 
- Vide Bens pmpriof - Baldios. 

d.libtra a cámari s8hre o seu iatrmamrnto. art. 48 O n ' 11. 

&doa pela eÊrniri com cedência o n  aqaimiçlo de terreno, nrt M.' 
n.0 i 9  - por quem € faia a kuras90 do erreno, art 51 ' 5 ao. 

Amnistia 

não s b  canceladas as amnisdadaa. mas ser i  sverlwdo 
no ress to  que a pena dnxon de produzir os efeitos legaiu. 5 único. 
artigo 49 I .  0 

Anat 

deiibsra a eámarr #abre a pnblcacão doi do concelho, a n  48.O, 
n 5. 

Animais nodvor 

dilib. a câmara a 8 h -  zlci e cous tm~áa  do canxl. an. 49: n 8. 

como se coaia, nri 474 -atende-se a6 ao  tempo da senico efe- 
etrio. an.  476.' - qual o tempo que não se conta, art 476.' - 
qual o tempo gnm ee conta, m t  477.O- publicação das Ilsrai de 
intx$urdde - art. 478.O; seus ncrudoi, 99 I.' a 4 

p.rtence ao quadro do Pea.~aI menor, art 55t - i prorido por 
contrnto não e=< edann a am ano. a r t  553 e 9 - eiue rennmentoc 
tabrio 111. 

- Vidc Funcioeórioi adrninrstrafivos, 
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dor fundon6rfos de aecretana e tesouraria, a r t  481.'- i doi futu- 
ras compete B C. G. de Aposrnta~óea, art. 482.' - quem a concedi. 
art. 4 8 3 . O  

do conselho mnn~crpal, quanto a algumar delibmç6ci da# c i m u i r ,  
ar[. 55.4 

- da a~aembl~ l a  e i onselho poruquxal, quanto a ddiberr(óci da janta de 
fra&nesfa, art. 184.' r I 8 8  O. 

- do conselho ~rovx~cia l ,  quanto a ddiberaç6e. da jtmti de prorincii, 
art 264 '. 

- do G O V C ~ ~ O .  quanto Ba cámarai. art. 65.' $5 1.O a 6." - qainto 8. 
jantas de p ~ ~ v l n c i a ,  arf 265 e 5 i O 

Arrendamentos 

celebra-na a c8mora ietlva e p~s ivamrnte ,  r R  51 ' n O 10 -ar- 
renda a exploracão dos serpicos mrrmcipalizadoa, ui. 6I.O a.' 23 - 
arrenda terrenoa bnldroe, art  340 " 3 2 

- celebra-os a l u o h  d e  be~uesla. a r t  201 O a O 6 - artsdarnento da 
baldios, art 340 O 5 2 O. 

-celebra-os a Janta de provxncra. art a63.O n o  S. 

AslIoe 

os i>arhtioLirta USO wasoas roltcti~es de nirfidade plllica. mt. MOP 
-Vida Tatola. 

Aivirantes 

paitancem aos quadroa pdiatiros, rrt 391.O e 6 - saur reneimm- 
tos. mapa VI. 

- Vlde P~ncionirxoa admrnistratzvoa. 

Ásdariados 

quais são, ar*. 560 O e 5 - auai licenças, art 561 O r 56 -abono# 
por doença, art. 56zQ e 55 - aarrlrnamnito e ramriwrayio, 
ert  663 O - quaia têm direito P aposintação, a+f 564 O - quando 
ne epl~ca  o Códipo Crvil, a r t  565 O. 

A-bkia asroqnial 

frrgneaias em que funciona, moa composlçilo e rtribui~ác#, a d  184.' 
e 55 - deIibcraçóes m e m s  B sua aprovaç80, a r t  201 O 5 I ' - 6 
convoceda pelo ptes~deate da junta, art. ao8 nSo a ; e ?le dk&s oi 
trabalhos, n O a. 

A saistênda 

dclrbera a cHmar8 abbrs a admidsrr r~ào dor ixpoitor i crliaçla 
desvalidas. art 48.' n.O t o ,  a b r e  istcrsnmantor doa a l i r ndo i  e 

boepitiiização dos doentes, s O ii ; eóbre exdnçáo da mendicidade* 
n.' IS - subsidie, os m i a  estabelecimentos. a r t  51,' n o  57 : sub- 
iidia para éoai h, pa juntas de  fraguesia, n." 38. 

- a i  cimama de Lisboa e Põrto uso podim rnatituir noras serriqoi, 
i: t. 84.O. 

- a i  rantw de frebe~ia  promovem, sohcitam e drsftíburm ioco.rok~. 
ait. mo.* a? i, repamam os in&*ntas eitronhoe da irepueaa. 
n O z > instituem comissões de benificescia, n.O 3 ; protedem a a  
criançaa pobres na pritneira infância. criando p o r t ~ s  de pucdcal- 
tnra, lactúíios e crrchci, n.* 4 ,  estabeIecem e subbrdiam canunar 
janto dar escolas s coldniae de féria& n' S ; Is~aUxam o trata- 
mento dos axpostoa, desvalidos r abandonados, n 6 : solintam 
paoptlhcfni pari. os casoi de calamidade públrca. anterosmcnro de 
Ji.aado. e cosducáo de cnfarmoa, mo 7, aubridiam iatudantaii 
brei. nm 8 -dentro dama cidade ou mlr  podem assoarx se pele a 
prorsrcncáo em comum do8 &nu de iaeIatEncia. art. 2t3 1 ZPSO. 

- M juntas de ptovincia deliberam rbbra r cons i ru~lo  e manutenção de 
hospicaia rc$xo.onaie. ut a61 O .P o I : e s6bri e de dmpensbrioa crn- 
d a .  prevent6noa a sanat6rrod. n 2 

-nas Misrrrcárdras a da rede do concelho 6 o ordão central, 
 ir^ a72 ' - ciiação e ruetentação de postos hoapfralaras. ar+ 373 " 
a.' a ; a~corro  88 gr~viddb e ptotrcção aoa rec6m-~iasfrdos c i o r  
criporto. denatuparados, n a,  cateirameato dr pob r~s  a rndi- 
entes ,  n.' S. 

- or &€artoo on .&o8 I ela katlnadoa são iprntos 'de impo~toi  in- 
&ctoi muaacipars, Irt. 6LB.O n.' 4. 

idbtc rlen c x e m  mieln o &oreruador crvil, a r i  379 O - catecem de 
a n t o r t a ~ ã o ,  art. 380 O. 

euair não carecem de aotorixayão do go+arnador civtl. r r t  381.". 

- i n i n l a ,  dsatmo dos beni. art  882.O 

dispõem livremente dos sena bana e receitas, propondo-ae fins de . 
assistência ou boneficêncm em cumprimento de devrree esuitotbioa 
ou de rnearkoa de heranças, legados, e t c ,  derem provar que os 
cumpriram, art  a87.0- msntuios ,de acriir6ncia ou beneficSncia 
dirJgidos ou matentados por aaaoasc6ra reIígibsas eatáo suieitoaao 
regime dor institutos de uülrdads locai, art  388.0 

dr bom comportamento moral e cipil. paaar ou o prea&nta da câ- 
mara, art. 79P n.' 10 

- & iintm da fxegaesui - ena compet8ncia, art. 199.' a o i 4  - os 
mmbbicrava e aaainn, att. aio." a 





fcinciialo do a u a a  públicas, ao 28, t u a i  prIr ocupn&o dr logra- 
damo p6blieo e concessiío de licenFap, n.O 19; impoato6, nea k4- 
çemento i regulrmrntação, n,O 30, emps€stimoi. n.' 31 ; compar- 
ticfpi$o do Estado, o,' Sz; or$amantos, n P  3s. erirçáo da tm- 
prmgor r partidos, 1i.O a4 .  nomae@o, a~osnitiFão. p u d ~ i o  Ctc , 
da funolonidor. no 35: re*o&eção de actoi dos h n ~ i m i t i o i ,  
n 36, mbaldic. i es~ab. de aaatt(n& ou fastmgão, nP 37,  iu- 
beidioa ba luntaa da freguesia, n 58 ; aaso&çâo de camarai para 
ínterdeias comuns, n O 39. 

- u dehberasãee podem rweatir a t o m a  de poatrua ou ngalammto, 
irt. 6a.O a 5 1.O - penas @a as wltazai podem mminu, art 53 * 
5 %.O. 

- delbenç5na i aprovu pelo cona mddpmi, u t .  I O; a pelo Go- 
vPmo, n a  86.' Q§ sP a 6.O. 

-têm ntrlbrE~órs deliberrdvn e capsalttvar, rm todoa os caio6 dich- 
rados n u  Irir. e conrultfria, ouvido o G o v h o .  arf 56 O. . 

- ddibrrasasa de arar& heahativo 8 srercfeio obrLlat6ri0, a a  57.' 
-caiei am m e  poda instituir ierii~om Lm1tedvoa de p f a é a d n  
ao0 okgnt6rioi. !j 6nico. 

- piloaroi, m o i  cone de i> +m, i r t  68 O 5 i 0 i nos do r a ordem, 
$ 2 0 ,  n o i d t ~ . o r â e m . § s o ;  q ~ d m o a d i ~ o i i d ê i l e i a . § 4 ~ ,  Q 

que compete aoi  v.rradocas dos piI~nroa § 6 O ,  ião direihfdoi  
ni i.* ~emão.§ 6 0 .  podem tu derj@píío dikrmtc, nri 59 

- iria* atrIbtiiçíies ohigat6nlps nos concrlhoi urbssor, b+L 60 O e 61.* - e nor nurim, ur 64.O a 66 '. 
- litensas para ediáeac&e nw i&a do0 concrlkoi ucbinou, rrt. 6a.O 

e 95 - demoliqSo de c o n e t r a ~ u , b t i r a i ,  fmi- rnir licinw. &. 63.- 
- pttizdmte, i aa  nomyiçRo e irtrib~iqõ*i. a n  71 ' I 82 - Vide Pr- 

.deate da cãmui. 

-ai d i  Lrsbaa e Pdtto, rua co~ltituição. ut. 81 O I aubatitmt~ do pre- 
i i kn t i ,  § 1:'; doi varaadores. 6 2 ' - não podem inidttrir 
novos icrrisor de aiditéncia, nct. 84 O -actos que depmdem de 
deiiberação da camnrn. asi* 85 - drIiberafiei Qrie casecpn de 
av.oviç&o do Governo, ai. 86.' - xeüaiBea ordin6sine a extrior- 
&nMw, ut 87O. 

-compitêncii do preaid-mte. mrt 88 O ,  rel.tório e piano d a .  5 I ', 
ozpmanio, 5 a '-por *em € cozdujuvado, ar(. 89.' - não t 
ma&tzado mdmmlhativo. art. 90"  -Vida Administrador de 
b a ~ ~ o  

- ordioa manic~para Bnsult~vos - art. 94 O - Vida Corniss.50 muatc1- 
011 do i n e  E ar<laaolo&a - Comissüo moilrezpel de hr&ene - CO- 
m&sPo municipal de m o  - Comisah veaaidn+ coacclhia - 
Gdmroa mrpomtma - Sindieator nacranars. 

-Vida C o r m  admmj&tivo= - Co-Jho r n ~ n m ~ l -  C8nrrbiIdads 
- Q~siiplma - Pcderiçio de man~ciproa - Finanças locais 
~uncienirioli administrativos - Importos munacimla - Orcamanto 

d 9 b t h  a cfimam d b t e  roniurrsão. nparacio e conrmraçlo doi 
i seu crrdo. i t t  46.q n o  1. 

- e a funta d i  frrguiifi iabrm o# t m r t ~ ~ i .  ur. ~ 9 9 . ~  n O 10. 

Camao de iogas 

dalzbrra A c&marr mdbm a nua conanipno i rãahúatraçk, i t t .  48.' 
n.O 7. 

Canil menia3paI 

C c o n m d o  p = k  c b q ,  ut. a?. n.0 8. 

Gatiau 

janto dna eicoins, utnbelere-ri a imits de frfpu.di, i r t  ZOO,'. n.' 5. 

Capatis  da obra. 

prne-noi ao qaadro do paimoa1 menor, irt .  b61.O - C provido por 
contraio d o  excedeuta a um mo, art 5Sü.O 4 3 - uu. remi- 
mmtor, tabela 111. 

- Vida Fsncionirroa admuiisrr~rru~,  

Crr* mr.l.0 

p a e n c i  ao quadro do peiroaI menor, an. 5Sa.O - i  wonldo por 
contsato nio sxccdenti a um m o ,  &. 56a O e 5 - r i w  vendmin- 
tos. tabela 111 

- Vidc Funi ioaities admrni,tratrro,,. 

delbrra a cbmrra rôbu i venda e tueIuiivo, artigo 47.' n.' a. 

termoa em qun pode a- ordeseda i a w  dsmoifçllo paha f tnarai  
doa concslhoi urbanos, i r t  611.9 

dii4bera a c h i r a  &bre n ana conitrtiçio. .n 49 O, n.O 16. 

Ci.sr doa maeP$adoi 

rsprwinimn-ae no concelho nianidp.i, a+t lLe. n.O 6 

I 
or impoator uue s6bn iIai incida 60 cabradoi por m d o  de U c w  
Pram am que u raqurre. h. 601.0 
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deiibera a eBmaia rsbm o estabelecisicrito i adminiitraclo da 
wnirenioa na sede do roacalho e sabrc iuxílio as janta. de ke- 
gae i ã  para os pero4aiais. art. 49.'. n.' 4 

-fora d i  sede do sonhillio sao rttibuis5e$ da junta de frr&u.dr. 
ut i99 *, a* 11. 

Cutidiie: 

doe arquivo@ municipnia, @em c como ndi paasa, srt. ~Bo.'', ti.' 3. 

- daa actas. os  c k f s e  & sicmuuia devem m u i i r  a s  certid8er dar amar 
dentro do praso de oito dia# aeguhtaa 8 entradr do I I S P ~ C ~ Y O  re- 
qarrimento. m r t .  299 O. g i 0, e no de I 5  r c  na acta8 respeit*rcrn 
a ger.?ncia finda ha mais da 5 anor. 9 a.0. incorrendo em falta dia- 
dp&ar paaircl com melta, ie fnfti@tcm estia disporic8eai $ 3 O 

i da junta de ~ ~ E ~ U I Q A ,  art. 110 O. n.' 2. 

cbe~ do siiinin 
L ddtor & ?unta de h~rrptuik. i- i 8 1 . O  -Quem 6, ut. 

Chefe de SwotPifa 

da tkmam, -rim è.i nnni6ea dista c do conm. m d c f w l ,  art. 1 ~ 0 . ~  
n.O i, &i dor i d s o .  mdcipa1i tad~s .  comii.Õee o coni. consdti- 
*o*. B a , p a s p  certidõei, a' 5 ,  antsnticn docominto~. nP 4 ,  
prepara o updientr d w  sessá*a, n O 6 j mbmite s brpacho s B 
rsnaetttra do prrddenti os aiauntos ~eppectrroe, números 6 C 7 ,  
dir5g. a u . a e t d b .  n O 8, coniarm o-arauivo e ~egista a catíai- 
pond-da, n . O  9 .  orpaniza o cadastro do peraoi[. n." 10: ordanira 
mapa# da lancamento de eonttfbaiçõca. n O 11; 4 o aotãrio da C&- 

mara, n o it , firralira i responsn bilidade do terourefto, n * ia. 
cumpre aa tesa dc sontsb~lldade, n 14. informa o prreidenre sbbrr 
rervipa dc tesouraria s carxa. n o  15, prmo em Que o r ~ a n i r i  aa 
epntAa. a' 16. envia ao M PP. cdyraa das actps quando requisita- 
das, n.O 17. dasempenha as demars funçõc* legair, a.e i8 

- p t l m e c  ao quadro $mal. rrt. 390.- c C por conmíso, ait 404 ' 
- ices vamdzhentoa, mag. VI - Vide ~ u n c ~ o n & r i ~ i d m u i ~ s ~ + a t ~ ~ a s  - Dtscrplma. 

- e i a i z  da. r e c l ama~kr  aabm xa~posto~, no concelho. arda0 613 ' - 
Vide Contencroso de imgisi~s 

- é I a i i  das r r c c ~ õ u  & Cárnaja e h n t l s  de h$ueata, s r t uo  588.O ; 
e propõe r i  n o a r i ~ õ e e  do iscr5vão % ofict1 de di l i@nrb,  5 dnico. 
- Vide etecnçõrr admmrnratwis. 

-da raditorla edminlliratrna, dádde a rrrriíanla. u t .  6 8 b . O  - aoem 
desempenhi t i i ~  faecõis, ú86.O I am i m d . M a ,  9 3 -i .O e *.O. 

- srui iPIbu3çáei, ut. 687.O. 

CIaidfirayão dos eopeeihoi 

cobrançb coesdre dar conttibru'cõea a impo~tom dos corpoa admi- 
aistratiros são aJ l r8vaa  r* disposiçElps estabelee3daa por la m a  
a* do Estado, art. 586.0 c sagnIntes. 

- Vzds Pobcra de seStrran~a pi iblca 

em riut cotice&o~ e como 6 cpritituída, stt 97 . 6  rbrigatdrli nos 
concelho. urbanoa, $ i . O ,  eaa conratuigão em Lisbor e Parto, 5 9,- 

- dP parece2 aóbre a con~arvação, pa lo r i z~~üo  c %bxs pza eeton da 
casstração. texnte~raçáo on raloiiaução de melhoramentor, ut. 98 
n O I a S .  segara o que entenda e o n v e o t ~ i e  ao embale;amento 
daa povoaç8w r deemrolamento do tarismo, n o  i ) ,  miabota nr 
diifezn dor intut€isrs ardaticoi. edtwa a rdaxas&o do 86sto popit- 
Iir, n 4 

soa coaafitní&o, nrt '35 O - em L i e h i  I Pdtto, 5 dnico. 

- dd parecer eõbre ponurai e re$ulamentoe nnrtáiios, a+t: 96 O, n * i; 
n 6 h e  questões da salubridade púbtica, n," s ; au&erc o que r n W n  
conveaitnte ao pcrferto excicicio dia atrrbniç6es u d t d r i a ~ .  n.O 3 i  
c o a d ~ n ~ a  o weiidenta da cbmara na das dedeões stibre 
mat#rh rranitiris, no 4s h6 r icanoi  doi  seus parecer*#, 5 único 

Dor quem C composta e prePldida. srt. i05 e r 9 - ka c S m ~ r u  qai 
admrurtram BOMI da br i rmo tem M iiíibulçóra ob&latbrAu im- 
postas Bs dor c ~ n r c l h o i  urbanos ds a ' ordem, art 106.9 
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coaifitor da a ~ ~ t o m ó r o l .  

da c6man. pertence ao  iiuadro do pcraod menor, ut. 55a0 - 6 
por contraio nllo excdrntb a um mo ,  art. 56a.O e § 

s i w  vendmsntos. t ab rh  111. 
- Vide Fnncionár*aa dminrairatrvos. 

Comamlho do admt~i&a~f o 

Vi& S i m i ~ o a  mrrnrcrpaluidoe. 

Copielho m d d d  

C iirgão da adminiiaafio mrinicip . e r m o  em Lisboa r Porto, 
art 25.O. a0 I.' e 5 IP - como composto, n a  16.' L 55 - 6 
nnovado de t r d i  em t r õ  anos. a r t  17 ' - quam náo ~ o d a  #ar 
aIdto. i i r t  18 O - at€  q d o  azo indicados os seua membroh 
ans. 26.O e ~ . 7 . ~  - rahnm a a5 da Novembro. convocado pelo pre- 
ddantr da cá-n. art. a9.O c 5 i,*: r i d t i apáo  da poderri, 5 2.'- 
seifies o rd rn l t h ,  art 30.' - reasóca a t m o r h i d k i .  art. 31 o - 
@em a s  convoca, azt a 

- w s m i  fuaç8er sZo ohridatõriaa e gratuitas, art 19.'. motiroi da 
a n s a ,  9 6-ICO - perda de mandato, art PO e PI Q - ieo  ircal- 

dane i recreiárioi. r t t  23.0 e 5 - quem pode ter voto conroitiro. 
ar+. 24.O - os vrrcsdoree podem nsdsdr Be seus8es. prt 25 

-compete-lhe alegar trieealmcnte os veteadoreli s cevodar-&e# o men- 
dato. aa na.=-. n "  i e ai rcaiierer ingoédto ao8 aetoa d a  presi- 
dente d. ç&msra. n O 3;  votat o relatbdo de $erSncb e o plano 
rnrial, n 4 ;  fixar as percentagens ad i c iwa~s  6s costdurçaea da 
Estado. n P  5.O. w t a r  aa bases doi  orçamentoa do mapicipro. ,, 0 6 0 ; fixar o numero da parddoe m€dicai e vcierínãrfos n 7 .  
pronunciar-se eôbra delrberacóes da câmara que dependem da prii 

iprovagão, r, ' 8 :  s a n d o n a ~  r remens~apão do prra~dcuta iaos ~011- 

cdhoa de 1.. ordem. n o 9. 

- plano anual de a&rididr. plano de utbrmnasão r k e e s  dos orça- 
mento% termoe rni Cne podem ser re/eittdon, art 8õ ' 

- quem lavra. nibicrere e ainina a r  a@#,&. a4 O, a da tl t ima t&áo 
de c idr  -aino I apa rada  no fim! da msama re6ni30. 5 GIJco. 

- delrbara por Irrantados e aentadoa, l ia l~o excep~ãq. a r t  W Q 
- d o w r m i d s  delibcraç6ea da. c&mrtai não são exacwtiiiirr sim 

nprovaçáo do coiralho mmunpal art.O 55. 

- Vide Corpos adminrirref~vos. 

C o n i d h o  paroar i ia l  

frcgnrsiaa em que ftipeiona. rrt. 188 - so l  consti tof~áo, art. 189 
- 6 renovado de ires em ttêa ano.. art. 140' - qaam $0 pode 
ser rogal. art. 191.' - cseolha do r m  grcsfdcnte. nrt. 192 O - awa 
conrocaçXo. arte. 193 O c 208 ', n.O a - anrm p a a  as demraaa de 
expediente, u t .  194 - daliberações auleitas L sria aprovmgHo, 
s r t  201 3 1 . O  
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Comrelão amvlnctl 

como 4 composto. art  234' e !j§ - a u m  podi n a  cliito. 
255 quem d o  pode, 5 i * - porque tampo 6 rlmito, a r t  a36.o 

- as funções eão obrigatbrraa c gt*taiias, art 237.', motrvos de 
orces*, 5 i - ~ r d a  do mandato. arta as8 0 c s39.O -tem pec- 
sidente, r ice-predente a aecretdjah ~t NU: 

- compete-lhe eleder tnenilmenta o i  vog*Ii da iiinta de P~oT~PCM C 

sema mbstitutoa. a r t  242 O n i: v o ~  o telst6no da gerència e 
plana anual de setivldade da janta. n o  8 .  v o t u  a s  barra do orga- 
niento da provincia, n,O 3, pronuackr-se oabie ar d&berefdaa da 
junta que dependam da sua aproraçLo, n 4. 

- verificagão da poderea ar; 248' e 55 - sua e r & o  or&nCrPa. 
a r t  u14" e 5 - aua convocação, art. a45.O - suas rasr8r. i x t r ao r  
diniiriari, art. 246 ' e 5 - ass~i tSnda do rlovernndor civil, i i t  247 0 

- suas actas. art. 248 O e 5 - forma das daliberaç5as, art 249." 

- Vidm Corpos adm~nzattatwos 

Contsbiltdade 

das c.4maras, aoaia a r  aotmw re$ulamrntarea, art ' 682 ' e 658.' 
- conta de IerCncia. como r a n d o  4 organiaadi. a r t  654 ' 

- da runta de provinda ar: 668 " 
- Vrda Contes - Deapeaaa - P r a ~ ç e s  locaas - Orçsmentos - Re- 

certa 

corno são prestadas, atr  596.O a 35 - aormaa reduhmentirea, 
art? 597 O - responsabilidade doi vo&dei art. 598.O 

- das râmaras. como e quando a. organizam. ut i20 o a ' 16 c 
art 654O 

- da0 juntar de frearnaia. aãn inlradas até an de a h d  AI ,...a. , ~- ---~~, --- *------- --- -- -- --v-.- - --- -" 
se  a despesa total exceder 250 contos. pelo Triblinal de Contaa, 
art.0 663 0 e 

- da vlo&eia. &o ~ r o ~ a r a d k s  peh  junta, art. 563 o a o 15.' - r j-1- 
sadia aelo Trlbannl de Contas, art 265 O $ 2 O. 866 o n 7 669.0 

- Víde Confabilrdade - FiasnFea locara 

Coateaciow, a d m i n h t t a t i v o  

seus ztibaslis a*. 671.' e 678 O - anais ao drlibtraqõrs sw~cepti- 
veia de impugnagáo contenrroaa. ar? 695 O, o que mão contratoa 
admmistratrvos para rfeitos contcnciosoa. 5 único - o 4ne nZo 6 
iermitrdo iulgar, art. 696 O, constriuem objecto do con~nc io ro  as 
questi5ea ieapsitantes 6 admlnisansão e pulícin dos bens do domf- 
m o  públiio. 9 6nlco - recursos da dccieões proferidas em proccs- 
80s discipitnarea, att  697.' e § - competénris contenclosa, 
e n  698 O - os ju~ees não podem abster-se de gul$rir, art. 699 ' - 
competSncla do auditor. art  700.' - quem pode interfir os recar- 
aos, Iiraceasos e acgões. arta. 701 a 705.' - prazos pata a aua h- 
terposi~ão, i r t  706.' a 708.D-exeençLo das aeaicnçae. art. 730 ' 

10 
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- Supremo Trrbunnl Adminzstrativo. sua compet€nua cont.ndou 
mt. 711.0 

- na parta n2o re~aIada,  apWcam-se as  leis e ragulmantoi aipedafs. 

doe mamlcipars. e j a l ~  o chefe da iecretaria. ari. 6aS " - praao das 
rcdamacões. a r t  6a4.O e 9 - qurm as  aadas. i r t  6 2 5 . O  s m r  
fuudsmentoi, rirt 6a6.m - xnquirr(üo das teahmunhas, a a .  6 8 T 0  
e 5-informação e dsciiões, art 6a8.O e 5-fntimnçõee, azi. 689 O 

- rrclamaçBea deferidas, ui 650 * - castas e sElos. art. 631.' r 
9 - nulidades, art  6d2 O - recuxsos, art 69> O; r rocerio obrf- 
gat6do. 9 Unico. 

- autos de iruraarenaXo. quando, como e quem oe levanta, nrt. 684.' e 
635.O - deveres do c h d e  da sacrauiia, art 635 e 5 - iti4imento. 
art. 656 O; htlmaçãoo $ í O. uecaçbo 9 2 .O  - nalidaáea. 687.' - weurrio, an. 638. 

- dos potoqux~rs é p a z  o chefe da semetama da câmma ; serir r.- 
cursos a a .  664 ' 

- doa provznciera & >ara o cheIc de secretana dn 1~x1- de p t o ~ i t i e i ~ .  
ama t~ctirsoa, art 670 

pertence ao  gaadro do psseod menor. art. 55a - 6 piavido por 
contrato não sx<edente a um m o ,  art 553.0 e 3 - seas venci. 
mentos, tabela I11 

para efciros contencioros. são os de empreitndi ou  concaiião d r  
abraa públicas. da commasão hc aerviçoa públicoi, da f o n r e c ~ m a t o  
contlnuo e de prsstaqão de aetviços, art. 695.' 3 único. 

-da fancronarroii or contxitoa doa cargoe do p r ~ s o s l  manos a doa .ar - 
vieos a s p d e  aão kvradoepclo chefe da srcrstanln.att 547.'4 566.O 

os adicionaia sõbra o Estado são Bradoli pelo conselho mnnidpsl. 
art 28.O n o  5. 

- na provincza, são votados pelam inntai de província. art. 36L0, n.' li. 

- Vrde Taras 

, o. doia maiores entram no concelho mumdpai, i r t  16.'~ 1P 8 0 

- ecções jadiciats Que podem iatentar ou acompaabir, artigo. 810.' r 
h4.' 

Corpos m&Lnii fradvmi 

entram em axercfcio de fiinçõei a I de Jarrmito e func2onah 11.m 
do tempo por que forem eleitos. não rsfasdo legalmente aubetrmf- 
doe, art 27if o - {obrigmções dos magistrados instakdarer. ut 27)- 
$5 1.- a 4 9  - p r c e  decliraçao dr honr.. art  274 ' - os n c w  
vogaia são P I L ~ ~ S  quando niio Mmlm poioe ou  abandonam a r  
auaa funçãee, ut 276 a 

- aonde reánem , qualquer novo h e i 1  ier6 anuncxido arhdo a77 O - 
não podem deliberar aem maioda. art. 278 ' - quando deIiberam. 
ari. a79 O - a* rciiniõsa aão piibIrcas, u t  P80 - suas nUnlLie 
ordrnWas e extraordinAriaa, art 881.' e 28a.O - como fixam e 
alteram os dras da. reüniõee, art. 283 O e 9 - tem u extriordini- 
riaa que forrm convoca da^ pela. pnridenma. ar(. ta4 O e 55 - 
quem &ngc aa reüuiórs. art 285 - conerdcm iicmças a o i  mrm- 
broe e julgam a s  aule faltas, art 236.'' - muita pelei suas f i f tu ,  
§ 2 O 

- sua índependencia. art. 287 " - nXo podem hinmfrrir a i  auaa fen- 
cd;ea, ar t  289 o - suas drtiberaqaoa praio e rominaçio, a t t  890 O a 
$5 : como srio tomadas, artr. 191 ' rn 59 - V O U L F ~ O  nominaI, 
art  '292 " - m a t ~ n r o  serneto, sst. 293'O c 53 - voto obrlgatddo, 
a r t  294: e $9 - reünlbes a qae ou vodaia não podem ars~ifi t .  
art. 295 . contratos em que s ã o  podem tomar pittc, art  296' - 
euas actas a certidões delaa. arte 2972 a '299 O r $5 - qaiir  a r  
defibera~óei uue podem arr remgirdas ou relormadu, srn. SOO O r 
30L " 

- delrbera~óer gae envolvam aIiesa(ão de brns Imobxl~ãrroa. como rã0 
tomadae, art. 302 O ,  como 6 frito a alenarão. 5 1 '. deeano do 
seu produtog 5 2 O ,  exceptuam-se as cesaõea por alinhamenio e 
ounae, 9 3 . 

- contratoa de empreitada ou de folnecimantos. art. 303 O e $5 - a i  
obrir 860 da preferlnna ieitaa por empreitada. art. 304 . o auc 
p ~ d s  fazn-as por adsnip~stração dirrcu.  $3 I." a 3 O - o me 
poda farzr-se sem concurso pdblíco, a t t .  306.' a 5 .  

- conesi& da eiiplora~iio de obrri  ou de rierviçoa pdblifoi, ptfacipios 
que a rr#nlam, art. 306 ' 

- dclibera~õrs, qual. as n u L i  e de nenhum efeito, art. 307 - q d r  
a i  mnuláveul, art. 308 o -podem rcr stispnaas pelo Pibunal, ar- 
tigo â 0 9 . O  - casoa em que e concelho, a fregoesui a a p m d o d a  
trapoiidam por perdas c danos. art aio O 6 3 - resgoruiibrlidcde 
doa vo$aIa e fancron81ios, art 811.' - Vide aehbera~õea. 

- acsón aur em seu l a w r  ~ o d e  prg9Ôr O M P , art 31a.O - ac<õei 
que os contrrbuintes podem intentar ou  acompanhar. *ri. 81s ." r 
S14.O - inspreçIo do Governo, art. 315.O n ai7 a - inspecçiio 
do aovernador cirfI, art 31S.S idem, da câmara sõbre aa juntas de 
kgriems, att  319 - inaançóei do G o v ~ n o .  ari .  &?O O .  

ser diasolvidos. quando e porqur motivos. are 381 ' e $ 
a drenoloção é otdmada por decreto, ai t 329 O e 8 - a  dissolo~ao 
não prejudica os meios de corrigir aburoi nem o procsdimento ju- 
&cral. art. 3 ~ 1 . ~  - diapomgõsi pnra o caso da smr deczeado o 
regrme de tutdm, art. a84.' b S.  
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- tutala, casos em que sei8 declarado ta1 reeme, ari 325 * - 6 a 
gersncia coshade a urna comrssêo adrninietnitiva. ~ i t i h s  3s6.O 
a 329.O - casos em que eco exfin*os concelhos ou ke&uescae e 
muda& . cmpitel dp ptt>rincia. a r t  350 o 

- Vide Câmara municival. hnencas Iorars, Junta de  freduesza, Junta 
de provrncra . 

a das ctmaras 6 levada h raainatura paIo chefe da secretaria. ar- 
tido lao.", n.O 7; C registada em livros pr6prros. n = 9 - 4 asd- 
nada pelo praudsnte. ai t .  77.O. n.O ir. 

rstabrlace-as a iunin de freguesia. art. 200 O n O 4 .  

- ao pardenlares são pessoai mlectivar de ntllidade pública, rn. 369 0 

Vade Tutela 

delibera a câmara sábre a administraçSo das desvalidas ou aban- 
donadas. a a  48 n .  O 10. 

delfbcra a cbmara sbbre a m a  expsrihcia, n a .  46 * n 8 

como são contadas nas execnçõsa admrniatrativae, ari. 590 o 
$91  O ~ Z . ~  

as  dae eámarae podem rcreath a for- de portara ou regalamerito 
poricial, art 5a - as que carecem de ap~ovação do con,eIho ma- 
nicrpal, art  65 ' - e do Gov8rn0, ari. 56.' $3 I " a 5 - as 
que re consideram aprovsdna na falta de portaria do Governo den- 
tro de Bo diaa, a r t .  55.' 5 6 * - sendo de serviços facuItatiroi em 
detrimento dos obrrgat6rios carecem de d / ,  dos voto# em Lirboa e 
Pôrto e de 'Ir nos restantes concelhos e da ser comnnieadaa ao Go- 
vêmo, ort 37 o 8 úsico 

e6pías das actas 
120 n.' 17. 

- a s  dos corpos administrativoa s6 podem ser ausprmas, modificadas 
ou anuladas noa casos previstos neste C6drgo. art. 287 - s6 po- 
dam ser tomrdis no exercícro da sua competência, a r t  288 o - 
praso em Que devem tomar-se. quando reuaeridas. e conaeqü~ncias 
da sua falia. art 290 ' e $§-do domadas B pluralidade absoluta 
de rotos, a r t  291 O ,  no caso de empate, o presrdentt tam voto de 
qualidade, § I O ,  não havendo maioria absoluta nem empate. 
como se procede, 9 2 - riuala são tomada8 por votaçBo nominal, 
E E ~  292.' - quue  B ~ D  tornadaa por escmtinio sacraro, art 793 .O, 

caro8 da ampaas em escrutínio secieto, 5 1 O ;  por e r ra t ín io  se, 
creio podem recair sôbre propostas e ser de discoio- 
5 a O - nenhum vogal pode pscnsar-ac de  votir, a r t  194 'e 5 i O; 

quando podem oe uodiis jualliicar o aeu voto, § 2 O- eosos e u  
<Im os vodaxe uéo podem aasistir Ba reuniôei. at t  295 O - a a d o  
S. tornam executbriaa e como podem sar provadas, u t  a99 0 -  
praio em que podem sar rat&ca&, rero$adaa, reformadas ou con- 
vert ida~,  a i i  doo O -rasos em que podem a todo o tampo ;ar di- 
cbradaa inasismntcs. art  301.' 

-quando eavoIparn aliena@o de bons imobihárioa r6 serão rblidaa 
quando tornadai por unanimidade. art. 308 .O 

- ibbre rmprntadai ou fornecimentos 86 podem eec tomadas np6i coa- 
curso público, arf. 303 

- sbbre conceimão de exploracão de obrar ou 6 u v i ~ o s  p&blicoe, pnncf- 
d o i  a Qae devem obedecer. art 306." e s m s  ndmerow 

- Vide Astae. Corpo* e d m r n r ~ t a t i v o ~  

- q u i u  a s  nula0 e de nenhum efeito, art  307 - a u d s  ao asnlbrdr,  
a r t ,  30Si0 - $odem ser suspensas tirbanrl, a** 309 ' - ca- 
aos em Que o coaceIh<i, a freguema s a pxorincia roepondem por 
perdas e danos, art 510 ' r 5 - reeponaabilidada dos vogus e 
b c i o n i n o s .  art  311 

- qnais azo aucc~~t ive is  da impndanaçlo contencwsa. art. 695 O .  o que 
contraio8 admrnr#Uati~os para efeitos contencioros, 5 único- 

pmao pani inferpo&Ko dos recursos, art 706 ". caros em qua a 
lapalida$ pode aer impiidnadi a todo o tempo, 9 único. 

Demiul* 

importr o impoasibilrdade dr in$rehesaar novamente no0 qaadroi e 
de *r i  contratado oa provido inferinamsntc, a a  49a.O n.' I 

D-01460 

-a câmafa ordena a doa edifícios rm ruína. ou que o4ereçam peiido 
para a saúde pfibuca, art Sr n .' 17. qnem faz a nstada.  re- 
eurro conwnaoeo, 5 1 O ;  derwo sumbrro, g 2.'- 

-ao eilmatae doa mnceihor urbanos ordenam a de caras abirtadar, 
feitas r u n  projecto. ar*. 63." 

Dopbitoa me Gtn 

todoi o i  do# corpos admhist~ativos e doe seus seriP~os autbnomos 
séo feitori n a  Caixa Geral de Depósito$. CrCdrto e Previdência. 
Sáo obngatbnamante deaoaitadoe todos os fundos uue não tenham 
imcdista aplicaçlo; ar* 595.0 e 5 ~ n k c o  

D a e i n a o  sanamal 

-&libela a c6mari &brw ele m e  farmoi da lei. ari. 50 n." li. 

D-pregadai 

- aáa inscritor nwn cadwto.  art. a0a.O 9 3,' -podam recorrer da re- 
cua., § do 
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Daiinfe~fla pbblirs 

-&iíb. a c lmua  iõbre a etirçio dos rena ierviçoe,'art. 49.O n.O 6 .  

Deaobadi€~ctr 

por dcwobedi8ncir sio apiicbnia ao6 #ruu>ionbtloa ea penam doe 
n .m6  i 7 do art. 490.0. art. 504.0 

Despeia 

- a  cámata ordana o aum6do dos prédros a demo& ou expropriar, 
art 51.' n O 18. - quando pode 8ex ordenado. art. 6i.O !j 2 

Deomewaa 

- dor corpoa administrativos. r io  oordinbrka ou axtraordinánas, 
rrt. 573.'. n.O i ,  obngstdnas ou facnltatirae, n ' I r au& são 
as ordinbrkr a a r  exttaordinlriee. 5 1.'. qears são a8 obrigatb- 
r h s  c aw hcultatiras, 5 z ' 

- a  nua pravirão anual coastua do orçamento ordináAo, a a  5Tõ." 
- são dais6cadis em ordrnhrlae e atraordinldar,  5 1 O ,  sPo ina- 
c d w  em orçimmto paio total, 5 9 O ,  rziatindo aervlcos aatdno- 
m o i  como &rara no orçamento, 5 3,' - prefirhcias das despe- 
ai8, an .  676.' n,O 1; não d o  permitidas as imprevistas ou 
w-taais, n.' a .  modo de doscrevar daa di-ridas paraivai, a O 3 ,  
a s  de obrsr mmdores a 5.000$00, a.* 4 ,  mais as obrigatónae 
que transitam para o.mo ranrnte, n ' 5 -ao caso de recuea e or- 
cunentar ou a aatrsfuer as obrisatsrias. como se pxocede, 5 a O, 

não deram exceder a i  receitas, a r t  S79.0--com0 se palam euando 
n8o tenha sido iprorrado orçamaato, aart. 580.". 

- d o  podem aar paga# sem citarem autorieadad e orçimentadas, 
a b .  593.'- ordens de  amaa aio, amas formalidades. art 59Q.O 
e 5 - pilam-ae at6 6 de Janeiro aa do ano anierior, art 594 O - 
todoa oa depósitos se fazem na C. G. D . art. 595 * e 5 .  

- maniciDars, aão iutorixadai pilo preiidente as Iiquidadaa de harmo- 
nia com w deifbençges mnnPcIpaia. art. 77. n.  O 6 - são obrrpa- 
t6&i ui dor rencimintos a salirioa, art. 6Z9P n 1, de pensões 
de aposen&ção on por desaswes, n . O  a ,  de escardos de ernprisd- 
mos. n a 0  9 3 d. ~ont.atos legalmente ceIebrados, n.O 4 ,  de dívidas 
exUtrs6, n.-S; de iitigaoh n o 6; de prdrnio~ de seguro. n.' 7 ,  
de Impostos, fotos. pennties. n ' 8.  de emoIumentoa pelo iuba- 
mmto dar conias, n O 9. da aiidnatura do r DLBdo do Guv2rpo h, 
n.' 10; de dotsgBei dos m i ç e s  mumcipa~s. n O 11 ; de z e d a  OU 

coastriigo e conrmaçáo doi abana t a  ~udioais  da I inatância, 
ut. 64a0 n.O 3 ; de renda. mobiliário, daria e Iriz daa sac~õas d i  
ünancir. ~ a o e r i n a s  da E.  PbbibIicq tribunais de axecucóea fiacaia, 
copser*atbrlas da registo d r i l  a predial. delegações de sahde r admi- 
nktrngõei de bairro, n .O a, de expediente das cacoias grim&rias. 

a; de ínstnhrão dos carcarefros, na0 4 .  daa casas dos magutra 
dos, n O S.  de s a a s p o r m  dr do rnas  paia tratamento anti-rclbico, 
L' 6. dn tratamento de doentes pobres noa houpitnia, no 7 ,  doi 
reeenreamentoa eleitoral, militar r escohr, n.O 8 .  do snbsfdio por 
amparo conforme as leia mihtuea, LO 9, de c o t u  Isgah a amo. 
dagõer se hdtrr fo i .  10. 

-obras e melhoramentos das fre&usdiw, percenbi&ana obrigatbdamente 
destinadas, arí. 641P. excepção quanto Ar beduisiar com sede em 
cidade. § único. 

- parodareza, sáo obri&atóriaa as dos vencimentos do pesooak art 660 O. 

n.O i ; de contratoa n a, de dfddaa uiglreis, n." 8 ;  dor 
lstlgioi paroquiais, n.' 4 ,  de pr6mlos de eartriro, n.O 5 ,  de impoa- 
to., foros, pmaais e blllios encargo., n O 6 .  de dotação dos aervi- 
60s paiaqruius, n.O 7 ,  dos recenmearnmtos piroamais, u0 8. 

-do  pessoal. são podem exceder Mi da receita oidm6ria efectiva- 
mente arrecadada no ano antarfot, ir t .  574 0 

- pmvmciais. azo obiipatdfiaa as dos rnicimentow do pessoal, tut. 666.' 
n O i ; de pensões de aposentaçio. n.' a : de encaigoa de empt€síz- 
mos. L' a; de contratou Isgaie. n P  4; da dfvidas d i v e i s ,  n.O 5 ,  
da liti$xos. s O 6 ,  de prémios de aagnro, n.' 7, dos edifícios para 
i d  npariicõeir distritais s mobihbdo, n." 8. de rmpoator, foioa e 
pnsa6ce. n.O 91 da dotaçáo dos semcoa, n O 10. de emolumentor 

jri~an.ento das eontao, n 11. 

Dbdp1,llnr 

todos os fnnelonliios aão r.#pona&rsis pelos seus actoa ou omfa- 
sõae. art  484,' - o qna C faIta profiasio4iI, art 489.' - preaciiçáo 
da respoas*bllldsde diacipImar, art. 486 O e 5 3 - w]ngZo ao po- 
der diaaplinar desde a posse, a r t  437 O - snapeasPo de exercicio 
e vencimento por pronhsaa. ait .  488 O - euspanaão ou demiasão 
por p i n i  rofrida nos tribunais, art. 489 ". 

-Fina. aplrebvarr. nrt 490 O - quais são regiatabs no processo indi- 
vidual. m a .  491.", emdetiea. 5 dnico - deitoa dar penas drsci- 
plinarea, arte 49a.O c 49JP - peh mesma infracção não se aplica 
mala de uma pena, ast. 494 0 ,  o p toc~ imsn t a  dleerplhar C mde- 

do edminal, 5 1 - como se determina a pena doa w o -  
iantadoi. art. 495." 

- compethcia disciplinar de todo, os fanciomPxios em islação aos 
dordisados .  a a  496." - competência doi corpos administratxrow 
art. 497.'. idem do presidente da câmara, 5 único - compcthaa 
doe poremdores civis, art  498 O - compsténda do M h r t r o  do 
Innrior, a r t  . 499.' - a competência dos superiores envolve a doe 
inferiores, a r t  6 0 0 . ~ .  i d o  pode o auprnor delegcl-Ia rm iubor- 
dínado, § único. 

- ap1fcação p-s, s r t  501 . O  a W5.O - circu~#t&ic~ila atenuantes, 
art. 606.' - c~rcrmstãnciss agiavantri, art  607 O. 

- procbr6o disciplruat. penap Que nele #e apIicam, art* 508 - 6 W- 

pre iumário a deve ser ripi&, att 509 .' -nalidade insupnvel, 
u t .  M0.O - no caio de condeneçPo pada o zniractor as despesas, 
ixt. 512.~ - admis lo  do arsmdo 8i provas de q d q n e r  concrirso, 
art. 613.". 

- i n m q f o  do procirso disciplinar, artu. 514.' a 520.'. 

-&fera do arguida. sntsep  d t  .ytfdsa de aewaç80,art. 5 a i . O  eos§ 
exame do processo, art 684. , testemunhas da dsfaaa, $5 1 e 2 

-forma da  raspoate, nrt 523.O. 
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- deciaão d i rc ip ln i r  s 6na cxetuçilo. arto. 624 o a 648. O. 

-abandono de lagar. acta án9.O e 550 O - falta de asgrdttidade, 
a r t  83% O - aplicação da pena, arte s3a.O e 5$3 

- rcoisIo dor processos diaciplmarss, arts  534 " a 589 

- 06 sm datarminadoi casos os tribunais do contrncioso podem conhe- 
c e  da giavidade da  pena on da oxistêncii matenal das faltia impu- 
tada. aos ar$iii&s em procssrioa dlicip1i414~d. arti 697.0, 

delib. a câmara s&biu crim$o dos anti-ldbicos e anti-tubeicrrloioa 
e da poaios anti-maIáricos. a n  49 O n." 7. 

-centrais, &o a t r ibdç lo  da lenta de província. art  261.0, n 2. 

- particalares, 0x0 pessoas colectivas de uulrdsda priblica, art. 359 ' 
- Vide Trrtela 

razoa. me godem dctermiab-Ia, at t .  321 O - ser4 ordunada por 
derxeto. art  San O -não p m ~ u d u s  o procedimento judicid. arti- 
40 823.'- termos em que 4 declarada, e r t  324 '> 

-podem ser diaaolvidoa os coipos administrativos que .c recusem s 
orfamcntir ou a i a t i a f i m  .má dsrpsii  obrldatóna. a r i  576 o !j a O 

podem aer de i.", 2: c 3 a otdern. ari. 5.O-a6 por lei podem 
sct aIteradaa, a t t  7 

Dividsa 

M dos corpos admimatradvos por irnpOotOI, cosltrfiuiçdes, ate,  
cobmm-ae eoercivamrnte pia maraia nirneua que ao do Esbdo, 
art. 586 .O e aegairrtee. 

- pes.rvs., or~cmintarn-ae pela f m p o r t b c h  dc cada uma, com nome 
do credor. sua natureza e decliira~âo porque náo fdtam palns no 
ano em que foram aritorimdas, art. 576 o. n 0 3 

DPvbiio do território 

como C feia, art. 1 . O  a 5 

compats á cimere aceitá-las. ui 61.', n.' 9 .  

-compete aiisbem B luata de frcbaerra, a r t  O 201,', n 5.  
- t i m b h  B Ianta de pmv~ncra, art. a68 O, 4 

D oentci 

dollbem a câmara ibbre a aaa h~a~ifnlrnaçáo,  art. UI.' n. 11. 

dr l fhra  a rárnnrn s8brr a sua segurança. elc$&nda r ealebsldade, 
jnnto das r a a a  c lu$arcs públkos, artigo Jo 9 n O 3 - Vide h- 
ceacas. 

Edifícios 

para as rcpartigõar d h i t n i s .  inclnísda tribunais de trabalho, quem 
os adquire, a* a62 .' 

-em mfna - Vide Demohção. 

do i  camas idminiatmiivoo. ordena-a o governador civil ,  ar:. 8500 
n.O 6. 

-nua Ieditimidads, modo de resoIvsr a i  dúvidas c secaraos. a r t  275. 
§ § a 0 e 4 . O  

-tudo o r&o previato 1 raddndo geh Iel ehtora1. a r t  276.'. 

-do consrlho munrcipal, composfr Po dêate orgão, an 16 c 5 5 - 
quem n i o  pode aer eIeito, m r t .  18.' e 5 5 -motivos de escusa. 
m. 19.9 5 único - as Jimtaa de fregaema, or$inismos corpora- 
tivos r Míaecicórdrai indicarão ate 16  de Novembro os seus zepre- 
sen~antee, art  a6.O - obrrgaeo do chefe ;a rcpirução de finsn- 
wa. art a7.O. 

- da câmara rnun~crpel, i feita paIo conscIho municipal. a n  29.O e 37.' 

-da las ia  de frc~uesia. 6 felta prIos c h d s s  de familia, arador 181.' e 
L96.O e 5 5 - quem 6 chefe de hmilm, a n .  182 o - see reconioa- 
menw, ar:. 183 e 9 5 

-do conselho provrncral, eomposl~lio dêetr oxgáo, art 234 e 3 9 - 
<luem pode ser aleito, art  238 O ,  quem não pode 5 5 I O e t  '; 
prazo por qua 6 clci£o. art. 236 - motivos de eacuaa, att B37 
$ i O - perda de mandato. art 2 a . O  

- da Junta de provincir, compte  ao con.etho prov~n<r*l i e l e i ç h  doe - 
t r l r  voeaia e[cctr~os, e eeud dnbstrtutos. nrt. a 5 x  O - quem pode 
ser eleito, art. a53.O e 3 - motlvoa de escuna, i r t .  264 ' 9 b i c o  
- perda de mandato, art. ~ 5 5 . ~ .  

Embargo 

-a-o a câmara contra obras icm lirrnm ou mi srmaçío &*I, 
nrt bi O n.O 20 

~ o l u c n t o .  

anafa o i  gni rireriem para o E s t ~ á o  OU comos idminirízctIvos, 
a r t  460.' 

- peaicipa(Ka nas m n h e .  continaam a tê si os fnncionkios de b c i -  
Ifaasío ou polida, ut. 463 O. 



794 CODIGO ADMINISTRA1?PO. ANOTADO 

UBB-1s a câmara nas suas obras, arf bl n.' *S. - idem a junta de ftcpuai*., art  201 .O n.' 10. 

- idrm a junta de província, mt. ~61.' n.' 9. 
-.Vida Corpw odmnirtrativos, [art. %OS.' a ML.) 

qaaxa o i  fins p u a  que wdem oa corpos admiaiatradvoi coatnf-10s. 
art 570.O - quando não coatrafdoe na C G D. o nau e m u l o  
nao  der^ exceder o que proviria se o fbssem, ar t  471 - o i  in- 
cateos da dívida n io  poderão erreder a quinta parta da receita do 
ano antenor.smlvo m ando- se  d. amiços mnaicipalizadoe,mrt 57s ' 

- ratrnícrpeis, compah A câmara contraído#, art  61.' n .' 31. 

- medipnte aprovaçáo & cone mmieipal. brt. 55 * n.' 10 - e  tam- 
bém do Gov€mo, art. 55 O 5 4 O - a aprovmção das deiibezi~6sr 
d b r a  eira e o n d  d i s  b u e s d o  orssaento. art  64a O, 9 fiaico. 
alinea 8). 

- na provfneia, coaiprt. A reepactird~unts deliberar i8bre &i, art- 26s 
n.0 i2 -mediante aRrovagia do c o u a e b  prorfncial, att. 164 .O. 

a "3.  

-i de frcboaiía não pode conhaf-108, art. 662.0. 

drhbrrn a eâmua eobte a sua dratnbuicão, art. 46.0, n 0 S I  - 
m d h i t r  aprovação do com muPiapa(, ar t  55.0 n 0 8 - o tnm- 
bÉm do Gorêmo, ut. 55.0 5 3.0 .  

dehbera a céimars aôbre prerasfgo e combrie 2u s p i d e d ~ ,  ar- 
r ido49 o n . 0 5  

delibm a câmara s8bra aqoisí~ão dos rdiffdos, mobIliPrio s mate- 
dd e criuçáo de inrti tnicór~ de asiistêncm escolu. axt 4 . 0  e." *. 
aura& a estabelectmantsn paaiculsres de ducagio e instrrrpão, 
n.0 a ;  cdagão de iiistitutor aecnndámoa m~micipnin, n 0 3. 

ssnenrem ao* <luadros ~rivrtiro., art 391.0 e 8 - i a w  peneh.n- 
tos, mapa VI.  

- Vidm FancxoeGaos admuintratr~m. 

h r i v á o  

pode tPlo a p u a  de fregncdi. art  209 O -iam a eampetkida do 
is:rctário, art. 210 o 5 rinico. 

- dn regedoria, u t  225.0 e 116 O - rlurm &e dC posas. art. %a8 0 

tem lagar na eleição doa vereadores. a r t  37.0 - nas delibeznçáes 
sabre nomeasio, promo~Ho. louvor, cait?ga ou demisallo doa h n -  
c~onsrios, e. em h l ,  nas r~ s~e i t an t ea  a apreciaqâo do mhito ou 
demerito de quaIquer pesnoa. ut. 293 0 - n o  cana da immte,  
arrs. a91.0 r 293 0. 5 I 0 - a votação por cecnrtinIo secreto 
pode recair atibre uma proposta e ser procedida de discuaaão, 
s r t  993.O. 5 3.0 

de membro do conselho momeipal. art r9 0 5 iínrco - de vares- 
dor, art  40.0 § tnico. 

delibera a E&-ra i8bre o cstrrbelenmcnto da aaa rede, art. 49 0 
rL.0 2 

deltbera e câmara sdbre a aaa fiscalização r doa iacdmodos pm- 
goios ou t d~~cob ,  att. 49 o, n.0 16. 

Estive emmariuia 

a i  taxas doa Impostoe mdiractos são fixadas em relaçio A iitivn 
camadrin, art 613 0 

E a t r a d a i  

deIibera a cAmara sõbtt a conatracão, regaraiZo e eonoerrpçilo das 
a seu cai $o, art 46 0 n a i 

' qmia os subsidiados pela@ muras de fregueaii, an.  800 o n 0 8 

Exueuao de poder 

aa delibciacõce e dec1i6as d e G n i d v ~  a exscutbrian da adminjsttafio 
phbllca são suicepdvsie de impo$nspão contencioam qtrando ar- 
~ J i d a e  de axcesro da poder. srt. 695 0 



& fornecimantos ao phhlico. pode a cimara estibelec8-10. art. 51.0 
n 0 aã - mediante aproviçSo do eonr muarcigal, art. 55 o n.0 7 
- e também do Gov?rno, art  55.0 5 a o ,  mas presume-se apro- 
vado na faIta de portaria dentro de 30 &as. a r t  55 0 n 0 6 

no concelho E juiz o.ehrfc d i  reae tana  da cimnrn, i r t .  688.0; 
quem propõe r nomeia oe eucrfvães e ofidais, 9 64ico. 

- mena recursos, u t  589. O. 8 iínico 

- mnidõei de relaxe. art  590.0, cruitas i prccntagens, (i§ I o r a.0. 

-&o apliclveyi as normas dae execn~?iea &crie do Estado. ari. W i  .o. 

-na  províncra. 4 juiz O eheie da aicretaria da câmara da capital da 
p r o ~ i n <  ia, ar t  588.0. 

E-f#es 
de atn.baiçáo da câmara, art 46 0 n 0 9 

- da atnbui&o da janta de turimno, a r i  iio.0 n 0 a 
- dr a r n b ~ ~ ã o  da ]unia de província, art a59 o n 0 5 

-aos Ministros. 60 remetldar exposições escntas, por intmii6dio do 
Govêmo civil. art. a50.0 n .0  a. 

dahbenr a csrnara sbbre a sua admipiatraçh. art .  48.0 n o 10 - 
Gacnliza a $unta de fragoesia o aeu tratunemto, a t t .  200.0 n.0  6. 

P ~ P "  e =$mera ao Gorêrno a doe imoreaa nectad6do~. att 61 0 

n o 1 6  

-idem a ~ u n t i  de frednisis, art. 201 o n o 1s 

-idem a Tonta da prorincia, a r t  263 O a. 0 10 

Falhar 

o seu abono aos teeoureiros i r r i  fixadwpeloe corpos administra- 
trvos, art  461. o .  

compete aos corpos adlhln16bahvos ~ u i ~ a r  iaitificdas, ou d o ,  as 
do. seus membros. art  886 o .  pelas d o  jtiwificadai incorrem os 
vo8aia ein maltii. 8 1.0. 

cuece de W I O V ~ F Ü O  do conealho manidpil, a r t  65 0 a 0 i a  - o 
que i, arí. 158 0 - o @ a i  tem por objrcto, ait. i69  O - sear orgãos 

aa 160.0 - sua comirsão admimstratiw e respectiva compcchdr 
u t s .  161.0 e 16a .O - i tnbdçõoe e cornpctSnna dar câmaras doa 
rnusicf~ior federados. a n  j6a.O --nomeia os cons. de adm doa 
r emi~os  rnunimpalfradoa, art 164.0 - aecrefnria pnrahsui e aru 
pr.scia1, ar* 16ã.O e 8 - seu orcamento, rrt. 166 0 - a m a  contaa 
ar t .  167.0. 

- Pedezeção vo~niitdris, como se dissoIve, art. 168.0 

- Federa~?ío obr~daror~a, qual E, art. 169 O - quem a decreta, art. 170 0 
- estão ;i constifui&e - a )  r do conceIho d i  Lisboa com os de 
Oeiras, Caacais. Loures. Sintm e Almada; bJ a do coneaiho do 
P8rto com os  de V N. da Gaia, VaIongo, Matosinhos, Maia r 
Gomdomar, nrt 176 - o que a estas é permitrdo especinlmmte 
ut 171.0 - s~xa cdmissão administrauva, ut 173.0 - compe- 
tência das itia* rãmarris. art  174 0 - tutela do GOVLUO, a r t  175.0 

dolibera a câmara sóbre o i r u  estabeIeciminto, duração. mudanla 
supressão, a r t  47.0 n 0 4 - sbbre o seu regiimo interno, ait. 50.0 
ú.0 9 

- taxas pelos locais reservados, art 620,o n o 4 - Tabela IV. 

delibera a cámare aabre a saa reahza~ão, art. 48 0 n o 8 -rambém 
a junta de roriamo. art, l i 0 . 0  n 0 8. 

Flaanfrre lorat  

o concelho, a kagnesia e a proriade Bosam dp aritonomia bnan- 
ceira, art. 566 0 - o8 anos ecoadmicor corronpondem aos civis 
art .  567 0 - a contabilidade 6 sujeita a inapecçBo, ari. 568.0 

-receitas ordinãrias. a a u l  60, ar t  569.0 5 i ,o - <mais &+o ns ex- 
traordin6riat. 5 2.0 

- emptéslimoa, quando e como podam coxitmfr-se arta. 570.0 rn 572.0 

- me deepetid aio ordfnúrias o g  e> traordin8nas. obrigat6rias o s  Eaeul- 
tativas, ut 57õ 0 - aa do pessoal não podem exceder 50 010 da 
receita ordiniria. art. 874.0. 

- orFamenfo, como é or.gnnbado, a r t  575 0 8 59'- as receitne r dei- 
perna 6x0 ordindnas e exfraordin&r~ai. § 1 O .  são in$ctltae pelo 
tatal. $ 2 o ;  ai de aerixçoa arrtónonoa, 9 5.0 - nre*eréncxa das 
despesar. art  756.0 n 0 1, não ha deaprras impreristee, n.0 z , 
deecriçáo dia divcdas paesivas, n.0  3, a r  de obras superiores a 
6 00o$, n O 4 .  despesas obrigatãnas que transitam. n 8 ,  lançleo 
da pauta de rrnw>o.toa indirectos. n.0 6 .  deqctiçéo das diridas acti- 
vas, n. 0 7 ,  iegadoe, donatrvos e aubsidior a6 se ~hscrsvem depois 
de rcrebidos, n 0 8 ,  rmceitas de apl~cacão determinada, a o 9 ;  
inscri~áo das reciztae de empr&timoa, n.0 10;  oo i m ~ o n o e  ou 
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t m n a  d o  se coeaideram criadoe pela inclua80 no orramento, n O 11: 
como sa inscrevem os subeidios do Eitado 5 i O .  n o  caso de re 
eusa a owameniat ou a eatislzer uma deapqsa obri&tdrh. como 
se deve ptoctder, z 0 - modo de caIcuhr as  ircmtaa, art .  677.0 
- orçamentos ~uplrmeatrrea, a r t  578 0 s $5 - - a s  despcsae nã- 
davem exceder a s  receitas, a t í  579.0 - falta d i  aprova&o do of- 
crmento. ar$ á80.0 

- eobtan~a das receites, arts. 581 0 e 582 0 - juros de mora, a l t  583.0. 
aabre Urs não recaem nd~cionarli, 9 i. o. nrredotrdamento r iamire 
mínimo. 9 I o .  preecriçáo, $ a o - USO podnm prorrogar-se os 
prazos di I>a$amento. a r t  584.0 - prinl€$io, art. 585 0 - co- 
brança coerciva, art. 586 0 a 187.0 - funnondrioa do juizo fiscal. 
art 588 0 e 5 - recursos, a r t  1K19.0 - crrtid5ee de relaxe. 
a r t  590.0, cuatas e psrcmtagena. 53 i 0 e 2 - normas apIi- 
cBvoib, b+t+ 591 0 

-despesas, quaii podem ser pagas, art .  592.0 - formalidader das or- 
dens de pagamento, art 598 0 e 5 piam-se i t &  5 de laneiro 
do ano anterim, art. 594.0 - depoiitoe na  C. G D . art  595 0 e 9 

- contsbilrdade, suas normas. arts 396.0 e 597 0 - reaponaabiIidade 
doe rogaia, art 598 0. 

- Frnancas rnun~c~pais Cloesificaç~o doa mpoatos rnuprcipare. ai- 
trao 599 O ,  rmportoa dwectos, art 600 ", percenta&ena adretowia Ba 
cuntribui~õia do Estado, arts  601 O e 602 O ,  Imposto de preaia~ão 
de trabalho. art  605'. imposto para o serrifo de incEndioe, a r -  
ti$o 604 ' ,  o rrfendo imposto nos coacslhos de Lisboa e Pórtti. 
55 4 O a 5 do ar t  664 O .  Imposto a&bre brlharae, eociedades e 
casas de recreio. a r t  605 O ,  licenga de catabclenmenio corntrdal c 
iridustrial. arte. 666 e 608 O ,  a referida Iicença no concelho de 
Lisboa ari 607 ' ; impoeto da taraeeo. arts  609 o a 6 1 ~ . ~  - h- 
pofos indirectos em que coaezstem, pauta, art  612 ". caeos em 
que não é permitida s cobraoca e isenções. 55 í ' e a do art 61a 9 
taxas c hmitea. art, 613 O ,  deliberações nuIaa e reaponaabilidadea 
dos <lua aa tomarem, art 614 O .  n i o  4 permiti& a ansmatiçáo dos 
hpos toe  indfrectos. an .  616 O ,  abolicão do impoato do coninmo 
nas barreiras, 5 úruco do  artigo 616 O ,  a eab-seccão I1 do cap.' [, 
titulo 2 O não re aplicn ao concelho do Porto, art 617 O. - Ren- 
dimentos de bem progrros o QUE consritne rendimentos d i  bens 

, @ptxos, a ~ t  618 D ,  remieião de foros. canso* e pmsaea, a i t  619 O 

(transitdno) - Taxes - aa que as  r8msra.a podem cobrar, a-! 6W.'; 
~ m p o r t â a ~ i a  mixima das taxas. perccntasem para o Eutado, ar- 
tigo 621 ' - M n l t a ~  multas. pariierpaçio do eutuante, adieioniii. 
art 682 O - Vide ContebrIzZade - Contencioso dr  Impostas - 
De9rie.e. - Irnaostos manrrrpals -Janta hc trrrzsrno - Multe, - 
Orçamen+o - Taras 

- &mancas parocjweia - o 4as conantno raccita ordinbria das freguesias. 
art. 659 O ,  suas despesas obrfgatõrias. ar* 660 ; o qub o orça- 
mento ~arotluinl  descrininad. a t t  661 *, ns untae de fre6uesia 
n i o  podem contrair empi€atimoa, art  66a O ,  as contas das jnntas 
são jdpadas peIo pros~drntr da câmara com recurso para o T r ~ b a -  
na1 das Contas, recIsmaçóes rtibrt t6xas s oairoa rrndimentos pa- 
roauia~s, recwsor. art. 664 O. 

- finencas provrncraiu Receits &e jantas da provlnaa, tirt. 668 O; dea- 

p e - ~  obd$atdrias da previneia. art 666."; clnnslfica~a~ a dia&- 
bulção da tecaita, ari. 667 * ; &apcwiç&s doe se st>Hcam a o i  isr- 
v i ~ o i  de coninbil~dade c orcaminto di provfncia, art  688 '; a r  
contas são julgadas pelo Tribunal de Contas, ert. 669 O ,  reclama. 
qõee s6bm taras e q,~aiagner oeiron rendimentos provinriaia a io  
j u l g a b  pelo chefe da secretaria da janta com rtcoraos, a r t  670 o. 

da  câmara. pertence ao quadro do pssaoai mmor. a t t  561 o - 6 
*rondo por contrato n i o  excedente i um ano, art. 533 o o 5 -- 
seus pcncimmtoe tabela 111. 

delibere a c6mam eôbre captacão da 6gaan e b a b e  fontma, ari. 47 
n v 1 - i i d a  f ~ g u e u s  eio diaembuiçi3sa da junta. a* 199.' nao 9. 

termos em doe devem ser tornada. M deliberaç&cs rôbrc 8r i  c for- 
maIidades dos contratos, a m .  303.' e 305 o e Q 

- conusta a camara o s  necres8riori ao fornrcirnento doa eerviros, art. Si 
a O ti -pode estabeIecer exclua~uos drlee ao  público, nrt 5i.O 
n O 25. 

-contrata-os n la i i te  de pmvincii, art  268 O n O 6 

- Vide Corpos cdmrnrstratrvo3, ( ar i  303 e se& ) 

ccniom c pensõea, sua rcmi~são obnsjarória, art 619 '. 

podem eer de I.., 2' e 3 a ordem. art. 4.O - quando € reilsta p d o  
GovêIno a aua claesdcacão. art  6." - a6 por lei  podem ser alte 
radas, art 7 - nus c n r ç í i o  o u  transferencin de t~rritbrio. i r t a  9." 
e 10:- mudanca d e  aederi r alnração de nomes, art  izP a o  i, 
quem resolve dúndas  e8bre os iimiteu. n 1. 

sua responsabilidade pelos actos dedaia qna pratigusm. rrt 5 1 1 . O  
- catcgoaae, classes e qaadroa do pessoal maior das secretarias e 
tesourarias. ar* 389 a 393 o -- quadro geral ndminisiradvo, 
a r t  390 O - quadros privativos. art 3% O; os iuanonárias deste9 
podem eer transfrridoa, 5 unrco 

- aáo providos por concmeo os dos cjaadms prrvaiivoa. dos & t e r n o s  
cima. adminiarrações de bairro, c8maraa mnnic~par's e jnntaa de 
provinda. a r t  2494.' - onde a io  abertos e ananci.doa os concursos. 
ardgo 39s e 5 - coniitarão de provas docammtaii e pratrena. 
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art. 896 O - jan  dae proviii para os governou c ~ r i i  e administraç8es 
de bairro art. 897 ' n.O 1 . parn as câmaraa, n." 2 ,  para na jantas 
de provincie. n o  8 - r e ~ o s i t o e  para a admissão ao concurso. 
a r t  398 - o ~ n r i  elaborarh a proposta gradunda. a*. 399.O -no- 
ta8 e preferências, a r t  400." - o provrmento 6 definitivo excepto 
q a s t o  ao esctimrúrio, a i t  401 e 9 - como ingreaiam nos qun- 
dros, art. 402 * - eomo rã0 pmmovidoe, a s .  403 ' e 95 

- do ##adro Bcral. tem concuiso de hrbilitacão e c o n w a o  de pron- 
manto. a r t  404 " - e o seu provimento Ç defininvo, ari. 405 O 

- roncursos de habditaão. a r t  406 O .  ião anuncfidoa no Diario do 
Govkao -, 5 Srrirco - conetaião de provas prbiicas, art  407.O, seu 
rembmenro. 3 dnico - conutituiçáo do 3.n. art  408 - quem 
pode ser admíndo a o  imcurso de habzirtaçiio. ar* 409 O - clasai- 
ficaçdss s prcferenfias, a r t  420.' e - qnando as inerensa no qua- 
dro $mal. a r t  41 I O e 3. 

- a eea promoçáq depende de concurso d. habrliteçáo, a r t  4 ~ a  % a 
iralimr no M~nistério do Interror, ait  413 O - constando de pro- 
vas docummtars e práÓ[cu. art. 414 O e 5 -como sc constituem o s  
~uras. art. 415 O -quem pode ser admitido aos concursos para pro- 
moçio, art  416 o - ciassificacõea e prefetênciaa, art  417 o e 

- vakaa no quadro ~ a r a l ,  sua  comuuicrfáo. art. 418 o i qrnm do con- 
curso, § único - quem pode concorrer, art. 419 O ;  eomo concorre, 
3 1 O ,  P que r c  envia o proc do concurso. 9 2.O 

- como são uomendos. an.  480.O I a nomeyão pablicadn no a DiB 
i io do Govêmo '., 5 &pico - prauo da opçzo qumdo nomeados 
pari maia de um car$o, art, 421 O. 

- sua poase 86 d e d a  ela prodriz efeitos a homÉação. aie 422 ', aos 
tesourairos e6 é confende após a caucão, 5 bico - não pode ser . t o m d a  por PFOCUI~ÇCO, art  423.' ; como se prova a Identidade. 
5 Ciiueo - preso par. a poase e w i  prorrogaçíío, ar% 424 O c $8 - 
declmrafão de honra. art 425 " - i lavuido auto, a n  426 O - quem 
ionfure a poase, art 4a7 O ,  posse em local difirrnte, 5 úoiw - 
deade a posse ee contem a snti&uidnde, venci-raento e tempo para a 
aposentaçÇo. art. 428 

- ueus deverem comuns, ae.  42.9 a 48 [.O; termos em que pode i ohn -  
t i r  ordens por eucrito. 5 1." ; d o  as recebrndo, eomo > i r e  pro- 
ceder, 55 z O a 4 a - quafa má0 a# ordena 31e$a1s, a t t  432 - CW- 

prindo-ae 6 solidáirarnente respon96vel. Q único 

- seu trabalho dr&no, ar# 439'1 pode prolongar. se sem direito a r=- 
muneração. § i O ,  nio 4e rrstiram sem que o chefe declare tarmr- 
nado o trabalho do dia, § 2 O .  o pasaoal menor tem hor6rxo espr- 
cial 5 3 . O  - 11- o da ponto, a n  434 O e 435. 

-suas faltae no aemco, parncipn~ão e ~ustificagão das'mesmaa, 
are 436 " a 439 e 3 3 ,  a doençn aapcnor a orto diar ser i  obri&- 
thtiamcnie mandada vetifi~ ar. 5 6 - perda de vencimen~os e 
abaudono de lugar. nrt 440 ", - suas Iicmçar $iacioia. por doenqa ilimitada, a r t  441 O e d42 o - - corno é conced3da a gtacioin, nit 443.' s 93 -como é conee- 

dida por domhça, a r t  444 e 8 -corno 6 concedida a I1Imitida. 
arr. 445.. e $5 ; quem a s  concede, &. 446.O. 

- suas docncn* r80 obrigados i veri%ch-lei os deledadoa de snnda, 
a n  447.". i ~ n t n  m€dlca. 9 diiico. 

- cm c&vid.de no quadro 8ern.i qriais s t  mnsiderim, art. 449." - 
ta~cti*ídide no  quadro, art  450 O ,  macdvade fora do quadro, ar- 
-r40 41.'- termos em que tsrni drnpomców re aplicam aos do 
quadro p i ~ a d v o .  anr.  452.O e 4~!ii.~.- 

- vencimentos doa da aecrctsria e tesoorana. att. 454.' a 468 O. 

- itesfi a i  ocapacórr ou actividaderi p.rticaleris m e  os de arnotuia 
não podem exercer. m. 469 O - ineompatfbilid.de da todoi tom 
onria h n @ o  pública nmanerada, art. 470.' - não podem oetor- 
d i r  am contratos e fornicimentoa com 09 comar a d m h s t r n t i n r  
m e  ien-iiem. ar+ 471 O - ler8 admitido o atit eaercer f m ç t o  
pbblica 01 privadi fncompatfrel. art. 472.' - e o que. nomeado 
par i  outro cnrgo. não daclirar dentro de der disa por qual opbi. 
4I.t. 473 O. 

- ama inn'dafdade, arr. 474 O a 480: 

- aeua proceisoi d i  infdrmaçõeii, art. 479.'. aonde são or&anizndoi. 
5 I ' . Qaim resuI+ a eaa orgPnlrsaçã0, 5 O O : mformnsii~s dr ins -  
ptcç&o. art. 480 O. 

- aposentação dos de #acretaria i tesouraria. att. 481 ' a 488 a. 

- s u a  diiorplrna, a t t  484 " a 489 O 

- i o i  arrvrcos espccrniu. o peaeoal maior constitui um quadro pr6pria 
art. 540.- : fnacion6noa d i  carreira. 3 único - a r  vagas nos qru- 
drou são psondaa por concurso, a n u o  541.' - regulnmentos dos 
concursos. 5 rínico - o provimento 6 feito por nomeaçSo dtallcu 
ou por contrato, art 544 O e § - diacipbnn. e u  546 r 564: - 
vearimanioa, a r t  645.O a 649.Q 

-de nomeaçSo vitalima, art. 546:. 

- contr~fadas. inatroimraro do contrrto. ert. 547.' - prwos dos eon. 
tratoli. ut. 548 O - artia vencimtntoa, arts. 145 a 6 4 9 . O  - iear 
deveres. d i d p l i n a  e aposentação, an. $Soo - contratos nulom, 
irt .  16i  " a 55 

- pepsoal menor, mrr aaadro, azt 55a.* - prcenchtmento por contrato 
a een prazo, a n  563 ' - ma hvra cicoIha, art. 554.' - initru. 
mento do contrato, drrerrs. disciplina, ipoasntnrZo a nuiididei, 
rrt. 655.' - iew venchnsntoi. a t t  556 ' 

- istennos. aea propimesto, a h  6m.O - sear deverei. nzt. 658 - 
dtuagão dlatei pmvrmrntoa. prt. 659.a. 

- sasdsrrsdoa, quau são, art. 560.O s 5 - suas Iicençai, nrt 66%' e 58 - abono# por doença. art  56s.O e 33 - asaaleriaaiento e remune- 
riçio. art 563.' - qunss tem direito I apoientngío, iut, 664 e - 
quando se aphcm o Cbdilo Civil, art. 565.O. 

-da cámaca, sso por ela nomeado#, transfcddos, lariradoa, punidos. 
aposentados a sxonaados, art. $1 ' n O 35 - or #eu* actou I o  
modi6cadoe ou r r r o e d o i  pela C b a r a ,  art. 61." n ' 36. 

I1 
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-da junta da freguesra, q u m  o s  contrata, exonera, etc., art. 201.' 
nSn i7 - quais são os da secretama, a r t  209 O. 

- dr mnta da província, a a i m  os nomeia. transfere, etc , a ~ .  a 6 a 0  
n o  16 

- ta~arcuiosos aos fancion6nos administrativoi aieisiidos na  tuber- 
c ~ I o a e  6 aplchvel o regime de veneimentolr eiiabeleado para o s  
fancion61fos f ~ b e m d o ~ o s ,  art. 468 '. 

- Vide A n t ~ g a ~ d a d e  - Apolientsç60 - D i ~ c ~ p I i n a  - ~tlncion.4rio~ - 
Vencimentos, 

Gados 

d e h b a a  a ciimata sôbri  a sua apascmtução PM piopriedadeu par- 
ticulares, art. 50 a n.' 14. 

Garantia adminbtrativa 

gora dela o premdente da  C b a r a ,  art. S i  ' - goaam dela o rcga- 
dor, cabos de ordens e cabos de polina, a r t  229 O - Boza dela o 
governador civil, art. 355 O e $S.  

delibera i cãmarn s8bre a sua construção e adminiitra@o, ar- 
ngo 48 ' n * 7 - tarabem a lauta de turiamo, a r t  tio o a 7 

G o v e r n a d o r  a i u i l  

ha um em cada distrito e um substit'tito. art. 347.O. anua impedf- 
mentos c aabsntaigões, 55 1 O e 3 o 

- quem pode ser nomrado. arf 348.'; ~ncompatibilrdade do calgo. 
5 Úmco. 

-goza ~saiçLo do imposto de trabaIho e outras regalias. e honras mI- 
litetei, art  349 O ,  ccrxm6nian em @ar. sendo oficial, não podem 
usar farda, 5 1 O ,  uiarC. sendo oficial, abaixo dou &alõei. duas 
eatrêlas, 5 2 ". 

- rnforma o Govêmo. art á5o.O n.O i, envia aos Ministros requrri- 
mantos e exposí~óes que lhos sejam entrefues, n.' 8 ,  d6 instruçõea 
i a  cZmaras, n.' 3, exerce atrtbuiçóeèda rnsgmção, art. 318 O e a60.O 
n 4 ,  presta auxilio ao@ iaspeetores doa corpoa idmin~eirativos. 
n O 6, manda proceder Hs elaicães dss <oroos adminrstrativos n ' 6. 
providencia sbbre a s  sessões dos conselhoe munícipaie e provin- 
ciais, n O 7 ,  exerce a tutela. r..' a .  euperintind* a a  secretana e 
concede aoa funcionfirioa licença ate 15 dias. n." 9 ,  regula a utlli- 
r s ~ ã o  d*s dependEccias do govlrno c in l  e cuida da sua coneerraçáo. 
a " 1 0 ,  d l  posse aos f~nclon6rios,  n ri: levanta c a n ~ l t o e  de 
airibui~óes, n i a ,  convoca a ~e i in iáo  consutunva do cons~lho  
govmcial  c j w t a  de prodnClb, $ único. 

- Como aatoridade policral compete-lhe manter a ordem pública, 
a i t  QIl.' n.' I ; exercer a polícia dos eepecthcu1os. n o  2 ; ambui- 
ç õ e ~  Iegaia qunato a xeünibea piiblicai, n.O 3, iãscilia.n~o de estran- 
geiros. n.O 4, cosceder pasraponaa, n O 5 ,  providenciar a6bre lota- 

rris. casam d i  j U o .  hoteia. e*.. rn 6: sBbre múacos imbulantoi, 
filarm6nrcas. fo~uei raa  e fogos de artíICcio. n.O 7: polfch doa 
ctiItos, n O 8 ,  de estabelecimentos e ag8nciar onde ae ínculqaem 
gnlispaer sernpos. n O 9 ,  de le~lõea. corretores d r  hotera, c d o s  
de reríir e mogos d i  fretei, n O 10 : idbre mendilor e ragabaados. 
n O 11, concadrr licea~ar para r i  caias de prnhons. n.O ia, poli- 
cia ranii6ria, mediana rIegaI e p~ofissôeu s d t 6 r i a a .  n ' 13, Licen- 
cençes pohciaia, n 14: rrquiuztar aos comandasteu da polfda a 
manutaação da  ordem. ú O 16:  outraa a tnbui rõ i i  que *a leia Ihia 
codrnm.  n O i6 r alabmal regolamantoe que serão aprovado. pelo 
GorErno. 9 único. 

-Em caios de iir8ènda c neceiddrpe ~Bblfer  pode tom- todaa ii Dro- 
vidênaas indispensáveis, art 352.O 

-pode i t r  encarregado d t  Isapcccionai ~ a a l q u e r  aervico pbblico. 
a r t  855 O. 

-pode rarodar ou reformar a r  eaar dccrroes, let. 364.'. reeotso hierár- 
quico doi reas actoi, $ I.*, recurso contcnciono, 5 2 3 

-não pode, sem autoriaaçáo do Gorhno.  ser demandado crirninai- 
mente, art  556.Ot de autorkaçbo. 9 1 O.  será conerdrdn ou 
drnegada rrn portaria, 5 a O 8 amdo r onccdida fica o govern~dor 
civiI sespenso, 8 3 '. 

-Tem secrrtnria privativa, art. 316.' 

- competEncla do secrct6ri0, ut 367 

- Ter6 um r e g n h m t o  interno da secretaria. art. 958." 

- Vzda Tritp1a - Pessoas colcctrvar de nr i l rd~de  pu8lrca 

Gwêrno 

compete-lhe madar ao redes doa conceIhas e freguesias. a l t m  
nomei. art. ia.' n.' i ,  &ar a categoria dae povoações. n.* 8 ; 
resolver dúvidar Lcrrca dou limites. a.' I. 

-sua intematrsáo no fancionamsnto dos corpo. admfnistritivo~. 
ants Sida a azo O. 

- Vide Corpar administiatnws 

oa teaoarriroa da Fmsendn Phblica que deiempenham tamb6m a. 
fun<ães de tcsonreizos municipiia. recebem uma gratliicagáo mm- 
-1. arr 1a3 O ,  os functonirroa da c l k a r a  s6 recebem $raaficmiEo 
p d a  confecção do recenseamento eleitoral, hit. 467.'. (noia) 

representam-ar no conselho manicrpal, art. 16.' n O 7; dão parecct 
quando consultados, a n  100 O 

reprerentam-ar no conielho municipal, ari. i6 O, nP 8 ,  d50 ppanect 
quando consuIudos, ari. 100.'. 
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He%raa+a 

compete ta câmara acrru-ki.  att. 5 i . O  n.O 9. 

- tampete -=bem h iunia de hrdaesra, a r t  QOI.' n ' 6. 
- trmbCm a rmn& de pmiincia, irt 265 nP 4 

os prrticnbres ido p u ~ a e s  colect~vss de u h l i d d c  rrillrca, ut. a59 ' 
- Vide Tuzck. 

om regionab, dão atr~bGçôes das juntas de pravlncis, iit. 261.' X. 
-os pa iacular~s  são pessoas colectivas de atrfidade pública. ut SB.0 
- Vidc Tutela. 

os vo$ui. funcionários, isialariados otr raprarrnmnter doi  eorpoi 
cdminisiritivos são ~rsponalirrís pelos actos ibg& que comete. 
rem, art. 311 O;  zancOo dc deliberações ilep.is, rxt 807.~; dcltbr. 
raçõas e dccisõei contencioserneato imprrgaãveis, u t  6959; como 
se e nccntam ma sentenças, art 710 O 

nas povoiçõas r rias púbiicas, C da competência d r  câmara. ir t .  60-O 

n ' 3 - aonde campctq B pmfa de turismo. art rio.* n o 31. 

os vencimentoli dos fundonárior admfniatradroa u t l o  isentos d€stn 
importo, art 414 O, 5 8.' Esta iecnçáo azo C aplícivd aor f a s  
cionbdoi dar pedsoaa colectivan de utiiidada p6bíica. a o t i  ao 6 a '. 

compete A c8mara Iinçklos directos c mdirecma. ate Si.' n.' l o  e 
599 O .  nEo pode cnl-108 difermntss dos r>rcnitoi, 6 diaico - o i  
novoa, OU t n x a *  
i r t  55." n .' 9 carecem 

- sãcr directos os adicionais As coneihuiçaes c importas do Ertado. 
hrt b~.' s 1, o imposto de a a h l h o .  naL 8 : o imposto para o 
serviso de inc#ndioa, n.' ó, o imweto #abre Silharea. ~c lsdadsm 
cauaa de recreio, n o  4 ,  a Ilcenp para eatabelceimento comen%d 
ou rnduarriel, h a,  o imposto de turismo. n O 6. o i  luroa da 
mora. ao 7 

- perccntagam adicional s6bre e. cont r~bui~lee  r imparios do &tido, 
M. 601 ' - iiaaia os seus hmites m$ximoi, a l t  602 O - a s r u  fi. 
meãa rcrA faita geio conselho a a n i c ~ p a l  ao  votar as banem do or- 
çamento ordidrio.  5 iiarco. - rmpasto de preaaaçãa de trabalho, quem Ç dlIe Iaunto. arta (li.', ~ 2 3 . ~ ,  

349 i 5 3.O do art. 603 ' -pode ser remido i dinheiro, em qae 
consirte, a r t  603 ' ; quem 4 a $ 1 ~  obrrgado. $ 1 O ,  r -rifa de re- 
missão 4 ehborida annalmentr a imia ao orgammto. 5 5.O, o 
mapa da iançameoto 'ciitará patente por 1 5  dia#, asundando-re por 
*&tais. art. 6 0 3 . O  5 4 O - 6 dêi. isento o rebedor. art 849 - 6 
dde  iienm o governador rnirl. a r t  1149.". 

-impoao para o SCNIÇO de mcêndks, destina-se roa rerviços mmnid- 
p d e  de axtinção e prerencâo da inc€ndios, art. 604 ' . os predioi 
urbanos e recheio da estibeIedmentoi coae tc ia i~  c industriais & 
sede do concelho. n i o  seguras, eerão colectadoa pelas câmaras. 
5 i O ;  perc.nti$ens i cobrar  ela Inspecção de Se$iws, 9 nP : 
disnibuicáo pelou virioe conc~lhos, 9 I O .  parccntallrm das fama- 
i a s  da h b o a  i Pôrto. § 4 '. o Iançimsnto feito pela clmara ror6 
patentr e anunciado aos ronttibuúitea. 5 6.' 

- rmporta s G 6 ~  brlhares, so<iedader c cases de recreio, C cobrado por 
meio de iiemça, c em qme praso. art. 605.' 

-licenças de esiabelecrmento comereza1 oa industrml. am que pa80 é 
iaqrimldn, art. 605 O - qunb as empresas ou estnbelcimentos que 
i darim, m 606.O - anais a s  taxam ap~íc6vmr. a r t  607.' e 3 Jsico 
- bair da  Iiquidaç~o, ari. 608.O e 5 iinico. 

- Impoao de r m m a ,  permitido às clmama doa conrslhos em que 
cxbtam rorma de turismo, i r t  609.O. recai sobre as  contribu?~õcs 
predial e iudmstdai. não devmáo excede ã '/i das colectas do Ei- 
tido, 5 1 O;  é cobrado como adicional L contxrbuições. 9 2.O - 
recai tambem . sóbre .andar de camas aludadas a pesaora sue n e k i  
remidaan menos de 6 meses, a r t  610 n o 1 , sobre a i  contia dos 
hotefa. pemões, hoapedarins, casas dc hospdea, rertaurantcs, gani- 
tórios e casa* de repouso. de &tirias supej~or r i0$00, n.' 2 e 3 .  
rada&em em catas de longa permancncie e dp famfltaa naaeroiaa, 
$9 1 .O c z rccrI ainda sóbre casa# cedida. gtatuitamrnte. 3 9 O, 

e aabrc mrtrbelccimentos d i  bcbjdas ao p ú b L ~ ~ ,  pasrelsriaa. confer- 
tariai. mais de chb. cafge e Iaitariis, 5 4 " - s8bre d e  não recaem 
qarimqumr adicronars, ari  611 '. 

- 080 ind~rcctoa dmterminadas u r a p  Irnçadrs sõbrc dadoi, &!&~eio# e 
irtipor vendidoa para consumo, art 612.O. não azo permiiidos 

cntradm ou traniito no mncclho de Oadoi, géneros ou outros 
arupoa nem  ela saida dos de produção local. nem p e b  rendas 
para rmenda, 5 1 O ; ispnaõea. 5 z '> - fi taçáo dae taxar a aetta 
limites, c r t  613 e 58 - nrilidad~s das dshberag9es. e rerponsabi- 
i idnhr de quem as  tomou, receitas cobrai em transdteseio da 
Li, u t  614.' - não íneid. s8bre de. qualquer adicional. rzt. 615.' 
- nIo podem cob~ar-se por arremata$âo, att. 616 O ,  a io  abolidas 
as  barrdrai, 5 úiuco - ar Lapasx+its &a artn 612.~ a 616.. não 
0s aplicmm a o  concelho do Pomo a 6  ã ramodclac?no do srtri mietema 
de importom. ui 617.O. - Vide finanças locais. 

i m  doi  kuidonãrior administradms art. 4 4 9 . O  i 473.'. 

- Vidc Fanmon&xos admrnrstratiws 
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máo pgnidoe com i a  penas dos n O* 4.' e 5 "  do nrt. 490 o o i  íún- 
ciooátioa que cometerrm a rnconfidêncla ~eferida a o  n O a, 5 único, 

, do a n .  50s e com a i  do 6 O e 7 oa que violarem aegrêdo profis- 
rional ou  cometerem a inconfidênc~a de que trata o a ' a, do 5 1 . O  

do a a .  Sai 

Indigertea 

os esaaahoi  B fngusda  são repatriados peIa junta, art  SOO O n o  B 
-como provar-si esta aualrdadr. art  zOZ.' - quem é andigenta. 
41: 202.' 9 i o - recnrro contra o recenseamento. art  20% ' 8 5 O. 

do coaseIho municipal. art. 1 8 . O  - da cllmara. a i t  d9.O 5 único 

Insliac+a 

i8bre os corpoa adminiatrauvos. quem e como a exerce. arte 615 * 
a 518 O - s 8 h e  as  juntas de fregueefa, art. 319 - o go~amador  
civil prerta auxilio aos funclonbtioi dela ontarregados. art. 360.'. 
1i.O 5. 

-da utilidade loul, num fundagZo, e m  383.' e J8d0. 

- eur extin$ão. a n  d85.O. 

dratino doi seus harrrei, art, 3.315.~ 

U r i q i ~ a  

fntslauem com- 

par i  a u r u  r e a k q ã o  pode a c&mara aisodar-re COIO ouu&s, ert. 51.' 
lLm 39. 

aa an.aocia~ôes reli8loiiae que tenham por fim prineiwl oo ú d c o  
, o d t o  relrdoro nTo eiião iwaitaa ao  regime dam peieoaa colrctiran 

& u ã U d a  pbblica, a* 387.O - Vida Aarocafòu rehgrosas. 

Jardini 

delibera a câmua r8bn r sua &+o. art. 46." n.O 18 - tirnbem a 
l a t a  de tnriemo, art i i0.O a* 10 

do contencloeo de ampoatoa, d no concelho o chefe de s i c r c M a  da 
cítmara. art  623 o -hn frelluesia o mesmo funcionario, art 664 ' 
- r na  piovincia o chefe da secretaria da junta, art. 670 

-dar exicucEes municipais 6 paroquiais. 6 o cheftl da secretaria da c&- 
mura do roncelho. art. 588 O - dai  provinciais é o chefe de sicírla- 
ria da câmati  do concelho capitsl da provlncia, ar+ 588 o e 3. 

Junta de Sregiirsia 

como 6 composta s eleita, a r t  i960e F 55 -tem ptesidentr. .-e- 
iário e t e s o u r e h  eleitos, art. 197 ; quem aubsurai o presidente, 
3 6nico - disposições das c h a r a s  Gue lhe s lo  aplic6veis, 

198 O e 5 
- rcriLação de podere., initakçíto c eldção do rrprerenrante ao con- 

aolho municrpal a 6 de Novembro, arr 304 O e 55 - indic. o re- 
presentante até 15 ds Novembro. a i t  a6 

- rsfaba subsídios da câmara, art. 61 n O 88 - i msprccionada pelo 
presidente d4 câmara, art  79 o n O 9 

- nuas a t r ~ ò n ~ F õ e ~ ,  recenseam~nto doa chefes de farnflia. srt. 199.' 
n i. recanreamento dos pobrei e doi rndigentrs, n ' 2 ; fmição 
doa bens. pastos, e fiutos do lo~radooro  comum, a ' a: drviaão 
dos bildiot paroquiais drspenebveia e prdur~os para rultuta. n 4 ,  
iaaaas?em ao  domfnfo pripado dos baldaos dispens6veia e i m ~ r d m i o i  
para cultura ti." 6, adarnistração dor benr prbpiros. n.O 6, glanta~ão 
do matar, arvoredos c corte de lenhaa, n O 7 ,  fruiçiío c aproreita- 
menco das Bguam púbhcai, n/ 8 ,  construrão, conservafão e rew- 
raçáo de fontea, n O 9 ,  idem de caminhotr. n to. estabalecimento, 
amplia<ão t idmide~ração  de ccrnitkioe. n 1 1 ,  fundaq~o e admi- 
mstragão de inaatuis5ts de utilidade patoquial e auxilio As de rnG 
ciaripa particuIar, a ' 12. adrninrstrasâo e consrrv&çIo dos trm- 
plor. não harendo corgoragão fabriqueira. n ' 23, paesagem de 
ateatadoi, n 14 ' 

- em matéria de ara~stêncsa. rotcrtar P d l e t r ~ b u k  lirocorros pelos ncces- 
sltados Inscrrtoe n o  rccenaeamento, art POO O n o I ; repatria- 
mento dos mdigintes estranEos h freguesia, a o  s: raetimii comra- 
s6es de bcneficêncra, n O 5 ,  prote* crrançae criando posto* 
da puetimltnra. bct6rios, creches, n o 4 .  ertabelecer cantinari junto 
daa cacolas, aulas de &ms&sfica e col6nías de fPrias, ri.' 5 ,  fiscdi- 
zar o tratamenio dos expoatoi, n O 6 ,  solicitar ptondkxcias pai& 
os casos de calamidade pdblica. internamente de alienados e con- 
dução de enfermos, n.' i ;  rubaldiar estudantes pobter de escolas 
tlcnicas, n.O 8 

- pata o desempenho da. amas dtrxburçEes, faret e modi6car poatmas e 
reaulamentos, a a .  a o i . O .  n o I i ~ l i e n a i  ou  JOILX baldios, n i o  I ,  
i d m r i r  e alimar bens. n O 3 r conceder aervxdões. n.' 4 ; aceitar 
hsrarrças, n . O  5 . celebrar cotitrntoi de arrendamento, n O 6 ,  con- 
m i a r  foinecirnentor, n.O 7 ,  cfactuat siAuroa, n." 8 ,  i n s t a a r u  
pleitos, n,O 9; executar obras públicas, n O i0 O ,  propBr a expro- 
pnapão dr rmdvera, n ' 11; srtabelecer taxas ~ e I o  nso do lo9radoum 
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comnm, n 1 I , reuneter a c o m p ~ r t i ~ i p a ~ ã o  f i n ~ ~ ? c ? r a  do ESLLL~O 
parr raaIfzar ~elhoramentoa. n " 1 3 .  aprovar o orçamento. 4.O 14, 
proridenciar iòbre a arrcmdasão de receitas, n O 16. iutorizit  dra- 
pSaai, n o  16 :  contraiu, asaalariar. louvar OU punir da 1.00 f w -  
cionbrfos. n O 17 

-irias diliberncõee sujeitas a iproraçEo da amembfeia paroqaial, rr-  
riioa 184 O e 20l.Y 5 *.O; do eonaclho ~aloqurnj. arta lM r a0i.O 
$ í ; aofeitas ao referundum. i r t s  r@ O e a01 O. 8 i - aprora- 
qHo das Poitnraa paro4aiais e seus rscnraos. $ 2 o - penam qus m a  
posturas pode commar, 9 3.' - pootms. #na pribIicaç80 e nuli- 
dades, 5 4 O. 

- comb se  prora a p~br.za ou indid8ncii. ir t .  202 O ,  quem C indigente 
5 1.O. quem é pobre, 5 s O ,  cidaairo dos dciemprcaados, § 3 O .  

recriroor da inscrição ou não fnmipão nos cadastros, 5 5 4 O e 5 O. 

- como se prova a araaidehda, art. s03 o e 5 
- suis  nUdõc8, ordfnãriar e extxaardinrltias, arta 201'  e 206 O - - no 

mais obierra-#e O drspoeto para os cozpos adminiimtivoa, a r t  a07 O 

-tem iecraíwia privativa. art  209.~ - pode ler eserirão e fiel de 
teaoureim, art. 209 O - competEnrii do roda1 sarretdrio. a r t  PIO O: 

- - 

idem do vogal traoureiro c aen hel. art. a1l.O e - outro, fria: 
cion6rios, art. ~ 1 2 . ~  - pode assocíor-re com outrai jmtaa, ar- 
u&oa ZY 3 - a 018.O 

-podam fazer obrar por amprertada ; c por adminírtra~ão directa na 
ceio valor não exceda 1 coato. 4s obras de construçXo e drmde 
r e p n u ~ i o ,  de cxtc4m1~ uxdéncir. a s  que por empreitada ficariam 
maia a r a # ;  a# obra8 que. e* concorso púbhco e em a: praça nZo 
tcnham ~cfhin tcs  ; e outra* - 4rt. 304.' e rees 6 6. 

. . 

-goza de autonomia hanwira .  566 - a  sua ~ o ~ t ~ b d i d a d c  & 
rajiita a ioapecgíío. mzt. 568 O. 

- m a  receita, art. 65ga0 - dei~ean. axt 66a O - oz~rmesto,  aa. sai " 
n O i4 a rrt ó61.O. 

- não ~ o d e m  contxafr emprãstimos. a r t  66s.O - a i i o  jaui a. conta#, 
a-. 661 O i 5 - recIama~Pee sbbxe t u a s  r outros rsndimentoe, 
ar+ 664.'. 

como P compoeta. arts a51.0, 251 a sf - qwm podi n r  aleito, 
a i t  I53 O a 5 - riuando se conatitpi. art  ab7.O. quem a conprica 
e rsrifica or #.os podaer. 53 i e 2 o - suar reuniões, irt. 268.' 
-'pode aaaiitir a retas o G o r e t ~ d o i  CinI,  rn. g69.O -ar i n i r  
funções não obdgat6nms l gratuitas, art  a54.O - motivoi de escusa, 
5 único -perda do mandato, art. 956.' - <*em a d e c l a ~ ~  ar- 
udo 28b0 - nao eaiotem outras Ine$ibilidadea ou Iscompstibili- 
dabs ,  itt 257.O - ao puas atribu?ç6es são : de fominm c cooide- 
nacPo eronbmtcn . do dt rm:  de asaiatlncla, art  a58 0. 

-no m o  du atr~bmiçãw de fomento e coordenado económica, d i l i h :  
~Bbre i r e i b a ~ i o  de indo6ntos rahdvoa B vida econdmice de 

proviuria, itt 169.' n.O í , spravcftamento a & V & ~ ~ O  di asta- 
tfsticar que interemoem h economia tigfonal, n.O a ,  tetudo dm pla- 
no. e arelhonmrstor a executar prlo E m d o  ou nelas Cbmarar, 
n O 3 ,  eon ren t<na  de humontxer intarêsper aconõmiror drr h- 
donutrks a artiv~dndes, no 4 ,  tcalieaçáo de erporiçõis re$foridi, 
n.0 5: premio@ para i adrieultura e peeuAria, n . O  6: bolaaa de 
rsmdo, L* 7; escolar t6cnicas gira a s  indnnaiar rsgiooda tradi- 
domira, ao 8 

- no eeo das atrtbuZçòes de e~ l t u l a ,  deI~bi ra-  adbre mustus de arte 
regional c a r~u lvos  prodn&ja. a t t  a60P n a i . retalha. inventa- 
n i ~ h  e ~ u b l i c a ~ á o  daa t id iS8es  popoIsrta, nP % : i n r m t h i o  da i  
ieIfqniar arqueoibgrcaa e hi.tbricii. monumentos e belezas naturaie 
n O õ; coiaervaçHo e di&ação doa tragar e costumas reglonnis, 
n 4 ; auxilio r asioamç8es ori inmütutos cnlterain, n " 5, enfado 
d ~ a  formaa dialscwfs da prooincia, n.O 6. 

-no  pro dar mtriboi~õer de asirtténc~a delibera. i8bts borpitais re.40- 
naia, art, 261 O, n *  I / aübn diopenslrioa centniia, prcvmtbrfos i 
eanat6r1os. n 8. 

- delibmxa rôbre r a e a r n ~ ã o  e conrarvacbo de idifidos p u a  a i  rapar- 
ti.+es distnltaii e sem mobhbrfo, a r t  26s 9 

- p a n  o dcaempen&o das soas atrzboiçiies, compete-lhe. fater, inter- 
gretu, aodlfiur.  r e v o ~ . r  os r e~dmmcn~as  aeceamArioa. art  868.'. 
n ' 1 i mlaborar o tombo c cadastro daa suas propriedades. urbana 
r rúrtici. n,' a ; adquuir e alimar bear. a O 3; acuiur hermnçaa, 
legados c doaeõer, n O 4 ,  celebrar contratoa de arrendamento ar tiva 
s pwriramtnta e de p r ~ t l $ ã o  de aervi~oi, n O b i contratar forna- 
dmentoa. n O 6 ,  efectuar seguros. n ' 7 , í a s t a ea r  pleitos e d i -  
fender-se neIia, n a  8 : executar obtas por adminiitniçlo directa. 
crnprntadn ou ronceseiio, n o  9 ;  propor ao GOVCI.O a expropriação 
por utilfdide *hblica da i  imdvsir nmcassirioa, L' 10; v o i r  os adi- 
cionazo 69 eantnibui~õea do Estedo, n O $1; contrw smpdstimoi, 
n 1 2 .  aprovar o or~amento ordin8rio c o9 aupIemmhre8, n O 13 O, 

providrnciar asbre a aireradacão da. receitra, n O í4; m a p a r a  
conu i  da gerência i remetê-las para iulgammto. n 15 I nomear, 
-Ir. apoaenui. etc . os  fundan6rioa c modificar a raro8az o i  ica- 
pecdvos actos, n 16. 

- carmcem de intova@o do cons~lho p rwmaa l  a r  e a p r c f d a a  de va- 
lor rrijerior a 50 contou. i- aM O n.O r ; b a ç ~ e n t o s  de imiprto4 
ou taxas ou aamsnlo doi e~iatantms, ao i, i rsaIisagío de cmprda- 
dmos. a ' 3, os contraroi ds fornecimentoi por tempo supcrfor i 
um ano, n .O 4 

- a i  deribaracilcs qw imz+li~uem a exieafio de obras de raIor mperior 
a 5.000 contos c as de rmpréetimon r Ianptnrnto de impoatoi 980 
mdrnotdae i aprova~ão do G o t b o ,  art. a65 * e 9 1 O: i r  contas 
d o  julgadai pelo Tnbuml  de Contai. 5 2.' 

- compcténcia do p r d e a t e .  srt. 266.- 
- gciu de arrtosomra h a m i r a ,  art. 666 O - mm rrcrit., ai& 665.' - 

despeaas obd$itóriaa. art. 666 O - c l aa sdc i rb  da tecdta ordinkda, 
ast 667.'- contibilidrds, i r t  668' -imm irilrla eont.2 
n a  669 ' - xcclamaçõei *obre taxas r outroa nndimimor, art. 670 

- Vtde Conselko prcvracril - Corpor admuuatra%~vos - Orcamraio. 
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- exclaairo da frcguciia, 6 aafbnigão da junta de fíe&o.sia. a r t  199 
n O 3  

do concelho 1 o p&dmntc da i h e r a .  ari. 76 1 do Jistnto & O 

governador cml.  a r t  147 O. 

do conrelho rnnnidpnl. camo se ~ c t d t .  art  aoo - de rcnidor .  
art. 41 

delibera a cãmara róbre comtmção e conaaivação doi  manicipua, 
a-. 49.O n O 10 - a m n  fnsp~cç%o aanitbrib compcte ao0 nhun6-  
doa mnnicipiii, art. 136 n 1. 

delibera a c imua,  o siu plasracüo e corre. art. e.* n.O b. 

- noi  terrenos pemiiarais. rcrolve r junta de fndnesit.. art. 199' n O 7. 

-pertencem ao  quadro do p*sroal maior dom imrviçoa e s p d d i .  selu rrn- 
cimentos. tabela II. 

dmliben a cámira iobrs a sua uiinçSo, are. 48 ' n . O  22. 

o reairto doi  .arir maadcstoi compete ?ia câmarei mrnicrpah, 
a r t  5 i . O  n." ó. 

aru competência n o i  actos doa eorpor idmfúiatratiro, an .  314' 

- firneiona om ylcnta ~ a n t a  de cada auditonii, ai-t. 680.O; a QUim art6 
sobotdjnado, 5 1 O ;  qwm o rubsatui, 8 8.O - rua nommepio c 
cencuria. art  681.'. 

- aaa cornpei#ncia, art. 68s.O - aras inkacçóas dirdplinirer. u t  688.' 
e 5 - a u p r i n t ~ n d i  na  Secretaria, art. 685.O. 

/ 

crlagáo p d i  clmara, ati. 46 " m.' l S  - pefa irista de turiamo. 
att. IZO.~  n 10. 

tcm am iepre iantas t~  n o  ionsefho mnntczpil, a*, 16.O n.O 3 - 
qiundo o indica. nrt. 26 O 

- & o ora60 central da aasistêncin eomelbis. .ri. 87a.O. sea i  compro- 
mioeoa carecem da ap~oração, § bnico. 

- cria a m s t e a u  paatoe horpltalaree. art. 878 ' n.* 1 : iocorre s r ãd -  
dana íecem-nasdoi, cxpostoe e duiamparadoa, no 4 ,  faz o r n t em-  
mento de pobres c indi~ar te i .  n O 3, 6 auxiliada pelo governador 
cidl, 5 único. 

- jropáe i axpnipria& por otidadc pbblica. art. 374.O. 

- ,U ceitidõsi do mori arquivo fazim prova plena, ari. 375.'. 

- aiianação de hs, rmprdtadai e forn~cimentor. art. 876." e 5. 

- alui contabilidade, arsamaatoe, dilrhuições, tutela, etc - V ~ d a  Pes- 
soas colcclmar de otzlidade publica adminr*trettva. 

-de Ltrboa, n i o  lhea são apUcivcb estas dripoiiçõor. 

deíibera a cámsre sobre a atui erec~ão e consirsação. rui 48.' n.' 9 
- t i m k m  a junta do mriimo. ar t  i 1 0 . O  nP 9. 

delibera a dmara,  s6bre R iris i x t i n ç i o  nua regibii paluitxer, 
a r t  4 9 ' n 0 9  

podem a s  postaras mmiiclpais comfai-laa ai6 500$00, a* IB.~. 
5 2.' n P  a - e aa parogoiarr a te  100$00. art. aoi.", 5 i3.O 

-aos  vodJ.  &a c o q o i  adminisundvob por não tomaiem posse o a  
abandonsrern a s  funqbei. a r t  275.' -pelas saar fiIfns 8. aeaa8er. 
art  286.O. $3 e O. 

- d u  cobradas peh8 cámarna manic~pais pertenca meta& mo iutruuite. 
art 64Q.O ; qual@ os  aena rd~cionnis, 9 bnrco. 

& eerviço., pode a chmara frizêh, m. 51 %.O 29; e arradar os  
servicoa mnnIfipalaadoa. n O i a  -carece de aprovac80 do conselho 
moniczpal. art. $5 n.O 5 - a  também do Governo. art 55.O 5 a.w, 
mari gresamc-ae aprovada na fdta de portaria dentro dr 30 h. 
art 65 n,O 6. 
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Muneas m.4iiolpalri 

sua ctIafáo pelas ebmar-s, art .  48.0 n.' 4 

- de arte re8ional. são a t r iba i~ão  da  janta grovrnual. art. ~ 5 9  n .O 1 

duhbera a cámen rbbre a dos edificios nas cidades e d a s ,  a r t  Mi.' 
na0 6 

Obras 

a cámara exicuti-as por administraao directa. empreitadi ou  ron- 
ceaeb, art. 51 n 15.'. 

- timbdm a junta de frcgaerna, art. ao1 o n 10. 

- tambem a junta de ptovíncta, ar% 26ã.O n " 9 

- Vide Corpaa admrnistrefivos, (art .  30a " e red ) 

Oficial 

( primeiro, aeõuado ou terceiro ) pertence ao quadm peral adminis- 
trativo. art  390 O - seus vencirnantor, mapa VI. 

- d e  dilrgêncras, da câmara, pertence ao guadto do pessoal menor, 
art 552 - d ptoirdo por contrato não excedanto a um ano, 
a r t  553 O e 3 - seuli vencimentoa. tabela I11 

- vide Fnneionários alim2nrsttativo~ 

-de drIigênr4aa da endriorra adrnmartrutnta,~~ um eontinoo do governo, 
civil, art 688 O e 8. 

pertence ao quadro do peasoaI menor, rrt $ 5 ~  O - 6  provido por 
contrato n2io excedente a um ano. art. 668' e 9 - reua rrncimrn- 
t o r  tabeIa I11 

Orçamento 

dos corpoe adrninistiativos, como 6 orkaniaado. art  815." e 55 - 
as  recritm e deapesap níio ordrnlnas c extraordinhrias, 5 1 ; como 
*;o rnsnitas, 3 2.O. as de aexvijos autónomos. 9 3 O - preferdn- 
da das duspeeas. arr 516.0 n  O i ,  náo ha  despesas Imprevistas, 
n o z , descrição das dividas passivas. n o  3 .  as  de obras snp&o- 
rcs a 5 ooa$oo. n O 4 ,  derpesas obngatónii  que transitam. n . O  5, 
pxnçio da pauia de importos indirecios, n 6 ;  dcrrriç80 dar  dfrb  
daa actirar, n 7 ,  legados, donativou e snbsidios 86 sa inscrevem 
depois de recebidoa, n.' 8 4 receluui de i p h c ~ p i o  determinada, n O 9; 
inacngio dae icceitas d e  cmpr6sdmoa, n  o 1 0  ; oa impostos o n  ta- 
xaa não i e  conszderam criadoe pela inclneão n o  orgamento, . ' $1, 
como ae Inscrevem o i  subpidios do Estado. 5 i 'r fa l ta  de inacri- 
$50 o= pagamento de despesas obrigatórias. 5 1.O- modo da cal- 
cuIar na recoitns, art. $77 ' - podsm elaborar-ar orslmentoi srrple- 

msntrtrs,  nrt. 578 ' r  m i e  86 em di teminadai  cirwnstãadas ae 
permftc mais de utn em cada mo,  5 1 1 os suplementarer náo 
tPm caracier da prensão, 8 a O ,  4a11Es UI receitas que podem aer- 
vir para oa saplementares, 5 3 "; reitrição para quando a eobranpa 
dau recriria não atinge i impor the ia  previrta no ordIn6ri0, § 4 
- a s  despsair não devem exceder as  rrceitai. a t t  579 ' - na falta 
de aprovagão do orçameato, como se procede, a r t  580.O 

- municrpnl. 9.0 nu bases preparada. pelo ptesidenti da râmara, a r t  77 O 

n 5 e 642.'; e votadas pilo conselho mun~cipal, art  28.' n.' 6 
c 641 O - a6 podem ier tegeitadas por 514 do conaelho municwaI. 
ai t 33.O - apro~ação  pela e&mnra. art. 51 O n ' 33 - acompinha-o 
a tarifa der+imiiieão do imõosto de tiabalho. art  60s ' 5 3 O- o 
gue as baaea do ordia(líio devam conter. art 64a O $j fimco - clas- 
sificação da receita ordin8na por capitulas. artidoa e alíneas. 
arta 643.O a 645 O - ehssiikação das despesas. ir t .  646 ' - desrrr- 
rahação por artigos r aIlnead, ntt .  647 O e 5 5 - consignação de 
receitas, art 648 O - servfjos rnunicipelrzados e eoaae de turismo. 
art. 649 '> -aprovacâo pelas c h a r r a  cm casos de urglncia, a r t  6do.O 
- recIrmagões contrnciosaa. a r t  651 

- Vxde R a c ~ r t a  - Despma 

- da frdereyiio de monrcipros. é elnborndo com~ss%o admtniatratIra 
e aprovado pJre cáma+aa, art. 166.'. 

-dali junta3 de tarlsmo, na sua elaboração observa-me, na  parte apli- 
c h s l ,  o dispíisto par, a s  camarae municipais, art  658 O 

- paroduiel. auem o elabora e aprovm, act. 101 O n 14 - receita 
a r t  659 O - despesas, art  660 O - JescriminaçPo da receita e 
despesa, art 662 ' 

- provincrel, suas bares, att 841 4 O 3 - é e lbomdo pelo presi- 
dente e aprovado pela jun- de provfacra. art  26B " n.' l d  e 
art .  266 O n O 5 - receita, a r t  665 o - despesas. art  666 O - 
c lass i f ica~~o orçameata1 daa receitas. art. 667 .' 

-das peimas colectivas de utilrdade publrce, como P elaborado, ast a66 O 

Ordenado 

6 r i e o  em duodecimoi no 6m de c& mas, art .  459 O ,  com um o a  
mais dias de serviço edqailo-se o direito a o  ordenado, 5 dnico, os 
teaoureiios manicrpais, èlem do ordenado, tem um abono mensal 
para falhas, a r t  461.". o s  da Fazenda Públ-ica que são t a m b h  
exactorer municipais fLm apenas uma &ranficajão arensal, 5 anrco 
do art. 461 ' e 5 Únrco do a t t .  123 O .  

Ordens ou delegaqões c o a c e i h i ~  

*eprescnhm-se n o  conrefiko manrcipd. art .  16.' n o 4 

O*ganlsmoa coraotativos 

dZo representantes para o conselho municrpel, azi 16 O - quando 
os indicam, art. 26.' -dão psrecef &bre assnntoe da adsiirústia- 
$áo municipal, art .  I00 ' 
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aoais iüo, a n  15.O 

- ~onsriltIros. aiuxa sfo. art .  94.. 

- pmpnial. @ silo, r* .  179.O 

- provinuil, q ~ i a  r&, ar t  . 1ÓÕ.O 

Pâataaom 

dei iba i  r c8rnan i ~ h c  o *as i ~ a t o ,  srt. 48.' r.' 6. 

deIibma a câmara iebre a #tia ctiigZa. ir t .  46 ' n.* 1s. 

- bimbCrn a ;tiate da turismo, ait 110 o n.0 10. 

m6dicos d o  fixado. pelo conselho manic1p.1, art.'~8.' n.* 7 - 
bTaçHo do icn número, art. 117.' c $1.' - d ~ l i m i m ~ ã o  &L Breas, 
art 128.' - - partidor comuns doi concelhos. i r t .  130 O 

- retennar~os, 60 L a d o s   elo conseI6o mno~cipol, ari. a8.q n.O 7 c 
i a 4  o 5 1.' - aonde podem ser cnadoi, ~rt ja4.O - dekmitaçéo 
das &tas e reaid(naa oluigrtõria. a a  184.' 8 2. ' - pariidos 
comum dos concelhos. r t t  1dS.O r 55 - competeacia dos vetem- 
mários. art. ia6.O - rua wbatitaigão, ari. 137 ' 

- edmnomos. farmalêutrcos. parteiras, enfermeiras, na. 138.O 

deiibnr a câmara s8bra a da. toar daa powa~6es.  adrqrundo-e ao 
trandio aemm6rsi. aoando necra6do. rrt. 46.O #.O 3 

compete ao praaidmte da cámara, como rotoridade pdidal, regiatar 
e fiscalirar a dc pedreiras no eonceIho, srt 80.O u o 13. 

em quantoa e~ dxdiridem os serviços da* camsras, rn 58 O. são dfr- 
m b u ú i o ~  pelo presidente na primelia sias80 da  cada ano, 3 6 - 
podem tez de&nacão &fermfe. azt 59.' 

Peso. e medidas 

delibera a câmara, aóbte a sua fiicilirr$o, att. 50." n O 10. 

Pruoma c d e c t i ~ s a  de utilidade públiri sdm3rristrakiva 

q d i  são, ut. 3ã9.O 2 LHO mubm~t~dlla 6 tutela, axt. 850.' n.. 8. 
360 " e 361.' 

-enviam ao ~avrrnador c~v i l  copia &c suas ddibetaçõei, art  562.0. 

-qusm aprova os seus orcamentor. fikacBo da madma, piovimento s 
~racimentos do pesaoal, ar t  363.O; sabre áte mgrunto i d o m a  o 
goveraador crvrt, 9 iiniro. 

-dependem de aatorizaçáo do Govêmo. a aquisicão a alienado da 
bens. iitt 664.' n 1 . a aceftação da heranps. Iedidoi ou doaeóer 
onerosas, n O 8 ,  ou empx6~nmoa. n 3. 

-o  governador civil envia ro M.' P O cbpu da i  dellberacõea a anular. 
ut. 366 O n.' I, os elementos para efectivar a rcsponsrbilrdad~ 
das meamar. n 9: e a pas~cip i%o de netos ou omissões pruii. 
vala, a,O 3. 

- orwmsnm. contabiiiddr R tsaonraria, atr 366.O. 
- quem jdga ar coniaa. ui 367. 
- dissolve-ar o dovernadoi civil e porque moama, srt a66 O - comi. 

são administrativa. eleiçio da nova mesa e í ~ e I c ~ b i l I d ~ d e 4  
nrt. L69 O e 39. 

-as  que serão extintas. art $70." - destino n dar aaa asas bens. 
art 371 O. 

Plano anual 

o da drneza. 6 elaborado p.10 preaidsnte. de acbtdo com a v rnaçb .  
nrt 77 O n O 4. 86 pode aer regsitado por ó,'4 do cooaalho muni 
ml, art  33  O. -. 

-de rtlirsrno. por quem 6 feito e aprarado, arta. ~ 0 3 . q  113i0i n O 8 
e 115.~. nele colabora a comisniio municipal de t d a m o .  ar. 107.' 
n." 1- 

- d a  junta de gwo~ínc~a, art 248.O n P - daem o aiabom, mi. g6.O 
n.O 4. 

PIano de iirbanizafie 

é mandado ekbonir pela c6miira. aif 51 * n * 14 - r6 pode ser ri 
dertado por 3/4 da con~elho municrpel, art. a3.0-camea do parecer 
da comrasão municipal de arte e arqueologia, art  98 O a 1 

Plaitor 

iastama-oe a c h s r a ,  e defende-se nEler. art. 51 C n O 18. 

- idem, a ]unta de keguesia. nrt  201 O n 9 s eo8.O n o 9. 

- Idem, a janta de prodntla, a r t  263 O n O 8 - quem n€lri  rapreimta 
a provinda, art. 266 O ti ' 9. 

Pobrosa 

como poda ser provada. a t t  s02.O - quem é pobre, slt 801.' 5 2.' 
-recurso eoatta a s  inscn~bes  no  rtcenstsm~nto. mi 8 S 

Posiraa 

delibera r ciimpre, s ~ b i e  a dcfoaa do u aunorf6nco contra posuar. 
fumos e daas ,  LTt 49 L' 6. 
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compciem ao c o m ~ d a n t c  diatrftal a i  ftiw6i.e polict.de do pngi- 
dente da ctmaza nos concelhos rlue forem mede do &surto, art. 80 O, 

9 1.' n . O i .  

-no0 concelhos aonde haja secçzo dm polícia, comprtem ns meimaa 
hnções ao napectiio comandrnt., a r t  80.' 5 2 O, n . O  I. 

-a concersiio de Iicenqas de uso a porte de armn de defeaa putmce 
aoi  comandnnt&s ditstrxtat# de polfcia, ait. 80 O 5 3 O. 

P 0 ~ t o i  

e viadutos, de i i l~ r a  a câmara. aôbre a crie conitrnçéo a iaprri~jío,  
ai t. 46 " n.' 4 .  

POMO 

sb dcade de pioduz efeitos a nomeação pura cargos adminietradpi>i, 
ait. 421 O ,  ao8 tesoarerros e6 pode ser conferida epds a preita~ão 

.da caução. 5 úmco 

-nau pode aer prestada por procuraçáo, art  421 O .  a identrdad. do 
empossado pron-se com o bilhete de identidade, 5 iinico. 

- aiü praso. art  424.' e $ i -pode prorrogar-#e. 95 2.O e 3 O .  MDO 
se conti no  caso de reintegração, 5 4 ' - ne prottogasões são. para 
efeitos fiscais. equiparadas ãe Ilcenças. 5 5 - daciaraçáo de honra. art 425 - será lamado auto, a r t  426 - 
quem a eanhcre, art  427.O e 3 - contam-se dela a antiguidade, os 
vencimentos, e o tempo para aposentaç~o. art. 428 O. 

- o  dovernador civil toma-a perante o Ministro do Interior, 41t. 427.0 
n." l.- 

-o# premdmfes das chmarii, ndministradoies de buirro e regedotes 80s 
concelhos de Laboa e Pôrto p m n t e  o dorarnador civil. art. 4a7 0 

n ' 2  

-os iegedoiea, eelvo os de Lisboa s Põrto, perante o Praa~dant. da 
câmara, att .  427 O a . O  4 

- o  escnvtio de regedoria e caboa de ordens pernnte o r*spcctiro te8e- 
dor. art. ae8.O 

Postaras 

a cãmare faz, interpreta. modifica r rsro8m. art. 51 O. n 2 - a i  
dclibanróes podem revestir a f o m i  de postura ou reduiamento. 
ari. 52 O nio pode a câmara faz€-Ias a â b r  marénas astranhaa 
as suas atribniçóea o s  reguIadrs por Isx. art. 5r.O 5 I O- podem 
cominir pri#Ho a t l  um mer. malta a* 500$W e apreensão dos Ínn- 
tromintos da tostravençHo a r t  62.O 5 a O - quando começam a 
prgorrr, i r t .  $3. * - e8 que contrariarem as lais são aulas, iut 54 O 

- euecom de aprovasão do conseIho m d d p d .  & 66.O n." i - 
a i  de polfda seaiti- e tranaito na v i i  ~6b l i c a  caraerm de apto- 
vagão do Gov€mo. art 5 5 . O  9 1 .', mss considerara-se aprovadai 
na felta de portar& dentro de 30  dUe, e r t  55.' $ 6 . O  -as  sani- 
tlirlas carecem do parecer da comisrLo mtmcipù de U m t .  
art. 96 ' n 1 

-da irrata de fredueara, o que têm por objecto. ari  ao1.O n O 1 - 
dependem de aprovafio. art. POI .O  $5 I e 2 O ,  limite m i d m o  
das psnatdadae. 8 3 O ,  quando entram em rigor e quais ião  nuh,  
14.O. 

compete ao  GovBrno fixar a eaiegona. a r t ,  1% n.* 2 -daIlbar~ 
a clmara sdbre abertura de noras ruas e praças. a n  46.' n.' a8 
sdbre s sua pavfmrntição e limpeza, a." 3 e ia. 

- eóbra o *atabilecimenio de redas de esgotos, a n  49.' n 2 -s8bre 
a defeea do a r  atmorflnlco contra fumo#, poaltas da%r#, I V ~  49' 

-n. O 6 - aôbre a sua ilaminaç&o, ar t  50. n .O 3 ; iôbra r dano- 
mimção da mar  s pracas. n O 4 

de pagamento de impostos, nHo podem os corpos dmiaiaaatimm 
prorrogd-loa, a r t  a07 .~ .  n.' 4 e 584. 

& a(riraltura c à pecuMa. art. a59.O n." 6. 

Prciidonte da CBmara 

e membro do conselho municipal. u t .  16.O n.' 1 - r i r e  prarfdmta, 
art .  23.'. 

-inao4rato aos nata actos, requere-o o conselho munic~pal. art. s8.O 
n .O a, propõe ao  conselho municipal a r  hasis dos orcamentoi, 
art  98.0 6 ,  conroca o conselho mun~cípal, art. 19 8 1 . O  

-quem o eubatimi. ert .  37.O !j 2 . O  -declara a excluado do lo&r 
otr perda de mandato de vereador, art. 48 - m& mmançãe, 
arta. 71 O r 7a.O - qnam o demite r r t  73 O- as aoas funç6ea 
são remunetadai em Lxsboa c Parto 4 macelhos de I.* ordem, 
a r t  74." e 59 -.e si Ineompatfvefs com outras f q ó i s  remunera- 
das, a i t  7 5 . O  - oneatu a acção muiucipnl e C o mds t r ado  admi- 
nretradvo do conceIho, ai:. 76. O. 

-cornpotc.ihe convocar extraordináriamente a câmara e o conselho 
municmsl, a rt 77 . O  n. " 1 , diridir oa trabalhei, n " z ; elaborar 
o relatório m a l  da gersncia cimat8tia, a .O 8 ; e, de acordo com 
a vereação, o plano snusl de actiprhde, n.O 4 ; praparit aa b is r i  
dos orçamentoa, n O 5 ,  autorizar as despems, n " 6, snbmitrr is 
rontas a jul*mento, a . O  7, dr t i s r  os eerslpa mrurícipa~e. n.' 8: 
rnepeccionar os  serviços munieipaliesdoi. ano 9. concede: licensaa 
polic~ars da romg~t&nda da CSmara salro securso p u a  seta, n.' 10s 

represeatar a câmara cm ~ a i s o  ou fora dele, n. O 12 ; executar a i  
deIibcra~8es da dmara ,  n n O  I a ,  publicar poatpraa, n&olamentoi 
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e adsoa, n O 18, aimaai  a corresponddncia expedida pela cãmara. 
n . O  i4 

- cucunstincira em que pode praticar qneiaqucr ncioa da compethma 
da câmara, a r t  78. 

- como mn#rstrado adminrstratrvo, compete-lhe. iaformoi o goirma- 
dor civil sâbre o6 arsnntoi de rnterêsse pbblico. a n  79 a .O 1. 
executar e fawr execuhr aa leis a re$aiamentos. n ' 2 .  responder 
a inquétitos econbmicos e anrlliar oa aerviçoe de estatlatica. n ' ó; 
tomni conta do cumprimento de Iegados mos, ou de aasistêncrse, 
n ' 4; exercer, em relaFão 88 peaaoaa colectivas de utilidade pú- 
blica. fmçõas de mspecggo confiadas pelo $overnador civil. n O 51 
dosfgnar a slercão das juntas de frepussla, no 6 ; convocar a r e G  
mão conadtutlva do consslho mnnicipl ,  da cimata m a n i c ~ ~ a l  e 
juntui da fiegucma, n ' 7 .  deelarai e exclusão do Iogar ou perda 
da mandato do. voreador*s, o.' 8 ;  itirpacctonac a admintatracáo 
paroquid. 4 O 9 a n  3 1 9 . ~ .  pasrar atestados de bom comuorta- 
m a t a  moral e civd e Invrar Grmos de identidade, idonerdids o a  
justificnçao, arh 79 ' n " 10. 

- como auror~dade ~olrcial ,  compete-lhe poliria denl ,  distrital e mu- 
nicrpal, urbana c rural, ar& 80." n ' i. reprimrr actoa cont16nos 

otdrm e a moral. n O a ,  prestar auxilio ds autoridades saniriiiae 
a 3, policia sõbre os sstranjpiroi, n o  4, policia doe espeet&nilas, 
n C 5 ,  vigiar mendigos, vadioe, vagabundos. mb$icoa ambulantes e 
mwoiea em perigo moral. n o  6 : finraliznr cneas de ~ 8 8 0 ,  hospeda- 
rias, ratala$ens, cafés, botequrne, n" 7. policia das reiiai3ra pií- 
bltcna e soknidsdss religiosas, n ' 8 ,  policia das proetitutas, e.* 9, 
colaborar com a polina de v i&ncia  E dcfeza do Ensdo. n O 10, 
atribuipõea da policia judiçi&ria, n.' i I  . conceder licsucas de a ro  
c porte de atma de caça e outras, n 12, registar e fiscalrrar a 
lavra das pcdreirui, n ' 13, a s  atr ibui~8es uolrciaid que lhe a r a m  
confiadas p.10 governador civil, n.O 14 

-Nas concelhai sede de dumto pertence a compet8ireia policie1 ao 
comandante dratntal de art 80 9 5 1 9 n.' 1. nos con- 
celhos em aae haja e e c ~ i o  de policia pertence ao respectivo coman- 
dante. 4 2 - pode o gov8rno nomear um dcle~ado especial com 
aidbdçiíes poíic!aie. 5 2 O - a concessão de l icen~as de arma da 
ddezn compm aos mmandmtw diariraís & policliela, 3 O. 

- gom de garantia admfnimativa e iamcao de impoato de trabalho. 
art  81 ' - quando pode modificar aa suas deda8es, a r t  - 

recursos delas, art 81 .O 5 5 i. 9 r .O e 3 .  O - ruprrintende ma te- 
souraria. a t t  183,O - cosvoca a lunta de fregiitaia r r e r s r a  os 
seaa podeies. arr. 904' $5  i e a? 

- Vlde Corpo. admnratrsszvoa 

compete-lhe convocar ns reiiniáee extraordin6risa. a n  aos.' n O 1. 
convocar as reüniõea da aasemblaul paroqutal e eoIicitar L realiza- 
cão do referendtim e a convoca~ão do conseIho ~aroguial ,  n o a )  
diiigir as reuniões da junta e da aaaembl*ia ~aroaural ,  n O 3 ,  ela- 
borar o otpmsLto, n o 4 ,  ordaoízar ru contas & gir8ncia. n " 5 ; 
executor s fwer  executar 48 dehberag6es da junta, nP 6;  inepecdo- 

nar os serrlçoa paroatrais. n o 7 ;  prorer B deiobstru~éo dam m i a  
e caminhos da fregussla. n.O 8 ,  representar a 3 u t a  em JUIZO oa  
fora d ê t .  precedendo. no primeiro caso, deliberação .o eecolher oa 
advogados, n O 9. publicar a s  posturas a iegalarnentas iaro~uiaia.  
n O 10, awiinar a correepond8naa de jonta. n o  11. colaborar com 
o preiidentr da c a r n e  em tudo a que aeja de interlsse para a fre- 
guesk. a,' i2 - ptea id~  i aaaembleia e airina a acta da 
mesma, ut. 184 O, 5 $ $.O. 2 o s 3 ' - convoca o conselho paro- 
quial para apromr ao dehberaçõea da junta dependent~s da m a  
aproraçio, a r t  193 - 6 aleito na xeírnião da constrtulção da 
janta. a r u  z97.O i a04 O - substitui-o no aeuimpediment~ o s e m -  
tlirio, art. 197.0 $ único - convoca as rcúnióes extraorninãnas 
qea o aerviqo lmpomer, ana. 90Sa t 206 O - despacha oa 
requafmentos rektfvoa a ecios e factos conauiniee do6 uamvos  
paroquiais, art aio ", n 2. 

Prrddente da janta & ucouínda 

compete-ihr convocar rrtraordinàxiamen<e a junta e o conielho 
pro*ineial, nrt ~46.' n.' I ,  dllidiz ou teapeetlvos trabalhos, n.O a; 
elsborar o relaidiio anual, n õ. elaborar, de acóido com a imita 
o annal da actividde. n O 4; praparar ao baiea do orçamento 
ordin8no e dos aupltmmtaree. n. 8. autorizar tu despeass. n ' 6; 
snbmma r jnl$mnrmto as mntsn de &cr?ncPa, ri.' 7 5  dlriglr e i- 
peccioaar 06 orryi~oa de ütuel i l r ia  i tesoruaria, n,' 8 ,  r*urilantbt 
a provineia em jriiro e fora d&. n 9 ,  rxeeatar a i  delib~racões 
da  ,unta c do conielho p r o v i n d  n o  10, uiiiuar a cormipon- 
dencia cxpcdida. n ' li. 

Bmcarso dbciplinar 

Vzde Ilrsciplu>a. 

Profcitai pari cdWlcaF&e e r e r d i t L a ~ ã c i  

nas sadei doa concelhos wbinos  concedidas mcâianre a prgvia 
apmvagáo dum prpjicto. a r t  62 o : as Iiccnçae respaefipaa podem 
aex n f U s a L s  com 0 f-dameuto de a s  constraçôea prejodicarem a 
estCttca. 5 1 O ,  miando-m da avenida podem a i  climamli ImPÔr 
condigóea naa l i c e n ~ .  5 3.O. 

Brpmio$ão 

Vide Concrnao 

P r o p a ~ n d a  

dcllbrta a climaia rôbre a daa belezaa do concelho, ari 46 O nP 14 - tambdm .a janta de turiSIno, a r t  i10 9 a O 3. 

P r o v i m e n t o  

Vide Concurso 

PrmSncia 
i 6  por Isi pa& ser altezada, arr 7 - o qae 6, arte 2ai.' a 282.' 
- dr(ld0.s. rn, 833.0 - sawipoe pmviaaari. art. a71 '. 

- Vids Cooselho p~orrncial  e ;unta de uravincra. 
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Quadco 

Lera1 administraitivo 4 conaíitaido pelou funcion6rio~ das secreta- 
rias e te6oaranas de I.' e 8 a catedona, ar1 590 " - lista de anti- 
dglhde doa fancion4nos. u t  478.O 

-@adros pravatriw. são co~ t i i u ldoa  d o e  funciondzios de secretaria 
e teromaria de 1. catedoda. a r t  891.O - heta da i n d ~ u i d i d e  dos 
fnncionlioa, i r t .  478.O 

- Vide Funsionlrfw admdatra t~ios ,  

Ratw 
deIibera cimsra eabrr a stia eainclo  na canaIizarCo p6bhca. ar 
t i e 0 . 4 9 ~ n ~  9 

Rardtm 

a da i  corpos admiaiatrrativos 6 ordialria e rxaaordiniria. art. 569.O 

- ordmir~a  f io  os adicionaie b ~ o m d b u ~ ü e ~  e h p a a t o s  do Estndo. 
art. 169.'. 5 i.9 =' 1 ,  o# impostos eipecids c juros de moa.  
n 2. oa rendisitatoa doi  bena prbnoa n 8 ,  a i  taxar, n o  4 ; O 
produto d 4  muitas, n.O 5 5 O prodato de cteditoe &euaos no  ano 
mcondmico, n 6 ;  a importPncfa dai compcnsb~6er a rmeeber do 
firado. n.' 7 ; oa iubeidioa mrmansntea, as participações de lucros 
e os d o a  de serviços i n d u i a a d o s ,  n.O 8 

- earaotd idr~n.  aio a i  herançar, lekados. doaç6es. donat i~oa  a anbai- 
dias, i r t  669.'. 5 3.O. no 1 ; o produto de emprhtimo, n P  a ;  o 
produto da alrenacáo de bens, o? a .  os sabddíoa do Estado ou de 
corpos admrnistrativoi. n O 4; o tcambolso de capitais. n.O 5. outros 
d d r a a e c  nndirnmtw <Eu. 60 devam normiilrnsnia repear-ae, i.' 6 
Vidi Emprdatimos. 

- n rmi pvasfio anual canatari do oscaraento ordináxro eit. 676."; d 
claam&ede em ol&n&na e axttaordin8na. 5 1 O .  i inscrita em 
oqemnito pelo total. 9 n a o  ; tnatindo eeiviçoe antdnomos. como 
Pauta no oi~lirnmto. 5 8 - e &te é >unta p a t a  dos impostos 
indirectos. art. 6T6.O. n.O 6 ,  como se descievem a s  dIYidaa activae. 
n.O 7 : ldadoa, donatxvoa e snbsidros a6 i e  inscrevem depois de 
rec*Mdos. aaO 8; rteeitas da aplicaçáo detesmhda, n 9,lnac1i+i0 
dai rreeitai do empré.timor, a O $ 0 .  os-impostor ou taxam não #e 
coaaiduram criadoa pela simploa inrlusáo no orpmento, n.O li; 
como se insctcvcm oa s~bofdio i  do Eatado, 5 1.O - modo d i  caL 
calar ae tcceitae, purb a sua inacricão em orçamento, a r t  677 

- mrnrcipsl- Vide Bens próprios, Impostos, Mulas, Taxas 

- ma cobrança - Vide F~i>e>iças locarr 

- de junta de turismo. aão receitas prbpriw, - (odinrrms) . O im- 
~ 0 1 t 0  de turfamo. aK. 656." n a  1. oa r~ndimentos de benr pr6- 
~ t i o e .  n.O 2 :  a. ~articipaçõrs de lucma i m b a  &ar, n 3 ; o 
lacro de explorações comercrua ou isdumrIoli, n.' 4; os  mbsfdioi 
permanentes. n .O 5 r (extraordmPrraa). oa donativoa, n.O 6 ; as 
hitnscaa. l a d o s ,  ou  doacáioi. mo 7 ,  o nroduto da aii imczo da 
bens e da amomzição ou rermbolio da titalos OQ cnpiaie. n O 8 ; 
o prodato dm arnpda&oa contraidoi poia c h a n  para aplicacio ni 

zona. n ' 9 ,  os iddoa da $eraiEia anterior, n 10 -do pmdtito 
dar receitas ordrn8ziae 60  entregue^ 20 por cento do Estado, 5 e.' 

-a cobrança corrcint é feita no8tnmoe preicntoi para as damda r.- 
ceitai manicrpds, ari. 687 *. 

--pamquial, C consdtoida por aribaidma do municfpo, ar+ 6a9.O 
n . O  zj rendimento doe beni prbprios, m O 2, taxas pelo uso dos 
bens do lo$radooro paroquia1, n.' 3 ; rendimento dos cemitirioe 
paroaaiais, n o  4 ;  muItns, n.' 5: <Iriaiaquer otiboa rendimentos 
purmbncntes. n o  6  -as  reclama~ôca sôhe taãa i  e ou-oa rendi- 
mentos alo t lgadps  pato chefe da sictetaria da câmara, a a .  664 '. 

- provrneial, a i  junta* de provincra podem lançar o ad1aoniI da z por 
n n t o  s a b e  a s  contribaiç8rs predial e indostria1 r imposto profis- 
sional, Iiqaidadar para o Eatado. art  665.' -chas&a~io  da xicaia 
ordinbria por cnpimIoe do orçamento, nrt. 667.O- s 8 h e  tams vidc 
o n,O B deute a r n o .  o a o z do ert. 264 O e o a r t  670,- - a s  reda- 
rnafiçs abbta taxas c oatroa tindlmantos siio iauadas pelo chefe 
da aecrctalia da mata, a t t  670 

elerioral- compe* B junta elaborar, conaervat e rivêr anuilmmtr 
o tacenraaminto dos chefes de farnilia da fra&uesa, arta. r8a.*, 
1 a a . O  199 o n." 1. 

- dor pobrea m rndrbentas compete Be jantas dehb~ra i  ubbri e smn 
ordani~aç30, conserv&rt~.30 n reriaão aaoal, a r t  199 ' n.O B 

herar#uico. ha-o dar decisões tomadas pio prenidente da clmara 
c dsledado eapir~al. 93 1 O c a O do art. 8 Z  O ,  doa actoi do $ o Q ~ -  
nador cinl, nrt 364 O $ 1  O ; dos do re$edor, art. z3o.O; doi doa 
ierrrçoe menicip~haadoa, srt. 1G.O 

-nas a + e c u ~ õ ~ s  admuustranvas. ari. 689.O c E.  

-do coetencioso doa rrnpoatos municipais na. rrcIamacõea dos coa- 
mbninter, a r t  6 M . O  - nai transgrcraões, art  6aB .O .  

-dia tnxas e outros r d m e n t o i  pmvineiuq art. 670.'. 

- coutancioeoa, quals os  ame ao auditoi compete jahar, a n  700 e 5 
- aaem poda ktexp~- los .  arte 701 O a 705.~. prraoa para i inter- 
posrção, atta. 706.O a 7m.O - as seniencaa t@m forca exaotóna, 
rui. 709?. 

- ~ C l O d o ~  - Vrde nota ao art. 706.'. 

qm~u as fre$uuins que dêh  carecem, a i t  1236.' - como € as- 
cíado a nacrcido. =ta. 1 8 6 . O  e 187 * - d s l i b ç õ a s  suxdtas a de. M. aoi.0 % z . O  - 6 diaigeado dia preuidente da câmara, ar- 
a o  308P a. a 
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a reu rubitituto. sHo nomeado. s dcmlndoe ;e10 presidente da câ- 
mara, excspto em Lisboa e P o ~ o .  art. 2i9' - quem pode aer 
namaado, ar9 220 O - é cardo obngat6ri0, art  821.' - não vence 
ordenado m e i  6 ~ a e a t o  de aboleamentos sm tempo de paz e de 
imposto de trabalho, a r t  aaz O-suas incompatibilidades. art. zz3.O 

-sans atrrbdç8es executa as ordens r deIibsraço'cs munfcipeis, 
ait. P 0 4 . O  n o i .  v& pela observ8ncia das poaturaa municipais e 
paroaniai~, n o 2;  part~cipa ao  presadente da câmara na faItas c 
uregdardadea da adminiiaação parogiiial, a O 3 .  e As autorida- 
&e poliaais oa crimes de que t irsr  notícia, n.' 4 ,  coadjuva aa 
autoddades judrML e policiair nos actos de investiga~ão criminal, 
n " 5; nasedura a ordem e tranquilrdada pública, n * 6, presta 
auxilio Bs autoridaaer sanitluiea, n o 7 ,  partidpa oe lartos per- 
frirbadores da saáda pbbllca, apnticáo de moléotlaa e a8 iransgreg- 
aaei de leis sanitanas, n ' 8 ,  impede enterrammton fera doa ce- 
mitério~. n o  9 ,  impede a inumagão d i  cad8vires sem m a  de 
enterramaito, n.' 10. aaa acpão na  falta de lacnltanvos a verificar 
o tibito. n,' i 1  : convoea os ririnhos para a sxtinqio de inclndfos 
a dinge oa s e m ~ o i ,  não estando urcssntc a b u m  tecnico, nP 18 : 
axrrei aa t r i s  funções & que seja encnue$ado, 4 o 13. 

- tem um eecnvão, pa$o pala iaata. art 885 ' ; que Llc pode sttsprnder, 
mar r6 o prcaidente da  càmara demite, art. aa6 

- n b o s  de poltcia, como ião  nornuados. e strt iço que preatam, a r t  8 ~ 7 , ~  
e ~ 5 i . 0 a 5 0 t 8 0 e 9 4  

-cabos de odens.  aaa secção, a r t  227' 9 6 . O f  quando são nomeados 
e rua disdplina 55 8.O a 10 O. 

-$ora de garantia iihminiitratipa. bem como os caboa de ordens r de 
poifclcia. art  139.'. 

-recurso dai ruas decls3ea, ai*. Mo.'. 

a camara faz. interpreta. modi6ca e revoga. art  5 i ' n O' f s 3 - 
os re$olammntoa policiair devetlo conter-se rios Lmiter arainadoa 
peh lei. u t .  59 ' Q 1.O. 

- quando começam a d o r a r .  art 53.O -- os q u e  contrariarem a s  leia 
são nulos, att 64." - quaia os que caregm de apioragão do con- 
selho menrcbal, art 55.O n ' I - os d i  policia sadtllria a trâus~co 
na vi púM1ca carecem de apro~ação do Govêrno. art  $5 9 I." : O mas eonaidcnm-ae aprovadoa na  falia de portana dentro dr 3 0  
dias, ar t  55.' 5 6.'. 

- da iuntn de fralnssra, o que tém por objecto, art. 201 n ' 1 - de- 
pendem de aprovação, art  301 §§ 1,' e 8.'. qaando entram em 
vigor e mais s8o nulos, 5 4." 

--da proviarta, quem os faa. art, a63.O a 1. 

-poda ehbm&los o lovernador civ i l  a 8 b  matdtias polfciaii. art. %i.' 
0 M c o .  

o praso para s posam dos fmcion8rios reinta$rados conta-se deede 
a ipumaçáo on publica~áo da decisão dos tiibunaia ou do govêxno, 
que os masdoa reintegrprar. art  434." n 4. 

-por sentença, dé diteito aos vencirnenios de categoria e encrcino do 
tempo qui  durou o  legal afastamento, art. 464 n o  4 - em a o -  
cesso de remsão não db & r a t o  a Qwer venclmentoe, art. $39." 
5 ú d c o ,  4 8. alínea. a). 

Relatório 

o da derêncin camarbnia 6 elaborado pelo p~es?dente, art. 77 O n.' 3. 

aa câmarr.i promoverão e faiHo a remisião doa fbros, csneos a 
peai6as pela fórma estabelecida para o Eutado s no prsso de dia 
amos, azt 619 (f1aniiit6rio) 

Rendtmento de bem nr6priou 

ao. Ministros, se$aem por intermedio do governador civil, a v  3bop 
n P  2. 

wo~a-me POI atestado, art. aoa O e 3 
Reiponiabilidadc 

doa vogúi, fnacron6rios etc . pehe actos ilegaiu. art. S í i  " 
- doa membro. da &mera, em rehFão &a contas da lerência. a M .  596 O. 

5 3 e 698.' 

- a Direcção Geral de AdministraçBo Política e G v i I  &ma ao cum- 
prlmento d a  Lm, sob pma.de d r s ~ o l u ~ á o ,  os cots~os admfnistrat~vos 
que n i o  incluam no aem orçilmenfo, ou se tecuesm a pa&ar as  des- 
peaaa obndatórnui, a r t  676 O, § 2 @. 

do eonselho muiucr'pa1. a primeira a zd de Novembro, mt. 89.O - 
tem aosrõtr ordinArrs8 e extraordia8rias, nIt8 30.' e 31 ' 

- da elmara munislpal. a primema a 5 de Dezembro, a t t  67." - #&o 
ordin8rras e exftaordinbr~ae, ar+ 68 O - não havendo número 6 
d r s i ~ a d o  novo dia. art. 69 O - aa entraomdLn8rins aão convocadar 
pelo prealdente. art  77 O n O 1 

-h  justa de fregucaia, a psimrira a 5 de Nor~mbro ,  azt 204.' 

- do conailho ptovin<ral a I' ' a i5  de Dezembro, art. ~48.O 

Reviilo 
dos pmcearor drsc1~11narea. ares SaCo a 539 O 
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Revogafio de mandato 

@ia to  ao  doa vcreadorea rompeie ao comelho mopicrpal. 
art. 28.' n a. 

Riqaezas n a t a r a l a  

delibera a câmara aôbre o i su  invantir~o, ert. 46 ' n ' 7 

delibera a câmara nõbre o que nelas interesse segurança e como- 
didade do trânsito, art  60.O. n o  i; s o b e  o eataeonamento nelas, 
de vrlculos, n.O a, rdbre a i u a  denominação, 4 O;  e8brr aeiu- 
rança, elegância e salubridade d a i  edifiobraes, n 5, adbre a nu- 
mesicão doa edificios. n ' 6. 

delibera a cáinara a8brc os m idos racbmodoa adcst.0 das povor- 
siice, ari. 60- n P  7 

Rulmi 

oa edrfieior nêsti a i d o  não mandadom demolit ,ptto 51.' a.O 17. 

s a n a t ó r i o s  

&o attrbuiaão da  junta de ~ r o ã n c i a .  art. 261 O n O a. 

-09 particulares s b  pcnsow colmctivaa dc utdidad. p~tblira. an. U9.O 
- Vide Tutela. 

S a n e a n c n t o  

delib a cêmara adbre obras de amamento ,  a r t  49.O n O 14. 

municrpal dirige-a o chefe sob inspecção do prsiidsnts, art 119: 
- eampaténcia do chefe da eperatana, ai, ia0 ' 

- ~nro@uial. os& a cardo do  VOO^ s~crmLBrw O U  de um escSpáo contra- 
d o .  ia 209.0 

- ~rovinciel, atribuições do presrdente, art. a&.* a.' 8 - observa-ia 
na  parte aplrcárul o drbrioato piue os eerviçoa m d c i p J i ,  art 272.O 

do doverno civil, seu expediente t atribuiçõaa do seeret6rio. art. 356 o s 
357'- deve a r  um re8ulareento interno. art. 358 ' 

i u b a t i ~ m  o mdmimIitrador nas suaa f a l m  e im~edimcntor. ut 91 
5 b i c o .  

dhim a recretaria, art 867.0 n." i. prepara p io~er#os  e informe 
o iovernador cI.nl, aP a; como procede com a corroapondèncii, 

n.' Lo r autmntica documentos, nasina eartidõea, iabscrare termo#, 
n O 41 conaerva o arqufro, n.' 5, ~ u n c r o n ~ r i o s  com que me coma- 
ponde. n.' 6. subatitui o governador civil, a . O  71 rssoIve no aeit 
impedimento, ncgbcios urgentes. u O 8, d4 parecer nai consultas 
doa corpoa admrniatrativoa, ao 9; exerce todas aa outra# &h?- 
ç8es Iegsis, n * i0 

- pertence mo qusdro geral ndmiaí~nstivo. atr. 390.' - neua venci- 
mentoa, tabda VI. 

- Vide Funczondrioa admrnidrrafrttoa. 

SecmtlCrlo da junh 

a a a  EomRetêncra, u t  210 O 

b e g w o i  

efectua-oa a câmara em companbiai nacionris, ari. 51 O. n ' ia. 
- ehctaa-oe a Junta de frsguriin. ut 20i.O n a 8. 

- cfectaa-M a junta de província, art. 263.' m.0 7. 

Servifos 

rnulircipris. srt. 117 ' - rapccids. art. 126." - de ine@ndioi. 
art. 189.~ - outroa sarnçoi, art. i45 O 

- JervJços PBW(UIPI9.  nrt  1 8 9 . O  

- sersicoa gtovinciazs. s t t  271 - observa-se na parte aplic6iei o d i a -  
posto pmra 08 mnnrcipais, nrt. 272." 

- dos fancron~ríos. e sua agoiantaçáo, n r t  429 O 

- pisaoaI maior dos especieia conrtitui um quadro prdpxio, art  546 O ,  

frincionLrioa de carteira, $ único -aa vngaa nos quadros aio pro- 
ridas por concurso, a r t  541 O. re&ulamsntoa doa concuraoi, 9 único 
- provrmmtos por nomeagão vatalrda ou por contrato, art 842 ' 
c 5 - duciphna, artirlos 643 O c 544 O -Vencimentos, artigo 646 O 

- funcionários de nomcacão v~ta l ie~s .  art 546 a - funcion6rtor 
contratadoi, sou provimento. art. 547.0-praaoe dos contratos, 
att. 548.O 

Seríps de f m * ê a d í o s  

dellbern a ci%mara 66ke Eles e subuenciona bombeiros volant6rioi. 
a t t  50 n.' 8 - 110s concelhoi onde n i o  e d i t a m  bombeiros, 
a r t  i43 ' s 5 frnico 

\ - corpor de bombeiios qap podem rxiadr soa  concelhon. an. id9.O - 
icu direito h verba da câmara, art 1 4 O u  - sua  inupmeção técnica, 
ert. 141 - #rui obri$açüer, art 148.' 

- providemciai &s autoritlades, a r t  144 -importo para 0aie rerviço, 
a i t  600 O n.O 5, axt 604 ' e 9% 

Seewfps mmaiaipalizadoa 

são inspeccionadoi pelo prssidentu da câmsra, ui. ??.O n o  9 O - 
qaair os que podem ser ;xpIoradoa, ari. 146 - fins a qum viiam. 
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art. 1 b7.O - tem orrn ização aut6noma, art. 149 O - quem oa gere. 
a r t  150.' 

-período da gerência e sua snbstrtuiçéo, a r t  150 O $5 2 O e 3 '-com- 
petêntia doa conselhos de admrntuuação, a t t  151 O-euas reünxõea, 
ar t  152 - auae actas, a r t  120 o n 2 e 152 - reeulsoa, 
art  153' 

-director delegado. a r t  i54.O e 5s - seu orçamento e contabilidade, 
art, 115 O e $5 - a  quem compete contrair empréalimos. art  156.' 
- o pessoal 6 contratado ou assaIariado, a t t  157 O 

-de  Federapão dos munrcrpios. quem e como nomeia os  conaclhoa de 
admlniairaçâo, art .  164." 

pode a cllmara concede-las sóbre os bens manlcipale, ati  81 n O 8, 
e f a m b h  a Junta de fre~useia.  a r t  POI 0, n o 4 

S ind i ca to s  n a c i o n e b  

representam se no  coirselho municipal, a r t  16 O n o 5 

- d i o  parecer, quando consultados, art. iüü O 

Socledadea dr rec r e io  

Vide Cases.de Recreio, ar*. 605 S 

concede-os a câmara aoa iastiiutor de combáte a algumas doengaa 
rnfecciosbs, a r t  49 n O 7 - a eatahelcimentoe de assistência ou 
inatenyíio. art  51 n.O 37 - às j una s  de freguesia, a t t  5i n -38 
e a r t  6 6 1 . O  

- de marche - Vrde nota ao  n O a do artido 620 

S u ~ r e m o  t r i b u n a l  a d m i n b t r a t i v o  

r sua or&mrzação f regulada por lei especral. art. 689 5 d d c o  . 

poda s o f r b h  prevenfivamente O arguido em Iimceaao di.cfplnar, 
art 518' 

aos fancton8rioa me a s  f reaüenta i  com sac8ndalo ou n e h s  Der- 
manecrrem durante as horas do eervlco, são aphc6veis sa penia 
do i  n "' 4 i 5 do art. 490.O e a r t  503 12,' i4 

Taxa. 

Irnça-as a cámara pela ocapação temporkna de tprrenoe de Iodm- 
douro público. de loaradouro comum r liceasaa. art 51 .O n.' a9 

-pelos enterramentoe, com assão de tamenos. nos cemit€tioe e oso de 
jnai$os e casas mortu&naa, a r t  6 1 a 0  n 1 - d a s  aferições de 
pbaos c rnedidra, n O 2 .  pelo regiato de cãis. a O 3 : pelos Iocair 
reservados em mercados e feiras. n.O 4.  pelaa Irccnçaa aoe vonde- 
dores ambulantea. n O 5 ,  pelaa Ircenças de uso e porte da erma de 
capa, n O 6 ; por oatraa h c e n w  ~oliciaia,  n 7 ,  pelo aproveita- 
mento do domiruo público ou logradouro comum, n O 8 ,  a licença 
do R." 5 substitue s de estabelccrrnento comercial ou i~dustrral .  
9 único. 

-o máxrmo das taxas consta da tabela IV,  cobram-se mais 30 Ola 
para o Estsdo, a r t  6 a l . O  u 5 8nico 

- eutabelics-as a Innra de frerhrcsrs pelo uao dou bens que admfn~aae, 
art  201 O n O 12 - as rpclamações nobre elas scráo julgadaa sm i ' 
rnst[incia  elo chefe de secretaria dn cHmata, com recurso para O 

~ u i x  de direito, a r t  664 O, 

- na pmvinczu carece de aprovação do conselho pzovrncial o seu lança- 
mento ou aumento das exrsteptes, art. 264 n 2 - a s  reelaniaçõea 
sobre eIas ser80 luIgadae pelo chefe da secretaria da junta, com re- 
curso pare o juiz de direito, art  670.". 

Teatros 

delibera a câmara sôhrc a inatalacão e exploraceio, a r t  48 O, n O 6 
- também a ]unta de turismo. a r t  110 n o 6 

Ter~enos i a c d t o s  

delibera a cimara sabre o esu arrendamento ou ronccsaáo:att 45 O 

n o  4 

de identidade, ~doncidadc. ou d. leatrfica~ão edminiatrativa, com- 
patem ao premidente da câmata. att 79 o n . O  i~ 

da cEmara, art, 122 O - 6 servida por um tesoariiro privativo nor 
concelhos de receitas sapenoree a 600 contos. a r i  125 o e S. 

-de provincie, obserri-se o disposto para os servisos mun ic ipu ,  
art. 672 ' 

da cámnra, 6 privativo sb s o e  coaceIhos da recaina rxcad-ntea a 
600 contos. att .  123  o a 5 - sua compatência. a r i  12.4 O - pode 
ter um propoato. a r t  1a5 - seu quadro E venczmentos, arta. 390.O 
e a91 e mapa Vi 

-da janta de freguosra, é i c u  vogal eleito, a r t  197"  - poda hara i  
tarnb~m um fiel. a r t  209 O - sua competência. art a11 O e 5 

-da provincis, obsnva-se na  parie aplcárel  o disposto para na <ama- . 
Tas, a r t  172 - caso em que n io  pode tS 10 pravativo, 5 6ntco - 
pertence ao auadro geral, art. 190 O - seus vencrmentoa, mapa VI. 

- Vide Falhps - Puncionririos admrn~strativos. 



830 CODIGO AD MMISTPATIVO. ANOTADO 

podem t t - h  os ftincion6rio8 dos quadros prrradvoa, artido 391.' 
5 único. 

o auto de tranagreeaEo & Irvautado perante duas te-mhaa, mm- 
cionando-se o objecto de tranedresdo e as  disposiçõe~ legais ou 
regulamentares infnngrdai, art. 634 9 9 I " I  guem pode levantar 
os aritoa e pmao de pagamento volnntKrio, ari  635 o i não afecmado 
o pmgnmento no praso ha ~ r i ~ i m a n t o  r sentan$a, 5 dnieo, e arti- 
ga 636.* a 6õ8.9 - Vide nota ao  8 O do a*. 49.'. , 

aubatitdçôei de gwgnrfa darrnt4 o ano importam p-ataçéo de 
conta., a r t  C96.O 5s i O e 8 O ; e nestes casoi e no de aubstitulçZo 
da trraurcfro as respccnvas contas eao enviadas ao Tribunal com 
a conta anuaI, 5 5 

delibera a câmara a8bre a riia segutanca e comodidade, art  O :oo 
m o a n  

O funclonátio que ae deslocar em semço recebe abono para tranB- 
'porte$, art  462 O. 

-calectivo~, delibera a cámam nõbre o seu sgiabeleeimento e podem 
manieipaIieat os scivi~oi,  att. 46P. n o  b.*, C 146.' nP-7.'. 

compete-lhe ~ulgar  as conias da* câmarai rnunicrpaie, art. 654 - 
das federações de mnn~cfpios. art 167 O - das juntas de Iregnasiaa. 
com de9pexa superior a 260 contos, art  663 O 5 Cinico -da# juntas 
de pxovincia, erf O 669 O 

Vide Zonas de - Jnnrnr de- Comissão mriorcipsl de - Impostos 
monícípais de - 

T u t e l a  

aos corpo8 administrat~vos. ~ a r õ e s  Que podem determiab-Ia, 
a r t  525 0 - decretada, será a dcrêzcia confiada a a m a  comissão 
ndmini.itratrva, art  O' 3z6.O a 329.O - casoa rm qur eáu extintos ar 
concelhos ou fregues~as e mudads a capital 4 s  províncra. art  530." 

- sõbre pessoas coIcctivas de alilidade piibI~ca. arf (160 O ,  6 exercida 
pelo governador civii. art. 860 O n O 8 e 361.' 

UniBio de freguesia 

é p s r ~ ~ i t i d s ,  a t t  ala o - quem a drrige, a r t  214.0 - ( 4 obngitd- 
ria em h b o r  e Parto, art $18 O - como -5 aí coariimfda a comir- 

Ião c e n t r d  ut 215 O 5 finico ) - tem orçamento minatitiro, 
azt O e16 o - em aaaembleia aiid irt. ei7P 

Urbinisnpão 

VLds Plano de ur&nts+c~o. 

U.mav.*s 

o s  conhibuinfca podem 3ntsnhr acções jodidaii pnra reinrídicar 
beni ou direitos dos corpoi dmrnistraavos nsmpados on l i~adoa. 
a ~ t  aia.-, 55 1 .O e 2.O. 

Vsdiom 

compete d auiandade policial vi&a-loa, propondo anpriormenti  a r  
medidas necessárias e convenientes, ert. 80.O n O 6 O 

delibera a câmara aõbre o seu eatacionamcnto, art 50 O n " 8. 

doe fmcion8tíoa de eecretaria e tesouraria, art 464 O c 5 i.*. eáo 
isento. de importo de rendimarilo. 5 a @ - correspondem, salvo as 
e rccp~ôas Iesals, a o  exercicio das frinçaes. art. 455 O ,  dividem-se 
em categoria e exercicio, a r t  466 O r $5 - s6 por 1s1 podem ser 
elteradoa, seu Iimite. a.t. 457 O e 55 -podem oa corpos admr- 
nintrativos determinar uma dedu~ão aos aoltaitos em f i ror  doa 
filho8 dos funcion&rios com numerosa IamiIra, art 468.'- como 
#e faz o pa8amento. art  459 o r § 

-têm os tcsonreiron um abono sara  Gaihae, a r t  461 o - o i  da Fa- 
zenda PÚbIica s6 racebmi a gradficaçlio, 5 U&O 

- de categoria e exercImo, Quem iam drreito a eles a rb .  464.' e 467.O 

-de  categoria,  perdendo*^ da exercida. aft. 465 O. 

- que' náa tem direito a Eles, azt 466.O. 

- aoa fundon8nos tubercriIoeoe. art. 468 ' 
- Vrde Emalummtos, Ajudes de custo 

Vendedorem a m b u l a n t e s  

o conrclho municipa1 elede-os c zeroda-lhca o mandato, a r t  28 O 

n Os 1 e 2 - compôein. com o presidente, a cRmara munrcipsl, 
art  37 O ,  seu número, conforme a ordem dos conceIlioa, 5 1 O ,  

como constituem as  cHmarae de Lisboa e Pbrto, 3 3.' - o cun- 
celho mun~eigal elege tantos aubauturos duantos o8 efectivos. 
ait. %.O, como são chamadoe os substatutoa, 3 i O, esgotada a lista 
dos iubstltutor, como se procede, 9 2 ', quem ser eleito, 
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art. 59.". excepçbes, 9 Baieo - a s  f u a ç õ e r  são obsibtdrias c w- 
tnitbs, a r t  40 ; rnonvos de asmaa, $ i in~co - casos em que psr- 
dem o mandato. a r t  41 O .  caaoe em que a i  anbaritotoa ou suplen- 
tem não podem serrir, 5 h c o  - daem declara a excIu8ão do lugar 
ou perda do mandato, ait. 42 ' - não ha outras ~nelegibilidades a o  
incom~atibilidadei, a r t  43 - ma punição quando não tomam 
posse ou abandonam as funcõee. art  a76 o - idem pelaa soa# fal- 
ras Bs seesõca. a r ~  286" 9 2 O - sua reapoaabfldade pelos actos 
ile&da. art 3 i l  

-Vide Corpos edrnmiitrarivo~, 

VerificaFBo de poderes 

do copaelho municipal a 25 da Notemhro, art. 29' -da câmara 
a 5 de Dezembro, a r t  67 O - da junta de freiuesía a ã de Novem- 
bro, a r t  204 ' - do concelho ~rovínnaI ,  ar+ 243.' e S§ 

pertencem ao quadro do peesoaI maior doa a e ~ v i ~ o n  eapeciars . eeus 
vencimentos. tabela 11 

ViIe 
como ae conhece esta categoria, a r t  12 O a O i 

v o t o  C O P ~ ~ ~ ~ ~ V O  

quem poda te-10 no  conaelho mnrucipal. art  24.O. 

V o t o  de iiudidade 

usa drle o presidente no caso de empate. axt 2 9 1 . O  5 i.'. 
Zslndor 

pertence ao quadro do peasoaI menor, a*t. 55z.O - i provido por 
contrato não excedente a um ano, a r t  553 e 3 - aeai  rendrnen- 
tos, tabela 111. 

Z o n u  de t u i h o  

Inserimos e- apêndice vArios diplomas, Indi- 
cagõee, despachos e circailares c+ conhe- 

cimenio achamos de Útilidado. 

?elas barer6 comissões manicipai~ ou jantes de turismo, axt. i X o  
Q 3 - .onde e como podem ser criadas, ari  r o l  - qusm a i  
adrn~nistra, art  roa O - acu pIano anual de artividede, M 103 o 
- tem orcemioto anexo ao mus~cipal. a r t  104,'. 

-Vide Cognrasáo MunrczpaI de arta e arqueolo#ia - janta de funsmo. 



Abertura de tabernas 
Por despacho do Ex."" Ministro da Agricultura, de 

13 do corrente, foi esclarecido que o art. 3.0 do De- 
creto ri.' 15:602, de 18 de Junho de 1928 não abrange as 
escolas do ensino primário, mas sòmente as do ensino 
licea't, técnico e secundficio. -Circular d a  Dir. Ger. 
de Adm. Pol. e Civil, de 18 de Agosto de 1938. 

O 5 7." do artigo 2." da lei n." í:670, de r5 de Setem- 
bro de 1924, preceituando que da decisão do juiz não há 
recurso, é disposicão de natureza especiel que hão foi 
expreesamente revogada nem se pode considêrar que 
tacitamente o tenha sido pelas leis gerais do conten- 
cioso administrativo, pela regra de que a lei geral não 
revoga a lei especial anterior. - Acórdão do Sup. Trib. 
Adrn. de 5 de Novembro de 1937, no Diario do Gouêrno, 
2." série, de 31 de Dezembro de 1937. 
- As acções para efectivação da responsabilidade 

civil das aatarquias sociais, resultando da violacão ou 
inexecução pelos respectivos corpos dos contratos de 
napreza administrativa, são hoje. do meemo modo que 
as acções para a efectivação da responsabilidade resul- 
tante de actos ilegais, da competência dos Tribunai~ do 
Contencioso Administrativo - arta. 671.", 695.", 696," e 
700." n." 7.O do Cod. Adrn., de 31 de Dezembro de 1936. 
- Acórdão do Sup. Trib. de Justiça, de 24 de Junho 
de ~938. 
- Art. 599.", 5 único - A criação de um imposto sobre 

os advogados e solicitadores encartados, realisada por 
meio de deliberacão e postura, excede as faculdades tri- 
butárias dos corpos adminiarrativos, não podendo estes 
em matéria de inipost~s,  exceder as atxibuí~ôes que a 
lei expressamente ~ h e s  confere. -Acórdão do Sup. TriE. 
A Im. de 22-4-1938, D. G., 2.' série, de 20-6-938, 
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Decreto-Ici 28:5+%, de 31 de Março de 1938. Aplica 
aos corpos gerentes de empresas que exerçam explora- 
ções por concessão dos corpos administrativos o regime 
jurídico de incompatibilidades e acumulações esiabele- 
cidas no decreto n.' 15:538. 

Aferidores de pêsos e medidas 

O artigo I." do decreto n." 15:194, de 16 de Março 
de 1928, estabeleceu-lhes o vencimento minimo mensal 
de 60$00, acrescidos de 5$00 por cada grupo de eetabe- 
lecimentos ou fracção, onde haja que fazer aferições. 

O art. 3.' do citado decreto dispõe que, para serem 
admitidos ao respectivo exame técnlco, os candidatos a 
aferidor deverão possuir a habilitação mínima de exame 
de 2.' grau de instrilqão prlbária ou equivalente, além 
de satisfazerem 8s condições gerais de admissão a em- 
pregados púb7icos, constando o exame + tres provas : 
oral, escrita e prática. 

Afixacão de anúncios 

É expressamente proibida a afixação de anúncios, 
seja de que natureza forem. nos imóveis classificados. 
- É extensiva esta proibicão aos edifícios públicos, 
com excepção doa avisos de carácter oficial. maa êstes 
sòmente poderão ser afixados em local expressamente 
designado para êste fim - Ser& igualmente proibida a 
aíixação em local onge possa prejudicar o aspeto ou 
observação dos imóveis classi6cados. - Artigo 70.' e 
seus  §!i, da lei n.' 1.700, de 18 de DezembAo de 1924. 

Aforameato de baldios 

Aa despesas dos processos de aforamento dos bal- 
dios, em ha:ta pública, devem ser pagas por quem a s  
reauerw, e que é interessado nesses processos. - O Di- 
reilo, ano 7.', pag. 44 e ano 13.' pag. 27. 

Abaaa minero-medicinais 
- Vide Imposto de manas 

Alienação de bens próprios 

0 s  processos a pedir autorizacão para a cedência a 
que se,refere o n.' 2." do act. 55." do Código devem ser 
instruidos com os seguintes documentos : 

- a) Cópia da acta da sessão em que o conselho ma; 
nicfpal àutorizou a alienação ; 

b )  Situação, area e confrontação do terreno a ceder: 
c )  Condicões da cedência; 
d J  Quaesquer outras indicações que hajam de set 

cons~deradas na  elaboração do competente decreto-lei, 
-Vêr Anuário, ano $'.O da Dir. Ger. de Adm. Pol. e 
Civil, pag. 435 e 436. 

A 3." Repartição da Dixecqão Geral  da Contabili- 
dade Pública se comrinica que, tendo esta Direcção 
Geral  consultado a Administxação Geral da  Caixa Ge- 
ral de Depósitos, Crédito e Previdência, em ofício 
a." 678, de 8 de Marco 8." findo, sobre se a cota mensal 
para a Caixa Geral de Aposentaçõee a descontar aos 
assalariados dos serviros do Estado de laboração con- 
tínna, os quais por isso prestam serviço também nos 
dias feriados, deve ser mantida em coniormidade com 
o abono respectivo ou ee na  sua determinação deve 
aplicar-w a formula : 

JornaI x õoã 
Salário mensal = 7- 

eetabelecida pela Caixa Geral de Aposentacões em s e t ~  
ofício n . O  9:903, de 26 de Novembro de i937 k 3." Re- 
pa~t ição desta Direcção Geral  ( e  aue foi reproduzida 
em~circular n.' 146, de 15 de Janeiro do corrente ano), 
respondeu aquela Admyiistração Geral, em seu ofício 
n,' 2:788, de 31 de Marso ultimo, que : 

O s  assalariados eubscritores da Caixa Geral  de 
Aposentaçõee devem contríbuir mensalmente para a 



mesma Caixa com a cota legal calculada sôbre o sala- 
rio dí8rio que Ihes corresponder por cada dia ou íxa~âo 
( de dia)  de trabalho. 

N a  hipótese dêsses assalariarlos seiem abrangidos 
pelo art. 2." e seus §§ 1.' e 2.' do decreto n.' 25:334, de 4 
de Fevereiro de 1936, contribuição para a Caixa Gera1 
de Aposentações como se trabalhassem dias compIetos, 
isto é. o desconto incide sôbre a totalidade do salário 
diário que corresponde ao  cargo em que estão pro- 
vidos. 

A fórmula citada no oficio a que responde diz rês- 
peito a assalariados sue não vencem aos dominpos e 
feriados e f o i  nessa hipótese que foi indrcada. 

Para os assalariados que não vencem domingos e 
para os que vencem todos os diss, o saIério médio 
mensal será determinado, respectivamente pelas f6r- 
molas : 

Jornal x 313 s, = ---- Jornal x 365 
12 $2 = 12 

Deve notar a que a substituição na fórmula indicada 
no 5 2.' do art. 2.' do decreto-lei n.' 26:503, do valor V 
corirespondenle ao  salário mensal determinado pelas 
fórmulas citadas, implica ~ubstituir, para um dos casos, 
os denominados S6:W por 30:500,31:300 e 56:500r. 

Da Circular da Direcção Geral de Admin i~ i ra~ão  
Política e Civil de 29 de Junho de 1968. 

- a  Constando nesta Pirecção Geral gue, em algu- 
mas cgmaras municipais está sendo dada uma errada 
interpretação à minha circular n." F-5, I, de 19 de Feve- 
reiro de 1937, relativa à aplicação dos descontos para a 
aposentação, pois que se está tomando como base da  
determinação da percentagem de desconto apenas o ven- 
cimento de categoria (5/6),  quando, para tal fim d e ~  
considerar-se o vencimento total, venho rogar a V. Ex.' 
o favor de esclarecer os corpos administrativos dêsse 
distrito de Que aquela circalar apenas fixa o uantíta- 
t iro iebre que incide a percentagem legal. Zssa pr -  
centaketn é e que .corresponder ao vencimento total, nos 
têrmos do art. 2.' do decreto-lei neO 26:503, de 6 de 'Abril 
de 1936, apIicável aos corpos administrativos por fôrça 
do art. 481.' do Código Administrativo. -Circular da 

Direccão Geral de Administracão Política e Livil de 
26 de Agosto de 1938. 

-Em drtr dista  crrcdrr r pezcinfaalirn de 3 ori 4 % r W 
re r&ra o an 1 . O  do dac n ' 26.503 determina-a. pmlo +incimsato 
total mas iadde &h or 516 

Barcas de passagem 

Pertence as câmaras, segundo o art. 6.' do art. 46." 
do cod., estabelecer barcas de passagem nos rios que 
atravessam o concelho. Esta atribuição encontrava-se 
no n." 6 do art. 94." da lei 88 e a o  art. 19,' do dec.5~787, 
de 10-5-919, que consigna ainda a faculdade de adjudi- 
car a sua exploracão nos termos da lei de 29 de Maio 
de 1845. Em 22-2-97 o antigo M. R. entendeu que êste 
serviço podia ser objecto de postaras. 

- Vh rTxans&caióesr de Jorc Mam&4 a p.4. sM. 

-Sendo uma barca de passa&em em rio pertencente 
a duas câmaras municipais ~ o d e  uma delas receber OS 
rendimentos da barca e deve dar A outia conta dêIes ; e 
para exigir a prestação dessa conta é competente a acgão 
de contas dr que trata o art. 611: do cod. do proc. - 
Ac. do Sap. Trib. de Justiça, de 27-11-1896. Diário do 
Govêrno de 14-7-1897. 

Câmaras municipais 

Decreto-lei n.* 28:417, de 17 de Janeiro de 1938. - 
Aprova a ordanização dos aervips de C ~ r n a r ~  Muni- 
cipal do Porto. - Contém tambeni providências rela- 
tivas h organizafão da câmara de Lisboa e regras de 
interêsee permanente comuns às câmara8 do Pôrto e 
Lieboa, nomeadamente ssbre a distribuição doa ervi-  
ços por ar Direc~oes de gerviços m, a repartiçôes * e P Sec- 
gões sãbre a competência e modo de designação dos 
respectivos director e chefes, etc. 

Usando da faculdade c o n f d d a  pela 2.' parte do 
ri.' 2.. do artigo 109." da Constitai~áo, o Govêrno de- 
creta e eu promulgo, para valer como lei, o segujnte: 

A r t ~ g o  I.' É aprovada a organização dos aierviços 
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da Camara Municipal do Pôrto em conformidade com 
o mapa anexo ao presente decreto-lei, do aual faz parte 
integrante. 

Art. 2.' Até í i  aprovação dos novos qaadros pelo 
Ministro do Interior a Câmara Municipal de Lisboa 
continua a reger-se normas em vigor à data da 
publicação do Código Administrativo, no que se refere 
a auadros e remunerações do seu funcionalismo, consi- 
derando-se para êsqe efeito prorrogado pare 30 de Junho 
de* 1938 o prazo ,fixado no artigo 17," do decreto-lei 
n. ~7:424 ,  de 31 de Dezembro cle $936, e extensiva a 
todas as verbas inscritas no orçamento do ano de 1937 
a doutrine do artigo 580." do referido Código, 

5 1.0 Os encargos com o pessoal que excedam as  
respectivas dotações ar amentais serão satisfeitos de 
conta das disponibilidaies existe mtes nas verbas gIobais 
inscritas na classe d8 pessoal do capitulo correspondente. 

B 2.0 O ajustamento e liquidafio das remuneeacões 
do funcionalismo municipal relativas ao  ano de 1937 
serão feitas ehi'fôlha Unica, por serviços, exigindo-se 
um único recibo por cada funcionirio. 

Art. 3.' 0 s  serviços dos municípios de Lisboa c 
Pôrto distribuem-se por direcções de serviços, podendo 
oa destas subdividir-se em repartiçõee e secções. 

Art. 4.- Aos directores de serviços compete: 
I." Dirigir, orientar e supenritender e m  todos os 

serviços compreendidos n a  respectiva direcção ; 
2." Submeter a despacho do presidente da Câmara 

todos os assuntos da direcção de serviços gue Ihe devam 
ser presentes; 

3." Receber e fazer distribuir pelos serviços da sua 
direcção a coxtespondência a eles referente; 

4.' Informar o presidente da Câmara sôbre todos os 
assuntos respeitantes aos eervíços que Ihes estão con- 
fiados; 

50 Colaborar na preparação das decisões e n a  exe- 
cução dos actos de gerência municipal; 

6." Auxiliar o presidente da Cgmara na eIaboração 
das bases do orçamento municipal. do plano anual de 
acticidade e do relatdrio da gerência; 

7.' Dar execução às decisões e ordens do presidente 
e iie deIiberações da Câmara Municipal dentro-da órbita 
da respectiva direcção de serviços ; 

8.' Corresponder-se directamente, em assuntos da 
sua competência e em delegafão do preeidente da Câ- 
mara, com as sutoridades e repartiçõçs dependentes de 
qualquer Ministbio, de igual ou inferior categoria; 

9.0 Assistir àn sessões da Câmara Municipal, pres- 
tando todos os escIarecimentos ou informações que lhe8 
forem pedidoq, mas sem voto. 

!j único. São aplicáveis aos directores de serviços 
das Cgmaras Municipais de Lisboa e Pôrto a4 disposi- 
çõea do Código Administrativo sobre posse, deveres, 
faltas, licenças. antiguidades, aposentações e díscipIina 
do pessoal maior das secretarias e tesourariaa, sem pre- 
juizo do que vai estabelecido no § 3.' do artigo 7.O dêste 
decreto-lei. 

Art. 5.' A compethcia e atribaiqões dos chefes de 
repartição e dos chefes de secção, e as limitaqõee a que 
ficatn sujeitos n o  que respeita a acumulações e incom- 
patibilidades, são as que as leis em vigor estabelecem 
para os funcionários do Estado que exercem idênticas 
funções. 

Art. 6." O s  lugares de directores de serviqos e de 
chefes de repartições ou de secções especiais da  Câma- 
ras Municipais de Lisboa e Pôrto são providos pela 
forma seguinte : 

a ) 0 s  directores de serviços são nomeedos pelo Mi- 
nistro do Interior sob proposta dos respectivos presi- 
dentes das Câmaras; e as suas nomeações sb poderão 
tornar-se definitivas depois de um ano de bom e efectivo 
serviço ; 

b) Os chefes de reparticão ou de secções especiais, 
por escôlha dos presidentes das Câmaras de entre indi- 
víduos de reconhecida competência, dos actuais quadros 
municipais ou a êIes estranhos, só podendo igualmente 
tornar-se definitiva a sua nomeação d e p o l  de trm ano 
de bom e efectivo servico. 

9 bnico. O s  vencimentos e o número dos funcionL- 
rioe e ~ u e  ae refere êste artigo sâo fixados por despacho 
do Ministro do Interior, denrro dos limites de venci- 
mentos da correspondente ou xgual categoria, rstabsle- 
cidos nas leiu em vigõr. 

Art. 7." A s  funções de presidente das Câmaras Ma- 
nicipais de Liaboa e Pôrto. como a s  de directores de 
serviços, são incompatíveis com o exercício remunerado 



de qualguer outro lugar dos ~ u a d r o s  permanentes, quer 
do Estado quer dos corpos administrativos ou das pes- 
soas colectivas de utilidade pública administrativa. 

§ 1.0 0 s  funcionários dos quadros permanentes do 
Estado due sejam nomeados presidentes das Câmaras 
Municipais de Lisboa. Pôxto e Coimbra são considera- 
dos em comissão extraordinária de serviço público, corb 
direito a riue lhes seja contado o tempo de serviça que 
prestarem, para todos os efeitos legais, como se fosse 
exercido nos quadros permanentes a que pertencem. 

5 2.0 E m  caso de evidente interêsse giibIico poderá 
o ,Conselho de Ministros permitir a acumulação das 
funções de presidente das Câmaras Municipais de Lis- 
boa, Pôrto Coimbra com as de director de estabeleri- 
rnento de ensino superior, sem direito a qualquer rema- 
neração por Este ~It imo cargo. devendo em tal caso o 
Ministro respectivo nomear um sub-director, que rece- 
berá p,ela yerba disponível a correspondente gratificação. 

§ 3.' E igualmente aplicável aos directores doa eer- 
viços das C ~ m a r a s  de Lisboa e Pôrto a doutrina do 
5 i.', no pcííodo que decorrer até ao seu provimento 
definitivo. 

Art. 8.' O s  eeritiços municipalierdos da Câmara 
Municipal do Pôrco serão geridos por nm conselho de 
adminístração presid~do por um vereador designado 
pelo presidente e por mais dois administradoips eaco- 
lhidos pela Câmara Municipal. 

Art. 9." Até ii aprovação da redacçgo definitiva do 
Código Administrativo as Câmaras Mnnici~ais de Lis- 
boa é Pôrto podem delegar nos respectivos-pres4dentes 
as atribuições que Ihes são conferidas pelo n." 5." do 
axt. 85." do mesmo Código. 

Art. 10.' (transitórib). E m  relação às Câmaras Mu- 
nicipais de L~sboa e Põ-rto consideram-se prorrogadoe 
até 30 de Janeiro do ano corrente o prazo fixado no 
artigo 594.' do Código Administrativo, e até 30 de Junho 
deo 1938 aquele a que se refere o art. 30.' do decreto-lei 
n. 27:424, de 31 de Dezembro de 1936. 

H único. Não aprovando a3 Câmaras o novo regime 
de taxas e impostoe estabelecido no Código Adminis- 
trativo até 30 de Junho de 1938, entrarão automatica- 
mente em vigor as taxas máximas nêle previstas, não 

podendo ser cobradas pelas Câmaras outras taras ou 
impostos diferentes. 

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém. 
Paçor do Governo da Repiibirca, 17 de Janeiro de 2938. - ANT6NIO 

OSCAR DE FRAGOSO CARMONÃ - Aatónio de Oliueua Sala i r r -  
Mdrto P a ~ a  dr SOU- - Manuel Rodrrgoes Junror - Manrrel Ortxns de 
Beffrncourt - Joagarm Jus4 de Andrade e Sdva Abrsncheb - Fran<zico Jo.6 
Vrcrra Machado - Antonro Farra Carneiro Pacheco - João Pinto da Costa 
Lerte - Rafael da Srha Neves Dagua 

Caeas do Povo 

Decreto-lei a." 28:859, de 18 de h l h o  de 1938, xegu- 
lamenta o seu funcionamento. 

AD Caoas do P o m  c os GrCmior d a  Lavoura hão+da ixmrew uma fan- 
cão primaciil n a  rnlukio de maftos probleaas do trabalho r m i I  e pode 
mesmo dizar-ae que, ainda mair qum ar p r o d ~ ~ i o  indoatnal oono  comircio. 
a ma~olfa désses problemas a6 por ai eot~ota t iva  encontrarli iaruiia& ame 
sc ajuitr  lia realidades cconbmica~ de cada rs@?io e de eadi momento: a 
ixpre~são icenmadamente local da nosaa economra a&cola. aairm como a* 
coi t iuênciar  a qrrr iemprc viva ruletLi. bho.circunst8ncia~ que repalem, por 
Psadaptt5vel. tbda a polltiea rocial Úum a i  proponha r c a i i i r  jertiça e t u v h  
da ro1ucões unitomes e inordinicaa. 

O presente decreto procum exactamente habdr tu  ar Caru do Poro ao  
desehpenho deiia tarefa, em roopirsgão com os Gdmios  da Larourc. 

Efectivainuite, atC aqui não tinhari; ar C a w  do Poro possibJlid.de Ie- 
p l  dm enfrentar os grandes problcmia de interiaae para todos fia t n b a a a -  
dores dai nuas 6ieaa. como os do aal6rio e do dascmpte8a. por se i chucm 
doaacompanbula da or$anrsasáo paralula da produFXo odxicola. is bem que 
muito tenham feito j6, por si s60. na edacaçio e instniçãa ddd poío. n r  ma- 
adência e na assistênaa ; dentro doi  recuzios de que dispóem. tem o Go- 
v h t o  e convicqão da que elas tem geralmente cotrrepondido ao que drsrss 
instituIç5ea a r  eapirivi. Mai porque 6 preciao ir  mai# n1Em na m e l b o ~  
h coadiqüee de +ida das pornlas5ea rrrraia, reronherr-a~ i neccrddads d i  
ra  dotarem as &sai do Povo de maia amplri  Lealdades e mdom da icgio, 
qni  a r  caloquem em poaiqão de poderem efidrntethante colaborar com oe 
&~mios,  agora em via de constltnZção, E mto aatb dacerto o but in te ,  por- 
ame, como se diese. oa resultadas obtidos levam I a c ~ a  conclurZo dm qrie 
no q a a h o  dn reconsttação naczonal a s  Cmes do Poro  são bem o fnrtm- 
mento aae as citeunstâncias e dfiam. 

Pelo qme respeita aor orbanramos galronaie, r qwatiio cativa já reioL 
vida. mato prever-sc na lei n O 1 967 que os  E r ~ m i o a  da b v o u r a  iepseaia- 
tam iodos prodrxtores &ricohs da raa  6iea. e que devem cooperar com a i  
Caaaa do Povo na realiea@o dos fins d ~ s t a r  inrtitai<óer, dsii.$nadunente 
para melhoria das conixc8er materide e morais das poprrh~óos ahlcoks.  re- 
(l&mmtação e disciplina do t rahlbo rural o deeenvolrhanto da i  aum i-- 
trtmTc6er de prcmdlncie a asafitenda O mesmo não podam podm dhix  se 
aiunto i r  Cassa do Povo, que, per não terem fun~õeg de repreaantação, i& 
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achavam impedidas de outardar em ronponçõea colectivae ou. de um modo 
geral, de aceitar o a  promover. em nome dos trabalhadores nelas aprupadou, 
a cooperação previita no novo estatuto da iatoura 

Conferem-se-lhes agora êueas poderes. mas Iim~ta-se, como C 6 b w ,  o 
Bmbrto &a funções de representarão aos s6cios etcctivoe ou i quem eateja 
em condicaes da o ser, poii 6s  produtores adricolas têm nos G é m i o s  da La 
roura os aens organismo. r*presentanvoe Não se claarifica da profiraiona[ 
esm repreaentação porque 49 Casas do POVO são instituZ<acs de orianização 
não diferenciada, des~nedam por ieab a todos os que reeidam nns r e s p e c t r v ~  
Ireas e aí não diafnitem sltuação material ou exerçam mado de vada due os 
difirennc niudamentu do comum dos trabalhadorss rarais: para ~ e s e a  hb 
luder nas o r ~ m a a c ó e a  ~roG.aionaís dihrancindas ou mesmo naa Cams do 
P&O, mau como sdiioa ~ r o t r n o r a ~  O meimo se tiaha dito na nota p r 6 w  
publrcada p d o  Govêrno a ptop6arto dos d i~Iomaa  fundamentais da ordani- 
ração ceoporatlra 

a Prevs-w a cnaçiío de C w a s  do POVO no quarto decreto publkado 
Qepreeaatam auítelaa. como jb se diase. orgauxra~ôea profiaaioneu não 

drferenrradaa. Deatmem-se ès freguesias rurais e B sua acçiío ac co&m as 
delhorrs esperincas a a  consecu~ão do. objectivos sociaie em d a i r  

A uma orpiniznção ~ r e a p i t n d a  e totaId6rm de t loal  intensidade, prde. 
rlu-ie delfberadarnsnte estabelecer este regime de tranmsáo para a noaaa 
tente doi campos r. 

A par drsta <~ueatão de ordem jurídica importa cncusr  também a si- 
tu iç io  material daa Guri do Povo. 

A reguhrlgação dar cotas, doe sódos  pmteciorea tem d d o  ineiatenn- 
mente sollcitadn, e também a ÃssembIoa Nacional, ocupando-se do a m n t o ,  
ricomandou B aten<Xo do Govirno o ertedo do problms.  por forma a tor- 
mt L Conzaçbo doa adcfoa protectores pmpordonal aos ama h a r r r a  

O Gor.%no. embora concordando com o principio. rem entendido serem 
prsmnturas r t6 ao momento quaiaqucr providhc~aa sobre o ksmnto porqoe , 

a) Era  neceasArio primeiro que tudo provocar i n t e n a  devogio Pvolta 
dor problemas da o~daniampo corporadva. de moda a criar-se para ae Casar 
do Povo o ambiente de simpa?ia e confinnca QUI as deve rodeai ; 

b) A or&nizagáo da lavoura havia d i  rir a fezer-ce. e a6 cntilo con- 
viria procurar um aiatama qce rasolvrsii simuitlneimcnm o caio dos Gré- 
mios e o dlr Ceasa do Povo. 
- Por late dIdmo motivo não inclue o presente decnao qualquer dirpod- 
$60 t6bre a matrria, crendo-se que o problema ~ a r 6  teriolvido atravts do 

Fundo comum das da Povo a. aItmantado por percentagens das ri- 
cmhs  doe G r h i o s  ea Lavo- como h r  estabelecido n a  re@lamentnçiio 
dátes. 

Rekdvamcste âa pesaoas m e  deram fazer pazte da. Cnaai do POVO CO- 

mo sdcios protectores, amplia-se a obraatoriedade de inscrição a todos oa 
prodototes aefcoias. como ta l  definidos na lei n O 1 957. daando n o  redime 
antarior ela não abrapgh mais do que o s  propriatbrioi rurais. manmido-se 
pot€m a reatriçro qae quanto i Pata eahbclecia o decreto-lei n o  28.01~. E' 
mais juato, porque não fazia senndo que mais dsvessem os propriabrioa da 
terra do que outros ii*odutorea m e  a exploram e se acham em condiçósi 
e c o n ó m h r  de podcrc~a #ar s6cioi protrctores. E' m& ld$ico. orna +es qua 
dor Gr6mioa da  Lavoura fazem partcm todos os produtores aprfcolaa a que 
i~iieImr ordadamos e a i  Casas do Povo se darem redptornmente a mair In- 

tima colaborapfo. Consegue-#e, alCm diano, aumeatas a. rseeitas das Casrs 
do Povo. sc bem que m u h a  produtoresnão propnist8rios lhai  estejam dando 
14 aoxIiío e coocurea esprat&neoa. 

Inclue &da o pteaenre diplama diapoiPc8ia rulitivrs 8s &eis d u  Ca- 
n a  do Poro. conpaêuda  do presidcnta da assimblsa geral. tepaliar a 
ia*np%as. 

F i a m  asdm renolvldir a s  ctuertãer aur  fuadamentalmento intaresiam h 
ridi das Cama do POVO, entre a s  q d s  avulta a da COP.CF~O que f m p o ~ v n  
estabelecer entra alas e os w i o s  patronais, Na. prord&ciu  para 
tanto se sd0pt.m. d o  hb modiúcaçóes ou desvioa de orimtaçEo : h6 aranço 

Usando da faculdade conferido pela $.* parte do n 0 2 0 do attfpo 109 O 

da  Conititiiição, o Govérno decrna n eu promul.go, para valer como lei,  o 
seguinze 

Ariigo I." As  caias do POVO exercem, iidm doa fins prev~atos no  ar- 
tifo 4 o do decreto-lei n o as 051, de 23 dn Satsmbro de isaa, iwnçães de 
repreaentagão de todor ou trabalhadores nelas ínacritoa como sócios dectiwos 
ou em condf~aer  de em tal qusldade se inaueverem. competindo-lhas tam- 
b6m o estudo e a defesa doa res~eciivos inrerêaaea nos seus aspectos moral, 
ecoa6mico e eotlal. 

Art s O A esfera de acgão daa Casas do Povo circunsmva-ar. am rs- 
ata, B Lr*a das fteguriias ou Iocalidadrs onde forem criadas Pode por6m. 
.xcepc~onalmente, o Sub-SerrctBrio de Estado das Corporações e P tev idh-  

Social aprovar a criacão de Casas do Povo abrangendo freguesias limf- 
wofsa que IaoIadamentr não reUnarn condiçf>ee suficientes B exwttncia da- 
quelas inrdtuifões. 

5 1.O N o  caso de haver Caeas do Povo compreendendo duas ou mais 
Iradoesias. podam niii frefieaias qoe não sejam i da sede orpaaizmrae dele- 
gacdss da Casa do Póvo, dirigida* gor um abiio protector c dois efectivos, 
eieolhidos respectirimente pelos membros da mesa da asaemblea gari1 a h 
dirccsáo 

fj 2." E' aplcbvel aoa corpos diricávom deatas dilsgaç6ca o diepouto no 
21 O do decreto-lei n o 25 051. 

Art. &O São obnlg.th&ment~ rõcroe protrctoni das Caoas do POVO OU 
p ~ ~ d a t o r u s  a#ícolas da  irea respectiva 

A s  peasoae nestas condições. cwos bens ou rendimentos não aepm su- 
ficiintea para Ihea assedurar aitnnçio diversa da erfuação corrcntr de a a h -  
Ihsdores mrain, podem deixar dn pertancer aquela ostegoria. mas l o  obn- 
gados a fezer parte dai  Casos do POVO como s6cioa efectivou, 

Art 4.' As cUusulas e condições dos acordos de aabaiho Ia&lmante 
aptovados. cdebrados entro ae Casas do Povo e o s  produtores agricolai. 
obri$am tanto os produtores adrírolas iignatdnos como os n& sipnatlrios 
das respectivari 6raas. desde qna aquéIes rrpreientem, pelo menoe, d o 3  terço9 
do valor matrrcfaI da propr~edade rSiadca. 

Ar t  5 o As importánciaa da* taxas abbre produtos a i rko las  deitina- 
da i  por lei Bs Casaa do Poro  serão depositadas na Caixa Geral de Dcpõsi- 
tos Crédito e Previdência, à ordem do Instituto Nacional do Trabalho e 
Previdéncia. sob a nibrica de e Fundo comum dai Casae do POVO r. 

5 2." Metade, menos, delftae vsrbaa sa r i  obrigatòriamrnte diairi- 
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balda d e  Gene  do Poro em frroporc80 da i  riceitaa pro~inicntes do rei  
peeãvo concriho, e, harendo rm cada eoncrlho maia do aue uma, em pm 
poqáo das respertiras Brsra, e a restante por t6d.s eu Caias do Povo. em 
atenção bs nrceaaidades r A actividade que tenham d*amvoIrido 

5 a O A dirtribdçzo de fundou sirb feita como r quando o deiarminar 
por daipacho 'o Sub-Secret8rio de Eitado dar Corpoxaç5es s Prepidência 
Social 

Ãrt 6 ' Ao pnrfdmte da aiscmbIea+eraI competi, iIém das atribui. 
~ 8 e i  tudicadar no  decreto-lei n.O a3 oJr : 

4)  TO- pazte nas dc~berações da direcçiív, com voto consdtiro, 
iernpre que jiil&ar.cmurenisntc a nu praarnca, e cooptax com aaiuin na rea- 
l insáo  dos d ivmoe fins da Crua do Poro. 

b )  Outor&u, com a dimcçio, im todos oa actos qup intereurm B Casa 
do Povo ou A reapectira rr*a de prcvidlncia e qee devam conitar dr docu- 
mento autb\tico. 

c) Dafcndrr o i  mnterirren da Cana do Povo no Grkrnio da Lvoura  de 
aue fircr w t e  ta promorer peb r  meios ao acu alcance e fndma coIaboraGa 
entre o# dois orrlanismoa . 

d J  Exc~cer a repieeentaçLo da Cana do Poro no concelho munrc~pal 

Axt. 7 Ãa Cams do POVO. 1080 aue a m a  con4titu1~30 aeIa tornada 
plblica peIo Boletim do I N T. P . gozam da. eeduntcs redalisa 

1 SLo iaentas de r 
a) Cumiaa i eêloa nos proceuos iudiciais, admimstrat~voa e i h r a i ~  em 

que forem intereaaadas ; 
b )  Imposto do s@lo no a l ia r l  de aprovagiío doa e*ratutos. nos livros d. 

esediun~áo.  no# recrboa de cotfzsç3cs e jbrae dos idcios. nos recibos psasa- 
dos pelos rórios boaeficláriop por quaisqner giuniias recebidas no  w o  dos 
seua direitoe, nas reclamapães e xecu~sos shbre ~ i u n t o s  do rica intt+.?ase c 
docummtoe com que os hrstrufiem, 

C) Sisa e impoato s8bse sriceas8cr pala trrnrmuiiio de bens mobihl- 
rios e imobiltkios que adqmritem por qaalqucr titulo, com previa iuwnna- 
cão do Sub-Secretázio da Estado dsa Corpon~ões.  na parte que f8r diuii- 
nada pers sua inatalegéu o directa realizasão dos seus fins. ficando contudo 
sweitir ao pailamiato do impcsto a que se refere o arti$o 59 O da Iein o 193a, 
ae l ã  de Faverdro da 1936, quando não benrfaeiarem da isenção i a  alianea b) 
do 5 bnico do meuso artrgo , 

d )  Conmbn'iytio &ioI rel.rfrimenta aoi ptédiaii q o e  pausa- a a a  
rondi~6as do nbmero anterior, aim piejuizo da iuencã> geral concedida pela 
le$ih%o %ente para o fomento da i onsiração ds habitaGóes 

a Podem adquirir. a tftalo gratatriiro ou oneroso. terrenoe para edlfi- 
raçio de ptédros urbanos, desrinrdos a aaio bstainçõei ou pala directa rea- 
l ira~llo dos fina soFiais; 

3 . O  Podem recsbcr. com pi€ria autorização do Sob-Secretar~ado de Eu- 
t ido  dia Corporaçães e Prerid?ncia SonaI, l e d q a  ou herança# a brneffcb 
de lnrint6rio ; 

Bodsm rersbet auxilio pecuniário do Tesouro Público por oeaaião 
de rprdemlas ou outra calamidade e para a cfcctiva~&o de obras d i  intu9au* 
eoral. 

Art 8.' Pcra efeito do dispoito nêste dtcrcto conmdernm oe produtoras 
Jticolis tôdaa a s  entidades singulares ou colectirna q u e  forem ptopriet6no8 

ou i rp lonm corno rendeiros, meeiros. parrrlraa ou, na sus8neia do propdr- 
r6do. como administrndca~n. e d u u  ou não scus prueniea. ariaiaaner predios 
rúmticoe e ar maio mtidades aaiim conmderadai p ~ k  Iegiehfio m ~ l d o r a  
dos ordauiimoa corporadros ou de e o o d ~ ~ ç í o  econámfca. 

Publique-se a cumpra-#e como nlIe i. ront8m 
Pacow do GopCrno da klpúblwa. i8  de Julho de 1988. - ANTÓNIO 

ÓSCÃR DE FRAGOSO CABM0N.A - Antonio de Olrtidra S ~ b z ~ t  - 
Mdrlo Pau de Sonsa - Manuel Rodrrguea Jdnior - Manuel Ortms de 
Betrcncourt - Dumte Pacheco - Franeirco Jaae Vierra Machado - Andnio 
Faria Canieiro Pacbeco -João Pmio da Costa Lese - RsLrl da Silva Ne- 
v a  Durjuc. 

Código Administrativo 

Decreto-lei n.' 28:4i6, de 17 de Janeiio-de 1938. Adita 
dois números ao artigo 80.' do Código Administrativo: 

Usando da faculdade conferida pela z.* parte do 
n." 2." do art. 109.' da Constituição, o Govêrno decreta 
e eu promaIgo, para valer como lei, o seguinte : 

Artigo i.' Nos concelhos de Lisboa e Pôito as co- 
missões municipais instituídas como orgãos consultivos 
da administraçáo municipal nos termos do C6digo 
Administrativo poderão também ser presididas por um 
director de serviços nomeado pelo presidente da Câ- 
mala. 

Art. 2.' A o  art. 50." do Código Administrativo são 
acrescentados os números: 

15.' S8bie a fiscalização da higiene e salubridade 
das vilas, páiios, saguões, serventias, escadas e seus vea- 
tíbulos e das residências dos porteiros; 

16." Sôbre tudo o que respeite ao funcionamento 
dos elevadotes de acesso aos andares dos prédios. ins- 
talados ou previstos em cumprímento de disposiçóes 
legais ou de posturas municipais em vigor. 
Aa. 3." A comissão administrativa prevista no 

artigo 173.' do Código Administrativo será çompostà 
pelo presidente da Câmara Municipal de Lisboa ou do 
Porto. por dois delegados das outras câmaras associa- 
das, por uin delegado do Ministério das Finaricas e 
por um outro do Ministério dae Obras Públiclis e Co- 
munxcações, êste último escolhido nos termos do refe- 
rido artigo. As deliberafões da comissão adrnicristra- 
tiva seriío sujeitas a ratificação das câmara0 associadas 
no prazo de trinta dias sobre a data d'a respectiva cama- 

- nicoção, quando o reaueiram os delegados das câma: 
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ras associadas, decidindo em última instância o Minis- 
tro do Interior, no caso de não ratificação por alguma 
ou algumas delas. 

Art. 4.' As deliberações a que se refere o art. 302: 
do Código Administrativo poderão ser tomadas p r 
maioria de quatro. duintos dos vogais aae a. cons6- 
tuem. 

Publidue-se e cumpra-se como nêle se contém. 
Paços do Govêrno da hpúbl ica ,  17 de Janeiro 

de 1938. :- Assinaturas. 
Comissões municipais 

Decreto-lei n.O 28:416, de i 7  de Janeiro de t938. Per- 
mite que nos concelhos de Lrsboa e Porto as comissões 
municipais instituídas como orgãos consultivos da  admi- 
nistracno municipal nos termos do cddigo administra- 
tivo possam também ser presididas por u m  director de 
serviços nomeado pelo presidente da câmara; indica 
como é composta a comissão administrativa prevista n o  
art. 173." do código : dispõe que as dehberaçôesa que .e 
refere o art. 302." poderão sêr tomadas par maioria de 
quafro quintos dos vogais que as constiiuem. 

- Ver código Gtdmini~frafrva. 

A lei n.' 1914, de 24 de Maio de 1935, promulga a s  
bases relativas à reconstiM"ção económica em que estâo 
compreendidos os edíficioe para escolas e instalação de 
outros serviços do Estado. 

Decreto n.O 28:713, de 26 de Maio de 1938. Discrimina 
os serviços, autoridades e entidades que gossm de isen- 
ção de porte na correspondência postal e estabelece 
algumas normas acêrca dessa isenção. 

- Negando-ee algumas estaçõee telegrafo-Postais a 
passar o recibo dos segundos avieos que os tesoureiros 
das câmaras são obrigados a expedir, de harmonia com 
o disposto no 5 único do art. 30.' do decreto n.' 22:521, 
de 13 de Maio de 1933, os quais sâo Indispensáveis para 
a boa organização dos serviços, pela Dir. Ger. de Adm. 
Pol. e Civil foi o assunto submetido à consideração da  
AdministraçPo Geral dos Correioe, Telegrafas e Tele- 
fones, tendo recaido sôbre Ele o sepuinte deepacha: 
«Como o disposto no 5 único do art. 30.' do dec. n.* 22621 
em nada colide com as disposições em vigor sôbre a 
isenção de franquia e obriga os tesoureiros manicipais 
a apresentarem no correio os avisos em causa, mediante 
recibo passado no modêlo I T. c, pelos chefes das esta- 
~ões ,  devem éstes cumprir aquela formalidade legal 
sempre que Ihes seja solicitada S.  -Circular da Dir. 
Ger. de Adm. Pol. e Civil. de 22 de Outubro de 1938. 

Deiemprego Rural 

Decreto n.' 28:914, de 13 de Agosto de 1938. Per- 
mite que nos concelhos ou freguesias onde se veiífiqaem 
crises periódicas de desemprego rural e durante os anos 
de 1938 e 1939, as câmaras municipais, precedendo deli- 
beração dos proprietários do concelho ou da freguesia e 
autorisação ministerial, possam lançar derramas espc- 
eiais sôbre os proprietários rústicos do concelho ou da 
freguesia, destinadas a obras de interêsse Iocal a realizar 
em épocas de falta de trabaFho. 

- Convindo esclarecer dúvidas que se suscítaram 
na aplicação do dec.-lei n." 28:914, de i 3  de Agosto findo, 
manda o Ex."* Ministro do Interior informar aus, n a  
hipõtese de não comparecerem depois de convocados nos 
têrmos do 5 I." do art. 2.' do referido decreto, proprie- 
tários em número su6ciente psra estar representada me- 
tade, pelo menos, do valor materral da propriedade 
riistica do concelho ou freguesia, pode o presidente da 
câmara fazer nova convocação, deliberaridorse nesta 
a e ~ n n d a  reiinião com o número de proprietários presen- 
tes, qualqaer que seja o vnlor matricial que representem. 
-Circular da Dir. Ger. de Adm. Pol. e Civil de 3 de 
Setembro de 1938. 

-Portaria 9:oSo, de 29 de Setembro. Estabelece 
54 
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normas unitormes para o langamento das derramas ea- 
peciais nos concelhos ou freguesias onde se verifiquem 
crises ~eri6dicas de desemprego rural. 

- a Publ~cado O dec.-lei n." 28:914. de 13 de Agosto 
findo, logo os propiiatários dos concelhos aonde as cri- 
ses periódicas de trabalho mais se fazem sentir, se 
apressaram a habilitar os seus Municipios, num movi- 
mento de solidariedade e de cooperação a todos os titu- 
10s louvável e digno de registo, com as possibilidades 
legais de Iançamento das derramas previstas por aauêIe 
diploma para a resolução dessas crises, com a abertura 
de-trabalhos de inter8sse local. 

Sucede, porém. q u e  esta Direcção Geral se vê im- 
possibilitada. em muitos casos, de dar rápido e satisia- 
tbrio andamento, como é indispensável, a grande nú- 
mero de processos que lhe são enviados para auioriza~ão 
ministerial das derramas votadas, porque as referidos 
processos são deficientemente organizados e se apresen- 
tam com falta de elementos e documentos por força de 
lei indispensáveiq para a sua artorização. 

Tal facto importa delongas e prejuizos qne a todo 
o ponto urge evitar, e por isso Sua Ex.' o Ministro do 
Interior, determinou, por seu despacho de hoje, que se 
transmitissem a tâdas as câmaras municipais os segniri- 
tes escIarecímentes sobre a organização dos aludidos 
piocessos, dos claais devem constar sempre : 

12-Ofício dir'igido a Sua EXP o Ministro do In- 
terior solicitando autorização para o lançamento da 
derrama ; 

2."-Cópia da acta da reünião dos proprietários do 
concelho ou da freguesia onde se projecta lançar a der- 
rama e na  qual deverá indicar-#e: 

a) - O nome e a morada dos proprietários q u e  a 
ela assistiram ; 

b) - O valor matricial da propriedade rústica, do 
concelho ou da freguesia bem como o valor 
repreeentado. Esta indicação torna-se desne- 
cessária quando se trata de uma reiinião que 
h a ~ a  s ~ d o  realizada em 2.a convocação; 

c) -A pzrcentagem a lanç~r  ; 
d) - O rendimento colectável da propriedade sús- 

tica do concelho ou da freguesia ; 

e) - O montante, expresso em escudos e centavos. 
da derrama; I 

f) -A indicação das obras s realizar, o seu custo 
total, a forma de as executar e o prazo em que 
deverão eatar concluídas ; 

3.'- OS projectos das obras a realizar. 
Ma; informo V. Ex.' que, sendo a comparticipação 

do Estado igual a metade do custo das obras projecla- 
das's único do art. 8.' do decreto-lei n.O2&914-deve 
O montante da derrama ser tambkm, ~ u a l  a 50.b do 
custo total dessas obras, visto ela não poder ser aplica- 
da a fins diferent~s daqueles para que tenha sido auto- 
rizada - art. 8.' do mesmo decreto. 

Para isso é indispensável, como é óbvio, que as 
obras a que a derrama se destine se achem devidamente 
estudadas, com projectos e orc;amentos não bastando a 
indicacão do seu custo aproximado, como algumas câ-. 
maras-têm feito i ~ :  

Circular da Dir. Ger. de Adm. Pol. e Civil. de 28 
de Setembro de 19% 

Divisão Administrativa das Ilhw 

Lei n.* 1:%7, de 30 de Abril de 1938. Estabelece as 
basea da divisão, para efeitos administrativos, em con- 
celhos do território das ilhas adjacentes. 

Em mme da Nação. a AaaembIaa ~ : c i o n a l  decreta r eu promul$o a lei 
arguiate. 

BASE I 
O t e m t ó n o  dia ilhas adjacentes divide-se, para efsitos admiaiatratlmi, 

c= eancelhoi, *ris ee subdiudcm cm fre&aearie e ae agrupam em distriios 
autónomoe 

BASE I1 
São 6r2Ea.m de edmisistrnç50 local. 
a ) NOS eoncelhoi, o ~ o n s e l h a r n u n i n ~ a l ,  a cfirnara monicipd i a prc- 

aidante da eamara. no. trrmos do drei>orrto pora o continanta. 
h )  Nas freflissxss do Az~iiipélago doi Acórcs, a  unta de fce~aesra;  
c )  Noa diatnios, a Junta Geral, com a respectiva comreslo execuefvs. 

o &overnador civil. 
5 b i c o  Nas fraduesiaa doe Arquipdlagos  do^ Açôiea e Madeira haver4 

um rededor. com a comprtênci~ conferida no  Código Adminiattativo. 
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BASE 111 
A*  pnirs de fre$aesia dos Açares, cwa c o m p o i i ~ o  c c~mpolêneib #não 

fixadai de aeõtdo com t a  attxbùç5es sue Ihea forem coafcí5das. pode~ão ter 
a s  atnbaigra dai G s a a  do Wvo 

BASE rv 
O Governo promover6 no Arquipého da Madeira a or$mtraqio da i  ' 

Casam do Povo. com a s  modiiicaçõesr aconeelhadas pdaa fizcunstânciaa Iocsii. 
A, atdbui~8os  e compatêncie codendsa pilo Cbdiao h. ja&u de h*- 

euosia ierüa dedcearnpinhadis pelas câmaras rnun~cipaia, salvo nr por let forem 
enilepass i outra entidade. 

SJnituiado s repreaeutaçiio da i  iunuii de fregueds, b r i o  parta do 
conralho muaidpal ~ a r t r o  vo$ais nomeados pelo #orernbdor civil. 

BASE V 
A i  Tantai Gerara doe dletritoa autbnomor ser& corirpaiia voz aete 

procuradorrt, três natos e quatro elertoa triensimente w h a  r a m r r s  mani- 
dpds a orgsnismos carpo?ativoa do distrito, em liata complctr s Q O ~  asma- 
tinio attrsto 

São ptocuridataa natos o rdror do liceu, o delc$ado do Xartitúro 
cional do Tiabalho e PrevrdSncnera o o en$enBeuo de obras vúblicai dr muar  
catieonh do d~strito que não arla Smcionido da Jmi4ti Eazsl 

Oa prcsicientes daa iuntua poiem convocar. p u a  aseistzrem a aads<luer 
irae3es. com voto consultivo, o sacret8rro do tor8rno civrI ou o funcionbrlo 
sue o subatitair, quando adu.1~ cxerea a. funcúes de governador civJ, o en- 
&eahairo drrector die obiae piibltcas diatritura, o director da eecola de enaino 
t l c u c o  profireiand, o di~ector do díltrito escolar, o inipector de ianidbdc 
rnirftmi,  o anrpsctor de saeid.de t m . w s ,  e eu&snhriro n~r6nomo chefe 
dos rerviçoi reapsctivoa r o intendante de ~ecn6s1a do distrito. 

Cada Inata Garai elageri dozi procuradores para a eomiisão eaacutivai 
d o  fireiilenta ier8 esco1hido pdo  dovern*dor dviI de e--e os roatantes 
ptocuiadorís os.  excepcionalmeate. de entre pensoas que tenham preatads 
rcbvintaa aervigos ao Estado. mss nko yerlsnpam B Junta 

BASE VI 
Etn cads didtrito eutbnomo hwerB nIiQ eom~saão distritsl de contms, 

com a compstineia fixada na base X composta pelo d u e c t ~ r  de finangir. 
pela dele$sdo do Proeuradoz da República na comazea da aeds de diairto 
e por um vogal dcai~nado pelo governador cirrl, de pcferêncla formado em 
direito ou em cien~ras econ6mrcio e financriras. 

BASE VI1 
As Juntas Geraís dos distritos autdnomaa terao as atribuiç8es e com- 

petèncir conferidas pelo Cbdigo aos conaelhor irovinciais e juntas de gro- 
vinela e ae demais aut. em cada distrito, o Govêrno entenda confiar-Jhm. 
para gestão ds servicor públicos que ioncenha deacantrahxar 

BASE VIU 
O Gorérno encrceri, drreciamente ou por rnicrm6dio doa go~e rnado re~  

civfw, a tutela sdmrnretrativa qusnto as Jrlibersções da. Inritaa Gerrii e 
seepsctivar c v m i ~ ~ ó e ~  executivae eabre empréatrmos c ha demais que dela 
raregam 

BASE IX 

A i  Juutas Gazair arrecadarão ar  i a s  tcceitar pripativar, aa cantribp?- 
c6oa c impo*tae ditectoa cobiadoa no distrito goe a le3 Ihrs concedex r a s  
taxar c rrndimsutor doa iernçor p9blrcoa i sem cargo r e aattiíario a dei- 
p o a  ordinãnr cem o i  ierr i~as diitntais ou com ar~welei Que E d o  
forem ísmmbidos B Fazenda dietrital 

BASE X 

A. despesas lrgnlmestr sujeitas no contrnrnte ao vlrto prlvio do TÍi- 
busnl de Contari r6 podarko aer s a b e  pelos cofres dirmtais, por oidsm da. 
J u n a a  &mie 4 c o m ~ a ~ ~ e s  executivas doi dlstntoa aatónomos. d.p& do 
virto prdiio da comiiriio a uuu ec refere a bsie VI. o qual podcih irr  to 
a4 por dois rugire, e cosa smcuxso pata arluele Tnbrrnal. 

BASE XI 

0 s  ~ ~ v c r n a d o r c ~  d v 1 s  dos dranZtoe aetbnomoa tem, abm das a d m i -  
~ O C M  r conpet8udh confmdas pslo Código, a i  dui o Govêrno aBad delegar, 
a titulo permanente, por meto de decreto, ou, quando cireun~tâncias exca- 
pdonsii o jnadfi~qcm, c e tiiuld trsositório, por simples ofício ou telegrama 

P~derHa ainda, ouvidas as Juntas Geraia s obtida a t i torbaçk do Go- 
?&o, ekborar rrgukminms róbra qasa i~ua r  mndnia  abo reguladar ou 
qnando o i  re&uhmeatoe do Gorêrno aãa rejam i p h c i t a i ~ ,  .por exprewa dL* 
poaç50, ao i  drarltor autúnomos 

Prrbliqua~e e cnmpn-ie como nele 8s cont&m. 

P a ~ o r  do Gosarno da R*pabiser, ao de Abrrl de 1988. - ANT6NIO 
OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - Antbaro de Qlivcfra Se1.u.r - 
Mirto Pala de Soosa. 

Edificasíku 
( Art. 51 O. n P  r9 1 

- O decreto 1a:311, de 24-3-1927 torna apficável ao 
municfpio de Coimbra e sua respectiva c&mara muni- 
cipal as diepaaiGões do dee. 902 gris determma v8riae 
psovidências pata o desenvolvimento da constrisgão de 
edúícfoe na cidade de Lisboa. 

Considerando que remontam a 23 de Agosto de i887 
alguns dos diplomas sue aprovaram as tabelas de emo- 
Iumentos dos governos civis. admínistrações dos con- 
celhos e re&tdoriae e doe corpori administrativos ; 



864 &DIGO ADM [NISTRATIVO, ANOTADO - -L--- --A 

Considerando que várias modificações lhe têm sido 
rntroduzidas. auer cruento h discriminacão das diversas 
verbas, quer.&anto-ao seu quantitativõ; 

Considerando que os diversos capítulos deseas tabe- 
las patenteiam evidentes disparidades ; 

Considerando que ao Estado está acarretando incal- 
culáveis prejuizos o facto de se ierem actualizado as 
despesas sem prèviamente se terem actualizado as re- 
ceitas : 

Consrderando que o coeficiente adoptado para a 
actualização das verbas não atinge, nem de longe, a 
diferença entre o poder de aquisição da moeda de i887 
para 1927; 

Considerando, finalmente, Que é de toda a conve- 
niência a renovação rias tabelas de emolumentos, quer 
introduzindo-lhes verbas novas; consoante o estado 
actua1 da administração pública, quer suprimindo ou- 
tras que já não correspondem a aualquer esp6cie de 
serviços, quer ainda reünindo em um diploma único 
tudo que ao assunto diz respeito ; 

Usando da faculdade aue me confere o n." 2.- do 
art. 2." do decreto n." 12:7&, de 26 de Novembro de 1926, 
sob proposta dos Ministros de todas as repartições; 

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se- 
guin te : 

Artigo I.' É aprovada a tabela de emolumentos 
pelos serviços a cargo das secretarias dos governos civis, 
administradores dos concelhos, comissariados de polí- 
cia. regedorias e corpos administrativos, que faz parte 
do presente decreto. 

Art. 2.' 50 p o ~  cento da receita emolumentar cons- 
tante da tabeIa a que se refere o artigo anterior serão 
pertença do Estado e pagos por meio de estampilha 
administrativa colada no talão ou livro de registo do 
documento a aue o emolumento disser respeito, ou nos 
termos do regulamento do eêlo, art. 127.'. 

-As  hcenças que, antwrformente ao  cbdigo, não cumtavaa 
emalumentos para o Estado. porque a parte desta fâra aboIida 
pela decxeto 22 620, continuam a não p a a r  para o Estado. À 
parta que não pertencia ao Estado contínua a cobrax-ae e partenrm 
B chmara iacidindo iabre elas e ~eepectivoa impreaasn O adidomal 

, de mo/o. 
- 0i amolomentoa pertencentes ao Estado, pela paesa#em de 

cartidõwa e ateatadoa. são pagou por sstnmpxthn colocada noi prb- 

prioa documentos. - Anoatro drr Dm. Ger de Adm P o l  e CNII, 
ano 66.', pag 512, 

- A dautrina constante da nota antecedente est8 hoje modi- 
ficada pelo dispacho do Ex Sub-SecretBno da Estado da@ Pinrn- 
çnr, de ao de Outubro de 1937, transcrito em nota ao artigo ii ' 
deata tabela 

- Vêr dscrsto 28.956 de 19-8-988 

Art. 3.' O s  50 por cento restantes serão, depois de 
pagas as despesas de expediente nEo cobertas pelari ver- 
bas consignadas no Orsamento Geral do Estado para 
tal fim, distribuidos pelos secretários gerais, chefes, 
sub-chefes da rrpartição, oficiais r amanuenses, na pro- 
por ão dos vencimentos normais sue percebiam até 30 
de fulho de 1927. 

- Vide art. 460 O do C6dido 

Art. 4.' 50 por cento da receita emolumentar co- 
brada nas admin i~ i r s~ões  dos concelhos ou bairros, 
cornissariados de p3lícia e regedorias, tirado o necessá- 
rio para ocorrer i s  despesas de expediente, não cobertas 
com a verba para êsse fim inserida no orçamento, serão 
distribuidos pelos seguintes funcionários, na seguinte 
proporção : 

- Vide art. 460 do Cddiso 
- Ao licen(aa ewa passaem era da compet~ec!s doa admi- 

n~etradores do* eoacelhoa e incnmbam hare H autoridade policial 
continuam a sêr passadas nos têrrnaa da  circular n O-D 618. 1 O 84. 
da 1 de Abril de 1987. uendo metadr do emolumuito do Estado e . a outra matada da cilmara. depois de d-dndda a cantíibarçHo kdris- 
trial qne pertencia ao8 luncion6rioa - Ver notaa a pag 644. 

i.' N a s  adrnin~strsi~ôes dos concelhos ou bairros e 
comissariados de po líc~a : 

a )  Dois quíntos pata o administrador OU comissá- 
rio ; 

b )  Dois quintos para o secretário; 
c )  Um qulnto para os amanuenses. 
2." Nas  regedorias: 
a ) Metade para o regedor: 
b )  Metade para o secretário. 
Art. 5.. 50 por cento da receita emolumentar co- 

brada nos corpos administrativos serão drstribuidos: 
- Vi& aítigo 460 O do Cddrga. 

1.' N a s  câmaras municipais e juntas gerais de distrito: 
a )  Três quintos para os chefes da secretaria; 
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b )  u m  ~ u i n t o  pata os restantes funcionlrios ; 
c) um quinto para a junta $era1 OU câmara. 
2." N a s  juntas de freguesia : 
a ) Metade para o secretário ; 
b )  Metade para a junta de freguesia. 
5 1.' N a s  Câmaras de Lisboa e Pôrto obaervar-se- 

-hão, qieanto & distribuição de emolumentos, entre os 
funcionários. os preceitos aue estiverem em vigor B 
data da publicacão do presente decreto. 

5 2 . O  A psrte da receita emolumsntar proveniente 
de actos de escrivania e notariais qae não é pertença 
do Estado ser& atribuída unicamente aos funcionários 
competentes para a prátrca de taie actos. 

- Salro o diiipoaio no ar:. 8 ' do decreto 82:5a0. doi  amolo- 
mentos conitantea dos capítulos a ', 5.O a 7.O da tabek,  60'1. 9.t- 
tenccm ao Estado e o i  renuntes 50 '/a Bs rlmarau. 
0. cmohmcatos relativos a actos pata que i 6  detarm~aadoa 

funeionltioa têm compct€ncia aão pessoais r pert*ncem excIiia~ri- 
mente. moi tuncron8ribe Gue axsentam a s  d i l í g ê n c i ~ ~ ~  o u  rerriçoa. 

- Os emolumentos notaria3s e os que forem Ii@drdoa pcln 
tabela nadicul, r, e&nrlmeste, os rniolumentos prime sx~cuçõcs da. 
dividas ao. corpos adminintratiroa pr iemern  ao chefe da aecrakuii 

- V &  pata a o  a r t  460 O 

- S a k e  os emolumentos notariais C derida r petccnte&Cm da 
a por cento n uua se refere o artigo 11 O do decreto n O i4097, 
que i p a i s  pot  meio de aatampflha. - Circnlni da Procuiin Ge- 
ral  doa Municfpioa, n.' 9 ~ 6 ' 3 7 .  

- Vida o n.' 12 O do a w o  i90.O do Cbdido Adminintratiro. 

Ari. 6." N a  distribu?ção dos emolumentos pela lor- 
ma estabelecida nos artigos anteriores não tem ipfluên- 
cia o facto de o funcionário não estar ao serviço por 
motivo de licença graciosa. 

Art. 7." Nunca poderá. exigir-se preparo superior 
ao preço dos valores seIados a empregar e a um t ê r ~ o  
da rasa provável. 

5 1." Exceptuam-se desta regra os serviços de exa- 
mes, vistorias e avaliações, em que o preparo pade atin- 
gir a impo~tância total da diligência. 

- A impoxtância do prepato. feitn em quairuuer ~coccs ios  tu 
iecrotaria da câmara municipal deve e n t ~ r  em cons&~a<áo de 
r a c e i t ~ ,  B o ~ d o r n  do cbafe de sccratarzn qns opormaamena a 10- 
vauta:&. por meio de ordem de pn$amrnto, para Ihe d u  o deatino 
compsta te  - JoaB Fiirpe RehordPo, e m  O Drtrrta, 1955, peg 96. 

5 2." N ã o  são obrigados a qualquer preparo nem 
ao pagamento de emolumentos, sêloa OU salarios. nos 
proceasos em que forem parte, o Ministkrio Público. 
adminiatradores de concelho ou brzirro, os secretáxioe 
de finançag e outras entidaded expressamente exceptua- 
das por lei. Mas a êsae pagamento fica obrigada a 
parte contráris, quando vencida. se não fó r  também 
isenta por lei. 

Art. 8." A s  buscas serão contadas do iiltimo ano 
para os anteriores, a não ser que as partes requeiram 
qae ee siga a ordem inversa. 

5 único. Indicando-se expressamente o ano em que 
o acto foi efectivamente praticado, será contada a busca 
si5 relativamente a êsse ano. 

Art. 9." N a s  diligêncas em que houver caminhos e 
nos casoa om~asos lia tabela anexa a êste decreto apli- 
car-se-a a tabela dos emoIurnentos e saliirios judiciaie 
em vigor, na parte respeitante aos juizeg de direito, ex- 
cepto auanto às regedorias e juntas de freguesia, em 
que deverá aplicar-se a mesma tabela na patte que res- 

.peita aos julgados de paz. 
- Nmo dllr&&aci~a inerentes n tirsIadaç6es de cadáveria o i  

emalumintoa conum-a. p.ln tnbelr ] o d i c d  noi t e p o r  do ntt. 9.*, 
do decreto n.' 14 027 de 2-1-1987 e são comiderados pcssoaii. 

Art. 10.' Serão cobrados executivamente os emolu- 
mentos, salários e eêlos dos processos aae não forem 
pagos voluntkriamente, servindo de base h execaçiTo e 
certidão narrativa da conta, que para êsse eFeito será 
remetida ao delegado do Procurador da R~públ ica  com- 
petente. - vide ut 591.' do Có&$o. 

Act. li.* Sôbre todas as verbas da  tabela anexa e 
em tddas as contas em Que forem percebidos emolu- 
mentos ou salários a que se refere a mesma iabela in- 
eidirá um adicional fixo de 3 por cento. que constituir6 
receita emolumentar dos funcionários a sue se refere o 
decreto n.' 13:994. 

- Ver 5 I d c o  do nrtiio 6a1 O e nots i  ao ar t  8 . O  do daetrto 
n.' as 520. a pt. 643, i a o  htt. 86.' d e  d a  n.* PB 591, L p u .  668 
e. r a b n  o modo da pagir o adicional de 10 %. o d e +  n.* 28~965, 
inaeno no  apéndici. 

- O  adicPomI d i  3 no3 cinto incide sôbre a tateiidada doi  
emoiumentoi e na0 s 8 k e  os 50 por cento dos funelonáriom. - 
Anmbr~o da Drr Ger de Adm. Pol. e Civri, ano aBP, prp .  656. 
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!j único. O produto do adicional a qae se refere êste 
artigo será depositado, por meio de guia, n a  Caina Ge- 
ral de Depósitoa, Sua8 filiais, deIegados ou agências, à 
ordem do secretário geral do Ministério do Interror, a t é  
o dia 5 do mês qeduinte àquele em sue f8r cobrado. 

-Tenda o decreto n O 26.trS. de 23 de Novembro de 193S, 
pslo reu a r t  i 4  O determinado que todos oa em~lumcntoi  prrsarn 
a constitu~r na s u l  bti l idade receita do Estado, r pelo art  15 O 

extinro o cofre da emolumrntos dêete Miutatcdo, j& não devem 9.1 

remetidos a esta Secrctiri. Geral oa mspas trirnertrrid a que se 
rsfer. o meti oficio circular do lfvro 16. n 6/17 de i de Agoato 
de isifa, rempeitarite As rccertaa aplicadas an aêlo nos termos do 
art 7' do decreta n O aa 789, da 30 de Julho do mrdmo ano 

Afigura-ir-me de boa norma que todos os arivisos onde a h  
cobrados emolumentoi c aplicados em selo nos teirnos da lei. or- 
ganizem nm regiato próprio. a fim de, a todo o tempo, poderem 
reapondrr a qudquer intirpela~áo por parte deite Ministério. ou 
ainda, a aervit de de eItmcnto de prova de qaelqust fiacaliaa(ão 
ordenada pelo M ~ n i a t t r ~ o  das Finanças. - Circular da Dzr. Ger. 
de Adm. Pol e Civil, de 1 7  de Margo da 1936. 

-Por  dsspacho do ExLO Snb-Secret~iio do Eetado dss Pi- 
nanças, de 30 de Outubro de 1937, foi entendido-que dere alterar- 
-se o reguno eetabelecido para a cobrança da parte cmolurnantar 1 
que ue rafars o artigo 7 do decreto n.O 28 789, de 30 de runho d i  
19m. paruiindo a rstampilha do adielona1 de 3 "Io a ser coIada 
jrt~tarneilte c o m  s parte ernoiammtat do &tado. de que *ata o 
drcrcto n.+ 14.027, no taIio do documcnio, o a  não o havendo: no 
termo do registo rewtctivo - CCircular da Dfr. Ga do Adm. PoI 
e Civil, de 8 de Novembro de 1957 

- Éats adicional & devida sóbre os emolnmintoa nontirirr, 
conforme a op~illão da Procuradoria Gural dos Municípios fraiu- 
crita em nota ao  artigo 5.'. 5 SP do presente decreto. 

Art. 1z.O Êste decreto entra imediatamente em vigor. 
Art. 13.' Fica revogada a legislação em contrário. 
Determiha-#e portanto a todas as autoridades a 

qaem o conhecimento e execução do presente decreto 
com força de lei pertencer o cumpram e façam cumprir 
e guardar tam inteiramente como nêle se c-ontem. 

Os Ministros de todas as Repartições o fa am im- E prímir, publ~car e correr. Dado nos Pacos do ovêrno 
da Rèpública, em 2 de Agosto de 1927. - Assinaturas. 

TABELA DOS EMOLUMENTOS 

CAPITULO I 

Emolumenlos nas secretarras dos governos civis 

1.O Paaaapottlr a naciosare para %ra do Pais C prorinclae alua- 
rnadues . . - . .  . .  

2.' Paaaaportea a esfrangcitos . . . . , . 
3 IZsfarindas e m  pasraportes estrnu$eiros. . . . 
4.O BiIhetrs de ieiidéncia ou referendas permidndo a rcddlncia 

a estrangeiros no concelho capftaI de diatrito : 
AtC seis mcaea . . . . . . . . 
Revahdaçáo . . . . . . . . 

SBo Isentos de #elo ar  Llhctes paiaados a pobraa 
8 Licenca riara fabrico e venda do armas de caga . . . . 
6 ' Lícen5n para hosprdsrraa, taberoaa, eataledens, cama de 1680 

lícito, no conceiho capital de diitrito : 
AtP seis meses . . .  . . 
At.4 um ano . . . . .  . .  

7 ' Li~ inça  para ter abirh a porta de canas de lago Iiefto. depoto 
da hora do recolher no coocelho capital de distn'to . 

At4 mia meara . . .  , , .  
Até um ano . . . . .  

8 O LIeenca wra tcr abrrta a porta da loja OU arnazem de bebidaa, 
botcqnins, cafçs e samclhsntes at6 as vinte e irês horas 
dr mverno r meia noite no  verão, no coneelho capital de 
diatnltn 

Até saia mcaea . . . . . . . 
Ar€ um ano . . . . . . . .  

9 O Licen~nn para venda da bilhetes e eauteIps dc 1otar.a~ c mfaa 
devidamente autorizadas no conccIho cnpitnl de drstrho 

Ate meia meses . . . . . . . . 
Até um ano . , . . . . . . v .  

io a Licenca. pala teatros. eepectículos C divertimintor pdblicoe. _ no concelho capltal de &atrito. 

Ati # t i s  meies . . . . . . .  
Atéirmano . . . . . . . . 

li." bcenras para eompanhiaa ambulnúier. no concelho capital 
de diamto 

A t é  um mês . . - + . . . . .  
1s.' Licença p a n  caaaa d i  empr6stirnos oõbre penhora8 
13 ' Alrarks aotorisando i trailadhçáo de cadbveres . . . . 
IA8 Qaaisquir ouao i  i lvaíei  da licença . 
15.' &Iraris de aprovação de setatiiioa de aasocra~õee de recieio. 
16' Alvar6s de sprorrfíío de estatutos de aaeoiiapõea de PIOHC- 

c io  i s  peueors e animais, ~nsiruçio. piedade c baefi-  
c.?n& . . . . . . . . . . . . . . 

1 7 . O  Terma. de poare, reiponrabllddc. romiromiiao, knsa ou 
fdsniidade . . . .  . . , . . . . .  



18.O Regiao das partidpaqóc. feitna por associiçBea 8undid.a . . .  nos termoi da lei dr i 4  dr Feveeito de 1907 
19 O Tirmoi ds entre& e d.p6rim. reaatuição e sbenaia dr tes- 

tamrntoi, contorne oa arís 1929.O. í9S0° s 1936.' do 
Cãdrdo Civil . . . . . . . .  . . 

20 ' Certidõce a requerimento da parta. nilo exredendo urna Iauda . . . . . .  21 O De cadn kuda < I U ~  exceda a pnmeira 
22 O Crrddaei dm narrativa, o dôbto da rasa 
23.O De eada ano de busca, exceptaando o corrtnts e apuicendo 

o objecto que as buscar . . . . . . .  
Não apaxaceodo, metade do emoIamento 

sda Xriwor, ordena ou intimac6hs a tequrtimento de parte, n%o . . .  undo ohiect* de ~olícirt on ieduranca vhblica - . -  
...O R d i t o  de d.curncnto. avuleos . . . . .  
26.' Ataatados, excepto de pobreza . . . . .  
27.O Por cdpfaa confaridaa de autos transeritoe. a1Cm da raaa . 

A rasa será contada noa termos do n ' 21 O. 
88 .O L*mcaa pata abertura de novas tabemar . . . . .  
S9P Termoa i autor em grocesr,s admidatratwoi, os rneamoi 

~molumestoa da tabela sudícial aara actoi id@nhcod roi 
doa jnizea de diriito. 

S0.O R.Biitos de exeturtur ~oncedrdos a nacionais para o rxercl- . . .  d o  de hinçóee coniularea , . .  
31.~ Peh  pobhcaçáo da editais referintei a eitabeIecimentoi h- 

salubns, incdrnodoe ou pcridosoi, nor termos do $ b i c o  
do art. 8 do decreto n.' 8:861, da s5 de Agosto de 191% 

CAPITULO II 

Emolumentoa nas administrações dá concelho oii. bairro 0 

oomissariados de policia 

I Cert€&o a zeqiurimento de puic,  nPo excedendo uma hudr . . . . . . .  2.. Dr cada lnuda que exceder a primeira 
CarddHo de narranva. o d8bro da mra 

ii O De rada ina L b-a. axceptmanda o corrente e aparecendo 
o objecto qnr se buacar . . . . . . . . .  
NIo aparecendo, metade do emolrimsnto. 

4.' Adaoi, ordena oa  i n t i r na~c~a  a racpenmento da PartQ, não 
eaado em objeeto de poIicia ou scguraqa pública . , 

5.' Por cdpiaa confeddu de actos trewcntor, além da rn81. . 
6 Por defart juramento a louvadoa, árbitros ou perito. cai 

proceiaom a re4usiimsnfo de partas . . . 
7.O Auto da arrolamento e impoat~ão de selos pnre caucionar 

erpdlioa ou heranças, alem da rama . . . .  
8.' Edsius e precatodos a requantmento de parte, alem ds rasa. 
9.' Atertulori ou saa confismagão, excepto de nobreza 

10.. Autos de abertura, pubIicaçâo, Ielhixa ou npreientsção dr 
temtamentoa . . . . . . . . . . .  

li.' Tamor  da c a i m a  de tsstamrntos . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  I*.* Aawr de posae 
- 13.' Xutoa de mema t r~60 .  empreimda. fornecimento e sime- 

Ihanter . . . . .  . . S . . .  

dos 

14.O Auto I a m d o  i rwamirnnnto das parte. intexammdar f6m da 
edminiikapão do concelho e quando ae nZo contem cami- 
nhor . . . . .  Ao administrador . . .  

Aa secret8no . . . . . . .  
Ao oiicial de diIi$éndaa . . . . . .  

15 R.&sto d. teatnmcnio.. po+ eid. h d a  . . . . .  
16.O Crrtidões da camprimento de testamentos. . . . . .  
17.' Termos de aceitação e aacum de testamenteiro . . .  
18.O Termoi e autos am processos admimrtradsoa. o i  meamo: 

emoIumeatoa da tabala iudichl para attoa idbticoa i- 
dos i rdm de diretto. 

19.O Termo. de rciponsabrUdnde, compromirra, fionca ou identi- 
dade . . . . . . . . . .  . . 

na0 Tarmoi de ibrrtura r meerrunento de Ifvros supitor a e m  . . . . . . . . . .  L r m a I i d a d e . .  
3i.O R66riEas em hnoa, groceiaos e do-mtos, qtissdo 1ab1- 

monte exigidoa . . . . . . . . . . .  
i r  * B&etea de resldéneia oa referenda pmnfhado a resld~ncia 

a crtan~esros,  excepto no concelho capital de dirinto -, 
At6 seri meees . . . . . . .  
Até um ano . . . . . . . . . .  

SPo i#entoa os btlhetia passados a pobres. 
23 O Lfceriw para uso e porte de arma de defeea oo de caça . . 
24.q Ror cada ttoca de armaa de cata . . . 
23 ' Lrcenca para hospidariis, tabernas, cstaIagenr e cn.aa de j8sQ 

lícito. exccpto no conerlho capital de diatnto . 
Ate melu mieir . . . . . . .  
At4 um ano . . .  . . . . .  

26.' ticsnga para ter aberta a porta de cara de i080 licito dapoia da 
hora de reiolhes. excepto ao concelho capital de Lstritor 

Ãt.5 seia masos . . . . . . . .  
A ~ c  um ano . . .  . . . .  

a 7 . O  L~cenca pma vender brlhetai a cautelaa de Iotitlai ou rifas 
dedameata  auiouzadae, ezcepto a o  concelho capital de. 
disbrto : 

Até seia mesea . . . . . . . . .  
Atb um ano . . . . . . .  

28.O Lrcença para ter sbeits a porta de loja OU armazam de bch- 
da* botsrlaras, cafés e aemelhintes, atP a r  a n t e  e tiçs 
horas de inerno e meix noite no vvrHo, excepto no con- 
celho cnpnal de distrrto - 

Ate sei* meses . . . . . . . .  
AtE am ano . . . .  * . .  

29 o Licença par* teatros. csprrt6culos e divmimentos páblicor. 
excepto no concdho capital de distiito - 

Ate seis merei  . . . . . . .  
Atl  um ano * .  

30.O Lirsnçaa a companhiaa ambulantes, excsptoa na capitsl de 
distrito 

. . . . . . . . . .  Atr um m@e 
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31 Licencai que aáo  pertençam a outra aatondrde . 
83 L icm~ar  para abertura de novai tabernai. exi epto no eoncl. . . . . . . .  lho capital de distrito . . . . . . . .  38 Vistoriu . . 
34 ' Rrgeto de dcclaracgo, reqaerlmetito. ~ I v a r 6  ou diplomr para 

erarctcia de goslqaer arto ou profiraéo Q U ~  dtpunda desta 
formalidade r averbrmento de mudança da respectiva 
residência . . . . . . .  

a 5 . O  T ~ i m o  de exame de l inoa de eaeaa de penhor, noi perfodoi 
lsgais cm que devem ser fiitoa . . . .  

16* Pela pubiicacáo de editair r*frfinies a eit ibeladmmtoi lu- 
mlubrii, incómodoi ou perigosos, nos termos do a r t  8.' . . .  do decreto n ' 8.3ó4, d r  16 de A ~ o i t o  de 1922. 
A raea computa as a 0@5w por lauda do i 5  linhas. com 

30 l e m a  cada Iinha. 
87.a Taraio* de jztdicrF&o de eaaapoa de noma. ou  a~maihautea 

CAPITULO rn 
Emolumentos nas regedorias 

I Cettidõer e requarimintoa de partn, não excedendo urna kuda 
2 O De cada Iamda que axcsda a primeara . . . . a  

Certrdro de narrativa. o dõbro da taar. 
8 * De cedi ano de busca. exceptuando o corrente e aparecendo . . . . . . . . .  o objccto que as bu~ce r  

Não aparecendo, metade do emoltimento. 
4' Abertura da teatametitoa e sua Ieitrtra, no impedimento do 

administrador ou delegado do GovCrno, a r t  i933.0, 
$ iinim. do Cd&a Civil . . - . ' . . . 

Autos de arrolamento para caecioair espólios OU heranças . . . . . . . . .  6' Atsdtrdos. excepto de pobreza 
Os imoIurnoetor deste capitulo são d ippal i~dos  do a& 
_ cioncil a que ma refere o ar t  i iP do dec. n.O 140a7 

CAPITULO IV 

Emolumentos nas secretarias das juntas gerais 

r? Crmd6es a rrauerimcpm de parte, são excedendo uma iauda 
r o D e  cada lauda a maia. . . . . . . . .  . - 
3 ' Cenidóes de narrativa. o dbbro 4a rara 
4.0 DR cada ano do busca, arcrpmarqlo o corrente e aparecendo . . . . . . . .  o ohecto que ae buacar 
5 o Autos de arrcmataqão. arcc~dqrnenío. empreitadar e Lrnecr- 

mcntos em que for intwawada a junta geral . . 
6 . O  Atestados, excepte de pobrera . 
7 Por c6pias conferidas, de actoe transeritos, alem da rasa . 

A r i sa  rerA contada noa termos do n ' 2 o 
8.' Noi proceesos de fulgarnenio de contss das confrarias, e ou- 

tros quaiaqaer estabelecimentos qrie sejam obrigadoe a 

premta-Ias receber-.e-hão sbmente oa eedointea cmolo- 
mratoi. Ir) 

1 Contas ate iOQ$ . . . . . . . .  4$00 
2.O Por  cnda too$ a mais, ate SW$ . . . .  ~ $ 0 0  
Z " Contas de 500$ até 2 OOO$. a16m doe miolu- . . .  mentos q a e  precedem, m a i s  ~ $ 5 0  
4 O  Contas de r voo$ ate úo.aoo$, aleta dos emo- 

Iurnentos que precedem, DOI  cada 1 OOO$ a . - 
mais . . 4$50 

5.' Contas niperxores a 50 OOO$, por cada 1 W O $  
a mais. até ao msx~rno de 100 OOO$ . 2$&J 

h )  0 s  cfy1~1limtstos &tados e m  o 4.' 8 O &#ta cr,pitulo me- 
rio  ssmpre dividoe. quer or rsapscnvos orcamentoe selam ardi- 
n&tioe, Uuer semm aophenhrree  

1) Em todoe os  processou de jdaausnto d i  contam, da com- 
pr thc ia  das juntas &raia da drstrito, ser8 prèviamentr feito 
paloi iuteraasado~. em m i a  do chefe da uecretacia, um preparo 
conipondente b importância piovCvel de todos os emol=mintor 
a cobrar. da a u d  êste funczon8ao passird renbo c Iançax.4 no  com- 
petente procesio a reapectxva cota de averbamento. 

Esta q d a  enbará em regra de custas a pagar a final. 

CAPITULO V 

Emolumentos nas secretarias das c h a r a s  municrpais, excepto 
Lisboa e PBrto 

I.' Ceitrdãce a reqaerirninto de gnrtp. 50 excedrrida =ma landa ~ $ 0 0  
2 O De cada Iiuda a mais. . . . -  ~ $ 5 0  
3 Ceradõea do narrariva, o dóbro da rasa 
4 O De cadn ano de bttacr, excrptaando o coricnte e apaíecenda 

o obiecto que ss buscar . .  a S o  
5 De cada re&ato de minas (2) . . . . . . .  50600 
S 0  T ê ~ m o  de declaração da naaonalidade ou de domicílio. ar- 

tigo 1 8 . O .  58 i " e a O. e neto 43 ' r 44 ' do Código Civil 1z$50 
7 @ Au:os de arrematação, arrendamento, empreitadas e fonied- 

mmtoa em que f8r intcxcrsrda a c&m.ri mumc~pal, com 
exc~pção doa autoa de atorumriato di baldio8 e de remia- 
d o  de furos. canaos pesaõaa e dimitoe domimcaia . . 12850 

(i) Náo h6 erndumentos pela sorovisio do r>t,imuiro. ni parte que i a  r.fc.l 
i obis i  de iisxst2ncia Mia cnatrm por deapezas de culto, meimo siir ar canfnziri 
qtia atiitertrm obrai  de i s n a t h c i a  - Anuino da D,r Gcr di M m  P.1 c C ~ v r f .  
Ano a4 na$ 6% 

- Eitobrlcce expressamente i portirra n O 5 S 5 ,  de 16 de Setembro de 1917. rlui 
a i  MLc*icardiss n l s  ralam amoiumenioe pilo irildarnento d e  contss. mirrado# ao n B 0  
da tibela anexa ao decreto n o i 4  017, de 2 de Agosto do areirno rno h t r o  teato. 
poigm. =.o sacede cem oatro. organnrmor ande se pzsirunr aaijstcacli. que mio traham 
txcliuivsmcnte aquela dmomrriarEir, e *e t r e  caros eitüo as ardem zrmindadeu e cin- 
f r i r i u  a i  quaia quando se não  trai. dc assuntos de asaist8niii istáo rereitri i a  
piamm;nio de emalumentos por lulpsmrnio de conter, como já se i;el*rrceu em cflclo 
priblrcado no ~3 ' volume do Anui r io .  p u  656 d c n e  i j i reqão Gerd - A n d n o d i  Dlr 
Ger de ddm Pai e C i v ~ l ,  sna %5 0. png a i 2 , P  

(2) Pelo r e p t t o  de mimar 6 devido o emolumenio de  5o$m r .  bem asrfm, o d i  
respectiva rcriidao, semrire que s e l i  ri querida. pois que o ra 5 do c i p í i d o  V da ta- 
bala apenas i a  refere ao re&str> de mimei sem impor qumlducr obri8acPo q e i n t o  B ras- 
i ~ i m  da cer i~dão  q w  mó deve rar concadsda p a n d o  a o l i r t i s d a  - Reir*is Mmnicrp I. 
ano 1 ". e 9, pss 6. 



66.4 C~DIGO ADMINISTRATIVO. ANOTADO 

8 o Atertndom, mcspta de ~ob raxa  . . . . . . . . . 
9.O Edita18 i requerimento de parte. allm da rasa . . . 

1o.O Por eópiaa conferidas de ictoe tsansritos, al6m da rala . 
ii.* Alrird de nomeação de empregadum provldoi pelar elmaras 

muniâpsii  . . . . . . . . . 
inP Urrnçai  p a n  o c u p a ~ l o  de tmenos  msdcigais c outras qa .  

i a  e8mari8 munreipais Iegnhente coneedrrrm no inta- 
r@sri 4 a reauonmato  de p++ticdarea, não eatindo de- 
clnradni pniaiinr pah  fe#isIa$o respictrra . . . . 

15." T s m o s  d s  rciponaahiiid~de para com ar -na muddpais 
14.O Ditoa d. mnu&e de documentos juntos a re.jwrtmentos ou  

procrslo6. depoir da autorisadn a reatitn-+o . . . . 
16.~ Auto8 dr vccifiuçio da lemZo de notodedade pdbhliu para 

Isentar do #ervico militir . . . . .  
16." Pilaa informasE**. actos e mri. imtvi~igoi prestados BB -mio- 

i a e i  d i  rermriammnio eIeitoril e de ~úri. sbmenh i: 
dt.dEcaçÕea que pula comissão forem arbitradas. 

17.0 Pcbr t a m o s  de proe-rios putn saneamento da povoapão, de- 
moliçfo ou reparaç80 de editlcios em m n a  e outros ac- 
m c h t e m  se#ddos peranti s l  eümatir  mrinhfpaia, e 
pelos actoi Que os chefes ds secrmtnni praticarem como 
notáiios pnvadvoe que azo da reaperdva câmira, levatio 
estes os emolumentas dar respectivas tabelas. 

r8 o Termo* de causáo prestida por mimeboi  rn~eito. ao  rcrviqo 
m~ l imr  . . . . . . . . . . . . . . 

19.O R&ito de a lvu6i  de iiemça para c6tabelidnrentos r ~ c d .  
modoa 
a) A raba ler6 eontada nos rcrmoa 60 n ' 0." 

CAPiTULO VI 

Emolumentos nas juntas de freguesia 

3.O Cacidlka a r e W m e u t o  de pane, niío excedendo uma k u d i  
a Da c& Iauda que rxreder. tendo date i clnco Irnhii -da 

Linha trinta letras. . . . . . . . . , . 
3." Cvmdóei de nitrhtioi, o dâbro da rima. qEo0 
4.- D e  cada nno A r  b i c a .  r x ~ ~ t r u s d o  o eolmenci a aaaraemdo 

o objicto que se bnrcu . . . . . . . . . . ~ $ 5 0  
Nlo ~parwando. metadr do emolumaato 

3 . O  Auto. áe i r r i rn i t sch .  arrendamento. empreitadas e forneci- 
m a t o s  rm que f8r iatereaeada a junta de frduerh. com 
r x c a ~ ã o  doi  antes da aforamento de baldio*. . , 6$00 

6 Ãhrladoa, exespto da pobreza . . . . . ~ $ 5 0  
0 s  amolumentoi deste capitulo s8o diaperuadas do adicional 

r que se rifere o art. 11 ' do dacreto n P  14 027 

CAPITULO VI1 

Emolumentos das Secretarias das CBmaras Municipais de 
Lisboa e Pbrto 

1.' ÁpodIa  em paárõee, de cada uma . . . . . . . IOO$IM 
8 O Ateitador, excepto de pobreza . . . . . . . . . 6$$0 

ã O Auto de ~eriiicacão den b rõe i  a due a refere a obsen-ação 
B da tabda anexa h lef de T e  de Setambro dr 18~37. . 15$00 

4." Buica. por cada ano e aparecéndo o objecto qni se buscar . ã$Oo 
Não aparecendo, metade do emolumento 

5.O C d d I o  de teor ou edpie autêntica, a requerimento dr parta, 
aão rreedrndo uma laada . . . . . . . . . 6$60 
Da tada hnda a main. tendo m i e  a cinco linhas e cadn 

linha ttinta letras . . . . . . . . . 4$o0 
6 CsrtidSo narratiai. o dobra da rasa 
7 Editaia, a requerimento de parte, além da rasa . i . . 7$00 
8 O Uccacar para venda, par8 ocupação de ria d i i c a ,  ou ainda 

outras não e#pe&~&e e pmgortionalmenta, por scmcs- 
&e. trimestre ou mês. , . . . . . . . . 15$00 

9.O Oflcros ou patac~pação a ieeqoarfrnento dn parte . , 5$50 
10 ' Re8rstoe de na1~ra~iõaç80 . . . . . . . 17@0 
1 i . O  Re$isto de mrnas . . . . . . . . . . . . . 65@0 
i a  O Termo* de entrega de documentoe juntos a nquenmentos. 

depois de autorizada a readtuf~áo . . . . . iS$OO 
i9 Termos de escolha de nacronalidadr ou domicíto . . . 17$50 
24 0 Verbas. de cada uma - .  . . . . . ~$60 
$5.' Vistonas a reqarnmento de parte, incluindo esmrnho, auto, 

c6f i  in ofícios. . . . . . . . . 8$50 
i 6  ' Pelos termos de moeeaso w r a  s&nearneato de po oacõas ou  

repançZo de edificios em rolna e outroe iedcziLa perante 
a clmara e pelos actos não compreendidos nesta tabela, 
que os reapecíavos chefes de secretana pratfcaram como 
notinos e como escri~ãea privativoa, ievarío ebtes o s  
cmoI=mentos d u  tabelaa reawctipaa, sm ronformidids 
da le&slrção vidente. mas um acto começado corno 
de s i ç t r~an i a  nunca poderá completar-se como notarial, 
dando direito a mair do que um emolumenio 

Na parte aplic6vel re.gelpr6, nos faa08 on\im08, O d h p ~ e t o  no 
cbpitu1o V. 

~ a c o s  do G o ~ ê r n o  da Rcptblica, a de Agoato ds 1927 - O Ministro 
do hterior,  Adr~ano da Costa Macedo. 

Portaria 5:0dS 
, 

Atendendo is  rechmaçóa6- que tem surgido acbrca da tabela aneia ao 
decreto n.' 14  027 manda o G o ~ é r a o  da ReriJbliia Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Interior. esclarecer aqaala tabela pela segtainte forma: 

CAPITULO $1 

38." Ruaisto de documento8 auolaoa . . . . . . . 4 0 0  
2 Ésie námeio não faz reshií5es. devendo por isso 

in-derae que o regrsto e,obrIgarario para todoa oe 
documentoe. -Anurirro de Dtr Ger .  de Adm PaI 
e Civil. ano 23'. pa4. 676. 

09 Por cada pretensão de intertsae pani:ulmr quando náo h a ~ b  
lugar a outro emoiumento . . . . . . . . ~ $ 5 0  
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CAPITULO 1V 
A verba 4.' fica redrglda pele iregfdntc forma 

De cada ano de busca, rsrptoando o corrente F apareceado O 

obwto  <IPC BC buscar . .  . . .  p$so 
N i o  a p a r r c d o ,  metade do emoIementa. 

Di verba 8 ' i ã o  exclutdai i a  mieene6idha r om*oi ertsbl- 
kcimentos de assirthcia ou bescdcbcia. 

CAPITULO. V 
A verba C" &i r d i g d a  pela seglikts foema : 

De cada ano de bwcb exceptuando o conente r apareceado o 
objecto que ae !atascar. . . . . . . . . . 

Não aparecendo. metade do rmolumento 
V a b a  19.. * 

Registo de aIvarPs de IiecnEi s a l a  estabclecimentor incbmodos . I- 

CAPITULO VLI 

A verba í o m  prsaa a ter a wguinte redarçáo 
Regiato de mmralissçüo r de alvar&a ds l fecn~a para cstnbcleet- 

msntoa inedmodan . . . . . . . . 17&0 
+ a r k  1 5  a ~ P I M  a l e r  aaam redibda 

Vistatiar i reqaerm.snto d i  parte. rnclutndo auto. cnpia e obcior, 
mas exclorndo o cuminho que ser& contado pela tabela 
i~dicia'. . . . . . . . .  8$50 

h r e x h  18.' ficará ramm com s s n i  parte 6nal rsdiBib 
Moi um acto <o.ne:ado como de eacrarania, ~na?do ria mrn~hat  

cotco notstial, não daxá direito n mira que um emolu- 
mento. 

Piçm do Gor~rno da República, 16 de Setembro de asa7 - Mi- 
niatro do Interior, Jose V~cenie de Preztes 

- O  Comando Geri1 da Polfaa dc Seiriran~c P&blicr a n ~ l o i  
com aa regutntcs da.mipasaes ilguman ureukrea cobre cmolu- 
meatos doa comandos da c e n t n  eraas a n.O 9an da onde me 
wmatisou a nota consienie a íh 485 que re rc6ere &i qaantiitiis 
cobroda. nos termos do art. ii ' do decrrto e.O 19 1192 

1.O Ar impor:8acti~ 'eobradar pelos Comado i  da PulSda, qut 
peztasciarn &r câmarar municipais pala bgwIacão itiintcrwt ao  C6- 
dr&o Adrnidatrativo. cantinnnm a s r r  entregaeu Ba mesmai cama- 
raa, rsaliwndo-se rasa entrega menaalnienfs e r t C  ao aia r o d o  m b  
at&ointe Arnela a que aa-raceitas diarm respeito. de barmobia cam 
o ~ I B P D S ~ O  nu decrtto L." 1.3 526. da P8 de iunho do 1960. 

a As ímporrasciae cobradas nar nicriiaiire dai c&marr~, 
qae IB mesmas câmrius perteiicinm ou ao rea p~srbal ,  conetituem 
ricerta do cofre monrcipil. . 

8.' A l m  das receita. cftadas oartsncem maia moa cofre. daa 
eamaru, os 10$00 reapmitantes i Rcençan de r iam de umaa  da 
c a ~ .  ickridoa no n 6 da tabela IV maera no Cddigo AdainEr- 
trativo, s8he  os  quars Iacide o adicipnrl de 30% &&do pJO 

5 ~ m c o  do artigo 631 da mssmo Códiio, rjue aobitituem -1 
impott&ncrraateriormeote cobrada em todoa oa concelhoe ao r w o  
da erriio Sd 9 8 3 4 do Decreto n.* 18.734 

4.' As iúiportãacirs cokidne nos Comindoa de Pol$cin coni 
&uno a emolummtos do pssroal e a **~>cdicntc dar meamsa 
zeprtições, s& integirimente antic@ass nos c o h s  do &tedo. ao s  
prasos 16 rudrcadoo, mau a i  guine refarrntes as primeirna Ievar~a  
indicação de sei a entrega re&ids no# termos do dce. n.' e6 i15 
(aríbo 14'). linçaado-sa m s  gdna tehdvaa Bs ssgundna a nota da 
seram entremeu nos t m o a  do decreto D ' 14:908. 

d: O Aa qaannaa perfsncentea B ~ tcçao  do cadastro de sfms- 
meato, cobradas a partir de 1 da Julho. nos tsrmos do dec. 19tii9 
e das po*tarku pobk~~~dsa  B sv.aha ao dacxem n." 18.754, raltam 
a *r-lhe enqridaa d t edmsn t e ,  procadendo aqaela sccç2io B a i a  
entrega noti cofres do Emtado. nos termos do demefo n u  14-908. 
mensalmente o nbu pnzoe le&4s, iatd~cando aempie a sur p~ova- 
niènein, a.á;lii-de poderem ~ K T  iprova4udaa como receita compen- 
aadorn para a abertura de cr6ditos com destino a denpesai de m a -  
diante e material da merrnp sewóo. a~t ie ias  import2.nd.i que com 
tal coasifinaçío lhe forem destinndii. As quaatiai dantas aícctaa 
a emolurnestos do pessoa! da rwferida aecção ou a hora6 n u r o r -  
dtnktaa, a60 cnirrguea pela mesma aecçHo no Tesouro. por f6zçn 
do artigo 14 O do decreta n." 86 116. 

Ik circular do C o m d o  Geral, de 51 d r  J ~ l h o  de 2938. 

Tabslo de amdustaa~~tos a dicioaair r .obrar peclgis*lo de 
romprr d e  clor~tos. rfcrita. e dado picrico. r coaocder 
pelo C a m a n d o  Gsrpl da Polirla & Se.$.iren9s Phblian r 
pirotécniios hpb i l i t ed*~ .  

Ta ra  fixada na slinea c) d s  tabela de smolammtoa aneEa ao decreto 
n o  ih994. de 28 de lulho da 1987. aplicável aos pirot6cnfeoe no@ t e m o i  
do 5 3.- do art  5 0 do denato n . O  i7 -8, de aa de Novembra da 1939 : 

fm SOB OU 
Por  di Esacsão dai rubr&~cia i  erploalvas acima de11i.4nad.8 W%O 

Adicional M o  o a  a h e a  $ do art. 5 ' do dsc, 17.688 - 
Por cada ktlo dc clorato, picrato ou dcfdo . . . . $10 

EXEMPLIFICANDO 
2.O =A.awIo 

I)gieja-se ~ ~ I c u l a r  qriais os tmolamantos 'e adfnonnis devidoa peL 
reqaieicáo de . 

50 kiloi de cloram de ~ot8roio  
20 kilos de cIoraw de bnrita . I h l a  de ricldo p5crlco. 

Emolamcnms - 'Verifica-BI que o p b o  total dar euòaàn- 
pipa ~ ~ q n ~ t t ~ d a .  1160 ~1t;ltflp~asa IDO k i l ~ ~ ,  imdo  davi- 
dos portanto npcnaa . . . . . - . . 20$00 

Qdreromal - Sendo o pêao total don irtiaoa requzaimdor 
de 61 kllosp ápli*ando a taxa respmiivs. temos 611$10 6$10 

SEIO - ImportPscía do as10 a colar na autorizafLo 
todor os c n s o s .  . . . . . . . . + ~ $ 5 0  

lmpordaei@ a enmr com o r e q u d n m t o  . &60 
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Foram re#uidtadar 

- 
Pbso total, 21a EIIor 

XmoIamrnto~ - Sendo a tata &c. ao* por c&& zoo kiioi 
ou frac~io. teremoi . . . . . . . . .  60$00 

Adicional - ais kilos r $ia . . . . . . . .  iiSao 
Sêh - Importincfa do 0810 . . . . . . . . .  ¶%O 

MWO 

Energia eléctrica 

Salvo o caso de dívidas, devidamente comprovadasi 
de conwmo de energia ou de material fornecido, e no 
de fraude verificada pela fiscalização técnica do Govêrno, 
bem como noa es~ecificados nos reaaectivos reaularnen- 
tos, O concessionário, proprietário ;LI exploraãor duma 
rêde de distribuição pública não poderá, com outro 
f andamento, recusar o> ornecimento-de enedia  eléctrica 
a qualauer consumidor. - Art. 154.' do decreto n.* 5:786. 
de 10 de Maio de 1919. 

-Os  propriet8rios dos terrenos, onde se acham 
estabelecidas Linhae de uma instalação declarada de 
utilidade pública e os proprietários dos terrenos confi- 
nantes com quaisquer vias de comunicação ao longo 
&e quaie estejam estabelecidas as referidas linhas, mão 
obrigados a não consentir nem conaiervar nêIes planta- 
qões que possam.pxejudicar aquelas linhas na sua explo- 
ração. cumprindo igual obrisação aoe chefes de eerviços 
públicos a que pertencerem plantações, nas condições 
referidas, mas sòmènt nos casos de reconhecida neces- 
.idade. -Artigo 45.' 20 dec. ao 14d29, de 5 de Jamdro 
de 1928. 

Exciusõer e m  tranirporte colectivo 

Decreto n.O ~a64.3, de *I de Maio de 1938: a A  erga- 
nisaçiío de excursões no continente em transportes 
coIectivos ( f lu~aia ,  ferroviários e vefculoe automóveis), 
salvo o caso do preceituado no art. 6.' do dec. n. 1&433, 
#e 28 de 'Janeiro de 1929, s6 é permitida 88 aociedadee, 

emprêsas ou agências regietadas no Tribunal do Comér- 
cio e que para tal fim tenham a h a r á  de liceaca paeeada 
pelos respectivos govêrnos civis, o qual só pode sêr 
concedido mediante garantia bancária ou fiança de 
pesaoa id6nea due caucionem qnaieduer prejuizos ou 
danos que os excursionistas possam sofrer durante ou 
em rcerrltado das excursões~. 

Doe processos para expropriações, além dos docu- 
mentos indicados a pag. 118, deve constar mais o 
sa&ainte : 

Indicação da le~islação ao abrigo da qual se pretende 
fazer ae expropriações ; devem escrever-èe na  plania, 
que é am duplicado, as aecessáriaa legendas. 

As áreas. confrontações e nomes doe proprietHrios 
dos terrenos devem constar de documento bpaae da 
pIanta e não sòmente desta. Quando os propriet8rios 
forem casados devem indicar-se os nomes dos dois 
coaiu&es. 

Governadores civis mbsdtwtae  

A nomeaqão dos governadores civis substitutos pode 
recair em funcionárioe aposentados ou reformados, - 
Deepacho do Conselho de Ministros, de 19 de Julho 
de 1938, publicado no Diário do Govêrno, de 23, do re- 
ferido mês. 

Por  despacho de S, Ex.L O Sr. Ministro das- Pinan- 
$as, de 11 d8ste mês, foi esclarecido que a percentasem 
adicional sôbre o imposto proporcional~de minas, a que ' 
se referem os arts. 601." e 602.' do Código Admínistna- 
tivo, tambem incide sôbre o Imposto de 6g-s mínero- 
-5edicinais por força do disposto no art. 1.' do decreto 
n. 14292, de 15 de Setembro de 1937. -Circular da 
Dir. &r. da Adm. PoI. e Civil. de 15 de Agosto de 1938. 
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Imposto de trabalho 

O despacho de S. Exa o Ministro da Justiça, de 28 
de Janeiro de 1938 (Justiça Port,, ano 5.". pag. 36) de- 
cidiu que os magistrados judiciais e do Minigtério Pú- 
blico estão isentos dêste imposto por força do disposto 
nos arts. 56." e 2 1 2 . O  do Estado Judiciário, que, como 
lei especial que são, não foram revogados pelo Código 
Administrativo, que é lei geral. 

Ê e t e  despacho contraria a doutrina estabelecida pela 
Direcção Geral de Adrninistzação Poiitica e Civil que, 
em circular informou que as únrcas ísenções que subds- 
tem são as consignadas no Código. 
- Tendb em vista o que foi exposto pelo Comando 

Geral da Guarda Nacional Republicana, sobre os in- 
convenientes resultanies da obrigação do pagamento 
do imposto de prestação de trabalho por parte do pes- 
soal da  mesma guarda, e ainda os pareceres Que, eôbre 
o assunto. têm sido emitidos pela Procuradoria Geral 
da Rèpriblica, o Ex."' Sr. bfmistro do Intèrior encarre- 
ga-me de rogar a V. Exa se digne providenciar no scn- 
tido de as câmaras dèsse distrito se absterem de colectar 
com imposto de trabalho os: oficiais e as praças da  
Guarda Nacional Republicana, ate que o Código Admí- 
nistrativo na sua revisão definitiva, resolva a matéria. 
-Circular de 28 de Julho de 1938, da Dir. Ger. de 
Adm. Pol. e Civil. 

-Por despacho de 13 de Setembro S. Ex.. o Ministro 
do Interior esclareceu que a circular de 28 de Julho últi- 
mo deve ser entendida no sentido da colecta lançada 
no ano corrente ser abrangida nas suas disposieões. - 
Circular da Dir. Ger. de Adm. ,Pol. e Civil, de 13 de 
Setembro de 1938. 
- Par  despacho de S. Ex-a o Ministro do Interior de 

ontem foi escIacecido que. até ii reviaão do Código 
Adminstrativo, não devem as câmaras municipais co- 
lectar com imposto de trabalho os mditarss do activo 
e os de reserva em serviço, salvo se forem proprietários 
na respectiva circunscrição administrativa, 

a Esia doutrina deve abranger já a colecta do ailo 
correnter.-Grcular da Dir. Ger. de Adm. Pol. e Civil, 
de i6 de Setembro de 1938. 

- Por despacho de 21 do corrente, do EX."~S~.  Mi- 
nistio do Interior, foi esclarecido que o que está deter- 
minado na circiilar anterior deve abranges tampbém os 
oficiais e guardas da Polícia de Seguran a Pública. - 
Circular da Dir. Ger. de Adrn. Pol. e 3ivi1, de 21 de 
Outubro de 1938. 

- Eit io  anjoirna a E r t e  frnpòsto os psauanos p r o ~ t b r i o r i .  E' 
pa$o rm trabalho podendo sti remido a dinheiro 0 Una tem Pro- 
pdrdadea em vbn'oe eonce14a & abridado r o  M pa8ammto im 
tedoi eleli. - Joznel de O Co~trrhsrnte. S.*, i50  - JuIho de 1938. 

Decreto-lei no 29047, de i0-10-%8. Amplia, em- 
quanto nâo far instalada a Inspecção do Mlnlatério 
do Interior, as a t r i b ~ i ~ õ e s  da Inepecção Geral de Fi- 
nanqas, mencionadas no art. 568." do c o d  adm. Se nas 
visitas de insprcCão, inquérito on clindicância aos corpos 
adminietrativos forem apuradas infracções dos funcio- 
nários, o'inspector respectivo instaurar8 o competente 
processo nos termos do dec. n." 18:8?2. de 20-9-1936. 

- 00 funcioniiios da referida rnspeckQo gela1 podetKo rraliaa. 
tambam inqp6riws e uindicParfas ao. cotpor admipi i~nt imi  s soas 
píeirduntea e duanto s Bsten iastiarat. mediante autoTiia$Po do 
Millolstto do Interior, os compctinten pxocraaoa diaciphnarsa. 

Graciosas : - Para efeito de licença graciosa não 
pode ser invocado o tempo de serviço prestado anterior- 
mente ao reingreaso nos duluadros. -Qannto & Iicen a 
acumulada, a-pessr-de permitida por l e i  deve ser negada 
a sua concessão, por se ter reconhecido ser prejudicial 
aos serviços e rendimento do trabalho dos funcionários 
que com a mira em tal regalia não gozam anualmente 
a licenfa necessária ir reparaçiio das fôrçae dos que são 
assíduos e zelosos. -Despacho do Conselho de Minis- 
tros de i 4  de Julho de 1938, CilcuIar da Vir. Ger. de 
Adrn. Pol. e Civil de 20 do mesmo mês. 
- Os simples agentes ou andariadores das Compa- 

nhiaa de Segaros não têm que p d a r  a licença referida 
no n." 5 do artigo 600." do cbdigo administrativo, a não 
set nos casos em que aqueles individuos tenham, de 
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facto, escritório em que tratem de angariar segurados. 
-Circular de 4 de Agosto de 1938, da Dir. Ger. de 
Adm. Pol. e Civil. 

-Tendo chegado ao conhecimento dêste Ministério 
que, algumas câmaras municipais, têm sido resolvidos 
processos respeitantes a faltas de manifesto oil de licen- 
Cas de armas de defesa, uando é certo que tais assun- 
tos são dia  atiiba$Ges 3 os comandos dístritais da Po- 
licia de Segurança Pública, venho rogar a V. O 

favor de informar os referidos corpos adminlstrativos 
dêsse distrito que, em virtude do que dispõe o 5 3.' do 
art. 80.0 do Código Administrativo. que modificou nesta 
parte. os preceitos legais anteriores sabre armas d~ de- 
fesa, tudo o que diga respeito tis dites armas é da com- 
petêncie do5 mencionados comandos. 

Ê certo sue os  das cârnaras, como auto- 
ridades policiais, têm competência para providenciar no 
sentido de a lei ser cumprida - (cítado art. 80.6, n.' i:) 
- mas, ao terem conhecimento da existência de armas 
de deíeea sem manifesto ou sem licença, apenas lbes 
cumpre tamar as medidas necessárias à observância da 
lei  e à punição dos delinqüentes. 

E, assim, levantarão os respectivos autos e, tomadas 
todas as providências tidas por conveníentes, remeterão 
os processos aos comandos distr~tais da  Polícia de Se- 
guransa Pública das xespectivas áreas, para que êstes 
promovam as ulteriores deltgências, como é das suas 
atribuições. - Circular da Dir. Ger de Adm. Pol. e 
Civil. de 19 de Outubro de 1938. 

Limnêsa das povoaqões 

O art. 39.' do regiilarnento das estradas de 19 de 
Setembro de 1900 determina que quem tiver sujado a 
via pública com quaisquer detritos provenientes de rar- 
gas ou descar8ae é obrigado a limpar convenientemente 
o I a a r  onde tais serviços se fizeram. 

Livro de notae 
(Art iio.O, a ' i a )  

A portaria n.' 8:917, de 29 de Janeiro de 1938, fixou 
a importância a cobrar pelos notários por cada folha 
do livro de notas, na conformidade do a r t ~ o  227." do 
Código do Notariado. 

Matadouros 

A s  câmaras maníapais têm, de futuro, de submeter 
B apreciação da Direcção Geral dos Serviços P~cu&~'~oB, 
antes de serem por si aprovados, os projectos de insta- 
Iapão e apetrachamento dos matadouros e dos respacti- 
voa xeguIamentos, por que tal  dispõe o decreto 27:207, 
de i6  de Novembro de 1936, no número 2.P do ari. % e 
n.° 13.0 do art. 93." - Circular da DirecçKo Geral de 
Adminisiração Politica e Civil, de i5 de Outubro de 
r938. 

Melhoramentoe raraiu 

N o  Diário do GovCrno, de 21 de Setembro de 1938, 
1." série, vem pubIicado um despacho ministerial pelo 
qual se esclarecem alguns artigos do decreto nao 216%. 
que determina que o serviço de mel~oramentoe rurais 
criado pelo decreto n.' 19502 fique a c-go da Junta 
Autonoma das Estradas 

-A Inspecção Geral de Finanças nas suae viaitas de 
inspeccão, tem verificado que a lguma  câmaras muni- 
cipais ao organizarem os processos de obras a compar- 
ticipar pelo Estado, fazem-no por forma que na reaIi- 
dade nada dispendem, pois que os subsídioe concedidos 
são suficientes para suportat toda a despesa. 

Atendendo ao que se encontra determinado na le- 
gislação reguladora desta matéria e a que é precirro aue . 
os pedidos de subsídios sejamaiormuladoa dentro da 
verdade, venho rogar a V. Ex., se digne chamas para 
o facto a atenfão dos corpos adrninistrativos dêsse die- 
trito, recomendando-lhes que observem os preceito8 
legais vigentes, por forma aae os errcarkos das o h e  
sejam m p o r t ~ d a s  pelos organismos interessados e pelo 
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Estado, na proporção estabelecida na lei. -Circular 
da Dit. Ger. de Adm. Pol. e Civíl, de 26 de Agoseo 
de 1958. 

-Despacho miniateriaI de 7 de Jnlho de i938 fixa O 

praso da execufio de dualíluer obra realizada em rebi- 
me de comparticipação com o Estado, pelo Fundo da 
Desemprego ou pelo Fundo de Melhoramentos rurais. 

Minas 

Decreto 28:852, de 23 de Julho de 1958. Esclarece e 
codifica &urnas diriposições da dec.-Iei n." 18:7íã, que 
codifica s actualisa a legirlação mineira. 

- Ar eumeronau trrna~rcasars vcrtficrdaa filtimrmcaia no t.6n~rto P de- 
temf io  da miaedaa a ai ptdiza~ão de gruari viciam demonitru qai C acres- 
&o aio r6  hcaiixrr mais amphmint~ & Qat  até hojw a cheut~h do* 
minbfioe, como tamb6m ioasdarceec e completar elgamaa dispoelçbea do de- 
erito-ld n ' 18-713, de z de Agorro de 1980 

Nesãi orientyfo, aaabplsrum-ia g e ~ \ l b & m  mrn &nu8 =ao# nZo 
premiboa na Id e dstarmina-ae, tal como no artigo 73 (I do refirido diploma, 
que a Direccfo Gari1 de Miaar e S e n ~ ~ o e  Geolbgicoa reia oadda quando da 
orgaofns5o dos proccrroi reladms &C inárcç6es de qtu mata o pIiaenie 
deczrto. 

Uundo da ilroldadm confcrIda pila L' parri do IL* 2.' do srti$o lO9 .O  
da C o n u t i t m ~ ~ .  O G o v ~ m o  &ama c ia p r o m d ~ o .  para valer coma Li. o 
rieirlntr : 

Arlido 1.O No juI#amenta de procewoa rrfcrenicr a nanmto ihlal d s  
minhLon. prtvbto no a r a o  81.O a scui pu&!rrfoa do demato-lei 4.- I 8  713, 
de i de &oito dr i9W. riara ammpre oovlda a h w ç á o  GetsX de &as e 
Srrriçon G c o l b ~ c o i .  <Lu+ foimcrtfi a prova téeaica pnra &aise j&mcntoa. 

Ati. o.* A i  iakuç8ia rrrtticidir no n b a i t o  a dnencão do mindlios 
para as *ia p60 eat+ srplkiamsuti prevxsta quaIc~~as grnalldad., e brb 

s dcfdtaoae u t h f i o  dor guias de b&nsftti ds nira6doa, coaritimim 
dmpaspdh dor teg&menbd de policia da s  miaai e, cosse@üsntemsnte. 
- d o  p u n i d ~  no, t e m o r  doi  s+ti$oi 84 s 8 8 . O  da decnto-1.3 nP 181'113, 
de 1 d i  Aboito 1910. r áa tabala n O 2, artigo 5 7 O ,  anexa no zncirno 
dncxebO. 

Ast. i iO T o d u  a i  iuf r ic~lkrr r la i imr  è uiilhaflo de guhe  de trândto 
de &&rios e detenção e irboito iIegais dos mesrnoi polwm ncr van&ta- 
das peha iatoddidea rdminisaativas, peloe fonaoabiroa de uualquer como 
oficiml de fhc8eaLXzação. p t t  guarda nadoaal repribhaaa. pela ~ a a r d a  &cal s 
d q a t r  aatortdades pokcfafi. 

Ãit 4 A i  mtidadea m i n c l o ~ d a i  na ard&o aateriar tb cornprtSncra 
para rprerndm os mintnor, devendo +scra&lo~, brm como o auto s damaia 

dommsntoe, sntcíidade adminfst*abvi do focal da wreenaão, pair efeito. 
do íuldamento nos tarmoa do art$o 82.ç do decnto-Ir1 n ' i&-718. d i  i de 
Agosto de 1930. e am$o t &o Irrasente decreto. 

Publique-se e cumpra-ae como nllr ae contém 

P a ~ o s  do G o t b n o  de  Rept-bIirs. 19 de Jnlho de 1958 - ANT~NIO 
OSCAR DE FRÀGOSO CARMONA- Anrónm de Olivews Salazar- 
Matio Pau de Souse - Mlinsel Rodrigae~Junior- Mariirei Oninj Bettsn. 
-ir: - Dairte Pae6eco - Francr*cu k . 6  Vzezra Machado - Antbiiro P m s  
Carnezm Pacheco - l o ~ o  Pinto de Cotts t e z t e  - Refacf de Sdva Neve+ 
Dadnc. 

Obras comparticipadas pelo Fpndo do 
Desemprego, #aia execaição 

O Dicirio do Gov6rno de 6 de Agosto de 19% publi- 
coa a seguinte portaria: 

Manda o Govêrno d a  Rèpública Portuguesa, pelo 
Miaiaterio das Obras Publicas e Comunicaçõee, qrie as 
obras a executar em regime de compsrtipação do Es- 
tado pelo Fundo do DesemprQo sejam objecto de eon- 
curso pfibl~co aberto pelas entidades a favor' de quem 
tenha sido concedida a comparticipação do Estado, sen- 
do os cadernos de encargos e programas de concurso 
aprovados pelo Govêrno. 

Ficando os concursos desertos. ou em casoe espe- 
ciais, paderiio as referidas entrdadee realizar aqueIas 
ooras em regime de concurso limitadoJ de tarefa ou de 
acirninistra$ão directa, medlante autorização da Minis- 
tério das Obras Púbiicae e Comunicaçõce. 

Os resultados das adjudfca~ões, em concurso ou por 
tarefa, serão co-mualcados aos ~ t g a n i s m o s  fiscalizado- 
res, para o e f e ~ o  da possível rectificação dos valores 
das compariicipaç6es concedidas. 

X B  obras compa~tic~pedas pela Estada só poderão 
ser executadas por administração directa das entidades 
interessadas, se estas se responsab~lizarem pela sua in- 
tegral execução com a comparticipação concedida pelo 
Estado. 

e s t a  portaria interpreta e completa a portaria de 30 
de Dezembro de 1935, publicada nd DiÁrio do Govérno 
nao 14, 2.' eérie, de 17 de Janeiro de 1936. 
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Portaria n.' 9002, de 21 de Maio de 19% - Fixa os 
prasoe para as ínstituiçõee apresentarem os seus orça- 
rnmtos nos govêrnos civis: 

De i de Julho a 31 de Agosto remete-os-aos gover- 
ao8 civis. e Ostes, depoie de cumprida a formalidade 
prescrita no !j único do art. 363.. do c6digo administra- 
tivo. remate-10s-ão, para efeito de aprovasão snpefior, 
à Dir, Ger. de Asaist. ate 15 de Setembro. 

-Tendo chegado ao conhecimento dêste Miniaedrio 
que a l ~ u n s  Presidentes das Câmaras Municipais têm 
exigido 2~s Associacões de Socorros Mútuos e àe Casae 
do Põvo, situadas naa áreas dos seus conceIhos, a remessa 
dos respectivos orçamentos, para os efeitos do diapósto 
na portatia n." 9002, de 21 de Maio iíltiino e no ar- 
tigo 363.O do Código Administrativo. determinou Sua 
Ex.. o Ministro do Interior, por seu despacho de hoje, 
que e Beinfoxmassem os Presidentes d~ Câmaras Muni- 
cipais de aue as disposições legais referidas não abrati- 
$em as  mencionadas instituições. cujas caracterieticas 
se encontram claramente defenidas pela lei n? 1.&4 e 
peIo art. 6.' do dec. n." 25:050. 

Nesta cenfortddade, rogo a V. Ex.* se digne trans- 
mitir esta comunicação às Câmaras Municipais dêsse 
díetrito. - Circular da  Dir. Ger. de Adm. Pol. e Civil. 
de 19 de Setembro de 1938. 

E m  nome da  Nação. a Assemblea Nacional decreta 
e eu promulgo a lei seguinte: 

Lei do povaamento floieataI 
BASE I 

Oe terrenos baldios, definitivamente 'econhecidoe 
pelos serviços do Ministério da ricultura wmo mais 
próprios para a cnItura florestal 9- o que para qaalquer 
outra. serão arborizdos p~10a corpos admínirirrativos 

ou pelo Estado segundo planos gerais e projectoe devi- 
damente aprovados nos termos destaa baees. 

A arborizacão dos baIdios situados ao norte do Tejo 
e a construção de caminhos florestais, casas, poetos de 
vigia, montagem de rêde telefánica, obras de correcção 
torrencial e outraa inerentes ao povoamentb florelital 
serão executadas rni conformidade com a ordenacão 
geral o u  plano constante do mapa anexa nnO 7, a partit 
da data uue o Govèrno-fixar, 

O revestimento floreseaI dos areais da costa maríti- 
ma e respectiva# conatxuções continuarão a ser execu- 
tados pelo Estado segundo o plano constante do mapa 
n." 3, devendo estar concluídos nó prazo de cinco anoe. 

MSE I1 

A arborização dos baldioe, ao sul do Tejo e nas 
i l h a  adjacentes, bem como as  respectivas constru~ões e 
obras serão objecto de planos complementares a execu- 
tar, segando as regras estabelecidas neetaa baseri. logo 
que as circunstâncias o aconeelhem e o Govêrao o ju& 
gue co-veniente. 

O s  referidos pIanor serão subpetidos ao  parecer da 
Câmara Corporativa. 

BASE 111 

N o  prazo de um ano, a contar da respectiva notifi- 
cação, os corpos administrativos são obrigados a pio- 
ceder à demarcação doe baldios compreendidos nos 
perirnetros ou grupos de perímetros que lhes forem 
indicados pela Direccão Geral dos Sezvicos Florestais. 
por acôrdo arni8ável com os confinantea ou, na  falta 
ddste, instauxando a competente acção. 

N o  caso de a demarcação ser feita por acôrdo ami- 
gável, carece êsie de confirmação da  Direcção Geral dos 
Serviços Floxeetais e Aquicolas, ouvido o conselho téc- 
nico, e deve constar de um auto lavrado pelo chefe da  
secretaria da  cgmara municipal e aseifiado pelos repre- 
sentanies dos corpos administr~tivos a que pertencerem 
os terrenos e pelos proprietários confinantes. 
0 auto e respectiva confirmação constituem t i d o  

suficiente para o registo das propriedades a favot das 
entidades a que pertencerem, 
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BASE IV 

E m  harmonia com o programa de trabalhos elabo- 
rado anualmente pela Direcção Geral dos Serviços Flo- 
restais e aprovado pelo Ministro da Agricultura, depois 
de ouvido o conselho tecnico, proceder-se-á a inquéritos 
nos concelhos ou freguesias para : - averiguar dos usos, 
costumes e regalias dos povos relativamente ao trân- 
sito, aproveitamento de águas, fruíção de pastagens, 
utilização de lenhas, madeiras .ou outros produtos flo- 
restais e e ~ p l o r a ~ ã o  de minerais nos terrenos s arborizar; 
-e da forma de promover. tanto quanto possiveí, a 
ronciliação dêstes interêsses com o interêsse geral da  
arbos ização. 

BASG V 

Os resultados dos inauéritos serão examinados pelo 
conselho técnico da Direcçio Geral dos Serviços Flo- 
restais e Aqiíicolas, e a3 suas conclusões devem ser , 
postaa reclamaç+ nos concelhos e freguesias a que 
pertencerem os baldios. 

As conclusões definitivas do consrlho técnico, depois 
de aprovadas pelo Ministro da  Agricultura. servirão de ' 

base ao decreto de submissão dos terrenos ao regime 
florestal, devendo, porém, estabelecer-se simultânea- 
mente, sempre que as circunsttacias o permitam. as 
candicões em aue os navos inteiessados poderão conti- - -- r - 

nuar a disfrntãr as suas regalias anteriores. 
snse, v I 

OB terrenos baldios, depois de submetidos ao regime 
florestal, entram na  posse dos serviços medida que 
forem arborizadoe ou a contar da  respectiva notificatão. 

BASE V I  I 

O s  trabalhos, construções e outras obras serão exe- 
cutados pelo Estado, se os corpos a d m i n i s ~ ~ t i v o s  não- 
pogsuíxem recursos para isso, nem compartíciparem nas 
despesae* em conformidade com os projectos definitivos 
e segundo a ordenação geral estabelecida. 

BASE VI1 [ 
0 s  projectos definitivos serão elaborados sõbre uma 

planta da escela de 1 : 5 0 ~  e dêles deverá constar, nor- 
malmente, o seguinte : 

a) h e a  a arboriakr e a reservar para pastagens, vi- 
veiros. cu lturas e outros fins ; 

b) Espécies a emprelar e os motivoa de preferêacia 
em razão do solo, clima, necessidade de correccão do 
regime dos-curso5 de água, fine de ordem econ6mica ou 
regalias dos povoa ; 

c) Construção de caminhos, dedes de administração, 
casas de guarda, postos de vigia, montagem de rêde ie- 
lefónica, obras de correcção torrenciaI ou quaisquer 
outrae ; 

, d )  Oqamento discriminado dos trabalhos e obras; 
C) Indicacão do que deve ser executado por admi- 

nistração directa e do que pode sê-10 or adjudicação. 
A s  tonsttrações referidas na alínea c! sue tenham de 

preceder os trabalhos deParboriza$o podem constar de 
projectos especiais. I 

O s  projectos de: arborização das serras a executar em 
1939 podem ser elaboradoe sobre cartas da região, de 
maior escala. 

BASE IX 

As despesas a efectuar com a arborização dos bal- 
dios e o revestimento das dunas, segundo a ordenação 
geral dos respectivos plano3, serão custeadas, ate ao fim 
do ano de 1949, pelaa verbas inscritas anualmente no 
orçamento da despesa ordinária do Ministhio da  Agri- 
cultura e pelos recursos considerados disponíveis pelo 
Ministério das Financas, ao  abrigo da lei n.31?914, de 
24 de Maio de 1935.. 

A s  despesas só podem efectuar-se depois de aprova- 
do3 pelo Govêrno os projectas definitivoa e de autori- 
zadas pelo Ministro da Agricultura. 

BASE X 

O rendimento li uido anual das matas e florestas 
ser& dividido entre o&~tado c os corpos adrninistzstivos 
proporcionalmente às despesas efectuadas pelo Estado 
e ao valor dos terrenos antes de arbortzados. 

O valor dos terrenos encravadoe ou anexados aos 
perímetros, que sejam adquiridos ou expropriados pelo 
Estado, será levada 5 conta da despesa por êete efec- 
tuada. 

NO caso de cornpa~tícipaç~o dos corpos administra- 
tivos nos trabalhos de a rb~r i z r t~ão  e obras inerentes, 
será aberta conta especial relativa ao respectivo perf- 
metia, para efeito da divisão dos Iucros Irauidoe, . 



Ilo C ~ D I G O  ADMEN[S~ATIVO. ANOTADO 

BASE X I  

A avaliacão dos terrenos, para exenição do disposto 
na  base anterior, será feita, em relação a todos os bal- 
dios, por urna comissão composta de um representante 
da cgmara municipal ou junta de freguesia a que per- 
tencexem os referidos terrenos, um silvicultor nomeado 
pelo Ministério da Agricultura e um perito nomeado 
pelo Ministério das Finanps, sue servirá de preeídente. 

BASE X I I  

O s  terrenos de particulares incluídos nos perimetros 
e que devam ser destinados B cultura florestal serão 
arborizados respectivos proprietários, em confox- 
midade com os projectos definitivo# elaborados pelos 
serviços florestais. Se  o não forem, poderão ser adqui- 
ridos ou e i ropr iados  peIo Estado, nos termos do de- 
creto nso 24:489, de 13 de Setembro de 1%4. 

BASE X I I I  

O a  terrenos particulares, dentro ou, fora dos peki- 
metrori, euja arborização for ex2ida pelas obras de cor- 
recsiio torrencial podem ser expropriados ou adquiridos 
3108 termos da base anterior, se forem susceptiveis de 
povoamento reAular. Se não o forem, poderão ser ex- 
praprjados ou arborizadoa pelo Estado, devendo neste 
&imo caso as suas cuÍtura e exploraç?io ser feitas pelos 

roprietários, em conformidade com as prescrições da 
birecfão Geral dos Semicos Florestais. 

BASE XIV 

O Ministério da  Agticultura poderá fornecer gratui- 
tzmente aos corpos adminietrativos ou aoe particrilares 
plantas e sementes para arborização de terrenos due 
sejam próptios para a cultura florestel. 
As entidades refeíigas deverão indicar, com o pedi- 

do, a situação e área do terreno, linhas de ádua próprias 
ou mais próximas e o prazo em que se propõem come- 
fer  os trabalhos. 

BASE X V  

A Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
poderá conceder empr8stímos aos corpos admihístrati- 
vos e aos particulares para arborização, em terrenos 

reconhecidos pelos serviços como próprios para a crtl- 
iura florestal, pelo prazo de trinta anos, prorrofiãvel 
até A aaa normal exploraÊão e nas demais condiçãe aae 
vierem a ser estabelecidas pelo Govêmo. 

N o s  casos de concessiío de empréstimos, os corgat 
admihistrativos e os particuIares devergo proceder, n a  
execução dos trabalhos a n a  exploração das matas, em 
conformidade c m 6s projectos elaberadoe pela Direc- 
cão Geral dos !LrviCoa Florestais. 

B U E  X V J  
Na elabora ão dos projectos definitivos, para ea a#.& 

tos da base I$, aerão i o m a d a ~  em consideroeiXa ir ne- 
cessidades nacionais de alimentaç-tio e vestuátia, eepei 
cialmente as dos povos doe concelhos oa hegueetas ei 
que pestencerem on baldios a arborizar; bem como REI 

conveniêncías da defesa nacional, dae obras hidro-el6é- 
tricas ou hidro-agrícoIas, de correc~ão torrencial e de 
povoamento florestal de terreaos de impossível cultura 
ou p rodu~ão  ingignificante, e das pastagens espontâneas 
e possibilidades de colonização interna derivadas da 
existsncia e desenvolvimento da iíndcstria de lacticfnios. 

BASE X V I I  

Os projectos definitivos serão elaborados peles Ber- 
vicos fIorestais, tendo em atenção os fiHn6s de estradaa 
e de instalações telefónicas dos serviços competentee. 
Os trabalhos de arborização exigidos pelos agroveitxi- 
mentos hidro-agrícolas ou pelos serviço9 hidr~al icos  bB 
e l ~ c t ~ i c o s  serão executados em conformidade com os 
respectivos projectos. Oe trabalhos de arboeização e 
acessórios que interessem especialmente B defesa ne- 
dona1 serão efectuados segundo as  indScações do Mii 
nistgrio da Guerra. 

Publique-se e cumpra-se como nela se contém. 
Paço@ do Govêrno da República, i5 de Junho de 1938.- 

AHTONIO OSCAR DL PBAGOSO CARMONA - Antonzo de Olr- 
mira Salarar - Refacl da Szlva Neves Drrpoe. 

Proceeioe disciplinaiee 

Decreto-lei n." 29:046, de 10-10-938. Determina ma 
nos serviços do Ministério do Interíor ou dêle depen- 
dentes e nos corpos administrativos os processos dísci- 

5 6 
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pharea se regulem pelos decretoa no' 18:8?2,19:OW e 
1%4úô,respectivamente 20 de Setembro t 4 de Novembro 
de 1930 e 16 de Março de 1931, cujos preceitos regerão 
ihualmente, na parte aplicável, todos os praceseos ainda 
não julgadas ou aue por virtude de qualquer decisão 
tenham de eer novamente apreciados, 

Rendimeafor~ do Estado 

Modo de pa8ar os que eram arrecadados por estam- 
pilha pelaa capara8 municipais. 

Decreto n. &955, de 29 de Agosto de i9S. Deter- 
mina due a partir de  de Outubro de 1- paasem a 
ser pagos m&ealmente por meio de guia determinado# 
rendimentori do Estado, qae a@ câmaras municipais 
arrecadam actualmenie por meio de estampilha: 

Daweto-lci n . O  98 9S6 

Pelo disposto no aruso 2 0 do decreto n.' 14 oa7, de a de Agosto 
ds*1927. foi determinado qrie a parte emolurncatrr cobrada nas cámuna 
aan idpa i s  mar *artmcente ao Estado eeja pa$a por m d o  d r  eetamgilba. 
ciikdr no talão ou Iírro de registo do declrmenio a ame 0 arnolomento dii- 
ia remei10 

XhtuI formi de pa$imeato i r  aatahelecc no  u i d o  106 da tabela $ela1 
do impoito do d o ,  a~xuvadr  gelo deereto-lei n ' ai.916. da a8 ds  Novam- 
bro da 1931, daanro Pi iie-aa coacedidas cbmaras mturiclpab aos 

unham mbrica eapeoisl na aludida tabela e f i o  estejam prsvi i tu  por 
kt ewpecial, qmando concedidas contra pagamento da qaalguer trxa, Iicrrçar 
ame herm sujaitar Q w  de #ela da i0 poi cenro. , 

Sasuia aa i demic~  sistema de arrccrda~ho do imposto anondo pelo rr- 
8.O do decretodei a O 2s 530, de 1 3  d i  Maio de 1933, se aboIimm virloa 

rrndimentos cabrcdor pelei rorpoa edmiiristretivoa naa Iicrn~aa por d a i  
paiadir. dcslgnadamente o 9210 de documantos r o adicional de 1 por cUnt0 
wm o cofre $mal de emolumenws do Mioiitdrio d u  Piaancai. criando-me. 
para co~npenaig~o da receita, um adicional rarláveI entre 3 c 30 por cento, 
r pagar também por estampilha, s colar no ia1ão dm I i ten~a que frca w a d -  
vado a* areretaria. 

E PIO $ único do arti& 6az.O do C6df#o Adnrin~stroiivo &d.rarmhou-r* 
* scjrm cobrados. por meio de citampilha ba a h r  no talao que fica aaquirrde 
na rtuctaria, Bo por cento pata o Eitado, s6brt a fmport$nria.dae iam# a 
11.. alude i ubela XV anexa ao mesmo Cbdigo, mantendo-se asdm a wr- 
ccnta8em antedor. 

Rmonhec.-aa porêm que tal farma de arrecadaçSo do imposto ocadona 
grande# difirrildades 1 maioria das dmaraa  maaicipaih cauea embmraças 
aoa rnanfcipes e não permite a nece~b r i a  rspldez suo deve existir na execa- 
çie doi sersicom manicipris. i 

Tado aconseiha porhnro ae adopfe o 816trma do pagammo do *€i0 
por meio &c saia quanto & arrecadação. icrta pelas câmaiar municipala. tanto 
maii qae asi disposlgõer do diicreto ir O 22.621. de l ã  ds  M d o  de 1935, raq 

muficiente~ prra garantir uma boa ksoalizaçso e acautelar devjdamentr 00 
intcrèims do Eatado 

Ãeiim . 
Uaaado da faculdade conferida pela 2 psrte do n o a O do artido 109 

da Constltuiqão, O Go;êmo decteta + eu ptomulga, nos tctmoa do 5 a .  do 
icu artigo 80.9 para valer como lei, O ssgufnfe 

Artigo I O A partir da i de Outubro de 1938 passam a ser pagos 
meniafmnite, por meio de $um. os seguintes zendimentos do Eatado, actual- 
mmt r  uracaaados por eatamptlha m a  càmarae municipais 

a ) A parte sue constitue recaita do Estado. nos termos do artigo 8.' 
do docrito nP 14.oal. de 2 de Agorto de 1 9 ~ 7 ,  

6 Á taxa do atlo a que s i  iefsre o nrbgo 106 O da tabeIa &ara1 do 
&posto do aélo, aprovada pelo decreto-Ia n O ii 916, da 28 de Novembro 
da i9o2: 

c )  0 s  adicionais a gae mlude e niinea e l  do 5 i.' do artido 8 do 
decreto-lei n o  22 óm. de 13 de Mato de 1933, e bem asslts o .selo de I ~ T ~ Z L ,  

Cela de Iltenga e iaxn eanitbrta referidos no  5 a do meamo artigo 3 

d )  A receita de 30 pox cento para o Estmdo a que alude o 5 anico do 
am#o 611 da C6hgo Administratmo 

3 único. Sabra a s  importHncias a que se rifsia o prsmnte arti&o não 
rrcaná O adicional da I por canw pala o cofre geral da emolnrnentoi do 
MiiJstlrio d i a  Fmansaa. 

Xrt a o  O# chefes da secretana das cãmiraa municipaii. coutinuarõo 
a discdmIpnr nos conbecirnaaros r seus tblões ou $aias de recaita ae impor- 
táncus das proveaiènciaa e que ilude o artigo 1 O. eliminenda-se noa reta- 
.iao# documentos a inrLeacão de que o pagamento 6 feito pot estampilha 
fimcat. 

5 único Nan Cãmaras Mnn~cipais de L~sbaa  e Parta esta obrignçio 
compete ao chefe da rcpacttçBo que twr t  a seu cardo o procaaarmento doa 
dotomantos da I aceita 

Irt 3 o A arrecadagáo e escrltura~ão das rccafas de que ttata o pre- 
smt s  decreto ião aplic8ve3 a s  xapoaições da decreto n 22 Sai  referratei a 
i Conat*na~?io de recsitatr e fPagsmcnfoi a divcreas entidade. por ranai- 
$qação d r  raceitae canalderando-se para Esse efeito rectificado o o r p -  
mcnto das câmaree municipais xeapatsntc ao i no  da 1938. 

Art. 4.O Ae eiittegas daa rmport8ncias a qua se refere o arü$o i.b 
do preaeuie decreto serão ieirke. até ao dia 6 do més imediato ao da sua 
i r ~ e c a d a ~ i o ,  na  tseoaiaria da Fazenda Publrea da iespectl~o concelho ou 
bairro. mediante puia. do moddo n O 17, proceseadas peIos cbefer das serre- 
tadai  daa carnalai munidpais. cxcepto em Laboa c Pôrto, onds aerão pm- 
ecesdaa pelos chefea das repartiçõee competentes 

5 Qairo A s  entregas .reipeitaarse ao  ma de Dezembro serira, f e i t a  de 
h-oma com o artigo 594 " do Cbdigo Admin~etratlro 

Art 5.O A falta de pagamento nos praicu marcadoi no artipo anterior 
c sau pu6grmfo impotta O levantamento de nuro de trans&teirio, pata ser 
eplicada a multa desrgnada no artigo a36 o do re8ulamento do importo do 
dlo,  aprovado pelo ddcreio.n." 18 700, de 20 de Norembro d i  1986, rslad- 
rimenti l a  importâneiam não aatiifmitaa 

9 1 I$naImsnte se procmdctá qusndo se verificar eirada liquidação 
doi  impo#toa deuidos, pela qual aerio rerponsbveii os chefes das aeaotmian 



rks eEmara. monicipii. e em Lisbol e Perto or chefes daa ispartic6er com- 
petmm. 

E 8 O A rrsponsabilidadi pela multa devida por falta do pa$aminto 
demtro do p a z o  legal pstfencsrl, do mesmo modo, aoa c b s b i  das secreta- 
riai &a cáminn,  mas em Liiboa c Põrto serão raapvnaáveii o s  tespectivos 
cheios daa rcpirtifaes de connbxldida. 

Pabliqae-re cumpra-a~ como aEIe se contém. 
PAGW do G o r h o  da &bpúblics, 29 de A$oato da 1938 - ANTÕNIO 

DE OLIVEIRA SALAZAR - Matzo Pais de Souae - Manuel Rodrrduer 
Jún~or - Mannel Orfias de Bet:encourt - Daarte Pacheco - Antónm 
Farra Carneiro Pacheco - JoSo 'Prnro de Coita Lerte - Rafeel da Stlva 
Nevca Día~ue 

- e Tendo s d i d o  dúvidas por parte de algumas 
cârnaraa municipaie, sobre a forma de dar cumprimento 
ao disposto no decreto-lei n." 28:955, de 29 de Agosto 
findo, na parte sue se refere à escrituração dos livros 
8 e 8T, comanico a V. Ex.'. para conhecimento das in- 
texeesadas, Que, somente até ao fim do corrente ano, 
podem as câmaras municipais abrir uma s6 rubrica nos 
livros 8 e 8T para todos os rendimentos a que serefere 
o citado decreto-lei devendo, em livros auxiliares-um 
na seiretaria e outrp na tesouraria - ser essa rubrica 
desdobrada de forma a fundamèntarem-se, descrimina- 
damente. os lanramentos mensais no livro 8A.m - Cir- 
cular da Direcção Geral de Administração Política e 
Civil, de 15 de Oritubro de 1938. 

- * Tornando-se necessário alterar a forma de 
preenchimento da guia m/ 17, anexa ao dec. n/ 22:521, 
de 13 de Maio de 1933, por virtude do disposto no de- 
creto-lei n." ~3955, de 29 de Agosto áltirno, venho co- 
municar a V. Ex.~, para os devidos efeitos, que, a partir 
de I do cozrente mês, as receitas do Estado devem ser 
descriminadas, n a  aludida guia, pela forma seguinte: . 

Capitulo i.' - IMPOSTOS DIRECTOS GERAIS 

. h. 6." - Importo do SalvasBo PEiblrcs . . . . . . .  .$. 

. i 0 . O  - Imposm de Rendimrnto, cIaai* B . . . . .  $. 

Capitulo 2 ' - IMPOSTOS LNDIRECTOS 
Art $i.'- Impoato do SèIo - S d o  de licsnças . . . .$. . 

Capitulo 4.' - TAXAS - RENDIMENTO DE DIVER- 
sos sEaviços 

Sen-igoi Administiativoai 

Art. 66.O - A - Emoiumenton cobridoa naa c h u a s  . munieipifi , . . . . . . . . .  .$. 

Art. 68 O - 3 - Adicionais a6bte as taxas de licenças 
cobradas nas cHmarae niunlcfpais ..$.. 

Art. 78 O - Multali judiciaii i d i < f o s J  de 20 'I0 da lei 
n o iooi . . . . . .  $.. 

Devo, ainda, informar V. Ex.' que a indxcação, que 
agora se faz, dos números dos ariQos em que devem 
ser escriturádas as receitas em referência, serve, sò- 
mente, para o corrente ano. 

De futuro, d e v p  as câmaras municipais solicitar, 
anualmente, da Direccão Geral da Contabilidade Pú- 
blica a indicação daquela numeração. 

Aptoveito a oportunidade para dizer a V. Ex." que 
as câmaras municipais, para inscrição dos rendimentos 
a que se refere o decreto-lei n.' 28:955, atraz citado, dp- 
vem incluir nos capitulas e Pagamentos a diversas en- 
tidades por consigna~ão de receita4 D e u Consi~nação 
de receitas i~ dos seus orcamentos, as seguintes riibrícas: 

Irqposto do Sê10 - Sêlo de licenças. 
Receita emolumentar cobrada para a Estado. 
Adicionais a taxap e multas destinados ao Eetado. 

i) ............ 
2 )  ............ 
3 )  Alinoa a) do 8 1.' do axt. 8.* do Decreto- 

-lei n." 22:520, e $ Único do art. 621.O do 
Código Administrativo. 

Taxas sobre os estabelecimentos insalubres. 
Sê10 do alva16 e taxa sanitária (parte do Estado). 

-Circular da Dir. Ger. de Adm. Pol. Civilc de 15 de 
Outubro de 1938. 

-Por despacho de S. Ex.* o Sub-Secretário de Es- 
tado das Finanças, de 20 de Setembro. foi esclarecido 
que as licenças dos arts. 105.0 e 107.' da Tabela Geral 
do Imposto do Sêlo em vigor, não se encontram abran- 
gidaa pelo decreto-lei n.' 28:955, de 29 de Agosto fiLtimo. 
Dada a doutrina dêste despacho só são de cobrar por 
meio de guia os rendimentos taxativamente designados 
no citado decreto-lei. peIo qae o adicipnal de 3 'Io a que 
se refere o decreto n.O 14:027, de 2 de Agosto de 1927, 
bem como outras receitas que não tenham sido sbran- 



gidas pelo arr. 1 . O  do decreto-lei n.* 28:955 deverao con- 
ririuar a cobrar-se por meio de estampiIha. - Circabr 
da Dií. Ger. de Adm. Pol. e Civil, de 22 de Outubro 
de 1938. 

Saneamento 

O decreto nao 28:247, de 2 de Dezembro de 1937, re- 
gulamenta o serviço de saneamento da cidade do Por- 
to, para cumprimento do disposto no art. 29 do decre- 
to-lei n . O  27:724, de 25 de Maio de 1937. O 5 4.' do axt. 1.O 
deste decreto prevê o caso dos predios em regime de 
awifmto* 

Serviqou 

Serviços militares: - . . .Os  serviços de natureza mi- 
litar que incumbem às autoridades locais, de harmonia 
com o Regulamento Geral dos Serviços do Exército e 
demais legisla60 sabseqiiente, pertencem : 

a )  Em Lisboa e Pôrto às administrações dos bair- 
r08 : 

b )  Nas  sédes dos distritos e das Secções da P. S. P. 
aos respectivos comandos ; 

c )  Nos restantes concelhos, ~s câmaras municipais; 
É; de notar que, nos casos da a l i ~ e a  c), nem sempre 

êsses aerviçoe incumbem aos presidentes das câmaras 
pois que póde verificar-se a hipótese do 5 2.' do ârt. 80." 
do citado Código, mas o respectivo expediente deve ser, 
sempre, dirigido aos mesmos presidentes que o farão 
etittegar. quando a mesma hipótese se verificar, ct quem 
tenha competência para lhe dar seguimento. -Circu- 
Br da Dir. Ger. de Adm. Pol. e Civil, de 27 de Janeiro 
de 1938. 

Servi os manicipafizados : - Por despacho de Sua 
Ex.' o dab-~ecretiírio de Estado do Financaa, de de 
Junho findo, foi esclarecido que os servíqos municipa- 
lhados dos referidos corpos administrativos não podem 
considerar-se independentes dos mesmos, a ponto de 
serem havidos como eniitladee distintas, e, assim, de- 
vem ser tratados como pape t  de gerência os recibos 
passados pelos aludidos servicos, quanto ao forneci- 
mento de energia eléctrica, lâmpadas e reparacõea nas 

respectivas rGdeg de distribpT~ão perteee-e As prb- 
prias câmara4 municipais. 

Quere êste despacho significar aue òe mesmos reci- 
bos estão compreendidos nas dlspoai oes do n." XIV 
do Capitulo .Outras ismpóas B da &bela Gtril do 
Imposto do Sêlo, quando respeitarem a fornecimeníqa 
feitos à respectiva Camara Municipal. - Circular de 
Dir. &r. de Adm. Pol. e Civil, de 5 de Julho de 1938. 

Sabeídioa 
( Art. 64z ) 

A aplicacâo dos subsídios entregues, nos termoe do 
art, ai." do Cod. Adnp. as juntas de freguesia, não 
pode efectuar-se sem que, em orçamento, existam as 
reepectivas dotações, facto êste que não impede que a 
entrega dêsses subsidios se faça, visto aue uma coisa é 
a entrega e outra a sua aplicaçiio. 

As juntas de freguesia, em cujos or ammtoii o ra -  
aários ngo foram previstos &te. subsídios. deram ín- 
clui-[os no orçamento auùlementar. cuja eIabora.cão a . . 

lei autoriza ; 
Os presidentes dari câmaras municipais devem dar 

conhecimento. às juntas de fre~uesia,  doa auantitativos - .  
que Ihes cabem, a tempo de serem iiscritoi nobi regpec- 
iivos orçamentos ordinhrios, e transmitir-lhas as ine- 
Imções inerentes a o  assunto. Assim ee deveria ter PEO- 
videnciado já no ano anterior. Nos concelhoe em que 
igl procedimento não foi pasto em prática, deve êle se@ 
adoptado, desde já. para efeitos da elaboração de orça- 
mentos suplementares, e, de futuro, auanto a êrites e 
aos orçamentos ordinários. 

Esta circular não altera a doutrina daa circulares 
S 1/34. de 17 de Junho de 1937 e D 6!4, de 8 de Feve- 
reiro ~ l t i m o .  - Circular d a  Dir. Ger. de Adm. Pol. e 
e Civil de 17 de Junho de 1938. 

O Diário do Govêrno, 1.' série, de I de A b d  de 
1938, p+licou a declaracão de ter sido. par de~pacho 
mifiisterlal, autorisada a inclusão das juntas de provim- 
cie na  lisia das entidades cujas convemsações silo c w s i ~  
deradas uoficiais urgentes* pagas nos termos do wt. 2@ 
do decreto nP 19:a4i, 



Telegrama. o&iair naqjonais 

Os presidentes das cgmarae pódem expedi-los: -A 
todos os funcionários do seu concelho. aos fiovertisdo- 
ies civis respectivos, aoe inspectores de finanças da seu 
distrito e a qualquer fnncionírrio ou a garticu1ares. 
quando se trate de medidas urgentee de ordem ou saú- 
de captara ou pedidos de informac6es aôbre 
criminosos. 

Oa regedores podem expedi-los: - Ao presidente da 
Câmara do seu coaceIho. 

Part. de 22-2-938 - Diário do Gwérno, 1.' série, de 
8 de Marco de 1938. 

-Nas comnnicacões telegraficas em casos de apreen- 
sões de roubos, devim se competentes autoridades po- 
liciais delimitar o interêsse públíco e O particular dos 
queixosoa. N o  primeiro eaao. é gratuita a sua trens- 
miesão e, no segundo, pesa pelos mesmoli aueixosos. - 
Circular da Dir. Ger. de Adm. Pol. e Civil de 8 de Ju- 
lho de r937. - Reviste de Administração PiiEifica, suo 
i.', pag. 124. 

Traasgiremsbea 

O a r t l o  &%!i? do Código Adminintrativa alteroa o 
disposto nos 55 I." e 3.0 da axt. 58." do decreto n." 22:521 
e, por isso, os autos de transgreesão só p64em ser levan- 
tados funcionários municipais encarregados da 
fiecalização ou por agentes de polícia oti  da Guarda Nn- 
cional Repúblicana.-Jornal de o Contribuinte, ano 8.", 
n.* 133. 

Transporte ~afectivo 

Devem as câmaraa municipais considerar-se sujei- 
tas, quanto ao transporte colectcvo de passageiros-em 
antomóveie pegados, que explorem, Bs condições fixadas 
no reapoctivo reguIamento. aprovado pelo decreto-lei 
n." fi499, de 24 de Janeiro de 1934, due o novo Código 
Administrativo não revogou ou alterou, no que res- 
peita aos corpos adminialrativoe que, directamente ou 
ainda por concesgãor explorem tais serviços. -Parecer 
do Secretário do Governo Civil do distrito de Coimbra, 
com o qual se conformou o Ministério do Interior. - 
Reviste de Administração Pública, ano i.", pag. 121. 

ACABOU DE SE IMPRIMIR ESTE LIVRO AOS 
31 DIAS DO MEZ DE OUTZIBRD DO ANO 

DE 19M. NAS OFICINAS GQA- 
FICAS DA TiPOGRAFIA 

COMERCIA& DE 
XNADIA 
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